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LEI No 12.995, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Prorroga o prazo para a destinação de re-
cursos aos Fundos Fiscais de Investimen-
tos, altera a legislação tributária federal; al-
tera as Leis nos 8.167, de 16 de janeiro de
1991, 10.865, de 30 de abril de 2004,
12.350, de 20 de dezembro de 2010,
12.546, de 14 de dezembro de 2011,
12.859, de 10 de setembro de 2013, 9.818,
de 23 de agosto de 1999, 11.281, de 20 de
fevereiro de 2006, 12.649, de 17 de maio
de 2012, 12.402, de 2 de maio de 2011,
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 9.718, de
27 de novembro de 1998, 12.865, de 9 de
outubro de 2013, 12.599, de 23 de março
de 2012, 11.941, de 27 de maio de 2009, e

12.249, de 11 de junho de 2010; altera as
Medidas Provisórias nos 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e 2.199-14, de 24 de agos-
to de 2001; revoga dispositivos do Decreto-
Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e
das Leis nos 11.196, de 21 de novembro de
2005, 4.502, de 30 de novembro de 1964,
11.488, de 15 de junho de 2007, e 10.833,
de 29 de dezembro de 2003; e dá outras
providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 2o da Lei no 8.167, de 16 de janeiro de 1991,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o São mantidos até dezembro de 2017 os prazos e os
percentuais para destinação dos recursos de que tratam o art. 5o

do Decreto-Lei no 1.106, de 16 de junho de 1970, e o art. 6o do
Decreto-Lei no 1.179, de 6 de julho de 1971, para aplicação em
projetos relevantes para o desenvolvimento da Amazônia e do
Nordeste, sob a responsabilidade do Ministério da Integração
Nacional.
.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Fica mantida até dezembro de 2017, para as pessoas
jurídicas tributadas com base no lucro real, a opção pela aplicação do
imposto de renda no Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR e
no Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM, em favor dos
projetos aprovados e em processo de implantação até 2 de maio de
2001, de que tratam o art. 9o da Lei no 8.167, de 16 de janeiro de
1991, e seus parágrafos.

Art. 3o O art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 12. ........................................................................................
........................................................................................................

XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Par-
kinson, classificados no código 9021.90.19, e seus acessórios,
classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 9021.90.99,
todos da Tipi; e

XXXIX - álcool, inclusive para fins carburantes, durante o
prazo de que trata o § 1o do art. 1o da Lei no 12.859, de 10 de
setembro de 2013.
.........................................................................................................

§ 19. Decorrido o prazo de que trata o inciso XXXIX do §
12, a importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é
sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação
e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de volume do pro-
duto, às alíquotas de que trata o § 4o do art. 5o da Lei no 9.718,
de 27 de novembro de 1998, independentemente de o importador
haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali
referido.
............................................................................................." (NR)

Art. 4o O art. 36 da Lei no 12.350, de 20 de dezembro de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 36. .................................................................................

§ 1o Ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil fixará os
prazos para o cumprimento dos requisitos técnicos e operacionais
para alfandegamento previstos no art. 34, assegurado, quanto aos
requisitos previstos nos incisos IV e VI do § 1o daquele artigo, o
prazo de até 2 (dois) anos a partir da publicação do ato da
Secretaria.

§ 2o No caso do requisito previsto no inciso IV do § 1o do art.
34, o prazo de cumprimento é 31 de dezembro de 2014 para:

I - os portos alfandegados que apresentem movimentação
diária média, no período de 1 (um) ano, inferior a 100 (cem)
unidades de carga por dia, conforme fórmula de cálculo esta-
belecida em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou

II - os recintos alfandegados que comprovarem haver con-
tratado a aquisição dos equipamentos de inspeção não invasiva,
mas que, por dificuldades da empresa fornecedora, nos casos de-
vidamente justificados, não tenham recebido tais equipamentos.

§ 3o O descumprimento do requisito previsto no inciso IV do
§ 1o do art. 34 não enseja a aplicação das penalidades previstas
nos arts. 37 e 38 para os recintos alfandegados que, na data de
publicação da Medida Provisória no 634, de 26 de dezembro de
2013, já tenham recebido os equipamentos de inspeção não in-
vasiva, ainda que a entrega tenha ocorrido depois de esgotado o
prazo de que trata o § 1o." (NR)

Art. 5o A Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 6o No caso de contratação de empresas para a execução
dos serviços referidos no caput, mediante cessão de mão de obra,
na forma definida pelo art. 31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, e para fins de elisão da responsabilidade solidária prevista
no inciso VI do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco
décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura de
prestação de serviços.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 9o ....................................................................................
.........................................................................................................

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia ado-
tada para a contribuição sobre a receita bruta, em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8o e
somente às atividades abrangidas pelos códigos referidos no Ane-
xo I; e

Atos do Poder Legislativo
.
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IX - equipara-se a empresa o consórcio constituído nos ter-
mos dos arts. 278 e 279 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, que realizar a contratação e o pagamento, mediante a
utilização de CNPJ próprio do consórcio, de pessoas físicas ou
jurídicas, com ou sem vínculo empregatício, ficando as empresas
consorciadas solidariamente responsáveis pelos tributos relacio-
nados às operações praticadas pelo consórcio.
.........................................................................................................

§ 11. Na hipótese do inciso IX do caput, no cálculo da
contribuição incidente sobre a receita, a consorciada deve deduzir
de sua base de cálculo, observado o disposto neste artigo, a
parcela da receita auferida pelo consórcio proporcional a sua
participação no empreendimento.

§ 12. As contribuições referidas no caput do art. 7o e no
caput do art. 8o podem ser apuradas utilizando-se os mesmos
critérios adotados na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins para o reconhecimento no tempo de receitas e para o
diferimento do pagamento dessas contribuições." (NR)

Art. 6o O art. 1o da Lei no 12.859, de 10 de setembro de
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica a operações que
consistam em mera revenda de álcool adquirido no mercado
interno.
..........................................................................................................

§ 7o Durante o prazo de que trata o § 1o, o saldo credor da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas pessoas
jurídicas de que trata o caput, na forma do art. 3o da Lei no

10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3o da Lei no 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30
de abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vin-
culados à produção e à comercialização de álcool, inclusive para
fins carburantes, acumulado ao final de cada trimestre do ano-
calendário, poderá ser objeto de:
............................................................................................." (NR)

Art. 7o A Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 47-B:

"Art. 47-B. É autorizada a apuração do crédito presumido
instituído pelo art. 47 em relação a operações ocorridas durante o
período de sua vigência.

§ 1o É vedada a apuração do crédito presumido de que trata
o caput e do crédito presumido instituído pelo art. 8o da Lei no

10.925, de 23 de julho de 2004, em relação à mesma operação.

§ 2o São convalidados os créditos presumidos de que trata o
art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, regularmente
apurados em relação à aquisição ou ao recebimento de soja in
natura por pessoa jurídica produtora de biodiesel.

§ 3o A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o
disposto neste artigo."

Art. 8o A Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 80. ...................................................................................

I - estabelecer requisitos e condições para a atuação de pes-
soa jurídica importadora ou exportadora por conta e ordem de
terceiro; e
.............................................................................................." (NR)

"Art. 81-A. No caso de exportação por conta e ordem, con-
sidera-se, para efeitos fiscais, que a mercadoria foi exportada
pelo produtor ou revendedor contratante da exportação por conta
e ordem.

§ 1o A exportação da mercadoria deverá ocorrer no prazo de
30 (trinta) dias, contado da contratação da pessoa jurídica ex-
portadora por conta e ordem.

§ 2o Considera-se data de exportação a data de apresentação
da declaração de exportação pela pessoa jurídica exportadora por
conta e ordem.

§ 3o A pessoa jurídica exportadora e o produtor ou reven-
dedor contratante da exportação por conta e ordem são solida-
riamente responsáveis pelos tributos devidos e pelas penalidades
aplicáveis caso não seja observado o prazo estabelecido no § 1o.

§ 4o Não se considera exportação por conta e ordem de
terceiro a operação de venda de mercadorias para pessoa jurídica
exportadora."

Art. 9o O caput do art. 5o da Lei no 9.818, de 23 de agosto
de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5o Os recursos do FGE poderão ainda ser utilizados,
com Seguro de Crédito à Exportação, para a cobertura de ga-
rantias de cumprimento de obrigações contratuais prestadas por
instituição financeira, sob a forma de garantia de execução, ga-
rantia de reembolso de adiantamento de recursos e garantia de
termos e condições de oferta, em operações de exportação de
bens e serviços das indústrias do setor de defesa.
............................................................................................." (NR)

Art. 10. O § 3o do art. 1o da Medida Provisória no 2.199-14,
de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................
........................................................................................................

§ 3o O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez)
anos, contado a partir do ano-calendário de início de sua fruição.
..............................................................................................." (NR)

Art. 11. O art. 2o da Lei no 11.281, de 20 de fevereiro de
2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3o e 4o:

Art. 2o ......................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o Os mandatários poderão promover a contratação direta
de serviços de assessoramento jurídico, no exterior, a fim de
realizar a cobrança judicial e extrajudicial dos créditos referidos
no caput, dispensada licitação, quando o prestador dos serviços
já tiver sido engajado na recuperação do crédito por meio de
contrato firmado com instituição controlada pela União.

§ 4o A permissão dada à União no § 3o também é concedida
à Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias
S.A., na qualidade de agente contratado pela União para realizar
todos os serviços relacionados ao SCE, na condição de admi-
nistradora de fundos garantidores que contem com recursos da
União ou ainda na condição de garantidora do crédito em re-
cuperação." (NR)

Art. 12. Os arts. 5o e 6o da Lei no 12.649, de 17 de maio de
2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5o Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para
a manutenção dos foros, grupos e iniciativas internacionais abai-
xo discriminados, nos montantes que venham a ser atribuídos ao
Brasil nos orçamentos desses respectivos foros, grupos e ini-
ciativas internacionais, nos limites dos recursos destinados, con-
forme o caso, ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras
- COAF, à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB ou à
Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda,
consoante a Lei Orçamentária Anual - LOA:

I - Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro
e o Financiamento do Terrorismo (GAFI/FATF);

II - Grupo de Ação Financeira da América do Sul contra a
Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo - GA-
FISUD;

III - Grupo de Egmont;

IV - Fórum Global sobre Transparência e Intercâmbio de
Informações para Fins Tributários (Global Forum on Trans-
parency and Exchange of Information for Tax Purposes);

V - Comitê de Assuntos Fiscais (Committee on Fiscal Af-
fairs) da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico - OCDE;

VI - Fórum sobre Administração Tributária vinculado à OC-
DE (Forum on Tax Administration);

VII - Grupo de Coordenação e Administração da Convenção
sobre Assistência Mútua Administrativa em Assuntos Tributários
(Convention on Mutual Administrative Assistance in Tax
Matters);

VIII - Projeto sobre Erosão de Base de Cálculo e Des-
locamento de Lucros - BEPS (Project on Base Erosion and
Profit Shifting); e

IX - Entendimento Setorial Aeronáutico no âmbito da OCDE
(ASU - Aircraft Sector Understanding).

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

"Art. 6o O Poder Executivo é igualmente autorizado a rea-
lizar os pagamentos referentes às contribuições do Brasil aos
foros, grupos e iniciativas internacionais citados no art. 5o que se
encontrem em atraso até a data de publicação desta Lei." (NR)

Art. 13. Fica instituída taxa pela utilização:

I - do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502,
de 30 de novembro de 1964;

II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam
os arts. 27 a 30 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 58-
T da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 1o São contribuintes da taxa as pessoas jurídicas obrigadas
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil à utilização dos ins-
trumentos de controle fiscal relacionados nos incisos I e II do caput,
nos termos da legislação em vigor.

§ 2o Os valores devidos pela cobrança da taxa são esta-
belecidos em:

I - R$ 0,01 (um centavo de real) por selo de controle for-
necido para utilização nas carteiras de cigarros;

II - R$ 0,03 (três centavos de real) por selo de controle for-
necido para utilização nas embalagens de bebidas e demais produtos;

III - R$ 0,05 (cinco centavos de real) por carteira de cigarros
controlada pelos equipamentos contadores de produção de que tratam
os arts. 27 a 30 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007;

IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de em-
balagem de bebidas controladas pelos equipamentos contadores de
produção de que trata o art. 58-T da Lei no 10.833, de 29 de de-
zembro de 2003.

§ 3o As pessoas jurídicas referidas no § 1o poderão deduzir
da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em cada
período de apuração, crédito presumido correspondente à taxa efe-
tivamente paga no mesmo período.

§ 4o A taxa deverá ser recolhida mensalmente pelos con-
tribuintes a ela obrigados, mediante Documento de Arrecadação de
Receitas Federais - DARF em estabelecimento bancário integrante da
rede arrecadadora de receitas federais, até o 25o (vigésimo quinto) dia
do mês subsequente em relação aos selos de controle fornecidos ou
aos produtos controlados pelos equipamentos contadores de produção
no mês anterior.

§ 5o O produto da arrecadação da taxa será destinado à Casa
da Moeda do Brasil, considerando a competência atribuída pelo art. 2o

da Lei no 5.895, de 19 de junho de 1973, e pelo § 2o do art. 28 da Lei
no 11.488, de 15 de junho de 2007.

§ 6o O não recolhimento dos valores devidos da taxa por 3
(três) meses ou mais, consecutivos ou alternados, no período de 12
(doze) meses, implica:

I - suspensão do fornecimento dos selos de controle ao con-
tribuinte devedor;
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II - interrupção pela Casa da Moeda do Brasil da manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos contadores de produção,
caracterizando prática prejudicial ao seu normal funcionamento, sem
prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o art. 30 da Lei no

11.488, de 15 de junho de 2007.

§ 7o A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá expedir
normas complementares para a aplicação do disposto neste artigo.

Art. 14. O inciso XIII do art. 28 da Lei no 10.865, de 30 de
abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. ..................................................................................
..........................................................................................................

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção,
inclusive medidores de vazão, condutivímetros, aparelhos para
controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos me-
didos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente res-
ponsáveis pela sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua
utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;
.............................................................................................." (NR)

Art. 15. O § 3o do art. 1o da Lei no 12.402, de 2 de maio de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o O disposto nos §§ 1o e 2o abrange o recolhimento das
contribuições previdenciárias patronais, da contribuição prevista
no art. 7o da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, inclusive
a incidente sobre a remuneração dos trabalhadores avulsos, e das
contribuições destinadas a outras entidades e fundos, além da
multa por atraso no cumprimento das obrigações acessórias.
.............................................................................................." (NR)

Art. 16. Os prazos de suspensões de pagamentos de tributos
concedidas mediante atos concessórios de regime especial de
drawback que, nos termos do art. 4o do Decreto-Lei no 1.722, de 3
de dezembro de 1979, tenham termo no ano de 2014 poderão ser
prorrogados, em caráter excepcional, por 1 (um) ano contado a partir
da respectiva data de termo.

§ 1o A prorrogação excepcional prevista no caput somente
será considerada para produtos de longo ciclo de produção.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica a atos concessórios
de drawback cujos prazos de pagamento de tributos já tenham sido
objeto das prorrogações excepcionais previstas no art. 13 da Lei no

11.945, de 4 de junho de 2009, no art. 61 da Lei no 12.249, de 11 de
junho de 2010, ou no art. 8o da Lei no 12.453, de 21 de julho de 2011.

Art. 17. O uso de meio eletrônico será admitido nos pro-
cedimentos relativos às investigações de defesa comercial, conforme
estabelecido em regulamentação da Secretaria de Comércio Exterior -
SECEX do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior - MDIC, devendo todos os atos processuais ser assinados
digitalmente com o emprego de certificação digital emitida no âmbito
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Parágrafo único. Para fins de participação por meio ele-
trônico nos procedimentos a que se refere o caput, as partes in-
teressadas nacionais e estrangeiras deverão seguir os requisitos para
aquisição do supramencionado certificado digital estabelecidos nos
atos normativos emitidos pelo Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação.

Art. 18. Para fins das investigações realizadas ao amparo dos
Acordos que regulamentam as provisões dos artigos VI, XVI e XIX
do GATT, aprovados pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, poderão ser incorporados aos autos documentos elaborados nos
idiomas oficiais da Organização Mundial do Comércio - OMC, e, no
caso de documentos elaborados em idiomas estrangeiros para os quais
não haja tradutor público no Brasil, serão aceitas traduções para o
idioma português efetuadas pela representação oficial da origem ex-
portadora no Brasil, desde que acompanhadas de comunicação oficial
atestando a autoria da tradução.

Art. 19. Para fins das investigações realizadas ao amparo dos
Acordos que regulamentam as provisões dos artigos VI, XVI e XIX
do GATT, aprovados pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, presume-se que as partes interessadas terão ciência de docu-
mentos impressos enviados pelo Decom 5 (cinco) dias após a data de
seu envio ou transmissão, no caso de partes interessadas nacionais, e
10 (dez) dias, caso sejam estrangeiras, e, no caso de processos ad-
ministrativos eletrônicos, presume-se a ciência de documentos trans-
mitidos eletronicamente 3 (três) dias após a data de transmissão.

Art. 20. (VETADO).

Art. 21. O art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de
1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 9o-B:

"Art. 3o ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 9o-B. Para efeitos de interpretação do caput, não são con-
siderados receita bruta das administradoras de benefícios os valores
devidos a outras operadoras de planos de assistência à saúde.
.............................................................................................." (NR)

Art. 22. O § 7o do art. 40 da Lei no 12.865, de 9 de outubro
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 40. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 7o Os valores correspondentes a multas, de mora ou de
ofício ou isoladas, a juros moratórios e até 30% (trinta por cento)
do valor principal do tributo, inclusive relativos a débitos ins-
critos em dívida ativa e do restante a ser pago em parcelas
mensais a que se refere o inciso II do caput, poderão ser li-
quidados com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base
de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
próprios e de sociedades controladas ou coligadas, além das de-
mais mencionadas no inciso II do § 8o deste artigo, em 31 de
dezembro de 2011, domiciliadas no Brasil, desde que se man-
tenham nesta condição até a data da opção pelo parcelamento.
.............................................................................................." (NR)

Art. 23. A Lei no 12.599, de 23 de março de 2012, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 7o-A:

"Art. 7o-A. O saldo do crédito presumido de que trata o art.
8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, apurado até 1o de
janeiro de 2012 em relação à aquisição de café in natura poderá
ser utilizado pela pessoa jurídica para:

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vin-
cendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação
específica aplicável à matéria, inclusive quanto a prazos extin-
tivos; ou

II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a le-
gislação específica aplicável à matéria, inclusive quanto a prazos
extintivos."

Art. 24. (VETADO).

Art. 25. (VETADO).

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. O art. 13 produzirá efeitos no primeiro dia
do ano subsequente ao da publicação desta Lei.

Art. 27. Revogam-se os seguintes dispositivos legais:

I - a partir da entrada em vigor do art. 13:

a) os arts. 3o e 7o do Decreto-Lei no 1.437, de 17 de de-
zembro de 1975;

b) o art. 60 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005;

c) o § 1o do art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964;

d) os §§ 3o a 5o do art. 28 da Lei no 11.488, de 15 de junho
de 2007;

e) o § 2o do art. 58-T da Lei no 10.833, de 29 de dezembro
de 2003;

II - a partir da data de publicação desta Lei, os §§ 1o e 2o do
art. 5o da Lei no 9.818, de 23 de agosto de 1999.

Brasília, 18 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
César Borges
Luís Inácio Lucena Adams

§ 5o-B. As peças de reposição referidas no § 5o-A são aquelas
adquiridas juntamente com o equipamento, cujo valor seja igual
ou inferior a 10% (dez por cento) do valor do equipamento.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sus-
tentável da indústria, os fornecedores de insumos estratégicos e
de ferramentaria para as empresas habilitadas ao Inovar-Auto e
seus fornecedores diretos ficam obrigados a informar aos ad-
quirentes, nas operações de venda, os valores e as demais ca-
racterísticas dos produtos fornecidos, nos termos, limites e con-
dições definidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior.

§ 1o O desenvolvimento sustentável da indústria previsto no
caput refere-se ao aumento do padrão tecnológico dos veículos, es-
pecialmente quanto à segurança veicular e a emissões veiculares.

§ 2o A omissão na prestação das informações de que trata o
caput ensejará a aplicação de multa no valor de 2% (dois por
cento) sobre o valor das operações de venda referidas no caput.

§ 3o A prestação de informações incorretas no cumprimento
da obrigação a que se refere o caput ensejará a aplicação de
multa de 1% (um por cento) sobre a diferença entre o valor
informado e o valor devido.

§ 4o Regulamento poderá dispor sobre os procedimentos para
correção das informações incorretas de que trata o § 3o.

§ 5o O disposto nos §§ 2o e 3o será aplicado nas operações de
venda realizadas a partir do 7o (sétimo) mês subsequente à de-
finição dos termos, limites e condições referidos no caput." (NR)

"Art. 41-B. O Poder Executivo, no âmbito do Inovar-Auto,
poderá estabelecer alíquotas do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados - IPI menores para os veículos que adotarem motores
flex que tiverem relação de consumo entre etanol hidratado e
gasolina superior a 75% (setenta e cinco por cento), sem prejuízo
da eficiência energética da gasolina nos veículos novos."

"Art. 42. ...................................................................................

I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta
Lei ou pelos atos complementares do Poder Executivo, exceto
quanto:

a) ao compromisso de que trata o inciso II do § 4o do art. 40; e

b) à utilização de valor a maior de crédito presumido por
empresa habilitada ao Inovar-Auto em razão de incorreções nas
informações de que trata o art. 41-A;
..........................................................................................................

§ 4o Na hipótese da alínea b do inciso I do caput, a empresa
habilitada deverá:

I - promover o estorno da parcela do crédito presumido
aproveitado a maior, nos termos dispostos em ato do Poder Exe-
cutivo; ou

II - no caso de insuficiência do saldo credor de crédito pre-
sumido, recolher o valor aproveitado a maior, acrescido de juros
equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia
- SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calcu-
lados a partir do mês da apuração do crédito presumido até o mês
anterior ao do pagamento e adicionados de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo feito.

§ 5o A omissão na prestação das informações de que trata o
art. 41-A impede a apuração e a utilização do crédito presumido
pela empresa habilitada, relativamente à operação de venda a que
se referir a omissão.

§ 6o A inobservância do disposto no § 4o, decorridos 60
(sessenta) dias após a notificação, acarretará o cancelamento da
habilitação ao Inovar-Auto, deixando-se de aplicar a exceção
prevista na alínea b do inciso I do caput." (NR)

"Art. 43. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V do
caput deverão ser depositados no Fundo Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, em conta es-
pecífica." (NR)

LEI No- 12.996, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera as Leis nos 12.715, de 17 de se-
tembro de 2012, que institui o Programa de
Incentivo à Inovação Tecnológica e Aden-
samento da Cadeia Produtiva de Veículos
Automotores - INOVAR-AUTO, 12.873, de
24 de outubro de 2013, e 10.233, de 5 de
junho de 2001; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 40 ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 5o-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos
II e III do § 5o, serão considerados realizados no País dispêndios
com aquisição de s o f t w a re , equipamentos e suas peças de re-
posição, desde que sejam utilizados em laboratórios, na forma do
regulamento.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 2o Fica reaberto, até o último dia útil do mês de agosto
de 2014, o prazo previsto no § 12 do art. 1o e no art. 7o da Lei no

11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no § 18
do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as
condições estabelecidas neste artigo.

§ 1o Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo
as dívidas de que tratam o § 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de
maio de 2009, e o § 2o do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho
de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013.

§ 2o A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas
nos arts. 1o e 3o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como
no art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, dar-se-á
mediante:

I - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da
dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hi-
pótese de o valor total da dívida ser até R$ 1.000.000,00 (um milhão
de reais);

II - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da
dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hi-
pótese de o valor total da dívida ser superior a R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais).

§ 3o Para fins de enquadramento nos incisos I ou II do § 2o,
considera-se o valor total da dívida na data do pedido, sem as re-
duções.

§ 4o As antecipações a que se referem os incisos I e II do §
2o poderão ser pagas em até 5 (cinco) parcelas iguais e sucessivas, a
partir do mês do pedido de parcelamento.

§ 5o Após o pagamento das antecipações e enquanto não
consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher men-
salmente parcela equivalente ao maior valor entre:

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido
pelo número de prestações pretendidas, descontadas as antecipações; e

II - os valores constantes no § 6o do art. 1o ou no inciso I do
§ 1o do art. 3o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, conforme o
caso, ou os valores constantes do § 6o do art. 65 da Lei no 12.249, de
11 de junho de 2010, quando aplicável esta Lei.

§ 6o Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade
de todas as prestações devidas desde o mês de adesão até o mês
anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos parcelados nos
termos do disposto neste artigo.

Art. 3o A Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 13. ...................................................................................
...........................................................................................................

IV - permissão, quando se tratar de:

a) prestação regular de serviços de transporte terrestre co-
letivo interestadual semiurbano de passageiros desvinculados da
exploração da infraestrutura;

b) prestação regular de serviços de transporte ferroviário de
passageiros desvinculados da exploração de infraestrutura;

V - autorização, quando se tratar de:
..........................................................................................................

e) prestação regular de serviços de transporte terrestre co-
letivo interestadual e internacional de passageiros desvinculados
da exploração da infraestrutura.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 14. ...................................................................................
..........................................................................................................

III - ...........................................................................................
..........................................................................................................

j) transporte rodoviário coletivo regular interestadual e in-
ternacional de passageiros, que terá regulamentação específica
expedida pela ANTT;

IV - ..........................................................................................

a) transporte rodoviário coletivo regular interestadual semiur-
bano de passageiros;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 24. ...................................................................................
...........................................................................................................

III - propor ao Ministério dos Transportes, nos casos de
concessão e permissão, os planos de outorgas, instruídos por
estudos específicos de viabilidade técnica e econômica, para ex-
ploração da infraestrutura e a prestação de serviços de transporte
terrestre;
...........................................................................................................

IX - (VETADO);
..........................................................................................................

XVIII - dispor sobre as infrações, sanções e medidas ad-
ministrativas aplicáveis aos serviços de transportes.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 26. ...................................................................................

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os
contratos de permissão para prestação de serviços regulares de
transporte rodoviário interestadual semiurbano de passageiros;
..........................................................................................................

VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de trans-
porte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;

IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados
pelos terminais rodoviários de passageiros e pontos de parada dos
veículos para a prestação dos serviços disciplinados por esta Lei.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT para
o transporte rodoviário interestadual semiurbano e para o trans-
porte ferroviário e pela ANTAQ aplicar-se-ão à prestação regular
de serviços de transporte de passageiros que independam da ex-
ploração da infraestrutura utilizada e não tenham caráter de ex-
clusividade ao longo das rotas percorridas, devendo também ser
precedidas de licitação regida por regulamento próprio, aprovado
pela diretoria da Agência e pelo respectivo edital.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 47-A. Em função das características de cada mercado,
a ANTT poderá estabelecer condições específicas para a outorga
de autorização para o serviço regular de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros."

"Art. 47-B. Não haverá limite para o número de autorizações
para o serviço regular de transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros, salvo no caso de inviabilidade ope-
racional.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a ANTT poderá
realizar processo seletivo público para outorga da autorização,
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência, na forma do regulamento."

"Art. 47-C. A ANTT poderá intervir no mercado de serviços
regulares de transporte rodoviário interestadual e internacional de
passageiros, com o objetivo de cessar abuso de direito ou in-
fração contra a ordem econômica, inclusive com o estabeleci-
mento de obrigações específicas para a autorização, sem prejuízo
do disposto no art. 31."

"Art. 77. ...................................................................................
...........................................................................................................

§ 3o No caso do transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros, a taxa de fiscalização de que trata o
inciso III do caput deste artigo será de R$ 1.800,00 (mil e oi-
tocentos reais) por ano e por ônibus registrado pela empresa de-
tentora de autorização ou permissão outorgada pela ANTT." (NR)

"Art. 78-A. ...............................................................................
..........................................................................................................

VI - perdimento do veículo.
..........................................................................................................

§ 3o Caberá exclusivamente à ANTT a aplicação da sanção
referida no inciso VI do caput." (NR)

"Art. 78-K. O perdimento do veículo aplica-se quando hou-
ver reincidência no seu uso, dentro do período de 1 (um) ano, no
transporte terrestre coletivo interestadual ou internacional de pas-
sageiros remunerado, realizado por pessoa física ou jurídica que
não possua ato de outorga expedido pela ANTT.

Parágrafo único. O proprietário e quem detém a posse direta
do veículo respondem conjunta ou isoladamente pela sanção de
perdimento, conforme o caso."

Art. 4o A ANTT, por um período de até 5 (cinco) anos,
contado da publicação desta Lei, poderá fixar as tarifas máximas dos
serviços regulares de transporte rodoviário interestadual e interna-
cional de passageiros, bem como os critérios para seu reajuste.

Art. 5o A ANTT deverá extinguir as autorizações especiais
vigentes para os serviços de transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros, no prazo de até 1 (um) ano, contado da
publicação desta Lei, podendo esse prazo ser prorrogado, a critério do
Ministro de Estado dos Transportes, mediante proposta da ANTT.

Art. 6o As disposições dos arts. 4o e 5o desta Lei somente se
aplicarão aos serviços com contrato de permissão vigente após a
extinção do respectivo instrumento.

Art. 7o O art. 37 da Lei no 12.873, de 24 de outubro de 2013,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 37. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 2o A moratória abrangerá o montante das dívidas vencidas
no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, até o mês anterior ao da
publicação da regulamentação de que trata o art. 43 desta Lei,
com respectivos acréscimos legais.
..........................................................................................................

§ 7o O disposto nos arts. 13 da Lei no 9.065, de 20 de junho
de 1995, e 30 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, não se
aplica durante o período de moratória a que se refere o § 1o,
salvo na hipótese do § 3o do art. 38." (NR)

Art. 8o As áreas ocupadas por entidades religiosas de qual-
quer culto e por entidades de assistência social que tenham-se ins-
talado até 31 de dezembro de 2006 nos limites do Distrito Federal e
estejam efetivamente realizando suas atividades no local poderão ser
regularizadas, no todo ou em parte, mediante venda ou concessão de
direito real de uso com opção de compra, dispensados os proce-
dimentos exigidos pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1o A possibilidade de venda ou concessão de direito real de
uso a que se refere o caput só se aplica às áreas passíveis de se
transformarem em urbanas e depois de atendidas as exigências da Lei
no 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

§ 2o Ao adquirir a propriedade dos lotes ou o direito de uso
nos termos do caput deste artigo é proibida a alteração de uso da
unidade imobiliária alienada ou concedida, devendo essa restrição
constar, obrigatoriamente, como cláusula resolutiva da escritura de
transferência ou do contrato de concessão.

§ 3o ( V E TA D O ) .

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
César Borges
Mauro Borges Lemos
Miriam Belchior
Luís Inácio Lucena Adams

LEI No- 12.997, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Acrescenta § 4o ao art. 193 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho - CLT, apro-
vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943, para considerar perigosas as
atividades de trabalhador em motocicleta.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4o:

"Art. 193. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 4o São também consideradas perigosas as atividades de
trabalhador em motocicleta." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Manoel Dias
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LEI No- 12.998, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre remuneração das Carreiras e
dos Planos Especiais de Cargos das Agên-
cias Reguladoras, das Carreiras e do Plano
Especial de Cargos do Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, das Carreiras e do Plano Especial de
Cargos do Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral - DNPM, da Carreira de Pe-
rito Federal Agrário, das Carreiras do Hos-
pital das Forças Armadas, da Fundação Na-
cional do Índio - FUNAI, dos empregados
de que trata a Lei no 8.878, de 11 de maio
de 1994; autoriza a prorrogação de con-
tratos por tempo determinado; cria cargos
em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS; altera as Leis
nos 10.871, de 20 de maio de 2004, 10.768,
de 19 de novembro de 2003, 11.357, de 19
de outubro de 2006, 10.882, de 9 de junho
de 2004, 11.539, de 8 de novembro de
2007, 12.094, de 19 de novembro de 2009,
12.800, de 23 de abril de 2013, 11.171, de
2 de setembro de 2005, 12.702, de 7 de
agosto de 2012, 10.550, de 13 de novembro
de 2002, 11.046, de 27 de dezembro de
2004, 11.784, de 22 de setembro de 2008,
11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, 11.356, de 19 de ou-
tubro de 2006, 12.528, de 18 de novembro
de 2011, 9.503, de 23 de setembro de 1997,
11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 12.158,
de 28 de dezembro de 2009; revoga o De-
creto-Lei no 2.179, de 4 de dezembro de
1984, e dispositivos da Medida Provisória
no 2.174-28, de 24 de agosto de 2001; e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS E PLANOS ESPECIAIS DE CARGOS

DAS AGÊNCIAS REGULADORAS

Art. 1o A Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 15-A. A partir de 1o de janeiro de 2014, a estrutura
remuneratória dos cargos a que se referem os incisos I a XVI,
XIX e XX do caput do art. 1o constitui-se de:

I - vencimento básico; e

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação
- GDAR."

"Art. 15-B. A partir de 1o de janeiro de 2014, a estrutura
remuneratória dos cargos a que se referem os incisos XVII e
XVIII do caput do art. 1o será composta de:

I - vencimento básico; e

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Ad-
ministrativa em Regulação - GDATR."

"Art. 15-C. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica extinta a
Gratificação de Qualificação - GQ."

Art. 2o A Lei no 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 8o-B:

"Art. 8o-B. A partir de 1o de janeiro de 2014, a estrutura
remuneratória dos cargos a que se refere o art. 1o constitui-se de:

I - nos casos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 1o:

a) vencimento básico; e

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos
Hídricos - GDRH; e

II - nos casos dos cargos de que trata o inciso III do caput
do art. 1o:

a) vencimento básico; e

b) Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Ad-
ministrativa em Regulação - GDATR, de que trata o art. 20-A da
Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004.

Parágrafo único. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica
extinta a Gratificação de Qualificação - GQ."

Art. 3o Os Anexos IV, V, VI e VII da Lei no 10.871, de 20
de maio de 2004, passam a vigorar na forma dos Anexos I, II, III e
IV desta Lei.

Art. 4o Os Anexos I e I-A da Lei no 10.768, de 19 de
novembro de 2003, passam a vigorar na forma dos Anexos V e VI
desta Lei.

Art. 5o Os Anexos XIV, XIV-C e XIV-D da Lei no 11 . 3 5 7 ,
de 19 de outubro de 2006, passam a vigorar na forma dos Anexos
VII, VIII e IX desta Lei.

Art. 6o O Anexo III da Lei no 10.882, de 9 de junho de 2004,
passa a vigorar na forma do Anexo X desta Lei.

Art. 7o Na hipótese de redução da remuneração decorrente da
extinção de gratificação de qualificação por força desta Lei, a di-
ferença será paga a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Iden-
tificada - VPNI, de natureza provisória.

Parágrafo único. A parcela de que trata o caput será devida
pelo período necessário para que se complete o prazo de 6 (seis)
meses da publicação do ato que concedeu a Gratificação de Qua-
lificação - GQ para o servidor.

CAPÍTULO II
DAS CARREIRAS E PLANOS ESPECIAIS DE CARGOS

DE ANALISTAS E ESPECIALISTAS EM INFRAESTRUTURA

Art. 8o A Lei no 11.539, de 8 de novembro de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7o Os critérios e procedimentos específicos de ava-
liação de desempenho individual e de concessão da GDAIE serão
estabelecidos em ato do dirigente máximo do órgão ou entidade
no qual o servidor se encontra em exercício, de acordo com as
diretrizes e normas complementares editadas pelo Órgão Super-
visor." (NR)

"Art. 8o .....................................................................................
...........................................................................................................

§ 2o As metas globais de desempenho institucional serão
fixadas em ato do dirigente máximo do órgão ou entidade e
elaboradas, quando couber, em consonância com as diretrizes e
metas governamentais fixadas no Plano Plurianual - PPA, na Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual
- LOA.

§ 3o As metas referidas no § 2o serão objetivamente men-
suráveis, utilizarão parâmetros indicadores que visem a aferir a
qualidade dos serviços relacionados à atividade finalística do
órgão ou entidade, e considerarão, na ocasião de sua fixação, os
índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 4o As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados a cada período serão amplamente divulgados pelo órgão
ou entidade, inclusive em seu sítio eletrônico, e permanecerão
acessíveis a qualquer tempo.

§ 5o As metas poderão ser revistas a qualquer tempo, na
hipótese de superveniência de fatores que influenciem signifi-
cativa e diretamente a sua consecução, desde que o órgão ou
entidade não tenha dado causa a tais fatores.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 9o. ....................................................................................
...........................................................................................................

§ 4o O período avaliativo e os efeitos financeiros dele decor-
rentes poderão ter duração diferente da prevista no caput em situa-
ções específicas disciplinadas por ato do Poder Executivo." (NR)

"Art. 12. ...................................................................................

I - os investidos em função de confiança ou cargo em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
níveis 3, 2, 1 ou equivalentes perceberão a GDAIE calculada
conforme o disposto no § 2o do art. 9o; e

II - os investidos em Cargo de Natureza Especial ou cargo
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS níveis 6, 5, 4 ou equivalente farão jus à GDAIE calculada
com base no valor máximo da parcela individual somado ao
resultado da avaliação institucional do período." (NR)

"Art. 13. ...................................................................................

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência
da República ou nas hipóteses de requisição previstas em lei,
situação na qual perceberá a GDAIE calculada com base no
disposto no § 2o do art. 9o;
..........................................................................................................

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

"Art. 13-B. A avaliação institucional considerada para o ser-
vidor alcançado pelos arts. 12 e 13 será:

I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em
exercício por maior tempo;

II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em
exercício ao término do ciclo, caso tenha permanecido o mesmo
número de dias em diferentes órgãos ou entidades; ou

III - a do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
excepcionalmente nos casos de impossibilidade de se aplicar os
incisos I e II deste artigo."

"Art. 16. ...................................................................................

§ 1o ...........................................................................................

I - .............................................................................................
..........................................................................................................

b) resultado médio superior a 80% (oitenta por cento) do
limite máximo da pontuação nas avaliações de desempenho in-
dividual de que trata o § 5o do art. 5o no interstício considerado
para a progressão; e

II - ............................................................................................
...........................................................................................................

b) resultado médio superior a 90% (noventa por cento) do
limite máximo da pontuação nas avaliações de desempenho in-
dividual de que trata o § 5o do art. 5o no interstício considerado
para a promoção; e
..............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO III
DA CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS

SOCIAIS

Art. 9o A Lei no 12.094, de 19 de novembro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 14. ...................................................................................
..........................................................................................................

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Fe-
deral distintos dos indicados no inciso I do caput, desde que in-
vestido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6,
DAS-5, DAS-4 ou equivalentes, situação em que perceberá a
GDAPS calculada com base no valor máximo da parcela indi-
vidual somado ao resultado da avaliação institucional do período.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 23. ...................................................................................

§ 1o A redistribuição de cargo ocupado só poderá ocorrer se
o ocupante:

I - completou o período de estágio probatório com aprovação;

II - tiver, no mínimo, 2 (dois) anos de lotação no órgão de
origem; e

III - preencher os requisitos de especialidade existentes no
órgão de destino.
..............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO IV
DOS SERVIDORES CIVIS, MILITARES E EMPREGADOS

ORIUNDOS DO EX-TERRITÓRIO DE RONDÔNIA

Art. 10. A Lei no 12.800, de 23 de abril de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 14. Fica a União, por meio do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão, autorizada a delegar com-
petência, por meio de convênio, ao Governador do Estado de
Rondônia, para a prática de atos referentes à promoção, mo-
vimentação, reforma, licenciamento, exclusão, exoneração e ou-
tros atos administrativos e disciplinares previstos nos regula-
mentos das corporações e nesta Lei, referentes aos policiais e
bombeiros militares, aos policiais civis, aos servidores de que
tratam os incisos III e IV do caput do art. 2o e aos empregados
de que trata o art. 9o.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 15. A autoridade do ente cessionário que tiver ciência
de irregularidade no serviço público praticada por servidor oriun-
do do ex-Território Federal de Rondônia, de que trata esta Lei,
promoverá sua apuração imediata, inclusive sobre fatos pretéritos,
nos termos da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990." (NR)

"Art. 16. Os servidores integrantes do PCC-RO e os re-
feridos nos incisos II a IV do caput do art. 2o ficam submetidos
ao regime jurídico instituído pela Lei no 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990." (NR)

CAPÍTULO V
CARREIRAS E PLANOS ESPECIAIS DE CARGOS

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES - DNIT

Art. 11. O Anexo VII da Lei no 11.171, de 2 de setembro de
2005, passa a vigorar na forma do Anexo XII desta Lei.

Art. 12. A Tabela XII do Anexo XLV da Lei no 12.702, de 7 de
agosto de 2012, passa a vigorar na forma do Anexo XIII desta Lei.
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CAPÍTULO VI
DO PESSOAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM

Art. 13. Os Anexos II, V, VI-A, VI-B, VI-C e VI-D da Lei
no 11.046, de 27 de dezembro de 2004, passam a vigorar na forma
dos Anexos XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX desta Lei.

CAPÍTULO VII
DO PESSOAL DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 14. Os Anexos LXII e LXV da Lei no 11.784, de 22 de
setembro de 2008, passam a vigorar com as alterações constantes dos
Anexos XX e XXI desta Lei.

CAPÍTULO VIII
DO PESSOAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

- FUNAI

Art. 15. O Anexo LXXXIII da Lei no 11.907, de 2 de fe-
vereiro de 2009, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo XXII desta Lei.

CAPÍTULO IX
DO PESSOAL BENEFICIADO PELA LEI No 8.878,

de 11 de maio de 1994

Art. 16. A Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 310. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 6o As parcelas remuneratórias de que trata o caput ficam
majoradas em:

I - 10,25% (dez inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento), a partir de 1o de janeiro de 2014; e

II - 5% (cinco por cento), a partir 1o de janeiro de 2015.

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica aos empregados de que
trata o § 1o." (NR)

CAPÍTULO X
DAS ALTERAÇÕES NO REGIME JURÍDICO

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 17. A Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 53. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de
remoção previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art.
36." (NR)

"Art. 92. (VETADO):"

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2
(dois) servidores;

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000
(trinta mil) associados, 4 (quatro) servidores;

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) as-
sociados, 8 (oito) servidores.

§ 1o Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos
para cargos de direção ou de representação nas referidas en-
tidades, desde que cadastradas no órgão competente.

§ 2o A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser
renovada, no caso de reeleição." (NR)

"Art. 97. ...................................................................................
..........................................................................................................

II - pelo período comprovadamente necessário para alista-
mento ou recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a
2 (dois) dias; e
..............................................................................................." (NR)

"Art. 97. ...................................................................................
..........................................................................................................

II - pelo período comprovadamente necessário para alista-
mento ou recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a
2 (dois) dias; e
..............................................................................................." (NR)

"Art. 206-A. .............................................................................

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, a União
e suas entidades autárquicas e fundacionais poderão:

I - prestar os exames médicos periódicos diretamente pelo
órgão ou entidade à qual se encontra vinculado o servidor;

II - celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou par-
ceria com os órgãos e entidades da administração direta, suas
autarquias e fundações;

III - celebrar convênios com operadoras de plano de as-
sistência à saúde, organizadas na modalidade de autogestão, que
possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, na
forma do art. 230; ou

IV - prestar os exames médicos periódicos mediante contrato
administrativo, observado o disposto na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e demais normas pertinentes." (NR)

CAPÍTULO XI
DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO

DETERMINADO

Art. 18. A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4o. ...................................................................................

Parágrafo único. .......................................................................

I - no caso do inciso IV, das alíneas b, d e f do inciso VI e
do inciso X do caput do art. 2o, desde que o prazo total não
exceda a 2 (dois) anos;

II - no caso do inciso III e da alínea e do inciso VI do caput
do art. 2o, desde que o prazo total não exceda a 3 (três) anos;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 7o .....................................................................................

I - nos casos dos incisos IV, X e XI do caput do art. 2o, em
importância não superior ao valor da remuneração fixada para os
servidores de final de Carreira das mesmas categorias, nos planos
de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou
entidade contratante;

II - nos casos dos incisos I a III, V, VI e VIII do caput do
art. 2o, em importância não superior ao valor da remuneração
constante dos planos de retribuição ou dos quadros de cargos e
salários do serviço público, para servidores que desempenhem
função semelhante, ou, não existindo a semelhança, às condições
do mercado de trabalho; e
..............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO XII
DO PESSOAL CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO

DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Art. 19. Fica o Ministério da Justiça autorizado a prorrogar,
respeitado o prazo limite de 31 de julho de 2014, os contratos por
tempo determinado para atender à necessidade temporária de excep-
cional interesse público no âmbito da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, em curso na data da entrada em vigor desta Lei, firmados com
fundamento na alínea i do inciso VI do caput do art. 2o da Lei no

8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente da limitação
prevista no inciso IV do parágrafo único do art. 4o daquela Lei.

Parágrafo único. Os quantitativos de contratos passíveis de
prorrogação são os constantes do Anexo XI desta Lei.

CAPÍTULO XIII
DO PESSOAL CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO

DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E COMBATE À FOME

Art. 20. Fica o Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome autorizado a prorrogar, respeitado o prazo limite de
11 de agosto de 2014, os contratos por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público,
firmados com fundamento nas alíneas i e j do inciso VI do caput do
art. 2o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independen-
temente da limitação prevista no inciso IV do parágrafo único do art.
4o daquela Lei.

§ 1o Os quantitativos de contratos passíveis de prorrogação
são os constantes do Anexo XXIII desta Lei.

§ 2o A prorrogação de que trata o caput é aplicável apenas
aos contratos firmados até 1o de janeiro de 2012, vigentes na data da
entrada em vigor desta Lei.

CAPÍTULO XIV
DO PESSOAL CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO

DO MINISTÉRIO DO TURISMO

Art. 21. Fica o Ministério do Turismo autorizado a prorrogar,
respeitado o prazo limite de 30 de setembro de 2014, os contratos por
tempo determinado para atender à necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, firmados com fundamento na alínea i do
inciso VI do caput do art. 2o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de
1993, independentemente da limitação prevista no inciso IV do pa-
rágrafo único do art. 4o daquela Lei.

Parágrafo único. Os quantitativos de contratos passíveis de
prorrogação são os constantes do Anexo XXV desta Lei.

CAPÍTULO XV
DO PESSOAL CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO

DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO

Art. 22. Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão autorizado a prorrogar, respeitado o prazo limite de 31 de
dezembro de 2014, os contratos por tempo determinado para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria
de Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, vigentes na data de entrada em vigor desta Lei, firmados com
fundamento na alínea i do inciso VI do caput do art. 2o da Lei no

8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente da limitação
prevista no inciso IV do parágrafo único do art. 4o daquela Lei.

Parágrafo único. Os quantitativos de contratos passíveis de
prorrogação são os constantes do Anexo XXVI desta Lei.

CAPÍTULO XVI
DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DAS UNIDADES

DOS SISTEMAS ESTRUTURADORES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL - GSISTE

Art. 23. O art. 15 da Lei no 11.356, de 19 de outubro de
2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 15. ...................................................................................
...........................................................................................................

§ 8o Os níveis da GSISTE poderão ter seus quantitativos
alterados, mediante ato do Poder Executivo, desde que a al-
teração não acarrete aumento de despesa e que não seja ul-
trapassado o total de servidores beneficiários constante do Anexo
VII." (NR)

CAPÍTULO XVII
DA COMISSÃO NACIONAL DA VERDADE

Art. 24. O art. 11 da Lei no 12.528, de 18 de novembro de
2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 11. A Comissão Nacional da Verdade terá prazo até 16
de dezembro de 2014, para a conclusão dos trabalhos, e deverá
apresentar, ao final, relatório circunstanciado contendo as ati-
vidades realizadas, os fatos examinados, as conclusões e as re-
comendações.
..............................................................................................." (NR)

CAPÍTULO XVIII
DAS LICENÇAS INCENTIVADAS EM CURSO

Art. 25. As licenças incentivadas de que tratam os arts. 8o,
9o, 10, 11, 18, 19 e 20 da Medida Provisória no 2.174-28, de 24 de
agosto de 2001, que estiverem em curso na data da entrada em vigor
desta Lei permanecem regidas pela legislação anterior, vedada a pror-
rogação.

CAPÍTULO XIX
DA CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO NO MINISTÉRIO

DA CULTURA

Art. 26. (VETADO).

CAPÍTULO XX
DOS CONDUTORES DE AMBULÂNCIAS

Art. 27. A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 145-A:

"Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir
ambulâncias, o candidato deverá comprovar treinamento espe-
cializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 (cinco)
anos, nos termos da normatização do Contran."

Art. 28. Assegura-se aos condutores de ambulâncias o direito
de associação sindical na forma do § 3o do art. 511 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1o de maio de 1943.
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CAPÍTULO XXVI
DA VIGÊNCIA

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAPÍTULO XXVII
REVOGAÇÕES

Art. 44. Ficam revogados:

I - o Decreto-Lei no 2.179, de 4 de dezembro de 1984;

II - os arts. 8o, 9o, 10, 11, 18, 19 e 20 da Medida Provisória
no 2.174-28, de 24 de agosto de 2001;

III - o parágrafo único do art. 13 da Lei no 11.539, de 8 de
novembro de 2007;

IV - o § 1o do art. 15 e o art. 22 da Lei no 10.871, de 20 de
maio de 2004;

V - a alínea c do inciso I e a alínea c do inciso II do caput
do art. 8o-A da Lei no 10.768, de 19 de novembro de 2003;

VI - (VETADO);

VII - (VETADO); e

VIII - o art. 60-C da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Parágrafo único. As revogações constantes dos incisos IV e
V do caput somente produzirão efeitos financeiros a partir de 1o de
janeiro de 2014.

Brasília, 18 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Celso Luiz Nunes Amorim
Guido Mantega
Miriam Belchior
Marta Suplicy
Miguel Rossetto
Luís Inácio Lucena Adams
Ideli Salvatti

CAPÍTULO XXI
DO CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

DOS SERVIDORES APOSENTADOS E DOS PENSIONISTAS
DO DNIT E DO DNPM

Art. 29. No caso das aposentadorias e pensões abrangidas
pela alínea a do inciso II do art. 21 da Lei no 11.171, de 2 de
setembro de 2005, e na alínea a do inciso II do art. 21 da Lei no

11.046, de 27 de dezembro de 2004, a partir da vigência desta Lei, o
valor da gratificação de desempenho recebido pelo aposentado ou
pensionista em 31 de dezembro de 2013 será dividido pelo valor do
ponto vigente nessa mesma data, correspondente à classe e padrão por
ele ocupados, e o resultado será multiplicado pelo valor do ponto
referente à mesma classe e padrão definidos nas tabelas dos Anexos
XII, XIII, XVI, XVII, XVIII e XIX desta Lei, conforme o caso.

§ 1o O cálculo do novo valor da gratificação de desempenho
deverá utilizar as seguintes referências para o multiplicador:

I - para os efeitos financeiros a partir da vigência desta Lei,
o valor do ponto em 1o de janeiro de 2014; e

II - para os efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de
2015, o valor do ponto a partir da mesma data;

§ 2o O disposto no caput aplica-se às aposentadorias e pen-
sões concedidas no exercício de 2014, observado, para fins de cálculo
do novo valor da gratificação de desempenho, o critério estabelecido
no inciso II do § 1o, tendo como referência a classe e o padrão do
aposentado ou pensionista em 31 de dezembro de 2014.

CAPÍTULO XXII
DA DIFERENÇA INDIVIDUAL DEVIDA AOS SERVIDORES

DAS CARREIRAS DO SEGURO SOCIAL E DA PREVIDÊNCIA,
DA SAÚDE E DO TRABALHO

Art. 30. As vantagens previstas no § 5o do art. 3o da Lei no

10.855, de 1o de abril de 2004, e no § 5o do art. 2o da Lei no 11 . 3 5 5 ,
de 19 de outubro de 2006, ficam transformadas, a partir de 1o de
janeiro de 2014, em Diferença Individual, a ser paga nos valores
relativos à competência de dezembro de 2013, efetivamente per-
cebidos pelo servidor, e não servirá de base de cálculo de nenhuma
vantagem ou gratificação, estando sujeita exclusivamente à atuali-
zação decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores do
Poder Executivo federal.

CAPÍTULO XXIII
DA JORNADA DE TRABALHO DAS CARREIRAS

DE SUPERVISOR MÉDICO-PERICIAL E DE PERITO MÉDICO
PREVIDENCIÁRIO

Art. 31. (VETADO).

CAPÍTULO XXIV
DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA

E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Art. 32. (VETADO).

Art. 33. (VETADO).

Art. 34. (VETADO).

Art. 35. (VETADO).

Art. 36. (VETADO).

Art. 37. (VETADO).

Art. 38. (VETADO).

Art. 39. (VETADO).

Art. 40. (VETADO).

CAPÍTULO XXV
DO QUADRO DE CABOS DA AERONÁUTICA - QCB

E DO QUADRO ESPECIAL DE SARGENTOS
DA AERONÁUTICA - QESA

Art. 41. (VETADO).

Art. 42. (VETADO).

ANEXO I
(Anexo IV da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL
2010

1o JAN
2014

1o JAN 2015

Especialista em Regulação de Serviços Públicos
de Telecomunicações

ESPECIAL II 7.666,25 8.726,02 9.162,32

Especialista em Regulação de Serviços Públicos
de Energia

I 7.387,50 8.408,74 8.829,18

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitá-
ria

V 7.108,75 8.091,45 8.496,03

Especialista em Regulação de Saúde Suplemen-
tar

IV 6.830,00 7.774,17 8.162,88

Especialista em Regulação de Petróleo e Deri-
vados, Álcool Combustível e Gás Natural

B III 6.551,25 7.456,89 7.829,73

Especialista em Geologia e Geofísica do Petró-
leo e Gás Natural

II 6.272,50 7.139,60 7.496,58

Especialista em Regulação de Serviços de
Transportes Terrestres

I 5.993,75 6.822,32 7.163,43

Especialista em Regulação de Serviços de
Transportes Aquaviários

V 5.715,00 6.505,03 6.830,29

Especialista em Regulação da Atividade Cine-
matográfica e Audiovisual

IV 5.436,25 6.187,75 6.497,14

Especialista em Regulação de Aviação Civil
Analista Administrativo

A III 5.157,50 5.870,47 6.163,99

II 4.878,75 5.553,18 5.830,84
I 4.600,00 5.235,90 5.497,69

ANEXO II
(Anexo V da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL
2010

1o JAN
2014

1o JAN 2015

III 3.967,76 4.516,26 4.742,07
ESPECIAL II 3.852,20 4.384,72 4.603,96

Técnico em Regulação de Serviços Públicos de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

I 3.740,00 4.257,01 4.469,86

Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados,
Álcool Combustível e Gás Natural

V 3.510,09 3.995,32 4.195,09

Técnico em Regulação e Vigilância IV 3.407,85 3.878,95 4.072,89
Técnico em Regulação de Saúde Suplementar B III 3.308,59 3.765,97 3.954,26
Técnico em Regulação de Serviços de Trans-

portes Terrestres
II 3.212,22 3.656,27 3.839,09

Técnico em Regulação de Serviços de Trans-
portes Aquaviários

I 3 . 11 8 , 6 6 3.549,78 3.727,27

Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados,
Álcool Combustível e Gás Natural

V 2.928,32 3.333,13 3.499,78

Técnico em Regulação da Atividade Cinemato-
gráfica e Audiovisual

IV 2.843,03 3.236,05 3.397,85

Técnico em Regulação de Aviação Civil A III 2.760,22 3.141,79 3.298,88
Técnico Administrativo II 2.679,83 3.050,29 3.202,80

I 2.601,78 2.961,45 3.109,52

ANEXO III
(Anexo VI da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004)

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DE REGULAÇÃO - GDAR

a) Valor do ponto da GDAR para os cargos de Nível Superior:
Em R$

VALOR DO PONTO DA
GDAR

CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEI-
ROS A PARTIR DE

1o JUL
2010

1o JAN
2014

1o JAN
2015

III 79,45 90,43 94,95
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Tele-

comunicações
ESPECIAL II 78,47 89,32 93,78

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Ener-
gia

I 77,50 88,21 92,62

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária V 76,52 87,10 91,45
Especialista em Regulação de Saúde Suplementar IV 75,55 85,99 90,29

Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Ál-
cool Combustível e Gás Natural

B III 74,57 84,88 89,12

Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás
Natural

II 73,60 83,77 87,96

Especialista em Regulação de Serviços de Transportes
Te r r e s t r e s

I 72,62 82,66 86,79

Especialista em Regulação de Serviços de Transportes
Aquaviários

V 71,65 81,55 85,63

Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica
e Audiovisual

IV 70,67 80,44 84,46

Especialista em Regulação de Aviação Civil A III 69,69 79,32 83,29
II 68,72 78,22 82,13
I 67,74 77,10 80,96

b) Valor do ponto da GDAR para os cargos de Nível Intermediário:
Em R$

VALOR DO PONTO DA
GDAR

CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A
PARTIR DE

1o JUL
2010

1o JAN
2014

1o JAN
2015

III 39,68 45,17 47,42
Técnico em Regulação de Serviços Pú-

blicos de Telecomunicações
ESPECIAL II 38,86 44,23 46,44
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Técnico em Regulação de Petróleo e
Derivados, Álcool Combustível e Gás

Natural

I 38,06 43,32 45,49

Técnico em Regulação e Vigilância Sa-
nitária

V 36,60 41,66 43,74

Técnico em Regulação de Saúde Suple-
mentar

IV 35,85 40,81 42,85

Técnico em Regulação de Serviços de
Transportes Terrestres

B III 3 5 , 11 39,96 41,96

Técnico em Regulação de Serviços de
Transportes Aquaviários

II 34,39 39,14 41,10

Técnico em Regulação da Atividade Ci-
nematográfica e Audiovisual

I 33,68 38,34 40,25

Técnico em Regulação de Aviação Civil V 32,68 37,20 39,06
IV 31,71 36,09 37,90

A III 31,06 35,35 37,12
II 30,42 34,63 36,36
I 29,79 33,91 35,60

ANEXO IV
(Anexo VII da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004)

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADE DE REGULAÇÃO - GDATR

a) Valor do ponto da GDATR para os cargos de Nível Superior:
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDATR
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 68,33 77,78 81,66

ESPECIAL II 67,49 76,82 80,66
I 66,65 75,86 79,66
V 65,82 74,92 78,66
IV 64,98 73,96 77,66

B III 64,15 73,02 76,67
Analista Administrativo II 63,31 72,06 75,66

I 62,47 7 1 , 11 74,66
V 61,64 70,16 73,67
IV 60,80 69,20 72,67

A III 59,97 68,26 71,67
II 59,13 67,30 70,67
I 58,29 66,35 69,67

b) Valor do ponto da GDATR para os cargos de Nível Intermediário:
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDATR
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 36,97 42,08 44,18

ESPECIAL II 36,14 41,14 43,19
I 35,33 40,21 42,22
V 33,81 38,48 40,41
IV 33,05 37,62 39,50

B III 32,31 36,78 38,62
Técnico Administrativo II 31,58 35,95 37,74

I 30,87 35,14 36,89
V 29,54 33,62 35,30
IV 28,88 32,87 34,52

A III 28,23 32,13 33,74
II 27,60 31,42 32,99
I 26,98 30,71 32,25

ANEXO V
(Anexo I da Lei no 10.768, de 19 de novembro de 2003)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 7.945,00 9.043,31 9.495,47

ESPECIAL II 7.666,25 8.726,02 9.162,32
Especialista em I 7.387,50 8.408,74 8.829,18

Geoprocessamento V 7.108,75 8.091,45 8.496,03
Especialista em IV 6.830,00 7.774,17 8.162,88

Recursos Hídricos B III 6.551,25 7.456,89 7.829,73
Analista Administrativo II 6.272,50 7.139,60 7.496,58
Agência Nacional de

Águas
I 5.993,75 6.822,32 7.163,43

V 5.715,00 6.505,03 6.830,29
IV 5.436,25 6.187,75 6.497,14

A III 5.157,50 5.870,47 6.163,99
II 4.878,75 5.553,18 5.830,84
I 4.600,00 5.235,90 5.497,69

ANEXO VI
(Anexo I-A da Lei no 10.768, de 19 de novembro de 2003)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DE RECURSOS HÍDRICOS - GDRH

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDRH
CARGO CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 79,45 90,43 94,95

ESPECIAL II 78,47 89,32 93,78
I 77,50 88,21 92,62

Especialista em V 76,52 87,10 91,45
Geoprocessamento IV 75,55 85,99 90,29

Especialista em B III 74,57 84,88 89,12
Recursos Hídricos II 73,60 83,77 87,96

I 72,62 82,66 86,79
V 71,65 81,55 85,63
IV 70,67 80,44 84,46

A III 69,69 79,32 83,29
II 68,72 78,22 82,13
I 67,74 77,10 80,96

ANEXO VII
(Anexo XIV da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DOS PLANOS ESPECIAIS
DE CARGOS REFERIDOS NO ART. 30 DA Lei no 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior, exceto o de Médico
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 6.065,50 6.903,99 7.249,19

ESPECIAL II 5.946,57 6.768,62 7.107,05
I 5.829,97 6.635,90 6.967,69

VI 5.660,17 6.442,62 6.764,76
V 5.549,19 6.316,30 6.632,12

C IV 5.440,38 6.192,45 6.502,07
III 5.333,71 6.071,04 6.374,59
II 5.229,13 5.952,00 6.249,60
I 5.126,60 5.835,29 6.127,06

VI 4.977,28 5.665,33 5.948,60
V 4.879,69 5.554,25 5.831,96

B IV 4.784,01 5.445,35 5.717,61
III 4.690,21 5.338,58 5.605,51
II 4.598,25 5.233,91 5.495,60
I 4.508,09 5.131,28 5.387,85
V 4.376,79 4.981,83 5.230,92
IV 4.290,97 4.884,15 5.128,36

A III 4.206,83 4.788,38 5.027,80
II 4.124,34 4.694,48 4.929,21
I 4.043,47 4.602,43 4.832,56

b) Vencimento básico dos cargos de Médico

Tabela I: Jornada de trabalho de 40 horas semanais
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 6.065,50 6.903,99 7.249,19

ESPECIAL II 5.946,57 6.768,62 7.107,05
I 5.829,97 6.635,90 6.967,69

VI 5.660,17 6.442,62 6.764,76
V 5.549,19 6.316,30 6.632,12

C IV 5.440,38 6.192,45 6.502,07
III 5.333,71 6.071,04 6.374,59
II 5.229,13 5.952,00 6.249,60
I 5.126,60 5.835,29 6.127,06

VI 4.977,28 5.665,33 5.948,60
V 4.879,69 5.554,25 5.831,96

B IV 4.784,01 5.445,35 5.717,61
III 4.690,21 5.338,58 5.605,51
II 4.598,25 5.233,91 5.495,60
I 4.508,09 5.131,28 5.387,85
V 4.376,79 4.981,83 5.230,92
IV 4.290,97 4.884,15 5.128,36
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A III 4.206,83 4.788,38 5.027,80
II 4.124,34 4.694,48 4.929,21
I 4.043,47 4.602,43 4.832,56

Tabela II: Jornada de trabalho de 20 horas semanais
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 3.032,75 3.451,99 3.624,59

ESPECIAL II 2.973,29 3.384,31 3.553,52
I 2.914,99 3.317,95 3.483,85

VI 2.830,09 3.221,31 3.382,38
V 2.774,60 3.158,15 3.316,06

C IV 2.720,19 3.096,23 3.251,04
III 2.666,86 3.035,52 3.187,29
II 2.614,57 2.976,00 3.124,80
I 2.563,30 2.917,65 3.063,53

VI 2.488,64 2.832,67 2.974,30
V 2.439,85 2.777,13 2.915,98

B IV 2.392,01 2.722,67 2.858,81
III 2 . 3 4 5 , 11 2.669,29 2.802,75
II 2.299,13 2.616,95 2.747,80
I 2.254,05 2.565,64 2.693,92
V 2.188,40 2.490,92 2.615,46
IV 2.145,49 2.442,07 2.564,18

A III 2.103,42 2.394,19 2.513,90
II 2.062,17 2.347,24 2.464,60
I 2.021,74 2.301,22 2.416,28

c) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 3.485,26 3.967,06 4.165,41

ESPECIAL II 3.390,33 3.859,00 4.051,96
I 3.297,99 3.753,90 3.941,59

VI 3.140,94 3.575,14 3.753,90
V 3.055,39 3.477,76 3.651,65

C IV 2.972,17 3.383,04 3.552,19
III 2.891,22 3.290,90 3.455,44
II 2.812,47 3.201,26 3.361,33
I 2.735,87 3 . 11 4 , 0 7 3.269,78

VI 2.605,59 2.965,78 3 . 11 4 , 0 7
V 2.534,62 2.885,00 3.029,25

B IV 2.465,58 2.806,42 2.946,74
III 2.398,42 2.729,97 2.866,47
II 2.333,09 2.655,61 2.788,39
I 2.269,54 2.583,28 2.712,44
V 2.161,47 2.460,27 2.583,28
IV 2.102,60 2.393,26 2.512,92

A III 2.045,33 2.328,07 2.444,48
II 1.989,62 2.264,66 2.377,90
I 1.935,43 2.202,98 2.313,13

d) Vencimento básico dos cargos de nível auxiliar
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 1.341,02 1.526,40 1.602,72

ESPECIAL II 1.308,31 1.489,17 1.563,63
I 1.276,40 1.452,85 1.525,49

ANEXO VIII
(Anexo XIV-C da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PLANOS
ESPECIAIS DE CARGOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS - GDPCAR, DEVIDA

AOS CARGOS REFERIDOS NO ART. 30

a) Valor do ponto da GDPCAR para os cargos de nível superior, exceto o de Médico
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDPCAR
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 60,66 69,05 72,50

ESPECIAL II 59,94 68,23 71,64
I 59,23 67,42 70,79

VI 58,18 66,22 69,53
V 57,49 65,44 68,71

C IV 56,81 64,66 67,90
III 56,14 63,90 67,10
II 55,47 63,14 66,30
I 54,81 62,39 65,51

VI 53,84 61,28 64,35
V 52,27 59,50 62,47

B IV 50,75 57,77 60,65
III 49,27 56,08 58,89
II 47,83 54,44 57,16
I 46,44 52,86 55,50
V 45,62 51,93 54,52

IV 44,29 50,41 52,93
A III 43,00 48,94 51,39

II 41,75 47,52 49,90
I 40,53 46,13 48,44

b) Valor do ponto da GDPCAR para os cargos de Médico

Tabela I: Jornada de trabalho de 40 horas semanais
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDPCAR
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 60,66 69,05 72,50

ESPECIAL II 59,94 68,23 71,64
I 59,23 67,42 70,79

VI 58,18 66,22 69,53
V 57,49 65,44 68,71

C IV 56,81 64,66 67,90
III 56,14 63,90 67,10
II 55,47 63,14 66,30
I 54,81 62,39 65,51

VI 53,84 61,28 64,35
V 52,27 59,50 62,47

B IV 50,75 57,77 60,65
III 49,27 56,08 58,89
II 47,83 54,44 57,16
I 46,44 52,86 55,50
V 45,62 51,93 54,52
IV 44,29 50,41 52,93

A III 43,00 48,94 51,39
II 41,75 47,52 49,90
I 40,53 46,13 48,44

Tabela II: Jornada de trabalho de 20 horas semanais
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDPCAR
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 30,33 34,53 36,25

ESPECIAL II 29,97 34,12 35,82
I 29,62 33,71 35,40

VI 29,09 3 3 , 11 34,77
V 28,75 32,72 34,36

C IV 28,41 32,33 33,95
III 28,07 31,95 33,55
II 27,74 31,57 33,15
I 27,41 31,20 32,76

VI 26,92 30,64 32,18
V 26,14 29,75 31,24

B IV 25,38 28,89 30,33
III 24,64 28,04 29,45
II 23,92 27,22 28,58
I 23,22 26,43 27,75
V 22,81 25,97 27,26
IV 22,15 25,21 26,47

A III 21,50 24,47 25,70
II 20,88 23,76 24,95
I 20,27 23,07 24,22

c) Valor do ponto da GDPCAR para os cargos de nível intermediário
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDPCAR
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 34,85 39,67 41,65

ESPECIAL II 34,07 38,78 40,72
I 33,30 37,90 39,80

VI 31,87 36,28 38,09
V 31,15 35,46 37,23

C IV 30,45 34,66 36,39
III 29,77 33,89 35,58
II 29,10 33,12 34,78
I 28,45 32,38 34,00

VI 27,22 30,98 32,53
V 26,43 30,08 31,59

B IV 25,66 29,21 30,67
III 24,91 28,35 29,77
II 24,18 27,52 28,90
I 23,48 26,73 28,06
V 22,47 25,58 26,86
IV 21,82 24,84 26,08

A III 21,18 2 4 , 11 25,31
II 20,56 23,40 24,57
I 19,96 22,72 23,86
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d) Valor do ponto da GDPCAR para os cargos de nível auxiliar
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDPCAR
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 11 , 6 3 13,24 13,90

ESPECIAL II 11 , 4 0 12,98 13,62
I 11 , 1 8 12,73 13,36

ANEXO IX
(Anexo XIV-D da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE EFETIVO DESEMPENHO
EM REGULAÇÃO - GEDR, DEVIDA AOS OCUPANTES DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL

DE CARGOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA

a) Valor do ponto da GEDR para os cargos de nível superior, exceto o de Médico
Em R$

VALOR DO PONTO DA GEDR
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 60,66 69,05 72,50

ESPECIAL II 59,94 68,23 71,64
I 59,23 67,42 70,79

VI 58,18 66,22 69,53
V 57,49 65,44 68,71

C IV 56,81 64,66 67,90
III 56,14 63,90 67,10
II 55,47 63,14 66,30
I 54,81 62,39 65,51

VI 53,84 61,28 64,35
V 52,27 59,50 62,47

B IV 50,75 57,77 60,65
III 49,27 56,08 58,89
II 47,83 54,44 57,16
I 46,44 52,86 55,50
V 45,62 51,93 54,52
IV 44,29 50,41 52,93

A III 43,00 48,94 51,39
II 41,75 47,52 49,90
I 40,53 46,13 48,44

b) Valor do ponto da GEDR para os Cargos de Médico

Tabela I: Jornada de trabalho de 40 horas semanais
Em R$

VALOR DO PONTO DA GEDR
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 60,66 69,05 72,50

ESPECIAL II 59,94 68,23 71,64
I 59,23 67,42 70,79

VI 58,18 66,22 69,53
V 57,49 65,44 68,71

C IV 56,81 64,66 67,90
III 56,14 63,90 67,10
II 55,47 63,14 66,30
I 54,81 62,39 65,51

VI 53,84 61,28 64,35
V 52,27 59,50 62,47

B IV 50,75 57,77 60,65
III 49,27 56,08 58,89
II 47,83 54,44 57,16
I 46,44 52,86 55,50
V 45,62 51,93 54,52
IV 44,29 50,41 52,93

A III 43,00 48,94 51,39
II 41,75 47,52 49,90
I 40,53 46,13 48,44

Tabela II: Jornada de trabalho de 20 horas semanais
Em R$

VALOR DO PONTO DA GEDR
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 30,33 34,53 36,25

ESPECIAL II 29,97 34,12 35,82
I 29,62 33,71 35,40

VI 29,09 3 3 , 11 34,77
V 28,75 32,72 34,36

C IV 28,41 32,33 33,95
III 28,07 31,95 33,55
II 27,74 31,57 33,15
I 27,41 31,20 32,76

VI 26,92 30,64 32,18
V 26,14 29,75 31,24

B IV 25,38 28,89 30,33
III 24,64 28,04 29,45
II 23,92 27,22 28,58
I 23,22 26,43 27,75
V 22,81 25,97 27,26
IV 22,15 25,21 26,47

A III 21,50 24,47 25,70
II 20,88 23,76 24,95
I 20,27 23,07 24,22

c) Valor do ponto da GEDR para os cargos de nível intermediário
Em R$

VALOR DO PONTO DA GEDR
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 34,85 39,67 41,65

ESPECIAL II 34,07 38,78 40,72
I 33,30 37,90 39,80

VI 31,87 36,28 38,09
V 31,15 35,46 37,23

C IV 30,45 34,66 36,39
III 29,77 33,89 35,58
II 29,10 33,12 34,78
I 28,45 32,38 34,00

VI 27,22 30,98 32,53
V 26,43 30,08 31,59

B IV 25,66 29,21 30,67
III 24,91 28,35 29,77
II 24,18 27,52 28,90
I 23,48 26,73 28,06
V 22,47 25,58 26,86
IV 21,82 24,84 26,08

A III 21,18 2 4 , 11 25,31
II 20,56 23,40 24,57
I 19,96 22,72 23,86

d) Valor do ponto da GEDR para os cargos de nível auxiliar
Em R$

VALOR DO PONTO DA GEDR
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 11 , 6 3 13,24 13,90

ESPECIAL II 11 , 4 0 12,98 13,62
I 11 , 1 8 12,73 13,36

ANEXO X
(Anexo III da Lei no 10.882, de 9 de junho de 2004)

VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS
DA ANVISA

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior, exceto o de Médico, do Plano Especial de Cargos da
ANVISA

Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 6.065,50 6.903,99 7.249,19

ESPECIAL II 5.946,57 6.768,62 7.107,05
I 5.829,97 6.635,90 6.967,69

VI 5.660,17 6.442,62 6.764,76
V 5.549,19 6.316,30 6.632,12

C IV 5.440,38 6.192,45 6.502,07
III 5.333,71 6.071,04 6.374,59
II 5.229,13 5.952,00 6.249,60
I 5.126,60 5.835,29 6.127,06

VI 4.977,28 5.665,33 5.948,60
V 4.879,69 5.554,25 5.831,96

B IV 4.784,01 5.445,35 5.717,61
III 4.690,21 5.338,58 5.605,51
II 4.598,25 5.233,91 5.495,60
I 4.508,09 5.131,28 5.387,85
V 4.376,79 4.981,83 5.230,92
IV 4.290,97 4.884,15 5.128,36

A III 4.206,83 4.788,38 5.027,80
II 4.124,34 4.694,48 4.929,21
I 4.043,47 4.602,43 4.832,56

b) Vencimento básico dos cargos de Médico do Plano Especial de Cargos da ANVISA

Tabela I: Jornada de trabalho de 40 horas semanais
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 6.065,50 6.903,99 7.249,19

ESPECIAL II 5.946,57 6.768,62 7.107,05
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I 5.829,97 6.635,90 6.967,69
VI 5.660,17 6.442,62 6.764,76
V 5.549,19 6.316,30 6.632,12

C IV 5.440,38 6.192,45 6.502,07
III 5.333,71 6.071,04 6.374,59
II 5.229,13 5.952,00 6.249,60
I 5.126,60 5.835,29 6.127,06

VI 4.977,28 5.665,33 5.948,60
V 4.879,69 5.554,25 5.831,96

B IV 4.784,01 5.445,35 5.717,61
III 4.690,21 5.338,58 5.605,51
II 4.598,25 5.233,91 5.495,60
I 4.508,09 5.131,28 5.387,85
V 4.376,79 4.981,83 5.230,92
IV 4.290,97 4.884,15 5.128,36

A III 4.206,83 4.788,38 5.027,80
II 4.124,34 4.694,48 4.929,21
I 4.043,47 4.602,43 4.832,56

Tabela II: Jornada de trabalho de 20 horas semanais

Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 3.032,75 3.451,99 3.624,59

ESPECIAL II 2.973,29 3.384,31 3.553,52
I 2.914,99 3.317,95 3.483,85

VI 2.830,09 3.221,31 3.382,38
V 2.774,60 3.158,15 3.316,06

C IV 2.720,19 3.096,23 3.251,04
III 2.666,86 3.035,52 3.187,29
II 2.614,57 2.976,00 3.124,80
I 2.563,30 2.917,65 3.063,53

VI 2.488,64 2.832,67 2.974,30
V 2.439,85 2.777,13 2.915,98

B IV 2.392,01 2.722,67 2.858,81
III 2 . 3 4 5 , 11 2.669,29 2.802,75
II 2.299,13 2.616,95 2.747,80
I 2.254,05 2.565,64 2.693,92
V 2.188,40 2.490,92 2.615,46
IV 2.145,49 2.442,07 2.564,18

A III 2.103,42 2.394,19 2.513,90
II 2.062,17 2.347,24 2.464,60
I 2.021,74 2.301,22 2.416,28

c) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos da ANVISA
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 3.485,26 3.967,06 4.165,41

ESPECIAL II 3.390,33 3.859,00 4.051,96
I 3.297,99 3.753,90 3.941,59

VI 3.140,94 3.575,14 3.753,90
V 3.055,39 3.477,76 3.651,65

C IV 2.972,17 3.383,04 3.552,19
III 2.891,22 3.290,90 3.455,44
II 2.812,47 3.201,26 3.361,33
I 2.735,87 3 . 11 4 , 0 7 3.269,78

VI 2.605,59 2.965,78 3 . 11 4 , 0 7
V 2.534,62 2.885,00 3.029,25

B IV 2.465,58 2.806,42 2.946,74
III 2.398,42 2.729,97 2.866,47
II 2.333,09 2.655,61 2.788,39
I 2.269,54 2.583,28 2.712,44
V 2.161,47 2.460,27 2.583,28
IV 2.102,60 2.393,26 2.512,92

A III 2.045,33 2.328,07 2.444,48
II 1.989,62 2.264,66 2.377,90
I 1.935,43 2.202,98 2.313,13

d) Vencimento básico dos cargos de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos da ANVISA
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 1.341,02 1.526,40 1.602,72

ESPECIAL II 1.308,31 1.489,17 1.563,63
I 1.276,40 1.452,85 1.525,49

ANEXO XI

CONTRATOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA PASSÍVEIS DE PRORROGAÇÃO
DE QUE TRATA O ART. 20 DESTA LEI.

F U N D A M E N TO AT I V I D A D E S QTDE.
Art. 2o, Inciso VI, alínea i, Atividades Técnicas de Suporte - Nível Superior 17
da Lei no 8.745, de 9 de Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual 16

dezembro de 1993 Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial 3
TO TA L 36

ANEXO XII
(Anexo VII da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005)

TABELA DO VALOR DO PONTO DAS GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO
A QUE SE REFEREM O ART. 15, ART. 15-A E ART. 15-B

a) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividade de Infraestrutura de Transportes -
GDAIT

Tabela I: Valor do ponto da GDAIT para os cargos de Analista em Infraestrutura
de Transportes da Carreira de Infraestrutura de Transportes

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAIT
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 66,53 81,45 89,57

ESPECIAL II 65,21 80,12 88,25
I 63,93 78,81 86,95
V 62,34 76,10 83,61
IV 61,16 74,88 82,37

B III 60,02 73,68 81,15
II 58,92 72,51 79,95
I 57,85 71,36 78,77
V 56,57 68,96 75,74
IV 55,59 67,65 74,25

A III 54,64 66,38 72,79
II 53,72 65,13 71,36
I 52,82 63,91 69,96

Tabela II: Valor do ponto da GDAIT para os cargos de Técnico de Suporte em Infraestrutura de
Transportes da Carreira de Suporte à Infraestrutura de Transportes

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAIT
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 40,98 46,70 49,76

ESPECIAL II 39,81 45,65 48,78
I 38,69 44,63 47,82
V 36,43 42,63 45,98
IV 35,39 41,67 45,08

B III 34,38 40,74 44,20
II 33,41 39,83 43,33
I 32,45 38,93 42,48
V 30,28 36,37 39,70
IV 28,84 35,10 38,54

A III 27,32 33,82 37,42
II 25,89 32,59 36,33
I 24,55 31,41 35,27

b) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividade de Transportes - GDIT

Tabela I: Valor do ponto da GDIT para os cargos de nível superior do Plano Especial
de Cargos do DNIT referidos no art. 3o-A da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005.

Em R$

VENCIMENTO DO PONTO DA GDAIT
CARGOS CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
Arquiteto

Economista

Engenheiro

Engenheiro Agrônomo

Engenheiro de Operações

Estatístico

Geólogo

III 66,53 81,45 89,57

ESPECIAL II 64,82 79,97 88,25
Economista I 63,18 78,53 86,95

VI 59,23 75,45 84,42
Engenheiro V 57,79 7 4 , 11 83,17

C IV 56,40 72,81 81,94
Engenheiro Agrônomo III 55,06 71,54 80,73

II 53,77 70,29 79,54
Engenheiro de Operações I 50,32 68,21 78,36
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

VI 49,52 66,49 76,08
Estatístico V 48,44 65,37 74,96

B IV 47,39 64,27 73,85
Geólogo III 46,37 63,19 72,76

II 45,01 61,98 71,68
I 43,70 60,81 70,62
V 42,43 59,03 68,56
IV 41,19 57,91 67,55

A III 39,99 56,81 66,55
II 38,83 55,74 65,57
I 37,70 54,69 64,60

Tabela II: Valor do ponto da GDIT para os cargos de nível intermediário do Plano Especial
de Cargos do DNIT referidos no art. 3o-A da Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005.

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDIT
CARGOS CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 36,88 45,17 49,76

ESPECIAL II 35,71 44,24 48,98
I 34,58 43,32 48,21

VI 32,32 41,58 46,81
V 31,29 40,71 46,07

C IV 30,28 39,86 45,34
III 29,30 39,04 44,63
II 28,35 38,22 43,93

Agente de I 26,18 36,92 43,24
Serviços de VI 24,73 35,55 41,98
Engenharia V 23,22 34,52 41,32
Técnico de IV 21,79 33,51 40,67

Estradas B III 20,45 32,54 40,03
Te c n o l o g i s t a II 20,44 32,17 39,40

I 19,95 31,59 38,78
V 19,03 30,52 37,65
IV 18,58 29,97 37,06

A III 18,13 29,43 36,48
II 17,70 28,90 35,91
I 17,27 28,37 35,34

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNIT - GDADNIT

Tabela I: Valor do ponto da GDADNIT para os cargos de Analista Administrativo da Carreira
de Analista Administrativo

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDADNIT
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 35,58 52,62 62,32

ESPECIAL II 35,14 52,05 61,70
I 34,69 51,49 61,09
V 33,79 50,36 59,89
IV 33,35 49,81 59,30

B III 32,92 49,26 58,71
II 32,49 48,72 58,13
I 32,06 48,17 57,55
V 31,55 47,27 56,42
IV 30,79 46,58 55,86

A III 30,37 46,06 55,31
II 29,96 45,55 54,76
I 29,55 45,04 54,22

Tabela II: Valor do ponto da GDADNIT para os cargos de Técnico-Administrativo da Carreira
de Técnico Administrativo

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDADNIT
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 17,76 29,19 35,95

ESPECIAL II 17,60 28,79 35,42
I 17,42 28,39 34,90
V 16,58 27,22 33,56
IV 16,40 26,83 33,06

B III 16,21 26,45 32,57
II 16,02 26,07 32,09
I 15,81 25,69 31,62
V 14,57 24,43 30,40
IV 13,99 23,89 29,95

A III 13,13 23,24 29,51
II 12,32 22,61 29,07
I 11 , 5 7 22,01 28,64

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de
Cargos do DNIT - GDAPEC

Tabela I: Valor do ponto da GDAPEC para os demais cargos de nível superior do Plano Especial
de Cargos do DNIT

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAPEC
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 53,88 69,62 78,47

ESPECIAL II 52,48 68,35 77,31
I 51,12 6 7 , 11 76,17

VI 49,42 65,29 74,31
V 48,13 64,10 73,21

C IV 46,88 62,94 72,13
III 45,66 61,79 71,06
II 44,48 60,67 70,01
I 43,32 59,57 68,98

VI 41,88 57,96 67,30
V 40,80 56,91 66,31

B IV 39,73 55,88 65,33
III 38,70 54,86 64,36
II 37,70 53,87 63,41
I 36,71 52,89 62,47
V 35,50 51,46 60,95
IV 34,58 50,54 60,05

A III 33,68 49,62 59,16
II 32,80 48,73 58,29
I 31,95 47,85 57,43

Tabela II: Valor do ponto da GDAPEC para os demais cargos de nível intermediário
do Plano Especial de Cargos do DNIT

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAPEC
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 26,01 34,16 38,72

ESPECIAL II 25,35 33,55 38,15
I 24,71 32,95 37,59

VI 23,85 32,04 36,67
V 23,25 31,47 36,13

C IV 22,66 30,91 35,60
III 22,08 30,35 35,07
II 21,52 29,81 34,55
I 20,98 29,27 34,04

VI 20,26 28,47 33,21
V 19,75 27,97 32,72

B IV 19,24 27,46 32,24
III 18,75 26,97 31,76
II 18,27 26,49 31,29
I 17,82 26,02 30,83
V 17,20 25,30 30,08
IV 16,77 24,86 29,64

A III 16,35 24,42 29,20
II 15,93 23,98 28,77
I 15,53 23,55 28,34

Tabela III: Valor do ponto da GDAPEC para os Cargos de nível auxiliar do Plano Especial
de Cargos do DNIT

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAPEC
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 8,80 11 , 0 5 12,27

ESPECIAL II 8,43 10,68 11 , 9 0
I 8,34 10,59 11 , 8 1

ANEXO XIII
(Anexo XLV da Lei no 12.702, de 7 de agosto de 2012)

".....................................................................................

Tabela XII - Plano Especial de Cargos do DNIT
........................................................................................

c) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos
do DNIT - GDM-DNIT para os cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do
DNIT, de que trata a Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 40 horas semanais

Em R$

VALOR DO PONTO
CARGOS CLASSE PA D R Ã O Até 31 de dezembro A partir de 1o de A partir de 1o de

de 2013 janeiro de 2014 janeiro de 2015
III 53,88 69,62 78,47

ESPECIAL II 52,48 68,35 77,31
I 51,12 6 7 , 11 76,17

VI 49,42 65,29 74,31
V 48,13 64,10 73,21



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 13ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000013

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

IV 46,88 62,94 72,13
C III 45,66 61,79 71,06

II 44,48 60,67 70,01
I 43,32 59,57 68,98

VI 41,88 57,96 67,30
V 40,80 56,91 66,31

Médico B IV 39,73 55,88 65,33
III 38,70 54,86 64,36
II 37,70 53,87 63,41
I 36,71 52,89 62,47
V 35,50 51,46 60,95
IV 34,58 50,54 60,05

A III 33,68 49,62 59,16
II 32,80 48,73 58,29
I 31,95 47,85 57,43

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos
do DNIT - GDM-DNIT para os cargos de nível superior de Médico do Plano Especial de Cargos do
DNIT, de que trata a Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005, com jornada de 20 horas semanais

Em R$

VALOR DO PONTO
CARGOS CLASSE PA D R Ã O Até 31 de dezembro A partir de 1o de A partir de 1o de

de 2013 janeiro de 2014 janeiro de 2015
III 53,88 69,62 78,47

ESPECIAL II 52,48 68,35 77,31
I 51,12 6 7 , 11 76,17

VI 49,42 65,29 74,31
V 48,13 64,10 73,21

C IV 46,88 62,94 72,13
III 45,66 61,79 71,06
II 44,48 60,67 70,01
I 43,32 59,57 68,98

VI 41,88 57,96 67,30
V 40,80 56,91 66,31

Médico B IV 39,73 55,88 65,33
III 38,70 54,86 64,36
II 37,70 53,87 63,41
I 36,71 52,89 62,47
V 35,50 51,46 60,95
IV 34,58 50,54 60,05

A III 33,68 49,62 59,16
II 32,80 48,73 58,29
I 31,95 47,85 57,43

ANEXO XIV
(Anexo II da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM,
CRIADAS PELO ART. 1o

a) Vencimento básico da Carreira de Especialista em Recursos Minerais
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 5.540,22 6.108,09 6.413,50

ESPECIAL II 5.327,13 5.873,16 6.166,82
I 5.122,24 5.647,27 5.929,63
V 4.699,30 5.180,98 5.440,03
IV 4.518,56 4.981,71 5.230,80

B III 4.344,77 4 . 7 9 0 , 11 5.029,61
II 4.177,66 4.605,87 4.836,16
I 4.016,98 4.428,72 4.650,16
V 3.685,30 4.063,04 4.266,20
IV 3.543,56 3.906,77 4 . 1 0 2 , 11

A III 3.407,27 3.756,52 3.944,34
II 3.276,22 3.612,03 3.792,63
I 3.150,21 3 . 4 7 3 , 11 3.646,76

b) Vencimento básico da Carreira de Técnico em Atividades de Mineração
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 2.787,49 3.073,21 3.226,87

ESPECIAL II 2.706,30 2.983,70 3.132,88
I 2.627,48 2.896,80 3.041,64
V 2.467,12 2.720,00 2.856,00
IV 2.395,26 2.640,77 2.772,81

B III 2.325,50 2.563,86 2.692,06
II 2.257,77 2.489,19 2.613,65
I 2.192,01 2.416,69 2.537,53
V 2.048,61 2.258,59 2.371,52
IV 1.914,59 2 . 11 0 , 8 4 2.216,38

A III 1.789,34 1.972,75 2.071,38
II 1.672,28 1.843,69 1.935,87
I 1.562,88 1.723,08 1.809,23

c) Vencimento básico da Carreira de Analista Administrativo
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 5.540,22 6.108,09 6.413,50

ESPECIAL II 5.327,13 5.873,16 6.166,82
I 5.122,24 5.647,27 5.929,63
V 4.699,30 5.180,98 5.440,03
IV 4.518,56 4.981,71 5.230,80

B III 4.344,77 4 . 7 9 0 , 11 5.029,61
II 4.177,66 4.605,87 4.836,16
I 4.016,98 4.428,72 4.650,16
V 3.685,30 4.063,04 4.266,20
IV 3.543,56 3.906,77 4 . 1 0 2 , 11

A III 3.407,27 3.756,52 3.944,34
II 3.276,22 3.612,03 3.792,63
I 3.150,21 3 . 4 7 3 , 11 3.646,76

d) Vencimento básico da Carreira de Técnico Administrativo
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 2.787,49 3.073,21 3.226,87

ESPECIAL II 2.706,30 2.983,70 3.132,88
I 2.627,48 2.896,80 3.041,64
V 2.467,12 2.720,00 2.856,00
IV 2.395,26 2.640,77 2.772,81

B III 2.325,50 2.563,86 2.692,06
II 2.257,77 2.489,19 2.613,65
I 2.192,01 2.416,69 2.537,53
V 2.048,61 2.258,59 2.371,52
IV 1.914,59 2 . 11 0 , 8 4 2.216,38

A III 1.789,34 1.972,75 2.071,38
II 1.672,28 1.843,69 1.935,87
I 1.562,88 1.723,08 1.809,23

ANEXO XV
(Anexo V da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL
DE CARGOS DO DNPM

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 3.897,22 4.296,69 4 . 5 11 , 5 2

ESPECIAL II 3.802,17 4.191,89 4.401,49
I 3.709,43 4.089,65 4.294,13

VI 3.573,63 3.939,93 4.136,92
V 3.486,47 3.843,83 4.036,02

C IV 3.401,43 3.750,08 3.937,58
III 3.318,47 3.658,61 3.841,54
II 3.237,53 3.569,38 3.747,85
I 3.158,57 3.482,32 3.656,44

VI 3.042,94 3.354,84 3.522,58
V 2.968,72 3.273,01 3.436,66

B IV 2.896,31 3.193,18 3.352,84
III 2.825,67 3 . 11 5 , 3 0 3.271,07
II 2.756,75 3.039,32 3.191,28
I 2.689,51 2.965,18 3 . 11 3 , 4 4
V 2.591,05 2.856,63 2.999,46
IV 2.527,85 2.786,95 2.926,30

A III 2.466,20 2.718,99 2.854,93
II 2.406,05 2.652,67 2.785,30
I 2.347,37 2.587,98 2.717,37

b) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 2.439,23 2.689,25 2.823,71

ESPECIAL II 2.379,74 2.623,66 2.754,85
I 2.321,70 2.559,67 2.687,66

VI 2.232,40 2.461,22 2.584,28
V 2.177,95 2.401,19 2.521,25

C IV 2.124,83 2.342,63 2.459,76
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III 2.073,00 2.285,48 2.399,76
II 2.022,44 2.229,74 2.341,23
I 1 . 9 7 3 , 11 2.175,35 2.284,12

VI 1.897,22 2.091,69 2.196,27
V 1.850,95 2.040,67 2.142,71

B IV 1.805,80 1.990,89 2.090,44
III 1.761,76 1.942,34 2.039,46
II 1.718,79 1.894,97 1.989,71
I 1.676,87 1.848,75 1.941,19
V 1.612,38 1.777,65 1.866,53
IV 1.573,05 1.734,29 1.821,00

A III 1.534,68 1.691,98 1.776,58
II 1.497,25 1.650,72 1.733,25
I 1.460,73 1.610,45 1.690,98

c) Vencimento básico dos cargos de nível auxiliar
Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 1.341,02 1.478,47 1.552,40

ESPECIAL II 1.327,74 1.463,83 1.537,03
I 1.314,59 1.449,34 1.521,80

ANEXO XVI
(Anexo VI-A da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
DE ATIVIDADES DE RECURSOS MINERAIS - GDARM

a) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Especialista em Recursos Minerais
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDARM
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 67,41 74,32 78,04

ESPECIAL II 66,58 73,40 77,07
I 65,76 72,50 76,13
V 64,47 71,08 74,63
IV 63,67 70,20 73,71

B III 62,88 69,33 72,79
II 62,10 68,47 71,89
I 61,33 67,62 71,00
V 60,13 66,29 69,61
IV 59,39 65,48 68,75

A III 58,66 64,67 67,91
II 57,94 63,88 67,07
I 57,22 63,09 66,24

b) Valor do ponto da GDARM para a Carreira de Técnico em Atividades de Mineração
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDARM
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 33,57 37,01 38,86

ESPECIAL II 32,81 36,17 37,98
I 32,08 35,37 37,14
V 30,85 34,01 35,71
IV 30,16 33,25 34,91

B III 29,48 32,50 34,13
II 28,82 31,77 33,36
I 28,17 31,06 32,61
V 27,09 29,87 31,36
IV 26,48 29,19 30,65

A III 25,89 28,54 29,97
II 25,31 27,90 29,30
I 24,74 27,28 28,64

ANEXO XVII
(Anexo VI-B da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES
DE PRODUÇÃO MINERAL - GDAPM

a) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do DNPM
referidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAPM
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 54,47 60,05 63,06

ESPECIAL II 53,17 58,62 61,55
I 51,90 57,22 60,08

VI 49,76 54,86 57,60
V 48,57 53,55 56,23

C IV 47,41 52,27 54,88

III 46,28 51,02 53,57
II 45,17 49,80 52,29
I 44,09 48,61 51,04

VI 42,27 46,60 48,93
V 41,26 45,49 47,76

B IV 40,27 44,40 46,62
III 39,31 43,34 45,51
II 38,37 42,30 44,42
I 37,45 41,29 43,35
V 35,91 39,59 41,57
IV 35,05 38,64 40,57

A III 34,21 37,72 39,60
II 33,39 36,81 38,65
I 32,59 35,93 37,73

b) Valor do ponto da GDAPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos do
DNPM referidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAPM
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 26,98 29,75 31,23

ESPECIAL II 26,30 29,00 30,45
I 25,63 28,26 29,67

VI 24,53 27,04 28,40
V 23,91 26,36 27,68

C IV 23,30 25,69 26,97
III 22,71 25,04 26,29
II 22,13 24,40 25,62
I 21,57 23,78 24,97

VI 20,64 22,76 23,89
V 20,12 22,18 23,29

B IV 19,61 21,62 22,70
III 1 9 , 11 21,07 22,12
II 18,63 20,54 21,57
I 18,16 20,02 21,02
V 17,38 19,16 20,12
IV 16,94 18,68 19,61

A III 16,51 18,20 1 9 , 11
II 16,09 17,74 18,63
I 15,68 17,29 18,15

ANEXO XVIII
(Anexo VI-C da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DO DNPM - GDADNPM

a) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Analista Administrativo da Carreira de Analista
Administrativo

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDADNPM
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 35,86 39,54 41,51

ESPECIAL II 35,33 38,95 40,90
I 34,81 38,38 40,30
V 33,96 37,44 39,31
IV 33,46 36,89 38,73

B III 32,97 36,35 38,17
II 32,48 35,81 37,60
I 32,00 35,28 37,04
V 31,22 34,42 36,14
IV 30,76 33,91 35,61

A III 30,31 33,42 35,09
II 29,86 32,92 34,57
I 29,42 32,44 34,06

b) Valor do ponto da GDADNPM para o cargo de Técnico Administrativo da Carreira de Técnico
Administrativo

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDADNPM
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 17,91 19,75 20,73

ESPECIAL II 17,38 19,16 20,12
I 16,87 18,60 19,53
V 16,07 17,72 18,60
IV 15,60 17,20 18,06

B III 15,15 16,70 17,54
II 14,71 16,22 17,03
I 14,28 15,74 16,53
V 13,60 14,99 15,74
IV 13,20 14,55 15,28

A III 12,82 14,13 14,84
II 12,45 13,73 14,41
I 12,09 13,33 14,00
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ANEXO XIX
(Anexo VI-D da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DNPM - GDAPDNPM

a) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do
DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 2004

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 54,47 60,05 63,06

ESPECIAL II 53,17 58,62 61,55
I 51,90 57,22 60,08

VI 49,76 54,86 57,60
V 48,57 53,55 56,23

C IV 47,41 52,27 54,88
III 46,28 51,02 53,57
II 45,17 49,80 52,29
I 44,09 48,61 51,04

VI 42,27 46,60 48,93
V 41,26 45,49 47,76

B IV 40,27 44,40 46,62
III 39,31 43,34 45,51
II 38,37 42,30 44,42
I 37,45 41,29 43,35
V 35,91 39,59 41,57
IV 35,05 38,64 40,57

A III 34,21 37,72 39,60
II 33,39 36,81 38,65
I 32,59 35,93 37,73

b) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível intermediário do Plano Especial de Cargos
do DNPM não compreendidos no art. 15 da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 26,98 29,75 31,23

ESPECIAL II 26,30 29,00 30,45
I 25,63 28,26 29,67

VI 24,53 27,04 28,40
V 23,91 26,36 27,68

C IV 23,30 25,69 26,97
III 22,71 25,04 26,29
II 22,13 24,40 25,62
I 21,57 23,78 24,97

VI 20,64 22,76 23,89
V 20,12 22,18 23,29

B IV 19,61 21,62 22,70
III 1 9 , 11 21,07 22,12
II 18,63 20,54 21,57
I 18,16 20,02 21,02
V 17,38 19,16 20,12
IV 16,94 18,68 19,61

A III 16,51 18,20 1 9 , 11
II 16,09 17,74 18,63
I 15,68 17,29 18,15

c) Valor do ponto da GDAPDNPM para os cargos de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do
DNPM

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAPDNPM
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2010 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 7,09 7,82 8,21

ESPECIAL II 6,63 7,31 7,68
I 6,44 7,10 7,46

ANEXO XX
(Anexo LXII da Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008)

"TABELAS DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES
HOSPITALARES DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - GDAHFA

d) Valor do ponto da GDAHFA: nível intermediário - cargos da área de saúde
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAHFA A
CARGO CLASSE PA D R Ã O PARTIR DE

1o de janeiro 1o de janeiro 1o de janeiro
2013 2014 2015

V 16,83 19,93 23,03
IV 16,58 19,68 22,78

ESPECIAL III 16,34 19,44 22,54
Técnico em Atividades II 16,10 19,35 22,30

Médico-Hospitalares I 15,86 19,34 22,06
Auxiliar de Enfermagem V 15,55 19,33 21,75
Técnico de Laboratório IV 15,33 19,30 21,53
Técnico de Radiologia C III 1 5 , 11 19,27 21,31

II 14,90 19,25 21,10
I 14,69 19,17 20,89
V 14,42 19,16 20,62
IV 14,22 19,12 20,42

B III 14,02 19,08 20,22
II 13,83 19,05 20,03
I 13,65 19,01 19,85
V 13,40 18,94 19,60
IV 13,23 18,90 19,43

A III 13,05 18,86 19,25
II 12,88 18,81 19,08
I 12,72 18,78 18,92

e) Valor do ponto da GDAHFA: nível intermediário - cargos da área administrativa
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAHFA A
CARGO CLASSE PA D R Ã O PARTIR DE

1o de janeiro 1o de janeiro 1o de janeiro
de 2013 de 2014 de 2015

Agente Administrativo V 13,98 19,74 21,24
Agente de Cinefotografia e IV 13,82 19,59 21,09

Microfilmagem ESPECIAL III 13,66 19,45 20,95
Agente de Portaria II 13,50 19,26 20,76

Agente de Serviços Comple-
mentares

I 13,34 19,12 20,62

Agente de Telecomunicação e
Eletricidade

V 13,14 18,98 20,48

Artífice de Artes Gráficas IV 12,99 18,85 20,35
Artífice de Carpintaria e Mar-

cenaria
C III 12,85 18,72 20,22

Artífice de Confecção de Rou-
pas e

II 12,70 18,59 20,09

Uniformes I 12,56 18,42 19,92
Artífice de Eletricidade e Co-

municações
V 12,38 18,29 19,79

Artífice de Estrutura de IV 12,24 18,17 19,67
Obras e Metalurgia B III 1 2 , 11 18,05 19,55

Auxiliar Operacional de II 11 , 9 8 17,93 19,43
Serviços Diversos I 11 , 8 6 17,81 19,31

Datilógrafo V 11 , 6 9 17,66 19,16
Desenhista IV 11 , 5 7 17,55 19,05

Motorista Oficial III 11 , 4 5 17,44 18,94
Operador de Computação A II 11 , 3 3 17,33 18,83

Programador
Técnico de Contabilidade I 11 , 2 2 17,22 18,72

Te l e f o n i s t a

f) Valor do ponto da GDAHFA: valor do ponto da GDAHFA - cargos de nível auxiliar
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAHFA A PARTIR DE
CARGO CLASSE PA -

DRÃO
1o de janeiro de 1o de janeiro

de
1o de janeiro

2013 2014 de 2015
Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos - AOSD
III 9,07 14,55 14,95

ESPECIAL II 8,95 14,09 14,49
I 8,84 13,66 14,06

ANEXO XXI
(Anexo LXV da Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008)

"......................................................................................

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE 2014

a) Vencimento Básico: nível intermediário - cargos da área de saúde
Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
V 1.970,00
IV 1.927,59

ESPECIAL III 1.886,10
II 1.857,36
I 1.838,97

Técnico em Atividades V 1.820,76
IV 1.802,73

Médico-Hospitalares C III 1.784,88
II 1.767,21

Auxiliar de Enfermagem I 1.741,09
V 1.723,85

Técnico de Laboratório IV 1.706,78
B III 1.689,88

Técnico de Radiologia II 1.673,15
I 1.656,58
V 1.632,10
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IV 1.615,94
A III 1.599,94

II 1.584,10
I 1.568,42

b) Vencimento básico: nível intermediário - cargos da área administrativa
Em R$

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
A partir de 1o de janeiro de 2014

Agente Administrativo V 1 . 9 2 3 , 11
Agente de Cinefotografia e Microfilma-

gem
IV 1.904,07

Agente de Portaria ESPECIAL III 1.885,22
Agente de Serviços Complementares II 1.857,36

Agente de Telecomunicação e Eletrici-
dade

I 1.838,97

Artífice de Artes Gráficas V 1.820,76
Artífice de Carpintaria e Marcenaria IV 1.802,73
Artífice de Confecção de Roupas e

Uniformes
C III 1.784,88

Artífice de Eletricidade e Comunicações II 1.767,21
Artífice de Estrutura de Obras e Meta-

l u rg i a
I 1.741,09

Auxiliar Operacional de Serviços Diver-
sos

V 1.723,85

Datilógrafo IV 1.706,78
Desenhista B III 1.689,88

Motorista Oficial II 1.673,15
Operador de Computação I 1.656,58

Programador V 1.632,10
Técnico de Contabilidade IV 1.615,94

Te l e f o n i s t a A III 1.599,94
II 1.584,10
I 1.568,42

ANEXO XXII
(Anexo LXXXIII da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009)

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
INDIGENISTA - GDAIN

"......................................................................................

c) Valor do ponto da GDAIN para os cargos de nível auxiliar:
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAIN
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 10,08 12,45 14,55

ESPECIAL II 1 0 , 11 12,44 14,54
I 10,33 12,43 14,53

ANEXO XXIII

CONTRATOS PASSÍVEIS DE PRORROGAÇÃO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME DE QUE TRATA O ART. 21 DESTA LEI.

F U N D A M E N TO AT I V I D A D E S QTDE.
Art. 2o, inciso VI, alíneas i e j da
Lei no 8.745, de 9 de dezembro de

1993

Atividade Técnica de Suporte 8

Atividade Técnica de Complexidade Intelectual 30
Atividade Técnica de Complexidade Gerencial 27

Atividade Técnica de Complexidade Gerencial - 2
Tecnologia da Informação

TOTAL GERAL 67

ANEXO XXIV

CONTRATOS PASSÍVEIS DE PRORROGAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TURISMO

DE QUE TRATA O ART. 22 DESTA LEI.

F U N D A M E N TO AT I V I D A D E S QTDE.
Art. 2o, inciso VI, alínea i da Lei no

8.745, de 9 de dezembro de 1993
Atividade Técnica de Suporte 7

Atividade Técnica de Complexidade Intelectual 20
Atividade Técnica de Complexidade Gerencial 2

TOTAL GERAL 29

ANEXO XXV

CONTRATOS PASSÍVEIS DE PRORROGAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO DE QUE TRATA O ART. 23 DESTA LEI.

F U N D A M E N TO AT I V I D A D E S QTDE.
Art. 2o, inciso VI, alínea i da Lei no 8.745,

de 9 de dezembro de 1993
Atividade Técnica de Suporte 37

TOTAL GERAL 37

ANEXO XXVI

( V E TA D O )

ANEXO XXVII

( V E TA D O )

ANEXO XXVIII

( V E TA D O )

ANEXO XXIX

( V E TA D O )

ANEXO XXX

( V E TA D O )

ANEXO XXXI

( V E TA D O )

ANEXO XXXII

( V E TA D O )

ANEXO XXXIII

( V E TA D O )

ANEXO XXXIV

( V E TA D O )

ANEXO XXXV

( V E TA D O )

ANEXO XXXVI

( V E TA D O )

ANEXO XXXVII

( V E TA D O )

ANEXO XXXVIII

( V E TA D O )

LEI No 12.999, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a ampliação do valor do Be-
nefício Garantia-Safra para a safra de
2012/2013 e sobre a ampliação do Auxílio
Emergencial Financeiro relativo aos desas-
tres ocorridos em 2012; autoriza o paga-
mento de subvenção econômica aos pro-
dutores da safra 2012/2013 de cana-de-açú-
car da região Nordeste; altera a Lei no

10.954, de 29 de setembro de 2004; e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Excepcionalmente, para a safra 2012/2013, fica o
Fundo Garantia-Safra autorizado a pagar adicional ao Benefício Ga-
rantia-Safra estabelecido no art. 1o da Lei no 10.420, de 10 de abril de
2002, no valor de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais) men-
sais por família, aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo
Garantia-Safra e que tiveram perda de safra em razão de estiagem ou
de excesso hídrico, nos termos do art. 8o da Lei no 10.420, de 10 de
abril de 2002.

§ 1o O pagamento do adicional ao Benefício será feito em
parcelas mensais subsequentes aos pagamentos dos benefícios es-
tabelecidos para a safra 2012/2013, com o último pagamento em abril
de 2014.

§ 2o O número de parcelas do adicional fica limitado ao
número de meses entre o último pagamento regular do Benefício
Garantia-Safra para a safra 2012/2013 e abril de 2014 inclusive.

§ 3o É vedado o pagamento de parcelas do adicional ao
Benefício Garantia-Safra coincidentes com os meses de recebimento
do Benefício Garantia-Safra relativo à safra 2012/2013.

Art. 2o Fica a União autorizada a aportar ao Fundo Garantia-
Safra os recursos necessários ao desembolso integral do adicional
estabelecido no art. 1o.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos §§ 2o e 3o do
art. 6o da Lei no 10.420, de 10 de abril de 2002, ao aporte referido no
caput.
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Art. 3o Fica autorizada, excepcionalmente para desastres
ocorridos nos anos de 2012 e 2013 cujas consequências estendam-se
ao ano de 2014, a ampliação do valor do Auxílio Emergencial Fi-
nanceiro instituído pelo art. 1o da Lei no 10.954, de 29 de setembro de
2004, em parcelas de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais por família, até
abril de 2014.

Parágrafo único. Somente terão direito à ampliação de que
trata o caput os beneficiários cujo pagamento do adicional autorizado
pelo art. 3o da Lei no 12.844, de 19 de julho de 2013, tenha-se
encerrado antes de abril de 2014.

Art. 4o O valor da ampliação realizada nos termos do art. 4o

da Lei no 12.806, de 7 de maio de 2013, e do art. 3o da Lei no 12.844,
de 19 de julho de 2013, fica limitado ao pagamento de parcelas de R$
80,00 (oitenta reais) mensais por família até o mês de abril de 2014,
inclusive, ainda que o somatório das parcelas pagas, em cada caso,
não alcance os limites máximos de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais)
e de R$ 800,00 (oitocentos reais) por família, previstos, respecti-
vamente, naqueles artigos.

Art. 5o É vedado o pagamento das ampliações do Auxílio
Emergencial Financeiro de que tratam o art. 3o desta Lei e o art. 3o da
Lei no 12.844, de 19 de julho de 2013, aos beneficiários do Garantia-
Safra que vierem a deixar essa condição em razão do não aten-
dimento das condições estabelecidas no caput do art. 8o da Lei no

10.420, de 10 de abril de 2002.

Art. 6o Fica autorizada, excepcionalmente para desastres
ocorridos no ano de 2012 cujas consequências se estendam ao ano de
2014, a ampliação do Auxílio Emergencial Financeiro instituído pelo
art. 1o da Lei no 10.954, de 29 de setembro de 2004, em valores de
R$ 80,00 (oitenta reais) mensais por família, de maio a dezembro de
2014.

Art. 7o É vedado o pagamento da ampliação do Auxílio
Emergencial Financeiro de que trata o art. 6o aos agricultores:

I - que já recebam o Benefício Garantia-Safra, nos meses em
que houver concomitância do pagamento daquele Benefício e da
ampliação de que trata o art. 6o, não se aplicando o disposto no § 2o

do art. 8o da Lei no 10.420, de 10 de abril de 2002;

II - que não cumpram as exigências ou enquadrem-se nos
critérios de exclusão de que trata o inciso V do parágrafo único do
art. 2o da Lei no 10.954, de 29 de setembro de 2004;

III - cuja Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP estiver
vinculada a pelo menos um titular que perceba rendimento de trabalho
assalariado ou de outra fonte, conforme rol estabelecido em ato do
Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro de
que trata o art. 2o da Lei no 10.954, de 29 de setembro de 2004; ou

IV - localizados em Municípios que, ainda que estejam em
estado de calamidade pública ou em situação de emergência reco-
nhecido pelo Governo Federal, nos termos do art. 1o da Lei no 10.954,
de 29 de setembro de 2004, apresentem condições climáticas e me-
teorológicas que não justifiquem a continuidade do auxílio, conforme
estabelecido em ato do Comitê Gestor Interministerial do Auxílio
Emergencial Financeiro.

§ 1o As vedações constantes dos incisos III e IV serão apli-
cadas a partir da data definida em ato do Comitê Gestor Intermi-
nisterial do Auxílio Emergencial Financeiro.

§ 2o O pagamento dos valores de que trata o art. 6o deverá
ser suspenso a qualquer tempo quando verificado o enquadramento do
beneficiário nas vedações de que trata o art. 7o.

Art. 8o O Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emer-
gencial Financeiro poderá suspender a ampliação autorizada no art. 6o

caso constate a interrupção das consequências dos desastres de que
trata aquele artigo.

Art. 9o A Lei no 10.954, de 29 de setembro de 2004, passa
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................

Parágrafo único. ......................................................................
.........................................................................................................

V - as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários e os
critérios de sua exclusão;
........................................................................................................

VII - a oportunidade do atendimento;

VIII - os agentes financeiros operadores para pagamento do
Auxílio, que serão, obrigatoriamente, instituições financeiras fe-
derais; e

IX - a limitação geográfica dos saques pelos beneficiá-
rios."(NR)

Art. 10. Fica a União autorizada a conceder subvenção aos
produtores independentes de cana-de-açúcar afetados pela estiagem
referente à safra 2012/2013 que desenvolvem suas atividades na re-
gião Nordeste ou no Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições
operacionais para a implementação, execução, pagamento, controle e
fiscalização da subvenção prevista no caput, observado o seguinte:

I - a subvenção será concedida aos produtores independentes
diretamente ou por intermédio de suas cooperativas ou associações, em
função da quantidade de cana-de-açúcar efetivamente vendida às usinas
de açúcar e às destilarias, excluindo-se a produção própria das unidades
agroindustriais e a produção dos respectivos sócios e acionistas;

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada
de cana-de-açúcar e limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por pro-
dutor-fornecedor independente em toda a safra 2012/2013; e

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2014 e 2015,
observados os limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo,
referente à produção da safra 2012/2013 efetivamente entregue:

a) a partir de 1o de maio de 2012 para o Estado do Rio de Janeiro;

b) a partir de 1o de agosto de 2012 para a região Nordeste.

Art. 11. Observado o disposto no § 3o do art. 195 da Cons-
tituição Federal, ficam os beneficiários da subvenção de que trata o
art. 10 dispensados da comprovação de regularidade fiscal para efeito
do recebimento da subvenção.

Art. 12. (VETADO).

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. (VETADO).

Art. 15. As despesas de que trata esta Lei ficam condi-
cionadas às disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Mauro Borges Lemos
Miriam Belchior
Francisco José Coelho Teixeira
Miguel Rossetto

LEI No 13.000, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera as Leis nos 12.096, de 24 de no-
vembro de 2009, que autoriza a concessão
de subvenção econômica sob a modalidade
de equalização de taxas de juros pela
União, e 12.409, de 25 de maio de 2011,
que autoriza o Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS a assumir di-
reitos e obrigações do Seguro Habitacional
do Sistema Financeiro da Habitação -
SH/SFH; autoriza a União a conceder em-
préstimo ao Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social - BNDES; au-
toriza a União a conceder subvenção eco-
nômica às unidades produtoras de etanol na
região Nordeste; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Fica a União autorizada a conceder subvenção eco-
nômica, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, nas
operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de
2014:
.........................................................................................................

§ 1o O valor total dos financiamentos subvencionados pela
União é limitado ao montante de até R$ 402.000.000.000,00
(quatrocentos e dois bilhões de reais).
.........................................................................................................

§ 15. A subvenção econômica, sob a modalidade de equa-
lização de taxas de juros, tratada nesta Lei, beneficiará, exclu-
sivamente, pessoas físicas e jurídicas brasileiras visando à aqui-
sição, produção, arrendamento de bens de capital e execução de
projetos realizados em território nacional, assim como o apoio à
exportação de bens e serviços brasileiros de interesse nacional.

§ 16. (VETADO)." (NR)

Art. 2o Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no
montante de até R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais), em
condições financeiras e contratuais a serem definidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 1o Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a
União poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em favor do
BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas carac-
terísticas serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, res-
peitada a equivalência econômica com o valor previsto no caput.

§ 2o Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do
caput, o BNDES poderá utilizar, a critério do Ministério da Fazenda,
créditos detidos contra a BNDES Participações S.A. - BNDESPAR.

§ 3o O crédito concedido pelo Tesouro Nacional será re-
munerado pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

Art. 3o A Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF re-
presentar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas
ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou
econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida
pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a
totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de
direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações
judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CCFCVS e pela
Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual
ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça
Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de
tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure como parte
ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, pessoa portadora de deficiência física ou mental ou pessoa
portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de
julho de 2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam
na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto a extinta
apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de
Habitação - SH/SFH, para que manifeste o seu interesse em
intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta
pelo FCVS, a causa deverá ser processada na Justiça Comum
Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas,
deverá ocorrer o desmembramento do processo, com a remessa à
Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo
público, mantendo-se na Justiça Comum Estadual as demandas
referentes às demais apólices.

§ 9o ( V E TA D O ) .

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação
da Justiça Estadual permanecerão no âmbito estadual até sua
liberação ou a decisão final do processo."

Art. 4o A União, por intermédio da Advocacia-Geral da
União, poderá intervir nas ações de que trata o art. 1o-A da Lei no

12.409, de 25 de maio de 2011, na forma do art. 5o da Lei no 9.469,
de 10 de julho de 1997, ou avocá-las, na forma do art. 8o-C da Lei no

9.028, de 12 de abril de 1995.

Art. 5o Em relação aos feitos em andamento, a Caixa Eco-
nômica Federal - CEF providenciará o seu ingresso imediato como
representante do FCVS.

Art. 6o Fica a União autorizada a conceder subvenção eco-
nômica às unidades industriais produtoras de etanol que desenvolvam
suas atividades na região Nordeste, referente à produção da safra
2012/2013.

§ 1o A subvenção de que trata o caput deste artigo será
concedida diretamente às unidades industriais ou às suas cooperativas
ou ao respectivo sindicato de produtores regularmente constituído, no
valor de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos de real) por litro de etanol
efetivamente produzido e comercializado na safra por usinas e des-
tilarias produtoras.

§ 2o ( V E TA D O ) .

Art. 7o Observado o disposto no § 3o do art. 195 da Cons-
tituição Federal, ficam os beneficiários, as cooperativas e o sindicato
de produtores regularmente constituído dispensados da comprovação
de regularidade fiscal, para efeito do recebimento da subvenção de
que trata o art. 6o.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Mauro Borges Lemos
Luís Inácio Lucena Adams
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.267, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Discrimina ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC a serem
executadas por meio de transferência obrigatória.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro
de 2007, e na proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC, de 15
de maio de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º São obrigatórias as transferências aos entes federados necessárias à execução das ações
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, constantes do Anexo a este Decreto, sem prejuízo
do disposto nos Decretos nº 8.227, de 22 de abril de 2014, nº 8.206, de 13 de março de 2014, nº 8.173,
de 26 de dezembro de 2013, nº 8.152, de 12 de dezembro de 2013, nº 8.113, de 30 de setembro de 2013,
nº 8.110, de 30 de setembro de 2013, nº 8.032, de 25 de junho de 2013, nº 8.022, de 31 de maio de 2013,
nº 7.991, de 24 de abril de 2013, nº 7.980, de 8 de abril de 2013, nº 7.967, de 22 de março de 2013,
nº 7.893, de 24 de janeiro de 2013, nº 7.868, de 19 de dezembro de 2012, nº 7.836, de 9 de novembro
de 2012, nº 7.804, de 13 de setembro de 2012, nº 7.745, de 5 de junho de 2012, nº 7.720, de 16 de abril
de 2012, nº 7.662, de 28 de dezembro de 2011, nº 7.625, de 24 de novembro de 2011, nº 7.576, de 11
de outubro de 2011, nº 7.488, de 24 de maio de 2011, nº 7.369, de 26 de novembro de 2010, nº 7.211,
de 11 de junho de 2010, nº 7.157, de 9 de abril de 2010, nº 7.125, de 3 de março de 2010, nº 7.051, de
23 de dezembro de 2009, nº 7.025, de 7 de dezembro de 2009, nº 6.982, de 14 de outubro de 2009, nº
6.958, de 14 de setembro de 2009, nº 6.921, de 4 de agosto de 2009, nº 6.876, de 8 de junho de 2009,
nº 6.807, de 25 de março de 2009, nº 6.714, de 29 de dezembro de 2008, nº 6.694, de 15 de dezembro
de 2008, nº 6.450, de 8 de maio de 2008, nº 6.326, de 27 dezembro de 2007, e nº 6.276, de 28 de
novembro de 2007.

Art. 2º Compete ao órgão ou entidade da administração pública federal ao qual estiver con-
signada a dotação orçamentária relativa à ação constante do Anexo a análise e aprovação formal do
termo de compromisso de que trata o § 1º do art. 3º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória ser efetivada por intermédio de
instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3º Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC divulgar
em sítio na Internet a relação das ações de que trata o art. 2º da Lei nº 11.578, de 2007, e promover as
atualizações devidas nessa relação, inclusive quanto a alterações nas funcionais programáticas de-
correntes de lei orçamentária e seus créditos adicionais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

ANEXO

CÓDIGO
AÇÃO

AÇÃO CÓDIGO
E M P R E E N D I M E N TO

E M P R E E N D I M E N TO

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Pú-
blico Coletivo Urbano

MCID.02991 Estudos e projetos de mo-
bilidade urbana - Be-
l é m / PA

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Pú-
blico Coletivo Urbano

MCID.02983 Corredor de Ônibus - Be-
lém/PA - BRT Centenário

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Pú-
blico Coletivo Urbano

MCID.02992 Terminais - Belém/PA -
Terminais rodofluviais

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Pú-
blico Coletivo Urbano

MCID.02985 Corredor de Ônibus - Santa
Maria/RS - Corredor de
ônibus e equipamentos

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Pú-
blico Coletivo Urbano

MCID.02986 Corredor de Ônibus - Santa
Maria/RS - VLP

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Pú-
blico Coletivo Urbano

MCID.02984 Corredor de Ônibus - Ri-
beirão das Neves/MG

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Pú-
blico Coletivo Urbano

MCID.02988 Corredor de Ônibus - São
Paulo/SP - M'Boi Mi-
rim/Cachoeirinha

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Pú-
blico Coletivo Urbano

MCID.02990 Corredor de Ônibus - São
Paulo/SP - Guarapiran-
ga/Guavirutuba

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Pú-
blico Coletivo Urbano

MCID.02987 Corredor de Ônibus - São
Paulo/SP - Av. Carlos Cal-
deira Filho

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Pú-
blico Coletivo Urbano

MCID.02989 Corredor de Ônibus - São
Paulo/SP - Belmira Marin
- Trecho 1

8865 Apoio ao Planejamento e Execução
de Obras de Contenção de Encostas
em Áreas Urbanas

MCID.02980 Execução de obras de Con-
tenção de Encostas em Ser-
ra/ES

8865 Apoio ao Planejamento e Execução
de Obras de Contenção de Encostas
em Áreas Urbanas

MCID.02981 Execução de obras de Con-
tenção de Encostas em
Afonso Cláudio/ES

8865 Apoio ao Planejamento e Execução
de Obras de Contenção de Encostas
em Áreas Urbanas

MCID.02982 Elaboração de projetos de
Estabilização de Encostas
em municípios do Estado
do Espírito Santo

20UA Estudos, Projetos e Planejamento de
Infraestrutura de Transportes (Progra-
ma de Aceleração do Crescimento)

M T. 0 11 3 4 Ferroanel Norte/SP

14VI Implantação de Infraestruturas Hí-
dricas para Oferta de Água

MI.00045 Sistema de Abastecimen-
to de Alto Oeste/RN

14XW Construção da Barragem e do Canal
de Irrigação São Sepé no Estado do
Rio Grande do Sul

MI.00645 Barragem Arroio São Se-
pé/RS - Estudos e Proje-
tos

14VI Implantação de Infraestruturas Hí-
dricas para Oferta de Água.

MI.00938 Implantação de SAA em
São João do Rio do Peixe
(PB)

14TQ Implantação de Infraestrutura para
os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
Rio 2016

ME.00055 Ar Condicionado para as
instalações Olímpicas e
Paraolímpicas

14TQ Implantação de Infraestrutura para
os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
Rio 2016

ME.00056 Canoagem Slalom na ci-
dade de Foz do Igua-
çú/PR

14TQ Implantação de Infraestrutura para
os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
Rio 2016

ME.00057 Centros de Treinamento
Olímpico

14TQ Implantação de Infraestrutura para
os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
Rio 2016

ME.00058 Centro Internacional de
Radiodifusão - IBC -
Itens Especiais

10S5 Apoio a Empreendimentos de Sa-
neamento Integrado em Municípios
com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Municípios Integran-
tes de Regiões Metropolitanas ou de
Regiões Integradas de Desenvolvi-
mento

MCID.02995 Saneamento Integrado e
Urbanização - Luziâ-
nia/GO - Parques Alvora-
da I, II e III e Parque JK

10S5 Apoio a Empreendimentos de Sa-
neamento Integrado em Municípios
com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Municípios Integran-
tes de Regiões Metropolitanas ou de
Regiões Integradas de Desenvolvi-
mento

MCID.02994 Saneamento Integrado -
Queimados/RJ - Regiões
Vila Scintila, Granja Ro-
salina e Vista Alegre

10S5 Apoio a Empreendimentos de Sa-
neamento Integrado em Municípios
com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Municípios Integran-
tes de Regiões Metropolitanas ou de
Regiões Integradas de Desenvolvi-
mento

MCID.02993 Saneamento Integrado -
Natal/RN - Loteamentos
Novo Horizonte e Con-
junto Brasil Novo no
Bairro Pajuçara

DECRETO No- 8.268, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004, que regulamenta o § 2º do
art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º .....................................................................................

I - qualificação profissional, inclusive formação inicial e continuada de trabalhadores;

.........................................................................................................

§ 1º Os cursos e programas da educação profissional de que tratam os incisos I e II do caput
serão organizados por regulamentação do Ministério da Educação em trajetórias de formação que
favoreçam a continuidade da formação.

§ 2º Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se itinerários formativos ou trajetórias
de formação as unidades curriculares de cursos e programas da educação profissional, em uma
determinada área, que possibilitem o aproveitamento contínuo e articulado dos estudos.

§ 3º Será permitida a proposição de projetos de cursos experimentais com carga horária
diferenciada para os cursos e programas organizados na forma prevista no § 1º, conforme os
parâmetros definidos em ato do Ministro de Estado da Educação." (NR)

"Art. 2º ....................................................................................
..........................................................................................................

II - articulação de esforços das áreas da educação, do trabalho e emprego, e da ciência e
tecnologia;

III - a centralidade do trabalho como princípio educativo; e

IV - a indissociabilidade entre teoria e prática." (NR)

"Art. 3º ....................................................................................

§ 1º Quando organizados na forma prevista no § 1º do art. 1º, os cursos mencionados no caput
terão carga horária mínima de cento e sessenta horas para a formação inicial, sem prejuízo de etapas
posteriores de formação continuada, inclusive para os fins da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de
2 0 11 .

.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes
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'Art. 6o .....................................................................................

§ 1o São dispensados os honorários advocatícios em todas as
ações que, direta ou indiretamente, forem ou já tenham sido
extintas em razão da adesão ao parcelamento de que trata este
artigo, bem como qualquer sucumbência decorrente da desis-
tência das referidas ações.
...............................................................................................' (NR)

Art. 25. O § 17 do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 65. ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 17. São dispensados os honorários advocatícios em todas
as ações que, direta ou indiretamente, forem ou já tenham sido
extintas em razão de adesão ao parcelamento de que trata este
artigo, bem como qualquer sucumbência decorrente da desis-
tência das referidas ações.
.............................................................................................' (NR)"

Razões dos vetos

"Os dispositivos concederiam dispensa de honorários advo-
catícios e do pagamento de sucumbência inclusive para ações
extintas, podendo atingir sentenças transitadas em julgado e já
executadas. O comando normativo poderia, assim, causar dis-
cussões judiciais, inclusive pedidos de repetição de indébito, com
consequências financeiras não calculadas para a União. O Go-
verno enviará ao Congresso Nacional medida com o intuito de
sanar o problema em questão, garantindo, contudo, a produção de
efeitos apenas para ações futuras."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 164, de 18 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 10, de 2014 (MP
no 638/14), que "Altera as Leis nos 12.715, de 17 de setembro de
2012, que institui o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e
Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INO-
VAR-AUTO, 12.873, de 24 de outubro de 2013, e 10.233, de 5 de
junho de 2001; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

Inciso IX do art. 24 da Lei no 10.233, de 5 de junho de
2001, alterado pelo art. 3o do projeto de lei de conversão

"IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das ou-
torgas estabelecidas, declarando, se for o caso, a utilidade pú-
blica, para fins de desapropriação ou de instituição de servidão
administrativa;"

Razão do veto

"A sistemática atualmente em vigor para a declaração de
utilidade pública para fins de desapropriação ou de instituição de
servidão administrativa já atende de maneira adequada as es-
pecificidades e necessidades do setor de transportes."

Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da
Fazenda opinaram pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

§ 3o do art 8o

"§ 3o A avaliação da unidade imobiliária e a instituição de
taxa de ocupação obedecerão a critérios específicos que levarão
em conta, prioritariamente, a restrição de uso, o alcance social
das atividades desenvolvidas e o valor da terra nua apurado em
31 de dezembro de 2006 ou na data em que o poder público
autorizou a ocupação da área, considerando o coeficiente de
aproveitamento das unidades imobiliárias até 1 (um)."

Razão do veto

"O dispositivo prevê mecanismo de avaliação de bens da
União para sua alienação que permitiria a defasagem de valores
a serem pagos em relação aos valores atualizados de mercado,
em desacordo com o interesse público."

Essa Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 165, de 18 de junho de 2014. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
na Lei nº 12.997, de 18 de junho de 2914.

No- 166, de 18 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de
Conversão no 5, de 2014 (MP no 632/13), que "Dispõe sobre re-
muneração das Carreiras e dos Planos Especiais de Cargos das Agên-
cias Reguladoras, das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, das
Carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional
de Produção Mineral - DNPM, da Carreira de Perito Federal Agrário,
das Carreiras do Hospital das Forças Armadas, da Fundação Nacional
do Índio - FUNAI, dos empregados de que trata a Lei no 8.878, de 11
de maio de 1994; autoriza a prorrogação de contratos por tempo
determinado; cria cargos em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS; altera as Leis nos 10.871, de 20 de maio
de 2004, 10.768, de 19 de novembro de 2003, 11.357, de 19 de
outubro de 2006, 10.882, de 9 de junho de 2004, 11.539, de 8 de
novembro de 2007, 12.094, de 19 de novembro de 2009, 12.800, de
23 de abril de 2013, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 12.702, de 7
de agosto de 2012, 10.550, de 13 de novembro de 2002, 11.046, de
27 de dezembro de 2004, 11.784, de 22 de setembro de 2008, 11.907,
de 2 de fevereiro de 2009, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, 11.356, de 19 de outubro de 2006, 12.528,
de 18 de novembro de 2011, 9.503, de 23 de setembro de 1997,
11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 12.158, de 28 de dezembro de
2009; revoga o Decreto-Lei no 2.179, de 4 de dezembro de 1984, e
dispositivos da Medida Provisória no 2.174-28, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, da Fazenda, da Justiça e a Advocacia-Geral da União mani-
festaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Caput do art. 92 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, alterado pelo art. 17 do projeto de lei de conversão

"Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença para o
desempenho de mandato em confederação, federação, associação
de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da cate-
goria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para par-
ticipar de gerência ou administração em sociedade cooperativa
constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus
membros, com a remuneração do cargo efetivo, observado o dis-
posto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme
disposto em regulamento e observados os seguintes limites:"

Razão do veto

"A alteração garantiria de forma indiscriminadamente ampla
a remuneração, paga pela União, a todos os servidores licenciados
para o desempenho dos mandatos previstos no dispositivo. Levando-
se em conta a ampliação do número de servidores realizada pela
medida, o impacto financeiro estimado seria de R$ 147,4 milhões
anuais."

Art. 31, incisos VI e VII do art. 44 e Anexo XXVI

"Art. 31. A Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 35. É de 30 (trinta) horas semanais a jornada de tra-
balho dos servidores integrantes da Carreira de Perito Médico
Previdenciário e da Carreira de Supervisor Médico Pericial com
remuneração constante dos Anexos I e II desta Lei.
.........................................................................................................

§ 9o A jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais de-
verá ser realizada em 6 (seis) horas diárias de forma ininterrupta.

§ 10. Fica estabelecido o agendamento de até 12 (doze)
periciais ambulatoriais diárias, ou o equivalente dessas e demais
atividades descritas no § 1o do art. 1o desta Lei, para jornada de
6 (seis) horas.' (NR)

Parágrafo único. Os Anexos I e II da Lei no 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, passam a vigorar na forma do Anexo XXVI
desta Lei."

"VI - os §§ 4o, 5o, 6o e 8o do art. 35, a alínea c do Anexo XV
e a alínea b do Anexo XVI da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de
2009;

VII - o art. 35-A da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009;"

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 163, de 18 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 6, de 2014 (MP
no 634/13), que "Prorroga o prazo para a destinação de recursos aos
Fundos Fiscais de Investimentos, altera a legislação tributária federal;
altera as Leis nos 8.167, de 16 de janeiro de 1991, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 12.546, de 14 de
dezembro de 2011, 12.859, de 10 de setembro de 2013, 9.818, de 23
de agosto de 1999, 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, 12.649, de 17
de maio de 2012, 12.402, de 2 de maio de 2011, 11.442, de 5 de
janeiro de 2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 12.865, de 9 de
outubro de 2013, 12.599, de 23 de março de 2012, 11.941, de 27 de
maio de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 2010; altera as Medidas
Provisórias nos 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e 2.199-14, de 24
de agosto de 2001; revoga dispositivos do Decreto-Lei no 1.437, de
17 de dezembro de 1975, e das Leis nos 11.196, de 21 de novembro
de 2005, 4.502, de 30 de novembro de 1964, 11.488, de 15 de junho
de 2007, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras pro-
vidências".

Ouvido, o Ministério dos Transportes manifestou-se pelo ve-
to ao seguinte dispositivo:

Art. 20

"Art. 20. A Lei no 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 2o ....................................................................................
.........................................................................................................

III - Cooperativa de Transporte de Cargas (CTC), pessoa
jurídica constituída nos moldes da Lei no 5.764, de 16 de de-
zembro de 1971, e que tenha no seu ato constitutivo a atividade
de transporte.
.........................................................................................................

§ 2o-A. A CTC deverá:

I - ter sede no Brasil;

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo me-
nos, 20 (vinte) veículos de carga, em seu nome ou no de seus
associados, pessoas físicas ou jurídicas, mediante apresentação de
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) re-
gular;

III - indicar e promover a substituição do responsável téc-
nico, que deverá ter, pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter
sido aprovado em curso específico;

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da ati-
vidade e idoneidade de seus sócios e de seu responsável técnico;

V - apresentar certidão de regularidade e de registro na
entidade de representação conforme a legislação cooperativista
vigente.
.........................................................................................................

§ 6o Aplica-se à CTC o disposto nos arts. 4o e 7o e no § 5o

do art. 11 desta Lei.' (NR)

'Art. 5o-A. ................................................................................
.........................................................................................................

§ 3o Para os fins deste artigo, equipara-se ao TAC a ETC que
possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos registrados no Registro
Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC.
............................................................................................... (NR)"

Razões do veto

"A introdução, por lei, de novo agente no setor de transporte
de cargas trouxe restrições excessivas que não se aplicam aos
demais atores, significando quebra do princípio da isonomia,
além da criação de barreiras indesejáveis e reserva de mercado, o
que colocaria em risco a livre concorrência."

Já os Ministérios da Fazenda, da Justiça e a Advocacia-Geral
da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 24 e 25

"Art. 24. O § 1o do art. 6o da Lei no 11.941, de 27 de maio
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Presidência da República
.
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"ANEXO XXVI
(Anexos XV e XVI da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009)

'ANEXO XV
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

a) Vencimento básico dos cargos de Perito Médico Previdenciário, da Carreira de Perito Médico Previdenciário e dos cargos de Supervisor
Médico-Pericial, da Carreira de Supervisor Médico-Pericial:

Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2014 1o JAN 2015
III 9.624,29 10.095,88

ESPECIAL II 8.981,64 9.421,74
I 8.553,94 8.973,08

III 7.776,31 8.157,35
D II 7.549,81 7.919,75

I 7.329,92 7.689,09
C III 6.850,39 7.186,06

II 6.650,87 6.976,76
I 6.457,15 6.773,55

III 6.034,71 6.330,42
B II 5.858,95 6.146,04

I 5.688,30 5.967,03
III 5.316,17 5.576,66

A II 5.161,33 5.414,23
I 5 . 0 11 , 0 0 5.256,54

Art. 33. A Tabela IV do Anexo XLV da Lei no 12.702, de 7
de agosto de 2012, passa a vigorar na forma do Anexo XXXI
desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele es-
pecificadas.

Art. 34. Fica reaberto, por 60 (sessenta) dias contados da
data de publicação desta Lei, o prazo de opção para integrar o
Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento
Agrário, de que trata o § 2o do art. 2o da Lei no 11.090, de 7 de
janeiro de 2005, na forma do Termo de Opção constante do
Anexo XXXII desta Lei.

§ 1o Às opções feitas no prazo de que trata o caput deste
artigo aplicam-se as disposições da Lei no 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.

§ 2o As opções de que trata o caput deste artigo produzirão
efeitos financeiros a partir do 1o (primeiro) dia do mês seguinte
ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroa-
tividade.

§ 3o O enquadramento do servidor será efetuado observando-
se as tabelas de correlação constantes dos Anexos III e III-A da
Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após o término do prazo de opção a que se refere o
caput deste artigo.

§ 4o O prazo para exercer a opção referida no caput deste
artigo, no caso de servidores afastados nos termos dos arts. 81 e
102 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estender-se-á
até 30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento.

§ 5o Para os servidores afastados que fizerem a opção após o
prazo estabelecido no caput deste artigo, os efeitos financeiros
serão contados na forma do § 2o deste artigo.

Art. 35. Os Anexos I-A, I-B, II e III da Lei no 10.550, de 13
de novembro de 2002, passam a vigorar na forma dos Anexos
XXXIII, XXXIV, XXXV e XXXVI desta Lei, com efeitos fi-
nanceiros a partir das datas neles especificadas.

Art. 36. A Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 24-E. A estrutura remuneratória dos cargos de pro-
vimento efetivo integrantes do Plano de Carreira dos Cargos de
Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá
a seguinte composição:

I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:

a) Vencimento Básico;

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma
Agrária - GDARA; e

c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto
no art. 24-F;

II - para os cargos de nível auxiliar:

a) Vencimento Básico; e

b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma
Agrária - GDARA.'

'Art. 24-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a
Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos titulares
de cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário
referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e pro-
fissional, obtida mediante participação, com aproveitamento, em
cursos regularmente instituídos de pós-graduação lato sensu ou
stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação
profissional, na forma do regulamento.

§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser com-
patíveis com as atividades do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA e deverão estar em consonância com
o Plano de Capacitação.

§ 2o Os cursos de doutorado e mestrado, para os fins pre-
vistos no caput, serão considerados somente se credenciados
pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no
exterior, revalidados por instituição nacional competente para
tanto.

§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será
concedida em 2 (dois) níveis, de acordo com os valores cons-
tantes do Anexo V-B desta Lei, constante do Anexo XXXVII da
Lei resultante da conversão da Medida Provisória no 632, de 24
de dezembro de 2013, observados os seguintes parâmetros:

I - para os ocupantes de cargos de nível superior:

a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o
requisito mínimo de certificado de conclusão de curso de pós-
graduação em sentido amplo; ou

b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o
requisito mínimo de titulação de mestrado, na forma do regu-
lamento; e

II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:

a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os
requisitos mínimos de certificado de conclusão com aprovei-
tamento em cursos de capacitação ou qualificação profissional
que totalizem 180 (cento e oitenta) horas; ou

b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os
requisitos mínimos de certificado de conclusão, com aprovei-
tamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional
que totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de
curso de graduação ou certificado de conclusão de curso de
especialização, na forma do regulamento.

§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada
no cálculo dos proventos e das pensões somente se tiver sido
percebida pelo servidor enquanto em atividade.

§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de
Gratificação de Qualificação - GQ.'

Art. 37. A Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa
a vigorar acrescida dos seguintes arts. 4o-E e 4o-F:

'Art. 4o-E. A estrutura remuneratória dos cargos integrantes
da Carreira de Perito Federal Agrário, a partir de 1o de janeiro de
2014, será composta de:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito
Federal Agrário - GDAPA; e

III - Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto
no art. 4o- F. '

'Art. 4o-F. A partir de 1o de janeiro de 2014, fica instituída a
Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos titulares
de cargos de provimento efetivo referidos no art. 1o, em re-
tribuição à formação acadêmica e profissional, obtida mediante
participação, com aproveitamento, em cursos regularmente ins-
tituídos de pós-graduação lato sensu ou stricto sensu, graduação,
ou cursos de capacitação ou qualificação profissional, na forma
do regulamento.

§ 1o Os cursos a que se refere o caput deverão ser com-
patíveis com as atividades do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA e deverão estar em consonância com
o Plano de Capacitação.

§ 2o Os cursos de doutorado e mestrado, para os fins pre-
vistos no caput, serão considerados somente se credenciados
pelo Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no
exterior, revalidados por instituição nacional competente para
tanto.

§ 3o A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será
concedida em 2 (dois) níveis, de acordo com os valores cons-
tantes do Anexo VI desta Lei, constante do Anexo XXXVIII da
Lei resultante da conversão da Medida Provisória no 632, de 24
de dezembro de 2013, observados os seguintes parâmetros:

I - Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o
requisito mínimo de certificado de conclusão de curso de pós-
graduação em sentido amplo; ou

ANEXO XVI
TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DE-

SEMPENHO
DE ATIVIDADE DE PERÍCIA MÉDICA PREVIDENCIÁRIA -

GDAPMP
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDAPMP
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JAN 2014 1o JAN 2015
58,41 61,27

'"
Razões dos vetos

"Os dispositivos implicariam redução da jornada de trabalho
sem correspondente redução da remuneração, gerando impacto es-
timado em R$ 14,62 milhões para o ano de 2014 e acima dos R$ 20
milhões para 2015. Além disso, a medida não veio acompanhada dos
devidos cálculos de impacto orçamentário-financeiro e das fontes de
custeio, em descumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade
Fiscal."

Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Justiça, da Cultura e da Fazenda opinaram pelo veto ao dispositivo a
seguir transcrito:

Art. 26

"Art. 26. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores - DAS, destinados ao Ministério da Cultura:

I - 3 (três) DAS-4;

II - 4 (quatro) DAS-3;

III - 1 (um) DAS-2.

Parágrafo único. O provimento dos cargos previstos neste
artigo fica condicionado a sua expressa autorização em anexo
próprio da lei orçamentária anual, com dotação suficiente, nos
termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal."

Razões do veto

"Projeto de lei análogo a esta emenda foi recentemente san-
cionado, resultando na Lei nº 12.992, de 17 de junho de 2014, não
havendo assim previsão orçamentária para contemplar a criação des-
ses cargos."

Já os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Justiça, do Desenvolvimento Agrário e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 32 a 40 e Anexos XXVII a XXXVIII

"Art. 32. Os Anexos I, II, III e V da Lei no 11.090, de 7 de
janeiro de 2005, passam a vigorar na forma dos Anexos XXVII,
XXVIII, XXIX e XXX desta Lei, com efeitos financeiros a partir
das datas nele especificadas.
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II - Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o
requisito mínimo de titulação de mestrado, na forma do regu-
lamento.

§ 4o A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada
no cálculo dos proventos e das pensões somente se tiver sido
percebida pelo servidor enquanto em atividade.

§ 5o É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de
Gratificação de Qualificação - GQ.'

Art. 38. Ficam criados 500 (quinhentos) cargos de Analista
em Reforma e Desenvolvimento Agrário, 100 (cem) cargos de
Analista Administrativo, 300 (trezentos) cargos de Técnico em
Reforma e Desenvolvimento Agrário e 1.400 (mil e quatrocentos)
cargos de Técnico Administrativo no Plano de Carreira dos Car-
gos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei no

11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 29 (vinte e nove) cargos de
Engenheiro Agrônomo na Carreira de Perito Federal Agrário, de
que trata a Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002, no Quadro
de Pessoal do Incra, para provimento gradual.

Art. 39. Ficam extintos 1.700 (mil e setecentos) cargos vagos
de nível intermediário e 600 (seiscentos) cargos vagos de nível
superior do Quadro de Pessoal do Incra, a que se refere a Lei no

7.231, de 23 de outubro de 1984, e alcançados pelo Anexo V da
Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996.

Art. 40. O provimento dos cargos criados pelo art. 39 desta
Lei será realizado de forma gradual a partir do exercício de 2014,
condicionado a expressa autorização, em anexo próprio da lei
orçamentária anual, com dotação suficiente, nos termos do § 1o

do art. 169 da Constituição Federal."

ANEXO XXVII

(Anexo I da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA DOS

CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, A PARTIR DE 1o DE JANEIRO

DE 2014

C a rg o s Classe Padrão
-Analista em Reforma e III

Desenvolvimento Agrário ESPECIAL II
I

-Analista Administrativo V
IV

-Técnico em Reforma e B III
Desenvolvimento Agrário II
-Técnico Administrativo I

V
-Cargos de nível superior e IV

intermediário não organizados em A III
carreira do Quadro de Pessoal do II

INCRA I

ANEXO XXVIII

(Anexo II da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

TABELA DE VENCIMENTOS BÁSICOS DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRA

DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

a.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2010 1o JAN 2013

III 2.922,97 3.089,86
ESPECIAL II 2.851,68 3.009,61

I 2.782,13 2.931,45
IV 2.675,13 2.800,87

C III 2.609,88 2.728,12
II 2.546,22 2.657,27
I 2.484,12 2.588,25

IV 2.388,58 2.472,96
B III 2.330,32 2.408,73

II 2.273,48 2.346,17
I 2.218,03 2.285,24
V 2.132,72 2.183,43
IV 2.080,70 2.126,73

A III 2.029,95 2.071,49
II 1.980,44 2.017,69
I 1.932,14 1.965,29

a.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 6.520,02 6.754,50
ESPECIAL II 6.288,42 6.526,09

I 6.065,05 6.305,40
V 5.651,53 5.948,49
IV 5.450,78 5.747,33

B III 5.257,16 5.552,98
II 5.070,41 5.365,20
I 4.890,30 5.183,76
V 4.556,88 4.890,34
IV 4.395,01 4.724,97

A III 4.238,89 4.565,19
II 4.088,32 4.410,81
I 3.943,10 4.261,65

b.1) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JUL 2010 1o JAN 2013

III 1.416,29 1.482,28
ESPECIAL II 1.399,50 1.460,86

I 1.382,91 1.439,76
IV 1.353,14 1.400,59

C III 1.337,09 1.380,35
II 1.321,24 1.360,41
I 1.305,57 1.340,76

IV 1.277,47 1.304,29
B III 1.262,32 1.285,44

II 1.247,35 1.266,87
I 1.232,56 1.248,56
V 1.206,03 1.214,60
IV 1.191,73 1.197,05

A III 1.177,60 1.179,76
II 1.163,64 1.165,77
I 1.149,84 1.151,94

b.2) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 2.864,37 2.975,44
ESPECIAL II 2.781,00 2.902,87

I 2.700,06 2.832,07
V 2.571,49 2.697,21
IV 2.496,65 2.631,42

B III 2.423,99 2.567,24
II 2.353,44 2.504,62
I 2.277,67 2.443,54
V 2.176,14 2.327,18
IV 2 . 11 2 , 8 1 2.270,42

A III 2.051,32 2.215,04
II 1.985,27 2.161,02
I 1.927,49 2.108,31

c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar
Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN

2009
1o JAN 2013 1o JAN

2014
1o JAN 2015

Cargos de III 1.028,00 1.079,39 1.580,52 1.615,19
nível ESPECIAL II 1.009,82 1.060,30 1.522,28 1.556,98

auxiliar I 991,96 1.041,55 1.466,28 1.501,01

ANEXO XXIX
(Anexo III da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

TABELA DE CORRELAÇÃO

Situação Atual Situação Proposta
C a rg o s Classe Padrão Padrão Classe C a rg o s

III III
ESPECIAL II II ESPECIAL

I I
Cargos de nível IV V Cargos de nível

superior e C III IV superior e
intermediário do II III B intermediário do
Plano de Carreira I II Plano de Carreira

dos Cargos de IV I dos Cargos de
Reforma e B III V Reforma e

Desenvolvimento II IV Desenvolvimento
Agrário do Quadro I III Agrário do Quadro

de Pessoal do V II A de Pessoal do
INCRA (art. 2o IV INCRA (art. 2o

desta Lei) A III I desta Lei)
II
I
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ANEXO XXX
(Anexo V da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA - GDARA

a.1) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR PONTO DA GDARA A PARTIR DE
1o JUL 2012 1o JAN 2013

III 40,78 48,13
ESPECIAL II 39,43 46,27

I 38,13 44,49
IV 35,7 41,25

C III 34,53 39,67
II 33,39 38,14
I 32,29 36,67

IV 30,23 33,99
B III 29,24 32,69

II 28,28 31,44
I 27,35 30,23
V 25,61 28,29
IV 24,77 27,2

A III 23,96 26,16
II 23,17 25,15
I 22,41 24,19

a.2) Valor do ponto da GDARA para os Cargos de Nível Superior
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR PONTO DA GDARA A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 50,61 56,27
ESPECIAL II 49,21 54,74

I 47,83 53,25
V 45,13 50,24
IV 43,87 48,87

B III 42,65 47,54
II 41,47 46,25
I 40,31 44,99
V 38,03 42,44
IV 36,96 41,28

A III 35,37 40,16
II 33,85 39,07
I 31,69 38,01

b.1) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário:

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR PONTO DA GDARA A PARTIR DE
1o JUL 2012 1o JAN 2013

III 19,42 21,77
ESPECIAL II 19,21 21,48

I 19,01 21,21
IV 18,55 20,66

C III 18,36 20,4
II 18,17 20,13
I 17,98 19,87

IV 17,55 19,36
B III 17,37 19,12

II 17,19 18,87
I 17,01 18,63
V 16,6 18,21
IV 16,43 17,97

A III 16,26 17,74
II 16,09 17,52
I 15,92 17,29

b.2) Valor do ponto da GDARA para os cargos de nível intermediário:
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR PONTO DA GDARA A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 21,7 23,95
ESPECIAL II 21,1 23,3

I 20,51 22,67
V 19,57 21,59
IV 19,02 21

B III 18,5 20,43
II 17,98 19,87
I 17,4 19,33
V 16,67 18,41
IV 16,21 17,91

A III 15,76 17,42
II 15,24 16,95
I 14,75 16,49

c) Valor do ponto da GDARA para os cargos de Nível Auxiliar:
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDARA A PARTIR DE
1o JUL 2012 1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 12,21 12,82 13,15 15,01
ESPECIAL II 12,1 12,7 12,69 14,43

I 11 , 9 9 12,59 12,24 13,88

ANEXO XXXI

(ANEXO XLV da Lei no 12.702, de 7 de agosto de 2012)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E RETRIBUIÇÕES
PARA O CARGO DE MÉDICO

Tabela IV - Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário

a.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e De-
senvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas
semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO
Até 31 de dezembro de

2012
A partir de 1o de janeiro de

2013
III 5.845,94 6.144,08

ESPECIAL II 5.703,36 5.994,23
I 5.564,26 5.848,04

IV 5.350,26 5.623,12
C III 5.219,76 5.485,97

II 5.092,44 5.352,15
I 4.968,24 5.221,62

IV 4.777,16 5.020,80
Médico B III 4.660,64 4.898,33
Médico II 4.546,96 4.778,85

Ve t e r i n á r i o I 4.436,06 4.662,30
V 4.265,44 4.482,98
IV 4.161,40 4.373,63

A III 4.059,90 4.266,95
II 3.960,88 4.162,88
I 3.864,28 4.061,36

a.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e De-
senvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas
semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 13.040,04 13.509,00
ESPECIAL II 12.576,84 13.052,18

I 12.130,10 12.610,80
V 11 . 3 0 3 , 0 6 11 . 8 9 6 , 9 8
IV 10.901,56 11 . 4 9 4 , 6 6

Médico B III 10.514,32 11 . 1 0 5 , 9 6
Médico II 10.140,82 10.730,40

Ve t e r i n á r i o I 9.780,60 10.367,52
V 9 . 11 3 , 7 6 9.780,68
IV 8.790,02 9.449,94

A III 8.477,78 9.130,38
II 8.176,64 8.821,62
I 7.886,20 8.523,30

b.1) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e De-
senvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas
semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO
Até 31 de dezembro de

2012
A partir de 1o de janeiro de

2013
III 2.922,97 3.072,04

ESPECIAL II 2.851,68 2.997,12
I 2.782,13 2.924,02

IV 2.675,13 2 . 8 11 , 5 6
C III 2.609,88 2.742,98

II 2.546,22 2.676,08
I 2.484,12 2.610,81

Médico IV 2.388,58 2.510,40
Médico B III 2.330,32 2.449,17

Ve t e r i n á r i o II 2.273,48 2.389,43
I 2.218,03 2.331,15
V 2.132,72 2.241,49
IV 2.080,70 2.186,82

A III 2.029,95 2.133,48
II 1.980,44 2.081,44
I 1.932,14 2.030,68
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b.2) Vencimento Básico do Cargo de Médico do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e De-
senvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas
semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 6.520,02 6.754,50
ESPECIAL II 6.288,42 6.526,09

I 6.065,05 6.305,40
V 5.651,53 5.948,49

Médico IV 5.450,78 5.747,33
Médico B III 5.257,16 5.552,98

Ve t e r i n á r i o II 5.070,41 5.365,20
I 4.890,30 5.183,76
V 4.556,88 4.890,34
IV 4.395,01 4.724,97

A III 4.238,89 4.565,19
II 4.088,32 4.410,81
I 3.943,10 4.261,65

c.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, com jornada de 40 horas semanais.

Em R$

VALOR DO PONTO
CARGOS CLASSE PA D R Ã O Até 31 de dezembro de

2012
A partir de 1o de janeiro de

2013
III 35,72 37,54

ESPECIAL II 34,68 36,45
I 33,67 35,39

IV 32,38 34,03
C III 31,44 33,04

II 30,52 32,08
I 29,63 31,14

Médico
Médico

IV 28,49 29,94

Médico B III 27,66 29,07
Ve t e r i n á r i o II 26,85 28,22

I 26,07 27,4
V 25,07 26,35
IV 24,34 25,58

A III 23,63 24,84
II 22,94 2 4 , 11
I 22,27 23,41

c.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, com jornada de 40 horas semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 50,61 56,27
ESPECIAL II 49,21 54,74

I 47,83 53,25
V 45,13 50,24
IV 43,87 48,87

B III 42,65 47,54
Médico II 41,47 46,25
Médico I 40,31 44,99

Ve t e r i n á r i o V 38,03 42,44
IV 36,96 41,28

A III 35,37 40,16
II 33,85 39,07
I 31,69 38,01

d.1) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, com jornada de 20 horas semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO
Até 31 de dezembro de

2012
A partir de 1o de janeiro de

2013
III 35,72 37,54

ESPECIAL II 34,68 36,45
I 33,67 35,39

IV 32,38 34,03
C III 31,44 33,04

II 30,52 32,08
I 29,63 31,14

Médico IV 28,49 29,94
Médico B III 27,66 29,07

Ve t e r i n á r i o II 26,85 28,22
I 26,07 27,4
V 25,07 26,35
IV 24,34 25,58

A III 23,63 24,84
II 22,94 2 4 , 11
I 22,27 23,41

d.2) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano de Carreira dos
Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário - GDM-INCRA para os cargos de Médico do Plano de
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário de que trata a Lei no 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, com jornada de 20 horas semanais.

Em R$

CARGOS CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 50,61 56,27
ESPECIAL II 49,21 54,74

I 47,83 53,25
V 45,13 50,24
IV 43,87 48,87

Médico B III 42,65 47,54
Médico II 41,47 46,25

Ve t e r i n á r i o I 40,31 44,99
V 38,03 42,44
IV 36,96 41,28

A III 35,37 40,16
II 33,85 39,07
I 31,69 38,01

ANEXO XXXII

TERMO DE OPÇÃO

Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de

Lotação:
Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )
Venho, nos termos da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e observando o disposto nos §§ 1o, 2o

e 3o do seu art. 2o, optar pelo enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e
Desenvolvimento Agrário do Quadro de Pessoal do INCRA, e recebimento dos vencimentos e van-
tagens fixados pela mesma Lei.

_________________________________, _________/_________/________Local e data
______________________________________________________________

Assinatura

Recebido em: __________/___________/___________.
___________________________________________________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Adminis-
tração Federal - SIPEC

ANEXO XXXIII
(Anexo I-A da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

ESTRUTURA DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO

C a rg o Classe Padrão
III

ESPECIAL II
I
V
IV

B III
Engenheiro Agrônomo II

I
V
IV

A III
II
I

ANEXO XXXIV
(Anexo I-B da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

TABELA DE CORRELAÇÃO

Situação Atual Situação Proposta
Classe Padrão Padrão Classe

III III
ESPECIAL II II ESPECIAL

I I
IV V

C III IV
II III B
I II

IV I
B III V
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' II IV
I III
V II A
IV

A III I
II
I

ANEXO XXXV
(Anexo II da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

a.1) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR
DE 1o DE JULHO DE 2010

III 4.519,69
ESPECIAL II 4.409,45

I 4.301,91
IV 4.136,45

C III 4.035,56
II 3.937,13
I 3.841,10

IV 3.693,37
B III 3.603,29

II 3.515,40
I 3.429,66
V 3.297,75
IV 3.217,32

A III 3.138,85
II 3.062,29
I 2.987,60

a.2) TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO VENCIMENTO BÁSICO A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 6.520,02 6.754,50
ESPECIAL II 6.288,42 6.526,09

I 6.065,05 6.305,40
V 5.651,53 5.948,49
IV 5.450,78 5.747,33

B III 5.257,16 5.552,98
II 5.070,41 5.365,20
I 4.890,30 5.183,76
V 4.556,88 4.890,34
IV 4.395,01 4.724,97

A III 4.238,89 4.565,19
II 4.088,32 4.410,81
I 3.943,10 4.261,65

ANEXO XXXVI
(Anexo III da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

a.1) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDAPA A PARTIR DE
1o DE JULHO DE 2010

III 30,15
ESPECIAL II 29,41

I 28,69
IV 27,59

C III 26,92
II 26,26
I 25,62

IV 24,63
B III 24,03

II 23,44
I 22,87
V 21,99
IV 21,45

A III 20,93
II 20,42
I 20,14

a.2) TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO GDAPA

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR PONTO DA GDAPA A PARTIR DE
1o JAN 2014 1o JAN 2015

III 50,61 56,27
ESPECIAL II 49,21 54,74

I 47,83 53,25
V 45,13 50,24
IV 43,87 48,87

B III 42,65 47,54
II 41,47 46,25
I 40,31 44,99
V 38,03 42,44
IV 36,96 41,28

A III 35,37 40,16
II 33,85 39,07
I 31,69 38,01

ANEXO XXXVII

(Anexo V-B da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ

a) Valor da GQ para os cargos de Nível Superior, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e
Desenvolvimento Agrário.

Em R$

VALOR DA GQ A PARTIR DE
CLASSE PA D R Ã O 1o JAN 2014 1o JAN 2015

Nível I Nível II Nível I Nível II
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00

ESPECIAL II 334,67 669,33 502,00 1.004,00
I 322,00 643,33 483,00 965,00
V 309,33 618,67 464,00 928,00
IV 297,33 594,67 446,00 892,00

B III 286,00 571,33 429,00 857,00
II 274,67 548,67 412,00 823,00
I 263,33 526,00 395,00 789,00
V 252,67 504,67 379,00 757,00
IV 242,00 484,00 363,00 726,00

A III 232,00 464,00 348,00 696,00
II 222,00 444,00 333,00 666,00
I 212,67 424,67 319,00 637,00

b) Valor da GQ para os cargos de Nível Intermediário, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e
Desenvolvimento Agrário.

Em R$

VALOR DA GQ A PARTIR DE
CLASSE PA D R Ã O 1o JAN 2014 1o JAN 2015

Nível I Nível II Nível I Nível II
III 174,00 348,00 261,00 522,00

ESPECIAL II 167,33 334,67 251,00 502,00
I 161,33 322,00 242,00 483,00
V 154,67 309,33 232,00 464,00
IV 148,67 297,33 223,00 446,00

B III 143,33 286,00 215,00 429,00
II 137,33 274,67 206,00 412,00
I 132,00 263,33 198,00 395,00
V 126,67 252,67 190,00 379,00
IV 121,33 242,00 182,00 363,00

A III 11 6 , 0 0 232,00 174,00 348,00
II 111 , 3 3 222,00 167,00 333,00
I 106,67 212,67 160,00 319,00

ANEXO XXXVIII

(Anexo VI da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ
Em R$

VALOR DA GQ A PARTIR DE
CLASSE PA D R Ã O 1o JAN 2014 1o JAN 2015

Nível I Nível II Nível I Nível II
III 348,00 695,33 522,00 1.043,00

ESPECIAL II 334,67 669,33 502,00 1.004,00
I 322,00 643,33 483,00 965,00
V 309,33 618,67 464,00 928,00
IV 297,33 594,67 446,00 892,00

B III 286,00 571,33 429,00 857,00
II 274,67 548,67 412,00 823,00
I 263,33 526,00 395,00 789,00
V 252,67 504,67 379,00 757,00
IV 242,00 484,00 363,00 726,00

A III 232,00 464,00 348,00 696,00
II 222,00 444,00 333,00 666,00
I 212,67 424,67 319,00 637,00

"
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Razões dos vetos

"A ampla revisão das carreiras tratadas nos dispositivos in-
corre em vício de iniciativa, violando o disposto no art. 61 da
Constituição. Além disso, a medida provisória original previa
aumento de remuneração nos termos de acordos assinados com
entidades representativas dos servidores. Os dispositivos aqui al-
terados pelo Projeto de Lei de Conversão significariam uma va-
riação que, em alguns casos, atingiriam quase 40% a mais na
remuneração, resultando em significativo aumento de despesa, em
contrariedade ao previsto no art. 63, inciso I da Constituição."

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, da Defesa, da Justiça e a Advocacia-Geral da União manifes-
taram-se, ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 41 e 42

"Art. 41. A ementa da Lei no 12.158, de 28 de dezembro de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Dispõe sobre o acesso às graduações superiores de militares
oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica e do Quadro de
Cabos da Aeronáutica.'

Art. 42. A Lei no 12.158, de 28 de dezembro de 2009, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 7o-A:

'Art. 7o-A. Aplica-se o disposto nesta Lei aos integrantes do
Quadro de Cabos da Aeronáutica - QCB e do Quadro Especial de
Sargentos da Aeronáutica - QESA.

§ 1o Serão beneficiados ainda os cabos que foram trans-
feridos para reserva após o Decreto no 89.394, de 21 de fevereiro
de 1984, e as pensionistas dos militares que faleceram após o
Decreto no 3.690, de 19 de dezembro de 2000.

§ 2o Não serão beneficiados por esta Lei os cabos que in-
gressaram na FAB após 31 de julho de 2010.'"

Razões dos vetos

"O dispositivo é marcado por inconstitucionalidade decor-
rente do vício de iniciativa, em violação ao disposto no art. 61 da
Constituição. Além disso, a medida traria impactos negativos
para a Política de Pessoal do Sistema da Administração Militar,
resultando em conflitos legais e operacionais para as carreiras de
que trata, violando ainda princípios da Administração Pública e
próprios das Forças Armadas."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 168, de 18 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 7, de 2014 (MP
no 635/13), que "Dispõe sobre a ampliação do valor do Benefício
Garantia-Safra para a safra de 2012/2013 e sobre a ampliação do
Auxílio Emergencial Financeiro relativo aos desastres ocorridos em
2012; autoriza o pagamento de subvenção econômica aos produtores
da safra 2012/2013 de cana-de-açúcar da região Nordeste; altera a Lei
no 10.954, de 29 de setembro de 2004; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, da Integração Nacional,
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão manifestaram-se pelo veto ao seguintes
dispositivos:

Arts.12, 13 e 14

"Art. 12. Ficam as instituições financeiras autorizadas a pror-
rogar para 15 de fevereiro de 2015 o vencimento das parcelas
vencidas e vincendas entre 1o de janeiro de 2012 e 14 de fe-
vereiro de 2015 das seguintes operações em situação de adim-
plência em 31 de dezembro de 2011, contratadas por produtores
rurais, ou suas cooperativas, e destinadas à produção de laranja,
mantendo-se os encargos financeiros pactuados para a situação de
normalidade e as mesmas fontes de recursos:

I - custeio da safra 2011/2012, contratadas com Recursos
Obrigatórios (Manual de Crédito Rural - MCR 6-2), recursos
equalizados da Poupança Rural (MCR 6-4), outros recursos equa-
lizados pelo Tesouro Nacional ou dos Fundos Constitucionais de
Financiamento;

II - custeio de safras anteriores à safra 2011/2012, pror-
rogadas por autorização do Conselho Monetário Nacional - CMN
ou ao amparo do MCR 2-6-9, inclusive aquelas ao abrigo do
Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural - PRO-
NAMP, do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF, dos Fundos Constitucionais de Financia-
mento, do Proger Rural ou do Proger Rural Familiar;

III - investimento, contratadas com Recursos Obrigatórios
(MCR 6-2) ou recursos equalizados da Poupança Rural (MCR 6-
4), ou no âmbito do Pronamp, do Pronaf, dos Fundos Cons-
titucionais de Financiamento, do Proger Rural ou do Proger Rural
Familiar, inclusive as parcelas prorrogadas por autorização do
CMN ou ao amparo do MCR 2-6-9;

IV - investimento, contratadas no âmbito do Pronaf, do Pro-
grama Finame Agrícola Especial ou com recursos repassados
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES e equalizados pelo Tesouro Nacional, de programas
coordenados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento - MAPA, inclusive as parcelas prorrogadas por au-
torização do CMN ou ao amparo do MCR 2-6-9.

Parágrafo único. Para efeito das prorrogações previstas neste
artigo, as instituições financeiras ficam dispensadas da análise
caso a caso da comprovação da incapacidade de pagamento do
mutuário por dificuldades de comercialização de laranja, bem
como de observar o limite de 8% (oito por cento) de que tratam
o caput e a alínea a do MCR 13-1-4 e a alínea f do MCR 10-1-
24, e as exigências constantes no MCR 2-6-10-a, 13-1-4-b e d e
10-1-24-f-II e IV.

Art. 13. Para as operações enquadradas no art. 12, cujos
mutuários comprovem a incapacidade de pagamento por difi-
culdades de comercialização de laranja, conforme avaliação das
instituições financeiras, ficam estas autorizadas a:

I - renegociar o saldo devedor das operações de crédito rural
de que trata o inciso I do art. 12, para reembolso em até 5 (cinco)
parcelas anuais, com o vencimento da primeira parcela fixado
para até 1 (um) ano após a data da formalização da renego-
ciação;

II - prorrogar até 100% (cem por cento) das parcelas das
operações enquadradas nos incisos II e III do art. 12, para até 1
(um) ano após o vencimento da última parcela prevista no cro-
nograma de reembolso vigente;

III - renegociar, com base nas condições do MCR 13-1-4, até
100% (cem por cento) das parcelas prorrogadas de principal das
operações enquadradas no inciso IV do art. 12, mediante a in-
corporação ao saldo devedor e redistribuição nas parcelas res-
tantes, ou prorrogação para até 12 (doze) meses, após a data
prevista para o vencimento vigente do contrato, ficando as ins-
tituições financeiras dispensadas de observar o limite de 8% (oito
por cento), de que tratam o caput e a alínea a do MCR 13-1-4, e
a exigência contida no MCR 13-1-4-d.

Parágrafo único. Para efeito das renegociações e prorrogações
previstas neste artigo, fica estabelecido o prazo de formalização
até 31 de outubro de 2013, e as instituições financeiras estão
dispensadas do cumprimento do disposto no MCR 2-6-10-a.

Art. 14. O beneficiário final que renegociar ou prorrogar os
débitos ao amparo do art. 13 fica impedido, até que liquide
integralmente as parcelas pactuadas e repactuadas para paga-
mento em 2013, de contratar novas operações de crédito de
investimento rural destinadas à cultura da laranja com recursos
equalizados pelo Tesouro Nacional ou com recursos controlados
do crédito rural, em todo o Sistema Nacional de Crédito Rural -
SNCR."

Razões dos vetos

"A medida traria aumento imprevisto nos gastos públicos,
sem, no entanto, vir acompanhada dos devidos cálculos de im-
pacto orçamentário-financeiro, nem das fontes de custeio, o que
configuraria descumprimento ao disposto na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal. Além disso, o Conselho Monetário Nacional já
editou resolução para abrir possibilidade de renegociação com
produtores rurais desse setor."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 169, de 18 de junho de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de
Conversão no 8, de 2014 (MP no 633/14), que "Altera as Leis nos

12.096, de 24 de novembro de 2009, que autoriza a concessão de
subvenção econômica sob a modalidade de equalização de taxas de
juros pela União, e 12.409, de 25 de maio de 2011, que autoriza o
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a assumir
direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
da Habitação - SH/SFH; autoriza a União a conceder empréstimo ao
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;
autoriza a União a conceder subvenção econômica às unidades pro-
dutoras de etanol na região Nordeste; e dá outras providências".

Ouvidos, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pe-
lo veto ao seguinte dispositivo:

§ 16 do art. 1º da Lei no 12.096, de 24 de novembro de
2009, alterado pelo art. 1º do projeto de lei de conversão

"§ 16. No caso de operações financeiras que envolvam in-
formações sigilosas ou com decreto de confidencialidade, sub-
siste a obrigatoriedade de observância ao disposto no § 8o deste
artigo."

Razão do veto

"O sigilo de operações de instituições do sistema financeiro
não pode ser afastado por meio de lei ordinária. Além disso, a
alteração requereria lei complementar também por se tratar es-
pecificamente de regulamentação do sistema financeiro, em aten-
ção ao disposto no art. 192 da Constituição."

O Ministério da Fazenda e a Advocacia-Geral da União opi-
naram pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

§ 9º do art. 1º-A da Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011,
alterado pelo art. 3º do projeto de lei de conversão

"§ 9o Com a remessa à Justiça Federal dos processos em
andamento, deverá ser garantido aos mutuários a continuidade
dos pagamentos de auxílio-moradia, de aluguel, de prestação ao
agente financeiro e de guarda e vigilância dos imóveis, até que se
resolva o retorno aos imóveis danificados ou o pagamento de
indenização."

Razão do veto

"As decisões tomadas pela Justiça Estadual não podem levar
à limitação da autonomia jurisdicional da Justiça Federal no caso
de remessa de processos ainda em andamento."

O Ministério da Fazenda juntamente com o Ministério da
Justiça acrescentaram veto ao seguinte dispositivo:

§ 2º do art. 6º

"§ 2o Esta subvenção pode ser estendida, nas próximas sa-
fras, às unidades industriais ou às suas cooperativas ou ao res-
pectivo sindicato de produtores regularmente constituído de ou-
tras regiões do País cujas safras sofrerem adversidades climáticas
com reflexos negativos no emprego e renda, desde que previsto
na Lei Orçamentária Anual - LOA."

Razões do veto

"A proposta traz autorização genérica de concessão de sub-
sídio, além de não vir acompanhada dos devidos cálculos de im-
pacto orçamentário-financeiro, nem das fontes de custeio, em des-
cumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 17 de junho de 2014

Entidade: AR AR2A
CNPJ: 19.533.763/0001-26
Processo Nº: 00100.000181/2014-50

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 07/10), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR2A, operacionalmente
vinculada à AC DIGITALSIGN RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AC SAFEWEB RFB
CNPJ: 01.579.286/0001-74
Processo Nº: 00100.000134/2014-14

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 243/248), RECEBO as solicitações de cre-
denciamento da empresa SAFEWEB SEGURANÇA DA INFORMA-
ÇÃO LTDA., para operar como Autoridade Certificadora de 2º nível
(AC SAFEWEB RFB), e da empresa FUTURA CERTIFICAÇÃO
DIGITAL EIRELI - ME como Autoridade de Registro (AR FU-
TURA), ambas vinculadas à AC RFB. com fulcro no item 2.2.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7/2014. Encaminhe-se o processo à Diretoria
de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidades: AC IMPRENSA OFICIAL SP, vinculada à AC RAIZ; AC
IMPRENSA OFICIAL, vinculada à AC IMPRENSA OFICIAL SP e
AC IMPRENSA OFICIAL SP RFB, vinculada à AC RFB

Nº 170, de 18 de junho de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Regulamenta o inciso II do
§ 1o e o § 4o do art. 225 da Constituição; os arts. 1, 8, j, 10, c, 15 e
16, §§ 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada
pelo Decreto no 2.519, de 16 de março de 1998; dispõe sobre o acesso
ao patrimônio genético; sobre a proteção e o acesso ao conhecimento
tradicional associado; sobre a repartição de benefícios para conser-
vação e uso sustentável da biodiversidade; e dá outras providên-
cias".
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Processos nos: 00100.000265/2007-64 e 00100.000453/2005-21
Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 016/2014 e Notas nºs

241/2014, 242/2014/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que aprovam as ver-
sões listadas abaixo das DPC e PC das AC IMPRENSA OFICIAL SP,
vinculada à AC RAIZ; AC IMPRENSA OFICIAL, vinculada à AC
IMPRENSA OFICIAL SP e AC IMPRENSA OFICIAL SP RFB,
vinculada à AC RFB. Os arquivos contendo os documentos apro-
vados possuem os hashes SHA1 informados no Parecer e devem ser
publicados pela AC em seu repositório no prazo máximo de 30 dias,
a contar da data desta publicação.

AC Documentos Ve r s õ e s
AC IMPRENSA OFICIAL SP 1ºN DPC 5.1
AC IMPRENSA OFICIAL DPC 2.1
AC IMPRENSA OFICIAL PC A1, PC A3, PC

A4, PC S1, PC S3, PC
S4, PC T3 e PC T4

3.1

AC IMPRENSA OFICIAL SP RFB DPC 6.1
AC IMPRENSA OFICIAL SP RFB PC A1, PC A3 e PC A4 5.1

Em 18 de junho de 2014

Entidade: AR AR2A
CNPJ: 19.533.763/0001-26
Processo Nº: 00100.000176/2014-47

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 06/08), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR2A, operacionalmente
vinculada à AC DIGITALSIGN, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR MORRO AZUL
CNPJ: 18.500.760/0001-23
Processo Nº: 00100.000177/2014-91

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 13/16), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro MORRO AZUL, operacio-
nalmente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR VALID CORP
CNPJ: 33.113.309/0053-78
Processo Nº: 00100.000143/2014-05

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 37/40), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro VALID CORP, operacio-
nalmente vinculada à AC VALID BRASIL, com fulcro no item
2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 196, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do § 1º
do art. 12 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e tendo em vista o contido nos Editais CESPE nº
4, de 27 de agosto de 2013, publicado no DOU de 29 de agosto de 2013, e n.º 28, de 12 de junho de
2014, publicado no DOU de 13 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do concurso público de provas e títulos para formação de
cadastro de reserva e provimento de cargos de Procurador Federal de 2ª Categoria da Carreira de
Procurador Federal, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

ANEXO I

CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NAS VAGAS EXISTENTES
(ordenados por número de inscrição, nome e classificação final)

Inscrição Nome Classificação
Geral

Sub Judice

10009215 RAFAEL CAMPARRA PINHEIRO 1
10013860 NILO SERGIO GAIAO SANTOS 2
10014998 ROSSANA DOS SANTOS TAVARES 3
1 0 0 11 3 0 1 CARLOS FREDERICO BRAGA MARTINS 4
10012909 THALITA LOPES MOTTA 5
1 0 0 0 11 7 5 RODOLFO SOARES RIBEIRO LOPES 6
10001915 LEONARDO HERNANDEZ SANTOS SOARES 7
10003549 FREDERICO RIOS PAULA 8
10005941 LEONARDO BAS GALUPE LAGOS 9
10006620 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO 10
10018263 DANILO DIAS VASCONCELOS DE ALMEIDA 11
10006084 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON 12
10006260 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES 13
10012184 CARINA MICHELON 14
10003101 WYNSTON LIMA ALEXANDRINO 15
10007514 RAFAEL CRUZ GOUVEIA PINHEIRO 16
10000773 THIAGO ZACHARIADES SABENCA 17
10004965 CAIO DANTE NARDI 18
10004694 PAOLA MARTINS KIM 19
10019033 ALAN FERNANDES MINORI 20
10010732 MARCELO CAPISTRANO CAVALCANTE 21
10001919 CARLOS ALBERTO FERNANDES DE ALMEIDA LEAO 22
10004513 JOAQUIM CABRAL DA COSTA NETO 23
10010735 SERGIO SILVA FEITOSA 24
10019576 HUGO DANIEL LAZARIN 25
10005028 YUMI ALINE KANEDA 26
10014764 RAMON AMARAL MACHADO GONCALVES 27
10003251 MARIANE STREISKY BITTENCOURT 28
10004838 THALES ALESSANDRO DIAS PEREIRA 29
10004755 ALEXANDRE DE FREITAS CARPENEDO 30
10002523 CARLOS GUSTAVO POMI DE CASTRO 31
10015862 LAURO LENZA 32
10019124 PAULO HENRIQUE GOMES ARAUJO 33
10006798 HUGO LEONARDO ABAS FRAZAO 34
10009436 LUCAS PEREIRA VIEIRA 35
1 0 0 0 11 0 4 JOAO COSTA RIBEIRO NETO 36
10003135 BERNARDO HENRIQUE DE MENDONCA HECKMANN 37
10012186 CAROLINA FEITOSA CRUZ CABRAL 38
10008981 NARA LOPES DE MELO 39
10015453 KATIELLE AUREA MORIS 40
10003413 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA 41
10009217 FLAVIA SUDATI MACHADO 41 sub judice
10015706 GABRIEL HERNAN EIFER 42
10015648 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN 43
10005961 RENATA MARIA DE BRITO AZEVEDO 44
10002326 RAFAEL SANTOS ROCHA 45
10017372 ALLAN DE ALCANTARA 46
10017526 TIAGO MAURELLI JUBRAN DE LIMA 47
10002991 LIVIA GERVASIO BRAGA 48

10013366 ONELIA XIMENES DE QUEIROGA 49
10010916 VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA 50
10000876 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO 51
10017456 FERNANDO BARCELLOS LOUREIRO 52
10003347 JERONIMO HERCULANO DE AGUIAR FILHO 53
10010153 LUAM HEREDIA SILVA COSTA 54
10012454 THAIS MARIA OLIVEIRA DE ARAUJO 55
10001395 GABRIELA ALMEIDA MARCON 56
10010179 JOAO RICARDO GONCALVES MARTINS 57
10004735 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO 58
10000999 EDGAR DENER RODRIGUES 59
10012199 DAIANE KELLY RAVANEDA 60
10004966 LAIS ANDRADE LEMOS 61
10000640 PATRICIA ZANOTTO 62
10000084 LAURA HALLACK FERREIRA 63
10001031 TIAGO ALLAM CECILIO 64
10008409 LUCAS RAMALHO DE ARAUJO LEITE 65
10003459 ARLEI BRUNO VIANA 66
1 0 0 0 11 5 6 MILTON GUILHERME DE ALMEIDA PFITSCHER 67
10014996 ISMAEL ROLIM DREGER 68
10010864 MARCELO MONTEIRO BONELLI BORGES 69
10001683 RAFAEL NOGUEIRA DE LUCENA 70
10008528 CAMILA MONTENEGRO LIMA 71
10018647 LEONARDO SICILIANO PAVONE 72
10012317 KAMILA DOS SANTOS TABAQUINI 73
10003899 DANTE AGUIAR PARENTE 74
10005654 ALEX RABELO 75
10001066 BRUNA MARIA PALHANO MEDEIROS 76

CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NAS VAGAS OFERECIDAS NO CERTAME,
QUE SE DECLAROU PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Inscrição Nome
Classificação
Portador de
Deficiência

Classificação Geral

10000525 RODRIGO DA MOTTA NEVES 1 251

ANEXO II

CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS FORA DAS VAGAS EXISTENTES
(ordenados por número de inscrição, nome e classificação final)

Inscrição Nome Classificação
Geral

Sub Judice

10001090 WILTON SANTOS SOUZA 77
10004416 SARAH CRISTINA SOUZA GUIMARAES 78
10000808 VINICIUS CAMARGOS MARTINS 79
10005872 VICTOR HUGO LOPES ANTUNES 80
10001621 ALESSANDRA DA SILVA MOREIRA 81
10008734 EDUARDO TELES DE OLIVEIRA 82 Sub judice
10006590 RENATA BONILHA SILVEIRA 82
1 0 0 11 5 6 3 ANDREA SANTIAGO DRUMOND 83
1 0 0 1 7 8 11 MARCIO ROGERIO DA SILVA GARCIA 84 Sub judice
10019521 THIAGO MORAIS FLOR 84
10000670 DANILLO ASSIS DA SILVA LIMA 85
10004720 ARTHUR NOGUEIRA FEIJO 86
10015414 ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO 87
10015682 RODRIGO CANTUARIA SALIM FEITOZA 88
10015850 LEANDRO KONJEDIC FERREIRA SILVA 89
10017076 LUIZ FRANCISCO STEFANELLO MAIOLI 90
10000910 ALLYSON MARTINS COELHO 91
10019678 JONAS RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 92
10012879 MARCUS VINICIUS DE ALBUQUERQUE PORTELLA 93
10009824 ESTEVAO DAUDT SELLES 94
10018048 LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR 95
10000061 FABRICIO PONTE DE ARAUJO 96
10003080 RAFAELE MONTEIRO MELO 97
10003285 FABIO LUPARELLI MAGAJEWSKI 98
10017510 CAIO COELHO BATISTA CAVALCANTE NOGUEIRA 99
10006161 CARLOS FELIPE DA SILVA RIBEIRO 100
10016261 ROSELANE DE AQUINO LUZ 101
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10002167 EDUARDO HENRIQUE MAGIANO PERDIGAO LI-
MA CARDOSO FERRO

102

1 0 0 11 7 2 0 ANDRESSA SANTOS MICHEL 103
10002891 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO 104
10001741 FABIO AUGUSTO COMELLI DUTRA 105
10015170 FERNANDA HORTENSE 106
10004467 VANESSA VIANA RIBEIRO 107
10010101 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL 108
10016385 FELIPE EUGENIO DE ALMEIDA AGUIAR 109
10002397 THAIS VIANA COUTINHO 11 0
10008142 TATIANA MEINHART HAHN 111
10010050 PATRICK FELICORI BATISTA 11 2
10001061 GUILHERME DE OLIVEIRA VILLELA 11 3
10004837 RUI DE FIGUEIREDO MORAIS SEGUNDO 11 4
10012991 DEBORAH MERCON VARGAS 11 5
10016763 BARBARA MIYUKI TAKENAKA FUJIMOTO 11 6
10010853 JOSE EDUARDO PRIETO PERES GALDINO 11 7
10013061 NATALIA LACERDA MACEDO COSTA 11 8
10017199 DANIEL BATISTA DE AGUIAR FILHO 11 9
10004261 REBECA SANTA CRUZ SILVA 120
10015148 DAVI VALDETARO GOMES CAVALIERI 121
10003638 ALEXANDRE CESAR DINIZ MORAIS LIMA 122
10015153 BERNARDO TINOCO DE LIMA HORTA 123
10004945 LILLIAN ODER MARQUES CAMPELO 124
10004186 VINICIUS LOUREIRO DA MOTA SILVEIRA 125
10021616 THIAGO ZUCCHETTI CARRION 126
1 0 0 11 8 6 3 FLAVIA HORA OLIVEIRA DA GAMA 127
10017286 VERONICA DE SOUZA RIBEIRO CHAVES 128
10008401 MARCILIA SOARES MELQUIADES DE ARAUJO 129 sub judice
10014904 THIAGO DE MAMAN DORIGATTI 129
10006249 STEPHANIE SCHNOLL 130
10016085 FERNANDA MARTINEZ SILVA SCHORR 131
10000013 LUIS CARLOS MIRANDA DE OLIVEIRA 131 sub judice
10020640 ROBERTA MACEDO DE ALBUQUERQUE 132
10000382 FREDERICO KERN FERREIRA BARROS 133
10000036 ANTONIO ARMANDO FREITAS GONCALVES 134
10002984 MANUEL JASMIM CORREIA BARROS 135
10002758 DEBORA MARQUES DE AZEVEDO DOS SANTOS 136
10013294 MARCELO ELIAS VIEIRA 137
10004088 DANIELLE BEZERRA NUNES 138
10001236 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO 139
10004848 RAQUEL PEREIRA VECCHIO BALSINI 140
10001512 VIRGINIA DE MAGALHAES LOUREIRO 141
10000322 LIZA MICHELLE DE ANDRADE TAVARES 142
10003219 CARLOS HENRIQUE BENEDITO NITAO LOUREIRO 143
10003243 CAMILA CHAIR SAMPAIO 144
10009319 RENAN LOPES DA SILVA 145
10002861 GIOVANNA ZANET 146
10004860 LAURA SIRANGELO BELMONTE DE ABREU 147
10018528 JOSE DE LIMA COUTO NETO 148
10005982 MATEUS FERREIRA ROSA 149
10003867 LUIS PHILIPE PEREIRA DE MOURA 150
10003218 ROBERTA ROTH 151
10002289 NARA CAVALCANTI SELLMER 152
10000497 THIAGO NASPOLINI BERENHAUSER 153
10019839 DANY SHIN PARK 154
1 0 0 0 11 9 7 MELQUIZEDEK SANTOS SOARES DA SILVA 155
10000543 NATAN DE OLIVEIRA MATTOS 156
10006326 JANRIE RODRIGUES RECK 157
10007654 JOSIANE TAVARES GOMES SIMOES 158
10002236 RAQUEL DA SILVA FREIRE ASSUMPCAO 159
1 0 0 2 111 0 GUILHERME MOREIRA SERRA 160
10006730 NICOLE CAMPOS COSTA 161
10012104 MARCOS MARCELO JANTSCH 162
10010500 PEDRO IVO CONCEICAO GONCALVES 163
10000871 RONALD FERREIRA SERRA 164
10007875 MAYARA DE OLIVEIRA CORDEIRO 165
10008172 FERNANDA AKEMI MORIGAKI 166
10016124 ORLANDO LUIZ DE MELO NETO 167
1 0 0 11 8 2 6 LORENA ARAUJO DE OLIVEIRA 168
10013014 DJAIR DE ARAUJO BARBOSA JUNIOR 169
10004821 MARIA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS 170
10000094 CHARLON LUIS ZALEWSKI 171
10012860 DAVI SIMOES DE MELLO 172
10004429 ANDRE LUIZ GONCALVES VIEIRA NUNES 173
10009688 BRUNO COSTA MALTA DANTAS 174
10008153 FABIO CORREA DE OLIVEIRA 175
10013522 CARINA GAELZER SILVA TORRES 176
10007128 TIAGO MEIRA DE SOUZA 177
1 0 0 11 0 0 8 CAMILA ALTOE TARGA 178
10003945 BRUNA CARVALHO ALVES SIMOES 179
10010883 MARIA CLARA CALIXTO CORTES 180
10010326 MIDIAN MOURA MAYMONE DE MELO 181
10006358 RAFAEL BORDONE DE SIQUEIRA 182
10010207 DANNIEL THOMSON DE MEDEIROS MARTINS 183
10016525 JOAO MARCELO DE ALMEIDA E OLIVEIRA 184
10019159 DIEGO CALANDRELLI 185
1 0 0 111 3 2 CIRO DE LOPES E BARBUDA 186
10003282 IGOR MENDONCA CARDOSO GOMES 187

10001892 FELIPE CESAR MICHNA 188 sub judice
10017687 MARIA RITA REIS 188
10012837 RODRIGO MEIRELES ORTIZ 189
10016860 REGIANE SOARES DE AGUIAR 190
10002943 JULIANA MARQUES DE ARAUJO MOURA 191
10014260 RAFAEL CAMPAS DE FARIA 192
10020704 RODRIGO MELO DO NASCIMENTO 193
10000584 LUANNE PARREIRA MAGALHAES DE SOUZA 194
10006695 RUBENS VILELA SILVEIRA BUENO 195
10005877 JULIANO OLIVEIRA DEODATO 196
10009983 GERSON DE FREITAS JUNIOR 197
10015571 MARIA EDUARDA ARRUDA MAGALHAES DE

OLIVEIRA
198

1 0 0 11 2 6 7 SELMA CRISTINA DE ANDRADE VILLA CHAN 199
10015947 THIAGO VANONI FERREIRA 200
10000905 MARCELO BRITO DOS SANTOS 201
10018512 JULIANA GONCALVES MELO DO ESPIRITO SANTO 202
10008732 IGOR FARIAS DA SILVA 203
10003912 CAMILA PIANA LEMOS 204
10005192 FRANCIELLE NEVES THIVES 205
10000023 GIANE MAIO DUARTE 206
10004103 ISAC ALECIO PROVENZI 207
10002757 JOELSON JUNIOR BOLLOTTI 208
10015324 ADALTO QUINTINO DA SILVA 209 sub judice
10008525 CASSIO CUNHA DE ALMEIDA 209
10010295 MARCELO SANTOS FERREIRA 210
10002034 JULIANA BUENO BERGMANN 2 11
10010683 CASSIANO AUGUSTO GALLERANI 212
10015815 FABIO BRONZATTI SILVEIRA 213
10004943 ANA PAULA DE SANTANNA CORREA FONTE 214
10004785 EDUARDO LUIS ZANCHET 215
1 0 0 11 9 4 2 RODOLFO DE CARVALHO CABRAL 216
10001831 LEONARDO DE CERQUEIRA SOARES 217
10015843 RAFAEL PINHEIRO DANTAS 218
10010228 ERICO LEANDRO PEREIRA GONCALVES 219
10002473 NATALIA RESENDE ANDRADE 220
10001203 CAMILA DE CARVALHO MONTEIRO 221
10000241 MARCOS FELIPE ARAGAO MORAES 222
10002054 LUCIANO MAGNO SILVEIRA DE FARIAS 223
10007864 WOLFRAM DA CUNHA RAMOS FILHO 224
10012215 MARCELO SPINDOLA MADEIRA CAMPOS 225
10010828 LARISSA MASCARENHAS CAIRO 226
10003060 NARA MIKAELE CARVALHO ARAUJO 227
10003808 JANA BASTOS METZGER 228
10006438 THIAGO PAULINO MARTINS 229
1 0 0 11 9 8 3 GIOVANA TEIXEIRA BRANTES 230
10006923 DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO 231
10003624 BETANIA FELIPPI SCARIOT 232
10009138 RAFAEL RIHAN PINHEIRO AMORIM 233
10012794 FERNANDO MENEZES DIAS 234
10002158 ANDRE UBALDO ROLDAO 235 sub judice
10012924 FERNANDO MOREIRA PINHEIRO 235
10015879 RODRIGO RICARDO FERNANDES 236
10005569 LUIZ CARLOS MENDONCA FURTADO FILHO 237
10010378 FELIPE BELTRAO FALLOT 238
1 0 0 0 4 11 8 RENATA DAVILA LINS LEMOS 239
10016176 ALEX PEREIRA DE OLIVEIRA 240 sub judice
10009364 FABIO PAULINO CALUMBI DO NASCIMENTO 240
10009087 CAYO CEZAR DUTRA 241
10005140 RICARDO BARRETO PRATA FILHO 242 sub judice
10009078 RICARDO BERNARDINO DUARTE 242
10012607 SERGIO ROBERTO DA SILVA 243
10007941 JOSE AUGUSTO MARQUES DE SOUZA NETO 244
10007890 LINCOLN ROSSI DA SILVA VIGUINI 245
10013869 CRISTIANA SEQUEIRA AYROSA 246
10012333 JONATHAN DE MELLO RODRIGUES MARIANO 247
10002154 ALINE REIS FONSECA SOARES 248
10003520 MATEUS ALVES ARAUJO 249
10014724 CLEITON GOMES BANDEIRA 250
10000525 RODRIGO DA MOTTA NEVES 251 Port.

Deficiência
10003947 THIAGO FREITAS CAMELO 252
10005336 LUANA LOPES SILVA 253
10009181 ANA CLARA NOLETO DOS SANTOS BUENO 254
10003821 TARCISIO BESSA DE MAGALHAES FILHO 255
10007550 ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS ARAUJO

NUNES
256

10015978 JOAO NICOLSKY LAGERBLAD DE OLIVEIRA 257
10002073 FELIPE DE SOUZA PINTO 258
10012974 EDUARDO BARROS DUARTE DE MORAIS 259
10007814 MATHEUS ANTUNES OLIVEIRA 260
10004495 DANIEL PINEIRO RODRIGUEZ 261
1 0 0 11 3 1 9 ANA GABRIELA BRITO RAMOS 262
10009123 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO 263
10006237 WESLEY LAVOISIER DE BARROS NASCIMENTO 264
10007632 MONICA LUCIANA KOURI FERREIRA 265
10010277 NUBIA PEREIRA NUNES 266
10016655 LEANDRO SOEIRO UBALDO 267
10005120 RAFAEL FONTOURA NAUFEL 268
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1 0 0 11 5 3 3 LUIZ MIGUEL SCHNEIDER 269
10001595 LUCAS BIGONHA SALGADO 270
10017074 GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA 271
10005983 MARCELLA HATSCHBACH 272
10005285 LIVIA PATRIOTA DE HOLANDA 273
10006972 TALITA DE CASTRO TOBARUELA 274
10002215 TERENCE CARVALHO DE ALMEIDA CASTRO 275
10020516 GABRIEL MOTTA PINTO COELHO 276
10005443 JOSE VIEIRA MARQUES JUNIOR 277
10001508 PAULO BERNARDO SANTOS ANDRADE 278
10008236 NAILA FERNANDES IBRAIM 279
10004807 EDUARDO CHRISTINI ASSMANN 280
10001331 JAMES HENRIQUE BERTOLO 281
10010782 JUAREZ VIDAL SOUTO 282
1 0 0 11 5 5 7 ROBERTA PIRES ALVIM 283
10009054 RAFAEL DERKOSKI DALLA NORA 284
10008422 HELDER DA LUZ BRASIL 285
10000523 DIANA RABELO DE OLIVEIRA 286
10003284 GUSTAVO ROBERTO JANUARIO 287
10013142 RODRIGO DE MORAIS COSTA 287 sub judice
10008998 LUISA MESTRINHO PELIANO 288
10003139 DIEGO PEREIRA 289
10016172 THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA 290
10005012 DANIELA ALEXANDRA PARDAL ARAUJO 291
10018446 ALESSANDRA MARCIA FURLANETO FREIRE 292
10008375 MARCEL ALBERY BUENO 293
10008382 DAVI PEREIRA ALVES 294
10006804 RENATA EMILI LEITE MOTA 295
10014152 RAFAEL CARRA DE AZAMBUJA 296
10009005 ANDREZA PRISCILA PEREIRA 297
10005963 ANA PAULA DA SILVEIRA 298
10005131 RAFAELA MAIA MONTENEGRO DE ARAUJO 299
10000456 MARIANA NOGUEIRA PAIVA 300
10002128 THYCIANE MAIA BRANDAO 301
10004109 JOAO PAULO LYRA LOBO DE AZEVEDO 302
1 0 0 0 11 4 9 LUIS ANTONIO NOCITO ECHEVARRIA 303
10000170 MARITANA MELLO BEVILACQUA 304
10004260 DIEGO SILVA RAMOS LOPES 305
10022784 ANDREIA ITACARAMBY DE ALMEIDA 306
10006913 TALITHA BRAZ BERNARDINO 307
10018120 GUSTAVO ALENCAR OLIVEIRA 308
10006567 GUILHERME FERNANDES FERREIRA TAVARES 309
10003314 EMILIA DE BARROS MAFRA LAPENDA 310
10013964 ADRIANA HORA OLIVEIRA DA GAMA 3 11
10000230 FREDERICO JORGE MAGALHAES PEREIRA DE LIRA 312
10009549 JOAO LUIZ BALTAZAR 313
10013678 TERENCE RICHARD BERTASSO 314
10007042 MARINA SILVA FONSECA 315
10001912 RAMON DAS CHAGAS CARVALHO 316
10020068 GABRIEL FELIPE HINKE ZANIN 317
10003632 SARAH BASTOS DE OLIVEIRA BORGES FEITOSA 318
10000683 CAIO EDUARDO PASSOS FERREIRA 319
10009978 GIOVANA DE OLIVEIRA LIBERATTI 320
10022389 RODRIGO BORGES BIVAR 321
10006566 LUTIELEN MEDIANEIRA FELTRIN PANIZ 322
10006301 RODRIGO VIANNA DA SILVA 323
10001652 RENAN TORRES FERNANDES 324
10006417 LAURA LIMA MIRANDA E SILVA 325
10007309 GUSTAVO MACHADO DI TOMMASO BASTOS 326
10012043 BRUNO MATHIAS MARIOZI 327
1 0 0 0 7 8 11 INES CRISTINA MARRA MACHADO 328
1 0 0 11 5 2 8 FELIPE DE MELLO CASTANHO MACULAN 329
10006544 FABIO DE FARIAS FEITOSA 330
10015528 THIAGO NOBRE FLORIANO 331
10015779 ROBERTO DE LARA SALUM 332
10005971 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR 333
10003860 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA 334
1 0 0 11 4 8 0 MARK PIEREZAN 335
10006217 RAFAEL HENRIQUE FORTUNATO 336
10017424 BERNARDO SOUZA BARBOSA 337
10005200 EDIMAR FERREIRA BEZERRA 338
10002271 ANDREA KARENINA ISACKSSON DALBUQUERQUE 339
10007650 CELSO ROBERTO FAGUNDES RODRIGUES 340
10013712 FLAVIO ALVES DUARTE 341
10013085 BRUNO BEGER UCHOA 342
10013094 ANA PAULA MARTINS LOPES 343
10016509 VAINER DA SILVA ROSA 344
10002408 EMILY MARIA DE BULHOES DUARTE 345
10012887 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI 346
10020669 MAYARA LIMA TACHY 347
10008214 FERNANDA BATISTA MATTOS 348
10020187 HAISLAN MARCIO SILVA LOPES 349 sub judice
10001349 SANDRA MARIA CORREIA DA SILVA 349
10000334 FABRICIO DUARTE ANDRADE 350
10012046 WESLEY DE OLIVEIRA MACIEL 351
10003130 RAPHAEL SILVA DE AMORIM 352
10001299 AMANDA MARIA DE MORAIS CAVALCANTI 353
10002982 LUCAS MANFRIN 354
10000562 LIVIA MORAES LENTI 355

10012969 VANESSA MOURA COSTA 356
10004469 PATRICK COELHO ROCHA 357
10017741 SERGIO EIDI YAMAGAMI SAWASAKI 358
10007977 LAWRENCE KWIATKOWSKI 359
10012331 RAFAEL CRIVELARO HAAS 360
10019845 DORA MAYNART PEREIRA 361
1 0 0 0 11 8 4 SHEILA GUAREZI ZANDOMENECO 362 sub judice
10006124 VANDSON DOS SANTOS GALDINO 362
10018096 GEORGE RESENDE RUMIATTO DE LIMA SANTOS 363
10003050 KAUE AVILA PETRY 364
10015833 RODRIGO DE SALLES OLIVEIRA MALTA BELDA 365
10016138 DAVID WOHLERS DA FONSECA FILHO 366
10003572 EDUARDO RAFFA VALENTE 367
10021589 MARCELA PROHORENKO FERRARI 368
10018628 THIAGO MOURA SODRE 369
10006186 RAFAEL WEBER LANDIM MARQUES 370
10000401 JORDEAN MARTINS DA SILVA 371
1 0 0 11 3 9 7 LUCAS ANTUNES DE SIQUEIRA COSTA 372
10008999 ADILSON SOUZA ANDRADE 373
10006103 LARISSA ALVES JUCA 374
10013166 LYDIANE MARIA LUCENA MAIA 375
1 0 0 1 6 4 11 ROSANGELA LUCIA MARTINS 376
10010741 JOAO HENRIQUE CARDOSO RIBEIRO 377
10018542 CINTIA MONIQUE DE SOUZA AMOURY 378
10007391 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI 379
10006574 HUGO NERY ROCHA 380 sub judice
10000019 MICHELE KOEHLER 380
10002354 RICARDO GUILHERME VERA CRUZ CARDOSO 381
10018524 YARGO DE CASTRO REZENDE OLIVEIRA 382
10004987 JOSE WELTON MEDEIROS FERREIRA 383
10004822 MELISSA KRELING 384
10015664 JOAO VINICIUS BRITO DA SILVA 385
10005054 JOANA ANGELICA DE SANTANA 386
10010750 RAFAEL VASCONCELOS FONTES 387
10012373 PEDRO KLEIBER DE BEZERRIL BELTRAO JUNIOR 388
10006297 LARISSA ESTEFAN DE ALMEIDA 389
10004187 RANIERI FERRAZ NOGUEIRA 390
10019892 ALEX DOS SANTOS NETO 391
10006019 RODRIGO MEDEIROS LOCIO 391 sub judice
10019058 LETICIA MAIA VIANA 392
10001283 AMILA DIAS ARAUJO 393
1 0 0 11 9 9 8 CARLA CRISTIANE TOMM 394 sub judice
10004572 TONNY CARVALHO ARAUJO LUZ 394
10000236 FABRICIO PERROTTA DA SILVA 395
10007207 IGOR BARROS SANTOS 396
10007865 REGINA MELO CAVALCANTI 397
10012585 ELIOMARA SANT ANA CARDOSO 398
10012662 FERNANDA ZAFFALON 399
10020129 DIEGO GALLE 400
10004590 MAUREEN CRISTINA SANSANA 400 sub judice
10000072 PATRICK LIMA FERNANDES ALVES 401
10007213 DIEGO SANCHES DE CAMPOS 402
10012280 FABIANA AUGUSTA DE ARAUJO PEREIRA 403
10005461 MARIA CHRISTINA DE FARIA 404
10012370 ROBERT LUIS DE SOUZA CONCEICAO 405
10004445 FRANCINELI FERRI SALVINI 406
10005651 OSMAR DE MELO FRANCO E SOUZA 407
10001550 FELIPE FIGUEIREDO SOARES 408
1 0 0 11 6 11 ALINE GUILLANTE 409
10001355 DANIEL SOUZA BRITTO 410
10005230 LARIANE CARVALHO PEREIRA 4 11
10015254 ALISSON ALVES DA SILVA 412
10002903 NATALIA GOTO 413
10016091 PAULO CESAR MOY ANAISSE 414
10010290 GERDANO DE ABREU NETO 415
10009849 JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA CORDEIRO 416
10022129 JERONIMO BARIQUELLO PINTO 417
10017475 ALLAN ARAUJO SILVA 418
10002200 MURILO OLIVEIRA DE SANTANA 418 sub judice
10005087 PABLO SALGADO ZENHA FERNANDEZ 419
10015520 KARYNA JOPPERT KALLUF 420
10010354 GABRIELA MELO FIGUEIREDO SOARES 421
10006327 JADIR RESENDE NETO 422
10012754 DANIEL GONCALVES VIANA 423
10013250 GABRIEL ALMEIDA MATOS DE CARVALHO 424
10014463 MONICA GUIMARAES LIMA 425
10016474 KARINA BROZE NAIMEG 426
10006361 FELIPE AUGUSTO RONDON DE OLIVEIRA 427
1 0 0 11 2 8 9 FERNANDO BRAZ XIMENES 428
10006966 JULIO CESAR FRANCISCO 429
10009906 RODRIGO VALDERRAMAS FRANCO 430
10006517 DANIEL OLIVEIRA NOBREGA 431
10014284 FERNANDA SOUSA MARQUES 432
10006967 RODRIGO BAHIA ACCIOLY LINS 433
10003070 MICHELE PIMENTEL KROEFF 434
10010426 NATALIA GALIL GUILHERMINO 435
10009529 RAYANA DE MORAES COSTA 436
10007194 ELLIAS CARREIRO MIRANDA 437
10008160 MARIA REGINA BUCHNER 438
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10009812 JOAO GABRIEL VILLELA MACHADO 439
10015033 ANNA CAROLINA BARBOSA GUEDES PEREIRA 440
10018484 VANESSA DA SILVA DE ALMEIDA 441
10013863 CASSIANO CARDOSO CALANDRELLI 442
10003010 JOSE JULIO GADELHA 443
10010947 FELIPE RAMON DA SILVA FROES 444
10003695 BRUNA SARTURI AQUINO 445
10000762 JOSE JORGE RABELO BARRETO JUNIOR 446
10013214 SILVANA ABREU SAMPAIO 447
10005067 LUCAS FERNANDO MIOTO 448
10005465 FERNANDA MARIA PAGOTTO 449
10002341 CARINE NUNES DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 450
10013468 RAFAEL MACIEL DA SILVA 451
10014606 DANILO GOUVEIA PESSOA DE LIMA 452
10009684 CAROLINA BLUM 453
10006721 RENAN RUSCH 454
10002240 ANDRE BRITO MAFRA 455
10003810 IARA LUCIA SOARES MARTINS 456
10010687 GABRIEL DE SOUZA CARVALHO 457
10007037 MANOEL AGOSTINHO DO NASCIMENTO NETO 458
10021608 MARCIO ROSA MOREIRA 459
10019139 FLAVIO NOVAES OUTANI 460
1 0 0 11 6 7 4 RAFAEL LUNARDELI GREGORIO 461
10017769 MARILIA COSTA VIEIRA 462
10018001 GILBERTO DE SOUSA 463 sub judice
10000951 JAILDE ESTEVES SANTOS 463
10010452 SARAH CRUZ DE MELO 464
10022272 GABRIELA CRISTINA PEREIRA BARBOSA 465
1 0 0 11 6 9 2 TATIANA CHRISTOFOLI MARTINS DELATORRES 466
10016675 DAVI DE BASTOS GONCALVES E SILVA 467
10015325 ELLEN CRISTINA LIMA CARNEIRO 468
10005858 PAULO JOSAFA DE ARAUJO FILHO 469
10015413 JOAO VICENTE NUNES REGO 470
10004370 FERNANDA MEYGE DE BRITO 471
10003875 DOUGLAS DELLAZARI 472
10015750 RAFAELA DUTRA DE OLIVEIRA 473
10003569 PAULO HENRIQUE LOPES DE LIMA 474
10014232 FERNANDA RODRIGUES DE MORAIS 475
1 0 0 0 7 11 6 FERNANDO WALKER DA SILVA AGUIAR 476
10003272 HENRIQUE BEUX NASSIF AZEM 477
10009285 DORGIVAL DA SILVA VIANA JUNIOR 478
10018698 SANDRA FAGUNDES DAROS 479
1 0 0 1 5 4 11 JOAO FILIPE CASAGRANDE MORELATO 480
10007459 RAMON PAZ DO NASCIMENTO 480 sub judice
10010800 HUGO LIMA TAVARES 481
10018781 LUIZ GUSTAVO ISOLDI 482
10016612 ANACELI REGINA PERINA 483
10000127 KLEBERSON KAEFER KUHN 484
10014041 DANIEL MEDINA OLIVEIRA 485
10002896 DEBORA FERNANDES DE SOUZA MENDES 486
10008362 GABRIEL KUBRUSLY GONCALVES 487
10008001 GIOVANY RICARDO THIBES 488
10007040 RODRIGO SANTOS DE ARAUJO 489

10008623 ADELAR DONATO SALVADOR 490
10002826 MARIANA AVILA RAMALHO 491
10005560 JOAO HENRIQUE DO CARMO CAMELO 492
10004444 VAGNER MOREIRA NUNES 493
10017298 ALINE APARECIDA DE PAULA 494 sub judice
10000038 BRENO MICHEL NUNES RAMOS 494
10014386 FABIANA DE OLIVEIRA COUTINHO 495
10005389 MARCOS HEMILIO ALVES RIBEIRO 496
10013789 NELIO THADEU DA COSTA BASTOS 497
10003382 JOAO PAULO BAPTISTA NESPOLI 498
10014343 CAROLINA FERREIRA PALMA 499 sub judice
10015892 RENE WEIBER DOS SANTOS 499
10000427 ANGELINA PEREIRA DE OLIVEIRA 500
10013488 DANIELE ROCHA CARNEIRO 501
10001337 RAFAELA PONTES CHAVES 502
10015269 ANTONIO PIERINO GUGLIOTTA JUNIOR 503
10005307 GIZELE HENRIQUES LIMA DA SILVA 504
10000982 PAULO HENRIQUE ALVES DE ANDRADE 505
10007592 MAYUCE SANTOS MACEDO 506
10013443 LUANDA ALVES DE SOUZA 507
10009226 JOSE FELIPE DE OLIVEIRA 508
10015182 GUILHERME VIANA LARA ALVES 509
10008013 MORENO BONA CARVALHO 509 sub judice
1 0 0 0 11 2 7 FLAVIO ROBSON ALMEIDA BARROS 510
10004500 THIAGO SILVA SAMPAIO 5 11
10006359 DIEGO ALMEIDA DE AZEVEDO 512
10006263 MARCELO NUNES ARAKAKI 512 sub judice
10003826 BOAZ DE MATOS FARIAS 513
10009398 EMANUEL SOARES SILVA 514
10001343 NICK SIMONEK MALUF CAVALCANTE 515
10000340 ROGER HAMPEL DA CUNHA 516
10000383 PABLO FRANCESCO RODRIGUES DA SILVA 517
10005876 RENAN BASTOS DE SENA 518
10007774 RENATA DE PINHO FERREIRA ARRUDA 519
10013327 DANIEL QUEIROZ WAGNER 520
10008880 CLARICE PORTELA KAWAKAMI 521
10022267 GUILHERME JOAQUIM PONTES AZEVEDO NEVES 522
1 0 0 0 11 9 2 ALEX BARBOSA CALDEIRA 523
10005543 EUDES BERNARDINO DA SILVA JUNIOR 524
10002530 BRUNO HENRIQUE PINHEIRO BELFORT 525
10010657 CAROLINE ALMEIDA FRANCA 526
10012659 NAINA MAGALHAES SANTOS PIMENTA 527
10001993 DUAN NICOLAS ALVES MADEIRA BARROS 528
10007886 PEDRO VILLALOBOS HRDLICKA 529
1 0 0 11 8 9 5 WAGNER SOUSA CAVALCANTE 529 sub judice
1 0 0 11 4 4 4 LUCIANA SANTANA DO CARMO PIMENTA 530
10010891 GIOVANA CATARINE ALMEIDA MUZZI 531
10017596 ELDER NOVAIS LOGRADO 532
10009000 DANIEL FELIPE PENNA COTRIM 533
10013425 RENATA CATACCI GUIMARAES 534
1 0 0 11 7 9 4 EDUARDO FELIX DA CRUZ 535

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 468, DE 11 DE JUNHO DE 2014

Altera a Portaria nº 916, de 31 de outubro
de 2011, que disciplina a Portaria AGU nº
377, de 25 de agosto de 2011, no âmbito da
Procuradoria-Geral Federal.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e VIII, do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, tendo em vista o disposto no art. 12
e art. 3º-A, da Portaria AGU nº 377, de 25 de agosto de 2011, e
considerando o entendimento consignado nos autos dos processos
administrativos nº 00407.003002/2014-91 e nº 00407.007820/2013-
82, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria PGF nº 916, de 31 de outubro de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A autorização prevista no artigo 3º, caput e pa-
rágrafo primeiro da Portaria AGU nº 377, de 2011, não se aplica
aos créditos que tenham por objeto ressarcimento ao erário de-
corrente de ato ilícito, ressalvadas as ações regressivas previ-
denciárias que se submeterão ao limite nele previsto (NR).
..........................................................................................................

§ 3º Na hipótese de já haver execução fiscal ajuizada em face
de determinado devedor, o(s) crédito(s) futuros em face do mesmo
executado só deverão ser remetidos para inscrição em dívida ativa e
ajuizamento da execução fiscal quando suplantarem o valor de R$
500,00 (quinhentos reais)." (AC).

Art. 2º Fica revogada a Portaria PGF nº 996, de 21 de
dezembro de 2012.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No 41, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Aplica direito antidumping provisório, por
um prazo de até 6 (seis) meses, às im-
portações brasileiras de tubos de aço car-
bono, sem costura, de condução (line pipe),
utilizados em oleodutos ou gasodutos, com
diâmetro externo não superior a 5 (cinco)
polegadas nominais (141,3 mm), originárias
da Ucrânia.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10
de junho de 2003, e com fundamento no art. 6º da Lei nº 9.019, de 30
de março de 1995, no inciso XV do art. 2º do Decreto nº 4.732, de
2003, e no inciso I do art. 2º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de
2013,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SE-
CEX 52272.000226/2014-18 e a Circular SECEX nº 23, de 23 de
maio de 2014, publicada em 26 de maio de 2014, resolve, ad re-
f e re n d u m do Conselho:

Art. 1o Aplicar direito antidumping provisório, por um prazo
de até 6 (seis) meses, às importações brasileiras de tubos de aço
carbono, sem costura, de condução (line pipe), utilizados em oleo-
dutos ou gasodutos, com diâmetro externo não superior a 5 (cinco)
polegadas nominais (141,3 mm), originárias da Ucrânia, comumente
classificadas no item 7304.19.00 da Nomenclatura Comum do MER-
COSUL - NCM, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica
fixada em dólares estadunidenses por tonelada, nos montantes abaixo
especificados:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping
Provisório (US$/t)

Ucrânia Interpipe Niko Tube LLC e
PJSC Interpipe NTRP

145,78

Demais empresas 637,74

Art. 2º Tornar público o cálculo do direito antidumping pro-
visório aplicado, conforme consta do Anexo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO BORGES LEMOS

ANEXO

CÁLCULO DO DIREITO ANTIDUMPING PROVISÓRIO

Nos termos do art. 78 do Decreto nº 8.058, de 2013, direito
antidumping significa um montante em dinheiro igual ou inferior à
margem de dumping apurada. De acordo com os §§ 1º e 2º do
referido artigo, o direito antidumping a ser aplicado será inferior à
margem de dumping sempre que um montante inferior a essa margem
for suficiente para eliminar o dano à indústria doméstica causado por
importações objeto de dumping, não podendo exceder a margem de
dumping apurada na investigação.

Conforme consta da Circular SECEX nº 23, de 23 de maio
de 2014, os cálculos desenvolvidos indicaram preliminarmente a exis-
tência de dumping nas exportações da Ucrânia para o Brasil, de US$
149,33/t e US$ 236,91/t, para as empresas Interpipe Niko e Interpipe
NTRP, respectivamente.

Foi, então, verificado se as margens de dumping apuradas
foram inferiores à subcotação observada nas exportações das empresas
mencionadas para o Brasil, em P5. A subcotação é calculada com base
na comparação entre o preço médio de venda da indústria doméstica
no mercado interno brasileiro e o preço CIF das operações de ex-
portação de cada uma das empresas, internado no mercado brasileiro.
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Com relação ao preço da indústria doméstica, considerou-se
o preço ex fabrica (líquido de tributos e livre de despesas de frete e
seguro interno). O valor obtido foi convertido de reais para dólares
estadunidenses a partir da taxa de câmbio média observada no período
de investigação de dumping (P5) (2,1064), calculada com base nas
cotações diárias obtidas no sítio eletrônico do Banco Central do Bra-
sil. Considerando que, durante o período de investigação, houve de-
pressão e supressão do preço da indústria doméstica, realizou-se ajus-
te de forma a que a margem operacional atingisse determinado per-
centual do preço de venda no mercado interno, em P5. Tal percentual,
considerado razoável, foi obtido considerando a rentabilidade per-
cebida pela indústria doméstica em P4, período imediatamente an-
terior ao aumento das importações a preços de dumping da Ucrânia.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado
dos produtores/exportadores ucranianos, foram considerados os pre-
ços CIF médios de exportação, para cada tipo de produto (CODIP) e
Categoria de Cliente, contidos da resposta ao questionário de cada
p r o d u t o r / e x p o r t a d o r.

Em seguida, foram adicionados os valores, por tonelada, do
Imposto de Importação (II), do AFRMM (Adicional ao Frete para Re-
novação da Marinha Mercante), e das despesas de internação. O per-
centual de 2% de despesas de internação, aplicado sobre os valores CIF,
foi apresentado pela peticionária na petição de início da investigação.

Com os preços CIF internados ponderados de cada produ-
tor/exportador, obtiveram-se as respectivas subcotações, de US$
778,24/t e US$ 999,38/t, para as empresas Interpipe Niko e Interpipe
NTRP, respectivamente.

Concluiu-se, dessa forma, que as subcotações dos produto-
res/exportadores ucranianos foram superiores às margens de dumping.

Uma vez verificada, preliminarmente, a existência de dum-
ping nas exportações de tubos de aço carbono da Ucrânia para o Brasil,
e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, foi proposta
a aplicação de medida antidumping provisória, por um período de até
seis meses, na forma de alíquotas específicas, fixadas em dólares es-
tadunidenses por tonelada, nos montantes abaixo especificados.

A proposta de aplicação da medida antidumping provisória,
nos termos do art. 66 do Decreto nº 8.058, de 2013, visa a impedir a
ocorrência de dano no curso da investigação, considerando que as
importações a preços de dumping do produto objeto da investigação,
subcotado em relação aos preços da indústria doméstica, continuaram
ocorrendo.

Considerando-se que as empresas ucranianas, Interpipe Niko
e Interpipe NTRP, pertencem ao mesmo grupo econômico, foi cal-
culada margem de dumping ponderada pelo volume de tubos de aço
carbono exportado por cada uma dessas empresas. Essa margem de
dumping alcançou US$ 161,98/t.

Em relação aos demais exportadores ucranianos não iden-
tificados, o direito antidumping proposto baseou-se na margem de
dumping calculada para a Ucrânia no início da investigação.

Ressalte-se que, de forma a permitir a aplicação do direito
antidumping provisório pelo prazo de 6 meses, de acordo com o
disposto no § 8º do art. 66 do Decreto nº 8.058, de 2013, o direito
proposto com base nas margens de dumping apuradas na investi-
gação, foi calculado aplicando-se um redutor de 10% à respectivas
margens de dumping.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, que acompanhe o cronograma de licitação da área em co-
mento, certificando-se de que essa efetivamente esteja contemplada
no Bloco 1 do Programa de Licitação de Arrendamentos Portuários,
até a correspondente adjudicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.483, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.000695/2012-65 e tendo em vista o que foi deliberado na 363ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 26 de maio de 2014,
resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução nº 2.898-ANTAQ, de 14 de
maio de 2013, publicada no DOU de 16 de maio de 2013.

Art. 2º Reconhecer a extinção do Contrato Operacional nº
002/2007 e autorizar a Companhia Docas do Espírito Santo - CO-
DESA a celebrar Contrato de Transição, pelo prazo de até 180 (cento
e oitenta) dias, junto à empresa Liquiport Vila Velha S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.461.341/0001-15, com a finalidade de evitar
prejuízos no caso da descontinuidade dos serviços por ela prestados
na área de 6.304,00m² (seis mil, trezentos e quatro metros quadrados),
no porto organizado de Vitória, nos termos do art. 35, §1º, da norma
aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ, com a redação dada pela
Resolução nº 2.826-ANTAQ c/c o Despacho Ministerial GM/SEP/PR-
2014, de 30 de abril de 2014.

Art. 3º Estabelecer que, uma vez expirado o prazo contratual
sem que o procedimento licitatório da área em questão tenha sido
concluído pela autoridade competente, desde que mantidas as mesmas
condições de exploração e operacionalidade, a Autoridade Portuária
ficará autorizada a celebrar novo instrumento contratual, nos mesmos
moldes, devendo encaminhá-lo por cópia à ANTAQ em até 30 (trinta)
dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.484, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo n° 50304.000079/2013-55 e
tendo em vista o que foi deliberado na 363ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 26 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Não conhecer o Pedido de Revisão interposto pela
empresa Sela Gineta Ltda., diante do trânsito em julgado da decisão
proferida pela Diretoria Colegiada desta Agência, no âmbito do Acór-
dão nº 80-ANTAQ, de 18 de dezembro de 2013, publicado no DOU
de 8 de janeiro 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.485, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50306.001167/2013-
54 e tendo em vista a aprovação do Superintendente de Navegação
Interior, conforme delegação contida na Portaria nº 033/2009-DG, de
23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.022-ANTAQ, de
9 de janeiro de 2014, da empresa E. V. Queiroz Navegação Ltda.,
CNPJ nº 14.695.644/0001-56, para alterá-lo, passando a vigorar na
forma e condições fixadas em seu 1º Termo Aditivo, em decorrência
de mudança no esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.486, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50306.001095/2010-
01 e tendo em vista a aprovação do Superintendente de Navegação
Interior, conforme delegação contida na Portaria nº 033/2009-DG, de
23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 690-ANTAQ, de 2
de setembro de 2010, da empresa M. R. Guimarães Canto Navegação
Ltda., CNPJ nº 07.823.522/0001-32, para alterá-lo, passando a vigorar
na forma e condições fixadas em seu 5º Termo Aditivo, em de-
corrência de mudança no esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS REGIONAIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE BELÉM

DESPACHOS DO CHEFE
Em 8 de maio de 2014

No- 24 - O CHEFE-SUBSTITUTO DA UNIDADE ADMINISTRA-
TIVA REGIONAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos
fatos apurados no Relatório Final RETE nº 001/2014-AP-ODSE-025-
14-UARBL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo
Contencioso Simplificado Nº 50305.000077/2014-37, instaurado em 16
de janeiro de 2014, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 025/2014-
UARBL, decide por arquivar o presente Processo sem aplicar pena-
lidade à Companhia Docas do Pará, considerando que não ficou ma-
terializada a irregularidade ora apontada.

No- 25 - O CHEFE-SUBSTITUTO DA UNIDADE ADMINISTRA-
TIVA REGIONAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos
fatos apurados no Relatório Final RETE nº 001/2014-AP-ODSE-013-
14-UARBL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo
Contencioso Simplificado Nº 50305.000078/2014-81, instaurado em 08
de janeiro de 2014, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 013/2014-
UARBL, decide por arquivar o presente Processo sem aplicar pena-
lidade à empresa Alan Bentes Palheta - ME, considerando que não ficou
materializada a irregularidade ora apontada.

No- 38 - O CHEFE-SUBSTITUTO DA UNIDADE ADMINISTRA-
TIVA REGIONAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise
dos fatos apurados no Relatório Final RETE nº 001/2014-AP-ODSE-
044-14-UARBL, elaborado em decorrência do Processo Adminis-
trativo Contencioso Simplificado Nº 50305.000165/2014-39, instau-
rado em 30 de janeiro de 2014, de acordo com a Ordem de Serviço
Nº 044/2014-UARBL, decide por arquivar o presente Processo sem
aplicar penalidade à Empresa de Navegação A R Transporte Ltda. -
EPP, considerando que não ficou materializada a irregularidade ora
apontada.

RONI PEREZ DE MELLO

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE MANAUS

DESPACHO DA CHEFE
Em 16 de abril de 2014

Processo nº 50306.002720/2013-76.
No- 6 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos
fatos presentes nos Autos de Infração nº 000178-3 e nº 000180-5 e
apurados no Relatório Final elaborado em decorrência do Processo
Administrativo Contencioso Simplificado nº 50306.002720/2013-76,
instaurado em 11 de dezembro de 2013, de acordo com a Ordem de
Serviço Nº 195/2013-UARMN, decide por aplicar a penalidade de
multa pecuniária no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) à
Empresa de Navegação Sousa Ltda., CNPJ 05.340.229/0001-99, em
razão do cometimento das infrações previstas no art. 20, incisos XXX
e XXXVI, da Resolução n° 912/ANTAQ, sendo:

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pelo cometimento do previsto
no art. 20, XXX, da Resolução n° 912/ANTAQ;

R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo cometimento do previsto
no art. 20, XXXVI, da Resolução n° 912/ANTAQ;

DANIELLE FELIPE DE CARVALHO

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.482, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.000323/2014-17 e tendo em vista o que foi deliberado na 364ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 5 de junho de 2014,
resolve:

Art. 1º Autorizar a Companhia Docas do Estado de São
Paulo - CODESP a celebrar Contrato de Transição, em caráter ex-
cepcional, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), com
cláusula resolutiva, junto à empresa Deicmar S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob nº 58.188.756/0001-96, nos termos do § 1º do art. 35
da Norma aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ, com a redação
dada pela Resolução nº 2.826-ANTAQ c/c o Despacho Ministerial
GM/SEP/PR-2014, de 30 de abril de 2014, visando à continuidade da
exploração de área com 116.368,92m² (cento e dezesseis mil, tre-
zentos e sessenta e oito metros e noventa e dois decímetros qua-
drados), localizada na poligonal do porto organizado de Santos, até
que se conclua o procedimento licitatório.

Art. 2º Estabelecer que, uma vez expirado o prazo contratual
sem que o procedimento licitatório da área em questão tenha sido
concluído pela autoridade competente, desde que mantidas as mesmas
condições de exploração e operacionalidade, a Autoridade Portuária
ficará autorizada a celebrar novo instrumento contratual, nos mesmos
moldes, devendo encaminhá-lo por cópia à ANTAQ em até 30 (trinta)
dias após a sua assinatura.
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UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE RECIFE

DESPACHO DO CHEFE
Em 2 de junho de 2014

Processo nº 50304.001063/2013-60.
No- 4 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DO RECIFE - UARRE, DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e do exame
acurado dos autos e ainda, considerando que a empresa não com-
provou o adimplemento do Item a) da Cláusula Primeira do Termo de
Ajuste de Conduta TACD-000023-2013-UARRE, decide por aplicar a
penalidade de multa pecuniária, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), em desfavor da empresa Jaqueline Segundo Empreendimentos
e Transporte Ltda, CNPJ Nº 04.434.440/0001-08, pela penalidade
prevista na Cláusula Terceira - Das Cominações do citado Termo de
Ajuste de Conduta.

JOSÉ Y PLÁ TREVAS

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO CHEFE
Em 6 de junho de 2014

Processo nº 50301.002725/2013-49
No- 6 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DO RIO DE JANEIRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado
dos autos e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Re-
gimento Interno da ANTAQ, decide aplicar penalidade de multa pe-
cuniária à empresa Antônio Carlos Transportes Marítimos Ltda.,
CNPJ 31.837.149/0001-53, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) por infração ao disposto no art. 21, inciso IV, da norma apro-
vada pela Resolução nº 2510-Antaq de 19 de junho de 2012.

O presente expediente torna sem efeito o Despacho nº
04/2014-UARRJ, publicado no DOU em 8 de maio de 2014

Processo nº 50301.000091/2014-71.
No- 7 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DO RIO DE JANEIRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado
dos autos e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Re-
gimento Interno da ANTAQ, decide aplicar penalidade de ADVER-
TÊNCIA à empresa Transportadora Associada de Gás S.A., CNPJ
06.248.349/0001-23, por infração ao disposto no art. 18, inciso IV, da
norma aprovada pela Resolução nº 1660-Antaq, de 8 de abril de
2010.

O presente expediente torna sem efeito o Despacho nº
03/2014-UARRJ, publicado no DOU em 5 de maio de 2014.

Processo nº 50301.002495/2012-37.
No- 9 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DO RIO DE JANEIRO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado
dos autos e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Re-
gimento Interno da ANTAQ, decide aplicar penalidade de ADVER-
TÊNCIA à empresa Comtrol Comércio e Transporte de Cargas Ltda.,
CNPJ 40.293.573/0001-75, por infração ao disposto no art. 21, inciso
III, da norma aprovada pela Resolução nº 2.510-Antaq, de 19 de
junho de 2012.

O presente expediente torna sem efeito o Despacho nº
02/2014-UARRJ, publicado no D.O.U. em 15 de abril de 2014.

ALEXANDRE PALMIERI FLORAMBEL

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DE SÃO PAULO

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 8, DE 29 DE MAIO DE 2014

O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE SÃO PAULO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos
fatos apurados no Parecer Técnico Instrutório nº 017/2014-UARSP,
constante do Processo Administrativo Sancionador Nº
50302.000669/2014-89, instaurado em decorrência do Auto de In-
fração nº 000635-1, decide arquivar o referido processo sem aplicar
penalidade à empresa Bunge Alimento S/A, inscrita no CNPJ sob nº
84.046.101/0379-41, tendo em vista que não foi constatado a in-
fringência ao Artigo 32, Inciso XI, da Norma Aprovada pela Re-
solução nº 3.274-ANTAQ, de 06/02/2014.

GUILHERME DA COSTA SILVA

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 9, DE 29 DE MAIO DE 2014

O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE SÃO PAULO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Parecer Técnico Instrutório nº 022/2014-UARSP, constante do
Processo Administrativo Sancionador Nº 50302.000599/2014-69, ins-

taurado em decorrência do Auto de Infração nº 000629-7, decide AR-
QUIVAR o referido processo sem aplicar penalidade à empresa Em-
braport - Empresa Brasileira de Terminais Portuários S.A, inscrita no
CNPJ sob nº 02.805.610/0002-79, tendo em vista que não foi cons-
tatado a infringência ao Artigo 32, Inciso VII, da Norma Aprovada pela
Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 06/02/2014.

GUILHERME DA COSTA SILVA

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DE VITÓRIA

DESPACHO DO CHEFE
Em 12 de junho de 2014

No- 77 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE VITÓRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS (ANTAQ), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Agência, decide aplicar
a pena de advertência por infração ao art.21, I da Resolução nº 2510-
ANTAQ após tramitar o Processo Administrativo Simplificado nº
50312.000128/2014-31, corroborado pelo Despacho de Julgamento n°
005/2014-UARVT dirigido à Rompmar Serviços Marítimos Ltda.,
CNPJ Nº09. 060626/0001-68, transitada em julgado à matéria.

RAPHAEL CRUZEIRO CARPES

15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores, e consi-
derando o que consta do processo no 00065.010721/2014-87, re-
solve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, a Ins-
trução Suplementar no 91-002, Revisão A (IS no 91-002A), intitulada
"Uso de Informação Aeronáutica em Formato Digital - Electronic
Flight Bag (EFB)".

Parágrafo único. A Instrução de que trata este artigo encontra-
se publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência
(endereço eletrônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igual-
mente disponível em sua página "Legislação" (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA NO DIA 28 DE ABRIL DE 2014

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e
quatorze, às dez horas, na Sede da Infraero, localizada na Estrada
Parque Aeroporto, Setor de Concessionárias e Locadoras, Lote 5, 2º
andar, na Capital Federal, instalou-se, em primeira convocação, a
Assembleia Geral Ordinária da Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária - Infraero, CNPJ/MF nº 00.352.294/0001-10, empresa
pública federal, com inscrição no Registro Empresarial nº
53500000356, perante a Junta Comercial do Distrito Federal. Em
consonância com os termos do Decreto n.º 89.309, de 18 de janeiro
de 1984, encontrava-se presente ao ato, conforme se evidencia pelo
"Livro de Presenças dos Acionistas", o Senhor LUIZ FREDERICO
DE BESSA FLEURY, na qualidade de representante da União, de-
signado pela Portaria nº 755, de 19 de setembro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União do dia 20 de setembro de 2013, firmada
pela Senhora Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, detentora da
totalidade do capital votante. Assumiu a Presidência dos trabalhos, o
Senhor GUILHERME WALDER MORA RAMALHO, nos termos do
§ 2° do art. 13 do Estatuto Social da Infraero, estando presente
também ao ato o Senhor ANTONIO GUSTAVO MATOS DO VALE,
Presidente da Infraero, na forma do § 1º do art. 134 da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976. Em seguida, foi convidada para se-
cretariar a reunião a Senhora REGINA MARIA SANTOS RODRI-
GUES, Assessora Especial da Presidência da Infraero. Na sequência,
o Presidente declarou que, em cumprimento à determinação contida
no § 1º do art. 134 e art. 164, ambos da Lei nº 6.404/76, en-
contravam-se presentes o Senhor NELSON EDMUNDO FORTE
FERNANDES DE NEGREIROS DEODATO FILHO, representante
do Conselho Fiscal da Infraero, e o Senhor FERNANDO EDUARDO
RAMOS DOS SANTOS, CRC/GO nº 14.553-0, representante da
BDO RCS Auditores Independentes. Composta a mesa, o Presidente
declarou instalada a Assembleia Geral Ordinária. Preliminarmente,
tendo em vista as previsões contidas nos arts. 131 e 132 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, os acionistas deliberaram pela
exclusão do item "b" da ordem do dia para incluí-lo na pauta de
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada nesta mesma data.
Ato contínuo, passou-se à leitura das demais matérias constantes do
Edital de Convocação datado de 25 de março de 2014, quais sejam:
a) Exame, discussão e votação do Relatório da Administração e das
Demonstrações Financeiras do Exercício de 2013; c) Deliberação
sobre a destinação do resultado apurado no exercício de 2013; d)
Eleição de Membro do Conselho de Administração, na forma do art.
17 do Estatuto Social, para completar o mandato de conselheiro
substituído por motivo de renúncia; e) Eleição de Membros do Con-
selho Fiscal para o período de 2014/2015; f) Deliberação sobre o
montante global da remuneração dos Administradores da Empresa
para o período de 2014/2015, e sendo pauta da Assembleia Geral
Extraordinária o item "b)" da ordem do dia, a saber, a Deliberação
sobre a proposta de aumento de capital social. Em prosseguimento
aos trabalhos o Presidente submeteu a matéria constante da alínea "a"
da Ordem do Dia à apreciação pelos presentes, tendo sido deliberado
pela aprovação do Relatório da Administração e das Demonstrações
Financeiras relativas ao Exercício de 2013 conforme proposto. Em
seguida, em análise do tema constante da alínea "c", os acionistas, em
razão do resultado apurado no Exercício de 2013, constataram que
não houve valores a serem destinados à constituição de Reserva Legal
e aos Juros sobre o Capital Próprio do Exercício, bem como que não
existem valores a serem destinados à Reserva de Retenção de Lucros,
passando ao assunto constante da alínea "d", foi procedida a eleição
da Senhora FERNANDA CARDOSO AMADO, brasileira, casada,
advogada, portadora da Carteira de Identidade nº 12.836.353-8, ex-
pedida pela SSP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 096.820.117-28,
residente na QRSW 08, bloco "A-9", apartamento 304 - Sudoeste -
Brasília/DF - CEP: 70675-800, como representante do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, para substituir e completar o
prazo de gestão de MARIA FERNANDES CALDAS, a qual re-
nunciou ao mandato para o qual foi eleita. Após, de acordo com o
assunto constante da alínea "e", foi procedida a eleição dos membros
do Conselho Fiscal, para o período de um ano, cujo mandato es-
tender-se-á até a Assembleia Geral Ordinária da Empresa a se realizar
no ano de 2015, tendo sido eleitos como membros titulares: CRIS-
TINA GONÇALVES RODRIGUES, brasileira, casada, economista,
portadora da Carteira de Identidade nº 11.279.144, expedida pela
SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 064.776.116-51, residente na
Quadra 107, lote 1/3, Residencial Rio Negro, bloco "B", apartamento

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 1.421, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 969, de 16 de
abril de 2014, nos termos dispostos no Regulamento Brasileiro de
Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145), com fundamento na Lei nº
7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de
Aeronáutica, e consideranto o que consta do processo nº
00066.040210/2013-07, resolve:

Art. 1º Tornar pública a revogação da suspensão do Cer-
tificado de Organização de Manutenção de nº 7311-05/ANAC, emi-
tido em favor da Oficina de Manutenção de Produto Aeronáutico
OFICINA AERONÁUTICA ÍCARO LTDA.

Art. 2º Informações atualizadas dos certificados das empre-
sas de manutenção aeronáutica, assim como seu escopo, podem ser
consultadas no sítio eletrônico da ANAC, pelo endereço:
h t t p : / / w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO VALENTE PEREIRA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 1.428, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Autorizar a Inframerica Concessionária do
Aeroporto de Brasília S.A. a ministrar cur-
so AVSEC.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso das atribuições que lhe confere o art. 41
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de
setembro de 2009, com as alterações posteriores, tendo em vista o
disposto na Resolução nº 63, de 26 de novembro de 2008, e con-
siderando o que consta do processo nº 00058.002067/2013-46, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a Inframerica Concessionária do Aeroporto
de Brasília S.A. a ministrar o curso de Familiarização em Segurança
da Aviação Civil, na modalidade de ensino presencial, nos termos da
Resolução nº 63, de 26 de novembro de 2008, que trata do Programa
Nacional de Instrução em Segurança da Aviação Civil - PNIAVSEC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

PORTARIA No- 1.420, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Aprova a Instrução Suplementar nº 91-002,
Revisão A.

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIO-
NAIS, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 18-A da Re-
solução no 30, de 21 de maio de 2008, incluído pela Resolução no
162, de 20 de julho de 2010, e 43, inciso III, da Resolução no 110, de



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 201432 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000032

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.504, Águas Claras - Brasília/DF - CEP: 71919-700, como repre-
sentante da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;
e, SÉRGIO CRUZ, brasileiro, divorciado, contador, portador da Car-
teira de Identidade nº 761.559, expedida pela SSP/DF, inscrito no
CPF/MF sob o nº 455.452.781-68, residente e domiciliado na Quadra
104, Lote 03, Bloco "A", Apartamento 704 - Águas Claras - Bra-
sília/DF - CEP: 71909-180 e NELSON EDMUNDO FORTE FER-
NANDES DE NEGREIROS DEODATO FILHO, brasileiro, casado,
advogado, portador da Carteira de Identidade nº 1.028.531, expedida
pela SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº 379.963.204-20, residente
na SHS, quadra 6, bloco "D", apartamento 1.014 - Asa Sul - Bra-
sília/DF - CEP: 70316-000, como representantes da Secretaria de
Aviação Civil da Presidência da República. Como respectivos su-
plentes, foram eleitos: SHEILA BENJUINO DE CARVALHO, bra-
sileira, casada, economista, portadora da Carteira de identidade nº
1.234.942, expedida pela SSP-DF, inscrita no CPF/MF sob o nº
536.709.301-91, residente e domiciliada na SQSW 306, bloco "H",
apartamento 303, Sudoeste, Brasília/DF - CEP: 70673-438, como
representante da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda; e, MAURÍCIO MELO CHAVES, brasileiro, casado, ad-
ministrador, portador da Carteira de Identidade nº 3.328.232, ex-
pedida pela SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.929.813-87,
residente e domiciliado no SHIN QI 12, conjunto 01, casa 24 - Lago
Norte - Brasília/DF - CEP: 71525-210, e FERNANDO ANTÔNIO
RIBEIRO SOARES, brasileiro, casado, servidor público, portador da
Carteira de Identidade nº M-6.029.523, expedida pela SSP/MG, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 005.162.126-64, residente e domiciliado no
SQSW 103, bloco "E", apartamento 104 - Sudoeste - Brasília/DF -
CEP: 70670-305, como representantes da Secretaria de Aviação Civil
da Presidência da República. Passando ao assunto constante da alínea
"f", conforme orientação do Departamento de Coordenação e Go-
vernança das Empresas Estatais, constante do Ofício nº 632 /DEST -
MP, de 24 de abril de 2014, e nos termos da Nota Técnica n° 151

/CGCOR/DEST/SE-MP, da mesma data, e tendo em vista o art. 8°,
inciso IV, alínea "h", do Anexo I do Decreto n° 8.189, de 21 de
janeiro de 2014, os acionistas aprovaram: 1) fixar em até R$
6.552.322,18 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, tre-

zentos e vinte e dois reais e dezoito centavos) a remuneração global
a ser paga aos administradores dessa Empresa, no período com-
preendido entre abril deste ano e março do ano seguinte; 2) re-
comendar a observância dos limites individuais definidos pelo DEST,
ressaltada a sua competência para fixar esses limites para o período
de doze meses, por rubrica e por cargo, com manifestação conforme
tabela anexa, atendo-se ao limite global definido no item "1"; 3)
delegar ao Conselho de Administração a competência para autorizar o
pagamento efetivo mensal da remuneração, observado o limite global
e individual previstos nos itens "1" e "2", respectivamente; 4) fixar os
honorários mensais dos membros do Conselho de Administração e
dos titulares do Conselho Fiscal em um décimo da remuneração
média mensal dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os
valores relativos a adicional de férias e benefícios; 5) vedar ex-
pressamente o repasse de quaisquer benefícios que, eventualmente,
vierem a ser concedidos aos empregados da empresa, por ocasião da
formalização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua res-
pectiva data-base; 6)vedar o pagamento de qualquer item de remu-
neração não deliberado nesta assembleia para os administradores,
inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação,
nos termos Lei nº 6.404/76, art. 152; 7)condicionar o pagamento da
"quarentena" à aprovação da Comissão de Ética Pública da Pre-
sidência da República - CEP/PR, nos termos da legislação vigente.
Além disso, o representante da União fez registrar em ata as seguintes
sugestões apresentadas pela Secretaria do Tesouro Nacional e pelo
Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais:
1) que, nas próximas demonstrações financeiras da Infraero, a conta
de AFAC passe a ser registrada no passivo circulante e seu de-
talhamento conste em nota explicativa; 2) que a administração da
Infraero realize estudo, com o intuito de levantar alternativas para o
PAMI, tendo em vista que a gestão do plano na forma como vem
sendo realizada não está alinhada com as melhores práticas do mer-
cado, que é o de oferecer plano de assistência médica no qual os
funcionários da companhia realizam contribuições mensais para o
plano em que se enquadrem, compartilhando, dessa forma, os riscos
da operação com a empresa patrocinadora; e 3)que a Companhia
efetue as correções das ressalvas da auditoria externa e reapresente a

Demonstração de Mutação de Patrimônio Líquido 2013 nas contas de
2014, para que esta exiba corretamente a absorção da reserva de lucro
proposta pela empresa. Finalizados os trabalhos da Assembleia Geral
Ordinária, o Presidente, verificando o atendimento da previsão con-
tida no §4º do art. 124 da Lei nº 6.404/1976, instalou e deu início aos
trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária, procedendo à leitura da
matéria a ser apreciada conforme consta do item "b" da ordem do dia
constante do Edital de Convocação, a saber: b) Deliberação sobre a
proposta de aumento de capital social. Sobre o tema os acionistas
deliberaram pela aprovação da "Proposta de Aumento de Capital
Social e Absorção dos Prejuízos" formulada pela Diretoria Executiva
da Infraero para: I) Autorizar o aumento do Capital Social da Infraero
em R$ 1.455.665.559,36 (um bilhão, quatrocentos e cinquenta e cinco
milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, e II) autorizar a absorção
do prejuízo acumulado no Exercício no valor de R$ 2.610.014.887,51
(dois bilhões, seiscentos e dez milhões, quatorze mil, oitocentos e
oitenta e sete reais e cinquenta e um centavos), passando o Capital
Social da Infraero de R$ 1.819.506.458,63 (um bilhão, oitocentos e
dezenove milhões, quinhentos e seis mil, quatrocentos e cinquenta e
oito reais e sessenta e três centavos) para R$ 871.215.036,82 (oi-
tocentos e setenta e um milhões duzentos e quinze mil, trinta e seis
reais e oitenta centavos). E nada mais havendo ser tratado, o Pre-
sidente deu por encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Ex-
traordinária e Eu, REGINA MARIA SANTOS RODRIGUES, se-
cretariei os trabalhos e fiz lavrar esta Ata que, lida e achada con-
forme, segue devidamente assinada.

GUILHERME WALDER MORA RAMALHO
Presidente da Assembleia

REGINA MARIA SANTOS RODRIGUES
Secretária

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 6, DE 18 DE JUNHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, DA
FAZENDA, DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, todos no desempenho das atribuições de integrantes - titulares do Conselho Interministerial
de Estoques Públicos de Alimentos - CIEP, criado pelo Decreto no 7.920, de 15 de fevereiro de 2013,
resolvem:

Art. 1o Autorizar a venda de até 180 (cento e oitenta) mil toneladas de milho dos estoques
públicos para o programa de venda em balcão nos municípios, ainda sob efeito da estiagem da área de
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, conduzidos pela Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB, nas seguintes condições:

I - limite de aquisição por beneficiário/mês: 3.000 (três mil) quilos.
II - preço de venda: R$ 23,10 (vinte e três reais e dez centavos) por 60 kg.
III - prazo máximo de venda: 31 de dezembro de 2014.
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

ALOIZIO MERCADANTE
Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República

MIGUEL ROSSETTO
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 17, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003, no Decreto no 6.323, de 27 de dezembro de
2007, e o que consta do Processo no 21000.001631/2008-81, resolve:

Art. 1o Alterar os arts. 1o, 2o, 3o, 8o, 13, 14, 15, 20, 21, 29, 34, 35, 38, 39, 42, 59, 60, 63, 80,
81, 82, 85, 89, 100, 101, 103, 106, 108, todos da Instrução Normativa no 46, de 6 de outubro de 2011,
que passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 1o Estabelecer o Regulamento Técnico para os Sistemas Orgânicos de Produção, bem
como as listas de substâncias e práticas permitidas para uso nos Sistemas Orgânicos de Produção, na
forma desta Instrução Normativa e de seus Anexos I a VIII." (NR)

"Art. 2o ....................................................................................................................................
§ 1o Para a produção animal, esta Instrução Normativa define normas técnicas para os sistemas

orgânicos de produção comercial de animais.
......................................................................................................................................." (NR)
"Art. 3o Para efeito desta Instrução Normativa, considera-se:
..................................................................................................................................................
XI - trator animal: prática de manejo integrada à agricultura, em que se utilizam animais em

cercado móvel com objetivo de capina, roçada, adubação, controle de pragas e doenças dos vegetais ou
controle de endo e ectoparasitos; e

XII - análise de risco: procedimento adotado pelo OAC ou OCS com a finalidade de identificar
riscos potenciais que insumos e práticas de manejo adotadas na unidade de produção possam com-
prometer a qualidade orgânica do produto." (NR)

"Art. 8o Todos os produtores orgânicos devem elaborar Plano de Manejo Orgânico, aprovado
pelo OAC ou OCS ao qual esteja vinculado, no qual constem, de forma detalhada, insumos e práticas
adotados em sua(s) unidade(s) de produção.

§ 2o O Plano de Manejo Orgânico, suas alterações e atualizações, quando efetuadas, deverão
contemplar:

..................................................................................................................................................
VI - manejos da produção animal, tais como:
..................................................................................................................................................
f) evolução do plantel a partir de animais próprios e adquiridos; e
..................................................................................................................................................
VII - manejo dos animais de serviço, subsistência, companhia, ornamentais e outros, de seus

produtos, subprodutos ou dejetos sem fins de comercialização como orgânicos, e insumos usados nesses
animais;

..................................................................................................................................................
IX - medidas para prevenção e mitigação de riscos em relação às fontes de contaminantes,

principalmente de Organismos Geneticamente Modificados - OGM e derivados, e das áreas de produção
não-orgânicas para as orgânicas;

..................................................................................................................................................
XII - croqui e descrição da ocupação, localização e acesso da unidade de produção considerando

os aspectos produtivos e ambientais;
XIII - periodicidade de controle da qualidade da água, para uso na unidade de produção, por

meio de tratamentos e análises para verificação da contaminação química e microbiológica.
..................................................................................................................................................
§ 3o Para aprovação dos Planos de Manejo Orgânico, os OAC e OCS devem avaliar potenciais

riscos de comprometimento do sistema orgânico de produção, levando em conta os impactos que os
insumos e as práticas de manejo podem trazer à saúde humana e animal, ao sistema e ao ambiente em
que se insere a unidade produtiva.

§ 4o São instrumentos da análise de risco: questionário para coleta de dados, vistorias nas
unidades que fornecem o insumo para a unidade produtiva, levantamentos bibliográficos, análises
laboratoriais, documentos assinados por fornecedores, ficha técnica de produto e outros a serem es-
tabelecidos pelo OAC ou OCS.

§ 5o Alterações e atualizações no plano de manejo poderão ser informadas em documento anexo
c o m p l e m e n t a r.

§ 6o Substâncias, produtos e práticas que constem no texto e nos anexos a esta Instrução
Normativa e que necessitem de autorização de uso pelo OAC ou OCS, já previstas no Plano de Manejo
Orgânico aprovado, não necessitarão de nova autorização para seu uso." (NR)

"Art. 13. Para que a produção animal seja considerada orgânica, deverá ser respeitado pri-
meiramente o período de conversão da unidade de produção disposto no art. 14, instituindo-se, desde o
início, o manejo orgânico dos animais, sem que seus produtos e subprodutos sejam considerados
orgânicos." (NR)

"Art. 14. A duração do período de conversão da área da unidade produtiva ou da produção
vegetal deverá ser estabelecida pelo OAC ou OCS." (NR)

"Art. 15. .................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
II - para aves de postura: no mínimo 75 (setenta e cinco) dias em sistema de manejo orgânico,

com exceção de codornas que será de 45 (quarenta e cinco) dias;
..................................................................................................................................................
VI - para coelhos de corte: no mínimo 3 (três) meses em sistema de manejo orgânico; e
VII - para os demais animais: pelo menos 3/4 (três quartos) do período de vida em sistema de

manejo orgânico." (NR)
"Art. 20. Os sistemas orgânicos de produção animal devem:
..................................................................................................................................................
VII - destinar os resíduos da produção respeitando a legislação ambiental aplicável; e
VIII - utilizar apenas animais não geneticamente modificados." (NR)
"Art. 21. Os sistemas orgânicos de produção de abelhas melíferas devem:
..................................................................................................................................................
III - garantir a construção de colméias mediante a utilização de materiais naturais renováveis

que não apresentem risco de comprometimento e contaminação para o meio ambiente e para os produtos
de abelhas melíferas;

IV - garantir disponibilidade de alimentação às populações de insetos nativos, quando da
liberação das abelhas em áreas silvestres, respeitando a capacidade de suporte do pasto; e

V - utilizar apenas abelhas melíferas não geneticamente modificadas." (NR)
"Art. 29. .................................................................................................................................
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§ 1o Em casos de escassez ou em condições especiais, de acordo com o Plano de Manejo
Orgânico aprovado pelo OAC ou OCS, será permitida a utilização de alimentos não-orgânicos na
proporção da ingestão diária, com base na matéria seca, de:

..................................................................................................................................................
§ 5o Outras substâncias, não mencionadas no § 3o deste artigo, somente poderão ser utilizadas

na alimentação animal se constantes da relação estabelecida no Anexo III desta Instrução Normativa e
de acordo com o estabelecido no Plano de Manejo Orgânico.

§ 6o Os produtos comerciais utilizados na alimentação animal devem atender ao disposto nas
legislações específicas." (NR)

"Art. 34. Não será permitida a retenção permanente em gaiolas, galpões, estábulos, correntes,
cordas ou qualquer outro método restritivo aos movimentos naturais dos animais.

..................................................................................................................................................
§ 3o Ninhos, bebedouros e comedouros de criações comerciais de aves deverão ser mantidos no

interior dos galpões, com o propósito de evitar o acesso das aves silvestres." (NR)
"Art. 35. .................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
IV - às aves aquáticas, o acesso a fontes artificiais de água protegidas do acesso de aves

aquáticas silvestres, sempre que as condições climáticas permitirem." (NR)
"Art. 38. ..................................................................................................................................
I - para aves de postura:
a) 3 m² por galinha em sistema extensivo ou 1 m² disponível por ave, no piquete, em sistema

rotacionado;
b) 0,5 m² por codorna, em sistema extensivo, ou 0,2 m² por codorna poedeira, no piquete, em

sistema rotacionado.
II - para aves de corte:
a) 2,5 m² por frango em sistema extensivo ou 0,5 m² disponível por ave, no piquete, em sistema

rotacionado;
b) 0,3 m² por codorna, em sistema extensivo, ou 0,1 m² por codorna de corte, no piquete, em

sistema rotacionado.
..................................................................................................................................................
Parágrafo único. Para animais não contemplados nos itens anteriores, o OAC ou OCS deverá

estipular densidades máximas em área externa em função das características de cada espécie (tamanho,
peso, hábitos), observando o bem-estar e o comportamento natural da espécie e a capacidade do pasto."
(NR)

"Art. 39. ...................................................................................................................................
I - para aves poedeiras:
a) 6 galinhas por m²;
b) 18 codornas por m²;
II - para aves de corte:
a) 10 frangos por m²;
b) 18 codornas por m²;
..................................................................................................................................................
Parágrafo único. Para animais não contemplados nos itens anteriores, o OAC ou OCS deverá

estipular densidades máximas a serem respeitadas na acomodação em instalações em função das ca-
racterísticas de cada espécie (tamanho, peso, hábitos), observando o bem-estar e o comportamento
natural da espécie." (NR)

"Art. 42. As instalações, os equipamentos e os utensílios devem ser mantidos limpos e de-
sinfetados adequadamente, utilizando apenas as substâncias permitidas que constam do Anexo I desta
Instrução Normativa, respeitadas as exigências a seguir:

I - utilização de acordo com o estabelecido no Plano de Manejo Orgânico;
II - aplicação com equipamentos de proteção individual adequados; e
III - para produtos comerciais, atendimento ao disposto nas legislações específicas." (NR)
"Art. 59. O uso de produtos provenientes de organismos geneticamente modificados, qui-

miossintéticos artificiais e hormônios só será permitido quando não houver similar de fonte natural
disponível no mercado e nas seguintes situações:

§ 1o O uso de produtos provenientes de organismos geneticamente modificados só será per-
mitido para as vacinas obrigatórias.

§ 2o O uso de vitaminas, pró-vitaminas e aminoácidos sintéticos só será permitido para pre-
venção de doenças carenciais que afetem a saúde e o bem-estar animal, vedado seu uso para aumento de
produtividade.

§ 3o Tratamentos hormonais e com quimiossintéticos artificiais para fins terapêuticos deverão
respeitar as disposições previstas no art. 63 desta Instrução Normativa." (NR)

"Art. 60. Somente poderão ser utilizadas na prevenção e tratamento de enfermidades as subs-
tâncias constantes no Anexo II desta Instrução Normativa, respeitadas as exigências a seguir:

I - utilização de acordo com o estabelecido no Plano de Manejo Orgânico;
II - aplicação com equipamentos de proteção individual adequados; e
III - para produtos comerciais, atendimento ao disposto nas legislações específicas." (NR)
"Art. 63. .................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
§ 6o Devem ser respeitadas, ainda, as exigências a seguir:
I - aplicação com equipamentos de proteção individual adequados; e
II - para produtos comerciais, atendimento ao disposto nas legislações específicas." (NR)
"Art. 80. Ao término de cada estação de produção, deverão ser deixadas reservas de mel e pólen

suficientes para a sobrevivência dos enxames até o início de uma nova estação de produção." (NR)
"Art. 81. No caso de deficiências temporárias de alimento, devido a condições climáticas

adversas, poderá ser administrada alimentação artificial ao enxame, devendo ser utilizados mel, açúcares,
pólen, plantas e extratos de plantas produzidas organicamente, preferencialmente da mesma unidade de
produção.

..................................................................................................................................................
§ 2o A alimentação suplementar só poderá ser fornecida:
..................................................................................................................................................
§ 3o Os apiários e meliponários que utilizarem alimentação suplementar deverão manter re-

gistros nos quais constem o tipo e a quantidade de produto utilizado, as datas da utilização e os enxames
alimentados." (NR)

"Art. 82. Os enxames que apresentarem sintomas de doenças devem ser tratados imediatamente
com produtos estabelecidos no Anexo II desta Instrução Normativa, dando preferência aos tratamentos
fitoterápicos e homeopáticos, observando o contido no art. 60 desta Instrução Normativa." (NR)

"Art. 85. Para desinfecção, higienização e controle de pragas das colméias, serão autorizadas as
substâncias constantes do Anexo IV desta Instrução Normativa, respeitadas as exigências a seguir:

I - utilização de acordo com o estabelecido no plano de manejo orgânico;
II - aplicação com equipamentos de proteção individual adequados; e
III - para produtos comerciais, atendimento ao disposto nas legislações específicas. " (NR)
"Art. 89. O deslocamento das colméias somente poderá ser efetuado mediante aprovação pelo

OAC ou OCS." (NR)
"Art. 100 ................................................................................................................................
§ 1o O OAC ou o OCS, caso constate a indisponibilidade de sementes e mudas oriundas de

sistemas orgânicos, ou a inadequação das existentes à situação ecológica da unidade de produção que irá
utilizá-las, poderá autorizar a utilização de outros materiais existentes no mercado, dando preferência aos
que não tenham sido tratados com agrotóxicos ou com outros insumos não permitidos nesta Instrução
Normativa.

..................................................................................................................................................
§ 3o A partir de 2016 a CPOrg de cada Unidade da Federação poderá produzir anualmente uma

lista com as espécies e variedades em que só poderão ser utilizadas sementes orgânicas em função da
disponibilidade no mercado ser capaz de atender às demandas locais.

§ 4o A lista prevista no § 3o, quando elaborada, deverá estar disponível até o dia 31 de
dezembro de cada ano para ser referência para os plantios do ano posterior.

§ 5o O produtor que tiver adquirido, em data anterior a divulgação de nova lista, sementes não
orgânicas de variedades que passaram a constar da lista, poderão utilizá-las dando ciência ao OAC ou
OCS." (NR)

"Art. 101. É proibida a utilização de organismos geneticamente modificados, derivados da fusão
de protoplasma e organismos resultantes de técnicas biotecnológicas similares em sistemas orgânicos de
produção vegetal." (NR)

"Art. 103. ................................................................................................................................
§ 1o A utilização desses insumos deverá ser autorizada especificamente pelo OAC ou pela OCS,

quando da aprovação do Plano de Manejo Orgânico, devendo ser especificadas:
I - as matérias-primas e o processo de obtenção do produto;
II - a quantidade aplicada; e
III - a necessidade de análise laboratorial em caso de suspeita de contaminação.
§ 2o Devem ser observados, quando indicado, os limites máximos de contaminantes previstos no

Anexo VI desta Instrução Normativa.
§ 3o Devem ser respeitadas, ainda, as exigências a seguir:
I - aplicação com equipamentos de proteção individual adequados; e
II - para produtos comerciais, atendimento ao disposto nas legislações específicas." (NR)
"Art. 106. Somente poderão ser utilizadas para o manejo de pragas, nos sistemas de produção

orgânica, as substâncias e práticas elencadas no Anexo VII e no Anexo VIII desta Instrução Normativa,
dando preferência às fontes naturais.

§ 1o Devem ser observados, quando indicado, os limites máximos de contaminantes previstos no
Anexo VI desta Instrução Normativa.

§ 2o As substâncias elencadas exclusivamente no Anexo VIII desta Instrução Normativa, na
condição de outros ingredientes, somente poderão ser utilizadas em formulações comerciais de produtos
fitossanitários.

§ 3o Fica permitida a utilização dos agrotóxicos e afins registrados no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, cujas substâncias ativas constem no Anexo VII desta Instrução Normativa,
ainda que contenham em suas formulações ingredientes inertes não listados no Anexo VIII desta
Instrução Normativa, pelo prazo máximo de até três anos da publicação desta Instrução Normativa.

§ 4o As substâncias e práticas devem ter o seu uso autorizado pelo OAC ou pela OCS."
(NR)

"Art. 108. É vedado o uso de irradiações ionizantes para qualquer finalidade em todas as fases
do processo produtivo, inclusive na pós-colheita e armazenagem." (NR)

Art. 2o Alterar a denominação do Capítulo II do Título II da Instrução Normativa no 46, de 6
de outubro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"CAPÍTULO II
DOS SISTEMAS PRODUTIVOS E DAS PRÁTICAS DE MANEJO ORGÂNICO" (NR)
Art. 3o Acrescentar o Título V com seus arts. 117-A, 117-B e 117-C à Instrução Normativa no

46, de 6 de outubro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"TÍTULO V
CERTIFICAÇÃO, REGISTRO DIFERENCIADO E ATESTAÇÃO DE INSUMOS
Art. 117-A. Os insumos produzidos em sistemas orgânicos de produção, em conformidade com

esta Instrução Normativa e demais normas pertinentes poderão receber certificação orgânica.
Art. 117-B. O registro diferenciado de produtos fitossanitários com uso aprovado para a

agricultura orgânica somente será concedido àqueles formulados com as substâncias e práticas elencadas
no Anexo VII e no Anexo VIII desta Instrução Normativa, podendo ser atestados.

Art. 117-C. Insumos produzidos em conformidade com as tabelas anexas a esta Instrução
Normativa, porém não oriundos de sistemas orgânicos de produção poderão receber atestação de
aprovação para uso na produção orgânica pelos OAC, respeitada a legislação específica vigente."
(NR)

Art. 4o Alterar os Anexos II, III, V,VI e VII da Instrução Normativa no 46, de 6 de outubro de
2011, que passam a vigorar conforme Anexos I, II, III, IV e V desta Instrução Normativa.

Art. 5o Acrescentar o Anexo VIII à Instrução Normativa no 46, de 6 de outubro de 2011,
conforme Anexo VI a esta Instrução Normativa.

Art. 6o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO I

"ANEXO II
RELAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS NA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE

ENFERMIDADES DOS ANIMAIS ORGÂNICOS"

SUBSTÂNCIA
1. Enzimas
2. Vitaminas
3. Aminoácidos
4. Própolis
5. Micro-organismos
6. Preparados homeopáticos e biodinâmicos
7. Fitoterápicos
8. Florais
9. Minerais
10. Veículos inertes
11. Sabões e detergentes neutros e biodegradáveis
12. Peróxido de hidrogênio
13. Tintura de iodo
14. Permanganato de potássio

ANEXO II

"ANEXO III
RELAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS PARA A ALIMENTAÇÃO DE ANIMAIS EM

SISTEMAS ORGÂNICOS DE PRODUÇÃO"

SUBSTÂNCIAS CONDIÇÕES DE USO
1. Resíduos de origem vegetal
2. Melaço
3. Farinha de algas Algas marinhas têm de ser lavadas a fim de reduzir o teor

de iodo
4. Pós e extratos de plantas
5. Extratos protéicos vegetais
6. Leite, produtos e subprodutos lácteos Lactose em pó somente extraída por meio de tratamento

físico
7. Peixe, crustáceos e moluscos, seus pro-
dutos e subprodutos

Permitidas para animais de hábito onívoro. Os produtos e
subprodutos não podem ser refinados
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8. Sal marinho O produto não pode ser refinado
9. Vitaminas, pró-vitaminas e aminoácidos Atendidos os critérios constantes no art. 59 desta Ins-

trução Normativa.
10. Enzimas Desde que de origem natural
11. Micro-organismos
12. Ácido fórmico Para uso apenas para ensilagem
Ácido acético
Ácido láctico
Ácido propiônico
13. Sílica coloidal Utilizados como agentes aglutinantes, antiaglomerantes e

coagulantes (aditivos tecnológicos)
Diatomita
Sepiolita
Bentonita
Argilas cauliníticas
Ve r m i c u l i t a
Perlita
14. Sulfato de sódio Permitidos desde que não contenham resíduos contami-

nantes oriundos do processo de fabricação
Carbonato de sódio
Bicarbonato de sódio
Cloreto de sódio
Sal não refinado
Carbonato de cálcio
Lactato de cálcio
Gluconato de cálcio
Calcário calcítico
Fosfatos bicálcicos de osso precipitados
Fosfato bicálcico desfluorado
Fosfato monocálcico desfluorado
Magnésio anidro
Sulfato de magnésio
15. Cloreto de magnésio Permitidos desde que não contenham resíduos contami-

nantes oriundos do processo de fabricação
Carbonato de magnésio
Carbonato ferroso
Sulfato ferroso mono-hidratado
Óxido férrico
Iodato de cálcio anidro
Iodato de cálcio hexa-hidratado
Iodeto de potássio
Sulfato de cobalto mono ou heptahidrata-
do
Carbonato básico de cobalto mono-hidra-
tado
Óxido cúprico
Carbonato básico de cobre mono-hidratado
Sulfato de cobre penta-hidratado
Carbonato manganoso
Óxido manganoso e óxido mangânico
Sulfato manganoso mono ou tetra-hidrata-
do
Carbonato de zinco
Óxido de zinco
Sulfato de zinco mono ou hepta-hidratado
Molibdato de amônio
Molibdato de sódio
Selenato de sódio
Selenito de sódio

ANEXO III

"ANEXO V
SUBSTÂNCIAS E PRODUTOS AUTORIZADOS PARA USO COMO FERTILIZANTES E

CORRETIVOS EM SISTEMAS ORGÂNICOS DE PRODUÇÃO"

SUBSTÂNCIAS E
P R O D U TO S

Restrições, descrição, requisitos de composição e condições de uso

Condições Gerais Condições adicionais para as substâncias
e produtos obtidos de sistemas de pro-
dução não- orgânicos

1. Composto orgânico,
vermicomposto

Permitidos desde que seu uso e
manejo não causem danos à saú-
de e ao meio ambiente.

Desde que os limites máximos de con-
taminantes não ultrapassem os estabele-
cidos no Anexo VI desta
Instrução Normativa; permitido somente
com a autorização do OAC ou da OCS.

2. Composto provenien-
te de resíduos orgânicos
domésticos, resíduos de
alimentos

Permitido para culturas perenes,
florestais e ornamentais, desde
que bioestabilizado e não usado
diretamente nas partes aéreas

Permitido somente com a autorização do
OAC ou da OCS. As análises de risco
que indicarão a necessidade de verifica-
ção dos contaminantes

oriundos de comerciali-
zação, preparo e consu-
mo em estabelecimen-
tos

comestíveis; permitidos desde
que oriundo de coleta seletiva;
permitidos desde que seu uso e
manejo não causem danos à

constantes do Anexo VI desta Instrução
Normativa devem levar em consideração
o estabelecimento ou propriedade de ori-
gem do insumo, não

comerciais e industriais,
e materiais vegetais de
podas e jardins.

saúde e ao meio ambiente sendo obrigatórias por partida.

3. Excrementos, de ani-
mais, compostos e bio-
fertilizantes obtidos de
componentes de

Permitidos desde que composta-
dos e bioestabilizados; proibido
aplicação nas partes aéreas co-
mestíveis quando

O produto oriundo de sistemas de criação
com o uso intensivo de produtos vete-
rinários e alimentos proibidos pela legis-
lação de orgânicos só será

origem animal utilizado como adubação de co-
bertura; permitidos desde que seu
uso e manejo não causem danos à
saúde e ao meio

permitido quando na região não existir
alternativa disponível. Permitido somente
com a autorização do OAC ou da OCS.
As análises de risco que

ambiente. Quando não composta-
dos, aplicar com pelo menos 60
(sessenta) dias de antecedência da
colheita em caso

indicarão a necessidade de verificação
dos contaminantes constantes do Anexo
VI desta Instrução Normativa devem le-
var em consideração o

de culturas que possuam partes
comestíveis em contato com o
solo.

estabelecimento ou propriedade de ori-
gem do insumo, não sendo obrigatórias
por partida.

4. Adubos verdes
5. Biofertilizantes obti-
dos de componentes de

Permitidos desde que seu uso e
manejo não causem danos à saú-
de e ao meio ambiente

Permitidos desde que a matéria-prima
não contenha produtos não permitidos
pela regulamentação da agricultura

origem vegetal orgânica. Permitido somente com a au-
torização do OAC ou da OCS

6. Resíduos de origem
vegetal

Desde que os limites máximos de con-
taminantes não ultrapassem os estabele-
cidos no Anexo VI desta
Instrução Normativa; permitidos somente
com a autorização do OAC ou da OCS.

7. Produtos derivados
da aquicultura e pesca

Permitidos desde que processa-
dos; o uso em partes comestíveis
das plantas está

Restrição para contaminação química e
biológica.

condicionado à autorização pelo
OAC ou pela OCS.

8. Resíduos de biodi-
gestores e de lagoas de
decantação e fermenta-
ção

Permitidos desde que seu uso e
manejo não causem danos à saú-
de e ao meio ambiente; permi-
tidos desde que

Permitido somente com a autorização do
OAC ou da OCS. As análises de risco
que indicarão a necessidade de verifica-
ção dos contaminantes

bioestabilizados; proibido o con-
tato com partes comestíveis das
plantas; Proibidos resíduos de
biodigestores e lagoas que

constantes do Anexo VI desta Instrução
Normativa devem levar em consideração
o estabelecimento ou propriedade de ori-
gem do insumo, não

recebam excrementos humanos. sendo obrigatórias por partida.
9. Excrementos huma-
nos e de animais carní-
voros domésticos

Não aplicado a cultivos para con-
sumo humano; bioestabilizado;
não aplicado em adubação de co-
bertura na

Uso proibido.

superfície do solo e parte aérea
das plantas; permitido somente
com a autorização do OAC ou da
OCS

10. noculantes, microor-
ganismos e enzimas

Desde que não sejam geneticamente mo-
dificados ou originários de organismos
geneticamente modificados;
desde que não causem danos à saúde e ao
ambiente.

11. Pós de rocha Respeitados os limites máximos de me-
tais pesados constantes no Anexo VI des-
ta Instrução Normativa.

12. Argilas Desde que proveniente de extra-
ção legal

13. Fosfatos de Rocha,
Hiperfosfatos e Termo-
fosfatos
14. Sulfato de potássio
e sulfato duplo de po-
tássio e magnésio

Desde que obtidos por procedimentos fí-
sicos, não enriquecidos por processo quí-
mico e não tratados quimicamente
para o aumento da solubilidade; Permi-
tido somente com a autorização do OAC
ou da OCS em que estiverem
inseridos os agricultores familiares em
venda direta.

15. Micronutrientes
16. Sulfato de Cálcio
(Gesso)

Desde que o nível de radiatividade não
ultrapasse o limite máximo regulamen-
tado. Gipsita (gesso mineral) sem restri-
ção.

17. Carbonatos, óxidos
e hidróxidos de cálcio e
magnésio (Calcários e
cal)
18. Turfa Desde que proveniente de extra-

ção legal.
19. Algas Marinhas Desde que provenientes de extra-

ção legal.
20. Preparados homeo-
páticos e biodinâmicos
21. Enxofre elementar Desde que autorizado pelo OAC

ou pela OCS
22. Pó de serra, casca e
outros derivados da ma-
deira, pó de carvão e
cinzas

Permitidos desde que a matéria-
prima não esteja contaminada por
substâncias não permitidas para
uso em sistemas orgânicos
de produção; proibido o uso de
extrato pirolenhoso; permitidos
desde que não sejam oriundos de
atividade ilegal.

23. Produtos e subpro-
dutos processados de
origem animal

Permitidos desde que sejam
oriundos de atividade legal; des-
de que autorizado pelo OAC ou
pela OCS

O produto oriundo de sistemas de criação
com o uso intensivo de alimentos e pro-
dutos veterinários proibidos pela legisla-
ção de orgânicos
só será permitido quando na região não
existir alternativa disponível, desde que
os limites de contaminantes não
ultrapassem os estabelecidos no Anexo
VI desta Instrução Normativa.

24. Substrato para plan-
tas

Permitidos desde que obtido sem
causar dano ambiental.

Proibido o uso de radiação; permitido
desde que sem enriquecimento com fer-
tilizantes não permitidos nesta Instrução
Normativa.

25. Produtos, subprodu-
tos e resíduos indus-
triais de origem vegetal

Permitidos desde que sejam
oriundos de atividade legal; per-
mitidos desde que seu uso e ma-
nejo não causem danos à

Permitidos desde que não tratados com
produtos não permitidos nesta Instrução
Normativa.

saúde e ao meio ambiente; per-
mitidos desde que autorizadas pe-
lo OAC ou pela OCS; proibido o
uso de vinhaça
amônica.

26. Escórias industriais
de reação básica

Respeitados os limites máximos
de metais pesados constantes no
Anexo VI desta Instrução
Normativa; permitidas desde que
autorizadas pelo OAC ou pela
OCS.

27. Sulfato de magnésio
ou Kieserita

Sais de extração mineral. Permi-
tido desde que de origem natu-
ral.

28. Carcaças e resíduos
de abate para consumo
próprio.

Permitidos desde que oriundo da
própria unidade de produção,
compostados e bioestabilizados;

Permitidos apenas se oriundos da pro-
dução paralela.

permitido somente com a auto-
rização do OAC ou da OCS.
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ANEXO IV

"ANEXO VI
VALORES DE REFERÊNCIA UTILIZADOS COMO LIMITES MÁXIMOS DE CONTA-

MINANTES ADMITIDOS EM COMPOSTOS ORGÂNICOS, RESÍDUOS DE BIODIGESTOR, RE-
SÍDUOS DE LAGOA DE DECANTAÇÃO E FERMENTAÇÃO, E EXCREMENTOS ORIUNDOS DE
SISTEMA DE CRIAÇÃO COM O USO INTENSO DE ALIMENTOS E PRODUTOS OBTIDOS DE
SISTEMAS NÃO-ORGÂNICOS "

Elemento Limite (mg kg-1 de matéria seca)
1. Arsênio 20
2. Cádmio 0,7
3. Cobre 70
4. Níquel 25
5. Chumbo 45
6. Zinco 200
7. Mercúrio 0,4
8. Cromo (VI) 0,0
9. Cromo (total) 70
10. Selênio 80
11. Coliformes Termotolerantes (núme-
ro mais provável por grama de matéria
seca - NMP/g de MS)

1.000

12. Ovos viáveis de helmintos (núme-
ro por quatro gramas de sólidos totais
- no em 4g ST)

1

13. Salmonella SP Ausência em 10g de matéria seca

ANEXO V

"ANEXO VII
SUBSTÂNCIAS ATIVAS E PRÁTICAS PERMITIDAS PARA MANEJO, CONTROLE DE

PRAGAS E DOENÇAS NOS VEGETAIS E TRATAMENTOS PÓS-COLHEITA NOS SISTEMAS
ORGÂNICOS DE PRODUÇÃO"

Substâncias e práticas Descrição, requisitos de composição e condições de uso
1. Agentes de controle biológico de
pragas e doenças

O uso de preparados viróticos, fúngicos ou bacteriológicos de-
verá ser autorizado pelo OAC ou pela OCS; é proibida a uti-
lização de organismos geneticamente modificados.

2. Armadilhas de insetos, repelentes
mecânicos e materiais repelentes

O uso de materiais com substância de ação inseticida deverá ser
autorizado pelo OAC ou pela OCS.

3. Semioquímicos (feromônio e ale-
loquímicos)

Quando só existirem no mercado produtos associados a subs-
tâncias com uso proibido para agricultura orgânica, estes
só poderão ser utilizados em armadilhas ou sua aplicação de-
verá ser realizada em estacas ou em plantas não comestíveis,
sendo proibida a aplicação por pulverização.

4. Enxofre Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
5. Caldas bordalesa e sulfocálcica Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
6. Sulfato de Alumínio Solução em concentração máxima de 1%.

Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
7. Pó de Rocha Respeitados os limites máximos de metais pesados constantes

no Anexo VI desta Instrução Normativa.
8. Própolis
9. Cal hidratada
10. Extratos de insetos
11. Extratos de plantas e outros pre-
parados fitoterápicos

Poderão ser utilizados livremente em partes comestíveis os ex-
tratos e preparados de plantas utilizadas na alimentação hu-
mana, a menos que existam estudos e pesquisas que
comprovem que os mesmos causam danos à saúde ou ao meio
ambiente. O uso do extrato de fumo, piretro, rotenona e Aza-
diractina naturais, para uso em qualquer parte da planta, deverá
ser autorizado pelo OAC ou pela OCS sendo proibido o
uso de nicotina pura. Extratos de plantas e outros preparados
fitoterápicos de plantas não utilizadas na alimentação humana
poderão ser aplicados nas partes comestíveis desde que exis-
tam
estudos e pesquisas que comprovem que não causam danos à
saúde humana ou ao meio ambiente, aprovados pelo OAC ou
OCS.

12. Sabão e detergente neutros e bio-
degradáveis
13. Gelatina
14. Terras diatomáceas Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS
15. Álcool etílico Necessidade de autorização OAC ou pela OCS
16. Produtos da alimentação humana
de origem animal e vegetal

Desde que isentos de componentes não autorizados por esta
Instrução Normativa.

17. Ceras naturais
18. Óleos vegetais e derivados Desde que autorizado pelo OAC ou pela OCS; desde que isen-

tos de componentes não autorizados por esta Instrução Nor-
mativa.

19. Óleos essenciais
20. Solventes (álcool e amoníaco) Uso proibido em pós-colheita. Necessidade de autorização pelo

OAC ou pela OCS.
21. Ácidos naturais Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
22. Caseína
23. Silicatos de cálcio e magnésio Respeitados os limites máximos de metais pesados constantes

no Anexo VI desta Instrução Normativa.
24. Bicarbonato de sódio
25. Permanganato de potássio Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS. Uso proi-

bido em pós-colheita
26. Preparados homeopáticos e bio-
dinâmicos
27. Carbureto de cálcio Agente de maturação de frutas; indução floral. Necessidade de

autorização pelo OAC ou pela OCS.
28. Dióxido de carbono, gás de ni-
trogênio (atmosfera modificada) e
tratamento térmico

Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.

29. Bentonita
30. Algas marinhas, farinhas e ex-
tratos de algas

Desde que proveniente de extração legal. Desde que sem tra-
tamento químico.

31. Cobre nas formas de hidróxido,
oxicloreto, sulfato, óxido e octanoa-
to.

Uso proibido em pós-colheita Uso como fungicida. Necessidade
de autorização pelo OAC ou pela OCS, de forma a minimizar o
acúmulo de cobre no solo. Quantidade máxima a ser aplicada:
6 kg de cobre/ha/ano.

32. Bicarbonato de potássio Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
33. Óleo mineral Uso proibido em pós-colheita Necessidade de autorização pelo

OAC ou pela OCS.
34. Etileno Agente de maturação de frutas.
35. Fosfato de ferro Uso proibido em pós-colheita Uso como moluscicida.
36. Termoterapia
37. Dióxido de Cloro

38. Peróxido de hidrogênio
39. Espinosinas Desde que naturalmente originadas de micro-organismos não

OGM e não irradiados; Necessidade de autorização pelo OAC
ou pela OCS.

40. Goma arábica
Goma guar
Goma xantana
41. Lactose

ANEXO VI

"ANEXO VIII
OUTROS INGREDIENTES AUTORIZADOS PARA USO NAS FORMULAÇÕES COMER-

CIAIS PARA O CONTROLE FITOSSANITÁRIO NA AGRICULTURA ORGÂNICA"

Nome da Substância Outros nomes CAS* INS** Descrição, requisitos de composição e
condições de uso

1. Ácido acético Ácido acético glacial; Acetic acid; Ace-
tic acid, glacial

64-19-7 260 . Desde que o produto formulado tenha
concentração máxima de 8% (oito por
cento) de ácido acético.

2. 2. Ácido as-
córbico

Vitamina C; L-Ácido ascórbico; Ascor-
bic acid; L-Ascorbic acid

50-81-7 300

3. Ácido cítrico Ácido cítrico anidro; Citric acid; Citric
acid anydrous

77-92-9 330

4. Ácido cítrico monoidrata-
do

Citric acid monohydrate 5949-29-1

5. Ácido fumárico Fumaric acid; 2 Butenedioic acid, (E)- 11 0 - 1 7 - 8 297
6. Ácido láctico Lactic acid; Propanoic acid, 2-hydroxy 50-21-5 270
7. Açúcar . Desde que isentos de componentes não

autorizados por esta Instrução Normati-
va.

8. Água . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

9. Álcool etílico Álcool etílico 96 º GL; Etanol; Ethanol;
Ethyl alcohol

64-17-5 . Somente poderá ser utilizado no pre-
paro de extratos vegetais.

10. Alfaciclodextrina Alpha-cyclodextrin; Cyclohexapentylo-
se; Alfadex

10016-20-3

11. Aluminosilicato de sódio Alumínio silicato de sódio; Silicato de
alumínio e sódio; Aluminum sodium si-
licate; Silicic acid, aluminum sodium

1344-00-9 554

salt; Aluminosilicic acid, sodium salt
(8CI)

12. Amido de milho 9005-25-8 . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

13. Bentonita Bentonite 1302-78-9 558
14. Benzoato de sódio Sodium benzoate; Benzoic acid, sodium

salt
532-32-1 2 11

15. Bicarbonato de sódio Carbonato ácido de sódio; Bicarbonato
de sódio anidro; Carbonic acid

144-55-8 500ii

monosodium salt; Carbonic acid sodium
salt (1:1); Sodium bicarbonate; Sodium
hydrogencarbonate

16. Borracha, septo de bor-
racha

Rubber 9006-04-6 . Somente autorizado para uso como li-
berador de feromônio.

17. Calcário Limestone 1317-65-3 . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

18. Carbonato de cálcio Calcium carbonate; Carbonic acid cal-
cium salt (1:1)

471-34-1 170i

19. Carbonato de magnésio Magnesium carbonate; Carbonic acid,
magnesium salt (1:1)

546-93-0 504i

20. Carbonato de sódio Sodium carbonate; Carbonic acid so-
dium salt (1:2); Sodium carbonate
(2:1)

497-19-8 500i

21. Carboximetilcelulose Carmelose; Carboxymethyl cellulose;
Cellulose, carboxymethyl ether

9 0 0 0 - 11 - 7

22. Carboximetilcelulose só-
dica

Carmelose sódica; Carboximetil amido
sódico; Sodium carboxymethyl cellulose
(Cellulose gum); Cellulose, carboxyme-
thyl ether, sodium salt

9004-32-4 466

23. Caulim Kaolin 1332-58-7
24. Caulinita Kaolinite (Al2(OH)4(Si2O5)) 1318-74-7
25. Cera de abelha Beeswax (yellow or white) 8012-89-3 901
26. Cera de carnaúba Carnauba wax 8015-86-9 903
27. Cera de parafina Paraffin; Paraffin waxes; Hydrocarbon

waxes
8002-74-2 905c(ii) . Somente autorizado para uso na libe-

ração de feromônio.
28. Citrato de sódio Citrato trissódico; Trisodium citrate; Ci-

tric acid, trisodium salt; Sodium citrate
anhydrous; Sodium citrate;

68-04-2 331iii

1,2,3-Propanetricarboxylic acid, 2-hy-
droxy-, trisodium salt

29. Cloreto de potássio Potassium chloride (KCl) 7447-40-7 508
30. Cloreto de magnésio Cloreto de magnésio anidro; Magne-

sium chloride; Magnesium dichloride;
Magnesium chloride

7786-30-3 5 11

anhydrous
31. Cloreto de sódio Sodium chloride 7647-14-5
32. Cor vermelha do repolho . Desde que obtida das cabeças de re-

polho roxo através de processo de pren-
sagem, usando somente água acidifica-
da.

33. Dióxido de silício Dióxido de silício coloidal; Silicon dio-
xide;

7631-86-9 551 . Desde que livre de sílica cristalina.

34. Espiga de milho . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

35. Estearato de magnésio Magnesium stearate; Magnesium distea-
rate, pure; Octadecanoic acid,

557-04-0 470(iii)

magnesium salt; Octadecanoic acid,
magnesium salt (2:1); Stearic acid, mag-
nesium salt

36. Extrato de grãos de café
torrado

Grãos de café; Coffee grounds; Roasted
coffee bean extract

68916-18-7 . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

37. Farinha de arroz . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

38. Farinha de milho . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

39. Farinha de soja 68513-95-1 . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.
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40. Farinha de trigo . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

41. Gelatina Gelatins; Gelatins, acetylated, conjuga-
tes

9000-70-8 428

42. Gipsita Phosphogypsum; Gypsum
(Ca(SO4).2H2O)

13397-24-5

43. Glicerina Glicerol; Glicetanila; 1,2,3-Propanetriol;
Glycerol; Glycerin; Glycerine

56-81-5 422

44. Glicose Glicose monoidratada; D-Glucose,
anhydrous; Dextrose; Glucose; Corn Su-
gar (Dextrose)

50-99-7

45. Goma arábica Goma acácia; Gum arabic; Acacia gum;
Acacia

9000-01-5 414

46. Goma guar Guar gum 9000-30-0 412
47. Goma xantana Xanthan gum 111 3 8 - 6 6 - 2 415
48. Grão de milheto . Inteiros, quebrados ou moídos desde

que esterilizados e isentos de componen-
tes não autorizados por esta Instrução
Normativa.

49. Grão de milho . Inteiros, quebrados ou moídos desde
que esterilizados e isentos de componen-
tes não autorizados por esta Instrução
Normativa.

50. Grão de soja . Inteiros, quebrados ou moídos desde
que esterilizados e isentos de componen-
tes não autorizados por esta Instrução
Normativa.

51. Grão de sorgo . Inteiros, quebrados ou moídos desde
que esterilizados e isentos de componen-
tes não autorizados por este

52. Grão de trigo . Inteiros, quebrados ou moídos desde
que esterilizados e isentos de componen-
tes não autorizados por esta Instrução
Normativa.

53. Grão de arroz . Inteiros, quebrados ou moídos desde
que esterilizados e isentos de componen-
tes não autorizados por esta Instrução
Normativa.

54. Hidróxido de potássio Potassium hydroxide (K(OH)) 1310-58-3 525
55. Hidróxido de sódio Sodium hydroxide (Na(OH)) 1310-73-2 524
56. Hietelose Hidroxietilcelulose; Hyetellose; Hydro-

xyethyl cellulose; Cellulose, 2-hydro-
xyethyl ether

9004-62-0

57. Hiprolose Hidroxipropilcelulose; Hydroxypropyl
cellulose; Cellulose, 2-hydroxypropyl
ether

9004-64-2 463

58. Hipromelose Hidroxipropilmetilcelulose; Éter hidro-
xilpropil metil celulose;

9004-65-3 464

Hydroxypropyl methyl cellulose; Cellu-
lose, 2-hydroxypropyl methyl ether; Hy-
promellose

59. Lactose D-Glucose, 4-O-beta-D-galactopyrano-
syl; D-Lactose; D-(+)-Lactose

63-42-3

60. Látex de borracha Latex rubber . Somente autorizado para uso como li-
berador de feromônio.

61. Lecitina Lecithins; Lecithine 8002-43-5 322
62. Lecitina de soja Soya lecithins; Lecithins, soya; Soy le-

cithin
8030-76-0

63. Leite . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

64. Leite em pó . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

65. Levedura de cerveja Saccharomyces cerevisiae, extracts 84604-16-0
66. Maltodextrina Maltodextrin 9050-36-6
67. Melaço Molasses 8052-35-5 . Desde que isentos de componentes não

autorizados por esta Instrução Normati-
va.

68. Microcápsulas de políme-
ros naturais (gelatina ou go-
ma arábica)

. Somente autorizado para uso como li-
berador de feromônio.

69. Monoestearato de glice-
rila

Glyceryl monostearate; Octadecanoic
acid, monoester with 1,2,3-propanetriol;
Stearic acid, monoester with glycerol

31566-31-1

70. Oleato de potássio Sabão potássico; Potassium oleate; 9-
Octadecenoic acid (9Z), potassium salt;
Oleic acid, potassium salt; Potassium
cis-9-octadecenoic acid

143-18-0

71. Óleo de mamona Óleo de rícino; Castor oil 8001-79-4 1503
72. Óleo de mamona hidro-
genado

Castor oil, hydrogenated 8001-78-3

73. Óleo de soja Soybean oil 8001-22-7 . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

74. Óleo de soja degomado Degummed soybean oil 8001-22-7 . Desde que isentos de componentes não
autorizados por esta Instrução Normati-
va.

75. Óleo de soja hidrogena-
do

Hydrogenated soybean oil 8016-70-4

76. Óleo mineral branco Petrolato branco; Vaselina sólida; White
mineral oil (petroleum)

8042-47-5

77. Óleo mineral Parafina líquida; Óleo de parafina; Mi-
neral oil; Paraffin oil

8012-95-1 905a

78. Óxido de cálcio Cal; Lime; Calcium oxide (CaO) 1305-78-8 529
79. Óxido de ferro (III) Óxido férrico; Óxido de ferro vermelho;

Iron oxide (Fe2O3); Iron Oxide Red
1309-37-1 172(iii)

80. Óxido de magnésio Magnesium oxide (MgO) 1309-48-4 530
81. Óxido de zinco Zinc oxide (ZnO) 1314-13-2
82. Peróxido de hidrogênio Água oxigenada; Hydrogen peroxide

(H2O2)
7722-84-1

83. Polietileno Polyethylene; Ethene, homopolymer;
Ethylene polymers (8CI)

9002-88-4

84. Polpa cítrica Citrus pulp, orange 68514-76-1
85. Sílica amorfa coloidal Silica, amorphous, fumed 11 2 9 4 5 - 5 2 - 5 . Desde que livre de sílica cristalina.
86. Sílica amorfa precipitada
e gel

Silica, amorphous, precipated and gel;
Silicic acid (H2SiO3)

7699-41-4

87. Sílica gel Silica gel 63231-67-4
88. Sílica gel precipitada Silica gel, precipitated; Hydrated silica;

Silica, amorphous, precipitated and gel
11 2 9 2 6 - 0 0 - 8 . Desde que livre de sílica cristalina.

89. Silicato de cálcio Calcium silicate; Silicic acid, calcium
salt

1344-95-2 552

90. Silicato de magnésio Magnesium silicate; Silicic acid, mag-
nesium salt

1343-88-0 553(i)

91. Silicato de magnésio hi-
dratado

Magnesium silicate hydrate; Soapstone 1343-90-4

92. Sorbato de potássio Potassium sorbate; Sorbic acid, potas-
sium salt; Sorbic acid, potassium salt,
(E,E)-; 2,4-Hexadienoic acid, (E,E)-,
potassium salt

24634-61-5 202

93. Sorbitol Sorbitol; D-Sorbitol; Glucitol; D-gluci-
tol

50-70-4 420 (i)

94. Sulfato de cálcio Sulfato de berberina; Calcium sulfate;
Calcium sulphate, natural; Sulfuric acid,
calcium salt (1:1)

7778-18-9 516

95. Sulfato de magnésio Magnesium sulfate; Magnesium sulfate
anhydrous; Sulfuric acid, magnesium
salt (1:1)

7487-88-9 518

96. Sulfato de magnésio hep-
taidratado

Magnesium sulfate heptahydrate (Mg-
SO47H2O); Sulfuric acid magnesium
salt (1:1), heptahydrate

10034-99-8

97. Sulfato de potássio Potassium sulfate; Sulfuric acid, dipo-
tassium salt

7778-80-5 515(i)

98. Sulfato de sódio Sodium sulfate; Sodium sulfate, dried;
Sulfuric acid disodium salt; Sulfuric
acid sodium salt (1:2)

7757-82-6 514 (i)

99. Terra diatomácea Silica, amorphous - diatomaceous earth 61790-53-2 . Desde que o conteúdo de sílica cris-
talina seja menor que 1% (um por cen-
to).

100. Vinagre Vi n e g a r 8028-52-2 . Desde que o produto formulado tenha
concentração máxima de 8% (oito por
cento) de ácido acético.

101. Vitamina E Alpha-tocopherol 1406-18-4

*CAS: É o código de registro, usado mundialmente como referência, atribuído às substâncias químicas
pelo Chemical Abstract Service (CAS), órgão da Sociedade Americana de Química.
**INS: Sistema Internacional de Numeração de Aditivos Alimentares elaborado pelo Comitê do Codex
sobre Aditivos Alimentares e Contaminantes de Alimentos." (NR)

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 14, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 10
e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.802,
de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, e o que consta do Processo nº
21000.009957/2012-33, resolve:

Art. 1º Alterar o § 1º do art. 14 da Instrução Normativa nº 19, de 8 de julho de 2013, que
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14 ...........................................................................
§ 1º A reimportação prevista no caput pode ser realizada a qualquer tempo dentro da validade

do produto, ficando a empresa registrante responsável por assegurar a sua qualidade e estabilidade.
......................................................................"(NR)
Art. 2º O modelo de formulário do protocolo de licenciamento(s) de importação de agro-

tóxicos, produtos técnicos e afins do Anexo II da Instrução Normativa nº 19, de 2013, passa a ser o
constante do anexo a esta Instrução Normativa.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogado o § 4º do art. 10 da Instrução Normativa SDA nº 19, de 8 de julho de

2013.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

ANEXO

"ANEXO II

Papel Timbrado do Interessado
PROTOCOLO DE LICENCIAMENTO(S) DE IMPORTAÇÃO DE AGROTÓXICOS, PRO-

DUTOS TÉCNICOS E AFINS

Nº _____________ / SFA / _____ (a ser preenchido pelo MAPA)

DADOS DO IMPORTADOR ¹
Nome empresarial:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/Estado:
Fone/Fax:
Endereço eletrônico:
DADOS DO PRODUTO ¹
1) Marca Comercial:
2) Número de Registro no MAPA:
3) Quantidade:
Obs.: Anexar cópia do Certificado de Registro no MAPA
LICENCIAMENTOS DE IMPORTAÇÃO PARA ANÁLISE:

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local do Depósito:
Endereço / Cidade / Estado:
Informações Complementares:

¹ = Os dados do requerimento e do LI devem ser os mesmos que constam do registro do produto
junto ao MAPA.

O importador acima identificado assume a veracidade das informações acima especificadas.

Local e data da Solicitação:

___________________________________
(Nome legível, RG e assinatura do interessado)

Espaço Reservado para controle interno do órgão competente do MAPA

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DE IMPORTAÇÃO ANTES DO EMBARQUE2

EMBARQUE AUTORIZADO ( ) INDEFERIDO ( )
Data :____/_____/________
A autorização eletrônica de embarque tem validade de 120 (cento e vinte) dias

2 = O parecer do órgão competente do MAPA consta do texto da situação no campo andamento
anuências do LI no SISCOMEX.

___________________________________
FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO

(carimbo e assinatura)"(NR)
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 138, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura no Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria nº 428, de 09/06/2010 do Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no DOU de
14/06/2010 e Decreto nº 7.127, de 05/03/2010 publicado no DOU de
08/03/2010 e com base na Instrução Normativa n 22 de 20/06/2013
publicada no DOU de 21/06/2013, Portaria Conjunta SFA-ES IDAF
nº 02/2013, Instrução Normativa nº 14 de 10 de junho de 2014,
publicada no DOU de 11/06/14 e processo 21018.001267/2014-17,
resolve:

Habilitar sob o número 084/ES o (a) Médico (a) Veterinário
(a) Lourenço Bianchi Hemerly inscrito (a) no CRMV-ES nº 1506,
para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para saída de animais de
eventos agropecuários realizados no Estado do Espírito Santo, ob-
servando as normas e dispositivos legais em vigor.

JOSÉ ARNALDO DE ALENCAR

PORTARIA Nº 139, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura no Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria nº 428, de 09/06/2010 do Ministro de Estado da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no DOU de
14/06/2010 e Decreto nº 7.127, de 05/03/2010 publicado no DOU de
08/03/2010 e com base na Instrução Normativa n 22 de 20/06/2013
publicada no DOU de 21/06/2013, Portaria Conjunta SFA-ES IDAF
nº 02/2013, Instrução Normativa nº 14, de 10/06/2014, publicada no
DOU de 11/06/2014 e processo 21018.001268/2014-53, resolve:

Habilitar sob o número 085/ES o (a) Médico (a) Veterinário
(a) Leonardo Barroso Tramontana inscrito (a) no CRMV-ES nº 1804,
para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para saída de animais de
eventos agropecuários realizados no Estado do Espírito Santo, ob-
servando as normas e dispositivos legais em vigor.

JOSÉ ARNALDO DE ALENCAR

PORTARIA Nº 140, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura no Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria nº 428, de 09/06/2010 do Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no DOU de
14/06/2010 e Decreto nº 7.127, de 05/03/2010 publicado no DOU de
08/03/2010 e com base na Instrução Normativa n 22 de 20/06/2013
publicada no DOU de 21/06/2013, Portaria Conjunta SFA-ES IDAF
nº 02/2013, Instrução Normativa nº 14, de 10/06/214, publicada no
DOU de 11/06/2014 e processo 21018.001269/2014-06, resolve:

Habilitar sob o número 086/ES o (a) Médico (a) Veterinário
(a) Felipe Morgam Batista inscrito (a) no CRMV-ES nº 1484, para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para saída de animais de
eventos agropecuários realizados no Estado do Espírito Santo, ob-
servando as normas e dispositivos legais em vigor.

JOSÉ ARNALDO DE ALENCAR

PORTARIA Nº 141, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura no Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria nº 428, de 09/06/2010 do Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no DOU de
14/06/2010 e Decreto nº 7.127, de 05/03/2010 publicado no DOU de
08/03/2010 e com base na Instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013
publicada no DOU de 21/06/2013, Portaria Conjunta SFA-ES IDAF
nº 02/2013, Instrução Normativa nº 14, de 10 de junho de 2014,
publicada no DOU de 11/06/14 e processo 21018.001270/2014-22,
resolve:

Habilitar sob o número 087/ES o (a) Médico (a) Veterinário
(a) Bruna Mota Zandim inscrito (a) no CRMV-ES nº 1446, para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para saída de animais de
eventos agropecuários realizados no Estado do Espírito Santo, ob-
servando as normas e dispositivos legais em vigor.

JOSÉ ARNALDO DE ALENCAR
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Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER No- 78/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000680/2014-81(260)
CNPJ: 48.031.918/0008-09 FILIAL
Razão Social: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JULIO DE MESQUITA FILHO
Nome da Instituição: CAMPUS DE MARILIA
Endereço da Instituição: Rua Higino Muzy Filho, 737, Mi-

rante, Marília/SP, CEP: 17.525-900.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0155.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
078/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 79/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000820/2014-11 (260)
CNPJ: 63.025.530/0083-50 FILIAL
Razão Social: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
Nome da Instituição: CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR

NA AGRICULTURA
Endereço da Instituição: Avenida Centenário, 303, São Di-

mas, Piracicaba/SP, CEP: 13.416-000.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0156.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
079/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 80/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 012000.002054/2013-49 (134)
CNPJ: 10.635.424/0001-86 MATRIZ
Razão Social: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia Catarinense
Nome da Instituição: Instituto Federal Catarinense
Endereço da Instituição: Rua das Missões, 100, Blumenau-

SC, CEP 89.051-000
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.

Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0134.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
080/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 81/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.002545/2013-90 (162)
CNPJ: 48.031.918/0024-10 FILIAL
Razão Social: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JULIO DE MESQUITA FILHO
Nome da Instituição: CAMPUS DE ARARAQUARA FA-

CULDADE DE ODONTOLOGIA
Endereço da Instituição: Rua Humaitá, 1680, Centro, Ara-

raquara/SP, CEP: 14.801-903.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0157.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
081/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 82/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.004080/2013-10 (185)
CNPJ: 63.025.530/0022-39 FILIAL
Razão Social: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Nome da Instituição: ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E

E S P O RT E
Endereço da Instituição: Avenida Professor Mello de Morais,

65, Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05.508-030.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0158.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
082/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 83/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.005684/2013-75 (229)
CNPJ: 63.025.530/0015-00 FILIAL
Razão Social: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Nome da Instituição: FACULDADE DE CIÊNCIAS FAR-

MACÊUTICAS
Endereço da Instituição: Avenida Professor Lineu Prestes,

580, Bloco 13ª, Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05.508-000.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0159.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
083/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 84/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.005775/2013-19 (239)
CNPJ: 34.792.077/0001-63 MATRIZ
Razão Social: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAI-

MA
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Avenida Capitão Ene Garcez, 2413,

Aeroporto, Boa Vista/RR, CEP: 69.304-000.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0160.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
084/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 85/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.002812/2013-29 (167)
CNPJ: 25.452.301/0001-87 MATRIZ
Razão Social: SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERA-

BENSE
Nome da Instituição: UNIUBE - UNIVERSIDADE DE

UBERABA
Endereço da Instituição: Avenida Nené Sabino, Santa Marta,

Uberaba/MG, CEP: 38.055-500.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0161.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
085/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO
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EXTRATO DE PARECER No- 86/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.005324/2013-73(204)
CNPJ: 48.031.918/0019-53 FILIAL
Razão Social: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JULIO DE MESQUITA FILHO
Nome da Instituição: CAMPUS DE BOTUCATU FACUL-

DADE DE MEDICINA
Endereço da Instituição: Rubião Junior s/n, Rubião Junior,

Botucatu/SP, CEP: 18.618-970.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0162.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
086/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 87/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000486/2014-04 (252)
CNPJ: 92.242.080/0001-00 MATRIZ
Razão Social: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Nome da Instituição: UFPEL
Endereço da Instituição: Rua Gomes Carneiro no 1, Centro,

Pelotas/RS, CEP: 96.010-610.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0163.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
087/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 88/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.002191/2013-83 (152)
CNPJ: 60.411.527/0010-21 FILIAL
Razão Social: LABORATORIO BIO-VET S/A
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Estrada São Roberto, 360, Soro-

camirim/SP, CEP: 18.150-000
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0164.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
088/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 18 de junho de 2014

540ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90
ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ

Fundação de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de MG -
Fundação CEFETMINAS

900.0736/1998 00.278.912/0001-20

Fundação Universitária de Desenvolvimento e Extensão e Pesquisa -
FUNDEPES

9 0 0 . 0 3 11 / 1 9 9 2 12.449.880/0001-67

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

EXTRATO DE PARECER No- 89/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.002501/2013-60 (160)
CNPJ: 63.025.530/0004-57 FILIAL
Razão Social: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
Nome da Instituição: INSTITUTO DE BIOCIENCIAS
Endereço da Instituição: Rua do Matão, Travessa 14, número

321, CEP: 05.508-090.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0165.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
089/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER No- 90/2014

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.005645/2013-78 (220)
CNPJ: 52.562.758/0001-17 MATRIZ
Razão Social: ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDUCA-

ÇÃO E CULTURA SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA
Nome da Instituição: UNIVERSIDADE DE MOGI DAS

CRUZES
Endereço da Instituição: Avenida Xavier de Almeida e Sou-

za, 200, Vila Partenio, Mogi das Cruzes/SP, CEP: 08.780-911.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0166.2014
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
090/2014- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de Abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

Ministério da Cultura
.

GABINETE DA MINISTRA

DESPACHO DA MINISTRA
Em 18 de junho de 2014

No- 33 - Processo/MinC nº 01400.017293/2005-37 (4 volumes)
PRONAC nº 05-9736

Nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, recebo o recurso interposto pela proponente As-
sociação Cultural Funarte (CNPJ nº 05.652.678/0001-72), às fls.
732/734, dos autos do Processo nº 01400.017293/2005-37 e NEGO
PROVIMENTO, adotando as razões contidas no Parecer nº
483/2014/CONJUR-MinC/CGU/AGU, de 12 de junho de 2014, fls.
741/742. Determino o encaminhamento dos autos à SEFIC, para as
demais providências cabíveis. Publique-se. Intime-se.

MARTA SUPLICY

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 42, de 10/04/2007, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 16/04/2007, nº 72 Seção 1, pág. 15.

Onde se lê: "Comunidade de Sítio Serra da Torre...",
Leia-se: "Comunidades de Serra Da Torre, Sabá, Engenho,

Mocó, Mulungú, Barro Branco, Cardoso, Santa Maria, Pitombeira,
Calderão, Tamboril, Balanças, Lagoa Cercada, Açudinho, Cacimba
Limpa De Cima, Saco Grande, Santana Do Sabá..."

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 33, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe

foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
ao arqueólogo coordenador do projeto de pesquisa arqueológica re-
lacionado no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar à Superintendência do IPHAN da área de
abrangência do projeto, o acompanhamento e a fiscalização da exe-
cução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia da presente permissão à apre-
sentação, por parte do arqueólogo coordenador, de relatórios parciais
e finais, em meio físico e digital, ao término do prazo fixado no
projeto de pesquisa anexo a esta Portaria, contendo todas as in-
formações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria SPHAN n.º 07, de
1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
da pesquisa abaixo ficam obrigados a inserir a logomarca do Iphan,
conforme Marca e Manual de Aplicação disponível no endereço ele-
trônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01-Processo n.º 01421.000588/2014-17
Projeto: Salvamento Arqueológico da LT 500 kv João Câmara III -
Ceará Mirim II
Arqueólogos Coordenadores: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
e Job Lobo
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade Federal
do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Municípios de João Câmara, Touros, Poço
Branco, Taipu e Ceará Mirim, Estado do Rio Grande do Norte
Prazo de validade: 06 (seis) meses
02-Processo n.º 01401.000191/2014-63
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Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área Impactada
pelo Plantio de Eucaliptos e Pinus na Fazenda Verde Mar I Ar-
queólogo Coordenador: Gilson Rodolfo Martins
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia - Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul - MuArq/UFMS
Área de Abrangência: Município de Água Clara, Estado do Mato
Grosso do Sul
Prazo de validade: 06 (seis) meses
03-Processo n.º 01401.000250/2014-01
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área Impactada
pelo Plantio de Eucaliptos e Pinus na Fazenda Pântano
Arqueólogo Coordenador: Gilson Rodolfo Martins
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia - Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul - MuArq/UFMS
Área de Abrangência: Município de Ribas do Rio Pardo, Estado do
Mato Grosso do Sul
Prazo de validade: 06 (seis) meses
04-Processo n.º 01401.000249/2014-79
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área Impactada
pelo Plantio de Eucaliptos e Pinus na Fazenda Verde Mar II Ar-
queólogo Coordenador: Gilson Rodolfo Martins
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia - Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul - MuArq/UFMS
Área de Abrangência: Município de Ribas do Rio Pardo, Estado do
Mato Grosso do Sul
Prazo de validade: 06 (seis) meses
05-Processo n.º 01502.000948/2014-81
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica nas Áreas de Abran-
gência da Via Expressa Contorno de Lauro de Freitas Ligando a BA-
099 à BA-526
Arqueólogo Coordenador: Carlos Alberto Santos Costa e Jeanne Al-
meida Dias
Apoio Institucional: Laboratório do Centro de Artes, Humanidades e
Letras - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
Área de Abrangência: Município de Camaçari, Lauro de Freitas e
Salvador, Estado da Bahia
Prazo de validade: 03 (três) meses
06-Processo n.º 01490.001169/2014-89
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo -Potássio Amazonas -
Alvo Autazes

Arqueóloga Coordenadora: Cássia Rodrigues Bars
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Palacete Pro-
vincial - Secretaria de Estado de Cultura - SEC/AM
Área de Abrangência: Município de Autazes, Estado do Amazonas
Prazo de validade: 09 (nove) meses
07-Processo n.º 01490.002197/2013-32
Projeto: Prospecção, Acompanhamento e Educação Patrimonial na
Área de Ampliação da Rede de Distribuição de Gás Natural
Arqueólogo Coordenador: Francisco Eugênio Carvalho Dias
Apoio Institucional: Museu Amazônico - Universidade Federal do
Amazonas
Área de Abrangência: Município de Manaus, Estado do Amazonas
Prazo de validade: 24 (vinte e quatro) meses
08-Processo n.º 01512.003807/2013-10
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo Igreja Nossa Senhora
da Purificação
Arqueólogo Coordenador: Kelly de Oliveira
Apoio Institucional: Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Ins-
tituto Anchietano de Pesquisas
Área de Abrangência: Município de Bom Princípio, Estado do Rio
Grande do Sul
Prazo de validade: 01 (um) mês
09-Processo n.º 01500.003708/2013-77
Projeto: Prospecção com Atividades de Monitoramento a serem Rea-
lizadas no Empreendimento Localizado à Rua Marques de Pombal, nº
75 e à Rua Prof. Clementino Fraga nº 13, Cidade Nova
Arqueólogo Coordenador: Alexandre de Almeida Carmius Helm-
holtz
Apoio Institucional: Museu Nacional - Universidade Federal do Rio
de Janeiro
Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro
Prazo de validade: 05 (cinco) meses
10-Processo n.º 01502.000688/2014-43
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação Patrimo-
nial na Área de Implantação do Complexo de Energia Eólica Flores
Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Apoio Institucional: Departamento de Arqueologia - Universidade
Federal de Pernambuco
Área de Abrangência: Município de Morro do Chapéu, Estado da
Bahia
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
11- Processo n.º 01512.002352/2014-04
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Arqueológica Inten-
siva do empreendimento LT 69 Kv - Santa Cruz I - Santa Cruz III
Arqueólogos Coordenadores: Luciana da Silva Peixoto e Jorge Luiz
de Oliveira Viana
Apoio Institucional: Laboratório de Ensino e Pesquisa em Antro-
pologia e Arqueologia - Universidade Federal de Pelotas
Área de Abrangência: Município de Santa Cruz, Estado do Rio Gran-
de do Sul
Prazo de validade: 03 (três) meses
12- Processo n.º 01504.001528/2009-34
Projeto: Prospecção Arqueológica na área de implantação da Rodovia
SE-100 - Trecho: Povoado Aguilhadas (Pirambu) SE-226 até o po-
voado Atalho (Pacatuba) SE-204
Arqueólogos Coordenadores: Fernanda Libório Ribeiro Simões e Luis
Felipe Freire Dantas Santos
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Xingó - Universidade
Federal de Sergipe - MAX/UFS

Área de Abrangência: Municípios de Pirambu, Pacatuba e Brejo
Grande, Estado de Sergipe
Prazo de validade: 03 (três) meses
13- Processo n.º 01510.000603/2014-28
Projeto: Resgate Arqueológico em Área de Extração de Areia na
Localidade de Sambaqui
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Imbituba, Estado de Santa Ca-
tarina
Prazo de Validade: 11 (onze) meses
14-Processo n.º 01512.002406/2014-23
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de Implan-
tação do Loteamento Residencial Parque da Cidade II
Arqueólogo Coordenador: Fabrício José Nazari Vicroski
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia da Uni-
versidade de Passo Fundo
Área de Abrangência: Município de Passo Fundo, no Estado do Rio
Grande do Sul
Prazo de validade: 6 (seis) meses
15-Processo n.º 01450.007080/2014-01
Projeto: Diagnóstico Arqueológico para Regularização e Duplicação
das Rodovias Federais BR-153/MG e BR-262/MG
Arqueóloga Coordenadora: Rosiclér Theodoro da Silva
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annete Laming Empe-
raire - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - Prefeitura Mu-
nicipal de Lagoa Santa
Área de Abrangência: Município de Araújos, Araxá, Bom Despacho,
Campo Florido, Campos Altos, Comendador Gomes, Conceição das
Alagoas, Córrego Danta, Fronteira, Frutal, Ibiá, Luz, Moema, Monte
Alegre de Minas, Nova Serrana, Perdizes, Prata, Sacramento, Santa
Rosa da Serra, Uberaba e Veríssimo, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 07 (sete) meses
16- Processo n.º 01512.002407/2014-78
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de Implan-
tação do Loteamento Residencial Parque da Cidade I
Arqueólogo Coordenador: Fabrício José Nazzari Vicroski
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia da Uni-
versidade de Passo Fundo
Área de Abrangência: Município de Passo Fundo, no Estado do Rio
Grande do Sul.
Prazo de validade: 06 (seis) meses.

ANEXO II

01-Processo n.º 01506.003735/2013-90
Projeto: Prospecção Arqueológica da Linha 15 (prata) do Metrô entre
as Estações Iguatemi a Hospital Tiradentes e Subestação São Lucas e
Iguatemi
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Jahu - Museu Municipal
de Jahu
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de São Pau-
lo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
02-Processo n.º 01506.003908/2013-70
Projeto: Diagnóstico Interventivo do Loteamento Ipaú
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Jahu - Museu Municipal
de Jahu
Área de Abrangência: Município de São José dos Campos, Estado de
São Paulo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
03 - Processo n.º 01450.006171/2013-30
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo e Interventivo da Li-
nha de Transmissão 500kV Milagres II - Açu III Seccionamentos e
Subestações Associadas
Arqueóloga Coordenadora: Renata Rauber
Apoio Institucional: Fundação Casa Grande - Memorial do Homem
Kariri
Área de Abrangência: Municípios de Milagres, Mauriti e Barro, Es-
tado do Ceará; Cajazeiras, Marizópolis, São José de Piranhas, Santa
Cruz, Bom Sucesso, Brejo dos Santos, Cachoeira dos Índios, Catolé
do Rocha, São João do Rio do Peixe, Sousa, Vieirópolis e Lastro,
Estado da Paraíba; Almino Afonso, Upanema, Alexandria, Ipanguaçu,
Janduís, Paraú, Assu, Antônio Martins, Augusto Severo, Caraúbas,
Itajá, Messias Targino, Patu, Frutuoso Gomes, Rafael Godeiro, Cam-
po Grande e Tenente Ananias, Estado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 396, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 426 de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
140537 - "Boa Noite, Brasil"
Cablocas Produções Culturais Ltda - ME
CNPJ/CPF: 17.165.409/0001-60
Processo: 01400000546201424
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 391.710,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 23/12/2014
Resumo do Projeto: A Caboclas Produções e a Cia Imperial do Brasil
produzirão o espetáculo "Boa Noite, Brasil", que ficará em cartaz
durante 08 (oito) semanas, totalizando 24 (vinte e quatro) apresen-
tações de sexta a domingo em São Paulo.
142159 - 7ª Früchtefest ? FESTA DAS FRUTAS
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA VETERANOS DE
HARMONIA
CNPJ/CPF: 92.122.944/0001-50
Processo: 01400004372201479
Cidade: Harmonia - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 157.650,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 30/08/2014
Resumo do Projeto: Atividades culturais de ARTES CÊNICAS, MÚ-
SICA INSTRUMENTAL e GASTRONOMIA TÍPICA que retratem e
fomentem aspectos da CULTURA GERMÂNICA herdada dos imi-
grantes alemães que se instalaram no Município de Harmonia/RS,
despertando nos munícipes e visitantes a valorização da cultura e a
comemoração dos 190 anos de Imigração Alemã no Rio Grande do
Sul.
144834 - A Linda Rosa
COBRAM - Companhia Brasileira de Marketing SC Ltda
CNPJ/CPF: 65.705.055/0001-42
Processo: 01400014590201411
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.864.756,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto tem como objetivo realizar apresen-
tações abertas e gratuitas do espetáculo dramático-musical ?A Linda
Rosa?. O tema do espetáculo é a luta contra a exploração sexual de
crianças e adolescentes e conta a história de Rosinha, que foge de
casa indo atrás de um circo e termina sendo explorada por um má-
gico.
145722 - Aquario
COCACHIM PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 08.331.322/0001-25
Processo: 01400023691201483
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 888.579,24
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Montagem e apresentação teatral do texto iné-
dito: Aquário, que nasceu da vontade de discutir como em um ins-
tante aparentemente prosaico na vida de um grupo de pessoas, um
vazio existencial se instaura coletivamente, fazendo com que o pas-
sado ressurja pleno de possibilidades desperdiçadas, palavras não
ditas, gestos inconclusos.
144810 - Ateliê Internacional de Dança 2014
Via de Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.050.505/0001-23
Processo: 01400014558201436
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado R$: R$ 342.010,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Ateliê Internacional de Dança constitui-se num
projeto de formação e de acesso à arte, reunindo em sua programação
oficinas, residências, ateliês de (re)montagens coreográficas, apre-
sentações, palestras, entre outras ações. As atividades do evento serão
realizadas em Fortaleza(CE) contando com a participação de pro-
fessores, artistas, pesquisadores, estudantes e público em geral de
diversas localidades.
144762 - Bilac Vê Estrelas
Tema Eventos Culturais S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 97.453.393/0001-20
Processo: 01400014502201481
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 1.468.750,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O presente projeto propõe a montagem e rea-
lização de temporada de 3 meses do musical inédito Bilac Vê Es-
trelas, na cidade do Rio de Janeiro. Baseado no livro homônimo de
Ruy Castro, a peça terá canções inéditas de Nei Lopes. Com roteiro
de Heloisa Seixas e Julia Romeu, Bilac vê estrelas traz no elenco
André Dias, Izabella Bicalho e Tadeu Aguiar. A peça tem direção de
João Fonseca.
145681 - CLARA NUNES, O MUSICAL (título provisório)
TAX INCENTIVE COMUNICACAO E MARKETING LTDA -
ME
CNPJ/CPF: 03.246.895/0001-37
Processo: 01400017363201448
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 3.118.808,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto consiste na concepção, produção e
apresentação do musical "CLARA NUNES" de autoria de Francisco
Nery, em uma grande homenagem à cantora Clara Nunes, com pro-
dução totalmente nacional e com a realização de 48 espetáculos no
teatro João Caetano na cidade do Rio de Janeiro.
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145678 - Desfiles Oktoberfest Blumenau 2014
Fundação Promotora de Exposições de Blumenau
CNPJ/CPF: 82.665.001/0001-10
Processo: 01400017359201480
Cidade: Blumenau - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 1.108.860,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Promover as expressões da cultura Alemã, du-
rante a Oktoberfest 2014, realizando 6 desfiles gratuitos para a co-
munidade nas ruas centrais da cidade de Blumenau, com apresen-
tações de bandas musicais, fanfarras escolares, grupos folclóricos,
carros alegóricos, sociedades culturais tradicionais, alusivas a pre-
sença da cultura alemã na formação do Vale do Itajaí em Santa
Catarina.
144662 - Enfim, Nós -2014
Caravana Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 06.696.051/0001-86
Processo: 01400012793201473
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 852.068,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização de uma nova temporada de 3 meses
no Rio de Janeiro e uma turnê por 5 cidades brasileiras, com novo
elenco Maria Clara Gueiros e Ricardo Tozzi. Enfim, Nós, comédia
romântica de Bruno Mazzeo e Claudio Torres Gonzaga.
140583 - Mazzaropi para mais cem anos
CLEVERSON TAVARES RODRIGUES - ME
CNPJ/CPF: 05.135.833/0001-83
Processo: 01400000592201423
Cidade: Taubaté - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 756.580,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto tem como síntese a circulação do
espetáculo de teatro adulto ?Mazzaropi para mais cem anos? a ser
apresentado durante 2 meses em temporada Rio de Janeiro, 2 meses
em São Paulo e 2 meses em Belo Horizonte. Haverá ainda 2 apre-
sentações gratuitas no interior do Rio de Janeiro e 2 no interior de
São Paulo. Prevê-se um público mínimo total de 16.000 espectadores
em 48 apresentações pagas e 4 gratuitas.
145499 - PINOCCHIO O GRANDE MUSICAL
Negri e Tinoco Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 10.189.081/0001-73
Processo: 01400017149201491
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 6.297.977,64
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Musical de origem italiana, do conto de Carlo
Collodi, produzido pela Compagnia Della Rancia, texto e direção de
Saverio Marconi. Adaptação para o português do texto e letras de
músicas de Thereza Tinoco.Direção de Cininha de Paula,arranjos e
direção musical de Miguel Briamonte,adaptação de cenários, José de
Anchieta, Fabrício Negri como Pinocchio, design de luz, Rogério
Wiltgen .Estréia em outubro de 2014 em São Paulo, em teatro de
grande porte com temporada de 04 meses. Faremos 80 apresentações
com 05 sessões semanais.No elenco 21 atores, cantores e bailari-
nos.Espetaculo grandioso.
142294 - TOMADA DE LAGUNA
Fundação Anita Garibaldi
CNPJ/CPF: 03.075.168/0001-54
Processo: 01400004604201499
Cidade: Laguna - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 1.224.000,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Desde 2000 é encenado o espetáculo épico co-
nhecido como ?Tomada de Laguna?. É uma peça teatral, encenada em
10 atos ao ar livre no Centro Histórico de Laguna (SC), que remonta
o período histórico da Revolução Farroupilha quando foi instaurada a
República Juliana no sul do Estado. Serão 5 apresentações do es-
petáculo com mais de 300 atores em cena, entre profissionais, coad-
juvantes e figurantes, cujo público gira em torno de 5.000 expec-
tadores por apresentação.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
144898 - Circuito Cultural Marcelo Prado
rodrigo fontes nepomuceno carvalho de souza
CNPJ/CPF: 055.192.206-03
Processo: 01400014676201444
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 633.800,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O objetivo deste circuito é promover a música
instrumental erudita e popular em pequenas cidades do interior do
Brasil fortemente marcadas por tradições rurais, e que por força de
hábitos e costumes possuem pouco contato com esses estilos mu-
sicais. Serão 15 shows executados em 15 cidades dos estados do
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.
142129 - DVD GLAUCIO CRISTELO PIANO ROCK AO VIVO
INFINIT PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 01.746.133/0001-74
Processo: 01400004330201438
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 712.150,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 21/12/2014
Resumo do Projeto: Gravação de um DVD ao vivo do projeto ins-
trumental ?DVD Glaucio Cristelo Piano Rock ao Vivo?. O show será
gravado no Rio de Janeiro, com material de áudio e vídeo proveniente
de dois shows. Além do pianista Glaucio Cristelo, participarão do
espetáculo uma orquestra, um percusionista de ritmos afro-brasileiros,
um beat box, uma trupe teatral, 2 dançarinos, 4 músicos convidados
e um ilusionista que trará um pouco de magia às apresentações. Tudo
isso envolverá o público em uma viagem através dos sons e ex-

periências culturais diversas contando com música, artes cênicas, ilu-
sionismo e dança.
140523 - Projeto Bem Me Quer Paquetá - 2014 Um Rei em Pa-
quetá
Casa de Artes Paquetá
CNPJ/CPF: 06.036.950/0001-52
Processo: 01400000532201419
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 601.040,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Bem Me Quer Paquetá é um projeto de ca-
pacitação por música de concerto para crianças e jovens da ilha de
Paquetá em seu 14° ano. Além de formação contínua o projeto cria,
produz e apresenta um espetáculo temático. Um Rei em Paquetá em
2014 é sobre a importância de D João VI na formação da identidade
cultural da ilha. Serão 02 apresentações em salas do Rio para o
público em geral (preços populares) e 02 em Paquetá (entrada franca).
Música de João G. Ripper, libreto Conceição Campos.
145443 - Projeto Bone
USINA DE FOMENTO CULTURAL
CNPJ/CPF: 07.742.664/0001-75
Processo: 01400015486201444
Cidade: Macaé - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 167.665,74
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 30/11/2014
Resumo do Projeto: O Projeto Bone é um festival com o objetivo de
divulgar o trombone como instrumento camerístico, promovendo in-
tercâmbio de técnicas do instrumento através de aulas individuais,
máster classes, recitais e workshops entre professores e alunos par-
ticipantes.
142611 - SANTA HELENA ? CULTURA PARANAENSE EM MO-
VIMENTO ? II EDIÇÃO
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE SANTA HE-
LENA
CNPJ/CPF: 78.101.656/0001-98
Processo: 01400005027201452
Cidade: Santa Helena - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 107.298,40
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Viabilizar a II Edição do Projeto ?Santa Helena
? Cultura Paranaense em Movimento?, que tem como objetivo fo-
mentar a formação de plateias e incentivar o artista e agremiações
culturais paranaenses que tenham foco em performances nos seg-
mentos de Música Instrumental e Artes Cênicas, além de atuar di-
retamente no fomento à formação de plateias, com público estimado
em 20.000 pessoas presentes aos espetáculos sugeridos.
144652 - Sol Maior
Anderson Vargas Santos
CNPJ/CPF: 395.531.648-38
Processo: 01400012783201438
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 444.213,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto Sol Maior consiste em um colégio
musical que ensinará música a jovens moradores de regiões peri-
féricas. O projeto já acontece porém em situações precárias já que
toda sua realização vem de doações e trabalho voluntário, o que acaba
restringindo o acesso. O objetivo dessa proposta é aumentar o número
de jovens atendidos através de sua concretização como aquisição de
instrumentos e sede. A proposta visa tornar a atividade da escola
diária, atendendo assim maior número de jovens.
140706 - Tambor em Ciclo - Aulas de percussão com o Bloco Axé
Igbá
Antônio Carlos Dias
CNPJ/CPF: 324.772.956-91
Processo: 01400001702201474
Cidade: Itabirito - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 88.350,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa fomentar o ensino de música para
a inclusão social de jovens e crianças carentes de Itabirito. Utilizar as
oficinas de música, a construção de instrumentos e o contato com a
história de artistas negros de repercussão local e nacional, como
forma de desenvolver valores e mostrar caminhos promissores através
da cultura. Preservar da cultura local, representada pelo grupo Axé
igba e colocá-la em contato e a serviço de novas gerações.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
144629 - Amazonie Photographies
Carla Le Berre Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 19.242.610/0001-20
Processo: 01400012748201419
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 400.420,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto ?AMAZONIE PHOTOGRAPHIES?
prevê a realização de exposições de arte gratuitas, na cidade de
Marselha, na França. O projeto irá oferecer ao público europeu a
oportunidade de experimentar uma imersão na Amazônia, através das
artes visuais.O Festival conta com diversas exposições em parceria
com importantes instituições e personalidades brasileiras.Os parceiros
do projeto possuem uma longa trajetória de difusão da cultura bra-
sileira, no Brasil e nos exterior. A proposta do presente projeto é unir,
pela primeira vez, estas instituições em prol da formação de um
conteúdo brasileiro consistente e de alta qualidade para apresentação
à comunidade Francesa.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
1311322 - Museu Comunitário de Arte e Cultura do Sertão - BA
Marca D&apos;agua Produçoes Ltda
CNPJ/CPF: 04.381.159/0001-54
Processo: 01400044846201334
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.224.450,36
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Construção de museu comunitário no Município
de Nova Redenção, BA, para abrigar peças artesanais das comu-
nidades locais, réplicas de painéis de pintura rupestre, artefatos ar-
queológicos e fosseis desta região. O museu terá ainda sala de pro-
jeção/auditíorio, videoteca, biblioteca e arena externa para shows e
outras manifestações populares. A capacitação de administrador, e
monitores garantirá a apropriação do conhecimento e manutenção da
edificação e seu acervo pela (e para) a comunidade local.
135017 - PLATAFORMA WEB ARTE E CULTURA NA CHAPADA
DIAMANTINA
Marca D&apos;agua Produçoes Ltda
CNPJ/CPF: 04.381.159/0001-54
Processo: 01400016184201311
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 331.502,60
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Desenvolvimento e manutenção de sitio de in-
ternet que servirá como plataforma de divulgação dos aspectos ar-
tísticos e culturais das comunidades da Chapada Diamantina, BA,
bem como um mapeamento dos sítios arqueológicos decorados com
pinturas rupestres desta região: traçando um paralelo entre a ex-
pressão artística atual e aquela da pré história. Estimulando o in-
tercâmbio de informação entre as comunidades locais com o resto do
Brasil e o do mundo, ampliando a valorização da arte e cultura
locais.
142191 - PROJETO DE CONSERVAÇÃO DAS COBERTURAS,
FORROS E FACHADAS DA ACADEMIA PERNAMBUCANA DE
LETRAS
Academia Pernambucana de Letras
CNPJ/CPF: 11.021.243/0001-22
Processo: 01400004485201474
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado R$: R$ 2.005.896,89
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Será realizada a conservação das coberturas,
forros e fachadas da Sede da Academia Pernambucana de Letras,
situada à Av. Rui Barbosa, 1596, Graças, Recife. A proposta de
intervenção, que define e identifica as sugestões de critérios e téc-
nicas de restauro foi baseada no levantamento das patologias das
coberturas, forros, fachadas, seus componentes construtivos, elemen-
tos decorativos e esquadrias, obedecendo às recomendações do Ins-
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional?IPHAN/MinC.
Foram constatados diversos problemas desencadeados pela infestação
dos xilófagos, e pelas infiltrações de águas pluviais, que demandou o
escoramento emergencial das terças de sustentação da cobertura sobre
o ambiente da copa/cozinha, por apresentarem risco de desabamen-
to.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
145327 - Edição críticas da obra completa de Ernesto Nazareth em 06
volumes.
Global Choro Music Brasil
CNPJ/CPF: 08.484.070/0001-74
Processo: 01400015171201405
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 350.333,33
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: produzir 06 volumes impressos a obra musical
completa do músico Ernesto Nazareth com referencias musicográficas
de toda sua produção. A tiragem será de 1.000 exemplares por vo-
lume.
140070 - Literatura em Movimento - Letras que inspiram as artes
R&A Produções Artisticas e Turismo Ltda-ME
CNPJ/CPF: 12.457.419/0001-56
Processo: 01400000075201454
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 4.629.820,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: ?Literatura em Movimento ? letras que inspiram
as artes? é um projeto literário que propõe a realização de um Festival
de Literatura itinerante que passará por cidades do semiárido mineiro,
localizados no norte e nos vales do Jequitinhonha e Mucuri. Tem
como principal objetivo promover a literatura brasileira mostrando
sua importância para o desenvolvimento das artes que se inspiram no
texto literário.
146594 - Livro de Arte "Portinari na Coleção Museu Nacional de
Belas Artes"
Roberto F. Padilla - ME
CNPJ/CPF: 31.559.693/0001-80
Processo: 01400024751201485
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 462.990,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar pesquisa, catalogação e digitalização de
obras de Candido Portinari pertencentes ao acervo do Museu Na-
cional de Belas Artes, finalizando com a publicação de um livro de
arte.
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146290 - XVII Bienal Internacional do Livro do Rio de Janeiro
Fagga Promoção de Eventos S/A
CNPJ/CPF: 05.494.572/0001-98
Processo: 01400024375201429
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 4.539.870,00
Prazo de Captação: 22/06/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A Bienal do Livro investe na construção de uma
geração apaixonada pelos livros, pelo estímulo constante à leitura, e o
acesso aos meios de difusão de conhecimento e a educação de qua-
lidade. Em um área de 55mil m² a Bienal do Livro abriga atividades
para todos os gostos e faixas etárias; contando com os já famosos
bate-papos do Café Literário, passando por programaçõa para ado-
lescentes e crianças.

PORTARIA No- 397, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 12555 - PROJETO CONTRAPONTO - MÚSICA
INSTRUMENTAL E CANTO CORAL
IA3 INSTITUTO DE ACOLHIMENTO E APOIO AO
ADOLESCENTE
CNPJ/CPF: 10.430.790/0001-07
SP - Pindamonhangaba
Valor Complementar em R$: 362.286,50

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO

DIRETORIA DE HIDROGRAFIA E NAVEGAÇÃO

PORTARIA No- 74/DHN, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Licença de Implantação para VTS do Porto
de Rio Grande.

O DIRETOR DE HIDROGRAFIA E NAVEGAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere no item 0201 da NORMAM-26/DHN,
resolve:

Art.1º Conceder à Superintendência do Porto do Rio Grande
(SUPRG) a licença de implantação de um Serviço de Tráfego de
Embarcações (VTS) para o Porto de Rio Grande e seus acessos,
devendo ser adotadas pelo proponente as seguintes ações: Submeter à
aprovação da CPRS e CAMR os documentos internos e externos
necessários ao funcionamento do VTS; Apresentar um Memorando de
Entendimento ou documento equivalente firmado entre a SUPRG e
operadores de terminais privados que operam na área VTS, de acordo
com o Anexo C da NORMAM-26/DHN; e Encaminhar o nome e
currículo do Controlador do Sistema VTMIS para análise e ratificação
pela DHN, no máximo, até a definição do vencedor do processo
licitatório.

Art. 2º As ações descritas deverão estar concluídas até a
entrada em operação do serviço. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor
na presente data.

Vice-Almirante ANTONIO REGINALDO
PONTES LIMA JUNIOR

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.898ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2014 (SEXTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (Refº) LUIZ AUGUS-
TO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL MA-
CHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

R E P R E S E N TA Ç Õ E S
Nº 28.639/2014 - Acidente da navegação envolvendo o com-

boio formado pelo Rb "CAPITÃO JOSÉ ALECRIM I" com as balsas
"VDA VII", "VDA XI" e "VDA XVII" e o comboio integrado pelo
Rb "SÃO FRANCISCO I" com a draga "ME", ocorrido no rio Ma-
deira, Humaitá, Amazonas, em 12 de junho de 2013.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Edgar dos Santos Lobato (Co-
mandante do comboio formado pelo Rb "CAPITÃO JOSÉ ALE-
CRIM I" com as balsas "VDA VII", "VDA XI" e "VDA XVII"),
Raimundo Nonato Ribeiro (Condutor do comboio formado pelo Rb
"CAPITÃO JOSÉ ALECRIM I" com as balsas "VDA VII", "VDA
XI" e "VDA XVII"). Decisão: recebida à unanimidade.

Nº 28.607/2014 - Fato da navegação envolvendo o bote
"MARC", ocorrido nas proximidades da ilha dos Marinheiros, Rio
Grande, Rio Grande do Sul, em 16 de março de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Daniel Figueiredo Cabreira (Co-
proprietário/Condutor inabilitado) e Rodrigo Figueiredo Cabreira (Co-
proprietário). Decisão: recebida à unanimidade.

Nº 28.299/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM
"GWENDOLEN", de bandeira da Grã-Bretanha, e um estivador,
ocorrido no terminal de Praia Mole, Espírito Santo, em 07 de fe-
vereiro de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmº Sr.
Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Representados: Shetty Kirtikumar Shankar (Comandante), Ro-
ck Nilson da Silva (Coordenador e Supervisor da operação de car-
regamento de placas de aço), Rafael Amorim Lopes (Estivador) e
Jaime da Silva Paschoal Filho (Estivador). Decisão: retornar os autos
à PEM para que inclua no pólo passivo a Gerdau Açominas S/A,
operadora portuária do N/M "GWENDOLEN", no dia do acidente
com o TPA Jaime da Silva Paschoal Filho, ante a aparente ne-
gligência ao permitir a operação de empilhadeira no porão do navio
com o alarme de marcha a ré desligado, expondo a vida dos TPAS a
risco. Medida Preventiva e de Segurança: Oficiar o Ministério Pú-
blico do Trabalho no Espírito Santo e a Capitania dos Portos do
Espírito Santo, encaminhando cópia do DVD que instrui a defesa
prévia do empilhadeirista Rafael Amorim Lopes, para que fiscalize a
aparente prática perpetrada em portos capixabas, de operarem em-
pilhadeiras no interior de porões de navios com o alarme de marcha
a ré desligado, colocando em risco os trabalhadores durante ope-
ração.

J U L G A M E N TO S
Nº 27.583/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o Rb "MARY FRANCES CANDIES", de bandeira norte americana, e
o Rb "TS MARRENTO", ocorridos na bacia de Santos, Itajaí, Santa
Catarina, em 19 de julho de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representada: Wannessa de Nazaré Barbosa de
Aguiar (Imediata do Rb "MARY FRANCES CANDIES"), Advª Drª
Maria das Neves Santos da Rocha (OAB/RJ 61.673). Decisão unâ-
nime: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a",
da Lei nº 2.180/54, como decorrente da imperícia da representada,
Wannessa de Nazaré Barbosa de Aguiar, condenando-a à pena de
repreensão, na forma do art. 121, inciso I, da Lei nº 2.180/54 e ao
pagamento das custas processuais.

Nº 26.214/2011 - Acidente da navegação envolvendo a es-
cuna "LADY JANETTE", ocorrido nas proximidades da enseada do
Abraão, baía da Ilha Grande, Angra dos Reis, Rio de Janeiro, em 06
de setembro de 2010.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Cesar Ramos Filho (Arrendador) - Revel.
Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado no art.
14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de negligência do
Representado, responsabilizando César Ramos Filho, condenando-o à
pena de repreensão, com fundamento no art. 121, inciso I e art. 124,
inciso IX, todos da mesma lei. Custas na forma da lei. Oficiar à
Delegacia dos Portos em Angra dos Reis, agente local da Autoridade
Marítima, a infração ao art. 15, da Lei n° 8.374/91, cometida pelo
proprietário da embarcação, para as providências cabíveis.

Nº 26.738/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "UNIÃO V" e as balsas "UNIÃO III",
"UNIÃO VII" e "UNIÃO IX" com um barco a motor sem nome, não
inscrito, ocorridos no rio Madeira, Humaitá, Amazonas, em 26 de
abril de 2011.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Antônio Almeida de Souza (Co-
mandante do Rb "UNIÃO V", em formação de comboio com as
balsas "UNIÃO III", "UNIÃO VII" e "UNIÃO IX"), Advª Drª Fer-
nanda Cabral Marques (OAB/AM 6.755), Valdino Martins de Al-
meida (Proprietário/Condutor não habilitado do barco a motor sem
nome), Adv. Dr. Robson Gonçalves de Menezes (OAB/AM 3.895).
Decisão unânime: julgar o acidente e fato da navegação previstos nos
artigos 14, alínea "a" e 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como
decorrentes de imprudência de ambos os representados, condenando
Antônio Almeida de Souza à pena de repreensão e multa de R$
500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 121, incisos I e VII,
§ 5°, combinado com o art. 124, inciso IX, da Lei n°2.180/54, com a
redação dada pela Lei n° 8.969/94 e Valdino Martins de Almeida, à
pena de repreensão de acordo com o art 121, incisos I, da Lei n°
2.180/54, com a redação dada pela Lei n° 8.969/94 e pagamento das
custas processuais integrais ao PFL Antônio Almeida de Souza. Ofi-
ciar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local da
Autoridade Marítima, as infrações ao RLESTA, cometidas por Val-
dino Martins de Almeida, proprietário e condutor do B/M sem nome:
art. 11; art. 16, inciso I; art. 28, inciso II e art.15 da Lei n° 8.374/9l
e a infração cometida pela empresa União de Transportes Ltda., ao
art. 19, inciso III, do RLESTA.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 26.583/2011 - Acidente da navegação envolvendo a balsa

"NAVEPAR I", ocorrido no rio Paranaíba, Cachoeira Dourada, Minas
Gerais, em 28 de fevereiro de 2011. Com Representação de autoria da
Procuradoria Especial da Marinha contra Stanley Siqueira Pratti (Ge-
rente responsável pela UHE Cachoeira Dourada - MG) e Centrais
Elétricas Cachoeira Dourada S/A e com despacho da Exmª Srª Juíza-
Relatora pela publicação de Nota para Arquivamento.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: não receber a representação de
autoria da Procuradoria Especial da Marinha, fls. 346/348, contra
Stanley Siqueira Pratti e Centrais Elétricas Cachoeira Dourada S/A.,
considerando o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea "a"
(encalhe), da Lei nº 2.180/54 e suas consequências como de origem
indeterminada, arquivar os presentes autos, acolhendo ainda, a Me-
dida Preventiva e de Segurança proposta pelo Exmo. Sr. Juiz-Revisor;
e Medida Preventiva e de Segurança: oficiar à Capitania Fluvial do
Tietê-Paraná, agente local da Autoridade Marítima, para verificar se
ainda persiste a necessidade de indicar à CEMIG que as companhias
de navegação que operam a montante da UHE São Simão, também
precisam ser comunicadas das alterações no nível do reservatório, a
exemplo do que já é feito a jusante da referida UHE, conforme
previsto no Manual de Procedimentos de Operação da CEMIG.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 28.130/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
uma canoa sem nome, não inscrita, seu condutor e uma passageira,
ocorridos nas proximidades da cidade de Boa Vista do Ramos, Ama-
zonas, em 29 de agosto de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da
navegação, previstos no art. 14, alínea "a" e 15, alínea "e", ambos da
Lei nº 2.180/54, decorrente de provável imprudência da própria ví-
tima fatal, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Nº 28.141/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"CARTOLA" e a plataforma "FPSO MARLIM SUL", ambos de ban-
deira bahamense, ocorrido na bacia Campos, Campos dos Goyta-

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

RETIFICAÇÃO

No inciso XVI do art. 1º da Portaria nº 927/GC3, de 11 de
junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 112, de 13 de
junho de 2014, Seção 1, folha 7, onde se lê: "XVI - pedidos de
matrícula na Fundação Osório para os filhos de militares pensio-
nistas;", leia-se: "XVI - pedidos de matrícula na Fundação Osório
para os filhos de militares e pensionistas;"

(Item 001/GC3/2014)

PORTARIA No- 986/GC1, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a fixação da lotação de au-
xiliares locais na Aditância de Defesa e
Aeronáutica na Indonésia e na Aditância de
Defesa, Naval, do Exército e da Aeronáu-
tica no Senegal.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o
art. 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o disposto
no § 2º do art. 10 do Decreto nº 2.299, de 13 de agosto de 1997 e o
que consta do Processo nº 67400.002282/2014-51, resolve:

Art. 1º Fixar as seguintes lotações de Auxiliares Locais nas
Aditâncias a seguir relacionadas:

1 - Aditância de Defesa e Aeronáutica na Indonésia:
- Auxiliar de Apoio - 01
- Auxiliar Administrativo - 01
2 - Aditância de Defesa, Naval, do Exército e da Aeronáutica

no Senegal:
- Auxiliar de Apoio - 01
- Auxiliar Administrativo 01
Parágrafo único - Tratando-se de Aditância em que a ocu-

pação do cargo de Adido obedecer ao princípio de rodízio, a con-
tratação de que trata a presente Portaria restringir-se-á apenas aos
períodos em que o respectivo cargo estiver ocupado por Oficial do
Comando da Aeronáutica.

Art. 2º Aplica-se para efeito desta Portaria as disposições
constantes da Portaria nº 356/GC1, de 4 de maio de 2001.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO
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Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ATO No- 1.170, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital n°. 04/2014 - UFPI, publicado no D.O.U. de 19.03.2014, e suas retificações publicadas
no D.O.U de 24.03.2014 e D.O.U. de 02.04.2014; o Processo n°. 23111.007274/2014-81, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos, para o provimento de cargos docentes da Carreira do Magistério Superior existentes nos Campi Professora Cinobelina Elvas (CPCE),
na cidade de Bom Jesus - PI, Senador Helvídio Nunes de Barros (CSHNB), na cidade de Picos - PI, e nos Centros de Ensino do Campus Ministro Petrônio Portella (CMPP), na cidade de Teresina-PI, da forma como
segue:

CCE - CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO
FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. MARIA DE JESUS DOS SANTOS 8,50 7,50 10,0 26,00 Habilitada/ Classificada (1ª)

GESTÃO, MARKETING E COMUNICAÇÃO EM MODA

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. LILIANE ARAÚJO PINTO 9,00 8,95 10,0 27,95 Habilitada/ Classificada (1ª)
2. ALIANA BARBOSA AIRES 8,40 8,00 8,55 24,95 Habilitado
3. RICARDO ANDRÉ SANTANA BESSA 7,10 8,50 9,10 24,70 Habilitada

CCHL - CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS
LETRAS/LIBRAS

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. FRANKLIN OLIVEIRA SILVA 7,50 8,30 10,0 25,80 Habilitado/ Classificado (1º)
2. LEILA RACHEL BARBOSA ALEXANDRE 9,30 7,45 5,44 22,19 Habilitada/ Classificada (2ª)
3. MARIA LOURDILENE VIEIRA BARBOSA 7,90 7,67 5,69 21,26 Habilitada
4. EMANOEL BARBOSA DE SOUSA 7,00 8,42 4,78 20,20 Habilitado

CCN - CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA
M AT E M Á T I C A

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. JARDÊNIA SOBRINHO GOES DE AQUINO 7,00 8,50 10,0 25,50 Habilitada/ Classificada (1ª)

CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL, FLORIANO - PI
ADMINISTRAÇÃO

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. FLÁVIA LORENE SAMPAIO BARBOSA 7,33 7,72 10,0 25,05 Habilitada/ Classificada (1ª)

CAMPUS PROFESSORA CINOBELINA ELVAS, BOM JESUS - PI
BIOCLIMATOLOGIA, ETOLOGIA ANIMAL E ZOOTECNIA GERAL

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. PRISCILA TEIXEIRA DE SOUZA 9,00 7,58 10,0 26,58 Habilitada/ Classificada (1ª)
2. DANIEL MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE 7,53 7,95 8,44 23,92 Habilitado

PARASITOLOGIA VETERINÁRIA E DOENÇAS PARASITÁRIAS DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. MÁRCIA PAULA OLIVEIRA FARIAS 8,60 7,50 10,0 26,10 Habilitada/ Classificada (1ª)
2. NAYLENE CARVALHO SALES DA SILVA 7,70 7,30 3,90 18,90 Habilitada

MICROBIOLOGIA VETERINÁRIA E INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. RAIZZA EVELINE ESCÓRCIO PINHEIRO 7,50 8,82 10,0 26,32 Habilitada/ Classificada (1ª)
2. LORENA MAYANA BESERRA DE OLIVEI-

RA
8,00 7,15 9,35 24,50 Habilitada

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E ANATOMIA ANIMAL

Ordem Nome Doc. Identidade Senha Nota Ocorrência
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

cazes, Rio de Janeiro, em 31 de maio de 2012.
Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:

Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Procuradoria Especial da Marinha.
Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado no art.
14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.

Nº 28.401/2013 - Fato da navegação envolvendo o Rb
"JEAN FILHO XXX" e um tripulante, ocorrido no rio Pará, Ponta
Negra, Pará, em 01 de janeiro de 2011.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha.
Revisor: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da
navegação, tipificado no art. 15. alínea "e ", da Lei n°
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar
os autos. Oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental,
agente local da Autoridade Marítima, as infrações ao RLES-
TA, art. 19. inciso I e art. 28 e infração à LESTA, art. 34,
inciso I, combinado com o art. 8. inciso V, letra "b". além de
não apresentar bilhete de seguro obrigatório DPEM em vigor
na data do acidente, configurando-se infração à Lei n°

8.374/91, todas cometidas pelo proprietário, J. F. Oliveira
Navegação Ltda. Além disso, foi infringido o art. 24 do
RLESTA. cometida pelo comandante Elias Ferreira Araújo.

Nº 28.433/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"AZURE BULKER", de bandeira panamenha, ocorrido no berço nº
100 do porto de Itaquí, Maranhão, em 06 de junho de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado no
art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeter-
minada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.

Nº 28.551/2014 - Acidente da navegação envolvendo o bote
"MAROLA", ocorrido nas proximidades da ilha dos Meros, Paraty,
Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Procuradoria Especial da Marinha.
Decisão unânime: julgar o acidente da navegação, previsto no art. 14,
alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como de origem indeterminada, man-
dando arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à
Capitania dos Portos do Rio de Janeiro a infração ao RLESTA, art.

16, inciso I (deixar de inscrever ou de registrar a embarcação) e a
infração à Lei n° 8.374/91, art. 15 (não apresentação de bilhete de
seguro obrigatório DPEM em vigor, por ocasião do acidente), co-
metidas pelo proprietário do bote "MAROLA". Francisco Sérgio Lou-
zada Pacheco.

Esteve presente, pela Procuradoria, o Advogado da União,
Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 15h23min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 13 de junho de 2014.
Vice-Almirante LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário
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IMUNOLOGIA VETERINÁRIA E BIOFÍSICA

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. JAMYLLA MIRCK GUERRA DE OLIVEI-
RA

7,20 8,67 10,0 25,87 Habilitada/ Classificada (1ª)

M AT E M Á T I C A

Ordem Nome Doc. Identidade Senha Nota Ocorrência
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE BARROS, PICOS - PI
METODOLOGIA DE ENSINO, DIDÁTICA E CURRÍCULO

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. JOSÉ LEONARDO ROLIM DE LIMA SEVERO 9,30 9,00 10,0 28,30 Habilitado/ Classificado (1º)
2. ANTONIA REGINA DOS SANTOS ABREU

A LV E S
7,20 9,00 9,00 25,20 Habilitada/ Classificada (2ª)

3. EDMARA DE CASTRO PINTO 7,50 7,00 9,50 24,00 Habilitada

FUNDAMENTOS PSICOLÓGICOS DA EDUCAÇÃO

Ordem Nome Doc. Identidade Senha Nota Ocorrência
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

NUTRIÇÃO EM SAÚDE COLETIVA

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. NARA VANESSA DOS ANJOS BARROS 9,00 8,07 9,88 26,95 Habilitada/ Classificada (1ª)
2. REGINA MÁRCIA SOARES CAVALCANTE 10,0 8,70 7,94 26,64 Habilitada
3. MÁRCIA LUIZA DOS SANTOS BESERRA PESSOA 7,27 7,62 10,0 24,89 Habilitada
4. LAÍS LIMA DE CASTRO 7,93 7,05 8,65 23,63 Habilitada

CAMPUS MINISTRO REIS VELLOSO, PARNAÍBA - PI
ADMINISTRAÇÃO

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. DARLENE SILVA DOS SANTOS 7,00 7,32 10,0 24,32 Habilitada/ Classificada (1ª)
2. RONALDO PORTELA DE OLIVEIRA 7,10 7,12 8,17 22,39 Habilitado

PSICOLOGIA E SAÚDE COLETIVA

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. MICHAEL FERREIRA MACHADO 8,77 9,05 9,04 26,86 Habilitado/ Classificado (1º)
2. PEDRO RENAN SANTOS DE OLIVEIRA 9,67 7,00 10,0 26,67 Habilitado
3. RONALDO RODRIGUES PIRES 10,0 7,47 6,43 23,90 Habilitado
4. MÁRIO HENRIQUE DA MATA MARTINS 7,43 7,05 6,70 21,18 Habilitado

BIOMEDICINA

Ordem Nome do candidato Notas To t a l Resultado
Prova Escrita Prova Didática Prova de Títulos

1. FERNANDA MACHADO FONSECA 8,06 8,20 10,0 26,26 Habilitada/ Classificada (1ª)

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL

PORTARIA No- 26, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR DO CAMPUS "AMILCAR FERREIRA SOBRAL", no uso de suas atribuições legais e, considerando: o Ato da Reitoria Nº 1287/11, o Edital Nº. 04/2014 - CAFS de 05 de junho de 2014,
publicado no DOU de 06 de junho de 2014, Processo Nº. 23111.001510/2014-56 e as Leis Nº. 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/03, publicadas em 10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a contratação de Professor Substituto, Regime de Tempo Integral TI-40 (40 horas semanais) do Campus Amílcar Ferreira Sobral, na cidade de Floriano-
PI.

ÁREA DE ECONOMIA
Habilitando e classificando para contratação a seguinte candidata: EDNARA BARROS DE FREITAS (1º lugar).
ÁREA DE PEDAGOGIA
Habilitando e classificando para contratação a seguinte candidata: MARIA EDILENE VILARINHO SOUSA (1º lugar).
ÁREA DE METODOLOGIA CIENTÍFICA E PESQUISA EDUCACIONAL
Habilitando as seguintes candidatas: BRÍSIA BARBOSA (1º lugar) e JOSIRES VELOSO BARROS (2º lugar) e classificando para contratação a primeira colocada.

MAURO SÉRGIO CRUZ SOUZA LIMA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
CAMPUS GUARAPARI

PORTARIA Nº 109, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GUARAPARI, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere a portaria
nº 1.070, de 05/04/2014, da Reitoria deste Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital nº 03/2014, conforme relação anexa.

ANEXO

Curso/Disciplina: GEOGRAFIA - 40 horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
020314 Viviane Martins de Souza Teixeira 61,6 1º
030314 Marcus Vinicius Velozo da Costa 60,4 2º
040314 Pedro Henrique Gomide Lucci 58,6 3º
060314 Vitor Bessa Zacché 44,43 4º

RONALDO NEVES CRUZ
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 803, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com
alterações no Diário Oficial da União do dia 28/06/2012, Seção 1, págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2, resolve:

Art. 1º. Prorrogar a partir do dia 27 de junho de 2014, até o dia 26 de junho de 2015, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital nº 057/2013 - Técnico-Administrativo de 02 de abril de
2013, homologado em 27 de junho de 2013, publicado no DOU de 28 de junho de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO MÁRIO BUENO SILVA
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO COM OS SISTEMAS DE ENSINO

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial nº 91, de 11/05/2012, Seção 1, pág. 21, na Portaria nº 03, de 07 de maio de 2012, referente ao processo nº 23000.005580/2012-79, no Art. 1º, onde se lê: "com execução no período de
abril/2012 a setembro/2013, leia-se "com execução no período de abril/2012 a dezembro/2014".

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 108, DE 17 DE JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os termos
do Edital no 003/2014-PROGESP, publicado no DOU no 26, de 06 de fevereiro de 2014; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo relacionados, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, realizado pela Universidade Federal
do Rio Grande do Norte - UFRN Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Classif. Nome Média
Inglês (Processo no 23077.009361/2014-37) DI.1/DE -- NÃO HOUVE APROVAÇÃO --

Automação Industrial (Processo no

23077.009380/2014-63)
DI.1/DE 1º EDUARDO NOGUEIRA CUNHA 7,95

Programação para Dispositivos Móveis (Pro-
cesso no 23077.009377/2014-40)

DI.1/DE 1º ALYSON MATHEUS DE CARVALHO SOUZA 7,97

2º Itamir de Morais Barroca Filho 7,90
3º Philippi Sedir Grilo de Morais 7,71

Matemática (Processo no

23077.009365/2014-15)
DI.1/DE 1º AUGUSTO JORGE DE MACEDO 8,67

2º Rafaela Horacina Silva Rocha 7,98
3º Félix Ferreira Bernardo 7,63

INSTITUTO METRÓPOLE DIGITAL - IMD Tecnologia Educacional (Processo no

23077.009388/2014-20)
DI.1/DE 1º EUGÊNIO PACCELLI AGUIAR FREIRE 8,80

2º Dennys Leite Maia 7,21
Projetos de Jogos Digitais (Processo no

23077.009384/2014-41)
DI.1/DE 1º ANDRÉ LUIZ DE SOUZA BRITO 8,40

Sistemas Operacionais e Arquitetura de
Computadores (Processo nº

23077.009367/2014-12)

DI.1/DE 1º KAYO GONÇALVES E SILVA 8,04

2º Sarah Thomaz de Lima Sá 7,92
3º Hadley Magno da Costa Siqueira 7,81
4º Thiago Fernandes Silva Dutra 7,78

Programação para Internet (Processo no

23077.009372/2014-17)
DI.1/DE 1º ISAAC FRANCO FERNANDES 7,70

2º Addson Araújo da Costa 7,60
3º Valdson Patrício do Nascimento Leandro 7,28

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 109, DE 17 DE
JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 002/2014-PROGESP, publicado no DOU no

26, de 06 de fevereiro de 2014; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.009393/2014-32, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe Adjunto A, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva -
DE, área de Bioinformática, do Instituto Metrópole Digital - IMD,

realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte -
UFRN.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MÉDIA
1o lugar: JORGE ESTEFANO SANTANA DE
SOUZA

8,70

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 110, DE 17 DE
JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 001/2014-PROGESP, publicado no DOU no

15, de 22 de janeiro de 2014; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.008889/2014-99, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe Adjunto A, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva -
DE, área de Expressão Visual I e II / Fundamentos da Linguagem

Visual, do Departamento de Artes - DEART, do Centro de Ciências
Humanas, Letras e Artes - CCHLA, realizado pela Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Norte - UFRN.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MÉDIA
1o lugar: LAIS GUARALDO 8,84

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 111, DE 17 DE
JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 005/2014-PROGESP, publicado no DOU no

48, de 12 de março de 2014; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.031158/2014-47, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe Adjunto A, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva -
DE, área de Psicologia Geral, da Faculdade de Ciências da Saúde do

Trairí - FACISA, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande
do Norte - UFRN.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MÉDIA
1o lugar: PABLO DE SOUSA SEIXAS 9,47
2o lugar: LUCIANA FERNANDES DE
MEDEIROS AZEVEDO

8,61

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 112, DE 17 DE
JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o
Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a
Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada
no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CON-
SIDERANDO os termos do Edital no 006/2014-PROGESP, publicado
no DOU no 61, de 31 de março de 2014; CONSIDERANDO o que
consta nos processos abaixo relacionados, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para as classes de Professor Assistente A e Adjunto A,
da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Norte - UFRN.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Classif. Nome Média

INSTITUTO METRÓPOLE DIGITAL - IMD Gestão de Infraestrutura em Tecnologia da Infor-
mação (Processo no 23077.031247/2014-93)

Assistente A/20h -- NÃO HOUVE APROVAÇÃO --

ESCOLA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA - EC&T Matemática (Processo no 23077.031251/2014-51) Adjunto A/DE 1º CARLOS EDUARDO PELLICER DE OLIVEIRA 8,20

2º JEFFERSON SOARES DA COSTA 7,80

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
ESCOLA POLITÉCNICA

PORTARIA Nº 4.648, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade Federal do
Rio de janeiro, Professor JOÃO CARLOS DOS SANTOS BASÍLIO,
nomeado pela Portaria nº 1399 de 14/02/14, publicada no DOU nº 36,
Seção 2 de 17/02/14, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto referente ao Edital nº 123 de
26/05/14 publicado no DOU nº 99, Seção 3 de 27/05/14, divulgando
o nome do candidato aprovado.

Departamento de Engenharia Industrial
Setorização: Métodos Quantitativos
Luís Filipe Azevedo de Oliveira

JOÃO CARLOS DOS SANTOS BASÍLIO

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PORTARIA Nº 4.642, DE 17 DE JUNHO DE 2014

A diretora da Escola de Educação Infantil do Centro de
Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, Alessandra Sarkis de Melo, nomeada pela portaria número
3425, de 15 de abril de 2014, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto da Escola de Educação Infantil,
referente ao Edital n°148 de 04 de junho de 2014, publicado no DOU
n° 106 - Seção 3, páginas 106-107, de 05 de junho de 2014, di-
vulgando os nomes dos candidatos aprovados:

1º lugar: Carolina Brito Pereira
2º lugar: Bonnie Axer
3º lugar: Ilana Siqueira Arêde
4º lugar: Thaís Vianna Maia Barcellos
5º lugar: Danielle Abranches Brito
6º lugar: Ignez de Oliveira Felix
7º lugar: Bárbara da Silva Luvizotto
8º lugar: Cristiane Pereira da Silva Costa
9º lugar: Fernanda Barbosa Moura
10º lugar: José André Verneck Monteiro

ALESSANDRA SARKIS DE MELO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 609, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.060458/2012-90 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 05/07/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Ciência e Tec-
nologia de Alimentos do Centro de Ciências Agrárias, área/subárea de
conhecimento: Ciências de Alimentos/Ciência e Tecnologia de Ali-
mentos - Microbiologia de Alimentos, objeto do Edital n°
008/DDP/2013 de 01/03/2013, e homologado pela Portaria n°
870/DDP/2013, publicada no Diário Oficial da União de
05/07/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 610, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.060453/2012-90 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 05/07/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Ciência e Tec-
nologia de Alimentos do Centro de Ciências Agrárias, área/subárea de
conhecimento: Ciências de Alimentos/Ciência e Tecnologia de Ali-
mentos - Química, Física, Físico-química, Bioquímica dos Alimentos,
Matérias Primas Alimentares, objeto do Edital n° 008/DDP/2013 de
01/03/2013, e homologado pela Portaria n° 869/DDP/2013, publicada
no Diário Oficial da União de 05/07/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 611, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.060108/2012-56 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 09/07/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Biologia Celular,
Embriologia e Genética do Centro de Ciências Biológicas, área/su-
bárea de conhecimento: Embriologia, objeto do Edital n°
008/DDP/2013 de 01/03/2013, e homologado pela Portaria n°
902/DDP/2013, publicada no Diário Oficial da União de
09/07/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 612, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.049620/2012-41 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 26/07/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Nutrição do Centro
de Ciências da Saúde, área/subárea de conhecimento: Nutrição, objeto
do Edital n° 008/DDP/2013 de 01/03/2013, e homologado pela Por-
taria n° 1.071/DDP/2013, publicada no Diário Oficial da União de
26/07/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 613, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.058278/2012-71 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 11/07/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Ciência da In-
formação do Centro de Ciências da Educação, área/subárea de co-
nhecimento: Educação/Pré-escolar - Educação Infantil, objeto do Edi-
tal n° 008/DDP/2013 de 01/03/2013, e homologado pela Portaria n°
1.144/DDP/2013, publicada no Diário Oficial da União de
11 / 0 7 / 2 0 1 3 .

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 614, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.061318/2012-61 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 07/08/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Metodologia de
Ensino do Centro de Ciências da Educação, área/subárea de conhe-
cimento: Educação/Metodologia do Ensino de Ciências Sociais, ob-
jeto do Edital n° 008/DDP/2013 de 01/03/2013, e homologado pela
Portaria n° 1.190/DDP/2013, publicada no Diário Oficial da União de
07/08/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 615, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.061230/2012-40 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 05/08/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Metodologia de
Ensino do Centro de Ciências da Educação, área/subárea de conhe-
cimento: Educação/Pré-escolar - Educação Infantil, objeto do Edital
n° 008/DDP/2013 de 01/03/2013, e homologado pela Portaria n°
1.144/DDP/2013, publicada no Diário Oficial da União de
05/08/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 620, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.060102/2012-89 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 09/07/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Biologia Celular,
Embriologia e Genética do Centro de Ciências Biológicas, área/su-
bárea de conhecimento: Biologia Celular/Mecanismos Celulares e
Moleculares de Defesa em Invertebrados, objeto do Edital n°
008/DDP/2013 de 01/03/2013, e homologado pela Portaria n°
903/DDP/2013, publicada no Diário Oficial da União de
09/07/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 619, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.060087/2012-79 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 24/07/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Biologia Celular,
Embriologia e Genética do Centro de Ciências Biológicas, área/su-
bárea de conhecimento: Genética Animal, objeto do Edital n°
008/DDP/2013 de 01/03/2013, e homologado pela Portaria n°
1052/DDP/2013, publicada no Diário Oficial da União de
24/07/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA

PORTARIA Nº 10, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Sul da Bahia, no uso
das atribuições estatutárias, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para provimento efetivo de vagas da Carreira do Magistério
Superior na CLASSE A, com denominação de PROFESSOR AD-
JUNTO A, Nível 01, desta Universidade, para exercício na cidade de
Itabuna, Porto Seguro e Teixeira de Freitas, conforme Edital n°
01/2014, publicado no DOU de 27/03/2014.

Área de Conhecimento: Panorama das Artes
Processo: 23066.027489/14-59
Campus de Itabuna
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Campus de Porto Seguro
Vagas: 02
1º lugar: ALEXANDRE SIQUEIRA DE FREITAS
2º lugar: SIMONE MARQUES BRAGA
Campus de Teixeira de Freitas
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Área de Conhecimento: Campo interdisciplinar das Huma-

nidades: saberes e práticas
Processo: 23066.027474/14-81
Campus de Itabuna
Vagas: 02
1º lugar: PAULO TIAGO PAULOS BENTO
2º lugar: RAFAEL SIQUEIRA DE GUIMARÃES
Campus de Porto Seguro
Vagas: 02
1º lugar: ANTONIO MATEUS DE CARVALHO SOARES
2º lugar: RODRIGO RIBEIRO BARRETO
Campus de Teixeira de Freitas
Vagas: 02
1º lugar: MARCELO MAGALHÃES ANDRADE
2º lugar: ANDRÉ DOMINGUES DOS SANTOS
Área de Conhecimento: Campo interdisciplinar da Saúde:

saberes e práticas
Processo: 23066.027482/14-18
Campus de Itabuna
Vagas: 02
1º lugar: GABRIELA ANDRADE DA SILVA
2º lugar: SANDRA ADRIANA NEVES NUNES
3º lugar: SONIA CRISTINA OLIVEIRA MELO
Campus de Porto Seguro
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Campus de Teixeira de Freitas
Vagas: 02
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1º lugar: GISELE LOPES DE OLIVEIRA
2º lugar: ISABEL CRISTINA BELASCO
3º lugar: LUIZ HENRIQUE SANTOS GUIMARÃES
Área de Conhecimento: Linguagem Matemática e Raciocínio

Lógico
Processo: 23066.027486/14-61
Campus de Itabuna
Vagas: 02
1º lugar: LUANA OLIVEIRA SAMPAIO
Campus de Porto Seguro
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Campus de Teixeira de Freitas
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Área de Conhecimento: Contexto interdisciplinar das Ciên-

cias e Tecnologias
Processo: 23066. 027492/14-63
Campus de Itabuna
Vagas: 02
1º lugar: DANIEL PIOTTO
2º lugar: FABIANA CEZAR FÉLIX HACKRADT
Campus de Porto Seguro
Vagas: 02
1º lugar: CARLOS WERNER HACKRADT
2º lugar: LEONARDO EVANGELISTA MORAES
3º lugar: GABRIELA NAREZI
4º lugar: ORLANDO ERNESTO JORQUERA CORTES
Campus de Teixeira de Freitas
Vagas: 02
1º lugar: TAINA SORAIA MULLER
2º lugar: LIVIA SANTOS LIMA LEMOS
Área de Conhecimento: Competências Computacionais e Co-

nectivas
Processo: 23066. 027477/14-70
Campus de Itabuna
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Campus de Porto Seguro
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Campus de Teixeira de Freitas
Vagas: 02
1º lugar: REGINA MARIA DA COSTA SMITH MAIA
Área de Conhecimento: Leitura e Produção de Texto em

Língua Inglesa
Processo: 23066. 027518/14-55
Campus de Itabuna
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Campus de Porto Seguro
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Campus de Teixeira de Freitas
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Área de Conhecimento: Leitura e Produção de Texto em

Língua Portuguesa
Processo: 23066. 027507/14-39
Campus de Itabuna
Vagas: 02
1ºlugar: ANA CRISTINA SANTOS PEIXOTO
Campus de Porto Seguro
Vagas: 02
1ºlugar: ANNE GREICE SOARES RIBEIRO MACEDO
Campus de Teixeira de Freitas
Vagas: 02
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

NAOMAR MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO

PORTARIA Nº 13, DE 13 DE JUNHO DE 2014

A Vice-Reitora da Universidade Federal do Sul da Bahia, no
uso das atribuições estatutárias, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para provimento efetivo de vagas da Carreira do Magistério
Superior na CLASSE A, com denominação de PROFESSOR AD-
JUNTO A, Nível 01, Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva desta
Universidade, para exercício na cidade de Itabuna, Porto Seguro e
Teixeira de Freitas, conforme Edital n° 01/2014, publicado no DOU
de 27/03/2014.

Área de Conhecimento: Universidade, Desenvolvimento e
Políticas Públicas

Processo: 23066.027512/14-79
Campus de Itabuna
Vagas: 02
1º lugar: FABIANA DE SOUZA COSTA
2º lugar: MILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
3ºlugar: REGINA SOARES DE OLIVEIRA
4ºlugar: RENATA NUNES VASCONCELOS
Campus de Porto Seguro
Vagas: 02
1º lugar: ALESSANDRA BUONAVOGLIA COSTA-PINTO
2º lugar: LENIR SILVA ABREU
Campus de Teixeira de Freitas
Vagas: 02
1º lugar: EDUARDO ANTONIO BONZATTO
2º lugar: FRANCISCO ANTONIO NUNES NETO

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA E LOGÍSTICA

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 260, DE 18 DE JUNHO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhes
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos I e II, alíneas "a" e "b", e §
1º, do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, resolvem:

Art. 1º Ampliar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, bem como ajustar
o detalhamento constante do Anexo I da Portaria MF nº 61, de 27 de fevereiro de 2014, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇA-
MENTÁRIA PARA 2014 E AOS RESTOS A PAGAR
(ANEXO II DO DECRETO Nº 8.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MF Nº 61, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014)
ACRÉSCIMO

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 37.625 37.625 37.625 37.625 37.625 37.625 37.625
51000 Ministério do Esporte 8.563 8.563 8.563 8.563 8.563 8.563 8.563
42000 Ministério da Cultura 14.615 14.615 14.615 14.615 14.615 14.615 14.615
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 25.722 25.722 25.722 25.722 25.722 25.722 25.722
53000 Ministério da Integração Nacional 2.514 2.514 2.514 2.514 2.514 2.514 2.514
54000 Ministério do Turismo 33.634 33.634 33.634 33.634 33.634 33.634 33.634
56000 Ministério das Cidades 46.502 46.502 46.502 46.502 46.502 46.502 46.502

TO TA L 169.175 169.175 169.175 169.175 169.175 169.175 169.175

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 16 DE JUNHO DE 2014

Nº 13.718 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza a Sra. Priscila Fernandes de Araujo Simon, C.P.F. nº 171.436.188-88, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

Nº 13.719 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza o Sr. MARCELO REZENDE RAINHO TEIXEIRA, C.P.F. nº
295.654.088-26, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio
de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 18 de junho de 2014

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 110 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de
abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados
pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Deak Sistemas e Produtos para Informática Lt-
da.

71.881.833/0001-57 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número:
POL1142014, nome: DEAK Frente de Loja, versão: 8.10.0,
código MD-5: D8A432DCE14D6F821DBF48C4DD26F412
* Ve n d a s c a i x a

2. Faculdades Integradas Espírito-Santenses - FAESA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SOLUTION DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

09.559.678/0001-83 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número:
FAE0142014, nome: SOLUTION FRENTE DE LOJA, versão:
1.10.0, código MD-5:
56C6FE48DDEC78E2ED6D23E8D9BD34B2

3. Universidade do Sul de Santa Catarina - UNS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
MENEGARO.COM LTDA ME 09.041.951/0001-83 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número:

UNS0242014, nome: ClikSYS PAF-ECF, versão: 2.0, código
MD5:
33b0ddb91c29aec19ad5826d92be63bd ClikSYS

4. Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUCRS
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EMPRESA DESENVELVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Octal Informática LTDA ME 00.212.503/0001-20 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PRS0132014,

nome: P8, versão: 4.0, código MD-5:
b649897383465f1341588f3f051886c6 *p8

5. Instituto de Tecnologia do Paraná - TEC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
EDGAR DAL PONTE JUNIOR E CIA LTDA -
ME

00.987.286/0001-40 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número:
TEC0122014, nome: ADMFIS.Net, versão: 02.06.03, código
MD-5:
29FB70F6869D5F2A54C2D1DA7332C01E

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 111 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de
abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos
credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Ferreira Costa & CIA Ltda. 10.230.480/0019-60 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número:

POL1202014, nome: Frente de Caixa, versão: 3.50.00, código
MD-5: 9C02B91569EF838D3689E04665A0EB0B *FREN-
TECAIXA

Syspro Comercio de Computadores Ltda - ME 08.734.539/0001-86 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número:
POL1242014, nome: SYSPRO-PAFECF, versão: 1.0.0, có-
digo MD-5: D1CADC2F4605210533F85235AEBD52A1
* PA F E C F

2. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IPB

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Etico Software LTDA 17.481.373/0001-24 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número IPB0032014,

nome: Etico PDV, versão: 1.4.2, código MD-5:
1EBA08F76C973A7FE2EC0A937545806B

3. Universidade Comunitária da Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
CB Sistemas Ltda 73.241.333/0001-86 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número:

UNO1492014, nome: CB ECF, versão: 1.38, código MD-5:
9D3AEEA714D2459F551A27A304A95135

Gdoor Sistemas Ltda Epp 09.358.661/0001-68 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número:
UNO1502014, nome: GDOOR, versão: 2014.2, código MD-5:
00E5AAB8D12F98C6897992AAF5F8B094

ASP Desenvolvimento de Software Ltda 07.507.463/0001-93 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número:
UNO1482014, nome: ASP PAF, versão: 2014, código MD-5:
9 D 2 1 E 6 A 6 B A 6 FA 2 5 0 8 8 3 7 B C 9 A C 1 B 5 9 A 7 4

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/PMPF nº 11, de 9 de junho de 2014, publicado no DOU de 10 de junho de 2014, Seção 1, pág. 25:
Onde se lê:

" (...)

AL 2,9830 2,4430 3,2792 1,8321 2,4830 -

(...)";
Leia-se:

" (...)

*AL 2,9750 2,4470 3,2769 1,8321 2,5500

(...)".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.474,
DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.037, de 4 de junho de 2010, que relaciona
países ou dependências com tributação fa-
vorecida e regimes fiscais privilegiados.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, no art. 8º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 7º
da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, no § 2º do art. 16 da
Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, no § 1º do
art. 29 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,
nos arts. 3º e 4º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, nos arts.
22 e 23 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008, e nos arts. 25 e 26
da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 4
de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ....................................................................................
...................................................................................................

X - com referência à Suíça, os regimes aplicáveis às pessoas
jurídicas constituídas sob a forma de holding company, domiciliary
company, auxiliary company, mixed company e administrative com-
pany cujo tratamento tributário resulte em incidência de Imposto
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), de forma combinada, in-
ferior a 20% (vinte por cento), segundo a legislação federal, cantonal
e municipal, assim como o regime aplicável a outras formas legais de
constituição de pessoas jurídicas, mediante rulings emitidos por au-
toridades tributárias, que resulte em incidência de IRPJ, de forma
combinada, inferior a 20% (vinte por cento), segundo a legislação
federal, cantonal e municipal." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir
de 1º de janeiro de 2014.

Art. 3º Ficam revogados:
I - o inciso LVIII do caput do art. 1º e o inciso VI do caput

do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 4 de junho de
2010; e

II - o Ato Declaratório Executivo RFB nº 11, de 24 de junho
de 2010.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 5,
DE 16 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre o tratamento tributário a ser
dispensado aos rendimentos pagos, credi-
tados, entregues, empregados ou remetidos,
por fonte situada no Brasil, a pessoa física
ou jurídica residente no exterior, pela pres-
tação de serviços técnicos e de assistência
técnica, com ou sem transferência de tec-
nologia, com base nos Acordos ou Con-
venções para Evitar a Dupla Tributação da
Renda celebrados pelo Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVI do art.
1º e os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos Acordos
ou Convenções para Evitar a Dupla Tributação da Renda celebrados
pelo Brasil, declara:

Art. 1º O tratamento tributário a ser dispensado aos ren-
dimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos por
fonte situada no Brasil a pessoa física ou jurídica residente no ex-
terior pela prestação de serviços técnicos e de assistência técnica, com
ou sem transferência de tecnologia, com base em acordo ou con-
venção para evitar a dupla tributação da renda celebrado pelo Brasil
será aquele previsto no respectivo Acordo ou Convenção:

I - no artigo que trata de royalties, quando o respectivo
protocolo contiver previsão de que os serviços técnicos e de as-
sistência técnica recebam igual tratamento, na hipótese em que o
Acordo ou a Convenção autorize a tributação no Brasil;

II - no artigo que trata de profissões independentes ou de
serviços profissionais ou pessoais independentes, nos casos da pres-
tação de serviços técnicos e de assistência técnica relacionados com a
qualificação técnica de uma pessoa ou grupo de pessoas, na hipótese
em que o Acordo ou a Convenção autorize a tributação no Brasil,
ressalvado o disposto no inciso I; ouIII - no artigo que trata de lucros
das empresas, ressalvado o disposto nos incisos I e II.

Art. 2º Publique-se no Diário Oficial da União.
Art. 3º Revogue-se o Ato Declaratório (Normativo) Cosit nº

1, de 5 de janeiro de 2000.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 218,
DE 11 DE JUNHO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720991/2014-51 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins
de transferência de propriedade o veículo marca BMW, modelo X5
XDRIVE 50I, ano 2011, cor preta, chassi 5UXZV8C53BL421872,
desembaraçado pela Declaração de Importação nº 11/0877035-7, de
13/05/2011, pela Alfândega do Porto de Santos, de propriedade do Sr.
Jamal Ashraf Khokhar, CPF: 700.894.101-30.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 220,
DE 12 DE JUNHO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa
SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta do
processo nº 10111.720832/2014-56 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acham-se liberados, para
fins de transferência de propriedade o veículo marca Volvo, modelo
XC60 T6, ano 2010, cor cinza, chassi YV1DZ9056B2150049 e o
veículo marca Volvo, modelo XC60 T6, ano 2010, cor azul, chassi
YV1DZ9056B2150059, desembaraçados pelas Declarações de Impor-
tação nº 10/1881481-9 e 10/1881375-8, de 25/10/2010, pela Alfândega
no Porto de Santos e de propriedade do Programa das Nações Unidas
para o Desenvolvimento - PNUD, CNPJ: 03.723.329/0001-79.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 18 DE JUNHO DE 2014

Declara nula, de ofício, a inscrição no CPF
sob nº 706.129.011-06.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO,
no uso das atribuições previstas no artigo 302, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, tendo em vista o disposto no art. 33 da Instrução Normativa
RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010 e, considerando o que consta
do processo administrativo nº 10166.724208/2014-92, declara:

Art.1º- NULA, de ofício, a inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas sob o nº 706.129.011-06, em nome de DANIEL DOS REIS
FERRAZ, diante da hipótese de inexistência da pessoa física, nos
termos do disposto no artigo 32, da Instrução Normativa RFB nº
1.042, de 10 de junho de 2010.

Art 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, com efeito retroativo a 03/06/2014, data da
inscrição, de acordo com o art. 34 da IN/RFB nº 1.042/2010.

HIROSHIMI NAKAO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 17 DE JUNHO DE 2014

Habilita a empresa que menciona ao pro-
cedimento simplificado de internação.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e atendendo ao
que consta nos autos do processo administrativo em referência, de-
clara:

I - Habilitada ao procedimento simplificado de internação a
Empresa NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA, CNPJ nº 12.424.020/0001-79, Processo nº
12266.722136/2014-46, nos termos do artigo 13 da Instrução Nor-
mativa SRF nº 242, de 06/11/2002.

II - A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observada a validação mensal prevista no §2º do art. 6º da Instrução
Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

OSMAR FELIX DE CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 17 DE JUNHO DE 2014

Declara alfandegados, até 31 de dezembro
de 2023, duas unidades de venda e um de-
pósito para guarda de mercadorias, loca-
lizados na zona primária do Aeroporto In-
ternacional do Rio Grande do Norte/São
Gonçalo do Amarante - Governador Aluí-
zio Alves e habilita empresa a operar o
regime aduaneiro especial de loja franca.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com a competência definida nos artigos 3º e 4º da Portaria
MF nº 112, de 10 de junho de 2008, c/c os artigos 6º e 7º da IN RFB
nº 863, de 17 de junho de 2008, e com o art. 26 da Portaria RFB nº
3.518, de 30 de setembro de 2011, e a vista do que consta no
processo administrativo nº 19615.720182/2014-42, declara:

Art. 1º Habilitada a empresa Dufry do Brasil Duty Free Shop
Ltda., CNPJ 27.197.888/0001-50, a operar o regime aduaneiro es-
pecial de loja franca, até 31 de dezembro de 2023, no Aeroporto
Internacional do Rio Grande do Norte/São Gonçalo do Amarante -
Governador Aluízio Alves.

Art. 2º Alfandegados, até 31de dezembro de 2023, duas
unidades de venda e um depósito para guarda de mercadorias, lo-
calizados na zona primária do Aeroporto Internacional do Rio Grande
do Norte/São Gonçalo do Amarante - Governador Aluízio Alves, em
São Gonçalo do Amarante (RN), administrados pela empresa Dufry
do Brasil Duty Free Shop Ltda. que assume a condição de fiel
depositária da mercadoria estrangeira ou nacional admitida no re-
gime.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA, no uso da competência delegada pela Portaria RFB nº
1.069, de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 149 e 150 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento
do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi), alterado pelo Decreto nº 6.158, de 16 de julho de 2007, declara:

Art. 1º - Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a serem classificados ou a terem sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ HONORATO SOUSA

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (ml) TIPO DE VASILHAME CÓDIGO TIPI E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

06.048.256/0001-55 TURMALINA DA SERRA De 671ml até 1000ml R E TO R N Á V E L 2208.40.00 L
06.048.256/0001-55 TURMALINA DA SERRA De 181ml até 375ml R E TO R N Á V E L 2208.40.00 I
06.048.256/0001-55 TURMALINA DA SERRA De 181ml até 375ml NÃO RETORNÁVEL 2208.40.00 H
06.048.256/0001-55 TURMALINA DA SERRA De 376ml até 670ml R E TO R N Á V E L 2208.40.00 K

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 135, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Declara canceladas as inscrições no CPF que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL EM RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do Artigo
302 e inciso VI do Artigo 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
Maio de 2012, tendo em vista o disposto no Artigo 5º, no inciso I do Artigo 30 e no Artigo 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de Junho de 2010 e considerando o que consta no processo administrativo nº 10480.723170/2014-78, RESOLVE:

Art. Único. Tornar canceladas as inscrições no CPF de números abaixo indicados, por multiplicidade de inscrição.

CPF CANCELADO CPF A SER USADO PELO CONTRIBUINTE CONTRIBUINTE
018.513.504-89 934.253.094-04 135.581.104-04 EDILEUZA RODRIGUES DE BRITO

EMÍLIO GERMANI JUNIOR

§ 1º O alfandegamento compreenderá:
I - Loja Franca de embarque, com área total de 182,00m2,

CNPJ 27.197.888/0151-82, situada no primeiro pavimento - V 1.05 ,
do setor de embarque internacional do terminal de passageiros;

II - Loja Franca de desembarque, com área total de
298,50m2, CNPJ 27.197.888/0152-63, situada no pavimento térreo -
V0.07 do setor de desembarque internacional do terminal de pas-
sageiros;

III - depósito de loja franca, com área total de 59,17m2,
CNPJ 27.197.888/0157-78, situado no primeiro pavimento - V 1.04
do setor de embarque internacional do terminal de passageiros e
código de recinto Siscomex 4.10.77.03-2.

§2º A vigência do alfandegamento e da habilitação da em-
presa para operar o regime aduaneiro especial de loja franca cor-
responde aos termos do contrato de uso das aéreas acima identi-
ficadas, datado de 08 de agosto de 2013, celebrado com a concedente
Inframérica Concessionária do Aeroporto de São Gonçalo do Ama-
rante, cujo termo final nele designado é 31 de dezembro de 2023.

Art. 3º Autorizada a venda de mercadoria nacional ou es-
trangeira a passageiro em viagem internacional nas lojas de embarque
e desembarque, e o armazenamento e o regime de transito aduaneiro
no depósito dessas mercadorias.

Art. 4º A empresa está autorizada a operar com cargas sol-
tas.

Art. 5º A fiscalização será exercida em horários determi-
nados.

Art. 6º Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este
alfandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do
interessado, podendo ainda a Receita Federal do Brasil - RFB revê-lo
a qualquer momento para eventual adequação às normas.

Art. 7º A Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Par-
namirim (RN) é responsável pelo controle aduaneiro das unidades de
venda e depósito ora alfandegados, sob fiscalização exercida em ho-
rários determinados, podendo estabelecer as rotinas operacionais que
se fizerem necessárias.

Art. 8º Em relação ao Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ins-
tituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, apli-
car-se-á ao recinto ora alfandegado a legislação em vigor.

Art. 9º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

RENATA MARIA GASPARINI

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4, DE 18 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código da NCM (TEC/TIPI): 8528.72.00
Mercadoria: Aparelho multifuncional, próprio para ser usado

em veículos automotores, denominado comercialmente "Central Mul-
timídia Automotiva", com tela de cristal líquido sensível ao toque
(LCD touchscreen) de alta definição 800 x 400, contendo, em um
mesmo corpo, um receptor de radiodifusão (AM/FM), um reprodutor
de áudio em arquivo mp3, um reprodutor de vídeo em arquivo mp4,
um álbum de fotos, um aparelho para transmissão de voz (bluetooth)
com transferência da agenda telefônica, função A2DP, um receptor de
televisão digital, sistema de navegação por posicionamento global por
satélite (GPS), um relógio com calendário, conectividade com entrada
de Ipod e compatibilidade para entrada de sensor de estacionamento
e câmara de ré. O aparelho é acompanhado de controle remoto,
microfone, cabos de conexão, antena para captação de sinal GPS,
antena para captação de tv e manual de instrução.

DISPOSITIVOS LEGAIS: : RGI 1 (texto da posição 85.28),
RGI 3 c) e RGI 6 (textos da subposição 8528.7 e da subposição
8528.72), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante
da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução CAMEX
no 94, de 8 de dezembro de 2011, e alterações posteriores, e da
Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TI-
PI), aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, e
alterações posteriores, tendo por base os subsídios fornecidos para a
interpretação da seção XVI e da posição 85.28 pelas Notas Ex-
plicativas do Sistema Harmonizado (NESH), aprovadas pelo Decreto
no 435, de 27 de janeiro de 1992 (versão atual aprovada, por força da

delegação de competência outorgada pelo art. 1o da Portaria MF no
91, de 24 de fevereiro de 1994, pela Instrução Normativa (IN) RFB
no 807, de 11 de janeiro de 2008, atualizada pela IN RFB no 1.072,
de 30 de setembro de 2010, e pela IN RFB no 1.260, de 20 de março
de 2012.

MARIA DE FÁTIMA GUIMARÃES FALCÃO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SALVADOR

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOM-
PANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL EM SALVADOR, no uso das atribuições
previstas no art. 3º, XVII, da Portaria DRF/SDR nº 12, de 10
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro
de 2014, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da
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Medida Provisória nº 303 de 29 de junho de 2006 e nos arts.
6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 03 de
janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303 de 29 de junho de
2006, de acordo com seu art. 7º e subsidiariamente o §11 do Art. 37-
B da Lei nº 10.522/2002, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de uma parcela em atraso, por mais de
dois meses.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Salvador - 5ª R.F., na Rua Alceu Amoroso Lima, Nº 862, 9º andar,
Caminho das Árvores, CEP 41820-770, Salvador - Bahia.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO VICENTE VELLOSO SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação dos contribuintes pessoa jurídica excluída do Par-
celamento Excepcional (Paex).

Uma parcela em atraso, por mais de dois meses.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

00.214.745/0001-53 01.236.288/0001-60
01.936.262/0001-25 13.588.975/0001-24
1 6 . 1 0 7 . 2 11 / 0 0 0 1 - 6 8 42.034.199/0001-19

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM VITÓRIA DA CONQUISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 17 DE JUNHO DE 2014

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da em-
presa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso da incumbência que lhe
confere o inciso III do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 203, de 14
de maio de 2012, e de acordo com o disposto nos arts. 47 e 33, inciso
I, da Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011, e
com o constante no processo administrativo n° 10540.720692/2014-
66, declara:

Art. 1º Nula, com efeitos retroativos ao dia 28/02/2014, a
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nú-
mero 19.814.095/0001-05, em nome de VM Super Vitória LTDA -
ME, por ter sido atribuída em multiplicidade com a inscrição número
03.560.520/0001-47.

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) que
especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MONTES CLAROS/MG, no uso das atribuições que lhe é conferido
pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº. 203, de 14 de Maio de
2012 e tendo em vista o disposto no art. 29 da Instrução Normativa
(IN) RFB Nº. 1.470, de 30 de Maio de 2014 e, ainda, no que ficou
apurado no processo administrativo nº 10670.720358/2014-27, de-
clara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), da empresa J ROMILDO DA SILVA FOTOGRA-
FIAS - ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 07.897.559/0001-05, por-
quanto ficou caracterizada a inexistência de fato, nos termos do art.
27, inciso II, alínea "b", da IN RFB nº. 1.470, de 30 de Maio de
2014.

Art. 2º A partir da data de publicação deste ato, serão con-
siderados inidôneos os documentos emitidos por essa empresa, não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO GALEÃO-

ANTÔNIO CARLOS JOBIM

PORTARIA N°49, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNA-
CIONAL DO GALEÃO - ANTÔNIO CARLOS JOBIM, usando da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria RFB nº 4.338, de
09 de setembro de 2005 e tendo em vista a Portaria RFB nº 4071, de
02/05/2007, publicada no DOU, Edição Extra, de 02/05/2007, re-
solve:

Art. 1º Aplicar a pena de suspensão temporária de parti-
cipação em licitação e impedimento de contratar com a Receita Fe-
deral do Brasil, pelo prazo de 01 (um) ano, à empresa IBW COM-
PUTADORES LTDA - ME, CNPJ nº 14.621.117/0001-05, com base
no que dispõe o subitem 11.1.2 do Edital de Leilão CTMA
0717700/00004/2013 e o artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, conforme decisão exarada nos autos do processo nº
10715.731271/2013-31.

FERNANDO FERNANDES FRAGUAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 12 DE JUNHO DE 2014

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ), que men-
ciona, por vício formal.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º - Nula a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica da empresa MTA3 PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA, sob
nº 12.700.535/0001-54, por vício formal, nos termos do art. 33, inciso
II, § 1º e § 2º da IN RFB nº 1.470/2014 e ainda o que consta do
processo administrativo nº 10730.731474/2013-39.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor
na data de sua publicação.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24,
DE 12 DE JUNHO DE 2014

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 04.028.641/0001-05 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica da entidade ITALOBRASILIENSE
CONSTRUÇÕES LTDA, por sua não localização no endereço cons-
tante nos cadastros da Receita Federal do Brasil, tendo em vista o
disposto no parágrafo 5º, do artigo 81, da Lei nº 9.430/96 e com o
inciso II do artigo 37 e inciso II, parágrafo 2º do artigo 39 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014 e ainda o que consta do
processo administrativo nº 15540.720137/2014-58.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no inciso I do
§3º do art. 43, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 137,
DE 13 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,

tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.028941/0414-08
NOME EMPRESARIAL: MULTI INTERPRETAÇÃO LT-

DA. - ME
CNPJ nº 02.731.894/0001-15
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 09/06/2014
ENQUADRAMENTO: INC. XV do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 138,
DE 13 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.014187/0314-58
NOME EMPRESARIAL: CIPHER S.A.
CNPJ nº 03.970.788/0003-19
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 03/04/2014
ENQUADRAMENTO: INC. XV do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado somente à filial

indicada.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 139,
DE 16 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:
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PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.028583/0214-08
NOME EMPRESARIAL: RECOFARMA INDÚSTRIA DO

AMAZONAS LTDA.
CNPJ nº 61.454.393/0001-06
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 06/06/2014
ENQUADRAMENTO: INC. XIII do art. 2º, da Lei nº

12.780/2013
Art 2º- O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º- A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º- A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 140,
DE 16 DE JUNHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.028582/0214-55
NOME EMPRESARIAL: INOVARA CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA.
CNPJ nº 13.706.342/0001-73
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 06/06/2014
ENQUADRAMENTO: INC. XV do art. 2º, arts. 12, 13 e 14

da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES

NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura
da Indústria Petrolífera nas Regiões Norte,
Nordeste e Centro-oeste (Repenec), insti-
tuído pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de
2010 .

O Delegado Substituto da Delegacia Especial da Receita
Federal do Brasil de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 302 combinado com
inciso VI do artigo 314 ambos do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, com fundamento nos arts. 1º a 5º da Lei nº 12.249,
de 11 de junho de 2010, no art. 5º e § 3º do art. 8º do Decreto nº
7.320, de 28 de setembro de 2010 e no art. 11 da Instrução Normativa
RFB nº 1.074/2010, de 1º de outubro de 2010, e tendo em vista o que
consta do processo administrativo fiscal nº 16682.720191/2014-41,
declara:

Art.1º Altera-se o Ato Declaratório Executivo nº 81, de 5 de
julho de 2011, emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Recife, transferindo-se a habilitação ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria Petro-
lífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-oeste (Repenec) da Re-
finaria de Abreu Lima S.A. - RNEST, inscrita no CNPJ nº
09.474.270/0001-09, para a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras,
CNPJ nº. 33.000.167/0001-01.

Art. 2º Portanto, fica habilitada ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria Pe-
trolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-oeste (Repenec) de
que trata o art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.074, de 1º de
outubro de 2010, a pessoa jurídica PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º O presente ato aplica-se exclusivamente ao projeto da
Refinaria Abreu e Lima - RNEST, aprovado pela Portaria do Mi-
nistério de Minas e Energia nº 318 de 19 de maio de 2011, publicada
no D.O.U. em 23 de maio de 2011, conforme descrição contida sob
Anexo I à citada Portaria, identificado pelo processo MME nº
48000.000867/2011-52, que o enquadrou no Repenec, habilitando ini-
cialmente a Refinaria de Abreu Lima S.A. - RNEST, inscrita no
CNPJ nº 09.474.270/0001-09, pelo ADE nº 81 de 05/07/2011, pu-
blicado no DOU de 07/07/2011, que não mais gera efeitos pela
incorporação da antiga pela nova habilitada.

Art. 4º Permanecem válidas as co-habilitações realizadas em
virtude de contratos assinados com a Refinaria de Abreu Lima S.A.

Art. 5º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALEXANDRE HILDEBRANDT PISCITELLI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 74,
DE 26 DE MAIO DE 2014

Co-habilitar pessoa jurídica ao REIDI, ins-
tituído pela Lei nº. 11.488, de 15 de junho
de 2007.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e al-
terações) e o constante do processo administrativo nº
18186.721.630/2014-60, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
co-habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvol-
vimento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: EFACEC DO BRASIL LTDA
Nº Inscrição no CNPJ: 01.507.305/0001-57
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 148,

de 31 de outubro de 2012 (DOU: 01/11/2012)
Nome do projeto: EOL CATAVENTOS PARACURU I
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 02/12/2013 a 01/04/2014
Nº de matrícula CEI: 51.219.16921/74
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 75,
DE 11 DE JUNHO DE 2014

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ RIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o constante do processo
administrativo nº 18186.721.891/2014-80 resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra- Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: CTEEP- COMPANHIA DE TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

Nº Inscrição no CNPJ: 02.998.611/0001-04
Nome do projeto: Reforço em Instalações de Transmissão de

Energia Elétrica -Subestação Itapeva
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 36 de

07 de fevereiro de 2014 (DOU: 10/02/2014)
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 31/10/2013 a 29/08/2015
Nº de matrícula CEI: 51.2222010474
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 77,
DE 26 DE MAIO DE 2014

Co-habilitar pessoa jurídica ao REIDI, ins-
tituído pela Lei nº. 11.488, de 15 de junho
de 2007.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e al-
terações) e o constante do processo administrativo nº
18186.721635/2014-92, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
co-habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvol-
vimento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: EFACEC DO BRASIL LTDA
Nº Inscrição no CNPJ: 01.507.305/0001-57
Participante do CONSÓRCIO EFACEC & INSEL- CNPJ nº

18.098.425/0001-40
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 477,

de 16 de agosto de 2011 (DOU: 17/08/2011)
Nome do projeto: Reforços e Melhorias em Instalações de

Transmissão de Energia Elétrica na Subestação Cauípe.
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra:26/02/2013 a 30/10/2014
Nº de matrícula CEI: 51.220.19172/70
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 115,
DE 5 DE JUNHO DE 2014

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o constante do processo
administrativo nº 18186.722.714/2014-11, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PINHEI-
ROS S.A.

Nº Inscrição no CNPJ: 10.260.820/0001-76
Nome do projeto: Reforços na Subestação Atibaia II
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 84,

de 10 de março de 2014 (DOU: 13/03/2014)
Setor de infraestrutura favorecido: ENERGIA
Prazo estimado da obra: 28/11/2014 a 03/06/2015
Nº de matrícula CEI: 51.223.51278/70
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 116,
DE 5 DE JUNHO DE 2014

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o constante do processo
administrativo nº 18186.722.715/2014-65, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA PINHEI-
ROS S.A.

Nº Inscrição no CNPJ: 10.260.820/0001-76
Nome do projeto: Reforços na Subestação Araras
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 87,

de 10 de março de 2014 (DOU: 13/03/2014)
Setor de infraestrutura favorecido: ENERGIA
Prazo estimado da obra: 06/01/2015 a 11/11/2015
Nº de matrícula CEI: 51.223.51294/75
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 117,
DE 11 DE JUNHO DE 2014

Concede o registro ao benefício de sus-
pensão do IPI, de que trata o art 29 da Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2202.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe confere os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº
948, de 15 de junho de 2009 e o constante do processo administrativo
nº 18186.722.159/2014-27, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada o
registro ao benefício de suspensão do IPI, de que trata o art. 29 da Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e alterações posteriores.

Nome empresarial: RAIZEN ENERGIA S.A
Nº Inscrição no CNPJ: 08.070.508/0001-78
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 185,
DE 17 DE JUNHO DE 2014

Inscreve o contribuinte no registro especial
de bebidas alcoólicas.

O CHEFE SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE PROGRAMA-
ÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do artigo 3º da Portaria DEFIS/SPO nº 45 de
06 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
março de 2014, considerando o disposto na Instrução Normativa RFB
nº 1.432 de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de bebidas alcoólicas
sob o número 08190/175, na atividade de importador, o estabele-
cimento da empresa MAISON DU CHAMPAGNE, IMPORTAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA, inscrito
no CNPJ sob o número 19.382.178/0001-72, localizado na Rua Au-
gusta nº 2633 SLJ, 1-6 Subdivisão 6, Jardim América - São Paulo/SP,
de acordo com o dossiê 10010.014871/0514-65.

Art. 2º O presente Ato Declaratórios Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

PAULO ANDRÉ HIDEAKI MATSUMOTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAPANEMA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 18 DE JUNHO DE 2014

Exclui Pessoa Física do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O INSPETOR-SUBSTITUTO DA INSPETORIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAPANEMA-PR, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21
de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa física JOSÉ ILTO LO, CPF nº 156.401.089-
91, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de inadimplência
por três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimentos das
parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao
fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art.
1º da Lei 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo
(ADE), apresentar recurso administrativo dirigido ao Inspetor da Re-
ceita Federal do Brasil em Capanema-PR, no protocolo da Inspetoria
da Receita Federal do Brasil em Capanema/PR, situado na rua Padre
Cirilo, 212, centro, Capanema-PR.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo (ADE) entra em
vigor na data de sua publicação.

VICTOR SANTOS ANDRADE CABRAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

PORTARIA Nº 92, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA, usando da competência que lhe confere o artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 Maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de Maio 2012, e tendo em vista o
disposto no Art 1º da Resolução CG/REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº
9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº
3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto na Resolução
CG/REFIS nº 9, de 12 de janeiro de 2000, com a redação dada pela
Resolução CG/REFIS nº 20, de 27 de setembro de 2001 e pela
Resolução CG/REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estarem configuradas as hipóteses de exclusão previstas nos in-
cisos I e II do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 -
inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados
em relação aos tributos e contribuições abrangidos pelo Refis, in-
clusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000, e falta de
fornecimento de dados obrigatórios, indiciários do faturamento, a
Pessoa Jurídica IRMANDADE DA STA CASA DE MIS N S RO-
SARIO DE COLOMBO, cadastrada no CNPJ sob o nº
76.212.265/0001-15, com efeitos a partir de 1º de julho de 2014,
conforme os fatos relatados e proposta exarada no processo admi-
nistrativo nº 18042-721466/2013-44.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 143,
DE 26 DE MAIO DE 2014

Concede registro especial obrigatório para
estabelecimento importador de bebidas al-
coólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 224, inciso VII e o artigo 314
inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 3º, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de
26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de
dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15

de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010
e de acordo com o processo administrativo nº
11516.721.466/2014-62, declara:

I - Inscrita no Registro Especial como estabelecimento im-
portador de bebidas alcoólicas, sob o número 09201/142, o esta-
belecimento da empresa NANNAO DO BRASIL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 17.441.238/0001-55. localizado à Rua
Pedro Lino Alves, nº 20, Bairro Vila Nova, Içara/SC. CEP 88.820-
000.

II - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 181,
DE 17 DE JUNHO DE 2014

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-Estrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e o que consta do
processo nº 11516.721712/2014-88, declara:

Art. 1º Concedida a habilitação ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), instituído
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, para a empresa FRON-
TEIRA OESTE TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A-FOTE, CNPJ
nº 19.438.891/0001-90, para o projeto Lote I do Leilão nº 07/2013-
ANEEL (Contrato de Concessão nº 07/2014-ANEEL, celebrado em
29 de janeiro de 2014) de sua titularidade, com enquadramento ao
Reidi aprovado pela Portaria nº 149 e seu anexo, de 28 de maio de
2014, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético
do Ministério de Minas e Energia.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 16 DE JUNHO DE 2014

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachantes Aduaneiros.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE PARANAGUÁ, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 810, § 3º, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de
2009, alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
declara:

Art. 1º A inclusão no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros das seguintes pessoas:

CPF NOME PROCESSO
070.302.709-32 RAFAEL AVAIP NUNES 10907.720349/2014-15
027.903.759-76 JUSSARA DE ALBUQUERQUE CICA-

RELLO
1 0 9 0 7 . 7 2 0 4 1 4 / 2 0 1 4 - 11

507.961.949-04 EDSON RENATO DA SILVEIRA 10907.720694/2014-59
060.593.959-45 EVANDRO TIAGO DOS SANTOS LIMA 10907.720946/2014-40

Art. 2º Os Ajudantes de Despachantes Aduaneiros supra-
mencionados deverão incluir seus dados cadastrais, mediante utili-
zação de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de
Intervenientes no Comércio Exterior - sistema CAD-ADUANA, para
fins de suas efetivações no Registro Informatizado de despachantes
aduaneiros e ajudantes de despachantes aduaneiros, de acordo com o
ADE-COANA n° 16 de 08/06/2012, publicado no DOU de
11 / 0 6 / 2 0 1 2 .

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JACKSON ALUIR CORBARI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 16 DE JUNHO DE 2014

Inclusão no Registro de Despachantes
Aduaneiros.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE PARANAGUÁ, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 810, § 3º, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de
2009, alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
declara:
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Art. 1º A inclusão no Registro de Despachantes Aduaneiros
da seguinte pessoa:

CPF NOME PROCESSO
007.309.579-69 SIMEIA SAROM DE ARAUJO PEREIRA 10907.720291/2014-18

Art. 2º O Despachante Aduaneiro supramencionado deverá
incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado di-
gital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Co-
mércio Exterior - sistema CAD-ADUANA, para fins de sua efe-
tivação no Registro Informatizado de despachantes aduaneiros e aju-
dantes de despachante aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA n°
16 de 08/06/2012, publicado no DOU de 11/06/2012.

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JACKSON ALUIR CORBARI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 299,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Declara a nulidade do CNPJ
17.548.563/0001-11, e restabelece, de ofí-
cio, a inscrição no CNPJ de nº
16.576.141/0001-97, conforme estabelecido
nos incisos I e II, do art.33 (nulidade), e
art. 32, inciso II ( restabelecimento), ambos
da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
19 de agosto de 2011 (DOU de
2 2 / 0 8 / 2 0 11 ) .

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012 , publicada no DOU de 17/05/2012 e tendo em vista o
disposto no art. 33, incisos I e II (nulidade), art. 32, inciso I, (res-
tabelecimento), ambos da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011 (DOU de 22/08/2011), declara:

Art. 1º- Fica declarada a nulidade do CNPJ nº
17.548.563/0001-11, no cadastro da Receita Federal do Brasil, em
virtude de ter sido atribuído mais de um número de inscrição de
CNPJ para a mesma empresa individual;

Nome Empresarial: ROGÉRIO CRISTIANO FONTOURA
DUARTE - ME - NIRE 4310878850-0.

Art. 2º - Fica restabelecida a inscrição no CNPJ nº
16.576.141/0001-97, no Cadastro da Receita Federal do Brasil, em
virtude do restabelecimento da inscrição perante a JUCERGS;

Nome Empresarial: ROGÉRIO CRISTIANO FONTOURA
DUARTE 88757001304 - NIRE 4380128046-5.

Processo Administrativo nº 11020724332/2013-39
Art. 3º- Os efeitos da nulidade dar-se-ão a partir do termo

inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo, ou seja,
01/02/2013, conforme disposto no § 2º do art.33, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 (DOU de
2 2 / 0 8 / 2 0 11 ) .

Art. 4º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ALBERTO JOSÉ ROTH

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 349, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
18.06.2014;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h00, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 20.06.2014;
V - data da liquidação financeira: 20.06.2014;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Prazo (dias) Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquirente

LT N 100000 01.04.2015 285 2.500.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.04.2016 651 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.01.2018 1.291 2.500.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 18.06.2014;
II - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 20.06.2014;
V - características da emissão:

Título Código Selic Data do
vencimento

Prazo (dias) Quantidade VN na data-base
(R$)

LT N 100000 01.04.2015 285 500.000 1.000,000000
LT N 100000 01.04.2016 651 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2018 1.291 500.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

6.167, de 24 de julho de 2007, e pelo Decreto Nº 6.416, de 28 de
março de 2008, e ainda a Portaria Nº 403, de 29 de agosto de 2013,
resolve:

APROVAR a solicitação de enquadramento ao REIDI do
projeto de irrigação por aspersão (pivô central) em área de 2.213,00
hectares, que inclui aquisição e instalação de 17 pivôs centrais, 4
estações de bombeamento com os respectivos conjuntos motobombas,
sistema do controle do nível do canal, construção de 17.000 metros
de canal revestido por geomembrana, construção de 11 casas de
bomba e de 17 bases de concreto armado para os pivôs centrais,
extensão da rede elétrica de distribuição e obras para a infraestrutura
de irrigação (valetas, ancoragem e montagem dos pivôs), no total de
R$ 25.079.203,10 (vinte e cinco milhões, setenta e nove mil, duzentos
e três reais e dez centavos), com estimativa de desoneração de R$
2.319.826,29 (dois milhões, trezentos e dezenove mil, oitocentos e
vinte e seis reais e vinte e nove centavos), referente ao Processo nº
59700.000006/2014-46, localizado no endereço na Fazenda Canguçu,
Estrada Cocos (BA)/Mambaí (GO), Km 90, Zona Rural, CEP 47.680-
000, cujo titular é a empresa Santa Colomba Agropecuária LTDA,
registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com o Nº
03.785.640/0001-42, possibilitando ao seu titular, a partir da publi-
cação desta portaria, requerer habilitação ou co-habilitação ao REIDI,
junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 234, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Divulga o resultado da análise de projetos
de infraestrutura no setor de irrigação quan-
to à solicitação de enquadramento ao Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura - REIDI.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, Interino no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto Nº
6.144, de 3 de julho de 2007, com a redação dada pelo Decreto Nº
6.167, de 24 de julho de 2007, e pelo Decreto Nº 6.416, de 28 de
março de 2008, e ainda a Portaria MI Nº 403, de 29 de agosto de
2013, após verificar e avaliar os documentos e as informações re-
lacionadas nos §2º e §3º do art. 2º da Portaria MI Nº 403/2013,
resolve:

REPROVAR por insuficiência de documentação e esclare-
cimentos a solicitação de enquadramento ao REIDI do projeto de
irrigação por aspersão com sistema autopropelido (carretel enrolador)
de 3.256,00 hectares, referente ao processo Nº 59700.000018/2013-
90, localizado no endereço Fazenda Santa Bárbara, s/n Distrito de
Zelândia, Santa Juliana-MG, CEP 38.175-000, cujo titular é a em-
presa Agroindústria Santa Juliana S.A., registrada no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica com os CNPJ Nº 05.980.986/0001-27.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

RESOLUÇÃO No- 37, DE 16 DE JUNHO DE 2014

Revoga a Resolução 23/2013, de 18 de de-
zembro de 2013.

O Diretor-Superintendente da Superintendência do Desen-
volvimento do Centro-Oeste - SUDECO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 17, inciso VIII, do Anexo I do Decreto nº 7.471,
de 04.05.2011, e considerando o Ofício n.º 448/2014/SUSAN/GE-
SAN, de 23.05.2014, da Caixa Econômica Federal - CEF, torna pú-
blico que, em sessão da 21ª Reunião Ordinária, realizada em
16.06.2014, a Diretoria Colegiada desta Superintendência, resolveu:

Art. 1º Revogar a Resolução n.° 23/2013, de 18.12.2013, da
Diretoria Colegiada da SUDECO, que aprovou a Consulta Prévia da
empresa J.A. KONZEN E CIA. LTDA., em conformidade com o
Decreto n.° 8.067, de 14.08.2013.

Art. 2º Determinar, observado o disposto no § 15 do art. 17
do Regulamento do FDCO, aprovado pelo Decreto n.º 8.067, de
14.08.2013, a publicação desta Resolução no Diário Oficial da União
e em meio eletrônico de amplo acesso para consulta pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

CLEBER ÁVILA

RESOLUÇÃO No- 38, DE 16 DE JUNHO DE 2014

Altera a Resolução Sudeco n.° 18, de
11.12.2013, da Diretoria Colegiada, que
aprova a Consulta Prévia da Empresa CR-
PE HOLDING S.A., que objetiva a ins-
talação de empreendimento com o apoio
financeiro do Fundo de Desenvolvimento
do Centro-Oeste - FDCO.

O Diretor-Superintendente da Superintendência do Desen-
volvimento do Centro-Oeste - SUDECO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 17, inciso VIII, do Anexo I do Decreto nº 7.471,
de 4 de maio de 2011, torna público que, em sessão da 21ª Reunião
Ordinária, realizada em 16.06.2014, a Diretoria Colegiada desta Su-
perintendência, resolveu:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 232, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Divulga o resultado da análise de projetos
de infraestrutura no setor de irrigação quan-
to à solicitação de enquadramento ao Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura - REIDI.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, Interino, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº
6.144, de 03 de julho de 2007, com a redação dada pelo Decreto nº
6.167, de 24 de julho de 2007, e pelo Decreto nº 6.416, de 28 de
março de 2008, e ainda a Portaria nº 403, de 29 de agosto de 2013,
após verificar e avaliar a documentação relacionada no §2º do art. 2º
da Portaria nº 11/2013 e, considerando, o §2º do art. 3º da Portaria nº
403/2013, resolve:

REPROVAR por insuficiência de documentação a solicitação
de enquadramento ao REIDI do projeto de irrigação por aspersão com
sistema autopropelido (carretel enrolador) de 14.904,15 hectares, re-
ferente ao processo nº 59700.000017/2013-45, localizado no endereço
Rodovia Estadual-SP-322, Fazenda Moema, s/nº, Zona Rural, Orin-
diúva-SP, CEP 15.480-000, cujo titular é a empresa Usina Moema
Açúcar e Álcool Ltda., registrada no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica com os CNPJ Nº49.972.326/0001-70.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 233, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Divulga o resultado da análise de projetos
de infraestrutura no setor de irrigação quan-
to à solicitação de enquadramento ao Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura - REIDI.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, Interino no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto Nº
6.144, de 3 de julho de 2007, com a redação dada pelo Decreto Nº

Ministério da Integração Nacional
.
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Art. 1º A Resolução Sudeco n.° 18, de 11.12.2013, da Di-
retoria Colegiada, publicada no DOU de 12.12.2013, Seção 1, página
46, passa a vigorar com a seguinte ementa e acrescida do seguinte
artigo:

"Aprova a Consulta Prévia da Empresa CRPE HOLDING
S.A. que objetiva a instalação, no município de Ribas do Rio Pardo
(MS), de uma fábrica, cujas seções compreendem processamento de
madeira, cozimento, depuração e branqueamento de fibra, integrado a
projeto de reflorestamento, abrangendo no projeto, inclusive, o plan-
tio de florestas, com o apoio financeiro do Fundo de Desenvol-
vimento do Centro-Oeste - FDCO.

......................................................................
Art. 1º-A Esclarecer que, consoante a Resolução Condel/Su-

deco n.º 005/2012, de 14.12.2012, que estabelece as prioridades para
a aplicação dos recursos do FDCO no exercício de 2013, a Consulta
Prévia se enquadra no setor tradicional, indústria de transformação,
no grupo de papel, papelão e celulose, desde que integrado a projeto
de reflorestamento, abrangendo no projeto, inclusive, o plantio de
florestas."

Art. 2º Determinar, observado o disposto no § 15 do art. 17
do Regulamento do FDCO, aprovado pelo Decreto n.º 8.067, de
14.08.2013, a publicação desta Resolução em meio eletrônico de
amplo acesso, para consulta pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

CLEBER ÁVILA

II - de que o fato não está capitulado como infração ad-
ministrativa sujeita a penalidade de suspensão ou demissão, nos ter-
mos da legislação em vigor.

§ 1º Caso o chefe da unidade correcional entenda que algum
incidente registrado em Relatório de Avaliação-RA, não se enquadre
nas condições deste artigo e a anotação na Ficha Individual do Ser-
vidor-FIS não se mostre razoável no caso em concreto, o fato deverá
ser informado à autoridade competente com a motivação do en-
tendimento.

§ 2º Não será considerado incidente para os fins desta Por-
taria:

I - a conduta relacionada a licitações, execução de contratos
administrativos ou transferências voluntárias;

II - a conduta que provoque prejuízo ao erário ou a ter-
ceiros;

III - o extravio ou dano a bem público que puder ser so-
lucionado por meio de Termo Circunstanciado Administrativo;

IV - o fato que esteja em apuração por meio de inquérito
policial ou civil, ou seja objeto de ação penal ou civil; e

V - se o mesmo fato, apreciado pelo Tribunal de Contas da
União-TCU, tiver resultado em condenação.

CAPÍTULO III
Do Acompanhamento Gerencial de Serviço - AGS
Art. 6º São competentes para determinar a realização do

AGS, mediante a expedição de Ordem de Missão:
I - a Diretora-Geral e o Chefe de Gabinete;
II - a Corregedora-Geral, os Coordenadores-Gerais e os Co-

ordenadores;
III - os Superintendentes Regionais e os Chefes de Distrito;

e
IV - o Chefe da Divisão de Fiscalização e Assuntos Internos,

os Corregedores Regionais e os Chefes de Núcleos de Corregedoria e
Assuntos Internos.

§ 1º São responsáveis pela coordenação e operacionalização
do AGS as autoridades citadas nos incisos anteriores, bem como
qualquer servidor por elas designado para tal mister, o qual deverá,
preferencialmente, ser lotado na Corregedoria-Geral, nas Correge-
dorias Regionais ou nos Núcleos de Corregedoria e Assuntos In-
ternos.

§ 2º As autoridades mencionadas nos incisos do caput deste
artigo poderão demandar qualquer servidor da Sede ou da unidade
Regional para a execução e a supervisão do AGS.

§ 3º Na matéria atinente a esta Portaria os Corregedores
Regionais e os Chefes de Núcleos de Corregedoria e Assuntos In-
ternos estão vinculados às orientações normativas e à supervisão
técnica da Corregedoria-Geral e da Divisão de Fiscalização e As-
suntos Internos.

Art. 7º O AGS poderá, ainda, ser implementado por qualquer
Coordenação-Geral do Departamento em suas correspectivas Divi-
sões, Seções e Núcleos, ficando a respectiva área responsável pelo
planejamento, acompanhamento e a execução de que trata esta Por-
taria.

Parágrafo único. Sempre que possível, a implementação, pla-
nejamento, acompanhamento e execução de que trata o caput, será
realizada com a coparticipação da corregedoria local.

Seção I
Dos instrumentos de execução do AGS
Art. 8º São instrumentos de execução do AGS:
I - a Inspeção Correcional;
II - a Avaliação Gerencial;
III - o Relatório de Avaliação (RA - Anexo I); e
IV - a Ficha Individual do Servidor (FIS - Anexo II).
Subseção I
Da Inspeção Correcional
Art. 9º A Inspeção Correcional consiste no comparecimento

eventual de equipe designada por meio de ordem de missão a quais-
quer unidades onde sejam desenvolvidas atividades operacionais e/ou
administrativas da PRF.

§ 1º A Inspeção, sem prejuízo das demais atribuições de
cunho correcional, tem como finalidade precípua:

I - constatar se o serviço está sendo realizado de forma
eficaz, com qualidade e na forma das normas vigentes e da boa gestão
do serviço público;

II - constatar se as Avaliações Gerenciais de que trata a
Seção II desta Portaria têm sido realizadas constantemente pelas che-
fias imediatas;

III - fornecer subsídios às corregedorias e às chefias ime-
diatas das demais áreas para desenvolvimento de ações preventivas;
e

IV - apresentar eventuais orientações e recomendações de
medidas a serem adotas pelas respectivas áreas, quanto às situações
detectadas.

§ 2º Os itens a serem verificados na Inspeção Correcional,
constantes do Anexo I desta Portaria, poderão ser alterados para
adequação aos objetivos da Inspeção.

§ 3º A periodicidade da Inspeção será determinada pela ne-
cessidade e peculiaridade de cada Regional e conforme avaliação das
autoridades mencionadas no art. 6º.

§ 4º A equipe designada para realização da Inspeção poderá
ser composta por quaisquer servidores do Departamento de Polícia
Rodoviária Federal, sejam eles lotados na área correcional ou não,
cujo coordenador responsável será designado na respectiva ordem de
missão.

§ 5º A Inspeção terá, obrigatoriamente, caráter ostensivo,
podendo permanecer sob sigilo a programação, o local e a data de sua
realização.

§ 6º Na Inspeção será preenchido o Relatório de Avaliação -
(RA - Anexo I).

§ 7º O Chefe da unidade correcional responsável, ou a au-
toridade que determinou a realização da inspeção, dará ciência às
chefias das unidades inspecionadas acerca dos aspectos positivos e
negativos constatados, apresentando as devidas orientações e reco-
mendações aos responsáveis pelo assessoramento.

Seção II
Da Avaliação Gerencial
Art. 10. A Avaliação Gerencial é o instrumento através do

qual as chefias acompanharão os servidores e as atividades realizadas
nas unidades sob seu comando e subunidades a elas diretamente
subordinadas, compreendendo as Coordenações, Divisões, Seções,
Núcleos, Grupos, Delegacias e Postos.

Parágrafo único. No que se refere à avaliação, cuja atribuição
seja dos Chefes das unidades citadas no caput, essas deverão ser
realizadas com periodicidade mensal, em equipes distintas e dis-
pensam a edição de qualquer ato normativo para sua realização,
constituindo-se uma obrigação das referidas chefias.

Seção III
Do Relatório de Avaliação - RA
Art. 11. Durante a Avaliação Gerencial deverá ser preenchido

o respectivo Relatório de Avaliação - RA, na ordem de um para cada
unidade ou equipe avaliada e será arquivada na própria unidade,
tendo como finalidade manter a chefia imediata permanentemente
ciente de todas as inadequações constatadas, quanto às áreas ope-
racionais e administrativas descritas no RA.

Parágrafo único. O desempenho funcional classificado como
substancialmente positivo, tendo-se como parâmetro aquele entendido
como passível de referência elogiosa, deverá ser registrado no RA
pelo responsável pela avaliação gerencial, e posteriormente replicado
pela unidade correcional na Ficha Individual do Servidor - FIS -
prevista no artigo 17.

Art. 12. Quando o Chefe da unidade detectar qualquer anor-
malidade no serviço deverá fazer as devidas anotações no RA, ainda
que não esteja realizando Avaliação Gerencial previamente progra-
mada.

Art. 13. Ao relatar no RA os incidentes verificados na atua-
ção dos servidores, o Chefe da unidade deverá inserir os motivos da
conduta, alegados verbalmente pelo servidor.

§ 1º Após a anotação do incidente no RA o Chefe da unidade
dará ciência do fato ao servidor avaliado e, havendo recusa em apor
o ciente no documento, caberá o registro no próprio RA, colhendo-se
a assinatura das testemunhas.

§ 2º O servidor poderá apresentar justificativas por escrito ao
seu chefe imediato ou à unidade correcional, devendo a manifestação
ser juntada ao RA respectivo.

§ 3º O Chefe da unidade deverá, com vistas ao entendimento
e análise do caso pela unidade correcional, registrar no RA as orien-
tações repassadas ao servidor.

§ 4º As irregularidades registradas no RA deverão ser con-
sideradas quando ocorrer uma nova Avaliação Gerencial e subsidiarão
a adoção das medidas necessárias a evitar a reincidência.

§ 5º As ocorrências que se enquadrarem nas definições do
art. 5º, § 2º, desta Portaria deverão ser imediatamente comunicadas à
unidade correcional, independentemente das medidas gerenciais ado-
tadas.

Art. 14. A cada dois meses os RA's serão remetidos à chefia
da unidade correcional pertinente para ciência e adoção das medidas
que entender pertinentes, devendo-se atentar para a ocorrência de
fatos passíveis de apuração na forma da Lei nº 8.112/90.

Art. 15. A cada dois anos, na primeira quinzena do mês de
janeiro, as Delegacias deverão autuar um processo de natureza ad-
ministrativa, onde deverão ser juntados todos os RAs produzidos
naquela unidade.

Parágrafo único. Após dois anos da autuação o processo de
que trata o caput deste artigo será encerrado por termo, arquivado
provisoriamente por mais um ano na Corregedoria Regional e, ao
término do prazo, arquivado definitivamente no Núcleo de Docu-
mentação e Protocolo.

Art. 16. A Corregedoria-Geral e as Corregedorias Regionais
autuarão um processo, na forma do caput do art. 15, onde constarão
os RA's produzidos em face do acompanhamento das atividades de-
senvolvidas pelas áreas administrativas das sedes do DPRF e das
Regionais.

§ 1º Após dois anos da autuação o processo de que trata o
caput deste artigo será encerrado por termo, arquivado provisoria-
mente por mais um ano na Corregedoria Regional e, ao término do
prazo, arquivado definitivamente no Núcleo de Documentação e Pro-
tocolo.

§ 2º Os RA's elaborados pelos chefes de Coordenação, Di-
visão, Seção e Núcleo, imediatamente após sua confecção, deverão
ser encaminhados à unidade correcional pertinente.

Seção IV
Da Ficha Individual do Servidor
Art. 17. A Ficha Individual do Servidor - FIS (Anexo II) será

arquivada na unidade correcional com competência regimental vin-
culada à lotação do respectivo servidor.

§ 1º A finalidade da FIS é sistematizar a anotação das ina-
dequações funcionais constatadas durante o AGS, para controle de
reincidência, bem como do desempenho funcional verificado na mes-
ma oportunidade que possa ser classificado como substancialmente
positivo, na forma do parágrafo único do artigo 11.

§ 2º Ocorrendo alteração de lotação do servidor, a FIS será
remetida à nova unidade correcional em envelope lacrado, com o
indicativo "RESERVADO", na forma do Decreto nº 7.845/2012.

Art. 18. Após o recebimento dos processos na forma do § 1º
do Art. 15, assim como os RA's tratados no Art. 16, o chefe da
unidade correcional registrará os incidentes verificados na atuação
funcional do servidor em sua FIS respectiva;

Art. 19. Se o Corregedor Regional entender que o fato re-
gistrado como incidente no RA não se enquadre nas condições es-
tabelecidas nesta Portaria, deverá, de imediato, dar conhecimento à
autoridade competente para a instauração do procedimento admi-
nistrativo disciplinar, opinando pela autuação de caderno processual
com vistas a apurar aquela conduta funcional.

Art. 20. O Chefe da unidade correcional poderá também,
após dar conhecimento ao servidor, inserir na FIS os incidentes de
que tomou conhecimento por meios diversos dos registros nos
RA's.

Art. 21. As informações constantes da FIS são de caráter
pessoal e poderão ser fornecidas ao servidor a que se referem, me-
diante requerimento.

CAPÍTULO IV
Do Compromisso de Adequação Funcional - CAF
Art. 22. O Compromisso de Adequação Funcional - CAF -

será oportunizado pelo chefe da unidade correcional ao servidor que
tenha constado na FIS - em cuja FIS tenham constado 02 (duas)
anotações negativas pelo mesmo fato, ou 03 (três) por ocorrências
diversas.

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, serão
consideradas as anotações realizadas no período de 01 (um) ano,
compreendendo a data do incidente e a sua reincidência, ou entre a

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.038, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Regulamenta as ações de corregedoria pre-
ventiva relacionadas ao Acompanhamento
Gerencial de Serviço (AGS) e ao Compro-
misso de Adequação Funcional (CAF), no
âmbito do Departamento de Polícia Rodo-
viária Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 87, parágrafo único, incisos I
e II da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade das corregedorias atuarem
de forma preventiva para evitar que ineficiências na prestação dos
serviços se transformem em ocorrências disciplinares;

CONSIDERANDO a possibilidade de correção dos inciden-
tes, condutas funcionais de menor gravidade, por meio de controles
gerenciais das chefias imediatas em conjunto com a corregedoria,
propiciando maior eficiência e economicidade à atuação adminis-
trativa;

CONSIDERANDO que uma das finalidades da Corregedoria
da Polícia Rodoviária Federal é zelar pela regular prestação do ser-
viço e pela constante melhoria dos serviços prestados à sociedade,
criando um ambiente propício para o reconhecimento do órgão como
promotor da excelência na segurança pública;

CONSIDERANDO os princípios estabelecidos no caput do
art. 37 da Constituição Federal e o disposto no § 1º do artigo 1º da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000, nos artigos 1° e
2° da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no Decreto nº 1.171, de
22 de junho de 1994 e no artigo 14 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 237, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, que prevê a criação de incentivos para
estimular a prática de boas condutas funcionais, visando a formação
de uma consciência coletiva em prol da excelência do serviço pres-
tado pela Polícia Rodoviária Federal; resolve:

Art. 1º Expedir a presente Portaria que aperfeiçoa o Acom-
panhamento Gerencial de Serviço (AGS) e o Compromisso de Ade-
quação Funcional (CAF) no âmbito do Departamento de Polícia Ro-
doviária Federal.

CAPÍTULO I
Dos Institutos e seus Objetivos
Art. 2º O Acompanhamento Gerencial do Serviço (AGS) é o

conjunto de ações preventivas desenvolvidas pelos gestores do De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal para verificar a regula-
ridade e eficiência de seus servidores no desempenho das atividades
operacionais e administrativas.

Art. 3º O Compromisso de Adequação Funcional (CAF) é a
manifestação escrita do servidor por meio da qual se compromete a
adequar sua conduta funcional.

Art. 4º Para os fins desta Portaria são objetivos do Acom-
panhamento Gerencial de Serviço (AGS) e do Compromisso de Ade-
quação Funcional (CAF), no âmbito do Departamento de Polícia
Rodoviária Federal:

I - Acompanhamento Gerencial de Serviços - AGS: buscar o
aperfeiçoamento da gestão dos recursos materiais e humanos e a
conseqüente melhoria na qualidade do trabalho e na satisfação social;
e

II - Compromisso de Adequação Funcional - CAF: promover
a adequação da atuação funcional do servidor, em conformidade com
as atribuições e deveres inerentes ao cargo público que exerce, de
acordo com os princípios que regem a administração pública.

CAPÍTULO II
Dos Incidentes
Art. 5º Para os fins desta Portaria, consideram-se incidentes

as condutas de menor gravidade, assim consideradas as que não
tenham causado efetiva lesão ao regular andamento do serviço pú-
blico, à imagem da instituição e aos princípios que regem a Ad-
ministração Pública, sendo imprescindível ainda a constatação:

I - da inexistência de dolo ou má-fé na conduta do servidor;
e

Ministério da Justiça
.
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primeira e a terceira anotação negativa no caso de ocorrências di-
versas.

§ 2º Não será proposto o Compromisso de Adequação Fun-
cional ao servidor que tenha sido beneficiado anteriormente, no prazo
de 02 (dois) anos após sua homologação, com a mesma medida.

§ 3º O servidor poderá requerer o CAF ao chefe da unidade
correcional, desde que satisfeitos os requisitos constantes neste ca-
pítulo.

Art. 23. O Compromisso de Adequação Funcional somente
poderá ser prestado em relação aos incidentes previstos como pas-
síveis de anotação na FIS, e que estejam de acordo com as diretrizes
estabelecidas pela Corregedoria-Geral.

Art. 24. Após lavratura do CAF pelo Chefe da unidade
correcional, o servidor poderá ser intimado a comparecer à referida
unidade para fins de assinatura, ou o CAF poderá ser encaminhado à
sede da lotação, para a mesma providência.

Parágrafo único. A assinatura do servidor deverá ser colhida
mediante a presença de uma testemunha, que também assinará o
documento.

Art. 25. O Compromisso de Adequação Funcional será ela-
borado conforme os modelos contidos no Anexo III desta Portaria,
contendo no mínimo a qualificação do compromissado e do com-
promissário, o resumo dos fatos, a justificativa para a proposta de
compromisso e, por último, o prazo e os termos, se for o caso, em
que se dará a adequação da conduta do servidor.

Parágrafo único. O termo de compromisso lavrado não cons-
tituirá confissão quanto à matéria de fato objeto do ajustamento fun-
cional, tampouco será considerado como antecedente disciplinar para
qualquer efeito, inclusive, não será lançado nos assentamentos fun-
cionais do servidor.

Art. 26. O CAF, após as assinaturas, será homologado pela
autoridade com competência para instauração de procedimento ad-
ministrativo disciplinar.

§1º Caso a autoridade citada no caput não homologue o
CAF, deverá certificar suas razões e determinar autuação de caderno
processual para apuração das condutas na seara disciplinar.

§2º O Compromisso de Adequação Funcional, após homo-
logado, deverá ser registrado na FIS do servidor e permanecer ar-
quivado na unidade correcional que o lavrou.

Art. 27. Após homologado o CAF, em caso de novo in-
cidente cometido no período de (02) dois anos, o novo fato deverá ser
analisado através de procedimento administrativo disciplinar, não po-
dendo ser registrado na FIS.

Art. 28. Caso o servidor se recuse a prestar o Compromisso
de Adequação Funcional, o chefe da unidade correcional competente
adotará as providências necessárias à autuação do procedimento ad-
ministrativo disciplinar cabível.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais
Art. 29. A execução do AGS não exclui as atividades re-

servadas desenvolvidas pela Divisão de Fiscalização e Assuntos In-
ternos e pelos Núcleos de Assuntos Internos.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 31. Revoga-se a Instrução Normativa nº 02 da Cor-
regedoria -Geral da Polícia Rodoviária Federal, de 31 de março de
2 0 11 .

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No 1.039, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atribuição que
lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário
Oficial da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08770.011646/2010-24, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PEDRO JORGE PEREIRA
DOS SANTOS, de nacionalidade portuguesa, filho de Armando Jorge
da Conceição e de Carla Maria Pereira de Matos, nascido em Lisboa,
Portugal, em 17 de maio de 1991, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.045, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição, e o Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, e tendo em vista o
disposto nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos
arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no De-
creto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, e no art. 2º, caput, inciso I, § 1º,
incisos I a V e § 2º do Decreto nº 8.228, de 22 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º O Parágrafo único do art. 2º da Portaria Ministerial nº
875, de 20 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Parágrafo único. As autoridades mencionadas neste artigo
também poderão autorizar a concessão de diárias e passagens para os
deslocamentos referidos no art. 1º que se enquadrem nos incisos I, II e
III do art. 7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, bem como na
hipótese prevista no § 1º do art. 1º da Portaria nº 505, de 29 de dezembro
de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 568, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 28, § 2º, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 43,
inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007,
e o art. 2º da Portaria nº 875, de 20 de maio de 2014, do Ministério
da Justiça, e tendo em vista o disposto nos arts. 12 e 14 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, no Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, e no art. 2º, § 1º, incisos I a V, e § 2º do Decreto
nº 8.228, de 22 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º O Parágrafo único do art. 1º da Portaria nº 486, de 21
de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. As autoridades mencionadas neste artigo
também poderão autorizar a concessão de diárias e passagens para os
deslocamentos referidos no caput do art. 1º que se enquadrem nos
incisos I, II e III do art. 7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de
2012, bem como na hipótese prevista no § 1º do art. 1º da Portaria nº
505, de 29 de dezembro de 2009, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 18 de junho de 2014

Nº 691 - Autos n.º 08700.006292/2012-51. Representante: Ministério
Público do Estado de Pernambuco. Representados: Sindicato do Cen-
tro de Formação de Condutores de Pernambuco - SINDCFC/PE e
Luiz de Oliveira Lima Filho. Advs.: Não consta. Acolho a Nota
Técnica n.º 169/2014, aprovada pelo Superintendente Adjunto, Dr.
Diogo Thomson de Andrade, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei
n. 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica n.º
169/2014, declaro a revelia do Sindicato do Centro de Formação de
Condutores de Pernambuco - SINDCFC/PE e de Luiz de Oliveira
Lima Filho, para os devidos fins legais, sem prejuízo de intervirem no
processo em qualquer fase, porém sem direito à repetição dos atos já
praticados. Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

PORTARIA Nº 51, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, e com base no Edital de Chamamento Público nº
001/2013 - SENAD/MJ torna público o indeferimento de habilitação e pré-qualificação (Fase 1) do referido edital, conforme os trabalhos realizados pela Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela Portaria Senad
nº 55/2013, de 18 de setembro de 2013, retificada no DOU nº 185, de 24 de setembro de 2013, nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam indeferidas a habilitação e a pré-qualificação das entidades abaixo relacionadas:

CNPJ Nome da Instituição Nº do Processo
54.924.774/0001-38 DESAFIO CRISTÃO NOVA VIDA DCNOVI 08129.012309/2013-31
04.458.865/0001-57 SERVIÇO MISSIONÁRIO DO AMAZONAS 0 8 1 2 9 . 0 11 9 7 8 / 2 0 1 3 - 9 5
16.130.379/0001-94 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA DO OLEIRO 08129.015661/2013-28
07.623.956/0001-99 ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE DO TRATAMENTO DO ALCOOLISMO E DEPENDENTES QUÍMICOS - AC-

TA
0 8 1 2 9 . 0 1 4 7 0 3 / 2 0 1 3 - 11

02.314.835/0001-41 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E DE INTEGRAÇÃO SOCIAL BRAGANTINA - COMUNIDADE
TERAPÊUTICA BELÉM

0 8 1 2 9 . 0 11 9 0 7 / 2 0 1 3 - 9 2

07.442.177/0001-97 A CASA DE RECUPERAÇÃO JESUS LIBERTA 08129.014567/2013-51
1 2 . 2 11 . 3 3 9 / 0 0 0 1 - 1 6 RESTAURAÇÃO DE VIDAS 08129.014473/2013-82
00.755.785/0001-02 ASSOPROH ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMANA 08129.012041/2013-37
08.774.255/0001-13 ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE INCLUSÃO E ASSITÊNCIA SOCIAL 0 8 1 2 9 . 0 1 2 0 7 7 / 2 0 1 3 - 11
02.505.268/0001-00 INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA ALDEIA DA PAZ 0 8 1 2 9 . 0 11 9 7 1 / 2 0 1 3 - 7 3
05.456.614/0001-04 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL EL SHADAY 0 8 1 2 9 . 0 11 8 9 5 / 2 0 1 3 - 0 4
73.313.025/0001-19 CENTRO DE RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO VIDA PLENA 08129.014746/2013-99
04.430.077/0001-52 TRANSFORME - AÇÕES SOCIAIS E HUMANITÁRIAS 0 8 1 2 9 . 0 11 9 9 6 / 2 0 1 3 - 7 7
09.343.767/0001-98 AMIVI - COMUNIDADE AMIGOS DA VIDA 08129.014657/2013-42
22.691.398/0001-92 ASSOCIAÇÃO MÃO ADMIRÁVEL 08129.014722/2013-30
02.881.347/0001-16 ASSOCIAÇÃO AMOR - EXIGENTE DE ALTONIA, PR 08129.014743/2013-55
0 5 . 11 8 . 3 7 5 / 0 0 0 1 - 7 4 ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA SÍTIO CAMINHO NOVO 08129.015776/2013-12
09.219.152/0001-54 ASSOCIAÇÃO CENTRO DE RESTAURAÇÃO VIDA NOVA 08129.019244/2013-54
48.555.775/0056-23 OBRA SOCIAL N S DA GLÓRIA FAZENDA DA ESPERANÇA 08129.020683/2013-18
11 . 7 3 9 . 3 5 2 / 0 0 0 1 - 8 0 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A TOXICOMANOS E ALCOÓLATRAS 08129.014664/2013-44
36.975.258/0001-50 ASSOCIAÇÃO PRÍNCIPE DA PAZ 08129.012039/2013-68
00.097.394/0001-48 ASSOCIAÇÃO SERVOS DE DEUS 08129.012002/2013-30
02.968.786/0001-60 GRUPO DAS SAMARITANAS DE BOA ESPERANÇA 08129.014594/2013-24
12.569.152/0001-99 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO DO EVANGELHO, ACONSELHAMENTO E INCLUSÃO SOCIAL PESCADORES DE

ALMAS
08129.001435/2013-60

07.506.752/0001-78 INSTITUTO DE SAÚDE E EDUCAÇÃO VIDA 08129.014513/2013-96
00.716.665/0001-04 COMUNIDADE TERAPÊUTICA VIDA NOVA 08129.012296/2013-08
02.370.326/0001-36 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHALHOM 0 8 1 2 9 . 0 11 9 8 4 / 2 0 1 3 - 4 2
07.326.593/0001-20 CASA DE APOIO E REINSERÇÃO SOCIAL ESPERANÇA CARESE 08129.014518/2013-19
10.723.676/0001-67 ABEPES ASSOCIAÇÃO BATISTA EDUCACIONAL E PESQUISA EL SAHADAY 08129.015730/2013-01
03.551.218/0001-22 CENTRO DE RECUPERAÇÃO RESGATANDO VIDAS 08129.014757/2013-79
07.741.268/0001-23 ASSOCIAÇÃO AGAPE 08129.015564/2013-35
03.448.121/0001-99 NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DE VIDAS 08129.015760/2013-18
78.296.647/0001-08 COMUNIDADE ASSIST DEPENDENTES DROGAS JACAREZINHO CADD 08129.015581/2013-72
22.241.137/0001-70 COMUNIDADE TERAPÊUTICA PRÓ-VIDA 08129.015559/2013-22
13.726.023/0001-20 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA EL SHADAY DE ARAGUARI 08129.015685/2013-87
02.940.285/0001-76 CENTRO EVANGÉLICO PARA RECUPERAÇÃO DA VIDA HUMANA - CERVHU 08129.019584/2013-85
21.509.948/0001-47 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PARA O DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL QUALIFICAÇÃO E REITEGRA-

ÇÃO SOCIAL
08129.019243/2013-18

08.016.944/0001-69 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO A MULHER SÃO JOÃO DE MERITI 08129.001854/2014-82
12.809.236/0001-52 COMUNIDADE TERAPÊUTICA MARCIO ANTONIO MARTINS - CTMAM 08129.002299/2014-14
00.857.994/0001-67 CENTRO DE RECUPERAÇÃO AO PRESO E AO EGRESSO 08129.019256/2013-89
13.105.074/0001-34 ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA 08129.001646/2014-83
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01.663.220/0001-68 SOS VIDA CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE TOXICOMANOS E ALCOÓLATRAS DE PATO BRANCO - PR 0 8 1 2 9 . 0 11 8 9 8 / 2 0 1 3 - 3 0
10.837.915/0001-00 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MEFIBOSETE - ABEM - TO 08129.002283/2014-01
05.890.783/0001-40 CENA CENTRO DE TRATAMENTO DE NARCOTICOS E ALCOOLICOS S/S LTDA - ME 08129.019501/2013-58
16.630.030/0003-83 DESAFIO JOVEM PENIEL 08129.001655/2014-74
48.555.775/0060-00 OBRA SOCIAL N S DA GLÓRIA FAZENDA DA ESPERANÇA 08129.001869/2014-41
00.494.392/0001-92 ASSOCIAÇÃO OASIS DA LIBERDADE 08129.000229/2014-13
12.861.514/0001-10 COMUNIDADE DOS PEQUENOS PROFETAS 08129.001651/2014-96
07.568.557/0001-72 CENTRO DE RECUPERAÇÃO E REINTEGRAÇÃO MAANAIN 08129.019530/2013-10
08.097.963/0001-67 ASSOCIAÇÃO RESGATE DE VIDAS ERNESTA G BERNARDI 08129.017819/2013-02
08.826.137/0001-01 COMUNIDADE TERAPÊUTICA - MISSÃO EBENEZER 08129.017796/2013-28
08.633.473/0001-38 CENTRO DE RECUPERAÇÃO E RESOCIALIZAÇÃO BETUEL 0 8 1 2 9 . 0 2 0 6 8 1 / 2 0 1 3 - 11
13.396.640/0001-04 ASSOCIAÇÃO VIDA ESPAÇO DE RECUPERAÇÃO 08129.019487/2013-92
26.232.447/0002-60 COMUNIDADE REVIVER 08129.019437/2013-13
08.259.087/0001-28 DESAFIO JOVEM DO RECIFE 08129.020669/2013-14
05.818.105/0001-76 SOCIEDADE ASSISTENCIAL SARAVIDA 08129.019532/2013-17
63.610.497/0001-80 FUNDAÇÃO VIDA NOVA 08129.017798/2013-17
09.570.921/0001-64 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O SEMEADOR 08129.019483/2013-12

Art. 2º A entidade tem 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação, no Diário Oficial da União, para interpor recurso administrativo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

VITORE ANDRÉ ZILIO MAXIMIANO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.045, DE 29 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/10868 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa HP VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
05.083.895/0001-99, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 995/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.120, DE 2 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4434 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa H STERN COMERCIO E
INDUSTRIA S.A, CNPJ nº 33.388.943/0001-92 para atuar no Rio de
Janeiro.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.157, DE 4 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6079 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PECEM AGROINDUSTRIAL
LTDA, CNPJ nº 06.604.714/0001-95 para atuar no Ceará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.268, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/2837 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CLARO SISTEMAS DE SEGURANÇA, CNPJ nº
04.855.257/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no
Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1339/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.270, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3351 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PALOTINA OESTE SEGURANÇA PRIVADA LT-
DA, CNPJ nº 05.948.378/0003-05, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado
de Segurança nº 1340/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.284, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6980 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CTTE SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 07.270.818/0001-73, sediada no Rio
Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
17 (dezessete) Revólveres calibre 38
170 (cento e setenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.286, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7146 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GLOBALSERVICE VI-
GILANCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 84.526.045/0001-94,
sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.288, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7195 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GUARDIÃ SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 26.743.708/0001-26, sediada
em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
19 (dezenove) Revólveres calibre 38
228 (duzentas e vinte e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.293, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7005 - DPF/GOY/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LIMFORT SERVIÇOS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ
nº 10.957.856/0001-03, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.301, DE 16 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4117 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa POINTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 01.485.395/0001-22, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Amapá, com Certificado de Segurança nº 932/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.307, DE 16 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3952 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PADRÃO CENTRO DE FORMAÇÃO DE SE-
GURANÇA LTDA ME, CNPJ nº 09.244.174/0001-74, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Amapá com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança,
expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 930/2014 (CNPJ nº
09.244.174/0001-74) e nº 931/2014 (CNPJ nº 09.244.174/0002-55).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.328, DE 17 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5965 - DPF/CXS/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGILÂNCIA PATRULHENSE LTDA, CNPJ nº
00.464.605/0001-33, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no
Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1318/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 2.334, DE 17 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5556 - DPF/GOY/RJ, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
ARCANJO'S SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA - ME, CNPJ nº
17.909.234/0001-59, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro,
com Certificado de Segurança nº 1071/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DO DIRETOR

O Diretor do Departamento de Estrangeiros, no uso de suas
atribuições, decide:

INDEFIRO o pedido de revogação da portaria de perda da
nacionalidade brasileira, por perda de objeto tendo em vista que o
senhor ISAIAS SOARES DE OLIVEIRA, inscrito nos autos nº
08018.009764/2012-25, teve a revogação do ato que decretou a perda
da sua nacionalidade, concedido e publicado no Diário Oficial da
União de 14 de julho de 2003.

INDEFIRO o pedido de perda da nacionalidade brasileira da
senhora NADIA KIRSTEN VICTORIA REICHENBACH, inscrita
nos autos nº 08018.005039/2014-40, haja vista que a aquisição de sua
nacionalidade estadunidense decorreu de reconhecimento de nacio-
nalidade originaria, restando comprovada a exceção constitucional
constante no artigo, 12, II, "a", da Constituição Federal.

JOÃO GUILHERME LIMA GRANJA
XAVIER DA SILVA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08280.011322/2013-10 - JOSE CARLOS DA
SILVA SANTIAGO

Processo Nº 08107.004903/2011-44 - MARIO MARTINOT-
TI

Processo Nº 08107.005219/2012-61 - TIAGO JORGE AN-
TUNES DE OLIVEIRA LEITAO

Processo Nº 08351.002089/2013-01 - SEBASTIAN GO-
MEZ

Processo Nº 08351.003494/2013-39 - DENIS SILVA ROC-
CO

Processo Nº 08420.006046/2012-45 - PEDRO MAURICIO
CARLOSAMA OCHOA

Processo Nº 08420.015236/2011-72 - HEINZ HOLGER
FRIEDRICH

Processo Nº 08505.014512/2013-15 - OLIVER GRILL
Processo Nº 08505.027053/2013-21 - JULIA CHRISTINA

BOCH
Processo Nº 08505.035528/2013-53 - LEANDRO ARISTI-

DES ALVES SANTOS
Processo Nº 08505.121312/2012-29 - ELIDEO FUENTES

M O YA .
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08390.001323/2013-17 - MIRNA DESIREE
RODRIGUEZ GREIS

Processo Nº 08505.016318/2013-66 - EDWARD FLOREZ
PACHECO e SUSANA MARIA SALAZAR MAROCHO

Processo Nº 08505.027037/2013-39 - BALDEV GAGAN-
DAS SABNANI e TEENA BALDEV SABNANI.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, "a", da Lei
6.815/80. Processo Nº 08420.017138/2012-51 - ZEITUN SHAMSHU
MUSSA.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08420.015282/2011-71 - FERDINAND MEIJER.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08709.010847/2012-89 - TOSHIRO MASAKI.

À vista dos novos elementos constantes dos autos, em es-
pecial o relatório da Polícia Federal fls. 35,torno insubsistente o
despacho concessório de permanência, publicado no Diário Oficial da
União de 14/08/2012, Seção I, pág. 21, por se encontrar o(a) es-
trangeiro(a) separado(a) do(a) companheiro(a) brasileiro(a) de fato e
de direito. Processo Nº 08354.003468/2012-08 - ANTONIO MA-
NUEL DE CASTRO FIGUEIREDO.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08354.007451/2013-01 - HARUKI MATSUNA-
KA e AOI MATSUNAKA

Processo Nº 08460.007703/2013-86 - ANDRES JULIAN
CORDOBA FUENTES e ANGELICA CRISTINA PENA VELAN-
DIA

Processo Nº 08505.068444/2013-04 - GERHARD HANS
LOOS

Processo Nº 08460.014630/2013-89 - PASCAL RENE FER-
NAND SANSON e FRANCOISE JOELLE YVONNE LE BOULER-
DUTOUR SANSON

Processo Nº 08506.012223/2013-63 - TOM JOAKIM JONS-
SON

Processo Nº 08460.014702/2013-98 - ARTURO GUSHI RO-
DRIGUEZ, ARTURO GUSHI NURNBERG, CAROLINA GUSHI
NURNBERG e VIVIANA CRISTINA NURNBERG DE GUSHI

Processo Nº 08460.007575/2013-71 - YENNY ROXANA
JAIMES RAMIREZ, JUAN CARLOS RINCON VALENCIA e LUIS
MIGUEL RINCON JAIMES

Processo Nº 08460.007609/2013-27 - ANDREW MARK
CASTERTON e JED CASTERTON

Processo Nº 08000.016687/2012-59 - LUCIA ANGELA DE
SENSI GONZALEZ

Processo Nº 08354.007458/2013-14 - RICCARDO SANTO-
NI, ELENA SANTONI, MARTINA SANTONI, ROBERTO SAN-
TONI e STEFANIA CIFERNI

Processo Nº 08461.004918/2013-35 - JOHN SINCLAIR
OLIVER, FIONA CATHERINA OLIVER e TYNA DORCAS OLI-
VER.

DEFIRO o pedido de Reunião Familiar, nos termos do art.
9º, da Resolução Normativa nº 108/2014, do Conselho Nacional de
Imigração, com estada legal no País vinculada ao mesmo prazo do
chamante, até 04/09/2014. Processo Nº 08505.088544/2012-68 -
MIGDALIA RODRIGUEZ CABRERA, MIGDALIA LUIS RODRI-
GUES CHAMBAL, PATRICIA CHAMBAL RODRIGUEZ, RUTE
LUIS RODRIGUES CHAMBAL e LUIS ALFREDO RODRIGUES
CHAMBAL.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 08/08/2013, Seção 1, pág. 44, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de 2009.
Processo Nº 08505.035836/2013-89 - JUAN CARLOS MENDOZA
YUJRA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 19/06/2013, Seção 1, pág. 35, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.020099/2012-10 - KENJI
KIMURA.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país:

Processo Nº 08460.007202/2012-19 - MANUEL MARIA
SCOTTO e SANDRA VERZUCOLI

Processo Nº 08505.067454/2013-14 - HOYOUNG PARK e
AERAN PARK

Processo Nº 08460.028051/2012-32 - NJAL OVE SOLV-
BERG e MARIT WESTLYE SOLVBERG.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.007045/2013-40 - TIEJUN HOU, até
10/08/2014

Processo Nº 08000.021654/2013-10 - STEIN OVE SKJOLD,
até 07/01/2015

Processo Nº 08000.022763/2013-46 - WAYNE ROBERT
PATTEN, até 16/05/2015

Processo Nº 08000.023123/2013-53 - NOEMIE DOS SAN-
TOS TABBAKH, até 02/08/2014

Processo Nº 08000.016836/2013-61 - KLAUS JAEGER, até
20/07/2014

Processo Nº 08000.016656/2013-89 - SERHIY LYPOVAN-
CHUK, até 08/12/2015

Processo Nº 08000.022518/2013-39 - HELGE KLOKK
AUSTNES, até 10/11/2015

Processo Nº 08000.022765/2013-35 - THANGAVEL VEL-
LINGIRI, até 16/05/2015

Processo Nº 08000.022767/2013-24 - KENNETH ROESS-
LAND, até 16/05/2015

Processo Nº 08000.005065/2013-86 - IGOR MUZDEKA, até
0 3 / 11 / 2 0 1 4

Processo Nº 08000.015951/2013-18 - FELIPE HECTOR
CHANG MENDOZA, até 29/08/2014

Processo Nº 08000.016887/2013-92 - LEO JAMES PICKE-
RING, até 16/10/2014

Processo Nº 08000.019352/2013-73 - WANIDA KAMNOK-
DEE, até 01/10/2014

Processo Nº 08000.019720/2013-83 - JELOVEN GEL-
LANG, até 30/09/2014

Processo Nº 08000.019869/2013-62 - EDWARD JOHN
SCHREINER, até 20/02/2016

Processo Nº 08000.019872/2013-86 - STEVEN PAUL
STUART, até 20/02/2016

Processo Nº 08000.019874/2013-75 - PAT MORRISSEY, até
21/02/2016

Processo Nº 08000.020926/2013-56 - SERGIU BITCA, até
02/01/2015

Processo Nº 08000.022069/2013-29 - DANILO CRUZ
HUYERA, até 10/12/2015

Processo Nº 08000.022071/2013-06 - VENKATESAN MU-
THIAH, até 05/12/2015

Processo Nº 08000.022078/2013-10 - ALFREDO HERRE-
RA PILI, até 15/11/2015

Processo Nº 08000.022079/2013-64 - SATURNINO JR
MAISOG OCAMPO, até 21/01/2016

Processo Nº 08000.022384/2013-56 - LESLIE EUGENE
DOWNEY, até 13/11/2015

Processo Nº 08000.022386/2013-45 - JORGE ANDRES GU-
ZMAN GUILLEN, até 08/07/2014

Processo Nº 08000.022467/2013-45 - LUIS MIGUEL MAR-
TINS DIAS, até 06/11/2014

Processo Nº 08000.022520/2013-16 - ROGERIO PAULO
NOBRE MADEIRA BARRACOSA, até 12/12/2015

Processo Nº 08000.022546/2013-56 - CONCHILOR JOVER
TRONCO, até 12/12/2015

Processo Nº 08000.023251/2013-05 - TOMISLAV PELCIC,
até 15/11/2015

Processo Nº 08000.023999/2013-08 - JANIO FRANCISCO
D ALMADA, até 12/11/2015.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.022150/2013-17 - BRADLEY REID, até
25/09/2015

Processo Nº 08000.021900/2013-25 - DELFINO ROBLES
DEL ANGEL, até 25/09/2015

Processo Nº 08000.021894/2013-14 - JUAN CARLOS UL-
LOA ANGULO, até 25/09/2015

Processo Nº 08000.021915/2013-93 - HUGO ENGELBER-
TO MORA ZABALA, até 25/09/2015

Processo Nº 08000.022025/2013-07 - MARVIN HEATH
SCOTT, até 03/10/2015

Processo Nº 08000.021896/2013-03 - RABINDRA SURAJ,
até 25/09/2015

Processo Nº 08000.021909/2013-36 - JOHAN JOSE RIN-
CON LUENGO, até 25/09/2015

Processo Nº 08000.014966/2013-69 - MICHAEL ROBERT
ROSE, até 14/04/2015

Processo Nº 08000.016610/2013-60 - BJARNE STRAND,
até 23/08/2014

Processo Nº 08000.018398/2013-75 - DAN LACATUSU, até
12/08/2014

Processo Nº 08000.020016/2013-73 - ANTONY JAMES
DOUGLAS BARWICK, até 14/04/2015

Processo Nº 08000.020017/2013-18 - LAWRENCE RO-
BERT LIPTACK, até 09/09/2014

Processo Nº 08000.020683/2013-56 - DAVID LEE MC-
NEIL, até 30/09/2014

Processo Nº 08000.020820/2013-52 - WILLIAM NACARIO
VENIDA, até 15/10/2015

Processo Nº 08000.021268/2013-10 - RYAN CHRISTO-
PHER RONQUILLO LOMAT, até 19/09/2015

Processo Nº 08000.021434/2013-88 - ROY BROWN JR, até
06/10/2015

Processo Nº 08000.021899/2013-39 - TIEN KIM BUI, até
25/09/2015

Processo Nº 08000.022462/2013-12 - ERROL JOSEPH WO-
ODS, até 02/09/2015.

Determino a Republicação do Despacho deferitório da pror-
rogação do prazo de estada no País até 19/08/2014, publicado no
Diário Oficial de 27/02/2014, Seção 1, pág. 55, nos termos do art. 2º
da Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009. Processo Nº
08000.006988/2013-55 - STEPHEN KEITH JOHNSON.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Ato deferitório publicado
no Diário Oficial da União de 19/02/2014, Seção 1, pág. 55, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 fevereiro de 2009.
Processo Nº 08505.036457/2013-14 - DIETER STRASS e SABINE
ANNA ANTONIE STRASS.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 30/04/2013, Seção 1, pág. 55, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08505.087966/2012-16 - SHUAI
LU.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo(s), por já ter
decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Pro-
cesso Nº 08000.022062/2013-15 - AYAKO SENO.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo(s), diante da
solicitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08461.005010/2013-49 - ADAM LEMDANI.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto
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DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08280.023668/2013-61 - ANITILZA LABY
NEVES DA COSTA TEBUS, até 11/03/2015

Processo Nº 08295.032005/2013-78 - NELSA VERONICA
MONDLANE, até 03/03/2015

Processo Nº 08295.032017/2013-01 - IZAMARA GOMES
MAOCHA, até 06/03/2015

Processo Nº 08295.032018/2013-47 - OSVALDINA JU-
LIAO FERNANDES SOARES, até 06/03/2015

Processo Nº 08354.010507/2013-04 - ALVARO STIVEL
TOLOZA BLANCO, até 16/01/2015

Processo Nº 08444.006151/2013-97 - JOSE MANUEL FRA-
GUELA ALLEGUE, até 14/08/2014

Processo Nº 08444.011975/2013-89 - MARIA ALICIA
AREVALOS BURRO, até 03/03/2015

Processo Nº 08460.020878/2013-89 - ANNA ROSA MARIA
LOPANE, até 30/08/2014

Processo Nº 08460.020895/2013-16 - MIRTA BARBARA
TORRES BERDEGUEZ, até 07/08/2014

Processo Nº 08460.024601/2013-25 - LEONARDO ENRI-
QUE BERMEO CLAVIJO, até 24/08/2014

Processo Nº 08460.024605/2013-11 - EUCLIDES DIAS
DOS SANTOS LOPES DE MOURA, até 31/07/2014

Processo Nº 08460.024701/2013-51 - EUGENIA CECILIA
MARCOS CORDEIRO, até 31/07/2014

Processo Nº 08460.020896/2013-61 - JAVIER FREDDY
MOLINA PIMENTEL, até 27/07/2014

Processo Nº 08460.024767/2013-41 - DAVID MARQUEZ
GUTIERREZ, até 18/08/2014

Processo Nº 08460.024771/2013-18 - AGUINALDO MA-
TEUS MONTEIRO, até 10/08/2014

Processo Nº 08460.024815/2013-00 - KARINA DANIELA
MARIN, até 05/08/2014

Processo Nº 08460.024833/2013-83 - ANYSIO EMANUEL
DOS SANTOS VAN DUNEM, até 21/08/2014

Processo Nº 08460.024846/2013-52 - DIANA GUADALU-
PE SALDIVAR MENDIVIL, até 05/08/2014

Processo Nº 08460.024895/2013-95 - JOELMA DE FATI-
MA NEVES DO NASCIMENTO, até 10/08/2014

Processo Nº 08460.024913/2013-39 - EDGAR FABIAN
MENDOZA RODRIGUEZ, até 05/08/2014

Processo Nº 08460.024915/2013-28 - CATIA FILIPA DA
SILVA LEITAO, até 04/08/2014

Processo Nº 08460.025037/2013-68 - HELENA JOCABEL
MARTINS NUNGE, até 07/07/2014

Processo Nº 08460.025043/2013-15 - LILIANA OLGA JU-
RADO CERRON, até 01/08/2014

Processo Nº 08460.025062/2013-41 - ANDRE DROLIO
NKAI, até 16/07/2014

Processo Nº 08460.027812/2013-10 - EDUARDO DE JE-
SUS RONDON BRICENO, até 01/10/2014

Processo Nº 08460.027818/2013-97 - MARIA BENJAMIM
XIQUITA, até 23/07/2014

Processo Nº 08460.027901/2013-66 - YARENI AGUILAR
AYALA, até 25/08/2014

Processo Nº 08460.032845/2013-81 - ALEXANDRE MI-
GUEL PEDRO, até 24/10/2014

Processo Nº 08460.041190/2013-32 - SARAH ELLYSON
ROHRBACH, até 31/12/2014

Processo Nº 08460.041199/2013-43 - PALUMBO SALVA-
TORE, até 11/12/2014

Processo Nº 08505.129576/2013-10 - LUIS ANGEL VA-
LENTIN NUNEZ, até 29/12/2014

Processo Nº 08505.130017/2013-44 - PETER ANDREAS
MEIER, até 30/09/2014

Processo Nº 08505.130096/2013-93 - ANDREIA RAQUEL
COELHO BELEQUE, até 20/03/2015

Processo Nº 08505.139544/2013-14 - PIERLUIGI NICHI-
LO, até 31/01/2015.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item VII. Processo Nº 08295.032000/2013-45 -
EVARIANO FABRIS, até 28/01/2015.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08460.020825/2013-68 - MAXIMINA DE FA-
TIMA PAIVA PEIXOTO ANTONIO e ERICA ADRIANA PEIXO-
TO MARCOS ANTONIO

Processo Nº 08506.011345/2013-32 - PATRICIO ALEJAN-
DRO JAVIER NAVARRO MENDEZ

Processo Nº 08709.014622/2013-82 - PAULA HERMO
M A RT I N E Z .

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante do tér-
mino do curso. Processo Nº 08707.011608/2013-47 - ANA CER-
REJON PALANCO.

Determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo
em vista, o não cumprimento da (s) exigência(s) formuladas por esta
Divisão. Processo Nº 08709.007502/2013-29 - PAULA HERMO
M A RT I N E Z .

Diante dos novos elementos constantes nos autos, torno in-
subsistente o ato DEFERITÓRIO do pleito, publicado no Diário Ofi-
cial de 30/01/2014, Seção 1, página 69, para determinar o arqui-
vamento do pedido, tendo em vista solicitação da parte interessada.
Processo Nº 08230.014413/2013-01 - MARIE DOMINIQUE AN-
DREE VANDENBROUCK.

INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei 6.964/81.
Processo Nº 08280.023378/2013-17 - MOHAMED ALI MOHAMED
HADDAD.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08000.021849/2013-51 - JOSEPH WAYNE WILSON.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/07/2013, Seção 1, pág. 36, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.024369/2012-61 - JESIE
DICO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 01/07/2013, Seção 1, pág. 40, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018771/2012-15 - LIBE-
RATO SALVO DELA CRUZ.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/06/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.021889/2012-12 - JOE-
NARD DE VERA PASCASIO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/06/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.021114/2012-47 - ER-
LING JARLE STOKVIK.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/06/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.021116/2012-36 - CH-
RISTOPHER DIXON.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 28/06/2013, Seção 1, pág. 52, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.020230/2012-49 - RO-
LANDO ABELLA CANTIGA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/09/2013, Seção 1, pág. 41, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.021893/2012-81 - JEOF-
FRY PADRONES JALECO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 03/07/2013, Seção 1, pág. 30, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.023275/2012-75 - RI-
CHARD SARI OLAES.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/06/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.023288/2012-44 - ALREY
MIJARES CANTARA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/07/2013, Seção 1, pág. 27, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.021375/2012-67 - FILE-
MON JR LACSON ARTICULO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 12/07/2013, Seção 1, pág. 164, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018756/2012-69 - ASB-
JOERN ROBIN HAGEN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 05/07/2013, Seção 1, pág. 56, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018767/2012-49 - GER-
BERT GALENO SABADEO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 11/07/2013, Seção 1, pág. 226, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018765/2012-50 - SAM-
SON CULANIBANG VASIG.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 30/01/2014, Seção 1, pág. 68, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.008470/2013-56 - CON-
RAD EUGENE KUIPERS JR.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/06/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.019699/2012-35 - MAR-
CIAL EFA LU.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/06/2013, Seção 1, pág. 49, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018895/2012-92 - JONNY
GERHARD NAKKEN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 05/07/2013, Seção 1, pág. 56, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.026012/2012-18 - CHAR-
LES HENRY MARSDEN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/06/2013, Seção 1, pág. 50, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.015692/2012-44 - IVAN
K RY V T S O V.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 08/07/2013, Seção 1, pág. 23, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.018754/2012-70 - AL-
FREDO JR PAGADOR TAN.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 17/01/2014, Seção 1, pág. 83,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País, temporário item V,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.007298/2013-13 - ALI AKBAR AMO-
ZEGAR, até 27/10/2015.

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País, temporário item V,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.007298/2013-13 - ALI AKBAR , até
27/10/2015.

No Diário Oficial da União de 25/03/2014, Seção 1, pág. 23,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08505.088603/2012-06 - ZHIJIA WANG
Leia-se : Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva

necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08505.088603/2012-06 - ZHIJIA WANG e
YUANYUAN CHEN.

No Diário Oficial da União de 09/06/2014, Seção 1, pág. 30,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08461.006243/2013-69 - ANGEL MIQUEAS
VALBUENA CUBILLAN, MARIANGEL DEL VALLE VALBUE-
NA REYES e MARIHELEN DEL VALLE REYES

Processo Nº 08461.006820/2013-12 - ELVIS RICARDO
ANTHONY MOHAMMED, ARLENE WARRICK MOHAMMED e
MIKHAIL AARON CADEN MOHAMMED.

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08461.006243/2013-69 - ANGEL MIQUEAS
VALBUENA CUBILLAN, MARIANGEL DEL VALLE VALBUE-
NA REYES, MARIHELEN DEL VALLE REYES e RAFAEL AN-
GEL VALBUENA REYES

Processo Nº 08461.006820/2013-12 - ELVIS RICARDO
ANTHONY MOHAMMED, ARLENE WARRICK MOHAMMED,
MIKHAIL AARON CADEN MOHAMMED e KIARA BRIEL NAI-
MA MOHAMMED.
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DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 107, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve:

Filme: DREAM CATCHERS (Brasil - 2014)
Produtor(es): Gabriel Moura Santana Freire
Diretor(es): Gabriel Moura Santana Freire
Distribuidor(es): N/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Animação/Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001777/2014-28
Requerente: GABRIEL MOURA SANTANA FREIRE

Filme: CHEF (Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Sergei Bespalov/Jon Favreanu/Karen Gilchist
Diretor(es): Jon Favreau
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001853/2014-03
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BRASILIANOS - JOVENS MÚSICOS DO NEOJIBÁ
(Brasil - 2013)
Produtor(es): Apus Filmes
Diretor(es): Claudia Patricia/Chávez Fumagalli Pinheiro
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário/Musical
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001947/2014-74
Requerente: APUS FILMES E EVENTOS LTDA. - ME

Filme: ODAIR JOSÉ - FILHO DE JOSÉ E MARIA (Brasil -
2013)
Produtor(es): Canal Brazil S.A.
Diretor(es): Helena Tassara
Distribuidor(es): Canal Brazil S.A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002015/2014-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: DANIEL BARENBOIM & WIENER PHILHARMONIKER
- NEUJAHRSKONZERT 2014 / NEW YEAR`S CONCERT 2014
(Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Michael Heinzl
Diretor(es): Andreas Kronthaler
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002025/2014-84
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: COMO TREINAR O SEU DRAGÃO 2 (HOW TO TRAIN
YOUR DRAGON 2, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Dreamworks Animation
Diretor(es): Dean Deblois
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: 3D
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002032/2014-86
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 18 de junho de 2014

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam
aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO ORGANIZAÇÃO DE PROMOÇÃO AO
ESPORTE-VOLEI DO FUTURO, com sede na cidade de VARGI-
NHA, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 19.927.911/0001-97 -
(Processo MJ nº 08071.014717/2014-11);

II. ASSOCIAÇÃO VALORES-AGÊNCIA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO-VALORES, com sede na cidade de

BRASILIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 18.670.384/0001-15 -
(Processo MJ nº 08071.014890/2014-19);

III. INSTITUTO ATÁ-"ASSOCIAÇÃO", com sede na ci-
dade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
17.577.885/0001-99 - (Processo MJ nº 08071.016698/2014-67);

IV. INSTITUTO BIODIVERSIDADE, com sede na cidade
de TERESINA DE GOIÁS, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº
20.277.817/0001-19 - (Processo MJ nº 08071.015221/2014-64);

V. INSTITUTO DBIKE-DBIKE, com sede na cidade de
SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 18.597.417/0001-
49 - (Processo MJ nº 08071.016253/2014-87);

VI. INSTITUTO ESTRADA REAL, com sede na cidade de
SÃO JOÃO DA ALIANÇA, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº
19.235.372/0001-25 - (Processo MJ nº 08071.015104/2014-09);

VII. INSTITUTO MARCELINHO CARIOCA-INMARCA,
com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo -
CGC/CNPJ nº 05.757.318/0001-35 - (Processo MJ nº
08071.015273/2014-31);

VIII. INSTITUTO S.O.S ANJOS DO BEM, com sede na
cidade de PRESIDENTE BERNARDES, Estado de São Paulo -
CGC/CNPJ nº 20.052.622/0001-70 - (Processo MJ nº
08071.015105/2014-45);

IX. SER SUSTENTÁVEL-CAPACITAÇÃO, CONVIVÊN-
CIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL-SER SUSTENTÁVEL, com sede
na cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, Estado de São Paulo
- CGC/CNPJ nº 19.320.384/0001-58 - (Processo MJ nº
08071.014169/2014-29).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 6º, § 3º,I, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE NAZARÉ, com sede
na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
14.688.773/0001-17 - (Processo MJ nº 08071.016685/2014-98).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei nº 9.790:

I. INSTITUTO INTEGRAL, com sede na cidade de CAM-
PINAS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 19.155.177/0001-95 -
(Processo MJ nº 08071.015987/2014-49).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO INSTITUTO DO BEM-SAÚDE E PES-
QUISA, com sede na cidade de NATAL, Estado do Rio Grande do
Norte - CGC/CNPJ nº 15.045.171/0001-04 - (Processo MJ nº
08071.016677/2014-41);

II. INSTITUTO DE CULTURA, ARTES, ESPORTE, LA-
ZER E ATIVIDADES MÚLTIPLAS APASCENTAR-INSTITUTO
APASCENTAR, com sede na cidade de SIDROLANDIA, Estado de
Mato Grosso do Sul - CGC/CNPJ nº 09.613.328/0001-58 - (Processo
MJ nº 08071.016295/2014-18);

III. INSTITUTO MULTIPLAN, com sede na cidade do RIO
DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº
19.133.026/0001-36 - (Processo MJ nº 08071.015191/2014-96);

IV. ONGPA-ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL
DE PROTEÇÃO AMBIENTAL, com sede na cidade de SÃO PAU-
LO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 02.326.390/0001-10 -
(Processo MJ nº 08071.015193/2014-85).

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

Art.x2ºxCaberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

JOSÉ NUNES FILHO

RESOLUÇÃO Nº 420, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre antecipação do pagamento do
valor correspondente a uma renda mensal
do benefício de prestação continuada, pre-
videnciário ou assistencial, no caso de ca-
lamidade pública.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999;
Decreto nº 7.223, de 29 de junho de 2010;
Portaria SNDC Nº 154, de 6 de junho de 2014; e
Portaria MPS Nº 236 de 10 de junho de 2014.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e consi-
derando:

a. o estado de calamidade pública decorrente dos desastres
naturais reconhecidos pelo Governo Federal, por intermédio da Se-
cretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, nos termos da Portaria
SNDC N° 154, de 6 de junho de 2014;

b. as disposições dos §§ 1° e 2° do art. 169 do Regulamento
da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de
maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto nº 7.223, de 29 de
junho de 2010; e

c. o disposto na Portaria do Ministério da Previdência Social
n° 236, de 10 de junho de 2014, que autoriza antecipação do pa-
gamento do valor correspondente a uma renda mensal do benefício da
prestação continuada, previdenciário ou assistencial, no caso de ca-
lamidade pública decorrente de desastres naturais reconhecidos pelo
Governo Federal, aos beneficiários domiciliados no Município de
Boca do Acre, Estado do Amazonas, resolve:

Art. 1° Fica alterado o cronograma de pagamento de be-
nefícios de prestação continuada previdenciária e assistencial, para o
primeiro dia útil, a partir da competência de julho de 2014 e enquanto
perdurar a situação de calamidade pública.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se
aos beneficiários domiciliados no Município de Boca do Acre, Estado
do Amazonas.

Art. 2º Aos beneficiários que tenham seu benefício mantido
no Município de Boca do Acre, além da antecipação do cronograma
de pagamento, também será disponibilizado o pagamento do valor
correspondente a uma renda mensal dos benefícios de prestação con-
tinuada, previdenciários ou assistenciais, na forma prevista no art.
169, § 1° inciso II, e § 2° do Regulamento na Previdência Social -
RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, e em
conformidade com a Portaria MPS nº 236, de 2014.

§ 1º A opção prevista no inciso II do § 1º do art. 169 do
RPS, para fim de antecipação de um valor correspondente a uma
prestação mensal, observada a disponibilidade orçamentária, poderá
ser realizada pelo titular do benefício ou por seu procurador, tutor ou
curador, desde que cadastrado no banco de dados do INSS e na
unidade bancária.

§ 2º O Termo de Opção, conforme modelo constante do
Anexo I desta Resolução, será recepcionado pelas unidades bancárias
ou seus correspondentes responsáveis pelo pagamento dos benefícios,
no período de 31 de julho a 30 de setembro de 2014.

§ 3º A identificação do titular, procurador ou representante
legal, para fim do pagamento de que trata o caput deste artigo, será
realizada na unidade bancária responsável pelo pagamento do be-
nefício, ainda que na condição de correspondente bancário, após o
recebimento do Termo de Opção.

§ 4º Os termos de opção recepcionados por meio de for-
mulário, deverão ser encaminhados ao INSS para o efetivo controle
do pagamento e do ressarcimento.

§ 5º Os bancos poderão utilizar os terminais de autoaten-
dimento para identificar o beneficiário e recepcionar o Termo de
Opção por meio eletrônico e, neste caso, deverão encaminhar ao
INSS arquivo contendo relatório dos benefícios e respectivos be-
neficiários que efetuaram a opção, para o controle do pagamento e
ressarcimento.

§ 6º Depois de formalizada pelo interessado a opção de que
trata o § 1º deste artigo, a instituição financeira efetuará a liberação
imediata do crédito, exceto se realizada em correspondente bancário,
hipótese em que a liberação deverá ocorrer em até cinco dias úteis.

§ 7º O ressarcimento de que trata o § 2º do art. 1º da Portaria
MPS n° 236, de 2014, será processado a partir da competência de
dezembro de 2014, em até 36 (trinta e seis) parcelas, devendo ser
adequado à quantidade de parcelas para os benefícios cuja cessação
esteja prevista para ocorrer em data anterior à 36ª (trigésima sexta)
parcela.

§ 8º Caso o beneficiário não conste da relação emitida pelo
INSS, poderá requerer a antecipação de uma renda mensal junto à
Agência da Previdência Social - APS, conforme modelo constante do
Anexo II desta Resolução, observando o prazo definido no § 2º deste
artigo.

Art. 3º A prestação de serviços relativos aos créditos de
antecipação de uma renda mensal do benefício será realizada pelos
agentes pagadores de forma não onerosa.

Art. 4º Os créditos não realizados até o final da sua validade
serão devolvidos ao INSS pelos agentes pagadores, corrigidos, con-
forme cláusula contratual.

Art. 5º Os Anexos I e II desta Resolução serão publicados
em Boletim de Serviço.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ NUNES FILHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 419, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando
o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência So-
cial, bem como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Bu-
riti Bravo - APSBUB, tipo D, código 09.001.31.0, vinculada à Ge-
rência-Executiva São Luís, Estado do Maranhão.

Ministério da Previdência Social
.
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 477, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Aprova readequação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE no uso das suas atribuições
legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que instituiu o Programa Nacional
de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamentou os arts. 1º a 13 da
Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde, editada em 16 de maio de 2013, que
estabeleceu as regras e os critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do PRO-
NON;

Considerando a Portaria n° 3.098 do Ministério da Saúde, de 16 de dezembro de 2013, que
permite a readequação de projetos que não captaram cem por cento do valor aprovado;

Considerando a reanálise e aprovação pelas Secretarias competentes deste Ministério, resolve:
Art. 1º Esta Portaria aprova readequação de projetos no âmbito Programa Nacional de Apoio à

Atenção Oncológica (PRONON), nos seguintes termos:

INSTITUIÇÃO Associação Mário Penna
TÍTULO DO PROJETO "Novos equipamentos para atendimento oncológico no Instituto

Mario Penna".
CNPJ 17.513.235/0001-80
S I PA R 25000.172240/2013-69
VALOR APROVADO R$ 1.077.598,00 (hum milhão, setenta e sete mil e quinhentos e

noventa e oito reais).
RESUMO DO PROJETO Adquirir novos equipamentos para o Hospital Luxemburgo que

contribuirão com a qualidade da atenção ao paciente do SUS
encaminhados para atendimento nas unidades hospitalares.

INSTITUIÇÃO Fundação Antônio Prudente
TÍTULO DO PROJETO "Centro Regional de Ensino em Câncer - A.C Camargo".
CNPJ 60.961.968/0001-09
S I PA R 25000.179825/2013-18
VALOR APROVADO R$ 4.686.835,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta e seis mil e

oitocentos e trinta e cinco reais).
RESUMO DO PROJETO Criação e implantação de um Centro Regional de Ensino em Cân-

c e r.

Art. 2º Torna sem efeito as informações relativas aos projetos publicadas na Portaria GAB/SE
nº 1.038 de 9 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 478, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Aprova readequação de projeto no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE no uso das suas atribuições
legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que instituiu o Programa Nacional
de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamentou os arts. 1º a 13 da
Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde, editada em 16 de maio de 2013, que
estabeleceu as regras e os critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do PRO-
NON;

Considerando a Portaria n° 3.098 do Ministério da Saúde, de 16 de dezembro de 2013, que
permite a readequação de projetos que não captaram cem por cento do valor aprovado;

Considerando a reanálise e aprovação pelas Secretarias competentes deste Ministério, resolve:
Art. 1º Esta Portaria aprova readequação de projeto no âmbito Programa Nacional de Apoio à

Atenção Oncológica (PRONON), nos seguintes termos:

INSTITUIÇÃO Fundação São Francisco Xavier
TÍTULO DO PROJETO "Reforma e ampliação da Unidade de Oncologia do Hospital Márcio

Cunha".
CNPJ 19.878.404/0001-00
S I PA R 25000.182789/2013-61
VALOR APROVADO R$ 1.075.821,00 (hum milhão, setenta e cinco mil e oitocentos e

vinte e um reais)
RESUMO DO PROJETO Reforma das instalações da Unidade de Oncologia do Hospital

Márcio Cunha que permitirão e qualificação do atendimento pres-
tado para os pacientes de sua região de atuação.

Art. 2º Torna sem efeito as informações relativas ao projeto publicadas na Portaria GAB/SE nº
1.038 de 9 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 479, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Defere o pedido de credenciamento no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições
legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que instituiu o Programa Nacional
de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamentou os arts. 1º a 13 da
Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde, editada em 16 de maio de 2013, que
estabeleceu as regras e os critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do PRO-
NON;

Considerando que a documentação apresentada pelas instituições requerentes atendeu a todos os
requisitos exigidos no art. 17 da Portaria GM/MS 875/2013 para credenciamento no PRONON; e

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS nº 875/2013, que determina a pu-
blicação dos resultados dos pedidos de credenciamento das instituições interessadas em participar do
desenvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONON no Diário Oficial da União, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere os pedidos de credenciamentos para apresentação de projetos no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) das instituições abaixo
relacionadas:

INSTITUIÇÃO CNPJ
Associação Casa da Família 08.608.749/0001-28
Centro Infantil de Investigações Hematológicas Dr. Domingos A. Bol-
drini

50.046.887/0001-27

Fundação Hospitalar São Francisco de Assis 13.025.354/0001-32
Instituto do Câncer Infantil do Rio Grande do Sul 94.594.629/0001-50

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 480, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Defere o pedido de credenciamento no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições
legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que instituiu o Programa Nacional
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamentou os arts. 1º a 13 da
Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde, editada em 16 de maio de 2013, que
estabeleceu as regras e os critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do PRO-
NAS/PCD;

Considerando que a documentação apresentada pelas instituições requerentes atendeu a todos os
requisitos exigidos no art. 17 da Portaria GM/MS 875/2013 para credenciamento no PRONAS/PCD;
e

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS nº 875/2013, que determina a pu-
blicação dos resultados dos pedidos de credenciamento das instituições interessadas em participar do
desenvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONAS/PCD no Diário Oficial da União, re-
solve:

Art. 1º Esta Portaria defere os pedidos de credenciamentos para apresentação de projetos no
âmbito Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD)
das instituições abaixo relacionadas:

Instituição CNPJ
Associação Beneficente Cisne - Instituto Cisne 56.322.696/0001-27
Associação de Amigos do Autista de Ribeirão Preto - AMA - RP 57.715.989/0001-37
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coelho Neto 02.043.437/0001-38
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de João Pessoa 08.299.133/0001-12
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Caetano do
Sul

44.390.474/0001-62

Associação Goiana de Integralização e Reabilitação 05.029.600/0001-04
Centro de Integração Raio de Sol 03.748.932/0001-05

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

Ministério da Saúde
.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 19, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de suas atribuições, consoante
delegação que lhe foi conferida pela Portaria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as dis-
posições da IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as disposições do Processo nº
25000.184373/2007-30, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 03/06/2015, o prazo de execução do Plano de Trabalho aprovado pela
Portaria SE/MS nº. 473/2007 publicada no DOU nº 227, Seção 1, de 27/11/2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

DÁRCIO GUEDES JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NA BAHIA

DECISÕES DE 13 E 18 DE JUNHO DE 2014

O Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas através da Portaria nº 5953/2013 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no
parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela
RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da
decisão proferida em processos administrativos.
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Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.005825/2013-33 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Impedir ou restringir a participação de beneficiário em
portabilidade. Arts 1º, 3º, incisos XXIV, XXVIII e XX-
XII do art. 4º e inciso II do art. 10 da Lei 9961/00, c/c
art. 86, inciso II, a, da RN nº 197/09, com penalidade
prevista no art. 62-A da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
43567

25772.014323/2012-12 UNIMED COSTA DO
DESCOBRIMENTO COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

324345. 97.388.490/0001-87 Deixar de garantir cobertura para procedimen-
to previsto em cláusula contratual. Art. 25 da Lei
9656/98, com penalidade prevista no art. 78 da RN
124/2006.

36.000,00 (TRINTA E SEIS
MIL REAIS)

25772.001544/2014-92 AMIL ASSISTÊNCIA
MÉDICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir cobertura para procedimen-
to previsto em lei. Art, 12,I I, da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

88.000,00 (OITENTA E OITO
MIL REAIS)

25772.001270/2014-31 UNIMED SERGIPE -
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

337668. 13.360.276/0001-22 Deixar de garantir cobertura para procedimen-
to previsto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

48.000,00 (QUARENTA E OI-
TO MIL REAIS)

25772.000572/2012-21 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de garantir cobertura para procedimen-
to previsto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

88.000,00 (OITENTA E OITO
MIL REAIS)

25772.003238/2012-29 HAPVIDA ASSIS-
TENCIA MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de garantir cobertura para procedimen-
to previsto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do
AI nº 46122

2 5 7 7 2 . 0 0 8 6 5 6 / 2 0 1 2 - 11 TERRAMAR ADMI-
NISTRADORA DE PLANO
DE SAUDE LTDA

412759. 03.773.153/0001-60 Deixar de garantir cobertura para procedimen-
to previsto em lei. Art, 12, II, da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no art. 77 da RN 124/2006. Deixar
de fornecer à ANS informações obrigatórias. Art. 20 da
Lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 36 da RN
124/2006.

54.000,00 (CINQUENTA E
QUATRO MIL REAIS)

DANILO REBELO ALVES

DIRETORIA ADJUNTA
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 20 DE MAIO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.331042/2013-16 ASSISTANCE - ADMINIS-
TRADORA DE BENEFICIOS
S/S LTDA

310301 00.597.363/0001-56 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Infração configurada.

ADVERTÊNCIA e 25.000,00 (VINTE
E CINCO MIL REAIS)

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

DECISÃO DE 30 DE MAIO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 3 3 111 5 / 2 0 1 3 - 6 1 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246 01.685.053/0001-56 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

DECISÃO DE 11 DE JUNHO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.329 de 04/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.204137/2008-92 INSOLVÊNCIA CIVIL DE
CENTRO BENEFICENTE
DOS MOTORISTAS DE SÃO
PA U L O

308081 62.440.185/0001-02 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.243662/2014-71 SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CASA BRAN-
CA

315893 47.024.005/0001-18 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

33902.066973/2013-71 IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA
DE OSVALDO CRUZ

367486 53.338.992/0001-28 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 201462 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000062

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

33902.243667/2014-02 RECIFE MERIDIONAL AS-
SISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
- EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

410985 02.518.366/0001-82 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

3 3 9 0 2 . 7 5 2 1 7 7 / 2 0 1 3 - 11 VIDA SAUDÁVEL S/C 4 11 2 1 3 03.694.039/0001-44 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

MARCUS TEIXEIRA BRAZ
R e s p . / c a rg o

DECISÃO DE 12 DE JUNHO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.329 de 04/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.036662/2010-93 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

353574 00.510.909/0001-90 Proc adm sancionador. Representação. Cance-
lamento da autorização de funcionamento ou reg pro-
visório da OPS. Pendência de decisão de 1º instância.
Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos
com fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/04,
introduzido pela RN nº 315/12.

A R Q U I VA M E N TO

MARCUS TEIXEIRA BRAZ
R e s p . / c a rg o

DECISÃO DE 16 DE JUNHO DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.329 de 04/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.059221/210-60 FED DAS SOCIEDADES CO-
OP DE TRAb MÉDICO DO
ACRE, AMAPÁ, AMAZO-
NAS, PARÁ, RONDONIA E
RORAIMA

313971 8 4 . 11 2 . 4 8 1 / 0 0 0 1 - 1 7 Não envio do comunicado referente ao rea-
juste de planos coletivos. Obrigação prevista no art. 20,
caput, da Lei 9.656/98 c/c RN 08/02 c/c RN 36/03 c/c
RN 74/04 c/c RN 128/06 C/C RN 128/06 C/C RN
156/07 C/C RN 171/08 e RN 172/08 . Infração con-
figurada.

300.000,00 (TREZENTOS MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 11 8 11 9 / 2 0 1 0 - 11 UNIMED DE LONDRINA
COOP DE TRABALHO MÉ-
DICO

343269 75.222.224/0001-47 Contratualização - Inobservância dos critérios estabe-
lecidos para formalização dos instrumentos jurídicos
com prestadores de serviços.

84.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.056980/2010-71 PLANO DE AUTOGESTÃO
EM SAÚDE DOS SERVIDO-
RES DO PODER JUDICIÁ-
RIO

406201 03.261.478/0001-63 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Art. 20, da
Lei 9656/98 e art. 4º, da RDC 85/01. Infração Con-
figurada.

140.000,00 (CENTO E QUARENTA
MIL REAIS)

33902.056306/2010-96 UNIMED PIAUI FED DAS
COOP DE TRAB MEDICO
DO ESTADO DO PIAUI

416576 69.599.934/0001-98 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Art. 20, da
Lei 9656/98 e art. 4º, da RDC 85/01. Infração Con-
figurada.

70.000,00 (SETENTA MIL REAIS)

33902.055542/2010-95 HOSPITAL SAO MARCOS
S/A

337714 50.385.384/0001-86 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Art. 20, da
Lei 9656/98 e art. 4º, da RDC 85/01. Infração Con-
figurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.151608/2007-71 ELETROBRAS TERMONU-
CLEAR S.A - ELETRONU-
CLEAR

344699 4 2 . 5 4 0 . 2 11 / 0 0 0 1 - 6 7 Não envio do comunicado referente ao reajuste de pla-
nos coletivos. Obrigação prevista no art. 20, caput, da
Lei 9.656/98 c/c RN 08/02 c/c RN 36/03 c/c RN 74/04
c/c RN 128/06. Infração não configurada.

A R Q U I VA M E N TO

33902.149531/2010-75 MAISODONTO ASSISTÊN-
CIA ODONTÓLOGICA LT-
DA

410136 02.298.080/0001-39 Contratualização - Inobservância dos critérios estabe-
lecidos para formalização dos instrumentos jurídicos
com prestadores de serviços.

A R Q U I VA M E N TO

33902.055845/2010-16 PLANOS DE SAÚDE PSMC
PREVENÇÃO, SAÚDE, ME-
DICINA E CIRURGIA LTDA
ME

364941 00.721.322/0001-20 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Art. 20, da
Lei 9656/98 e art. 4º, da RDC 85/01. Infração Con-
figurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 9 5 1 3 1 / 2 0 11 - 11 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659 33.719.485/0001-27 Contratualização - Inobservância dos critérios estabe-
lecidos para formalização dos instrumentos jurídicos
com prestadores de serviços. Infração Configurada.

35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 8 8 8 9 8 / 2 0 11 - 9 1 BENEFICENCIA NIPO-BRA-
SILEIRA DA AMAZONIA

384054 04.966.545/0001-08 Não previsão de cláusulas de garantia legal e/ou pre-
visão em desacordo9 com a legislação. Infração não
configurada.

A R Q U I VA M E N TO

MARCUS TEIXEIRA BRAZ
R e s p . / c a rg o

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE N° 2.244, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI do
art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no art. 52 e no § 1º
do art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao
disposto inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e em con-
formidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconsiderar os termos da decisão recorrida a fim de
tornar insubsistente a Resolução-RE, a seguir relacionada, no tocante
à petição especificada, determinando o retorno da análise corres-
pondente e a extinção do respectivo recurso por exaurida sua fi-

nalidade, em atendimento à determinação de análise constante no
pedido liminar do Mandado de Segurança n.° 39835-
24.2014.4.01.3400.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Resolução: n.º 3.934 de 18 de outubro de 2013, publicado no D.O.U
n.º 204 de 21 outubro de 2013, seção 1, pág. 37 e em Suplemento
pág. 1.
Expediente do Pedido de Reconsideração: 0907756/13-1
Processo: 25351.523953/2013-49
Empresa: EPTCA MEDICAL DEVICES LTDA
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O

RESOLUÇÃO - RE N° 2.245, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso IX do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Indeferir o Registro, Cadastro, Cadastramento, Trans-
ferência de Titularidade, Alteração, Arquivamento Temporário e a
Revalidação dos processos dos Produtos para a Saúde, na confor-
midade da relação anexa.
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Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA 8.01920-1
25351.470594/2009-17
8085 - Arquivamento Temporário de processo
ALEFH MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
8.03261-7
25351.354814/2009-26
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
ALEXANDRE AUGUSTO GRAEFF 8.03980-1
25351.000828/2008-74
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
ALLIED TITANIUM LTDA ME 8.02543-5
2 5 3 5 1 . 5 6 8 7 8 1 / 2 0 11 - 6 7
8085 - Arquivamento Temporário de processo
AMP PRODUTOS TERAPÊUTICOS LTDA 1.01589-1
25351.038817/01-65
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
25351.272107/2014-62
8030 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico NA-
CIONAL
ATOS MEDICAL BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA8.09115-1
25351.280276/2014-66
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
BACE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA 8.01703-1
25351.531509/2009-06
8085 - Arquivamento Temporário de processo
BIO BRASIL BIOTECNOLOGIA LTDA 8.06804-2
2 5 3 5 1 . 6 3 4 5 5 8 / 2 0 11 - 9 0
80063 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Registro de
Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO MÉ-
DICO
2 5 3 5 1 . 6 3 4 5 9 6 / 2 0 11 - 1 5
80063 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Registro de
Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO MÉ-
DICO
2 5 3 5 1 . 6 3 4 5 2 3 / 2 0 11 - 0 5
80051 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Cadastro de
Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO MÉ-
DICO
2 5 3 5 1 . 6 3 4 6 8 2 / 2 0 11 - 9 5
80063 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Registro de
Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO MÉ-
DICO
BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICO-CI-
RÚRGICOS LTDA. 1.01963-2
25351.536503/2013-10
8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
25351.564158/2013-75
8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
CIENLABOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.00829-1
25351.760857/2008-15
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CI-
RURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITA-
DA1.01504-7
25000.015334/99-12
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
25000.015312/99-80
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
COLOPLAST DO BRASIL LTDA 1.04303-1
25351.491566/2013-62
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
COMPOJET BIOMÉDICA LTDA 8.01067-5
25351.072889/2003-29
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
2 5 3 5 1 . 0 8 3 6 11 / 2 0 1 3 - 2 6
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico

REMER S/A 8.02452-1
2 5 3 5 1 . 0 6 8 11 9 / 2 0 0 6 - 2 4
8087 - Alteração por Acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Cadastramento (isenção) de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
8.00212-9
2 5 3 5 1 . 11 3 6 9 2 / 2 0 0 6 - 0 8
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO
DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA 1.03306-6
25351.359945/2012-25
8085 - Arquivamento Temporário de processo
DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP 8.00308-1
25351.283198/2014-45
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Dortler do Brasil produtos ortopédicos ltda 8.03916-1
25351.578766/2007-21
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
25351.672297/2008-16
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
E TAMUSSINO E CIA LTDA 1.02129-9
25351.725869/2008-15
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
F.G. - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLO-
GICOS LTDA ME 8.05335-6
25351.536556/2013-80
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
FIXANO COMERCIAL LTDA 8.01059-8
25351.738418/2013-16
80092 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
25351.738690/2013-67
80092 - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia
I M P O RTA D O
FLEXICOTTON IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIE-
NE PESSOAL S/A 8.04492-1
25351.736320/2008-41
8035 - Revalidação de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de
Uso Médico.
25351.275002/2014-14
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico IM-
P O RTA D O
25351.275051/2014-84
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico IM-
P O RTA D O
25351.274998/2014-29
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico IM-
P O RTA D O
25351.274979/2014-99
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico IM-
P O RTA D O
FORMED - REPRESENTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS MEDICOS, ESTETICOS E COSMETICOS LTDA.8.02794-2
25351.482974/2010-87
8085 - Arquivamento Temporário de processo
INOVVA MEDICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP8.07846-4
25351.274202/2014-36
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA
1.02969-0
25351.285920/2014-71
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
JR TEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.03673-1
25351.725383/2008-77
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
JSM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MANUFATU-
RADOS LTDA - ME 8.09854-4
25351.268298/2014-76
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 8.00473-0
2 5 3 5 1 . 6 1 8 11 3 / 2 0 0 9 - 1 2
8035 - Revalidação de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de
Uso Médico.
MICHEL E KLYMUS 1.03929-9
25351.510667/2013-51
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
mn medicas rep e com eq medicos esteticos e cosmeticos ltda
8.06289-4
25351.092567/2014-26
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
MOBIL SAÚDE COMERCIAL LTDA 8.08894-6
25351.513637/2013-04
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
NEUROSOFT DO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 8.03422-3
25351.046427/2009-53
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico

PACE MED COMERCIO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL HOS-
PITALAR LTDA 8.05094-3
25351.541973/2013-68
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
RICHARD WOLF BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICINAIS LTDA
8.10379-4
25351.297023/2014-61
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico IM-
P O RTA D O
SIGMA PRODUTOS MÉDICOS LTDA 8.03011-3
25351.552601/2013-41
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
STRAUMANN BRASIL LTDA 8.00765-1
25351.319402/2005-49
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
TERUMO BCT TECNOLOGIA MÉDICA LTDA. 8.05542-1
25351.569727/2013-44
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
TKL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA 8.02880-9
2 5 3 5 1 . 2 7 2 11 2 / 2 0 1 4 - 4 9
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
TRINITY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP 8.02103-5
25351.688469/2008-73
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
VISIONMED EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 8.01702-8
25351.318049/2008-22
8086 - Alteração por Acréscimo de EQUIPAMENTO em Cadastro
(isento) de Família/Sistema de Equipamentos
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA 8.01025-1
25351.284899/2010-81
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
ZEIKI MEDICAL - PRODUTOS MEDICOS LTDA 8.03531-0
25351.565633/2013-46
8085 - Arquivamento Temporário de processo

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.246, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso IX do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF
PRINCIPIO ATIVO
CLASS/CAT DESCRIÇÃO
MARCA OU REFERÊNCIA NUMERO DO PROCESSO VENCI-
M E N TO
DESTINAÇÃO NUMERO DE REGISTRO VALIDADE
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO
NOME COMERCIAL
ASSUNTO DESCRIÇÃO
ATIVUS FARMACÊUTICA LTDA 1.01861-1
ACETATO DE TOCOFEROL + ÁCIDO ASCÓRBICO + ÁCIDO
FÓLICO + CIANOCOBALAMINA + CLORIDRATO DE PIRIDO-
XINA + MONONITRATO DE TIAMINA + NICOTINAMIDA +
ÓXIDO CÚPRICO + PANTOTENATO DE CÁLCIO + RIBOFLA-
VINA + SULFATO DE ZINCO
POLIVITAMINICOS COM MINERAIS
ZIRVIT 600 S 25000.021801/95-47 05/2012
COMERCIAL 1.1861.0053.003-5 24 Meses
COM REV CT BL AL PLAS INC X 4
Não informado
10071 ESPECIFICO - CADUCIDADE DE REGISTRO DE ME-
D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1861.0053.004-3 24 Meses
COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
10071 ESPECIFICO - CADUCIDADE DE REGISTRO DE ME-
D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.1861.0053.005-1 24 Meses
COM REV CT BL AL PLAS INC X 8
Não informado
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10071 ESPECIFICO - CADUCIDADE DE REGISTRO DE ME-
D I C A M E N TO
BELFAR LTDA 1.00571-1
DIPIRONA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
DIPIGINA 25001.004040/83 11/2018
COMERCIAL 1.0571.0028.001-2 24 Meses
500 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB X 10 ML 01
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
dipirona monoidratada
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
DIPIGINA 25001.004040/83 11/2018
COMERCIAL 1.0571.0028.002-0 24 Meses
500 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML
DIPIGINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0571.0028.003-9 24 Meses
500 MG COM CT FR VD AMB X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0571.0028.004-7 24 Meses
500 MG COM CT FR VD AMB X 20 01
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
DIPIRONA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
DIPIGINA 25001.004040/83 11/2018
COMERCIAL 1.0571.0028.005-5 24 Meses
50 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 60 ML
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
dipirona monoidratada
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
DIPIGINA 25001.004040/83 11/2018
COMERCIAL 1.0571.0028.006-3 24 Meses
500 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML
DIPIGINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
DIPIRONA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
DIPIGINA 25001.004040/83 11/2018
COMERCIAL 1.0571.0028.007-1 24 Meses
500 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
dipirona monoidratada
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
DIPIGINA 25001.004040/83 11/2018
COMERCIAL 1.0571.0028.008-1 24 Meses
500 MG COM CT BL AL PLAS INC X 280
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0571.0028.009-8 24 Meses
500 MG COM CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0571.0028.010-1 24 Meses
500 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
DIPIRONA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
DIPIGINA 25001.004040/83 11/2018
COMERCIAL 1.0571.0028.011-1 24 Meses
50 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 60 ML
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
BRAINFARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA S.A
1.05584-9
C L O N A Z E PA M
A N T I C O N V U L S I VA N T E S
NAVOTRAX 25351.566189/2011-28 08/2017
COMERCIAL 1.5584.0076.009-5 36 Meses
0,5 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR INC X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
COMERCIAL 1.5584.0076.010-9 36 Meses
2 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR INC X 20
Não informado

1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
A N T I C O N V U L S I VA N T E S
NAVOTRAX 25351.566189/2011-28 08/2017
COMERCIAL 1.5584.0076.011-7 36 Meses
2 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR INC X 500 (EMB HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
C L O N A Z E PA M
A N T I C O N V U L S I VA N T E S
NAVOTRAX 25351.566189/2011-28 08/2017
COMERCIAL 1.5584.0076.012-5 36 Meses
0,5 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR INC X 500 (EMB
HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
A N T I C O N V U L S I VA N T E S
NAVOTRAX 25351.566189/2011-28 08/2017
COMERCIAL 1.5584.0076.013-3 36 Meses
2 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR INC X 30
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
C L O N A Z E PA M
A N T I C O N V U L S I VA N T E S
NAVOTRAX 25351.566189/2011-28 08/2017
COMERCIAL 1.5584.0076.014-1 36 Meses
0,5 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR INC X 20
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
COMERCIAL 1.5584.0076.015-1 36 Meses
0,5 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR INC X 200 (EMB
HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
COMERCIAL 1.5584.0076.016-8 36 Meses
2 MG COM CT BL AL PLAS ACLAR INC X 200 (EMB HOSP)
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
LEVONORGESTREL
ANTICONCEPCIONAIS
Referência - POSTINOR 25351.576665/2011-11 05/2016
COMERCIAL 1.5584.0148.001-0 24 Meses
1,5 MG COM CT BL AL PLAS INC X 1
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.5584.0148.002-9 24 Meses
1,5 MG COM CX BL AL PLAS INC X 50 (EMB HOSP)
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.5584.0148.003-7 24 Meses
1,5 MG COM CX BL AL PLAS INC X 100 (EMB HOSP)
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.5584.0148.004-5 24 Meses
1,5 MG COM CX BL AL PLAS INC X 200 (EMB HOSP)
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A. 1.00180-0
E X E N AT I D A
ANTIDIABETICOS
BYETTA 25351.197584/2013-00 06/2019
COMERCIAL 1.0180.0405.002-7 36 Meses
250 MCG/ ML SOL INJ CT CARP VD INC X 1.2 ML X SIST
APLIC PLAS
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A. 1.07009-6
E X E N AT I D A
ANTIDIABETICOS
BYETTA 25351.197584/2013-00 06/2019
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A. 1.00180-0
E X E N AT I D A
ANTIDIABETICOS
BYETTA 25351.197584/2013-00 06/2019
COMERCIAL 1.0180.0405.004-3 36 Meses
250 MCG/ ML SOL INJ CT CARP VD INC X 2.4 ML X SIST
APLIC PLAS
Não informado
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO

BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A. 1.07009-6
E X E N AT I D A
ANTIDIABETICOS
BYETTA 25351.197584/2013-00 06/2019
1458 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
NOVO
BUNKER INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 1.00577-3
CLORIDRATO DE LIDOCAINA
ANESTESICOS LOCAIS
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
LIDIAL 25000.001448/92-27 09/2015
COMERCIAL 1.0577.0127.003-8 24 Meses
50 MG/G POM DERM CT BG AL X 25
LIDIAL
1971 SIMILAR - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉ-
TODOS ANALÍTICOS
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
1.00298-1
CLORIDRATO DE VERAPAMIL
VA S O D I L ATA D O R E S
CORDILAT 25001.003037/83 02/2018
COMERCIAL 1.0298.0055.005-1 24 Meses
40 MG DRG CT BL AL PLAS INC X 20
C O R D I L AT
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0298.0055.008-4 24 Meses
40 MG DRG CT FR VD AMB X 200 (EMB HOSP)
C O R D I L AT
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0298.0055.013-0 24 Meses
80 MG DRG CT BL AL PLAS INC X 20
C O R D I L AT
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0298.0055.016-5 24 Meses
80 MG DRG CT FR VD AMB X 200 (EMB HOSP)
C O R D I L AT
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0298.0055.021-1 24 Meses
120 MG DRG CT BL AL PLAS INC X 20
C O R D I L AT
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0298.0055.024-6 24 Meses
120 MG DRG CT FR VD AMB X 200 (EMB HOSP)
C O R D I L AT
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0298.0055.027-0 24 Meses
5 MG SOL INJ CX 50 AMP VD AMB X 2 ML (EMB HOSP)
C O R D I L AT
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0298.0055.028-9 24 Meses
80 MG COM REV CT FR VD AMB X 200 EMB HOSP
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0298.0055.029-7 24 Meses
80 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
DAIICHI SANKYO BRASIL FARMACÊUTICA LTDA 1.00454-8
pravastatina sódica
ANTILIPEMICOS
MEVALOTIN 25000.019432/93-98 03/2009
COMERCIAL 1.0454.0047.001-8 48 Meses
10 MG COM CT STR X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
P R AVA S TAT I N A
ANTILIPEMICOS
MEVALOTIN 25000.019432/93-98 03/2009
COMERCIAL 1.0454.0047.002-6 48 Meses
20 MG COM CT STR X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
pravastatina sódica
ANTILIPEMICOS
MEVALOTIN 25000.019432/93-98 03/2009
COMERCIAL 1.0454.0047.003-4 48 Meses
20 MG COM CT 3 STR X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0454.0047.004-2 48 Meses
10 MG COM CT 3 STR X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0454.0047.005-0 48 Meses
40 MG COM CT STR X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
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COMERCIAL 1.0454.0047.006-9 48 Meses
40 MG COM CT 5 STR X 6
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
ELI LILLY DO BRASIL LTDA 1.01260-3
E X E N AT I D A
ANTIDIABETICOS
BYETTA 25351.276624/2005-60 02/2017
COMERCIAL 1.1260.0182.001-5 36 Meses
250 MCG/ML SOL INJ CT CARP VD INC X 1,2 ML X SIST
APLIC PLAS
Não informado
1445 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1260.0182.002-3 36 Meses
250 MCG/ML SOL INJ CT CARP VD INC X 2,4 ML X SIST
APLIC PLAS
Não informado
1445 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
EMS SIGMA PHARMA LTDA 1.03569-5
CLORIDRATO DE SERTRALINA
ANTIDEPRESSIVOS
ZOLTRALINA 25351.135829/2005-96 11/2012
COMERCIAL 1.3569.0475.001-9 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.002-7 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 14
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.003-5 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.004-3 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 28
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.005-1 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.006-1 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 40
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.007-8 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.008-6 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.009-4 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 14
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.010-8 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.011-6 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 28
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.012-4 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.013-2 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.014-0 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO

COMERCIAL 1.3569.0475.015-9 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.016-7 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 14
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.017-5 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 20
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.018-3 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 28
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.019-1 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.020-5 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 40
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.021-3 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 60
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.022-1 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.023-1 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 14
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.024-8 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.025-6 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 28
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.026-4 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.027-2 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 40
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.028-0 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.029-9 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.030-2 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 14
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.031-0 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.032-9 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 28
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.033-7 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO

COMERCIAL 1.3569.0475.034-5 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.035-3 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 60
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.036-1 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.037-1 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 14
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.038-8 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 20
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.039-6 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 28
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.040-1 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.041-8 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 40
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3569.0475.042-6 36 Meses
100 MG COM REV CT BL AL/AL X 60
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. 1.00043-8
CARBONATO DE LÍTIO
ANTIDEPRESSIVOS
CARBOLITIUM 25992.012446/70 08/2016
COMERCIAL 1.0043.0518.007-8 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 25
Não informado
10246 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE
FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0043.0518.008-6 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
10246 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE
FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0043.0518.009-4 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 50
Não informado
10246 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE
FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 1.01063-3
ETIONAMIDA
T U B E R C U L O S TAT I C O S
FARMANGUINHOS - ETIONAMIDA 25351.004567/01-79
04/2016
INSTITUCIONAL 1.1063.0078.001-0 24 Meses
250 MG COM REV CT ENV AL POLIET X 500
Não informado
10247 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
MESILATO DE IMATINIBE
ANTINEOPLASICO
Referência - GLIVEC 25351.491071/2012-38 08/2018
COMERCIAL 1.1063.0132.001-3 24 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30
Não informado
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
INSTITUCIONAL 1.1063.0132.002-1 24 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60
Não informado
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
INSTITUCIONAL 1.1063.0132.003-1 24 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 200 (EMB
HOSP)
Não informado
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
INSTITUCIONAL 1.1063.0132.004-8 24 Meses
100 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 600 (EMB
HOSP)
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Não informado
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
INSTITUCIONAL 1.1063.0132.005-6 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30
Não informado
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.1063.0132.006-4 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60
Não informado
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.1063.0132.007-2 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 200 (EMB
HOSP)
Não informado
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.1063.0132.008-0 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 600 (EMB
HOSP)
Não informado
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
10196 GENÉRICO - ALTERAÇÃO MENOR DE EXCIPIENTE
GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA 1.01013-0
PROPIONATO DE haLOBETAsOL
GLICOCORTICOIDES TOP. SIMP. EXC. USO OFTALM.
HALOBEX 25351.527920/2010-11 06/2016
COMERCIAL 1.1013.0267.001-7 24 Meses
0,5 MG/G CREM DERM CT BG AL X 15 G
Não informado
10250 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FA-
BRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.1013.0267.002-5 24 Meses
0,5 MG/G CREM DERM CT BG AL X 30 G
Não informado
10250 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FA-
BRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
Hypermarcas S/A 1.07287-6
LISINOPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA
ANTI-HIPERTENSIVOS-ASSOCIACOES MEDICAMENTOSAS
LISOCLOR 25351.259670/2010-19 06/2011
COMERCIAL 1.7287.0145.001-0 24 Meses
20 MG + 12,5 MG COM CT 3 BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.7287.0145.002-9 24 Meses
20 MG + 12,5 MG COM CX 50 BL AL PLAS INC X 10 (EMB.
H O S P. )
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
Instituto Terapêutico Delta Ltda. 1.00440-9
SULFATO DE NEOMICINA
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
Referência - POMICINA 25001.004045/83 08/2018
COMERCIAL 1.0440.0002.003-3 24 Meses
POM DERM CT BG AL X 30 G
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRE-
SENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
B R O N C O D I L ATA D O R E S
TUSSILIV 25992.002340/40 12/2015
COMERCIAL 1.0440.0054.003-7 24 Meses
4 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
TUSSILIV
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0440.0054.004-5 24 Meses
2 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
TUSSILIV
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0440.0054.005-3 24 Meses
0,4 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB X 100 ML
TUSSILIV
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 1.01236-1
golimumabe
A N T I N F L A M ATO R I O S
Simponi 25351.476677/2011-14 12/2017
COMERCIAL 1.1236.3405.003-7 24 Meses
50 MG SOL INJ CT 1 SER PREENC X 0,5 ML ACOP CAN APLIC
C/ MANGA SEG
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA APRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A 1.00370-7
ATORVASTATINA CÁLCICA
ANTILIPEMICOS
Referência - CITALOR 25351.139467/2011-61 07/2016
COMERCIAL 1.0370.0562.015-1 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE

COMERCIAL 1.0370.0562.016-8 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 20
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0562.017-6 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0562.018-4 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 60
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0562.019-2 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 100 (EMB FRAC)
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0562.020-6 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 200 (EMB HOSP)
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0562.021-4 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
10249 GENÉRICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
ATORVASTATINA CÁLCICA
ANTILIPEMICOS
Referência - CITALOR 25351.165820/2011-15 06/2016
COMERCIAL 1.0370.0559.015-3 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
LIPTHAL
10251 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0559.016-1 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 20
LIPTHAL
10251 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0559.017-1 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
LIPTHAL
10251 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0559.018-8 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 60
LIPTHAL
10251 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0559.019-6 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 100 (EMB FRAC)
LIPTHAL
10251 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0559.020-1 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 200 (EMB HOSP)
LIPTHAL
10251 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0370.0559.021-8 24 Meses
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 500 (EMB HOSP)
LIPTHAL
10251 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
1.06773-8
CLORIDRATO DE RANITIDINA
ANTIACIDOS E ANTIULCEROSOS
RANIUM 25351.661911/2010-77 12/2012
COMERCIAL 1.6773.0252.001-7 24 Meses
150 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.6773.0252.002-5 24 Meses
150 MG COM REV CT BL AL/AL X 20
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.6773.0252.003-3 24 Meses
150 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO

COMERCIAL 1.6773.0252.004-1 24 Meses
150 MG COM REV CT BL AL/AL X 60
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.6773.0252.005-1 24 Meses
300 MG COM REV CT STR X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.6773.0252.006-8 24 Meses
300 MG COM REV CT STR X 20
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.6773.0252.007-6 24 Meses
300 MG COM REV CT STR X 30
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.6773.0252.008-4 24 Meses
300 MG COM REV CT STR X 60
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.6773.0252.009-2 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.6773.0252.010-6 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL/AL X 20
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.6773.0252.011-4 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.6773.0252.012-2 24 Meses
300 MG COM REV CT BL AL/AL X 60 (EMB HOSP)
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.00181-4
LANSOPRAZOL + CLARITROMICINA + AMOXICILINA TRIHI-
D R ATA D A
ANTIACIDOS E ANTIULCEROSOS ASSOCIADOS
PYLORIPAC 25000.033516/98-21 03/2019
COMERCIAL 1.0181.0319.001-3 18 Meses
30 MG CAP GEL DURA LIB RETARD + 500 MG COM REV +
500 MG CAP GEL DURA CT 7 BL AL PLAS INC X 2+2+4
Não informado
10246 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE
FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0181.0319.002-1 18 Meses
30 MG CAP GEL DURA LIB RETARD + 500 MG COM REV +
500 MG CAP GEL DURA CT 14 BL AL PLAS INC X 2+2+4
Não informado
10246 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE
FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0181.0319.003-1 18 Meses
30 MG CAP GEL DURA LIB RETARD + 500 MG COM REV+
500MG CAP GEL DURA CT 10 BL AL PLAS INC X 2+2+4
Não informado
10246 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE
FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0181.0319.004-8 18 Meses
30 MG CAP GEL DURA LIB RETARD + 500 MG COM REV +
500 CAP GEL DURA 2 BL AL PLAS INC X 7 + 7 BL AL PLAS
INC X 2 + 2 + 4
Não informado
10246 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE
FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0181.0319.005-6 18 Meses
30 MG CAP GEL DURA LIB RETARD + 500 MG COM REV +
500 MG CAP GEL DURA 4 BL AL PLAS INC X 7+ 7 BL AL
PLAS INC X 2+2+4
Não informado
10246 MEDICAMENTO NOVO - ALTERAÇÃO DE LOCAL DE
FABRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
CLORIDRATO DE AMBROXOL
E X P E C TO R A N T E S
MUCIBRON 25001.008524/83 11/2018
COMERCIAL 1.0181.0240.002-2 24 Meses
6 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML
MUCIBRON
1971 SIMILAR - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉ-
TODOS ANALÍTICOS
COMERCIAL 1.0181.0240.003-0 24 Meses
3 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML
MUCIBRON
1971 SIMILAR - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉ-
TODOS ANALÍTICOS
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COMERCIAL 1.0181.0240.006-5 24 Meses
6 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML
Não informado
1971 SIMILAR - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉ-
TODOS ANALÍTICOS
COMERCIAL 1.0181.0240.007-3 24 Meses
3 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML
Não informado
1971 SIMILAR - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉ-
TODOS ANALÍTICOS
MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA 1.00029-0
NORFLOXACINO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
RESPEXIL 25351.045593/2003-35 10/2008
COMERCIAL 1.0029.0148.001-2 30 Meses
400 MG COM REV CT STR AL X 6
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0029.0148.002-0 30 Meses
400 MG COM REV CT STR AL X 14
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0029.0148.003-9 30 Meses
400 MG COM REV CT FR VD AMB X 6
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0029.0148.004-7 30 Meses
400 MG COM REV CT FR VD AMB X 14
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0029.0148.005-5 30 Meses
400 MG COM REV CT BL AL/AL X 14
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0029.0148.006-3 30 Meses
400 MG COM REV CT BL AL/AL X6
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 1.02568-5
BROMIDRATO DE FENOTEROL
B R O N C O D I L ATA D O R E S
Referência - BEROTEC 25351.001594/2005-30 05/2015
COMERCIAL 1.2568.0124.001-1 24 Meses
5 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML
Não informado
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0124.002-1 24 Meses
5 MG/ML SOL OR CX 200 FR PLAS OPC GOT X 20 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0124.003-8 24 Meses
5 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 20 ML
Não informado
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0124.004-6 24 Meses
5 MG/ML SOL OR CX 200 FR VD AMB GOT X 20 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0124.005-4 24 Meses
5 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 30 ML
Não informado
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0124.006-2 24 Meses
5 MG/ML SOL OR CX 200 FR VD AMB GOT X 30 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0124.007-0 24 Meses
5 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 30 ML
Não informado
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
COMERCIAL 1.2568.0124.008-9 24 Meses
5 MG/ML SOL OR CX 200 FR PLAS OPC GOT X 30 ML (EMB
HOSP)
Não informado
1963 GENERICO - INCLUSÃO NO TAMANHO DO LOTE SU-
PERIOR A 10 VEZES
ROYTON QUÍMICA FARMACÊUTICA LTDA 1.00408-1
L O VA S TAT I N A
ANTILIPEMICOS
LOVATON 25000.029865/96-02 05/2017
COMERCIAL 1.0408.0057.001-9 24 Meses
20 MG COM CT 3 BL AL PLAS INC X 10
L O VATO N
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA

COMERCIAL 1.0408.0057.002-7 24 Meses
20 MG COM CT BL AL PLAS INC X 10
L O VATO N
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0408.0057.003-5 24 Meses
20 MG COM CX 50 BL AL PLAS INC X 10
L O VATO N
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
FLAGYL 25351.003531/01-96 08/2016
COMERCIAL 1.1300.0078.015-8 36 Meses
100 MG/G GEL VAG CT BG PLAS OPC X 50 G + 10 APLIC
D E S C A RT
Não informado
1489 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FA-
BRICAÇÃO DO FÁRMACO
COMERCIAL 1.1300.0078.016-6 36 Meses
100 MG/G GEL VAG CT BG AL X 50 G + 10 APLIC DES-
C A RT
Não informado
1489 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FA-
BRICAÇÃO DO FÁRMACO
VÍRUS DA VARICELA -ZOSTER
VA C I N A S
VACINA VARICELA (ATENUADA) 25351.297290/2008-19
06/2015
COMERCIAL 1.1300.1081.001-7 25 Meses
1000UFP PO LIOF INJ CT FA VD INC 1 DOSE X FA DIL X 0,7
ML
Não informado
1652 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO
TORRENT DO BRASIL LTDA 1.00525-3
CLORIDRATO DE SERTRALINA
ANTIDEPRESSIVOS
SERENATA 25351.016470/01-36 05/2017
COMERCIAL 1.0525.0006.001-9 24 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 20
Não informado
10251 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0525.0006.003-5 24 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 10
Não informado
10251 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
COMERCIAL 1.0525.0006.004-3 24 Meses
50 MG COM REV CT BL AL/AL X 30
Não informado
10251 SIMILAR - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL COM
PRAZO DE ANÁLISE
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A 1.00497-7
CLORIDRATO DE TIORIDAZINA
NEUROLEPTICOS
UNITIDAZIN 25351.166173/2002-19 01/2018
COMERCIAL 1.0497.1230.001-3 24 Meses
10 MG DRG CT 2 BL AL PLAS INC X 10
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRE-
SENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0497.1230.008-0 24 Meses
200 MG COM RETARD CT FR VD AMB X 20
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRE-
SENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0497.1230.009-9 24 Meses
200 MG COM RETARD CT FR VD AMB X 100
Não informado
1988 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA APRE-
SENTAÇÃO DO MEDICAMENTO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0
ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DE VÍRUS DA HEPATITE B (HB-
SAG)25000.028543/99-35
ARCHITECT HBsAg Calibrators
FABRICANTE : ABBOT.T GMBH & CO. KG - ALEMANHA
FABRICANTE : ABBOTT IRELAND - IRLANDA
Calibrador 1 - 1 Frasco de 4 mL e Calibrador 2 - 1 Frasco de 4
mL
CLASSE : IV 80146501167
8615 - Revalidação Automática para Registro/Cadastro de Produtos
Diagnósticos de Uso In Vitro (ASSUNTO PARA USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 27/05/2014; Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
0985579/13-3 de 25/11/2013 (RDC n.º 250/2004).
VÍRUS DA HEPATITE A (HAV) 25351.055692/2004-14
ARCHITECT HAVAB M REAGENTS / ARCHITECT HAVAB M
REAGENTES
FABRICANTE : ABBOTT GMBH & CO. KG - ALEMANHA
1 X 100 Testes: 1 Frasco de 6,6 mL de Micropartículas; 1 Frasco de
5,9 mL de Conjugado; 1 Frasco de 10,0 mL de Diluente de Ensaio; 1
X 400 Testes: 4 Frascos de 6,6 mL de Micropartículas; 4 Frascos de
5,9 mL de Conjugado; 4 Frascos de 10,0 mL de Diluente de En-
saio
CLASSE : III 80146501170
8008 - Alteração da Composição do Registro/Cadastro de Produtos
para Diagnóstico de uso in vitro
ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. 8.01475-4
Instrumento P/ Medicao de Parametros da Cor-
nea25351.153652/2012-77
WAVELIGHT OCULYZER II
FABRICANTE : WAVELIGHT GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : WAVELIGHT GMBH - ALEMANHA
CLASSE : III 80147540185
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
AMAZON IND, COM, EXPORT E IMPORT DE PROD ESPECIA-
LIZADOS LTDA - EPP 8.04124-1
Aparelho de Multiplo Uso em Estetica 25351.814256/2008-80
MÁQUINA DE TATUAGEM LAURO PAOLINI
FABRICANTE : INCREDIBILE TATTOO SUPLY - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : INCREDIBILE TATTOO SUPLY - ITÁLIA
BASIC; BRUSH; CLASSIC SACRED HEART; COBRA; DIABLO;
DYNAMIC; ECLIPSE; ELECTRA; EPICA; HI TECH SACRO
CUORE; HOM; IBAN; INTREPID; IPANEMA; MIRAGE; NUVO-
LARI; OLA; OWEN JENSEN; PAUL ROGERS; PRESTIGE; PRI-
MERA; QUICKLY; RAFFAELLO; RAPIDE; REGAL; SHAPE; SPI-
DER; SWALLOW; SWEET; TITAN; TORNADO; TRIXY; VER-
TIGO; VIVA
CLASSE : I 80412410005
8073 - Alteração por Acréscimo de EQUIPAMENTO em Registro de
FAMÍLIA de Equipamentos de Médio e Pequeno Portes
BECKMAN COULTER DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA1.00331-2
TAMPÕES, SOLUÇÕES ELETROLÍTICAS, DILUENTES E DE-
MAIS SOLUÇÕES PARA ANÁLISE LABORATO-
RIAL25351.260427/2012-15
ISE REFERENCE SOLUTION
FABRICANTE : BECKMAN COULTER IRELAND INC. - IRLAN-
DA
FABRICANTE : BECKMAN COULTER, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
4 x 1000 mL
CLASSE : I 10033120723
8411 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) no Registro/Cadastro de
Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, pertencente ao mesmo
grupo
BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA.
1.00334-3
DISPOSITIVO PARA IDENTIFICAÇÃO/ANTIBIOGRAMA DE
M I C R O O R G A N I S M O S 2 5 3 5 1 . 2 6 1 7 2 0 / 2 0 11 - 8 8
BD Phoenix Gram Positivo
FABRICANTE : BECTON DICKINSON AND COMPANY - ES-
TADOS UNIDOS
BD Phoenix PMIC - 100
BD Phoenix PMIC - 109
BD Phoenix PMIC/ID - 100
BD Phoenix PMIC/ID - 104
BD Phoenix PMIC/ID - 105
BD Phoenix PMIC/ID - 109
BD Phoenix SMIC/ID - 101
BD Phoenix SMIC - 101
BD Phoenix Painel PID
BD Phoenix PMIC-84
CLASSE : II 10033430635
8320 - Alteração de Registro de Família de Produtos para Diag-
nóstico de uso in vitro por inclusão de produto
BL INDÚSTRIA OTICA LTDA 8.01360-6
Instrumentos cirúrgicos 25351.013089/2003-76
Instrumentais p/ microcirurgia oftalmológica sem inserto cerâmi-
co/não articulados/não cortantes Irrigadores,aspiradores, marcadores e
anéis em titânio

RESOLUÇÃO - RE N° 2.247, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso IX do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Revalidação, Re-
tificação e o Desarquivamento dos processos dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INC - ESTADOS UNIDOS
DP9721, DP9722, DP9723, DP9724, DP9725, DP9726, DP9730,
DP9731, DP9733, DP9734, ET4750 A23, ET4750 AP23, ET4750
I21, ET4753 A23, 9-781W, ET9019, ET9020,ET9079
CLASSE : I 80136060085
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Instrumentos cirúrgicos 25351.013272/2003-71
Instrumentos para microcirurgia sem inserto cerâmico/não articula-
dos/não cortantes
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INC - ESTADOS UNIDOS
E4033; E4033 P; E4034 12; E4034 13; E4034 14; E4034 15; E4034
16; E4034 17; E4034 18; E4034 19; E4034 20; E4034 21; E4034 22;
E9012; E9018; E2401; E2402; E2403; E2410; E2414; E2420; E2421;
E0532; E0533; E0534; E0535; E0542; E0543 S; E0544 S; E0545;
E0545 M; E0546; E0548; E0549 E0549 D; E0549 H; E0564; E0567;
E0569; E0571; E0572; E0577; E0579; E0580; E0582; E0586; E0586
S; E0588; E0591; E0592; E0598; E0598; E0600; E0604; E3119;
E4991; E6754; E0615; E0631; E0633; E0644; E0648; E0648 GW;
E0649; E0650; E0664; E1216; E1238; E3671; E3720; E3740; E3742;
E5100 10; E5105; E5106; E5107; E5108; E5109; E5112; E9022;
E9022 12; E9022 16; E9026 8; E9033; E0566; E0566 A; E0566 S;
E0566 AS; E0980; E0981; E0982; E0983; E0985; E0997; E0999;
E3705; E3706; E5008; E5381 25;
CLASSE : I 80136060090
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
BONE LIFE MATERIAIS MÉDICOS LTDA 8.05301-8
Placa reta não absorvível para osteossíntese25351.261986/2010-11
PLACAS RETAS PARA OSTEOSSINTESE
FABRICANTE : HANS HERMANN GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : HANS HERMANN GMBH - ALEMANHA
1. Placa média reta de 0,55mm: 4 furos, código H31-06104; 4 furos
com ponte, código H31-06174; 16 furos, código H31-06116; 2. Micro
placa reta de 0,6mm: 4 furos, código H21-06104; 16 furos, código
H21-06116; 2 furos, código H22-06102; 4 furos, código H22-06104;
6 furos, código H22-06106; 8 furos, código H22-06108; 12 furos,
código H22-06112; 16 furos, código H22-06116; 24 furos, código
H22-06124. 3. Placa média reta de 0,6mm: 2 furos, código H32-
06102; 4 furos, código H32-06104; 6 furos, código H32-06106; 4
furos com ponte curta , código H32-06174; 4 furos com ponte média,
código H32-06184; 4 furos com ponte longa, código H32-06194; 6
furos com ponte, código H32-06196; 8 furos, código H32-06108;
06112 furos, código H32-06112; 16 furos, código H32-06116; 24
furos, código H32-06124; 30 furos com ponte, código H32-06130. 4.
Placa reta de baixo perfil de 0,6mm: 2 furos, código H12-06102; 4
furos, código H12-06104; 4 furos com ponte média, código H12-
06184; 4 furos com ponte, código H12-06194; 6 furos, código H12-
06106; 6 furos com ponte, código H12-06196; 8 furos, código H12-
06108. 5. Mini placa reta de 1,0mm: 2 furos, código H12-10102; 4
furos sem ponte, código H12-10104; 4 furos com ponte média, có-
digo H12-10184; 4 furos com ponte, código H12-10194; 6 furos sem
ponte, código H12-10106; 6 furos com ponte, código H12-10196; 8
furos sem ponte, código H12-10108; 16 furos sem ponte, código
H12-10116; 20 furos sem ponte, código H12-10120; 40 furos sem
ponte, código H12-10140; 4 furos, código H11-10104; 4 furos com
ponte, código H11-10184; 16 furos, código H11-10116. 6. Mini placa
reta de compressão de 1,0mm: 4 furos, código H11-10404; 4 furos
com ponte, código H11-10484; 5 furos, código H11-10405; 6 furos,
código H11-10406; 8 furos, código H11-10408. 7. Mini placa reta de
compressão de 1,3mm: 4 furos com ponte, código H11-13184; 5 furos
com ponte, código H11-13185; 6 furos com ponte, código H11-
13186; 7 furos com ponte, código H11-13187; 8 furos com ponte,
código H11-13188. 8. Placa reta de reconstrução de 2,5mm: 8 furos,
código H52-22008; 11 furos, código H52-22011; 14 furos, código
H52-22014; 17 furos, código H52-22017.
CLASSE : III 80530180044
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
BRAINLAB LTDA 8.00420-7
SISTEMA DE NAVEGAÇÃO CIRÚRGICA 25351.331655/2010-15
SOFTWARE DE NAVEGAÇÃO CIRÚRGICA PARA JOELHO
FABRICANTE : BRAINLAB AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : BRAINLAB SALES GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : BRAINLAB AG - ALEMANHA
BrainLAB Knee essential
BrainLAB Knee unlimited
Ci Knee essential
Ci Knee unlimited
Knee
CLASSE : III 80042070019
8073 - Alteração por Acréscimo de EQUIPAMENTO em Registro de
FAMÍLIA de Equipamentos de Médio e Pequeno Portes
CARESTREAM DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE PRO-
DUTOS MEDICOS LTDA 8.03787-5
Aparelho de Raio-X Odontologico Panoramico25351.379134/2007-
86
APARELHO DE RAIOS-X ODONTOLOGICO PANORAMICO
FABRICANTE : TROPHY - FRANÇA
FABRICANTE : CARESTREAM HEALTH INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : MEDICAL FLOW SOLUTIONS, S.A. - AR-
GENTINA
DISTRIBUIDOR : CARESTREAM HEALTH INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : TROPHY - FRANÇA
CS 8000C
CS 8100
CS 8100 ACCESS
KODAK 8000

CLASSE : III 80378750003
8073 - Alteração por Acréscimo de EQUIPAMENTO em Registro de
FAMÍLIA de Equipamentos de Médio e Pequeno Portes
8064 - Alteração do Nome Comercial, denominação do Código (Part
Number) ou Modelo Comercial de EQUIPAMENTO
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
80016 - Alteração Técnica do EQUIPAMENTO
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
Digitalizador de Imagens Radiograficas 25351.379676/2007-59
SISTEMA RADIOGRAFICO DIGITAL CARESTREAM
FABRICANTE : TROPHY - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : CARESTREAM HEALTH INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : TROPHY - FRANÇA
RVG 5000
RVG 5100
RVG 6000
RVG 6100
RVG 6500
RVG 6500 IPS
CLASSE : I 80378750014
8064 - Alteração do Nome Comercial, denominação do Código (Part
Number) ou Modelo Comercial de EQUIPAMENTO
CARL ZEISS DO BRASIL LTDA 1.03320-3
Instrumento P/ Medicao de Parametros da Cor-
n e a 2 5 3 5 1 . 3 7 5 9 5 0 / 2 0 0 7 - 11
CIRRUS HD OCT (TOMOGRAFO DE COERENCIA OTICA DE
ALTA DEFINICAO)
FABRICANTE : CARL ZEISS MEDITEC INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CARL ZEISS MEDITEC INC. - ESTADOS UNI-
DOS
4000
CLASSE : II 10332030057
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
Sistema de Implantação de Lentes 25351.280762/2010-28
CONJUNTO DE CARTUCHO AT. SMART
FABRICANTE : ACRI. TEC G669196MBH A CARL ZEISS ME-
DITEC COMPANY - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : ACRI. TEC GMBH A CARL ZEISS MEDITEC
COMPANY - ALEMANHA
CLASSE : II
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Na RE nº 190, de 20 de janeiro de 2012, publicada no DOU nº 16 de
23 de janeiro de 2012, para o processo 25351.280762/2010-28, Onde
se lê: 8026 - Registro de Material de Uso Médico Importado. Leia-se:
8031 - Cadastramento (Isenção) de Material de Uso Médico Im-
portado
CIBRAMED PRODUTOS MEDICOS DESCARTAVEIS COMER-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA8.02630-5
Instrumental para Implante de Coluna 25351.633193/2011-96
Kit instrumental para sitema tranpedicular alphatec spine
FABRICANTE : ALPHATEC SPINE INC. - ESTADOS UNIDOS
75999-01 AVALON BANDEJA EXTERIOR; 75999-02 AVALON
INSERSOR SUPERIOR PARA CASE; 75999-03 AVALON INSER-
SOS INFERIOR PARA CASE; 75999-04 AVALON TAMPA PARA
CASE; 75999-05 AVALON PRATO CADDY 56MM; 75999-06
AVALON PRATO CADDY 66MM; 75999-07AVALON CASE PARA
PARAFUSO CADDY; 73599-01 ILLICO CASE ; 73599-01-01 IL-
LICO CASE EXTERNO; 73599-01-02 ILLICO TAMPA PARA CA-
SE; 73599-01-03 ILLICO INSERSOR PARA CASE; 73599-01 -04
ILLICO CONJUNTO DE CASE; 73599-02 ILLICO CASE PARA
DISCO DE PREPARAÇÃO; 73599-02-01 ILLICO CASE EXTER-
NO PARA DISCO DE PREPARAÇÃO; 73599-02-02 ILLICO TAM-
PA PARA CASE DE DISCO DE PREPARAÇÃO; 73599-02-03 IL-
LICO INSERSOR PARA CASE DE DISCO DE PREPARAÇÃO;
23500 ILLICO BASE COM FILTRO PARA CONTAINER 90MM;
23510 ILLICO TAMPA COM FILTRO PARA CONTAINER; 73794-
01 ILLICO BANDEJA DE ESTERILIZAÇÃO; 73796 ILLICO BAN-
DEJA PARA IMPLANTE CANULADO; 73796-01 ILLICO TAMPA
PARA BANDEJA DE IMPLANTE CANULADO; 73796-02 ILLICO
CAIXA DE BANDEJA PARA IMPLANTE CANULADO; 73796-03
ILLICO ESTOJO COM HASTE PARA BANDEJA DE IMPLANTE
CANULADO; 73796-04 ILLICO ESTOJO COM BANDEJA PARA
IMPLANTE CANULADO 5.5MM; 73796-05 ILLICO ESTOJO
COM BANDEJA PARA IMPLANTE CANULADO 6.5MM; 73796-
06 ILLICO ESTOJO COM BANDEJA PARA IMPLANTE CANU-
LADO 7.5MM; 73796-07 ILLICO BANDEJA PARA IMPLANTE
CANULADO 5.5MM E 6.5MM E ESTOJO DE PARAFUSO ALTO;
73796-08 ILLICO BANDEJA PARA IMPLANTE CANULADO
6.5MM E 7.5MM E ESTOJO DE PARAFUSO ALTO; 73796-09
ILLICO ESTOJO PARA PARAFUSO OPCIONAL; 73796-10 IL-
LICO ESTOJO PARA HASTE; 73797 ILLICO BANDEJA PARA
IMPLANTE NÃO CANULADO; 7379 ILLICO BANDEJA PARA
INSTRUMENTAL SE; 73799-01 ILLICO BANDEJA 1 PARA SIS-
TEMA DE INSTRUMENTAL; 73799-02 ILLICO BANDEJA 2 PA-
RA SISTEMA DE INSTRUMENTAL; 73799-03 ILLICO CASE DE
INSTRUMENTAL; 73799-04 ILLICO BANDEJA 1 PARA INSTRU-
MENTAL; 73799-05 ILLICO BANDEJA 2 PARA INSTRUMEN-
TAL; 63997 SOLANAS BANDEJA PARA IMPLANTE CERVI-
CAL/TORÁCICO ; 63997-01 SOLANAS TAMPA PARA BANDEJA
DE IMPLANTE CERVICAL/TORÁCICO; 63997-02 SOLANAS
CONJUNTO DE BASE PARA BANDEJA DE IMPLANTE CER-
VICAL/TORÁCICO; 63997-03 SOLANAS CONJUNTO DE BAN-
DEJA TIPO " CADDY" PARA PARAFUSO 3.5MM; 63997-04 SO-
LANAS CONJUNTO DE BANDEJA TIPO " CADDY" PARA PA-
RAFUSO 4.0MM; 63997-05 SOLANAS CONJUNTO DE BANDE-

JA TIPO " CADDY" PARA PARAFUSO 4.35MM; 63997-06 SO-
LANAS CONJUNTO DE BANDEJA TIPO " CADDY" PARA PA-
RAFUSO LISO 3.5MM; 63997-07 SOLANAS CONECTOR MES-
TRE PARA BANDEJA TIPO " CADDY"; 63998 SOLANAS BAN-
DEJA PARA INSTRUMENTAIS CERVICAL/TORÁCICO; 63998-
01 SOLANAS TAMPA PARA BANDEJA DE INSTRUMENTAIS
CERVICAL/TORÁCICO; 63998-02 SOLANAS BASE PARA BAN-
DEJA DE INSTRUMENTAIS CERVICAL/TORÁCICO; 63998-03
SOLANAS BANDEJA ALTA; 63998-04 SOLANAS BANDEJA
BAIXA; 63998-05 SOLANAS PINO PARA BANDEJAS ; 23001
ZODIAC BANDEJA COM FILTRO PARA CASE 1; 23002 ZO-
DIAC BANDEJA COM FILTRO PARA CASE 2; 23003 ZODIAC
BANDEJA COM FILTRO PARA CASE DE IMPLANTE DEGE-
NERATIVO; 23005 ZODIAC BANDEJA COM FILTRO PARA PA-
RAFUSO A Ti; 23006 ZODIAC BANDEJA COM FILTRO PARA
PARAFUSO B Ti; 23502 ZODIAC BASE DE CONTAINER COM
FILTRO; 23503 ZODIAC BASE DE CONTAINER COM FILTRO
187MM; 23510 ZODIAC TAMPA COM FILTRO; 23511 ZODIAC
TAMPA INSERSORA; 62996 ZODIAC ESTOJO AJUSTÁVEL ;
62996-01 ZODIAC TAMPA PARA ESTOJO AJUSTÁVEL; 62996-
02 ZODIAC CASE PARA ESTOJO AJUSTÁVEL; 62997 ZODIAC
CASE PARA IMPLANTE ; 62997-01 ZODIAC BANDEJA PARA
INSTRUMENTAL; 62997-02 ZODIAC BANDEJA PARA IMPLAN-
TE; 62997-03 ZODIAC PRATO PARA GANCHO; 62997-04 ZO-
DIAC ESTOJO PARA CONJUNTO DE PARAFUSOS; 62997-05
ZODIAC TAMPA PARA CASE; 62998 ZODIAC CASE PARA IM-
PLANTE;
62999 ZODIAC BANDEJA PARA INSTRUMENTAL; 92913 ZO-
DIAC CASE 1 PARA ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAL
DEGENERATIVO; 92925 ZODIAC CASE DE ESTERILIZAÇÃO
DE INSTRUMENTAL ; 92928-01 ZODIAC BANDEJA PARA ES-
TERILIZAÇÃO DE IMPLANTE MODULAR DE FIXAÇÃO PÉL-
VICA; 92928-02 ZODIAC BANDEJA PARA INSTRUMENTAL
DVR; 92928-03 ZODIAC ESTOJO BUSHING BLOCKER; 92928-
03-1 ZODIAC BASE DE ESTOJO BUSHING BLOCKER; 92928-
03-2 ZODIAC TAMPA DE ESTOJO BUSHING BLOCKER; 92928-
05 ZODIAC BANDEJA PARA TUBO DE ESTERILIZAÇÃO;
92928-10 ZODIAC ESTOJO PARA PARAFUSO ILLIACO; 92928-
11 ZODIAC ESTOJO PARA PARAFUSO SACRAL; 92928-12 ZO-
DIAC ESTOJO PARA CONECTOR OFFSET; 92928-13 ZODIAC
ESTOJO PARA PARAFUSO POLIAXIAL LONGO; 92928-13-01
ZODIAC BLOQUEIO PARAFUSO POLIAXIAL LONGO; 92928-14
ZODIAC ESTOJO 1 PARA GANCHO ; 92928-14-01 ZODIAC ES-
TOJO 1 PARA CONJUNTO DE BASE; 92928-14-02 ZODIAC ES-
TOJO 1 PARA TAMPA; 92928-15 ZODIAC ESTOJO 2 PARA GAN-
CHO; 92928-15-01 ZODIAC ESTOJO 2 PARA CONJUNTO DE
BASE; 92958-15-02 ZODIAC ESTOJO 2 PARA TAMPA; 92928-16
ZODIAC ESTOJO DOMINO; 92928-16-01 ZODIAC BLOQUEA-
DOR PARA ESTOJO DOMINO; 92928-16-02 ZODIAC TAMPA PA-
RA ESTOJO DOMINO; 92928-18 ZODIAC ESTOJO PARA INS-
TRUMENTAL DE FIXAÇÃO PÉLVICA; 92928-20 ZODIAC ES-
TOJO AUXILIAR; 92928-50 ZODIAC ESTOJO PARA PARAFUSO
POLIAXIAL 4MM; 92928-51 ZODIAC ESTOJO PARA PARAFU-
SO POLIAXIAL 4.5MM; 92928-52 ZODIAC ESTOJO PARA PA-
RAFUSO POLIAXIAL 5.5MM; 92928-53 ZODIAC ESTOJO PARA
PARAFUSO POLIAXIAL 6.5MM; 92928-54 ZODIAC ESTOJO PA-
RA PARAFUSO POLIAXIAL 7.5MM; 92928-55 ZODIAC ESTOJO
PARA PARAFUSO POLIAXIAL 8.5MM; 92928-56 ZODIAC ES-
TOJO PARA PARAFUSO SACRAL; 92928-58 ZODIAC ESTOJO
PARA PARAFUSO MODULAR; 92928-61 ZODIAC ESTOJO PA-
RA PARAFUSO DE FIXAÇÃO PÉLVICA; 92928-62 ZODIAC ES-
TOJO PARA PARAFUSO MODULAR 4MM; 92928-63 ZODIAC
ESTOJO PARA PARAFUSO UNIPLANAR 4MM; 92928-64 ZO-
DIAC ESTOJO PARA PINO ILLIACO MODULAR; 92928-65 ZO-
DIAC ESTOJO PARA PARAFUSO SACRAL MODULAR; 92928-
66 ZODIAC ESTOJO 1 PARA HASTE MODULAR; 92928-67 ZO-
DIAC ESTOJO 2 PARA HASTE MODULAR; 92928-68 ZODIAC
HASTE CASSETE CM 50; 92928-69 ZODIAC ESTOJO PARA
HASTE MODULAR; 92928-70 ZODIAC ESTOJO PARA ÃNGULO
AJUSTÁVEL; 92928-71 ZODIAC ESTOJO PARA CONJUNTO DE
PARAFUSO MODULAR; 92928-72 ZODIAC ESTOJO PARA CON-
JUNTO DE PARAFUSO MODULAR 8.5MM; 92928-73 ZODIAC
ESTOJO PARA DOMINO MODULAR; 92928-74 ZODIAC ESTO-
JO PARA CONECTOR OFFSET; 92928-75 ZODIAC BANDEJA DE
ESTERILIZAÇÃO DE IMPLANTE; 92928-76 ZODIAC ESTOJO
DE HASTE MODULAR RETA; 92928-77 ZODIAC ESTOJO DE
PARAFUSO UNIPLANAR 4.5MM; 92928-78 ZODIAC ESTOJO
DE PARAFUSO UNIPLANAR 5.5MM; 92928-79 ZODIAC ESTO-
JO DE PARAFUSO UNIPLANAR 6.5MM; 92928-80 ZODIAC ES-
TOJO DE PARAFUSO UNIPLANAR 7.5MM; 92928-81 ZODIAC
ESTOJO PARA PARAFUSO UNIPLANAR CABEÇA ALTA 4.5MM
E 5.5MM; 92928-82 ZODIAC ESTOJO PARA PARAFUSO UNI-
PLANAR CABEÇA ALTA 6.5MM E 7.5MM; 92928-84 ZODIAC
ESTOJO PARA PARAFUSO MODULAR CABEÇA ALTA 7.5MM;
92928-85 ZODIAC ESTOJO PARAFUSO MONOAXIAL 4.5MM;
92928-86 ZODIAC ESTOJO PARAFUSO MONOAXIAL 5.5MM;
92928-87 ZODIAC ESTOJO PARAFUSO MONOAXIAL 6.5MM;
92928-88 ZODIAC ESTOJO PARAFUSO MONOAXIAL 7.5MM;
92928-91 ZODIAC ESTOJO PARA CONECTOR OFFSET LATE-
RAL ABERTO; 92928-92 ZODIAC ESTOJO PARA PINO ILLIACO
MODULAR; 92928-94 ZODIAC CONTAINER DE ESTERILIZA-
ÇÃO MODULAR; 92928-95 ZODIAC CONTAINER DE ESTERI-
LIZAÇÃO DE PARAFUSO POLIAXIAL 8.5MM; 92933 ZODIAC
CASE 2 DE ESTERILIZAÇÃO DE INSTRUMENTAL DEGENE-
RATIVO; 92934 ZODIAC CASE DE ESTERILIZAÇÃO DE IM-
PLANTE; 92934-01 ZODIAC ESTOJO DE PARAFUSO DE IM-
PLANTE POLIAXIAL 4MM;
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92934-01-01 ZODIAC BASE PARA ESTOJO DE PARAFUSO DE
IMPLANTE POLIAXIAL 4MM; 92934-01-02 ZODIAC TAMPA PA-
RA ESTOJO DE PARAFUSO DE IMPLANTE POLIAXIAL 4MM;
92934-02 ZODIAC ESTOJO DE PARAFUSO DE IMPLANTE PO-
LIAXIAL 4.5MM; 92934-02-01 ZODIAC BASE PARA ESTOJO DE
PARAFUSO DE IMPLANTE POLIAXIAL 4.5MM; 92934-02-02
ZODIAC TAMPA PARA ESTOJO DE PARAFUSO DE IMPLANTE
POLIAXIAL 4.5MM; 92934-03 ZODIAC ESTOJO DE PARAFUSO
DE IMPLANTE MONOAXIAL 4MM; 92934-03-01 ZODIAC BASE
PARA ESTOJO DE PARAFUSO DE IMPLANTE MONOAXIAL
4MM; 92934-03-02 ZODIAC TAMPA PARA ESTOJO DE PARA-
FUSO DE IMPLANTE MONOAXIAL 4MM; 92934-04 ZODIAC
ESTOJO DE PARAFUSO DE IMPLANTE MONOAXIAL 4.5MM;
92934-04-01 ZODIAC BASE PARA ESTOJO DE PARAFUSO DE
IMPLANTE MONOAXIAL 4.5MM; 92934-04-02 ZODIAC TAMPA
PARA ESTOJO DE PARAFUSO DE IMPLANTE MONOAXIAL
4.5MM; 92934-05ZODIAC ESTOJO PARA CONJUNTO DE PA-
RAFUSO PADRÃO; 92934-05-01 ZODIAC BASE PARA ESTOJO
DE CONJUNTO DE PARAFUSO PADRÃO; 92934-05-02 ZODIAC
TAMPA PARA ESTOJO DE CONJUNTO DE PARAFUSO PA-
DRÃO; 92934-06 ZODIAC BASE PARA CASE DE ESTERILI-
ZAÇÃO DE PARAFUSO 4.0/4.5MM; 92934-07 ZODIAC TAMPA
PARA CASE DE ESTERILIZAÇÃO DE PARAFUSO 4.0/4.5MM;
92928-05 ZODIAC BASE PARA ESTOJO DE CONJUNTO DE PA-
RAFUSO 8.5MM.
MODELOS: 23502 EPICAGE BASE DE CONTAINER COM FIL-
TRO 135MM; 23510 EPICAGE TAMPA DE CONTAINER COM
FILTRO; 23511 EPICAGE TAMPA INSERSORA DE CONTAINER
COM FILTRO; 38999-01 EPICAGE BANDEJA 1, BANDEJA AL-
TA; 38999-20 EPICAGE BANDEJA 2, BANDEJA BAIXA; 23507
EPICAGE BASE DE CONTAINER COM FILTRO MÉDIA; 23512
EPICAGE TAMPA DE CONTAINER COM FILTRO MÉDIA;
38999-11 EPICAGE ESTOJO PARA IMPLANTE; 38999-12 EPI-
CAGE BANDEJA INTERNA DE IMPLANTE.
62910-70 ZODIAC DRENO CÔNICO SÓLIDO 7MM; 62920 ZO-
DIAC CURVADOR DE HASTE FRANCESA; 62939 ZODIAC
CHAVE DE TORQUE LIMITE; 73760 ZODIAC CONJUNTO DE
CHAVE INSERSORA DE FINALIZAÇÃO DUPLA; 82775-03 ZO-
DIAC CONJUNTO DE CHAVE HEXALOBE AÇO INOXIDÁVEL;
8591 ZODIAC ALÇA GRANDE CONECTOR RÁPIDO SEM CA-
TRACA DE ADERÊNCIA SUAVE; 92910 ZODIAC HASTE RE-
DUTORA AXIAL; 92960 ZODIAC REDUTOR AXIAL POLIA-
XIAL; 92961 ZODIAC REDUTOR AXIAL UNIPLANAR; 92962
ZODIAC CLIP DE ALINHAMENTO; 9296 ZODIAC SUPORTE DE
CROSS LINK; 92964 ZODIAC SUPORTE DE CROSS LINK BO-
TÃO; 92965 ZODIAC BARRA CROSS LINK; 92966 ZODIAC
ADAPTADOR DE CHAVE REDUTORA; 92967 ZODIAC ADAP-
TADOR DE CONECTOR DE TORQUE; 92969 ZODIAC BUCHA
BLOCKER
62911-R45 ZODIAC MARCADOR ÓSSEO DE PERFURAÇÃO,
DIREITO, 4.5MM 62911-R55 ZODIAC MARCADOR ÓSSEO DE
PERFURAÇÃO, DIREITO, 5.5MM 62911-R65 ZODIAC MARCA-
DOR ÓSSEO DE PERFURAÇÃO, DIREITO, 6.5MM 62911-R75
ZODIAC MARCADOR ÓSSEO DE PERFURAÇÃO, DIREITO,
7.5MM 62922-HT ZODIAC ANTI-TORQUE DE CANO ALTO
62924-15 ZODIAC MODELO DE HASTE ZODIAC - 3,0MM
62930-10 ZODIAC MODELO DE HASTE DE 10CM DE COM-
PRIMENTO E 5MM DE DIÂMETRO 62930-15 ZODIAC MODE-
LO DE HASTE DE 15CM DE COMPRIMENTO E 5MM DE DIÂ-
METRO 62930-20 ZODIAC MODELO DE HASTE DE 20CM DE
COMPRIMENTO E 5MM DE DIÂMETRO 62930-45 ZODIAC MO-
DELO DE HASTE DE 45CM DE COMPRIMENTO E 5MM DE
DIÂMETRO 62930-50 ZODIAC MODELO DE HASTE DE 50CM
DE COMPRIMENTO E 5MM DE DIÂMETRO 62934-HL ZODIAC
CABO-T DA CHAVE DE TORQUE 62938-HL ZODIAC CONJUN-
TO DE CHAVE DE FENDA DE EIXO CURTO HEXALOBE 62943-
HL ZODIAC CABO-T DA CHAVE DE TORQUE 40 IN X LBS
62949-01 ZODIAC MODELO RETICULADO, 12MM-13MM
62949-02 ZODIAC MODELO RETICULADO, 14MM-15MM
62949-03 ZODIAC MODELO RETICULADO, 16MM-17MM
62949-04 ZODIAC MODELO RETICULADO, 18MM-19MM
62957-HL ZODIAC CABO-T DA CHAVE DE TORQUE 100 IN X
LBS 62964-45 ZODIAC DRENO CÔNICO SÓLIDO EXTENDIDO
4.5 62964-55 ZODIAC DRENO CÔNICO SÓLIDO DE 5.5 62964-
65 ZODIAC DRENO CÔNICO SÓLIDO EXTENDIDO 6.5 62964-
75 ZODIAC DRENO CÔNICO SÓLIDO EXTENDIDO 7.5 92903-
01 ZODIAC CURVADOR DE HASTE IN-SITU, ESQUERDO
92903-02 ZODIAC CURVADOR DE HASTE IN-SITU, DIREITO
92906-LT ZODIAC COMPRESSOR DE GARGANTA GRANDE
ZODIAC 92908-HL ZODIAC CONJUNTO DE INSERSOR DE PA-
RAFUSO HEXALOBE 92908-HLP ZODIAC CONJUNTO DE IN-
SERSOR DE PARAFUSO HEXALOBE 92908-HLX ZODIAC CON-
JUNTO DE INSERSOR DE PARAFUSO HEXALOBE 92910-40
ZODIAC DRENO CÔNICO POLIAXIAL CONFINADOR DE
4.0MM SO 92910-45 ZODIAC DRENO CÔNICO POLIAXIAL
CONFINADOR DE 4.5MM SO 92910-55 ZODIAC DRENO CÔ-
NICO POLIAXIAL CONFINADOR DE 5.5MM SO 92910-65 ZO-
DIAC DRENO CÔNICO POLIAXIAL CONFINADOR DE 6.5MM
SO 92910-75 ZODIAC DRENO CÔNICO POLIAXIAL CONFINA-
DOR DE 7.5MM SO 92910-85 ZODIAC DRENO CÔNICO PO-
LIAXIAL CONFINADOR DE 8.5MM SO, SS 92921-01 ZODIAC
CURVADOR DE HASTE CORONAL - ESQUERDO 92921-02 ZO-
DIAC CURVADOR DE HASTE CORONAL - DIREITO 92928-01
ZODIAC BANDEJA DE ESTERILIZAÇÃO DE IMPLANTE MO-
DULAR 92928-05 ZODIAC BANDEJA DE ESTERILIZAÇÃO DE
TUBO ANTIRROTACIONAL 92928-10 ZODIAC BANDEJA TIPO
"CADDY" DE IMPLANTES DE PARAFUSOS ILÍACOS 92928-11
ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE IMPLANTES DE PA-
RAFUSOS SACRAIS 92928-12 ZODIAC BANDEJA TIPO "CAD-
DY" DE IMPLANTES DE CONECTORES OFFSET 92928-13 ZO-

DIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE IMPLANTES DE PARA-
FUSOS POLIAXIAIS LONGOS 92928-14 ZODIAC BANDEJA TI-
PO "CADDY" DE IMPLANTES DE GANCHO TIPO 1 92928-15
ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE IMPLANTES DE GAN-
CHO TIPO 2 92928-16 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE
IMPLANTES TIPO DOMINÓ 92928-18 ZODIAC BANDEJA TIPO
"CADDY" DE INSTRUMENTOS DE FIXAÇÃO PÉLVICA 92928-
20 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" AUXILIAR DE FIXA-
ÇÃO PÉLVICA 92928-50 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE
PARAFUSOS POLIAXIAIS MODULARES DE 4.0 MM 92928-51
ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSOS POLIA-
XIAIS MODULARES DE 4.5 MM 92928-52 ZODIAC BANDEJA
TIPO "CADDY" DE PARAFUSOS POLIAXIAIS MODULARES
DE 5.5 MM 92928-53 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE
PARAFUSOS POLIAXIAIS MODULARES DE 6.5 MM 92928-54
ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSOS POLIA-
XIAIS MODULARES DE 7.5 MM 92928-55 ZODIAC BANDEJA
TIPO "CADDY" DE PARAFUSOS POLIAXIAIS MODULARES
DE 8.5 MM 92928-58 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE
PARAFUSOS DE CANO ALTO MODULARES DE 4,5MM,
5,5MM, 6,5MM 92928-61 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO PÉLVICA MODULAR 92928-62 ZO-
DIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSOS MODULA-
RES MONOAXIAIS DE 4,0MM 92928-63 ZODIAC BANDEJA TI-
PO "CADDY" DE PARAFUSOS MODULARES UNIPLANARES
DE 4,0MM 92928-64 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE
PINOS ILÍACOS MODULARES 92928-65 ZODIAC BANDEJA TI-
PO "CADDY" DE PARAFUSOS SACRAIS MODULARES 92928-
66 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE GANCHO MODU-
LAR 1 92928-67 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE GAN-
CHO MODULAR 2 92928-68 ZODIAC HASTE CASSETE ZO-
DIAC DE 50CM 92928-69 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY"
DE HASTE PRÉ-CONTORNADA MODULAR 92928-70 ZODIAC
BANDEJA TIPO "CADDY" DE CAVALETE AJUSTÁVEL MO-
DULAR 92928-71 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE CON-
JUNTO DE PARAFUSOS MODULARES 92928-72 ZODIAC BAN-
DEJA TIPO "CADDY" DE CONJUNTO DE PARAFUSOS MO-
DULARES DE 8,5MM 92928-73 ZODIAC BANDEJA TIPO "CAD-
DY" DE IMPLANTES MODULARES TIPO DOMINO 92928-74
ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE CONECTORES OFFSET
MODULARES 92928-76 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE
HASTE RETA MODULAR 92928-77 ZODIAC BANDEJA TIPO
"CADDY" DE PARAFUSO DE 4.5MM UNIPLANAR 92928-78
ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSO DE 5.5MM
UNIPLANAR 92928-79 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE
PARAFUSO DE 6.5MM UNIPLANAR 92928-80 ZODIAC BAN-
DEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSO DE 7.5MM UNIPLANAR
92928-81 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSO
DE 4.5MM DE CANO ALTO 92928-82 ZODIAC BANDEJA TIPO
"CADDY" DE PARAFUSO DE 5.5MM DE CANO ALTO 92928-83
ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSO DE 6.5MM
DE CANO ALTO 92928-84 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY"
DE PARAFUSO DE 7.5MM DE CANO ALTO 92928-85 ZODIAC
BANDEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSO DE 4.5MM MONOA-
XIAL 92928-86 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE PARA-
FUSO DE 5.5MM MONOAXIAL 92928-87 ZODIAC BANDEJA
TIPO "CADDY" DE PARAFUSO DE 6.5MM MONOAXIAL 92928-
88 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSO DE
7.5MM MONOAXIAL 92928-91 ZODIAC BANDEJA TIPO "CAD-
DY" DE CONECTOR OFFSET ABERTO 92928-92 ZODIAC IM-
PLANTE LONGO DE MONO/POLIPARAFUSOS 92928-95 ZO-
DIAC BANDEJA DE PARAFUSO ZODIAC 8.5MM 92930-15 ZO-
DIAC PARAFUSO GUIA DA ILÍACA, 15° 92930-30 ZODIAC PA-
RAFUSO GUIA DA ILÍACA, 30° 92934-01 ZODIAC BANDEJA
TIPO "CADDY" DE PARAFUSOS DE IMPLANTES POLIAXIAIS
DE 4.0MM 92934-02 ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE
PARAFUSOS DE IMPLANTES POLIAXIAIS DE 4.5MM 92934-03
ZODIAC BANDEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSOS DE IM-
PLANTES MONOAXIAIS DE 4.0MM 92934-04 ZODIAC BAN-
DEJA TIPO "CADDY" DE PARAFUSOS DE IMPLANTES MO-
NOAXIAIS DE 4.5MM 92934-05 ZODIAC BASE DE ZODIAC
BANDEJA TIPO "CADDY" DE CONJUNTO DE PARAFUSOS PA-
DRÃO 92938-HL ZODIAC CONJUNTO DE CHAVES DE FENDA
DE EXIXO LONGO HEXALOBE 92985-05 ZODIAC BASE DE
BANDEJA TIPO "CADDY" DE CONJUNTO DE PARAFUSOS DE
8,5MM 92935 ZODIAC BANDEJA DE PARAFUSO INSERSOR
7352075005 AVALON BROCA RETA 3.2 MM 75006 AVALON
DRENO RETO 4.5 MM 75007 AVALON CHAVE DE FENDA DE
AUTO-RETENÇÃO 75008 AVALON BROCA FLEXÍVEL 3.2 MM
75010 AVALON DRENO FLEXÍVEL 4.5 MM 75011 AVALON
CHAVE DE FENDA DE AUTO-RETENÇÃO ANGULADA 35°
75012 AVALON CURVADOR IN-SITU ESQUERDO 75013 AVA-
LON CURVADOR IN-SITU DIREITO 75014 AVALON CURVA-
DOR DE HASTE 3.3 MM - 4.0 MM 75015 AVALON SUPORTE DE
PLACA OCCIPITAL 75016 AVALON SUPORTE DE CURVADOR
OCCIPITAL 75017 AVALON CORTADOR DE HASTE 75018 AVA-
LON DISPOSITIVO CONTRA-TORQUE 75019 AVALON LÂMI-
NA OCCIPITAL COMPRESSORA 75020 AVALON FERRAMEN-
TE DE AJUSTE CORPORAL LAMINA OCCIPITAL ROTATIVA
75022 AVALON DRENO LÂMINA OCCIPITAL 6-8 75023 AVA-
LON DRENO LÂMINA OCCIPITAL 10-12 75024 AVALON DRE-
NO LÂMINA OCCIPITAL 14-16 86002-0300 AVALON CABO DE
SILICONE, AXIAL, MÉDIO, AO QC AUMENTO MODULAR,
NÃO IMPACTANTE 86012-0300 AVALON CABO DE SILICONE,
T, MÉDIO, AO QC AUMENTO MODULAR, NÃO CANULADO
86002-0500-025 AVALON CABO DE SILICONE, AXIAL, MÉDIO,
AO QC TORQUE, NÃO IMPACTANTE, NÃO CANULADO 75999
AVALON CASE ESTERILIZAÇÃO LÂMINA OCCIPITAL 75999-
01 AVALON BANDEJA DE ESTERILIZAÇÃO LÂMINA OCCI-
PITAL 75999-02 AVALON CASE ESTERILIZAÇÃO LÂMINA OC-

CIPITAL INSERSÃO SUPERIOR 75999-03 AVALON CASE ES-
TERILIZAÇÃO LÂMINA OCCIPITAL INSERSÃO INFERIOR
75999-04 AVALON CASE ESTERILIZAÇÃO LÂMINA OCCIPI-
TAL , TAMPA 75999-05 AVALON CASE ESTERILIZAÇÃO LÂ-
MINA OCCIPITAL LÂMINA TIPO CADDY 56MM 75999-06 AVA-
LON CASE ESTERILIZAÇÃO LÂMINA OCCIPITAL LÂMINA
TIPO CADDY 66MM 75999-07 AVALON CASE ESTERILIZAÇÃO
LÂMINA OCCIPITAL PARA PARAFUSO TIPO CADDY INS-046
AVALON SISTEMA DE FIXAÇÃO OCCIPITO-CERVICO-TORÁ-
CICO IFU 73561 ILLICO CHAVE INGLESA 73770-18-1 ILLICO
TROCAR FIO GUIA TIPO NITINOL 18'' 73770-20-1 ILLICO TRO-
CAR FIO GUIA TIPO NITINOL 20'' 73770-18-2 ILLICO FIO GUIA
ROMBUDO TIPO NITINOL 18'' 73770-20-2 ILLICO FIO GUIA
ROMBUDO TIPO NITINOL 20'' 73556 ILLICO ILUMINADOR
CIRÚRGICO 73520 ILLICO RETRATOR 73530 ILLICO DILATA-
DOR 1 73531 ILLICO DILATADOR 2 73532 ILLICO DILATADOR
3 73533 ILLICO PINO ROMBUDO 73534-40 ILLICO LÂMINA
COMPLEMENTAR, 40MM 73534-50 ILLICO LÂMINA COMPLE-
MENTAR, 50MM 73534-60 ILLICO LÂMINA COMPLEMENTAR,
60MM 73534-70 ILLICO LÂMINA COMPLEMENTAR, 70MM
73536-100 ILLICO LÂMINA 100MM 73536-110 ILLICO LÂMINA
110MM 73536-120 ILLICO LÂMINA 120MM 73536-130 ILLICO
LÂMINA 130MM 73536-40 ILLICO LÂMINA 40MM 73536-50
ILLICO LÂMINA 50MM 73536-60 ILLICO LÂMINA 60MM
73536-70 ILLICO LÂMINA 70MM 73536-80 ILLICO LÂMINA
80MM 73536-90 ILLICO LÂMINA 90MM 73540 ILLICO BRAÇO
DE FIXAÇÃO DE MESA 73541 ILLICO ADAPTADOR DE MESA
AMSCO 73542 ILLICO ADAPTADOR DE MESA JACKSON
73550 ILLICO ILUMINADOR 73551 ILLICO ADAPTADOR
WOLF 73552 ILLICO ADAPTADOR OLYMPUS 73553 ILLICO
ADAPTADOR ACMI 73554 ILLICO ADAPTADOR STORZ 73555
ILLICO CABO ILUMINADOR 73560 ILLICO DISTRATOR 73561-
R ILLICO CHAVE INGLESA TORCIDA 73562 ILLICO REMO-
VEDOR DE LÂMINA 73565 ILLICO LÂMINA DESMONTÁVEL
DE 40 DEG. KERRISON DE 2 MM 73566 ILLICO LÂMINA DES-
MONTÁVEL DE 40 DEG. KERRISON DE 3 MM 73567 ILLICO
LÂMINA DESMONTÁVEL DE 40 DEG. KERRISON DE 4 MM
73568 ILLICO LÂMINA DESMONTÁVEL DE 40 DEG. KERRI-
SON DE 5 MM 73569 ILLICO LÂMINA DESMONTÁVEL DE 90
DEG. KERRISON DE 2 MM 73570 ILLICO LÂMINA DESMON-
TÁVEL DE 90 DEG. KERRISON DE 3 MM 73571 ILLICO LÂ-
MINA DESMONTÁVEL DE 90 DEG. KERRISON DE 4 MM
73572 ILLICO LÂMINA DESMONTÁVEL DE 90 DEG. KERRI-
SON DE 5 MM 73573 ILLICO LÂMINA DESMONTÁVEL PI-
TUITÁRIA RETA DE 2 MM 73574 ILLICO LÂMINA DESMON-
TÁVEL PITUITÁRIA RETA DE 4 MM 73575 ILLICO LÂMINA
DESMONTÁVEL PITUITÁRIA PARA CIMADE 4 MM 73576 IL-
LICO LÂMINA DESMONTÁVEL PARA FORAMANOTOMIA
KERRISON DE 2 MM 73577 ILLICO LÂMINA DESMONTÁVEL
RETA 2 CURETAS 73578 ILLICO LÂMINA DESMONTÁVEL RE-
TA 3/0 CURETAS 73579 ILLICO LÂMINA DESMONTÁVEL CÚ-
PULA PARA CIMA, 3/0 CURETAS 73580 ILLICO LÂMINA DES-
MONTÁVEL CÚPULA PARA CIMA, 2 CURETAS 73581 ILLICO
LÂMINA DESMONTÁVEL PARA BAIXO, 3/0 CURETAS 73582
ILLICO LÂMINA DESMONTÁVEL DE CABEÇA REBAIXADA 2
73583 ILLICO MICRO-WOODSON ANGULAR DE LÂMINA
DESMONTÁVEL DE 3 MM 73584 ILLICO IMPULSIONADOR
DE LÂMINA DESMONTÁVEL PENFIELD Nº 4 73585 ILLICO
EMPURRADOR DE LÂMINA DESMONTÁVEL PENFIELD Nº 4
73586 ILLICO RETRATOR DE RAIZ NEVRÁLGICA 73588 IL-
LICO LÂMINA TIPO
CLASSE : I 80263050010
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO
DATAMED LTDA 1.03615-3
Refrigerador ou Freezer Laboratorial/Hospitalar25351.632068/2011-
64
REFRIGERADOR OU FREEZER LABORATORIAL/HOSPITA-
LAR
FABRICANTE : THERMO FISHER SCIENTIFIC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : WESTERN TEK, INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : THERMO FISHER SCIENTIFIC - ESTADOS
UNIDOS
88300A; 88400A; 88500A; 88600A; 88300D; 88400D; 88500D;
88600D; 88700D; 903; 904; 956; 907; 909; 910; 957; 908; 902; 905;
906; 992; 993; 990; 986; 988; 989; 991; 994; 995; 7240A; 7320A;
7400A; 7240D; 7320D; 7400D; 803CA; 813CA; 817CA; 820CA;
813CD; 817CD; 820CD; 703CA; 713CA; 717CA; 720CA; 713CD;
717CD; 720CD; FRCR2304A; FRCR2304D; FRCR3004A; FR-
CR3004D; FRCR4504A; FRCR4504D; FRCR5004A; FRCR5004D;
FRCR7504A; FRCR7504D; FRPH1204A; FRPH1204D; FR-
PH2304A; FRPH2304D; FRPH3004A; FRPH3004D; FRPH5004A;
FRPH5004D; FRGL404A; FRGL404D; FRGL1204A; FRGL1204D;
FRGL2304A; FRGL2304D; FRGL3004A; FRGL3004D; FR-
GL4504A; FRGL4504D; FRGL5004A; FRGL5004D; FRGL7504A;
FRGL7504D; FFGL430A; FFGL430D; FFGL1230A; FFGL2330A;
FFGL2330D; FFGL3030A; FFGL3030D; FFGL5030A; FFGL5030D;
FFGL2320A; FFGL2320D; FFEN2320A; FFEN2320D;
903SS; 909SS; 902SS; 904SS; 910SS; 905SS; 956SS; 957SS; 906SS;
908SS; 907SS; 992SS; 986SS; 991SS; 993SS; 988SS; 994SS; 990SS;
989SS; 995SS FRGG404A; FRGG404D; FRGG404V; FRGG404W;
FRGG1204A; FRGG1204D; FRGG1204V; FRGG1204W;
FRGG2304A; FRGG2304D; FRGG2304V; FRGG2304W;
FRGG3004A
FRGG3004D; FRGG3004V; FRGG3004W; FRGG4504A;
FRGG4504D; FRGG4504V; FRGG4504W; ; FRGG5004A;
FRGG5004D; FRGG5004V; FRGG5004W; ; FRGG7504A;
FRGG7504D; FRGG7504V; FRGG7504W
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CLASSE : II 10361530015
8088 - Alteração de Informações de Cadastramento de EQUIPA-
MENTO (exceto inclusão de modelo/componente)
8086 - Alteração por Acréscimo de EQUIPAMENTO em Cadastro
(isento) de Família/Sistema de Equipamentos
Incubadora Meios de Cultura/Indicador Biologi-
c o 2 5 3 5 1 . 3 4 0 0 5 7 / 2 0 0 5 - 11
IMCUBADORA MICROBIOLOGICA
FABRICANTE : THERMO FISHER SCIENTIFIC LLC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : THERMO FISHER SCIENTIFIC LLC (ASHE-
VILLE) LLC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : THERMO FISHER SCIENTIFIC LLC - ESTA-
DOS UNIDOS
Incubadoras de jaqueta d'água modelos 3110/ 3111/ 3120 / 3121 /
3130 / 3131 / 3140 / 3141
Incubadoras Direct Heat modelos 310 / 311 / 320 / 321 / 350 / 351
/360 /361
Incubadoras Reach-in modelos 3950 / 3951
Incubadoras SteriCult modelos 3307 / 3308 / 3310 / 3311
Incubadoras SteriCycle modelos 370 / 371 / 380 / 381
CLASSE : I 10361539026
80014 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira (Fa-
bricante) do EQUIPAMENTO
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
DIAMED-LATINO AMÉRICA S.A. 8.00040-4
Leitora de Reacoes de Aglutinacao 25351.327657/2012-03
Lyra II
FABRICANTE : DIAMED GMBH - SUÍÇA
FABRICANTE : BIO-RAD - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : DIAMED GMBH - SUÍÇA
Lyra II
CLASSE : I 80004040165
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
DIASORIN LTDA 1.03398-4
Lavadora Para Ensaios Imunologicos 25351.736497/2010-42
PROFIBLOT
FABRICANTE : TECAN AUSTRIA GMBH - ÁUSTRIA
DISTRIBUIDOR : TECAN AUSTRIA GMBH - ÁUSTRIA
PROFIBLOT
CLASSE : I 10339849001
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
E TAMUSSINO E CIA LTDA 1.02129-9
Insuflador e Medidor de Pressao de Baloes25351.218901/2004-39
INSUFLADOR
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
CID-20-30
CLASSE : II 10212990147
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS
Stent 25351.669196/2010-89
STENT ENDOVASCULAR ZENITH DISSECTION
FABRICANTE : WILLIAM COOK EUROPE APS - DINAMAR-
CA
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL EUDC GMBH - ALEMA-
NHA
GZSD-46-82; GZSD-46-123; GZSD-46-164; GZSD-36-82-2; GZSD-
36-123-2; GZSD-36-164-2; GZSD-46-82-2; GZSD-46-123-2; GZSD-
46-164-2; ZDES-36-80; ZDES-36-120; ZDES-36-180; ZDES-46-80;
ZDES-46-120; ZDES-46-185
CLASSE : IV 10212990288
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Na RE nº 25, de 06 de janeiro de 2012, publicada no DOU nº 6 de 09
de janeiro de 2012, para o processo 25351.669196/2010-89, Onde se
lê: 8029 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico Nacional.
Leia-se: 8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico
Importado
EUROPA MEDICO SERVICE LTDA 1.03684-1
Endoscopio Rigido 25351.615541/2009-56
SISTEMA DE VIDEO ENDOSCOPIA - ENDOSCÓPIOS PARA
ARTROSCOPIA, CIRURGIA MINIMANETE INVASIVA, GINE-
COLOGIA, UROLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA
FABRICANTE : SOPRO COMEG ENDOSKOPIE GMBH - ALE-
MANHA
DISTRIBUIDOR : MTV ENDOSKOPIE - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : SOPRO COMEG ENDOSKOPIE GMBH - ALE-
MANHA
ENDOSCÓPIOS PARA ARTROSCOPIA, CIRURGIA MINIMANE-
TE INVASIVA, GINECOLOGIA, UROLOGIA E OTORRINOLA-
RINGOLOGIA
CLASSE : II 10368410042
8058 - Revalidação de Registro de Sistema/Família de EQUIPA-
MENTOS de Médio e Pequeno Porte
8064 - Alteração do Nome Comercial, denominação do Código (Part
Number) ou Modelo Comercial de EQUIPAMENTO
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO

Pincas 25351.519981/2012-91
PINÇAS ARTICULADAS CORTANTES PARA BIÓPSIA CARDÍA-
CA
FABRICANTE : GUNTER STOFFEL MEDIZINTECHNIK GMBH -
ALEMANHA

DISTRIBUIDOR : EUROPA MEDICO SERVICE LTDA - BRASIL
IB 06140210SS; IB O6140210S
CLASSE : I 10368410046
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA8.00712-6
Equipamento de Tomografia Computadorizado25351.169392/2009-
07
DISCOVERY PET/CT
FABRICANTE : GE MEDICAL SYSTEMS, LLC - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E
SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES
LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E
SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES
LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS, LLC - ESTADOS
UNIDOS
600
690
690 Elite
690 VCT
CLASSE : III 80071260109
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
Equipamento de Ressonancia Magnetica 25351.573957/2009-33
SISTEMA DE IMAGEM POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
FABRICANTE : GE MEDICAL SYSTEMS, LLC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS, LLC - ESTADOS
UNIDOS
DISCOVERY MR450
CLASSE : II 80071260116
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
80016 - Alteração Técnica do EQUIPAMENTO
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
Equipamento de Ressonancia Magnetica 25351.476347/2010-61
SISTEMA DE IMAGEM POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA OP-
TIMA
FABRICANTE : GE MEDICAL SYSTEMS, LLC - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E
SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES
LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E
SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES
LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS, LLC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GE HEALTHCARE - ESTADOS UNIDOS
OPTIMA MR450W
CLASSE : II 80071260118
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
80016 - Alteração Técnica do EQUIPAMENTO
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
Ventilador Pulmonar a Pressao 25351.091902/2012-94
FAMÍLIA DE VENTILADOR PULMONAR IVENT
FABRICANTE : VERSAMED MEDICAL SYSTEMS LTD. - IS-
RAEL
FABRICANTE : GE MEDICAL SYSTEMS ISRAEL LTD. - IS-
RAEL
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEM INFORMATION TE-
CHNOLOGIES - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS INFORMATION TE-
CHNOLOGIES GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : VERSAMED MEDICAL SYSTEMS LTD. - IS-
RAEL
DISTRIBUIDOR : DATEX OHMEDA, INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS ISRAEL LTD. - IS-
RAEL
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS (CHINA) CO. LTD. -
CHINA

DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS, ULTRASOUND &
PRIMARY CARE DIAGNOSTICS, LLC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : WIPRO GE HEALTHCARE PRIVATE LTD -
ÍNDIA
iVent201 AB
iVent201 HC
iVent201 IC
Ivent201 IC/AB
CLASSE : III 80071260204
8064 - Alteração do Nome Comercial, denominação do Código (Part
Number) ou Modelo Comercial de EQUIPAMENTO
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
Aparelho de Ultra-Som 25351.092254/2012-77
SISTEMA DE ULTRA-SOM LOGIQ E9
FABRICANTE : GE MEDICAL SYSTEMS, ULTRASOUND &
PRIMARY CARE DIAGNOSTICS, LLC - ESTADOS UNIDOS

DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS, ULTRASOUND &
PRIMARY CARE DIAGNOSTICS, LLC - ESTADOS UNIDOS
LOGIQ E9
CLASSE : II 80071260213
8058 - Revalidação de Registro de Sistema/Família de EQUIPA-
MENTOS de Médio e Pequeno Porte
80013 - Alteração de Contra-indicações, Efeitos Adversos, Adver-
tências ou Precauções do EQUIPAMENTO
80017 - Alteração da Indicação e Finalidade de Uso, Tipo de Ope-
rador ou Paciente ou Ambiente de Utilização do EQUIPAMENTO
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
HANDLE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
1.03307-1
Cateteres 25351.697305/2009-07
CATETERES ILUMINADORES URETERAIS BUSH
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL, INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COOK UROLOGICAL, INCORPORATED/CO-
OK OB/GYN - ESTADOS UNIDOS
J-BICS-058020
J-BICS-058022
084120
CLASSE : II 10330710065
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS
INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA 1.01606-1
Medidor de Glicose 25351.536742/2008-85
INJEX SENS
FABRICANTE : I-SENS, INC. - CORÉIA DO SUL
DISTRIBUIDOR : I-SENS, INC. - CORÉIA DO SUL
INJEX SENS II e INJEX SENS POP
CLASSE : II 10160610022
80016 - Alteração Técnica do EQUIPAMENTO
ITS MATERIAL CIRÚRGICO LTDA 8.04545-5
Caixa/Estojo para Instrumental Cirurgico25351.036808/2009-97
ESTOJO ITS-MC
FABRICANTE : ITS MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : ITS MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - BRA-
SIL
88-050 Estojo p/ ref. 17-050; 88-100 Estojo p/ ref. 16-100, 16-200 e
16-500; 88-300 Estojo p/ ref. 18-300; 88-330 Estojo p/ ref. 19-300;
88-400 Estojo p/ ref. 18-400; 88-500 Estojo p/ ref. 18-100 e 18-500;
88-510 Estojo para um ou dois motores (330x250x80); 88-520 Estojo
para um motor e acessórios (500x235x60); 88-530 Estojo para mo-
tores e acessórios (500x235x60).
CLASSE : I 80454559001
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
8087 - Alteração por Acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Cadastramento (isenção) de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA8.01459-0
Cateteres 25351.246397/2009-37
CATETER COM PONTA AJUSTÁVEL DIAGNÓSTICO/ABLA-
ÇÃO EZ STEER THERMOCOOL
FABRICANTE : BIOSENSE WEBSTER INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : BIOSENSE WEBSTER INC. - ESTADOS UNI-
DOS
EZ STEER THERMOCOOL BI-DIRECTIONAL CATHETER TC
DD; EZ STEER THERMOCOOL BI-DIRECTIONAL CATHETER
TC DF; EZ STEER THERMOCOOL BI-DIRECTIONAL CATHE-
TER TC FF; EZ STEER THERMOCOOL BI-DIRECTIONAL CA-
THETER TC FJ; EZ STEER THERMOCOOL BI-DIRECTIONAL
CATHETER TC JJ; EZ STEER THERMOCOOL BI-DIRECTIONAL
CATHETER TH DD; EZ STEER THERMOCOOL BI-DIRECTIO-
NAL CATHETER TH DF; EZ STEER THERMOCOOL BI-DIREC-
TIONAL CATHETER TH FF; EZ STEER THERMOCOOL BI-DI-
RECTIONAL CATHETER TH FJ; EZ STEER THERMOCOOL BI-
DIRECTIONAL CATHETER TH JJ; EZ STEER THERMOCOOL
NAV BI-DIRECTIONAL CATHETER TC DD; EZ STEER THER-
MOCOOL NAV BI-DIRECTIONAL CATHETER TC DF; EZ STE-
ER THERMOCOOL NAV BI-DIRECTIONAL CATHETER TC FF;
EZ STEER THERMOCOOL NAV BI-DIRECTIONAL CATHETER
TC FJ; EZ STEER THERMOCOOL NAV BI-DIRECTIONAL CA-
THETER TC JJ
CLASSE : IV 80145901249
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
Cateteres 25351.055427/2010-23
CATETER PENTARAY
FABRICANTE : BIOSENSE WEBSTER INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : BIOSENSE WEBSTER INC. - ESTADOS UNI-
DOS
D75X4D181 - Pentaray, 7F, curva D, 20 polares, espaçamento 1-8-1
mm.
D75X4D262 - Pentaray, 7F, curva D, 20 polares, espaçamento 2-6-2
mm.
D75X4D444 - Pentaray, 7F, curva D, 20 polares, espaçamento 4
mm.
D75X4F181 - Pentaray, 7F, curva F, 20 polares, espaçamento 1-8-1
mm.
D75X4F262 - Pentaray, 7F, curva F, 20 polares, espaçamento 2-6-2
mm.
D75X4F444 - Pentaray, 7F, curva F, 20 polares, espaçamento 4
mm.
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CLASSE : IV 80145901279
80013 - Alteração de Contra-indicações, Efeitos Adversos, Adver-
tências ou Precauções do EQUIPAMENTO
REAGENTES PARA IMUNOHEMATOLOGIA - REAGENTES DE
HEMÁCIAS/DE HEMÁCIAS TRATADAS COM ENZI-
M A S 2 5 3 5 1 . 7 11 3 2 9 / 2 0 1 2 - 1 0
ORTHO Coombs Control
FABRICANTE : ORTHO CLINICAL DIAGNOSTICS - REINO
UNIDO
Caixa com 1 frasco de 10 mL.
CLASSE : III 80145901470
8100 - Desarquivamento de Processo ou Petição a pedido da em-
presa
REAGENTES PARA IMUNOHEMATOLOGIA - REAGENTES
C O M P L E M E N TA R E S 2 5 3 5 1 . 7 11 7 4 3 / 2 0 1 2 - 11
Ortho Bliss
FABRICANTE : ORTHO-CLINICAL DIAGNOSTICS - INGLA-
TERRA (REINO UNIDO)
3 frascos de 10 ml
4 frascos de 50 ml
CLASSE : II 80145901471
8100 - Desarquivamento de Processo ou Petição a pedido da em-
presa
KAPRA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E SERVIÇO LTDA 8.00267-
1
Aparelho Auxiliar para Locomoção de portadores de deficiência fí-
sica25351.322785/2013-71
TREINADOR DE MARCHA E LOCOMOÇÃO PARA PORTADO-
RES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA
FABRICANTE : JAN MAO INDUSTRY CO, LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : DRIVE MEDICAL (MEDICAL DEPOT) INC. -
ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : JAN MAO INDUSTRY CO, LTD. - CHINA
Andador Nimbo Posterior grande
Andador Nimbo Posterior médio
Andador Nimbo Posterior mini
Andador Nimbo Posterior pequeno
Andador Nimbo Posterior XL
Treinador de Marcha Trekker Grande
Treinador de Marcha Trekker Médio
Treinador de Marcha Trekker Pequeno
CLASSE : I 80026710007
80040 - Retificação de Publicação de EQUIPAMENTOS
Aparelho Auxiliar para Locomoção de portadores de deficiência fí-
sica25351.322795/2013-92
CADEIRA DE ATIVIDADES PARA INCLUSÃO E LOCOMOÇÃO
DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA
FABRICANTE : Fort Metal Plastic Products (Huizhou) Co Ltd -
CHINA
DISTRIBUIDOR : DRIVE MEDICAL (MEDICAL DEPOT) INC. -
ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Fort Metal Plastic Products (Huizhou) Co Ltd -
CHINA
Cadeira de atividades para inclusão e locomoção de portadores de
deficiência física
CLASSE : I 80026710008
80040 - Retificação de Publicação de EQUIPAMENTOS
LABOR MED APARELHAGEM DE PRECISAO LTDA 1.03174-9
Aparelho Insuflador de CO2 25351.069087/2005-01
INSUFLADOR DE CO2 PARA USO EM VIDEO LAPAROSCO-
PIA
FABRICANTE : RICHARD WOLF GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : RICHARD WOLF GMBH - ALEMANHA
2232.001
2 2 3 2 . 0 11
2232.021
2232.031
CLASSE : II 10317490025
80013 - Alteração de Contra-indicações, Efeitos Adversos, Adver-
tências ou Precauções do EQUIPAMENTO
LD COMERCIO DE MATERIAIS PARA DIAGNOSTICO E ME-
DICO HOSPITALAR LTDA 8.06868-4
ANTICORPO DO VIRUS DA IMUNODEFICIÊNCIA HUMANA
ADQUIRIDA TIPO 1, TIPO 2 E TIPO 1 SUBGRUPO O
(HIV)25351.463080/2013-13
Teste Rápido de Anticorpo Oraquick Advance HIV 1/2
FABRICANTE : ORASURE TECHNOLOGIES, INC. - ESTADOS
UNIDOS
Kit composto de 10 unidades
CLASSE : IV 80686840002
8100 - Desarquivamento de Processo ou Petição a pedido da em-
presa
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 1.03391-9
Cabos 25351.675754/2013-96
MANÍPULO - ANEL E BANDA CG FUTURE
FABRICANTE : MEDTRONIC MEXICO, S. DE R.L. DE CV -
MÉXICO
FABRICANTE : MEDTRONIC, INC. - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : Medtronic Heart Valves Division - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : Medtronic Heart Valves Division - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC MEXICO, S. DE R.L. DE CV -
MÉXICO
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC B.V. - HOLANDA (PAÍSES BAI-
XOS)

DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC, INC. - ESTADOS UNIDOS
7615; 7615XL.
CLASSE : I 10339190457
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
MICHEL E KLYMUS 1.03929-9
Brocas Odontologicas 25351.558047/2013-29
PONTAS DIAMANTADAS MEDIN
FABRICANTE : MEDIN A. S. - TCHECA, REPÚBLICA
CILÍNDRICA COM PONTA OGIVAL - 397146517530,
397146517540, 397146803210, 397146517560, 397146519110,
397146517550, 397146517570, 397146519150, 397146519170,
397146519190, 397146519160, 397146804013, 397146803490,
397146519140,; ; CHAMA PONTA RETA - 397146511840,; ; CI-
LÍNDRICA - 397146804201,; ; CÔNICA PONTA AFILADA -
397146519460, 397146519450, 397146519320, 397146803953,
397146803500, 397146519340, 397146519330, 397146519350,; ;
CÔNICA PONTA EM CHAMA - 397146519940, 397146803230,; ;
LANÇA - 397146519910, 397146519900, 397146519890,; ; BAR-
RIL - 397146515340, 397146515370, 397146803110, 397146803120,
397146515380, 397146515350,; ; RODA PLANA - 397146515270,
397146515290, 397146515320, 397146803170,; ; RODA ARRE-
DONDADA - 397146515600, 397146515620, 39714699020,
397146803150,; ; CÔNICA PONTA RETA - 397146511830, ; ; LEN-
TILHA - 397146518000,; ; CARRETEL - 397146515780,
397146515790, 397146515800, 397146515810, 397146518750,
397146803570, 397146803610, 397146515880, 397146515890,
397146803060, 397146803070, 397146518950, 397146803580,
397146803630,; ; GROOVE - 397146516135, 397146516365,
397146519075, 397146517875, 397146516685, 397146516825,
397146516925, 397146517225, 397146517755, 397146519155,;
CILÍNDRICA TOPO PLANO - 397146516040, 397146516050,
397146516090,397146804143, 397146804153, 397146516440,
397146516121, 397146516131, 397146516141, 397146516151,
397146803260, 397146801944, 397146990271, 397146515460,
397146515470, 397146516210, 397146803280, 397146516070,
397146516080, 397146511860, 397146516230, 397146516250,
397146516260, 397146516271,397146801763,
397146801773,397146516320, 397146516560, 397146516620,
397146516240, 397146516351, 397146516361, 397146516371,
397146516380, 397146803254, 397146516430, 397146516410,
397146516420, 3974651990193, 397146516570, 397146516470,
397146516630, ; ; ; CÔNICA TOPO PLANO - 397146516581,
397146519400, 397146519410, 397146519380, 397146516600,
397146516610, 397146516650, 397146803270, 397146516661,
397146516681, 397146516690, 397146516720, 397146516750,
397146516801, 397146516811, 397146516821, 397146516830,
397146516870, 397146516860, 397146516780, 397146516790,
397146516891, 397146516911, 397146516921, 397146516930,
397146516970, 397146803180, 397146516990, 397146803190,
397146516950, 397146801881, 397146515900, 397146515910,;
CONE INVERTIDA TOPO PLANO - 397146515161,
397146515181, 397146515190, 397146515200, 397146515170,
397146515210, 397146515220,; ; AGULHA PONTA PLANA -
397146519850, 397146519830,; ; CILÍNDRICA TOPO ARREDON-
DADO - 397146516550, 397146518500, 3971465185100,
397146803300, 397146518470, 397146518490, 397146517831,
397146517841, 397146517850, 397146517860, 397146990210,
397146517820, 397146517871, 397146517881, 397146517930,
397146517900, 397146516330, 397146515630, 397146515640,
397146515650, 397146515660, 397146515670, 397146515730,
397146515740, 397146803320, 397146803330, 397146803340,
397146803350, 397146515760, 397146515770, 397146515920,
397146515930,; ;
CÔNICA COM PONTA INATIVA - 397146517120, 397146517130,
397146517140, 397146518200, 397146518220, 397146518210,; ;
CONE INVERTIDA TOPO ARREDONDADO - 397146515540,
397146515570, 397146518060, 397146515580, 397146515530,
397146803993, 397146516340, 397146515560, 397146515550,
397146518080, 397146515500, 397146515510, 397146803130,
397146803140, 397146516700, 397146516710, 397146513020,
397146513030, 397146513060, 397146513070,; ; CÔNICA PONTA
INATIVA - 397146518550, 397146518540, 397146518530,; ; CHA-
MA - 397146519620, 397146519580, 397146519660, 397146804163,
397146804173, 397146519590, 397146519650, 397146519610,
397146519640, 397146519600, 397146519630, 397146517950,; ;
PERA - 397146518870, 397146518880, 397146803668,
397146990269, 397146801910, 397146801920, 397146511850,; ; CI-
LÍNDRICA TOPO OGIVAL - 397146519260, 397146519270,
397146519250, 397146519060, 397146519050, 397146519040,
397146519070, 397146519080, 397146519090,; ;
CÔNICA TOPO ARREDONDADO - 397146517031, 397146517041,
397146517050, 397146803923, 397146517460, 397146517470,
397146517480, 397146803650, 397146516190, 397146516200,
397146516220, 397146516280, 397146516190, 397146516200,
397146516220, 397146516280, 397146516300, 397146516310,
397146517201, 397146517211, 397146517221, 397146517230,
397146517240, 397146517260, 397146517410, 397146801853,
397146801863, 397146803410,397146517180, 397146517190,
397146517170, 397146801860, 397146516160, 397146516010,
397146516170, 397146516020, 397146803420, 397146803430,
397146516180, 397146516030, 397146518130, 397146518140,
397146518150, 397146518160, 397146803240, 397146801813,
397146801823, 397146803460, 397146518110, 397146518120,
397146514380, 397146514390, 397146514400, 397146514410,
397146514420, 397146514430, 397146514440, 397146514450,
397146514460, 397146514470, 397146514480, 397146514490,;
ESFÉRICA COM COLARINHO - 397146514560, 397146514790,
397146514800, 397146514810, 397146514820, 397146514830,
397146514570, 397146514840, 397146514860, 397146514850, ; ;

CONE INVERTIDO - 397146514880, 397146514921,
397146514931, 397146514941, 397146514950, 397146514960,
397146514970, 397146515000, 397146515010, 397146800188,
397146801753, 397146803670, 397146516390, 397146514890,
397146515020, 397146515030; ; CONE INVERTIDO COM COLA-
RINHO - 397146517070, 397146515051, 397146515061,
397146515070, 397146515080, 397146515090, 397146515140,
397146990207, 397146990208,; ; CONE INVERTIDO DUPLO -
397146515950, 397146515960, 397146515970, 397146515980,
397146515990, 397146516000,; ;
TURBO - 397146516645, 397146516435, 397146517945,
397146516965, 397146516975, 397146517265, 397146518265,
397146518275, 397146517765, 397146517775, 397146518865,
397146519195,; ; GOLD - 397146514654, 397146514934,
397146516124, 397146516364, 397146517334, 397146516584,
397146516664, 397146516914,397146517214, 397146515164,
397146517644, 397146517754,;
ESFÉRICA - 397146514530, 397146514520, 397146514641,
397146514651, 397146514660, 397146514670, 397146514680,
397146514500, 397146514690, 397146514510, 397146514700,
397146514710, 397146514740, 397146514750, 397146514760,
397146514770, 397146514780, 397146514730, 397146516760,
397146990185, 397146802143, 397146802153, 397146802163,
397146802173,397146514580, 397146990253, 397146514600,
397146990250, 397146990252, 397146990268, 397146514540,
397146514530, 397146804212, 397146804222, 397146804232,
397146519520, 397146519560, 397146519570, 397146519510,
397146519540, 397146519500, 397146519530, 397146519490,
397146511610, 397146511620, 397146511630, 397146511650,
397146511660, 397146511670,
CILÍNDRICA TOPO ARREDONDADO - 397146515240,
397146515250, 397146515330, 397146515430, 397146515440,
397146515450, 397146803080, 397146803090, 397146803100,
397146515490, 397146515590, 397146515610,; ; AGULHA -
397146517300, 397146517291, 397146517310, 397146517340,
397146803530, 397146803750, 397146990211, 397146803360,
397146517320, 397146517370, 397146517350, 397146518640,
397146518650, 397146518660, 397146518670, 397146803040,
397146803380, 397146517370, 397146517380, 397146519000,
397146517330, 397146803310, 397146990197, 397146802950,
397146990199, 397146518990, 397146801930, 397146518980,
397146519010, 3971468013913, 397146519030, 397146519020,; ;
CÔNICA COM PONTA OGIVAL - 397146517500, 397146803560,
397146803470,; CHAMA - 397146517980, 397146801873,
397146515750, 397146803480, 397146515690, 397146515700,
397146515680, 397146517621, 397146517641, 397146517690,
397146517630, 397146804124, 397146517660, 397146518420,
397146517610, 397146518430, 397146518440, 397146518370,
397146517600, 397146518450, 397146518460, 397146517350,
397146517731, 397146517751, 397146517790, 397146517800,
397146517770, 397146517780, 397146990201, 397146990217,
397146517710, 397146517720, 397146518820, 397146518830,
397146518840, 397146803540, 397146803550, 397146804003,
397146801743, 397146518850, 397146801740, 397146804180;
CLASSE : I 10392990063
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
OFT - VISION INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 8.01536-5
Curativo 25351.479781/2009-26
SKINBASIS - ÓLEO HIDRATANTE
FABRICANTE : OFT - VISION INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA. - BRASIL
DISTRIBUIDOR : OFT - VISION INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA. - BRASIL
SKINBASIS - ÓLEO HIDRATANTE 20ML
SKINBASIS - ÓLEO HIDRATANTE SPRAY 200ML
SKINBASIS - ÓLEO HIDRATANTE AEROSOL 150ML
SKINBASIS - ÓLEO HIDRATANTE AEROSOL 90ML
SKINBASIS - ÓLEO HIDRATANTE SPRAY 100ML
SKINBASIS- ÓLEO HIDRATANTE 100 ML
SKINBASIS- ÓLEO HIDRATANTE 200 ML
SKINBASIS- ÓLEO HIDRATANTE 30 ML
CLASSE : III 80153650026
8092 - Desarquivamento a pedido da Empresa
OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA 8.01246-3
Acessorios Para Endoscopia 25351.073364/2003-19
KIT PARA MUCOSECTOMIA ENDOSCOPICA DESCARTAVEL
O LY M P U S
FABRICANTE : OLYMPUS MEDICAL SYSTEM CORPORATION
- JAPÃO
DISTRIBUIDOR : KEYMED LIMITED - REINO UNIDO
DISTRIBUIDOR : GYRUS MEDICAL LIMITED - REINO UNI-
DO
DISTRIBUIDOR : OLYMPUS CORPORATION - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : OLYMPUS MEDICAL SYSTEM CORP. - JA-
PÃO
DISTRIBUIDOR : GYRUS ENT LLC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OLYMPUS LATIN AMERICA INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GYRUS MEDICAL INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : OLYMPUS MEDICAL SYSTEM CORPORA-
TION - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : AOMORI OLYMPUS CO., LTD. - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : GYRUS ACMI INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : AIZU OLYMPUS CO., LTD - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : OLYMPUS AMERICA INC - ESTADOS UNI-
DOS
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DISTRIBUIDOR : OLYMPUS MEDICAL SYSTEMS CORPORA-
TION - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : OLYMPUS SOFT IMAGING SOLUTIONS
GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : Olympus Corporation of the Americas - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Olympus America de Mexico S.A. de C.V. -
MÉXICO
DISTRIBUIDOR : Olympus Canada Inc - CANADÁ
DISTRIBUIDOR : CByond Ltd - ISRAEL
DISTRIBUIDOR : Gyrus Medical GmbH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : Olympus Medical Systems Corp. Hinode Plant -
JAPÃO
DISTRIBUIDOR : Olympus Corporation Ltd - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : Olympus Vietnam, Co., Ltd - VIETNÃ
DISTRIBUIDOR : GYRUS ACMI, L.P. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OLYMPUS WINTER & IBE GMBH - ALE-
MANHA
DISTRIBUIDOR : SHIRAKAWA OLYMPUS CO., LTD - JAPÃO
Conjunto K-001; K-002; K-003; K-004; K-005; K-006; K-007; K-
008; K-009
CLASSE : III 80124630043
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
80020 - Alteração de Fabricante ou Local de Fabricação do EQUI-
PA M E N TO
ORTHOFIX DO BRASIL LTDA. 1.03920-6
Equipamento Eletromagnetico Para Terapia25351.213112/2004-10
ESTIMULADOR DE CRESCIMENTO OSSEO - ORTHOFIX
FABRICANTE : ORTHOFIX INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ORTHOFIX INC. - ESTADOS UNIDOS
Physio-Stim Lite 202 L / Physio-Stim Lite 303 L / Physio-Stim Lite
404 L / Physio-Stim Lite 215 L / Physio-Stim Lite 313 L / Physio-
Stim Lite 314 L / Spinal-Stim Lite 212 L / Spinal-Stim Lite 212 E /
Cervical-Stim Lite 505 L / Physio-Stim 3202 CE / Physio-Stim 3303
CE / Physio-Stim 3313 CE / Physio-Stim 3314RCE / Physio-Stim
3314RLE / Physio-Stim 3315 CE/ Spinal Stim Lite 2212CE/ Cer-
vical-Stim Lite 505 L/ Cervical-Stim Lite 2505 CE.
CLASSE : II 10392060020
80020 - Alteração de Fabricante ou Local de Fabricação do EQUI-
PA M E N TO
PERKINELMER DO BRASIL LTDA. 1.02989-1
Analisador Automatico de Imunoensaio 25351.084206/2005-48
DELFIA XPRESS 6000-010
FABRICANTE : WALLAC OY - FINLÂNDIA
DISTRIBUIDOR : WALLAC OY - FINLÂNDIA
CLASSE : I 10298910074
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
POSITIVA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
8.04226-3
Alicates Ortodonticos 25351.636455/2013-29
FAMÍLIA DE ALICATES ORTODÔNTICOS IMPORTADOS
FABRICANTE : ACCOMPANY SURGICAL(PVT)LTD. - PAQUIS-
TÃO
DISTRIBUIDOR : ACCOMPANY SURGICAL(PVT)LTD. - PA-
QUISTÃO
Alicate de Aço Inoxidável Mathieu Ponta Regular 5.5": Código 25-
7650 Alicate Mathieu com Ponta de Videa Regular 5.5" : Código 65-
7650 Alicate Mathieu Ponta Delicada 5.5" : Código 25-7655 Alicate
Mathieu com Ponta de Videa 5.5" : Código 25-7665 Alicate Mathieu
com Ponta de videa Delicada 5.5" : Código 65-7655 Alicate Mathieu
Elastomérico 5.5" : Código 25-7660 Alicate Mathieu com Gancho
5.5" : Código 25-7670 Alicate Mathieu Ponta Delicada 4.75" : Có-
digo 25-7680 Alicate Mosquito CVD 5" : Código 24-1055 Alicate
Mosquito STR com Gancho 5" : Código 24-1052 Alicate Mosquito
CVD com Gancho 5" : Código 24-1057 Alicate Mosquito STR 5" :
Código 24-1050 Alicate Mathieu Gator Grip? com ponta de videa
Delicada 4.75" : Código 65-7680 Alicate Mathieu Elastomérico 4.75"
: Código 25-7675 Alicate Mathieu com gancho 4.75" : Código 25-
7685 Alicate Crile-Wood 6" : Código 25-6420 Alicate Crile-Wood
com ponta de videa Gator Grip? 6" : Código 65-6420 Alicate Boyn-
ton Elastomérico 5" : Código 25-7550 Alicate Boynton com ponta de
videa 5": Código 65-7550 Alicate de corte Distal Ponta Regular #16:
Código 29-016 Alicate de corte Distal ponta Pequena #16S: Código
29-017 Cortador de Amarrilho #1002: Código 29-1002 Separador
Módulo Força #101: Código 29-101 Alicate How #110: Código 29-
110 Alicate de Bico Curto #139: Código 29-139 Alicate de Bico
Longo #141: Código 29-141 Alicate Weingart #158: Código 29-158
Alicate de Fecho Ajustado #200: Código 29-200 Removedor de Ban-
da Posterior Curto #347: Código 29-347 Removedor de Banda Pos-
terior Longo #347: Código 29-349 Removedor de Suporte Direito
#348: Código 29-348 Alicate Omega Loop #352: Código 29-352
Cortador Fio Elite #7001: Código 29-7001 Cortador de amarrilho
#150: Código 09-150 Cortador de amarrilho Pequeno #150S: Código
09-151 Cortador de amarrilho com ponta de videa #150: Código 69-
150 Cortador de amarrilho com ponta de videa #151S: Código 69-151
Alicate de corte Distal #16: Código 09-016 Cortador Diagonal Fio
Rígido: Código 09-177 Alicate de corte Distal pequeno #16S: Código
09-017 Alicate Arrow Head: Código 09-000 Alicate de dobra Young
#12: Código 09-012 Alicate De dobra #53: Código 09-053 Alicate de
Corte Lateral #70: Código 09-070 Alicate de dobra Lingual #100:
Código 09-100 Alicate de dobra 3 Groove #101: Código 09-101
Alicate Conico #102: Código 09-102 Separador Módulo Força #103:
Código 09-103 Alicate Achatado #104: Código 09-104 Alicate Re-
dondo #107: Código 09-107 Alicate How Reto #110: Código 09-110
Alicate How Curvo #111: Código 09-111 Alicate de Contorno Abell
#112: Código 09-112 Alicate de Contorno Johnson #114: Código 09-
114 Alicate de Contorno Reynolds #115: Código 09-115 Alicate Col-
lar Peeso #118: Código 09-118 Alicate Collar Robinson: Código 09-
120 Alicate Serrilhado Laboratorio #121: Código 09-121 Alicate Liso

Laboratorio #122: Código 09-122 Alicate de Fecho McKellop #134:
Código 09-134 Alicate de Contorno Goslee #136: Código 09-136
Alicate de Contorno Gordon #137: Código 09-137 Alicate de Bico
Pequeno #139: Código 09-139 Alicate de Bico Longo #140: Código
09-140 Alicate Formato Arco Ribbon #142A: Código 09-142 Alicate
Achatado Fischer #156: Código 09-156 Alicate Removedor de Banda
Anterior #160: Código 09-160 Alicate de Fecho Ajustado #200: Có-
digo 09-200 Removedor de Banda Oliver #347: Código 09-347 Ali-
cate de Contorno Triplex #301: Código 09-301 Alicate Formato Pre-
silha Tweed: Código 09-350 Alicate Jarabak #355: Código 09-355
Alicate Crown & Shell #417: Código 09-417 Alicate Dela-Rosa #858:
Código 09-858 Alicate de Utilidades Weingart #861: Código 09-
861
CLASSE : I 80422630027
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Instrumentos Cirurgicos Odontologicos 25351.636433/2013-37
FAMÍLIA DE PORTA AGULHAS IMPORTADOS
FABRICANTE : ACCOMPANY SURGICAL(PVT)LTD. - PAQUIS-
TÃO
DISTRIBUIDOR : ACCOMPANY SURGICAL(PVT)LTD. - PA-
QUISTÃO
Allis 6" 5x6 ,Código 24-3050 ; Allis 7.5" 5x6 ,Código 24-3090;
Mosquito Reto 3.5",Código 24-1010; Mosquito Curvo 3.5" , Código
24-1015; Mosquito Reto 5", Código 24-1050; Mosquito Curvo 5",
Código 24-1055; Kelly Reto 5.5" , Código 24-1130; Kelly Curvo 5.5"
, Código 24-1135; Rochester Pean Reto 6.25" , Código 24-1320;
Rankin-Kelly Reto 6.25" , Código 24-1170; Rankin-Kelly Curvo
6.25" , Código 24-1175; Crile Reto 5.5" , Código 24-1240; Crile
Curvo 5.5" , Código 24-1245; Rankin-Crile Reto 6.25" , Código 24-
1280; Rankin-Crile Curvo 6.25" , Código 24-1285; Porta Agulha
Serrilhado Derf 4.75" , Código 25-6000; Porta Agulha Liso Webster
5" , Código 25-6050; Porta Agulha Liso Halsey 5", Código 25-6070;
Porta Agulha Baumgartner 5.25" , Código 25-6210; Porta Agulha
Mayo-Hegar 5" , Código 25-6290; Porta Agulha Mayo-Hegar 5.5" ,
Código 25-6300; Porta Agulha Mayo-Hegar 6" , Código 25-6360;
Porta Agulha Mayo-Hegar 7" , Código 25-6370; Porta Agulha Crile-
Wood 6" , Código 25-6420; Collier 5" , Código 25-7100; Porta
Agulha Olsen-Hegar 5.5" , Código 25-6530; Porta Agulha Olsen-
Hegar 6.5" , Código 25-6540; Porta Agulha Abbey 5" , Código 25-
7180; Porta Agulha Boynton 5" , Código 25-7550; Porta Agulha
Delicado Mathieu 4.75" , Código 25-7680; Porta Agulha Regular
Mathieu 5.5" , Código 25-7650; Porta Agulha Delicado Mathieu 5.5"
, Código 25-7655; Porta Agulha sem Trava Castroviejo 5.75" , Có-
digo 25-7800; Porta Agulha com Trava Castroviejo 5.75" , Código
25-7850; Porta Agulha Mayo-Hegar 5.5" com videa , Código 65-
6300; Porta Agulha Derf 4.75" com videa , Código 65-6000; Porta
Agulha Olsen-Hegar 5.5" com videa , Código 65-6530; Porta Agulha
Olsen-Hegar 6.25" com videa , Código 65-6540; Porta Agulha Olsen-
Hegar 7.5" com videa , Código 65-6550; Porta Agulha Mayo-Hegar
7" com videa , Código 65-6370; Porta Agulha Mayo-Hegar 8" com
videa , Código 65-6380; Porta Agulha Mayo-Hegar 6" com videa ,
Código 65-6360; Porta Agulha Crile-Hegar 6" com videa , Código
65-6420; Porta Agulha Boynton 5" com videa , Código 65-7550;
Porta Agulha Mathieu 5.5" com videa , Código 65-7650; Porta Agu-
lha Mathieu 5.5" com videa , Código 65-7655; Porta Agulha Mathieu
4.75" com videa , Código 65-7680; Porta Agulha Castroviejo 5.75"
com videa , Código 65-7850; Porta Agulha Castroviejo 7" com videa
, Código 65-7875;
CLASSE : I 80422630029
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
PROTEC EXPORT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇAO E
EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALA-
RES LTDA8.04351-4
Balao 25351.636661/2013-53
BALÃO RESPIRATÓRIO
FABRICANTE : PROTEC EXPORT INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS HOSPITALARES LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : PROTEC EXPORT INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS HOSPITALARES LTDA - BRASIL
Balão Reinalação de 0,5; 1,0; 2,0; 2,3; 3,0; 4,0 e 5,0 Litros.
Balão Respiratório de 0,5; 1,0; 2,0; 2,3; 3,0; 4,0 e 5,0 Litros.
Balão Respiratório c/ laço 0,5; 1,0; 2,0; 2,3; 3,0; 4,0 e 5,0 Litros.
CLASSE : II 80435140037
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
REMAC BIOMEDICA COMERCIAL LTDA 1.03629-2
IMPLANTE 25351.217685/2009-18
SISTEMA DE FIXAÇÃO CERVICAL VALEO? CP
FABRICANTE : AMEDICA CORPORATION - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : AMEDICA CORPORATION - ESTADOS UNI-
DOS
CLASSE : III
8092 - Desarquivamento a pedido da Empresa
RESSERV COMÉRCIO DE PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA
ME 8.02132-5
NOROVÍRUS 25351.727569/2009-80
RIDA®QUICK Norovírus
FABRICANTE : R-BIOPHARM AG - ALEMANHA
Kit suficiente para 25 determinações

CLASSE : II 80213250433
8444 - Alteração das informações do Relatório Técnico de Registro
de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro - Classe II, Classe III e
Classe IV
8008 - Alteração da Composição do Registro/Cadastro de Produtos
para Diagnóstico de uso in vitro
RIOPASA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
8.02634-0
Vestimenta Cirurgica 25351.605489/2012-55
TOUCA DESCARTÁVEL RMDESC
FABRICANTE : SUNSMED PROTECTIVE PRODUCTS LTD -
CHINA
Touca de Tecido Não Tecido (TNT), costurada na bainha, não estéril.
CORES: BRANCO, AZUL, VERDE. GRAMATURAS: 10, 12, 14,
16, 20, 25, 30 ou 40 g/m² TAMANHO ÚNICO.?????
CLASSE : I 80263400047
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
SAWAE TECNOLOGIA LTDA 8.01013-8
Conjunto Radiologico Fixo 25351.177667/2011-45
CONJUNTO RADIOLÓGICO
FABRICANTE : SAWAE TECNOLOGIA LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : SAWAE TECNOLOGIA LTDA - BRASIL
A LT U S
CLASSE : III 80101380007
80016 - Alteração Técnica do EQUIPAMENTO
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 1.03451-6
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TT-
PA ) 2 5 3 5 1 . 1 7 4 5 6 2 / 2 0 0 9 - 5 8
Actin® Reagente de Cefaloplastina Ativada
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS PRO-
DUCTS GMBH. - ALEMANHA
Embalagem de 10 x 10 ml
Embalagem de 10 x 2 ml
CLASSE : III 10345161140
8444 - Alteração das informações do Relatório Técnico de Registro
de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro - Classe II, Classe III e
Classe IV
SIEMENS LTDA 1.02342-3
Arco Cirurgico 25351.471326/2005-81
ARCO CIRURGICO ARCADIS
FABRICANTE : SIEMENS AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : SIEMENS AG - ALEMANHA
ARCADIS Avantic
ARCADIS Orbic
ARCADIS Orbic 3D
CLASSE : III 10234230130
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
80016 - Alteração Técnica do EQUIPAMENTO
Equipamento Para Angiografia 25351.691769/2008-30
EQUIPAMENTO PARA ANGIOGRAFIA
FABRICANTE : SIEMENS AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : SIEMENS AG - ALEMANHA
ARTIS ZEE BIPLANE / ARTIS ZEE BIPLANE MN
CLASSE : III 10234230160
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
80016 - Alteração Técnica do EQUIPAMENTO
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
8083 - Revalidação de Registro de Sistema/Família de EQUIPA-
MENTOS de Grande Porte
Equipamento de Ressonancia Magnetica 25351.241356/2010-27
EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
FABRICANTE : SIEMENS AG - ALEMANHA
FABRICANTE : SIEMENS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : SIEMENS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : SIEMENS AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : SIEMENS SHENZHEN MAGNETIC RESSO-
NANCE LTD.(SSMR) - CHINA
MAGNETOM Aera
MAGNETOM Skyra
CLASSE : II 10234230175
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS
Sistema Fluoroscopico de Raios X 25351.422841/2012-16
Sistema Fluoroscópico de Raios-X Luminos Fusion
FABRICANTE : SIEMENS SHANGAI MEDICAL EQUIPMENT
LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : SIEMENS SHANGAI MEDICAL EQUIPMENT
LTD. - CHINA
CLASSE : III 10234230183
80018 - Alteração de Software do EQUIPAMENTO
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA. 1.03323-4
Eletrodo Cardiaco 25351.382580/2011-30
QuickFlex µ
FABRICANTE : ST.JUDE MEDICAL AB - SUÉCIA
FABRICANTE : ST. JUDE MEDICAL - ESTADOS UNIDOS
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DISTRIBUIDOR : St. Jude Medical Coordination Center BVBA -
BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : Sr. Jude Medical Coordination Center BVBA -
BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : ST.JUDE MEDICAL AB - SUÉCIA
DISTRIBUIDOR : ST. JUDE MEDICAL - ESTADOS UNIDOS
1258T
CLASSE : IV 10332340285
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
STRYKER DO BRASIL LTDA 8.00054-3
Camera de Video Para Cirurgia 25351.142509/2005-92
CAMERA DE VIDEOCIRURGIA STRYKER
FABRICANTE : STRYKER ENDOSCOPY - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : STRYKER ENDOSCOPY - ESTADOS UNI-
DOS
1288HD
1488HD
CLASSE : II 80005430095
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
8073 - Alteração por Acréscimo de EQUIPAMENTO em Registro de
FAMÍLIA de Equipamentos de Médio e Pequeno Portes
Vida Biotecnologia Ltda - ME 8.07850-7
ANTIESTREPTOLISINA 25351.244822/2013-99
AEO LÁTEX
FABRICANTE : Vida Biotecnologia Ltda - ME - BRASIL
160 testes Reagente Látex - 2 x 2 mL + Control (+) - 1 x 0,5 mL +
Control (-) - 1 x 0,5 mL
200 testes Reagente Látex - 1 x 5 mL + Control (+) - 1 x 0,5 mL +
Control (-) - 1 x 0,5 mL
200 testes Reagente Látex - 2 x 2,5 mL + Control (+) - 1x 0,5 mL +
Control (-) - 1 x 0,5 mL
400 testes Reagente Látex - 2 x 5 mL + Control (+) - 1 x 1 mL +
Control (-) - 1 x 1 mL
80 testes Reagente Látex- 1 x 2 mL + Control (+) - 1 x 0,5 mL +
Control (-) - 1 x 0,5 mL
100 testes Reagente Látex- 1 x 2,5 mL + Control (+) - 1 x 0,5 mL +
Control (-) - 1 x 0,5 mL
400 testes Reagente Látex - 1 x 10 mL + Control (+) - 1 x 1 mL +
Control (-) - 1 x 1 mL
CLASSE : II 80785070064
8100 - Desarquivamento de Processo ou Petição a pedido da em-
presa
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA 8.01025-1
CADEIRA PARA EXAMES 25351.727275/2009-61
ALLEN BEACH CHAIR
FABRICANTE : ALLEN MEDICAL SYSTEMS, INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : KENKAR CO - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ALLEN MEDICAL SYSTEMS, INC - ESTADOS
UNIDOS
Allen Lift-Assist (A-91000)
Allen Lift-Assist BOM (A-91500)
Allen Manual Lift (O-SC ou O-SCFP)
Allen Table-Powered (A-90000)
CLASSE : I 80102510902
80020 - Alteração de Fabricante ou Local de Fabricação do EQUI-
PA M E N TO
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
80023 - Alteração/Inclusão de Partes e Acessórios de EQUIPAMEN-
TO
Seringas Descartaveis 25351.020914/2014-53
UNITED SYRINGES SIRIUS
FABRICANTE : SHENZHEN ANT HI-TECH INDUSTRIAL Co.,
Ltd - CHINA
DISTRIBUIDOR : SHENZHEN ANT HI-TECH INDUSTRIAL Co.,
Ltd - CHINA
APRESENTAÇÃO COMERCIAL:
100301 - Injetor compatível: Medrad Spectris, MRI;
100302 - Injetor compatível: Medrad Spectris Solaris, MRI;
200301 - Injetor compatível: LF MRI Optistar;
300301 - Injetor compatível: Nemoto Sonic Shot.
CLASSE : II 80102511243
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Seringas Descartaveis 25351.024635/2014-91
United Syringes Zeta
FABRICANTE : SHENZHEN ANT HI-TECH INDUSTRIAL CO.,
LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : SHENZHEN ANT HI-TECH INDUSTRIAL CO.,
LTD. - CHINA
APRESENTAÇÃO COMERCIAL:
100101 - Injetor compatível: Medrad MCT, Envision, Vistron;
100102 - Injetor compatível: Medrad Stellant single CT;
200101 - Injetor compatível: LF Ct9000 & CT9000 ADV;
200105A - Injetor compatível: LF Optivantage CT dual head, single
packed;
300102 - Injetor compatível: Nemoto A-60;
400101 - Injetor compatível: EZEM Empower CT;
400104 - Injetor compatível: Medtron Accutron CT.
CLASSE : II 80102511244
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Seringas Descartaveis 25351.030231/2014-38
United Syringes Vega
FABRICANTE : SHENZHEN ANT HI-TECH INDUSTRIAL Co.,
Ltd - CHINA
DISTRIBUIDOR : SHENZHEN ANT HI-TECH INDUSTRIAL Co.,
Ltd - CHINA
APRESENTAÇÃO COMERCIAL:
100201 - Injetor compatível: Medrad Mark v, DSA;
100202 - Injetor compatível: Medrad Mark v, DSA;
100204 - Injetor compatível: Medrad Mark IV, DSA;
200201 - Injetor compatível: LF Angiomat 6000;
200204 - Injetor compatível: LF Angiomat Illumena
CLASSE : II 80102511245
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA

RESOLUÇÃO - RE N° 2.248, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso IX do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro, Cadastro e o Cadastramento
dos processos dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 8.01465-0
Suporte de Posicionamento 25351.536532/2013-30
LIFT
FABRICANTE : EVALVE, INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT VASCULAR - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT VASCULAR NETHERLANDS B. V. -
HOLANDA (PAÍSES BAIXOS)

LFT01ST
CLASSE : I 80146509043
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
ALPHALIFE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA.
8.09261-5
Containers em Geral(Caixas, Bandejas, Cubas,
etc)25351.273378/2014-31
BANDEJAS PARA ESTERILIZAÇÃO MEDTRONIC
FABRICANTE : MEDTRONIC, INC. - ESTADOS UNIDOS
1896840; 7060116; 9732634XOM; 3717012; 3717002; 1898400;
1893007; 1893000; 9733452XOM; 9734320XOM; 961586; 960374;
MCEN136SC; MCL-S36; 3747104; 3747108; MSKOSC; MCLB25C;
1067; MCL190; MCLS28; MCLS36; MCLS37; MCO649SC;
MCOS10SC; 3717010; MCEN143; 3717000; MCEN640; 3334895;
MCOH0SC; 3155615; 1845040; 3717011; 3717022; 3717001; 1062;
1063; 3717005; 1881000; 3717023; 3717027.
CLASSE : I 80926150014
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Brocas de Perfuracao Ossea 25351.294310/2014-94
BROCAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS MEDTRONIC PARA
TREFINAÇÃO
FABRICANTE : MEDTRONIC, INC. - ESTADOS UNIDOS
BROCA CIRÚRGICA DE USO ÚNICO PARA SEIO FRONTAL;
BROCA CIRÚRGICA DE USO ÚNICO PARA MAXILAR.
CLASSE : II 80926150015
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Canulas 25351.522552/2013-59
KIT CÂNULA PARA CANALÍCULOS LACRIMAIS MEDTRONIC
XOMED, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL
FABRICANTE : MEDTRONIC XOMED INC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC XOMED INC - ESTADOS UNI-
DOS
KIT CÂNULA PARA CANALÍCULOS LACRIMAIS MEDTRONIC
XOMED, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL
CLASSE : II 80926159003
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
ATOS MEDICAL BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA8.09115-1
PERMUTADOR DE CALOR E HUMIDADE 25351.272148/2014-
69
Filtro Provox Micron HME
FABRICANTE : ATOS MEDICAL AB - SUÉCIA
DISTRIBUIDOR : ATOS MEDICAL AB - SUÉCIA
REF 7247: Filtro Provox Micron HME - 5 unidades/ REF 7248:
Filtro Provox Micron HME - 30 unidades
CLASSE : I 80911510001
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Dispositivos 25351.272759/2014-67
Provox Flush
FABRICANTE : ATOS MEDICAL AB - SUÉCIA
DISTRIBUIDOR : ATOS MEDICAL AB - SUÉCIA
8109

CLASSE : I 80911510002
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Dilatadores 25351.273108/2014-99
Dilatador Provox
FABRICANTE : ATOS MEDICAL AB - SUÉCIA
DISTRIBUIDOR : ATOS MEDICAL AB - SUÉCIA
7211; 7122; 7123.
CLASSE : I 80911510003
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
PERMUTADOR DE CALOR E HUMIDADE 25351.275545/2014-
11
Cassete Provox XtraHME
FABRICANTE : ATOS MEDICAL AB - SUÉCIA
REF 7290: Cassete Provox XtraMoist HME - 30 unidades REF 7297:
Cassete Provox XtraMoist HME - 5 unidades REF 7291: Cassete
Provox XtraFlow HME - 30 unidades REF 7298: Cassete Provox
XtraFlow HME - 5 unidades
CLASSE : I 80911510004
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Escova Para Procedimentos Invasivos 25351.280280/2014-13
Escova Provox
FABRICANTE : ATOS MEDICAL AB - SUÉCIA
7204 - Escova Provox;
7225 - Escova Provox XL.
CLASSE : I 80911510005
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Dispositivos 25351.294308/2014-95
Plugue Provox
FABRICANTE : ATOS MEDICAL AB - SUÉCIA
7205; 8119; 8129; 8139.
CLASSE : I 80911510006
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
BACE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA 8.01703-1
Curativo 25351.284261/2014-03
Cosmopor E
FABRICANTE : PAUL HARTMANN AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : PAUL HARTMANN AG - ALEMANHA
7,2 x 5 cm; 10 x 6 cm; 15 x 6 cm; 10 x 8 cm; 15 x 8 cm; 20 x 8 cm;
20 x 10 cm; 25 x 10 cm; 35 x 10 cm.
CLASSE : I 80170310064
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Curativo 25351.284294/2014-41
Cosmopor I.V
FABRICANTE : PAUL HARTMANN AG - ALEMANHA
Curativo Cosmopor I.V dimensão 8 x 6cm
CLASSE : I 80170319025
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico IM-
P O RTA D O
BIOMÉDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA 1.03558-7
Instrumental para Implante de Coluna 25351.274124/2014-13
Ganchos NSI
FABRICANTE : NSI-US, Inc. - ESTADOS UNIDOS
MODELOS: NSI-7040 - Gancho 40mm; NSI-7050 - Gancho 50mm;
NSI-7060 - Gancho 60mm; NSI-7070 - Gancho 70mm; NSI-7080 -
Gancho 80mm; NSI-7090 - Gancho 90mm; NSI-7100 - Gancho
100mm; NSI-7040S - Gancho Clear-Line 40mm; NSI-7050S - Gan-
cho Clear-Line 50mm; NSI-7060S - Gancho Clear-Line 60mm; NSI-
7070S - Gancho Clear-Line 70mm; NSI-7080S - Gancho Clear-Line
80mm; NSI-7090S - Gancho Clear-Line 90mm; NSI-7100S - Gancho
Clear-Line 100mm.
CLASSE : I 10355870210
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
BIOMET 3I DO BRASIL LTDA 8.00446-8
Instrumentos cirúrgicos 25351.275574/2014-48
Instrumentais C-Thru 2
FABRICANTE : EBI, LLC (anteriormente conhecida como EBI, L.P.)
trabalhando como ''Biomet Spine'' - ESTADOS UNIDOS
14-531221S Kit Instrumental Universal Paralelo; 14-531224 Caixa
Instrumental Universal Paralelo; 14-531224-1 Tampa Instrumental
Universal Paralelo; 14-531224-2 Base Instrumental Universal Para-
lelo; 55001914 Insertor 14MM; 55002145 5MM GABARITO PA-
RALELO (14MM GRANDE); 55002146 6MM GABARITO PARA-
LELO (14MM GRANDE); 55002147 7MM GABARITO PARALE-
LO (14MM GRANDE); 55002148 8MM GABARITO PARALELO
(14MM GRANDE); 55002149 9MM GABARITO PARALELO
(14MM GRANDE); 55002150 10MM GABARITO PARALE-
LO(14MM GRANDE); 55002151 11MM GABARITO PARALE-
LO(14MM GRANDE); 55002195 Raspador Lateral Único; 55002198
Socador 11MM; 55002245 5MM RASPADOR PARALELO (14MM
GRANDE); 55002246 6MM RASPADOR PARALELO(14MM
GRANDE); 55002247 7MM RASPADOR PARALELO(14MM
GRANDE); 55002248 8MM RASPADOR PARALELO(14MM
GRANDE); 55002249 9MM RASPADOR PARALELO(14MM
GRANDE); 55002250 10MM RASPADOR PARALELO(14MM
GRANDE); 55002251 11MM RASPADOR PARALELO(14MM
GRANDE).



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 201474 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CLASSE : I 80044680131
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
Instrumentos cirúrgicos 25351.275591/2014-01
Instrumentais C-Thru 4
FABRICANTE : EBI, LLC (anteriormente conhecida como EBI, L.P.)
trabalhando como ''Biomet Spine'' - ESTADOS UNIDOS
14-531230S Kit Instrumental Grande Lordótico C-Thru; 14-531227
Caixa Instrumental Lordótico Grande; 14-531205 Insertor 16 MM;
14-532215 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 16X14X5MM; 14-
532216 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 16X14X6MM; 14-
532217 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 16X14X7MM; 14-
532218 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 16X14X8MM; 14-
532219 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 16X14X9MM; 14-
532220 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 16X14X10MM; 14-
532221 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 16X14X11MM; 14-
532222 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 16X14X12MM; 14-
532245 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 18X16X5MM; 14-
532246 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 18X16X6MM; 14-
532247 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 18X16X7MM; 14-
532248 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 18X16X8MM; 14-
532249 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 18X16X9MM; 14-
532250 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 18X16X10MM; 14-
532251 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 18X16X11MM; 14-
532252 GABARITO C-THRU LORDÓTICO 18X16X12MM;
55001924 Insertor 18MM.
CLASSE : I 80044680132
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA. 8.02243-9
Cardioversor e Desfibrilador Implantavel25351.272631/2013-38
CARDIOVERSOR DESFIBRILADOR IMPLANTÁVEL ILESTO
DR-T
FABRICANTE : BIOTRONIK SE & CO. KG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : BIOTRONIK SE & CO. KG - ALEMANHA
ILESTO 5 DR-T - CONEXÃO DF-1, ILESTO 5 DR-T - CONEXÃO
DF-4, ILESTO 7 DR-T - CONEXÃO DF-1 E ILESTO 7 DR-T -
CONEXÃO DF-4
CLASSE : IV 80224390219
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
Cateteres 25351.293344/2014-59
ANGIOSCULPT SCORING BALLOON PERIFÉRICO 0.018"
FABRICANTE : ANGIOSCORE, INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BIOTRONIK AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : ANGIOSCORE, INC - ESTADOS UNIDOS
AngioSculpt 4/20/137; AngioSculpt 5/20/137; AngioSculpt 6/20/137;
AngioSculpt 6/20/90; AngioSculpt 6/20/50; AngioSculpt 4/40/137;
AngioSculpt 5/40/137; AngioSculpt 6/40/137; AngioSculpt 4/40/90;
AngioSculpt 5/40/90; AngioSculpt 6/40/90; AngioSculpt 6/40/50.
CLASSE : II 80224390220
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Cateteres 25351.294303/2014-50
ANGIOSCULPT SCORING BALLOON PERIFÉRICO 0.014" MÉ-
DIO
FABRICANTE : ANGIOSCORE, INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BIOTRONIK AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : ANGIOSCORE, INC - ESTADOS UNIDOS
AngioSculpt 2/40/155; AngioSculpt 2.5/40/155; AngioSculpt
3/40/155; AngioSculpt 3.5/40/155; AngioSculpt 2/40/137; AngioS-
culpt 2.5/40/137; AngioSculpt 3/40/137; AngioSculpt 3.5/40/137.
CLASSE : II 80224390221
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
BRASMED IMPLANTES ESPECIALIZADOS LTDA 8.00827-4
Instrumentos cirúrgicos 25351.283246/2014-19
INSTRUMENTAIS NÃO ARTICULADOS CORTANTES REUTI-
LIZÁVEIS PARA CIRURGIA GERAL SYMMETRY®.
FABRICANTE : SYMMETRY SURGICAL - ESTADOS UNIDOS
52-9003 NEWPORT Cervical Manipulator; 52-9005 OFFSET Hook
Angle 85° 3/8"; 52-9005ACAMPION Cervical Hook Angle 20°; 52-
9007 Cervical Hook Three sharp prongs; 52-9008EMMETT Hook #1;
6.0mm; 9" (23.0cm); 52-9009 EMMETT Hook #1; 6.0mm; 12"
(30.5cm); 52-9010 EMMETT Hook #2; 4.0mm; 9" (23.0cm); 52-
9011 EMMETT Hook #2; 4.0mm; 12" (30.5cm); 52-9013 IRIS Hook
#3; 3.0mm; 9" (23.0cm); 52-9014 IRIS Hook #3; 3.0mm; 12"
(30.5cm); 52-9016 IRIS Hook #4; 1.0mm; 9" (23.0cm); 52-9017 IRIS
Hook #4; 1.0mm; 12" (30.5cm); 23-5599 DUNCAN Endometrial
Biopsy Curette, rounded Cup 3X12mm; Length 292mm ; 23-5670
HEANEY Endometrial Biopsy Curette, malleable shaft, serrated 5X8;
Length 248mm; 23-5608 MEIGS Uterine Curette, serrated cup. Cup
Size 5X10mm; Length 254mm; 23-5574 MODIFIED YOUNGE En-
dometrial Biopsy Curette, square end. Cup Size 3X12mm; 23-5532
SIMS uterine Curettes, sharp,malleable shaft; Length 279mm No. 00;
23-5533 SIMS uterine Curettes, sharp,malleable shaft; Length 279mm
No. 0; 23-5534 SIMS uterine Curettes, sharp,malleable shaft; Length
279mm No. 1; 23-5535 SIMS uterine Curettes, sharp,malleable shaft;
Length 279mm No. 2; 23-5536 SIMS uterine Curettes, sharp,mal-
leable shaft; Length 279mm No. 3; 23-5537 SIMS uterine Curettes,
sharp,malleable shaft; Length 279mm No. 4; 23-5538 SIMS uterine
Curettes, sharp,malleable shaft; Length 279mm No. 5; 23-5539SIMS
uterine Curettes, sharp,malleable shaft; Length 298mm No. 6; 23-
5541SIMS uterine Curettes, sharp, one-piece construction; Length
254mm No. 1; 23-5542 SIMS uterine Curettes, sharp, one-piece cons-
truction; Length 254mm No. 2; 23-5543 SIMS uterine Curettes,
sharp, one-piece construction; Length 254mm No. 3; 23-5544 SIMS
uterine Curettes, sharp, one-piece construction; Length 260mm No. 4;
23-5545 SIMS uterine Curettes, sharp, one-piece construction; Length
260mm No. 5; 23-5546 SIMS uterine Curettes, sharp, one-piece cons-

truction; Length 260mm No. 6; 23-5500 THOMAS uterine Curettes,
blunt, malleable shaft; Length 279mm No. 1; 23-5501 THOMAS
uterine Curettes, blunt, malleable shaft; Length 279mm No. 2; 23-
5502 THOMAS uterine Curettes, blunt, malleable shaft; Length
279mm No. 3; 23-5503 THOMAS uterine Curettes, blunt, malleable
shaft; Length 279mm No. 4; 23-5504 THOMAS uterine Curettes,
blunt, malleable shaft; Length 279mm No. 5; 23-5505 THOMAS
uterine Curettes, blunt, malleable shaft; Length 279mm No. 6; 26-
7006 Lâmina para Externo; 26-7010 Lâmina para Externo; 26-7004
Lâmina para Externo; 26-7005 Lâmina para Externo; 09-2116 Apli-
cador serrilhado Farrell 159 mm; 09-2118 Aplicador serrilhado Far-
rell 178 mm; 06-9100 Pinça de biópsia 15 mm 114 mm; 65-1115
Elevador periostal lâmina estreita 6.0 mm, 210 mm; 65-1116 Ele-
vador periostal lâmina larga 17 mm, 191 mm; 65-1110 Elevador
periostal semi-afiado 5.0 mm, 165 mm; 32-3420 Elevador periostal nº
9 184 mm; 38 1088 Gancho disector Smithwick 305 mm; 43-4043
Faca Golf ; 01-2740 Faca de manipular Corwin 159 mm; 46-3177
Micro-faca Javelin 2.0 mm, 229 mm; 46-3178 Micro-faca Javelin 1.5
mm, 229 mm; 01-6708 Faca leve 156 mm; 01-2003 Faca de ma-
nipular octagonal 133 mm; 01-2723 Faca de manipular angulada
nº3LA 213 mm; 01-2713 Faca de manipular longa nº3L 213 mm; 01-
2703 Faca de manipular padrão nº3, 127 mm; 01-2733 Faca de
manipular padrão nº3, 305 mm; 01-2746 Faca de manipular padrão
nº3, 406 mm; 01-2707 Faca de manipular padrão nº7, 165 mm; 01-
2708 Faca de manipular padrão nº7, 229 mm; 01-2709 Faca de
manipular padrão nº9, 127 mm; 01-2804 Faca de manipular padrão
nº4, 133 mm; 01-2814 Faca de manipular longa nº4L, 213 mm; 01-
2850 Faca alça redonda (3K) 102 mm; 01-3032L Faca alça redonda
159 mm; 01-3034 Faca hexagonal 102 mm; 01-3036 Faca hexagonal
152 mm; 11-5530 Faca de manuseio nº3 124 mm; 11-5531 Faca de
manuseio nº4 133 mm;
11-5534 Faca de manuseio nº7 159 mm; 11-5535 Faca de manuseio
longa nº3 213 mm; 52-1005 Raspa periostal afiada Joseph 6.0 mm, 41
mm, 175 mm; 59-0105 Retrator de bloqueio 203 mm.
CLASSE : I 80082740023
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
BRASMED SUL ODONTO-HOSPITALAR LTDA 8.04717-0
AGULHA PARA BIÓPSIA 25351.293329/2014-51
Agulha Aspirativa
FABRICANTE : REMINGTON MEDICAL, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : REMINGTON MEDICAL, INC. - ESTADOS
UNIDOS
FNM-1803 18g x 09cm; FNM-1806 18g x 15cm; FNM-1808 18g x
20cm; FNM-1810 18g x 25cm; FNM-2003 20g x 09cm; FNM-2006
20g x 15cm; FNM-2008 20g x 20cm; FNM-2010 20g x 25cm; FNM-
2203 22g x 09cm; FNM-2206 22g x 15cm; FNM-2207 22g x 18cm;
FNM-2208 22g x 20cm; FNM-2210 22g x 25cm; FNM-2212 22g x
30cm; FNM-2303 23g x 09cm; FNM-2306 23g x 15cm; FNM-2308
23g x 20cm; FNM-2310 23g x 25cm; FNM-2312 23g x 30cm; CNM-
1803 18g x 09cm; CNM-1806 18g x 15cm; CNM-1808 18g x 20cm;
CNM-1810 18g x 25cm; CNM-2003 20g x 09cm; CNM-2006 20g x
15cm; CNM-2008 20g x 20cm; CNM-2010 20g x 25cm; CNM-2203
22g x 09cm; CNM-2206 22g x 15cm; CNM-2207 22g x 18cm;
CNM-2208 22g x 20cm; CNM-2210 22g x 25cm; CNM-2212 22g x
30cm; CNM-2303 23g x 09cm; CNM-2306 23g x 15cm; CNM-2308
23g x 20cm; CNM-2310 23g x 25cm; CNM-2312 23g x 30cm;
WNM-1803 18g x 09cm; WNM-1806 18g x 15cm; WNM-1808 18g
x 20cm; WNM-1810 18g x 25cm; WNM-2003 20g x 09cm; WNM-
2006 20g x 15cm; WNM-2008 20g x 20cm; WNM-2010 20g x 25cm;
WNM-2203 22g x 09cm; WNM-2206 22g x 15cm; WNM-2207 22g
x 18cm; WNM-2208 22g x 20cm; WNM-2210 22g x 25cm; WNM-
2212 22g x 30cm; WNM-2303 23g x 09cm; WNM-2306 23g x 15cm;
WNM-2308 23g x 20cm; WNM-2310 23g x 25cm; WNM-2312 23g
x 30cm.
CLASSE : II 80471700011
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
CAITHEC INDUSTRIAL LTDA EPP 8.04033-6
Laminas de Bisturi Descartaveis 25351.245277/2014-21
Lâmina de bisturi descartável em aço inoxidável.
FABRICANTE : SHANGHAI DOCHEM INDUSTRIES CO.,LTD -
CHINA
10 / 11 / 12 / 12B / 13 / 14 / 15 / 15C / 16 / 18 / 19 / 20 / 21 / 22
/ 23 / 24 / 25 / 36
CLASSE : II 80403360010
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
CARDIOLIFE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA 8.01607-1
Guia Para Introducao de Cateteres 25351.264688/2014-93
GUIA DE TROCA PARA ANGIO HIDROFÍLICO SCW
FABRICANTE : SCW Medicath LTD - CHINA
DISTRIBUIDOR : SCW Medicath LTD - CHINA
MODELOS: 831601; 831602; 831801; 831802; 832001; 832002;
831701; 831702; 831901; 831902; 832101; 832102.

CLASSE : II 80160710019
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
CASA DO NEUROCIRURGIAO LTDA 8.00880-6
Eletrodo Descartavel 25351.520932/2013-84
ELETRODOS DE USO ÚNICO PARA RADIOFREQUÊNCIA
FABRICANTE : NEUROMEDEX GMBH - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : NEUROMEDEX GMBH - SUÍÇA
70.054000
70.100000
70.150000
70.900000
70.910010
70.910020
70.910021
70.910030
CLASSE : II 80088060011
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
CBEMED - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA 8.05404-4
Colchao Hospitalar 25351.521624/2013-94
SISTEMA DE PRESSÃO DE AR ALTERNADA
FABRICANTE : CHONG-Z (XIAMEN) INDUSTRIAL & TRA-
DING LTD - CHINA
DISTRIBUIDOR : CHONG-Z (XIAMEN) INDUSTRIAL & TRA-
DING LTD - CHINA
PL-7510
PL-7525
CLASSE : I 80540440003
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
CELER BIOTECNOLOGIA S/A 8.05374-1
Analisador Para Ph e Gases 25351.112671/2014-41
STAT PROFILE PHOX - ANALISADOR DE GASESE SANGUI-
NEOS
FABRICANTE : CELER BIOTECNOLOGIA S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CELER BIOTECNOLOGIA S/A - BRASIL
STAT PROFILE PHOX BASIC
STAT PROFILE PHOX PLUS L
CLASSE : I 80537410025
8056 - Registro de Famílias de Equipamentos NACIONAIS, de Mé-
dio e Pequeno Portes
Analisador Para Ph e Gases 25351.113227/2014-85
STAT PROFILE PRIME
FABRICANTE : CELER BIOTECNOLOGIA S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CELER BIOTECNOLOGIA S/A - BRASIL
STAT PROFILE PRIME CCS COMP
CLASSE : I 80537410026
8056 - Registro de Famílias de Equipamentos NACIONAIS, de Mé-
dio e Pequeno Portes
Analisador Para Ph e Gases 25351.156982/2014-84
STAT PROFILE PHOX ULTRA - ANALISADOR DE GASES SAN-
GUÍNEOS
FABRICANTE : CELER BIOTECNOLOGIA S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CELER BIOTECNOLOGIA S/A - BRASIL
STAT PROFILE PHOX ULTRA ABG
STAT PROFILE PHOX ULTRA COM CO-OX
CLASSE : I 80537410027
8056 - Registro de Famílias de Equipamentos NACIONAIS, de Mé-
dio e Pequeno Portes
CENTRO AUDITIVO AUDIBEL IMP EXP LTDA 1.03564-7
Aparelho Auditivo 25351.518340/2013-05
APARELHO AUDITIVO INTRACANAL DIGITAL BELTONE
FABRICANTE : BELTONE A/S - DINAMARCA
DISTRIBUIDOR : BELTONE A/S - DINAMARCA
OR345DP; TRU635DP; CHG35D HPG; CHG45D HPG; IDT35D
HPG; IDT45D HPG; RCH35D HPG; RCH45D HPG; OR235DP;
OR245DP; OR335DP; TRU635DPW; TRU645DP; TRU645DPW;
TRU935DP; TRU935DPW; TRU945DP; TRU945DPW;
TRU1735DP; TRU1735DPW; TRU1745DP; TRU1745DPW
CLASSE : II 10356470033
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CI-
RURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITA-
DA1.01504-7
Agulhas Para Sutura 25351.283355/2014-16
Agulha para Sutura ACUFIRM
FABRICANTE : Ernst Kratz KG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : Ernst Kratz KG - ALEMANHA
Agulha para sutura cortante (ponta triangular) curva;
Agulha para sutura cortante (ponta triangular) semi curva;
Agulha para sutura cortante (ponta triangular) reta;
Agulha para sutura atraumática (ponta cilíndrica) curva;
Agulha para sutura atraumática (ponta cilíndrica) semi curva;
Agulha para sutura atraumática (ponta cilíndrica) reta.
CLASSE : II 10150470366
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
COMERCIAL BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA-
EPP8.08323-3
Agitador e Homogeneizador 25351.242090/2013-92
HEMOMIX PLUS 2
FABRICANTE : DELCON S.R.L. - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : COMERCIAL BRASIL COMERCIO, IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITA-
LARES LTDA-EPP - BRASIL



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CLASSE : I 80832339005
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
Descongelador de Plasma 25351.244261/2013-80
BARKEY PLASMATHERM
FABRICANTE : BARKEY GMBH & CO. KG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : BARKEY GMBH & CO. KG - ALEMANHA
CLASSE : I 80832339006
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
CONTROLLER COMERCIO E SERVICOS LTDA 1.04101-3
Protecao Plumbifera Para Raios X 25351.292286/2014-72
ÓCULOS DE PROTEÇÃO PLUMBÍFERO KIRAN
FABRICANTE : KIRAN MEDICAL SYSTEMS - ÍNDIA
MODELOS: PGB290T (HS289); PTF4070C (T4070DK); PAO289T
(HS289).
CLASSE : I 10410130022
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
CPMH - Comércio e Indústria de Produtos Médico-Hospitalares e
Odontológicos LTDA.8.08598-4
Fixadores Externos 25351.284270/2014-07
FIXADORES EXTERNOS - COMBINADO PARA MEMBROS SU-
PERIORES - BK
FABRICANTE : BKmeditech Co., Ltd. - CORÉIA DO SUL
27100 Fixador (M) II Standard; 27200 Fixador (M) Tipo T; 27110
Fixador (M) II Standard; 27210 Fixador (M) Tipo T; 27400 Barra de
Alongamento; 23540 Braçadeira Simples; 23560 Conector de Barra;
22640-8 Conector Barra/Barra; 27420-11 Barra (110mm); 27420-14
Barra (140mm)
CLASSE : I 80859840033
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Fixadores Externos 25351.284271/2014-20
FIXADORES EXTERNOS - PLATAFORMAS DE PUNHO - BK
FABRICANTE : BKmeditech Co., Ltd. - CORÉIA DO SUL
26200-11 Fixador para Mão 11; 26200-08 Fixador para Mão 08;
26500 Fixador para Mão/Antebraço.
CLASSE : I 80859840034
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Fixadores Externos 25351.284344/2014-66
FIXADORES EXTERNOS - PLATAFORMAS DE DEDO - BK
FABRICANTE : BKmeditech Co., Ltd. - CORÉIA DO SUL
MODELOS: 22100 Fixador Standard; 22200 Fixador Tipo T; 22201
Fixador Barra-Anel; 22110 Plataforma Standard; 22210 Plataforma T;
22310 Plataforma Barra-Anel; 22510 Plataforma Angulada; 22610
Plataforma Simples; 2710 Plataforma Simples; 22400 Barra Pequena;
22400-10 Barra Grande; 22630 Conector Barra-Anel; 22620 Placa
Orbital; 22640 Conector Barra-Barra.
CLASSE : I 80859840035
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Fixadores Externos 25351.284355/2014-13
FIXADORES EXTERNOS - PLATAFORMAS DE DEDO - MAHE
FABRICANTE : MAHE MEDICAL GMBH - ALEMANHA
EF-41141020100 - Fixador de dedo com articulação.
CLASSE : I 80859840036
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Fixadores Externos 25351.284356/2014-36
FIXADORES EXTERNOS CIRCULARES - CPMH
FABRICANTE : CPMH - Comércio e Indústria de Produtos Médico-
Hospitalares e Odontológicos LTDA. - BRASIL
MODELOS: 820.055-1 Arco para pé 80mm; 820.055-2 Arco para pé
100mm; 820.055-3 Arco para pé 120mm; 820.055-4 Arco para pé
140mm; 820.055-5 Arco para pé 160mm; 820.056-1 Arco curto para
pé 80mm; 820.056-2 Arco curto para pé 105mm; 820.056-3 Arco
curto para pé 130mm; 820.056-4 Arco curto para pé 155mm;
820.056-5 Arco curto para pé 180mm; 820.057-1 Arco longo para pé
80mm; 820.057-2 Arco longo para pé 105mm; 820.057-3 Arco longo
para pé 130mm; 820.057-4 Arco longo para pé 155mm; 820.057-5
Arco longo para pé 180mm; 820.058-1 Arco reto para pé 80mm;
820.058-2 Arco reto para pé 105mm; 820.058-3 Arco reto para pé
130mm; 820.058-4 Arco reto para pé 155mm; 820.058-5 Arco reto
para pé 180mm.
CLASSE : I 80859840037
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Fixadores Externos 25351.284407/2014-81
FIXADORES EXTERNOS - COMBINADO PARA MEMBROS IN-
FERIORES - BK
FABRICANTE : BKmedietech Co., Ltd - CORÉIA DO SUL
MODELOS: 22100 Fixador Standard; 22200 Fixador Tipo T; 22201
Fixador Barra-Anel; 22110 Plataforma Standard; 22210 Plataforma T;
22310 Plataforma Barra-Anel; 22510 Plataforma Angulada; 22610
Plataforma Simples; 22710 Plataforma Simples; 22400 Barra Peque-
na; 22400-10 Barra Grande; 22630 Conector Barra-Anel; 22620 Placa
Orbital; 22640-11 Conector Barra-Barra.
CLASSE : I 80859840038
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
CSB Confecções e comércio de produtos ortopédicos radiológicos e
hospitalares ltda8.09677-3
Colar Cervical 25351.272970/2014-78
COLAR CERVICAL EM POLIETILENO
FABRICANTE : CSB Confecções e comércio de produtos ortopé-
dicos radiológicos e hospitalares ltda - BRASIL
THOMAS - PP (muito Pequeno), P (Pequeno), M (Médio), G (Gran-
de) e GG (Extra-Grande). COM APOIO MENTONIANO - PP (muito

Pequeno), P (Pequeno), M (Médio), G (Grande) e GG (Extra-Gran-
de).
CLASSE : I 80967730001
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Colar Cervical 25351.277820/2014-71
COLAR CERVICAL EM ESPUMA
FABRICANTE : CSB Confecções e comércio de produtos ortopé-
dicos radiológicos e hospitalares ltda - BRASIL
Branco - PP (muito pequeno); P (pequeno); M (médio); G (grande) e
GG (extra-grande);
Bege - PP (muito pequeno); P (pequeno); M (médio); G (grande) e
GG (extra-grande);
Azul - PP (muito pequeno); P (pequeno); M (médio); G (grande) e
GG (extra-grande).
CLASSE : I 80967730002
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
DANIALEX TEC - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ME 8.03206-8
Brocas Cirurgicas 25351.274797/2014-81
BROCAS CIRÚRGICAS SEMI CORTANTES EM AÇO ALL-
GAIER
FABRICANTE : ALLGAIER INSTRUMENTE GMBH - ALEMA-
NHA
MODELOS: 337-854-080; 337-854-100; 337-854-140; 337-854-180;
337-854-230; 337-854-270; 337-854-310; 337-854-350; 337-854-400;
337-854-450; 337-854-500; 337-854-600; 337-854-700.
CLASSE : I 80320680032
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
DENTSCLER INDÚSTRIA DE APARELHOS ODONTOLÓGICOS
LTDA 1.03286-9
Seringa Tríplice Odontológica 25351.523462/2013-99
SERINGA TRÍPLICE DENTSCLER
FABRICANTE : DENTSCLER INDÚSTRIA DE APARELHOS
ODONTOLÓGICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : DENTSCLER INDÚSTRIA DE APARELHOS
ODONTOLÓGICOS LTDA - BRASIL
SERINGA TRÍPLICE DENTSCLER - SRT 01
SERINGA TRÍPLICE DENTSCLER - SRT 02
CLASSE : II 10328690033
80026 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Nacional
Diagmaster Científica ltda 8.06159-5
CREATININA 25351.176958/2014-73
CK MB sl ELITECH
FABRICANTE : ELITECH CLINICAL SYSTEMS SAS - FRAN-
ÇA
R1: 2x50ml + R2: 1x26ml (Cod. CMSL-0410 2x62.5ml)
R1: 4x20ml + R2: 1x20ml (Cod. CMSL-0230 4x25ml)
R1: 4x50ml + R2: 2x26ml (Cod. CMSL-0430 4x62.5ml)
CLASSE : II 80615950012
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
ATIVIDADE TOTAL DE CREATINOQUINASE
25351.177017/2014-93
CK NAC SL Elitech
FABRICANTE : ELITECH CLINICAL SYSTEMS SAS - FRAN-
ÇA
R1: 4x20ml R2: 5x5ml (Cod. CKSL-0230 4x25ml)
R1: 2x50ml R2: 1x26ml (Cod. CKSL-0410 2x62.5ml)
R1: 4x50ml R2: 2x26ml (Cod. CKSL-0430 4x62.5ml)
CLASSE : II 80615950013
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
TRANSAMINASE GLUTÂMICA PIRÚVICA (TGP OU
A LT ) 2 5 3 5 1 . 1 7 7 0 6 1 / 2 0 1 4 - 1 8
ALT/GPT 4+1 SL ELITECH
FABRICANTE : ELITECH CLINICAL SYSTEMS SAS - FRAN-
ÇA
R1: 4 x 50ml R2: 2 x 26ml (Cod. ALSL-0430 4x62.5ml)
R1: 4x44ml + R2: 4x11ml (Cod. ALSL-0455 4x55ml)
R1: 5 x 100ml R2: 1 x 127ml (Cod. ALSL-0510 5 x 125ml)
R1:2 x 50ml R2: 1 x 26ml (Cod. ALSL-0410 2x 62.5ml)
R1:8 x 20ml R2: 8 x 5ml (Cod. ALSL-0250 8x 25ml)
CLASSE : II 80615950014
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CREATININA 25351.177839/2014-51
CREATININE JAFFE ELITECH
FABRICANTE : ELITECH CLINICAL SYSTEMS SAS - FRAN-
ÇA
R1: 1 x 125 mL + R2: 1 x 125 mL + Std: 1 x 5 mL (Cod. CRCO -
0600 2x125ml)

R1: 2 x 250 mL + R2: 2 x 250 mL + Std: 1 x 5 mL (Cod. CRCO-
0700 4x250ml)

CLASSE : II 80615950015
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
FÓSFORO/FOSFATO INORGÂNICO 25351.179440/2014-98
PHOSPHORUS ELITECH
FABRICANTE : ELITECH CLINICAL SYSTEMS SAS - FRAN-
ÇA
R: 2 x 125 mL + Std 1 x 5 mL (Cod. PHOS-0600 2x125ml)
R: 6 x 20 mL + Std 1 x 5 mL (Cod. PHOS-0230 2x125ml)
CLASSE : II 80615950016
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CALIBRADORES E PADRÕES MULTIPARÂMETRO DE UMA
OU MAIS CONCENTRAÇÕES - CLASSE II25351.179444/2014-
01
Elical 2 Elitech
FABRICANTE : ELITECH CLINICAL SYSTEMS SAS - FRAN-
ÇA
4 x 3ml (Cod. CALI-0550 4 x 3ml)
CLASSE : II 80615950017
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CLORETO 25351.181677/2014-48
CHLORIDE ELITECH
FABRICANTE : ELITECH CLINICAL SYSTEMS SAS - FRAN-
ÇA
R: 2x125ml + Std: 1x5ml (Cod. CHLO-0600 2x125ml)
CLASSE : II 80615950018
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
FOSFATASE ALCALINA (FAL OU ALP) 25351.181683/2014-53
ALP (DEA) SL ELITECH
FABRICANTE : ELITECH CLINICAL SYSTEMS SAS - FRAN-
ÇA
R1 2 x 50 mL + R2 1 x 26 mL (Cod. PASL-0400 2x62.5)
R1 4 x 20mL + R2 4x5ml (Cod. PASL-0230 4x25ml)
R1 4 x 50 mL + R2 2 x 26 mL (Cod. PASL-0420 4x62.5)
R1 5 x 100ml + R2 1 x 127ml (Cod. PASL-0500 5x125ml)
CLASSE : II 80615950019
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
CÁLCIO 25351.181685/2014-18
CALCIUM ARSENAZO ELITECH
FABRICANTE : ELITECH CLINICAL SYSTEMS SAS - FRAN-
ÇA
R: 12 x 20 mL + Std 1 x 5 mL (Cod. CALA-0250 12x20ml)
R: 2 x 125 mL + Std 1 x 5 mL (Cod. CALA-0600 2x125ml)
CLASSE : II 80615950020
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
EMBRAMAC- EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRÚR-
GICOS, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA1.02012-3
Luvas Descartaveis 25351.271868/2014-67
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO POWDER FREE
(SEM PÓ)
FABRICANTE : SIAM SEMPERMED CORPORATION LTD - TAI-
LÂNDIA
PP; P; M; G.
CLASSE : I 10201230152
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME8.01175-
8
Protese Externa 25351.517447/2013-06
INTERNATIONAL TRANSRADIAL ADJUSTABLE LIMB - ITAL
FABRICANTE : Invisible Hand Enterprises, LLC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : Invisible Hand Enterprises, LLC - ESTADOS
UNIDOS
ITAL-307-SM-R-BN ITAL?; ITAL-307-SM-L-BK ITAL?; ITAL-307-
SM-L-BN ITAL?; ITAL-307-SM-R-BK ITAL?; ITAL-307-MD-L-BN
ITAL?; ITAL-307-MD-R-BN ITAL?; ITAL-307-MD-L-BK ITAL?;
ITAL-307-MD-R-BK ITAL?; ITAL-307-LG-L-BN ITAL?; ITAL-307-
LG-R-BN ITAL?; ITAL-307-LG-L-BK ITAL?; ITAL-307-LG-R-BK
ITAL?; ITAL-307-SM-L-CZ ITAL?; ITAL-307-SM-R-CZ ITAL?;
ITAL-307-MD-L-CZ ITAL?; ITAL-307-MD-R-CZ ITAL?; ITAL-
307-LG-L-CZ ITAL?; ITAL-307-LG-R-CZ ITAL?
CLASSE : I 80117580245
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Suporte de Posicionamento 25351.526152/2013-45
BOARDS
FABRICANTE : MedTec, Inc d.b.a. Civco Medical Solutions - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MedTec, Inc d.b.a. Civco Medical Solutions -
ESTADOS UNIDOS
MTIL6501; MTIL6500; MTIL6002; MTIL6400; MTIL3207;
MTIL3200; MTIL3015; MTIL3010; MTIL301004; MTIL3600;
MTIL3601; MTIL3009; MTIL331105; MTIL331110; MTIL3403;
MTIL6301; MTIL6300; MTIL6302; MTIL6303; MTIL3306;
MTIL3310; MTIL3311; MTIL4000; MTIL3013; MTIL3001;
MTIL3018; MTIL3008; MTIL3704; MTIL3705; MTIL3019;
MTIL3302; MTIL3300; MTIL3301; MTIL3404; MTIL3502;
MTIL4101; MTIL3000; MTIL6003; MTIL3706; 115401; 115403;
115407; 115451; MTSBRT002; MTIL6220; MTIL6720; MTIL6321;
MTIL6320; MTIL6322; MTIL6323; MTIL6420; MTIL6022;
MTIL6023; MTIL6021; MTIL6521; MTIL6520; MTIL6020;
MTIL6120; MTIL6121; MTIL6200; MTIL6001; MTIL6100;
MTIL6101; MTIL6000
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CLASSE : I 80117580246
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Vestimenta Cirurgica 25351.283149/2014-85
BARRIER Surgical Gown FPP
FABRICANTE : Mölnlycke Health Care AB - SUÉCIA
#670102 Surgical Gown FPP HP; #670104 Surgical Gown FPP HP;
#670106 Surgical Gown FPP HP.
CLASSE : I 80117580247
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Vestimenta Cirurgica 25351.283186/2014-75
BARRIER Surgical Gown
FABRICANTE : Mölnlycke Health Care AB - SUÉCIA
#98000622 Primary SP #98000624 Primary SP #98000722 Primary
HP #98000724 Primary HP #690102 Ultimate HP #690104 Ultimate
HP #690106 Ultimate HP #680102 Ultimate SP #680104 Ultimate SP
#680106 Ultimate SP
CLASSE : I 80117580248
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
ENTERPRISES IMP E COM DE PRODS MED E HOSP LTDA
1.03609-3
Caixa/Estojo para Instrumental Cirurgico25351.272574/2014-46
Estojos Jeil Le Forte
FABRICANTE : JEIL MEDICAL CORPORATION - CORÉIA DO
SUL
Le Forte System Autoclave Tray - 111-009
CLASSE : I 10360930026
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
EPPENDORF DO BRASIL LTDA 8.00197-8
Centrifuga 25351.543399/2013-10
CONCENTRADOR PLUS/VACUFUGE PLUS
FABRICANTE : EPPENDORF AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : EPPENDORF AG - ALEMANHA
5305.000.304; 5305 000.312; 5305 000.347; 5305 000.509; 5305
000.517; 5305 000.541; 5305 000.703; 5305 000.711; 5305 000.746;
5305 000.100; 5305 000.118; 5305 000.142
CLASSE : I 80019780012
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
EPTCA MEDICAL DEVICES LTDA. 1.03322-0
Insuflador e Medidor de Pressao de Baloes25351.523923/2013-82
DILATADOR PARA CATETER BALÃO SCW
FABRICANTE : SCW Medicath LTD - CHINA
DISTRIBUIDOR : SCW Medicath LTD - CHINA
833101; 833109; 833117; 833102; 833110; 833118; 833103; 833111;
833104; 833112; 833105; 833113; 833106; 833114; 833107; 833115;
833108; 833116
CLASSE : I 10332200053
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
EUROIMMUN BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
1.03389-3
HERPES SIMPLEX 25351.047412/2014-33
ANTI-HSV-1 IGM
FABRICANTE : EUROIMMUN AG - ALEMANHA
EI 2531-9601-2 M (96 TESTES)
CLASSE : III 10338930098
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
HERPES SIMPLEX 25351.047464/2014-81
ANTI-HSV 2 IGM
FABRICANTE : EUROIMMUN AG - ALEMANHA
EI 2352-9601-2 M - 96 testes
CLASSE : III 10338930099
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
EXTERA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 8.02718-1
Imobilizador Ortopedico 25351.288412/2014-66
ORFIT® STRIPS
FABRICANTE : ORFIT INDUSTRIES NV - BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : ORFIT INDUSTRIES NV - BÉLGICA
8113MG.1/NS ORFIT® STRIP - tira termoplástica, não perfurada,
medindo 45 cm x 0.5 cm x 2.0mm, cor prata; 8113GO.1/NS ORFIT®
STRIP - tira termoplástica, não perfurada, medindo 45 cm x 0.5 cm
x 2.0mm, cor dourado; 8113GOMG.1/NS ORFIT® STRIP - tira ter-
moplástica, não perfurada, medindo 45 cm x 0.5 cm x 2.0mm, cores
prata e dourado; 8124GO.1/NS ORFIT® STRIP - tira termoplástica,
não perfurada, medindo 45 cm x 2 cm x 3.4mm, cor dourado;
8124MB.1/NS ORFIT® STRIP - tira termoplástica, não perfurada,
medindo 45 cm x 2 cm x 3.4mm, cor azul; 8124MBGO.1/NS OR-
FIT® STRIP - tira termoplástica, não perfurada, medindo 45 cm x 2
cm x 3.4mm, cores dourado e azul.
CLASSE : I 80271810085
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
FLEX LAB COMERCIO DEMATERIAIS CIRURGICOS E HOS-
PITALARES LTDA. 8.00813-5
fibra optica 25351.536343/2013-61
FIBRAS ÓTICAS DESCARTÁVEIS LEONI
FABRICANTE : LEONI Fiber Optics Inc. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : LEONI Fiber Optics Inc. - ESTADOS UNIDOS
LFS-150-RTSB; LFS-200-RTSB; LFS-272-RTSB; LFS-365-RTSB;
LFS-550-RTSB; LFS-800-RTSB; LFS-940-RTSB; LFS-150-RT; LFS-
200-RT; LFS-272-RT; LFS-365-RT; LFS-550-RT; LFS-800-RT; LFS-
940-RT; LFS -150-TA; LFS-200-TA; LFS-272-TA; LFS-365-TA;
LFS-550-TA; LFS-800-TA; LFS-940-TA; LFS-150; LFS-200; LFS-
272; LFS-365; LFS-550; LFS-800; LFS-940; LFS-150-SB; LFS-200-

SB; LFS-272-SB; LFS-365-SB; LFS-550-SB; LFS-800-SB; LFS-940-
SB
CLASSE : II 80081350382
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
fibra optica 25351.536365/2013-53
FIBRAS ÓTICAS REUTILIZÁVEIS LEONI
FABRICANTE : LEONI Fiber Optics Inc. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : LEONI Fiber Optics Inc. - ESTADOS UNIDOS
LFR-150-SB; LFR-200-SB; LFR-272-SB; LFR-365-SB; LFR-550-
SB; LFR-800-SB; LFR-940-SB; LFR-150; LFR-200; LFR-272; LFR-
365; LFR-550; LFR-800; LFR-940; LFR-150-TA; LFR-200-TA;
LFR-272-TA; LFR-365-TA; LFR-550-TA; LFR-800-TA; LFR-940-
TA
CLASSE : II 80081350383
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
FLEXICOTTON IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIE-
NE PESSOAL S/A 8.04492-1
Curativo 25351.275034/2014-28
PHARMAPORE - I.V.
FABRICANTE : PHARMAPLAST - EGITO
DISTRIBUIDOR : PHARMAPLAST - EGITO
7 cm x 6 cm; 7 cm x 7 cm; 8 cm x 7 cm; 8 cm x 10 cm; 8,25 cm x
10 cm; 8,5 cm x 6 cm; 8,5 cm x 7 cm; 8,5 cm x 10 cm; 9 cm x 7 cm;
9 cm x 10 cm; 10 cm x 12 cm; 10 cm x 14 cm; 6 cm x 8 cm.
CLASSE : I 80449210007
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Curativo 25351.275055/2014-91
PHARMAPORE - PU FRAME STYLE
FABRICANTE : PHARMAPLAST - EGITO
MODELOS: pore PUFS 1010; pore PUFS 1015; pore PUFS 1020;
pure PUFS 1025; pure PUFS 1030.
CLASSE : I 80449210008
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Curativo 25351.275040/2014-33
PHARMAPORE - PU I.V FRAME STYLE
FABRICANTE : PHARMAPLAST - EGITO
MODELOS: IVFS 79; IVFS 85115; IVFS 5057, IVFS 67.
CLASSE : I 80449210009
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Curativo 25351.275075/2014-24
PROTECTIFILM FRAME STYLE
FABRICANTE : PHARMAPLAST - EGITO
MODELOS: PRFS 4545; PRFS 4867; PRFS 67; PRFS 1010; PRFS
1012; PRFS 1015; PRFS 1020; PRFS 1025; PRFS 1030; PRFS 1520;
PRFS 2030; PRFS 1515; PRFS 2020; PRFS 180165; PRFS 220220
CLASSE : I 80449210010
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
G D RUFINO - EPP 8.05422-6
Brocas de Perfuracao Ossea 25351.275076/2014-53
BROCA
FABRICANTE : G D RUFINO - EPP - BRASIL
MODELOS: BR0104 (Ø1,0 x 60mm); BR0105 (Ø1,0 x 80mm);
BR0106 (Ø1,2 x 60mm); BR0107 (Ø1,2 x 80mm); BR0108 (Ø1,2 x
100mm); BR0109 (Ø1,5 x 60mm); BR0110 (Ø1,5 x 80mm); BR0111
(Ø1,5 x 100mm); BR0175 (Ø1,8 x 80mm); BR0112 (Ø1,8 x 100mm);
BR0113 (Ø1,8 x 120mm); BR0114 (Ø1,8 x 140mm); BR0101 (Ø1,8
x 160mm); BR0115 (Ø1,8 x 180mm); BR0116 (Ø2,0 x 80mm);
BR0117 (Ø2,0 x 100mm); BR0118 (Ø2,0 x 120mm); BR0119 (Ø2,0
x 140mm); BR0120 (Ø2,0 x 160mm); BR0121 (Ø2,0 x 180mm);
BR0122 (Ø2,5 x 80mm); BR0123 (Ø2,5 x 100mm); BR0124 (Ø2,5 x
120mm); BR0125 (Ø2,5 x 140mm); BR0126 (Ø2,5 x 160mm);
BR0127 (Ø2,5 x 180mm); BR0128 (Ø2,7 x 80mm); BR0129 (Ø2,7 x
100mm); BR0130 (Ø2,7 x 120mm); BR0131 (Ø2,7 x 140mm);
BR0132 (Ø2,7 x 160mm); BR0102 (Ø2,7 x 180mm); BR0133 (Ø3,0
x 80mm); BR0134 (Ø3,0 x 100mm); BR0135 (Ø3,0 x 120mm);
BR0136 (Ø3,0 x 140mm); BR0137 (Ø3,0 x 160mm); BR0138 (Ø3,0
x 180mm); BR0139 (Ø3,2 x 80mm); BR0140 (Ø3,2 x 90mm);
BR0141 (Ø3,2 x 100mm); BR0142 (Ø3,2 x 120mm); BR0143 (Ø3,2
x 140mm); BR0144 (Ø3,2 x 160mm); BR0145 (Ø3,2 x 180mm);
BR0146 (Ø3,5 x 90mm); BR0147 (Ø3,5 x 100mm); BR0148 (Ø3,5 x
120mm); BR0149 (Ø3,5 x 140mm); BR0150 (Ø3,5 x 160mm);
BR0151 (Ø3,5 x 180mm); BR0152 (Ø4,0 x 100mm); BR0153 (Ø4,0
x 120mm); BR0154 (Ø4,0 x 140mm); BR0155 (Ø4,0 x 160mm);
BR0103 (Ø4,0 x 180mm); BR0156 (Ø4,0 x 200mm); BR0157 (Ø4,5
x 100mm); BR0158 (Ø4,5 x 120mm); BR0159 (Ø4,5 x 140mm);
BR0160 (Ø4,5 x 160mm); BR0161 (Ø4,5 x 180mm); BR0162 (Ø4,5
x 200mm); BR0163 (Ø4,8 x 100mm); BR0164 (Ø4,8 x 120mm);
BR0165 (Ø4,8 x 140mm); BR0166 (Ø4,8 x 160mm); BR0167 (Ø4,8
x 180mm); BR0168 (Ø4,8 x 200mm); BR0169 (Ø5,0 x 120mm);
BR0170 (Ø5,0 x 140mm); BR0171 (Ø5,0 x 160mm); BR0172 (Ø5,0
x 180mm); BR0173 (Ø5,0 x 200mm); BR0174 (Ø5,0 x 250mm).
CLASSE : I 80542260010 80009 - Cadastro de Famílias de Material
de Uso Médico NACIONAL
Chaves Para Fixacao 25351.275061/2014-02
CHAVE COMBINADA
FABRICANTE : G D RUFINO - EPP - BRASIL
CHAVE COMBINADA - códigos: CH0201 (10,0mm); CH0202
(1/4"); CH0203 (8,0mm); CH0204 (1/2"); CH0205 (5/8"); CH0206
(5,0mm); CH0207 (6,0mm); CH0208 (7,0mm); CH0209 (9,0mm);
CH0210 (11,0mm); CH0211 (13,0mm); CH0212 (1"); CH0213
(3/4"); CH0214 (3/8"); CH0215 (5/16"); CH0216 (7/16"); CH0217
(7/8"); CH0218 (9/16"); CH0219 (12,0mm).
CLASSE : I 80542260011
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIONAL
GN RESOUND PRODUTOS MÉDICOS LTDA 1.02930-4
OTOCALORÍMETRO A AR 25351.468162/2013-49
AIRCAL
FABRICANTE : GN OTOMETRICS A/S - DINAMARCA
DISTRIBUIDOR : GN OTOMETRICS A/S - DINAMARCA
ICS AirCal
CLASSE : II 10293049002
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O

GVS DO BRASIL LTDA 8.01586-8
Filtro Para Gases 25351.285116/2014-47
Filtro Sistema Eletrostático com Trocador de Calor e Umidade em
Celulose
FABRICANTE : GVS DO BRASIL LTDA - BRASIL
MODELO: 4333/761PUBA
CLASSE : II 80158680018
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
IMPLACIL DE BORTOLI MATERIAL ODONTOLÓGICO LTDA
8.02598-6
Caixa/Estojo Para Instrumentos Odontologicos25351.269475/2014-
71
Estojo Autoclavável para Esterilização UNII
FABRICANTE : IMPLACIL DE BORTOLI MATERIAL ODON-
TOLÓGICO LTDA - BRASIL
Estojo Cirúrgico UN II; Estojo Cirúrgico UN II Cônico - Cone Mor-
se; Estojo Cirúrgico UNII Cilíndrico - Cônico - Cone Morse; Estojo
Cirúrgico UNII Cilíndrico; Estojo Protético UNII; Estojo Chave de
Prótese UNII; Estojo Levantamento de Seio UNII; Estojo Levan-
tamento de Seio UNII - 5 Peças; Estojo Levantamento de Seio UNII
- 13 Peças; Estojo Fresas UNII; Estojo Fresas UNII Cone Morse;
Estojo Fresas UNII Cônicas; Estojo Expansor UNII; Estojo Osteo-
tomo UNII; Estojo Escareadores UNII; Estojo Enxerto Autógeno
UNII; Estojo Compacto UNII; Estojo Implaguide UNII;
CLASSE : I 80259860023
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS COM IMPOR E
EXPOR LTDA 1.02475-3
Kit Instrumental 25351.275625/2014-92
CONJUNTO DE INSTRUMENTOS DE QUADRIL LCU LINK
FABRICANTE : WALDEMAR LINK GMBH & CO. KG - ALE-
MANHA
DISTRIBUIDOR : WALDEMAR LINK GMBH & CO. KG - ALE-
MANHA
165-100/03 - Caixa de Instrumentos LCU Link completa; 165-100/20
- Caixa de Instrumentos LCU Link vazia; 165-100/50 - Bandeja
Superior Link vazia; 165-100/60 - Bandeja Inferior Link vazia; 130-
393/90 - Cabo para raspa Link; 130-393/81 - Alinhador de An-
terversão Link; 130-600/03 - Impactador para próteses de cabeças
Link; 165-111/08 - Compressor de Osso tamanho 8 Link; 165-111/09
- Compressor de Osso tamanho 9 Link; 165-111/10 - Compressor de
Osso tamanho 10 Link; 165-111/11 - Compressor de Osso tamanho
11 Link; 165-111/12 - Compressor de Osso tamanho 12 Link; 165-
111/13 - Compressor de Osso tamanho 13 Link; 165-111/14 - Com-
pressor de Osso tamanho 14 Link; 165-111/15 - Compressor de Osso
tamanho 15 Link; 165-111/16 - Compressor de Osso tamanho 16
Link; 165-111/18 - Compressor de Osso tamanho 18 Link; 165-
111/20 - Compressor de Osso tamanho 20 Link; 130-719 - Cabo T
Link; 165-110/30 - Prova de Segmento de pescoço 130° Link; 165-
110/25 - Prova de Segmento de pescoço 125° Link; 130-718 - Fu-
rador Link; 130-716 - Cinzel Link; 130-713 - Impactador Link; 130-
711 - Posicionador Link; 130-715 - Impactador ósseo proximal Link;
165-110/31 - Guia de Ressecção Link; 132-928/01 - Prova de cabeça
28mm Ø offset -3,5mm Link; 132-928/02 - Prova de cabeça 28mm Ø
offset 0,0mm Link; 132-928/03 - Prova de cabeça 28mm Ø offset
+3,5mm Link; 132-928/04 - Prova de cabeça 28mm Ø offset
+10,5mm Link; 132-932/01 - Prova de cabeça 32mm Ø offset -
4,0mm Link; 132-932/02 - Prova de cabeça 32mm Ø offset 0,0mm
Link; 132-932/03 - Prova de cabeça 32mm Ø offset +4,0mm Link;
132-936/01 - Prova de cabeça 36mm Ø offset -4,0mm Link; 132-
936/02 - Prova de cabeça 36mm Ø offset 0,0mm Link; 132-936/03 -
Prova de cabeça 36mm Ø offset +4,0mm Link; 132-926/01 - Prova

de cabeça 26mm Ø offset -3,5mm Link; 132-926/02 - Prova de
cabeça 26mm Ø offset 0,0mm Link; 132-926/03 - Prova de cabeça
26mm Ø offset +3,5mm Link; 132-936/04 - Prova de cabeça 36mm Ø
offset +8,0mm Link; 132-932/04 - Prova de cabeça 36mm Ø offset
+8,5mm Link.
CLASSE : I 10247530123
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA FONOAU-
DIOLOGIA HCP LTDA 1.03683-8
Dispositivos Para Fonoaudiologia 25351.282427/2014-10
HALTERE LINGUAL PRÓ-FONO
FABRICANTE : INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PA-
RA FONOAUDIOLOGIA HCP LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA FONOAUDIOLOGIA HCP LTDA - BRASIL
HALTERE LINGUAL nº 1 (15g); HALTERE LINGUAL nº 2 (25g);
HALTERE LINGUAL nº 3 (50g).
CLASSE : I 10368380034
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA 1.01606-1
Medidor de Glicose 25351.351003/2013-89
MEDIDOR DE GLICOSE INJEX SENS N
FABRICANTE : I- SENS, INC - CORÉIA DO SUL
DISTRIBUIDOR : I- SENS, INC - CORÉIA DO SUL
INJEX SENS N



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 77ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CLASSE : II 10160610062
8049 - Registro de Equipamento IMPORTADO, de Médio e Pequeno
Porte
JC Pharma & Health Comércio, Exportação e Importação Ltda
8.07210-6
Meia Anti-Embolismo 25351.277701/2014-51
RELAXSAN MEDICALE ANTI-EMBOLISMO
FABRICANTE : GT CALZE SRL - ITÁLIA
18-23mmHg Compressão Média: Meia AD (até o joelho); Meia AG
(até a coxa); Meia AG (até a coxa com cinto).
25-32mmHg Compressão Alta: Meia AD (até o joelho); Meia AG
(até a coxa); Meia AG (até a coxa com cinto).
CLASSE : I 80721060012
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Drenos 25351.277722/2014-14
Dreno de Feridas sem Trocater Greatcare
FABRICANTE : Ningbo Greatcare Trading Co., Ltd. - CHINA
MODELOS: GCD30503 200ML; GCD30501 400ML; GCD30505
800ML.
ACESSÓRIOS: Braçadeira.
CLASSE : II 80721060013
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA
1.02969-0
Vestimenta Cirurgica 25351.285927/2014-64
SAPATILHA DESCARTÁVEL
FABRICANTE : INNOVA TECHNOLOGY DEVELOP CO., LIMI-
TED - CHINA
Sapatilha Descartável nas cores: BRANCO, VERDE, AMARELO E
AZUL.
CLASSE : I 10296900118
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Vestimenta Hospitalar 25351.285921/2014-06
TOUCA DESCARTÁVEL
FABRICANTE : INNOVA TECHNOLOGY DEVELOP CO., LIMI-
TED - CHINA
TOUCA COM ELÁSTICO.
TOUCA COM LAÇO.
Nas cores: BRANCO, VERDE, AMARELO E AZUL.
CLASSE : I 10296900119
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Ressuscitador Cardio-Pulmonar 25351.285950/2014-26
RESSUSCITADOR PULMONAR MANUAL AMBU ADVANTIVE
FABRICANTE : Foremount Enterprise CO., Ltd - TAIWAN
MODELOS: RESSUSCITADOR PULMONAR MANUAL AMBU
ADVANTIVE ADULTO; RESSUSCITADOR PULMONAR MA-
NUAL AMBU ADVANTIVE INFANTIL; RESSUSCITADOR PUL-
MONAR MANUAL AMBU ADVANTIVE NEONATAL.
PARTES E ACESSÓRIOS: Reservatório de Oxigênio 2500 ml,com
válvula Uso Adulto; Reservatório de Oxigênio 600 ml, com válvula
Uso pediátrico e neonatal; Válvula PEEP 5-20cm H2O, 3mm ID;
Adaptador de 22mm para Válvula PEEP; Máscara de Silicone Ta-
manho 0 (para recém-nascido pequeno); Máscara de Silicone Ta-
manho 1 (para recém-nascido grande); Máscara de Silicone Tamanho
2 (para criança pequena); Máscara de Silicone Tamanho 3 (para
criança grande); Máscara de Silicone Tamanho 4 (para adulto pe-
queno); Máscara de Silicone Tamanho 5 (para adulto grande); Vál-
vula Adulto, Inteiramente montada, sem válvula pop-off; Válvula
Adulto, Inteiramente montada, com válvula pop-off; Válvula Neo-
natal e Infantil, Inteiramente montada, com válvula pop-off; Válvula
Externa; Diafragma de Silicone, grande, para válvula externa; Dia-
fragma de Silicone, pequena, para válvula do paciente; Diafragma da
válvula .
CLASSE : II 10296900120
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
K.C.I. BRASIL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS PARA A SAÚDE LTDA8.06249-6
SISTEMA A VÁCUO PARA TRATAMENTO DE FERI-
DAS25351.271081/2013-72
SISTEMA DE CONTROLE DE INCISÕES PREVENA?
FABRICANTE : KCI USA, INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : KCI USA, INC - ESTADOS UNIDOS
PRE1001
CLASSE : II 80624960010
80025 - Cadastramento de Sistema de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
L & R Industria Comercio e Exportação e Importação de Artigos
Esportivo e Ortopedicos LTDA ME8.07582-1
Colete Ortopedico 25351.285930/2014-92
COLETE ORTOPÉDICO
FABRICANTE : L & R Industria Comercio e Exportação e Im-
portação de Artigos Esportivo e Ortopedicos LTDA ME - BRASIL
MODELOS: ESPALDEIRA EM ESÁSTICO PARA POSTURA:
OR1006; CORRETOR POSTURAL: OR1007; IMOBILIZADOR EM
OITO PARA CLAVÍCULA: OR1008; ESPALDEIRA ALMOFADA-
DA: OR1009.
ACESSÓRIO: Fecho em Velcro; Passantes em metal para regula-
gem.

CLASSE : I 80758210005
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Colar Cervical 25351.285951/2014-55
COLAR CERVICAL
FABRICANTE : L & R Industria Comercio e Exportação e Im-
portação de Artigos Esportivo e Ortopedicos LTDA ME - BRASIL
COLAR CERVICAL DE ESPUMA: OR1004;
COLAR CERVICAL PHILADELPHIA COM FENESTRA:
OR1005.
ACESSÓRIO: Fecho com Velcro.
CLASSE : I 80758210006
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
LABOR MED APARELHAGEM DE PRECISAO LTDA 1.03174-9
Bomba de Succao Para Retirada de Corpos Estra-
nhos25351.476079/2013-35
BOMBA DE SUCÇÃO PARA USO COM LITROTRIPTOR
FABRICANTE : RICHARD WOLF GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : RICHARD WOLF GMBH - ALEMANHA
2207.001
2207.002
CLASSE : II 10317490146
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
MAQUET DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
8.02591-1
Aparelho P/Limpeza e Desinfeccao de Instrumen-
t a l 2 5 3 5 1 . 5 2 6 11 6 / 2 0 1 3 - 8 4
LAVADORA DE DESCARGA NINJO
FABRICANTE : ARJOHUNTLEIGH AB - SUÉCIA
DISTRIBUIDOR : MENLO IN NETHERLANDS - HOLANDA
(PAÍSES BAIXOS)
DISTRIBUIDOR : MAQUET MEXICANA, S. de R.L. de C.V -
MÉXICO
DISTRIBUIDOR : MAQUET COLÔMBIA S.A.S. - COLÔMBIA
DISTRIBUIDOR : Arjo Scandinavia - NORUEGA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh NV / SA - BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh Ireland Ltd - IRLANDA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : Arjo, Inc - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Arjo Far East Limited - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : Arjo Hospital Equipment s.r.o. - TCHECA, RE-
PÚBLICA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh International Ltd - REINO UNI-
DO
DISTRIBUIDOR : Arjo Med AB Ltd - REINO UNIDO
DISTRIBUIDOR : Arjo Hospital Equipment Pty Ltd - AUSTRÁ-
LIA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh S.P.A - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : Arjo Scandinavia AB - SUÉCIA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh Iberica S.L. - ESPANHA
DISTRIBUIDOR : Arjo Scandinavia - DINAMARCA
DISTRIBUIDOR : Arjo Equipements Hospitaliers SA - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh Gmbh - ÁUSTRIA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh Canada Inc. - CANADÁ
DISTRIBUIDOR : Arjo Nederlands BV - HOLANDA (PAÍSES BAI-
XOS)
DISTRIBUIDOR : ARJOHUNTLEIGH POLSKA SP. Z. O. O - PO-
LÔNIA
DISTRIBUIDOR : ARJOHUNTLEIGH AB - SUÉCIA
NINJO FD1600
NINJO FD1610
NINJO FD1605
NINJO FD1615
CLASSE : II 80259110069
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Maca hospitalar 25351.532129/2013-74
MACA DE BANHO HIDRAÚLICA ARJO
FABRICANTE : ArjoHuntleigh AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : MENLO IN NETHERLANDS - HOLANDA
(PAÍSES BAIXOS)
DISTRIBUIDOR : MAQUET COLÔMBIA S.A.S. - COLÔMBIA
DISTRIBUIDOR : Arjo Scandinavia - NORUEGA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh NV / SA - BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh Ireland Ltd - IRLANDA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : Arjo Canada Inc. - CANADÁ
DISTRIBUIDOR : Arjo, Inc - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Arjo Far East Limited - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : Arjo Hospital Equipment s.r.o. - TCHECA, RE-
PÚBLICA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh International Ltd - REINO UNI-
DO
DISTRIBUIDOR : Arjo Med AB Ltd - REINO UNIDO
DISTRIBUIDOR : Arjo Hospital Equipment Pty Ltd - AUSTRÁ-
LIA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh S.P.A - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : Arjo Scandinavia AB - SUÉCIA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh Iberica S.L. - ESPANHA

DISTRIBUIDOR : Arjo Scandinavia - DINAMARCA
DISTRIBUIDOR : Arjo Equipements Hospitaliers SA - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : ArjoHuntleigh Gmbh - ÁUSTRIA
DISTRIBUIDOR : Arjo Nederlands BV - HOLANDA (PAÍSES BAI-
XOS)
DISTRIBUIDOR : ARJOHUNTLEIGH POLSKA SP. Z. O. O - PO-
LÔNIA
DISTRIBUIDOR : MAQUET MEXICANA, S. de R.L. de C.V -
MÉXICO
Concerto 1600
Concerto 1900
Concerto 2250
Basic 1900
CLASSE : I 80259110070
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
MAXICOR PRODUTOS MEDICOS LTDA 1.02998-0
Luvas Descartaveis 25351.282473/2014-09
LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL MAXICOR
FABRICANTE : Intco Medical (HK) Co., LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : Intco Medical (HK) Co., LTD. - CHINA
EVA DESCARTÁVEL ESTÉRIL TAMANHO ÚNICO, AMBIDES-
TRO.
CLASSE : I 10299800030
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
MED SHARP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA - ME 8.02671-7
Drenos 25351.294861/2014-55
DRENO DE SUCÇÃO CONTÍNUA SIMPLES - MED SHARP
FABRICANTE : MED SHARP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME - BRASIL
2,4 mm; 3,2 mm; 4,8 mm; 6,4 mm.
CLASSE : II 80267170017
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
MEDCLEAN COMERCIAL LTDA 8.00535-5
Tecido Não Tecido 25351.272764/2014-43
BOBINA EM NÃO TECIDO GRAU MÉDICO LAMINADO MED-
CLEAN
FABRICANTE : MEDCLEAN COMERCIAL LTDA - BRASIL
Cores: branco, azul, verde e amarela. Gramaturas: 50 e 70 g/m2.
CLASSE : I 80053550015
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
MEDICAL BRAZIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA8.04591-3
Extrator de Calculos 25351.273336/2014-11
Sonda Extratora Grasper Indovasive
FABRICANTE : BIORAD MEDISYS PRIVATE LIMITED - ÍN-
DIA
BUSG0103045R; BUSG0103065R;
BUSG0103070R;BUSG0103090R; BUSG0104045R;
BUSG0104065R; BUSG0104070R;BUSG0104090R;
BUSG0105045R; BUSG0105065R;
BUSG0105070R;BUSG0105090R; BUSG0106045R;
BUSG0106065R; BUSG0106070R;BUSG0106090R;
BUSG0103045F; BUSG0103065F; BUSG0103070F;
BUSG0103090F; BUSG0104045F; BUSG0104065F;
BUSG0104070F; BUSG0104090F; BUSG0105045F;
BUSG0105065F; BUSG0105070F; BUSG0105090F;
BUSG0106045F; BUSG0106065F; BUSG0106070F;
BUSG0106090F; BUSG0203045; BUSG0203065; BUSG0204045;
BUSG0204065; BUSG0205045; BUSG0205065; BUSG0206045;
BUSG0206065; BUSG0203045; BUSG0203065; BUSG0204045;
BUSG0204065.
CLASSE : II 80459130020
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 8.00407-3
Instrumental Para Endoscopia 25351.271244/2014-60
Instrumental para Endoscopia para Urologia / Ginecologia
FABRICANTE : HANGZHOU OPTCLA MEDICAL INSTRU-
MENTS CO., LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : HANGZHOU OPTCLA MEDICAL INSTRU-
MENTS CO., LTD. - CHINA
HYSTEROSCOPE 202.02; CYSTO-URETHROSCOPE GD-011;
CYSTO-URETHROSCOPE GD-012; CYSTO-URETHROSCOPE
GD-013; PROSTATE RESCETOSCOPE GD-014.
CLASSE : II 80040730039
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Instrumental Para Endoscopia 25351.271328/2014-47
Laringoscópio
FABRICANTE : HANGZHOU OPTCLA MEDICAL INSTRU-
MENTS CO., LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : HANGZHOU OPTCLA MEDICAL INSTRU-
MENTS CO., LTD. - CHINA
GD-061; GD-062; GD-063.
CLASSE : II 80040730040
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Instrumental Para Endoscopia 25351.271359/2014-21
Sinuscópio
FABRICANTE : HANGZHOU OPTCLA MEDICAL INSTRU-
MENTS CO., LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : HANGZHOU OPTCLA MEDICAL INSTRU-
MENTS CO., LTD. - CHINA
GD-051; GD-052; GD-053; GD-050; GD-074; GD-075; GD-076.
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CLASSE : II 80040730041
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
MICHEL E KLYMUS 1.03929-9
Limas Para Odontologia 25351.268084/2014-29
UNICONE KIT III
FABRICANTE : MEDIN A. S. - TCHECA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : MEDIN A. S. - TCHECA, REPÚBLICA
UNICONE KIT III - cód 397 144 45 1045 formado por: LIMAS
UNICONE Cód. 144 50 1275 - Unicone 6/20 L25, Cód. 144 50 1285
- Unicone 6/25 L25; LIMAS WIZARD NAVIGATOR Cód. 144 51
9382 - W-file 008 L25, Cód. 144 51 9392 - W-file 010 L25, Cód. 144
50 0495 - W-1 4/010 L25, Cód. 144 50 1035 - W-2 5/015 L25.
CLASSE : I 10392990064
80089 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico IM-
P O RTA D O
MOBIL SAÚDE COMERCIAL LTDA 8.08894-6
Muletas 25351.513342/2013-51
Muleta Canadense
FABRICANTE : FOSHAN DAYANG MEDICAL TECHNOLOGY
CO., LTDA - CHINA
DISTRIBUIDOR : FOSHAN DAYANG MEDICAL TECHNOLOGY
CO., LTDA - CHINA
DY59331L
DY5923L
DY5937L
DY5933L
DY5933L(S)
CLASSE : I 80889460003
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Muletas 25351.513601/2013-88
Muleta Axilar de Alumínio
FABRICANTE : FOSHAN DAYANG MEDICAL TECHNOLOGY
CO., LTDA - CHINA
DISTRIBUIDOR : FOSHAN DAYANG MEDICAL TECHNOLOGY
CO., LTDA - CHINA
DY5925L(S)
DY5925L(M)
DY5925L(L)
CLASSE : I 80889460004
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Andador 25351.513631/2013-33
Andador de Alumínio
FABRICANTE : FOSHAN DAYANG MEDICAL TECHNOLOGY
CO., LTDA - CHINA
DISTRIBUIDOR : FOSHAN DAYANG MEDICAL TECHNOLOGY
CO., LTDA - CHINA
DY4912L-5;DY4912L-
2,5;DY4919L;DY4962L;DY4913L;DY4915L;DY4961L;DY4965L;
DY4914L;DY4965L-5;DY4917L;DY4918L
CLASSE : I 80889460005
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
MUCAMBO S/A 1.00924-1
Luvas Cirurgicas 25351.269603/2014-16
Luva Cirúrgica de Latex Natural Texturizada e Antiderrapante Ana-
tômica Estéril com Pó Dial Série 112
FABRICANTE : SHANGAI MOTEX HEALTHCARE CO. LTD -
CHINA
Luva Cirúrgica de Látex Natural Texturizada e Antiderrapante Ana-
tômica Estéril com Pó Dial Série 112. Comprimento: 310 mm. Ta-
manhos: 6.5; 7.0; 7.5; 8.0; 8.5.
CLASSE : II 10092410039
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Luvas Cirurgicas 25351.271290/2014-42
Luva Cirúrgica de Látex Natural Texturizada e Antiderrapante Ana-
tômica Estéril Sem Pó Sensifree Série 114
FABRICANTE : SHANGAI MOTEX HEALTHCARE CO. LTD -
CHINA
DISTRIBUIDOR : SHANGAI MOTEX HEALTHCARE CO. LTD -
CHINA

Tamanhos: 6.5, 7.0, 7.5, 8.0, 8.5.
CLASSE : II 10092410040
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Luvas Cirurgicas 25351.271303/2014-78
Luva Cirúrgica de Latex Natural Lisa Anatômica Estéril sem Pó
Sensijust Série 100
FABRICANTE : SHANGAI MOTEX HEALTHCARE CO. LTD -
CHINA
DISTRIBUIDOR : SHANGAI MOTEX HEALTHCARE CO. LTD -
CHINA

Tamanhos: 6.5, 7.0, 7.5, 8.0, 8.5.
CLASSE : II 10092410041
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
NQA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO
DE PRODUTOS MEDICOS E SERVICOS LTDA - ME8.07877-1
Partes, Pecas e Acessorios 25351.268369/2014-54
Mangueiras de PNI
FABRICANTE : NQA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO,
EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS E SERVICOS LTDA -
ME - BRASIL

NQA-1615; NQA-2227TM; NQA-0909; NQA-2218; NQA-2217;
NQA-221718; NQA-2427; NQA-250909; NQA-2527; NQA-3020;
NQA-0407; NQA-0715; NQA-0904; NQA-1204; NQA-1215; NQA-
2107; NQA-3231; NQA-1520; NQA-1515; NQA-222TM; NQA-

241717; NQA-2227; NQA-4015; NQA-30A17; NQA-2509D; NQA-
0909S; NQA-0409S; NQA-4015S; NQA-4020S; NQA-1220S; NQA-
0920S; NQA-2004S; NQA-3220S; NQA-3027D; NQA-090927;
NQA-2427D; NQA-2227D; NQA-2527D; NQA-1527S.
CLASSE : I 80787710003
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Conectores e Conexoes 25351.268462/2014-75
Conectores NQA
FABRICANTE : NQA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO,
EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS E SERVICOS LTDA -
ME - BRASIL

NQA-2TM; NQA-2TP; NQA-03; NQA-3TY; NQA-03P; NQA-04;
NQA-05; NQA-05P; NQA-06; NQA-07; NQA-08; NQA-09; NQA-
12; NQA-12P; NQA-15; NQA-16; NQA-17; NQA-18; NQA-20;
NQA-21; NQA-22; NQA-24; NQA-25; NQA-26; NQA-27; NQA-28;
NQA-30; NQA-30A; NQA-31; NQA-32; NQA-40; NQA-S12; NQA-
S15; NQA-S17; NQA-S18; NQA-S21.
CLASSE : I 80787710004
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
NT TATTOO COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS DE TATUAGEM E PIERCING LTDA8.08762-0
APARELHO PARA TATUAGEM/MAQUIAGEM DEFINITI-
VA 2 5 3 5 1 . 5 1 9 2 4 5 / 2 0 1 3 - 2 7
MÁQUINA CRITICAL TATTOO
FABRICANTE : CRITICAL TATTOO - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : CRITICAL TATTOO - ESTADOS UNIDOS
JWL-BL
JWL-BR
JWS-BL
JWS-BR
KBL-BL
KBL-BR
KBS-BL
KBS-BR
CLASSE : I 80876200001
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
APARELHO PARA TATUAGEM/MAQUIAGEM DEFINITI-
VA 2 5 3 5 1 . 5 1 9 2 5 5 / 2 0 1 3 - 4 9
MÁQUINA MICKY SHARPZ
FABRICANTE : MICKY SHARPZ SUPPLIES LTD. - INGLATER-
RA (REINO UNIDO)
DISTRIBUIDOR : MICKY SHARPZ SUPPLIES LTD. - INGLA-
TERRA (REINO UNIDO)
Micro Dial - Bronze;Hybrid - Ferro;Hybrid - Aço Inox;Hybrid -
Bronze;Contraption - Ferro - Traço;Contraption - Ferro - Pintura;Con-
traption - Ferro Pintado - Traço;Contraption - Ferro Pintado - Pin-
tura;Contraption - Bronze - Traço;Contraption - Bronze - Pintura;Tri-
bute - Ferro;Tribute - Ferro Pintado;Tribute - Bronze;Custom Te-
lephone Dial - Ferro Pintado;Hornet - Ferro Pintado;Telephone Dial -
Ferro;Telephone Dial - Ferro Pintado;Telephone Dial - Bronze;Micro

Dial - Ferro;Micro Dial - Ferro Pintado;Line O Graph - Ferro Pin-
tado
CLASSE : I 80876200002
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
APARELHO PARA TATUAGEM/MAQUIAGEM DEFINITI-
VA 2 5 3 5 1 . 5 1 9 2 5 8 / 2 0 1 3 - 2 6
MÁQUINA DRAGONFLY
FABRICANTE : INK MACHINES SWEDEN AB - SUÉCIA
DISTRIBUIDOR : INK MACHINES SWEDEN AB - SUÉCIA
EVIL BLACK
DEMONIC BLUE
CRAZY LIME
SEDUCTIVE PINK
DEEP PURPLE
DEVILISH RED
CLASSE : I 80876200003
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
ORTHOGEN TÉCNICA ORTOPÉDICA LTDA 8.03140-9
Cadeira de Rodas 25351.422200/2013-21
FAMÍLIA DE CADEIRA DE RODAS PARA HIGIENIZAÇÃO
FABRICANTE : FOSHAN DONGFANG MEDICAL EQUIPAMENT
MANUFACTORY (LTD.) - CHINA
DISTRIBUIDOR : FOSHAN DONGFANG MEDICAL EQUIPA-
MENT MANUFACTORY (LTD.) - CHINA
FS6991L - CADEIRA DE RODAS SANITÁRIA DE ADULTO
COM QUADRO EM ALUMÍNIO;FS654LGC - CADEIRA DE RO-
DAS SANITÁRIA DE ADULTO COM QUADRO EM AÇO CRO-
MADO;FS654LGCU - CADEIRA DE RODAS SANITÁRIA DE
ADULTO COM QUADRO EM AÇO CROMADO;FS619GC - CA-
DEIRA DE RODAS SANITÁRIA DE ADULTO COM QUADRO
EM AÇO CROMADO;FS609GC - CADEIRA DE RODAS SANI-
TÁRIA DE ADULTO COM QUADRO EM AÇO CROMA-
DO;FS609GCU - CADEIRA DE RODAS SANITÁRIA DE ADUL-
TO COM QUADRO EM AÇO CROMADO;FS609 - CADEIRA DE
RODAS SANITÁRIA DE ADULTO COM QUADRO EM AÇO
CROMADO;FS609U - CADEIRA DE RODAS SANITÁRIA DE
ADULTO COM QUADRO EM AÇO CROMADO;FS681 - CADEI-
RA DE RODAS SANITÁRIA DE ADULTO COM QUADRO EM
AÇO CROMADO;FS682 - CADEIRA DE RODAS SANITÁRIA DE
ADULTO COM QUADRO EM AÇO CROMADO;FS683L - CA-
DEIRA DE RODAS SANITÁRIA DE ADULTO COM QUADRO
EM ALUMÍNIO;FS609L - CADEIRA DE RODAS SANITÁRIA DE
ADULTO COM QUADRO EM ALUMÍNIO;FS609LU - CADEIRA
DE RODAS SANITÁRIA DE ADULTO COM QUADRO EM ALU-
MÍNIO;FS697S - CADEIRA SANITÁRIA COM RODÍZIOS EM

AÇO CROMADO;FS691 - CADEIRA SANITÁRIA COM RODÍ-
ZIOS EM AÇO REVESTIDO A EPÓXI;FS691S - CADEIRA SA-
NITÁRIA COM RODÍZIOS EM AÇO CROMADO;FS695S - CA-
DEIRA SANITÁRIA COM RODÍZIOS EM AÇO CROMA-
DO;FS696 - CADEIRA SANITÁRIA COM RODÍZIOS EM AÇO
CROMADO;FS699L - CADEIRA SANITÁRIA EM ALUMÍ-
NIO;FS8831L - CADEIRA DE RODAS SANITÁRIA DE ADULTO
COM QUADRO EM ALUMÍNIO ANODIZADO;FS692 - CADEI-
RA SANITÁRIA COM RODÍZIOS EM AÇO REVESTIDO A EPÓ-
XI;FS6921L - CADEIRA DE RODAS SANITÁRIA DE ADULTO
COM QUADRO EM AÇO PINTADO;FS693 - CADEIRA SANI-
TÁRIA COM RODÍZIOS EM AÇO REVESTIDO A EPÓ-
XI;FS7962L - CADEIRA DE BANHO EM ALUMÍNIO
CLASSE : I 80314090026
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Bengalas 25351.422219/2013-94
FAMÍLIAS DE BENGALAS
FABRICANTE : FOSHAN DONGFANG MEDICAL EQUIPAMENT
MANUFACTORY (LTD.) - CHINA
DISTRIBUIDOR : FOSHAN DONGFANG MEDICAL EQUIPA-
MENT MANUFACTORY (LTD.) - CHINA
FS583 - BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU
SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS910L - BENGALAS EM ALU-
MÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓ-
XI;FS910L-1- BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM
OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS9106L - BENGALAS EM
ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓ-
XI;FS911L - BENGALA COM BANCO DOBRÁVEL EM ALU-
MÍNIO ANODIZADO COM TRÊS PERNAS;FS9111L- BENGALA
COM BANCO DOBRÁVEL EM ALUMÍNIO ANODIZA-
DO;FS920L - BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM
OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS9201 - BENGALAS EM
ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓ-
XI;FS9201L - BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM
OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS9202L - BENGALAS EM
ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓ-
XI;FS9203L - BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM
OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS9206L - BENGALAS EM
ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓ-
XI;FS921 - BENGALA DE QUATRO PONTAS EM AÇO;FS921L -
BENGALA DE QUATRO PONTAS EM ALUMÍNIO ANODIZA-

DO;FS922 - BENGALA DE QUATRO PONTAS EM AÇO;FS924 -
BENGALA DE QUATRO PONTAS EM AÇO;FS9306L - BEN-

GALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVES-
TIMENTO EPÓXI;FS9306-14 - BENGALAS EM ALUMÍNIO
ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS924L -
BENGALA DE QUATRO PONTAS EM ALUMÍNIO ANODIZA-

DO;FS9242 - BENGALA DE QUATRO PONTAS EM AÇO;FS926 -
BENGALA DE TRÊS PONTAS EM AÇO;FS927L - BENGALAS

EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO
EPÓXI;FS9276L-12 - BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO
COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS9276L-13 - BENGA-
LAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVESTI-
MENTO EPÓXI;FS928L - BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODI-
ZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS9280L - BEN-
GALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVES-
TIMENTO EPÓXI;FS9281L - BENGALAS EM ALUMÍNIO ANO-
DIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS929L - BEN-
GALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVES-
TIMENTO EPÓXI;FS9296L-15 - BENGALAS EM ALUMÍNIO
ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS930L -
BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM RE-

VESTIMENTO EPÓXI;FS9300L - BENGALAS EM ALUMÍNIO
ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS946S -
BENGALA DE QUATRO PONTAS EM AÇO;FS947 - BENGALA

DE QUATRO PONTAS EM AÇO;FS948L - BENGALAS EM ALU-
MÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓ-
XI;FS949L - BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM
OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS931 - BENGALA DE QUA-
TRO PONTAS EM AÇO;FS931L - BENGALA DE QUATRO PON-
TAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO;FS932 - BENGALA DE QUA-
TRO PONTAS EM AÇO;FS934 - BENGALA DE QUATRO PON-
TAS EM AÇO;FS936L - BENGALA LONGA EM ALUMÍNIO
ANODIZADO PARA DEFICIENTES VISUAIS;FS938L-12 - BEN-
GALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM REVES-
TIMENTO EPÓXI;FS939L - BENGALAS EM ALUMÍNIO ANO-
DIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS939L-10 -
BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM RE-
VESTIMENTO EPÓXI;FS939L-2 - BENGALAS EM ALUMÍNIO
ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS939L-4
- BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM RE-
VESTIMENTO EPÓXI;FS939L-7 - BENGALAS EM ALUMÍNIO
ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS939L-8
- BENGALAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM OU SEM RE-
VESTIMENTO EPÓXI;FS939L-9 - BENGALAS EM ALUMÍNIO
ANODIZADO COM OU SEM REVESTIMENTO EPÓXI;FS940L -
BENGALA COM BANCO DOBRÁVEL EM ALUMÍNIO ANO-

DIZADO COM TRÊS PERNAS;FS941 - BENGALA DE QUATRO
PONTAS EM AÇO;FS942S - BENGALA DE QUATRO PONTAS
EM AÇO;FS943L - BENGALA COM BANCO DOBRÁVEL EM
ALUMÍNIO ANODIZADO COM TRÊS PERNAS;FS945 - BEN-
GALA DE QUATRO PONTAS EM AÇO
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CLASSE : I 80314090027
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
PHADIA DIAGNOSTICOS LTDA 8.02541-8
Analisador Bioquimico 25351.486555/2013-28
FAMÍLIA DE ANALISADORES INDIKO
FABRICANTE : THERMO FISHER SCIENTIFIC OY - FINLÂN-
DIA
DISTRIBUIDOR : THERMO ELECTRON OY - FINLÂNDIA
INDIKO
INDIKO PLUS
CLASSE : I 80254180174
8052 - Registro de Famílias de Equipamentos de Médio e Pequeno
Portes, IMPORTADO
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 1.02167-1
Suporte de Posicionamento 25351.578572/2013-71
RASTREADOR DE ULTRASSOM
FABRICANTE : PHILIPS ULTRASOUND, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : McFarlane Medical Inc - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : PHILIPS ULTRASOUND, INC. - ESTADOS
UNIDOS
989605418921
989605428081
CLASSE : II 10216710273
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Sistema de Radiografia Digital 25351.043309/2014-08
EQUIPAMENTO DE RAIO-X
FABRICANTE : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA - BRA-
SIL
DR Compact 2D
CLASSE : III 10216710274
8056 - Registro de Famílias de Equipamentos NACIONAIS, de Mé-
dio e Pequeno Portes
Processo analisado mediante deferimento de liminar em Mandado de
Segurança n.º 39172-75.2014.4.01.3400, TRF/1.ª Região.
PNF EMPRESA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA
8.02869-2
Acessórios para Cirurgia Oftalmológica 25351.271799/2014-37
Espuma Cirúrgica Soft Cell
FABRICANTE : OASIS MEDICAL INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Oasis Medical - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OASIS MEDICAL INC. - ESTADOS UNIDOS
Modelos: 0522-5; 0523-5; 0527; 0528 e 0529. REF 0522-5 e 0523-5:
Uma (01) espuma é embalada em um envelope (papel celulose) me-
dindo 5,1cm X 8,4cm. Depois, este envelope é colocado em uma
bolsa Tyvek (Polietileno de Baixa densidade) medindo 10cm X 20cm.
Posteriormente, 20 bolsas são acondicionadas em uma caixa de aglo-
merado (papel celulose). REF 0527: Dez (10) espumas são embaladas
em um envelope (papel celulose) medindo 5,1cm X 8,4cm. Depois,
este envelope é colocado em uma bolsa Tyvek (Polietileno de Baixa
densidade) medindo 10cm X 20cm. Posteriormente, 20 bolsas são
acondicionadas em uma caixa de aglomerado (papel celulose). REF
0528 e 0529: Uma (01) espuma é embalada em uma bolsa Tyvek
(Polietileno de Baixa densidade) medindo 10cm X 20cm. Posterior-
mente, 20 bolsas são acondicionadas em uma caixa de aglomerado
(papel celulose).
CLASSE : I 80286920003
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
SISTEMA PARA CIRURGIA OFTALMOLÓGICA
25351.271831/2014-18
Expansor de Iris OASIS
FABRICANTE : OASIS MEDICAL INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Oasis Medical - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OASIS MEDICAL INC. - ESTADOS UNIDOS
9700; 9700-S; 9625; 9625-S
CLASSE : II 80286920004
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
PROTEC EXPORT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇAO E
EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALA-
RES LTDA8.04351-4
Conjunto Para Anestesia 25351.272794/2014-05
Circuito de Anestesia Baraka PRT Protec
FABRICANTE : PROTEC EXPORT INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS HOSPITALARES LTDA - BRASIL
Circuito de Anestesia Baraka PRT: Neonatal, Infantil, Adolescente,
Adulto Acessórios: - Máscara em silicone / Silicone Inflável / PVC
Inflável (Recomendado Uso Único) - Tamanhos: 00;0;1;2;3;4;5 - Tra-
quéia em Silicone / PVC - Conector Intermédiário em PP / PC / PSU
conforme Norma 10335 (EB 1736)
CLASSE : II 80435140046
80090 - Cadastro de Conjunto de Materiais de Uso Médico NA-
CIONAL
PROTECTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ME-
DICO HOSPITALARES LTDA 8.10047-7
Protetores 25351.292867/2014-15
CAPAS PLÁSTICAS PROTETORAS PARA EQUIPAMENTOS ES-
TÉREIS
FABRICANTE : PROTECTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - BRASIL
Capa para vídeo laparoscopia, 12,5 cm de largura x 2,50 m de com-
primento; Capa para equipamentos formato touca ou retangular, a
partir de 70 cm de comprimento x 40 cm de largura; Cobertura para
mesas e macas cirúrgicas, 90 cm de largura x 120 cm de com-
primento.

CLASSE : I 81004770003
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Vestimenta Cirurgica 25351.292885/2014-07
PROTETORES DE PARTES DO CORPO ESTÉRIL (PROTETORES
DE BRAÇO ESTÉRIL)
FABRICANTE : PROTECTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - BRASIL
Protetor de braço tipo manga plástica, cobrindo desde o punho até o
ombro. Com fitas adesivas para ajuste e fixação em ambas as ex-
tremidades; Protetor de braço tipo luva, ambidestra cobrindo desde a
mão até o ombro. Com fitas adesivas para ajuste e fixação na ex-
tremidade do ombro; Protetor de braço tipo luva, ambidestra cobrindo
desde a mão até o ombro. Com tira de fixação no pescoço para
ajuste.
CLASSE : I 81004770004
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Pulseiras de Identificacao 25351.292877/2014-37
PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO PROTECTOR
FABRICANTE : PROTECTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - BRASIL
Adulto: (comprimento 250 mm x largura 13 mm); Infantil: (com-
primento 180 mm x largura 12 mm); Kit Mãe e filho: (Comprimento
250 mm x largura 24 mm).
CLASSE : I 81004770005
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
QUIMICA CENIT DO BRASIL LTDA 1.02435-5
Filmes Para Raios X 25351.269606/2014-61
Filme Dry Konida
FABRICANTE : Hangzhou Konida Medical Instrument Factory -
CHINA
KND-A : 20 cm x 25 cm / 25 cm x 30 cm / 28 cm x 35 cm / 35 cm
x 43cm; KND-F : 20 cm x 25 cm / 28 cm x 35 cm / 35 cm x
43cm.
CLASSE : II 10243550004
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
RESPIROX COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - EPP 8.08258-0
Filtros 25351.272033/2014-03
FILTRO PARA CONCENTRADOR SUNSET
FABRICANTE : Sunset Healthcare Solutions - ESTADOS UNI-
DOS
MODELOS: BF1001; BF2222-1.
CLASSE : I 80825800012
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Filtros 25351.285709/2014-60
FILTRO PARA CONCENTRADOR SUNSET
FABRICANTE : Sunset Healthcare Solutions - ESTADOS UNI-
DOS
MODELOS: OF3003-1; OF1001-1.
CLASSE : I 80825800013
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
RICHARD WOLF BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICINAIS LTDA
8.10379-4
Containers em Geral(Caixas, Bandejas, Cubas,
etc)25351.272141/2014-75
Container para esterilização Sterisafe®
FABRICANTE : RICHARD WOLF GMBH - ALEMANHA
382032000 - CONTAINER PARA ESTERILIZAÇÃO H2O2 PARA
FIBROSCÓPIO, composto por: 382031003 - Container Sterisafe Du-
ro A3 Richard Wolf; 382031101 - Grade de Suporte Toolsafe Richard
Wolf; 382031401 - Filtro descartável para H2O2 (pacote com 100
unidades). 382032100 - CONTAINER PARA ESTERILIZAÇÃO
POR GÁS - FA e EO, composto por: 382031003 - Container Sterisafe
Duro A3 Richard Wolf; 382031101 - Grade de Suporte Toolsafe
Richard Wolf; 382031501- Filtro descartável para vapor, EO
382032200 - CONTAINER PARA ESTERILIZAÇÃO H2O2, UNI-
VERSAL, composto por: 382031003 - Container Sterisafe Duro A3
Richard Wolf; 382031102 - Grade de Suporte Toolsafe Richard Wolf
Universal; 382031401- Filtro descartável para H2O2 (pacote com 100
unidades). 382032300 - CONTAINER PARA ESTERILIZAÇÃO À
VAPOR, UNIVERSAL, composto por: 382031003 - Container Ste-
risafe Duro A3 Richard Wolf; 382031102 - Grade de Suporte To-
olsafe Richard Wolf Universal; 382031501- Filtro descartável para
vapor, EO Acessórios: 382031202 - Lacre de segurança (pacote com
100 unidades) 382031203 - Porta rótulo 382031220 - Rótulo de lacre
indicador de esterilização H2O2 (pacote com 500 unidades)
382031210 - Rótulo de lacre indicador de esterilização vapor (pacote
com 2000 unidades) 64330984 - Tampa do Container 64330985 -
Base do Container 64330986 - Cobertura do Filtro 64330987 - Trava
do Filtro 64330988 - Trava do Container
CLASSE : I 81037940005
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Tesouras Endoscopicas 25351.297045/2014-53
Instrumental articulado tesouras monopolares, peça única 5 mm Era-
gon
FABRICANTE : RICHARD WOLF GMBH - ALEMANHA
83930066 - Tesoura de gancho 5 mm de diâmetro, WL 330 mm com
conector de alta frequência; 83940066 - Tesoura de gancho 5 mm de
diâmetro, WL 430 mm com conector de alta frequência; 83930246 -

Tesoura de Metzenbaum 5 mm de diâmetro, WL 330 mm com
conector de alta frequência; 83940246 - Tesoura de Metzenbaum 5
mm de diâmetro, WL 430 mm com conector de alta frequência;
83930766 - Tesoura para adesiólise 5 mm de diâmetro, WL 330 mm
com conector de alta frequência. Acessórios: 88702 - Tampa de fe-

chamento Luer (Pct = 10 un.); 8106.032* - Cabo de conexão de alta
frequência monopolar, 3m(ERBE/ACC/ICC/VIO); 8106.052* - Cabo
de conexão de alta frequência monopolar, 5m (ERBE/ACC/ICC/VIO;
8106.132* - Cabo de conexão de alta frequência monopolar, 3m
(ERBE série T); 8106.152* - Cabo de conexão de alta frequência
monopolar, 5m (ERBE série T); 8106.031* - Cabo de conexão de alta
frequência monopolar, 3m(Martin / Berchtold / Aesculap);
8106.051*- Cabo de conexão de alta frequência monopolar, 5m (Mar-
tin / Berchtold / Aesculap); 8106.033* - Cabo de conexão de alta
frequência monopolar, 3m (Bovie / Valleylab / Erbe Int.); 8106.053*-
Cabo de conexão de alta frequência monopolar, 5m(Bovie / Valleylab

/ Erbe Int.); 8106.034*- Cabo de conexão de alta frequência mo-
nopolar, 3m (Bovie / Valleylab / Erbe Int.); 8106.054*- Cabo de
conexão de alta frequência monopolar, 5m (Eschmann e outros apa-
relhos com 4 conectores).
CLASSE : I 81037940006
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA 1.02874-1
Lancetas 25351.274183/2014-01
Accu-Chek FastClix Lanceta
FABRICANTE : ROCHE DIAGNOSTICS GMBH - ALEMANHA
Accu-Chek FastClix 102 lancetas; Accu-Chek FastClix 24 lancetas;
Accu-Chek FastClix 204 lancetas; Accu-Chek Fastclix Demo Drum.
CLASSE : II 10287419007
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico IM-
P O RTA D O
SALVAPE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA 1.02224-6
Colchao Hospitalar 25351.285997/2014-97
COLCHÃO INFLÁVEL BIO AIR
FABRICANTE : SALVAPE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA -
BRASIL
946-11 - Colchão Inflável Bio Air.
CLASSE : I 10222469198
8030 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico NA-
CIONAL
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 8.01349-0
Caneta Para Injecao de Insulina 25351.466634/2013-90
A L L S TA R
FABRICANTE : SANOFI - AVENTIS DEUTSCHLAND GMBH -
ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : SANOFI - AVENTIS DEUTSCHLAND GMBH -
ALEMANHA

AllStar
CLASSE : II 80134909004
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
SMITHS MEDICAL DO BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA 8.02289-9
Adaptadores 25351.284985/2014-10
ADAPTADOR SEM AGULHA SMARTSITE
FABRICANTE : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL MD, INC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL NORTH AMERICA - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL DE MEXICO SA DE CV -
MÉXICO

DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL INTL - INGLATERRA
(REINO UNIDO)
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL INTERNATIONAL LIMI-
TED - INGLATERRA (REINO UNIDO)
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL DEUTSCHLAND GMBH -
ALEMANHA

DISTRIBUIDOR : DHL EXCEL SUPPLY CHAIN - HOLANDA
(PAÍSES BAIXOS)
ACESSÓRIO: Conector Luer Lock macho.
MODELO: SM5000
CLASSE : II 80228990100
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
SUNMEDCARE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA 8.02913-3
Materiais, Artigos, Instrumentos e Acessorios25351.497194/2013-25
TIPTRAY BOX ELINE
FABRICANTE : TEM INNOVATIONS GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : TEM INNOVATIONS GMBH - ALEMANHA
10 - 320 uL
CLASSE : I 80291339001
8024 - Cadastramento (isenção) de Equipamento para Saúde IM-
P O RTA D O
SUPORTE HOSPITALAR LTDA 1.02751-6
Canulas 25351.278110/2014-94
VBAS
FABRICANTE : Vycor Medical Inc - ESTADOS UNIDOS
TC120803; TC120805; TC120807; TC171103; TC171105; TC
171107 ; TC 211503; TC211505; TC211507; TC282003 ; TC282005;
TC 282007
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CLASSE : II 10275160042
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
TECMEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
8.02029-1
Cateteres 25351.274683/2014-48
Aspirex S
FABRICANTE : STRAUB MEDICAL AG - SUÍÇA
REF80226, REF80227, REF80229, REF80230, REF80232; Acessó-
rios: Bolsa coletora; Drape.
CLASSE : II 80202910072
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
TELLUS MEDICAL DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA - ME8.04317-8
Obturador 25351.268439/2014-10
Obturadores II Synergy
FABRICANTE : SOPRO-COMEG GmbH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : SOPRO-COMEG GmbH - ALEMANHA
AR-3321; AR-3322; AR-3323; AR-3324.
CLASSE : I 80431780093
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
TKL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA 8.02880-9
Adaptadores 25351.272092/2014-89
Adaptador para frasco de solução
FABRICANTE : WENZHOU KLF MEDICAL PLASTIC CO., LTD.
- CHINA
MODELOS: Adaptador com dupla ponta perfurante; Adaptador uni-
versal para frasco de solução; Adaptador com conexão luer slip;
Adaptador com conexão luer lock; Adaptador com conexão luer e
filtro de ar hidrofóbico.
CLASSE : I 80288090076
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Cateteres 25351.272102/2014-27
Cateter Intravenoso
FABRICANTE : LARS MEDICARE PVT LTD - ÍNDIA
Cateter Intravenoso Simples Cateter Intravenoso com Asas Cateter
Intravenoso com Asas e Injetor
CLASSE : II 80288090077
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES ORTOPÉDICOS IMP.
E EXP. LTDA - EPP 8.04556-3
Instrumentos cirúrgicos 25351.282966/2014-17
INSTRUMENTAIS NÃO ARTICULADOS, NÃO CORTANTES,
EM TITÂNIO E POLIACETAL - TRAUMEC
FABRICANTE : TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES OR-
TOPÉDICOS IMP. E EXP. LTDA - EPP - BRASIL
PA.02.01.0134; PA.02.01.0135.
CLASSE : I 80455630046
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Instrumentos cirúrgicos 25351.283058/2014-63
INSTRUMENTAIS ARTICULADOS, NÃO CORTANTES, COM
PARTE DISTAL EM AÇO INOXIDÁVEL E TITÂNIO - TRAU-
MEC
FABRICANTE : TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES OR-
TOPÉDICOS IMP. E EXP. LTDA - EPP - BRASIL
PA.02.01.0118 Persuader TI; PA.02.01.0119 Persuader reto TI;
PA.02.01.0120 Pinça compressora biarticulada TI; PA.02.01.0121
Pinça distratora biarticulada TI; PA.02.01.0122 Pinça compressora TI;
PA.02.01.0123 Pinça distratora TI; PA.02.01.0124 Alicate de pressão
rotacionador TI; PA.02.01.0125 Alicate rotacionador biarticulado TI;
PA.02.01.0126 Dobrador de barra ajustável TI; PA.02.01.0127 Do-
brador de barra reto TI; PA.02.01.0128 Pinça para gancho transverso
TI; PA.02.01.0129 Pinça lateral para gancho transverso TI;
PA.02.01.0130 Pinça porta barra TI; PA.02.11.0014 Pinça posicio-
nadora TI.
CLASSE : I 80455630047
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Instrumentos cirúrgicos 25351.283071/2014-10
INSTRUMENTAIS NÃO ARTICULADOS, CORTANTES, EM TI-
TÂNIO - TRAUMEC
FABRICANTE : TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES OR-
TOPÉDICOS IMP. E EXP. LTDA - EPP - BRASIL
MODELOS: PA.02.01.0104 Macho Ø4,5 mm curto; PA.02.01.0105
Macho Ø5,5 mm curto; PA.02.01.0106 Macho Ø6,5 mm curto;
PA.02.01.0107 Macho Ø7,5 mm curto; PA.02.01.0108 Macho Ø4,5
mm longo; PA.02.01.0109 Macho Ø5,5 mm longo; PA.02.01.0110
Macho Ø6,5 mm longo; PA.02.01.0111 Macho Ø7,5 mm longo
CLASSE : I 80455630048
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
Instrumentos cirúrgicos 25351.283113/2014-65
INSTRUMENTAIS NÃO ARTICULADOS, NÃO CORTANTES,
EM AÇO INOXIDÁVEL E POLIACETAL(POM) - TRAUMEC
FABRICANTE : TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES OR-
TOPÉDICOS IMP. E EXP. LTDA - EPP - BRASIL
PA.02.01.0136 Batedor pequeno
PA.02.01.0137 Batedor médio
PA.02.01.0138 Batedor grande
CLASSE : I 80455630049
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL

Instrumentos cirúrgicos 25351.283106/2014-21
INSTRUMENTAIS NÃO ARTICULADOS, CORTANTES, EM TI-
TÂNIO E POLIACETAL - TRAUMEC
FABRICANTE : TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES OR-
TOPÉDICOS IMP. E EXP. LTDA - EPP - BRASIL
PA.02.01.0112 Probe reto PA.02.01.0113 Probe curvo PA.02.01.0114
Tr o c a r
CLASSE : I 80455630050
80009 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico NACIO-
NAL
VANIA OLIVEIRA GAMOEDA ME 8.08112-4
Campo Descartavel Esteril 25351.272075/2014-22
CAMPO PARA COBERTURA DE MESA AUXILIAR ESTÉRIL
OLIGAM
FABRICANTE : UNIÓN MEDICAL S.A. S - COLÔMBIA
Campo Impermeável medindo 0,60m x 1,40m; Campo Impermeável
medindo 1,20m x 1,60m; Campo Impermeável medindo 1,40m x
2,00m; Campo Impermeável medindo 1,40m x 2,30m;
CLASSE : I 80811240001
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Vestimenta Cirurgica 25351.272057/2014-47
AVENTAL CIRURGICO PROTEÇÃO TOTAL ESTÉRIL OLIGAM
FABRICANTE : UNIÓN MEDICAL S.A. S - COLÔMBIA
Avental Cirúrgico em SMS com Proteção Total (Impermeável) nas
Mangas, Tórax e Abdome medindo 1,20m x 1,50m - Tamanho "M"
com toalha de mão. Avental Cirúrgico em SMS com Proteção Total
(Impermeável) nas Mangas, Tórax e Abdome medindo 1,20m x
1,60m - Tamanho "G" com toalha de mão. Avental Cirúrgico em SMS
com Proteção Total (Impermeável) nas Mangas, Tórax e Abdome
medindo 1,40m x 1,70m - Tamanho "GG" com toalha de mão. Aven-
tal Cirúrgico em SMS com Proteção Total (Impermeável) nas Man-
gas, Tórax e Abdome medindo 1,50m x 1,80m - Tamanho "Extra-
GG" com toalha de mão
CLASSE : I 80811240002
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Vestimenta Cirurgica 25351.272045/2014-77
AVENTAL CIRURGICO ESTÉRIL OLIGAM
FABRICANTE : UNIÓN MEDICAL S.A. S - COLÔMBIA
Avental Cirúrgico em SMS medindo 1,20m x 1,50m - Padrão "M"
com toalha de mão; Avental Cirúrgico em SMS medindo 1,20m x
1,60m - Padrão "G" com toalha de mão; Avental Cirúrgico em SMS
medindo 1,40m x 1,70m - Padrão "GG" com toalha de mão; Avental
Cirúrgico em SMS medindo 1,50m x 1,80m - Padrão "Extra - GG"
com toalha de mão;
CLASSE : I 80811240003
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Vestimenta Cirurgica 25351.272046/2014-02
AVENTAL CIRURGICO ESTÉRIL OLIGAM
FABRICANTE : JIANGSU MEDPLUS NON-WOVEN MANUFAC-
TURER CO., LTD. - CHINA
Avental Cirúrgico em SMS medindo 1,20m x 1,50m - Padrão "M"
com toalha de mão; Avental Cirúrgico em SMS medindo 1,20m x
1,60m - Padrão "G" com toalha de mão; Avental Cirúrgico em SMS
medindo 1,40m x 1,70m - Padrão "GG" com toalha de mão; Avental
Cirúrgico em SMS medindo 1,50m x 1,80m - Padrão "Extra - GG"
com toalha de mão;
CLASSE : I 80811240004
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Campo Cirurgico 25351.272088/2014-21
CAMPO CIRURGICO ESTÉRIL OLIGAM
FABRICANTE : JIANGSU MEDPLUS NON-WOVEN MANUFAC-
TURER CO., LTD. - CHINA
Campo Cirúrgico em SMS medindo 0,50m x 0,50m com Fita Ade-
siva; Campo Cirúrgico em SMS medindo 1,00m x 1,00m com Fita
Adesiva; Campo Cirúrgico em SMS medindo 1,50m x 1,50m com
Fita Adesiva; Campo Cirúrgico em SMS medindo 1,50m x 2,50m
com Fita Adesiva;
CLASSE : I 80811240005
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Vestimenta Cirurgica 25351.292290/2014-20
AVENTAL CIRÚRGICO PROTEÇÃO TOTAL ESTÉRIL OLIGAM
FABRICANTE : JIANGSU MEDPLUS NON-WOVEN MANUFAC-
TURER CO., LTD. - CHINA
MODELOS: Avental Cirúrgico em SMS com Proteção Total (Im-
permeável) nas Mangas, Tórax e Abdome medindo 1,20m x 1,50m -
Tamanho "M" com toalha de mão. Avental Cirúrgico em SMS com

Proteção Total (Impermeável) nas Mangas, Tórax e Abdome medindo
1,20m x 1,60m - Tamanho "G" com toalha de mão. Avental Cirúrgico
em SMS com Proteção Total (Impermeável) nas Mangas, Tórax e
Abdome medindo 1,40m x 1,70m - Tamanho "GG" com toalha de
mão. Avental Cirúrgico em SMS com Proteção Total (Impermeável)
nas Mangas, Tórax e Abdome medindo 1,50m x 1,80m - Tamanho
"Extra- GG" com toalha de mão.
CLASSE : I 80811240006
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Campo Descartavel Esteril 25351.292317/2014-83
CAMPO PARA COBERTURA DE MESA AUXILIAR ESTÉRIL
OLIGAM
FABRICANTE : JIANGSU MEDPLUS NON-WOVEN MANUFAC-
TURER CO., LTD. - CHINA
MODELOS: Campo Impermeável medindo 0,60m x 1,40m; Campo
Impermeável medindo 1,20m x 1,60m; Campo Impermeável medindo
1,40m x 2,00m; Campo Impermeável medindo 1,40m x 2,30m.
CLASSE : I 80811240007

80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Campo Cirurgico 25351.292298/2014-42
CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL OLIGAM
FABRICANTE : UNIÓN MEDICAL S.A. S - COLÔMBIA
MODELOS: Campo Cirúrgico em SMS medindo 0,50m x 0,50m com
Fita Adesiva; Campo Cirúrgico em SMS medindo 1,00m x 1,00m
com Fita Adesiva; Campo Cirúrgico em SMS medindo 1,50m x
1,50m com Fita Adesiva; Campo Cirúrgico em SMS medindo 1,50m
x 2,50m com Fita Adesiva.
CLASSE : I 80811240008
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Vida Biotecnologia Ltda - ME 8.07850-7
ANTIESTREPTOLISINA 25351.244822/2013-99
AEO LÁTEX
FABRICANTE : Vida Biotecnologia Ltda - ME - BRASIL
160 testes Reagente Látex - 2 x 2 mL + Control (+) - 1 x 0,5 mL +
Control (-) - 1 x 0,5 mL
200 testes Reagente Látex - 1 x 5 mL + Control (+) - 1 x 0,5 mL +
Control (-) - 1 x 0,5 mL
200 testes Reagente Látex - 2 x 2,5 mL + Control (+) - 1x 0,5 mL +
Control (-) - 1 x 0,5 mL
400 testes Reagente Látex - 2 x 5 mL + Control (+) - 1 x 1 mL +
Control (-) - 1 x 1 mL
80 testes Reagente Látex- 1 x 2 mL + Control (+) - 1 x 0,5 mL +
Control (-) - 1 x 0,5 mL
100 testes Reagente Látex- 1 x 2,5 mL + Control (+) - 1 x 0,5 mL +
Control (-) - 1 x 0,5 mL
400 testes Reagente Látex - 1 x 10 mL + Control (+) - 1 x 1 mL +
Control (-) - 1 x 1 mL
CLASSE : II 80785070064
8003 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Na-
cional
VILA PORTO INTERNATIONAL BUSINESS S/A 8.02206-1
Esparadrapos e Fitas Adesivas 25351.243630/2014-01
FAIXAS E FITAS ORTOPÉDICAS MÜELLER
FABRICANTE : Mueller Sports Medicine - ESTADOS UNIDOS
KINESIOLOGY TAPE: 22217 - Preto (embalagem tipo 2) 22227 -
Rosa (embalagem tipo 2) 22237 - Azul (embalagem tipo 2) 22247 -
Bege (embalagem tipo 2) 6235-1 - Preto (embalagem tipo 3) 27367

- Azul (embalagem tipo1) 27467 - Bege (embalagem tipo1) 28147 -
Preto (embalagem tipo1) 28277 - Rosa (embalagem tipo1) TA-

PEWRAP PREMIUM (Embalagem tipo 4): BRANCO 22057 - 1"
24058 - 2" 26059 - 3" PRETO 24258 - 2" 26259 - 3" STRETCH
MTAPE PREMIUM (Embalagem tipo 4): BRANCO 130602P - 2"
130603P - 3" M LASTIC TAPE (Embalagem tipo 4): 130612 - 2"
130613 - 3" EAB TAPE (Embalagem tipo 4): BRANCO 23025 - 48
rolos 23050 - 24 rolos 23075 - 16 rolos 23100 - 12 rolos MWRAP
(emabalagem tipo blister): 430702 - Dourado 430704 - Vermelho
430705 - Verde 430706 - Natural 430707 - Preto 430708 - Azul
430709 - Laranja 430712 - Roxo 430713 - Marrom 430714 - Rosa
430715 - Azul Céu 430717 - Verde Limão 430718 - Branco 430719
- Aqua 430721 - Marinho 430722 - Laranja-Avermelhado (Sunburst)
MWRAP (Embalagem Plástica): 27107 - Marrom 27017 - Dourado
27027 - Vermelho 27037 - Verde 27047 - Natural 27057 - Preto
27067 - Azul 27077 - Laranjado 27087 - Roxo 27097 - Rosa 27117
- Azul Céu 27127 - Verde Limão 27137 - Branco 27147 - Marinho
27167 - Aqua 27157 - Laranja-Avermelhado (Sunburst) MWRAP
(Embalagem tipo 5 - 12 rolos): 130701 - Natural MWRAP (Em-
balagem tipo 5 - 48 rolos): 130702 - Natural 130704 - Vermelho
130705 - Verde 130706 - Dourado 130707 - Preto 130708 - Azul
130709 - Laranjado 130712 - Roxo 130713 - Marrom 130714 - Rosa
130715 - Verde Limão 130719 - Aqua 130721 - Marinho 130722 -
Laranja-Avermelhado (Sunburst) MTAPE (Embalagem tipo 4):
BRANCO 130104 - 1" 130105 - 1.5" 130106 - 2" M-TAPE ATH-
LETIC (Embalagem Plástica): 28006 - Azul (Royal) 28016 - Verde
(Floresta) 28026 - Escarlate 28036 - Dourado 28046 - Preto 28056 -
Laranjado 28066 - Roxo 28076 - Bege 28086 - Marrom 28096 -

Cinza 28106 - Rosa 28116 - Marinho 28017 - Branco TEAR-LIGHT
TAPE (Embalagem tipo 4): BRANCO 130622 - 2" 130623 - 3"
130626 - 1,5" 130632 - 2" 130633 - 3" PRETO 130642 - 2" 130643
- 3" PERFORM PLUS (Embalagem tipo 4): Branco 130182 1.5"
130183 2" SPATTING TAPE (Embalagem tipo 4): 26447 - 2" - Preto
26438 - 2" - Branco 26426 - 2" - Rosa 26457 - 3" - Preto 26448 - 3"
- Branco SPATTING TAPE (Embalagem Tipo Blister): 430643 -
Preto 430641 - Branco 430644 - Rosa ATHLETIC TAPE: BRANCO
6101 - Embalagem Tipo Blister 6127 - Embalagem tipo 6 EURO-
TAPE RETAIL (Embalagem Tipo Blister): 430595 - Branco Produtos
embalados e comercializados em embalagem conforme descrito abai-
xo: - Embalagem de papelão tipo 1: 6 rolos por caixa; - Embalagem
de papelão tipo 2: unitário; - Embalagem de papelão tipo 3: unitário;
- Embalagem de papelão tipo 4: 1" 48 rolos 1.5" 32 rolos 2" 24 rolos
3" 16 rolos - Embalagem de papelão tipo 5: 4, 12 ou 48 rolos -
Embalagem de papelão tipo 6: 3 rolos - Embalagem Tipo Blister:
Unitário - Embalagem Plástica: 2 unidades
CLASSE : I 80220610018
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Ortese de Membros 25351.243635/2014-30
APOIO DE JOELHO MÜELLER
FABRICANTE : Mueller Sports Medicine - ESTADOS UNIDOS
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PEN PATELLA KNEE SUPPORT: 4532 Preto; 4536 Bege; CLOSED
PATELLA KNEE SUPPORT: 4533 Preto; 4537 Bege; ELASTIC
KNEE BRACE: 4540 S Preto; 4540 M Preto; 4540 L Preto; 4540 XL
Preto; ELASTIC KNEE SUPPORT: 425 SM Preto; 425 MD Preto;
425 LG Preto; 425 XL Preto; 426 SM Bege; 426 MD Bege; 426 LG
Bege; 426 XL Bege;
CLASSE : I 80220610019
80007 - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA 8.01025-1
Suporte Para Soro 25351.526125/2013-77
IV POLE HILL ROM
FABRICANTE : HILL-ROM CO. INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : HILL-ROM CO. INC - ESTADOS UNIDOS
P2217
P2217A
CLASSE : I 80102511261
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Frascos Coletores 25351.271747/2014-90
ACESSÓRIOS DA BOMBA DE ASPIRAÇÃO PENUMBRA
FABRICANTE : PENUMBRA, INC. - ESTADOS UNIDOS
O Sistema PAPS1 é formado por: 1. Recipiente descartável ou Ca-
nister de 1500ml com tampa de proteção contra extravasamento./ 1.
Tubo descartável./ 1. Filtro bacteriano.
CLASSE : II 80102511262
80008 - Cadastro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Equipamento mecânico para reabilitação locomoto-
ra25351.532956/2013-19
SISTEMA PARA TERAPIA DOS BRAÇOS
FABRICANTE : HOCOMA AG - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : HOCOMA AG - SUÍÇA
ARMEOSPRING
ARMEOSPRING PEDIÁTRICO
CLASSE : I 80102511263
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
Eletrocardiografo 25351.536593/2013-70
ELETROCARDIÓGRAFOS
FABRICANTE : SHENZHEN MINDRAY BIO-MEDICAL ELEC-
TRONICS CO., LTD - CHINA
DISTRIBUIDOR : SHENZHEN MINDRAY BIO-MEDICAL ELEC-
TRONICS CO., LTD - CHINA
BENEHEART R3
BENEHEART R3A
CLASSE : II 80102511264
80027 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Importado
WERFEN MEDICAL LTDA 8.00036-1
LUPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO 25351.188531/2014-09
Quanta Lite beta-2 GPI IgG
FABRICANTE : INOVA DIAGNOSTICS, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
Kit para 96 testes
CLASSE : II 80003610389
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
ANTICORPO ANTICITOPLASMÁTICO 25351.191255/2014-14
Quanta Lite MPO IgG Elisa
FABRICANTE : INOVA DIAGNOSTICS, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
Kit para 96 testes
CLASSE : II 80003610390
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
LUPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO 25351.198136/2014-90
Quanta Lite Cromatina Elisa
FABRICANTE : INOVA DIAGNOSTICS, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
Kit para 96 testes
CLASSE : II 80003610391
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
ANTICORPO ANTI-MÚSCULO LISO 25351.198160/2014-81
Quanta Lite Actina IgG Elisa
FABRICANTE : INOVA DIAGNOSTICS, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
Kit para 96 testes
CLASSE : II 80003610392
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
ANTICORPO ANTICITOPLASMÁTICO 25351.198178/2014-15
Quanta Lite PR-3 IgG Elisa
FABRICANTE : INOVA DIAGNOSTICS, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
Kit para 96 testes
CLASSE : II 80003610393
8002 - Registro de Produtos para Diagnóstico de uso in vitro, Im-
portado
3R INDUSTRIA E COMÈRCIO LTDA 8.06769-2
Equip p/ Profilaxia Odont Bicarb Sodio/Ultra-
Som25351.497260/2013-78
JET STAR.
FABRICANTE : 3R INDUSTRIA E COMÈRCIO LTDA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : 3R INDUSTRIA E COMÈRCIO LTDA - BRA-
SIL
JET STAR
JET STAR PLUS
CLASSE : I 80676920017
80026 - Cadastramento de Família de EQUIPAMENTOS para saúde
Nacional

RESOLUÇÃO - RE N° 2.253, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso IX do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP
CLORIDRATO DE ZIPRASIDONA
CLONE - 25351.176077/2014-03
MATRIZ - 25351.435315/2012-16
10488 - GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLO-
NE0239298/14-4
10548 GENÉRICO - ADITAMENTO ADEQUAÇÃO À MEDICA-
MENTO CLONE0455537/14-6
110390171001224 MESES
40 MG CAP DURA CT BL AL AL X 10
1103901710020 24 MESES
40 MG CAP DURA CT BL AL AL X 20
1103901710039 24 MESES
40 MG CAP DURA CT BL AL AL X 30
1103901710047 24 MESES
40 MG CAP DURA CT BL AL AL X 50
1103901710055 24 MESES
40 MG CAP DURA CT BL AL AL X 100 (EMB HOSP)
1103901710063 24 MESES
80 MG CAP DURA CT BL AL AL X 10
1103901710071 24 MESES
80 MG CAP DURA CT BL AL AL X 20
1103901710081 24 MESES
80 MG CAP DURA CT BL AL AL X 30
1103901710098 24 MESES
80 MG CAP DURA CT BL AL AL X 50
1103901710101 24 MESES
80 MG CAP DURA CT BL AL AL X 100 (EMB HOSP)
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP
BISSULFATO DE CLOPIDOGREL
CLONE - 25351.175998/2014-43
MATRIZ - 25351.557540/2009-15
10488 - GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE
0239124/14-4
10548 GENÉRICO - ADITAMENTO ADEQUAÇÃO À MEDICA-
MENTO CLONE 0457481/14-8
110390170001724 MESES
75 MG COM REV CT BL AL AL X 14
1103901700025 24 MESES
75 MG COM REV CT BL AL AL X 28
1103901700033 24 MESES
75 MG COM REV CT BL AL AL X 98
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP
C A RV E D I L O L
CLONE - 25351.149793/2014-18
MATRIZ - 25351.704280/2009-66
10488 - GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE
0203001/14-2
10548 GENÉRICO - ADITAMENTO ADEQUAÇÃO À MEDICA-
MENTO CLONE 0456927/14-0
110390172001824 MESES
3,125 MG COM CT BL AL AL X 15
1103901720026 24 MESES
3,125 MG COM CT BL AL AL X 30
1103901720034 24 MESES
3,125 MG COM CT BL AL AL X 60
1103901720042 24 MESES
3,125 MG COM CT BL AL AL X 80 EMB HOSP
1103901720050 24 MESES
3,125 MG COM CT BL AL AL X 90 EMB FRAC
1103901720069 24 MESES
6,25 MG COM CT BL AL AL X 15
1103901720077 24 MESES
6,25 MG COM CT BL AL AL X 30
1103901720085 24 MESES
6,25 MG COM CT BL AL AL X 60
1103901720093 24 MESES
6,25 MG COM CT BL AL AL X 80 EMB HOSP
1103901720107 24 MESES
6,25 MG COM CT BL AL AL X 90 EMB FRAC
1103901720115 24 MESES
12,5 MG COM CT BL AL AL X 15
1103901720123 24 MESES
12,5 MG COM CT BL AL AL X 30
1103901720131 24 MESES
12,5 MG COM CT BL AL AL X 60
1103901720141 24 MESES
12,5 MG COM CT BL AL AL X 80 EMB HOSP
1103901720158 24 MESES
12,5 MG COM CT BL AL AL X 90 EMB FRAC

1103901720166 24 MESES
25 MG COM CT BL AL AL X 15
1103901720174 24 MESES
25 MG COM CT BL AL AL X 30
1103901720182 24 MESES
25 MG COM CT BL AL AL X 60
1103901720190 24 MESES
25 MG COM CT BL AL AL X 80 EMB HOSP
1103901720204 24 MESES
25 MG COM CT BL AL AL X 90 EMB FRAC
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP
F E N O F I B R ATO
CLONE - 25351.175921/2014-27
MATRIZ - 25351.384541/2008-96
10488 - GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO - CLONE
0238993/14-2
10548 GENÉRICO - ADITAMENTO ADEQUAÇÃO À MEDICA-
MENTO CLONE 0455469/14-8
110390173001324 MESES
200MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
1103901730021 24 MESES
200MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 30
1103901730031 24 MESES
200MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 60

PORTARIA Nº 1.021, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o
disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
aos incisos V, VII e IX, § 1º do art. 164 e aos incisos I §1º e III do
art. 6º do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de
2014, republicada no D. O. U. de 02 de junho de 2014, e ainda
disposições contidas nos arts. 28 e 29 da RDC nº 11, de 22 de março
de 2011, resolve:

Art. 1º Delegar competências às seguintes autoridades sa-
nitárias, no âmbito da ANVISA e de suas áreas de atuação:

I - Diretor da Diretoria de Controle e Monitoramento Sa-
nitário (DIMON):

a) autorizar em caráter excepcional a dispensação do me-
dicamento Talidomida.

II - Superintendente de Inspeção Sanitária:
a) expedir Resoluções (RE) referentes à concessão, inde-

ferimento, alteração, renovação e cancelamento de Autorizações de
Funcionamento, Autorizações Especiais de Funcionamento a empre-
sas e estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária, no âmbito de
suas atribuições regimentais; e

b) expedir Resoluções (RE) referentes à concessão, alteração,
renovação e cancelamento de certificados de cumprimento de boas
práticas a empresas e estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária,
no âmbito de suas atribuições regimentais; e

c) decidir a respeito de requerimentos de esgotamento de
estoques de produtos sujeitos à vigilância sanitária, no âmbito de suas
atribuições regimentais.

III - Superintendente de Correlatos e Alimentos:
a) expedir Resoluções (RE) referentes à concessão, inde-

ferimento, alteração, revalidação, isenção e cancelamento de registros
de produtos relacionados no inciso I, art. 63 da Portaria 650, de 29 de
maio de 2014;

b) expedir Resoluções (RE) referentes à concessão, inde-
ferimento, alteração, revalidação e cancelamento de registros de pro-
dutos saneantes;

c) expedir Resoluções (RE) referentes à concessão, inde-
ferimento, alteração, revalidação e cancelamento de registros, de pro-
dutos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, classificados como
Grau 1 e 2; e

d) expedir notificações decorrentes de processos adminis-
trativos sanitários.

IV - Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e
Recintos Alfandegados:

a) expedir Resoluções (RE) referentes à concessão, inde-
ferimento, alteração, revalidação, renovação e cancelamento de Au-
torização de Funcionamento de Empresas (AFE).

b) expedir notificações decorrentes de processos adminis-
trativos sanitários.

V - Superintendente de Serviços de Saúde e Gestão do Sis-
tema Nacional de Vigilância Sanitária:

a) expedir notificações decorrentes de processos adminis-
trativos sanitários.

VI- Gerente-Geral de Agrotóxicos:
a) expedir Resoluções (RE) referentes aos Informes de Ava-

liação Toxicológica.
VII - Gerente-Geral de Produtos Derivados do Tabaco:
a) expedir notificações decorrentes de processos adminis-

trativos sanitários.
Art. 2º Os Superintendentes poderão subdelegar as com-

petências delegadas neste ato.
Art. 3º Dos atos praticados pelas autoridades sanitárias, no

exercício da presente delegação, caberá recurso à Diretoria Colegiada,
como última instância administrativa.

Art. 4º Ficam revogadas as Portarias n°413, de 15 de fe-
vereiro de 2013, publicada no DOU em 18 de fevereiro de 2013, nº
962, de 6 de junho de 2014, publicada no DOU em 10 de junho de
2014 e nº 994, de 12 de junho de 2014, publicada no DOU em 13 de
junho de 2014.

Art. 5º Esta Portaria tem vigência até 10 de outubro de 2014,
e entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC Nº 38, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a realização de petições pós-
registro de medicamentos fitoterápicos e
produtos tradicionais fitoterápicos e dá ou-
tras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso V e §§
1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o disposto
nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999,
e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agên-
cia, instituído por Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião
realizada em 16 de junho de 2014, adota a seguinte Resolução da
Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece
os requisitos para realização de adequações, alterações, ampliações,
atualizações, inclusões e notificações (cancelamentos, reativações e
suspensões) pós-registro de medicamentos fitoterápicos e produtos
tradicionais fitoterápicos, nos termos desta Resolução.

Capítulo I
DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
Seção I
Objetivo
Art. 2º Esta Resolução tem o objetivo de classificar as mo-

dificações pós-registro de medicamentos fitoterápicos e produtos tra-
dicionais fitoterápicos e estabelecer a documentação e os ensaios
exigidos pela Anvisa.

Seção II
Abrangência
Art. 3º Esta Resolução aplica-se a medicamentos fitoterá-

picos e produtos tradicionais fitoterápicos já registrados e a serem
registrados na Anvisa.

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica a produtos
tradicionais fitoterápicos sujeitos à notificação.

Seção III
Definições
Art. 4º São adotadas as seguintes definições para efeito desta

Resolução:
I - Histórico de Mudanças do Produto (HMP): formulário no

qual deverão ser registradas as mudanças/alterações ou inclusões pós-
registro de medicamentos fitoterápicos e produtos tradicionais fito-
terápicos. Algumas mudanças consideradas de menor impacto, con-
forme definidas nesta Resolução, serão registradas somente nesse
histórico e isentas de protocolo individual;

II - protocolo de estudo de estabilidade: documento por meio
do qual se define o plano de estudo de estabilidade, incluindo as
provas e critérios de aceitação, cronograma, características do lote a
ser submetido ao estudo, quantidade das amostras, condições do es-
tudo, métodos analíticos e material de acondicionamento;

III - mudanças múltiplas concomitantes: mudanças decor-
rentes de uma solicitação principal de acordo com o escopo desta
Resolução, que, quando permitidas nesta Resolução, poderão ser rea-
lizadas concomitantemente à mudança principal sem necessidade de
protocolo adicional; e

IV - mudanças múltiplas paralelas: protocolo conjunto de
duas ou mais solicitações de mudanças diretamente relacionadas e
que ocorrem simultaneamente.

Capítulo II
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 5º Esta Resolução concederá autorização prévia para a

implementação imediata, mediante protocolo de petição ou anotação
no HMP, nos termos desta Resolução, das seguintes alterações:

I - alteração ou inclusão de local de embalagem secun-
dária;

II - alteração ou inclusão de local de embalagem primária;
III - alteração ou inclusão menor do processo de produção;
IV - alteração ou inclusão de equipamento de embalagem

primária e secundária;
V - alteração ou inclusão de equipamento com mesmo de-

senho e princípio de funcionamento;
VI - inclusão de tamanho de lote em até 10 (dez) vezes;
VII - alteração menor de excipiente;
VIII - adequação de especificações e métodos analíticos a

compêndio oficial ou estreitamento de faixa de especificação;
IX - exclusão de local de fabricação e fabricante da matéria-

prima vegetal, local de embalagem primária, local de embalagem
secundária ou local de fabricação do produto;

X - redução do prazo de validade com manutenção dos
cuidados de conservação;

XI - alteração ou inclusão de fabricante da matéria-prima
vegetal, quando forem mantidas as especificações aprovadas no dos-
siê;

XII - alteração da restrição de venda, apenas nos casos de-
correntes de atualização de norma específica; e

XIII - reativação da fabricação de medicamento e produto
tradicional fitoterápico quando a suspensão não for decorrente do não
atendimento de requerimentos técnicos.

§ 1º A implementação imediata das adequações, alterações,
exclusões, inclusões, reduções, suspensões ou cancelamentos rela-
cionados neste artigo não impede a análise, a qualquer tempo, da
documentação exigida, quando as alterações solicitadas poderão ser
deferidas ou indeferidas.

§ 2º As alterações não relacionadas neste artigo só poderão
ser implementadas após análise e conclusão favorável da Anvisa, à
exceção das petições de suspensão temporária de fabricação, can-
celamento de registro de apresentação e cancelamento de registro do
medicamento, as quais podem ser implementadas 6 (seis) meses após
a data da comunicação à Anvisa.

Art. 6º Toda a documentação deverá estar de acordo com a
legislação específica citada nesta Resolução e, existindo outros guias
específicos, como o Guia para a Realização de Estudos de Esta-
bilidade, publicado por meio da RE no 01 de 29 de julho de 2005, ou
o Guia para validação de métodos analíticos e bioanalíticos, pu-
blicado por meio da RE no 899 de 29 maio de 2003, esses deverão ser
atendidos integralmente.

Art. 7º Todas as petições pós-registro que necessitem de
protocolo deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos:

I - via original de recolhimento de taxa de fiscalização de
vigilância sanitária ou de isenção, quando for o caso;

II - formulários de Petição - FP1 e FP2, devidamente pre-
enchidos; e

III - justificativa da solicitação, contemplando a descrição
detalhada e as razões da proposta, conforme Anexo I desta Re-
solução.

Art. 8º O HMP, disponível no sítio eletrônico da Anvisa,
deverá ser protocolado na Anvisa, sendo dispensada a apresentação
de Formulários de Petição - FP1 e FP2 e poderá ser objeto de
auditoria pela Coordenação de Medicamentos Fitoterápicos e Dina-
mizados (COFID).

Art. 9º Nos casos de alterações múltiplas paralelas, a em-
presa deverá protocolar cada alteração individualmente.

Parágrafo único. Os documentos comuns para mais de uma
petição devem ser apresentados uma única vez em uma das pe-
tições.

Art. 10. Nos casos em que for solicitado relatório de estudo
de estabilidade, deverá ser apresentado o estudo de estabilidade ace-
lerado concluído obrigatoriamente acompanhado de estudo de es-
tabilidade de longa duração em andamento, ou estudo de estabilidade
de longa duração concluído.

§ 1º Os resultados deverão vir acompanhados do valor das
tomadas de amostra e os resultados da leitura obtida com a amostra e
o padrão de referência preparados nas mesmas datas e nas mesmas
condições analíticas; cópias de cromatogramas, quando cabível; e os
cálculos realizados para se chegar ao valor de teor (ou concentração)
de marcador.

§ 2º Nos estudos de estabilidade devem ser apresentados
todos os testes dispostos no "Guia de orientação para registro de
Medicamento Fitoterápico e registro e notificação de Produto Tra-
dicional Fitoterápico"; quando algum dos ensaios dispostos não se
aplicar ao produto, a empresa deverá enviar justificativa técnica sobre
a ausência do mesmo.

Art. 11. Nos casos em que for solicitado protocolo de estudo
de estabilidade, deverá ser apresentado o protocolo de estudo de
estabilidade acelerado e de longa duração.

§ 1º Os resultados do estudo de estabilidade concluídos,
gerados após o peticionamento, deverão ser incluídos no HMP.

§ 2º Os resultados deverão vir acompanhados do valor das
tomadas de amostra e os resultados da leitura obtida com a amostra e
o padrão de referência preparados nas mesmas datas e nas mesmas
condições analíticas; cópias de cromatogramas, quando cabível; e os
cálculos realizados para se chegar ao valor de teor (ou concentração)
de marcador.

Art. 12. Os resultados fora de especificação obtidos pela
empresa no estudo de estabilidade em andamento deverão ser in-
formados imediatamente à COFID na forma de aditamento.

Parágrafo único. Após a conclusão da investigação pela em-
presa, esta também deverá enviar à COFID, por meio de aditamento,
proposta de ação corretiva a ser realizada.

Art. 13. O prazo de validade final do produto será aquele
proposto pela empresa e comprovado pelo estudo de estabilidade de
longa duração, que deverá ser aditado ao processo logo após o seu
término.

Parágrafo único. Nos casos em que o estudo de estabilidade
enviado comprovar prazo de validade provisório inferior àquele já
registrado, esse será reduzido, não sendo necessário o peticionamento
da redução do prazo de validade.

Art. 14. Nos casos em que seja solicitado protocolo de es-
tudo de estabilidade, o prazo de validade registrado será mantido.

Art. 15. O laudo analítico de controle de qualidade, quando
solicitado, deverá conter método, especificação e resultados da aná-
lise.

§ 1º Os resultados deverão vir acompanhados do valor das
tomadas de amostra e os resultados da leitura obtida com a amostra e
o padrão de referência preparados nas mesmas datas e nas mesmas
condições analíticas; cópias de cromatogramas, quando cabível; e os
cálculos realizados para se chegar ao valor de teor (ou concentração)
de marcador.

§ 2º O laudo analítico de controle de qualidade deve ser
apresentado em papel timbrado do fabricante, datado e assinado pelo
responsável técnico.

Art. 16. Quando terceirizados, os testes referentes ao con-
trole da qualidade do fitoterápico deverão ser executados em la-
boratórios habilitados na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos
em Saúde (REBLAS) ou por empresas fabricantes que tenham
CBPFC para fabricar medicamentos.

Parágrafo único. A terceirização do controle da qualidade de
produtos tradicionais fitoterápicos poderá ser feita ainda com em-
presas que possuam CBPFC para fabricar produtos tradicionais fi-
toterápicos.

Art. 17. Nos casos em que for solicitado CBPFC, a falta do
CBPFC válido não impedirá a submissão do pedido de registro, mas
impedirá sua aprovação.

Art. 18. Os documentos constantes nos Anexos I, II, III, IV
e V desta Resolução deverão ser apresentados de acordo com os
modelos propostos, devidamente assinados pelo responsável técnico
da empresa detentora do registro.

Art. 19. Nas petições de alterações pós-registro em que for
necessária a atualização de texto de bula ou folheto informativo e
embalagens, não será necessário anexar os novos modelos, exceto
quando solicitados nesta Resolução ou a critério da Anvisa.

§ 1º A empresa deverá atualizar as informações na bula ou
folheto informativo somente após a aprovação das adequações, al-
terações, exclusões, inclusões, notificações ou reduções pós-registro.

§ 2º A empresa deverá atualizar as informações na bula ou
folheto informativo e embalagens referentes aos incisos I, II, VII, IX
e X do art. 5º imediatamente após a implementação da alteração
incluída em HMP.

Art. 20. Nos casos em que a solicitação pós-registro se re-
ferir a mais de uma concentração de uma mesma forma farmacêutica,
a petição deverá ser protocolada com relatório de estabilidade, re-
latório de produção e laudo analítico de controle de qualidade re-
ferente à maior e menor concentração.

Capítulo III
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS AO LOCAL DE FA-

BRICAÇÃO
Seção I
Da alteração ou inclusão de local de embalagem secundá-

ria
Art. 21. A petição de alteração ou inclusão do local da linha

de embalagem secundária deverá ser acompanhada do CBPFC vá-
lido.

Art. 22. As alterações ou inclusões de local de embalagem
secundária poderão ser implementadas imediatamente após a data de
protocolo da petição.

Seção II
Da alteração ou inclusão de local de embalagem primária
Art. 23. A petição de alteração ou inclusão do local da linha

de embalagem primária deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

I - CBPFC válido; e
II - protocolo de estudo de estabilidade referente ao primeiro

lote.
Art. 24. É permitida a alteração ou inclusão concomitante de

equipamentos da linha de embalagem primária.
Art. 25. É permitida a alteração ou inclusão concomitante de

local de embalagem secundária quando se tratar do mesmo local de
embalagem primária.

Art. 26. As alterações ou inclusões de local de embalagem
primária poderão ser implementadas imediatamente após a data de
protocolo da petição.

Seção III
Da alteração ou inclusão de local de fabricação do me-

dicamento fitoterápico ou produto tradicional fitoterápico
Art. 27. A petição de alteração ou inclusão de local de

fabricação do medicamento fitoterápico ou produto tradicional fi-
toterápico relacionada a uma ou mais etapas ou à totalidade do pro-
cesso de fabricação de medicamentos ou produto tradicional fito-
terápico deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - CBPFC válido;
II - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos

"A" e "D" contidos no Anexo IV desta Resolução;
III - laudo analítico de controle de qualidade do produto

acabado obtido para 1 (um) lote;
IV - relatório de estudo de estabilidade referentes a 1 (um)

lote do produto acabado (estudo acelerado concluído e o de longa
duração em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de
longa duração concluído); e

V - relatório do estudo de estabilidade de longa duração
referente a 3 (três) lotes, a ser incluído no HMP.

§ 1º Quando isoladas, as alterações ou inclusões de local de
embalagem primária ou secundária deverão ser realizadas de acordo
com as regras contidas nas Seções I e II deste Capítulo.

§ 2º Para fins desta Resolução, não deverão ser peticionadas
as alterações ou inclusões das etapas de aquisição de materiais, de
pesagem, de embalagens, de estocagem e de expedição do medi-
camento fitoterápico ou produto tradicional fitoterápico.

§ 3º O documento a que se refere o inciso IV poderá ser
substituído por "Protocolo de estudo de estabilidade referente aos 3
(três) lotes iniciais" quando a alteração ou inclusão de local de fa-
bricação de medicamento fitoterápico ou produto tradicional fito-
terápico não resultar em alteração de processo produtivo e de equi-
pamentos, mas resultar na alteração menor de processo produtivo, na
alteração ou inclusão de equipamento com mesmo desenho e prin-
cípio de funcionamento.

Art. 28. É permitida, concomitantemente, a alteração menor
ou moderada do processo de produção ou a alteração dos equi-
pamentos.

Art. 29. As alterações ou inclusões de local de fabricação do
medicamento fitoterápico ou produto tradicional fitoterápico só po-
derão ser implementadas após análise e conclusão favorável da An-
visa.



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 83ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000083

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Capítulo IV
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS AO PROCESSO DE

PRODUÇÃO
Seção I
Da alteração ou inclusão menor no processo de produção
Art. 30. Consideram-se alteração ou inclusão menor no pro-

cesso de produção os ajustes de menor impacto no processo produtivo
relacionados à alteração de parâmetros de etapas do processo, tais
como: velocidade, temperatura, tempo e ordem de adição dos com-
ponentes da fórmula, para os quais deverão ser apresentados os se-
guintes documentos:

I - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A" e "D" contidos no Anexo IV desta Resolução;

II - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado obtidos para 1 (um) lote; e

III - protocolo de estudo de estabilidade (acelerado e de
longa duração) referente ao primeiro lote produzido ou relatório de
estudo de estabilidade referente a 1 (um) lote (estudo acelerado con-
cluído e o de longa duração em andamento com, no mínimo, 6 (seis)
meses, ou o de longa duração concluído).

Art. 31. As alterações ou inclusões menores no processo de
produção poderão ser implementadas imediatamente, não necessi-
tando de protocolo e análise prévia pela Anvisa, e a documentação
exigida no art. 30 desta Resolução deverá ser anexada ao HMP.

Seção II
Da alteração ou inclusão moderada no processo de produ-

ção
Art. 32. Consideram-se alteração ou inclusão moderada no

processo de produção os ajustes de impacto moderado no processo
produtivo que não se enquadrem em alteração menor ou maior do
processo de produção, cujas petições deverão ser acompanhadas dos
seguintes documentos:

I - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A" e "D" contidos no Anexo IV desta Resolução;

II - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado obtido para 1 (um) lote; e

III - relatório de estudo de estabilidade referente a 1(um) lote
do produto acabado (estudo acelerado concluído e o de longa duração
em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de longa du-
ração concluído).

Art. 33. As alterações ou inclusões moderadas no processo
de produção só poderão ser implementadas após análise e conclusão
favorável da Anvisa.

Seção III
Da alteração ou inclusão maior no processo de produção
Art. 34. Consideram-se alteração ou inclusão maior no pro-

cesso de produção as mudanças que alterem o tipo de processo de
produção, como, por exemplo, a mudança de via seca para úmida e
vice-versa, cujas petições deverão ser acompanhadas dos seguintes
documentos:

I - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A" e "D" contidos no Anexo IV desta Resolução;

II - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado obtido para 1 (um) lote;

III - relatório de estudo de estabilidade referente a 1 (um)
lote do produto acabado (estudo acelerado concluído e o de longa
duração em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de
longa duração concluído); e

IV - relatório de estudo de estabilidade de longa duração
referente a 3 (três) lotes, a ser incluído no HMP.

Art. 35. As alterações ou inclusões maiores no processo de
produção só poderão ser implementadas após análise e conclusão
favorável da Anvisa.

Capítulo V
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS AO EQUIPAMEN-

TO
Seção I
Da alteração ou inclusão de equipamento de embalagem pri-

mária e secundária
Art. 36. A alteração ou inclusão de equipamento de em-

balagem primária e secundária poderá ser implementada imediata-
mente, não necessitando de protocolo e de análise prévia pela Anvisa,
e a mudança deverá ser registrada no HMP.

Seção II
Da alteração ou inclusão de equipamento com mesmo de-

senho e princípio de funcionamento
Art. 37. Na alteração ou inclusão de equipamento com mes-

mo desenho e princípio de funcionamento, excetuando os equipa-
mentos da linha de embalagem, devem ser apresentados os seguintes
documentos:

I - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A" e "D" contidos no Anexo IV desta Resolução;

II - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado obtido para 1 (um) lote; e

III - protocolo de estudo de estabilidade acelerado e de longa
duração referente ao primeiro lote produzido ou relatório de estudo de
estabilidade referente a 1 (um) lote (estudo acelerado concluído e o
de longa duração em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou
o de longa duração concluído).

Parágrafo único. Quando se tratar de inclusão de equipa-
mento com mesma capacidade, sistema de automatização e processo
produtivo, é dispensada a apresentação do documento a que se refere
o inciso III deste artigo.

Art. 38. É permitida a variação da capacidade, a automa-
tização do equipamento ou alteração menor do processo de produção
concomitantemente com a alteração a que se refere esta seção.

Art. 39. As alterações ou inclusões de equipamento com
mesmo desenho e princípio de funcionamento poderão ser imple-
mentadas imediatamente, não necessitando de protocolo e análise
prévia pela Anvisa, e a documentação exigida no art. 37 desta Re-
solução deverá ser anexada ao HMP.

Seção III
Da alteração ou inclusão de equipamento com diferente de-

senho e princípio de funcionamento
Art. 40. A petição de alteração ou inclusão de equipamento

com diferente desenho e princípio de funcionamento ou de equi-
pamento com diferente desenho e mesmo princípio de funcionamento,
excetuando-se os equipamentos da linha de embalagem, deve ser
acompanhada dos seguintes documentos:

I - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A" e "D" contidos no Anexo IV desta Resolução;

II - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado obtido para 1 (um) lote;

III - relatório de estudo de estabilidade referente a 1 (um)
lote do produto acabado (estudo acelerado concluído e o de longa
duração em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de
longa duração concluído); e

IV - relatório de estudo de estabilidade de longa duração
referente a 3 (três) lotes, a ser incluído no HMP.

Art. 41. É permitida, concomitantemente, a alteração menor
e moderada do processo de produção em função da alteração de
equipamento.

Art. 42. As alterações ou inclusões de equipamentos com
diferentes desenho e princípio de funcionamento só poderão ser im-
plementadas após análise e conclusão favorável da Anvisa.

Capítulo VI
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS AO TAMANHO DO

LOTE
Seção I
Da inclusão de tamanho de lote em até 10 (dez) vezes
Art. 43. Na inclusão de tamanho de lote em até 10 (dez)

vezes o tamanho do lote piloto, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

I - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A", "C" e "D" contidos no Anexo IV desta Resolução;

II - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado obtido para 1 (um) lote; e

III - protocolo de estudo de estabilidade acelerado e de longa
duração referente ao primeiro lote produzido ou relatório de estudo de
estabilidade referente a 1 (um) lote (estudo acelerado concluído e o
de longa duração em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou
o de longa duração concluído).

Art. 44. É permitida, concomitantemente, a alteração menor
do processo de produção e alteração ou inclusão de equipamento com
mesmo desenho e mesmo princípio de funcionamento, podendo variar
a capacidade e/ou automatização do equipamento.

Art. 45. A inclusão de tamanho de lote em até 10 (dez) vezes
poderá ser implementada imediatamente, não necessitando de pro-
tocolo e análise prévia pela Anvisa, e a documentação exigida no art.
43 desta Resolução deverá ser anexada ao HMP.

Seção II
Da inclusão de tamanho de lote superior a 10 (dez) vezes
Art. 46. A petição de inclusão de tamanho de lote superior a

10 (dez) vezes o tamanho do lote piloto deverá ser acompanhada dos
seguintes documentos:

I - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A", "C" e "D" contidos no Anexo IV desta Resolução;

II - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado obtido para 1 (um) lote; e

III - relatório de estudo de estabilidade referente a 1 (um)
lote do produto acabado (estudo acelerado concluído e o de longa
duração em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de
longa duração concluído).

Art. 47. É permitida, concomitantemente, a alteração menor
do processo de produção e alteração ou inclusão de equipamento com
mesmo desenho e mesmo princípio de funcionamento, podendo variar
a capacidade e/ou automatização do equipamento.

Art. 48. A inclusão de tamanho de lote superior a 10 (dez)
vezes o tamanho do lote piloto só poderá ser implementada após
análise e conclusão favorável da Anvisa.

Capítulo VII
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS AOS EXCIPIEN-

TES
Seção I
Da inclusão de nova apresentação por inclusão de sabor
Art. 49. A inclusão de sabor por meio da adição ou exclusão

de aromatizante, edulcorante, corante ou flavorizante a uma formu-
lação já registrada deverá ser acompanhada dos seguintes documen-
tos:

I - código GTIN - Global Trade Item Number (Número
Global de Item Comercial) - para as novas apresentações;

II - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A" e "B" contidos no Anexo IV desta Resolução;

III - laudo analítico de controle de qualidade dos excipientes
cujas informações não constam do dossiê de registro. Não sendo
método farmacopeico, descrição detalhada de todas as metodologias
utilizadas no controle da qualidade;

IV - informações referentes à Encefalopatia Espongiforme
Transmissível (EET) para os excipientes cujas informações ainda não
constem no registro;

V - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado indicando o método utilizado, especificação e resultados ob-
tidos para 1 (um) lote;

VI - novo relatório de validação do método analítico do
produto acabado;

VII - relatório de estudo de estabilidade referente a 1 (um)
lote do produto acabado, quando aplicável (estudo acelerado con-
cluído e o de longa duração em andamento com, no mínimo, 6 (seis)
meses, ou o de longa duração concluído).

§ 1º Nos casos em que a solicitação resultar em exclusão de
corante, edulcorante, aromatizante ou flavorizante de uma formulação
já registrada, permite-se a apresentação do protocolo de estabilidade
do primeiro lote em substituição ao relatório de estudo de estabilidade
de 1 (um) lote.

§ 2º Nos casos em que a solicitação tratar de redução ou
exclusão de excipientes relativos à cor, sabor ou odor, será dispensada
a apresentação do documento a que se refere o inciso VI deste
artigo.

Art. 50. A inclusão de nova apresentação por inclusão de
sabor resulta em novo número de registro e não cancela o anterior.

§ 1º Caso não exista interesse em manter a apresentação
anterior, deverá ser peticionado o cancelamento de apresentação.

§ 2º Caso a empresa queira alterar o sabor sem resultar em
um novo número de registro, deverá peticionar a alteração menor ou
moderada de excipientes.

Art. 51. A inclusão de nova apresentação por alteração de
sabor só poderá ser implementada após análise e conclusão favorável
da Anvisa.

Seção II
Da alteração menor de excipiente
Art. 52. O disposto nesta Seção refere-se à redução ou ex-

clusão de corante, edulcorante, flavorizante ou aromatizante e às
alterações quantitativas que se enquadrarem nos limites descritos no
Anexo II desta Resolução, cuja petição deverá ser acompanhada dos
seguintes documentos:

I - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A" e "B" contidos no Anexo IV desta Resolução;

II - informações referentes à EET para os excipientes cujas
informações ainda não constem no registro;

III - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado indicando o método utilizado, especificação e resultados ob-
tidos para 1 (um) lote;

IV - novo relatório de validação do método analítico do
produto acabado;

V - protocolo de estudo de estabilidade acelerado e de longa
duração referente a 1 (um) lote do produto acabado; e

VI - relatório com método e resultados dos testes de eficácia
de conservantes, nos casos em que se altera o próprio sistema con-
servante.

Parágrafo único. Quando se tratar de redução ou exclusão de
excipientes relativos à cor, sabor ou odor, será dispensada a apre-
sentação do documento a que se refere o inciso IV deste artigo.

Art. 53. A alteração menor de excipiente poderá ser im-
plementada imediatamente após o protocolo da petição.

Seção III
Da alteração moderada de excipiente
Art. 54. As mudanças quantitativas e qualitativas de ex-

cipientes que se enquadrarem nos limites descritos no Anexo II desta
Resolução e as alterações referentes às formas farmacêuticas não
contempladas pelo referido Anexo II são enquadradas como alteração
moderada de excipiente para as quais deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

I - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A" e "B" contidos no Anexo IV desta Resolução;

II - laudo analítico dos excipientes cujas informações não
constam do dossiê de registro e não sendo método farmacopeico, a
descrição detalhada de todas as metodologias utilizadas no controle
da qualidade;

III - informações referentes à EET para os excipientes cujas
informações ainda não constem no registro;

IV - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado obtido para 1 (um) lote;

V - novo relatório de validação do método analítico do
produto acabado;

VI - relatório de estudo de estabilidade referente a 1 (um)
lote do produto acabado (estudo acelerado concluído e o de longa
duração em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de
longa duração concluído); e

VII - relatório com método e resultados dos testes de eficácia
de conservantes, nos casos em que se altera o próprio sistema con-
servante.

Art. 55. A alteração moderada de excipiente só poderá ser
implementada após análise e conclusão favorável da Anvisa.

Seção IV
Da alteração maior de excipiente
Art. 56. As mudanças quantitativas e qualitativas de ex-

cipientes que estiverem acima dos limites descritos para alteração
moderada, conforme o Anexo II, são consideradas alterações maiores
de excipiente, cujas petições deverão ser acompanhadas dos seguintes
documentos:

I - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos
"A" e "B" contidos no Anexo IV desta Resolução;

II - laudo analítico dos excipientes cujas informações não
constam do dossiê de registro e, não sendo método farmacopeico, a
descrição detalhada de todas as metodologias utilizadas no controle
da qualidade;

III - informações referentes à EET para os excipientes cujas
informações ainda não constem no registro;

IV - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado obtido para 1 (um) lote;

V - novo relatório de validação do método analítico do
produto acabado;

VI - relatório de estudo de estabilidade referente a 1 (um)
lote do produto acabado (estudo acelerado concluído e o de longa
duração em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de
longa duração concluído);

VII - relatório de estudo de estabilidade de longa duração
referente a 3 (três) lotes, a ser incluído no HMP; e
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VIII - relatório com método e resultados dos testes de efi-
cácia de conservantes, nos casos em que se altera o próprio sistema
conservante.

Art. 57. A alteração maior de excipiente só poderá ser im-
plementada após análise e conclusão favorável da Anvisa.

Capítulo VIII
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS À ATUALIZAÇÃO

DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODOS ANALÍTICOS DO PRODU-
TO ACABADO

Art. 58. O disposto neste Capítulo refere-se à alteração, in-
clusão ou exclusão de método e/ou especificação do produto acabado
que não seja decorrente de alteração pós-registro.

Parágrafo único. A alteração, inclusão ou exclusão de mé-
todo ou especificação do produto acabado que seja decorrente de
alteração pós-registro será analisada conjuntamente à alteração pro-
posta.

Seção I
Da adequação de especificações e métodos analíticos a com-

pêndio oficial ou estreitamento de faixa de especificação
Art. 59. A mudança da faixa de especificação e a atua-

lização, inclusão ou substituição do método analítico para fins de
adequação a compêndio oficial, ou ainda a qualquer estreitamento da
faixa de especificação, deverá ser acompanhada da descrição da es-
pecificação ou método analítico já aprovado e do novo método pro-
posto, incluindo a nova referência e poderá ser implementada ime-
diatamente, não necessitando de protocolo e análise prévia pela An-
visa, a documentação exigida deverá ser anexada ao HMP.

Art. 60. Não é permitida exclusão de método analítico ou de
especificações obrigatórias para a forma farmacêutica.

Seção II
Da atualização de especificações e método analítico
Art. 61. O disposto nesta Seção refere-se aos seguintes pe-

didos:
I - atualização de especificações e de métodos analíticos nos

casos em que ocorra alteração ou inclusão de métodos analíticos ou
de especificações que não constem nos compêndios oficiais aceitos
pela Anvisa;

II - atualização, substituição ou inclusão de métodos ana-
líticos, ou especificações de métodos de quantificação de teor por
controle biológico; e

III - exclusão de métodos analíticos ou especificações.
Art. 62. A petição de atualização de especificações e método

analítico deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
I - descrição da especificação e método analítico já aprovado

e do novo método proposto, com cópia da referência farmacopeica
utilizada;

II - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado indicando o método utilizado, especificação e os resultados
obtidos para 1 (um) lote; e

III - novo relatório de validação do método analítico do
produto acabado.

Art. 63. Não é permitida a exclusão de método analítico ou
de especificações obrigatórias para a forma farmacêutica.

Art. 64. A atualização de especificações e de método ana-
lítico só poderá ser implementada após análise e conclusão favorável
da Anvisa.

Capítulo IX
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS AO PRAZO DE

VALIDADE OU
AOS CUIDADOS DE CONSERVAÇÃO DO PRODUTO

ACABADO
Seção I
Da redução do prazo de validade com manutenção dos cui-

dados de conservação
Art. 65. A petição de redução do prazo de validade do

produto acabado, mantendo-se os cuidados de conservação inalte-
rados, deverá ser acompanhada do relatório de estudo de estabilidade
de longa duração ou do estudo de acompanhamento referente a 1
(um) lote.

Art. 66. A redução do prazo de validade, mantendo os cui-
dados de conservação inalterados, poderá ser implementada imedia-
tamente após o protocolo da petição, não necessitando de análise
prévia pela Anvisa.

Seção II
Da redução do prazo de validade com alteração dos cuidados

de conservação
Art. 67. A redução do prazo de validade do produto acabado,

alterando-se os cuidados de conservação, deverá ser acompanhada do
relatório de estudo de estabilidade de longa duração referente a 3
(três) lotes da maior e menor concentração.

Art. 68. A redução do prazo de validade com alteração dos
cuidados de conservação só poderá ser implementada após análise e
conclusão favorável da Anvisa.

Seção III
Da ampliação do prazo de validade ou alteração dos cui-

dados de conservação
Art. 69. A petição de ampliação do prazo de validade ou

alteração dos cuidados de conservação do produto acabado deverá ser
acompanhada do relatório de estudo de estabilidade de longa duração
referente a 3 (três) lotes da maior e menor concentração.

Art. 70. A ampliação do prazo de validade ou alteração dos
cuidados de conservação só poderá ser implementada após análise e
conclusão favorável da Anvisa.

Capítulo X
DA INCLUSÃO DE NOVA APRESENTAÇÃO COMER-

CIAL
Art. 71. O disposto neste Capítulo refere-se à inclusão de

nova apresentação na qual ocorra alteração no volume ou no número
de unidades farmacotécnicas previamente registradas, ou ainda in-
clusão, alteração ou retirada de acessórios.

§ 1º Caso não exista interesse em manter as apresentações
anteriores, deverá ser peticionado o cancelamento de apresentação.

§ 2º A nova apresentação deverá ser condizente com a po-
sologia do produto.

§ 3º Para a inclusão de nova apresentação fracionável, apli-
ca-se, além do disposto neste capítulo, o disposto na RDC n° 80, de
11 de maio de 2006, que trata do fracionamento de medicamentos, ou
suas atualizações.

Art. 72. A petição de inclusão de nova apresentação co-
mercial deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - código GTIN para as novas apresentações; e
II - protocolo de estudo de estabilidade referente ao primeiro

lote ou relatório de estudo de estabilidade referente a 1 (um) lote.
Parágrafo único. Nos casos de formas farmacêuticas sólidas

em que as unidades farmacotécnicas são embaladas isoladamente,
como, por exemplo, blísteres, será dispensada a apresentação do do-
cumento a que se refere o inciso II deste artigo.

Art. 73. A inclusão de nova apresentação comercial e em
todos os casos em que ocorra inclusão, alteração ou retirada de
acessórios só poderão ser implementados após análise e conclusão
favorável da Anvisa.

Capítulo XI
DA INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMENTO
Art. 74. O disposto neste Capítulo refere-se à inclusão de

novo acondicionamento ou de acondicionamento fracionável para um
produto já registrado, cuja petição qual deverá ser acompanhada dos
seguintes documentos:

I- relatório de estudo de estabilidade referente a 3 (três) lotes
do produto acabado (estudo acelerado concluído e o de longa duração
em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de longa du-
ração concluído);

II - especificação do material de acondicionamento;
III - relatório com método e resultados de controle de qua-

lidade de embalagem;
IV - layout atualizado de embalagem primária e secundária;

e
V - código GTIN para as novas apresentações.
Parágrafo único. Caso não exista interesse em manter o

acondicionamento anterior, a detentora do registro deverá solicitar o
cancelamento das apresentações na justificativa técnica.

Art. 75. As apresentações resultantes da inclusão de novo
acondicionamento fracionável deverão atender, além do disposto nes-
te capítulo, ao disposto na RDC n° 80, de 11 de maio de 2006, ou
suas atualizações.

Art. 76. É permitida, concomitantemente à inclusão de novo
acondicionamento, a alteração dos equipamentos utilizados exclu-
sivamente para o processo de embalagem.

Art. 77. Nos casos de inclusão de um novo acondiciona-
mento que atenda as condições descritas no Anexo V desta Re-
solução, o inciso I do art. 74 poderá ser substituído pelo protocolo de
estudo de estabilidade referente aos três lotes iniciais.

Art. 78. Nos casos de inclusão de um novo acondiciona-
mento que atenda as condições descritas no Anexo V desta Re-
solução, o prazo de validade e os cuidados de conservação do acon-
dicionamento já registrados serão mantidos para o novo acondicio-
namento.

Art. 79. A inclusão de novo acondicionamento só poderá ser
implementada após análise e conclusão favorável da Anvisa.

Capítulo XII
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS À MATÉRIA-PRI-

MA VEGETAL
Seção I
Das alterações na especificação da matéria-prima vegetal
Art. 80. A petição de mudança no teor ou no tipo de mar-

cador, no tipo de solvente ou na correlação droga vegetal:derivado
vegetal da matéria-prima vegetal usada como ativo em um produto já
registrado, podendo levar inclusive a uma alteração na cor e no odor
do extrato e, consequentemente, do produto final, deverá ser acom-
panhada dos seguintes documentos:

I - relatório de estudo de estabilidade referente a 1 (um) lote
do produto acabado (estudo acelerado concluído e o de longa duração
em andamento com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de longa du-
ração concluído);

II - laudo analítico de controle de qualidade da matéria-prima
vegetal para 1 (um) lote, emitido pelo fabricante do medicamento
fitoterápico ou produto tradicional fitoterápico; e

III - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado para 1 (um) lote, emitido pelo fabricante do medicamento
fitoterápico ou produto tradicional fitoterápico.

Art. 81. A petição de alteração na especificação da matéria-
prima vegetal deverá ser acompanhada dos seguintes documentos do
fabricante da matéria-prima vegetal:

I - dados gerais da empresa fabricante com o endereço com-
pleto do local de fabricação da matéria-prima vegetal;

II - informações referentes aos solventes utilizados no pro-
cesso de obtenção da matéria-prima vegetal e, no caso de mistura de
solventes, a proporção utilizada, quando aplicável;

III - relatório de controle de qualidade da matéria-prima
vegetal, conforme RDC n° 26, de 13 de maio de 2014, que Dispõe
sobre o registro de medicamentos fitoterápicos e o registro e a no-
tificação de produtos tradicionais fitoterápicos, ou suas atualizações;
e

IV - informações qualitativas e quantitativas sobre os ex-
cipientes adicionados à matéria-prima vegetal no extrato, quando apli-
cável.

Parágrafo único. A documentação da matéria-prima vegetal
empregada como ativo deverá ser apresentada em papel timbrado do
fabricante, datada e assinada pelo responsável técnico.

Art. 82. A alteração na especificação da matéria-prima ve-
getal só poderá ser implementada após análise e conclusão favorável
da Anvisa.

Seção II
Da alteração ou inclusão de fabricante da matéria-prima ve-

getal
Art. 83. A petição de mudança ou inclusão de fabricante ou

de local de fabricação da matéria-prima vegetal usada como ativo em
um produto já registrado deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

I - protocolo do estudo de estabilidade acelerada e de longa
duração de 1 (um) lote;

II - laudo analítico de controle de qualidade da matéria-prima
para 1 (um) lote, emitido pelo fabricante do medicamento fitoterápico
ou do produto tradicional fitoterápico; e

III - laudo analítico de controle de qualidade do produto
acabado para 1 (um) lote, emitido pelo fabricante do medicamento
fitoterápico ou do produto tradicional fitoterápico.

Parágrafo único. O relatório do estudo de estabilidade deverá
ser incluído no HMP após sua finalização.

Art. 84. A petição de alteração ou inclusão de fabricante da
matéria-prima vegetal deverá ser acompanhada dos seguintes docu-
mentos do fabricante da matéria-prima vegetal:

I - dados gerais da empresa fabricante, com o endereço
completo do local de fabricação da matéria-prima vegetal; e

II - relatório de controle de qualidade da matéria-prima ve-
getal, conforme RDC n° 26, de 13 de maio de 2014, ou suas atua-
lizações.

Art. 85. Se a mudança ou inclusão de fabricante resultar em
alteração na especificação da matéria-prima vegetal, a empresa deverá
peticionar o assunto "Alteração na especificação da matéria-prima
vegetal".

Art. 86. A alteração ou inclusão de fabricante da matéria-
prima vegetal poderá ser implementada imediatamente após a data de
protocolo da petição.

Capítulo XIII
DA ALTERAÇÃO DE POSOLOGIA
Art. 87. A petição de alteração de posologia para um produto

já registrado de mesma concentração, forma farmacêutica e indicação
terapêutica, no caso de medicamentos fitoterápicos ou alegação de
uso, no caso de produtos tradicionais fitoterápicos, deverá ser acom-
panhada dos seguintes documentos:

I - Para os medicamentos fitoterápicos, deve ser apresentado
relatório de estudo clínico fase III do medicamento ou estudos clí-
nicos publicados em documentação técnico-científica que justifiquem
a nova posologia;

II - Para os produtos tradicionais fitoterápicos, deve ser apre-
sentada comprovação da nova posologia em literatura descrita no
Anexo III da RDC n° 26, de 13 de maio de 2014, ou suas atua-
lizações; e

III - layout atualizado de bula ou folheto informativo.
Art. 88. A alteração de posologia só poderá ser implemen-

tada após análise e conclusão favorável da Anvisa.
Capítulo XIV
DA AMPLIAÇÃO DE USO
Art. 89. A petição de aumento da população alvo para um

produto já registrado na mesma indicação terapêutica, no caso de
medicamentos fitoterápicos, ou alegação de uso, no caso de produtos
tradicionais fitoterápicos, deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

I - Para os medicamentos fitoterápicos, deve ser apresentado
relatório de estudo clínico fase III do medicamento ou estudos clí-
nicos publicados em documentação técnico-científica que justifiquem
a ampliação de uso;

II - Para os produtos tradicionais fitoterápicos, deve ser apre-
sentada comprovação da ampliação de uso em literatura descrita no
Anexo III da RDC n° 26, de 13 de maio de 2014, ou suas atua-
lizações;

III - layout atualizado de bula ou folheto informativo; e
IV - layout atualizado de embalagem primária e secundá-

ria.
Art. 90. A ampliação de uso só poderá ser implementada

após análise e conclusão favorável da Anvisa.
Capítulo XV
DA INCLUSÃO DE NOVA VIA DE ADMINISTRAÇÃO
Art. 91. A petição de inclusão de nova via de administração

para um produto já registrado na mesma concentração, forma far-
macêutica e indicação terapêutica, no caso de medicamentos fito-
terápicos, ou alegação de uso, no caso de produtos tradicionais fi-
toterápicos, deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - comprovação de eficácia/efetividade e segurança, con-
forme RDC n° 26, de 13 de maio de 2014, ou suas atualizações;

II - layout atualizado de bula ou folheto informativo;
III - relatório Periódico de Farmacovigilância (RPF) do pro-

duto, quando existente; e
IV - layout atualizado de embalagem primária e secundá-

ria.
Art. 92. Para nova via de administração no país, a peti-

cionária deverá apresentar os seguintes documentos:
I - Para os medicamentos fitoterápicos, deve ser apresentado

relatório de estudo clínico fase III do medicamento ou estudos clí-
nicos publicados em documentação técnico-científica que embase a
solicitação; e

II - Para os produtos tradicionais fitoterápicos, deve ser apre-
sentada comprovação da nova via de administração no país em li-
teratura descrita no Anexo III da RDC n° 26, de 13 de maio de 2014,
ou suas atualizações.

Art. 93. A inclusão de nova via de administração só poderá
ser implementada após análise e conclusão favorável da Anvisa.
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Capítulo XVI
DA INCLUSÃO DE NOVA INDICAÇÃO TERAPÊUTICA

OU ALEGAÇÃO DE USO
Art. 94. A petição de inclusão de nova indicação terapêutica,

no caso de medicamento fitoterápico, ou alegação de uso, no caso de
produto tradicional fitoterápico, já registrados na mesma concentração
e forma farmacêutica, deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

I - comprovação de eficácia/efetividade e segurança, con-
forme RDC n° 26, de 13 de maio de 2014, ou suas atualizações;

II - layout atualizado de bula ou folheto informativo; e
III - layout atualizado de embalagem primária e secundária,

quando se tratar de medicamentos fitoterápicos isentos de prescrição
e de produtos tradicionais fitoterápicos.

Art. 95. A inclusão de nova indicação terapêutica para me-
dicamentos fitoterápicos ou alegação de uso para produtos tradicio-
nais fitoterápicos só poderá ser implementada após análise e con-
clusão favorável da Anvisa.

Capítulo XVII
DA INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
Art. 96. A petição de inclusão de nova concentração para um

produto já registrado na mesma forma farmacêutica e indicação te-
rapêutica, no caso de medicamentos fitoterápicos, ou alegação de uso,
no caso de produtos tradicionais fitoterápicos, desde que se mantenha
a mesma especificação da matéria-prima vegetal já aprovada, deverá
ser acompanhada dos seguintes documentos:

I - código GTIN para as novas apresentações;
II - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos

"A", "B" e "D" contidos no Anexo IV desta Resolução;
III - laudo analítico de controle de qualidade da matéria-

prima vegetal e do produto acabado para 1 (um) lote, emitido pelo
fabricante;

IV - especificação do material de acondicionamento;
V - relatório com método e resultados do controle de qua-

lidade de embalagem;
VI - relatório de estudo de estabilidade referente a 3 (três)

lotes (estudo acelerado concluído e o de longa duração em andamento
com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de longa duração concluído);

VII - relatório com método e resultados dos testes de eficácia
de conservantes, quando aplicável;

VIII - layout atualizado de bula ou folheto informativo;
IX - layout atualizado de embalagem primária e secundá-

ria;
X - comprovação de segurança e eficácia/efetividade, con-

forme RDC n° 26, de 13 de maio de 2014, ou suas atualizações; e
XI - novo relatório de validação do método analítico do

produto acabado, quando aplicável.
Parágrafo único. Nos casos em que não houver alteração do

material de acondicionamento, em relação às apresentações anterior-
mente registradas, é dispensada a apresentação do inciso IV deste
artigo.

Art. 97. A inclusão de nova concentração só poderá ser
implementada após análise e conclusão favorável da Anvisa.

Capítulo XVIII
DA INCLUSÃO DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
Art. 98. A petição de inclusão de nova forma farmacêutica

para um produto já registrado, na mesma indicação terapêutica, no
caso de medicamentos fitoterápicos, ou alegação de uso, no caso de
produtos tradicionais fitoterápicos, deverá ser acompanhada dos se-
guintes documentos:

I - código GTIN para as novas apresentações;
II - relatório de produção, incluindo os quadros comparativos

"A" e "D" contidos no Anexo IV desta Resolução;
III - laudo analítico de controle de qualidade da matéria-

prima vegetal e do produto acabado para 1 (um) lote, emitido pelo
fabricante;

IV - novo relatório de validação do método analítico do
produto acabado, quando aplicável;

V - relatório de estudo de estabilidade referente a 3 (três)
lotes (estudo acelerado concluído e o de longa duração em andamento
com, no mínimo, 6 (seis) meses, ou o de longa duração concluído);

VI - comprovação de segurança e eficácia/efetividade, con-
forme RDC n° 26, de 13 de maio de 2014, ou suas atualizações, ou
comprovação da equivalência de marcadores da nova forma farma-
cêutica com a anteriormente registrada;

VII - especificação do material de acondicionamento;
VIII - layout atualizado de embalagem primária e secun-

dária;
IX - layout atualizado de bula ou folheto informativo;
X - CBPF válido; e
XI - novo relatório de validação do método analítico do

produto acabado.
Art. 99. A inclusão de nova forma farmacêutica só poderá

ser implementada após análise e conclusão favorável da Anvisa.

Capítulo XIX
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS À EMBALAGEM
Art. 100. A petição de alteração da embalagem dos me-

dicamentos fitoterápicos ou produtos tradicionais fitoterápicos já re-
gistrados que não tenha sido contemplada em norma específica ou
que não seja decorrente de alteração pós-registro deverá ser acom-
panhada do layout atualizado de embalagem primária e secundária.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deste Ar-
tigo só poderá ser implementada após análise e conclusão favorável
da Anvisa.

Capítulo XX
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS À BULA OU AO

FOLHETO INFORMATIVO
Art. 101. A petição de alteração do texto de bula de me-

dicamentos fitoterápicos ou do texto do folheto informativo de pro-
dutos tradicionais fitoterápicos já registrados que não tenha sido con-
templada em norma específica ou que não seja decorrente de al-
teração pós-registro deverá ser acompanhada do layout atualizado de
bula ou de folheto informativo.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput deste Ar-
tigo só poderá ser implementada após análise e conclusão favorável
da Anvisa.

Capítulo XXI
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS À RESTRIÇÃO DE

VENDA DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS
Art. 102. A petição de alteração da restrição de venda de

medicamentos já registrados deverá ser acompanhada dos seguintes
documentos:

I - comprovação de eficácia e segurança, conforme RDC n°
26, de 13 de maio de 2014, ou suas atualizações;

II - relatório Periódico de Farmacovigilância (RPF) do pro-
duto, quando existente;

III - layout atualizado de embalagem primária e secundária;
e

IV - layout atualizado de bula.
Art. 103. A alteração da restrição de venda só poderá ser

implementada após análise e conclusão favorável da Anvisa.
Parágrafo único. As alterações de restrição de venda re-

sultantes de atualização de norma específica poderão ser implemen-
tadas imediatamente após a data de protocolo da petição, a docu-
mentação exigida no art. 102 desta Resolução deverá ser anexada ao
H M P.

Capítulo XXII
DAS MUDANÇAS RELACIONADAS AO NOME CO-

MERCIAL
Art. 104. A petição de alteração do nome comercial de me-

dicamentos fitoterápicos ou produtos tradicionais fitoterápicos já re-
gistrados deverá ser acompanhada de declaração de não comercia-
lização do produto.

Art. 105. A alteração do nome comercial de medicamentos
fitoterápicos ou produtos tradicionais fitoterápicos só poderá ser im-
plementada após análise e conclusão favorável da Anvisa, observadas
outras regras específicas para esta petição.

Capítulo XXIII
DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE FABRICAÇÃO
Art. 106. A suspensão temporária de fabricação de um me-

dicamento fitoterápico ou produto tradicional fitoterápico registrado,
que não implique o cancelamento do seu registro, poderá ser im-
plementada 6 (seis) meses após a data da comunicação da suspensão
à Anvisa, na forma do art. 23 do Decreto no 8.077, de 14 de agosto
de 2013, que "Regulamenta as condições para o funcionamento de
empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e
monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de
que trata a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras
providência" ou suas atualizações.

Parágrafo único. A petição de suspensão temporária de fa-
bricação deverá vir acompanhada dos documentos citados no art. 7º
desta Resolução.

Capítulo XXIV
DA REATIVAÇÃO DA FABRICAÇÃO DE MEDICAMEN-

TO E PRODUTO TRADICIONAL FITOTERÁPICO
Art. 107. O disposto neste Capítulo refere-se à solicitação de

retomada da fabricação de um produto já registrado.
Art. 108. Nos casos em que a suspensão da fabricação foi

motivada pelo não atendimento de requisitos técnicos, a reativação da
fabricação ficará condicionada ao cumprimento dos requisitos que
motivaram a suspensão e deverá ser acompanhada de CBPFC vá-
lido.

Art. 109. A reativação da fabricação de medicamento ou
produto tradicional fitoterápico pelo não atendimento de requerimen-
tos técnicos só poderá ser implementada após análise e conclusão
favorável da Anvisa.

Art. 110. Nos casos em que a suspensão de fabricação não
for decorrente do não atendimento de requisitos técnicos, a reativação
poderá ocorrer imediatamente após a data de protocolo da petição.

Capítulo XXV
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
Seção I
Do cancelamento de registro da apresentação do medica-

mento fitoterápico ou produto tradicional fitoterápico
Art. 111. O cancelamento do registro de determinadas apre-

sentações do medicamento fitoterápico ou produto tradicional fito-
terápico poderá ser implementado 6 (seis) meses após a data da
comunicação da suspensão à Anvisa, na forma do art. 23 do Decreto
no 8.077, de 14 de agosto de 2013, ou suas atualizações.

Parágrafo único. A petição de cancelamento do registro de
determinadas apresentações deverá vir acompanhada dos documentos
citados no art. 7º desta Resolução.

Seção II
Do cancelamento de registro do medicamento fitoterápico ou

produto tradicional fitoterápico
Art. 112. O cancelamento do registro de todas as apresen-

tações do medicamento fitoterápico ou produto tradicional fitoterá-
pico poderá ser implementado poderá ser implementado 6 (seis) me-
ses após a data da comunicação da suspensão à Anvisa, na forma do
art. 23 do Decreto no 8.077, de 14 de agosto de 2013, ou suas
atualizações.

Parágrafo único. A petição de cancelamento do registro de
todas as apresentações deverá vir acompanhada dos documentos ci-
tados no art. 7º desta Resolução.

Capítulo XXVI
DA EXCLUSÃO DE FABRICANTE, DE LOCAL DE FA-

BRICAÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA VEGETAL, DE LOCAL DE
EMBALAGEM PRIMÁRIA OU LOCAL DE EMBALAGEM SE-
CUNDÁRIA OU DE LOCAL DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO

Art. 113. As petições de exclusão referidas neste Capítulo
deverão ser acompanhadas da lista dos locais que permanecem ope-
rantes, assinada pelo responsável técnico da empresa detentora do
registro.

Art. 114. As exclusões referidas neste Capítulo poderão ser
implementadas imediatamente após o protocolo da petição.

Capítulo XXVII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 115. Para as petições que já estiverem protocoladas na

Anvisa na data da publicação desta Resolução será dado o prazo de 1
(um) ano, para peticionamento das adequações necessárias.

Art. 116. As decisões da Anvisa quanto à avaliação das
solicitações pós-registro serão publicadas no Diário Oficial da União
ou em outro meio de divulgação institucional, quando aplicável.

Art. 117. O Anexo II desta Resolução determina os Critérios
para o enquadramento de alterações de excipiente em alteração me-
nor, moderada e maior de excipientes para formas farmacêuticas só-
lidas de liberação imediata.

§ 1º Qualquer alteração de excipiente deverá ser baseada na
formulação inicialmente registrada ou na última formulação que já
tenha demonstrado segurança e eficácia;

§ 2º Para formas farmacêuticas sólidas deve ser observado:
I - A alteração de cada um dos excipientes e o efeito aditivo

total das alterações deverá ser calculado considerando alterações de
excipientes expressos como porcentagem peso/peso (p/p) do total da
formulação;

II - As porcentagens da tabela I do Anexo II estão baseadas
na premissa de que o produto foi formulado considerando o princípio
ativo com 100% da sua potência declarada na embalagem; para al-
terações menores de excipientes, o peso total da forma farmacêutica
deverá permanecer dentro da faixa originalmente especificada; e

III - O efeito aditivo das alterações dos excipientes não pode
ser superior a 5% para alteração menor e 10% para alteração mo-
derada.

Art. 118. Nos casos não previstos nesta Resolução, ou que
não satisfaçam a algum dos quesitos especificados, ficará a critério da
Anvisa estabelecer os testes e a documentação que deverão ser apre-
sentados.

Art. 119. A Anvisa poderá solicitar documentos adicionais
quando julgar necessário.

Art. 120. As recomendações da Anvisa para o pós-registro de
medicamentos fitoterápicos e produtos tradicionais fitoterápicos serão
disponibilizadas para consulta no sítio eletrônico desta Agência.

Art. 121. O descumprimento das disposições contidas nesta
Resolução e no regulamento por ela aprovado constitui infração sa-
nitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem
prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 122. Fica revogada a Resolução RE nº 91, de 16 de
março de 2004, publicada no DOU de 18 de março de 2004, Seção 1,
pág. 35.

Art. 123. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO I

JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO

Descrição da solicitação1

Razão da solicitação2

Declaro que nenhuma mudança, além da acima proposta, será realizada e que as informações constantes
no texto de bula ou folheto informativo e embalagens serão alteradas de acordo com a solicitação acima
descrita e serão realizadas somente após a aprovação por esta Anvisa.
Responsável técnico

1. Relato contendo a proposta de alteração solicitada pela empresa.
2. Motivação da alteração proposta pela empresa incluindo o argumento técnico para a rea-

lização da alteração.
Quando pertinente, a empresa deverá anexar documentação comprobatória da motivação.

ANEXO II

ANEXO DE EXCIPIENTES
Tabela I - Critérios para o enquadramento de alterações de excipiente em alteração menor,

moderada e maior de excipientes para formas farmacêuticas sólidas de liberação imediata

Alteração Menor
Limite (%)

Alteração Moderada
Limite (%)

1. Diluente ±5,0 ±10,0
2. Desintegrante

2.1. Amido ±3,0 ±6,0
2.2. Outros ±1,0 ±2,0

3. Aglutinante ±0,5 ±1,0
4. Lubrificante

4.1. Estearato de magnésio ou cálcio ±0,25 ±0,5
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4.2. Outros ±1,0 ±2,0
5. Deslizante

5.1. Talco ±1,0 ±2,0
5.2. Outros ±0,1 ±0,2

6. Filme de revestimento ±1,0 ±2,0

ANEXO III

RELATÓRIO DE PRODUÇÃO

Cabeçalho
Princípio ativo
Nome comercial
Forma farmacêutica
Concentração

Fórmula mestra
Substância Número DCB,

DCI
ou CAS

Quantidade %p/p da forma
farmacêutica

Função na fórmula

Informações do lote
Tamanho do lote piloto

Tamanho máximo aprovado
Tamanho mínimo aprovado
Tamanho do lote produzido

Ordem de produção1

Processo produtivo2

Endereço completo (incluindo cidade, país e CNPJ)
Lista de equipamentos (incluindo automação, capa-
cidade, desenho e princípio de funcionamento)
Descrição do processo farmacotécnico1

Método de controle em processo (incluindo refe-
rência bibliográfica - validação)

Fluxograma de produção
Etapa3 Substância4 Operação uni-

tária
Parâmetros da
operação unitá-

ria

Equipamento5 Controle em
processo6

1. Enviar cópia da ordem de produção referente ao lote a ser avaliado.
2. Descrever o processo na forma de tópicos numerando cada uma das etapas.
3. De acordo com a numeração da descrição do processo farmacotécnico.
4. Indicar a ordem de adição das substâncias na etapa em que esta ocorrer.
5. Informações referentes à velocidade, à temperatura, ao tempo, etc.
6. Informar quais os testes que serão realizados e em qual etapa ocorrerão.

ANEXO IV

QUADROS COMPARATIVOS

Quadro A - Cabeçalho: Princípio ativo, Nome comercial, Forma farmacêutica,
Concentração

Quadro B - Comparativo de fórmula
Fórmula anterior Fórmula proposta Diferenças

entre as %
Substância Número

DCB,
DCI ou

CAS

Função Concentração
em mg

%na fór-
mula

Concentração
em mg

±na fór-
mula

Ativo
Excipiente

01
Excipiente

02
Excipiente

03
Excipiente

04
Peso médio = Peso médio = Σdas altera-

ções em %
=

Quadro C - Comparativo de tamanho do lote
Lote aprovado Lote proposto

Tamanho do lote piloto
Tamanho máximo
Tamanho mínimo
Tamanho do lote produzido

Quadro D - Comparativo de processo de produção
Processo aprovado Processo proposto

Lista de equipamentos (incluindo auto-
mação, capacidade, desenho e princípio

de funcionamento)
Descrição do processo farmacotécnico1

Método de controle em processo com
especificação

Fluxograma de produção aprovado
Etapa2 Substância3 Operação uni-

tária
Parâmetros da
operação unitá-

ria

Equipamentos4 Controle em
processo5

Fluxograma de produção proposto
Etapa2 Substância3 Operação uni-

tária
Parâmetros da
operação unitá-

ria

Equipamentos4 Controle em
processo5

1. Descrever o processo na forma de tópicos numerando cada uma das etapas.
2. De acordo com a numeração da descrição do processo farmacotécnico.
3. Indicar a ordem de adição das substâncias na etapa em que esta ocorrer.
4. Informações referentes à velocidade, à temperatura, ao tempo, etc.
5. Informar quais os testes que serão realizados e em qual etapa ocorrerão.

ANEXO V

MATERIAIS DE ACONDICIONAMENTO
Critérios aplicados para a substituição do relatório de estudo de estabilidade por protocolo de

estudo de estabilidade para as alterações de um novo acondicionamento.
- Alteração de material de acondicionamento para frascos de produtos sólidos, semissólidos e

líquidos não estéreis.

Condição registrada Condição proposta
Poliestireno PVC

Polietileno
Polipropileno
Vi d r o

PVC Polietileno
Polipropileno
Vi d r o

Polietileno

Qualquer mudança entre vidro, metal, polipropileno de densidade superior a 0,89 e polietileno
de densidade superior a 0,95.

Condições específicas:
A utilização deste anexo para produtos semissólidos e líquidos só será aceita caso sejam de base

aquosa e não contenham solventes orgânicos. O material de acondicionamento proposto deverá possuir
propriedade de barreira à luz equivalente ao que está sendo comparado ou deverá ser apresentado estudo
de fotoestabilidade ou justificativa técnica com evidência científica de que os ativos não sofrem de-
gradação na presença de luz ou de que a nova embalagem primária não permite a passagem de luz.

- Alteração de material de acondicionamento para blisters de produtos sólidos e semissólidos
não estéreis.

Condição Registrada Condição Proposta
PVC PVC/PVDC

PVC/PCFFE
PVC/PVDC/PE

PVC/PVDC PVC/PCFFE
PVC/PVDC/PE

PP PVC/PVDC
PVC/PVDC/PE

PVC PP
Qualquer plástico Blister AL/AL

Strip AL/AL

O material de acondicionamento proposto deve possuir propriedade de barreira à luz equivalente
ao que está sendo comparado ou deve ser apresentado estudo de fotoestabilidade ou justificativa técnica
com evidência científica de que os ativos não sofrem degradação na presença de luz ou de que a nova
embalagem primária não permite a passagem de luz.

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 4, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Determina a publicação do Guia de orien-
tação para registro de Medicamento Fito-
terápico e registro e notificação de Produto
Tradicional Fitoterápico

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, tendo em vista
o disposto no inciso VI nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, nos
incisos III do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999, e

o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em
reunião realizada em 16 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Guia de orientação para registro de
Medicamento Fitoterápico e registro e notificação de Produto Tra-
dicional Fitoterápico conforme publicado no Portal da Anvisa na área
referente a fitoterápicos.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre os procedimentos relaciona-
dos ao protocolo do Histórico de Mudanças
do Produto e define o prazo de análise das
petições pós-registro de medicamentos fi-
toterápicos e produtos tradicionais fitoterá-
picos, com base no disposto na Resolução
da Diretoria Colegiada-RDC n° 38, de 18
de junho de 2014, que "Dispõe sobre a
realização de petições pós-registro de me-
dicamentos fitoterápicos e produtos tradi-
cionais fitoterápicos e dá outras providên-
cias".
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A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, tendo em vista
o disposto no inciso VI nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, nos
incisos III do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999, e
o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008 , em
reunião realizada em 16 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece
os requisitos para o protocolo do Histórico de Mudanças do Produto
(HMP) na Anvisa, os prazos para restabelecer as condições anteriores
na hipótese de indeferimento dos pedidos de adequações, alterações,
inclusões, exclusões, reduções, suspensões e cancelamentos, o pro-
cedimento de análise para realização de alterações e inclusões de
local de fabricação, inclusão de novo método analítico e inclusão de
tamanho do lote superior a 10 (dez) vezes nos termos desta Instrução
Normativa, em complemento à Resolução da Diretoria Colegiada-
RDC n° 38, de 18 de junho de 2014, que "Dispõe sobre realização de
petições pós-registro de medicamentos fitoterápicos e produtos tra-
dicionais fitoterápicos e dá outras providências".

Art. 2º O histórico de mudanças do produto deverá ser pro-
tocolado na Anvisa anualmente, no mês do vencimento do registro, e
poderá ser objeto de auditoria pela Coordenação de Medicamentos
Fitoterápicos e Dinamizados (COFID).

§ 1º O HMP deve estar disponível para consulta na empresa
a partir da publicação desta norma.

§ 2º O HMP deve conter todas as mudanças pós-registro
ocorridas nos últimos 12 (doze) meses, inclusive as peticionadas na
Anvisa, relacionadas ao medicamento fitoterápico ou produto tra-
dicional fitoterápico a que se refere, após seu deferimento.

§ 3º O HMP também deverá conter os relatórios dos estudos
de estabilidade concluídos no período.

§ 4º Para os casos de mudanças concomitantes, o preen-
chimento do HMP deve ser feito apenas com o assunto de pro-
tocolização, incluindo-se a mudança decorrente da alteração proto-
colada na justificativa do HMP.
§ 5º Para os casos de mudanças paralelas em que uma al-
teração foi peticionada e outra foi incluída no HMP, o preenchimento
do HMP implicará o preenchimento de uma linha para cada mu-
dança.

§ 6º O preenchimento no HMP de ambas as alterações de
que trata o § 5º deste Artigo deverá ser realizado somente após a
aprovação da alteração submetida à Anvisa.

Art. 3º As condições anteriores à mudança indeferida con-
forme Art. 5º da Resolução da Diretoria Colegiada-RDC n° 38, de
2014, deverão ser restabelecidas imediatamente após a intimação do
interessado pela Anvisa.

Parágrafo único. As condições anteriores às alterações ou
inclusões de local de embalagem primária ou secundária que forem
indeferidas deverão ser restabelecidas em até 30 (trinta) dias após a
intimação do interessado pela Anvisa.

Art. 4º Nos casos em que a alteração ou inclusão de local de
fabricação não resultar em alteração de processo produtivo e de equi-
pamentos, ou resultar na alteração menor de processo produtivo, ou
resultar na alteração ou inclusão de equipamento com mesmo desenho
e princípio de funcionamento, caso não haja manifestação contrária
da Anvisa, a empresa poderá implementar a referida alteração ou
inclusão 60 (sessenta) dias após a data de protocolo da petição.

Parágrafo único. Dentro do prazo de análise de 60 (sessenta)
dias, não caberá a formulação de exigência, mas somente o de-
ferimento ou indeferimento da petição.

Art. 5º Nos casos em que a alteração de local de fabricação
envolver alteração menor do processo produtivo ou alteração do de-
senho do equipamento misturador V ou Bin ou vice-versa, o Relatório
de estudo de estabilidade referente a 1 (um) lote do produto acabado
poderá ser substituído pelo protocolo de estudo de estabilidade re-
ferente aos 3 (três) lotes iniciais, desde que a empresa peticione
concomitantemente os resultados de estudos de acompanhamento ou
de longa duração realizados para o referido produto no local de
fabricação anterior.

§ 1º Para os casos descritos no caput deste Artigo, caso não
haja manifestação contrária da Anvisa, a empresa poderá implementar
a referida alteração, ou inclusão, 60 (sessenta) dias após a data de
protoco da petição.

§ 2º Dentro do prazo de análise de 60 (sessenta) dias, não
caberá a formulação de exigência, mas somente, o deferimento ou
indeferimento da petição.

Art. 6º Caso não haja manifestação contrária da Anvisa, a
inclusão de tamanho de lote superior a 10 (dez) vezes, conforme
determinado na Resolução da Diretoria Colegiada-RDC n° 38, de
2014 , poderá ser implementada 60 (sessenta) dias após a data de
protoco de sua petição.

Art. 7º Qualquer inclusão de novo teste de controle de qua-
lidade aos testes já aprovados para os medicamentos fitoterápicos e
produtos tradicionais fitoterápicos serão de implementação imediata e
deverão ter sua metodologia incluída no HMP.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

CONSULTA PÚBLICA N° 44, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso V, e §§
1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o disposto
nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999,
o art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, o Programa de
Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, instituído por
meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve submeter à
consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral,
proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reu-
nião realizada em 16 de junho de 2014, e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da proposta de Revisão da
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC 103/2013 que dispõe sobre
a Certificação de Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequiva-
lência de Medicamentos, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=16335

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/GGMED, SIA
trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/ Núcleo de Assessoramento em As-
suntos Internacionais (Naint), SIA trecho 5, Área Especial 57, Bra-
sília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.190090/2010-71
Assunto: Proposta de Revisão da Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC 103/2013 que dispõe sobre a Certificação de Boas Práticas em

Biodisponibilidade/Bioequivalência de Medicamentos.
Agenda Regulatória 2013-2014: Tema nº 38
Regime de Tramitação: Especial
Área responsável: GGMED
Relator: Dirceu Brás Aparecido Barbano

25759.008011/2012-59 - AIS: 0011418/12-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS)
AUTUADO: FUJIFILM NDT SISTEMAS MÉDICOS LTDA
25759.052427/2012-20 - AIS: 0074583/12-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS)
AUTUADO: IRMAOS BRITTO REP E COM LTDA
25764.481618/2010-24 - AIS: 632805/10-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 (QUA-
TRO MIL REAIS)

N° 178 - A Coordenação Técnica de Análise de Julgamento de In-
frações Sanitárias em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Al-
fandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 137, inciso III,
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.
650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na seção 1, do
DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso II, da Portaria
n. 994, de 12 de junho de 2014, publicada na seção 1, do DOU n.
112, de 13 de junho de 2014,vem tornar públicas as decisões ad-
ministrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: BIOLUNIS INTERNACIONAL INDÚSTRIA DE ME-
DICAMENTOS S.A. (CINFA BRASIL LTDA.)
25759.228874/2007-72 - AIS:292041/07-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00 ( QUIN-
ZE MIL REAIS )
AUTUADO: EMBRAFARMA PRODUTOS QUIMICOS E FARMA-
CEUTICOS LTDA
25759.354675/2011-64 - AIS:493758/11-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO
MIL REAIS )
AUTUADO: IMACT SUL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
25751.383841/2010-42 - AIS:501224/10-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: IN SOLO APOIO AÉREO LTDA - FILIAL
25756.136855/2010-14 - AIS:182262/10-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: INTERLABS BRASIL COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA
25752.325218/2010-53 - AIS:423138/10-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: INTERMARITIMA PORTOS E LOGÍSTICA S/A
25742.124527/2010-49 - AIS:165936/10-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: INVIOSAT SERVIÇOS LTDA
25741.228095/2010-87 - AIS:300032/ 10-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: ITF CHEMICAL LTDA
25742.283157/2010-91 - AIS:372268/10-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.765485/2011-85 - AIS:905416/11-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 ( DE-
ZESSEIS MIL REAIS )
AUTUADO: LOMONTE & SILVA LTDA. ME
25351.510865/2010-09 - AIS:671336/10-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 ( NOVE
MIL REAIS )
AUTUADO: NATAL RESTAURANTES LTDA ME
25750.121485/2013-03 - AIS:0172556/13-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA
25759.662927/2011-91 - AIS:931439/11-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
25759.608180/2011-95 - AIS:853546/11-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREO S.A
25761.615562/2010-52 - AIS:812232/10-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 ( VINTE
E QUATRO MIL REAIS )
AUTUADO: SENSIENT TECHNOLOGIES BRAZIL INDÚSTRIA
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INGREDIEN-
TES LTDA
25759.602632/2011-00 - AIS:845587/11-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 ( DE-
ZESSEIS MIL REAIS )
AUTUADO: SM EMPREENDIMENTOS FARMACÊUTICOS LT-
DA (DEG IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.)
25759.430810/2011-31 - AIS:602576/11-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

COORDENAÇÃO TÉCNICA DE ANÁLISE
DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES SANITÁRIAS

EM PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS
E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO COORDENADOR
Em 18 de junho de 2014

N° 177 - A Coordenação Técnica de Análise de Julgamento de In-
frações Sanitárias em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Al-
fandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 137, inciso III,
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.
650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na seção 1, do
DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso II, da Portaria
n. 994, de 12 de junho de 2014, publicada na seção 1, do DOU n.
112, de 13 de junho de 2014,vem tornar públicas as decisões ad-
ministrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.
25759.766661/2011-51 - AIS: 794842/11-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS)
AUTUADO: COGNIS BRASIL LTDA.
25759.642137/2011-56 - AIS: 901928/11-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS)
AUTUADO: DHL EXPRESS (BRASIL) LTDA
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AUTUADO: WILSON SONS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
25757.190928/2013-67 - AIS:0271476/13-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: YAMATO COMERCIAL LTDA
25767.163556/2012-58 - AIS:0235276/12-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: YAMATO COMERCIAL LTDA
25767.162868/2012-54 - AIS:0234361/12-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )

N° 179 - A Coordenação Técnica de Análise de Julgamento de In-
frações Sanitárias em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Al-
fandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 137, inciso III,
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.
650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na seção 1, do
DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso II, da Portaria
n. 994, de 12 de junho de 2014, publicada na seção 1, do DOU n.
112, de 13 de junho de 2014,vem tornar públicas as decisões ad-
ministrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: ALBEE COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
25767.521273/2012-47 - AIS:0745301/12-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.
25759.037994/2012-34 - AIS:0054182/12-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
25759.330683/2011-49 - AIS:460237/11-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA
25759.546471/2012-77 - AIS:0783425/12-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA
25759.543834/2012-13 - AIS:0779344/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: CASSIDY EMPORIUM PRODUTOS DE BELEZA
LTDA EPP
25759.506212/2012-12 - AIS:0725591/12-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
25748.658723/2010-77 - AIS:869867/10-8 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: ECOLAB QUIMICA LTDA
25748.286185/2010-23 - AIS:376205/10-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: FIRMENICH & CIA. LTDA
25759.322831/2011-25 - AIS:448915/11-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: HYPERMARCAS S/A
25759.183216/2007-44 - AIS:232466/07-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: IBERO CRUZEIROS LTDA
25757.764125/2010-34 - AIS:964310/10-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: ILHA DO SOL AGENCIA DE VIAGENS LTDA
25743.575306/2010-11 - AIS:758671/10-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: INAGAKI TRANSPORTES LTDA.
25749.598127/2010-89 - AIS:789318/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: LOCALIZA RENT A CAR SA
25759.616202/2011-05 - AIS:865233/11-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA
25759.333810/2011-50 - AIS:464667/11-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 16.000,00 ( DE-
ZESSEIS MIL REAIS )
AUTUADO: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA
25752.000342/2003-17 - AIS:009942/05-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: SURGICAL LINE -COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
25759.347534/2011-65 - AIS:483912/11-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL
S/A
25767.457690/2011-64 - AIS:640083/11-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA
25759.516240/2012-00 - AIS:0738797/12-1 - GGPAF/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: VARIG L S.A- VARIGLOGOGISTICA
25759.292104/2011-42 - AIS:405692/11-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )

N° 180 - A Coordenação Técnica de Análise de Julgamento de In-
frações Sanitárias em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Al-
fandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 137, inciso III,
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.
650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na seção 1, do
DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso II, da Portaria
n. 994, de 12 de junho de 2014, publicada na seção 1, do DOU n.
112, de 13 de junho de 2014,vem tornar públicas as decisões ad-
ministrativas referentes aos processos abaixo relacionados:
AUTUADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA
E ANTONINA - APPA
25743.416931/2011-21 - AIS: 582696/11-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA
E ANTONINA - APPA
25743.121039/2011-14 - AIS: 166788/11-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA
E ANTONINA - APPA
25743.133474/2011-72 - AIS: 184983/11-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA
E ANTONINA - APPA
25743.121035/2011-08 - AIS: 166784/11-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )
AUTUADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA
E ANTONINA - APPA
25743.121037/2011-50 - AIS: 166786/11-6 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00 ( TRIN-
TA E SEIS MIL REAIS )
AUTUADO: AJA EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

25743.229077/2011-14 - AIS: 319661/11-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 ( NOVE
MIL REAIS )
AUTUADO: C M S INSTRUMENTOS ANALÍTICOS LTDA
25759.626700/2010-41 - AIS: 827044/10-9 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: CHAO VERDE LTDA
25745.257191/2011-14 - AIS: 357953/11-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 ( QUA-
TRO MIL REAIS )
AUTUADO: COMISSARIA CONFINS
25761.289680/2011-19 - AIS: 402525/11-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00 ( NOVE
MIL REAIS )
AUTUADO: COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO PORTUÁRIA DO
CEARÁ
25763.278873/2010-99 - AIS: 366784/10-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA
25741.213488/2011-52 - AIS: 297647/11-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 60.000,00 ( SES-
SENTA MIL REAIS )
AUTUADO: COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA
25741.213519/2011-63 - AIS: 297694/11-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 60.000,00 ( SES-
SENTA MIL REAIS )
AUTUADO: COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA
25741.338841/2011-99 - AIS: 471501/11-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 60.000,00 ( SES-
SENTA MIL REAIS )
AUTUADO: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A
25752.715103/2010-22 - AIS: 107692/10-2 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00 ( OITO
MIL REAIS )
AUTUADO: IATE CLUBE DO ESPIRITO SANTO
25748.354412/2010-55 - AIS: 461318/10-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00 ( TRIN-
TA MIL REAIS )
AUTUADO: IBERO CRUZEIROS LTDA
25757.751386/2010-08 - AIS: 648782/10-3 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: ICARU COSTA SERAFIM - COMÉRCIO E RECI-
CLAGEM
25757.548134/2010-81 - AIS: 721717/10-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00 ( DE-
ZOITO MIL REAIS )
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
25759.347180/2011-16 - AIS: 483433/11-0 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 ( DOZE
MIL REAIS )

AUTUADO: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
25759.348375/2011-40 - AIS: 485266/11-4 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )
AUTUADO: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
25759.348347/2011-42 - AIS: 485200/11-1 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 ( SEIS
MIL REAIS )

ALEX SANDRE DE MOURA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO - RE N° 2.239, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº. 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o artigo 7º, XV, da Lei nº. 9.782 de 26 de
janeiro de 1999; e

considerando que foi identificada no mercado a comercia-
lização do cosmético SETE EM UM PROFESSIONAL MINAS
FLOR, com formulação e indicações distintas das aprovadas pela
Anvisa, resultando no cancelamento da Notificação do produto junto
à Anvisa, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, do produto SETE EM UM PRO-
FESSIONAL MINAS FLOR, fabricado pela empresa Inbras - In-
dústria Brasileira de Cosméticos Ltda.-EPP (CNPJ: 07.025.603/0001-
97), localizada à Rodovia MG 05, Km 3,5, Nº 979 - Novo Alvorada,
Sabará/MG.

Art. 2º Determinar que a empresa fabricante promova o
recolhimento das unidades existentes no mercado relativas ao produto
citado no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 2.240, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº. 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o art. 93, parágrafo único, do Decreto nº.
79.094, de 5 de janeiro de 1977;

considerando o artigo 7º, XV, da Lei nº. 9.782 de 26 de
janeiro de 1999;

considerando o art. 6º, I, o art. 18, §6º, II, e o art. 56 da Lei
nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990; e

considerando a constatação da fabricação e comercialização
do saneante MUND PARACETIC, sem registro junto à Anvisa, pela
empresa PS Monteiro Cezar Distribuidora de Medicamento e An-
tissépticos Hospitalares - ME, que não possui Autorização de Fun-
cionamento nesta Agência para fabricação de saneantes, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto MUND PARACETIC,
bem como de todos os demais produtos saneantes fabricados pela
empresa PS MONTEIRO CEZAR DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTO E ANTISSÉPTICOS HOSPITALARES - ME (CNPJ:
02.445.256/0001-38), situada à Rua do Vigário, nº119, Campo dos
Goytacazes/RJ.

Art. 2º Determinar que a empresa fabricante promova o
recolhimento das unidades existentes no mercado relativas ao produto
citado no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 2.241, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando os artigos 21, 22 e 23 do Decreto-Lei nº. 986,
de 21 de outubro de 1969;
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considerando o art. 2º, VII, e o art. 7º, XXVI, da Lei nº.
9.782, de 26 de janeiro de 1999;

considerando o art. 45 da Lei nº. 9784, de 29 de janeiro de
1999;

considerando os itens 3.1.f e 3.1.g da Resolução-RDC nº.
259, de 20 de setembro de 2002, que estabelecem que os alimentos
embalados não devem apresentar rótulo que indique que o alimento
possui propriedades medicinais ou terapêuticas ou aconselhe seu con-
sumo como estimulante, para melhorar a saúde, para prevenir doen-
ças; e

considerando que no site https://reneaste.com/ consta que o
produto Reneaste apresenta as alegações "Ação no controle do ape-
tite, principalmente por doces; Auxilia o bom funcionamento da ti-
reoide; Redução das taxas de LDL; Ação termogência, acelerando a
queima de calorias; Ação detox, auxiliando na eliminação de toxinas;
e Ação diurética, evita a retenção de líquidos, que é uma das causas
da celulite", resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo território nacional, de todas as propagandas re-
lativas ao produto Reneaste que o atribuam propriedades não es-
tabelecidas pela Legislação Sanitária vigente, divulgadas no site
https://reneaste.com/ e em todo e qualquer tipo de mídia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 2.242, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando o art. 62, caput e inciso II, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o art. 18, § 6º, II, da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando que a empresa Laboratório Químico Farma-
cêutico Bergamo Ltda. (CNPJ: 61.282.661/0001-41), detentor do re-
gistro do medicamento Hormotrop, apresentou ciência da existência
no mercado de unidades falsificadas desse medicamento, lote
CC30141; e

considerando que o lote CC30141 original do medicamento
Hormotrop foi destinado, em sua totalidade, a órgãos públicos, re-
solve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
apreensão e inutilização, em todo o território nacional, do medi-
camento Hormotrop (somatropina), na apresentação de 12 UI Pó
Liófilo Injetável, com descrição de lote nº CC30141, que esteja dis-
ponibilizado para venda em estabelecimentos comerciais.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.243, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando o art. 62, caput e inciso II, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o art. 18, § 6º, II, da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando que a empresa detentora do registro do me-
dicamento, Novartis Biociências SA, apresentou ciência da existência
no mercado de unidades falsificadas do medicamento Glivec 400 mg,
lote Z0018, e que, após investigação técnica, se verificaram irre-
gularidades na rotulagem do medicamento, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
apreensão e inutilização, em todo o território nacional, do lote Z0018
(validade: 07/2014) do medicamento Glivec 400 mg (mesilato de
imatinibe), apresentação de 30 comprimidos revestidos, na qual não
conste na tarja vermelha da embalagem do produto a tinta reativa
"Raspe Aqui".

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.249, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando o art. 8º, § 1º, II, da Lei nº. 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando a Portaria nº. 29, de 13 de janeiro de 1998;
considerando o item 6.2.2 (a) da Resolução-RDC nº. 259, de

20 de setembro de 2002;
considerando o art. 23, § 4º, da Lei nº 6.437, de 20 de agosto

de 1977;
considerando o art. 45 da Lei nº. 9784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando a retificação da Resolução-RDC nº. 360/2003,

publicada no D.O.U. nº 143, de 26 de julho de 2013, Seção 1, página
32, que alterou a redação do item 3.5.1, admitindo uma tolerância de
mais ou de menos (+/-) 20% com relação aos valores de nutrientes
declarados no rótulo;

considerando a Ata de Análise Fiscal do Produto Profenil
(Relatórios RAm-CQ 3829, 3831, 3833, 3834, 3835, 3836, 3837 e
3854), emitida pelo Instituto de Tecnologia de Alimentos (ITAL);

considerando o Relatório de Ensaio nº EE037-8/14, emitido
pelo ITAL, referente ao lote 02P082 do produto de que trata o art. 1º,
que não identificou a presença do aminoácido valina na composição
do produto, apesar de constar da lista de ingredientes; e

considerando que o referido Relatório de Ensaio também
identificou a presença de 9,79g do aminoácido isoleucina, isto é,
117% acima do valor de 4,5g declarado no rótulo do produto, re-
solve:

Art. 1º Determinar a interdição cautelar do produto ALI-
MENTO EM PÓ PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE FENI-
LALANINA, indicado para crianças de 1 a 8 anos de idade, marca
PROFENIL 2, lote 02P082 (validade: 02/2016), fabricado por Dy-
namic Lab Indústria Farmacêutica Ltda. (CNPJ: 06.113.700/0001-79),
situada à Avenida 01, Qd. 16, Lt 32/40, s/nº, Aparecida de Goiâ-
nia/GO, cujo detentor da marca é a empresa Edetec Indústria Ali-
mentícia (CNPJ: 08.404.625/0001-20), situada à Av. José Cândido da
Silveira, 2100, sala 24, Horto, Belo Horizonte/MG.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.250, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando o art. 8º, § 1º, II, da Lei nº. 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando a Portaria nº. 29, de 13 de janeiro de 1998;
considerando o item 6.2.2 (a) da Resolução-RDC nº. 259, de

20 de setembro de 2002;
considerando o art. 23, § 4º, da Lei nº 6.437, de 20 de agosto

de 1977;
considerando o art. 45 da Lei nº. 9784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o Ofício nº 144/14-DVVSA/CEVS/SVS, da

Divisão de Vigilância Sanitária de Alimentos do Paraná, que in-
formou a Anvisa de casos de reações adversas em crianças portadoras
de fenilcetonúria, possivelmente associadas ao consumo do produto
Profenil 2, lote 07N042 22;

considerando a Ata de Análise Fiscal do Produto Profenil
(Relatórios RAm-CQ 3829, 3831, 3833, 3834, 3835, 3836, 3837 e
3854), emitida pelo Instituto de Tecnologia de Alimentos (ITAL);

considerando o Relatório de Ensaio nº EE037-1/14, emitido
pelo ITAL, referente ao lote 7N042 22 do produto de que trata o art.
1º, que não identificou a presença do aminoácido isoleucina na com-
posição do produto, apesar de constar da lista de ingredientes; e

considerando o Relatório de Ensaio nº 2155523, emitido pelo
laboratório SGS Institut Fresenius a pedido da Fundação Ecumênica
de Proteção ao Excepcional (FEPE), que também não identificou a
presença do aminoácido isoleucina na composição do lote 7N042 22
do produto de que trata o art. 1º, resolve:

Art. 1º Determinar a interdição cautelar do produto ALI-
MENTO EM PÓ PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE FENI-
LALANINA, indicado para crianças de 1 a 8 anos de idade, marca
PROFENIL 2, lote 07N042 22 (validade: 07/2015), fabricado por
Dynamic Lab Indústria Farmacêutica Ltda. (CNPJ: 06.113.700/0001-
79), situada à Avenida 01, Qd. 16, Lt 32/40, s/nº, Aparecida de
Goiânia/GO, cujo detentor da marca é a empresa Edetec Indústria
Alimentícia (CNPJ: 08.404.625/0001-20), situada à Av. José Cândido
da Silveira, 2100, sala 24, Horto, Belo Horizonte/MG.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

Considerando a Portaria nº 214/SAS/MS, de 15 de junho de
2004, que trata dos procedimentos dialíticos;

Considerando a Resolução - RDC nº 11, de 13 de março de
2014, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas para o fun-
cionamento dos serviços de diálise;

Considerando a manifestação da Secretaria de Saúde do Es-
tado do Ceará, bem como a aprovação no âmbito da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado do Ceará, por meio da Resolução n°
416, de 8 de janeiro de 2014; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral da Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Nefrologia -
código 15.01

CNPJ CNES Nome /Razão Social/Município/UF
13.790.023/0001-99 7371888 CDC CLÍNICA DE DIÁLISE DE CASCA-

V E L / C A S C AV E L / C E

Art. 2º O custeio da habilitação de que trata esta Portaria
dar-se-á por meio de remanejamento, considerando a Resolução
CIB/CE nº 416, de 8 de janeiro de 2014, e o Ofício nº 016/2014, da
Secretaria Estadual de Saúde do Ceará.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 493, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Estatal Saúde da Família-FESF, com sede
em Salvador (BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 172/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.202304/2012-82/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes do art.
1º e incisos I, II e II do art. 4º da Lei nº 12.101/2009, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
Fundação Estatal Saúde da Família-FESF, inscrita no CNPJ nº
11.020.634/0001-22, com sede em Salvador (BA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recursos administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data do presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 494, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas do Tumor do Estroma Gastroin-
testinal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de se atualizarem os parâmetros

sobre o tumor do estroma gastrointestinal no Brasil e de se es-
tabelecerem diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acom-
panhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e for-
mulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública no

05/SAS/MS, de 20 de fevereiro de 2014; e
Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de

Incorporação de Tecnologias do SUS - CONITEC e da Assessoria
Técnica da Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde -
SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo desta Portaria, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Tumor do Estroma Gas-
trointestinal.

Parágrafo único. O Protocolo, objeto desta Portaria, que con-
tém o conceito geral de tumor do estroma gastrointestinal, critérios de
diagnóstico, tratamento e mecanismos de regulação, controle e ava-
liação, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de
Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na regulação
do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 483, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Habilita estabelecimento de saúde como
Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade em Nefrologia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.168/GM/MS, de 15 de junho de

2004, que institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de
Doença Renal, a ser implantada em todas as unidades federadas;

Considerando a Portaria nº 389/GM/MS, de 13 de março de
2014, que define os critérios para a organização da linha de cuidado
da Pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) e institui o incentivo
financeiro de custeio destinado ao cuidado ambulatorial pré-dialí-
tico;
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Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento do tumor do estroma gastrointestinal.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS
TUMOR DO ESTROMA GASTROINTESTINAL (GIST)
1 METODOLOGIA DE BUSCA E AVALIAÇÃO DE LITERATURA
Foram realizadas buscas nas bases de dados Medline/Pubmed e Em-
base em 02/04/2013.
Na base de dados Medline/Pubmed, utilizando-se os termos "Gas-
trointestinal Stromal Tumors"[Mesh], com os limites Humans, Meta-
Analysis, Randomized Controlled Trial, Clinical Trial, Phase III, Sys-
tematic Reviews, foram encontrados 110 artigos.
Na base de dados Embase, utilizando-se os termos 'gastrointestinal
stromal tumors'/exp AND 'therapy'/exp AND [meta analysis]/lim OR
[randomized controlled trial]/lim OR [systematic review]/lim) AND
([english]/lim OR [portuguese]/lim OR [spanish]/lim) AND [hu-
mans]/lim AND [embase]/lim, foram encontrados 159 artigos.
Primeiramente, foram selecionadas meta-análises e revisões sistemá-
ticas relativas a opções de tratamento do tumor do estroma gas-
trointestinal, excluindo-se artigos não relacionados ao assunto e es-
tudos cujos desfechos não tivessem relevância clínica; em seguida,
estudos de fase III publicados após as meta-análises e revisões sis-
temáticas selecionadas.
Foi utilizada ainda a base de dados UpToDate 2013, com o termo
GIST, e diretrizes clínicas de sociedades internacionais de especia-
listas.
2 INTRODUÇÃO
Os tumores do estroma gastrointestinal (gastrointestinal stromal tu-
mors - GIST) são neoplasias raras, tipicamente subepiteliais. Com-
preendem vários subtipos molecularmente distintos de sarcomas que
coletivamente representam os tumores mesenquimais mais comuns do
trato gastrointestinal. Afetam, em 75% dos casos, o estômago e in-
testino delgado proximal, mas podem ocorrer em qualquer segmento
do trato digestivo, como cólon, reto e apêndice. Os GIST extra-
gastrointestinais são raros e podem se originar no omento, mesentério
ou retroperitônio (1).
Os GIST manifestam-se em ambos os sexos e em qualquer faixa
etária; entretanto mais comumente afetam pessoas com mais de 40-50
anos, com idade ao diagnóstico variando de 58 a 63 anos. Esses
tumores correspondem a aproximadamente 1% das neoplasias pri-
márias do trato digestivo. Estima-se que a incidência anual seja de 7-
20 casos por milhão de pessoas (1,2). Em mais jovens, estima-se que
a incidência seja de 0,06 a cada 100.000 pessoas entre 20-29 anos e
de 0,02 por milhão de crianças com menos de 14 anos (3).
A maioria dos casos parece ser esporádica, já que fatores de risco
epidemiológicos não foram identificados até o momento. Há, porém,
uma predisposição à ocorrência de GIST em crianças e adultos jovens
com certas síndromes hereditárias, tais como GIST familiar (múl-
tiplos GIST no estômago e no intestino delgado), neurofibromatose
tipo 1, tríade de Carney (GIST gástrico, paraganglioma extra-adrenal
e condroma pulmonar) e síndrome de Carney-Stratakis (GIST gástrico
e paraganglioma) (2,3).
A etiologia do GIST parece estar relacionada às células intersticiais
de Cajal (CIC) do plexo mioentérico envolvidas na peristalse. As CIC
e as células do GIST apresentam similaridades ultraestruturais, como
a expressão em comum do receptor transmembrana da tirosinoquinase
KIT (receptor KIT) (4).
Normalmente esse receptor desempenha papel fundamental no de-
senvolvimento e na manutenção das CIC, sendo um produto do proto-
oncogene c-KIT. Um experimento-chave para a compreensão mo-
lecular da patogênese da doença foi realizado em 1998 e confirmou a
teoria vigente de que, no GIST, certas mutações no c-KIT induzem
uma ativação não controlada do receptor KIT, com consequente pro-
liferação e aumento da sobrevida celular (isto é, crescimento neo-
plásico) (4).
A identificação por imuno-histoquímica do antígeno CD117, que
constitui parte do receptor KIT e, portanto, funciona como um mar-
cador de sua presença, representou um passo essencial no diagnóstico
diferencial do GIST em relação aos outros sarcomas do trato gas-
trointestinal.
Embora 90% ou mais dos GIST apresentem positividade para a ex-
pressão do receptor KIT (isto é, são CD117 positivos), alguns sub-
tipos podem sofrer mutações em outros genes. Mutações no gene de
outra tirosinoquinase, como o receptor alfa do fator de crescimento
derivado das plaquetas (platelet-derived growth fator receptor alpha-
PDGFRA), são encontradas em menos de 5% dos GIST CD117
negativos.
Em geral, 5% dos GIST não apresentam quinases com mutações
detectáveis, sendo chamados GIST de tipo selvagem (wild type).
Nessa situação, até um terço dos GIST c-KIT, PDGFRA e com GIST
tipo selvagem podem apresentar mutações em outras vias moleculares
não relacionadas com as tirosinoquinases (5).
A identificação da doença em seu estágio inicial e o encaminhamento
ágil e adequado para atendimento especializado dão à Atenção Básica
um caráter essencial para um melhor resultado terapêutico e prog-
nóstico dos casos.

3CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL DE DOEN-
ÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE (CID-10)
- C15.0 Neoplasia maligna da porção cervical do esôfago (esôfago
cervical)
- C15.1 Neoplasia maligna da porção torácica do esôfago (esôfago
torácico)
- C15.2 Neoplasia maligna da porção abdominal do esôfago (esôfago
abdominal)
- C15.3 Neoplasia maligna do terço superior do esôfago
- C15.4 Neoplasia maligna do terço médio do esôfago
- C15.5 Neoplasia maligna do terço inferior do esôfago
- C15.8 Neoplasia maligna do esôfago com lesão invasiva
- C15.9 Neoplasia maligna do esôfago, não especificada
- C16.0 Neoplasia maligna da cárdia
- C16.1 Neoplasia maligna do fundo do estômago
- C16.2 Neoplasia maligna do corpo do estômago
- C16.3 Neoplasia maligna do antro pilórico
- C16.4 Neoplasia maligna do piloro
- C16.5 Neoplasia maligna da pequena curvatura do estômago, não
especificada
- C16.6 Neoplasia maligna da grande curvatura do estômago, não
especificada
- C16.8 Neoplasia maligna do estômago com lesão invasiva
- C16.9 Neoplasia maligna do estômago, não especificada
- C17.0 Neoplasia maligna do duodeno
- C17.1 Neoplasia maligna do jejuno
- C17.2 Neoplasia maligna do íleo
- C17.3 Neoplasia maligna do divertículo de Meckel
- C17.8 Neoplasia maligna do intestino delgado com lesão invasiva
- C17.9 Neoplasia maligna do intestino delgado, não especificada
- C18.0 Neoplasia maligna do ceco
- C18.1 Neoplasia maligna do apêndice (vermiforme)
- C18.2 Neoplasia maligna do cólon ascendente
- C18.3 Neoplasia maligna da flexura (ângulo) hepática(o)
- C18.4 Neoplasia maligna do cólon transverso
- C18.5 Neoplasia maligna da flexura (ângulo) esplênica(o)
- C18.6 Neoplasia maligna do cólon descendente
- C18.7 Neoplasia maligna do cólon sigmoide
- C18.8 Neoplasia maligna do cólon com lesão invasiva
- C18.9 Neoplasia maligna do cólon, não especificada
- C19 Neoplasia maligna da junção retossigmoide
- C20 Neoplasia maligna do reto
- C26.8 Lesão invasiva do aparelho digestivo
- C47.4 Neoplasia maligna dos nervos periféricos do abdômen
- C48.1 Neoplasia maligna de partes especificadas do peritônio
- C49.3 Neoplasia maligna do tecido conjuntivo e tecidos moles do
tórax
4 DIAGNÓSTICO E ESTADIAMENTO
4.1 DIAGNÓSTICOS CLÍNICO E LABORATORIAL
Os GIST (aproximadamente 70%) se apresentam com sintomas ines-
pecíficos, que podem incluir sangramento, perfuração e, menos fre-
quentemente, obstrução. Cerca de 20% dos casos são assintomáticos,
sendo encontrados fortuitamente durante endoscopias, exames de
imagem do abdômen ou procedimentos cirúrgicos, como gastrec-
tomia.
Em estágios avançados, os tumores mais agressivos costumam me-
tastatizar para o fígado e o peritônio. Metástases para linfonodos são
raras em adultos, mas reqüentes em pacientes pediátricos. Outros
sítios de metástases incluem ossos, pulmões, partes moles ou pele
(2,6). No estadiamento inicial, está indicada tomografia computa-
dorizada (TC) de tórax e abdômen. Em razão de as metástases pul-
monares serem raras, cerca de 2%, e inexistindo evidência de doença
pulmonar, uma nova TC de tórax está indicada se houver progressão
de doença abdominal.
Em casos iniciais de doença localizada e ressecável, um alto grau de
suspeita e a familiaridade com a aparência radiológica do tumor
bastam para o diagnóstico pré-operatório. Nessa situação, pode-se
dispensar a biópsia antes do tratamento cirúrgico. No entanto, uma
biópsia será necessária para confirmação de GIST se houver suspeita
de metástase ou se a quimioterapia com mesilato de imatinibe estiver
indicada para tumor localmente avançado (1,6,7).
Morfologicamente, os GIST podem ser divididos em três categorias:
fusiforme (70%) epitelioide (20%) e misto (10%). De modo geral,
alguns estudos mostram que o subtipo histológico não tem impacto
no prognóstico, mas sim nas particularidades de localização da neo-
plasia. Por exemplo, as lesões epitelioides ocorrem mais comumente
no estômago do que nos outros sítios. Quanto às demais, não há
localização predominante.
A avaliação imuno-histoquímica complementar é recomendada para
todos os casos suspeitos de GIST. Um painel imuno-histoquímico
apropriado geralmente é suficiente para estabelecer o diagnóstico
definitivo. A expressão de KIT (CD117), presente em 95% dos casos,
é a mais específica e sensível característica do GIST, considerando
um painel de diagnóstico diferencial padronizado. Outros marcadores,
com suas respectivas positividades, utilizados comumente nos painéis
incluem: CD34 (60%-70%), ACAT2 (30%-40%), S100 (5%), des-
mina (1%-2%) e queratina (1%-2%). A genotipagem dos GIST KIT-
positivos não é recomendada de rotina (1,2,8). O DOG1 (discovered
on GIST1) representa um novo e promissor marcador, pois é expresso
em cerca de um terço dos GIST KIT-negativos. A proteína trans-
membrana DOG1, identificada recentemente, tem se mostrado tanto
sensível quanto específica para GIST e independe das expressões de
c-KIT ou PDGFR. O verdadeiro papel desse novo marcador ainda
permanece desconhecido. De modo geral, é recomendado utilizar o
CD117 para confirmação diagnóstica de GIST (9).
O comportamento clínico dos GIST é bastante variável, e diversas
classificações na literatura tentam estratificar os subtipos com pior
prognóstico. Conforme consenso estabelecido em 2002, tamanho do
tumor, atividade mitótica e localização anatômica são as principais
informações na estratificação do risco de recidiva e de desenvol-

vimento de metástases (Tabela 1). Os estudos mostram que GIST
gástricos com menos de 2 cm com atividade mitótica baixa (menos de
5 mitoses/50 campos de grande aumento) têm risco muito baixo de
recidiva. Por outro lado, em conjunto, os GIST com mais de 2 cm
apresentam algum risco de recidivar. Segundo a atividade mitótica
tumoral, essa estratificação divide os tumores em com menos de 5 ou
com mais de 5 mitoses/50 campos de grande aumento. Quanto menor
o número de mitoses, menor o risco. O risco final deve ser avaliado
em conjunto com o tamanho do tumor em todos os casos de GIST
após ressecção cirúrgica ou biópsia (nos casos de tumores não res-
secáveis ou metastáticos) (1,2,10-13).
TABELA 1 - Proposta para definir o risco da agressividade do com-
portamento dos GIST

Risco Tamanho do tumor
em cm (*)

Taxa mitótica/campos de
grande aumento (**)

Muito baixo
risco

Menor de 2 Menos de 5/50

Baixo risco 2-5 Menos de 5/50
Risco interme-
diário

Menor de 5
5-10

6-10/50
Menos de 5/50

Alto risco Maior de 5
Maior de 10
Qualquer tamanho

Mais de 5/50
Qualquer taxa mitótica
Mais de 10/50

(*) O tamanho representa a dimensão isolada maior. Admite-se que
varie antes e depois da fixação e entre observadores. Existe consenso
de que talvez o limiar para o comportamento agressivo deva ser
menos de 1-2 cm para o intestino delgado do que para outros lo-
cais.
(**) Idealmente, a contagem de mitoses deve ser padronizada de
acordo com a superfície examinada (baseada no tamanho dos campos
de grande aumento (HPF)), mas não existem acordos definidos sobre
isto. Apesar da subjetividade no reconhecimento das mitoses e da
variabilidade das áreas de HPF, essas contagens são úteis (12).
Além dos fatores mencionados para predizer o prognóstico, a lo-
calização anatômica também afeta o risco de recidiva da doença. Em
geral, GIST intestinais são muito mais agressivos do que os lo-
calizados na região gástrica. Algumas séries de casos mostram que a
mortalidade por GIST de intestino delgado foi maior que o dobro da
registrada na série com tumores gástricos (13). A Tabela 2 apresenta
dados de estudos a longo prazo de 1.055 casos de cânceres gástricos,
629 de intestino delgado, 144 de duodeno e 111 de reto. Esses
estudos tiveram seguimentos variáveis de 2,5 até 40 anos com tempo
médio de 17 anos.
TABELA 2 - Taxas de sobrevida livre de progressão dos casos de
GIST em estômago, intestino delgado e reto agrupados pelas taxas de
mitoses e pelo tamanho do tumor. (*)

Tamanho do tumor em
cm

Taxa mitose/cam-
pos de grande au-

mento

Percentagem de pacientes livres de progres-
são durante longo acompanhamento - sítio

primário
Estômago Jejuno-

íleo
Duodeno Reto

Menor ou igual a 2 Menor ou igual a
5/50

100 100 100 100

2-5 Menor ou igual a
5/50

98,1 95,7 91,7 91,7

5-10 Menor ou igual a
5/50

96,4 76 66 (*) 43 (*)

Maior que 10 Menor ou igual a
5/50

88 48

Menor ou igual a 2 Maior que 5/50 100 (**) 50 (**) 46
2-5 Maior que 5/50 84 27 50 48
5-10 Maior que 5/50 45 15 14 (*) 29 (*)
10 Maior que 5/50 14 10

(*) Dados combinados para tumores com mais de 5 cm.
(**) Pequeno número de casos. (13)
4.2 DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
A TC de abdômen ou de pelve é o exame de escolha inicial para a
avaliação do tumor primário e estadiamento da doença (14).
Endoscopia digestiva alta geralmente é realizada e pode ser um meio
útil para caracterizar melhor as lesões gástricas, demonstrando even-
tualmente ulcerações associadas. Durante o procedimento, podem ser
realizadas biópsias das áreas suspeitas ou ulceradas. Como o GIST é
um tumor submucoso e de crescimento mais endofítico, a aspiração
endoscópica guiada por agulha fina permite a biópsia de material
mais adequado para o diagnóstico do tumor primário, assim como a
diferenciação de lesões semelhantes, como o leiomioma (15).
Cabe ressaltar que as lesões dos GIST são frágeis, e procedimentos
com biópsia podem causar hemorragia e mesmo disseminação tu-
moral (6). Por isso, são necessários cirurgiões ou endoscopistas ex-
perientes para a realização do procedimento a fim de que não ocorra
disseminação para outros sítios ou ruptura da pseudocápsula do tu-
m o r.
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4.3 ESTADIAMENTO
O estadiamento do GIST é determinado pela classificação da UICC
(União Internacional Contra o Câncer) ou da AJCC (American Joint
Committee on Cancer) (Tabelas 3A e 3B) (16).
TABELA 3A - Estadiamento TNM para GIST em todos os locais

Tumor primário (T)
TX
T0
T1

O tumor primário não pode ser avaliado.
Não há evidência de tumor primário.
Tumor com até 2 cm.

T2

T3

T4

Tumor com mais de 2 cm e com até 5 cm
em sua maior dimensão.
Tumor com mais de 5 cm e com até 10

cm em sua maior dimensão.
Tumor com mais de 10 cm em sua maior
dimensão.

Linfonodos regionais
(N)
NX

Os linfonodos regionais não podem ser ava-
liados (*).

N0

N1

Ausência de metástase em linfonodos re-
gionais.
Metástases em linfonodos regionais.

Metástases à distância
(M)
M0
M1

Ausência de metástase à distância.
Metástase à distância.

(*) NX: O acometimento de linfonodos regionais nos GIST é raro e,
assim, os casos que não podem ser avaliados, pela clínica ou pela
análise patológica, devem ser considerados N0, ao invés de NX ou
pNX.
A gradação histopatológica (G) para o GIST depende da atividade
mitótica:
- Baixa atividade mitótica: até 5 mitoses/50 campos de grande au-
mento;
- Alta atividade mitótica: mais de 5 mitoses/50 campos de grande
aumento.
A atividade mitótica no GIST é melhor expressa como o número de
mitoses/50 campos de grande aumento, usando-se a objetiva de 40x
(área total 5 mm2 em 50 campos).
TABELA 3B - Grupamento por Estádios

Estádio T N M Atividade mitótica
GIST GÁSTRICO (*)

IA T1, T2 N0 M0 Baixa
IB T3 N0 M0 Baixa
II T1, T2 N0 M0 Alta

T4 N0 M0 Baixa
IIIA T3 N0 M0 Alta
IIIB T4 N0 M0 Alta
IV Qualquer T N1 M0 Qualquer

Qualquer T Qualquer N M1 Qualquer
GIST DE INTESTINO DELGADO (**)

I T1 ou T2 N0 M0 Baixa
II T3 N0 M0 Baixa

IIIA T1 N0 M0 Alta
T4 N0 M0 Baixa

IIIB T2, T3, T4 N0 M0 Alta
IV Qualquer T N1 M0 Qualquer

Qualquer T Qualquer N M1 Qualquer

(*) Os critérios também podem ser aplicados para GIST solitários
primários de omento.
(**) Os critérios também podem ser aplicados para localizações ana-
tômicas menos comuns, como esôfago, cólon, reto e mesentério.
5 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO
Serão incluídos neste Protocolo de tratamento com mesilato de ima-
tinibe pacientes com diagnóstico dos seguintes tipos de GIST:
- GIST irressecável;
- GIST metastático ou recidivado após tratamento cirúrgico; e
- GIST de alto risco de recidiva pós-operatória.
6 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
Serão excluídos deste Protocolo de tratamento com mesilato de ima-
tinibe pacientes que apresentarem muito baixo ou baixo risco de
recidiva pós-operatória e puderem ser tratados cirúrgica ou conser-
vadoramente.
Serão também excluídos os que apresentarem intolerância, hipersen-
sibilidade ou contraindicação ao uso do medicamento preconizado
neste Protocolo.
7 TRATAMENTO
O GIST é raro em crianças e adultos jovens (1,4%). Na falta de
estudos prospectivos e, portanto, de consenso quanto ao tratamento
padrão, a conduta em caso de GIST pediátrico deve ser feita por uma
equipe multidisciplinar em serviços especializados em Oncologia pe-
diátrica. Em menos de 15% dos pacientes com mutações dos proto-
oncogenes KIT ou PDGFRA, sugere-se que a conduta terapêutica
siga as preconizadas para o GIST em adultos.
As opções terapêuticas para o GIST em adultos incluem ressecção
cirúrgica, radioterapia e utilização do inibidor da tirosinoquinase, o
mesilato de imatinibe. As opções de tratamento variam de acordo
com o estadiamento da doença por ocasião do diagnóstico e com os
grupos prognósticos (Tabelas 3A e 3B) (17).
CIRURGIA
Embora exista consenso de que GIST com mais de 2 cm devam ser
ressecados, a ressecção de tumores com menos de 2 cm é tema
controverso, não havendo consenso na literatura internacional. Na
ausência de achados de alto risco à endoscopia (foco ecogênico,
ulceração, margens irregulares), sugere-se que os pacientes sejam
acompanhados com exames de imagens e endoscopias de controle.
O tratamento de escolha para a doença localizada é a ressecção
cirúrgica completa, sem violação da pseudocápsula, a fim de reduzir
o risco de disseminação tumoral local. O objetivo do tratamento
cirúrgico é ressecção total da lesão com margens livres, sem ne-

cessidade de linfadenectomia, uma vez que o GIST raramente apre-
senta envolvimento de linfonodos (2,8,10-12,18,19). Reintervenção
cirúrgica geralmente não está indicada quando as margens são po-
sitivas microscopicamente ao exame anatomopatológico definitivo
(6). Apesar da ressecção cirúrgica completa, somente metade dos
pacientes permanece livre de recidiva em 5 anos ou mais (1,2).
Portanto, um cuidado meticuloso do cirurgião é mandatório uma vez
que a ressecção incompleta do tumor ou sua ruptura parecem ser
preditores independentes de pior prognóstico de recidiva (18,20).
Os GIST localmente avançados, mesmo que ressecados, apresentam
altas taxas de recidiva, independentemente da técnica cirúrgica uti-
lizada. Portanto, ressecções cirúrgicas complexas (multiviscerais) de-
vem ser evitadas a favor de procedimentos com mínima morbidade. A
quimioterapia com mesilato de imatinibe deve ser considerada em
casos de maior risco cirúrgico ou com baixa probabilidade de ob-
tenção de margens negativas (6). Por exemplo, cirurgias mutilantes
podem ser evitadas nos casos de GIST primários do reto e da junção
gastroesofágica que mostrem regressão com imatinibe pré-operató-
rio.
O fígado e o peritônio são os locais de metástases mais comuns, e
cerca de 30% dos pacientes com doença recidivada ou metastática
apresentam GIST potencialmente ressecável. Mesmo na ausência de
estudos randomizados, a cirurgia em pacientes selecionados com
doença metastática parece aumentar o controle da doença em longo
prazo, quando há resposta ao tratamento inicial com imatinibe (isto é,
resposta parcial, doença estável ou somente progressão focal). Nesses
casos, o imatinibe deve ser mantido após a ressecção, mesmo se esta
for completa.
RADIOTERAPIA
Radioterapia localizada é uma opção de tratamento para os pacientes
não candidatos à cirurgia por quaisquer motivos, nos quais se deseja
controlar localmente a progressão da doença. Entretanto, não há com-
provação de benefício em termos de sobrevida geral (21).
O emprego de radioterapia também pode ser considerado nos casos
de intolerância ou resistência a inibidor de tirosinoquinase, assim
como no tratamento paliativo de pacientes sintomáticos (22).
TRATAMENTO MEDICAMENTOSO
A terapia medicamentosa do GIST com mesilato de imatinibe abran-
ge: a) a quimioterapia adjuvante, após o tratamento cirúrgico com ou
sem ressecção microscópica completa do tumor primário, e b) a
quimioterapia paliativa da doença avançada primariamente irresse-
cável (que pode, ou não, tornar-se ressecável e operável) e da doença
metastática ou recidivada.
Quimioterapia adjuvante (profilática ou pós-operatória)
O fundamento da quimioterapia adjuvante do GIST com mesilato de
imatinibe inclui o fato de que a taxa de recidiva do tumor, in-
dependentemente da obtenção de margens negativas com a cirurgia, é
de 50%. Além disso, a terapia adjuvante com outros antineoplásicos
ou radioterapia não são efetivas no GIST (12,23). Taxas de resposta
ao redor de 5% têm sido observadas com quimioterapia com outros
antineoplásicos. A radioterapia é raramente utilizada face à dificul-
dade de proteger os tecidos normais adjacentes.
Na expectativa de que mais pesquisas venham corroborar as con-
clusões iniciais de dois estudos randomizados recentes, o uso de
imatinibe adjuvante por 3 anos pode ser considerado para pacientes
com alto risco de recidiva (24-26).
O primeiro estudo controlado versus placebo, envolvendo 713 pa-
cientes, demonstrou aumento da sobrevida livre de doença em 1 ano
de 15% (98% versus 83%) no grupo de pacientes de alto risco
tratados com imatinibe adjuvante (400 mg/dia) (24). Esse estudo
randomizado de fase III alocou pacientes adultos com diagnóstico de
GIST primário localizado, com ao menos 3 cm de diâmetro, positivos
para proteína KIT (CD117) por imuno-histoquímica, para receber de
forma duplo-cega 400 mg/dia de imatinibe ou placebo durante 1 ano.
A alocação foi realizada de forma a distribuir igualmente, entre os
grupos, pacientes com diferentes tamanhos de tumor. Dos 778 casos
registrados, 713 foram randomizados. A intervenção foi iniciada até
84 dias após a ressecção cirúrgica, independentemente de compro-
metimento microscópico da margem cirúrgica. Havendo recidiva tu-
moral, o cegamento era quebrado, permitindo-se a troca de braço para
imatinibe no caso de pacientes que vinham recebendo placebo ou que
já haviam terminado o tempo de tratamento com imatinibe, ou o
aumento de dose para 800 mg/dia no grupo em tratamento com
imatinibe.
Durante o estudo, o desfecho primário, originalmente a sobrevida
total, foi modificado para sobrevida livre de doença, uma vez que o
desenho, ao permitir a troca de braço no caso de recidiva e exposição
de ambos os grupos ao agente em estudo, não favoreceria a de-
monstração de diferença na sobrevida total. A recidiva foi definida
como recidiva tumoral (não detalhados critérios ou óbito por qualquer
causa). Análise interina determinou interrupção da inclusão de novos
pacientes antes de se completar o tempo de seguimento previsto, por
ter sido atingido o limiar de eficácia pré-estabelecido. Com um se-
guimento médio de 19,7 meses, a sobrevida livre de doença foi de
98% no grupo imatinibe e de 83% no grupo placebo. Não foi ve-
rificada diferença na sobrevida total, tendo sido observadas 8 mortes
(2,3%) no grupo placebo (5 atribuídas ao GIST) e 5 mortes no grupo
imatinibe (nenhuma atribuída ao GIST). Análise de eficácia foi es-
tratificada pelo tamanho do tumor, tendo sido demonstrado benefício
em tumores com mais de 6 cm.
O estudo apresentou vários e graves problemas metodológicos, a
começar pela randomização. Entre os 713 pacientes randomizados, 65
(9,1%) foram considerados inelegíveis (33 no grupo placebo e 32 no
grupo imatinibe), mas tiveram seus dados incluídos na análise por
intenção de tratar. A ocorrência de cruzamento entre os grupos pre-
judicou a avaliação da evolução do grupo placebo em termos de
sobrevida. A interrupção do estudo também não permitiu avaliar a
evolução em longo prazo, bem como a ocorrência de possíveis falhas
tardias ao imatinibe. O estudo não foi capaz de demonstrar diferença
na sobrevida total entre o grupo que empregou imatinibe logo após a
ressecção cirúrgica e o grupo que fez uso após a recidiva.

Outra limitação deste estudo foi a falta de avaliação de possíveis
diferenças na qualidade de vida ou demanda por serviços assistenciais
nos dois grupos. O desfecho sobrevida livre de doença, cada vez mais
usado em estudos oncológicos, tem relevância clínica relativa na
medida em que pode não ser acompanhado de melhora da qualidade
de vida ou de redução significativa na morbidade (hospitalizações,
complicações infecciosas, demanda por serviços assistenciais, etc.).
Considerando-se o número cinco vezes maior de retirada do estudo
no grupo tratado por efeitos adversos e a ocorrência de eventos
adversos de graus 3 ou 4 em 30% dos casos tratados, o perfil de
toxicidade do imatinibe deve ser avaliado na decisão de tratar. Cu-
riosamente, as causas de óbito não foram descritas e, apesar de os
autores afirmarem que não houve óbitos relacionados ao GIST no
grupo imatinibe, a tabela de efeitos adversos aponta 3 casos de efeitos
adversos grau 5 (óbito diretamente causado pelo tratamento). Pode-se
argumentar que, mesmo tendo causado diretamente a morte de 3
pacientes, isso não repercutiu na redução da mortalidade total, mas
esse dado levanta sérios questionamentos, principalmente se essas
mortes ocorreram no grupo de baixo risco. Apesar desses dados, essa
é a melhor evidência disponível que justifica o uso de imatinibe nos
pacientes classificados como de alto risco (25,26).
O estudo mais recente com cerca de 400 pacientes, comparou o uso
de imatinibe adjuvante (400 mg/dia) por 1 ou 3 anos. Os resultados
confirmaram o benefício do fármaco em relação à sobrevida livre de
doença e, pela primeira vez, foi demonstrado aumento da sobrevida
geral. Os pacientes com alto risco de recidiva da doença tratados por
36 meses comparados aos que utilizaram o fármaco por 12 meses
apresentaram sobrevida geral em 5 anos de 92% e 81,7%, respec-
tivamente (27).
Em suma, conforme a evidência disponível, ao se considerar a qui-
mioterapia adjuvante com imatinibe, é essencial a seleção adequada
de pacientes com alto risco de recidiva tomando-se por base o es-
pecificado na Tabela 1, que contempla um dos três esquemas de
estratificação de risco validados (12,13,28).
Adicionalmente, um nomograma prognóstico recentemente validado
pode ser utilizado para avaliar a sobrevida livre de doença em 2 e 5
anos de pacientes com GIST primário localizado e completamente
ressecado (29).
A indicação de tratamento adjuvante para pacientes com risco in-
termediário é mais controversa. Entretanto, para fins da prática clí-
nica, essa questão geralmente é contornável. Com a utilização da
classificação modificada do Instituto Nacional de Saúde dos EUA
(critérios de Joensuu), pode-se re-estratificar a maioria dos pacientes
com risco intermediário para baixo ou alto risco e, assim, auxiliar na
tomada de decisão sobre quando tratar os pacientes com risco in-
termediário (28).
Quimioterapia da doença avançada
−Quimioterapia da doença primariamente irressecável
Embora não existam estudos randomizados, o uso de imatinibe pode
tornar ressecável doença primariamente irressecável ou com risco de
morbidade significativa (10). Os GIST primários do reto ou da junção
gastroesofágica, por exemplo, podem responder ao imatinibe e, assim,
possibilitar tratamentos cirúrgicos mais conservadores (30).
−Quimioterapia da doença metastática ou recidivada
Dois estudos randomizados, incluindo cerca de 1.700 pacientes com
GIST avançado, demonstraram uma taxa de resposta em torno de
50% com o uso paliativo de imatinibe, não havendo diferença sig-
nificativa entre os dois níveis de dose testados (400 mg/dia versus
800 mg/dia). Após 3 anos de acompanhamento, a sobrevida livre de
doença e a sobrevida geral não foram maiores no grupo que usou a
dose maior. Tais dados, associados a uma menor toxicidade, con-
firmaram 400 mg/dia como a dose inicial apropriada para a maioria
dos pacientes. O aumento da dose-padrão (400 mg, duas vezes ao dia)
pode ser prescrito se houver progressão da doença em pacientes com
boa tolerância ao tratamento, ou seja, na ausência de reações adversas
graves ao imatinibe (6,30,31).
A manutenção do imatinibe faz-se necessária nos casos de GIST sem
progressão tumoral, já que a maioria dos pacientes apresenta recidiva
da doença após a interrupção do medicamento. Também se aplica
com o intuito de manter a intensidade da dose e o controle excelente
dos sintomas relacionados aos efeitos adversos do fármaco antes de
se considerar uma redução da dose-padrão diária (400 mg/dia), para
uma dose mínima de 200 mg/dia (32).
A presença e o local da mutação em c-KIT ou em PDGFRA são
fatores preditivos de resposta ao imatinibe em casos de doença avan-
çada ou metastática (33,34). Esse fármaco tem seu papel principal
estabelecido no tratamento do GIST avançado, mas alguns pacientes
podem desenvolver resistência (35).
A resistência primária é definida como a presença de progressão da
doença durante os primeiros 6 meses de tratamento com imatinibe e
é mais frequentemente encontrada nos pacientes com as mutações em
c-KIT éxons 9, 13, 17, em PDGFRA éxon 18 e com GIST tipo
selvagem (6,36).
A resistência secundária é detectada quando há progressão da doença
após 6 meses de tratamento com imatinibe, depois de uma resposta
inicial, e ocorre mais frequentemente pela aquisição de novas mu-
tações em c-KIT. Nesses casos, diversos estudos avaliaram se o au-
mento da dose de 400 mg/dia para 800 mg/dia era seguro e eficaz.
Em um deles, o aumento da dose proporcionou estabilização da
doença em 27% dos pacientes avaliados e sobrevida geral em 18,1%
ao final do primeiro ano, à custa de maior toxicidade (37-39).
O maleato de sunitinibe, um inibidor da fosforilação de múltiplas
tirosinoquinases, foi testado na quimioterapia de segunda linha do
GIST em um ensaio clínico versus placebo, que incluiu 312 pacientes
com doença avançada, intolerantes ou resistentes ao imatinibe. No
estudo, o cegamento foi suspenso precocemente após análise interina
ter demonstrado diferença estatisticamente significativa entre os gru-
pos no desfecho primário, definido por tempo até progressão ra-
diológica. O tempo até progressão de doença foi significativamente
maior no grupo tratado (27,3 semanas, IC 95% 16-32,1 semanas
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versus 6,4 semanas, IC 95% 4,4-10 semanas; HR 0,33, IC 95% 0,23-
0,47; p<0,0001). A sobrevida total foi descrita como superior no
grupo tratado com sunitinibe, no entanto valores absolutos não são
relatados; e, como mais da metade dos pacientes estavam vivos no
momento da análise, a sobrevida mediana não pôde ser calculada.
Taxas de resposta objetiva (redução do tumor) foram baixas em am-
bos os grupos (7% no grupo sunitinibe versus 0% no placebo; CI
95% 3,7-11,1; p = 0,006). Eventos adversos graves foram observados
mais frequentemente no grupo sunitinibe (20% versus 5%). O de-
lineamento, permitindo a suspensão do cegamento e a troca do grupo
placebo para o grupo intervenção, uma vez identificada a progressão,
não é adequado para mostrar efeito da intervenção na sobrevida.
Qualidade de vida não foi avaliada, sendo o critério de progressão
basicamente radiológico.
A principal crítica a esse estudo consiste no fato de haver evidências
de que a suspensão do imatinibe está associada a aumento do risco de
progressão acelerada da doença, o que pode ter impactado nega-
tivamente nos desfechos observados no grupo placebo. De fato, a
sobrevida livre de progressão no grupo placebo foi de 6 semanas,
enquanto a sobrevida livre de doença estimada com escalonamento de
dose de imatinibe foi de cerca de 11,6 semanas. Esse dado aponta
para um aspecto que pode ser criticável do ponto de vista ético. Não
foi descrito quantos pacientes entre os definidos como resistentes
tinham espaço para o escalonamento. Assim, a duração de estabi-
lidade da doença, apontada como superior no grupo sunitinibe, como
igual ou superior a 22 semanas observada em 17% dos pacientes que
receberam sunitinibe e em 2% do grupo placebo, não pode ser aceita
como verdadeira (40-43).
Os efeitos adversos comuns do sunitinibe incluem diarreia (40%),
astenia (37%), fadiga (33%), hipertensão (28%) e náusea (27%), além
de hipotireoidismo, anemia, neutropenia, trombocitopenia, linfocito-
penia e diminuição da fração de ejeção ventricular (40, 44).
Assim, diante da natureza da evidência disponível, recomenda-se
aguardar novos e mais adequados estudos para que o sunitinibe possa
ser devidamente avaliado pela Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias do SUS (CONITEC), inclusive quanto ao custo-efeti-
vidade de considerá-lo terapia de segunda linha para GIST (44-47).
Por tais razões, o sunitinibe não está indicado neste Protocolo.
O mesilato de imatinibe é comprado pelo Ministério da Saúde e
fornecido pelas Secretarias Estaduais de Saúde aos hospitais cre-
denciados no SUS e habilitados em Oncologia.
7.1 FÁRMACO
Mesilato de imatinibe: comprimidos de 100 mg e 400 mg.
7.2 ESQUEMA DE ADMINISTRAÇÃO
Mesilato de imatinibe: 400 mg/dia por via oral, em dose única diária.
A dose pode ser aumentada para 600 mg/dia ou 800 mg/dia na
ausência de reações adversas e se houver resposta insuficiente à
terapia com a dose-padrão. O comprimido deve ser ingerido durante
as refeições com baixo teor de gordura para minimizar o risco de
efeitos gastrointestinais, com um copo grande de água. Doses de 400
mg ou 600 mg devem ser administradas em dose única diária, en-
quanto a de 800 mg deve ser dividida em duas administrações diárias,
pela manhã e à noite.
Os comprimidos podem ser dissolvidos em um copo de água ou suco
de maçã para pacientes com dificuldade de deglutição. O número de
comprimidos necessários deverá ser colocado em um volume apro-
priado (aproximadamente 50 ml para um comprimido de 100 mg e
200 ml para um comprimido de 400 mg) e misturando com auxílio de
uma colher. A suspensão deve ser ingerida imediatamente após a
dissolução completa do(s) comprimido(s).
A dose do mesilato de imatinibe para tratamento de crianças e ado-
lescentes com GIST não está determinada, mas autores recomendam
a mesma faixa de doses utilizadas na quimioterapia da leucemia
mieloide crônica e linfoblástica aguda cromossoma Philadelphia po-
sitivo, em tomada única. Na falta dessa determinação e considerando
a raridade do GIST em crianças e adolescentes, bem como o grave
evento adverso de retardo do crescimento com o uso crônico do
imatinibe por doentes nessa faixa etária, aqui se protocola a dose de
300 mg/m2/dia.
Para o cálculo da dose, utiliza-se o peso real ou o ideal, aquele que
for menor. Os comprimidos de 100 mg ou de 400 mg podem ser
fracionados e diluídos com água. A proporção de água é de 50 ml
para cada 100 mg. A mistura diluída deverá ser administrada ime-
diatamente após a dissolução completa do medicamento. Recomenda-
se a ingestão após a maior refeição do dia.
7.3 EFEITOS ADVERSOS
O Imatinibe é razoavelmente tolerado, e os efeitos adversos geral-
mente são de intensidade leve a moderada, melhorando com a con-
tinuação do tratamento. Os mais comuns são retenção hídrica, câim-
bras, náusea, fadiga, dor abdominal, diarreia e rash cutâneo.
Retenção hídrica com edema periférico e, ocasionalmente, derrame
pleural e ascite são comuns em pacientes mais idosos e nos com
comprometimento cardíaco. Edema periorbital é mais frequente e não
responde a diuréticos, sendo mais acentuado pela manhã e melho-
rando ao longo do dia. As câimbras musculares são o efeito colateral
mais desagradável, afetando panturrilhas, pés e mãos. Náusea, vô-
mitos e dispepsia são amenizados com a ingestão do imatinibe com
alimentos de baixo teor de gordura, o que não diminui a absorção.
Podem ser utilizados antiácidos e bloqueadores da bomba de prótons.
Dor abdominal e diarreia são comuns e tratadas sintomaticamente.
Rash cutâneo é usualmente maculopapular e leve e se resolve com a
continuação do tratamento (48).
A toxicidade hematológica compreende anemia grau 3 em até 42% e
grau 4 em até 11% dos pacientes. Macrocitose pode ocorrer, e seu
mecanismo é desconhecido. Neutropenia e plaquetopenia podem
ocorrer em menos de 10%, com duração média de 3 semanas. Para a
continuidade do uso do medicamento, o número absoluto de neu-
trófilos deve estar acima de 1.000 células/mm3. Ginecomastia e to-
xicidades hepática, pulmonar e cardíaca foram relatadas ocasional-
mente. Sangramento gastrointestinal pode ocorrer em 5% dos pa-

cientes com tumores grandes, não estando associado a tromboci-
topenia. Uma queda da hemoglobina igual ou superior a 2 g/dl deve
levar à suspensão do imatinibe e imediata avaliação do paciente
quanto à possibilidade de sangramento (48).
7.4 TEMPO DE TRATAMENTO - CRITÉRIOS DE INTERRUP-
ÇÃO
O tratamento deverá ser interrompido em casos de falta ou falha de
resposta, toxicidade ou progressão da doença, evidenciadas por acom-
panhamento clínico e por exames de imagem.
A interrupção do imatinibe resulta em progressão rápida da doença na
maioria dos pacientes com GIST avançado e não deve ser reco-
mendada, a menos que haja toxicidade intolerável. Em estudo com-
parativo com sunitinibe, a intolerância ao imatinibe foi definida como
qualquer grau 4 de toxicidade ou toxicidade inaceitável induzida pela
dose-padrão (400 mg/dia) (45).
Conforme evidência atual, é recomendada quimioterapia paliativa
contínua até a progressão da doença em casos de GIST avançado
(metastático ou recidivado) e por 3 anos se a finalidade da qui-
mioterapia for adjuvante (48).
Durante o tratamento medicamentoso, o paciente deve ser avaliado
com relação a sintomas e sinais de toxicidade e ser submetido re-
gularmente a exames laboratoriais (hemograma, contagem de pla-
quetas e dosagens de aminotransferases/transaminases - AST/TGO e
ALT/TGP, ureia, creatinina, sódio e potássio), a cada 1-2 meses.
Deve-se buscar exaustivamente a ocorrência de possíveis interações
de quaisquer medicamentos com imatinibe. Não se recomenda a pres-
crição concomitante de medicamentos que utilizam as enzimas CYP
para seu metabolismo (por exemplo, paracetamol, varfarina e de-
rivados azólicos).
8 MONITORIZAÇÃO DO TRATAMENTO
8.1 AVALIAÇÃO DA RESPOSTA TERAPÊUTICA
Preferencialmente, devem ser selecionadas para avaliação as lesões
fixas, bem definidas e não confluentes (até duas por órgão).
A TC com contraste é o método de imagem-padrão para pacientes
com GIST. A resposta ao imatinibe pode ser definida pela ausência de
recidiva ou progressão da doença na primeira avaliação por TC, a ser
realizada em torno de 3 meses após o início do tratamento. Em
relação ao seguimento, recomenda-se controle a cada 3-6 meses, ou a
utilização do método de acompanhamento desenvolvido por Joensuu
e colaboradores, baseado na estimativa do risco de recorrência, que
demonstrou reduzir o número total de exames, sem comprometer a
capacidade de detecção precoce de recidiva (49). Diferentemente de
outros quimioterápicos antineoplásicos, para a avaliação da resposta
aos inibidores de tirosinoquinase têm sido utilizados os critérios in-
troduzidos por Choi, que considera a redução da densidade do tumor
além da diminuição do volume de doença mensurável (RECIST -
Response Evaluation Criteria in Solid Tumors). Assim, a evidência
sugere que uma diminuição de pelo menos 10% do tamanho ou de
pelo menos 15% da densidade do tumor seja considerada uma res-
posta parcial ao tratamento com imatinibe (50). A máxima redução do
tamanho do tumor pode ocorrer após 6-12 meses de tratamento.
Além do aparecimento de novas lesões ou aumento do tamanho de
alguma lesão, ocasionalmente pode ocorrer a formação de novo(s)
nódulo(s) hiperatenuado(s) dentro de uma massa aparentemente es-
tável. Essas formas de progressão real no GIST devem ser dife-
renciadas de uma pseudoprogressão que ocorre, por exemplo, quando
uma lesão aumenta devido à hemorragia intratumoral ou degeneração
mixoide.
Em razão de sua melhor sensibilidade para avaliar lesões pequenas, a
ressonância magnética do abdômen está indicada se houver intenção
de ressecção de metástase(s) hepática(s).
Detecção de progressão da doença a despeito do tratamento indica
resistência primária, e detecção de progressão após uma resposta
clínica inicial, resistência secundária (51).
9 ACOMPANHAMENTO APÓS TRATAMENTO CIRÚRGICO E
QUIMIOTERAPIA ADJUVANTE
Após a suspensão da quimioterapia adjuvante, está indicada TC de
3/3 meses por 2 anos, a cada 6 meses por mais 3 anos e anualmente
até o 10o ano pós-tratamento. Depois disso, a recorrência é rara, e não
há mais benefício no controle por exames de imagem (52).
10 REGULAÇÃO/CONTROLE/AVALIAÇÃO PELO GESTOR
Pacientes com diagnóstico de GIST devem ser atendidos em hospitais
habilitados em Oncologia e com porte tecnológico suficiente para
diagnosticar, tratar e realizar o acompanhamento.
Além da familiaridade que esses hospitais guardam com o estadia-
mento, tratamento, manejo das doses e controle dos efeitos adversos,
eles dispõem de toda a estrutura ambulatorial, de internação, de te-
rapia intensiva, de hemoterapia, de suporte multiprofissional e de
laboratórios necessária para o adequado atendimento e obtenção dos
resultados terapêuticos esperados.
A regulação do acesso é um componente essencial da gestão para a
organização da rede assistencial e garantia do atendimento dos pa-
cientes, facilitando as ações de controle e avaliação. Incluem-se, entre
essas ações: manutenção atualizada do Cadastro Nacional dos Es-
tabelecimentos de Saúde (CNES); autorização prévia dos procedi-
mentos; monitoramento da produção dos procedimentos (por exem-
plo, frequência apresentada versus autorizada, valores apresentados
versus autorizados versus ressarcidos); verificação dos percentuais
das frequências dos procedimentos quimioterápicos em suas dife-
rentes linhas (cuja ordem descendente - primeira maior do que se-
gunda maior do que terceira - sinaliza a efetividade terapêutica).
Ações de auditoria devem verificar in loco, por exemplo, existência e
observância da conduta ou protocolo adotados no hospital; regulação
do acesso assistencial; qualidade da autorização; conformidade da
prescrição e da dispensação e administração dos medicamentos (tipos
e doses); compatibilidade do procedimento codificado com o diag-
nóstico e a capacidade funcional (escala de Zubrod); compatibilidade
da cobrança com os serviços executados; abrangência e integralidade
assistenciais; e grau de satisfação dos pacientes.

Excetuando-se a talidomida para o tratamento do mieloma múltiplo, o
mesilato de imatinibe para a quimioterapia do tumor do estroma
gastrointestinal (GIST), da leucemia mieloide crônica e da leucemia
linfoblástica aguda cromossoma Philadelphia positivo e o trastuzu-
mabe para a quimioterapia do carcinoma de mama inicial e locor-
regionalmente avançado, o Ministério da Saúde e as Secretarias de
Saúde não padronizam nem fornecem medicamentos antineoplásicos
diretamente aos hospitais ou aos usuários do SUS. Os procedimentos
quimioterápicos da tabela do SUS não fazem referência a qualquer
medicamento e são aplicáveis às situações clínicas específicas para as
quais terapias antineoplásicas medicamentosas estão indicadas. Ou
seja, os hospitais credenciados no SUS e habilitados em Oncologia
são os responsáveis pelo fornecimento de medicamentos oncológicos
que eles, livremente, padronizam, adquirem e fornecem, cabendo-lhes
codificar e registrar conforme o respectivo procedimento. Assim, a
partir do momento em que um hospital é habilitado para prestar
assistência oncológica pelo SUS, a responsabilidade pelo forneci-
mento do medicamento antineoplásico é desse hospital, seja ele pú-
blico ou privado, com ou sem fins lucrativos.
Os procedimentos radioterápicos e quimioterápicos (Grupo 03, Sub-
grupo 04) e cirúrgicos (Grupo 04 e os vários subgrupos por es-
pecialidades e complexidade) da Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos e OPM do SUS podem ser acessados, por código do pro-
cedimento ou nome do procedimento e por código da CID - Clas-
sificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacio-
nados à Saúde - para a respectiva neoplasia maligna, no Sistema de
Gerenciamento dessa Tabela (http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unifi-
cada/app/sec/inicio.jsp) com versão mensalmente disponibilizada.
Os procedimentos da tabela do SUS para a quimioterapia de adultos
com GIST, com o mesilato de imatibe, são os seguintes:
- Quimioterapia paliativa - adulto
03.04.02.031-1- Quimioterapia do tumor do estroma gastrointestinal
- Quimioterapia adjuvante (pós-operatória, profilática) - adulto
03.04.05.033-4- Quimioterapia do tumor do estroma gastrointestinal
NOTA: O mesilato de imatinibe é adquirido pelo Ministério da Saúde
e fornecido pelas Secretarias Estaduais de Saúde aos hospitais cre-
denciados no SUS e habilitados em Oncologia. Para crianças e ado-
lescentes, não pode ser autorizada APAC com procedimento de qui-
mioterapia para tumores na infância e adolescência e para uso isolado
de mesilato de imatinibe para quimioterapia paliativa ou adjuvante de
GIST. Neste caso, o atendimento ambulatorial pode ser ressarcido
como consulta especializada.
11 TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE -
TER
É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável legal dos
benefícios potenciais riscos e efeitos adversos relacionados ao uso do
medicamento preconizado neste Protocolo.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE ME-
SILATO DE IMATINIBE
Eu, (nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a) claramente
sobre benefícios, riscos, contraindicações e principais efeitos adversos
relacionados ao uso do mesilato de imatinibe, indicado para o tra-
tamento do tumor do estroma gastrointestinal (GIST).
Os termos médicos foram explicados e todas as minhas dúvidas
foram resolvidas pelo médico (nome do médico que prescreve).
Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o medi-
camento que passo a receber pode trazer os seguintes benefícios:
- ausência de progressão da doença;
- redução do tamanho do tumor;
- redução do aparecimento de novas lesões ou aumento do tamanho
de alguma lesão.
Fui também claramente informado(a) a respeito das seguintes con-
traindicações, potenciais efeitos adversos e riscos:
- risco de uso do imatinibe na gravidez; portanto, caso engravide,
devo avisar imediatamente o médico;
- interação do imatinibe com, por exemplo, anticonvulsivantes, an-
tidepressivos, alguns antitérmicos, remédios contra fungos, entre ou-
tros, o que exige a leitura detalhada das recomendações descritas pelo
fabricante;
- efeitos adversos mais comuns: diminuição da produção de glóbulos
brancos, vermelhos e plaquetas, problemas no fígado e nos ossos,
dores articulares e musculares, náusea, vômitos, alteração do me-
tabolismo ósseo, certa diminuição da velocidade do crescimento, pro-
blemas respiratórios e cardíacos;
- contraindicação em casos de hipersensibilidade (alergia) ao fár-
maco;
- risco da ocorrência de efeitos adversos aumenta com a super-
dosagem.
Estou ciente de que este medicamento somente pode ser utilizado por
mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira ou não possa
utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei também que con-
tinuarei ser atendido(a), inclusive em caso de desistir de usar o me-
dicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a fazerem
uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que asse-
gurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico responsável: CRM: UF:
___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o fornecimento
de mesilato de imatinibe e deverá ser preenchido em duas vias: uma
será arquivada no prontuário, e a outra, entregue ao usuário ou a seu
responsável legal.
Nota: O mesilato de imatinibe é comprado pelo Ministério da Saúde
e fornecido pelas Secretarias Estaduais de Saúde aos hospitais cre-
denciados no SUS e habilitados em Oncologia.

PORTARIA Nº 495, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Revoga a Portaria nº 635/SAS/MS, de 10
de novembro de 2005.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3.410/GM/MS, de 30 de janeiro

de 2013, que estabelece as diretrizes para a contratualização de hos-
pitais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em consonância
com a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 635/SAS/MS, de 10 de
novembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União nº 217, de
11 de novembro de 2005, Seção 1, página 103, que publica o Re-
gulamento Técnico para a implantação e operacionalização do Pro-
grama de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantró-
picos no Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 496, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal, destinado ao custeio da Nefrologia
no Estado do Ceará - Bloco de Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 395/SAS/MS, de 20 de maio de

2014, que redefine o limite financeiro anual destinado ao custeio da
Nefrologia, dos Estados, Distrito Federal e Municípios;

Considerando a Portaria nº 483/SAS/MS, de 17 de junho de
2014, que habilita, no Município de Cascavel (CE), a Clínica de
Diálise de Cascavel - CNES 7371888 como serviço de Nefrologia;
e

Considerando o Ofício nº 16, de 18 de fevereiro de 2014, da
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, que aprova o remanejamento
de recursos, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o valor mensal de R$ 301.002,58
(trezentos e um mil, dois reais e cinquenta e oito centavos), do
Município de Eusébio (IBGE 230428) para o Município de Cascavel
(IBGE 230350).

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 497, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Delega competência ao Coordenador-Geral
de Administração do Departamento de Ges-
tão Hospitalar no Estado do Rio de Janei-
ro.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Coordenador-Geral de
Administração do Departamento de Gestão Hospitalar no Estado do
Rio de Janeiro (DGH-RJ/SAS/MS) e, em seus impedimentos legais,
ao respectivo substituto, para exercer as atividades de ordenador de
despesas no que se refere aos atos de gestão orçamentária e financeira
do Hospital Federal do Andaraí (HFA).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 275/SAS/MS, de 2 de
abril de 2014, publicada no Diário oficial da União(DOU) nº 64, de
3 de abril de 2014, seção 1, página 38.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 18 de junho de 2014

Processo n.º 25000.571155/2009-01
Interessado: FLEXFARMA FARMÁCIAS E DROGARIAS LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Aqui Tem Farmácia Popular.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 66 da Portaria GM/MS nº 971/2011, DEFERE o des-
credenciamento da empresa FLEXFARMA FARMÁCIAS E DRO-
GARIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.229.806/0001-68,
localizada em CURITIBA/PR, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.113807/2006-36
Interessado: FRANCISCO LUIZ BINDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Aqui Tem Farmácia Popular.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 66 da Portaria GM/MS nº 971/2011, DEFERE o des-
credenciamento da empresa FRANCISCO LUIZ BINDA - ME, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 47.000.906/0001-70, localizada em MO-
COCA/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.210329/2012-50
Interessado: FARMÁCIA GRASIELA LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Aqui Tem Farmácia Popular.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 66 da Portaria GM/MS nº 971/2011, DEFERE o des-
credenciamento da empresa FARMÁCIA GRASIELA LTDA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n.º 11.817.485/0001-27, localizada em PA-
LHOÇA/SC, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.223603/2007-93
Interessado: DROGARIA SAES & MACHIO LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA SAES & MA-
CHIO LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 04.171.508/0001-03,
localizada no Município de CAMPINAS/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.015914/2011-67
Interessado: VICTOR ANDRÉ GRANDINI MARTELINE - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa VICTOR ANDRÉ GRAN-
DINI MARTELINE - ME inscrita no CNPJ sob o n.º
11.268.940/0001-82, localizada no Município de ITUVERAVA/SP, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Po-
p u l a r.

Processo n.º 25000.015914/2011-67
Interessado: DROGAVIT DE ITUVERAVA PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGAVIT DE ITUVE-
RAVA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - ME inscrita no
CNPJ sob o n.º 11.268.940/0001-82, localizada no Município de ITU-
VERAVA/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.109889/2007-03
Interessado: FARMÁCIA MALDEN LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA MALDEN LT-
DA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 00.222.236/0001-72, localizada
no Município de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.138441/2010-94
Interessado: FARMÁCIA GRILLO & MATOS LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA GRILLO &
MATOS LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 11.597.265/0001-35,
localizada no Município de POUSO ALEGRE/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.164500/2007-84
Interessado: DROGARIA V & M LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA V & M LTDA
- ME inscritas no CNPJ sob o n.º 71.392.310/0001-47, localizada no
Município de BELO HORIZONTE/MG, do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.132956/2008-66
Interessado: DROGARIA CELIA EIRELI - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA CELIA EIRELI
- ME inscritas no CNPJ sob o n.º 08.847.566/0001-65, localizada no
Município de BOCAIUVA/MG, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.138465/2010-43
Interessado: GEV DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa GEV DROGARIA LTDA -
ME inscrita no CNPJ sob o n.º 10.567.327/0002-84 (FILIAL), lo-
calizada no Município de BELO HORIZONTE/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.130151/2006-16
Interessado: DROGAELISA SANTO ANTONIO LTDA - EPP
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGAELISA SANTO AN-
TONIO LTDA - EPP inscritas no CNPJ sob o n.º 19.806.678/0001-
94, localizada no Município de CORINTO/MG, do Programa Far-
mácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.093180/2011-57
Interessado: DROGARIA OLIVEIRA E MARTINS LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA OLIVEIRA E
MARTINS LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 02.822.753/0001-
08, localizada no Município de INACIOLÂNDIA/GO, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.039309/2008-86
Interessado: GITEL FARMÁCIA LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa GITEL FARMÁCIA LTDA -
ME inscrita no CNPJ sob o n.º 05.701.814/0001-77, localizada no

Município de DUQUE DE CAXIAS/RJ, do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.226803/2008-89
Interessado: DROGARIA DOURADOQUARA LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA DOURADO-
QUARA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 07.762.103/0001-38,
localizada no Município de DOURADOQUARA/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.194717/2008-08
Interessado: R.M. MANFREDINI & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa R.M. MANFREDINI & CIA
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 09.444.295/0001-60, lo-
calizada no Município de JUNQUEIRÓPOLIS/SP, do Programa Far-
mácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.077549/2006-17
Interessado: BARENBOIM S.A.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE os descredenciamentos das empresas BARENBOIM S.A. ins-
critas nos CNPJ sob os n.º 33.228.701/0001-31 e 33.228.701/0003-01,
matriz e filial respectivamente, localizada no Município de RIO DE
JANEIRO/RJ, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.085168/2011-79
Interessado: FERREIRA & MARTINS COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FERREIRA & MARTINS
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LT-
DA - ME inscritas no CNPJ sob o n.º 09.514.297/0001-88, localizada
no Município de FRANCA/SP, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.034777/2011-60
Interessado: FARMÁCIA KUNRATH E MULLER LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA KUNRATH E
MULLER LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 13.104.102/0001-
07, localizada no Município de PARAÍSO/SC, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.205950/2008-15
Interessado: JR BEDIM PRODUTOS FAMACÊUTICOS EIRELI
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa JR BEDIM PRODUTOS
FAMACÊUTICOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o n.º
09.539.393/0001-80, localizada no Município de JABOTICABAL/SP,
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Po-
p u l a r.
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Processo n.º 25000.017756/2011-80
Interessado: F A SISNANDO EUGENIO - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa F A SISNANDO EUGENIO
- ME inscrita no CNPJ sob o n.º 80.072.610/0001-02, localizada no
Município de MILAGRES/CE, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.034171/2011-24
Interessado: L.L. MENDES DE MORAIS - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa L.L. MENDES DE MORAIS
- ME inscrita no CNPJ sob o n.º 11.109.080/0001-34, localizada no
Município de IGUATEMI/MS, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.046704/2011-11
Interessado: DROGARIA AVENIDA - O LUCERO JUNIOR E CIA
LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA AVENIDA - O
LUCERO JUNIOR E CIA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º
01.670.390/0001-70, localizada no Município de CONFRESA/MT, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Po-
p u l a r.

Processo n.º 25000.225685/2008-91
Interessado: FARMÁCIA ISHIKAWA E SOBUE LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA ISHIKAWA E
SOBUE LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 05.212.637/0001-65,
localizada no Município de BARRINHA/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.114623/2010-70
Interessado: DROGARIA FUMIAN E PACHECO LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA FUMIAN E
PACHECO LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 10.593.605/0001-
97, localizada no Município de ESPERA FELIZ/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.011274/2009-00
Interessado: DROGARIA BRAZ LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA BRAZ LTDA -
ME inscrita no CNPJ sob o n.º 04.818.284/0001-89, localizada no

Município de CAPITÃO ANDRADE/MG, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Processo n.º 25000.069783/2011-38
Interessado: SÃO JOSÉ COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
ACREÚNA LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa SÃO JOSÉ COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS ACREÚNA LTDA - ME inscritas no CNPJ sob o
n.º 07.865.976/0001-76, localizada no Município de ACREÚNA/GO,
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Po-
p u l a r.

Processo n.º 25000.046569/2011-11
Interessado: VERDE FLORA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa VERDE FLORA FARMÁ-
CIA DE MANIPULAÇÃO LTDA - ME inscritas no CNPJ sob o n.º
11.662.130/0001-06, localizada no Município de ACREÚNA/GO, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Po-
p u l a r.

Processo n.º 25000.052525/2006-55
Interessado: CURARE LIMITDA - EPP
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa CURARE LIMITDA - EPP
inscrita no CNPJ sob o n.º 23.342.728/0001-05, localizada no Mu-
nicípio de ARAXÁ/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Aqui Tem Farmácia Popular.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 197, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos in-
tercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art.
16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de
outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o
exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas
indicados na lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas
carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO MEDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.067278/2014-00 ALEXIS RAMIREZ ROJAS 3502151 SP LEME
25000.075063/2014-54 DARLING RAMON TORRES GUTIERREZ 2 9 0 11 5 9 BA G U A R AT I N G A
25000.075124/2014-83 DAYANA RODRIGUEZ GARCIA 2 9 0 11 5 5 BA WA N D E R L E Y
25000.073543/2014-81 JORGE ENRIQUE FAJARDO PEREZ 3502058 SP GUARUJÁ
25000.073284/2014-98 LIANE MONTERO AGUILA 3502059 SP OSASCO
25000.068066/2014-31 TATIANA MARZAN HERNANDEZ 3501280 SP OURINHOS
25000.075682/2014-49 YANEISY GUERRA GONZALEZ 2400216 RN MACAU

PORTARIA Nº 198, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 27, de 23 de outubro de 2013, que divulga a
lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas par-
ticipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 27, de 23 de outubro de 2013, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.187796/2013-50 MIGUEL FERREIRA DAGORRETA DALPUIM 4 2 0 0 0 11 SC PRAIA GRANDE

PORTARIA Nº 199, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 47, de 22 de novembro de 2013, que divulga a
lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas par-
ticipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 47, de 22 de novembro de 2013, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.193223/2013-65 JOAO MARCELO VIEIRA GOULART 3300054 RJ RIO DE JANEIRO
25000.197699/2013-75 NURIA AUXILIADORA FERNANDEZ LOPEZ 3300056 RJ RIO DE JANEIRO
25000.196845/2013-45 SANDRA XIMENA RODAS PEREZ 3300055 RJ RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 200, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 58, de 19 de março de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 58, de 19 de março de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA
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ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.035614/2014-47 ERNESTO FONG RAMIREZ 2 9 0 11 6 0 BA DIAS D' ÁVILA

PORTARIA Nº 201, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 104, de 30 de abril de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 104, de 30 de abril de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA
ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICIPIO
25000.077785/2014-43 CARLOTA DE ANDRADE SANTOS LOPES DA

C O S TA
3500777 SP SÃO SEBASTIÃO

25000.077961/2014-47 LILIAN CARLA DOS SANTOS PUPIN 3500773 SP A LT I N Ó P O L I S

PORTARIA Nº 202, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 111, de 06 de maio de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 111, de 06 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICIPIO
25000.078122/2014-46 NICASIO MOLINA 1400132 RR DSEI YANOMANI
25000.078710/2014-80 VILMA BEATRIZ ADROVER 3200189 ES VITÓRIA
2 5 0 0 0 . 0 7 4 8 6 2 / 2 0 1 4 - 11 YENNIA SERRANO PERERA 1200165 AC SENA MADUREIRA

PORTARIA Nº 203, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 116, de 08 de maio de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 116, de 08 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICIPIO
25000.067284.2014-59 DANIA ROSA CHAVEZ RIVERO 5000185 MS CORUMBÁ
25000.071090/2014-58 ELY DEMNY CABRERA ORTIZ 4100823 PR SÃO MATEUS DO SUL
2 5 0 0 0 . 0 7 11 2 8 / 2 0 1 4 - 9 2 ERMES ANGARICA COS 4301049 RS PINHEIRO MACHADO
25000.068677/2014-80 JUANA MARIA MENDOZA VALDES 3300465 RJ RIO DE JANEIRO
2 5 0 0 0 . 0 6 7 2 7 6 / 2 0 1 4 - 11 PEDRO MENDEZ CASTELLANOS 3501939 SP M AT Ã O

PORTARIA Nº 204, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 121, de 13 de maio de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 121, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.078190/2014-13 ROGERIO RODRIGUES ROCHA 5200360 GO GOIANIA

PORTARIA Nº 205, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 171, de 4 de junho de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 171, de 4 de junho de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.075764/2014-93 YOENDRIS MORGADO MATOS 3300332 RJ M E S Q U I TA

PORTARIA Nº 206, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 191, de 13 de junho de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 191, de 13 de junho de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.075132/2014-20 YULIESKA PACHECO TORRES 2800126 SE ESTÂNCIA

PORTARIA Nº 207, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 195, de 13 de junho de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 195, de 13 de junho de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.073449/2014-21 MARIETTA RODRIGUEZ DIAZ 1500542 PA RIO NOVO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 324, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Altera a Portaria nº 86, de 18 de fevereiro de 2013 que disciplina o mo-
nitoramento do Plano Plurianual - PPA 2012-2015 que define as unidades
responsáveis pela produção das informações sobre os Objetivos e respectivos
atributos constantes do PPA 2012-2015, e indica os servidores públicos res-
ponsáveis pelo preenchimento do Sistema Integrado de Planejamento e Or-
çamento - SIOP.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições que lhe confere o
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.593 de 18
de janeiro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 7.866 de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo I - Unidades responsáveis pela produção das informações sobre os
objetivos e respectivos atributos constantes do PPA 2012-2015, e o Anexo II - Servidores responsáveis
pelo preenchimento do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP - 2012-2015, da Portaria
nº 86, de 28 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União, nº 33, de 19 de fevereiro de
2013, seção I, páginas 74 e 75.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO I - UNIDADES RESPONSÁVEIS PELOS OBJETIVOS DO PPA 2012-2015 E SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO
PREENCHIMENTO DO MONITORAMENTO NO SIOP

PROGRAMA 2040 - GESTÃO DE RISCOS E RESPOSTA A DESASTRES
OBJETIVO UNIDADE RESPONSÁVEL

PELO OBJETIVO
0169 - Promover a prevenção de desastres com foco em municípios mais suscetíveis a inundações,
enxurradas, deslizamentos e seca, por meio de instrumentos de planejamento urbano e ambiental, mo-
nitoramento da ocupação urbana e implantação de intervenções estruturais e emergenciais.

Secretaria Nacional de Sa-
neamento Ambiental - SNSA

Ministério das Cidades
.
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PROGRAMA 2048 - MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO
OBJETIVO UNIDADE RESPONSÁVEL

PELO OBJETIVO
0574 - Requalificar, implantar e expandir sistemas de transportes públicos coletivos, induzindo a promoção
da integração modal, física e tarifária de forma sustentável e amplamente acessível.

Secretaria Nacional de Trans-
porte e da Mobilidade Urba-

na - SEMOB.
0577 - Dotar as cidades-sede da Copa do Mundo de Futebol 2014 de sistemas de mobilidade urbana que
conectem os polos geradores de viagens do evento, com ênfase no legado e na integração entre aeroportos,
estádios, áreas centrais e de hotelaria.

Secretaria Nacional de Trans-
porte e da Mobilidade Urba-

na - SEMOB.
0578 - Pavimentar e qualificar vias urbanas de regiões de baixa renda com adensamento populacional e
infraestrutura deficiente

Secretaria Nacional de Trans-
porte e da Mobilidade Urba-

na - SEMOB.
0580 - Apoiar sistemas de transportes não motorizados integrados aos sistemas de transporte público
coletivo e promover a acessibilidade universal.

Secretaria Nacional de Trans-
porte e da Mobilidade Urba-

na - SEMOB.
0581 - Apoiar a implantação de medidas de moderação de tráfego visando a qualificação do sistema viário
urbano nos pontos que apresentem conflitos entre os modais de transporte.

Secretaria Nacional de Trans-
porte e da Mobilidade Urba-

na - SEMOB.
0584 - Fomentar ações estruturantes para o fortalecimento institucional, promovendo a regulação do setor,
a pesquisa, a implantação de sistemas de informação, a elaboração de projetos e planos de Transporte, de
Mobilidade Urbana e Trânsito e a capacitação institucional dos agentes públicos e sociais para o sistema
de mobilidade urbana, de forma integrada e sustentável.

Secretaria Nacional de Trans-
porte e da Mobilidade Urba-

na - SEMOB.

0591 - Aprimorar o Sistema Nacional de Trânsito promovendo a melhoria do desempenho de seus órgãos
e entidades, estimulando a educação e a preservação do ordenamento e da segurança do trânsito.

Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN

0592 - Promover a educação, cidadania, princípios e atitudes favoráveis à vida e à democratização do
trânsito.

Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN

PROGRAMA 2049 - MORADIA DIGNA
OBJETIVO UNIDADE RESPONSÁVEL

PELO OBJETIVO
0382 - Melhorar a condição de vida das famílias de baixa renda que vivem em assentamentos precários,
desenvolvendo iniciativas necessárias à regularização urbanística e fundiária, à promoção da segurança e
salubridade e à melhoria das condições de habitabilidade, por intermédio da execução de ações integradas
de habitação, infraestrutura e inclusão socioambiental.

Secretaria Nacional de Habi-
tação - SNH

0383 - Ampliar por meio de produção, aquisição ou melhoria o acesso à habitação, de forma subsidiada
ou facilitada, priorizando o atendimento à população de baixa renda, com auxílio de mecanismos de
provisão habitacional articulados entre diversos agentes e fontes de recursos, fortalecendo a implementação
do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Secretaria Nacional de Habi-
tação - SNH

0384 - Incentivar a expansão do crédito habitacional para construção, aquisição, ampliação e melhorias,
por meio de medidas de facilitação do acesso ao financiamento imobiliário com estímulos ao crescimento
da sua oferta pelos agentes financeiros.

Secretaria Nacional de Habi-
tação - SNH

0385 - Fortalecer a capacidade técnica e institucional dos agentes do Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social para implementação da política habitacional sob os princípios de descentralização, ar-
ticulação intergovernamental e intersetorial, participação e controle social.

Secretaria Nacional de Habi-
tação - SNH

0755 - Elevar os patamares da qualidade da construção civil, por meio da criação e implementação de
mecanismos de modernização tecnológica e gerencial, incluindo conceitos e metas de sustentabilidade,
contribuindo para ampliar o acesso à moradia digna para a população de menor renda.

Secretaria Nacional de Habi-
tação - SNH

0756 - Contribuir para a elevação de qualidade da inserção urbana dos empreendimentos habitacionais,
assim como, para a inserção socioeconômica das famílias beneficiadas por programas habitacionais e para
a sustentabilidade social dos empreendimentos e articulação com os demais políticas públicas.

Secretaria Nacional de Habi-
tação - SNH

PROGRAMA 2054 - PLANEJAMENTO URBANO
OBJETIVO UNIDADE RESPONSÁVEL

PELO OBJETIVO
0321 - Promover transformações urbanísticas estruturais em territórios de especial interesse em áreas
urbanas para efetivar as funções sociais da cidade e da propriedade por meio de projetos urbanos
integrados.

Secretaria Nacional de Aces-
sibilidade e Programas Urba-

nos - SNAPU
0322 - Promover a implementação de instrumentos de planejamento urbano municipal e interfederativo
para o desenvolvimento urbano sustentável com redução de desigualdades sociais.

Secretaria Nacional de Aces-
sibilidade e Programas Urba-

nos - SNAPU
0324 - Promover a regularização fundiária urbana como forma de ampliação do acesso à terra urbanizada
e de redução da pobreza urbana, combinando ações de fortalecimento institucional e de implementação de
processos de regularização fundiária urbana.

Secretaria Nacional de Aces-
sibilidade e Programas Urba-

nos - SNAPU
0589 - Fortalecer a gestão municipal e interfederativa para o desenvolvimento urbano integrado e com
participação social.

Diretoria Desenvolvimento
Institucional - DDI/SE

1003 - Promover a acessibilidade universal em áreas urbanas e edificações, eliminando barreiras ar-
quitetônicas e urbanísticas, como forma de garantir o exercício pleno e equitativo dos direitos das pessoas
com deficiência.

Secretaria Nacional de Aces-
sibilidade e Programas Urba-

nos - SNAPU
PROGRAMA 2064 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

OBJETIVO UNIDADE RESPONSÁVEL
PELO OBJETIVO

0565 - Prevenir a violação de direitos humanos nas ações de desenvolvimento urbano. Secretaria Nacional de Aces-
sibilidade e Programas Urba-

nos - SNAPU
PROGRAMA 2068 - SANEAMENTO BÁSICO

OBJETIVO UNIDADE RESPONSÁVEL
PELO OBJETIVO

0353 - Implantar medidas estruturantes que visem à melhoria da gestão em saneamento básico, com-
preendendo a organização, o planejamento, a prestação dos serviços, a regulação e fiscalização, e a
participação e controle social.

Secretaria Nacional de Sa-
neamento Ambiental - SNSA

0610 - Expandir a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços de saneamento em áreas urbanas, por
meio da implantação, ampliação e melhorias estruturantes nos sistemas de abastecimento de água, es-
gotamento sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais e resíduos sólidos urbanos, com ênfase em
populações carentes de aglomerados urbanos e em munícipios de pequeno porte localizados em bolsões de
pobreza.

Secretaria Nacional de Sa-
neamento Ambiental - SNSA

ANEXO II - UNIDADES RESPONSÁVEIS PELOS OBJETIVOS DO PPA 2012-2015 E SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO
PREENCHIMENTO DO MONITORAMENTO NO SIOP

PROGRAMA 2040 - GESTÃO DE RISCOS E RESPOSTA A DESASTRES
OBJETIVO PERFIL SIOP - Gestão do

PPA/ Papel Preenchedor do
Monitoramento PPA 2012

2015
0169 - Promover a prevenção de desastres com foco em municípios mais suscetíveis a inundações,
enxurradas, deslizamentos e seca, por meio de instrumentos de planejamento urbano e ambiental,
monitoramento da ocupação urbana e implantação de intervenções estruturais e emergenciais.

Gislene Lopes

Lauseani Santoni
PROGRAMA 2048 - MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO

OBJETIVO PERFIL SIOP - Gestão do
PPA/ Papel Preenchedor do
Monitoramento PPA 2012

2015
0574 - Requalificar, implantar e expandir sistemas de transportes públicos coletivos, induzindo a pro-
moção da integração modal, física e tarifária de forma sustentável e amplamente acessível.

Lúcia Gonçalves Pedrozo

Marcell Alexandre de Oliveira
Costa

0577 - Dotar as cidades-sede da Copa do Mundo de Futebol 2014 de sistemas de mobilidade urbana que
conectem os polos geradores de viagens do evento, com ênfase no legado e na integração entre
aeroportos, estádios, áreas centrais e de hotelaria.

Lúcia Gonçalves Pedrozo

Marcell Alexandre de Oliveira
Costa

0578 - Pavimentar e qualificar vias urbanas de regiões de baixa renda com adensamento populacional e
infraestrutura deficiente

Lúcia Gonçalves Pedrozo

Marcell Alexandre de Oliveira
Costa

0580 - Apoiar sistemas de transportes não motorizados integrados aos sistemas de transporte público
coletivo e promover a acessibilidade universal.

Lúcia Gonçalves Pedrozo

Marcell Alexandre de Oliveira
Costa

0581 - Apoiar a implantação de medidas de moderação de tráfego visando a qualificação do sistema
viário urbano nos pontos que apresentem conflitos entre os modais de transporte.

Lúcia Gonçalves Pedrozo

Marcell Alexandre de Oliveira
Costa

0584 - Fomentar ações estruturantes para o fortalecimento institucional, promovendo a regulação do
setor, a pesquisa, a implantação de sistemas de informação, a elaboração de projetos e planos de
Transporte, de Mobilidade Urbana e Trânsito e a capacitação institucional dos agentes públicos e sociais
para o sistema de mobilidade urbana, de forma integrada e sustentável.

Lúcia Gonçalves Pedrozo

Marcell Alexandre de Oliveira
Costa

0591 - Aprimorar o Sistema Nacional de Trânsito promovendo a melhoria do desempenho de seus órgãos
e entidades, estimulando a educação e a preservação do ordenamento e da segurança do trânsito.

Aridney Loyelo Barcellos

Carlos Magno da Silva Olivei-
ra

0592 - Promover a educação, cidadania, princípios e atitudes favoráveis à vida e à democratização do
trânsito.

Aridney Loyelo Barcellos

Carlos Magno da Silva Olivei-
ra

PROGRAMA 2049 - MORADIA DIGNA
OBJETIVO PERFIL SIOP - Gestão do

PPA/ Papel Preenchedor do
Monitoramento PPA 2012

2015
0382 - Melhorar a condição de vida das famílias de baixa renda que vivem em assentamentos precários,
desenvolvendo iniciativas necessárias à regularização urbanística e fundiária, à promoção da segurança e
salubridade e à melhoria das condições de habitabilidade, por intermédio da execução de ações integradas
de habitação, infraestrutura e inclusão socioambiental.

Mirna Quindere Belmiro Cha-
ves

Alessandra D'avila Vieira
0383 - Ampliar por meio de produção, aquisição ou melhoria o acesso à habitação, de forma subsidiada
ou facilitada, priorizando o atendimento à população de baixa renda, com auxílio de mecanismos de
provisão habitacional articulados entre diversos agentes e fontes de recursos, fortalecendo a imple-
mentação do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Maria do Carmo Avesani

Helder Melillo Lopes Cunha
Silva

0384 - Incentivar a expansão do crédito habitacional para construção, aquisição, ampliação e melhorias,
por meio de medidas de facilitação do acesso ao financiamento imobiliário com estímulos ao crescimento
da sua oferta pelos agentes financeiros.

Maria do Carmo Avesani

Helder Melillo Lopes Cunha
Silva

0385 - Fortalecer a capacidade técnica e institucional dos agentes do Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social para implementação da política habitacional sob os princípios de descentralização,
articulação intergovernamental e intersetorial, participação e controle social.

Júnia Santa Rosa

Angelia Amelia Soares Fad-
doul

0755 - Elevar os patamares da qualidade da construção civil, por meio da criação e implementação de
mecanismos de modernização tecnológica e gerencial, incluindo conceitos e metas de sustentabilidade,
contribuindo para ampliar o acesso à moradia digna para a população de menor renda.

Maria Salette Carvalho Weber

José Sergio dos Pasos Oliveira
0756 - Contribuir para a elevação de qualidade da inserção urbana dos empreendimentos habitacionais,
assim como, para a inserção socioeconômica das famílias beneficiadas por programas habitacionais e
para a sustentabilidade social dos empreendimentos e articulação com os demais políticas públicas.

Júnia Santa Rosa

Angelia Amelia Soares Fad-
doul

PROGRAMA 2054 - PLANEJAMENTO URBANO
OBJETIVO PERFIL SIOP - Gestão do

PPA/ Papel Preenchedor do
Monitoramento PPA 2012

2015
0321 - Promover transformações urbanísticas estruturais em territórios de especial interesse em áreas
urbanas para efetivar as funções sociais da cidade e da propriedade por meio de projetos urbanos
integrados.

Carolina Baima Cavalcanti

Viviane Silveira Amaral
0322 - Promover a implementação de instrumentos de planejamento urbano municipal e interfederativo
para o desenvolvimento urbano sustentável com redução de desigualdades sociais.

Viviane Silveira Amaral

Fernanda Ludmila Elias Barbo-
sa

0324 - Promover a regularização fundiária urbana como forma de ampliação do acesso à terra urbanizada
e de redução da pobreza urbana, combinando ações de fortalecimento institucional e de implementação
de processos de regularização fundiária urbana.

Ana Paula Bruno

José Cristiano Rilling da Nova
Cruz

0589 - Fortalecer a gestão municipal e interfederativa para o desenvolvimento urbano integrado e com
participação social.

Keila Suzane de Oliveira frei-
tas

Everton Sudre Ferreira
1003 - Promover a acessibilidade universal em áreas urbanas e edificações, eliminando barreiras ar-
quitetônicas e urbanísticas, como forma de garantir o exercício pleno e equitativo dos direitos das
pessoas com deficiência.

Viviane Silveira Amaral

Carolina Baima Cavalcanti
PROGRAMA 2064 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

OBJETIVO PERFIL SIOP - Gestão do
PPA/ Papel Preenchedor do
Monitoramento PPA 2012

2015
0565 - Prevenir a violação de direitos humanos nas ações de desenvolvimento urbano. Francisco Filomeno de Abreu

Neto
Jorge Lucien Munchen Martins

PROGRAMA 2068 - SANEAMENTO BÁSICO
OBJETIVO PERFIL SIOP - Gestão do

PPA/ Papel Preenchedor do
Monitoramento PPA 2012

2015
0353 - Implantar medidas estruturantes que visem à melhoria da gestão em saneamento básico, com-
preendendo a organização, o planejamento, a prestação dos serviços, a regulação e fiscalização, e a
participação e controle social.

Gislene Lopes

Lauseani Santoni
0610 - Expandir a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços de saneamento em áreas urbanas, por
meio da implantação, ampliação e melhorias estruturantes nos sistemas de abastecimento de água,
esgotamento sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais e resíduos sólidos urbanos, com ênfase em
populações carentes de aglomerados urbanos e em munícipios de pequeno porte localizados em bolsões
de pobreza.

Gislene Lopes

Lauseani Santoni

PORTARIA Nº 325, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Divulga a seleção de propostas do Governo do Estado do Amazonas no
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) Pacto da Mo-
bilidade.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003,

considerando a inclusão dos empreendimentos no PAC pelo Comitê Gestor do Programa de
Aceleração do Crescimento (CGPAC), conforme lavrado em ata de 27 de fevereiro de 2014;



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 201498 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000098

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

considerando o Decreto nº 8.227, de 22 de abril de 2014, que discrimina as ações do Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC) a serem executadas por meio de transferência obrigatória, Ação
10SS - Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano do Programa 2048 Mobilidade Urbana
e Trânsito;

considerando a Instrução Normativa nº 41, de 24 de outubro de 2012, que regulamenta o
Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana - PRÓ-TRANSPORTE; e

considerando a Portaria nº 164, de 12 de abril de 2013, que aprova o Manual de Instruções para
Aprovação e Execução dos Programas e Ações do Ministério das Cidades, resolve:

Art. 1º Tornar pública a seleção de propostas apresentadas pelo Governo do Estado do Ama-
zonas ao Ministério das Cidades, inseridas no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) Pacto da
Mobilidade, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS INSERIDAS NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMEN-
TO (PAC) PACTO DA MOBILIDADE

UF PROPONENTE E M P R E E N D I M E N TO FONTE DE
RECURSOS

AM Governo do Estado do Ama-
zonas

Corredor de ônibus - Manaus/AM - Corredor Leste-Oeste/Complexo dos Fran-
ceses - Trechos 1 e 2

OGU

AM Governo do Estado do Ama-
zonas

Corredor de ônibus - Manaus/AM - Corredor Leste-Oeste/Complexo dos Fran-
ceses - Trecho 3

FIN

AM Governo do Estado do Ama-
zonas

Corredor de ônibus - Manaus/AM - Corredor Colônia Antônio Aleixo / Bola do
São José

FIN

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO
PORTARIA Nº 327, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Homologa e divulga o resultado dos pedidos de requalificação, formulados por
entidades organizadoras, nos termos da Portaria nº 247, de 6 de maio de 2014,
do Ministério das Cidades.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE HABITAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, no uso
das atribuição que lhe confere o subitem 1.4, do Capítulo II, do Manual de Instruções instituído pela da
Portaria nº 247, 6 de maio de 2014, do Ministério das Cidades, e tendo em vista as manifestações
técnicas da Caixa Econômica Federal, constantes dos autos do processo administrativo nº
80000.020659/2014-25, resolve:

Art. 1º Fica homologado o resultado dos pedidos de requalificação das entidades organizadoras
a seguir especificadas, habilitadas ´para atuarem no âmbito dos programas de habitação de interesse
social, geridos pelo Ministério das Cidades:

Nº ANO DE HABI-
L I TA Ç Ã O

UF MUNICÍPIO ENTIDADE CNPJ NÍVEL ABRANGÊNCIA

1 2012 SP São Paulo Associação de Moradores
Irmã Lucinda

03.235.418/0001-76 C Guarulhos, Itaqua-
quecetuba e
São Paulo

2 2013 SP São Paulo Associação Pastoral da Mo-
radia Leste II

11 . 2 1 6 . 5 3 5 / 0 0 0 1 - 1 0 C Guarulhos, Itaqua-
quecetuba e
São Paulo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INÊS MAGALHÃES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 412, DE 25 DE ABRIL DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o disposto no art. 94, §3º, alínea "b" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo no 53000.059339-2008 (apenso-53000.056309/2004), resolve:

Art. 1o Autorizar a alteração contratual, resultando da transferência indireta da outorga, con-
ferida originariamente à RÁDIO ANHANGUERA S/A para a execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora de Ondas Médias e de Ondas Tropicais no Município de Goiânia - GO, pelos Decretos nº. 37.338
e 37.339 ambos de 13 de maio de 1955, respectivamente.

Art. 2o Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a realização desta operação, ficam
assim constituídos:

C O T I S TA S C O TA S VALOR (R$)
OJC Administração e Participações S/A 2.175.013 2.175.013,00
Fernando Sávio Borges Câmara 40.725 40.725,00
Maria de Lourdes Câmara Rios Portales 33.516 33.516,00
Maria José Câmara Barbosa 40.907 40.907,00
Fabiano Tito Lívio Câmara 5.839 5.839,00
TO TA L 2.836.000 2.836.000,00

Dirigentes: Jaime Câmara Junior e Tasso José da Câmara
Art. 3o Determinar, nos termos do art. 97 do citado Regulamento, que a entidade interessada

apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, devidamente registrada na
repartição competente, para a aprovação deste Ministério, no prazo de sessenta dias, a contar do
registro.

Art. 4o Determinar que, após a aprovação dos atos decorrentes desta autorização por este
Ministério, deverá ser procedida a devida comunicação ao Congresso Nacional, nos termos do art. 222,
§ 5o, da Constituição da República

Art. 5o A autorização ora deferida tem prazo de validade de sessenta dias, a contar da pu-
blicação desta Portaria.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 173, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Institui o Comitê de Políticas para as Mulheres e de Gênero no âmbito do Mi-
nistério das Comunicações e dá outras providências.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atri-
buições previstas no art. 70, incisos VII e XV, do Regimento Interno, aprovado pelo Anexo II da Portaria
nº 143, de 9 de março de 2012, tendo em vista as orientações da 48ª Reunião Ordinária do Comitê de
Monitoramento do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres, instituído pelo Decreto nº 5.390, de 8
de março de 2005 e ampliado pelo Decreto nº 7.959, de 13 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Instituir o Comitê de Políticas para as Mulheres e de Gênero, de caráter consultivo, no
âmbito do Ministério das Comunicações - MC, com a finalidade de:

I - acompanhar e avaliar periodicamente o cumprimento dos objetivos, metas, prioridades e
ações definidos no Plano Nacional de Políticas para as Mulheres - PNPM, sob a responsabilidade deste
Ministério;

II - promover a articulação entre as Secretarias responsáveis pela implementação do PNPM;
III - contribuir para a articulação da ação do MC nos diversos espaços institucionais que tratam

das políticas para as mulheres e de gênero;
IV - manter atualizado o Sistema de Acompanhamento do PNPM e indicar os ajustes ne-

cessários ao seu funcionamento;
V - propor ações de sensibilização e capacitação de servidores e dirigentes no tema; e
VI - elaborar relatórios periódicos de acompanhamento das ações do PNPM.
Art. 2º O Comitê de Políticas para as Mulheres e de Gênero será composto por representantes,

titular e suplente:
I - do Gabinete do Ministro, que o coordenará; e
II - das seguintes secretarias:
a) Secretaria-Executiva;
b) Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica;
c) Secretaria de Telecomunicações; e
d) Secretaria de Inclusão Digital.
§ 1º Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados pelos respectivos titulares dos

setores representados e designados mediante portaria do Secretário-Executivo, a ser publicada no Bo-
letim de Serviços.

§ 2º Os representantes, titular e suplente, do Ministério das Comunicações no Comitê de
Articulação e Monitoramento do PNPM deverão ser os representantes dos seus respectivos órgãos de
lotação.

§ 3º Sempre que julgar necessário, o Comitê poderá convidar outros representantes do Mi-
nistério das Comunicações, de órgãos dos Governos federal, estaduais e municipais, de entidades de
classe e da sociedade civil, além de especialistas.

§ 4º A coordenação do Comitê organizará as reuniões, incluindo-se nessa atividade a con-
vocação dos membros, a elaboração da pauta, organização dos documentos a serem analisados e o
acompanhamento das deliberações.

Art. 3º O Comitê de Políticas para as Mulheres e de Gênero reunir-se-á ordinariamente uma vez
a cada mês, ou extraordinariamente, por convocação de sua Coordenação ou da maioria simples do
pleno.

Art. 4º Os representantes do Comitê de Políticas para as Mulheres e de Gênero serão con-
vidados para as reuniões com antecedência mínima de três dias úteis.

Parágrafo único. Ocorrendo duas ausências injustificadas, do titular ou do suplente, nas reu-
niões, a Coordenação do Comitê poderá solicitar a substituição do representante.

Art. 5º A participação no Comitê de Políticas para as Mulheres e de Gênero não enseja qualquer
tipo de remuneração.

Art. 6º O mandato no Comitê de Política para as Mulheres e de Gênero terá duração de dois
anos, podendo ser prorrogado de acordo com as necessidades e diretrizes deste Ministério.

Art. 7º O plano de ação, bem como o relatório de suas atividades, serão submetidos à Se-
cretaria-Executiva.

Art. 8º Compete à Secretaria-Executiva garantir a cooperação entre os órgãos envolvidos na
execução da Política de Monitoramento e Avaliação.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Não conhece o Recurso Administrativo interposto, por ausência do pressuposto processual da tempestividade, mantendo integralmente a decisão recorrida, nos termos abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53566.000026/2003 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ-

RIO DE SÃO JOSÉ DO PEIXE
São José do Peixe/PI 02.870.748/0001-70 1.858,69 Art. 163, da Lei 9.472/97 3361 de 26/6/2013

ROBERTO PINTO MARTINS
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Não conhece o Recurso Administrativo interposto, por ausência do pressuposto processual da legitimidade, mantendo integralmente a decisão recorrida, nos termos abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53560.000330/2001 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO

DE VÁRZEA ALEGRE
Várzea Alegre/CE 01.554.473/0001-01 1.858,69 Art. 163, da Lei 9.472/97 3496 de 11/7/2013

Em 6 de dezembro de 2013

No- 5.939 - Processo n.º 53500.022970/2013. Aplica à entidade NETVISION TELECOM LTDA - ME, CNPJ N.º 11.090.845/0001-31, a sanção de advertência pertinente à exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39, do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09 de agosto 2001.

Nº 5.940 - Processo n.º 53500.022687/2013. Aplica à entidade 1000 SOM SEGURANCA ELETRONICA LTDA, CNPJ N.º 10.675.680/0001-05, a sanção de advertência pertinente à exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39, do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09 de agosto 2001.

No- 5.949 - Processo n.º 53500.022882/2013. Aplica à entidade HOT WAVE COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ N.º 06.225.154/0001-68, a sanção de advertência pertinente à
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39, do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09 de agosto 2001.

Nº 5.951 - Processo n.º 53500.022799/2013. Aplica à entidade VIA NET PROVEDOR DE ACESSO LTDA - ME, CNPJ Nº 08.321.422/0001-70, a sanção de advertência pertinente à exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39, do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09 de agosto 2001.

No- 5.954 - Processo n.º 53500.022850/2013. Aplica à entidade NETNT SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA ME, CNPJ N.º 04.269.430/0001-64, a sanção de advertência pertinente à exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39, do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09 de agosto 2001.

No- 5.955 - Processo n.º 53500.022649/2013. Aplica à entidade TELEXPERTS TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ N.º 07.625.852/0001-13, a sanção de advertência pertinente à exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, por descumprimento do disposto no art. 39, do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272 de 09 de agosto 2001.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Revê, de ofício, a decisão recorrida, arquivando o processo sem aplicação de sanção, nos termos abaixo.

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Despacho
53566.001046/2005 TELEMAR NORTE LESTE S/A Te r e s i n a / P I 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 1 0 - 6 0 155 de 11/1/2013

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ, RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ M ulta (R$) Enquadramento Legal Despacho
53563.002000/2004 JURACI FERREIRA Galinhos/RN 369.601.364-15 1.800,00 Art. 163, da Lei nº 9.472/97. S/N, de 16/12//2009
53566.001255/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE URU-

ÇUÍ
Uruçuí/PI 07.741.980/0001-22 7.516,00 Art. 163 da Lei nº 9.472/97 140, de 10/01/2013

53563.001880/2006 FRANCISCO BORGES DA SILVA Natal/RN 033.504.254-61 2.850,00 Art. 163 da Lei nº 9.472/97 S/N, de 14/01/2011
53566.001245/2012 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ-

RIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ - ADESCP
Santa Cruz do Piauí/PI 02.904.471/0001-50 2.850,00 Art. 163 da Lei nº 9.472/97 905, de 07/01/2013

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE

Não conhece o Recurso Administrativo por ausência do pressuposto processual da tempestividade no processo relacionado abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53566.000161/2009 Sociedade Recreativa Clube dos 100 Te r e s i n a / P I 05.822.633/0001-05 1.840,58 Art.163 da lei 9.472/97 3897, de 05/08/2013

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 5.883, DE 11 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.029231/2013. Expede autorização à MAI-
CON NARCISO - ME, CNPJ/MF nº 08.869.085/0001-50, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.897, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.000813/2014. Expede autorização à SAN-
DRO SILVIO DE SOUSA INFORMATICA - ME, CNPJ/MF nº
15.450.507/0001-14, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.908, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.005007/2014. Expede autorização à OK-
NET COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME,
CNPJ/MF nº 08.649.412/0001-69, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.911, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.003253/2014. Expede autorização à
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMATICA DE
UBERABA, CNPJ/MF nº 18.597.781/0001-09, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.912, DE 12 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.002606/2014. Expede autorização à ELO
MULTIMIDIA LTDA. - EPP, CNPJ/MF nº 07.824.540/0001-39, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.933, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.025933/2013. Expede autorização à HBC
TELECOM MULTIMÍDIA LTDA., CNPJ/MF nº 15.756.329/0001-
54, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO Nº 5.934, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.029228/2013. Expede autorização à RO-
DRIGO VENTURA ALVES - COMUNICAÇÕES - ME, CNPJ/MF
nº 18.431.777/0001-76, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.944, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.027341/2013. Expede autorização à CEN-
TRAL SAT LTDA ME, CNPJ/MF nº 10.781.812/0001-75, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.950, DE 13 DE JUNHO DE 2014

Processo no 29100.110739/1979. Outorga autorização para
uso de radiofrequência à COOPERATIVA MISTA T M AUT TAXIS
E S P LTDA. RADIO TAXI, CNPJ no 46.553.947/0001-20, associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado, na apli-
cação Radiotáxi Privado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 5.993, DE 16 DE JUNHO DE 2014

Processo n.º 53504.020187/2013 - Expede autorização à
ABB LTDA, CNPJ/CPF 61.074.829/0087-01, para explorar o Serviço
Limitado Privado, de interesse restrito, em âmbito nacional e in-
ternacional, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e
tendo como área de prestação do serviço todo território nacional.
Outorga autorização de uso de radiofrequência, à ABB LTDA, CNPJ
nº 61.074.829/0087-01, associada à autorização do Serviço Limitado
Privado, na aplicação radiochamada, sendo o uso das radiofrequências

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Não conhece o Recurso Administrativo interposto, mantendo a sanção de multa anteriormente aplicada, nos termos abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53566.000964/2013 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE

COMUNIDADE DE LAGOA ALEGRE - PIAUÍ
Lagoa Alegre/PI 03.062.371./0001-96 2.850,00 Art. 163 da Lei nº 9.475/97 1280, de 20/02/2013

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

Não conhece o Recurso Administrativo interposto, mantendo a sanção de multa anteriormente aplicada, nos termos abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53560.000732/2009 F.K COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. Fortaleza/CE 10.278.063/0001-68 6.699,17 Art. 55, IV, c, da Resolução nº 242/2000 5574, de 20/07/2011

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras
autorizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
até 30/04/2034, em caráter precário, prorrogável uma única vez, por
igual período e de forma onerosa.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.006, DE 16 DE JUNHO DE 2014

Processo n.º 53500.003267/2014 - Expede autorização à
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A., CNPJ/CPF
09.029.666/0001-47, para explorar o Serviço Limitado Privado, de
interesse restrito, em âmbito nacional e internacional, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação do serviço todo território nacional. Outorga autorização de
uso de radiofrequência, à ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL
S.A., CNPJ nº 09.029.666/0001-47, associada à autorização do Ser-
viço Limitado Privado, na aplicação radiochamada, sendo o uso das
radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no
tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra in-
terferências prejudiciais, até 06/03/2034, em caráter precário, pror-
rogável uma única vez, por igual período e de forma onerosa.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.037, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, Salvador/BA, Cuiabá/MT, Fortaleza/CE, Manaus/AM,
Curitiba/PR, São Lourenço da Mata/PE, São Paulo/SP, Natal/RN,
Porto Alegre/RS, Belo Horizonte/MG e Brasília/DF , no período de
18/06/2014 a 15/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.038, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Porto Alegre/RS, , no período de 26/06/2014 a
09/08/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.039, DE 17 DE JUNHO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 12/06/2014 a 14/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.049, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Autorizar Comite Organizador da Copa do Mundo FIFA
2014, CNPJ nº 10.014.746/0001-08 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 17/06/2014 a 30/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.061, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.013783/14. ASSOCIAÇÃO DO MOVI-
MENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO FRANCIS-
CO DE ASSIS - RADCOM - Teixeira de Freitas/BA - Canal 200.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.064, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Brasília/DF, , no período de 18/06/2014 a 15/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 21 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º
da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 5 0 4 . 0 2 0 7 6 8 / 2 0 11
Associação Cultural Educacional
Radiodifusão Palmeiras RT V

Porto Ferreira SP Advertência Art. 30 do Decreto nº 5.371,
de 17/02/2005 Portaria DEAA n° 46,

de 21/5/2014

Portaria MC n° 112/2013

53504.022256/2013
Sociedade de Comunicação Educa-
tiva e Cultural Menotti Del Picchia
Ltda RT V

Barueri SP Multa 957,82
Art. 27 c/c o art. 31, ambos
do Decreto nº 5.371, de
17/02/2005

Portaria DEAA n° 48,
de 21/5/2014

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 5 0 4 . 0 2 4 5 0 7 / 2 0 11
TV Record de Rio Preto S/A

RT V
Marilia SP Multa 957,82

Art. 27 c/c o art. 31, ambos
do Decreto nº 5.371, de
17/02/2005

Portaria DEAA n° 49,
de 21/5/2014

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE
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ANEXO

Pessoa Jurídica POSITIVO INFORMÁTICA S/A
CNPJ 81.243.735/0001-48
Quantidade de aplicativos 13

Aplicativo Categoria Desenvolvedor
1 Afinador Cifra Club Música Studio Sol Comunicação Digital Ltda
2 Metrônomo Cifra Club Música Studio Sol Comunicação Digital Ltda
3 Asteris - Segurança de Senhas Ferramentas André Luiz Pires Silva
4 Crime Maps Social Ricardo Del Roio
5 Alarme Antifurto Droid Ferramentas Josias Martins Maceda
6 Palco MP3 Música e Áudio Studio Sol Comunicação Digital Ltda
7 Futebol de Botão Esportes Smyowl Desenvolvimento de Softwares Ltda
8 Ta Caro - Preços de Medicamentos Medicina PC Horizons Serviços de Informática Ltda
9 O som dos bichos Livro infantil Deivis Goetten Domingues
10 Belezuca Compras Dot Legend Serviços de Informática Ltda
11 AntiSpam SMS Droid Ferramentas Josias Martins Maceda
12 Onde vivem os animais Educação Deivis Goetten Domingues
13 Futebol Disputa de Pênaltis Esportes Frozen Logic Studios Ltda

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 43, DE 29 DE ABRIL DE 2014

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 53000.071762/2013, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria n. 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de Conceição
do Castelo, executante do serviço de retransmissão de televisão, em
caráter secundário, na localidade de Conceição do Castelo, estado do
Espírito Santo, utilizando o canal 7 (sete), consistente na alteração da
geradora cedente da sua programação, que passará a ser a Televisão
Cachoeiro Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Cachoeiro de Itapemirim, estado do Es-
pírito Santo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 54, DE 29 DE ABRIL DE 2014

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 53000.037131/2013, resolve:

Art. 1º Homologar, nos termos da Portaria n. 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de Guarda-
Mor, executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter
secundário, na localidade de Guarda-Mor, estado de Minas Gerais,
utilizando o canal 8 (oito), consistente na alteração da geradora ce-
dente da sua programação, que passará a ser a Rádio Televisão de

Uberlândia Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 77, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte, pela Portaria MC nº 87, de 10 de abril de
2013, publicada do D.O.U. de 11 seguinte, alterada pela Portaria MC
nº 222, de 25 de julho de 2013, publicada do D.O.U. de 26 seguinte
e na Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, publicada do D.O.U.
de 28 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta da pessoa jurídica POSITIVO
INFORMÁTICA S/A, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas - CNPJ/MF sob nº 81.243.735/0001-48, de atendimento ao
pacote mínimo de aplicativos desenvolvidos no Brasil no âmbito do
Programa de Inclusão Digital para telefones portáteis do tipo "smart-
phone", de que trata a Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013 e
alterações, e a Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, conforme
descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A fruição da desoneração fiscal está condicionada ao
cumprimento do disposto no art. 2º da Portaria nº 87, de 10 de abril
de 2013 e alterações.

Art. 3º Os autos eletrônicos dessa proposta ficarão dispo-
níveis neste Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de
controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LAERTE DAVI CLETO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 274, DE 11 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 09/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.005575/2013-37, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Ventos de Santo Augusto IV

Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

19.781.992/0001-60, com Sede na Rodovia Dr. Mendel Steinbruch
s/nº, km 08, Sala 181, Município de Maracanaú, Estado do Ceará, a
estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, me-
diante a implantação e exploração da Central Geradora Eólica de-
nominada EOL Ventos de Santo Augusto IV, no Município de Si-
mões, Estado do Piauí, com 30.000 kW de capacidade instalada e
15.700 kW médios de garantia física de energia, constituída de quinze
Unidades Geradoras de 2.000 kW, cujas localizações são apresentadas
no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Ventos de Santo Augusto IV, constituído de uma Su-
bestação Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de

Transmissão em 230 kV, com cerca de setenta quilômetros de ex-
tensão, em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à
Subestação Coletora Chapada 230/500 kV, a qual se interligará ao
Seccionamento da Linha de Transmissão São João do Piauí - Mi-
lagres, de propriedade da Iracema Transmissora de Energia S.A., em
consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 1o de fevereiro de
2015;

b) início da Montagem do Canteiro de Obras: até 1o de
março de 2015;

c) início das Obras Civis das Estruturas: até 15 de março de
2015;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 1o de abril de 2015;

e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1o de maio de 2015;

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 1o de agosto de 2015;

g) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 15 de outubro de 2015;

h) obtenção da Licença de Operação: até 1o de novembro de
2015;

i) início da Operação em Teste da 1a à 5a Unidade Geradora:
até 15 de novembro de 2015;

j) início da Operação em Teste da 6a à 10a Unidade Ge-
radora: até 1o de dezembro de 2015;

k) início da Operação em Teste da 11a à 15a Unidade Ge-
radora: até 15 de dezembro de 2015; e

l) início da Operação Comercial da 1a à 15a Unidade Ge-
radora: até 1o de janeiro de 2016;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 09/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 5.147.000,00 (cinco milhões, cento e
quarenta e sete mil reais), que vigorará até três meses após o início da
operação da última Unidade Geradora da EOL Ventos de Santo Au-
gusto IV;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

09/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Ventos de Santo
Augusto IV, enquanto a potência injetada nos Sistemas de Trans-
missão ou Distribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos
da legislação e das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras
da EOL Ventos de Santo Augusto IV

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 318.928 9.156.323
2 318.879 9.156.158
3 318.830 9.155.993
4 318.781 9.155.827
5 318.505 9.155.736
6 318.449 9.155.573
7 317.903 9.156.974
8 317.839 9.156.814
9 317.774 9.156.653

10 3 1 7 . 7 11 9.156.492
11 317.647 9.156.331
12 316.605 9.157.187
13 316.547 9.157.027
14 316.488 9.156.864
15 316.428 9.156.702

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA Nº 283, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 10/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.000398/2014-83, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Parque Eólico Assuruá VI S.A.,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.969.167/0001-93, com Sede na Rua
Bruno Filgueira, nº 2.434, Bairro Bigorrilho, Município de Curitiba,
Estado do Paraná, a estabelecer-se como Produtor Independente de
Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central
Geradora Eólica denominada EOL Assuruá VI, no Município de
Gentio do Ouro, Estado da Bahia, com 30.000 kW de capacidade
instalada e 13.800 kW médios de garantia física de energia, cons-
tituída por quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, cujas loca-
lizações são apresentadas no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Assuruá VI, constituído de uma Subestação Elevadora
de 69/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de quinze quilômetros de extensão, em Circuito Duplo,
interligando a Subestação Elevadora à Subestação Gentio do Ouro
230 kV, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco - Chesf, em consonância com as normas e regulamentos apli-
cáveis.

Ministério de Minas e Energia
.
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Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 11 de dezembro de
2015;

b) início da Montagem do Canteiro de Obras: até 29 de
março de 2016;

c) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 23 de agosto de 2016;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 13 de setembro
de 2016;

e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 13 de setembro de 2016;

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 15 de julho de 2017;

g) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 8 de fevereiro de 2018;

h) início da Operação em Teste da 1ª Unidade Geradora: até
9 de fevereiro de 2018;

i) início da Operação em Teste da 2ª Unidade Geradora: até
14 de fevereiro de 2018;

j) início da Operação em Teste da 3ª Unidade Geradora: até
17 de fevereiro de 2018;

k) início da Operação em Teste da 4ª Unidade Geradora: até
22 de fevereiro de 2018;

l) início da Operação em Teste da 5ª Unidade Geradora: até
27 de fevereiro de 2018;

m) início da Operação em Teste da 6ª Unidade Geradora: até
2 de março de 2018;

n) início da Operação em Teste da 7ª Unidade Geradora: até
7 de março de 2018;

o) início da Operação em Teste da 8ª Unidade Geradora: até
10 de março de 2018;

p) início da Operação em Teste da 9ª Unidade Geradora: até
15 de março de 2018;

q) início da Operação em Teste da 10ª Unidade Geradora: até
20 de março de 2018;

r) início da Operação em Teste da 11ª Unidade Geradora: até
23 de março de 2018;

s) início da Operação em Teste da 12ª Unidade Geradora: até
28 de março de 2018;

t) início da Operação em Teste da 13ª Unidade Geradora: até
31 de março de 2018;

u) início da Operação em Teste da 14ª Unidade Geradora: até
5 de abril de 2018;

v) início da Operação em Teste da 15ª Unidade Geradora: até
10 de abril de 2018;

w) obtenção da Licença de Operação: até 13 de abril de
2018; e

x) início da Operação Comercial da 1ª à 15ª Unidades Ge-
radoras: até 1º de maio de 2018;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 10/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 7.093.500,00 (sete milhões, noventa e
três mil e quinhentos reais), que vigorará até três meses após o início
da operação da última Unidade Geradora da EOL Assuruá VI;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

10/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Assuruá VI, en-
quanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras
da EOL Assuruá VI

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 751.020 8.759.692
2 751.152 8.759.485
3 751.274 8.759.271
4 751.356 8.759.042
5 751.479 8.758.830
6 751.598 8.758.609
7 751.666 8.758.377
8 751.731 8.758.141
9 751.820 8 . 7 5 7 . 9 11

10 751.929 8.757.688
11 752.009 8.757.456
12 752.076 8.757.222
13 752.129 8.756.971
14 752.532 8.758.033
15 752.603 8.757.800

Fuso/Datum: 23S/SIRGAS2000.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 17 de junho de 2014

Nº 1.857 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000950/2012-71, decide conhecer do pedido de
reconsideração interposto pela Rio Grande Energia S/A - RGE, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para: (i) reconhecer a diferença
negativa de - R$ 4.477.295,52 (quatro milhões, quatrocentos e setenta
e sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois
centavos) na Receita Requerida da Concessionária, a ser incorporada
no reajuste tarifário anual de 2014; (ii) declarar o valor total da Base
de Remuneração da Rio Grande Energia S/A - RGE para fins do 3º
ciclo de Revisão Tarifária, sendo: a) Base de Remuneração Bruta da
Distribuição de R$ 2.680.095.459,80 (dois bilhões, seiscentos e oi-
tenta milhões, noventa e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e nove
reais e oitenta centavos); b) Base de Remuneração Líquida da Dis-
tribuição de R$ 1.610.166.998,68 (hum bilhão, seiscentos e dez mi-
lhões, cento e sessenta e seis mil, novecentos e noventa e oito reais e
setenta e oito centavos) e (iii) não conhecer do pedido ajuste nos
valores dos subsídios custeados pela Conta de Desenvolvimento Ener-
gético - CDE, por não se tratar de matéria objeto da Resolução
Homologatória no 1.535, de 2013.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de junho de 2014

Nº 1.869 - Processo nº 48500.004036/2013-81. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.543/2013, referente à EOL Aura Mangueira II, lo-
calizada no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio
Grande do Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de
Energia de Reserva LER/2014, para o empreendimento que não co-
mercializar sua energia nesses certames.

Nº 1.870 - Processo nº 48500.004033/2013-47. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.544/2013, referente à EOL Aura Mangueira III, lo-
calizada no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio
Grande do Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de
Energia de Reserva LER/2014, para o empreendimento que não co-
mercializar sua energia nesses certames.

Nº 1.871 - Processo nº 48500.004029/2013-89. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.631/2013, referente à EOL Aura Mangueira VII, lo-
calizada no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio
Grande do Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de
Energia de Reserva LER/2014, para o empreendimento que não co-
mercializar sua energia nesses certames.

Nº 1.872 - Processo nº 48500.004031/2013-58. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.546/2013, referente à EOL Aura Mangueira IX, lo-
calizada no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio
Grande do Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de
Energia de Reserva LER/2014, para o empreendimento que não co-
mercializar sua energia nesses certames.

Nº 1.873 - Processo nº 48500.004030/2013-11. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.548/2013, referente à EOL Aura Mangueira X, lo-
calizada no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio
Grande do Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de
Energia de Reserva LER/2014, para o empreendimento que não co-
mercializar sua energia nesses certames.

Nº 1.874 - Processo nº 48500.004023/2013-10. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.553/2013, referente à EOL Aura Mangueira XVI,
localizada no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio
Grande do Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de
Energia de Reserva LER/2014, para o empreendimento que não co-
mercializar sua energia nesses certames.

Nº 1.875 - Processo nº 48500.004021/2013-12. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.555/2013, referente à EOL Aura Mangueira XVIII,
localizada no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio
Grande do Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de
Energia de Reserva LER/2014, para o empreendimento que não co-
mercializar sua energia nesses certames.

Nº 1.876 - Processo nº 48500.003807/2013-12. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.538/2013, referente à EOL Aura Licínio de Almeida 3,
localizada no município de Licínio de Almeida, estado da Bahia, até
a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva
LER/2014, para o empreendimento que não comercializar sua energia
nesses certames.

Nº 1.877 - Processo nº 48500.003804/2013-89. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.539/2013, referente à EOL Aura Licínio de Almeida 4,
localizada no município de Licínio de Almeida, estado da Bahia, até
a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva
LER/2014, para o empreendimento que não comercializar sua energia
nesses certames.

Nº 1.878 - Processo nº 48500.003805/2013-23. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.540/2013, referente à EOL Aura Licínio de Almeida 5,
localizada no município de Licínio de Almeida, estado da Bahia, até
a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva
LER/2014, para o empreendimento que não comercializar sua energia
nesses certames.

Nº 1.879 - Processo nº 48500.003802/2013-90. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.541/2013, referente à EOL Aura Licínio de Almeida 6,
localizada no município de Licínio de Almeida, estado da Bahia, até
a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva
LER/2014, para o empreendimento que não comercializar sua energia
nesses certames.

Nº 1.880 - Processo nº 48500.003803/2013-34. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.542/2013, referente à EOL Aura Licínio de Almeida 7,
localizada no município de Licínio de Almeida, estado da Bahia, até
a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva
LER/2014, para o empreendimento que não comercializar sua energia
nesses certames.

Nº 1.881 - Processo nº 48500.001535/2014-05. Interessado: Central
Eólica Santa Fé I Ltda. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 880/2014, referente à EOL Santa Fé I, localizada no
município de Grossos, no estado do Rio Grande do Norte, até a
realização do Leilão A-5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva
LER/2014.

Nº 1.882 - Processo nº 48500.001339/2014-22. Interessado: Central
Eólica Santa Fé II Ltda. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 879/2014, referente à EOL Santa Fé II, localizada no
município de Grossos, no estado do Rio Grande do Norte, até a
realização do Leilão A-5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva
LER/2014.

Nº 1.883 - Processo nº 48500.001380/2014-07. Interessado: Central
Eólica Santa Teresinha Ltda. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência
do Despacho nº 878/2014, referente à EOL Santa Teresinha, loca-
lizada no município de Tibau, no estado do Rio Grande do Norte, até
a realização do Leilão A- 5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva
LER/2014.

Nº 1.884 - Processo nº 48500.001474/2014-78. Interessado: Central
Eólica Ouro Branco Ltda. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 882/2014, referente à EOL Ouro Branco, localizada no
município de Tibau, no estado do Rio Grande do Norte, até a rea-
lização do Leilão A -5/2014 ou do Leilão de Energia de Reserva
LER/2014.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.886 - Processo nº 48500.004022/2013-67. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.556/2013, referente à EOL Aura Mirim I, localizada
no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio Grande do
Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de Energia de
Reserva LER/2014, para o empreendimento que não comercializar
sua energia nesses certames.
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Nº 1.887 - Processo nº 48500.004019/2013-43. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.632/2013, referente à EOL Aura Mirim II, localizada
no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio Grande do
Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de Energia de
Reserva LER/2014, para o empreendimento que não comercializar
sua energia nesses certames.

Nº 1.888 - Processo nº 48500.004020/2013-78. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.557/2013, referente à EOL Aura Mirim III, localizada
no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio Grande do
Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de Energia de
Reserva LER/2014, para o empreendimento que não comercializar
sua energia nesses certames.

Nº 1.889 - Processo nº 48500.004018/2013-07. Interessado: Atlantic
Energias Renovávies S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do
Despacho nº 2.559/2013, referente à EOL Aura Mirim V, localizada
no município de Santa Vitória do Palmar, estado do Rio Grande do
Sul, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de Energia de
Reserva LER/2014, para o empreendimento que não comercializar
sua energia nesses certames.

Nº 1.890 - Processo nº 48500.002658/2014-55. Interessado: Gestamp
Eólica Brasil S. A.. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL Pedra Rajada, com 20.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Cerro Corá, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.891 - Processo nº 48500.002659/2014-08. Interessado: Gestamp
Eólica Brasil S. A.. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL Pedra Rajada II, com 20.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Cerro Corá, estado do Rio Grande do
Norte.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de junho de 2014

Decisão: Liberar as unidades geradoras como aptas à ope-
ração comercial, nos termos da Resolução Normativa nº 583, de 22 de
outubro de 2013.

Nº 1.895 - Processo nº 48500.005946/2011-19. Interessado: SPE Ju-
remas Energia S.A. Usina: EOL Juremas. Unidades Geradoras: UG1
a UG7, totalizando 16.100 kW. Data de reconhecimento: a partir de 1º
de maio de 2014. Localização: Município de João Câmara, Estado do
Rio Grande do Norte.

Nº 1.896 - Processo nº 48500.005283/2011-32. Interessado: SPE Ma-
cacos Energia S.A. Usina: EOL Macacos. Unidades Geradoras: UG1
a UG9, totalizando 20.700 kW. Data de reconhecimento: a partir de 1º
de maio de 2014. Localização: Município de João Câmara, Estado do
Rio Grande do Norte.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação comercial a partir do dia 19 de
junho de 2014.

Nº 1.897 - Processo nº 48500.003820/2010-29. Interessado: Central
Geradora Eólica Colônia S.A. Usina: EOL Colônia. Unidades Ge-
radoras: UG1 a UG9, totalizando 18.900 kW. Localização: Município
de São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará.

Nº 1.898 - Processo nº 48500.003826/2010-04. Interessado: Central
Geradora Eólica Taíba Águia S.A. Usina: EOL Taíba Águia. Uni-
dades Geradoras: UG1 a UG11, totalizando 23.100 kW. Localização:
Município de São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará.

Nº 1.899 - Processo nº 48500.006005/2010-11. Interessado: Central
Geradora Eólica Taíba Andorinha S.A. Usina: EOL Taíba Andorinha.
Unidades Geradoras: UG1 a UG7, totalizando 14.700 kW. Loca-
lização: Município de São Gonçalo do Amarante, Estado do Ceará.

Nº 1.900 - Processo nº 48500.003840/2006-98. Interessado: Canaã
Geração de Energia S.A. Usina: PCH Santa Cruz de Monte Negro.
Unidades Geradoras: UG1 a UG3, de 5.670 kW cada. Localização:
Município de Monte Negro, Estado de Rondônia.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de junho de 2014

Nº 1.885 - Processo nº: 48500.001712/2014-45. Interessada: Cemig
Geração e Transmissão S.A. Decisão: anuir a doação de área da
Interessada (doadora), de aproximadamente 254.750,00 m2, localizada
no município de Três Marias/MG, conforme consta na matricula n°
2.835, do livro n° 2-H, fls. 226, do Cartório de Registro de Imóveis
de Três Marias/MG, remanescente da UHE Três Marias, para a Com-
panhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
(donatária).

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de junho de 2014

Nº 1.901 - Processo nº 48500.001700/2003-13. Decisão: i) Aprovar o
Projeto Básico da PCH Grão Mogol, situada no rio Itacambiruçu,
integrante da sub-bacia 54, bacia hidrográfica do Atlântico Leste,
localizada nos municípios de Grão Mogol e Cristália, no estado de
Minas Gerais, de titularidade da empresa RBO Energia S.A., inscrita
no CNPJ sob o n° 13.448.298/0001-49.

A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.902 - Processo nº: 48500.007243/2006-51. Decisão: (i) Ho-
mologar a alteração do engolimento mínimo estabelecido para a PCH
Xavantina de 7,00 m³/s para 5,50 m³/s, bem como a nova série de
vazões (ii) Alterar essas características no Despacho n° 4.385, de 24
de dezembro de 2013.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

RETIFICAÇÕES

Processo no 48500.004214/2011-10. No Despacho no 1.771,
de 10 de junho de 2014, publicado no D.O. de 11/6/2014, Seção 1,
pág. 67, onde se lê: "(i) prorrogar até 28/7/2014 [...]", leia-se: "(i)
prorrogar até 20/10/2015 [...]"

No Despacho nº 4.358, de 20 de dezembro de 2013, cons-
tante do Processo n° 48500.003403/2004-11, publicada no DOU nº
248, de 23 de dezembro de 2013, Seção 1, pág. 163,

Onde se lê:

Características Básicas
Potência Instalada Total (MW) 4,40

Leia-Se:

Características Básicas
Potência Instalada Total (MW) 5,40

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de junho de 2014

Nº 1.894 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 798, de 20 de novembro de 2007, e de acordo com o que
consta no Processo nº 48500.005532/2007-11, decide: (i) aprovar, a
partir da revisão 3 do Programa Mensal da Operação - PMO ela-
borado pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, a apli-
cação do Custo Variável Unitário - CVU das Usinas Termelétricas -
UTEs constantes na tabela a seguir listado na coluna "Despacho na
base" em substituição aos valores aprovados no Despacho nº 1.062,
de 10 de abril de 2013; (ii) autorizar o ONS a utilizar para a pro-
gramação de despacho por razão elétrica, a partir da revisão 3 do
PMO, o CVU das UTEs relacionadas na tabela a seguir quando da
operação nas configurações de ciclo aberto ou ciclo combinado em
carga reduzida, em substituição ao CVU autorizado para estas usinas
nos Despachos nº 1.919, de 18 de junho de 2013, e nº 3.551, de 16
de outubro de 2013; (ii) determinar ao ONS que informe à Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, para a devida con-
tabilização dos valores, a configuração utilizada, os montantes de
geração e o período do despacho, quando utilizar o CVU autorizado
no item (ii).

Custo Variável Unitário - CVU [R$/MWh]

Usina Termelétrica Despacho na
base

Operação em ciclo
aberto

Operação em ciclo combinado
com carga reduzida

Aureliano Chaves 278,98 410,47 302,87

Celso Furtado 279,04 - -

Fernando Gaspa-
rian

399,02 593,41 431,07

Jesus Soares Perei-
ra

314,63 - -

Juiz de Fora 213,84 - -

Rômulo Almeida 277,89 4 3 2 , 11 -

Sepé Tiarajú (die-
sel)

698,14 - 895,89

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de junho de 2014

Nº 1.892 - Processo n. 48500.006144/2013-98. Interessados: Con-
cessionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e
Eletrobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas de custeio referentes
ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica
- PROINFA, para o mês de AGOSTO de 2014. Prazo para reco-
lhimento: até o dia 10 de JULHO de 2014.

Nº 1.893 - Processo n. 48500.005665/2012-47. Interessados: Con-
cessionárias de transmissão, consumidores livres e autoprodutores e
Eletrobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas referentes ao encargo
da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, para o mês de
ABRIL de 2014. Prazo para recolhimento: até o dia 30 de JUNHO de
2014.

A íntegra destes Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHOS DA DIRETORA-GERAL
Em 17 de junho de 2014

Nº 850 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, de acor-
do com o disposto no inciso III do art. 9º do Anexo I do Decreto nº
2.455, de 14 de janeiro de 1998, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de
agosto de 1997, da Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013 e da
Resolução de Diretoria nº 574 , de 4 de junho de 2014; e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo ANP nº 48610.001052/2014-
55, regularmente desenvolvido com base na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e nos termos do artigo 28, inciso II, alínea a) da
Resolução ANP n° 30/2013, torna público o seguinte ato:

Ficam canceladas a Autorização ANP nº 18, de 16 de janeiro
de 2008, publicada no DOU nº 12, de 17 de janeiro de 2008, e a
Autorização ANP nº 373, de 22 de junho de 2010, publicada no DOU
nº 118, de 23 de junho de 2010, outorgadas à empresa Agrenco
Bioenergia Indústria e Comércio de Óleos e Biodiesel Ltda., CNPJ n°
08.614.267/0002-61, referentes à planta produtora de biodiesel com
capacidade nominal instalada de 660 m³/dia, utilizando rota metílica,
localizada na Rodovia BR 364, s/n°, km 16, Zona Rural, Município
de Alto Araguaia, Estado do Mato Grosso.

Nº 851 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico
ANP nº 07/2012 aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na do-
cumentação constante no Processo ANP nº 48610.003339/2014-10, e
na Resolução de Diretoria nº 562, de 4 de junho de 2014, torna
público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO
DE MODELAGEM FÍSICA EM CENTRÍFUGA GEOTÉCNICA,
vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO (UFRJ), localizada no Rio de Janeiro - RJ, ins-
crita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16, habilitando-o para
realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos pro-
venientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvi-
mento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e
Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser
executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Re-
solução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às
linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:
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Credenciamento ANP No 155/2014

Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE MODELAGEM FÍSICA EM CENTRÍFUGA GEOTÉCNICA

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ)

Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE INTEGRIDADE DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES Modelagem física em centrífuga geotécnica para problemas relacionados a interação solo estrutura

3.O Laboratório de Modelagem Física em Centrífuga Geotécnica da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar,
a qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Modelagem Física em Centrífuga Geotécnica da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) obrigado a confirmar ou atualizar

as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.
Nº 853 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.004178/2014-81, e na Resolução de Diretoria nº 563, de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE BIOLOGIA CELULAR E MAGNETOTAXIA, vinculada à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ,
localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e
desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 149/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE BIOLOGIA CELULAR E MAGNETOTAXIA

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAMPOS MADU-
ROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

CARACTERIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE FLUIDOS PRO-
DUZIDOS

Monitoramento da comunidade bacteriana presente em fluidos
produzidos de campo petrolífero.

3.O Laboratório de Biologia Celular e Magnetotaxia da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer
tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Biologia Celular e Magnetotaxia da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ obrigado a confirmar ou atualizar as informações

referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 854 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.004179/2014-26, e na Resolução de Diretoria nº 564, de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE TERMODINÂMICA E CINÉTICA APLICADA - LATCA, vinculada à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
- UFRJ, localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e
desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 151/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE TERMODINÂMICA E CINÉTICA APLICADA - LATCA

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAMPOS
MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

CARACTERIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE FLUIDOS
PRODUZIDOS

Medição de Propriedades Físico-químicas de Fluidos de Reservatórios,
Petróleo e Derivados nas Altas Pressões.

Estabelecimento e Validação de Correlações e Cálculo de Propriedades de
Fluidos de Reservatórios e de Misturas de Petróleos e Derivados.

MÉTODOS E PROCESSOS DE ESCOAMENTO Garantia de Escoamento na Produção do Petróleo.
RECUPERAÇÃO AVANÇADA DE PETRÓLEO RECUPERAÇÃO MELHORADA DE PETRÓLEO Modelos Microscópicos e Simulação de Processos de Transporte e Rea-

ção Química em Sistemas Porosos
GÁS NATURAL PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO GÁS NÃO-CONVENCIONAL Desorção e difusão de gás e gás condensado nas redes de fraturas.

3.O Laboratório de Termodinâmica e Cinética Aplicada da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer
tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Termodinâmica e Cinética Aplicada - LATCA da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ obrigado a confirmar ou atualizar

as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 855 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.003333/2014-42, e na Resolução de Diretoria nº 565, de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE MICROSSONDA ELETRÔNICA - LABSONDA vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ,
localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e
desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas à linha de pesquisa da seguinte área, tema e subtema:

Credenciamento ANP No 152/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE MICROSSONDA ELETRÔNICA - LABSONDA

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL
- ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, BACIAS MADURAS E
NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

ESTUDOS GEOLÓGICOS DAS BACIAS SEDIMENTA-
RES

Investigação mineralógica de detalhe e a evolução das
bacias sedimentares

3.O Laboratório de Microssonda Eletrônica - LABSONDA da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a
qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Microssonda Eletrônica - LABSONDA da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ obrigado a confirmar ou atualizar as

informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.
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Nº 856 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.003329/2014-84, e na Resolução de Diretoria nº566, de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA SUBMARINA - LTS vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, localizada
no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com
recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas à linha de pesquisa da seguinte área, tema e subtema:

Credenciamento ANP No 153/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE TECNOLOGIA SUBMARINA - LTS

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAM-
POS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

AUTOMAÇÃO, CONTROLE E INSTRUMENTAÇÃO Desenvolvimento de Equipamentos para Opera-
ção em Condições de Alta Pressão e Alta Va-

zão
Materiais Inteligentes

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAM-
POS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

AUTOMAÇÃO, CONTROLE E INSTRUMENTAÇÃO Poços Inteligentes

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAM-
POS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

AUTOMAÇÃO, CONTROLE E INSTRUMENTAÇÃO Técnicas Acústicas para a Inspeção de Dutos
para o Transporte de Hidrocarbonetos

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAM-
POS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

ESTUDO DE CONFIABILIDADE E MANUTENÇÃO BASEADO EM RISCO DE SISTE-
MAS FLUTUANTES E DE PRODUÇÃO

Confiabilidade de Sistemas Submarinos de Pro-
dução

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAM-
POS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

IMPACTOS AMBIENTAIS Desativação de Estruturas Offshore e Sistemas
Submarinos de Produção

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAM-
POS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

IMPACTOS AMBIENTAIS Vazamento de Óleo em Ambiente Profundo

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAM-
POS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

MÉTODOS E PROCESSOS DE ESCOAMENTO Garantia de Escoamento

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAM-
POS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

RISERS, UMBILICAIS E DUTOS SUBMARINOS Influência dos Processos de Fabricação na In-
tegridade de Navios, Plataformas, Risers e Du-

tos Submarinos
Modos de Falha de Navios, Plataformas Oceâ-

nicas, Risers e Dutos Submarinos
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS

NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE
PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAM-

POS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS
RISERS, UMBILICAIS E DUTOS SUBMARINOS Segurança de Poços

Sistema de Reparo de Dutos Corroídos
OUTRAS FONTES DE ENERGIA OUTRAS FONTES ALTERNATIVAS ENERGIA DOS OCEANOS Energia Renovável dos Oceanos Aplicada à

Produção de Óleo e Gás

3.O Laboratório de Tecnologia Submarina - LTS da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer
tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Tecnologia Submarina - LTS da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ obrigado a confirmar ou atualizar as informações

referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 857 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.003695/2014-33, e na Resolução de Diretoria nº 567, de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE TRATAMENTO DE ÁGUAS E REÚSO DE EFLUENTES - LABTARE, vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO (UFRJ), localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16, habilitando-o para realizar atividades
de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 154/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE TRATAMENTO DE ÁGUAS E REÚSO DE EFLUENTES - LABTARE

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (UFRJ)
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE MINIMIZAÇÃO DE RESÍDUOS - REDUÇÃO,
REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM

Tratamento de Águas e Efluentes Industriais e Reúso de Águas e Efluentes

3.O Laboratório de Tratamento de Águas e Reúso de Efluentes - LABTARE da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo
demonstrar, a qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os
seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Tratamento de Águas e Reúso de Efluentes - LABTARE da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) obrigado a confirmar

ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 858 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.003338/2014-75, e na Resolução de Diretoria nº 568, de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE NANOTECNOLOGIA (INTERLAB) vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, localizada
no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com
recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas à linha de pesquisa da seguinte área, tema e subtema:

Credenciamento ANP No 156/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE NANOTECNOLOGIA (INTERLAB)

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

A B A S T E C I M E N TO REFINO SISTEMAS CATALÍTICOS Desenvolvimentos de catalisadores nanoestruturados para catálise
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATU-

RAL - ONSHORE E OFFSHORE
PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAMPOS

MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS
MÉTODOS E PROCESSOS DE ESCOAMENTO Desenvolvimento de inibidores para garantia de escoamento (hidratos e

parafinas)
GÁS NATURAL MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAMENTO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE GN E GNL Desenvolvimento de aditivos para estabilização e promoção da formação

de hidratos de gás natural para estocagem de gás
TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S N A N O M AT E R I A I S Desenvolvimento de materiais nanoestruturados de porosidade controlada

(peneiras moleculares) orgânicas, híbridas (orgânica e inorgânica)

3.O Laboratório de Nanotecnologia (Interlab) da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer tempo,
que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Nanotecnologia (Interlab) da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ obrigado a confirmar ou atualizar as informações

referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 859 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.004742/2014-66, e na Resolução de Diretoria nº 569, de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE ENGENHARIA DE FLUIDOS vinculado a PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO - PUC-Rio, localizada no Rio
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de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.555.921/0001-70, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos
provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 158/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE ENGENHARIA DE FLUIDOS

Instituição Credenciada PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO - PUC-Rio
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL -

ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUN-
DAS,

CAMPOS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORA-
TÓRIAS

MÉTODOS E PROCESSOS DE ESCOAMENTO Estudos fundamentais sobre escoamentos em dutos

3.O Laboratório de Engenharia de Fluidos da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC-Rio está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº07/2012, devendo demonstrar, a
qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Engenharia de Fluidos da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC-Rio obrigado a confirmar ou atualizar as

informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 860 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.003327/2014-95, e na Resolução de Diretoria nº 570 de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS, CORROSÃO E SOLDAGEM - LNDC vinculado à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO - UFRJ, localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16, habilitando-o para realizar atividades
de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 157/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE ENSAIOS NÃO DESTRUTIVOS, CORROSÃO E SOLDAGEM - LNDC

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAMPOS
MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

AUTOMAÇÃO, CONTROLE E INSTRUMENTAÇÃO Desenvolvimento de novos procedimentos para técnicas conven-
cionais e não convencionais de ensaios não

destrutivos por meio de ferramentas de simulação computacional
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E

GÁS NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE
PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAMPOS

MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS
DESENVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS Desenvolvimento de equipamentos/dispositivos mecânicos para a

análise submarina de corrosão em cascos de navios por técnica de
ensaios não-destrutivos

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAMPOS
MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

RISERS, UMBILICAIS E DUTOS SUBMARINOS Avaliação de propriedades de fadiga de risers rígidos e flexíveis

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS, CAMPOS
MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

RISERS, UMBILICAIS E DUTOS SUBMARINOS Estudos de confiabilidade mediante PoD (probability of detection)

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Revestimentos Anticorrosivos (aços carbono)
TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Corrosão sob tensão
TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Ensaios de corrosão-fadiga em alta pressão
TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Estudo da fratura de materiais metálicos e juntas soldadas
TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Confiabilidade e estudo da inspeção de defeitos de corrosão em

tanques de armazenamento de óleo pelo uso do método de emis-
são acústica EA

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Corrosão sob fluxo multifásico
TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Detecção por técnicas de ensaios não destrutivos da perda de ade-

são em dutos de compósito em fibra de vidro/epóxi e sua con-
seqüência do ponto de vista da corrosão

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Inspeção e Caracterização de Aços Inoxidáveis Duplex e Super-
duplex e de Juntas Soldadas Por Ensaios Não-destrutivos

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S INTEGRIDADE ESTRUTURAL, SOLDAGEM E CARACTERIZAÇÃO DE
M AT E R I A I S

Avaliação da soldagem de revestimento de aços estruturais com
ligas resistentes à corrosão

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S INTEGRIDADE ESTRUTURAL, SOLDAGEM E CARACTERIZAÇÃO DE
M AT E R I A I S

Avaliação de estruturas compósitas e aços usados como trocadores
de calor por análise magnética

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S INTEGRIDADE ESTRUTURAL, SOLDAGEM E CARACTERIZAÇÃO DE
M AT E R I A I S

Estudo das propriedades de fadiga de componentes metálicos

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S INTEGRIDADE ESTRUTURAL, SOLDAGEM E CARACTERIZAÇÃO DE
M AT E R I A I S

Soldagem de aços inoxidáveis de nova geração e caracterização
microestrutural e correlação com as propriedades mecânicas e de

corrosão
TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE INTEGRIDADE DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES Ensaios em Protótipos

3.O Laboratório de Ensaios Não Destrutivos, Corrosão e Soldagem - LNDC da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo
demonstrar, a qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os
seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Ensaios Não Destrutivos, Corrosão e Soldagem - LNDC da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ obrigado a confirmar

ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

N° 861 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.004181/2014-03, e na Resolução de Diretoria nº 571, de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE ANÁLISE E CONFIABILIDADE DE ESTRUTURAS OFFSHORE, vinculada à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ, localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16, habilitando-o para realizar atividades de
pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 159/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE ANÁLISE E CONFIABILIDADE DE ESTRUTURAS OFFSHORE - LACEO

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS
PROFUNDAS, CAMPOS MADUROS E NOVAS

FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

ESTUDO DE CONFIABILIDADE E MANUTENÇÃO BASEA-
DO EM RISCO DE SISTEMAS FLUTUANTES E DE PRODU-

ÇÃO

Desenvolvimento e implementação computacional de ferramentas numéricas para análise de con-
fiabilidade de estruturas marítimas.

RISERS, UMBILICAIS E DUTOS SUBMARINOS Desenvolvimento de algoritmos e ferramentas/programas computacionais para análise local e global
(estática e dinâmica) de risers rígidos e flexíveis, dutos submarinos e umbilicais.

3.O Laboratório de Análise e Confiabilidade de Estruturas Offshore da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo
demonstrar, a qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os
seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
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4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Análise e Confiabilidade de Estruturas Offshore da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ obrigado a confirmar ou atualizar
as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

N° 862 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.003490/2014-58, e na Resolução de Diretoria nº 572, de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE ECOLOGIA COMPORTAMENTAL E BIOACÚSTICA (LABEC), vinculada à Instituição de P&D UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA (UFJF), localizada em Juiz de Fora - MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 21.195.755/0001-69, habilitando-a para realizar atividades de pesquisa
e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 160/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE ECOLOGIA COMPORTAMENTAL E BIOACÚSTICA (LABEC)

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA (UFJF)
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

BIOCOMBUSTÍVEIS B I O E TA N O L CARACTERIZAÇÃO E
CONTROLE DA QUALIDADE

Monitoramento e controle ambiental em cultivos de cana
de açúcar

TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE MODELAGEM E PREVENÇÃO
DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Análises espaciais e comportamentais

TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE MONITORAMENTO DE ÁREAS
IMPACTADAS POR ATIVIDADES
DA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO,

GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

Monitoramento ambiental de cetáceos

TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE MONITORAMENTO DE ÁREAS
IMPACTADAS POR ATIVIDADES
DA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO,

GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

Monitoramento ambiental de regiões costeiras

3.O Laboratório de Ecologia Comportamental e Bioacústica (LABEC) da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo
demonstrar, a qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os
seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório de Ecologia Comportamental e Bioacústica (LABEC) da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) obrigado a confirmar ou atualizar

as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

N° 863 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012
aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº 48610.003597/2014-04, e na Resolução de Diretoria nº 573, de 4 de junho de 2014, torna público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa GRUPO DE TECNOLOGIA E ENGENHARIA DE PETRÓLEO - GTEP, vinculado à Instituição de P&D PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE
JANEIRO (PUC-Rio), localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.555.921/0001-70, habilitando-o para realizar atividades de
pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 161/2014
Unidade de Pesquisa GRUPO DE TECNOLOGIA E ENGENHARIA DE PETRÓLEO - GTEP

Instituição Credenciada PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO - PUC-Rio
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

ENGENHARIA DE POÇO ESTABILIDADE DE POÇOS Geomecânica de Perfuração

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS,
CAMPOS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

ENGENHARIA DE RESERVATÓRIO (SIMULAÇÃO DE FLUXO) Estudo de reativação de falhas através de acoplamento geomecânico em re-
servatórios

3.A Unidade de Pesquisa Grupo de Tecnologia e Engenharia de Petróleo - GTEP da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC-Rio está sujeita ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP
nº 07/2012, devendo demonstrar, a qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento,
em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às instalações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às atividades de P&D

realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;
III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o desenvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.
4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando a Unidade de Pesquisa Grupo de Tecnologia e Engenharia de Petróleo - GTEP da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro - PUC-Rio

obrigada a confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

N° 864 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, de acordo com o disposto no inciso III do art. 9º do Anexo I do Decreto nº 2.455,
de 14 de janeiro de 1998, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, da Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013 e da Resolução de Diretoria nº 574 , de 4 de junho de 2014; e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo ANP nº 48610.001052/2014-55, regularmente desenvolvido com base na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e nos termos do artigo 28, inciso II, alínea a) da Resolução
ANP n° 30/2013, torna público o seguinte ato:

Ficam canceladas a Autorização ANP nº 18, de 16 de janeiro de 2008, publicada no DOU nº 12, de 17 de janeiro de 2008, e a Autorização ANP nº 373, de 22 de junho de 2010, publicada no DOU nº 118,
de 23 de junho de 2010, outorgadas à empresa Agrenco Bioenergia Indústria e Comércio de Óleos e Biodiesel Ltda., CNPJ n° 08.614.267/0002-61, referentes à planta produtora de biodiesel com capacidade nominal
instalada de 660 m³/dia, utilizando rota metílica, localizada na Rodovia BR 364, s/n°, km 16, Zona Rural, Município de Alto Araguaia, Estado do Mato Grosso.

Nº 865 - Com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei n.º 9.478, de 06 de agosto de 1997, nos termos do artigo 17, inciso II, alíneas "b", "c" e "d" da Portaria ANP n.º 202/1999, e, tendo em vista a Resolução
da Diretoria n.º 576, de 4 de junho de 2014, ficam revogados o registro e a autorização outorgados à MIDWESCO QUÍMICA E COMERCIAL LTDA, sociedade inscrita no CNPJ sob o n.º 62.635.222/0001-38, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível, biodiesel, mistura óleo diesel/biodiesel especificada ou autorizada pela ANP e outros combustíveis
automotivos, pelas razões de fato e de direito constantes do Processo Administrativo n.º 48610.014885/2012-14, regularmente desenvolvido com base na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Fica sem efeito o Despacho do Superintendente nº 383/2007, publicado no DOU em 03/05/2007.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD
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DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 234, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria
ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e considerando as disposições da Resolução ANP n.° 18, de 19 de junho de 2009, e o que consta dos processos ANP de autorização e de recadastramento n.os 48610.003250/2000-
58 e 48610.011619/2012-30, torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a sociedade PETRONAS LUBRIFICANTES BRASIL S.A., inscrita no CNPJ n.º 03.613.421/0001-86, habilitada como produtor, e localizada à Av. Trajano de Araújo Viana, 2500, Bairro Cinco,
Município Contagem-MG, 32010-090, autorizada a exercer a atividade de produtor de óleo lubrificante acabado automotivo e industrial.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o exercício da atividade de produtor de óleos lubrificantes acabados automotivo e industrial.
Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO Nº 235, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições das Resoluções ANP n.º 30, de 26 de outubro de 2006, n.º 18, de 18 de junho de 2009 e n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo
n.º 48610.003250/2000-58, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETRONAS LUBRIFICANTES BRASIL S.A., CNPJ n.º 03.613.421/0001-86, habilitada na ANP como produtor de óleo lubrificante acabado, autorizada a operar as instalações de produção de
óleo lubrificante acabado, automotivo e industrial, localizadas na Rua Trajano Araújo Viana, 2500 - CINCO - Contagem - MG - CEP 32010-090.

As instalações de armazenamento são constituídas pelos tanques verticais aéreos apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento é de 5.223 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO
(CLASSE)

01 2,98 5,82 35 CLASSE IIIB
02 2,94 4,77 34 CLASSE IIIB
03 8,96 9,57 600 CLASSE IIIB
04 6,18 12,26 368 CLASSE IIIB
05 6,16 12,27 366 CLASSE IIIB
06 6,04 12,02 344 CLASSE IIIB
07 6,05 12,13 348 CLASSE IIIB
08 3,01 9,13 69 CLASSE IIIB
09 3,10 9,12 68 CLASSE IIIB
11 3,04 9 , 11 66 CLASSE IIIB
14 7,00 13,39 500 CLASSE IIIB
15 4,50 9,83 150 CLASSE IIIB
16 11 , 8 0 14,00 1500 CLASSE IIIB
17 4,50 9,83 150 CLASSE IIIB
18 4,50 9,83 150 CLASSE IIIB
20 3,00 3,84 25 CLASSE IIIB
21 3,00 3,84 25 CLASSE IIIB
22 3,00 3,84 25 CLASSE I
25 4,50 9,83 150 CLASSE IIIB
27 4,50 9,83 150 CLASSE IIIB
32 2,50 5,51 25 CLASSE I
33 2,50 5,51 25 CLASSE IIIB
34 2,50 5,51 25 CLASSE IIIB
35 2,50 5,51 25 CLASSE IIIA

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º A PETRONAS LUBRIFICANTES BRASIL S.A., CNPJ n.º 03.613.421/0001-86, deverá encaminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente

Autorização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento, no prazo regulamentar, protocolizado junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste
licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de junho de 2014

Nº 845 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/CE0142322 ABDIAS VENANCIO DE SANTIAGO 02.406.642/0001-10 A LTA N E I R A CE 48610.008626/2013-35
PR/MG0156485 APEC VEICULOS S/A 17.078.536/0009-80 BARBACENA MG 48610.005191/2014-58
P R / PA 0 1 5 5 8 4 3 AUTO POSTO FRONTEIRA EIRELI 17.970.738/0001-84 DOM ELISEU PA 48610.004495/2014-06
PR/AL0151043 AUTO POSTO GLOBO LTDA- EPP 15.696.129/0001-53 UNIAO DOS PALMARES AL 48610.000943/2014-94
PR/SP0155822 AUTO POSTO PAULISTA DE AMERICANA LTDA 17.743.743/0001-54 AMERICANA SP 48610.004046/2014-50
PR/MG0150082 AUTO POSTO RAFAELA LTDA - ME 03.601.299/0001-28 SANTANA DO PARAISO MG 48610.000125/2014-91
PR/RS0155462 CENTRAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 96.134.945/0003-37 SANTIAGO RS 48610.004000/2014-31
PR/BA0152583 G E N DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 18.784.726/0001-28 JACOBINA BA 48610.001922/2014-96

MG0022219 GNV ANEL LTDA 04.399.527/0001-91 BELO HORIZONTE MG 48610.000456/2002-98
PR/MA0156162 J. DA S. OH & CIA LTDA - ME. 07.769.124/0001-85 AFONSO CUNHA MA 48610.005340/2014-89
PR/AL0156903 J. G. DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 09.814.464/0002-97 OLHO D'AGUA GRANDE AL 48610.005558/2014-33
PR/PE0150503 JC NACOR COMBUSTIVEIS LTDA- EPP 19.305.247/0001-44 CALCADO PE 48610.000562/2014-13
PR/BA0153764 MAGALY DE OLIVEIRA LEMOS 1 8 . 5 3 2 . 2 11 / 0 0 0 1 - 3 0 NOVO HORIZONTE BA 48610.002909/2014-54
PR/BA0152582 POSTO ITA DE DERIVADOS DE PETROLEO CONTERRANEO LTDA - ME 14.433.905/0001-60 GUANAMBI BA 48610.001925/2014-20
PR/MG0153043 REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA 13.569.064/0012-02 MONTES CLAROS MG 48610.002391/2014-59
PR/CE0156463 SALIN EMPREENDIMENTO DE PETROLEO LTDA - EPP. 19.312.264/0001-09 SANTA QUITERIA CE 4 8 6 1 0 . 0 0 5 1 9 0 / 2 0 1 4 - 11
PR/RS0152802 SERGIO PEDRO PERLIN - ME 16.586.038/0001-28 URUGUAIANA RS 48610.001948/2014-34
PR/AM0155382 VITÓRIA REGIA COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 1 0 . 4 7 0 . 11 9 / 0 0 0 2 - 6 2 MANAUS AM 48610.004500/2014-72

Nº 846 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria

ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e, considerando as disposições da Resolução ANP n.° 18 / 2009, e o que consta do processo administrativo n.º 48610.011615/2012-51, torna pública a revogação da autorização

nº 229 / 2005 para o exercício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado outorgada à PENSYL TEX PETRÓLEO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.379.531/0001-06, com fulcro no artigo 29,

parágrafo único e artigo 30, inciso II, alínea g da Resolução ANP nº 18/2009.

Fica sem efeitos o Despacho de Autorização nº 229 / 2005, publicado no DOU em 28/06/2005.

Nº 847 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/PE0106405 ARACATI COMBUSTIVEIS LTDA 12.993.332/0001-01 CARUARU PE 4 8 6 1 0 . 0 1 6 8 2 1 / 2 0 11 - 7 7
PR/SP0156082 AUTO POSTO ALVORADA DE ILHA SOLTEIRA LTDA 19.529.696/0001-76 ILHA SOLTEIRA SP 48610.005189/2014-89
P R / TO 0 1 5 6 4 8 4 AUTO POSTO CAMPEÃO LTDA 12.863.447/0001-73 PA L M A S TO 48610.005269/2014-34
PR/RS0157103 AUTO POSTO D.A. FONTANA LTDA - ME 17.065.961/0001-87 SETE DE SETEMBRO RS 48610.005665/2014-61
PR/RO0135243 AUTO POSTO E TRANSPORTE GUAITOLINI LTDA ME 17.681.345/0001-50 ALTA FLORESTA D'OESTE RO 48610.003960/2013-01
PR/MA0159222 AUTO POSTO RIO NEGRO EIRELI - EPP. 20.182.087/0001-72 I M P E R AT R I Z MA 48610.006780/2014-53
P R / R J 0 11 0 6 8 2 AUTO POSTO SATURNO BM LTDA. 11 . 7 9 0 . 0 6 9 / 0 0 0 1 - 8 2 BARRA MANSA RJ 48610.003601/2012-64
PR/BA0155062 AUTO POSTO VIEIRA DE MELO LTDA 19.679.763/0001-39 IRAMAIA BA 48610.004162/2014-79
PR/AL0159362 CARLA EDILEUZA BARBOZA DOS SANTOS EIRELI - ME 17.158.796/0001-08 ARAPIRACA AL 48610.006761/2014-27
PR/RN0157262 CM - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS PLANALTO LTDA 18.779.283/0001-87 CEARA-MIRIM RN 48610.005895/2014-21
PR/RS0153805 COMERCIAL ESTRELA DO MAR DE COMBUSTIVEIS EIRELI 17.059.137/0001-14 CAPAO DA CANOA RS 48610.003000/2014-13
PR/SP0159202 COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA MEDIA SOROCABANA 46.844.338/0036-50 RIBEIRAO DO SUL SP 48610.006774/2014-04
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PR/RS0159423 DITRENTO POSTOS E LOGISTICA LTDA 07.473.735/0075-18 CAXIAS DO SUL RS 48610.006760/2014-82
PR/RS0159402 DITRENTO POSTOS E LOGISTICA LTDA 07.473.735/0085-90 SAPUCAIA DO SUL RS 48610.006764/2014-61
PR/RS0159422 DITRENTO POSTOS E LOGISTICA LTDA 07.473.735/0089-13 ESTEIO RS 48610.006763/2014-16
PR/CE0159262 J A COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 02.696.818/0012-79 F O RTA L E Z A CE 48610.006765/2014-13
PR/MA0154462 LITORANEA COMERCIO LTDA - ME 09.487.168/0001-48 SAO JOSE DE RIBAMAR MA 48610.003415/2014-97
PR/RS0150242 LOPES E LOPES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 18.250.924/0003-73 CAPAO DA CANOA RS 48610.000406/2014-44
PR/BA0159342 NOVO RIO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETRO-

LEO LTDA EPP
11 . 1 6 6 . 2 6 5 / 0 0 0 2 - 6 1 I B I R A P I TA N G A BA 48610.006742/2014-09

PR/PE0159382 POSTO CAMPUS DE COMBUSTIVEIS LTDA 11 . 6 5 1 . 3 2 9 / 0 0 0 1 - 3 9 RECIFE PE 48610.006776/2014-95
PR/BA0156982 SOBRAL & FILHOS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 11 . 3 2 2 . 0 6 4 / 0 0 0 6 - 3 0 P L A N A LTO BA 4 8 6 1 0 . 0 0 5 5 5 1 / 2 0 1 4 - 11

Nº 848 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/DF0220033 CASCOL COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS LTDA 00.306.597/0034-65 BRASILIA DF 48610.002740/2013-51
GLP/RR0175017 A C MENDES PEREIRA - ME 03.879.140/0001-70 BOA VISTA RR 48610.012736/2008-34
GLP/RR0177199 A L DE ALMEIDA - ME 22.904.122/0001-45 BOA VISTA RR 48610.002664/2009-06

001/GLP/CE0004065 A. S. BRAGA - ME 00.929.102/0001-96 PA C AT U B A CE 48610.003126/2005-13
G L P / TO 0 2 1 3 1 3 2 ADILSON R. MENDES 06.215.187/0002-08 GURUPI TO 4 8 6 1 0 . 0 0 11 3 3 / 2 0 1 2 - 9 3
G L P / S C 0 2 11 3 1 7 ADRIANA FERNANDA PISA ME 14.318.685/0001-23 BLUMENAU SC 4 8 6 1 0 . 0 1 3 7 2 1 / 2 0 11 - 9 9
GLP/RJ0217198 ANDREA ARANTES DISTRIBUIDORA ME 14.410.444/0001-00 VOLTA REDONDA RJ 48610.008376/2012-52

001/GLP/BA0019193 AUTO POSTO CONCORDIA LTDA - ME 06.241.762/0001-66 VA L E N C A BA 48610.000812/2008-69
001/GLP/SC0010803 AUTO POSTO TEREZINHA LTDA. 04.235.005/0001-54 SAO JOSE SC 48610.000558/2007-18

GLP/RR0208290 AYMEE R. VASCONCELOS - ME 13.356.820/0001-62 BOA VISTA RR 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 2 1 / 2 0 11 - 2 3
GLP/RR0207720 CILENE BONFIM BARBOSA - ME 13.199.038/0001-87 BOA VISTA RR 4 8 6 1 0 . 0 0 6 4 2 8 / 2 0 11 - 7 5
GLP/CE0176174 COMERCIAL CAVALCANTE DE COMBUSTIVEIS E LU-

BRIFICANTES LTDA
05.784.072/0001-90 SAO GONCALO DO AMARANTE CE 48610.014681/2008-05

GLP/SC0222800 COMÉRCIO DE GÁS DOIS IRMÃOS LTDA - EPP 06.169.382/0003-20 BLUMENAU SC 48610.005550/2013-96
001/GLP/RR0019207 D.C. DE BRITO BORRALHO - ME 08.851.668/0001-54 IRACEMA RR 48610.000760/2008-21

GLP/DF0175567 DISK GÁS JUNIOR LTDA 09.601.864/0001-33 BRASILIA DF 48610.013744/2008-06
GLP/AC0215218 DISTRIBUIDORA LIMA LTDA 07.364.153/0001-67 RIO BRANCO AC 48610.004098/2012-64

001/GLP/AC0000170 E DE QUEIROS VIANA ME 34.699.876/0001-90 RIO BRANCO AC 48600.000345/2004-62
001/GLP/AC0016484 E SANTOS DOS REIS 02.763.484/0002-37 E P I TA C I O L A N D I A AC 48610.009745/2007-67
0 0 1 / G L P / PA 0 0 2 1 9 7 7 G. M. CARVALHO - ME. 83.576.017/0002-08 MONTE ALEGRE PA 48610.007185/2008-97
001/GLP/RR0018821 G S DA SILVA JUNIOR ME 01.750.089/0001-76 BOA VISTA RR 48610.014631/2007-39
001/GLP/GO0015148 GABRIEL LEITE DE ALMEIDA FILHO ME. 24.994.535/0001-93 POSSE GO 48610.007267/2007-51

GLP/SC0203592 GAS IRIS COM E TRANSP GAS LTDA ME 74.198.474/0001-26 BLUMENAU SC 48610.017159/2010-91
GLP/SP0206328 G.G. MOURA GÁS - ME 11 . 5 0 9 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 4 SANTO EXPEDITO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 3 5 7 5 / 2 0 11 - 9 3
GLP/CE0210176 HERMENEGILDO MATOS MARTINS ME 23.466.881/0001-36 AQUIRAZ CE 4 8 6 1 0 . 0 111 9 5 / 2 0 11 - 2 2

001/GLP/CE0007581 HOLANDA ANDRADE COMERCIAL DE PETRÓLEO LT-
DA.

00.382.609/0001-72 F O RTA L E Z A CE 48610.005772/2006-81

001/GLP/DF0006050 J. D. COMÉRCIO E GÁS LTDA - ME 06.991.071/0001-80 BRASILIA DF 48610.000076/2006-87
GLP/GO0219828 JOSE ANTONIO DA SILVA - EXPEDITO - ME 15.068.277/0001-23 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA GO 48610.002047/2013-89
GLP/PR0176497 JOSÉ APARECIDO MAIA SANT`ANA & CIA LTDA. 06.533.786/0001-99 SAO JOSE DOS PINHAIS PR 48610.005073/2005-59
G L P / R R 0 2 0 1 2 11 JOSÉ FERNANDES DE SOUZA ME 84.026.996/0001-02 BOA VISTA RR 4 8 6 1 0 . 0 11 8 11 / 2 0 1 0 - 6 4

001/GLP/RR0019809 M A VIEIRA DE OLIVEIRA - ME. 01.380.655/0001-03 BOA VISTA RR 48610.002258/2008-54
GLP/AP0222167 M. M. SILVA BITTENCOURT - ME 07.408.521/0002-02 M A C A PA AP 48610.008141/2013-41
GLP/RJ0210369 M. NOGUEIRA COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS E LI-

QUEFEITOS DE PETRÓLEO - ME
09.383.808/0002-50 CABO FRIO RJ 4 8 6 1 0 . 0 11 6 7 0 / 2 0 11 - 6 1

001/GLP/AC0003368 M S COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS
LT D A .

0 6 . 1 8 1 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 3 CAPIXABA AC 48610.000761/2005-22

GLP/RN0188539 MARCELO M. DA SILVA 09.422.474/0003-68 PENDENCIAS RN 4 8 6 1 0 . 0 11 5 1 3 / 2 0 1 0 - 7 4
GLP/RN0188540 MARCELO M. DA SILVA 09.422.474/0004-49 I PA N G U A C U RN 4 8 6 1 0 . 0 11 5 1 2 / 2 0 1 0 - 2 0
GLP/RN0205792 MARCELO M. DA SILVA 09.422.474/0005-20 AFONSO BEZERRA RN 4 8 6 1 0 . 0 0 2 6 4 4 / 2 0 11 - 4 1
GLP/RN0208670 MARCELO M. DA SILVA 09.422.474/0007-91 MOSSORO RN 4 8 6 1 0 . 0 0 8 4 0 5 / 2 0 11 - 0 3
GLP/GO0207405 MARILENE TEODORO DA SILVA 12.559.466/0001-00 NOVO BRASIL GO 4 8 6 1 0 . 0 0 5 8 4 8 / 2 0 11 - 3 4
GLP/RR0188166 MERCANTIL JOÃO VICTOR LTDA. - ME 11 . 2 5 5 . 5 7 9 / 0 0 0 1 - 5 0 BOA VISTA RR 48610.010478/2010-76

001/GLP/RR0018641 M.F. SAMPAIO 06.847.705/0001-25 BOA VISTA RR 48610.008267/2005-14
001/GLP/RR0014792 OXIGÊNIO CENTRO NORTE IMP. E EXP. LTDA. 84.024.587/0001-69 BOA VISTA RR 48610.006710/2007-76

GLP/PR0176359 PERON COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 09.213.447/0001-13 FOZ DO IGUACU PR 4 8 6 1 0 . 0 0 0 1 6 6 / 2 0 0 9 - 11
GLP/CE0181051 POSTO TAVARES LTDA 01.781.222/0001-51 SAO GONCALO DO AMARANTE CE 48610.013408/2009-36
GLP/CE0181083 POSTO TUCUNDUBA LTDA 02.445.620/0001-60 CAUCAIA CE 48610.013541/2009-92
GLP/CE0176173 POSTO UMARITUBA LTDA. 03.660.128/0001-70 SAO GONCALO DO AMARANTE CE 48610.014661/2008-26
GLP/CE0181438 POSTO UMARITUBA LTDA. 03.660.128/0003-31 HORIZONTE CE 48610.013628/2009-60

001/GLP/AC0018771 R & M COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LT-
DA.

07.830.636/0001-00 RIO BRANCO AC 48610.013982/2007-22

001/GLP/RR0016872 R. DOS SANTOS RIMAR ME 08.312.106/0001-32 BOA VISTA RR 4 8 6 1 0 . 0 1 0 3 11 / 2 0 0 7 - 1 8
GLP/RR0188557 R. MACHADO DA SILVA ME 10.844.443/0001-12 IRACEMA RR 4 8 6 1 0 . 0 11 3 3 0 / 2 0 1 0 - 5 9

001/GLP/RR0019840 RAIMUNDO L DA SILVA ME 00.550.631/0001-84 BOA VISTA RR 4 8 6 1 0 . 0 0 2 11 8 / 2 0 0 8 - 8 6
001/GLP/RR0017070 ROBERTO CARLOS DA SILVA LEITE - ME 22.887.889/0001-03 BOA VISTA RR 48610.009734/2007-87

GLP/RN0203080 S L DE MEDEIROS DANTAS 11 . 0 2 3 . 9 5 3 / 0 0 0 1 - 9 1 CARNAUBA DOS DANTAS RN 48610.016238/2010-85
GLP/RR0187429 SOUSA E RIBEIRO LTDA. - ME 10.976.703/0001-03 BOA VISTA RR 48610.009009/2010-12
GLP/SP0209919 SPAGNOLLI COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME 12.019.801/0001-88 EMBU DAS ARTES SP 4 8 6 1 0 . 0 0 9 7 4 9 / 2 0 11 - 2 1
GLP/BA0207502 VANDER FRANCISCO SILVA ME 05.307.166/0002-50 MADRE DE DEUS BA 4 8 6 1 0 . 0 0 5 8 9 0 / 2 0 11 - 5 5

001/GLP/GO0002564 VANIA LUCIA DOS SANTOS ORTIZ CORREA 06.867.563/0001-68 ANAPOLIS GO 48610.010054/2004-63
GLP/RS0178862 ZANUZO & SILVA LTDA. - ME 10.830.732/0001-62 PA N A M B I RS 48610.008157/2009-78

Nº 849 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004 e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento
de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/PI0225865 A. V. DA SILVA PORTELA - ME 11 . 5 0 9 . 8 5 1 / 0 0 0 1 - 8 0 SAO JOSE DO DIVINO PI 4 8 6 1 0 . 0 0 6 3 11 / 2 0 1 4 - 3 4

GLP/BA0225866 BARROS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - EPP 03.140.490/0003-81 IACU BA 48610.006314/2014-78
GLP/PR0225867 DARCI LEOMARA RIBEIRO DE ANDRADE - ME 14.474.592/0001-98 M AT I N H O S PR 48610.006273/2014-10
GLP/PB0225868 GUADEMARIO ALEXANDRE DUARTE 05929990417 16.465.173/0001-15 POCO DE JOSE DE MOURA PB 48610.006288/2014-88
GLP/MG0225869 JAIR DE SOUZA COSTA - ME 20.378.659/0001-93 BORDA DA MATA MG 48610.006304/2014-32
GLP/PE0225870 JANE KARLA REZENDE SILVA 08403156430 13.396.917/0001-07 FLORES PE 48610.006286/2014-99
GLP/AM0225871 JARBAS CLELIO CUNHA - ME 17.871.692/0001-46 MANAUS AM 48610.006197/2014-42
GLP/RN0225872 JOSE ORLANDO DE MOURA 97105805404 12.709.423/0001-64 SAO JOSE DE MIPIBU RN 48610.006312/2014-89
GLP/SP0225873 JULIANA DE OLIVEIRA - ME 17.543.280/0001-87 REGISTRO SP 48610.006300/2014-54
GLP/SP0225874 LOPES SUPERMERCADOS LTDA 53.963.443/0016-20 VOTUPORANGA SP 48610.006268/2014-15
GLP/SP0225875 LUIZ CARLOS DA SILVA GAS EIRELI - ME 19.836.478/0001-84 I TA N H A E M SP 48610.006301/2014-07
GLP/SP0225876 MARIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA GAS ME 08.333.988/0001-12 REGISTRO SP 48610.006274/2014-64
GLP/CE0225877 MARIA VANILDA DE LIMA PONTES - EPP 07.041.569/0001-44 EUSEBIO CE 48610.006272/2014-75
GLP/SP0225878 MEMBRIVE RUBIO COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA - ME 19.045.875/0001-38 S A LTO SP 48610.006154/2014-67
GLP/GO0225879 MERCADO CAMPEÃO L & S LTDA - ME 07.651.848/0001-20 ALEXANIA GO 48610.006289/2014-22
GLP/SP0225880 NIVALDO BULIANI SIQUEIRA - ME 96.199.096/0002-19 MIGUELOPOLIS SP 48610.006264/2014-29
GLP/RS0225881 PAULO ROGERIO BASTOS MARTINEZ - ME 18.450.538/0001-63 JAGUARAO RS 48610.006313/2014-23
GLP/MT0225882 SOARES SIMÃO & CIA LTDA - EPP 09.633.021/0001-19 ALTA FLORESTA MT 48610.006299/2014-68
GLP/AM0225883 T.C. MACHADO - ME 19.861.524/0001-03 MANAUS AM 48610.006178/2014-16
GLP/PR0225884 VICENTE VENTURA - GAS - ME 00.960.850/0001-31 SANTO ANTONIO DA PLATINA PR 48610.006265/2014-73
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Em 18 de junho de 2014

Nº 869 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com
base na Resolução ANP n.º 18, de 18 de junho de 2009, e o que
consta dos processos ANP de autorização e de recadastramento n.os

48610.003250/2000-58 e 48610.011619/2012-30, torna pública a ha-
bilitação da sociedade PETRONAS LUBRIFICANTES BRASIL
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 03.613.421/0001-86, situada à Av.
Trajano de Araújo Viana, 2500, Bairro Cinco, Município Contagem-
MG, 32010-090, para o exercício da atividade de produtor de óleo
lubrificante acabado automotivo e industrial.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

RETIFICAÇÃO

Na Autorização ANP nº 230, de 16/6/2014, publicada no
DOU de 17/6/2014, Seção 1, págs. 93 e 94, no art. 1º,

Onde se lê:

a.1) Armazenamento - 50 Tanques

Capacidade
(m³)

Altura
(m)

Diâmetro
(m)

2087,50 14,60 14,13
2085,43 14,58 14,13
1045,95 14,56 10,00
1045,22 14,58 10,00
1046,96 14,58 10,00
1045,28 14,53 10,00
1043,66 14,59 10,00
1045,81 14,55 10,00
1046,40 14,59 10,00
1047,08 14,57 10,00
1581,28 14,62 12,29
1580,40 14,60 12,29
1577,59 14,63 12,29
2088,22 14,61 14,13
3126,49 14,66 17,31
3127,92 14,61 17,31
3129,91 14,64 17,31

619,12 14,27 7,79
620,36 14,26 7,79
620,48 14,26 7,80
620,91 14,26 7,80
620,02 14,24 7,79
620,75 14,25 7,80
621,10 14,28 7,80
620,94 14,27 7,80
620,26 14,30 7,800

5400,45 19,94 18,990
5405,32 19,92 18,990
5405,91 19,90 18,990
5 4 11 , 4 8 19,90 18,990

1.0951,59 19,86 26,990
1.0938,76 19,85 18,990
3.081,549 19,68 14,103
3.077,565 16,68 14,094

10.340,123 17,99 26,999
6.125,687 19,80 19,953
6.220,353 19,80 19,964
6.218,840 19,80 19,954
6.226,564 19,81 19,955
1.066,573 16,61 9,006
1.066,904 16,63 9,013
1.064,931 16,63 9,012
1.065,221 16,62 9,005
5.305,200 18,65 18,998
5.331,227 18,68 18,994
5.301,257 18,68 18,992
2.690,522 18,67 13,499
5.338,810 18,66 18,992
5.323,073 18,66 18,994
2.686,863 18,69 13,498

a.4) Movimentações

Leia-se:

a.1) Armazenamento - 50 Tanques

Ta n q u e Capacidade
(m³)

Altura
(m)

Diâmetro
(m)

TQ-01-2601 2087,50 14,60 14,13
TQ-01-2602 2085,43 14,58 14,13
TQ-01-2603 1045,95 14,56 10,00
TQ-01-2604 1045,22 14,58 10,00
TQ-01-2605 1046,96 14,58 10,00
TQ-01-2606 1045,28 14,53 10,00
TQ-01-2607 1043,66 14,59 10,00
TQ-01-2608 1045,81 14,55 10,00
TQ-01-2609 1046,40 14,59 10,00
TQ-01-2610 1047,08 14,57 10,00
T Q - 0 1 - 2 6 11 1581,28 14,62 12,29

TQ-01-2612 1580,40 14,60 12,29
TQ-01-2613 1577,59 14,63 12,29
TQ-01-2614 2088,22 14,61 14,13
TQ-01-2615 3126,49 14,66 17,31
TQ-01-2616 3127,92 14,61 17,31
TQ-01-2617 3129,91 14,64 17,31
TQ-01-2618 619,12 14,27 7,79
TQ-01-2619 620,36 14,26 7,79
TQ-01-2620 620,48 14,26 7,80
TQ-01-2621 620,91 14,26 7,80
TQ-01-2623 620,02 14,24 7,79
TQ-01-2624 620,75 14,25 7,80
TQ-01-2625 621,10 14,28 7,80
TQ-01-2626 620,94 14,27 7,80
TQ-01-2627 620,26 14,30 7,800
TQ-01-2628 5400,45 19,94 18,990
TQ-01-2629 5405,32 19,92 18,990
TQ-01-2630 5405,91 19,90 18,990
TQ-01-2631 5 4 11 , 4 8 19,90 18,990
TQ-01-2632 1.0951,59 19,86 26,990
TQ-01-2633 1.0938,76 19,85 18,990
TQ-01-2642 3.081,549 19,68 14,103
TQ-01-2643 3.077,565 16,68 14,094
TQ-01-2644 10.340,123 17,99 26,999
TQ-01-2645 6.125,687 19,80 19,953
TQ-01-2646 6.220,353 19,80 19,964
TQ-01-2647 6.218,840 19,80 19,954
TQ-01-2648 6.226,564 19,81 19,955
TQ-01-2649 1.066,573 16,61 9,006
TQ-01-2650 1.066,904 16,63 9,013
TQ-01-2651 1.064,931 16,63 9,012
TQ-01-2652 1.065,221 16,62 9,005
TQ-01-2653 5.305,200 18,65 18,998
TQ-01-2654 5.331,227 18,68 18,994
TQ-01-2655 5.301,257 18,68 18,992
TQ-01-2656 2.690,522 18,67 13,499
TQ-01-2657 5.338,810 18,66 18,992
TQ-01-2658 5.323,073 18,66 18,994
TQ-01-2659 2.686,863 18,69 13,498

a.2) Movimentações

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 18 de junho de 2014

Nº 866 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições, e de acordo com a Resolução de Diretoria
nº 581, de 11 junho de 2014, torna público que a Diretoria Colegiada,
na Reunião nº 758, de 11 de junho de 2014, com base na Proposta de
Ação nº 644, de 26 de maio de 2014, resolveu aprovar o Plano de
Desenvolvimento do Campo Rabo Branco (Contrato de Concessão nº
48610.009198/2005-58), operado pela empresa Petrogal Brasil S.A.,
condicionada ao cumprimento da seguinte determinação: concluída a
perfuração dos poços (LOC-1, LOC-2, LOC-3D e LOC-4D), a Con-
cessionária deverá encaminhar a revisão do Plano de Desenvolvimento
do Campo Rabo Branco, até 28/02/2016, contemplando os resultados
obtidos nesta primeira fase de desenvolvimento e as atividades com-
promissadas na Segunda Fase de desenvolvimento do campo.

Nº 687 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições, e de acordo com a Resolução de Diretoria
nº 582, de 11 junho de 2014, torna público que a Diretoria Colegiada,
na Reunião nº 758, de 11 de junho de 2014, com base na Proposta de
Ação nº 633, de 26 de maio de 2014, resolveu aprovar a revisão do
Plano de Desenvolvimento do Campo de Araracanga (Contrato de
Concessão nº 48000.003455/97-64), Bacia de Solimões, operado pela
empresa Petróleo Brasileiro S.A, condicionada à instalação do sistema
de medição definitivo até 31 de dezembro de 2014.

Nº 868 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições, e de acordo com a Resolução de Diretoria
nº 588, de 11 junho de 2014, torna público que a Diretoria Colegiada,
na Reunião nº 758, de 11 de junho de 2014, com base na Proposta de
Ação nº 670, de 4 de junho de 2014, resolveu conhecer do pedido de
reconsideração interposto pela empresa Petróleo Brasileiro S.A., re-
ferente à Resolução de Diretoria n° 220/2014 e, no mérito, dar pro-
vimento parcial, determinando a alteração do item VIII da referida
Resolução, que passa a ter a seguinte redação: "VIII) a realização de
vistoria especial pela classificadora e a execução dos reparos ne-
cessários para a continuidade da operação do FPSO Brasil no campo
de Roncador ou uma nova estratégia de produção, a ser apresentada
no âmbito da próxima revisão do Plano de Desenvolvimento, que
assegure um incremento adicional de produção, dentro do período
contratual, de um volume equivalente à produção de uma plataforma
da capacidade do FPSO Brasil em 10 anos (volume entre 243MMboe
e 290MMboe)."

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO nº 95/2014-DF

Processo no 850.356/2009 (1971),
850.205/2011 850.206/2011 (156),
850.219/2011 850.220/2011 (756)
950.398/2012
Interessado: Cooperativa dos Garimpeiros do Xingu - COOXIN
ÔNIX Empreendimentos Minerários Ltda.
Viana Ltda. EPP
Norte Energia S.A.
Assunto: Pedido de Reconsideração de despacho decisório que atri-
buiu efeito suspensivo parcial ao recurso administrativo.

Nos termos da manifestação do Senhor Procurador-Chefe no
Despacho nº 1309/2014/PROGE/DNPM/AMGS, que ora aprovo e
adoto como fundamento desta decisão, e, considerando o princípio da
ampla defesa e havendo iminente risco de dano irreparável à exe-
cução da obra, cujo interesse público está demonstrado, DEFIRO o
Pedido de Reconsideração, interposto pela Interessada e, em con-
sequência, ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO ao Recurso interposto
pela Norte Energia S/A, a fim de que se RESTABELEÇA a De-
claração de Dispensa do Título Minerário também em relação à JA-
ZIDA I.

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

DNPM Nº 48402-920365/2013-89.
Estrella de Galícia Importação e Comercialização de Bebidas e Ali-
mentos Ltda.
Marca: Magma de Cabreiroá
Marca: Cabreiroá Industria da Espanha

Autorizo a importação e comercialização de água mineral
com gás em garrafas de alumínio de 250 mL e de 500 mL.

Garrafas de Vidro, de 330 ml, 500m. e 1L(sem gás e com gás)

VICTOR HUGO FRONER BICCA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 66/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Vicenza Mineração e Participações s a. - 871679/11,

871680/11, 871681/11, 871683/11, 871684/11, 871687/11, 871688/11,
871690/11, 871691/11, 871693/11, 871694/11, 871695/11, 871699/11,
871702/11, 871703/11, 871704/11, 871705/11, 871706/11, 871707/11,
871708/11, 871710/11, 871711/11, 871712/11, 871715/11, 871716/11,
871718/11, 871720/11, 871725/11, 871726/11, 871728/11, 871729/11,
871732/11, 871733/11, 871734/11, 871735/11, 871736/11, 871737/11,
871741/11, 871743/11, 871744/11, 871746/11, 871748/11, 871749/11,
871750/11, 871751/11, 871752/11, 871755/11, 871759/11,
8 7 1 7 6 0 / 11

W.C. Transportesz & Contruções Ltda me - 872608/10

RELAÇÃO Nº 67/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Vicenza Mineração e Participações s a. - 871764/11,

871765/11, 871768/11, 871769/11, 871770/11, 871771/11, 871776/11,
871777/11, 871778/11, 871779/11, 871780/11, 871781/11, 871783/11,
871785/11, 871786/11, 871787/11, 871790/11, 871791/11, 871792/11,
871793/11, 871794/11, 871795/11, 871796/11, 871797/11, 871798/11,
871799/11, 871802/11, 871807/11, 871809/11, 871810/11, 871823/11,
871822/11, 871821/11, 871820/11, 871815/11, 871816/11, 871812/11,
871828/11, 871829/11, 871830/11, 871831/11, 871832/11, 871833/11,
871834/11, 871836/11, 871837/11, 871838/11, 871839/11, 871841/11,
8 7 1 8 4 2 / 11

RELAÇÃO Nº 68/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Everaldo Bispo Dos Santos - 872054/11
Garrote Mining Pesquisa Mineral Ltda Spe - 871954/11,

871955/11, 871956/11, 871957/11, 872043/11
Hélio Ferraz Pereira - 872032/11, 872033/11
Mineração Pedreira da Bahia Ltda me - 872037/11
Minerporto Mineradora Porto Nacional Ltda - 872204/11,

8 7 2 2 0 4 / 11
Paili Bahia Mineração Ltda - 872239/11
Vicenza Mineração e Participações s a. - 871843/11,

871845/11, 871846/11, 871847/11, 871849/11, 871850/11, 871852/11,
871853/11, 871854/11, 871855/11, 871856/11, 871857/11, 871858/11,
871859/11, 871861/11, 871865/11, 871867/11, 871868/11, 871874/11,
8 7 1 8 7 5 / 11

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA
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SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 163/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Benunes e Benunes Ltda Cpf/cnpj :02.130.870/0001-
00 - Processo minerário: 860263/01 - Processo de cobrança:
961095/14 Valor: R$.147.453,76

Titular: Caiapó Indústria e Comércio de Àgua Mineral Ltda
Cpf/cnpj :05.929.196/0001-17 - Processo minerário: 860820/00 - Pro-
cesso de cobrança: 961097/14 Valor: R$.60.954,98

RELAÇÃO Nº 164/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Agenor Costa e Silva - 861312/06 - Not.164/2014 - R$
2.787,00

bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
860695/07 - Not.167/2014 - R$ 5.602,67

Brazil Quartzite Stone Mineração Ltda - 860472/06 -
Not.161/2014 - R$ 632,38

Diadem Mineração Ltda - 860361/06 - Not.157/2014 - R$
3.731,92, 860365/06 - Not.158/2014 - R$ 5.034,42, 860366/06 -
Not.159/2014 - R$ 5.062,50

Jose Rodrigues Filho - 860637/06 - Not.162/2014 - R$
145,22

Marcelo Gennari Boratto - 860693/06 - Not.163/2014 - R$
2.161,54

Ozenete Gomes Costa - 860650/07 - Not.166/2014 - R$
121,72

Rio Granito Ltda - 860459/06 - Not.160/2014 - R$ 140,07
Sueli Afonso da Silva - 860638/07 - Not.165/2014 - R$

139,43

RELAÇÃO Nº 171/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
ad Bras Mineradora Ltda - 860559/13
Alcyr Venceslau de Oliveira - 861405/13
Antonio Lopes de Araujo - 861091/13, 861092/13,

861093/13
Arquilene Regina Mota de Sousa - 861780/11
Asa Mineração Industria e Comercio Ltda me - 860846/11,

860847/11, 860848/11, 860849/11, 860850/11
Brazil Quartzite Stone Mineração Ltda - 860284/12
Carlos Luciano Moraes - 861333/11
Carmem Alves Mendes - 860293/12
Catalana Ind e Com de Artefatos de Cimento e Const Ltda -

860632/12, 860953/12
Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S/a - 860242/12
Celio Junior Francisco de Oliveira - 861408/11
Cjpx Mineração Ltda - 860756/13, 860757/13, 860758/13
Claudemy Pereira da Silva - 861445/12
Concretize Construtora e Incorporadora Ltda - 860742/12
Cooperativa Dos Pequenos Mineradores de Cavalcante -

8 6 0 9 5 3 / 11
Darci de Souza Brito - 861491/12
Darci Pereira Pinto Junior - 860552/13, 860553/13
Diego Alves Barbosa - 860895/13
Distribuidora de Areias e Telhas Shekna Ltda me -

860349/12
Edeiacal Mineração LTDA. - 860948/12
Edmar de Souza Junior - 860446/13
Fabiano de Alvarince - 860796/11
Gilberto Dias da Silva - 862363/11
Itafós Mineração Ltda - 860516/11, 860524/11
João Paulo Neves Barreto e Silva - 861334/12, 861333/12
Luiz Ailton Nunes - 860910/12
Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 861497/11
Msf Mineração S.A. - 860159/12, 860255/12, 860365/12,

860366/12, 860367/12, 860368/12
Paulo Eustaquio Nogueira Penido - 861817/12, 861776/12,

861778/12
Paulo Jose Bettencourt da Cunha - 860500/12
Pavimentadora Planeta Ltda me - 861315/13, 861316/13
Sergio Cordeiro Alves Dos Santos - 860603/13
Virlei Candido de Jesus - 861111/12
Washington Ribeiro Bastos - 860891/11
Wedner Divino Martins Dos Santos - 861120/13

RELAÇÃO Nº 172/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Morro Branco Mineração e Participações LTDA. - 861004/11
- Not.181/2014 - R$ 5.119,94, 861005/11 - Not.183/2014 - R$
1.458,11, 861058/11 - Not.185/2014 - R$ 5.861,26, 861133/11 -
Not.187/2014 - R$ 2.881,46, 861260/11 - Not.189/2014 - R$
5.849,70

Morro Negro Mineração e Participações LTDA. - 862091/11
- Not.196/2014 - R$ 1.217,53, 862134/11 - Not.198/2014 - R$
5.608,02, 862137/11 - Not.200/2014 - R$ 4.023,20

RELAÇÃO Nº 173/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Areião Jaraguá Ltda - 861412/09 - Not.256/2014 - R$
412,58

Bracal Brasil Calcário e Areia Ltda - 860505/10 -
Not.243/2014 - R$ 120,95

Carlos Lino Rodrigues - 860729/10 - Not.241/2014 - R$
143,67

Carlos Roberto Ferrari de Carvalho - 861564/09 -
Not.247/2014 - R$ 647,15

Catalana Ind e Com de Artefatos de Cimento e Const Ltda -
860315/09 - Not.227/2014 - R$ 274,46

Centro Oeste Mineração e Comercio Ltda - 861613/08 -
Not.225/2014 - R$ 2.040,08

Cleveland Mineração LTDA. - 860360/10 - Not.170/2014 -
R$ 2.520,27, 860614/10 - Not.171/2014 - R$ 2.520,27, 860676/10 -
Not.172/2014 - R$ 2.520,27, 860677/10 - Not.173/2014 - R$
2.520,27, 860678/10 - Not.174/2014 - R$ 2.520,27, 860679/10 -
Not.175/2014 - R$ 2.520,27, 860680/10 - Not.176/2014 - R$
2.520,27

Comércio Varejista e Atacadista de Materiais de Construção
Ltda - 862164/05 - Not.224/2014 - R$ 299,00

Emac Transportes Ltda - 861451/09 - Not.255/2014 - R$
2.516,30

Eny Fernando Vieira de Abreu - 860386/09 - Not.228/2014 -
R$ 348,82

Guilherme Schlobach Salvagni - 860192/10 - Not.245/2014 -
R$ 64,46

Henrique Alvarenga Cardoso - 860936/09 - Not.232/2014 -
R$ 404,56

José Gomes Ferreira - 861603/09 - Not.246/2014 - R$
143,34

José Leomar e Iracimar Ltda - 862095/08 - Not.226/2014 -
R$ 2.889,06

José Mendes Ribeiro - 860862/09 - Not.229/2014 - R$
1.467,08, 860863/09 - Not.230/2014 - R$ 828,17, 860924/09 -
Not.231/2014 - R$ 722,04, 860731/09 - Not.235/2014 - R$
1.321,13

Luiz Carlos do Carmo - 861562/09 - Not.248/2014 - R$
55,70

Miguel Arcanjo de Camargo Neto - 861476/09 -
Not.253/2014 - R$ 114,67

Mineração & Transporte Nossa Senhora Aparecida Ltda -
860410/10 - Not.234/2014 - R$ 130,87, 860469/10 - Not.244/2014 -
R$ 128,82

Mineração Brasil Central Ltda - 861477/09 - Not.252/2014 -
R$ 255,09

Mineração Cerrado Ltda - 861403/09 - Not.257/2014 - R$
283,96

Oficina Ouraff Ltda me - 861649/09 - Not.238/2014 - R$
135,04

Orlando Lourenço da Silva - 860595/10 - Not.242/2014 - R$
11 8 , 5 4

Paulo César Duarte Pimentel - 860132/94 - Not.237/2014 -
R$ 266,33

Quantum Fertilizantes do Tocantins Ltda - 861480/09 -
Not.250/2014 - R$ 4.337,58, 861479/09 - Not.251/2014 - R$
2.440,65

Romildo Vieira Duarte - 861462/09 - Not.254/2014 - R$
2.587,51

Rones Moreira Silva - 861851/10 - Not.240/2014 - R$
11 0 , 3 2

Seta Mineração Ltda - 861558/09 - Not.249/2014 - R$
5.745,16

Wedner Divino Martins Dos Santos - 860318/10 -
Not.233/2014 - R$ 114,03

RELAÇÃO Nº 174/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Alvisio Fraitag - 861677/11 - Not.193/2014 - R$ 5.040,55
Celton Hottinger Rodrigues - 861169/12 - Not.207/2014 - R$

2.520,27, 861170/12 - Not.208/2014 - R$ 2.520,27, 861171/12 -
Not.209/2014 - R$ 2.520,27, 861172/12 - Not.210/2014 - R$
2.520,27

Edson da Silva - 861330/13 - Not.222/2014 - R$ 2.520,27,
861331/13 - Not.223/2014 - R$ 2.520,27

Extração de Areia Ouroana Ltda - 860936/12 - Not.205/2014
- R$ 2.520,27

Jackson Lucas Bezerra - 861525/11 - Not.191/2014 - R$
2.520,27, 861665/11 - Not.192/2014 - R$ 2.520,27

Jorge Roberto Gomes de Oliveira - 861044/13 -
Not.221/2014 - R$ 2.520,27

Lmr Engenharia LTDA. - 861167/12 - Not.206/2014 - R$
2.520,27

Luiz Ailton Nunes - 860910/12 - Not.204/2014 - R$
2.520,27

Marco Antonio Costa - 861713/11 - Not.239/2014 - R$
102,53

Marinho Pereira Braga - 861811/11 - Not.194/2014 - R$
5.040,55, 861812/11 - Not.195/2014 - R$ 5.040,55

Master Mineração e Transporte LTDA. - 860846/12 -
Not.203/2014 - R$ 2.520,27

Morro Branco Mineração e Participações LTDA. - 861004/11
- Not.182/2014 - R$ 5.040,55, 861005/11 - Not.184/2014 - R$
5.040,55, 861058/11 - Not.186/2014 - R$ 5.040,55, 861133/11 -
Not.188/2014 - R$ 5.040,55, 861260/11 - Not.190/2014 - R$
5.040,55

Morro Negro Mineração e Participações LTDA. - 862091/11
- Not.197/2014 - R$ 5.040,55, 862134/11 - Not.199/2014 - R$
5.040,55, 862137/11 - Not.201/2014 - R$ 5.040,55

Paulo Eustaquio Nogueira Penido - 861777/12 -
Not.212/2014 - R$ 2.520,27

Ronaldo José Dos Santos - 861689/12 - Not.211/2014 - R$
2.520,27

Sal da Terra Sistema Mercantil de Desenvolvimento Agro.in-
dustrial LTDA. - 860549/13 - Not.213/2014 - R$ 2.520,27, 860572/12
- Not.202/2014 - R$ 2.520,27

Solo Transportes e Terraplanagem Ltda - 860829/11 -
Not.179/2014 - R$ 2.520,27

Theseus do Brasil Mineração Ltda - 860501/11 -
Not.177/2014 - R$ 2.520,27, 860502/11 - Not.178/2014 - R$
2.520,27

Vanderlei Rodrigues da Mata - 860834/11 - Not.180/2014 -
R$ 2.520,27

Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
860851/13 - Not.214/2014 - R$ 2.520,27, 860852/13 - Not.215/2014
- R$ 2.520,27, 860853/13 - Not.216/2014 - R$ 2.520,27, 860904/13 -

Not.217/2014 - R$ 2.520,27, 860905/13 - Not.218/2014 - R$
2.520,27, 860906/13 - Not.219/2014 - R$ 2.520,27, 860907/13 -
Not.220/2014 - R$ 2.520,27

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 67/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Janaina Bisco Ferreira - 866712/13

RELAÇÃO Nº 68/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Azevaldo Lelis de Azevedo - 866419/12 - Not.87/2014 - R$
293,14

Carita David Gomes - 866260/12 - Not.83/2014 - R$
2.310,83

cc Pavimentadora LTDA. - 866421/13 - Not.96/2014 - R$
146,62

Cimagel Comercio e Industria de Minerios e Geração de
Energia Eletrica Ltda - 867197/08 - Not.66/2014 - R$ 17.071,38

Cougar Brasil Mineração LTDA. - 867253/05 - Not.62/2014
- R$ 30.446,07, 867266/05 - Not.64/2014 - R$ 4.030,51

Engemat Incorporações e Construções Ltda - 867126/13 -
Not.98/2014 - R$ 86,18

Império Investimentos, Reflorestamento e Mineração Ltda
Epp - 866175/13 - Not.94/2014 - R$ 18.311,05

José Aparecido da Silva - 866607/11 - Not.48/2014 - R$
28.229,68

Jose Augusto Cavalcante - 866554/11 - Not.75/2014 - R$
17.218,99

José Geraldo Riva Junior - 866851/11 - Not.79/2014 - R$
14.633,30, 866853/11 - Not.81/2014 - R$ 14.707,06

Karim Antonio Essuane Jarrus - 866383/12 - Not.85/2014 -
R$ 15.151,95

Leandro Barbosa Gomide Sandoval - 866560/12 -
Not.89/2014 - R$ 257,87

Mbac Desenvolvimento LTDA. - 866455/11 - Not.68/2014 -
R$ 21.024,03, 866456/11 - Not.69/2014 - R$ 19.472,85, 866457/11

- Not.70/2014 - R$ 27.010,26, 866458/11 - Not.71/2014 - R$
29.318,51, 866459/11 - Not.72/2014 - R$ 27.757,04, 866460/11 -
Not.73/2014 - R$ 24.650,79, 866461/11 - Not.74/2014 - R$
26.036,80

Rodolfo Magalhães Coelho - 866681/12 - Not.91/2014 - R$
11 . 7 3 3 , 3 0

Ronaldo Jacintho da Silva - 866786/11 - Not.77/2014 - R$
5.865,16

RELAÇÃO Nº 69/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Azevaldo Lelis de Azevedo - 866419/12 - Not.88/2014 - R$
2.622,64

Carita David Gomes - 866260/12 - Not.84/2014 - R$
2.622,64

cc Pavimentadora LTDA. - 866421/13 - Not.97/2014 - R$
2.622,64

Cimagel Comercio e Industria de Minerios e Geração de
Energia Eletrica Ltda - 867197/08 - Not.67/2014 - R$ 2.622,64

Cougar Brasil Mineração LTDA. - 867253/05 - Not.63/2014
- R$ 2.622,64, 867266/05 - Not.65/2014 - R$ 2.622,64

Engemat Incorporações e Construções Ltda - 867126/13 -
Not.99/2014 - R$ 2.622,64

Império Investimentos, Reflorestamento e Mineração Ltda
Epp - 866175/13 - Not.95/2014 - R$ 2.622,64

Jose Augusto Cavalcante - 866554/11 - Not.76/2014 - R$
5.245,28

José Geraldo Riva Junior - 866851/11 - Not.80/2014 - R$
5.245,28, 866853/11 - Not.82/2014 - R$ 5.245,28

Karim Antonio Essuane Jarrus - 866383/12 - Not.86/2014 -
R$ 2.622,64
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Leandro Barbosa Gomide Sandoval - 866560/12 -
Not.90/2014 - R$ 2.622,64

Rodolfo Magalhães Coelho - 866681/12 - Not.92/2014 - R$
2.622,64

Ronaldo Jacintho da Silva - 866786/11 - Not.78/2014 - R$
2.622,64

RELAÇÃO Nº 70/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Center Importação e Comércio Ltda - 867031/12 -
Not.53/2014 - R$ 633,41

José Oscar Ferreira - 867132/07 - Not.52/2014 - R$
633,41

Mineração Coité Ltda - 867018/13 - Not.54/2014 - R$
633,41

Vera Lúcia de Almeida me - 867068/07 - Not.51/2014 - R$
633,41

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 92/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) da não apre-
sentação de recurso administrativo; restando-lhe(s) pagar ou parcelar
o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração
de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Daniel de Oliveira Reis & Cia Ltda Epp, CNPJ
72.381.288/0001-00, Decisão nº 213/2014,

Processo de Cobrança nº 968.271/2010, NFLDP nº 77/2010,
Valor R$ 160.520,35;

Daniel de Oliveira Reis & Cia Ltda Epp, CNPJ
72.381.288/0001-00, Decisão nº 214/2014,

Processo de Cobrança nº 968.273/2010, NFLDP nº 76/2010,
Valor R$ 114.650,39;

Benedito José Lagos ME, CNPJ 33.728.734/0001-40, De-
cisão nº 238/2014,

Processo de Cobrança nº 968.326/2011, NFLDP nº 343/2011,
Valor R$ 2.905,34.

RELAÇÃO Nº 93/2014

Ficam os abaixo relacionados cientes de que julgou-se im-
procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Pedreira Basalto Ltda, CNPJ nº 24.645.517/0001-04, Decisão
nº 218/2014,

Processo de Cobrança nº 968.407/2013, NFLDP nº
163/2013, Valor R$ 156.348,13.

ROMUALDO HOMOBONO PAES DE ANDRADE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 96/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.499/2008-AREEIRO MAANAIM LTDA-OF.

N°505/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
846.008/2014-CARLOS KLEBER RIBEIRO BARROS-OF.

N°504
GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 81/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Lafaiete Luiz Chandelier - 826663/05 - Not.449/2014 - R$
267,01

Lafaiete Luiz Chandelier Junior - 826703/05 - Not.450/2014
- R$ 267,01

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 117/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Alvorada Empresa Padrão de Terraplanagem Ltda -
890820/13 - Not.103/2014 - R$ 39,35

Castelgran Granitos Ltda me - 890566/11 - Not.105/2014 -
R$ 885,64

Cesar Johnsen Fiat - 890440/13 - Not.95/2014 - R$ 107,09,
890441/13 - Not.99/2014 - R$ 145,88, 890438/13 - Not.81/2014 - R$
145,71, 890439/13 - Not.91/2014 - R$ 144,68

Claudiano de Oliveira Silva me - 890002/12 - Not.93/2014 -
R$ 78,38

Facilita Cred Construtora e Incorporadora Ltda me -
890358/13 - Not.85/2014 - R$ 143,57

Fernando Luiz Cavalcanti Loureiro - 890834/11 -
Not.97/2014 - R$ 146,55

Gilmar Sampaio Alonso - 890441/11 - Not.111/2014 - R$
36,39

Granitos Nobres do Norte Fluminense Ltda - 890334/13 -
Not.89/2014 - R$ 2.728,44

Joaquim Alves Neto - 890617/11 - Not.79/2014 - R$
2.915,91

Jose Fernandes Zuccon - 890904/13 - Not.109/2014 - R$
2.844,98

José Rodrigues Fernandes Filho me - 890888/13 -
Not.107/2014 - R$ 137,56

Monte Belo - Extração de Areia Limitada - 890798/11 -
Not.83/2014 - R$ 817,32

Pedreiras Blue Rivers LTDA. ME. - 890678/12 -
Not.117/2014 - R$ 396,85

Raphael Jorge Dutra Rodrigues - 890264/12 - Not.115/2014
- R$ 527,55

Santos Roberto da Rocha - 890780/12 - Not.113/2014 - R$
120,29

Transportadora e Mineradora Jaspe Ltda - 890237/13 -
Not.87/2014 - R$ 684,17

Wladimir de Souza Bridges - 890483/13 - Not.101/2014 - R$
10,76

RELAÇÃO Nº 118/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Alvorada Empresa Padrão de Terraplanagem Ltda -
890820/13 - Not.104/2014 - R$ 2.512,40

Castelgran Granitos Ltda me - 890566/11 - Not.106/2014 -
R$ 2.512,40

Cesar Johnsen Fiat - 890440/13 - Not.96/2014 - R$ 2.512,40,
890441/13 - Not.100/2014 - R$ 2.512,40, 890438/13 - Not.82/2014 -
R$ 2.512,40, 890439/13 - Not.92/2014 - R$ 2.512,40

Claudiano de Oliveira Silva me - 890002/12 - Not.94/2014 -
R$ 2.512,40

Domingos Gatto Nunes - 890523/08 - Not.119/2014 - R$
1.452,83

Facilita Cred Construtora e Incorporadora Ltda me -
890358/13 - Not.86/2014 - R$ 2.512,40

Fernando Luiz Cavalcanti Loureiro - 890834/11 -
Not.98/2014 - R$ 2.512,40

Gilmar Sampaio Alonso - 890441/11 - Not.112/2014 - R$
2.512,40

Graap Granitos Apiacá Ltda Epp - 890509/08 -
Not.120/2014 - R$ 1.237,58, 890459/12 - Not.78/2014 - R$
2.512,40

Granitos Nobres do Norte Fluminense Ltda - 890334/13 -
Not.90/2014 - R$ 2.512,40

Joaquim Alves Neto - 890617/11 - Not.80/2014 - R$
2.512,40

Jose Fernandes Zuccon - 890904/13 - Not.110/2014 - R$
2.512,40

José Rodrigues Fernandes Filho me - 890888/13 -
Not.108/2014 - R$ 2.512,40

Monte Belo - Extração de Areia Limitada - 890798/11 -
Not.84/2014 - R$ 2.512,40

Pedreiras Blue Rivers LTDA. ME. - 890678/12 -
Not.118/2014 - R$ 2.512,40

Raphael Jorge Dutra Rodrigues - 890264/12 - Not.116/2014
- R$ 2.512,40

Santos Roberto da Rocha - 890780/12 - Not.114/2014 - R$
5.024,80

Transportadora e Mineradora Jaspe Ltda - 890237/13 -
Not.88/2014 - R$ 2.512,40

Wladimir de Souza Bridges - 890483/13 - Not.102/2014 - R$
2.512,40

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 58/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
c. r. m. Gadelha Importação e Exportação me - 886179/13
d & d Serviços e Transportes Ltda me - 886322/12
Mineração Jaciara s a - 886279/11

RELAÇÃO Nº 59/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Elcim Nunes da Silva - 886294/08 - Not.74/2014 - R$
2.488,78

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 93/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Adelmicio Catarino de Assis - 864227/11
Adher Empreendimentos LTDA. - 864419/11
Amarante Mineração e Serviços LTDA. me - 864311/11,

8 6 4 4 0 0 / 11
Ana Leussidone Benedetti Ottoni - 864228/11, 864558/10
Arc Mineração & Participações LTDA. - 864370/12
Braga & Barroso Ltda - 864638/10
Britasul Industria e Comercio de Britas Ltda - 864641/10
Cleber Aparecido Zocoli - 864077/08
Cristiano Campos Souza - 864257/12, 864307/12
E.T. Leite Junior me - 864195/11
Edilson Rodrigues da Silva - 864510/10
Eduardo de Souza Martins - 864388/11
Everton Luis Guerra - 864103/11
Expressão Assessoria, Perícia e Auditoria Contábil Ltda -

864343/10
Francisco Caninde Gomes de Araujo - 864265/11
Geraldo Ayres da Silva Neiva - 864412/11
Guilherme César de Melo Sena - 864391/11
Ivonete Monteiro da Silva - 864545/11, 864052/12
Izidório Correia de Oliveira - 864225/11
Jayme Rodrigues - 864209/11
Jayme Rodrigues Júnior - 864537/10
João de Lima Rolim - 864152/12
Jorge Michel Iabrudi - 864536/11, 864594/10
Jose Dias Leite - 864546/11
José Luiz Rossatti - 864147/10
Jose Tavares Filho - 864062/10, 864177/11, 864567/11,

864192/11, 864134/11
José Vilela Sobrinho - 864042/11
Jose Wilson Siqueira Campos Junior - 864480/10,

864481/10, 864482/10, 864393/11, 864394/11
Killmallock Mineração do Brasil Ltda - 864936/08
Laurivaldo Dias - 864020/11, 864030/11
Luiz Vieira - 864004/12
Marcelo Cavalcante Bazan - 864712/11
Márcio Adriano Martins Dos Santos - 864203/10
Mario Oscar de Souza Lima - 864650/10
Mineralbrax Exploração de Minerios LTDA. - 864016/11
Moisés Ferreira Cavalcante - 864347/10
Mundo Mineração LTDA. - 864099/10
Pará Concentrates And Minerals Ltda - 864607/10
Pedro Roberto Rocha - 864149/11, 864150/11, 864151/11,

864152/11, 864153/11, 864154/11, 864155/11, 864156/11, 864157/11,
864158/11, 864159/11, 864160/11, 864161/11, 864162/11, 864163/11,
864164/11, 864165/11, 864166/11

Quantum Fertilizantes do Tocantins Ltda - 864408/11,
8 6 4 4 0 9 / 11

Roberto Carlos de Castilho - 864169/11
Tercom Construtora e Mineração LTDA. - 864527/11,

8 6 4 5 0 1 / 11
Tiberio Cesar Menezes Ferreira - 864140/11, 864626/10,

864627/10
Uarian Ferreira da Silva - 864433/12

RELAÇÃO Nº 94/2014

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Adilson Rodrigues Neto - 864615/10
Agropecuária e Mineração Sol Nascente Ltda - 864230/10,

864231/10
Aldecir Santos de Oliveira - 864004/09, 864005/09
Alman Aliança Mineração de Manganês Ltda - 864855/08,

864856/08, 864469/08, 864470/08, 864471/08, 864472/08,
864473/08, 864475/08, 864476/08, 864477/08, 864479/08,
864480/08, 864432/08, 864433/08, 864435/08

Álvaro Agapito de Moura - 864037/09
Amancio Rodrigues Chaves - 864635/08
Ana Leussidone Benedetti Ottoni - 864429/08
Ananias Ponce Lacerda Neto - 864421/08
Andrea Gonzalez Graciano - 864271/11
Antonio Aier Lopes Pereira - 864066/09
Aquiles Pereira de Sousa - 864129/09
Armelindo Ferrari Junior - 864362/10
Benedito de Lima Moraes - 864156/09, 864157/09
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Celson José Amorim - 864024/09, 864023/09
César Augusto de Sousa Sena - 864353/09
Companhia de Mineração do Tocantins - 864535/10
Construtora e Mineradora Rio do Norte Ltda me -

864207/09
Construtora Rio Tranqueira Ltda - 864110/09
Daniel Curtinhas da Silva - 864357/08
Delio Nunes de Jesus - 864127/09
Deusirey Arruda da Silva Empresário Individual -

864012/09
Diogo Portela de Oliveira - 864137/11
Dominas Domingas Coelho Mineração Ltda - 864245/11,

864246/11, 864248/11, 864250/11, 864251/11, 864257/11, 864258/11,
864259/11, 864239/11, 864240/11, 864241/11, 864242/11, 864243/11,
8 6 4 2 4 4 / 11

Elisangela Corradi de Oliveira - 864284/08
Espólio de Reinaldo da Costa Faria - 864050/09
Eustáquio de Deus Ferreira - 864823/08, 864824/08
Fernando Carlos de Sousa - 864065/09
Francisca Elisangela Alves de Lima - 864034/09,

864035/09
Gemma Mineração Industria e Comercio Ltda - 864797/08,

864798/08, 864811/08, 864068/09
Geobraz Exploration Ltda me - 864406/10, 864409/10
Granunes Mineração e Exportação LTDA. - 864399/08
Guido Magalhães Arantes - 864389/11, 864390/11
Guiomar Pedro da Silva - 864633/08
Henrique Jorge de Oliveira Pinho - 864253/08, 864255/08,

864256/08, 864257/08, 864258/08, 864261/08, 864262/08
Iomar Teixeira de Souza - 864218/11
Janos Pereira Lelis - 864176/10, 864088/11, 864880/08
Jaques de Queiroz Canedo - 864897/08
João Jaime Cassoli - 864248/09
José Priulli - 864298/08
José Carlos Martins Filho - 864104/10
Jose Dias Leite - 864334/11
José Manuel Carreteiro - 864636/08
Laurivaldo Dias - 864045/10
Ludmilla Silva Coutinho - 864033/11
Luiz Vieira - 864058/10, 864619/08
Manoel Simão da Silva Neto - 864263/10
Marcos Antonio Feitoza da Costa - 864452/10, 864453/10
Marcos Aurélio Gois - 864094/11
Marcos Roberto Crispim Pereira - 864528/10
Maria Cleides Bezerra da Silva - 864011/09
Mineração de Calcário Montividiu LTDA. - 864656/08
Mineração Vale do Araguaia LTDA. - 864631/08,

864632/08, 864048/09
Mineralbraz Exploração de Minerios LTDA. - 864168/09,

864336/08, 864377/08, 864341/08, 864345/08, 864347/08

Moisés Ferreira Cavalcante - 864214/10
Moldar Engenharia Ltda - 864355/10, 864115/11, 864349/10,

864348/10
Monte Sinai Mineração Ltda - 864449/10
O2iron Mineração Ltda - 864405/10, 864408/10
Oscar Neto de Gouveia Carvalho - 864072/09, 864073/09
Paulo de Souza Pau Ferro - 864449/08, 864451/08,

864452/08, 864453/08
Paulo Tarso Daher - 864118/09
Pedreira Gurupí Ltda - 864041/09
Ramiro Franco Bentes - 864002/09, 864003/09
Ranieri Addario - 864242/09
Renato Godinho - 864647/10
Renato Horst - 864330/08
Ricardo de Souza Abrantes - 864195/08
Sermine Serviços de Mineração LTDA. - 864786/95
Serra Azul Mineradora, Incorp., Agrop., Extracao e Fron-

tagem de Minerios Ltda - 864175/10
Sonia Aparecida Ramos Santos - 864526/11
Theo Lourenço Pontes - 864015/09
Thereza Christina Nunes Ribeiro de Siqueira - 864199/10
Thiago de Cesaro - 864076/11
Vanderley Aniceto de Lima - 864209/09
Vicente Alves de Oliveira Junior - 864071/09, 864185/10
Virlei Moreira Vilela - 864345/10
Welka Cerqueira Brandao Gouveia - 864628/08

RÔMULO SOARES MARQUES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 77, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 870.655/2004, resolve:

Art. 1° Outorgar à Ottomar Mineração Ltda., concessão para
lavrar Areia, no Município de Dias D'ávila, Estado da Bahia, numa
área de 10,26ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices
coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a
seguir (Lat/Long): 12°36'01,700''S / 38°12'23,000''W; 12°36'01,700''S
/ 38°12'34,400''W; 12°35'52,000''S / 38°12'34,400''W; 12°35'52,000''S
/ 38°12'23,000''W; 12°36'01,700''S / 38°12'23,000''W; em SAD 69 e
em coordenadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um

vértice coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
12°36'01,700''S e Long. 38°12'23,000''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
344,1m-W; 298,1m-N; 344,1m-E; 298,1m-S.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 16 de junho de 2014

Processo DNPM nº 804.514/1968. Interessado: Metais Goiás S.A.
No uso da competência delegada pela Portaria Ministerial nº. 425, de
8 de setembro de 2005, com fundamento no PARECER Nº
312/2014/CONJUR-MME/CGU/AGU, não conheço do recurso im-
petrado. Publique-se esta decisão, e remeta os autos à Consultoria
Jurídica, visando subsidiar a decisão do Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro de Minas e Energia, nos termos do artigo 56, §1º da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Cód. 3.90).
Processo DNPM nº 811.162/1968. Interessado: Metais Goiás S.A.

No uso da competência delegada pela Portaria Ministerial nº.
425, de 8 de setembro de 2005, com fundamento no PARECER Nº
310/2014/CONJUR-MME/CGU/AGU, não conheço do recurso im-
petrado. Publique-se esta decisão, e remeta os autos à Consultoria
Jurídica, visando subsidiar a decisão do Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro de Minas e Energia, nos termos do artigo 56, §1º da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Cód. 3.90).

Processo DNPM nº 860.000/1980. Interessado: Mineração
Xerentes Ltda.

No uso da competência delegada pela Portaria Ministerial nº.
425, de 8 de setembro de 2005, com fundamento no PARECER Nº
311/2014/CONJUR-MME/CGU/AGU, não conheço do recurso im-
petrado. Publique-se esta decisão, e remeta os autos à Consultoria
Jurídica, visando subsidiar a decisão do Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro de Minas e Energia, nos termos do artigo 56, §1º da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Cód. 3.90).

Em 17 de junho de 2014.

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
O Processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo

recursal, para vista e cópias.
890.241/1980 - Ocidental Granitos e Mármores Ltda.

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR
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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 92, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
Instrumentos de Pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.007910/2014, apresentados por Toledo do Brasil Indústria
de Balanças Ltda., resolve:

Incluir no item 4 da Portaria Inmetro/Dimel nº 153/2013, o
modelo BST 250, de instrumento de pesagem não automático, de
equilíbrio automático, eletrônico, digital, classe de exatidão III, marca
Toledo, de acordo com as condições especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 93, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo SenhorPresidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico, para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994, e

Considerando o constante do processo Inmetro
5260.006020/2013, apresentado porMettler-Toledo Indústria e Comér-
cio Ltda., resolve:

Aprovar a família de modelos Pioneer PA, de instrumento de
pesagem não automático, de equilíbrio automático, eletrônico, digital,
classe de exatidão II, marca Ohaus.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 94, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico, para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.001081/2014, apresentados por Ramuza Indústria e Comércio
de Balanças Ltda, resolve:

Aprovar os modelos Tendal 150 e Tendal 300, de instru-
mento de pesagem não automático, de equilíbrio automático, ele-
trônico, classe de exatidão III, marca RAMUZA, de acordo com as
condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 33, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 148 do Decreto nº 8.058, de 26 de
julho de 2013, e tendo em vista o que consta da Circular SECEX nº
28, de 2014, resolve alterar sua redação, nos seguintes termos:

1.No segundo parágrafo do item 1 do anexo, onde se lê "o
direito antidumping de US$ 2,35/t", leia-se "o direito antidumping de
US$ 2,35/kg".

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

2.O primeiro parágrafo do item 6 do anexo passa a vigorar
com a seguinte redação: "Será concedido às partes o prazo de 15
(quinze) dias, contados do início da investigação, para se habilitar
como parte interessada no presente pleito. Caso as partes queiram
solicitar realização de audiência, deve-se atender a este mesmo pra-
zo".

3.Os demais termos constantes da Circular nº 28, de 2014,
permanecem inalterados.

4.Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

CIRCULAR No- 34, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e
regulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995,
considerando o estabelecido no art. 3o da Resolução CAMEX no 85
de 8 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 9 de dezembro de 2010, alterada pela Resolução CAMEX
no 66 de 20 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 21 de setembro de 2011, que aplicou direitos
antidumping específicos a serem exigidos nas importações de po-
licloreto de vinila, não misturado com outras substâncias, obtido por
processo de suspensão (PVC-S), originárias do México, classificado
no item 3904.10.10 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, torna público:

1. De acordo com o item 8 do Anexo da Resolução CAMEX
no 85, de 2010, alterada pela Resolução CAMEX nº 66, de 2011, o
preço de referência do México deverá ser recalculado trimestral-
mente, tomando-se por base a média das cotações ICIS-LOR (In-
dependent Commodity Information Service - London Oil Reports) do
último mês desse trimestre, no caso, o mês de fevereiro de 2014.

1.1. A média das cotações de PVC-S para o México, no mês
de maio de 2014, alcançou US$ 1.135,00/t (mil cento e trinta e cinco
dólares estadunidenses por tonelada).

2. Desta forma, o preço de referência vigente para o tri-
mestre junho, julho e agosto de 2014 é de US$ 1.149,00/t (mil cento
e quarente e nove dólares estadunidenses por tonelada) para o Mé-
xico.

3. O direito antidumping é calculado observando a fórmula
do quadro na seqüência, e caso o resultado da equação a seguir seja
menor ou igual a zero, não deverá ser cobrado direito antidumping.

PA Í S DIREITO ANTIDUMPING ESPECÍFICO (DAE)
(US$/tonelada)

México DAE = (1.149,00 por tonelada) - (1,112 x Preço
CIF por tonelada)

4. O direito antidumping exigido para o México não poderá
ser superior a 18% do preço CIF por tonelada de cada operação de
importação. Quando isto ocorrer, o valor a ser cobrado deverá se
limitar a 18% do preço CIF por tonelada de cada operação de im-
portação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

CIRCULAR No- 35, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Art. VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 3o do Decreto no 1.602, de 23 de agosto
de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.001463/2012-34 e do Parecer no 15, de 3 de junho de 2014,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta
Secretaria, e por terem sido verificados indícios suficientes da exis-
tência de dumping nas exportações para o Brasil de pneus novos
radiais para ônibus ou caminhão, aros 20", 22" e 22,5", comumente
classificadas no item 4011.20.90 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul - NCM, originárias da República da Coreia, Reino da Tailândia,
República da África do Sul, Federação Russa, Taipé Chinês e Japão,
e de vínculo significativo entre as importações alegadamente objeto
de dumping e os indícios de dano à indústria doméstica, decide:

1. Tornar público que se concluiu por uma determinação
preliminar positiva de dumping e de dano à indústria doméstica dele
decorrente, sem recomendação de aplicação de direito provisório.

2. Informar que essa determinação tem por objetivo permitir
que o produtor/exportador estrangeiro avalie a conveniência de as-
sumir voluntariamente compromisso de preço, previsto no art. 35 do
Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995.

3. Estabelecer que o compromisso de preço que vier a ser
apresentado com base na determinação preliminar positiva divulgada
nesta Circular, considerando os prazos da investigação, deverá ser
protocolizado no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior - Secretaria de Comércio Exterior - Departamento de
Defesa Comercial - DECOM, no seguinte endereço: EQN 102/103
Norte, Lote 1, Mezanino, sala 108, CEP 70.722-400, Brasília, Distrito
Federal.

4. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, con-
forme consta do Anexo I.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO I

1. ANTECEDENTES
1.1. Do direito antidumping nas importações da China
Em 16 de maio de 2008, por meio da Circular SECEX no 27,

de 14 de maio de 2008, foi iniciada investigação de prática de dum-
ping nas exportações para o Brasil de pneus de construção radial, de
aros 20", 22" e 22,5", para uso em ônibus e caminhão, comumente
classificadas na Nomenclatura Comum do Mercosul sob o código
4011.20.90, originárias da República Popular da China, bem como do
dano decorrente de tal prática.

Em 19 de dezembro de 2008, em face da constatação de
prática de dumping por parte dos exportadores chineses e de dano à
indústria nacional decorrente de tal prática, foi aplicado direito an-
tidumping provisório no valor de US$ 1,33/kg, por seis meses, sobre
as importações dos pneus acima descritos, por meio da Resolução
CAMEX no 79, de 18 de dezembro de 2008.

Em 18 de junho de 2009, por meio da Resolução CAMEX no

33, de 9 de junho de 2009, a investigação foi encerrada com apli-
cação de direitos antidumping definitivos, por um prazo de até 5
(cinco) anos, sobre as importações originárias da China, variando
entre US$ 1,12/kg e US$ 2,59/kg, dependendo da margem de dum-
ping apurada.

2. DA INVESTIGAÇÃO
2.1. Da petição
A Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP,

doravante denominada simplesmente ANIP ou peticionária, proto-
colou, em 31 de julho de 2012, petição de abertura de investigação de
dumping nas exportações para o Brasil de pneus novos radiais para
ônibus ou caminhão, aros 20", 22" e 22,5", originárias da República
da Coreia, Reino da Tailândia, República da África do Sul, Federação
Russa e Taipé Chinês, doravante denominados, respectivamente, Co-
reia do Sul, Tailândia, África do Sul, Rússia e Taipé Chinês, bem
como do dano decorrente de tal prática.

Após o exame preliminar da petição, foi solicitado à pe-
ticionária, em 31 de agosto de 2012, com base no caput do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, informações comple-
mentares àquelas fornecidas na petição.

Em 10 de janeiro de 2013, a peticionária protocolou cor-
respondência, requerendo que fossem também investigadas as ex-
portações do produto sob análise do Japão para o Brasil, bem como
apresentando proposta de valor normal para esse país, juntamente
com as respectivas fontes de informação.

Em 11 de janeiro de 2013, a peticionária protocolou parte da
resposta ao ofício supracitado, sendo que o restante foi protocolado
em 29 de janeiro, juntamente com correções referentes às infor-
mações inicialmente apresentadas.

Em 12 de março de 2013, foram solicitados esclarecimentos
adicionais acerca de informações complementares à petição. A res-
posta foi protocolada tempestivamente.

Em 8 de maio de 2013, após a análise das informações
apresentadas, a peticionária foi informada de que a petição estava
devidamente instruída, em conformidade com o § 2o do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 1995.

2.2. Da notificação aos governos dos países exportadores
Em 8 de maio de 2013, em atendimento ao que determina o

art. 23 do Decreto no 1.602, de 1995, os governos da África do Sul,
Coreia do Sul, Japão, Rússia, Tailândia e Taipé Chinês foram no-
tificados da existência de petição devidamente instruída, com vistas à
abertura de investigação de dumping de que trata o presente pro-
cesso.

2.3. Do início da investigação
Tendo sido verificada, nos termos do § 1o do art. 20 do

Decreto no 1.602, de 1995 a correção e a adequação dos elementos de
prova oferecidos na petição e a existência de indícios suficientes de
dumping nas exportações de pneus de carga originários dos países
investigados para o Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente
de tal prática, foi recomendado o início da investigação.

Dessa forma, a investigação foi iniciada por meio da Circular
SECEX no 28, de 7 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 10 de junho de 2013.

2.4. Da notificação de início de investigação e da solicitação
de informações às partes

Em atendimento ao disposto no § 2o do art. 21 do Decreto no

1.602, de 1995, foram notificados do início da investigação a pe-
ticionária; os importadores e os fabricantes/exportadores, identifica-
dos por meio dos dados detalhados de importação disponibilizados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) do Ministério da
Fazenda; e os Governos da África do Sul, Coreia do Sul, Japão,
Rússia, Tailândia e Taipé Chinês.

Juntamente com a notificação de abertura, foi encaminhada
cópia da Circular SECEX no 28, de 2013. Ademais, observando o
disposto no § 4o do art. 21 do Decreto supramencionado, aos fa-
bricantes/exportadores e aos governos dos países exportadores foram
enviadas cópias do texto completo não confidencial da petição que
deu origem à investigação.

À exceção dos governos dos países exportadores e da pe-
ticionária, foram enviados ainda questionários a todos os importa-
dores e produtores/exportadores identificados, visto que não houve
seleção.

A RFB, em cumprimento ao disposto no art. 22 do Decreto
no 1.602, de 1995, também foi notificada da abertura da investi-
gação.

2.5. Do recebimento das informações solicitadas
2.5.1. Dos produtores nacionais
Foram solicitadas informações complementares à peticioná-

ria, que foram respondidas dentro do prazo estipulado.



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 11 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000115

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2.5.2. Dos importadores
As seguintes empresas importadoras apresentaram suas res-

postas dentro do prazo originalmente previsto no Regulamento Bra-
sileiro: Rede Brasileira de Pneus Ltda., RJU Comércio e Benefi-
ciamento de Frutas e Verduras Ltda., Transportadora Batista Ltda.,
Scapini Transporte e Logística Ltda. e Transpower Transporte Ro-
doviário Ltda.

As empresas Hiperhauss Construções Ltda., Cantu Comércio
de Pneumáticos, Rodoviário Diamante Ltda., Transportes Gral Ltda. e
Transportes Rodoviários Letsara Ltda. apresentaram resposta ao ques-
tionário fora do prazo estabelecido, tendo sido notificadas de que as
informações constantes de suas respostas não seriam anexadas aos
autos do processo e não seriam consideradas nas determinações.

Solicitaram prorrogação de prazo para entrega do questio-
nário e responderam tempestivamente os importadores: Macroport
Internacional, Nitron Partes e Equipamentos, Codime Comércio e
Distribuição de Mercadorias Ltda. (Codime), GRK Comércio De
Pneus Ltda., Link Comercial Importadora e Exportadora Ltda. (Link),
Abastecedora Gral, Scania Latin America Ltda., Seccional Comércio
Internacional Ltda. e Ventus Pneus Importadora e Distribuidora Lt-
da.

As empresas Jo Pneus Ltda., Ribeiro S/A Comércio de
Pneus, Ambra Importadora e Exportadora Ltda. e F. Vachileski & Cia
Ltda. solicitaram a prorrogação do prazo, mas não apresentaram res-
posta ao questionário. Já a empresa SEKA Comércio, Importação e
Exportação e Transp. Eireli, informou que adquiriu produtos para
consumo próprio e em pequena quantidade e que não tem a intenção
de comercializar o mesmo futuramente. Por isso, optou por não res-
ponder ao questionário.

As empresas Alpha - Importação, Exportação e Logística
Ltda., Beta Indústria e Com. de Artefatos de Borrachas Ltda., Bor-
rachas Tipler, Isola Representações Indústria e Comércio Ltda., Su-
permix Concreto S.A., Volvo do Brasil Veículos Ltda., Drugovich
Pneus Ltda., Drugovich Tecnologia em Borracha Ltda., GD Pneus
Ltda. e Cooperativa de Consumo dos Transportadores Rodoviários
enviaram comunicado informando não terem importado o objeto ana-
lisado das origens investigadas.

Foram solicitadas informações complementares e esclareci-
mentos adicionais às respostas aos questionários do importador para
as empresas Codime Comércio e Distribuição de Mercadorias Ltda. e
Transportadora Batista Ltda.com vistas a sanar pendências formais
relacionadas à confidencialidade das informações prestadas.

2.5.3. Dos produtores/exportadores
Os produtores/exportadores Apollo Tyres South Africa (Pty)

Ltd., da África do Sul, Hankook Tire Co. Ltd. e Kumho Tires Co.
Inc., da Coreia do Sul, Sumitomo Rubber Industries Ltd., do Japão e
OAO Cordiant (Sibur Russian Tyres OJSC), da Rússia, após terem
justificado e solicitado prorrogação do prazo inicialmente estabe-
lecido, responderam ao questionário tempestivamente.

Já os produtores/exportadores Yokohama Tyre Sales Co Ltd.,
Maxxis International Co. Ltd. e Michelin Siam Group Co. Ltd., da
Tailândia; OOO Nizhnekamsk Solid Steel Cord Tire Factory, da Rús-
sia; e Cheng-Shin Rubber Ind. Co. Ltd., de Taipé Chinês não apre-
sentaram resposta ao questionário.

Cabe destacar que a empresa Deestone Co. Ltd., da Tai-
lândia, manifestou-se alegando não produzir o produto objeto da
investigação, visto que, segundo a empresa, esta só produz pneu
diagonal, dessa forma não apresentou resposta ao questionário en-
viado.

Já a empresa Hsing Kwo Rubber Mfg. Co. Ltd., de Taipé
Chinês, apesar de ter apresentado resposta ao questionário, não teve
esta resposta juntada aos autos por não ter apresentado, apesar de
instada a fazê-lo, a tradução juramentada dos seus documentos.

A empresa Bridgestone Corporation, do Japão, informou que
exportou pneus em quantidade insignificante para o Brasil e em
caráter suplementar, já que as fábricas brasileiras cobrem quase toda
a demanda de pneus de ônibus e caminhões. Foram enviadas es-
tatísticas, porém o questionário não foi respondido.

Foram solicitadas informações complementares e esclareci-
mentos adicionais às empresas Apollo Tyres South Africa (Pty) Ltd.,
da África do Sul, Hankook Tire Co. Ltd. e Kumho Tires Co. Inc., da
Coreia do Sul, Sumitomo Rubber Industries Ltd., do Japão e OAO
Cordiant (Sibur Russian Tyres OJSC), da Rússia, e dando-lhes opor-
tunidade para reapresentar dados aparentemente inconsistentes. A
Apollo Tyres South Africa (Pty) Ltd., ao contrário das outras em-
presas mencionadas, não apresentou a complementação de sua res-
posta ao questionário dentro do prazo concedido.

As informações complementares solicitadas às produto-
ras/exportadores em epígrafe e que foram respondidas tempestiva-
mente foram consideradas para fins da análise de determinação pre-
l i m i n a r.

2.6. Das verificações in loco
2.6.1. Na indústria doméstica
Com base no § 2o do art. 30 do Decreto no 1.602, de 1995,

foram realizadas verificações in loco nas instalações da Goodyear do
Brasil Produtos de Borracha Ltda., em Americana - SP, no período de
18 a 22 de novembro de 2013; nas instalações da Sociedade Michelin
de Participações Indústria e Comércio Ltda., no Rio de Janeiro - RJ,
no período de 4 a 8 de novembro de 2013; e nas instalações da Pirelli
Pneus Ltda., em Santo André - SP, na semana de 25 a 29 de no-
vembro de 2013, com o objetivo de confirmar as informações pres-
tadas no curso da investigação e obter maiores esclarecimentos.

Foram cumpridos os procedimentos previstos no roteiro de
verificação encaminhado previamente às empresas, tendo sido ve-
rificados os dados apresentados na petição e nas respostas às in-
formações complementares. Os indicadores da indústria doméstica
levam em consideração os resultados da verificação in loco.

A versão reservada dos Relatórios de Verificação in loco
constam dos autos reservados do processo e os documentos com-
probatórios foram recebidos em bases confidenciais, sendo que a
versão confidencial do Relatório de Verificação in loco foi anexada
aos autos confidenciais.

2.6.2. Nos produtores/exportadores
Em face do disposto no § 1o do art. 30 do Decreto no 1.602,

de 1995, foram enviadas correspondências para os produtores/ex-
portadores da Coreia do Sul, Hankook Tire Co., Ltd. e Kumho Tires
Co., Inc., informando a intenção de se realizar verificação in loco,
bem como solicitando que as empresas se manifestassem quanto à
realização do procedimento. Após o consentimento de cada uma des-
sas empresas, foram confirmados os períodos de realização dos pro-
cedimentos e enviou os respectivos roteiros contendo informações
sobre os documentos e registros a serem examinados, os principais
assuntos a serem abordados e a metodologia de trabalho a ser uti-
lizada.

Em face do disposto no art. 65 do Decreto no 1.602, de 1995,
e no Anexo I do Acordo Relativo à Implementação do Artigo VI do
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - 1994, Artigo 6.7, a re-
presentação diplomática da República da Coreia foi notificada sobre a
realização das verificações in loco. Assim, realizou-se as verificações
in loco na sede da empresa Kumho, em Seul, nos dias 10 a 14 de
fevereiro de 2014; e na sede da empresa Hankook, em Seul, nos dias
17 a 21 de fevereiro de 2014.

Foram seguidos os procedimentos previstos nos roteiros de
investigação, tendo sido objeto de verificação as informações apre-
sentadas pelas empresas ao longo da investigação.

Em atenção ao § 3o do art. 30 do Decreto no 1.602, de 1995,
os relatórios das verificações in loco foram juntados aos autos re-
servados do processo e as versões confidenciais foram disponibi-
lizadas às respectivas partes interessadas. Todos os documentos co-
lhidos como evidência dos procedimentos de verificação in loco fo-
ram recebidos em bases confidenciais. As informações apresentadas
incorporam os resultados das referidas verificações in loco.

2.7. Da solicitação de audiência
Em manifestação protocolada em 7 de novembro de 2013, a

Link Comercial Importadora e Exportadora Ltda. apresentou mani-
festação solicitando audiência de meio de período com o objetivo de
discutir: a) a presença de dano e o nexo de causalidade; b) a exis-
tência de elementos necessários para a aplicação de uma medida
provisória; c) o período de investigação utilizado para a determinação
de dumping e dano.

Diante do solicitado, realizou-se, em 27 de dezembro de
2013, audiência de meio de período para discussão do item "a".

As partes interessadas Link, JSC Cordiant e a ANIP re-
duziram a termo suas manifestações na audiência dentro do prazo de
10 (dez) dias corridos, contado da data de realização da audiência.
Dessa forma, as referidas manifestações foram consideradas.

2.8. Da solicitação de aplicação de medida antidumping pro-
visória

Em 31 de julho de 2012, no mesmo documento em que se
solicitava a abertura da investigação, a Peticionária requereu, nos
termos do art. 34 do Decreto no 1.602, de 1995, a aplicação de
medida antidumping provisória de forma a evitar o agravamento do
dano no curso da investigação.

Procedeu-se, então, à determinação preliminar, tendo sido
consideradas as informações apresentadas até 26 de março de 2013.

3. DO PRODUTO
3.1. Do produto objeto da investigação
O produto objeto da investigação consiste em pneus novos

utilizados em ônibus e caminhões, de construção radial, aros 20", 22"
e 22,5", projetados para serem usados com ou sem câmara de ar,
originários da Coreia do Sul, Tailândia, África do Sul, Rússia, Taipé
Chinês e Japão, e exportados para o Brasil.

O produto objeto da investigação deve atender ao especi-
ficado nas Portarias INMETRO no 482/2010 e no 267/2011, e nas
Resoluções CONMETRO no 05/2008 e no 07/2009.

Estão excluídos os pneus de construção diagonal e aqueles
de construção radial com aros distintos daqueles especificados no
item anterior.

O produto objeto da investigação classifica-se no item ta-
rifário 4011.20.90 da NCM/SH. A alíquota do Imposto de Importação
aplicável ao produto objeto da investigação manteve-se em 16% no
período entre abril de 2007 a março de 2012, conforme se verifica na
Tarifa Externa Comum - TEC, dos anos acima elencados, disponível
no endereço www.mdic.gov.br.

3.2. Do produto similar
O produto similar vendido no Brasil e os similares des-

tinados ao consumo interno no mercado da Coreia do Sul, Tailândia,
África do Sul, Rússia, Taipé Chinês e Japão consistem em pneus
radiais utilizados em ônibus e caminhões, de construção radial, aros
20", 22" e 22,5", projetados para serem usados com ou sem câmara
de ar, classificados no item 4011.20.90 da NCM/SH.

O produto similar nacional deve atender ao especificado nas
Portarias INMETRO no 482/2010 e no 267/2011, e nas Resoluções
CONMETRO no 05/2008 e no 07/2009.

Conforme informações obtidas do peticionário e dos pro-
dutores/exportadores, o produto objeto da investigação, o fabricado
no Brasil e os destinados aos consumo interno no mercado dos países
investigados apresentam as mesmas características físico-químicas,
aplicações e processo produtivo, e atendem aos mesmos requisitos
técnicos, não havendo, portanto, fatores impeditivos de substituição
de um pelo outro.

Dessa forma, foi considerado, preliminarmente, que o pro-
duto fabricado no Brasil e os destinados ao consumo interno nos
mercados dos países investigados são similares ao produto objeto da
investigação exportado para o Brasil das origens investigadas

4. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
Para fins de determinação preliminar de dano, definiu-se

como indústria doméstica, nos termos do art. 17 do Decreto no 1.602,
de 1995, as linhas de produção de pneus radiais para ônibus e ca-
minhão, aros 20", 22" ou 22,5", das empresas Goodyear, Pirelli e
Michelin.

5. DO DUMPING
De acordo com o art. 4o do Decreto no 1.602, de 1995,

considera-se prática de dumping a introdução de um bem no mercado
doméstico, inclusive sob as modalidades de drawback, a preço de
exportação inferior ao valor normal.

5.1. Do dumping para efeito do início da investigação
Quando do início da investigação, utilizou-se o período de

abril de 2011 a março de 2012, a fim de se verificar a existência de
indícios de dumping nas exportações de pneus de carga da Coreia do
Sul, Tailândia, África do Sul, Rússia, Taipé Chinês e Japão para o
Brasil.

5.1.1. Do valor normal no início da investigação
No tocante aos países analisados, não foram encontrados

preços específicos de pneus de carga para as medidas inseridas no
escopo da análise, tanto em relação às suas vendas internas como nas
exportações para terceiros países. Assim, para cada país analisado,
optou-se por construir o valor normal com base em estimativas de
custos de produção, despesas operacionais e margens de lucro. Para
fins de apuração do custo de produção, foram considerados inicial-
mente os coeficientes técnicos relativos às matérias-primas utilizadas
na produção do pneu de medida 295/80 R22,5, fornecidos pela in-
dústria doméstica.

As matérias-primas podem ser classificadas em 6 categorias,
quais sejam: "borracha natural", "borracha sintética", "negro de fu-
mo", "arames", "náilon (tecido)" e "químicos". Com base no consumo
desses materiais para a produção de uma unidade de pneu, apurou-se
o coeficiente técnico de cada categoria, ou seja, o percentual de
participação da categoria na unidade de pneu, em termos de peso,
conforme demonstrado na tabela a seguir.

Materiais kg %
Borracha Sintética [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
Borracha Natural [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
Negro de Carbono [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
Reforço Metálico [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
Te c i d o s [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
Químicos e Outros [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
TOTAL MATERIAL [CONFIDENCIAL] 100

A peticionária identificou os códigos tarifários do Sistema
Harmonizado (SH) para cada matéria-prima e outros insumos prin-
cipais utilizados na fabricação de pneu.

A seguir, apurou-se o preço médio de importação de cada
uma das subposições selecionadas, à exceção daquelas referentes a
produtos químicos, para cada um dos países investigados, com base
nas estatísticas disponibilizadas pelo Trademap, para o período abril
2011 a março 2012. A esse preço médio foi adicionado o direito de
importação correspondente, obtido por meio de consulta ao sítio ele-
trônico da OMC, e um montante correspondente a 3,15% do preço de
importação a título de despesas de internação (parâmetro idêntico
àquele utilizado em investigação anterior referente a pneus de carga
de mesmas medidas, originários da China). Para os grupos de in-
sumos em que foi identificada mais de uma subposição do SH, cal-
culou-se o preço médio internado ponderado relativo às subposições
selecionadas.

Ressalta-se que, no caso das importações russas, o último
trimestre disponibilizado pelo Trademap é o 1º trimestre de 2006.
Assim, com base nas estatísticas daquele trimestre foram identifi-
cados os principais exportadores dos produtos sob consideração e

apurou-se o preço de exportação do principal exportador de cada
produto para a Rússia no período de abril de 2011 a março de 2012.
Nos casos em que o principal exportador não realizou operações para
a Rússia no período sob análise, apurou-se o preço de exportação do
segundo principal exportador. Saliente-se que, no caso de tecidos,
como não foram registradas importações russas no 1º trimestre de
2006, e tendo em conta que esses materiais são pouco representativos,
não foi apurado preço médio de importação para a Rússia no período
sob análise.

De forma a se obter o custo com matéria-prima relativo à
produção de uma tonelada de pneu, foram aplicados aos preços mé-
dios internados os coeficientes técnicos pertinentes. No que se refere
aos produtos químicos, tendo em vista a diversidade de produtos
utilizados, assim como a diversidade de produtos classificados nas
subposições do Sistema Harmonizado, implicando grande dispersão
de preços, considerou-se não ser adequado seguir o procedimento
adotado para os demais materiais. Assim, determinou-se o custo de
químicos e outros materiais com base na participação desses produtos
no custo com matéria-prima [CONFIDENCIAL], conforme obser-
vado na estrutura de custo da indústria doméstica.
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Para determinação do custo de utilidades, foram conside-
rados [CONFIDENCIAL] de energia elétrica ([CONFIDEN-
CIAL]kwh) e de gás ([CONFIDENCIAL]m3, equivalente a [CON-
FIDENCIAL]kcal), conforme informado pela indústria doméstica,
bem como os preços dessas fontes de energia em cada país sob
análise. Para as demais utilidades (outros combustíveis e água), con-
siderou-se a participação no custo de utilidades da indústria doméstica
referente ao pneu aro 22,5".

Com vistas à determinação do custo da mão de obra direta,
tomou-se como base a produtividade da indústria doméstica no pe-
ríodo de abril de 2011 a março de 2012 (78 t/empregado ano). Em
relação aos países investigados, foram encontrados custos de mão de
obra por mês ou por hora, dependendo do país. Desse modo, de forma
se apurar o custo por tonelada, fez-se necessário o cálculo da pro-
dutividade por empregado mês e por empregado hora. Dividindo-se
por 12 a produtividade informada pela indústria doméstica, apurou-se
uma produtividade de 6.458,33 kg/empregado mês. Para se deter-
minar o valor por empregado hora, considerou-se jornada de trabalho

de 40 horas semanais. Assim, tendo-se em conta que um ano possui
52,14 semanas, pode-se estimar um montante de 2.085 horas tra-
balhadas por ano, resultando em uma produtividade de 37,17 kg/em-
pregado hora.

Para as demais rubricas do custo de produção, tomou-se
como base a sua participação na estrutura de custo da indústria
doméstica. Desse modo, no caso dos custos variáveis, considerou-se
participação de [CONFIDENCIAL] dos outros custos variáveis no
total. Já em relação aos custos fixos, a participação dos demais custos
correspondeu a [CONFIDENCIAL].

As despesas gerais, administrativas e de venda, bem como os
montantes de lucro, foram apurados com base em demonstrativos de
resultados de empresas produtoras de pneus de carga, localizadas nos
países investigados. Uma vez que a empresa utilizada na apuração da
margem de lucro da Rússia registrou lucro operacional inexpressivo,
não se configurando, portanto, em montante razoável de lucro, foi
considerada como margem para esse país a média das margens dos
países para os quais foi possível se estimar tal indicador (Coreia do

Sul, Japão, Tailândia e Taipé Chinês). Metodologia idêntica foi ado-
tada na apuração do lucro da África do Sul. No caso das despesas
operacionais, considerou-se como percentual para esse país a média
dos demais países.

Por fim, apurados os custos de produção, as despesas ope-
racionais e os montantes de lucro, pôde-se construir o valor normal de
cada país sob análise. Para fins de justa comparação com o preço de
exportação, o valor normal foi ajustado para a condição de venda
FOB, uma vez que, conforme será abordado adiante, o preço de
exportação foi apurado em tal condição de venda. Assim, foi adi-
cionado ao valor construído o percentual de 3,15% a título de des-
pesas portuárias. Conforme já mencionado, tal percentual foi esti-
mado com base em investigação anterior envolvendo o produto ex-
portado pela China. Considerou-se ainda que as empresas utilizadas
na apuração das despesas operacionais efetuaram todas as suas vendas
arcando com as despesas de frete. Desse modo, não foi adicionado
frete interno ao valor construído, não implicando prejuízo aos ex-
portadores.

Com base nesses dados, foi apurado o valor normal construído para as origens investigadas no início da investigação:

África do Sul Coreia do Sul Japão Rússia Ta i l â n d i a Taipé Chinês
1. Custos Variáveis [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
1.1. Materiais 3.427,97 3.316,64 3 . 4 5 8 , 11 4.520,41 3.051,83 2.818,03
1.2. Utilidades 53,70 144,80 284,70 60,60 195,30 132,90
1.3. Outros Custos Variáveis [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
2. Custos Fixos [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
2.1. Mão de obra 250,00 440,00 848,09 120,00 40,00 220,00
2.2. Outros Custos Fixos (inclusive depreciação) [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
3. Custo de Produção 4.868,75 5.576,81 7.462,15 5.602,45 3.797,84 4.157,76
4. Despesas Operacionais (SG&A) 895,85 1.282,67 2.835,62 504,22 417,76 457,35
5. Lucro Operacional 461,17 685,95 1.029,78 488,53 210,78 323,06
6. Valor Construído 6.225,77 7.545,42 11 . 3 2 7 , 5 5 6.595,21 4.426,39 4.938,17
7. Valor Normal FOB 6.421,88 7.783,10 11 . 6 8 4 , 3 7 6.802,96 4.565,82 5.093,72

5.1.2. Do preço de exportação
Para fins de apuração do preço de exportação da Coreia do Sul, Tailândia, África do Sul, Rússia, Taipé Chinês e Japão, foram consideradas as respectivas vendas do produto sob análise para o Brasil no período

de avaliação da existência de indícios de dumping (abril de 2011 a março de 2012). Os dados referentes a tais vendas foram obtidos das estatísticas oficiais brasileiras de importação, disponibilizadas pela RFB.
Tal preço, para cada uma das origens investigadas, é demonstrado no quadro a seguir:

Preço de Exportação
País de Exportação Valor Exportado

(FOB US$)
Volume Exportado

(t)
Preço de Exportação

(US$/t)
África do Sul 16.789.469 3.973 4.225,38
Coreia do Sul 1 0 4 . 5 6 2 . 5 11 22.554 4.636,07
Japão 68.023.258 14.391 4.726,93
Rússia 12.128.709 2.992 4.054,33
Ta i l â n d i a 2 2 . 1 5 4 . 0 11 5.147 4.303,99
Taipé Chinês 28.692.895 7.102 4.040,22

5.1.3. Da margem de dumping
A margem absoluta de dumping, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping, que se constitui na razão entre a margem de dumping absoluta e

o preço de exportação, estão apresentadas a seguir.

Margem de Dumping
País Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação

(US$/t)
Margem de Dumping Absoluta

(US$/t)
Margem de Dumping Relativa

(%)
África do Sul 6.421,88 4.225,38 2.196,49 51,98
Coreia do Sul 7.783,10 4.636,07 3.147,03 67,88
Japão 11 . 6 8 4 , 3 7 4.726,93 6.957,44 147,19
Rússia 6.802,96 4.054,33 2.748,63 67,80
Ta i l â n d i a 4.565,82 4.303,99 261,83 6,08
Taipé Chinês 5.093,72 4.040,22 1.053,50 26,08

5.1.4. Da conclusão
A partir das informações apresentadas na petição de início da

investigação, constatou-se a existência de indícios de prática de dum-
ping nas exportações de pneus de carga para o Brasil, originárias de
Coreia do Sul, Tailândia, África do Sul, Rússia, Taipé Chinês e Japão,
realizadas no período de abril de 2011 a março de 2012.

5.1.5. Das manifestações acerca do valor normal
A empresa Codime Comércio e Distribuição de Mercadorias,

importadora independente do produto objeto da investigação, em ma-
nifestação protocolada em 15 de outubro de 2013, contestou a me-
todologia utilizada para o cálculo do valor normal do Japão para fins
de abertura da investigação com base no valor construído, que somou
US$ 11.684,37/t. Alegou que o valor obtido se encontraria exces-
sivamente elevado e, portanto, fora da realidade. Em particular, ex-
plicou que no processo de investigação de pneus de carga originários
da China os valores foram bem inferiores aos considerados para o
mercado japonês no processo em questão, calculados na ocasião com
base no preço de exportação para terceiro país, no caso EUA (os
preços obtidos somaram US$ 4,69/kg (aro 20''), US$ 6,31/kg (aro
22''), e US$ 5,03/kg (aro 22,5'')). A Codime questionou, ainda, o fato
de a peticionária ter alegado dificuldade em obter dados de operações
mercantis normais no Japão, já que uma das empresas nacionais
representada pela peticionária é associada de uma das empresas ja-
ponesas que exportam para o Brasil. Criticou também o fato de não
ter sido escolhido um terceiro país de economia de mercado para
servir de referência para a obtenção do valor normal.

5.1.6. Do posicionamento acerca do valor normal
Para fins de abertura de investigação, avaliou-se a petição

continha indícios da existência de dumping, de dano à indústria do-
méstica e de nexo causal entre ambos. Para esse fim, o levaram-se em
consideração eventuais dificuldades da peticionária em obter preços
reais de venda do produto similar destinado ao consumo interno no
mercado do Japão no período de análise de dumping, em que pese o
relacionamento entre uma das empresas que inicialmente apoiara o
pleito (e em seguida retirou seu apoio devido justamente ao re-
lacionamento com o produtor/exportador japonês). Dessa forma, com

base no exame de informações de outras fontes disponíveis, entendeu-
se que, para fins de abertura da investigação, a petição continha
elementos suficientes, incluindo os itens utilizados no cálculo do
valor construído do Japão, que justificassem a abertura da inves-
tigação.

5.2. Do dumping para efeito de determinação preliminar
5.2.1. Da Coreia do Sul
A totalidade das importações originárias da Coreia do Sul foi

produzida pelas empresas Kumho Tire Co. Inc. e Hankook Tire Co.
Ltd.. A apuração da margem de dumping da Kumho Tire Co. Inc.
teve como base os dados por ela apresentados e verificados. Apesar
de a Hankook Tire Co. Ltd. ter respondido tempestivamente o ques-
tionário do produtor/exportador, seu valor normal e preço de ex-
portação foram apurados, em consequência dos resultados da ve-
rificação in loco, com base nos fatos disponíveis no processo, nos
termos do § 3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995.

5.2.1.1. Da Hankook Tire Co. Ltd.
5.2.1.1.1. Da confiabilidade dos dados apresentados
Do resultado da verificação in loco realizada nessa empresa,

concluiu-se não haver confiabilidade na totalidade dos dados apre-
sentados pela empresa durante a investigação.

Ainda no primeiro dia da verificação in loco, testes feitos
mostraram que, enquanto no ambiente utilizado para as extrações dos
dados reportados (chamado doravante de "ambiente 1") havia seis
usuários conectados, em outro ambiente do sistema da empresa ("am-
biente 2") havia mais de duzentos usuários conectados naquele mes-
mo instante. O esperado, conforme admitido pela empresa, seria obter
resultado idêntico, sendo mais adequado o número de duzentos usuá-
rios conectados, por ser uma empresa de grande porte. Por poder tal
discrepância ser eventualmente atribuída a um procedimento de ba-
lanceamento de carga no servidor, continuou-se a verificação da con-
fiabilidade com extrações de dados no ambiente 2.

Todas as extrações feitas no ambiente 2 apresentaram di-
vergências com relação ao que fora reportado quando da resposta ao
questionário do produtor/exportador, sendo que em nenhuma das ex-

trações no ambiente 1 feitas até aquele momento havia discrepâncias
com o reportado.

Solicitada, no ambiente 2, a extração das vendas do produto
similar ao produto sob investigação no mercado sul-coreano, o re-
sultado exibido continha valores totais de valor, peso e quantidade
sensivelmente distintos do reportado e um número 1,8% maior de
transações do que o reportado na resposta ao questionário. Extração
do valor e volume total das exportações da empresa para o Brasil
apresentou discrepância com o que fora reportado e verificado horas
antes no ambiente 1. A extração, no ambiente 2, de vendas totais da
empresa no mercado interno foi interrompida com erro devido ao
grande volume de dados solicitados. Havia sido concluída pouco
tempo antes, sem qualquer erro, no ambiente 1, uma extração que
demandava muito mais dados e que conciliou com o reportado (ven-
das totais da empresa para todos os países, incluindo a Coreia do
Sul).

Dado que ao se formular as determinações, são levadas em
conta as informações verificáveis que tenham sido adequadamente
apresentadas, em respeito ao princípio da ampla defesa, foi dada à
empresa múltiplas oportunidades para que fossem apresentadas ex-
plicações. A empresa, em todas as ocasiões, alegou genericamente
que tais resultados eram inesperados e que se tratava de um erro, sem
apresentar a origem ou sequer indícios de que se tentou apurar o que
ocorreu. Segundo o representante da empresa, no período do dia em
que foram feitas as extrações que apresentaram divergência, o setor
administrativo estaria inserindo dados nessa tabela e alterando o pro-
grama para realização de auditoria no final do mês, manipulando os
dados referentes a 2013 e 2014. Nessas inserções e alterações do
programa, segundo ele, deve ter sido inserido algum erro, que oca-
sionou as discrepâncias nas extrações de dados. Perguntados a res-
peito de mais detalhes sobre as alterações, os consultores e espe-
cialistas em TI da empresa ali presentes afirmaram que não sabiam
exatamente os números, e tampouco os erros. Também não foram
apresentadas as alegadas "alterações no programa" feitas pela equipe
administrativa ou feito estudo minucioso das planilhas com os re-
sultados completos das extrações que apresentaram resultado diver-
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gente, o que, salienta-se, não demandava conhecimentos de TI. Ale-
gou ainda a empresa, no último dia de verificação, mas depois do
encerramento formal desta, que o erro havia sido corrigido, sem
qualquer explicação sobre o que de fato havia ocorrido ou o que
havia sido feito para corrigi-lo.

A explicação apresentada não se sustenta quando confron-
tada com os fatos. Não apenas também no período em que o erro teria
supostamente sido inserido foram feitas extrações no ambiente 1 que
conciliaram com o reportado, bem como as manipulações alegadas
também não explicam as diferenças nas variáveis de sistema (usuários
e carga de trabalho do servidor, dentre outros) entre os ambientes. A
única documentação apresentada foi um histórico de execução de uma
transação, porém tal histórico nada explica ou sequer aparenta ser
relacionado com o erro que alegadamente ocorreu, visto que ele se
refere a outro usuário e a uma transação distinta das utilizadas nas
extrações.

Ademais, a mera alegação de que havia erro na base de
dados também não se sustenta quando se considera que a extração, no
ambiente 2, das vendas totais no mercado interno da empresa foi
interrompida, após mais de uma hora e meia de processamento, com
falhas por volume excessivo de dados. Horas antes fora concluída
com sucesso e com poucos minutos de processamento extração, no
ambiente 1, das vendas totais da empresa para todos os países. As

extrações no ambiente 2 concluídas com sucesso apresentaram re-
sultados discrepantes. Em suma, as informações dadas pela empresa
não permitem concluir se os dados corretos eram os reportados ou se,
na verdade, corretos seriam os dados discrepantes extraídos do am-
biente 2.

Isto posto, pelas divergências nas variáveis do ambiente de
Tecnologia de Informação da empresa, combinadas com as discre-
pâncias nas extrações e também com a ausência de explicações con-
vincentes por parte da empresa durante a verificação, mesmo dis-
pondo esta de três dias completos para buscar uma explicação robusta
e coerente, considera-se que há ausência de confiabilidade na to-
talidade dos dados apresentados pela Hankook Tire Co. Ltd..

5.2.1.1.2. Da margem de dumping
Em face do exposto no item anterior, o valor normal para a

empresa Hankook Tire Co. Ltd. foi apurado conforme procedimento
explanado no item 5.2.4. Já o preço de exportação foi apurado com
base nos dados das importações brasileiras de produto objeto da
investigação produzido pela Hankook, disponibilizados pela RFB, na
condição FOB.

A tabela a seguir apresenta o valor normal, o preço de
exportação e as margens absoluta e relativa de dumping para a em-
presa Hankook Tire Co. Ltd.

Margem de Dumping - Hankook Tire Co. Ltd.
Valor Normal (US$/t) Preço de Exportação (US$/t) Margem Absoluta de Dumping

(US$/t)
Margem Relativa de Dumping

7.551,33 4.644,30 2.907,03 62,6%

5.2.1.1.3. Das manifestações
Em 7 de março de 2014, a Hankook apresentou manifestação

em decorrência da verificação in loco. O documento continha in-
formações relativas a "pequenas correções" e sobre o teste de to-
talidade. Em relação às pequenas correções, foram apresentados no-
vas informações referentes a reembolso de imposto de drawback,
despesa indireta de vendas, despesa financeira, Anexo D-7, produção
de outros produtos e venda de conjuntos de pneus ( alegou-se que o
código de produto referente às vendas de conjunto, extraídas quando
da verificação, [CONFIDENCIAL]. No tocante ao teste de totalidade,
a empresa alegou que o teste ocorreu ao final do dia, o que teria
coincidido com o fechamento de dados daquele dia e que a equipe de
informática teria verificado um erro de processamento de dados, mo-
tivo das alterações dos dados. Anexou a empresa telas do sistema
com o resultado de algumas extrações que conciliariam com os dados
reportados.

5.2.1.1.4. Do posicionamento acerca da manifestação apre-
sentada pela Hankook

Esclarece-se, inicialmente, que as correções do Anexo D-7 e
da produção de outros produtos não se deram em sede de "pequenas
correções", oportunidade dada à empresa para reapresentar informa-
ções por ocasião do início da verificação in loco, mas sim foram
correções de dados identificados como incorretos durante a veri-
ficação in loco.

Ao contrário do alegado na manifestação, com relação às
vendas de conjuntos, [CONFIDENCIAL]. Conforme consta do re-
latório de Verificação, os próprios representantes da empresa afir-
maram que se tratava de vendas de produto objeto da investigação. É
leviano alterar-se a ordem dos fatos, e fazer crer que se inferiu
erroneamente, quando não foi isto o que ocorreu. Salienta-se que
poderia a empresa demonstrar os fatos agora alegados durante a
verificação in loco, e que a falta de tempo naquela ocasião decorreu
de sua própria falha, ao apresentar todos os códigos de produto da
empresa apenas no quarto dia de verificação, quando isto havia sido
solicitado ainda no primeiro dia.

Com relação à manifestação relacionada ao teste de tota-
lidade das vendas, que culminou nas conclusões trazidas na seção
4.3.2.1.1, ressalta-se que, também nesta manifestação protocolada
após a verificação in loco, nenhuma explicação concreta foi apre-
sentada. Conforme consta no relatório da verificação in loco, o erro
de processamento alegado não foi, em nenhum momento, explicado.
Simplesmente apresentar telas em que o resultado da extração con-
cilia com o reportado não explica o erro e tampouco permite concluir
se os números corretos são os reportados ou os que divergiram. Não
trouxe a manifestação nenhum fato de relevância para o deslinde da
questão, além de terem sido tais informações apresentadas de forma
intempestiva, dada a impossibilidade de verificação após ter sido
realizada a visita à empresa.

A tentativa de explicação trazida na manifestação não en-
contra esteio em nenhum dos documentos presentes nos autos e se-
quer nos fatos relatados pela empresa durante a verificação. Naquela
ocasião, a empresa alegou que o erro ocorreu durante todo o período
da tarde, devido a alterações para uma auditoria no final do mês.
Posteriormente, por meio da manifestação, alegou que o erro que
ocasionou as divergências ocorreu por alterações ocorridas no final do
dia devido ao fechamento dos dados daquele dia. A confusão com
relação ao período de tal erro apenas evidencia o cerne da questão,
que é o fato de a empresa não conseguir apontar sequer o que seria o
alegado erro e o que foi feito para corrigi-lo. Não tem a empresa, pela
contradição apresentada, tampouco conhecimento do motivo do su-
posto erro. Impossível apontar com certeza, portanto, quais seriam os
dados corretos extraídos do sistema da empresa.

5.2.1.2. Da Kumho Tire Co. Inc.
5.2.1.2.1. Do valor normal
O valor normal foi preliminarmente apurado com base nos

dados fornecidos pela Kumho. Para tal, foram analisados os preços
unitários de venda no mercado sul-coreano líquidos de impostos e os
montantes referentes a desconto para pagamento antecipado, desconto
de [CONFIDENCIAL], ajuste de cobrança, abatimentos, despesa fi-

nanceira, frete interno da unidade de produção aos locais de ar-
mazenagem, despesa de armazenagem, frete interno da unidade de
produção/armazenagem para o cliente, despesa indireta de vendas,
despesa de manutenção de estoques e custo de embalagem repor-
tados.

Contudo, tendo em conta os resultados da verificação in
loco, alterou-se preliminarmente os valores relativos a despesa fi-
nanceira, despesa indireta de vendas, despesa de manutenção de es-
toques e despesas gerais, administrativas e financeiras.

Com relação às despesas gerais, administrativas e financei-
ras, utilizadas no cálculo dos custos de produção, recalculou-se o
montante das outras despesas operacionais e das despesas financeiras.
Nas outras despesas operacionais foram desconsiderados os valores
referentes aos dividendos e as receitas e despesas com diferenças de
câmbio, sendo seu valor final, em relação ao custo total, [CON-
FIDENCIAL]%. Na taxa de despesas financeiras foram consideradas
somente as despesas com juros e os ganhos em responsabilidades
perdoadas, resultando em um percentual de despesas financeiras, em
relação ao custo total, de [CONFIDENCIAL]%.

Os valores relacionados à despesa financeira foram recal-
culados, uma vez que se considerou que não foram apresentados
elementos e explicações convincentes para que se considere adequada
a utilização de taxas de juros distintas no cálculo das despesas fi-
nanceiras reportadas. Os cálculos apuraram uma taxa de juros comum
para P5 de [CONFIDENCIAL]%, calculada por meio da média pon-
derada entre os empréstimos da Kumho em Wons Coreanos e Dólares
Estadunidenses, tendo sido utilizada a taxa de câmbio média mensal
do Banco Central do Brasil. Não foi utilizada a taxa de juros de
mercado prescrita pelo Governo Coreano pelo fato de haver no pro-
cesso informações específicas dos empréstimos da empresa, permi-
tindo-se apurar, portanto, informações mais precisas.

Tais alterações na taxa de juros implicaram no recálculo do
custo de manutenção de estoque. Adicionalmente, também se realizou
outro ajuste nas despesas de manutenção de estoque. Ao invés de ter
sido aplicada tal proporção ao preço unitário, a proporção foi aplicada
ao custo unitário de produção do mês da fatura.

Foram efetuadas alterações na metodologia de cálculo das
despesas indiretas de venda. Com base no que foi apurado na ve-
rificação in loco, as contas contábeis do grupo de [CONFIDENCIAL]
foram reclassificadas de despesas domésticas para despesas comuns.
Pelo fato de somente se possuir o valor dessas contas referente a um
mês, o percentual observado neste mês foi aplicado ao valor total do
período da investigação. Visto que os demais [CONFIDENCIAL]
estão diretamente vinculados [CONFIDENCIAL], a mesma propor-
ção foi aplicada às rubricas de [CONFIDENCIAL]. O valor referente
a provisão para devedores duvidosos foi retirado das despesas do-
mésticas do grupo de outras despesas, por não se tratar de despesa
efetiva. Ainda no grupo de outras despesas, houve também reclas-
sificação para despesa com exportação do reportado para a conta
[CONFIDENCIAL]. Finalizando os ajustes concernentes às despesas
indiretas de vendas, o valor de KRW [CONFIDENCIAL], relativo às
despesas de vendas comuns aos mercados doméstico e de exportação,
foi realocado ponderadamente pelo total de receitas com as vendas da
empresa. Com os ajustes supra, alcançou-se uma razão de despesa
indireta de vendas de [CONFIDENCIAL]% para o mercado domés-
tico e [CONFIDENCIAL]% para o mercado de exportação.

Em seguida, considerando todo o período de investigação de
dumping, verificou-se que [CONFIDENCIAL] quilogramas do pro-
duto similar foram vendidas no mercado interno sul-coreano a preços
inferiores ao custo unitário mensal de cada produto (CODIP). Esse
volume representou [CONFIDENCIAL]% do volume total de vendas,
[CONFIDENCIAL] quilogramas.

Assim, de acordo com a alínea "b" do § 2o art. 6o do Decreto
no 1.602, de 1995, o volume de vendas abaixo do custo unitário superou
20% do volume vendido nas transações consideradas para a determi-
nação do valor normal, o que, nos termos da alínea supracitada, ca-
racteriza-o como em quantidades substanciais. Além disso, constatou-
se que houve vendas nessas condições ao longo de um período dilatado,
nos termos da alínea "a" do § 2o art. 6o do Decreto no 1.602, de 1995, ou
seja, durante todo o período da investigação de 12 meses.

Ademais, apurou-se que, do volume total de vendas abaixo
do custo mencionado anteriormente, [CONFIDENCIAL] quilogramas
([CONFIDENCIAL]% das vendas abaixo do custo mensal) supe-
raram, no momento da venda, o custo unitário médio ponderado de
cada produto (CODIP) obtido no período da investigação, consi-
derado como período razoável, para efeitos da alínea "c" do § 2o do
art. 6o do Decreto no 1.602, de 1995, possibilitando eliminar os
efeitos de eventuais sazonalidades na produção ou no consumo do
produto. Essas vendas, portanto, foram consideradas na determinação
do valor normal.

O volume restante de [CONFIDENCIAL] quilogramas foi
considerado como tendo sido vendido a preços que não permitiram
cobrir todos os custos dentro de um período razoável, conforme
disposto na alínea "c" do § 2o art. 6o do Decreto no 1.602, de
1995.

Assim, do volume total de vendas do produto similar da
Kumho no mercado interno sul-coreano, reportados na resposta ao
questionário do produtor/exportador, [CONFIDENCIAL] quilogramas
foram consideradas como operações mercantis normais e analisadas
com vistas à determinação do valor normal. Apesar de terem sido
verificadas vendas para partes relacionadas estas não foram descon-
sideradas, visto que o preço de venda à parte relacionada não foi
inferior ou superior a 3% do preço de venda à parte não relacionada,
conforme análise realizada por CODIP.

O volume total comercializado pela Kumho no mercado in-
terno sul-coreano e considerado para cálculo do valor normal, nos
termos do § 3o do art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995, foi con-
siderado, a priori, em quantidade suficiente para a determinação do
valor normal, uma vez superior a 5% do volume de pneus de carga
exportados ao Brasil no período.

Entretanto, na comparação do valor normal com o preço de
exportação de cada produto (CODIP) exportado ao Brasil, os volumes
comercializados pela Kumho no mercado interno coreano dos pro-
dutos (CODIPs) [CONFIDENCIAL], [CONFIDENCIAL], [CONFI-
DENCIAL], [CONFIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL] não foram
considerados em quantidade suficiente, uma vez que, individualmen-
te, não superaram 5% do volume de pneus de carga de tais ca-
racterísticas exportados ao Brasil no período.

Adicionalmente, no que concerne aos pneus de CODIP
[CONFIDENCIAL], [CONFIDENCIAL], [CONFIDENCIAL],
[CONFIDENCIAL], [CONFIDENCIAL], [CONFIDENCIAL],
[CONFIDENCIAL], [CONFIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL], tal
comparação evidenciou que não houve vendas no mercado interno da
Coreia do Sul no período objeto da investigação.

Por esse motivo, nos termos do inciso II do art. 6o do De-
creto no 1.602, de 1995, o valor normal para os produtos dos CODIPS
citados anteriormente foi baseado no valor construído no país de
origem, como tal considerado o custo de produção no país de origem
acrescido de razoável montante a título de custos gerais, adminis-
trativos e financeiros, conforme reportado na resposta ao questionário,
além da margem de lucro. A margem de lucro foi calculada con-
siderando-se a receita, em condições normais de comércio, no mer-
cado interno da empresa. Para os CODIPs [CONFIDENCIAL] e
[CONFIDENCIAL], por não ter sido reportado custo na resposta ao
questionário, foi utilizado o custo reportado para os CODIPs [CON-
FIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL], respectivamente, por serem os
que apresentam características mais próximas a esses pneus.

Dessa forma, tendo em conta o exposto, o valor normal
médio ponderado da Kumho Tire Co. Inc., na condição ex fabrica,
alcançou US$ 4.774,15/t (quatro mil e setecentos e setenta e quatro
dólares estadunidenses e quinze centavos por tonelada).

5.2.1.2.2. Do preço de exportação
O preço de exportação foi preliminarmente apurado com

base nos dados fornecidos pela Kumho, relativos aos preços efetivos
de venda do produto objeto da investigação ao mercado brasileiro, de
acordo com o contido no art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995.

Para fins de apuração preliminar do preço de exportação da
Kumho, nas vendas diretas e indiretas para o Brasil, foram analisados
os preços unitários brutos de venda e os montantes referentes a frete
interno da unidade de produção/armazenagem ao porto de embarque,
despesa de exportação, despesas com embalagem, manuseio de carga
e corretagem, reembolso de imposto, despesa financeira, despesa in-
direta de vendas, reportados na resposta ao questionário do pro-
dutor/exportador. Todas as exportações para o Brasil se deram na base
[CONFIDENCIAL]. No caso das vendas indiretas, por ter sido ve-
rificada que a [CONFIDENCIAL] é mera intermediária no negócio,
foi considerado nos cálculos o preço de venda da Kumho para a
[CONFIDENCIAL].

Contudo, tendo em conta os resultados da verificação in
loco, alterou-se preliminarmente os valores relativos a despesa fi-
nanceira, despesas indiretas de venda e acrescentou despesas de ma-
nutenção de estoques.

No que diz respeito à despesa financeira, recalculou-se o seu
valor com base na taxa de juros de curto prazo obtida pela divisão do
total de juros pagos pela média de empréstimos da empresa (em Wons
Coreanos e em Dólares Estadunidenses) realizados no período da
investigação. Foi considerado que deve ser utilizada uma única taxa
de juros de curto prazo, uma vez que não foram apresentados ele-
mentos suficientes para que se considere adequada a utilização de
taxas distintas em tais anexos, como reportado pela Kumho.

Com relação às despesas indiretas de venda, conforme ex-
plicado no item anterior, o valor relativo às despesas de vendas
comuns sofreu alterações e modificou o rateio do cálculo das des-
pesas indiretas de vendas. Deste modo, alcançou-se uma razão de
despesa indireta de vendas de [CONFIDENCIAL]% para o mercado
doméstico e [CONFIDENCIAL]% para o mercado de exportação.
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O valor relativo a despesas de manutenção de estoque foi acrescentado às vendas de exportação
ao Brasil, uma vez não reportado pela empresa. A despesa de manutenção de estoque foi calculada com
base na metodologia reportada para as vendas no mercado interno da empresa.

Considerando o exposto, o preço de exportação médio ponderado da Kumho, na condição ex
fabrica, alcançou US$ 4.448,77/t (quatro mil e quatrocentos e quarenta e oito dólares estadunidenses e
setenta e sete centavos por tonelada).

5.2.1.2.3. Da margem de dumping
O cálculo da margem de dumping absoluta, definida como a diferença entre o valor normal e

o preço de exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão entre a margem de
dumping absoluta e o preço de exportação, são explicitadas no quadro a seguir:

Margem de Dumping - Kumho Tires Co., Inc
Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação

(US$/t)
Margem Absoluta de Dumping

(US$/t)
Margem Relativa de

Dumping
4.772,69 4.448,77 323,92 7,3%

5.2.2. Do Japão
A apuração do valor normal e do preço de exportação da empresa Sumitomo Rubber Industries

Ltd. teve como base a resposta ao questionário do produtor/exportador.
Como já mencionado, a empresa Bridgestone Corporation não respondeu ao questionário, e seu

valor normal e preço de exportação foram apurados com base nos fatos disponíveis no processo, nos
termos do § 3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, conforme explicitado no item
5.2.4.

De acordo com os dados de importação fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, o produto objeto da investigação exportado do Japão para o Brasil no período de investigação de
dumping foi produzido somente por essas duas empresas.

5.2.2.1. Da Sumitomo Rubber Industries, Ltd.
5.2.2.1.1. Do valor normal
O valor normal da Sumitomo Rubber Industries - SRI foi apurado com base nos dados

fornecidos pela empresa em sua resposta ao questionário do produtor/export a d o r.
Os códigos de identificação do produto - CODIP utilizados para categorizar o produto similar

foram determinados considerando-se o aro, o índice de carga e o índice de velocidade. Nos casos em que
não se dispõe de índices de carga e de velocidade, os CODIPs foram determinados com base no aro e
no índice de força.

Em relação aos custos de produção apresentados pela SRI, cabe ressaltar que não houve
necessidade de se efetuar ajustes, sobretudo pelo fato de os insumos terem sido adquiridos de for-
necedores independentes, segundo informações da empresa.

Inicialmente constatou-se que as vendas abaixo do custo no momento da venda representaram
95,8% do volume total de vendas do produto similar no mercado japonês ao longo do período de
investigação da existência de dumping. Assim, nos termos da alínea "b" do § 2o art. 6o do Decreto no

1.602, de 1995, considerou-se que tais vendas foram realizadas em quantidades substanciais. Con-
siderou-se ainda que essas vendas foram realizadas ao longo de um período dilatado, já que a análise
incluiu o período de doze meses de apuração da existência de dumping.

Em cumprimento ao disposto na alínea "c" do § 2o c/c 3o do art. 6o do Decreto no 1.602, de
1995, foi verificado se as vendas ocorridas abaixo do custo permitiam cobrir todos os custos dentro de
um período razoável. Foi constatado que algumas operações, as quais correspondiam a 0,25% do volume
de tais vendas, permitiam tal recuperação. Essas vendas foram reincorporadas à análise.

Cabe destacar que, nos termos da já mencionada alínea "c", considerou-se que o período de
doze meses configurava um período razoável, uma vez que tal lapso temporal já eliminaria efeitos de
eventuais sazonalidades na produção ou no consumo do produto. Ressalta-se ainda que a apuração de
resultados das empresas se dá normalmente nesse interstício de tempo.

Para cada CODIP em que a SRI realizou vendas no mercado japonês para partes relacionadas
e não relacionadas, foram verificados se os preços de venda para partes relacionadas divergiam dos
preços para partes não relacionadas em mais de 3%. Em somente dois CODIPs, constatou-se que tal
discrepância era inferior a 3%. Desse modo, as vendas dos demais CODIPs para partes relacionadas
foram excluídas da análise. Considerando que, em somente dois dos onze CODIPs em que foram
verificadas vendas para partes relacionadas e não relacionadas, o preço de ambas as vendas não variava
em mais em 3%, as operações referentes aos CODIPs que foram vendidos somente a partes relacionadas
também foram desconsideradas para fins de apuração do valor normal.

Isto posto, restaram, para apuração do valor normal, volume de vendas do produto similar
destinado ao consumo interno no mercado japonês, em condições normais de comércio, equivalente a
2,9% do volume total de exportações para o Brasil. Assim, para fins de apuração do valor normal, tal
volume foi considerado insuficiente, nos termos do § 3o do art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995. Desse
modo, o valor normal foi construído com base nos custos de produção.

Para fins de justa comparação com o preço de exportação, foram considerados, na apuração do
valor normal, somente os CODIPs exportados para o Brasil no período de análise de dumping. Cons-
truiu-se inicialmente um preço referente a cada um desses CODIPs no mercado interno do Japão,
tomando como base o custo de produção do CODIP. A esse custo foi adicionada margem de lucro
apurada por meio da comparação entre o custo total de produção e o valor total líquido das operações
de venda no mercado japonês realizadas em condições normais de comércio (vendas não excluídas
equivalentes a 2,9% das exportações).

O valor líquido foi apurado deduzindo-se do preço bruto de venda no mercado japonês os
montantes referentes a descontos, custo financeiro da operação, frete, despesas de armazenamento,
despesas de publicidade, outras despesas diretas de venda e despesas indiretas de venda.

Calculou-se então a média dos preços construídos dos CODIPs ponderada pelos volumes
exportados para o Brasil, obtendo-se assim valor normal, na condição ex fabrica, de US$ 4.848,14/t
(quatro mil e oitocentos e quarenta e oito dólares estadunidenses e quatorze centavos por tonelada).

5.2.2.1.2. Do preço de exportação
O preço de exportação da SRI foi apurado com base nos dados fornecidos pela empresa,

considerando-se os preços efetivos de venda ao mercado brasileiro, de acordo com o caput do art. 8o do
Decreto no 1.602, de 1995.

No período de investigação de dumping, as vendas da SRI para o Brasil foram intermediadas
pela Sumitomo Rubber Industries Tire Trading - SRIT e pela Sumitomo Rubber Latin America - SRLA,
esta última localizada no Chile. Somente nos dois últimos dias do período (30 e 31/3/2012), ocorreram
vendas para a Sumitomo Rubber do Brasil, que iniciou suas atividades em abril de 2012. Para essas
vendas, não houve intermediação da SRLA.

De forma a se proceder a uma justa comparação com o valor normal, de acordo com o art. 9o

do Decreto no 1.602, de 1995, tomou-se como base os preços brutos de venda da SRLA para os
compradores independentes no Brasil, sendo deduzidos de tais preços montantes referentes a custo
financeiro da operação, frete doméstico, despesas de armazenamento, frete internacional, despesas de
publicidade, custos de embalagem, outras despesas diretas de venda, despesas indiretas de venda da SRI
e da SRIT, demais despesas operacionais da SRIT e despesas operacionais da SRLA, bem como
montantes a título de margens de lucro da SRIT e da SRLA, nos termos do § 2o do art. 9o do Decreto
no 1.602, de 1995. Uma vez que tais empresas são relacionadas à SRI, esses montantes foram apurados
com base na margem de lucro auferida por um revendedor independente.

No caso das vendas para a Sumitomo Rubber do Brasil, tendo em vista que a SRI não dispõe
dos preços brutos de venda para os compradores independentes no Brasil, tais preços foram estimados,
considerando-se, para cada CODIP, os preços brutos médios ponderados de venda da SRLA para os
compradores independentes no Brasil no mês de março de 2012, mês em que ocorreram as vendas para
a Sumitomo Rubber do Brasil.

Efetuadas as citadas deduções, apurou-se o valor total líquido das exportações da SRI para o
Brasil. Dividindo-se tal valor pelo volume total exportado em toneladas, apurado com base nos pesos
unitários de cada código de produto, obteve-se preço de exportação, na condição ex fabrica, de US$
4.506,38/t (quatro mil e quinhentos e seis dólares estadunidenses e trinta e oito centavos por to-
nelada).

5.2.2.1.3. Da margem de dumping
A margem de dumping absoluta, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de

exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão entre a margem de dumping
absoluta e o preço de exportação, estão apresentadas a seguir.

Margem de Dumping - Sumitomo Rubber Industries
Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação

(US$/t)
Margem Absoluta de Dumping

(US$/t)
Margem Relativa de

Dumping
4.848,14 4.506,38 341,76 7,6%

5.2.3. Da Rússia
A apuração do valor normal e do preço de exportação da empresa OAO Cordiant teve como

base a resposta ao questionário do produtor/exportador.
Como já mencionado, a empresa OOO Nizhnekamsk Solid Steel Cord Tire Factory não res-

pondeu ao questionário, e seu valor normal e preço de exportação foram apurados com base nos fatos
disponíveis no processo, nos termos do § 3o do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995,
conforme explicitado no item 5.2.4.

De acordo com os dados de importação fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, o produto objeto da investigação exportado da Rússia para o Brasil no período de investigação
de dumping foi produzido somente por essas duas empresas.

5.2.3.1. OAO Cordiant
5.2.3.1.1. Do valor normal
O valor normal da Cordiant foi apurado com base nos dados fornecidos pela empresa, relativos

aos preços efetivamente praticados na venda do produto similar destinado ao consumo no mercado
interno russo, de acordo com o contido art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995. Os códigos de identificação
do produto - CODIPs utilizados para categorizar o produto similar foram determinados considerando-se
o aro, o índice de carga e o índice de velocidade.

Em relação aos custos de produção apresentados pela Cordiant, cabe ressaltar que não houve
necessidade de se efetuar ajustes, sobretudo pelo fato de os insumos terem sido adquiridos de for-
necedores independentes, segundo informações da empresa.

Constatou-se que as vendas abaixo do custo representaram 60,7% do volume total de vendas do
produto similar no mercado russo ao longo do período de investigação da existência de dumping. Assim,
nos termos da alínea "b" do § 2o art. 6o do Decreto no 1.602, de 1995, considerou-se que tais vendas
foram realizadas em quantidades substanciais. Considerou-se ainda que essas vendas foram realizadas ao
longo de um período dilatado, já que a análise incluiu o período de doze meses de apuração da existência
de dumping.

Em cumprimento ao disposto na alínea "c" do § 2o c/c 3o do art. 6o do Decreto no 1.602, de
1995, deve ser verificado se as vendas ocorridas abaixo do custo permitem cobrir todos os custos dentro
de um período razoável. Foi constatado que algumas operações, as quais correspondiam a 15,5% do
volume de tais vendas, permitiam tal recuperação. Essas vendas foram reincorporadas à análise.

Cabe destacar que, nos termos da já mencionada alínea "c", considerou-se que o período de
doze meses configurava um período razoável, uma vez que tal lapso temporal já eliminaria efeitos de
eventuais sazonalidades na produção ou no consumo do produto. Ressalta-se ainda que a apuração de
resultados das empresas se dá normalmente nesse interstício de tempo.

Isto posto, restou, para apuração do valor normal, um volume de vendas no mercado russo
superior a 5% das quantidades destinadas ao Brasil. Ademais, verificou-se que, para todos os CODIPs
exportados para o Brasil, o volume remanescente de vendas no mercado russo, após as referidas
exclusões, também foi superior a 5% das exportações para o Brasil. Assim, para fins de apuração do
valor normal, tal volume foi considerado suficiente, nos termos do §3o do art. 5o do Decreto no 1.602,
de 1995.

Segundo a empresa, o preço de venda no mercado russo, informado na resposta ao questionário,
já se encontra líquido de descontos. Assim, para fins de apuração do valor normal, considerou-se tal
preço de venda deduzido dos montantes referentes a abatimentos, custo financeiro da operação, frete,
despesas de propaganda, despesas de assistência técnica e despesas indiretas de venda.

Uma vez que a empresa não forneceu peso unitário para alguns códigos de produto, foi
atribuído a esses códigos, para fins de determinação do volume total em toneladas, o menor peso unitário
dentre os informados para os demais códigos, nos termos do disposto no § 3o do art. 27 c/c art. 66 do
Decreto no 1.602, de 1995.

Para fins de justa comparação com o preço de exportação, foram considerados, na apuração do
valor normal, somente os CODIPs exportados para o Brasil no período de análise de dumping. Apurou-
se inicialmente o preço médio de cada CODIP no mercado interno da Rússia, após as deduções
mencionadas anteriormente. Calculou-se então a média desses preços ponderada pelos volumes ex-
portados para o Brasil, obtendo-se assim valor normal ex fabrica de US$ 4.521,11/t (quatro mil
quinhentos e vinte e um dólares estadunidenses e onze centavos por tonelada).

5.2.3.1.2. Do preço de exportação
O preço de exportação da Cordiant foi apurado com base nos dados fornecidos pela empresa.

Foram considerados os preços efetivos de venda ao mercado brasileiro, de acordo com o caput do art.
8o do Decreto no 1.602, de 1995.

De forma a se proceder a uma justa comparação com o valor normal, de acordo com o art. 9o

do Decreto no 1.602, de 1995, foram deduzidos dos preços brutos de venda da Cordiant ao Brasil os
montantes referentes a despesas de logística, custo financeiro da operação, despesas de propaganda,
despesas de assistência técnica e despesas indiretas de venda.

Efetuadas as citadas deduções, apurou-se o valor total líquido das exportações da Cordiant ao
Brasil. Dividindo-se tal valor pelo volume total exportado em toneladas, apurado com base nos pesos
unitários de cada código de produto, obteve-se preço de exportação de US$ 3.899,12/t (três mil
oitocentos e noventa e nove dólares estadunidenses e doze centavos por tonelada).

5.2.3.1.3. Da margem de dumping
A margem de dumping absoluta, definida como a diferença entre o valor normal e o preço de

exportação, e da margem de dumping relativa, definida como a razão entre a margem de dumping
absoluta e o preço de exportação, estão apresentadas a seguir.

Margem de Dumping - Cordiant
Valor Normal

(US$/t)
Preço de Exportação

(US$/t)
Margem Absoluta de Dumping

(US$/t)
Margem Relativa de

Dumping
4 . 5 2 1 , 11 3.899,12 621,99 16,0%

5.2.4. Dos demais produtores/exportadores
Conforme já mencionado anteriormente, os demais produtores/exportadores identificados no

processo ou não responderam ao questionário ou não apresentaram resposta adequada. Para esses
produtores/exportadores e para aqueles não identificados, as margens de dumping foram apuradas com
base nas fontes utilizadas no cálculo das margens para fins de abertura da investigação, de acordo com
o país sede de cada produtor/exportador. Essas margens foram atualizadas conforme explicitado a
s e g u i r.
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Os custos com mão de obra utilizados na construção dos valores normais, para fins de abertura da investigação, referiam-se ao ano de 2010. Tendo em vista que o período de investigação de dumping abrange
nove meses de 2011 e três meses de 2012, os custos com mão de obra foram atualizados com os dados obtidos da Organização Internacional do Trabalho e do Departamento de Estatísticas do Trabalho dos EUA.

No parecer de abertura da investigação, foram detectadas ligeiras discrepâncias entre os custos com utilidades constantes da tabela que demonstra a apuração de tais custos e a que apresenta a construção dos
valores normais. Como os dados constantes na tabela da página 10 do parecer de abertura estavam corretos, os custos com utilidades utilizados na construção dos valores normais foram substituídos.

Para fins de apuração dos valores referentes ao item 2.2 ("Outros Custos Fixos") da tabela a seguir, a qual demonstra a construção do valor normal, calculou-se inicialmente o montante total de outros custos
fixos dos países investigados, com base nos dados da indústria doméstica, considerando-se o percentual de participação desses custos no total de custos fixos. Assim, tendo em vista que o único custo fixo disponível
para construção do valor normal foi a mão de obra direta, o montante total dos outros custos fixos foi calculado aplicando-se determinado percentual ao total dos custos de mão de obra dos países investigados, de
forma que os outros custos fixos atingissem a participação no total de custos fixos observada na indústria doméstica.

De forma a se distribuir o montante total dos outros custos fixos entre os países investigados, apurou-se inicialmente a participação de cada país na soma dos custos de todos os países investigados para os
itens de custo que foram calculados com base em dados específicos de cada país, quais sejam, materiais, utilidades e mão de obra. Em seguida, calculou-se a média dessas três participações para cada país. Por fim,
aplicou-se essa participação média no total dos outros custos fixos, apurando-se assim os outros custos fixos para cada país. Portanto, para fins de rateio dos outros custos fixos, foram utilizados todos os itens do custo
que puderam ser identificados individualmente por país.

Por fim, as estimativas adotadas na abertura da investigação, para fins de ajuste do valor normal para o nível de comércio FOB, foram substituídas por valores apurados com base nas respostas ao questionário
do produtor/exportador, considerando-se as despesas de manuseio de carga e corretagem.

A construção do valor normal de cada país investigado, após os ajustes mencionados, está demonstrada na tabela a seguir.

África do Sul Coreia do Sul Japão Rússia Ta i l â n d i a Taipé Chinês
1. Custos Variáveis [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
1.1. Materiais 3.427,97 3.316,64 3 . 4 5 8 , 11 4.520,41 3.051,83 2.818,03
1.2. Utilidades 54,00 144,59 284,70 60,35 196,35 132,58
1.3. Outros Custos Variáveis [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
2. Custos Fixos [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
2.1. Mão de obra 248,10 527,78 958,23 126,21 44,31 252,09
2.2. Outros Custos Fixos (inclusive depreciação) [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIAL]
3. Custo de Produção 4.863,03 5 . 5 8 6 , 11 7.083,92 5.983,53 4.499,65 4.397,44
4. Despesas Operacionais (SG&A) 904,21 1.285,50 2 . 7 11 , 7 4 559,35 508,40 484,97
5. Lucro Operacional 459,44 658,28 994,40 521,23 250,98 347,78
6. Valor Construído 6.226,68 7.529,88 10.790,06 7 . 0 6 4 , 11 5.259,03 5.230,18
7. Valor Normal FOB 6.248,14 7.551,33 1 0 . 8 11 , 5 2 7.085,57 5.280,48 5.251,63

Efetuando-se a comparação do valor normal com o preço de exportação da abertura da investigação para cada país, foram apuradas as margens de dumping constantes da tabela a seguir.

País Valor Normal
(US$/t)

Preço de Exportação
(US$/t)

Margem de Dumping Absoluta
(US$/t)

Margem de Dumping Relativa
(%)

África do Sul 6.248,14 4.225,38 2.022,76 47,9
Coreia do Sul 7.551,33 4.636,07 2.915,26 62,9
Japão 1 0 . 8 11 , 5 2 4.726,93 6.084,59 128,7
Rússia 7.085,57 4.054,33 3.031,24 74,8
Ta i l â n d i a 5.280,48 4.303,99 976,49 22,7
Taipé Chinês 5.251,63 4.040,22 1 . 2 11 , 4 1 30,0

5.3. Da conclusão preliminar a respeito do dumping
A partir das informações apresentadas, determinou-se preliminarmente a existência de dumping nas exportações da África do Sul, da Coreia do Sul, do Japão, da Rússia, da Tailândia e de Taipé Chinês para

o Brasil de pneus de construção radial, de aros 20", 22" e 22,5", para uso em ônibus e caminhão, comumente classificados no item 4011.20.90 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, realizadas no período
de abril de 2011 a março de 2012.

Além disso, observou-se que as margens de dumping apuradas não se caracterizaram como de minimis, nos termos do § 7o do art. 14 do Decreto no 1.602, de 1995.
6. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
O período considerado para apuração das importações e para o dimensionamento do mercado brasileiro de pneus de carga abrangeu os meses de abril de 2007 a março de 2012, subdividido da seguinte forma:

P1 - abril de 2007 a março de 2008; P2 - abril de 2008 a março de 2009; P3 - abril de 2009 a março de 2010; P4 - abril de 2010 a março de 2011; e P5 - abril de 2011 a março de 2012.
6.1. Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades importados pelo Brasil de pneus de carga, em cada período, foram utilizados os dados das importações brasileiras fornecidas pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB.
A partir da descrição do produto importado, foram realizadas depurações, de forma a retirar da base de dados produtos distintos daqueles pneus objeto da investigação, uma vez que o item 4011.20.90 da NCM

contempla pneus de carga de diversas medidas e também pneus de construção diagonal.
6.1.1. Da avaliação cumulativa das importações
Nos termos do § 6o do art. 14 do Decreto no 1.602, de 1995, os efeitos das importações investigadas foram tomados de forma cumulativa, uma vez verificado que: 1) as margens relativas de dumping de cada

um dos países analisados não foram de minimis, ou seja, não foram inferiores a dois por cento do preço de exportação, nos termos do § 7o do art. 14 do referido diploma legal; 2) os volumes individuais das importações
originárias desses países não foram insignificantes, isto é, representaram mais que três por cento do total importado pelo Brasil, nos termos do § 3o do art. 14 do referido diploma legal; e 3) a avaliação cumulativa
dos efeitos das importações foi considerada apropriada tendo em vista que: a) não há elementos nos autos da investigação indicando a existência de restrições às importações de pneus pelo Brasil que pudessem indicar
a existência de condições de concorrência distintas entre os países investigados; e b) não foi evidenciada nenhuma política que afetasse as condições de concorrência entre o produto objeto da investigação e o similar
doméstico. Tanto o produto importado quanto o produto similar concorrem no mesmo mercado, são fisicamente semelhantes e possuem elevado grau de substitutibilidade, sendo indiferente a aquisição do produto
importado ou da indústria doméstica.

6.1.2. Do volume das importações
O quadro a seguir informa o comportamento das importações brasileiras de pneus de carga de abril de 2007 a março de 2012, em toneladas. Os volumes importados foram revisados, de acordo com as

informações recebidas dos importadores e produtores/exportadores. Por terem sido originárias dos países não investigados, as importações realizadas pela indústria doméstica não foram excluídas da análise.

Importações Brasileiras de Pneus de Carga (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

África do Sul 100 442,5 1244,3 1797,7
Coréia do Sul 100 90,3 106,5 194,2 254,6
Japão 100 11 4 , 7 79,9 213,4 217,3
Rússia 100 158,9 478,0
Ta i l â n d i a 100 36,1 22,4 284,6 265,2
Taipé Chinês 100 85,6 304,2 957,0 1651,6
Países investigados 100 94,6 101,3 250,5 314,7
A rg e n t i n a 100 104,3 136,6 97,2 49,1
China 100 149,2 17,1 37,9 30,8
Espanha 100 588,4 254,0 1787,7 11 7 8 , 5
Demais 100 164,6 34,8 238,1 227,7
Demais países não investigados 100 157,5 41,9 129,0 100,9
To t a l 100 136,8 61,4 169,0 171,2

Da análise do conjunto de países investigados, verificou-se aumento significativo das importações no período de avaliação de existência de dano à indústria doméstica, à exceção de P2 quando comparado a
P1. O volume das importações investigadas aumentou 214,7% em P5 quando comparado ao importado em P1. Em relação a P4, as importações do último período cresceram, em volume, 25,6%.

A participação dos países investigados no volume total importado aumentou durante o período de análise de dano. Tal participação, que correspondia a 32,9% em P1, atingiu o máximo da série, 60,4%, em
P5. De P4 para P5, a participação do volume importado desse conjunto de países em relação ao total importado passou de 48,7% para 60,4%.

O volume total das importações originárias dos países não investigados oscilou ao longo do período de análise de dano, porém se mantiveram praticamente constantes nos períodos extremos da série analisada.
O volume importado em P5, quando comparado a P4, apresentou queda de 21,8%. Em relação a P2, quando se verificou o maior volume importado dessas origens, as importações registraram queda de 35,9%. Salienta-
se que em P1 e P2 as importações de pneus de carga de origem chinesa apresentaram-se expressivas, reduzindo-se abruptamente a partir de P3 em face da aplicação de direito antidumping provisório em dezembro
de 2008, conforme Resolução CAMEX no 79, de 18 de dezembro de 2008 e, posteriormente, da aplicação de direito definitivo em 18 de junho de 2009, conforme Resolução CAMEX no 33, de 9 de junho de 2009.
Apesar de as importações originárias da Espanha terem apresentado volumes expressivos em P4 e P5, tiveram preços médios por tonelada, nas condições FOB e CIF, superiores aos preços praticados por quaisquer
dos países que exportaram para o Brasil durante os períodos analisados.
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6.1.3. Do valor e do preço das importações
As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço das importações de pneus

de carga, na condição de venda CIF, nos períodos de análise de dano à indústria doméstica. A condição
de venda utilizada justifica-se, pois, dependendo da origem considerada, os valores relativos a fretes e
seguros impactam consideravelmente os preços.

Valor das Importações Brasileiras de Pneus de Carga (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

África do Sul 100 350,3 1.024,7 1.852,2
Coréia do Sul 100 98,8 106,8 227,8 355,2
Japão 100 130,0 87,7 258,4 3 11 , 8
Rússia 100 180,1 671,0
Ta i l â n d i a 100 27,9 15,4 212,4 256,7
Taipé Chinês 100 92,8 346,2 1.163,4 2.322,7
Países investigados 100 101,4 100,0 275,6 412,2
A rg e n t i n a 100 11 2 , 7 141,3 122,0 72,8
China 100 167,5 17,6 43,7 41,5
Espanha 100 650,6 251,7 1.803,9 1.346,7
Demais 100 186,9 30,9 209,5 254,1
Demais países não investigados 100 184,1 48,2 169,4 154,9
To t a l 100 155,6 66,0 206,0 243,5

O quadro a seguir, por sua vez, reflete o comportamento do preço médio, em dólares es-
tadunidenses por tonelada, na condição CIF, das importações brasileiras de pneus de carga no período de
abril de 2007 a março de 2012.

Preço Médio das Importações Brasileiras de Pneus de Carga (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

África do Sul 100 79,2 82,4 103,1
Coréia do Sul 100 109,4 100,3 11 7 , 3 139,5
Japão 100 11 3 , 3 109,8 121,1 143,5
Rússia 100 11 3 , 4 140,5
Ta i l â n d i a 100 77,5 68,8 74,6 96,8
Taipé Chinês 100 108,5 11 3 , 7 121,5 140,6
Países investigados 100 107,1 98,7 11 0 , 0 131,0
A rg e n t i n a 100 108,0 103,4 125,6 148,1
China 100 11 2 , 3 103,0 11 5 , 3 134,7
Espanha 100 11 0 , 5 99,0 100,9 11 4 , 2
Demais 100 11 3 , 5 88,9 88,0 111 , 6
Demais países não investigados 100 11 6 , 9 11 5 , 1 131,3 153,5
To t a l 100 11 3 , 8 107,5 121,9 142,2

Verificou-se tendência de alta nos preços dos pneus de carga, na condição CIF, ao longo do
período de investigação de dano, com exceção dos produtos originários da Tailândia onde foi constatada
redução de 3,2%. O preço médio das importações originárias dos países investigados apresentou ele-
vação de 31% de P1 para P5, de 19,1%, de P4 para P5 e de 7,1% de P1 para P2. Em relação às
importações oriundas dos demais países, os aumentos no preço médio para os mesmos intervalos foram
de 53,5%, 16,9% e 16,9%, respectivamente.

Constata-se que, de P1 a P5, a elevação dos preços médios praticados pelos países investigados,
na condição CIF, foi consideravelmente inferior aos preços observados nos demais países (31% e 53,5%,
respectivamente). De P4 a P5, nesses dois conjuntos de países, houve elevação de preços, mas em
patamares próximos: 19,1% e 16,9% respectivamente. Ressalta-se, entretanto, que à exceção de P1, em
todos os outros períodos ora considerados, os preços médios praticados pelos países investigados foram
inferiores aos dos demais países. Frise-se que em P1 as exportações de pneus de carga originárias da
China ainda não possuíam direito aplicado, e corresponderam a 54,9% do valor exportado pelo grupo
que compõem os demais países não investigados. Ao longo do período considerado, os preços médios do
produto chinês foram inferiores aos preços do produto investigado ou do similar exportado de país não
investigado para o Brasil. Registre-se, no entanto, que, conforme indicado anteriormente, essas im-
portações já são objeto de direito antidumping.

6.2. Do mercado brasileiro
Para dimensionar o mercado brasileiro de pneus de carga foram consideradas as quantidades

fabricadas e vendidas no mercado interno pela indústria doméstica e demais fabricantes do produto no
Brasil, e as quantidades importadas apuradas com base nos dados das importações brasileiras dis-
ponibilizadas pela RFB, apresentadas no item anterior. Os dados referentes às vendas dos demais
produtores nacionais foram informados em cartas de apoio à petição apresentadas pelas próprias em-
presas, as quais foram desentranhadas dos autos do processo posteriormente mediante requisição des-
tas.

Mercado Brasileiro (em número índice)
Vendas Indústria

Doméstica
Demais Produto-

res
Imp. Países inves-

tigados
Imp. Demais Paí-

ses
Mercado Bra-

sileiro
P1 100 100 100 100 100
P2 93,1 107,8 94,6 157,5 104,0
P3 99,1 129,8 101,3 41,9 97,5
P4 120,5 171,2 250,5 129,0 138,7
P5 11 3 , 8 173,5 314,7 100,9 135,4

Da análise dos dados anteriores, observa-se que a expansão do mercado brasileiro de pneus de
carga aconteceu de P1 para P2 e de P3 para P4. De P2 para P3 houve retração do mercado brasileiro,
desaceleração essa justificada pela imposição de direito antidumping provisório, em dezembro de 2008,
sobre as exportações originárias da China, e pela aplicação de direito definitivo em junho de 2009. De
P4 para P5, houve nova retração do mercado brasileiro. Observa-se que, de P1 para P5, o mercado de
pneus de carga registrou crescimento de 35,4%. De P4 para P5, constata-se leve contração desse
mercado da ordem de 2,4%.

6.3. Da evolução relativa das importações
6.3.1. Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações de pneus de carga, originárias dos

países investigados e dos demais países, no mercado brasileiro.

Participação das Importações no mercado brasileiro (em número índice)
Mercado
Brasileiro

[A]

Importações Países
Investigados

[B]

Participação no
mercado brasileiro

[B]/[A]

Imp. Países não
Investigados

[C]

Participação no
mercado brasileiro

[C]/[A]
P1 100 100 100 100 100
P2 104,0 94,6 90,3 157,5 151,2
P3 97,5 101,3 103,2 41,9 42,5
P4 138,7 250,5 180,6 129,0 92,9
P5 135,4 314,7 232,3 100,9 74,0

Observa-se que, de P1 para P5, a participação das importações originárias dos países in-
vestigados saltou 8,2 pontos percentuais (p.p.), apresentando crescimento em todos os períodos ana-
lisados à exceção de P2. Constata-se também que, em P3 e P5, os volumes importados dos países
investigados superam os volumes originários do grupo constituído pelos demais países.

Já a participação das importações originárias dos demais países não investigados aumentou 6,5
p.p. de P1 e P2, saltando de 36.396 t para 57.312 t. Em P3, observa-se queda de 13,7 p.p. em relação
ao período anterior, justificada pela imposição dos direitos antidumping sobre os produtos originários da
China conforme explicado anteriormente. Levando-se em conta todos os períodos aqui analisados,
constata-se queda de 3,3 p.p. da participação das importações das demais origens.

6.3.2. Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir indica a relação observada, durante os cinco períodos de análise de dano, entre

o volume importado de pneus de carga originários dos países analisados e a produção nacional.
Registre-se que as quantidades produzidas pelas demais empresas que não compõem a indústria

doméstica foram apuradas por meio dos dados por elas fornecidos nas cartas de apoio.

Importações Investigadas e Produção Nacional (em número índice)
Produção Nacional Importações (Origens Investigadas) %

P1 100 100 100
P2 91,9 94,6 101,9
P3 88,7 101,3 11 3 , 2
P4 11 0 , 6 250,5 224,5
P5 109,5 314,7 284,9

Observa-se que a produção nacional de pneus de carga teve variação positiva de 9,5% de P1
para P5. Já as importações originárias dos países investigados apresentou aumento expressivo de 214,7%
entre os períodos extremos da série, saltando de 17.825 t para 56.098 t. De P4 para P5, a produção
nacional ficou praticamente estável (-0,9%), enquanto que as importações do produto em questão
aumentaram 25,6% no mesmo período.

Diante do avanço das importações originárias dos países investigados e da estagnação observada
da produção nacional, observa-se crescimento significativo na relação entre essas variáveis, de 5,3% em
P1, para 15,1% em P5.

6.4. Das manifestações acerca das importações e do mercado brasileiro
A empresa Codime Comércio e Distribuição de Mercadorias, em 15 de outubro de 2013,

questionou a seleção dos países investigados. Informa que a Espanha, apesar de ter elevado suas
exportações para o Brasil em 930%, foi excluída da investigação em razão de os preços serem superiores
aos praticados pelos demais países, US$ 5.800,00/t. Chama a atenção para o fato de o Japão não ter sido
excluído pelo mesmo motivo, pois o valor normal construído para esse país equivale a mais do que o
dobro daquele verificado nas exportações espanholas.

Questiona também o fato de o México não ter sido incluído na presente investigação, apesar de
suas exportações terem crescido 501.600% no período recente (P5), atingindo 3,9% em relação ao
volume total importado, e, concomitantemente, o preço médio por tonelada ter sido de US$ 4.193.

Critica a conclusão expressa na fl. 26 da Circular SECEX no 28/2013 de que as importações
originárias dos demais países não contribuíram de forma significativa para eventual dano à indústria
doméstica, pois as mesmas apresentaram crescimento de 100% aproximadamente.

A empresa Cordiant, em manifestação de 8 de janeiro de 2014, alega que as importações
originárias da Rússia não devem ser analisadas cumulativamente com as importações originárias dos
demais países investigados tendo em vista que os produtos russos não competiam com os demais face
ao pequeno volume importado.

A Cordiant solicita, ainda, que sejam disponibilizados os dados relativos ao volume importado
em unidades, não apenas em toneladas, e que seja fornecido o documento utilizado como fonte de
informação.

O Governo da Rússia, no mesmo sentido, em manifestação de 5 de fevereiro de 2014, aponta
que não recebeu os dados estatísticos sobre o volume, em peças, de pneus de carga importados, nem os
dados gerais sobre importações brasileiras e solicita informações estatísticas relativas ao cálculo da
parcela russa em relação ao total importado.

6.5. Do posicionamento acerca das importações e do mercado brasileiro
A exclusão das importações brasileiras de pneus de carga originárias da Espanha deu-se em

razão de seus preços médios (US$ CIF/t) serem visivelmente superiores aos observados nos produtos
originários dos demais países, fato esse não verificado quanto às importações originárias do Japão, cujos
preços encontram-se inferiores aos praticados pela Argentina, pela própria Espanha e pelos demais países
conforme se observa na tabela do item 53 do parecer de abertura da investigação. Frisa-se que não há
relevância, nessa análise, em realizar comparações com o valor normal construído para o Japão.

Com relação ao México, simples análise da tabela das importações dos demais países evidencia
que não houve importações, em P2, P4 e P5, do produto objeto da investigação advindas dessa origem,
e que em P1 e P3 estas importações deram-se em volume mínimo. Insustentáveis, portanto, as alegações
da empresa.

No que concerne às importações originárias dos demais países não investigados, as importações,
que incluem Argentina, China, Espanha e Demais, somaram 36.396 t em P1 e 36.727 t em P5, ou seja,
mantiveram-se praticamente constantes entre os extremos da série, e ainda que tenham oscilado durante
o intervalo, não aumentaram 100% conforme alegado.

No tocante às alegações da empresa Cordiant com relação ao volume das importações ori-
ginárias da Rússia, foram respeitados estritamente os preceitos da legislação aplicável, pois a par-
ticipação das importações de origem russas alcançou percentual superior, como bem apontado pela
empresa, ao volume considerado insignificante pelo Acordo Antidumping da OMC. Irrelevante, pois, o
fato de a empresa considerar ser o volume importado da Rússia pequeno.

Por fim, reitera-se que as análises relacionadas ao volume importado foram feitas em unidades
de massa por ser essa a unidade de maior confiabilidade dos dados de importação, quando comparado
com os dados em unidades, e por ser também a unidade em que eventual direito antidumping será
aplicado. Os dados individualizados de importação advindos da Receita Federal do Brasil, base da
análise estatística realizada, estão protegidos por sigilo fiscal, sendo impossível sua exibição às partes,
salvo sob ordem judicial. Foram exibidas as totalizações, por país, do volume do produto objeto da
investigação importado, o que já permite que as partes tenham resguardado o direito ao contraditório.
Ressalte-se que os dados recebidos da Receita Federal do Brasil são depurados a fim de se excluir pneus
diagonais e de outros aros que não os investigados.

6.6. Da conclusão preliminar a respeito das importações
No período de análise de existência de indícios de dano à indústria doméstica, as importações

alegadamente a preços de dumping, originárias dos países investigados: a) cresceram expressivamente,
em termos absolutos, 38.334 t, de P1 para P5, e 11.498 t, de P4 para P5, incrementos esses que
corresponderam, em termos relativos, a 215,06% e 25,75%, respectivamente; b) apresentaram cres-
cimento significativo em relação ao volume total de pneus de carga importado. A participação dos países
investigados no volume total importado que correspondia a 32,9% em P1, atingiu o máximo da série,
60,4%, em P5. De P4 para P5, a participação passou de 48,7% para 60,4%; c) aumentaram sua
participação em relação ao mercado brasileiro, passando de 6,2% para 14,4% de P1 para P5; d) tiveram
seus preços médios elevados em 31%, de P1 para P5, e de 19,1%, de P4 para P5, enquanto os preços
médios das importações oriundas dos demais países registraram elevação de 53,5% e 16,9%, nos
mesmos intervalos; e e) aumentaram sua participação em relação à produção nacional, passando de 5,3%
para 15,1% de P1 para P5.

Diante desse quadro, constatou-se aumento substancial das importações alegadamente objeto de
dumping, tanto em termos absolutos quanto em relação ao consumo e à produção no Brasil.
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7. DO DANO
De acordo com o disposto no art. 14 do Decreto no 1.602, de 1995, a análise de dano deve

fundamentar-se no exame objetivo do volume das importações objeto de dumping, no seu possível efeito
sobre os preços do produto similar no Brasil e no consequente impacto dessas importações sobre a
indústria doméstica.

O art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995, por sua vez, estabelece a necessidade de demonstrar o
nexo causal entre as importações objeto de dumping e o dano à indústria doméstica. Essa demonstração
de nexo causal deve basear-se no exame de elementos de prova pertinentes e outros fatores conhecidos,
além das importações objeto de dumping que possam ter causado dano à indústria doméstica na mesma
ocasião.

7.1. Dos indicadores da indústria doméstica
De acordo com o previsto no art. 17 do Decreto no 1.602, de 1995, a indústria doméstica foi

definida como as linhas de produção de pneus radiais para ônibus e caminhão, aros 20", 22" ou 22,5",
das empresas Goodyear, Pirelli e Michelin. Dessa forma, os indicadores considerados refletem os
resultados alcançados pelas citadas linhas de produção.

Ressalte-se, contudo, que ajustes em relação aos dados reportados pela empresa na petição e nos
pedidos de informações complementares foram providenciados, tendo em conta os resultados da ve-
rificação in loco realizada na indústria doméstica. Essas alterações, quando realizadas, são explicadas em
cada indicador apresentado.

7.1.1. Do volume de vendas
O quadro a seguir apresenta as vendas líquidas de devoluções da indústria doméstica. Nos

números de vendas totais apresentados, não foram incluídas as revendas de pneus pela indústria do-
méstica.

Vendas da Indústria Doméstica (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Vendas Internas Totais 100 93,1 99,1 120,5 11 3 , 8
Participação (%) 100 105,6 11 0 , 9 11 6 , 0 11 3 , 5
Vendas Externas 100 74,9 63,7 60,1 64,5
Participação (%) 100 85,0 71,2 57,7 64,2
Revendas 100 346,7 553,3 4.680,7 9.820,7
Participação (%) 100 200,0 400,0 2.700,0 5.900,0
Vendas Totais 100 88,1 89,4 104,0 100,3

O volume de vendas no mercado interno diminuiu 6,9% de P1 para P2, aumentou 6,5% de P2
para P3 e voltou a crescer 21,5% de P3 para P4, decrescendo 5,5% de P4 para P5. Ao considerar-se todo
o período de análise, o volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno apresentou
aumento de 13,8%.

O volume de vendas para o mercado externo diminuiu 25,1% de P1 para P2, 14,9% de P2 para
P3 e 5,6% de P3 para P4. Contudo, verificou-se acréscimo de P4 para P5, da ordem de 7,2%.
Considerando-se os extremos da série, o volume de vendas da indústria doméstica para o mercado
externo apresentou redução de 35,5%.

Com relação a revendas, a participação dessas no total de vendas da indústria doméstica sempre
foi pequena, não superando 5,9% do total. Entretanto, houve aumento do volume revendido de 246,9%
de P1 para P2, de 59,5% de P2 para P3, de 746,3% de P3 para P4 e de 109,8% de P4 para P5.
Considerando-se todo o período de análise, o aumento o volume de revendas correspondeu a
9726,1%.

Já o volume total de vendas diminuiu 11,9% de P1 para P2, porém apresentou aumentou de
1,5% de P2 para P3 e de 16,2% de P3 para P4. De P4 para P5 houve nova redução de 3,5%. Ao
considerar-se todo o período de análise, o volume total de vendas da indústria doméstica teve aumento
de 0,3%.

7.1.2. Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
O quadro a seguir informa a participação das vendas da indústria doméstica no mercado interno

no mercado brasileiro.

Participação das Vendas da Ind. Doméstica no Mercado Brasileiro (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Vendas da Indústria Doméstica 100 93,1 99,1 120,5 11 3 , 8
Mercado Brasileiro 100 104,0 97,5 138,7 135,4
Participação (%) 100 89,6 101,6 86,9 84,0

A participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de pneus de carga
sofreu redução de 6,6 p.p. de P1 para P2. De P2 para P3, houve aumento de 7,7 p.p., quase recuperando
o valor inicial de P1. De P3 para P4 houve nova redução, de 9,4 p.p., seguida por outra redução de 1,7
p.p. de P4 para P5. Assim, a participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro
diminuiu 10,1 p.p. de P1 para P5.

Ao se comparar P1 com P5, observou-se que, tanto as vendas da indústria doméstica quanto o
mercado brasileiro apresentaram aumento de, respectivamente, 13,8% e 35,4%. Tal fato, embora denote
aumento em termos absolutos nas vendas da peticionária, demonstra a ligeira perda de participação da
indústria doméstica no mercado nacional encontrada em P5.

7.1.3. Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, sua produção

e o grau de ocupação dessa capacidade. Cabe ressaltar que a capacidade instalada efetiva considera
somente a produção do produto similar, sendo que a produção de outros produtos foi excluída da
capacidade instalada efetiva total.

Capacidade Instalada Efetiva, Produção e Grau de Ocupação (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Capacidade Instalada Efetiva 100 102,6 101,0 104,6 11 2 , 1
Produção Produto Similar 100 88,9 86,1 106,4 101,3
Grau de Ocupação (%) 100 86,6 85,2 101,7 90,4

O volume de produção da indústria doméstica diminuiu 11,1% de P1 para P2 e 3,2% de P2 para
P3. Já de P3 para P4 houve aumento de 23,6% e, em P5, ocorreu nova retração de 4,8%. Ao se
considerar todo o período de análise, o incremento do volume de produção da indústria doméstica
alcançou 1,3%.

Quanto à capacidade instalada efetiva, o único período que apresentou redução foi P3. De P1
para P2, houve aumento de 2,6%; de P2 para P3 houve redução de 1,5%; de P3 para P4 houve acréscimo
de 3,6% e, de P4 para P5, houve novo aumento de 7,1%. Considerando-se todo o período, o aumento
foi de 12,1%.

Quanto ao grau de ocupação, este apresentou redução 12,5 p.p. de P1 para P2 e 1,3 p.p. de P2
para P3. De P3 para P4 houve aumento de 15,4 p.p. seguido por uma redução de 10,6 p.p. de P4 para
P5. Analisando-se os extremos considerados, houve redução de 9 p.p. no grau de ocupação.

7.1.4. Dos estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período analisado, a partir do

estoque inicial de 7.314 t.

Estoque Final (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Estoque inicial 100 11 4 , 1 173,1 66,4 177,9
Produção Indústria Doméstica 100 88,9 86,1 106,4 101,3
Importação/Aquisição no Brasil 100 315,3 309,3 2.634,9 5 . 0 11 , 7
Vendas Internas 100 93,1 99,1 120,5 11 3 , 8
Vendas Externas 100 74,9 63,7 60,1 64,5
Revendas 100 346,7 553,3 4.680,7 9.820,7
Outras Saídas/Entradas 100 11 2 , 7 80,7 120,5 11 8 , 1
Estoque Final 100 151,7 58,2 155,9 198,1

O volume do estoque final de pneus de carga da indústria doméstica oscilou ao longo dos
períodos analisados: de P1 para P2, houve aumento de 51,7%; de P2 para P3, houve redução de 61,7%;
e, de P3 para P4 e de P4 para P5, houve aumentos de respectivamente 168,1% e de 27,1%. Con-
siderando-se todo o período de análise, o volume do estoque final da indústria doméstica aumentou
98,1%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque e a produção da indústria
doméstica em cada período de análise.

Relação Estoque Final/Produção (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Produção Indústria Doméstica 100 88,9 86,1 106,4 101,3
Estoque Final 100 151,7 58,2 155,9 198,1
Relação % 100 170,6 67,6 147,1 194,1

A relação estoque final/produção aumentou 2,4 p.p. de P1 para P2, decresceu 3,5 p.p. de P2
para P3, voltando a apresentar aumentos de 2,7 p.p. de P3 para P4 e de 1,7 p.p. de P4 para P5.
Considerando-se os extremos do período de análise, a relação estoque final/produção foi acrescida de 3,2
p.p..

7.1.5. Do emprego, da produtividade e da massa salarial
Os quadros a seguir foram elaborados a partir da petição de abertura da presente investigação.

Tais dados foram validados e ajustados durante as verificações in loco. Estes quadros mostram o número
de empregados, a produtividade e a massa salarial relacionados à produção/venda de pneus de carga pela
indústria doméstica.

Número de Empregados (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100 97,5 106,2 11 8 , 7 11 8 , 5
Administração 100 103,0 103,0 11 2 , 7 11 7 , 3
Ve n d a s 100 97,6 90,8 97,3 93,2
To t a l 100 98,1 104,6 11 6 , 3 11 6 , 3

No que tange ao número de empregados da linha de produção, verificou-se que houve uma
redução de 2,5% de P1 a P2, havendo reversão dessa redução no período seguinte, P2 para P3, com
aumento de 8,9%. De P3 para P4, ocorreu um novo crescimento de 11,8%. No último período de análise,
houve uma pequena redução de 0,2.% Ao se considerar todo o período de análise, o número de
empregados ligados à produção de pneus de carga cresceu 18,5%.

O número de empregos ligados à administração apresentou aumento de 17,3% ao longo do
período. De P1 para P2, o número de empregados na referida área cresceu 3,0%. No período seguinte
o número de empregados ligados à administração permaneceu inalterado. De P3 para P4, houve novo
aumento de 9,4% e de P4 para P5 de 4,1%.

Com relação ao número de empregados ligados às vendas, esse quantitativo apresentou redução
ao longo do período de análise de dano, com exceção do período de P3 a P4, quando apresentou
crescimento de 7,2%. Nos demais período, as reduções apresentadas foram de 2,4% de P1 para P2, 7,0%
de P2 para P3 e 4,3% de P4 para P5. Considerando-se todo período de análise, a redução foi de
1,9%.

Produtividade por Empregado (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Produção (t) (A) 100 88,9 86,1 106,4 101,3
Empregados na Produção (B) 100 97,5 106,2 11 8 , 7 11 8 , 5
Produtividade (A/B) 100 90,4 80,8 89,0 84,9

A produtividade por empregado ligado à produção apresentou redução em quase todos os
períodos, com exceção do quarto período, quando houve aumento de 10,6%. De P1 para P2, houve
redução de 8,8%; de P2 para P3, de 11,1%; e de P4 para P5 de 4,6%. Ao se considerar todo o período
de análise, constatou-se redução de 14,5% na produtividade. Observou-se que, a queda na produção de
P4 para P5 (4,8%) foi acompanhada por redução no número de funcionários ligados à produção (0,2%),
o que levou à diminuição da produtividade da indústria doméstica na fabricação de pneus de carga em
P5.

Massa Salarial (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100 92,2 97,8 11 9 , 2 11 7 , 5
Administração 100 108,5 100,4 11 2 , 2 137,2
Ve n d a s 100 97,1 90,8 97,7 94,5
To t a l 100 95,7 97,6 11 5 , 6 11 8 , 6

A massa salarial dos empregados da linha de produção apresentou a seguinte trajetória: redução
de 7,8% de P1 para P2; aumento de 6,1% de P2 para P3; novo aumento de 21,8% de P3 para P4 e
redução de 1,4%, de P4 para P5. Ao se analisar o período como um todo, constatou-se incremento de
17,5% na massa salaria dos empregados ligados à produção.

A massa salarial dos funcionários da administração apresentou comportamento distinto da
massa salarial dos empregados da produção, nos primeiros períodos: aumentou 8,5% de P1 para P2 e
reduziu 7,5% de P2 para P3. Contudo, a partir de P3 houve seguidos aumentos na massa salarial dos
empregados ligados à administração: 11,8% de P3 para P4 e 22,3% de P4 para P5. De P1 a P5 houve
aumento de 37,2% no índice analisado.

Quanto à massa salarial dos funcionários ligados às vendas, houve redução de 2,9% de P1 para
P2 e de 6,4% de P2 para P3. De P3 para P4 houve aumento de 7,5% seguido de nova redução de P4
para P5 (3,3%). De P1 a P5 houve redução de 5,5% na massa salarial dos funcionários ligados às
vendas.
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A massa salarial total acompanhou a trajetória da massa salarial dos empregados ligados à
produção até P4, sendo que de P4 para P5, enquanto a massa salarial dos empregados ligados à produção
foi reduzida, a massa salarial total aumentou. Isso ocorreu em função do alto aumento da massa salarial
dos funcionários ligados à administração de P4 para P5. Com relação à massa salarial total, de P1 para
P2 houve redução de 4,3%; de P2 para P3, houve aumento de 2%; de P3 para P4 houve aumento de
18,5%; e de P4 para P5 ocorreu um novo aumento de 2,6%. Ao se considerar todo o período de análise,
de P1 para P5, a massa salarial total aumentou 18,6%.

7.1.6. Do demonstrativo de resultado
7.1.6.1. Da receita líquida
Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional, apresentados pela

indústria doméstica, foram corrigidos os valores correntes com base no Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados.

Receita Líquida (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Mercado Interno 100 85,3 90,9 11 2 , 2 108,1
Participação (%) 100 100,4 105,7 109,9 106,8
Mercado Externo 100 83,5 67,1 62,6 74,2
Participação (%) 100 98,5 77,9 61,3 73,5
To t a l 100 84,9 86,0 102,1 101,2

A receita líquida referente às vendas no mercado interno decresceu 14,7 % de P1 para P2. No
período subsequente, entretanto, ocorreu aumento de 6,6%, seguida de novo crescimento de 23,4% de P3
para P4. Contudo, de P4 pra P5 houve nova redução de 3,6%. Ao se considerar todo o período de
análise, a receita líquida obtida com as vendas no mercado interno aumentou 8,1%. Cabe ressaltar que,
da receita líquida referente às vendas no mercado interno, foram deduzidos os valores incorridos com as
despesas de frete interno.

A receita líquida obtida com as vendas no mercado externo, por sua vez, apresentou seguidas
diminuições de 16,5% de P1 para P2, de 19,7% de P2 para P3 e de 6,6% de P3 para P4. De P4 para P5
ocorreu o único acréscimo na receita líquida obtida com as vendas no mercado externo, tendo sido da
ordem de 18,5%. Considerando-se os extremos do período de análise, a receita líquida com as vendas no
mercado externo acumulou retração de 25,8%.

A receita líquida total acompanhou a receita com as vendas no mercado interno. Em P2,
diminuiu 15,1%, seguida de aumentos de 1,3% em P3 e de 18,6% em P4 e de nova redução em P5 de
0.9%. Ao se considerar os extremos do período em análise, a receita líquida total obtida com as vendas
de pneus de carga acumulou crescimento de 1,2%.

Observou-se que a participação da receita líquida obtida no mercado interno na receita líquida
total diminuiu 0,3 p.p. de P1 para P2, aumentou 4,2 p.p. de P2 para P3, teve novo aumento de 3,4 p.p.
de P3 para P4 e apresentou retração de 2,4 p.p. de P4 para P5. Ao longo do período de análise, o
aumento da participação das vendas no mercado interno na receita total da empresa atingiu 5,4 p.p..

7.1.6.2. Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, nos mercados interno e externo, foram obtidos pela

razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas, apresentadas, respectivamente, nos
itens 6.1.6.1 e 6.1.1.

Como já registrado no item anterior, do preço de venda no mercado interno, foram também
descontados os valores dos fretes incorridos na comercialização de pneus de carga.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Mercado Interno 100 91,6 91,7 93,1 95,0
Mercado Externo 100 111 , 6 105,3 104,2 11 5 , 1

Observou-se que o preço médio do produto similar vendido no mercado interno apresentou
redução somente de P1 para P2 (8,4%). De P2 para P3, houve praticamente uma manutenção do preço.
Já de P3 para P4 houve aumento de 1,6% e de P4 para P5, houve novo aumento de 2,0%. Mesmo com
as elevações dos preços nos últimos em P4 e P5, considerando-se todo o período analisado, o preço
médio de venda da indústria doméstica no mercado interno diminuiu 5,0%.

Quanto ao preço médio do produto vendido no mercado externo, este apresentou compor-
tamento distinto ao longo de todo o período de análise: aumento de 11,6% de P1 para P2; redução de
5,7% de P2 para P3; redução de 1,1% de P3 para P4; e aumento de 10,5% de P4 para P5. Dessa forma,
de P1 para P5, o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado externo aumentou 15,1%.

7.1.6.3. Dos resultados e margens
Os quadros a seguir mostram a demonstração de resultados, com as margens de lucro as-

sociadas, obtidas com a venda de pneus de carga no mercado interno.
Ressalte-se que nas receitas líquidas constantes das demonstrações de resultados apresentadas

nas respostas ao questionário não havia dedução do frete. Dessa forma, procedeu-se a exclusão do valor
referente ao frete da unidade produção/armazenamento para o cliente da receita líquida e das despesas
de vendas. O valor do frete para entrega ao cliente foi retirado a partir dos dados detalhados de vendas
fornecidos nas respostas ao questionário. Cabe destacar que os valores de frete referente ao transporte
entre a produção e armazenagem, quando houve, não foram descontados.

Demonstração de Resultados (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100 85,3 90,9 11 2 , 2 108,1
Custo dos Produtos Vendidos 100 95,9 99,0 11 9 , 2 128,0
Lucro Bruto 100 65,2 75,6 98,8 70,5
Despesas/Receitas Operacionais 100 85,5 111 , 4 153,1 144,3
Despesas Gerais e Administrativas 100 94,0 92,1 197,1 207,7
Despesas com Vendas 100 80,2 86,7 104,0 74,6
Despesas/Receitas Financeiras 100 42,6 11 0 , 9 11 6 , 2 89,6
Outras despesas/receitas operacionais 100 35,5 -31,7 106,8 79,1
Resultado Operacional 100 51,2 50,7 61,0 19,1

Margens de Lucro (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Margem Bruta 100 76,6 83,2 88,2 65,3
Margem Operacional 100 59,8 55,9 54,4 17,6
Margem Operacional S/ Resultado Financeiro 100 59,0 64,5 60,7 26,1

Observou-se que o lucro bruto com a venda de pneus de carga no mercado interno apresentou
redução 34,8% de P1 para P5 e de 28,7% de P4 para P5. Já de P2 para P3 e de P3 para P4 houve
aumentos de 15,9% e de 30,7%, respectivamente. Considerando-se todo o período de análise, o lucro
bruto apresentou retração de 29,5%.

A margem bruta apresentou comportamento semelhante ao do lucro bruto. Dessa forma, houve
redução de [CONFIDENCIAL] p.p. em P2, expansão de [CONFIDENCIAL] p.p. em P3, novo aumento
de [CONFIDENCIAL] p.p. em P4 e redução de [CONFIDENCIAL] p.p., em P5. Analisando-se o
período completo, verificou-se redução da margem bruta de [CONFIDENCIAL] p.p..

O lucro operacional obtido com a venda de pneus de carga no mercado interno apresentou
redução de 48,8% de P1 para P2, nova redução de 1% de P2 para P3; aumento de 20,4% de P3 para P4;
e nova contração de 68,7% de P4 para P5. Considerando-se todo o período de análise, o lucro
operacional verificado em P5 foi 80,9% inferior ao de P1.

Já margem operacional decresceu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2; [CONFIDENCIAL]
p.p. de P2 para P3; [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4; e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.
Assim, considerando-se todo o período de análise, a margem operacional obtida em P5 diminuiu
[CONFIDENCIAL] p.p. em relação à P1.

Constatou-se que a evolução da margem operacional exclusive resultado financeiro foi próxima
à evolução da margem operacional, com exceção do aumento na margem operacional exclusive resultado
financeiro que aconteceu de P2 para P3. De P1 para P2 houve redução de [CONFIDENCIAL] p.p., de
P2 para P3 houve aumento de [CONFIDENCIAL] p.p.; e de P3 para P4 e de P4 para P5 houve novas
redução de respectivamente [CONFIDENCIAL] p.p. e [CONFIDENCIAL] p.p. Ao se considerar todo o
período de análise, a margem operacional sem resultado financeiro caiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1
para P5.

O quadro a seguir, por sua vez, apresenta a demonstração de resultados obtidos com a co-
mercialização de pneus de carga no mercado interno por tonelada vendida.

Demonstração de Resultados (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100 91,6 91,7 93,1 95,0
Custo dos Produtos Vendidos 100 103,0 99,8 99,0 11 2 , 4
Resultado Bruto 100 70,1 76,3 82,0 61,9
Despesas/Receitas Operacionais 100 91,8 11 2 , 3 127,1 126,7
Despesas Gerais e Administrativas 100 101,1 92,9 163,6 182,5
Despesas com Vendas 100 86,2 87,3 86,2 65,5
Despesas/Receitas Financeiras 100 45,8 111 , 7 96,4 78,6
Outras despesas/receitas operacionais 100 38,2 -31,9 88,7 69,3
Resultado Operacional 100 55,0 51,1 50,6 16,8

Observou-se que, enquanto o CPV apresentou aumento de P1 para P5 (12,4%) e aumento de P4
para P5 (13,6%), o preço da indústria doméstica apresentou aumento apenas de P4 para P5 (2%). Como
consequência, houve deterioração da relação CPV/preço de venda de P1 para P5, na dimensão de
[CONFIDENCIAL] p.p..

7.1.7. Dos fatores que afetam os preços domésticos
7.1.7.1. Dos custos
O quadro a seguir apresenta os custos unitários de manufatura associados à fabricação de pneus

de carga pela indústria doméstica. Este quadro também inclui a produção destinada ao mercado ex-
terno.

Evolução dos Custos (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Custos Variáveis (A) 100 108,2 97,1 103,6 121,2
Matéria-prima 100 109,4 90,8 106,1 130,1
Outros insumos 100 111 , 8 102,8 104,3 11 9 , 8
Utilidades 100 11 4 , 5 136,2 109,2 94,2
Outros custos variáveis 100 95,8 101,7 90,8 96,3
Custos Fixos (B) 100 98,4 107,5 84,4 73,5
Mão de obra direta 100 95,9 104,0 87,1 83,0
Depreciação 100 111 , 5 135,2 87,0 73,8
Outros custos fixos 100 97,1 101,8 78,9 57,8
Custo de Manufatura (A+B) 100 106,3 99,2 99,7 111 , 7

Verificou-se que o custo total de manufatura por tonelada do produto oscilou durante o período:
aumentou 6,3% de P1 para P2; reduziu 6,6% de P2 para P3; e apresentou elevação de 0,5% de P3 para
P4 e de 12% de P4 para P5. Ao se analisar o extremo da série, ponderou-se aumento de 11,7%.

7.1.7.2. Da relação custo/preço
A relação entre custo de manufatura e preço denota a participação desse custo no preço de

venda da indústria no mercado interno ao longo do período de análise.

Participação do Custo de Produção no Preço de Venda (em número índice)
Período P1 P2 P3 P4 P5

Preço Mercado Interno - (A) 100 91,6 91,7 93,1 95,0
Custo de Manufatura - (B) 100 106,3 99,2 99,7 111 , 7
Relação (%) - (B/A) 100 11 6 , 0 108,3 107,1 11 7 , 6

Observou-se que a relação custo de manufatura sobre preço (B/A) cresceu [CONFIDENCIAL]
p.p. de P1 para P2, diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, teve leve redução de de [CON-
FIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e voltou a crescer [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Ao se
comparar os extremos do período de análise, constatou-se que houve elevação de [CONFIDENCIAL]
p.p. na relação custo de manufatura/preço.

Observa-se que houve deterioração de [CONFIDENCIAL] p.p. na relação entre custo de
manufatura e o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno, ao longo do período. As
reduções de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 nesta
relação não conseguiram anular o aumento acorrido em P5 ([CONFIDENCIAL] p.p.).

7.1.7.3. Da magnitude da margem de dumping
As margens de dumping variaram de US$ 325,38/t a US$ 6.084,59/t. Por outro lado, observou-

se depressão do preço da indústria doméstica em P5 em relação a P1 e supressão desse preço em relação
a P4.

Como as exportações para o Brasil cursadas a preços de dumping estiveram subcotadas em
relação ao preço da indústria doméstica, é possível inferir que, caso tais margens de dumping não
existissem, os preços da indústria doméstica poderiam ter atingido níveis mais elevados, reduzindo ou
mesmo eliminando os efeitos sobre seus preços.

7.1.7.4. Da comparação entre o preço do produto investigado e o similar nacional
O efeito das importações alegadamente a preço de dumping sobre o preço da indústria do-

méstica deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no § 4o do art. 14 do Decreto no 1.602,
de 1995. Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação expressiva do preço do produto
importado em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto importado
é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se eventual depressão de preço, isto é, se
o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar significativamente o preço da indústria do-
méstica. O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço. Esta ocorre quando as importações sob
análise impedem, de forma relevante, o aumento de preço, devido ao aumento de custos, que teria
ocorrido na ausência de tais importações.
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Com base na metodologia aplicada anteriormente, a fim de se comparar o preço do produto
importado da Coreia do Sul, Tailândia, África do Sul, Rússia, Taipé Chinês e Japão com o preço médio
de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF internado
ponderado do produto importado das origens investigadas no mercado brasileiro. Já o preço de venda da
indústria doméstica para cada tipo de produto similar no mercado interno, líquido de frete e de tributos,
foi obtido pela média ponderada da quantidade vendida em cada período.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado das origens investigadas, foram
considerados os preços de importação CIF médio ponderados, em reais, obtidos dos dados brasileiros de
importação, fornecidos pela RFB. A esses preços foram adicionados: a) o Imposto de Importação; (II) o
Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), calculado com base na alíquota de
25% sobre o valor do frete internacional; e c) os montantes das despesas de internação, calculados com
base em média dos valores reportados para internação incorridos por importadores do produto in-
vestigado. Uma vez que, em alguns casos, há ocorrências de drawback e isenções, os valores cor-
respondentes ao Imposto de Importação e ao AFRMM foram calculados desconsiderando-se esses tipos
de importação.

Os preços internados da Coreia do Sul, da Tailândia, da África do Sul, da Rússia, de Taipé
Chinês e do Japão foram então corrigidos com base no IGP-DI, a fim de se obter preços internados em
reais corrigidos e compará-los com os preços da indústria doméstica, de modo a determinar a subcotação
de cada origem.

De forma a promover uma justa comparação entre o produto investigado e o similar nacional,
a subcotação foi feita por meio de uma ponderação pelas quantidades de cada tipo de produto co-
mercializado e para cada nível de comércio. Primeiramente, relativamente ao tipo de produto, este foi
dividido em três categorias com base no CODIP, que leva em consideração o aro de cada pneu. Sendo
assim, os pneus foram separados em três aros dos seguintes tamanhos: 20", 22" e 22,5". Esse nível de
comparação foi adotado tendo em vista as informações disponíveis, pois os dados da receita não trazem
os índices de velocidade e de carga. As subcotações por origem, por fim, foram ponderadas com vistas
a se obter o valor da subcotação ponderada das origens investigadas.

Para se chegar ao valor médio de cada tipo de pneu, foram levadas em consideração as
informações fornecidas pelos produtores/exportadores sobre os códigos dos produtos exportados, as
respostas dos importadores informando os CODIPs adquiridos, e, para os importadores e exportadores
dos quais não foram recebidas informações, utilizou-se a descrição da mercadoria contida nos dados da
RFB para classificar o tipo do produto importador.

Para definição do nível de comércio, usuário final ou intermediário, seguiu-se a mesma lógica:
primeiramente, buscaram-se as informações dos exportadores sobre a categoria dos clientes atendidos no
Brasil; posteriormente, analisaram-se as informações dadas pelos importadores sobre a finalidade do
produto adquirido; e, por fim, para os importadores dos quais não foram recebidas respostas, buscou-se
o ramo de atuação a partir da razão social disponível nos dados detalhados da RFB.

O valor da subcotação encontrado foi então corrigido com base no IGP-DI, a fim de se
determinar o valor da subcotação corrigido.

A tabela a seguir resume os cálculos efetuados e os valores de subcotação obtidos para cada
período de análise de dano à indústria doméstica.

Subcotação do Preço das Importações da Coreia do Sul (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

CIF Internado Ponderado (R$ corrigidos/t) 100 96,0 89,3 89,7 98,2
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 87,5 37,2 131,4 108,8

Subcotação do Preço das Importações do Japão (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

CIF Internado Ponderado (R$ corrigidos/t) 100 101,7 99,1 93,2 101,6
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 57,3 -32,8 82,0 69,1

Subcotação do Preço das Importações da Rússia (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

CIF Internado Ponderado (R$ corrigidos/t) 100 102,4 11 4 , 9
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 128,7 109,8

Subcotação do Preço das Importações da Tailândia (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

CIF Internado Ponderado (R$ corrigidos/t) 100 70,0 63,2 57,6 69,2
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 -174,5 -174,2 -295,7 -210,4

Subcotação do Preço das Importações de Taipé Chinês (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

CIF Internado Ponderado (R$ corrigidos/t) 100 95,3 96,8 93,0 98,1
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 78,8 57,8 91,3 88,7

Subcotação do Preço das Importações da África do Sul (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

CIF Internado Ponderado (R$ corrigidos/t) 100 61,9 56,9 65,0
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 -199,7 -351,3 -291,1

Subcotação Ponderada do Preço das Importações de Pneus de Carga de Coreia do Sul, Japão, Rús-
sia, Tailândia, Taipé Chinês e África do Sul (em número índice)

P1 P2 P3 P4 P5
Subcotação Coreia do Sul (R$ corrigidos/t) 100 87,5 37,2 131,4 108,8
Exportações Coreia do Sul (t) 100 90,3 106,5 194,2 254,6
Subcotação Japão (R$ corrigidos/t) 100 57,3 -32,8 82,0 69,1
Exportações Japão (t) 100 11 4 , 7 79,9 213,4 217,3
Subcotação Rússia (R$ corrigidos/t) 100 128,7 109,8
Exportações Rússia (t) 100 158,8 477,5
Subcotação Tailândia (R$ corrigidos/t) 100 -174,5 -174,2 -295,7 -210,4
Exportações Tailândia (t) 100 36,1 22,4 284,6 265,2
Subcotação Taipé Chinês (R$ corrigidos/t) 100 78,8 57,8 91,3 88,7
Exportações Taipé Chinês (t) 100 85,5 304,3 957,4 1652,2
Subcotação África do Sul (R$ corrigidos/t) 100 -199,7 -351,3 -291,1
Exportações África do Sul (t) 100 442,2 1243,0 1795,8
Subcotação Ponderada (R$ corrigidos/t) 100 86,0 28,4 146,1 127,3

Da análise das tabelas anteriores, constatou-se que o preço do produto importado originário da
Coreia do Sul e de Taipé Chinês apresentou subcotação em relação ao preço da indústria doméstica em
todos os períodos analisados. O preço do produto importado originário da Rússia apresentou subcotação
nos três últimos períodos analisados, os únicos nos quais houve exportação do produto investigado desse
país. Com relação ao produto importado do Japão, esse somente não apresentou subcotação em relação
ao preço da indústria doméstica em P3. Por sua vez, o preço do produto importado originário da
Tailândia apenas não apresentou subcotação em P1; e o produto importado originário da África do Sul
somente não apresentou subcotação em P2, tendo dessa forma, apresentado um preço subcotado em
relação ao preço da indústria doméstica em todos os outros períodos analisados.

Com base na análise ponderada do preço de importação das origens investigadas e o preço da
indústria doméstica, percebe-se que houve subcotação em todos os períodos de análise, sendo que de P1
para P2 e de P2 para P3 houve redução da subcotação de 14% e de 67%, respectivamente. De P1 para
P2, houve redução 8,4% no preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, o que
pode ter colaborado, em parte, para a redução da subcotação encontrada nesse período, mas que, no
entanto, demonstrou depressão no preço da indústria doméstica. Ressalte-se, ainda, que houve supressão
no preço da indústria doméstica de P1 para P2, uma vez que o custo de manufatura por unidade
produzida aumentou 6,3% nesse período. De P3 para P4 houve aumento considerável de 414,1% na
subcotação. O preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, por sua vez, aumentou
somente 1,6%. Já de P4 para P5, houve redução de 12,9% na subcotação e aumento de 2% no preço
médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, sendo que o custo de manufatura no mesmo
período aumentou 12%, caracterizando, novamente, supressão no preço da indústria doméstica.

7.1.8. Do fluxo de caixa
O quadro a seguir mostra o fluxo de caixa consolidado das empresas que compõem a indústria

doméstica. Ressalte-se que os valores totais líquidos de caixa gerados no período referem-se à totalidade
dessas empresas, e não somente às linhas de pneus de carga.

Adicionalmente, conforme informado pelas empresas, devido à impossibilidade de se separar os
valores relacionados somente do produto similar de determinadas contas contábeis, o DECOM concluiu
por considerar na análise somente o valor total líquido gerado de caixa, ou seja, considerando a
totalidade das vendas das empresas.

Fluxo de Caixa (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Caixa Líquido Gerado nas Ati-
vidades Operacionais

100 -20,8 236,2 11 0 , 4 -13,9

Caixa Líquido Utilizado nas
Atividades de Investimentos

100 11 5 , 5 23,9 75,7 96,2

Caixa Líquido Gerado nas Ati-
vidades de Financiamento

100 256,8 -224,4 28,9 240,0

Aumento Líquido nas Disponi-
bilidades

100 -990,5 1.103,3 108,6 - 11 8 , 9

Observou-se que o caixa líquido total gerado nas atividades da empresa oscilou ao longo do
período, apresentando valores negativos tanto em P2 e quanto em P5, influenciado pelas atividades de
investimentos realizadas pela empresa e pelos resultados negativos gerados nas atividades operacionais.
Nos demais períodos, o fluxo de caixa gerado foi positivo, puxado principalmente pelo desempenho nas
atividades operacionais da empresa como um todo.

7.1.9. Do retorno sobre investimentos
O quadro a seguir mostra o retorno sobre investimentos, considerando a divisão dos valores dos

lucros líquidos nas empresas da indústria doméstica pelos valores respectivos dos ativos totais de cada
período, constantes das demonstrações financeiras das empresas. Ou seja, o cálculo refere-se aos lucros
e ativos das empresas que integram a indústria doméstica como um todo, e não somente aos relacionados
aos pneus de carga.

Retorno sobre investimentos (em número índice)
Item P1 P2 P3 P4 P5

Lucro Líquido 100 23,8 42,0 46,9 -40,3
Ativo total 100 109,9 101,2 11 8 , 2 127,8
Retorno (%) 100 22,1 41,2 39,7 -30,9

Observou-se que a taxa de retorno sobre investimento apresentou valor negativo somente em
P5, último período da análise do dano, causado pelo prejuízo obtido nesse período.

7.1.10. Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, foram calculados os índices de liquidez geral e

corrente a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios das indústrias domésticas, e não ex-
clusivamente para o produto similar. Os dados aqui apresentados foram calculados com base nas
demonstrações financeiras das empresas relativas ao período de investigação.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de curto e longo
prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo.

Necessidade de captar recursos ou investimentos (em número índice)
Item P1 P2 P3 P4 P5

Índice de Liquidez Geral 100 104,1 97,0 101,2 91,7
Índice de Liquidez Corrente 100 88,7 95,5 95,5 91,7

O índice de liquidez geral oscilou ao longo do período de análise de dano, sofrendo aumento de
4,4% de P1 para P2, redução de 7,0% de P2 para P3, novo acréscimo de 4,2% de P3 para P4 e seguido
por um decréscimo de 9,0% de P4 para P5. Dessa forma, constatou-se deterioração deste indicador, de
P1 para P5 com redução de 7,9%. Entretanto, não é possível concluir que a empresa enfrentou
dificuldades na captação de recursos ou investimentos.

O índice de liquidez corrente, por sua vez, apresentou comportamento distinto ao do índice
anterior nos primeiros períodos: redução de 11,3% de P1 para P2; aumento de 7,3% de P2 para P3;
redução de 0,1% de P3 para P4 e, finalmente, como ocorreu com o índice de liquidez geral, redução (de
4,1%) no último período. Sendo assim, constatou-se deterioração deste indicador, pois, de P1 para P5,
ocorreu redução de 8,9%. Entretanto, não é possível concluir que a empresa enfrentou dificuldades na
captação de recursos ou investimentos. Cabe ressaltar que a análise dos índices de liquidez acima foi
feita considerando-se os dados consolidados da indústria doméstica como um todo.

7.1.11. Do crescimento da indústria doméstica
Ainda que o volume de venda da indústria doméstica tenha crescido de P1 a P5, 14%, esteve

muito aquém do aumento no mercado brasileiro no mesmo intervalo, de 35%, de forma que sua parcela
no mercado brasileiro tenha reduzido 10 p.p. - de 63% em P1 para 53% em P5.

7.2. Do resumo dos indicadores de dano da indústria doméstica
Da análise dos dados e indicadores da indústria doméstica, constatou-se que no período de

análise da existência de dano: a) as vendas da indústria doméstica no mercado interno aumentaram
25.104 t de P1 para P5 (13,8%), mas declinaram 12.096 t de P4 para P5 (5,5%) e estiveram aquém do
crescimento do mercado brasileiro de 35% de P1 a P5 e além da queda no mercado brasileiro de P4 a
P5, de 2,4%; b) a participação das vendas no mercado interno da indústria doméstica no diminuiu 10,1
p.p. de P1 para P5 e 1,7 p.p. de P4 para P5; c) a produção da indústria doméstica, no mesmo sentido
das vendas internas, aumentou 3.235 t de P1 para P5 (1,3%), mas diminuiu 12.627 t de P4 para P5
(4,8%). Essa queda na produção levou à redução do grau de ocupação da capacidade instalada efetiva em
10,6 p.p. de P4 para P5. Já de P1 para P5, a diminuição do grau de ocupação alcançou 9 p.p. Em ambos
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os casos, deve-se levar em consideração a ampliação da capacidade instalada de 3,6% ocorrida em P4
e 7,1% em P5; d) o estoque, em termos absolutos, elevou-se em 98,1% de P1 para P5, apresentando
também aumento de P4 para P5 (27,1%). A relação estoque final/produção, por sua vez, aumentou 3,2
p.p. de P1 para P5 e 1,7 p.p. de P4 para P5; e) o número total de empregados da indústria doméstica,
em P5, foi 16,3% maior, quando comparado a P1, e não apresentou alterações, quando comparado a P4.
A massa salarial total apresentou aumento de 18,6% de P1 a P5 e de 2,6% de P4 para P5; f) o número
de empregados ligados à produção, em P5, foi 18,5% maior quando comparado a P1 e 0,2% menor
quando comparado a P4. A massa salarial dos empregados ligados à produção apresentou tendência
semelhante: aumentou 17,5% de P1 para P5 e reduziu 1,4% de P4 para P5; g) a produtividade por
empregado ligado à produção, ao considerar-se todo o período de análise, de P1 para P5, diminuiu
14,5%. Em se considerando o último período, esta decresceu 4,6%; h) em razão do aumento do volume
de vendas da indústria doméstica no mercado interno (+8,1) de P1 para P5, a receita líquida obtida pela
indústria doméstica com a venda de pneus de carga no mercado interno no mesmo intervalo de tempo
aumentou 8,1%, apesar de ter havido depressão de 5% no preço de vendas da indústria doméstica no
mercado interno de P1 para P5; i) devido à queda de 5,5% na quantidade vendida, que foi superior ao
aumento do preço em 2,0% de P4 para P5, a receita líquida obtida pela indústria doméstica com a venda
do produto similar no mercado interno decresceu 3,6% durante o mesmo intervalo; j) de P1 a P5, o custo
de manufatura aumentou 11,7%, enquanto o preço no mercado interno caiu 5,0%. Assim, a relação custo
de manufatura/preço apresentou piora de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5. Já no último período,
de P4 para P5, o custo de manufatura aumentou 12%, enquanto o preço no mercado interno aumentou
2,0%, implicando na piora da relação custo de manufatura/preço na ordem de [CONFIDENCIAL] p.p.;
k) a piora da relação custo de manufatura/preço de P1 para P5 impactou negativamente a massa de lucro
e a rentabilidade obtida pela indústria doméstica com as vendas no mercado interno no período. O lucro
bruto verificado em P5 foi 29,5% menor do que o observado em P1. Com isso o aumento de 13,8% das
vendas no mercado interno no mesmo espaço de tempo não foi suficiente para aumentar o lucro bruto
obtido pela empresa. Já de P4 para P5, o lucro bruto diminuiu 28,7% enquanto a margem bruta obtida
em P5 diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P1 e [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P4.
Analogamente, a vendas no mercado interno foram 5,5% inferiores em P5 se comparadas a P4; l) o lucro
operacional em P5 foi 80,9% menor do que o observado em P1 e 68,7% menor do que o evidenciado
em P4. Analogamente, a margem operacional obtida em P5 diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. em
relação a P1 e [CONFIDENCIAL] p.p em relação a P4.

7.3. Das manifestações acerca do dano à indústria doméstica
Segundo a Codime, em manifestação protocolada em 15 de outubro de 2013, a produção de

pneus de carga das peticionárias manteve-se constante durante os períodos investigados, apesar de ter
sido observada redução no grau de ocupação. Entretanto, verificou-se redução na fabricação de outros
produtos pela mesma. Por conta dessa redução, não relacionada ao objeto da presente investigação, o
grau de ocupação não pode ser atribuído ao produto investigado.

A empresa questionou, no contexto da receita líquida, a adoção de políticas antagônicas de
preços praticadas pelas empresas que formam a indústria doméstica. Enquanto os preços dos produtos
voltados ao mercado interno apresentaram queda de 7,55% obtendo ganho de 10,67% no volume de
vendas, os preços praticados nas exportações subiram 53% e a redução de volume vendido observada foi
de 41%.

Com relação à queda na produtividade alegada pela indústria doméstica, a Codime e a Link
observaram que houve elevação de 19% no número total de empregados, puxado principalmente pela
elevação de 30% no quantitativo voltado para a produção indireta e que esses indicadores podem ter
colaborado para o alegado dano. Além disso, foi apontado que as tabelas constantes do item 5.1.8 da
circular de abertura ilustram o crescimento de 96% nas despesas gerais e administrativas em P5, fato
esse que pode ter comprometido a saúde financeira do produtor nacional e o seu resultado operacional.
Alegam que tal crescimento é tão grande que foi realizada uma simulação em que teria sido repetido o
valor das despesas gerais e administrativas de P3 em P5, e que, caso tivesse sido repetido o valor de P4,
em P5 o resultado seria melhor do que o apresentado.

A empresa Link informou, com base em informações midiáticas, que a situação da empresa
Michelin, por exemplo, não denota dano algum e que essa já bateu recorde de vendas em 2013,
1.000.000 de unidades vendidas no Brasil, expandindo suas vendas em 23%, tanto para montadoras
quanto para o mercado de reposição. A empresa afirmou, ainda, que certas informações oferecidas pela
indústria nacional diferiram das que foram divulgadas aos demais interlocutores. Alertou para o fato de
a Pirelli ter obtido um salto no seu lucro operacional de 44% no quarto trimestre de 2012 e para a
evolução dos indicadores da Goodyear, que não retratam dano algum.

A Link, em manifestações datadas de 17 de dezembro de 2013 e 9 de janeiro de 2014, levantou
a questão de que a capacidade efetiva de produção média da indústria nacional se encontra, nos dois
últimos períodos considerados, P4 e P5, em 87%, e que isso limitaria a capacidade de abastecer o
mercado de reposição no caso de haver elevação da demanda neste. Dessa forma, considerando o
mercado de reposição isoladamente, seria difícil atribuir às importações a involução nesse segmento.
Informou ainda que a indústria nacional, considerando todos os produtores, vem utilizando quase
plenamente a sua capacidade instalada, e que a ociosidade de 10% observada em P5 decorreu do
aumento da capacidade de produção nesse período.

Em relação ao consumo nacional aparente, a empresa informou que há potencial de crescimento
da participação da indústria doméstica no mesmo, porém, devido à falta de capacidade instalada, isso
não seria possível. Diante desse cenário, as importações são necessárias para atender a demanda do
mercado brasileiro, importações essas efetuadas também pelas peticionárias. A falta de capacidade
instalada é de conhecimento da indústria nacional, comprovada pela própria estratégia da Pirelli descrita
em seu plano industrial 2012-2015. Nesse documento, a empresa faz uma análise do mercado latino-
americano e conclui que as importações são crescentes devido à falta de capacidade produtiva.

A Link destacou que o volume produzido pelos produtores nacionais não representados pela
peticionária cresceu 32%, de P1 a P5, e a produção nacional, considerando todos os produtores, cresceu
9%. Afirmou que as 9.054 toneladas de pneus de carga que deixaram de ser vendidas entre P4 e P5
foram suplantadas pelas 9.877 toneladas produzidas pelos demais produtores nacionais.

A empresa relatou ausência de dano nos indicadores da indústria doméstica e cita, como
exemplo, a sua produção nos períodos investigados. Frisou que o comportamento do volume produzido
pela indústria doméstica não apresentou relação direta com a evolução das importações. Argumentou que
em P3, por exemplo, as importações caíram 55% e não se observou aumento na produção doméstica,
mas diminuição de 5%. Reforçou a argumentação alegando que, apesar do crescimento de 174% das
importações em P4, não se registrou diminuição na produção doméstica, mas elevação de 24%.

Sobre os estoques, a empresa alegou que o aumento nos estoques da indústria doméstica
verificados em P4 e P5 não tem relação com a queda nas vendas causadas pelo aumento das im-
portações. Informou que, nesses dois períodos, foram observados os dois maiores volumes de vendas de
pneus de carga produzidos nacionalmente. Argumentou que os volumes de estoques estão diretamente
relacionados à involução das exportações e também ao aumento das importações efetuadas pela própria
indústria nacional. Em face do exposto, foi solicitado segregar do indicador dos estoques as quedas
verificadas nas exportações bem como as importações próprias.

Quanto à lucratividade, a empresa observou que no momento em que as importações apre-
sentam o maior crescimento dentro do período investigado, P4, a margem bruta se manteve no mesmo
nível de P1 e a operacional elevou-se 31%.

Sobre a evolução dos custos de produção, a empresa argumentou que o aumento mais con-
siderável, relativo aos custos variáveis, provavelmente decorreu da imposição de direito antidumping
sobre a importação de SBR, e que deveria ser analisada a influência da queda nas exportações na
elevação dos custos fixos de produção e das despesas operacionais.

A ANIP destacou que a OMC já se posicionou, no caso Egito - Steel Rebar, que não há
qualquer disposição no Acordo Antidumping acerca do período mínimo ou máximo entre o período
objeto da investigação (POI) e a data de abertura da investigação. Adicionou que as importações
continuaram volumosas após o período utilizado como base para análise da presente investigação e, com
relação ao dano sofrido pela indústria doméstica, apontou que a participação da indústria doméstica
declinou no POI, que houve queda do preço médio, do resultado operacional, da margem de lucro e de
diversos outros indicadores. Observou ainda que a indústria doméstica não conseguiu se recuperar após
a aplicação de direito antidumping sobre as importações de produto chinês, mas, ao contrário, teve seu
dano agravado por conta das importações de que trata este processo.

7.4. Do posicionamento acerca do dano à indústria doméstica
Acerca das alegações sobre a receita líquida, inicialmente pontua-se que os dados do mercado

externo apresentados na manifestação não dizem respeito exclusivamente à indústria doméstica e ao
produto objeto da investigação, e sim de toda a NCM. Adicionalmente, não cabe apontar se houve
antagonismo entre as estratégias, no mercado interno e externo, para minorar a queda de receita.
Tampouco é tal suposto antagonismo relevante. Relevante é se notar que, conforme traz a manifestação,
se tentou, de diferentes formas, minorar a queda de receita.

Com relação à simulação da demonstração de resultados presente no item 5.1.8. da Circular
SECEX no 28/2013, cabe informar que, ao contrário do alegado, não foi simplesmente repetido o valor
das despesas gerais e administrativas de P3 em P5. Como explicitamente dito naquele documento, o
valor utilizado em P5 foi a média do valor das despesas gerais e administrativas dos outros quatro
períodos. Ainda que fosse repetido o valor de P4 em P5, teria havido deterioração do resultado da
indústria doméstica.

As alegações baseadas meramente em informações midiáticas fogem do escopo a ser con-
siderado. Com relação à alegação de divergência entre os dados reportados pela indústria nacional e os
dados "divulgados aos demais interlocutores", ressalta-se que os dados fornecidos foram objetos de
verificação in loco, tendo sido os resultados da verificação anexados ao processo em curso.

Similarmente, foge à competência da SECEX analisar cenários de capacidade de abastecimento
no caso de aplicação de direito antidumping. Ademais, não há nenhum elemento no processo que
permita inferir, como foi apressadamente feito na manifestação da Link, que a queda nas vendas da
indústria doméstica tenha sido suplantada pela produção dos demais produtores nacionais, ainda que
tenha ocorrido elevação das vendas destes, uma vez que a queda de mais de 12 mil toneladas nas vendas
da indústria doméstica foi acompanhada de aumento de mais de 11 mil toneladas nas importações das
origens investigadas.

No que concerne à produção da indústria doméstica nos períodos investigados, em P3, ainda
havia presente forte influência das importações de produto chinês, e em P4, houve forte expansão do
mercado brasileiro, tendo sido esta expansão, em grande parte, absorvida pelas importações. Ainda nesse
contexto, ao contrário do afirmado, ainda que não houvesse redução na fabricação de outros produtos
pela indústria doméstica, haveria queda no grau de ocupação, visto que houve aumento da capacidade
efetiva de produção. Adicionalmente, não coaduna com a realidade as manifestações de que a falta de
capacidade produtiva da indústria nacional seria a responsável pelo crescimento das importações, visto
que há importante capacidade ociosa. É, ainda, precipitado tentar fazer crer que um documento que
analisa todo o mercado da América Latina necessariamente replica a situação do mercado brasileiro
especificamente.

Com relação aos estoques, uma simples análise da tabela trazida na própria manifestação em
que tal ponto foi abordado leva à conclusão de que o aumento do estoque deu-se, em P5, principalmente
devido à queda das vendas internas e, nos outros períodos, ainda quando ocorreu aumento das vendas
internas, estas não aumentaram proporcionalmente ao aumento da produção. Ou seja, a indústria do-
méstica, esperando uma forte expansão do mercado, aumentou a produção, mas não logrou fazer frente
às importações, o que terminou por causar aumento do estoque.

Quanto à lucratividade, os dados do processo mostram que houve grande deterioração dos
resultados da indústria doméstica nas comparações entre P5 e P1 e entre P5 e P4. Salienta-se que é em
P5 que as importações atingem o maior valor do período de investigação. No que atine aos custos de
produção, ao contrário do afirmado na manifestação, houve queda nos custos fixos de produção, sendo
os custos variáveis os responsáveis pelo aumento nos custos de produção.

7.5. Da conclusão preliminar a respeito do dano
Nos dois primeiros períodos analisados, a indústria doméstica sofria dano decorrente das

importações originárias da China. Esse fato contribuiu significativamente para que alguns indicadores
que se deterioraram de P4 para P5, apresentassem comportamento positivo de P1 para P5, a saber:
volume de vendas no mercado interno, produção, número de empregados e massa salarial referentes à
área de produção e receita líquida no mercado interno.

Não obstante, verificou-se evolução negativa de diversos indicadores entre P1 e P5: participação
no mercado brasileiro, grau de ocupação da capacidade instalada, estoques, preço médio no mercado
interno, além de montantes e margens de lucro. Cabe ressaltar que, de P4 para P5, todos esses
indicadores também evoluíram de forma a demonstrar dano.

A despeito de o preço médio no mercado interno ter se elevado em 2% de P4 para P5, o custo
de fabricação (custos fixos e variáveis) cresceu 12% nesse mesmo intervalo. Portanto, verifica-se
supressão de preço entre P4 e P5. Já de P1 para P5, esse preço caiu 5%, ao passo que o custo subiu
11,7%, demonstrando, assim, depressão de preço nesse intervalo.

Além do dano à indústria doméstica nos primeiros períodos, a expansão do mercado nacional
também contribuiu para o aumento do volume de vendas internas de P1 para P5. No entanto, mesmo
com o crescimento de 35,4% do mercado nesse intervalo, tais vendas tiveram incremento de somente
13,8%, o que gerou perda de participação da indústria doméstica no mercado brasileiro de 10,1 p.p..

Em face do exposto e tendo em conta a deterioração dos indicadores da indústria doméstica no
período de análise, sobretudo de P4 para P5, determinou-se, preliminarmente, a existência de dano à
indústria doméstica.

8. DA CAUSALIDADE
O art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995, estabelece a necessidade de demonstrar o nexo causal

entre as importações objeto de dumping e o dano à indústria doméstica. Essa demonstração de nexo
causal deve basear-se no exame de elementos de prova pertinentes e outros fatores conhecidos, além das
importações objeto de dumping que possam ter causado dano à indústria doméstica na mesma oca-
sião.

8.1. Do impacto das importações objeto de dumping sobre a indústria doméstica
Verificou-se que o volume das importações de pneus de carga preliminarmente a preços de

dumping, das origens investigadas, aumentaram 214,7% de P1 para P5 e 25,6% de P4 para P5. Com
isso, essas importações, que alcançavam 6,2% do mercado brasileiro aparente em P1, elevaram sua
participação, em P5, para 14,4%.

Em sentido contrário, as vendas da indústria doméstica no mercado interno, muito embora
tenham aumentado 13,8% de P1 para P5, diminuíram 5,5% de P4 para P5. Com isso, sua participação
no mercado brasileiro de pneus de carga, que era de 63,2% em P1, diminuiu 10,1 p.p., alcançando 53,1%
em P5.

A comparação entre o preço do produto investigado e o preço do produto vendido pela indústria
doméstica revelou a existência de subcotação em todos os períodos de análise do dano. Em P2, apesar
da redução do preço da indústria doméstica, o produto importado investigado continuou apresentando
subcotação, devido à redução mais acentuada nos preços deste. Em P3, a subcotação continuou ocor-
rendo, porém em valor menor, devido ao aumento do preço da indústria doméstica. Por fim, em P4 e em
P5, a subcotação voltou a apresentar valores mais altos, em decorrência tanto da queda do valor CIF
internado das origens investigadas de P3 para P4 quanto do aumento do preço de venda do produto
similar pela indústria doméstica no mercado interno.
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Ademais, enquanto o custo de produção do produto vendido, de P4 para P5, registrou aumento
de 11,7%, o preço da indústria doméstica, no mesmo período, aumentou apenas 2,0%, caracterizando
assim, supressão do preço do produto vendido pela indústria doméstica no último período de análise, de
P4 para P5.

Dessa forma, pôde-se concluir que as importações de pneus de carga preliminarmente a preços
de dumping contribuíram substancialmente para a ocorrência do dano à indústria doméstica.

8.2. Dos possíveis outros fatores causadores de dano
Consoante o determinado pelo inciso II do art. 15 do Decreto no 1.602, de 1995, será avaliado

se outros fatores conhecidos, além das importações preliminarmente a preços de dumping, podem ter
causado o eventual dano à indústria doméstica no período em análise.

8.2.1. Volume e preço de importação das demais origens
A tabela a seguir apresenta as importações de pneus de carga dos demais países, líquidas das

importações realizadas pela Indústria Doméstica.

Volume das Importações de Pneus de Carga dos Demais Países (em número índice)
P1 P2 P3 P4 P5

Alemanha 100 210,2 9,9 325,2 31,6
A rg e n t i n a 100 104,3 136,6 97,2 49,1
Belarus 100,0 7204,7 2772,1
Bélgica 100 151,6 6,1
China 100 147,1 14,8 34,8 24,2
Coreia do Norte 100,0 11 8 , 8 1,7
Eslováquia 100 121,6 13,9 535,0 4,0
Espanha 100 588,4 254,0 1787,7 11 7 8 , 4
Estados Unidos da América 100 78,6 13,9 665,4 873,1
Finlândia 100,0
França 100 68,8 2,9 105,1 222,7
Holanda 100 300,0
Índia 100,0 407,1 3807,1 14500,0
Itália 100 84,3 8,2 16,2 63,5
L u x e m b u rg o 100 452,6 468,4 305,3 31,6
Malásia 100 590,7 1770,9
México 100 7600,0
Polônia 100 156,3 0,0 4,4
Reino Unido 100 179,6 15,6 105,2 76,2
República Tcheca 100 11 9 , 1 44,4 51,9
Tu r q u i a 100 218,5
Demais Países 100 155,2 39,8 11 9 , 1 85,0
Países investigados 100 94,6 101,3 250,5 314,7
Total Geral 100 135,2 60,0 162,4 160,6

Houve crescimento do volume importado dos demais países, de P1 para P2, principalmente em
função das importações expressivas originárias da China, dado que ainda não estava em vigor o direito
antidumping sobre as importações dessa origem. A partir de P3, observa-se queda acentuada no volume
de importações das demais origens, sendo que em P5 o volume das importações das origens investigadas
foi 81,8% superior ao das demais origens.

De P4 para P5, o volume das importações dos demais países caiu 28,7%, enquanto o volume
originário dos países investigados cresceu em 25,6%. Na comparação de P1 com P5, período em que o
mercado brasileiro teve crescimento de 35,4%, tem-se aumento de 214,7% no volume advindo das
origens sob análise, enquanto o volume das outras origens caiu 15%.

Com relação ao preço médio das importações das demais origens, este foi, a partir de P2,
sempre superior ao preço médio das origens investigadas. De P1 para P5 foi verificado aumento de
55,5% no preço médio das demais origens, contra um aumento de 35,3% das origens sob inves-
tigação.

No que atine às importações originárias da Espanha, que apresentaram volumes expressivos em
P2, P3 e P5, chegando a representar, nesse último período, 34,8% das importações pertencentes ao grupo
dos demais países e 12,4% do volume total importado pelo Brasil, observou-se que o preço médio por
tonelada, em base CIF e FOB, foram superiores a quaisquer outros observados de qualquer país.
Portanto, infere-se que às importações dessa origem não pode ser atribuído preliminarmente o dado
causado à indústria doméstica.

Em face do exposto, pode-se concluir que as importações originárias dos demais países não
contribuíram de forma significativa para o eventual dano à indústria doméstica.

8.2.2. Processo de liberalização das importações
Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação de 16% aplicada às importações de

pneus de carga pelo Brasil no período em análise. Desse modo, o eventual dano à indústria doméstica
não pode ser atribuído ao processo de liberalização dessas importações.

8.2.3. Práticas restritivas ao comércio, progresso tecnológico e produtividade
Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio pelos produtores domésticos ou es-

trangeiros, nem adoção de evoluções tecnológicas que pudessem resultar na preferência do produto
importado em vez do nacional. Os pneus de carga importados das origens investigadas e os fabricados
no Brasil são concorrentes entre si, disputando o mesmo mercado.

Verificou-se redução da produtividade da mão de obra no período analisado. Todavia, mediante
análise dos custos de produção, constata-se que, caso os preços dos insumos se mantivessem constantes
ao longo do período analisado, seria observada redução dos custos de produção nesse período. Desse
modo, ao considerarmos os demais fatores de produção, não se verifica redução de produtividade.
Assim, o dano à indústria doméstica não pode ser atribuído a uma eventual queda de produtividade.

8.2.4. Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
Com relação à contração da demanda, verificou-se queda de 2,4% (9.676 toneladas) no mercado

brasileiro em P5 em relação a P4, enquanto as vendas da indústria doméstica diminuíram 5,5% (12.096
toneladas) no mesmo período.

Contudo, à contração da demanda não pode ser atribuído o dano constatado nos indicadores da
indústria doméstica, uma vez verificado que as importações das origens investigadas, ao contrário,
aumentaram 25,6% (11.440 toneladas) no mesmo período.

Cabe observar que, de P1 para P5, o crescimento das importações investigadas alcançou 214,7%
(38.273 t), enquanto as vendas internas da indústria doméstica cresceram cerca de 13,8% (25.104 t).
Dessa forma, grande parte do crescente consumo nacional foi suprido pelo produto investigado, que
substituiu a produção doméstica e as importações de origens não investigadas - que apresentaram
crescimento de apenas 1,1% (410,1 t) de P1 para P5.

Além disso, durante o período analisado não foram constatadas mudanças no padrão de con-
sumo do mercado brasileiro.

8.2.5. Desempenho exportador
Como apresentado, as vendas para o mercado externo da indústria doméstica em P5 foram

35,5% menores do que as realizadas em P1 (24.323 t). Contudo, se comparadas a P4 foram 7,2%
maiores (2.967 t).

O volume das vendas externas representou parcela diminuta das vendas totais da indústria
doméstica. Em P5, 82,4% das vendas do produto fabricado foram destinadas ao mercado interno,
enquanto apenas 17,6% às exportações.

A redução do volume vendido no mercado interno de P4 para P5 não pode ser atribuída ao
aumento do desempenho exportador nesse intervalo, tendo em vista que, em P5, verificou-se capacidade
produtiva ociosa de cerca de 46.000 toneladas.

Por outro lado, a queda das exportações da indústria doméstica de P1 para P5 pode ter afetado
o desempenho de alguns de seus indicadores nesse intervalo, tais como: grau de ocupação da capacidade
instalada, estoques e produtividade da mão de obra. Não obstante, o dano à indústria doméstica causado
pelas importações a preços de dumping foi caracterizado por indicadores intimamente relacionados às
atividades no mercado interno brasileiro como preço médio, lucro e lucratividade das vendas internas,
além de participação no mercado.

8.2.6. Volume de vendas dos demais fabricantes nacionais
No que se refere às vendas dos demais fabricantes nacionais de pneus similares, constatou-se

crescimento de 73,5% entre P1 e P5, e de 1,4% entre P4 e P5, enquanto que, nesses mesmos intervalos,
as importações a preços de dumping apresentaram aumentos de 214,7% e de 25,6%, respectivamente. Se
considerarmos os três últimos períodos, verifica-se que, de P3 para P5, as vendas dos demais produtores
cresceram 33,7%, ao passo que tais importações tiveram incremento de 210,6%, sendo que o mercado
brasileiro se expandiu em 38,8% nesse intervalo. Assim, constata-se que os demais produtores nacionais
também perderam participação no mercado entre P3 e P5.

Em termos absolutos, verifica-se que, caso as vendas dos demais produtores tivessem crescido
na mesma taxa que o consumo aparente entre P1 e P5, suas vendas nesse último período somariam
69.885 toneladas. Aplicando-se a mesma projeção às importações investigadas, o volume importado em
P5 seria de 24.128 toneladas. No entanto, o ganho de participação no mercado de P1 para P5, por parte
dos demais produtores nacionais, resultou em volume adicional de vendas em P5 de 19.705 toneladas.
Já no caso das importações objeto da investigação, esse volume adicional correspondeu a 31.970
toneladas. Realizando-se o mesmo exercício para o intervalo entre P3 e P5, verifica-se um volume
adicional de importações de 31.030 toneladas no último período, ao passo que, em relação às vendas dos
demais produtores nacionais, esse volume seria negativo, devido à perda de participação desses pro-
dutores no mercado em tal intervalo.

Portanto, embora as vendas dos demais fabricantes nacionais tenham contribuído para o dano à
indústria doméstica, constata-se uma parcela bem maior de contribuição por parte das importações a
preços de dumping. Ademais, não há indicação nos autos do processo de que as vendas dos demais
produtores nacionais foram realizadas a preços que tenham pressionado os resultados e as margens da
indústria doméstica.

8.3. Das manifestações acerca do nexo de causalidade
A Codime, em manifestação protocolada em 15 de outubro de 2013, discordou da alegação

apresentada pela peticionária de que o dano sofrido pela indústria doméstica fosse decorrente das
importações originárias dos países arrolados na investigação. A importadora destacou que a indústria
doméstica sofreu concorrência interna de outros fabricantes nacionais que apresentaram performances
superiores às empresas representadas pela peticionária no mercado doméstico nos períodos investigados.
Afirmou que, de acordo com a Circular SECEX no 28, de 2013, as vendas em toneladas dos demais
produtores cresceram 74% entre P1 e P5, enquanto as vendas das empresas representadas pela pe-
ticionária cresceram 11% no mesmo período.

A Codime também destacou que as quedas verificadas na receita líquida e nas vendas da
indústria doméstica, entre P4 e P5, não poderiam ser atribuídas às importações, mas a fatores con-
junturais como à queda expressiva da produção de ônibus e caminhões em 2012, com reflexos diretos
na produção de pneumáticos conforme consta na página eletrônica da ANFAVEA.

A empresa Link, em manifestação datada de 09 de janeiro de 2014, alega inexistir nexo de
causalidade entre as importações e a receita da indústria nacional, pois, de P3 para P4, período em que
foi observado o maior aumento do volume importado das origens investigadas, tanto o resultado bruto
como o operacional aumentaram.

Com relação aos dados estatísticos, a empresa Cordiant alega que não há relação de causalidade
entre o dano supostamente sofrido pela indústria doméstica e as importações originárias da Rússia em
razão de não ter havido importações nos dois primeiros períodos investigados, P1 e P2, e que, nos três
últimos, P3, P4 e P5, essas corresponderam a apenas 1,85%, 1,07% e 3,1% do total importado em cada
intervalo.

8.4. Do posicionamento
Entende-se que, embora as vendas dos demais produtores nacionais tenham crescido na com-

paração entre P1 e P5, simples análise dos dados de mercado brasileiro permitem inferir que grande
parte da expansão do mercado brasileiro foi absorvida pelas importações advindas dos países in-
vestigados. Inclusive, houve queda da participação dos demais produtores nacionais no mercado bra-
sileiro de P3 para P5. Essa questão foi abordada no item 8.2.6.

Adicionalmente, os dados do mercado brasileiro não dão suporte à alegação de suposta queda
de receita e vendas decorrente de queda na produção de ônibus e caminhão. A parte interessada, ao
alegar que houve queda da produção de caminhões em todo o ano de 2012, ignora o fato de que o
período P5 da investigação vai de abril de 2011 a março de 2012. Nesse intervalo houve, ao contrário,
aumento da produção, quando comparado aos períodos anteriores. Tal dado é, inclusive, trazido em
manifestação de outra empresa. A expansão do mercado brasileiro de pneus de carga foi absorvida pelas
importações, conforme já observado anteriormente.

Acerca da inexistência de nexo de causalidade alegada pela empresa Link, cabe ressaltar que as
importações iniciaram seu crescimento em P4 e que normalmente os efeitos não são imediatos, sobretudo
em virtude da existência de contratos que precisam ser cumpridos. Porém, já no período seguinte,
verifica-se redução acentuada dos resultados bruto e operacional, inclusive em termos unitários, bem
como expressiva queda das margens de lucro.

Por fim, cabe informar que as importações originárias da Rússia atendem aos critérios de
cumulatividade. Portanto, não é necessária análise em separado das importações russas.

8.5. Da conclusão preliminar a respeito da causalidade
Tendo considerado as manifestações das partes, concluiu-se que as importações preliminarmente

a preços de dumping das origens investigadas constituem o principal fator causador do dano verificado
nos indicadores da indústria doméstica apontados no item 6.5.

9. DAS OUTRAS MANIFESTAÇÕES
9.1. Do período da investigação
Em 15 de outubro de 2013, a empresa Codime Comércio e Distribuição de Mercadorias

protocolou manifestação criticando o lapso temporal decorrido entre a data da petição, 31 de julho de
2012, e a da abertura da investigação, bem como a inclusão posterior do Japão no caso. Segundo a
Codime, em decorrência do atraso na abertura do processo de investigação, os períodos investigados
ficaram desatualizados. Ainda, a empresa chamou a atenção para o fato de a escolha do período utilizado
pela peticionária para investigação de dumping, de abril de 2011 a março de 2012, ser inadequado e mais
favorável à indústria doméstica dentre os períodos que se seguiram. Alegou também que, se o período
tivesse sido atualizado em apenas um trimestre, o crescimento das importações entre P1 e P5 seria pouco
representativo e que, à medida que fosse sendo atualizado, seria observada queda nas importações e
reduziria a possibilidade de se estabelecer um direito antidumping.

Da mesma forma, a importadora Link Comercial Importadora e Exportadora Ltda., solicitou, no
dia 20 de setembro de 2013, a atualização do período selecionado de forma a torná-lo mais próximo
possível da abertura da presente investigação, conforme preceitua o Decreto no 1.602/2013. A Link
criticou o fato de a investigação ter sido aberta 14 meses após o fim do período utilizado para se
demonstrar a prática de dumping, fato esse que, de acordo com a empresa, comprometeu a con-
temporaneidade da situação da indústria doméstica. Adicionalmente, a importadora informou que, apesar
de se ter tido a oportunidade de atualizar os dados, isso não foi feito, contrariando a prática histórica.

O Governo Russo, em manifestação protocolada em 5 de fevereiro de 2014, assim como a Link,
também chamou a atenção para o lapso temporal de 14 meses decorrido entre a abertura da investigação
e o fim do período P5.

Além disso, a Link argumentou que, apesar de não haver regra específica no Acordo An-
tidumping da OMC relativa ao período de análise de dados, há interpretação formalizada em Painel no
sentido de dever existir conexão de tempo entre a imposição de medidas e as condições para a aplicação
das mesmas, ou seja, deve existir um dumping que esteja causando dano.
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Na conclusão de sua manifestação, a Link Comercial Importadora e Exportadora enfatizou que
não se poderia tomar uma decisão definitiva baseada em provas positivas à luz do art. 3.1 do Acordo
Antidumping e solicitou que o período de coleta de dados fosse atualizado com o objetivo de evitar
quaisquer vícios de procedimento.

A OAO Cordiant, assim como a Link, citou em sua manifestação protocolada no dia 8 de
janeiro de 2014 o caso "México - AD Measures" em que o Órgão de Apelação da OMC manteve a
conclusão do Painel sobre a inadequação do período utilizado pelas autoridades investigadoras me-
xicanas em face das inconsistências com os artigos 3.2, 3.4 e 3.5 do Acordo Antidumping.

A Hankook Tire Co. Ltd., em 29 de outubro de 2013, também criticou o fato de a investigação
ter sido aberta depois de decorridos quatorze meses após a petição ter sido apresentada, resultando num
distanciamento considerável entre o período sob análise de dumping e a abertura da mesma, fato esse
que confronta, segundo sua opinião, o artigo 25, §1o do Decreto n. 1.602, de 1.995. Adicionalmente,
alegou que por isso teria a presente investigação não observado alguns princípios contidos na Lei no

9.874, de 29 de janeiro de 1999, que tratou dos processos administrativos no âmbito da Administração
Pública Federal, citando, como exemplos, a não observância do princípio da atuação conforme a lei e o
Direito e as formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados. Diante do exposto, a
Hankook afirmou que as partes interessadas acabaram sendo prejudicadas em seu direito de defesa e
solicitou o encerramento imediato da presente investigação.

Em contraponto, a ANIP, em manifestação protocolada no dia 7 de janeiro de 2014, alegou ter
cumprido todas as exigências legais quando da apresentação da petição de abertura de investigação e
argumentou que não há embasamento legal que invalide os períodos utilizados para a investigação de
dumping e dano. Citou que não há nem na legislação nacional nem no Acordo Antidumping da OMC
qualquer disposição em contrário a respeito do assunto.

9.2. Do posicionamento
Por problemas de ordem prática, não foi possível a obtenção de dados da indústria doméstica

relativos a um período mais próximo à data de abertura da investigação. Em particular, não foi
razoavelmente possível solicitar à indústria doméstica para que atualizasse todos os indicadores da
indústria doméstica após a análise da resposta ao pedido de informação complementar à petição quando
já haviam sido decorridos mais sete meses da data de entrada da petição. Essa solicitação implicaria
impor ônus excessivamente desarrazoado aos produtores domésticos do produto similar que integram a
indústria doméstica, que já alegavam sofrer dano com preços de dumping do produto objeto do pleito
originado dos países ora investigados. Desta forma, o lapso temporal entre a data de protocolo da petição
e a data de abertura da investigação foi refletida no lapso temporal entre o fim do período de análise de
existência de dumping e dano, por um lado, e a data da abertura da investigação e das determinações
preliminar e final, por outra. Ainda que se reconheça que o lapso temporal entre a data de abertura e as
datas das determinações preliminar e final, por um lado, e do fim do período de análise de dumping e
dano, por outro, não seja ideal, diante das circunstâncias do caso concreto somente foi aceita devido aos
constrangimentos de ordem prática supramencionados.

9.3. Dos pneus reformados e das montadoras
A Link, no dia 16 de dezembro de 2013 solicitou a realização de análise de dano segmentada

nos mercados relevantes de pneus de carga, tendo em vista a baixa participação dos pneus importados
no segmento de montadoras e a existência de diferenças significativas de preços e margens entre o
mercado de montadoras e o mercado de reposição. A segmentação visa, segundo a empresa, destacar a
relação de causa e efeito entre as importações do produto objeto da presente investigação e o mercado
de reposição, já que os pneus importados não concorrem no mercado das montadoras. Respalda-se a
empresa na exigência de objetividade contida no § 1o do art. 14 do Decreto no 1.602/1995.

Adicionalmente, solicita que sejam disponibilizados os dados atualizados dos indicadores de
dano por segmento já que constituem elementos legítimos de direito de defesa das partes.

A empresa argumenta que, para a determinação de dano e do nexo causal, deve haver con-
corrência entre o produto investigado e o similar nacional e essa condição não seria observada no
mercado das montadoras, mas apenas no mercado de reposição. Dessa forma, não seria apropriado
realizar uma análise de dano cujos indicadores reflitam a evolução do que ocorre no mercado das
montadoras.

A Link informa que apenas duas montadoras, Scania Latin America Ltda. e a Volvo do Brasil,
realizaram importações de pneus de carga, num universo de 150 importadores. Por essa esta razão, a
concorrência no mercado das montadoras seria mínima, o que impediria qualquer determinação de nexo
de causalidade entre o produto investigado e o comercializado no mercado das montadoras.

Chamou a atenção para o fato de existirem estratégias e práticas de mercado distintas entre os
dois mercados: o primeiro caracterizado pela tecnologia e qualidade; o segundo, guiado pelo preço e a
rede de distribuição. Informou que o mercado de reposição é o mais lucrativo, enquanto no segundo as
margens seriam menores em razão dos grandes volumes adquiridos pelas montadoras.

A empresa cita o entendimento expresso no Painel US - Hot-Rolled Steel quanto à conveniência
e relevância de uma análise segmentada e solicita que seja requerida das peticionárias a apresentação de
dados segmentados por mercado de venda.

Em manifestação do dia 09 de janeiro de 2014 a Link Comercial Importadora e Exportadora
Ltda. reiterou a necessidade de se avaliar separadamente o mercado de pneus de carga voltados para
montadoras e para o mercado de reposição. Frisou que os pneus recapados também concorrem com os
pneus novos sejam eles importados ou nacionais. Adicionalmente, visando não se perder a objetividade,
a empresa solicitou que fossem levadas em conta particularidades da indústria nacional, como utilização
da capacidade instalada, vendas e resultados, para que se chegue à conclusão de impossibilidade de uma
determinação positiva de causalidade com a evolução das importações.

A empresa afirmou que os dois segmentos, mercado das montadoras e mercado de reposição,
têm estratégias e práticas de mercado diametralmente opostas. Enquanto o primeiro é caracterizado pela
tecnologia e qualidade do produto, o segundo pauta-se pelo preço e rede de distribuição. Alertou para o
fato de o mercado das montadoras ser menos lucrativo do que o mercado de reposição e que esse fato
refletiria nos resultados da indústria nacional. Trouxe tabelas com dados da ANFAVEA em que informa
que teria havido picos de produção de caminhões e ônibus em P4 e P5. Reiterou que fossem dis-
ponibilizados os dados da indústria doméstica por mercado. Alertou para a necessidade de se desagregar
os dados por segmentos, mercado das montadoras e o de reposição, visando melhor compreender a
evolução assíncrona entre a margem bruta e a operacional, bem como a de outros indicadores como
preços, margens, resultados e lucratividade.

A empresa destacou a necessidade de se incorporar os pneus reformados na análise do caso,
pois esse influencia diretamente o mercado de pneus novos já que são concorrentes e substitutos, linha
essa defendida pelo Brasil inclusive quando da sua participação no painel "Brazil - Measures Affecting
Imports of Retreaded Tyres".

Em razão da aplicação de um direito antidumping sobre os pneus de carga novos originários da
China, durante o período investigado, P2 especificamente, houve mudanças nas regras de mercado a
partir de então, e, considerando que os pneus reformados concorrem com os novos, a análise do impacto
dessa mudança deve ser levada em consideração. O comportamento do mercado de pneus reformados
seria mais um fator a ser considerado, à luz do Decreto 1.602/1995, para efeito de análise de dano.

A empresa trouxe à tona dados estatísticos relativos às vendas de pneus recapados de 2007 a
2012 que demonstram a significativa participação dos pneus recapados no mercado de reposição.

9.4. Do posicionamento
No que atine à solicitação de análise segmentada do mercado entende-se que análise segregada

não resultaria em uma conclusão diferente da atingida com os indicadores agregados, bem como entende
que não existe qualquer proibição, restrição de mercado ou impedimento para que montadoras possam
adquirir pneus de carga diretamente via importação, tanto é que, como indica a manifestação, houve
importações por parte de montadoras. Há, ainda, indícios claros de que os pneus importados de fato
concorrem tanto no mercado de reposição quanto no mercado das montadoras.

No que se refere às diferenças de preço entre os pneus destinados ao mercado de reposição e
montadoras, o cálculo da subcotação já levou em consideração o nível de comércio, de acordo com a
categoria de cliente, tendo sido feita, dessa forma, uma análise justa que reflete a cesta de produtos
importados.

Adicionalmente, cabe ressaltar que a solicitação de análise segmentada do mercado se mostra
intempestiva, vez que foi protocolada somente após decorridos 6 meses de investigação e posteriormente
à realização das verificações in loco na indústria doméstica. Desse modo, ainda que fossem dis-
ponibilizados os dados por segmento de mercado (montadoras e mercado de reposição), não seria mais
possível a validação de tais dados, sobretudo se forem considerados os prazos a serem cumpridos no
processo e o montante de recursos já despendidos.

Em relação aos pneus recapados, é incontestável a influência que esse mercado pode ter nos
indicadores da indústria doméstica. No entanto, de acordo com os dados apresentados, o mercado de
pneus recapados cresceu em torno de 12% de P1 para P5, ao passo que o consumo nacional de pneus
novos registrou aumento de 35,4% nesse mesmo período. Portanto, não se verificou mudança no padrão
de consumo direcionada aos pneus recapados no período de análise de dano. Constatou-se inclusive
movimento inverso, ou seja, os pneus recapados reduziram sua participação no mercado de pneus de
carga. Desse modo, não se pode atribuir ao aumento verificado nas vendas de recapados o dano sofrido
pela indústria doméstica. Ademais, não foram fornecidas as fontes dos dados apresentados referentes ao
mercado de recapados.

9.5. Da aplicação do direito antidumping provisório
No dia 17 de dezembro de 2013, a Link Comercial Importadora e Exportadora Ltda. defendeu

a não aplicação de um direito preliminar em razão de não ter sido verificado aumento das importações
durante o processo de investigação ou, se houve, não foi causado pelos exportadores investigados, mas
pela própria indústria nacional. Relatou que, para a imposição de um direito preliminar, haveria ne-
cessidade de: a) determinação positiva de dumping, dano e nexo de causalidade entre eles; e b)
necessidade de a CAMEX julgar que tais medidas seriam necessárias para impedir a ocorrência dano
durante a investigação.

Em sua conclusão, a empresa entendeu não haver indícios que comprovem que as importações
são responsáveis pelo eventual dano alegado pela indústria doméstica e afirmou que outros produtores
nacionais, que não participaram da petição, obtiveram resultados superiores aos envolvidos. Além disso,
a empresa afirmou que as importações caíram após o período selecionado para investigação de dano,
período esse já defasado.

A empresa alegou que, de acordo com a conclusão expressa na Resolução CAMEX no 72, de
12/09/2013, a imposição de direito antidumping provisório foi proposta tendo em vista a elevação das
importações objeto de dumping num período posterior ao selecionado para ser investigado. Na mesma
linha, a empresa fez referência à Resolução CAMEX no 57, de 24/07/2013, por meio da qual aplicou-
se um direito provisório tendo em conta a elevação das importações. Diante desses exemplos, inferiu a
empresa que a indústria nacional acredita ser a causa para a aplicação de um direito preliminar o
aumento das importações investigados observado após o período de investigação.

Nesse sentido, a Link apresentou um estudo elaborado pela Associação Brasileira de Im-
portadores e Distribuidores de Pneus - ABIDIP no qual há uma análise comparativa entre as importações
ocorridas de janeiro a setembro de 2012 e o mesmo período em 2013.

No referido estudo, consta que, de janeiro a setembro de 2012, os fabricantes nacionais de
pneus de carga foram responsáveis por 35,43% do total importado desse produto. No mesmo período de
2013, elas importaram 43,66% do total. A empresa frisa que as importações entre os dois períodos
cresceram 350.305 unidades e que essas foram impulsionadas pela indústria nacional e não pelos
importadores independentes.

No dia 9 de janeiro de 2014, a empresa apresentou argumentos em defesa da não aplicação de
direitos antidumping em face da inexistência de dano decorrente das importações investigadas devido à
pouca representatividade dessas no mercado total de pneus de carga.

9.6. Do posicionamento
A aplicação de medidas antidumping provisórias, no âmbito da presente investigação, deve

atender aos requisitos elencados no artigo 34 do Decreto no 1.602, de 1995. Não se verifica em tal
dispositivo nenhuma exigência de aumento de importações em período posterior ao investigado. De
acordo com o inciso III do referido artigo, as medidas antidumping provisórias tem por finalidade
impedir que ocorra dano durante a investigação. Assim, considerando que, no presente caso, houve
determinação preliminar positiva de dumping e de dano decorrente de tal prática e tendo-se em conta o
aumento das importações a preços de dumping no período investigado e que tais importações continuam
a ocorrer, pode-se concluir pela existência elementos suficientes que indiquem a necessidade de apli-
cação de medidas antidumping provisórias.

Cabe registrar que não há menção, nas Resoluções CAMEX citadas, de que medidas an-
tidumping provisórias foram recomendadas devido à elevação das importações objeto de dumping em
período posterior ao investigado, mas sim no próprio período investigado. De acordo com os referidos
atos normativos, tais medidas foram propostas tendo em vista a elevação das importações a preços de
dumping no período objeto da investigação, bem como a continuação - não necessariamente elevação -
de tais importações após esse período. Ao contrário do apontado na manifestação, como explicitamente

dito nas Resoluções CAMEX citadas, as alegações de aumento de importação após o período de
investigação não foram consideradas por se referirem a período diferente do analisado.

A questão referente aos demais produtores nacionais do produto similar foi abordada no item
8.2.6.

Com relação ao estudo trazido, este não será considerado pelo fato de se referir a período
diferente do analisado. Genericamente, pode-se dizer que o fato de os fabricantes nacionais estarem
supostamente aumentando suas importações de pneus de carga pode se configurar em mais um indicador
de dano à indústria doméstica. Trata-se de um indicativo de que os fabricantes podem estar recorrendo
às revendas do pneu de carga importado, por não estarem obtendo rentabilidade nas vendas de fabricação
própria, em virtude da depressão dos preços ocasionada pelas importações. Ademais, as importações que
estão sendo analisadas são as provenientes das origens investigadas e o estudo mencionado não revela
se os fabricantes nacionais estão importando dessas origens e sequer se se trata dos pneus objeto da
investigação.

Por fim, cabe ressaltar que, independente da representatividade das importações investigadas no
mercado, constatou-se preliminarmente que essas importações estão causando dano à indústria do-
méstica.

10. DO CÁLCULO DO DIREITO ANTIDUMPING PROVISÓRIO
Nos termos do caput do art. 45 do Decreto no 1.602, de 1995, o valor da medida antidumping

tem o fim exclusivo de neutralizar os efeitos danosos das importações objeto de dumping, não podendo
exceder a margem de dumping apurada na investigação.

10.1. Da margem de dumping
Os cálculos desenvolvidos indicaram preliminarmente a existência de dumping nas exportações

dos países investigados para o Brasil. No caso das empresas em que não foi utilizada a melhor
informação disponível, as margens de dumping são, preliminarmente, as demonstradas no quadro a
seguir:

Margens de Dumping
País Produtor/Exportador Margem Absoluta

(US$/t)
Margem Relativa

(%)
Coreia do Sul Kumho Tires Co. Inc. 323,92 7,3%
Japão Sumitomo Rubber Industries 341,76 7,6%
Rússia Cordiant 621,99 16,0%
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Cabe então verificar se as margens de dumping apuradas foram inferiores à subcotação ob-
servada nas exportações das empresas mencionadas para o Brasil. A subcotação é calculada com base na
comparação entre o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno brasileiro e o preço
CIF das operações de exportação de cada uma das empresas, internado no mercado brasileiro.

Com relação ao preço da indústria doméstica, considerou-se o preço ex fabrica à vista (líquido
de impostos e custo financeiro e livre de despesas de frete interno). O valor obtido foi convertido de
reais para dólares estadunidenses a partir da taxa de câmbio média observada no período da investigação
(1,7003), calculada com base nas cotações diárias obtidas no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil.
Ademais, considerando que durante o período de investigação houve supressão dos preços da indústria
doméstica, realizou-se ajuste de forma a que se atingisse margem bruta de [CONFIDENCIAL] nas
vendas no mercado interno em P5.

O percentual indicado no parágrafo anterior corresponde à margem bruta obtida pela indústria
doméstica em P3, único período em que o mercado operou em condições normais, tendo em vista que,
no final de P2, entrou em vigência direito antidumping nas importações originárias da China e que,
somente em P4, teve início o surto de importações originárias dos países investigados.

Para fins de comparação com o preço CIF internado, apurou-se, para cada produ t o r / e x p o r t a d o r,
um determinado preço referente à indústria doméstica, de acordo com os CODIPs exportados ao Brasil
e seus respectivos volumes.

Em relação às exportações das produtoras/exportadoras, o preço CIF internado foi calculado
com base nas respostas aos questionários do produtor/exportador, nos dados de importação da RFB e nas
respostas aos questionários dos importadores.

Primeiramente foram apurados os preços médios de exportação na condição CIF (Cost, In-
surance and Freight), com base nos valores extraídos da resposta ao questionário de cada produ-
tor/exportador e nos dados de importação da RFB. Em seguida, foram adicionados os valores, por
tonelada, do Imposto de Importação (II), do AFRMM (Adicional ao Frete para Renovação da Marinha
Mercante), e das despesas de internação.

Conforme já indicado, foi levado em consideração que houve importações de pneus de carga
não sujeitas ao recolhimento do II e do AFRMM, em razão de serem operações realizadas em regime de
drawback ou destinadas à Zona Franca de Manaus. Dessa forma, foi aplicado um redutor às alíquotas de
16% do II, e de 25% do AFRMM, em consonância com o volume de importações de pneus de carga de
cada um dos produtores que não esteve sujeito ao recolhimento desses tributos.

O montante de US$ 131,90/t de despesas de internação, adicionado aos valores CIF, foi obtido
com base nas respostas aos questionários dos importadores de pneus de carga das origens investigadas
e na taxa média de câmbio mencionada anteriormente.

Comparando-se os preços CIF internados de cada produtor/exportador com os respectivos
preços da indústria doméstica, obtiveram-se as subcotações apresentadas no quadro a seguir:

Subcotação (em US$/t)
País Produtor/Exportador Subcotação

Coreia do Sul Kumho Tires Co. Inc. 1.642,68
Japão Sumitomo Rubber Industries 1.336,22
Rússia Cordiant 2.927,72

Constatou-se, assim, que as subcotações dessas empresas foram superiores às margens de
dumping. Por fim, cabe ressaltar que o direito antidumping está limitado à margem de dumping apurada,
nos termos do parágrafo único do art. 42 do Decreto no 1.602, de 1995.

Para os produtores que não apresentaram resposta ao questionário ou não responderam ao
pedido de reapresentação dos dados aparentemente inconsistentes, e para os demais produtores não
conhecidos, a margem aplicada teve como base a margem de dumping do início da investigação, com a
já explicada atualização. Para a Hankook Tire Co. Ltd., pelos motivos já explicados, foi utilizado o Valor
Normal construído no início da investigação e atualizado, e, para o Preço de Exportação, os dados
constantes das estatísticas da RFB.

11. DA RECOMENDAÇÃO
A despeito de haver determinação preliminar positiva de dumping e de dano à indústria

doméstica e de nexo de causalidade entre ambos, recomenda-se o seguimento da investigação sem
aplicação de medida provisória.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 598, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
04/02/2014, 06/05/2014 e 03/06/2014, e
nas extraordinárias realizadas em
20/11/2013, 18/12/2013 e 26/02/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 04/02/2014, 06/05/2014 e 03/06/2014,
e nas extraordinárias realizadas em 20/11/2013, 18/12/2013 e
26/02/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1- Processo: 58701.005615/2012-57
Proponente: Associação Esportiva Detroit
Título: Projeto Criação Esportiva
Registro: 02RS113812012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 00.363.257/0001-08
Cidade: Novo Hamburgo UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 195.910,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0755 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 54898-7
Período de Captação até: 20/11/2014

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 20, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, de acordo com os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170,
de 4 de agosto de 2010, torna público novo prazo para apresentação de manifestações relativas à
proposta de fixação de Processo Produtivo Básico - PPB para LEITOR DE CARTÃO, CONECTADO
AO CANAL DE ÁUDIO, PARA DISPOSITIVO MÓVEL, contida na Consulta Pública nº 13, de 5 de
maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de maio de 2014.

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do Desenvolvimento da Produção, no
endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e n u = 3 3 3 5
As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da

data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@suframa.gov.br.

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES

2 - Processo: 58701.012033/2013-16
Proponente: Instituto VivaVôlei
Título: VivaVôlei Icaraí
Registro: 02RJ029402008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 05.860.777/0001-40
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 98.924,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3073 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12292-0
Período de Captação até: 18/12/2014
3 - Processo: 58701.007575/2013-69
Proponente: Associação de Judô Corpore Sano
Título: Judô Corpore Sano - Rumo ao Pódio
Registro: 02SP129692013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.260.115/0001-18
Cidade: Ribeirão Preto UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 552.088,95
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2890 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26013-4
Período de Captação até: 06/05/2015
4- Processo: 58701.011552/2013-59
Proponente: ADD Associação Desportiva para Deficientes
Título: ADD - Formando Campeões - Bocha e Basquetebol Adap-
tado
Registro: 02SP001802007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 01.207.939/0001-94
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.047.620,63
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3567 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 34831-7
Período de Captação até: 06/05/2015
5 - Processo: 58701.001228/2012-41
Proponente: Associação de Cultura e Esporte Social - Rede Acesso
Título: Copa na Rua
Registro: 02SP004552007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.552.889/0001-69
Cidade: Campinas UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.202.618,28
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1890 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 61428-9
Período de Captação até: 26/02/2015
6- Processo: 58701.007455/2013-61
Proponente: Clube Náutico Francisco Martinelli
Título: Remo Rumo a 2016
Registro: 02SC120892013
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 80.674.682/0001-57
Cidade: Florianópolis UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 570.650,20

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3616 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19960-5
Período de Captação até: 06/01/2015
7- Processo: 58701.001615/2014-40
Proponente: Confederação Brasileira de Judô
Título: Apoio à Realização do Campeonato Brasileiro de Judô
Registro: 02RJ014952007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 42.136.804/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 302.265,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2865 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31749-7
Período de Captação até: 01/08/2014

ANEXO II

1-Processo-58701.001650/2012-05
Proponente: Confederação Brasileira de Tênis de Mesa
Título: Circuito Brasil de Eventos de Tênis de Mesa
Valor aprovado para captação: R$ 1.242.943,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0755 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 54898-7
Período de Captação até: 14/02/2015
2-Processo-58701.001966/2012-99
Proponente: AC5 Associação Guilherme Zimmermann Gomes Strin-
gari
Título: Handebol, Cidadania e Juventude
Valor aprovado para captação: R$ 139.494,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0531 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 111947-8
Período de Captação até: 31/12/2014
3-Processo-58701.004802/2012-13
Proponente: Confederação Brasileira de Futevôlei - CBFV
Título: Campeonato Brasileiro de Futevôlei 3x3
Valor aprovado para captação: R$ 257.666,82
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3689 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 34683-7
Período de Captação até: 18/02/2015
4-Processo-58701.001801/2012-17
Proponente: Liga Caxiense de Boxe e Kickboxing
Título: Wako Word Chapionship 2013 Turkey
Valor aprovado para captação: R$ 127.460,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2871 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 45539-3
Período de Captação até: 10/06/2015
5 - P r o c e s s o - 5 8 7 0 1 . 0 0 2 7 0 0 / 2 0 11 - 8 2
Proponente: Associação Uberlandense de Voleibol
Título: Voleibol Campeão
Valor aprovado para captação: R$ 782.749,56
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0098 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 93206-X
Período de Captação até: 31/12/2015
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 896, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23 de maio de 2013, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 529ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de junho de 2014, com fundamento no art.
12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na De-
legação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu indeferir o
pedido de outorga de direito de usos de recursos hídricos de:

Manoel Carlos Alves da Cunha, rio Culuene, Município de
Primavera do Leste/Mato Grosso, irrigação, por motivo de restrição
de disponibilidade hídrica.

O inteiro teor da Resolução de indeferimento, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO

DELIBERAÇÃO No- 415, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder a Michelin da Bahia Ltda., CNPJ no

28.835676/0002-03, a Autorização no 168/2014, para acesso à amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para as fina-
lidades de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto intitulado "Programa CMB (CIRAD-Mi-
chelin-Brasil) de melhoramento da Seringueira", constante nos autos
do Processo no 02000.001230/2012-63, observado o disposto no art.
16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e na
Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético. A Autorização concedida terá prazo de validade
de 10 anos, a contar da publicação no Diário Oficial da União-
DOU.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Projeto de Repar-
tição de Benefícios apresentado no âmbito do processo em epígrafe,
para que produzam os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da
Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e da Re-
solução no 40, de 27 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único. O Projeto a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 04/2014;

II - proponente: Michelin da Bahia Ltda.;
III - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação;
IV - título: projeto de Repartição de Benefícios; e
V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001, e arts. 1o, incisos II e IV e; 2o, da
Resolução no 40, de 2013.

Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.001230/2012-63, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 417, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização no 170/2014,
para acesso à amostra de componente do patrimônio genético bra-
sileiro para a finalidade de desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto intitulado "DT 1021", constante nos autos
do Processo no 02000.002495/2006-31, observado o disposto no art.
16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no
art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, com fulcro
na Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, pelo prazo de 5 (cinco)
anos a contar da data de publicação no DOU.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do Patri-
mônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Benefícios - CURB e ao seu termo aditivo, firmados
no âmbito do processo em epígrafe, para que produzam os efeitos jurídicos, nos
termos do art. 29 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Ministério do Meio Ambiente
.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 117/2014;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

Ltda;
III - contratado: Proprietário de área privada do estado da

Bahia;
IV - fundamento legal: Arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002495/2006-31, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 418, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
nº 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 171/2014,
para acesso a componente do patrimônio genético brasileiro para a
finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com os termos do projeto intitulado "BIO 1016", constante nos
autos do processo nº 02000.002496/2006-85, observado o disposto no
art. 16 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
no art. 8º do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, com
fulcro na Resolução nº 35, de 27 de abril de 2011, pelo prazo de 5
(cinco) anos a contar da data de publicação no DOU.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB e ao seu termo aditivo, firmados no âmbito do processo em
epígrafe, para que produzam os efeitos jurídicos, nos termos do art.
29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 118/2014;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

Ltda;
III - contratado: Proprietário de área privada do estado da

Bahia;
IV - fundamento legal: Arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória nº 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002496/2006-85, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 419, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Produtos
LTDA., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 172/2014, para
acesso a amostra de componente do patrimônio genético brasileiro para
a finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com os termos do projeto intitulado "BIO 1015", constante nos autos
do Processo no 02000.002497/2006-20, observado o disposto no art. 16
da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 8o

do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, e na Resolução no 35,
de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético,
pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de publicação no DOU.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do Pa-
trimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Utilização do Pa-
trimônio Genético e de Repartição de Benefícios - CURB e ao seu termo adi-
tivo firmados no âmbito do Processo em epígrafe, para que produza os efeitos
jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no 2.186-16, de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 119/2014;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

LT D A . ;
III - contratado: Proprietário de área privada do estado da

Bahia;
IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1º desta Deliberação e;
V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002497/2006-20, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 420, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos LTDA., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização no 173/2014,
para acesso à amostra de componente do patrimônio genético bra-
sileiro para a finalidade de desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto intitulado "DT 1020", constante nos autos
do Processo no 02000.002498/2006-74, observado o disposto no art.
16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no
art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, com fulcro
na Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão
do Patrimônio Genético, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data
de publicação no DOU.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB e ao seu termo aditivo firmados no âmbito do processo em
epígrafe, para que produzam os efeitos jurídicos, nos termos do art.
29 da Medida Provisória no 2.186-16, de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 120/2014;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

LT D A . ;
III - contratado: Proprietário de área privada do estado da

Bahia;
IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação e;
V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002498/2006-74, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 63, DE 9 DE JUNHO DE 2014

Aprova o Plano de Ação Nacional para
Conservação da Onça-pintada - PAN Onça-
pintada, contemplando uma espécie amea-
çada de extinção, estabelecendo seu obje-
tivo geral, objetivos específicos, ações, pra-
zo de execução, abrangência e formas de
implementação e supervisão, conforme dis-
posto no Processo nº 02070.003690/2009-
05.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 7.515, de 08 de julho de 2011, que aprovou a Estrutura Regimental
do Instituto Chico Mendes, e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando a Instrução Normativa MMA n° 3, de 27 de
maio de 2003, que reconhece como espécies da fauna brasileira amea-
çadas de extinção aquelas constantes de sua lista anexa;

Considerando a Resolução MMA-CONABIO nº 03, de 21 de
dezembro de 2006, que estabelece metas para reduzir a perda de
biodiversidade de espécies e ecossistemas, em conformidade com as
metas estabelecidas no Plano Estratégico da Convenção sobre Di-
versidade Biológica;

Considerando a Portaria ICMBio nº 78, de 03 de setembro
de 2009, que cria os centros nacionais de pesquisa e conservação do
Instituto Chico Mendes e lhes confere atribuição;

Considerando a Portaria n° 43, de 31 de janeiro de 2014, do
Ministério do Meio Ambiente, que institui o Programa Nacional de
Conservação das Espécies Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 25, de 12 de
abril de 2012 que disciplina os procedimentos para a elaboração,
aprovação, publicação, implementação, monitoria, avaliação e revisão
de planos de ação nacionais para conservação de espécies ameaçadas
de extinção ou do patrimônio espeleológico;

Considerando o disposto no Processo n°
02070.003690/2009-05, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Nacional para Conservação
da Onça-pintada - PAN Onça-pintada.

Art. 2º O PAN Onça-pintada tem como objetivo geral "Re-
duzir a vulnerabilidade da onça-pintada, aumentando o conhecimento
aplicado à sua conservação, promovendo a proteção de seus habitats
e diminuindo a remoção de indivíduos na natureza em cinco anos".

§ 1º O PAN Onça-pintada abrange uma espécie ameaçada de
extinção: Panthera onca.
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§ 2º Para atingir o objetivo previsto no caput, o PAN Onça-
pintada, com prazo de vigência até junho de 2017 e com supervisão
e monitoria anual, possui os seguintes objetivos específicos:

I - redução da perda, dos efeitos da fragmentação e da
degradação de habitats;

II - redução e retirada de indivíduos por caça (i) esportiva,
(ii) por motivos culturais, (iii) preventiva, (iv) retaliatória à perda
econômica e (v) segurança pessoal ou familiar;

III - geração e disseminação das informações necessárias
para conservação das onças-pintadas.

Art. 3º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conser-
vação de Mamíferos Carnívoros - CENAP a coordenação do PAN
Onça-pintada, com supervisão da Coordenação-Geral de Manejo para
Conservação da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Manejo da Bio-
diversidade.

Parágrafo único. O Presidente do Instituto Chico Mendes
designará um Grupo de Assessoramento Técnico para auxiliar no
acompanhamento da implementação do PAN Onça-pintada.

Art. 4º O PAN Onça-pintada deverá ser mantido e atualizado
na página eletrônica do Instituto Chico Mendes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 66, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Aprova o Plano de Manejo Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural - Fazenda
Suspiro, localizada no município de Tere-
sópolis/RJ. (Processo nº
02070.000754/2013-94).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições previstas pelo Decreto nº. 7.515, de
08 de julho de 2011, e pela Portaria nº. 304, de 28 de março de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2012;

Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC;

Considerando que a Reserva Particular do Patrimônio Na-
tural - RPPN Fazenda Suspiro, criada através da Portaria IBAMA nº
03, de 02 de fevereiro de 1999, atendeu ao art. 27 da Lei nº 9.985, de
10 de junho de 2000, no que concerne à elaboração de seu Plano de
Manejo;

Considerando que o art. 16 do Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, prevê que o Plano de Manejo aprovado deve estar
disponível para consulta na sede da unidade de conservação e no
centro de documentação do órgão executor; e

Considerando os pronunciamentos técnicos e jurídicos con-
tidos no processo nº 02070.000754/2013-94; resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Particular do
Patrimônio Natural Fazenda Suspiro, localizada no Município de Te-
resópolis, no Estado do Rio de Janeiro.

§1º A aprovação do Plano de Manejo não exime o pro-
prietário de seguir todos os trâmites técnicos e legais necessários à
aprovação de projetos, programas e planos junto aos órgãos ou ins-
tituições ambientais competentes, em atendimento à legislação vi-
gente e aos usos permitidos na RPPN, conforme o Decreto nº 5.746,
de 06 de abril de 2006.

Art. 2º A RPPN será administrada pelo proprietário do imó-
vel, ou pelo representante legal, que será responsável pelo cum-
primento das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000 e no Decreto nº 5.746, de 06 de abril de 2006.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área da RPPN
Fazenda Suspiro sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas
na Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 6.514, de
22 de julho de 2008.

Art. 4º O Plano de Manejo da RPPN Fazenda Suspiro estará
disponível na sede da Unidade de Conservação e na sede do Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 67, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Cria o Conselho Consultivo da Floresta Na-
cional de Caçador, no estado de Santa Ca-
tarina, conforme Processo ICMBio nº
02070.000728/2013-66.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei nº 9.985/2000,
bem como, os art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340/ 2002, que a re-
gulamenta;

Considerando a Portaria nº 560, de 25 de outubro de 1968,
que criou a Floresta Nacional de Caçador;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11/2010,
que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos para a formação
e funcionamento de Conselhos Consultivos em Unidades de Con-
servação Federais;

Considerando o Decreto nº 8.243/2014, que instituiu a Po-
litica Nacional de Participação Social, resolve:

Art.1º Fica criado o Conselho Consultivo da Floresta Na-
cional de Caçador, com a finalidade de contribuir para o efetivo
cumprimento dos objetivos de criação e implementação da unidade.

Art. 2º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Ca-
çador é composto pelas seguintes representações da administração
pública e da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a)Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade,

sendo um titular e um suplente;
b)Universidade Federal de Santa Catarina - Campus Cu-

ritibanos, sendo um titular e um suplente;
c)Fundação de Meio Ambiente - FATMA/SC - Coordenação

de Desenvolvimento Ambiental de Caçador - CDR, sendo um titular
e um suplente;

d)6ª Companhia de Polícia Militar Ambiental do Comando
de Polícia Militar Especializada, sendo um titular e um suplente;

e)Escola de Educação Básica Thomaz Padilha, sendo um
titular e um suplente;

f)Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC -
Caçador/SC, sendo um titular e um suplente;

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) ONG de Defesa da Natureza - Gato-do-Mato, sendo um

titular e um suplente.
Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo

chefe ou responsável institucional da Floresta Nacional de Caçador, a
quem compete indicar seu suplente.

Art. 3o As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Caçador
serão estabelecidos em seu regimento interno.

§1o O Conselho Consultivo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2º O regimento interno deverá ser encaminhado à Coor-
denação competente do Instituto Chico Mendes - Sede para conhe-
cimento.

Art. 4o O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5o Toda proposta de modificação na composição do
Conselho Consultivo deve ser registrada em Ata de Reunião do Con-
selho e submetida à Presidência do Instituto Chico Mendes para
publicação de nova Portaria.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

Art. 4º Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 5º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

PORTARIA Nº 11, DE 17 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA PARAÍBA, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 18,
inciso I, da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c Art. 7º do
Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967, e art. 2º, inciso II,
alínea "e" da Portaria nº 144, de 09 de julho de 2001, e, ainda, no art.
17, inciso I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim
como os elementos que integram o processo nº 04931.000673/2011-
71, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime Concessão de Di-
reito Real de Uso Gratuita, ao MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, do
terreno de propriedade da União, conceituado como de marinha e
acrescido de marinha, localizado na Rua Cordeiro Sênior, no bairro
do Varadouro, no Município de João Pessoa, no Estado da Paraíba,
com área de 4.496,70 m², inscrito sob o RIP nº 20510001571-26 e
RIP nº 20510101502-82, e devidamente registrado no Cartório Eu-
nápio Torres da Comarca de João Pessoa, sob a Matrícula nº 93.758,
na data de 30 de junho de 2011.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta ca-
racterísticas e confrontações descritas às fls. 191-192 do processo em
epígrafe.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à im-
plantação de projeto de provisão habitacional de interesse social,
incluindo a urbanização e a regularização fundiária, em benefício das
famílias de baixa renda provenientes de assentamentos precários lo-
calizados em áreas da União às margens do rio Sanhauá.

Parágrafo único. O prazo para a conclusão do empreen-
dimento habitacional e a regularização das unidades habitacionais em
nome dos beneficiários de baixa renda, com o respectivo registro dos
títulos gratuitos a serem concedidos pelo Município é de 2 (dois)
anos, prorrogável por igual período, contado da assinatura do res-
pectivo contrato.

Art. 3º O prazo da cessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o cessionário obrigado a:
I - transferir gratuitamente os direitos e as obrigações re-

lativos às parcelas do imóvel em questão aos beneficiários de baixa
renda do programa de regularização fundiária, averbando tais trans-
ferências no Cartório de Registro de Imóveis competente e na Su-
perintendência do Patrimônio da União na Paraíba, nos termos do art.
3º, § 4º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987;

II - garantir o reassentamento das famílias que residem de
forma precária no local, em habitacionais dotadas de condições ade-
quadas à moradia;

III - fornecer à União os dados cadastrais dos beneficiários,
dos imóveis residenciais e dos imóveis comerciais, e as peças técnicas
necessárias para a inscrição dos desmembramentos e transferências do
direito real de uso no Sistema Integrado de Administração Patri-
monial da SPU - SIAPA;

IV - exigir que os beneficiários da regularização fundiária de
interesse social somente transfiram os imóveis após cinco anos da
assinatura do contrato da sua concessão para adquirentes que também
tenham a renda familiar mensal de no máximo 05 (cinco) salários
mínimos;

Art. 5º A cessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo ou
em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria, se o cessionário, quando da elaboração do projeto de
urbanização e regularização fundiária não comprovar atendimento às
licenças ambientais e urbanísticas, ou, ainda, se ocorrer inadimple-
mento de cláusula contratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA DE
MIRANDA PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 10, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO DE JANEIRO no uso da competência que lhe foi sub-
delegada pelo Art. 2º, inciso VII, da Portaria SPU n.º 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União e tendo em vista

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 42, DE 11 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM MINAS GERAIS no uso de suas atribuições, em conformidade
com o art. 41, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 8.189, de 21 de
janeiro de 2014 , o art. 32, inciso III, Anexo XII da Portaria MP nº
232, de 3 de agosto de 2005, Regimento Interno da Secretaria do
Patrimônio da União, tendo em vista delegação de competência con-
ferida pela Portaria SPU Nº 200, de 29/06/2010, publicada no Diário
Oficial da União nº 123, de 30/06/2010, Seção 2, página 75, nos
termos dos arts. 538 e 553 do Código Civil Brasileiro, e dos ele-
mentos que integram o Processo nº 04926.001119/2013-41, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuito ao Município de
Paracatu, do imóvel com área de terreno de 3.805,75 m², situado à
Rua Bento Pereira Mundim, Bairro Amoreiras, Município de Pa-
racatu/MG, parte de um imóvel maior com área total de 12.852,00
m², matriculado sob o nº 18.847, Livro nº 2, Ficha nº 18.412, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Paracatu/MG, con-
forme planta e memorial descritivo às fls. 39 e 40 do processo nº
0 4 9 2 6 . 0 0 111 9 / 2 0 1 3 - 4 1 .

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à ins-
talação e funcionamento de uma Fração de Bombeiro Militar, no
Município de Paracatu/MG.

Parágrafo único. O prazo para a cessão será de vinte (20)
anos, contado da assinatura do respectivo contrato, prorrogável por
igual período.

Art. 3º Fica fixado o prazo de dois anos, a contar da data de
assinatura do contrato de cessão de uso gratuito, para que o Mu-
nicípio de Paracatu cumpra os objetivos nele previstos.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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o disposto no art.º 6 do Decreto-lei 2398/87, com a nova redação
dada pelo art. 33 da Lei N.º 9636/98 e com os elementos que in-
tegram o Processo Administrativo n.º 04967.009609/2014-91 resol-
ve:

Art.1º Autorizar o Instituto Estadual do Ambiente- INEA, a
realizar obra em trecho do Rio Paraíba do Sul, localizado no Mu-
nicípio de Barra do Piraí.

Art. 2º O trecho do Rio Paraíba do Sul referenciado no art.
1º está inserido no polígono definido pelas coordenadas : 22º28'59",
43º50'15", 22º27'21", 43º48'15", 22º27'21", 43º48'20', 22º27'43",
43º49'52", 22º28'45", 43º50'23".

Art. 3º A autorização destina-se a limpeza e a dragagem para
desassoreamento do referido trecho do Rio Paraíba do Sul.

Art. 4º A presente autorização não exime o INEA, antes do
efetivo início das obras, de obter todos os licenciamentos e auto-
rizações necessários de responsabilidade de outros órgãos para a rea-
lização da mesma.

Art. 5º A presente autorização é concedida para realização da
obra e tem validade até 27/11/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO DE FONSECA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

RETIFICAÇÃO

Na publicação no Diário Oficial da União nº 102, de 30 de
maio de 2014, página 171, Seção 1, referente a Aceitação de Doação,
com Encargo, que fez o Município de Araguaína do Tocantins à
União, onde se lê, "Portaria nº 2, de 27 de maio de 2014", leia-se
"Portaria nº 4, de 27 de maio de 2014".

ATENTO BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE JAVIER
RUIZ SANZ Passaporte: AAG107650, Processo:
47039002960201444 Empresa: BRUNO VIEIRA CARVALHO Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ofelia Reyes Garcia Passaporte:
EB5742834, Processo: 47039002992201440 Empresa: SINOPEC PE-
TROLEUM DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZOU
YUE Passaporte: P01698382, Processo: 47039003039201419 Empre-
sa: DANONE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AURÉLIEN JEAN
JOSEPH TINAT Passaporte: 12DE05832, Processo:
47039003326201429 Empresa: ASSOCIACAO CULTURA INGLE-
SA - SAO PAULO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KIBUUKA KA-
TENDE MUTYABA Passaporte: 515128970, Processo:
47039003317201438 Empresa: VACON AMERICA LATINA LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANTIAGO MARTIN CABRERA Pas-
saporte: AAH738189, Processo: 47039003319201427 Empresa: AT-
TOH COMERCIO E SERVICOS PARA ESCRITORIOS E INFOR-
MATICA LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SARA FER-
REIRA DA ROCHA Passaporte: M723349, Processo:
47039003526201481 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Menno
Bosma Passaporte: BW638KFC5, Processo: 46094003892201411
Empresa: CBC INDUSTRIAS PESADAS S A Prazo: 24 Mês(es)
Estrangeiro: KYO NISHIMURA Passaporte: TG6852873, Processo:
46094003921201437 Empresa: AISIN AUTOMOTIVE LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: KATSUTOSHI KUWAYAMA Passaporte:
TH6153846, Processo: 47039003656201414 Empresa: VETEC EN-
GENHARIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ENRICO ZAC-
CHEI Passaporte: YA4088881, Processo: 47039003751201418 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEAN-CHRISTIAN THIERRY MAR-
TIN Passaporte: 09PF80279, Processo: 46094003882201478 Empre-
sa: CYNTHRON COMERCIAL IMPORTADORA E SERVICOS LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANA RITA LAGE MIER DE OLI-
VEIRA Passaporte: M351385, Processo: 46094003883201412 Em-
presa: DONGYANG CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRU-
TORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SOLBI BAEK Passa-
porte: M3 9.872.816, Processo: 47039004090201448 Empresa: AS-
SOCIACAO ESCOLA PANAMERICANA DE PORTO ALEGRE
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: John Peter Iverson Passaporte:
141606393, Processo: 47039004119201491 Empresa: FIAT AUTO-
MOVEIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CALOGERO LU-
PARELLO Passaporte: YA2792543, Processo: 47039004126201493
Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
TOMMASO DI ROLLO Passaporte: YA5546954, Processo:
47039004138201418 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: DONATO AMATI Passaporte: YA1640576,
Processo: 47039004160201468 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA
GRADUADA DE SAO PAULO Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
KRISTEN BROWN O'CONNOR Passaporte: 488078492, Processo:
47039004175201426 Empresa: ARIMA COMUNICACOES BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHIEN-YI CHANG Passaporte:
LP006654, Processo: 47039004178201460 Empresa: MASTER-
CARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KOBI JACOB GULERSEN Passaporte:
QK246294, Processo: 47039004276201405 Empresa: ESCOLA IN-
TERNACIONAL SAINT FRANCIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Nicholas James Tongen Passaporte: 447444027, Processo:
47039004285201498 Empresa: ETRABRAS MOBILIDADE E
ENERGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MANUEL
DIAZ FAJARDO Passaporte: AAH789814, Processo:
47039004301201442 Empresa: TAM LINHAS AEREAS S/A. Prazo:
24 Mês(es) Estrangeiro: GUILLERMO GÓMEZ GOMÉZ Passaporte:
AAF950774, Processo: 47039004311201488 Empresa: CAF BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN
RODRIGO FRAGOSO SILVA Passaporte: G11702017, Processo:
47039004328201435 Empresa: COBA CONSULTORES PARA
OBRAS BARRAGENS E PLANEJAMENTO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: CARLA CRISTINA CARVALHO CORREIA Passapor-
te: M686911, Processo: 47039004340201440 Empresa: ERICSSON
TELECOMUNICACOES S A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PRIS-
CILLA BLANCO COTO Passaporte: E071862, Processo:
47039004363201454 Empresa: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL
PELA MUSICA - IASPM Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDGAR
ABELARDO OLIVO HERNANDEZ Passaporte: 073886301, Pro-
cesso: 47039004403201468 Empresa: GEFCO LOGISTICA DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Bruno Filipe Rodrigues
Blanco Vilar Passaporte: M984137, Processo: 47039004410201460
Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MEHMET AKSAKALLI Passaporte: U07141711, Processo:
47039004423201439 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MUHAMMAD NAEEM SCARR Pas-
saporte: 304796401, Processo: 47039004427201417 Empresa: KU-
MYANG BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SEONCHEOL KIM Passaporte: GJ0858719, Pro-
cesso: 47039004430201431 Empresa: WAL MART BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Edward Alexander Custodio Contreras
Passaporte: 177068068, Processo: 47039004428201461 Empresa:
KUMYANG BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KANGHEE LEE Passaporte: M22129088, Pro-
cesso: 47039004433201474 Empresa: CELLCOM BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BATERIAS PARA CELULARES LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUBEEN JO Passaporte: M22477349,
Processo: 47039004696201483 Empresa: ESTALEIRO ATLANTICO
SUL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KATSUHITO KIBO Pas-
saporte: TK3050154, Processo: 47039004699201417 Empresa: ALO-
RICA BRASIL CALL CENTER LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
LUIS RAFAEL DIAZ GARCIA Passaporte: SC4636537, Processo:
47039004714201427 Empresa: ADRIANO BRASILIANO MATURI-
NO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IRIS DEL CARMEN RAMIREZ
LINAREZ Passaporte: 061770669, Processo: 47039004719201450

Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
LUCIANO EMIDIO PARADISO Passaporte: YA1872049, Processo:
47039004726201451 Empresa: INDRA BRASIL SOLUCOES E
SERVICOS TECNOLOGICOS SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MA-
RIA ANGELES MERA GARCIA Passaporte: AAE407879, Processo:
47039004737201431 Empresa: ESCOLA PAN AMERICANA DA
BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Megan Aylward Kottwitz Pas-
saporte: 457163398, Processo: 47039004748201411 Empresa: BRAS-
TURINVEST INVESTIMENTOS TURISTICOS S/A Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ANASTÁCIA CORREIA VALA Passaporte: L393991,
Processo: 47039004757201411 Empresa: VILA GALE BRASIL -
ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PAULO JORGE DIOGO BRAGA LOPES Passaporte: N055246, Pro-
cesso: 47039004778201428 Empresa: SMC PNEUMATICOS DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HIROMICHI KAJI-
KAWA Passaporte: TK6681277, Processo: 47039004779201472 Em-
presa: FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SOPHIE MARIE CAMILLE GAST Passaporte:
09AX52171, Processo: 47039004785201420 Empresa: YARA BRA-
SIL FERTILIZANTES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Simon Hen-
drik Michel Vanden Bulcke Passaporte: EK094555, Processo:
47039004804201418 Empresa: URBAN TRANSIT SERVICOS DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nizam Bin Hasan Pas-
saporte: A31765133, Processo: 47039004802201429 Empresa:
LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS OPERATRI-
ZES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHANN MICHAEL SCH-
LICK Passaporte: P5719548, Processo: 47039004808201404 Empre-
sa: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Juan
Cayetano Mariano Caballero Passaporte: G01490429, Processo:
47039004815201406 Empresa: AVANT ELEVADORES LTDA - EPP
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Elisa Gonçalves Silva de Sousa Pas-
saporte: N007878, Processo: 47039004817201497 Empresa: ISOLUX
PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOANA DOMINGUEZ SALAS Passaporte: AAI944193, Processo:
47039004819201486 Empresa: INDRA BRASIL SOLUCOES E
SERVICOS TECNOLOGICOS SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALEXIS DAVID GARCIA BLANCO Passaporte: 075871936, Pro-
cesso: 47039004822201408 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Chenmeng Wang Pas-
saporte: G57672945, Processo: 47039004841201426 Empresa: AC-
CENTURE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LO-
REFHIL ESMEÑA GO Passaporte: EB8046102, Processo:
47039004872201487 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: MAURO PIATTI Passaporte: YA5640691.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039005530201484 Empresa: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: David Carré Passaporte:
13CZ10878.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039000995201449 Empresa: DOMINION INS-
TALACOES E MONTAGENS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: LYDIA MATEO CASTAÑEYRA Passaporte:
AAG640859, Processo: 47039002745201443 Empresa: PARAME-
TRIC TECHNOLOGY BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Edvin Nils Anton Persson Passaporte: 82564608, Processo:
47039003248201462 Empresa: FERRERO DO BRASIL INDUS-
TRIA DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: MAURO CENCIO Passaporte: YA2880261, Processo:
47039003504201411 Empresa: CHEVRON BRASIL UPSTREAM
FRADE LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Katherine Patricia Ma-
clean Passaporte: 471759093, Processo: 47039003577201411 Empre-
sa: MARTIFER - CONSTRUCOES METALICAS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: HÉLIO MANUEL CORREIA DA SILVA Pas-
saporte: H538398, Processo: 47039003684201431 Empresa: SAIPEM
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DIDIER JEAN BRUNGARD Passaporte: 12CC81849,
Processo: 47039003705201419 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SÉBASTIEN MARECHAL Passaporte: 09PL43821, Processo:
47039003711201476 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SÉBASTIEN
TESTI Passaporte: 13AK62762, Processo: 47039003728201423 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VINCENT MARTIAL CHRISTIAN
VIALELLE Passaporte: 10CI67274, Processo: 47039003996201445
Empresa: CERNER SOLUCOES PARA A SAUDE LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ESTEBAN PATRICIO CAMPANA ALTAMI-
RANO Passaporte: 652745428, Processo: 47039004752201480 Em-
presa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERTO PORCELLI Passaporte:
YA4813771, Processo: 47039001632201421 Empresa: INITEC
ENERGIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: OLGA CUESTA HERNANDEZ Passaporte:
AAI273880, Processo: 47039001723201466 Empresa: SERRA BRA-
SIL INTERNACIONAL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRAN-
CISCO MUÑOZ ABRIL Passaporte: BA383721, Processo:
47039001934201407 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: BERNARDO LUIS ALVARADO Passaporte: 47934107,
Processo: 47039001942201445 Empresa: OES SERVICOS E EQUI-
PAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: James John Macdonald Passaporte: 099231367, Processo:
46094003228201464 Empresa: ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Julian Nieto
Elices Passaporte: AAE312546, Processo: 47039003076201427 Em-
presa: OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Darren Bonnar Passaporte:
720133192, Processo: 47039003235201493 Empresa: BASF SA Pra-

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 18 de junho de 2014

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,cons-
tantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0279/2014 de 13/06/2014,
0283/2014 de 16/06/2014 e 0286/2014 de 17/06/2014, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 94 - Resolução Normativa,
de 16/03/2011:

Processo: 47039003329201462 Empresa: ZTT DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MENGQIU GUO Passaporte:
G49021636, Processo: 47039004626201425 Empresa: BANCO BTG
PACTUAL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDRU CHI-
VESCU Passaporte: 472735005.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039005878201471 Empresa: INFRONT HOS-
PITALITY MANAGEMENT SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA
Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: GREGOR KAISER Passaporte:
C3HZ11XON, Processo: 47039005879201416 Empresa: INFRONT
HOSPITALITY MANAGEMENT SERVICOS DE ALIMENTOS LT-
DA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: OLIVER MARKUS LANGE
Passaporte: C5HTH0YFW, Processo: 47039005914201405 Empresa:
INFRONT HOSPITALITY MANAGEMENT SERVICOS DE ALI-
MENTOS LTDA Prazo: até 31/12/2014 Estrangeiro: RALPH HEL-
MUT WILHELM GOTTSCHALK Passaporte: C488NH97C, Proces-
so: 47039006014201477 Empresa: INFRONT HOSPITALITY MA-
NAGEMENT SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA Prazo: até
31/12/2014 Estrangeiro: SILVIO KLINKE Passaporte: 769051294.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039003252201421 Empresa: OMEGA BRASIL
OPERACAO E MANUTENCAO S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALVARO SEGURA CONDE Passaporte: AAH095255, Processo:
47039003548201441 Empresa: AUTO SHOPPING CRISTAL S/S
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Páraic James Carroll Passaporte:
PC9737241, Processo: 47039003795201448 Empresa: CENTRO DE
INOVACOES CSEM BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DIEGO
BAGNIS Passaporte: YA3897108, Processo: 47039004852201414
Empresa: TANDER COMERCIAL IMPORTADORA LTDA - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LOW KIN MUN Passaporte:
A20635150, Processo: 47039002155201411 Empresa: HENKEL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARGARIDA DA FONSECA
MONTEIRO Passaporte: L156752, Processo: 47039002419201436
Empresa: HST SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: MADDALENA SIMONCELLI Passaporte:
AA2603453, Processo: 47039002533201466 Empresa: ICEM - INS-
TITUTO CLINICA DO MOVIMENTO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MARIA GUADALUPE CUMPLIDO RASERO Passaporte:
AAC968110, Processo: 47039002579201485 Empresa: ATENTO
BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS LOPEZ ELENA
Passaporte: BA649965, Processo: 47039002582201407 Empresa:
ATENTO BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS VAZ-
QUEZ ESPIGA Passaporte: AAE805776, Processo:
47039002585201432 Empresa: ATENTO BRASIL S/A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOSE ENRIQUE MORENO FERNANDEZ Pas-
saporte: AAC803040, Processo: 47039002627201435 Empresa:

Ministério do Trabalho e Emprego
.



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 131ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000131

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ARNO BECKER Passaporte: C30T5WCF0,
Processo: 47039003355201491 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: GIL ALBERTO TORRES Passaporte:
460250869, Processo: 47039003784201468 Empresa: VANDERLAN-
DE INDUSTRIES DO BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPOR-
TACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JEROEN ROIJAKKERS Passaporte:
NNRB7H4K0, Processo: 47039003791201460 Empresa: GRANITE
SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ADAN QUINTANA ARMENTA Pas-
saporte: G05130127, Processo: 47039003806201490 Empresa: GRA-
NITE SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JORGE LUIS SALAZAR Pas-
saporte: 30807895N, Processo: 47039003808201489 Empresa: AR-
VEDI METALFER DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SIMONE ZORZA Passaporte: YA6184681, Processo:
47039003811201401 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ROLANDO ENRIQUE CISTERNAS NUNEZ Passaporte:
P05548801, Processo: 47039003815201481 Empresa: GRANITE
SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SANTIAGO REINALDO NAVARRO
RIQUELME Passaporte: 920240218, Processo: 47039003816201425
Empresa: GRANITE SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO ALEXI
ZAMBRANO DÍAZ Passaporte: 138551725, Processo:
47039003822201482 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: CHARLES JOSEPH RAYMO JR Passaporte:
475764035, Processo: 47039003823201427 Empresa: SIEMENS LT-
DA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: JEFFREY ALAN ROGERS Pas-
saporte: 445351845, Processo: 47039003824201471 Empresa: SIE-
MENS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: LARRY VINCIN
SHADDY Passaporte: 447904363, Processo: 47039003825201416
Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: LARRY
FRANKLIN SLATON Passaporte: 464095515, Processo:
47039003826201461 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: RICHARD ALLEN DAVIDSON Passaporte:
212694339, Processo: 47039003827201413 Empresa: SIEMENS LT-
DA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: RICHARD I PENCE Passaporte:
433677016, Processo: 47039003992201467 Empresa: GRANITE
SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO ARIEL LUCENA Pas-
saporte: AAB068573, Processo: 47039004371201409 Empresa: CO-
MAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: FEDELE DI GENNARO Passaporte: D393089,
Processo: 47039004404201411 Empresa: SERABI MINERACAO
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AURELIO AGUI ESCANDON
Passaporte: 6196301, Processo: 47039004421201440 Empresa: ENEL
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MATTEO VICENTINI Passaporte: AA0173767, Processo:
47039004479201493 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: MARK DORRINGTON Passaporte:
099009380, Processo: 47039004546201470 Empresa: GRENZEBA-
CH DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEXAN-
DROS ASTHENIDIS Passaporte: AK3621007, Processo:
47039004553201471 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: THOMAS EDWARD BOSAK Passaporte: 445448786,
Processo: 47039004567201495 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: RICHARD MARK WESSON Passaporte:
219675830, Processo: 47039004581201499 Empresa: SIEMENS LT-
DA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MATTHEW GENE BERGA-
MASCO Passaporte: 486546111, Processo: 47039004593201413 Em-
presa: HORNBECK OFFSHORE NAVEGACAO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: TERRY DAVID BASCLE Passaporte:
451959154, Processo: 47039004709201414 Empresa: PEUGEOT-CI-
TROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Michel Robin Passaporte: 11CA46032, Processo:
47039004715201471 Empresa: MIRAMAR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAVID MA-
NUEL PINHEIRO FERNANDES Passaporte: L871735, Processo:
47039004718201413 Empresa: BMW DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Thomas Gauer Passaporte: CH2F6X646, Pro-
cesso: 47039004717201461 Empresa: MIRAMAR EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FER-
NANDO DE BARROS RIBEIRO MACIEL Passaporte: M001039,
Processo: 47039004723201418 Empresa: CONTERN-CONSTRU-
COES E COMERCIO LTDA Prazo: até 13/03/2015 Estrangeiro:
CARLOS ALBERTO VIEIRA DE MATOS Passaporte: M461642,
Processo: 47039004725201415 Empresa: CONTERN-CONSTRU-
COES E COMERCIO LTDA Prazo: até 13/03/2015 Estrangeiro: DA-
MIÃO ANTÓNIO FERREIRA PINTO Passaporte: M663200, Pro-
cesso: 47039004727201404 Empresa: CONTERN-CONSTRUCOES
E COMERCIO LTDA Prazo: até 13/03/2015 Estrangeiro: JOÃO
FERREIRA DA SILVA Passaporte: M771432, Processo:
47039004729201495 Empresa: CONTERN-CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA Prazo: até 13/03/2015 Estrangeiro: JOAQUIM DE
JESUS FERREIRA COELHO Passaporte: M717556, Processo:
47039004730201410 Empresa: TSK ENERGIA E DESENVOLVI-
MENTO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Luis Carlos Fuentes
Tato Passaporte: AAH952478, Processo: 47039004731201464 Em-
presa: CONTERN-CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Prazo:
até 13/03/2015 Estrangeiro: JOSÉ ILÍDIO PEREIRA FERNANDES
Passaporte: M725807, Processo: 47039004733201453 Empresa: TSK
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Manuel Riesgo Garcia Passaporte: AAI108105, Processo:
47039004736201497 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO ANTONIO
CRUZ ROMERO Passaporte: AAD677741, Processo:
47039004735201442 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREA BATTAGLIA Passaporte:

YA5642203, Processo: 47039004739201421 Empresa: FIAT AUTO-
MOVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DOMENICO PAPA-
RO Passaporte: YA0061905, Processo: 47039004738201486 Empre-
sa: CAF BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO SA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ENEKO IZA PEREZ Passaporte: AAB517158, Proces-
so: 47039004751201435 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROBERTO JAMALI Passaporte:
YA3041713, Processo: 47039004756201468 Empresa: CAF BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE
LASA ZUBELDIA Passaporte: AAI058933, Processo:
47039004758201457 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: SALVATORE CATALANO Passaporte:
YA1593995, Processo: 47039004762201415 Empresa: CAF BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE
MARIA LOPEZ MARTINEZ Passaporte: BA399795, Processo:
47039004761201471 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ROSSANO BELLU Passaporte: YA3687926,
Processo: 47039004766201401 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SlMONE SlLLANO Passaporte:
YA0061814, Processo: 47039004772201451 Empresa: CAF BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RU-
BEN MIGUELEZ DEL CANTO Passaporte: AAF351371, Processo:
47039004775201494 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO FIE-
RAMOSCHI Passaporte: YA6189782, Processo: 47039004776201439
Empresa: ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MINORU OKAMOTO Passaporte: TK9788388, Proces-
so: 47039004777201483 Empresa: CAF BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: XABIER MIRANDA
FERNANDEZ Passaporte: AAA205122, Processo:
47039004781201441 Empresa: ENSEADA INDUSTRIA NAVAL
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TAKUYA HIGASHIYAMA Pas-
saporte: TK9788384, Processo: 47039004784201485 Empresa: EN-
SEADA INDUSTRIA NAVAL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TAKUJI UJIKE Passaporte: TK9788386, Processo:
47039004790201432 Empresa: PORTUGAL TELECOM INOVA-
CAO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDRÉ LUÍS
MATEUS DE OLIVEIRA CAMPOS Passaporte: N017786, Processo:
47039004788201463 Empresa: ENSEADA INDUSTRIA NAVAL
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KOKI MISHIMA Passaporte:
TK9788389, Processo: 47039004791201487 Empresa: CONTERN-
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Prazo: até 13/05/2015 Es-
trangeiro: RAMIRO DE ABREU RIBEIRO Passaporte: M724448,
Processo: 47039004792201421 Empresa: ENSEADA INDUSTRIA
NAVAL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NISHIHIRO KOJI Pas-
saporte: TG7421651, Processo: 47039004794201411 Empresa: CON-
TERN-CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Prazo: até
13/05/2015 Estrangeiro: SÉRGIO MIGUEL DOS SANTOS AMA-
RAL Passaporte: M782736, Processo: 47039004796201418 Empresa:
ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
KEITA FUKUNAGA Passaporte: TK6593801, Processo:
47039004795201465 Empresa: PROCTER & GAMBLE DO BRA-
SIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DlEGO CAGNOTTO Pas-
saporte: YA4613093, Processo: 47039004800201430 Empresa: EN-
SEADA INDUSTRIA NAVAL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
HIROSHI MATSUNARI Passaporte: TK9788385, Processo:
47039004806201415 Empresa: IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUI-
NAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RA-
MYA RAVINDRAN NAIR Passaporte: G7125036, Processo:
47039004812201464 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HENG KEN
MOH Passaporte: A25866045, Processo: 47039004813201417 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHIN YING KANG Passaporte:
A25119613, Processo: 47039004824201499 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: HYEONG SU JIN Passaporte: M62435553,
Processo: 47039004829201411 Empresa: DURR BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAL JASINSKI Passaporte:
ED9824958, Processo: 47039004831201491 Empresa: DURR BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAROSLAW PIOTR SO-
BANIA Passaporte: AU6944906, Processo: 47039004832201435 Em-
presa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PIOTR
KRZYSZTOF SOBON Passaporte: ED911856, Processo:
47039004836201413 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: SLAWOMIR PAWLOWSKI Passaporte:
ED6525337, Processo: 47039004839201457 Empresa: DURR BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WOJCIECH MAREK MA-
KUCH Passaporte: EB 4512108, Processo: 47039004842201471 Em-
presa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KRZYS-
ZTOF TOMASZ NOWAK Passaporte: EA2622914.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094004586201494 Empresa: C R PEDROSA -
ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BO GUSTAV STENSON Pas-
saporte: 82829511, Processo: 46094004585201440 Empresa: C R PE-
DROSA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW GEORGE
MC KEE Passaporte: 449461406 Estrangeiro: BRUCE DAVID BAR-
TH Passaporte: 488809469 Estrangeiro: IVAN FERNANDO RENTA
Passaporte: 422075867 Estrangeiro: LUIS DIEGO BONILLA Pas-
saporte: 422044829 Estrangeiro: VINCENT SCHMELZKOPF Pas-
saporte: 213527051, Processo: 46094004613201429 Empresa: EIGHT
BY EIGHT PRODUCTIONS PRODUCAO DE EVENTOS LTDA -
ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW JAY HINDS Passa-
porte: 430684786 Estrangeiro: EMILIO AMADEUS DI ZEFALO
Passaporte: 220183662 Estrangeiro: EVAN CURTIS OWEN WOLF
Passaporte: 514531498 Estrangeiro: NICHOLAS TROY LUCERO
Passaporte: 447600697 Estrangeiro: OREN DAVID KARPOVSKY
Passaporte: 017377574 Estrangeiro: PETER JOHN JOSEPH MUR-
PHY Passaporte: 761217815 Estrangeiro: TERESA JUDITH MUR-

RAY Passaporte: 483834509 Estrangeiro: WENDY LYNN RHODES
Passaporte: 018032700, Processo: 47039005859201445 Empresa: LI-
BERATION MUSIC COMPANY PRODUCOES ARTISTICAS LT-
DA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADAM JONATHAN DUT-
KIEWICZ Passaporte: 452078592 Estrangeiro: ALAN STANLEY
HUNT Passaporte: 488723402 Estrangeiro: ANTHONY M SEPE
Passaporte: 306109627 Estrangeiro: AUSTIN MICHAEL BELAN-
GER Passaporte: 499019325 Estrangeiro: CHARLES JOSHUA MIH-
LEK Passaporte: 422107792 Estrangeiro: Christopher Mayes Pollock
Passaporte: 459576123 Estrangeiro: Cory Robert Elder Passaporte:
488164765 Estrangeiro: JASON DENNIS FITZGERALD Passaporte:
488353643 Estrangeiro: JESSE DAVID LEACH Passaporte:
490084628 Estrangeiro: JOEL MICHAEL STROETZEL Passaporte:
483655479 Estrangeiro: JUSTIN THOMAS FOLEY Passaporte:
488919252 Estrangeiro: Kellen Thomas Mc Gregor Passaporte:
469327747 Estrangeiro: Kenneth Shawn Gabor Passaporte:
445923449 Estrangeiro: LUCAS DOYLE BUCKBEE Passaporte:
445753882 Estrangeiro: MICHAEL A D'ANTONIO Passaporte:
488769973 Estrangeiro: MICHAEL JOSEPH FLYNN Passaporte:
488169562 Estrangeiro: Matthew Randal Mullins Passaporte:
488612838 Estrangeiro: Michael John Garland II Passaporte:
456719260, Processo: 46094004625201453 Empresa: GAIA PRO-
DUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA - EPP Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: BOLESLAW JERZY BLASZCZYK Passaporte:
EB0399253 Estrangeiro: FILIP ADAM JASLAR Passaporte:
EE4942867 Estrangeiro: JERZY DROZDA Passaporte: EB2851533
Estrangeiro: MICHAL RAFAL SIKORSKI Passaporte: ED0851010
Estrangeiro: PAWEL KOWALUK Passaporte: EB6603376 Estrangei-
ro: PIOTR JAKUB WISELKA Passaporte: EB1132299, Processo:
47039005856201410 Empresa: CNK PUBLICIDADE E COMUNI-
CACAO LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Brittany Danielle Diio-
rio Passaporte: 500554458 Estrangeiro: Eric A Hamilton Passaporte:
743272929 Estrangeiro: Garyne Nicolas Passaporte: 488379901 Es-
trangeiro: Jared Scott Pettinato Passaporte: 456569536 Estrangeiro:
KYLE JAMES KEGAN Passaporte: 487332163 Estrangeiro: LEIGH-
TON PAUL WALSH Passaporte: 421258130 Estrangeiro: SHANE
MICHAEL MC CAULEY Passaporte: 452357898 Estrangeiro: Ste-
ven James Bradley Passaporte: 488591620 Estrangeiro: Thomas Wes-
ley Pentz Passaporte: 488165340, Processo: 46094004654201415
Empresa: SHOWLATIN BRASIL ENTRETENIMENTO, PROMO-
COES & EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALVARO
MAURIZIO DOMINGO Passaporte: 488380017 Estrangeiro: ANA
MARIA MARTINEZ Passaporte: 452123153 Estrangeiro: EDMUN-
DO RAMIREZ ESPINOSA Passaporte: G04318119 Estrangeiro: EU-
GENE KOHN Passaporte: 428166449 Estrangeiro: JEREMY THO-
MAS EADE Passaporte: 509200787 Estrangeiro: LANG LANG Pas-
saporte: G58716943 Estrangeiro: NICHOLAS ZOLTAN MARKO
Passaporte: 488809395 Estrangeiro: PLACIDO EMBIL DOMINGO
Passaporte: AAH644680 Estrangeiro: XIULAN ZHOU Passaporte:
G58716959, Processo: 47039005875201438 Empresa: BRASUCA
PRODUCOES ARTISTICAS CULTURAIS E DE EVENTOS LTDA
- ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADURAGBEMI IBUKUN XAN-
TONE FAYETON-BLACQ Passaporte: 540373121 Estrangeiro: FER-
NANDO TADDEO Passaporte: YA4163057 Estrangeiro: NATHAN
AYODEJI ALLEN Passaporte: 517775590 Estrangeiro: ROBERT
ALAN STRAUSS Passaporte: 706602311 Estrangeiro: STUART
CARL LISBIE Passaporte: 513141799, Processo:
47039005940201425 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: MANUEL BARRUECO Passaporte:
488912367.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041002058201489 Empresa: MCDERMOTT
SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo: até
12/02/2015 Estrangeiro: TRAVIS ALLEN ROBERTS Passaporte:
BA453556, Processo: 46094004077201461 Empresa: BOSKALIS
DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Pra-
zo: até 01/04/2016 Estrangeiro: ERIK FLORENT NICOLAS THUYS
Passaporte: EJ165945, Processo: 47041002164201462 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: NICULAE GRATEANU Passaporte: 12747770, Processo:
47041002293201451 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 19/09/2015 Estrangeiro: Erriko Mas Passa-
porte: AH3746973, Processo: 47041002208201454 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 30/04/2015
Estrangeiro: Toni Pensa Passaporte: 173321613, Processo:
47041002239201413 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Marshall Ward Meachum Passaporte:
467057342, Processo: 47041002241201484 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ana-
toly Misunarov Passaporte: 728021285, Processo:
47041002244201418 Empresa: SAPURA NAVEGACAO MARITI-
MA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDWIN REGINO MERCA-
DER JULIA Passaporte: EB9447140, Processo: 47041002245201462
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DIPENKUMAR GULABBHAI PATEL Passa-
porte: F3040948, Processo: 47041002248201404 Empresa: SAPURA
NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JO-
NATHAN HOLMES STEWARD Passaporte: 521150626, Processo:
47041002250201475 Empresa: SAPURA NAVEGACAO MARITI-
MA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RICHARD TERENCE GIL-
BERT Passaporte: 520799739, Processo: 47041002249201441 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Azhar Bin Razali Passaporte: A30378898 Es-
trangeiro: Ermin Benitez Gadon Passaporte: EB2155597 Estrangeiro:
Tracey Francis Daigle Passaporte: 446507972, Processo:
47041002251201410 Empresa: SAPURA NAVEGACAO MARITI-
MA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEITH LUPTON Passaporte:
521305924, Processo: 47041002256201442 Empresa: PETROLEO
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BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 04/06/2015 Estrangeiro:
Aldwin Paulete Narvaez Passaporte: EB5756080 Estrangeiro: Kristan
Halili Alegado Passaporte: EB8233932, Processo:
47041002260201419 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Omer Ceylan Passaporte:
U06522207 Estrangeiro: Tevhit Ahmet Orscu Passaporte:
U00123977, Processo: 47041002264201499 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: An-
dreas Fotakopoulos Passaporte: AH2956098, Processo:
47041002267201422 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/11/2014 Estrangeiro: Adonis Ruleda Ayag
Passaporte: XX2996146 Estrangeiro: Jate Mesina Jurilla Passaporte:
EB8063909 Estrangeiro: Junerey Maisling Akiat Passaporte:
EB6653649, Processo: 47041002268201477 Empresa: SAPURA NA-
VEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIAN
GRIGORE Passaporte: 050572279, Processo: 47041002269201411
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DANILO CANINDO MAGBANUA Passaporte:
EB2092603, Processo: 47041002270201446 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Azhar
Nizam Bin Ab Razak Passaporte: A27812034, Processo:
47041002277201468 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 12/09/2015 Estrangeiro: Nelson Hipolito Lam-
sen Passaporte: EB9126241, Processo: 47041002278201411 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Miroslaw Tadeusz Brociek Passaporte: EA3337103, Pro-
cesso: 47041002280201481 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Zaneta Kasperek Pas-
saporte: EB9831378, Processo: 47041002283201415 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Michal Lasko Passaporte: EB4627716, Processo:
47041002285201412 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Deepak Jalindar Garje Pas-
saporte: H7994857, Processo: 47041002284201460 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Sandie Borromeo Palenzuela Passaporte: EB5716309, Pro-
cesso: 47041002287201401 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Job Orante Elevado
Passaporte: EB1963438, Processo: 47041002289201492 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Ronie Claro Ronquillo Passaporte: EB8804036, Processo:
47041002291201461 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 27/03/2016 Estrangeiro: Jeffrey Angeles Lat
Passaporte: EC0889809, Processo: 47041002292201414 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Romulo Bautista Nigos Passaporte: EB6312830, Processo:
47041002296201494 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 19/09/2015 Estrangeiro: Iraklis Dimitriadis
Passaporte: AI0936164, Processo: 47041002298201483 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Bog Ho Shin Passaporte: M08433825, Processo:
47041002300201414 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Piotr Mitura Passaporte:
AP2208247, Processo: 47041002301201469 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DA-
NIEL DAKOWSKI Passaporte: AL5371179, Processo:
47041002302201411 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rotchen Casidsid Lazona
Passaporte: EB0650828, Processo: 47041002304201401 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ROEL MAGIKAY MALIPOT Passaporte: EB0729988,
Processo: 47041002306201491 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mohamad Khairul
Hapiz Bin Ishak Passaporte: A32241814, Processo:
47041002309201425 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Enrico Saquilabon Sanoria
Passaporte: EB4060974 Estrangeiro: Jacinto Uytiepo Conejero Pas-
saporte: EB0387041 Estrangeiro: Michael Clark Mospa Travina Pas-
saporte: EB6490648 Estrangeiro: Nemesio Jr Diez Aguanta Passa-
porte: EB0615736, Processo: 47041002310201450 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Ravi Shekhar Pedapudi Passaporte: K8337137, Processo:
47041002313201493 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 13/08/2015 Estrangeiro: Donald Bacal Salazar
Passaporte: EC1015523 Estrangeiro: Ioannis Tosilianis Passaporte:
AK1075726, Processo: 47041002314201438 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: John
Mapacpac Medalla Passaporte: EB8443757 Estrangeiro: Moises Ca-
banlit Estinoso Passaporte: EC1036246, Processo:
47041002318201416 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/09/2015 Estrangeiro: Savvas Martinos Pas-
saporte: AK1113796 Estrangeiro: Theodoros Lampropoulos Passa-
porte: AI0800885, Processo: 47041002320201495 Empresa: OCEAN
RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Kimberly Fredrick Henson Passaporte:
BA335818, Processo: 47041002322201484 Empresa: OCEAN RIG
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Gwyn John Melia Passaporte: PE3481265, Processo:
47041002324201473 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ivan Leketush Passaporte:
713370885, Processo: 47041002325201418 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Anas-
tas Petrov Nichev Passaporte: 380075856, Processo:
47041002326201462 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/08/2015 Estrangeiro: Mark Dennisse Aran-
gote Passaporte: EB0715485, Processo: 47041002329201404 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
01/06/2015 Estrangeiro: Anthony Singson Ignacio Passaporte:
EB2624809, Processo: 47041002331201475 Empresa: MCDER-
MOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo:

até 12/02/2015 Estrangeiro: CHEW KAM LEAT Passaporte:
A25946052 Estrangeiro: KEN HOOK Passaporte: A24382768 Es-
trangeiro: MYO KHAING OO Passaporte: MA269780, Processo:
47041002330201421 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/11/2014 Estrangeiro: Adonis Cane Juanico
Passaporte: EB8855085, Processo: 47041002334201417 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Jose Verson Caparas Santos Passaporte: EB8751822, Pro-
cesso: 47041002339201431 Empresa: SAPURA NAVEGACAO MA-
RITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARK BRYAN WIL-
SON Passaporte: 099056489, Processo: 47041002337201442 Empre-
sa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Pra-
zo: até 17/08/2015 Estrangeiro: JEAN BAPTISTE RAPHAEL ALE-
XANDRE CLOLUS Passaporte: 11AZ96161, Processo:
47041002340201466 Empresa: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: INNES GROVES Passaporte:
505970455 Estrangeiro: KRZYSZTOF CYDEJKO Passaporte: AS
4364182 Estrangeiro: LESLIE IAN BURNETT Passaporte:
209991972, Processo: 47041002336201406 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Glenn Erik
Jan Raes Passaporte: EI601892, Processo: 47041002338201497 Em-
presa: OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO DE OPERACOES
MARITIMAS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Cyril David
Custodio Racela Passaporte: XX5241276, Processo:
47041002341201419 Empresa: SAPURA NAVEGACAO MARITI-
MA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NIKOLA SEVER Passaporte:
072037991, Processo: 47041002342201455 Empresa: SAPURA NA-
VEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADAM
GALLACHER Passaporte: 521373916, Processo:
47041002343201408 Empresa: OSM DO BRASIL GERENCIA-
MENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Matt De Fiesta Lacastesantos Passaporte:
EB8837126, Processo: 47041002344201444 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 04/02/2015 Estran-
geiro: GARETH WALTER BUTLER Passaporte: M00028704, Pro-
cesso: 47041002345201499 Empresa: OSM DO BRASIL GEREN-
CIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Jomar Gador Mandawe Passaporte: EB7425643,
Processo: 47041002348201422 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Anatolijs Kostirja
Passaporte: LM0502825, Processo: 47041002351201446 Empresa:
GOLAR SERVICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ivan Pincolic Passaporte: 183227676,
Processo: 47041002352201491 Empresa: BRASBUNKER PARTICI-
PACOES S/A Prazo: até 17/02/2016 Estrangeiro: Robert Jacek Kro-
pisz Passaporte: ED5600602, Processo: 47041002355201424 Empre-
sa: MCDERMOTT SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. -
ME Prazo: até 28/03/2015 Estrangeiro: ALLEN RAYMOND GER-
RIT RUTTAN Passaporte: GB651173 Estrangeiro: LIN SENG
LEONG Passaporte: A22217866, Processo: 47041002354201480 Em-
presa: OOG-TKP PRODUCAO DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MICHAL BARTOSZ JANDULA Passaporte:
EB3564492, Processo: 47041002357201413 Empresa: GALAXIA
MARITIMA S.A. Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro: GEORGE
CONSTANTIN Passaporte: 14678396, Processo:
47041002358201468 Empresa: EXPRO DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 16/04/2016 Estrangeiro: Donald Isaac Horsfall Pas-
saporte: 402726390 Estrangeiro: Thomas James Edgar Passaporte:
651198178, Processo: 47041002362201426 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
13/06/2016 Estrangeiro: Abelardo Millare Centeno Passaporte:
EB9446589, Processo: 47041002363201471 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: LUIGI FRANCESCO VACCA Passaporte: YA2064053,
Processo: 47041002364201415 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estran-
geiro: EUGENIO CIMINO Passaporte: YA2049438 Estrangeiro:
STEFANO BRACCI Passaporte: YA6060966, Processo:
47041002366201412 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: DANIEL
CIALICU Passaporte: 051693491 Estrangeiro: RICCARDO LODDO
Passaporte: YA3734807, Processo: 47041002365201460 Empresa:
FLUMAR TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LTDA Prazo:
até 01/12/2014 Estrangeiro: Fresco Jacobo Agub Passaporte:
EB8429408, Processo: 47041002368201401 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: FLORIS DE KONING Passaporte: BDB573C00, Pro-
cesso: 47041002369201448 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 10/09/2014 Estrangeiro:
ALEXIS REMI MICHEL LEFEBVRE Passaporte: 08AC77008, Pro-
cesso: 47041002370201472 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
ROBERT JOHN GODBOLD Passaporte: 457286596, Processo:
47041002371201417 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN MIGUEL CHAVEZ GOMEZ
Passaporte: G01921052, Processo: 47041002372201461 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo:
até 17/08/2015 Estrangeiro: AMELIE CHIASSON Passaporte:
BA453307, Processo: 47041002373201414 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Georgiy
Krutikov Passaporte: EK911277, Processo: 47041002375201403 Em-
presa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
14/04/2015 Estrangeiro: PAULINE LAW Passaporte: 510328093,
Processo: 47041002376201440 Empresa: SAPURA NAVEGACAO
MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHINE KUNJU
JOHN Passaporte: Z2392532, Processo: 47041002377201494 Empre-
sa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Pra-
zo: até 17/08/2015 Estrangeiro: RODRIGO OYA MARTINEZ Pas-
saporte: AAD054856, Processo: 47041002378201439 Empresa: SA-
PURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-

geiro: SIVADASAN PARAMBATH Passaporte: J4744911, Processo:
47041002379201483 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: GOR-
DAN PAJALIC Passaporte: 214438371, Processo:
47041002380201416 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: ROSLAN
BIN MAT Passaporte: A24880443, Processo: 47041002381201452
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: IBRAHIM BIN AB RAH-
MAN Passaporte: A32391689, Processo: 47041002382201405 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: SUTIMAN BIN SURIF Passa-
porte: 20366340, Processo: 47041002383201441 Empresa: SAIPEM
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
17/08/2015 Estrangeiro: IVAN SAMPEDRO SAMPEDRO Passapor-
te: AAD709383, Processo: 47041002384201496 Empresa: SAIPEM
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
17/08/2015 Estrangeiro: CHOW TUCK HONG Passaporte:
A25057880, Processo: 47041002386201485 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: JOSE MANUEL PIÑEIRO MINIÑO Passaporte:
AAG260620, Processo: 47041002388201474 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: DAREX LEONG CIA LOONG Passaporte: K25538853,
Processo: 47041002390201443 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Valter Ancic Pas-
saporte: 043887451, Processo: 47041002389201419 Empresa:
OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Glib Mykh Passaporte: ET351053, Pro-
cesso: 47041002392201432 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
VICTOR ANDRES DIAZ SANCHEZ Passaporte: AAE425781, Pro-
cesso: 47041002394201421 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ronald Pagulong Ocla-
rit Passaporte: EC1015586, Processo: 47041002408201415 Empresa:
POSIDONIA SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 05/05/2015
Estrangeiro: Cedomir Borojevic Passaporte: S18LF1097 Estrangeiro:
Eduardo Anto Henriquez Passaporte: 5284619 Estrangeiro: Francisco
Antonio Ñaupas Camarena Passaporte: 5538254 Estrangeiro: Georgel
Mihai Anghel Passaporte: 13677321 Estrangeiro: Tao Nie Passaporte:
G38796639, Processo: 47041002401201495 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: PETRUS ANAK MUSA Passaporte: K31753319, Pro-
cesso: 47041002404201429 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
ASSAMAD BIN BASTORYI Passaporte: K28473442, Processo:
47041002407201462 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 06/11/2014 Estrangeiro:
Adrianus Cornelis Johannes Buster Passaporte: NMF6DRH41, Pro-
cesso: 47041002410201486 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KUNNATH PUTHIYA VEETIL
RADHAKRISHNAN NAMBIAR Passaporte: F8588360, Processo:
47041002411201421 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 06/11/2014 Estrangeiro:
Francis Mangawang Sendin Passaporte: EC0912636 Estrangeiro:
Leoncio Orlanda Del Rosario Passaporte: EC0488538 Estrangeiro:
Loel Tano Lim Passaporte: EB1753252, Processo:
47041002416201453 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUI-
MICOS E GASES LTDA Prazo: até 01/12/2014 Estrangeiro: Alberto
Jr. Malacaste Alviar Passaporte: EC1020946, Processo:
47041002422201419 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
LAWRENCE VALENTINE ANAK LUGAT Passaporte: K31549647,
Processo: 47041002426201499 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo: até 28/03/2015 Es-
trangeiro: HARLEY MERRILL GRIFFIN Passaporte: BA452370,
Processo: 47041002428201488 Empresa: FINARGE APOIO MARI-
TIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Bosiljko Mlikota Pas-
saporte: 003531840 Estrangeiro: Robi Milic Passaporte: P00642022,
Processo: 47041002429201422 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo: até 28/03/2015 Es-
trangeiro: RUDI ANTON BRANDES Passaporte: M00045430, Pro-
cesso: 47041002430201457 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
FRANCISCO PEREZ VAZQUEZ Passaporte: AAG325842, Proces-
so: 47041002432201446 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
MARCO ANTONIO ENTENZA RODRIGUEZ Passaporte:
BC189926, Processo: 47041002441201437 Empresa: INTERNACIO-
NAL MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RODRIGO
ERNESTO SANCHEZ RODRIGUEZ Passaporte: 1929400, Processo:
47041002447201412 Empresa: SAPURA NAVEGACAO MARITI-
MA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ABDUL JAMIL BIN AH-
MAD ZAMAN Passaporte: A23421539, Processo:
47041002449201401 Empresa: SAPURA NAVEGACAO MARITI-
MA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GANESH NILKANTH SHIN-
DE Passaporte: Z2715486, Processo: 47041002451201472 Empresa:
CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ALBERT WISEMAN Passaporte: 099036953 Estrangeiro:
ROEL CRUZ CRUZ Passaporte: EB4403352 Estrangeiro: SETH
MEDINA CRUZ Passaporte: EB0237906, Processo:
47041002455201451 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 12/11/2015 Estrangeiro: Muddassir
Islam Passaporte: BM1800012, Processo: 47041002459201439 Em-
presa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: STEINGRIMUR MATTHIASSON Passaporte: 2238298,
Processo: 47041002461201416 Empresa: SAPURA NAVEGACAO
MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RENJU RAGHAVAN
REGHUNATH Passaporte: Z2697167, Processo:
47041002464201441 Empresa: SAPURA NAVEGACAO MARITI-
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MA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VIRGILIO FLORES RO-
SARIO Passaporte: EB2814680.

Temporário - Sem Contrato - RN 79 - Resolução Normativa,
de 12/08/2008:

Processo: 47039004298201467 Empresa: VALE S.A. Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: SELEMANE MASSIAL Passaporte:
12AC99065, Processo: 47039004305201421 Empresa: VALE S.A.
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SÉRGIO SAMUEL NHATOLE Pas-
saporte: 13AE01532, Processo: 47039004307201410 Empresa: VALE
S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: ZENHO BALACALA ASSANE
Passaporte: 13AE01446, Processo: 47039004308201464 Empresa:
VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: VALDIMIRO JOSÉ
CARLOS ANTONIO Passaporte: 13AE02187, Processo:
47039004309201417 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: TIZALA AFULAHI Passaporte: 13AE02359, Processo:
47039004343201483 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: ROSÁRIO ATANÁCIO TIÓFILO Passaporte: 12AC44610,
Processo: 47039004347201461 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: PAULINO MARTINS RECEBEU Passaporte:
13AE01544, Processo: 47039004349201451 Empresa: VALE S.A.
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: CHADIMBA CONSTANTINO AB-
DALA Passaporte: 13AE02613, Processo: 47039004350201485 Em-
presa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: CHARLES DA
NATIVIDADE MARTINS COSTA Passaporte: 13AE00409, Proces-
so: 47039004352201474 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: CUSTÓDIO MIGUEL LANGA Passaporte: 13AE01541,
Processo: 47039004355201416 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: DANIEL ALFREDO MOREIRA Passaporte:
12AC99064, Processo: 47039004356201452 Empresa: VALE S.A.
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: DANY MARANGAZE FÉLIX Pas-
saporte: 13AE05389, Processo: 47039004359201496 Empresa: VALE
S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: ELIAS DINIS MAPEREIRA
Passaporte: 13AE02175, Processo: 47039004370201456 Empresa:
VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: EULER JOAQUIM SOA-
RES Passaporte: 13AE01442, Processo: 47039004377201478 Empre-
sa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: FRANCISCO LUIS
LOURENÇO CHIRONDA Passaporte: 13AE01445, Processo:
47039004386201469 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: WILSON SELEMANE ABDALA Passaporte: 13AE02173,
Processo: 47039004362201418 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: ELIAS RAFAEL Passaporte: 12AC99083, Pro-
cesso: 47039004372201445 Empresa: VALE S.A. Prazo: 12 Mês(es)
Estrangeiro: FÁTIMA EDUARDO JAMAL Passaporte:
13AE02358.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039004983201493 Empresa: I2I EVENTOS LT-
DA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: KATE ELIZABETH HARDIE
Passaporte: 500911452, Processo: 47039005166201452 Empresa:
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA Prazo: 6 Mês(es) Estran-
geiro: AARON ALLAN HAMILTON Passaporte: TA382637, Pro-
cesso: 47039005255201407 Empresa: POLYONE TERMOPLASTI-
COS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Michael Lee
Mielke Jr. Passaporte: 502144731, Processo: 47039004503201494
Empresa: SOJITZ DO BRASIL S/A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TADASHI KUBO Passaporte: TH 1946605, Processo:
47039004555201461 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ASHLEY
ROSE JOHNSON Passaporte: 501961877, Processo:
47039004559201449 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BILLIE-JAZZ
LOUISE AUGUSTA EYONDI NGEA Passaporte: 475329725, Pro-
cesso: 47039004566201441 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOH-
MATSU CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
CONNOR JOHN STOESER Passaporte: 464855968, Processo:
47039004568201430 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHARLES
LEO UMANSKY Passaporte: 463974102, Processo:
47039004570201417 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CLARISOL
MAERCEDES SALCEDO Passaporte: 502298860, Processo:
47039004573201442 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL
BRYCE KATZ Passaporte: 481069992, Processo:
47039004625201481 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOHN
QUANG TRUONG Passaporte: 516116135, Processo:
47039004627201470 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MONICA
WINNY STAINER Passaporte: 515988584, Processo:
47039004630201493 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOSHUA
BENJAMIN BLOCK Passaporte: 502587558, Processo:
47039004631201438 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KELVIN JE-
ROME LIGHTNER Passaporte: 478658315, Processo:
47039004632201482 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KIANA RAE
MCCORMICK Passaporte: 508025713, Processo:
47039004633201427 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TARYN CH-
RISTINE HOFFMAN-TORRES Passaporte: 430058759, Processo:
47039004634201471 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LAUREN
ADELE MARTIN Passaporte: 474400673, Processo:
47039004636201461 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PHILIP EM-
MANUEL ADIKIMENAKIS Passaporte: 56765357, Processo:
47039004637201413 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SMILEY

MARIO ROJAS-NUNEZ Passaporte: 469863905, Processo:
47039004638201450 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YAGMUR
ATAMAN Passaporte: 450712650, Processo: 47039004693201440
Empresa: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. Prazo: 3 Mês(es)
Estrangeiro: RUBEN MICHAELIS Passaporte: C5H4008M8, Proces-
so: 47039004865201485 Empresa: ROBERT BOSCH LIMITADA
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: YIJUN XU Passaporte: G27837204,
Processo: 47039004916201479 Empresa: BANCO ABN AMRO S.A
Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: KIRSTIN JONETTA ALINK Passa-
porte: NNJJJ1L52, Processo: 47039004922201426 Empresa: HAL-
LIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Ka-
therine Shirin Gilani Passaporte: 429498219, Processo:
47039005058201480 Empresa: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: SUVINAY MAINDAN SATHISH Passa-
porte: K2686033, Processo: 47039005125201466 Empresa: HALLI-
BURTON SERVICOS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Lauren
Elizabeth Harner Passaporte: 522687545, Processo:
47039005160201485 Empresa: FACEBOOK SERVICOS ONLINE
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Craig William
Clark Passaporte: 458620557.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46215010481201451 Empresa: ASSOCIACAO
INSTITUTO NACIONAL DE MATEMATICA PURA E APLICADA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HUBERT MARIE LACOIN Pas-
saporte: 09PV67847, Processo: 46094004561201491 Empresa: CAR-
LOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: CESAR JUAN ALARCON LLACCTARIMAY Passa-
porte: 3451287.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039004749201466 Empresa: TRAC PETRO-
LEO E GAS SERVICOS, ACESSO POR CORDAS, INSPECAO E
MANUTENCAO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RUBEN
MICHEL CARRIÇO MATEUS Passaporte: M100609, Processo:
47039004870201498 Empresa: NU PAGAMENTOS S.A. Prazo: In-
determinado Estrangeiro: MANOJ PINNAMANENI Passaporte:
H2275138, Processo: 47039004871201432 Empresa: EVERIS BRA-
SIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA DA IN-
FORMACAO LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: VICENTE
OLMOS FERNÁNDEZ - CORUGEDO Passaporte: AC006337, Pro-
cesso: 47039005397201466 Empresa: GEO DO BRASIL IMPOR-
TACAO, COMERCIALIZACAO E DISTRIBUICAO DE POLIME-
ROS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: Jorge Filipe de Jesus Sousa
Correia Passaporte: M534543, Processo: 47039005591201441 Em-
presa: MASTER MARTINI BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: CARLA MAR-
GARITA COZZARELLI URUETA Passaporte: B856215, Processo:
47039005672201441 Empresa: INSER DO BRASIL CONSULTO-
RIA EM NEGOCIOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JOSU
CABALLERO ARNABAT Passaporte: AAI828889, Processo:
47039005678201419 Empresa: DAEWOO DO BRASIL IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA. - EPP Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
SUN TAE KIM Passaporte: M23462078, Processo:
47039005693201467 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JEONG WHAN
KIM Passaporte: M87370762, Processo: 47039005711201419 Em-
presa: REPSOL SINOPEC BRASIL SA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: MANUEL TOMAS GARCIA BLANCO Passaporte:
AAE268971, Processo: 47039005716201433 Empresa: CASIO BRA-
SIL COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: KENICHI ISHIKAWA Passaporte: TZ
0.411.863, Processo: 47039005723201435 Empresa: ROSNEFT
BRASIL E&P LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ARTEM ZHU-
KOV Passaporte: 530283794, Processo: 47039005722201491 Empre-
sa: KEYRUS BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. Pra-
zo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SERGE ROBERT PIZOT Passaporte:
13FV14460, Processo: 47039005726201479 Empresa: BANCO KDB
DO BRASIL S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JIN HYO JEON
Passaporte: M54499857, Processo: 47039005729201411 Empresa:
BANCO KDB DO BRASIL S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JAE-
GYUN OH Passaporte: M32864165, Processo: 47039005740201472
Empresa: DROGARIA ONOFRE LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: Thomas Patrick Colwell Passaporte: 443299003, Processo:
47039005757201420 Empresa: LAGOA DA SERRA LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: PAULUS WIJNAND JACOBUS VRIE-
SEKOOP Passaporte: BWF1832J3, Processo: 47039005791201402
Empresa: JTI PROCESSADORA DE TABACO DO BRASIL LTDA.
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALASTAIR JOHN GRAHAM
WIGHT Passaporte: 511056127, Processo: 47039005800201457 Em-
presa: SODEBO DO BRASIL CONSULTORIA EM SOLUCOES
EM ALIMENTOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ARNAUD
MAURICE ROBIDOU Passaporte: O4HC65625, Processo:
47039005813201426 Empresa: TELVENT GLOBAL SERVICES
BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Josep Oriol Ruiz
Poza Passaporte: AAI020586, Processo: 47039005814201471 Em-
presa: LAGARDERE UNLIMITED DO BRASIL OPERACOES ES-
PORTIVAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
AYMERIC MAGNE Passaporte: 11CT15114, Processo:
47039005816201460 Empresa: CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SEBASTIEN DUR-
CHON Passaporte: 11CI65001, Processo: 47039005852201423 Em-
presa: DOOSAN INFRACORE SOUTH AMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: HYUK KOH Passaporte: M08260301, Processo:
47039005860201470 Empresa: A-CONNECT CONSULTORIA (LA-
TAM) LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PEDRO MIGUEL
DA GRAÇA FRAGOSO PIRES Passaporte: M944818.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 47039004700201411 Empresa: ETHICA CONS-
TRUTORA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Olivier Ed-
mond Vité Passaporte: F1066323, Processo: 47039005030201442
Empresa: GORILA DE IPANEMA BAR E RESTAURANTE LTDA.
- EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LUIS MANUEL DA FON-
SECA NUNES Passaporte: N1421385, Processo:
47039005243201474 Empresa: AVILA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA - ME Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: MANUEL FERMIN AVILA RODRIGUEZ Pas-
saporte: BD348914, Processo: 47039005366201413 Empresa: K 2 M
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA Prazo: Indetermina-
do Estrangeiro: Toni El Khoury Passaporte: RL2327521, Processo:
47039005620201475 Empresa: BLUE OCEANO IMOBILIARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
CLAUDIO DE GAETANO Passaporte: YA6053947, Processo:
47039005619201441 Empresa: BIRD S LIFE COMERCIO DE AR-
TESANATOS LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DA-
VID ARMAND MICHEL JESSULA Passaporte: 11CY86543, Pro-
cesso: 47039005741201417 Empresa: BOBMONEY CONSULTO-
RIA E PARTICIPACOES EIRELI Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ROBERTO QUATTRINI Passaporte: YA3878047.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, decide reconsiderar os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Processo: 46094035098201348 Empresa: SAMJIN INDUS-
TRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BUNGGUL JUNG Passaporte:
M 26934774, Processo: 46094036051201300 Empresa: SAMJIN IN-
DUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHOONMOK LEE Pas-
saporte: M 20894832, Processo: 46094036052201346 Empresa:
SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HEEWON LEE
Passaporte: M 29117730, Processo: 46094036053201391 Empresa:
SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HYEONCHEOL
SHIN Passaporte: M 10681157, Processo: 46094036054201335 Em-
presa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MA-
QUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: INHO
YUN Passaporte: M 19212656, Processo: 46094036055201380 Em-
presa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MA-
QUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEON-
GO LEE Passaporte: M 43149280, Processo: 46094036056201324
Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MINTAEK KIM Passaporte: M 01289739, Processo:
46094036057201379 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SEONGRAK DO Passaporte: M 43594620, Pro-
cesso: 46094036058201313 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO
BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YANGHEE LEE Passaporte:
M21845426.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 46094034958201326 Empresa: SFERAENG EN-
GENHARIA LTDA - EPP Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALI AZMAT
Passaporte: KH261204, Processo: 47039004535201490 Empresa: IN-
TERNATIONAL FURNITURE COMERCIO E IMPORTACAO LT-
DA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HAMED SAMADI Pas-
saporte: Z267211605, Processo: 46094002679201484 Empresa: SIS-
CONETO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JIANAN CHEN Passaporte: G42814453, Processo:
46267000699201491 Empresa: PAULA LEAO - ME Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: PAOLO SARZI Passaporte: AA4084072, Pro-
cesso: 46212004005201421 Empresa: TOTOPOS GASTRONOMIA
MEXICANA LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEJAN-
DRO JONATAN LÓPEZ VARGAS Passaporte: 07380004977, Pro-
cesso: 46220002313201412 Empresa: ALESSANDRO BRAGA FEI-
TOSA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELIE YAMMINE Passaporte:
RL2147891, Processo: 46220002314201467 Empresa: ALESSAN-
DRO BRAGA FEITOSA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RYMOND
YAMMINE Passaporte: RL2052207, Processo: 46094004144201448
Empresa: PRUMO - CONSTRUIR E REFORMAR LTDA - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROBERTO ARATI Passaporte:
AA4399590, Processo: 47039000841201457 Empresa: ACCIONA
WINDPOWER BRASIL - COMERCIO, INDUSTRIA, EXPORTA-
CAO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS PARA GERACAO
DE ENERGIA EOLICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE
JULIAN BRASERO RUFO Passaporte: AAB398995, Processo:
47039004259201460 Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRASIL
LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: GERD ARTHUR RESTLE
Passaporte: C77RJJGH2, Processo: 47039004467201469 Empresa:
VIXSTEEL MONTAGEM LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
AGOSTINHO DJU Passaporte: L234687, Processo:
47041002465201496 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dimitrios Karagiannis Pas-
saporte: AI3288413, Processo: 47039004501201403 Empresa: MU-
LATA BRASIL COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP Prazo: In-
determinado Estrangeiro: SAVIER EDUARDO BETANCOURT RO-
DRIGUEZ Passaporte: 063619115.

RETIFICAÇÃO
No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-

rimento publicado no DOU nº.106 de 05/06/2014, Seção 1, p. 103,
Processo: 47039.003160/2014-41, onde se lê: Passaporte:
A127692272, leia-se: Passaporte: 2115776151.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº.80 de 29/04/2014, Seção 1, p. 94,
Processo: 46094.002777/2014-11, onde se lê: Prazo: Indeterminado,
leia-se: Prazo: 2 Ano(s).
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No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº.113 de 16/06/2014, Seção 1, p. 134,
Processo: 46094.003588/2014-66, onde se lê: Prazo: 2 Dia(s), leia-se:
Prazo: 2 Ano(s).

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº.223 de 18/11/2013, Seção 1, p. 98,
Processo: 46094.032493/2013-79, onde se lê: Prazo: 1 Ano(s), leia-
se: Prazo: 2 Ano(s).

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº.109 de 10/06/2014, Seção 1, p. 63,
Processo: 47039.004330/2014-12, onde se lê: Prazo: 2 Ano(s), leia-
se: Prazo: 1 Ano(s).

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº.113 de 16/06/2014, Seção 1, p. 138,
onde se lê: No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o
deferimento publicado no DOU nº.88 de 12/05/2014, Seção 1, p. 110,
Processo: 47041.001618/2014-88, onde se lê: Até 30/12/2014, leia-se:
Passaporte: Até 30/12/2015, leia-se: No despacho do Coordenador-
Geral de Imigração, o deferimento publicado no DOU nº.88 de
12/05/2014, Seção 1, p. 110, Processo: 47041.001618/2014-88, onde
se lê: Prazo: Até 30/12/2014, leia-se: Prazo: Até 30/12/2015.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº.113 de 16/06/2014, Seção 1, p. 138,
onde se lê: No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o
deferimento publicado no DOU nº.80 de 29/09/2014, Seção 1, p. 94,

Processo: 46094.002291/2014-83, onde se lê: Visto Temporário - Sem
Contrato - RN 01 - Resolução Normativa, de 05/05/1997 - Prazo:
Indeterminado, leia-se: Visto Permanente - Sem Contrato - RN 01 -
Resolução Normativa, de 05/05/1997 - Prazo: Indeterminado, leia-se:
No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o deferimento pu-
blicado no DOU nº.80 de 29/04/2014, Seção 1, p. 94, Processo:
46094.002291/2014-83, onde se lê: Visto Temporário - Sem Contrato
- RN 01 - Resolução Normativa, de 05/05/1997 - Prazo: Indeter-
minado, leia-se: Visto Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Re-
solução Normativa, de 05/05/1997 - Prazo: Indeterminado.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 18 de junho de 2014

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.000787/2009-91 013361821 S.A. Leão Irmãos Açúcar e Álcool AL
2 4 6 2 0 3 . 0 0 2 9 1 8 / 2 0 11 - 7 9 017392322 E.M.B.G. Viana ME AP
3 4 6 2 0 5 . 0 1 3 7 6 5 / 2 0 11 - 7 5 020229313 MV Produtos e Serviços de Limpeza

Ltda.
CE

4 46286.001078/2009-30 017191220 Sadia S.A. DF
5 46208.002181/2012-25 020449259 Hospital de Doenças Tropicais GO
6 4 6 2 0 8 . 0 0 8 6 0 6 / 2 0 11 - 2 9 020399430 Posto Pasteur Ltda. GO
7 46208.007653/2010-74 020355300 Suzana Ribeiro de Mendonça GO
8 4 6 3 11 . 0 0 1 6 7 7 / 2 0 11 - 1 3 020169043 Carmel Construções Ltda. MA
9 4 6 3 11 . 0 0 1 6 7 8 / 2 0 11 - 6 8 020169035 Carmel Construções Ltda. MA
10 4 6 3 11 . 0 0 1 6 7 9 / 2 0 11 - 11 020169019 Carmel Construções Ltda. MA
11 4 6 3 11 . 0 0 1 6 8 0 / 2 0 11 - 3 7 020169060 Carmel Construções Ltda. MA
12 4 6 3 11 . 0 0 1 6 8 1 / 2 0 11 - 8 1 020169051 Carmel Construções Ltda. MA
13 4 6 3 11 . 0 0 1 6 8 2 / 2 0 11 - 2 6 020169027 Carmel Construções Ltda. MA
14 4 6 3 11 . 0 0 1 6 8 3 / 2 0 11 - 7 1 020088353 Carmel Construções Ltda. MA
15 4 6 3 11 . 0 0 1 6 8 4 / 2 0 11 - 1 5 020088345 Carmel Construções Ltda. MA
16 4 6 3 11 . 0 0 1 6 8 5 / 2 0 11 - 6 0 020088337 Carmel Construções Ltda. MA
17 4 6 3 11 . 0 0 1 6 8 6 / 2 0 11 - 1 2 020088329 Carmel Construções Ltda. MA
18 4 6 3 11 . 0 0 1 6 8 7 / 2 0 11 - 5 9 0 2 0 0 8 8 3 11 Carmel Construções Ltda. MA
19 4 6 3 11 . 0 0 1 0 8 8 / 2 0 11 - 3 5 020085052 Cerâmica Sotel Ltda. MA
20 4 6 3 11 . 0 0 1 0 8 9 / 2 0 11 - 8 0 020085044 Cerâmica Sotel Ltda. MA
21 4 6 3 11 . 0 0 1 0 9 1 / 2 0 11 - 5 9 02085087 Cerâmica Sotel Ltda. MA
22 46551.000008/2014-44 202.609.570 Açai do Cerrado Ltda. ME MG
23 46234.002392/2013-21 201.983.460 Ademar Ferreira de Souza MG
24 47747.000047/2010-93 019602219 Associação Evangélica Beneficente

de Minas Gerais - AEBMG
MG

25 46234.000300/2012-98 022492453 Banco Santander (Brasil) S.A. MG
26 46243.001786/2012-72 025388037 Carrefour Comércio e Indústria Ltda. MG
27 4 7 7 4 7 . 0 0 11 2 7 / 2 0 11 - 4 7 022177230 Condomínio Minas Shopping MG
28 4 7 7 4 7 . 0 0 11 3 0 / 2 0 11 - 6 1 022177248 Condomínio Minas Shopping MG
29 47747.006516/2013-21 201.314.339 Contax S.A. MG
30 47747.006517/2013-75 201.314.347 Contax S.A. MG
31 47747.006519/2013-64 201.314.576 Contax S.A. MG
32 4 6 2 4 1 . 0 0 1 0 7 8 / 2 0 11 - 7 1 024077909 Cosimat Siderúrgica de Matosinhos

Ltda.
MG

33 46247.000774/2013-71 201.486.440 Edimar Antonio Godinho Pimenta MG
34 47747.002413/2012-19 022449930 Editora e Distribuidora Educacional

S.A.
MG

35 4 7 7 4 7 . 0 0 7 11 5 / 2 0 0 9 - 1 0 019698402 Eficaz Consultoria e Serviços de Cré-
dito e Cobrança Ltda.

MG

36 46249.002945/2013-87 024534447 Eletromotores Soares Ltda. MG
37 46248.002305/2013-87 2 0 2 . 5 4 0 . 5 11 Ello Construções e Empreendimentos

Ltda. ME
MG

38 4 6 2 3 4 . 0 0 11 0 5 / 2 0 11 - 0 2 022246070 Empresa de Transportes Coutinho Lt-
da.

MG

39 4 6 2 3 4 . 0 0 0 4 8 8 / 2 0 11 - 9 3 022129235 Fundação Comunitária Tricordiana de
Educação

MG

40 46236.000438/2012-77 021978328 Fundição Libaneza Ltda. ME MG
41 46236.000648/2012-65 021978492 Fundição Libaneza Ltda. ME MG
42 46236.000649/2012-18 021979324 Fundição Libaneza Ltda. ME MG
43 46236.000650/2012-34 021979332 Fundição Libaneza Ltda. ME MG
44 46236.000651/2012-89 021979340 Fundição Libaneza Ltda. ME MG
45 46236.000652/2012-23 021979359 Fundição Libaneza Ltda. ME MG
46 46246.000134/2012-91 022027939 GE Alvitre Comércio Varejista de

Artigos de Papelaria Ltda. ME
MG

47 4 6 2 3 8 . 0 0 0 6 4 1 / 2 0 11 - 4 2 017227526 Global Serviços Geofísicos Ltda. MG
48 4 6 2 3 8 . 0 0 0 6 4 2 / 2 0 11 - 9 7 017227534 Global Serviços Geofísicos Ltda. MG
49 4 6 2 3 8 . 0 0 0 6 4 5 / 2 0 11 - 2 1 0 2 2 0 4 11 8 4 Global Serviços Geofísicos Ltda. MG
50 4 7 7 4 7 . 0 0 11 7 2 / 2 0 11 - 0 0 022263560 Indústria do Chopp Ltda. MG
51 46243.005704/2013-40 202.538.851 Irmãos Farid Ltda. MG
52 46243.005705/2013-94 202.538.745 Irmãos Farid Ltda. MG
53 46243.005706/2013-39 202.538.605 Irmãos Farid Ltda. MG
54 46243.005707/2013-83 202.537.609 Irmãos Farid Ltda. MG
55 46243.005708/2013-28 202.538.915 Irmãos Farid Ltda. MG
56 46243.005709/2013-72 202.539.415 Irmãos Farid Ltda. MG
57 46243.005710/2013-05 202.539.334 Irmãos Farid Ltda. MG
58 4 6 2 4 3 . 0 0 5 7 11 / 2 0 1 3 - 4 1 202.539.181 Irmãos Farid Ltda. MG
59 46243.005712/2013-96 202.539.059 Irmãos Farid Ltda. MG
60 46243.005713/2013-31 202.537.579 Irmãos Farid Ltda. MG
61 46243.005714/2013-85 202.490.343 Irmãos Farid Ltda. MG
62 46504.001462/2012-16 024323691 Irmãos Farid Ltda. MG
63 46234.000536/2012-24 022493689 Pedras Decorativas Lider Ltda. MG
64 46234.000537/2012-79 022493697 Pedras Decorativas Lider Ltda. MG
65 46246.000394/2009-61 019184280 Plantar Energética Ltda. MG
66 47747.002584/2010-78 022252916 Sociedade Mineira de Cultura MG
67 46502.000324/2012-30 022401504 T & L Comércio Indústria e Serviços

Ltda.
MG

68 4 6 5 0 2 . 0 0 1 7 5 3 / 2 0 11 - 4 3 022446826 Usifast Logística Industrial S.A. MG
69 46210.004794/2009-52 018832709 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
70 46210.004795/2009-05 018832695 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
71 46210.004797/2009-96 018832679 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
72 46210.004798/2009-31 018832661 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
73 46210.004799/2009-85 018832652 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
74 46210.004809/2009-82 018832512 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
75 46210.004814/2009-95 018832628 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
76 46210.004815/2009-30 018832598 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
77 46210.004816/2009-84 018832580 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
78 46210.004817/2009-29 018832571 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
79 46210.006301/2008-38 018096883 Expresso Rubi Ltda. MT
80 46222.002089/2006-39 006728383 Sociedade de Ensino Superior do Pa-

rá
PA

81 46214.006058/2012-02 024482510 Incconsec - Indústria, Construções e
Serviços Cartográficos Ltda.

PI

82 4 6 2 1 4 . 0 0 3 5 1 5 / 2 0 11 - 1 8 018292321 KV Instalações Comércio e Indústria
Ltda.

PI

83 4 6 2 1 4 . 0 0 0 7 3 6 / 2 0 11 - 3 4 018263283 Serpal Engenharia e Construtora Lt-
da.

PI

84 4 6 2 1 4 . 0 0 0 7 3 7 / 2 0 11 - 8 9 018263291 Serpal Engenharia e Construtora Lt-
da.

PI

85 4 6 2 1 4 . 0 0 3 6 0 7 / 2 0 11 - 0 6 018290850 Sustentare Serviços Ambientais S.A. PI
86 4 6 6 6 6 . 0 0 0 5 0 3 / 2 0 11 - 1 3 023198397 Banco Santander (Brasil) S.A. (nova

denominação do Banco Santander
Banespa S.A.)

RJ

87 4 6 6 6 6 . 0 0 0 5 0 4 / 2 0 11 - 6 8 023198478 Banco Santander (Brasil) S.A. (nova
denominação do Banco Santander
Banespa S.A.)

RJ

88 46334.002527/2008-63 015165761 Bayer S.A. RJ
89 46215.463270/2009-50 015277461 Companhia Estadual de Engenharia

de Transportes e Logística - Central
RJ

90 46215.481928/2009-13 019991835 Contyline Processamento de Dados e
Mala Direta Ltda. ME

RJ

91 46215.464392/2009-63 015270459 Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária - Infraero

RJ

92 46215.472735/2009-63 019402040 German's Distribuidora de Comestí-
veis Ltda.

RJ

93 4 6 2 1 5 . 0 4 8 0 1 3 / 2 0 11 - 1 4 023078782 Tele Rio Eletrodomésticos Ltda. RJ
94 46666.000795/2009-70 015228312 Vale das Idéias Ltda. RJ
95 46215.052403/2005-32 0 11 6 2 9 6 2 2 Vetco Gray Óleo e Gás Ltda. RJ
96 46215.478081/2009-81 019402236 Vitalis Indústria de Alimentos Ltda. RJ
97 4 6 2 1 7 . 0 0 4 2 6 8 / 2 0 11 - 4 7 018378749 APEC - Sociedade Potiguar de Edu-

cação e Cultura S.A.
RN

98 4 6 2 1 7 . 0 0 4 2 6 9 / 2 0 11 - 9 1 018369065 APEC - Sociedade Potiguar de Edu-
cação e Cultura S.A.

RN

99 46217.001954/2012-47 018363083 Companhia de Serviços Urbanos de
Natal

RN

100 4 6 2 1 6 . 0 0 2 1 8 6 / 2 0 11 - 7 8 017745608 Hospital Panamericano Ltda. RO
101 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 1 9 / 2 0 11 - 9 5 017757321 Hospital Panamericano Ltda. RO
102 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 2 0 / 2 0 11 - 1 0 017757339 Hospital Panamericano Ltda. RO
103 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 2 1 / 2 0 11 - 6 4 017757347 Hospital Panamericano Ltda. RO
104 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 2 2 / 2 0 11 - 1 7 017757291 Hospital Panamericano Ltda. RO
105 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 2 3 / 2 0 11 - 5 3 017757274 Hospital Panamericano Ltda. RO
106 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 2 4 / 2 0 11 - 0 6 017757266 Hospital Panamericano Ltda. RO
107 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 2 6 / 2 0 11 - 9 7 017745730 Hospital Panamericano Ltda. RO
108 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 2 7 / 2 0 11 - 3 1 017745721 Hospital Panamericano Ltda. RO
109 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 2 8 / 2 0 11 - 8 6 017745713 Hospital Panamericano Ltda. RO
11 0 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 2 9 / 2 0 11 - 2 1 017745705 Hospital Panamericano Ltda. RO
111 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 3 0 / 2 0 11 - 5 5 017745691 Hospital Panamericano Ltda. RO
11 2 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 3 1 / 2 0 11 - 0 8 017745683 Hospital Panamericano Ltda. RO
11 3 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 3 2 / 2 0 11 - 4 4 017745748 Hospital Panamericano Ltda. RO
11 4 4 6 2 1 6 . 0 0 2 8 2 1 / 2 0 11 - 1 7 017758262 Hospital Panamericano Ltda. RO
11 5 4 6 2 1 6 . 0 0 2 8 2 3 / 2 0 11 - 1 4 017758289 Hospital Panamericano Ltda. RO
11 6 4 6 2 1 6 . 0 0 2 8 2 4 / 2 0 11 - 5 1 017758271 Hospital Panamericano Ltda. RO
11 7 4 6 2 1 6 . 0 0 3 1 5 8 / 2 0 11 - 7 8 017757509 Hospital Panamericano Ltda. RO
11 8 4 6 2 1 6 . 0 0 3 1 5 9 / 2 0 11 - 1 2 017757495 Hospital Panamericano Ltda. RO
11 9 46617.007970/2012-31 023778881 C & A Modas Ltda. RS
120 4 6 6 1 7 . 0 0 1 7 2 8 / 2 0 11 - 7 2 023562684 Conrad Consultório de Radiodiagnos-

tico Ltda.
RS

121 4 6 6 1 7 . 0 0 1 7 2 9 / 2 0 11 - 1 7 023562692 Conrad Consultório de Radiodiagnos-
tico Ltda.

RS

122 4 6 6 1 7 . 0 0 1 7 3 2 / 2 0 11 - 3 1 023562676 Conrad Consultório de Radiodiagnos-
tico Ltda.

RS

123 4 6 6 1 7 . 0 1 2 4 0 7 / 2 0 11 - 0 1 023661461 Cótica Engenharia e Construções Lt-
da.

RS

124 4 6 6 1 7 . 0 1 2 6 2 1 / 2 0 11 - 5 0 023661453 Cótica Engenharia e Construções Lt-
da.

RS

125 4 6 6 1 7 . 0 1 0 4 7 3 / 2 0 11 - 3 9 023698780 Endereço Certo Serviços de Marke-
ting, Logística e Distribuição Ltda.

RS

126 4 6 6 1 7 . 0 11 5 6 1 / 2 0 11 - 5 8 023698934 Endereço Certo Serviços de Marke-
ting, Logística e Distribuição Ltda.

RS

127 4 6 6 1 7 . 0 11 5 6 2 / 2 0 11 - 0 1 023698942 Endereço Certo Serviços de Marke-
ting, Logística e Distribuição Ltda.

RS

128 46617.009960/2012-30 0 11 2 7 7 4 9 1 Epavi Serviços Auxiliares de Segu-
rança Ltda.

RS

129 4 6 6 1 7 . 0 0 0 3 0 2 / 2 0 11 - 0 0 023568321 Extremo Sul Agronegócios Ltda. RS
130 46617.007602/2012-92 023605413 Gafisa S.A. RS
131 46617.010261/2012-32 023784954 Município de Salto do Jacuí (Prefei-

tura do)
RS

132 46617.010271/2012-78 023784997 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

133 46617.010272/2012-12 023784989 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

134 46617.010273/2012-67 023784962 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS
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135 46617.010274/2012-10 023787279 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

136 46617.010275/2012-56 023784970 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

137 46617.010276/2012-09 023787325 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

138 46617.010278/2012-90 023787317 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

139 46617.010279/2012-34 023787309 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

140 46617.010280/2012-69 023787295 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

141 4 6 6 1 7 . 0 1 0 2 8 1 / 2 0 1 2 - 11 023787287 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

142 46617.010282/2012-58 023785004 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

143 46617.010283/2012-01 023787260 Município de Salto do Jacuí (Prefei-
tura do)

RS

144 4 6 6 1 7 . 0 0 11 9 5 / 2 0 11 - 2 9 019985622 Sinf Soluções em Informática Ltda. RS
145 4 6 6 1 7 . 0 11 0 2 2 / 2 0 1 2 - 0 8 024964298 TMB Empreendimentos Imobiliários

Ltda.
RS

146 4 6 6 1 7 . 0 1111 9 / 2 0 1 2 - 11 024964271 TMB Empreendimentos Imobiliários
Ltda.

RS

147 4 6 6 1 7 . 0 111 2 0 / 2 0 1 2 - 3 7 024960799 TMB Empreendimentos Imobiliários
Ltda.

RS

148 4 6 6 1 7 . 0 111 2 1 / 2 0 1 2 - 8 1 024964301 TMB Empreendimentos Imobiliários
Ltda.

RS

149 4 6 6 1 7 . 0 111 2 2 / 2 0 1 2 - 2 6 024960781 TMB Empreendimentos Imobiliários
Ltda.

RS

150 4 6 6 1 7 . 0 111 2 3 / 2 0 1 2 - 7 1 024960802 TMB Empreendimentos Imobiliários
Ltda.

RS

151 4 6 6 1 7 . 0 1 2 2 8 9 / 2 0 11 - 2 3 023652683 W. Santos Construtora Ltda. RS
152 4 6 6 1 7 . 0 1 2 2 9 1 / 2 0 11 - 0 1 023652667 W. Santos Construtora Ltda. RS
153 4 6 6 1 7 . 0 1 2 2 9 2 / 2 0 11 - 4 7 023652675 W. Santos Construtora Ltda. RS
154 4 6 6 1 7 . 0 1 2 2 9 5 / 2 0 11 - 8 1 023652659 W. Santos Construtora Ltda. RS
155 4 6 6 1 7 . 0 1 2 2 9 6 / 2 0 11 - 2 5 023652560 W. Santos Construtora Ltda. RS
156 4 6 6 1 7 . 0 1 2 3 0 3 / 2 0 11 - 9 9 023652632 W. Santos Construtora Ltda. RS
157 4 6 6 1 7 . 0 1 2 3 0 4 / 2 0 11 - 3 3 023652640 W. Santos Construtora Ltda. RS
158 4 6 2 2 0 . 0 0 1 7 1 5 / 2 0 11 - 5 7 020727968 Arizona Alimentos Ltda. ME SC
159 4 6 2 2 0 . 0 0 1 8 0 7 / 2 0 11 - 3 7 020830785 Arizona Alimentos Ltda. ME SC
160 4 6 2 2 0 . 0 0 2 5 6 1 / 2 0 11 - 11 020733160 Arizona Alimentos Ltda. ME SC
161 4 6 3 0 4 . 0 0 1 8 7 8 / 2 0 11 - 1 8 020699859 Beatriz Indústria e Comércio de Ma-

deiras Ltda.
SC

162 4 6 3 0 3 . 0 0 0 9 1 4 / 2 0 11 - 2 8 020823673 Beer Bowling Bar Ltda. (BB
Bowling)

SC

163 4 6 3 0 5 . 0 0 11 2 0 / 2 0 11 - 6 1 020705026 Construtora Linga Ltda. SC
164 4 6 2 2 1 . 0 0 7 7 5 9 / 2 0 11 - 8 1 0 1 7 9 7 8 11 4 Sergipel Indústria Têxtil Ltda. SE
165 46219.037816/2006-38 012168726 Banco Bradesco S.A. SP
166 46260.000838/2010-13 013618571 Dinâmica de Bauru - Projetos, Cons-

truções e Incorporações Ltda.
SP

167 46260.000840/2010-92 013618580 Dinâmica de Bauru - Projetos, Cons-
truções e Incorporações Ltda.

SP

168 46473.008833/2012-03 024726834 Editora Arkpad Ltda. SP
169 46473.008834/2012-40 024726931 Editora Arkpad Ltda. SP
170 46473.008835/2012-84 024726800 Editora Arkpad Ltda. SP
171 46473.008836/2012-39 024726826 Editora Arkpad Ltda. SP
172 46473.008837/2012-83 024726877 Editora Arkpad Ltda. SP
173 46252.001848/2012-37 021747768 Ferzin Manutenção e Montagem In-

dustrial Ltda.
SP

173 46252.001850/2012-14 021747792 Ferzin Manutenção e Montagem In-
dustrial Ltda.

SP

174 46253.002666/2012-73 024649597 GF Vigilância e Segurança Patrimo-
nial Ltda. - EPP

SP

175 46253.002667/2012-18 024649601 GF Vigilância e Segurança Patrimo-
nial Ltda. - EPP

SP

176 46253.002668/2012-62 021322384 GF Vigilância e Segurança Patrimo-
nial Ltda. - EPP

SP

177 46253.002669/2012-15 021324271 GF Vigilância e Segurança Patrimo-
nial Ltda. - EPP

SP

178 46253.002756/2012-64 024649635 J.R.M. Serviços de Construção Ltda. SP
179 46253.002757/2012-17 024649627 J.R.M. Serviços de Construção Ltda. SP
180 46253.002758/2012-53 024649619 J.R.M. Serviços de Construção Ltda. SP
181 46253.002759/2012-06 024649643 J.R.M. Serviços de Construção Ltda. SP
182 46266.008535/2010-99 021682739 Justo Companhia Ltda. SP
183 4 6 3 7 5 . 0 0 0 7 6 7 / 2 0 11 - 4 2 023915080 Luis Carlos Biancardi e outros SP
184 4 6 3 7 5 . 0 0 0 7 7 4 / 2 0 11 - 4 4 023915153 Luis Carlos Biancardi e outros SP
185 4 6 2 6 7 . 0 0 2 0 7 1 / 2 0 11 - 8 8 021705895 MRV Engenharia e Participações

S.A.
SP

186 46260.003335/2010-08 021651299 Nova União S.A. Açúcar e Álcool SP
187 46260.003392/2010-89 021650888 Nova União S.A. Açúcar e Álcool SP
188 46260.003393/2010-23 021650926 Nova União S.A. Açúcar e Álcool SP
189 46416.000189/2007-34 013405675 Ouro Glass Indústria e Comércio de

Plásticos Reforçados Ltda.
SP

190 46260.003918/2010-21 021650098 Phercon Construtora e Administrado-
ra de Bens Ltda.

SP

191 46260.003924/2010-88 0 2 11 3 0 7 2 8 Phercon Construtora e Administrado-
ra de Bens Ltda.

SP

192 4 6 2 6 0 . 0 0 3 9 2 7 / 2 0 1 0 - 11 021651485 Phercon Construtora e Administrado-
ra de Bens Ltda.

SP

193 4 6 2 6 6 . 0 0 1 6 9 7 / 2 0 11 - 8 7 021691002 Sociedade Guarulhense de Educação SP
194 4 6 2 6 6 . 0 0 1 6 9 8 / 2 0 11 - 2 1 021694761 Sociedade Guarulhense de Educação SP
195 4 6 4 2 4 . 0 0 0 1 9 2 / 2 0 11 - 3 5 023954485 Sotracap Transportes Ltda. SP
196 4 6 4 2 4 . 0 0 0 1 9 3 / 2 0 11 - 8 0 023954418 Sotracap Transportes Ltda. SP
197 4 6 4 2 4 . 0 0 0 1 9 5 / 2 0 11 - 7 9 023954426 Sotracap Transportes Ltda. SP
198 4 6 4 2 4 . 0 0 0 1 9 6 / 2 0 11 - 1 3 023954477 Sotracap Transportes Ltda. SP
199 4 6 4 2 4 . 0 0 0 1 9 7 / 2 0 11 - 6 8 023954450 Sotracap Transportes Ltda. SP
200 4 6 4 2 4 . 0 0 0 1 9 8 / 2 0 11 - 11 023954442 Sotracap Transportes Ltda. SP
201 4 6 4 2 4 . 0 0 0 2 0 1 / 2 0 11 - 9 8 023954388 Sotracap Transportes Ltda. SP
202 4 6 4 2 4 . 0 0 0 2 0 3 / 2 0 11 - 8 7 023954469 Sotracap Transportes Ltda. SP
203 4 6 2 2 6 . 0 0 6 4 6 0 / 2 0 11 - 6 9 018482163 Banco Bradesco S.A. TO
204 4 6 2 2 6 . 0 0 0 8 0 4 / 2 0 11 - 2 6 018464467 Novo Mundo Móveis e Utilidades

Ltda.
TO

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉBI-
TO DE FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 0 2 . 0 2 3 5 1 5 / 2 0 11 - 7 3 506.573.443 GT Reparação Automobilística Ltda. AM
2 4 6 2 0 2 . 0 1 7 3 7 8 / 2 0 11 - 3 8 100.219.772 Procargo Serviços de Administração

de Empresas Ltda.
AM

3 4 6 2 0 8 . 0 0 7 6 7 7 / 2 0 11 - 1 2 100.213.090 A Brasil Service - Terceirizações Lt-
da.

GO

4 46208.005832/2012-39 506.628.990 Amorim e Amorim Comércio Indús-
tria de Roupas Ltda.

GO

5 46208.008327/2010-84 100.177.662 Berquo Brom Advogados Associados
- Sociedade Civil

GO

6 46208.018276/2008-65 5 0 6 . 11 9 . 5 8 1 D. Oliveira Alves & Cia. Ltda. GO
7 4 6 2 0 8 . 0 0 6 3 9 0 / 2 0 11 - 6 7 100.205.640 Mercantil Alimentos Comércio e Im-

portação Ltda.
GO

8 46208.002139/2012-12 100.247.253 R & S Indústria e Comércio de Rou-
pas Ltda.

GO

9 4 6 2 4 9 . 0 0 0 7 5 3 / 2 0 11 - 7 4 506.504.671 Conenge e Manutenção e Montagens
Industriais Ltda.

MG

10 46243.000066/2009-94 506.187.713 Padaria e Confeitaria Durval de Bar-
ros Ltda.

MG

11 47747.000410/2010-71 100.157.157 Sistema de Ensino Alphonsus de
Guimaraens Ltda.

MG

12 47747.002583/2010-23 506.374.378 Sociedade Mineira de Cultura MG
13 4 6 2 11 . 0 0 7 7 4 1 / 2 0 0 7 - 11 505.932.946 Telemont Engenharia de Telecomuni-

cação S.A.
MG

14 46300.000495/2012-35 506.586.804 Joel Pereira Correa Filho EPP MS
15 4 6 3 1 2 . 0 0 2 5 11 / 2 0 1 3 - 7 6 200.091.221 Prado & Dias Ltda. ME MS
16 46222.001546/2008-30 506.025.039 Condomínio do Edifício Fortim do

Castelo
PA

17 46222.008742/2009-16 100.150.594 D'Graus Comércio de Material Elétri-
co e Serviços Ltda.

PA

18 4 6 2 2 2 . 0 0 8 2 2 2 / 2 0 0 9 - 11 506.306.640 J F Laredo PA
19 4 6 2 2 2 . 0 0 2 8 1 4 / 2 0 0 9 - 11 506.223.825 STSEL - S.T. Serviços Elétricos Lt-

da.
PA

20 46213.008208/2010-52 100.173.055 Liberdade de Restaurações de Autos
Antigos Ltda. ME

PE

21 4 6 3 1 8 . 0 0 3 0 5 2 / 2 0 11 - 2 6 100.232.370 Colorado Couros Company Indústria
e Comércio Ltda.

PR

22 47533.003503/2012-24 100.249.345 Demóbile Indústria e Comércio de
Móveis Ltda.

PR

23 4 6 2 1 2 . 0 0 5 2 2 3 / 2 0 11 - 3 0 100.192.629 Industrias Todeschini S.A. PR
24 4 6 3 1 9 . 0 0 1 6 5 5 / 2 0 11 - 8 3 100.221.742 Insol Intertading do Brasil Indústria e

Comércio S.A.
PR

25 4 6 3 1 9 . 0 0 1 6 5 4 / 2 0 11 - 3 9 705.043.380 Insol Intertrading do Brasil Indústria
e Comércio S.A.

PR

26 46217.005646/2010-29 506.417.263 Associação Natalense de Educação e
Cutura - ANEC

RN

27 46218.012975/2012-88 200.002.775 Agriaco Metalúrgica Ltda. EPP RS
28 4 6 2 1 8 . 0 1 7 8 7 1 / 2 0 11 - 8 9 506.560.325 Banco Santander (Brasil) S.A. RS
29 4 6 2 1 8 . 0 0 2 5 8 2 / 2 0 11 - 8 5 506.458.628 Conrad Consultório de Radiodiagnos-

tico Ltda.
RS

30 4 6 2 1 8 . 0 0 2 5 8 3 / 2 0 11 - 2 0 100.183.042 Conrad Consultório de Radiodiagnos-
tico Ltda.

RS

31 46218.013840/2012-30 200.018.752 Dielo Serviços de Portaria Ltda. RS
32 4 6 2 1 8 . 0 1 4 9 8 4 / 2 0 11 - 2 2 100.225.489 Lynx Sul Vigilância e Segurança Lt-

da.
RS

33 46218.000509/2013-31 200.028.430 Paulo André da Rosa - EPP RS
34 4 6 2 2 0 . 0 0 2 5 6 2 / 2 0 11 - 6 5 506.501.175 Arizona Alimentos Ltda. ME SC
35 4 6 3 0 4 . 0 0 1 8 7 9 / 2 0 11 - 5 4 506.565.394 Beatriz Indústria e Comércio de Ma-

deiras Ltda.
SC

36 46257.002096/2010-10 705.033.716 Alpha Company & Transports Ltda. SP
37 46256.001217/2008-00 506.085.457 Antonio Aparecido Castanhola SP
38 46262.000969/2013-23 200.071.033 Associação Beneficente dos Idosos

do PSP
SP

39 4 6 2 5 4 . 0 0 2 3 1 9 / 2 0 1 3 - 11 200.101.871 Bionnovation Produtos Biomédicos
Ltda.

SP

40 46219.002687/2013-96 200.054.287 Distribuidora de Artigos Evangélicos
Holy Bible Ltda.

SP

41 4 6 2 6 7 . 0 0 4 4 0 3 / 2 0 11 - 6 9 100.228.615 E.P.T. Serviços Educacionais Ltda. SP
42 46473.008832/2012-51 200.035.908 Editora Arkpad Ltda. SP
43 46219.024585/2012-41 200.008.366 Embarque Nessa Operadora de Turis-

mo Ltda. ME
SP

44 46262.0017841/2013-01 200.108.000 Glaucia Garcia de Menezes - ME SP
45 46269.005196/2008-44 100.128.076 Indústria, Comércio, Importação e

Exportação Iciex Ltda.
SP

46 46474.002039/2012-38 100.273.548 LJM Fotolito e Cópias Ltda. SP
47 4 6 2 5 6 . 0 0 0 5 0 8 / 2 0 11 - 7 8 100.186.262 LP Serviços de Limpeza, Construção

e Pavimentação de Vias EPP
SP

48 46262.000910/2013-35 200.073.168 Marco Aurélio Martins Dias Informá-
tica - ME

SP

49 46259.001393/2013-71 200.061.038 Milani Metalli Indústria e Comércio
Ltda.

SP

50 46260.003415/2012-17 506.628.825 Osmar Cândido da Silva Sertaozinho
- ME

SP

51 4 6 2 5 6 . 0 0 3 3 8 8 / 2 0 11 - 6 1 506.552.829 Rádio Diário FM de Marília Ltda.
EPP

SP

52 4 6 2 5 8 . 0 0 2 8 0 7 / 2 0 11 - 2 7 506.521.869 Santa Casa e Maternidade de Pano-
rama

SP

53 46256.000335/2012-79 705.045.862 Transenter - Serviços Terraplanagem
Saneamento e Obras Ltda.

SP

54 46472.006965/2008-16 506.064.069 Tubocap Artefatos de Metal Ltda. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 1 . 0 0 4 8 7 2 / 2 0 11 - 4 2 017338131 Cristal Vidro Ltda. AL
2 4 6 2 0 6 . 0 11 4 9 3 / 2 0 11 - 6 9 019870698 Walgleidson dos Santos DF
3 46210.004813/2009-41 018832610 Bergamaschi e Cia. Ltda. MT
4 4 6 3 1 3 . 0 0 0 3 2 9 / 2 0 11 - 1 7 023244178 Bazar Comendador Iguassu Ltda.ME RJ
5 46215.025044/2005-41 0 11 5 6 0 0 3 7 Biomérieux Brasil S.A. RJ
6 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 1 7 / 2 0 11 - 0 4 017757312 Hospital Panamericano Ltda. RO
7 4 6 2 1 6 . 0 0 2 6 1 8 / 2 0 11 - 4 1 017757304 Hospital Panamericano Ltda. RO
8 4 6 6 1 7 . 0 11 3 2 2 / 2 0 11 - 0 6 023617667 CPW Construtora e Incorporadora Lt-

da.
RS

9 4 6 6 1 7 . 0 11 3 2 3 / 2 0 11 - 4 2 023617632 CPW Construtora e Incorporadora Lt-
da.

RS

10 4 6 6 1 7 . 0 11 0 1 3 / 2 0 11 - 2 8 023698829 Endereço Certo Serviços de Marke-
ting, Logística e Distribuição Ltda.

RS

11 4 6 3 0 3 . 0 0 0 9 1 5 / 2 0 11 - 7 2 020823681 Beer Bowling Bar Ltda. (BB
Bowling)

SC

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46208.007223/2010-52 016775198 Associação Salgado de Oliveira de

Educação e Cultura
GO

2 46226.002641/2010-35 018407242 Centro de Formação de Condutoes de
Veículos de Araguaina Ltda.

TO

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉBI-
TO DE FGTS

EMPRESA UF

1 46204.004316/2007-60 505.887.789 Ebade Escola Bahiana de Artes e
Decoração da Bahia

BA

2 46290.000279/2013-37 200.058.886 Associação Hospital São Pio X GO
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1

3 46208.007224/2010-05 100.174.809 Associação Salgado de Oliveira de
Educação e Cultura

GO

4 47747.000409/2010-46 506.352.129 Sistema de Ensino Alphonsus de
Guimaraens Ltda.

MG

5 46222.003728/2007-64 505.883.198 Pinto Sotero& Cia. Ltda. PA
6 46213.008370/2007-75 505.897.971 Transportadora Olindense Ltda. PE
7 46254.002930/2013-40 200.120.441 Allfrigor Indústria e Comércio de

Alimentos Ltda.
SP

8 46254.003239/2012-01 705.053.237 Jair Cariovaldo Carniato ME SP

1.4 - Pelo não conhecimento do recurso, por ausência de admissibilidade, mantendo a pro-
cedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46374.000295/2010-57 019842813 Indústria de Pisos e Cerâmicas São Paulo

Ltda.
SP

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46269.003508/2009-66 506.306.097 Álvaro Pereira Capivari ME SP
2 46258.000673/2012-91 705.046.290 Condomínio Edifício San Martins SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.000870/2012-55 020613210 Ômega Informática Ltda. - ME

(Omega Suprishop)
AM

2 4 6 2 0 3 . 0 0 6 0 8 6 / 2 0 11 - 6 0 0 1 7 4 0 5 2 11 Companhia de Eletricidade do Ama-
pá

AP

3 46206.005629/2012-82 024243680 Drogaria Aki Tem Ltda. ME DF
4 46551.000291/2004-32 010102671 Nelson Yoshio Igarashi MG
5 4 6 2 2 2 . 0 0 6 3 3 7 / 2 0 11 - 8 8 013291572 Barrudada Palace Hotel Ltda. PA
6 4 6 2 2 2 . 0 1 0 1 8 3 / 2 0 11 - 2 9 018532101 Caeté Fabricação e Comércio de Ge-

lo Ltda. ME
PA

7 46222.007371/2009-55 009409572 Lider Supermercados e Magazine Lt-
da.

PA

8 46222.006060/2012-74 0 2 11 9 8 0 6 3 MS Terraplenagem Ltda. PA
9 4 6 2 2 2 . 0 0 7 0 2 4 / 2 0 11 - 4 7 0 2 11 7 1 2 6 2 Ricce Construções Ltda. PA
10 46222.010250/2008-18 014398877 Targo Engenharia Ltda. PA
11 46222.003401/2012-50 021201501 Transportes Bertolini Ltda. PA
12 46297.000434/2012-74 018642152 Construtora Sim Ltda. PE
13 46215.013401/2007-90 014926431 Condomínio do Edifício Serp RJ
14 46215.032579/2010-35 022936750 Drogarias Pacheco S.A. RJ
15 4 6 2 1 5 . 0 3 1 0 7 9 / 2 0 11 - 6 7 023125349 Ricardo Eletro Divinopolis Ltda. RJ
16 4 6 6 1 7 . 0 11 3 1 9 / 2 0 11 - 8 4 023617560 CPW Construtora e Incorporadora Lt-

da.
RS

17 4 6 6 1 7 . 0 0 6 8 4 6 / 2 0 11 - 7 7 023589779 Serra Limpe - Serviços de Conserva-
ção Ltda.

RS

18 4 7 6 7 2 . 0 0 0 0 2 7 / 2 0 11 - 1 4 021552371 Carlos Henrique de Araújo Oliva ME SP
19 46255.000057/2012-60 021679029 Sistelar Habitacional Jun Ltda. SP
20 4 6 2 2 6 . 0 0 5 9 3 4 / 2 0 11 - 5 5 018476279 Quarteto Supermercados Ltda. (Da-

maso, Damaso Quintino Jesus Ltda.)
TO

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.000871/2012-08 020613202 Ômega Informática Ltda. - ME

(Omega Suprishop)
AM

2 4 6 2 4 5 . 0 0 0 5 2 1 / 2 0 11 - 5 6 022156844 Agência de Cooperação Intermunici-
pal em Saúde Pè da Serra - Acispes

MG

3 47747.004080/2010-92 022253718 AMAS Associação Municipal de As-
sistência Social

MG

4 47747.000263/2010-39 021900604 Associação Evangélica Beneficente
de Minas Gerais - AEBMG

MG

5 46243.000948/2009-50 018791859 Gerdau Aços Longos S.A. MG
6 46312.000594/2002-14 005532540 Cobel Construtora de Obras de Enge-

nharia Ltda.
MS

7 4 6 6 5 3 . 0 0 4 2 1 7 / 2 0 11 - 7 6 019919565 JK Assessoria Empresarial Ltda. MT
8 46210.005449/2010-70 019891563 Lúmen Consultoria, Construção e

Comércio Ltda.
MT

9 46653.002438/2012-91 019912781 WSM Construtora e Incorporadora
Ltda.

MT

10 4 6 2 2 2 . 0 0 7 8 4 0 / 2 0 11 - 5 1 0 2 11 8 4 5 3 4 Líder Supermercados e Magazine Lt-
da.

PA

11 4 7 5 3 3 . 0 11 4 7 2 / 2 0 1 2 - 8 5 023515180 Fundação da Universidade Federal
doo Paraná para o Desenvolvimento
da Ciência da Tecnologia e da Cul-
tura

PR

12 4 6 2 1 2 . 0 2 1 2 5 1 / 2 0 11 - 0 2 023450207 Sindicato dos Carregadores Autôno-
mos de Volumes e Avulsos de Curi-
tiba e Região Metropolitana

PR

13 46231.000920/2005-28 0 11 5 4 3 8 6 8 Fidelcino de Oliveira Brito ME RJ

14 4 6 8 7 1 . 0 0 1 7 3 8 / 2 0 11 - 0 5 022807527 MCM Combustiveis Ltda. RJ
15 4 6 8 7 1 . 0 0 1 7 3 7 / 2 0 11 - 5 2 022807519 MCM Combustíveis Ltda. RJ
16 46215.021858/2002-63 009718524 Semeg - Serviços Médicos Guanaba-

ra
RJ

17 46617.007969/2012-14 023778873 C & A Modas Ltda. RS
18 46617.007503/2012-37 023605405 Gafisa S.A. RS
19 46617.001546/2013-63 024929212 Zero Hora Editora Jornalística S.A. RS
20 4 6 2 2 0 . 0 0 2 3 8 6 / 2 0 11 - 6 1 020733046 Arizona Alimentos Ltda. ME SC
21 46736.008163/2009-83 01565772 Base Grupo de Serviços e Comércio

Ltda.
SP

22 47999.003231/2013-76 200.664.484 FCE Fundações Ltda. SP
23 4 6 4 2 7 . 0 0 0 5 1 2 / 2 0 0 9 - 11 008223726 Jacimara Alves de Lima Kawamura

Madeiras - ME
SP

24 46473.001585/2013-42 021424535 Jones Lang Lasalle S.A. SP

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 8 . 0 0 9 2 11 / 2 0 11 - 4 3 020404247 C. Dias EPP GO
2 46241.000912/2009-96 0 1 9 6 9 2 8 11 Conector Cable Ltda. MG
3 46502.000735/2010-63 0 2 4 0 0 0 11 6 Nemak Alumínio do Brasil Ltda. MG
4 46242.001575/2009-44 022082832 Usina Itapagipe Açúcar e Álcool lt-

da.
MG

5 46240.000107/2009-72 019199368 Usina Santa Helena Ltda. MG
6 46224.003841/2012-97 017729319 Rádio Sanhaua de Bayeux Ltda. PB
7 46297.000605/2007-06 009529021 Augusto César Amador PE
8 46215.040018/2008-95 015153355 Erevan Engenharia S.A. RJ
9 4 6 2 3 0 . 0 0 1 0 3 5 / 2 0 11 - 1 4 023227176 Espaço Vida Centro de Beleza e

Bem Estar Ltda. ME
RJ

10 46617.003304/2012-23 019126123 Blooms Burger Refeições Ltda. RS
Nº PROCESSO NOTIFICA-

ÇÃO DE DÉBI-
TO DE FGTS

EMPRESA UF

46206.004152/2010-56 705.031.993 Mecânica DF Ltda. DF
1 46207.009406/2008-06 100.128.823 Rogério Schultz ME ES
2 4 6 2 4 8 . 0 0 11 8 4 / 2 0 1 0 - 11 506.407.136 Audisystem Contadores e Associados MG
3 4 6 2 3 5 . 0 0 0 1 4 5 / 2 0 11 - 1 9 100.186.343 Carlos Aparecido Pereira da Silva -

ME
MG

4 46243.000824/2006-21 100.081.983 Central Centro da Industrialização do
Aço Ltda.

MG

5 4 7 7 4 7 . 0 0 5 11 4 / 2 0 0 9 - 2 2 100.142.010 Coimbra Hotel Ltda. MG
6 46239.001681/2009-87 506.318.842 Eletriman Engenharia Ltda. MG
7 46248.000301/2012-83 506.591.301 Fator Processamento de Dados Ltda. MG
8 46504.000034/2012-76 100.236.481 Manipharm Ltda. MG
9 46240.000209/2010-21 506.361.675 Marelly Produção Têxtil Ltda. MG

10 46502.001081/2010-95 100.178.235 Minas Plastic Indústria, Comércio,
Importação e Exportação de Plástico
Técnicos Ltda.

MG

11 46222.007722/2007-66 505.933.462 A.M. Augusto PA
12 46222.009874/2006-12 505.774.232 Godinho Truck's Car Ltda. PA
13 46222.007464/2006-37 505.735.423 Menezes Comércio de Vestuários Lt-

da. EPP
PA

14 46241.000927/2009-54 506.284.131 Conrad Consultório de Radiodiagnos-
tico Ltda.

RS

15 46473.009204/2009-97 100.149.138 Academia de Ginástica Pequetita Lt-
da.

SP

16 4 6 3 9 3 . 0 0 0 0 5 1 / 2 0 11 - 2 7 506.464.636 Maria A. Santos Caraguatatuba - ME SP
17 47238.000245/2010-05 506.398.706 Pressutti & Pressutti Ltda. SP

3) Pelo arquivamento em razão de:
3.1 - Incidência da prescrição prevista no art. 1º §1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46200.000125/2009-21 017263786 Ape Construções e Comércio Ltda. AC
2 46200.001504/2008-57 017257395 Baratão do Foguinho - M.V. Vilamor

de Melo
AC

3 4 6 2 0 0 . 0 0 0 2 8 8 / 2 0 0 9 - 11 017264731 M.B. Empreendimento Educacional
Ltda.

AC

O. Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho, no exercício da
competência contida no art. 9º, inciso II, anexo VI, da Portaria Ministerial nº 483, de 15 de setembro de
2004 e nas delegações de competência contidas na Portaria GM nº 1062, de 1º/11/96 e Portaria/SIT nº
50 de 05/05/2003, decidiu o seguinte processo pela ocorrência de mora contumaz, agravada pela retirada
de "pro-labore" por parte dos sócios.

Nº PROCESSO EMPRESA UF
01 46239.001535/2010-95 Frigorífico Zanet Ltda. RS

ROBERTO CAVALCANTE LEÃO BORGES

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 5008889-74.2013.4.04.7202, referente ao Mandado
de Segurança c/c Pedido de Liminar, em trâmite perante a 1ª Vara
Federal de Chapecó/SC, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região;
com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Téc-
nica n.º 169/2014/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, determina a ANULAÇÃO do
Ato Administrativo, publicado no DOU n.º 173, Seção I, p. 102, de
06/09/2013; e, em seguida, determina a Publicação do Pedido de
Registro Sindical - PPR, cumulada à abertura do prazo de 30 (trinta)
dias para interposição de impugnações pelas entidades interessadas,
para que o SINPROLESC - SINDICATO DOS PRODUTORES DE
LEITE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, CNPJ n.º
12.320.049/0001-00, represente a Categoria Patronal dos Produtores
de leite do Estado de Santa Catarina, conforme postulado nos autos
do Processo Administrativo n.º 46220.004779/2011-18, em trâmite
perante este Órgão".

Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0020125-74.2013.5.04.0752, referente à Ação De-
claratória c/c Pedido de Tutela Antecipada com Eficácia Manda-
mental, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de Santa Rosa/RS,
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, transitada em jul-
gado; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota
Técnica n.º 166/2014/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do
Trabalho, no uso de suas atribuições legais, determina a ANULA-
ÇÃO do Ato Administrativo, publicado no DOU n.º 78, Seção I, p.
93, de 26/04/2011; e, em seguida, determina o DEFERIMENTO de
Registro Sindical, postulado pelo SINDICATO DOS HOSPITAIS BE-
NEFICENTES, RELIGIOSOS E FILANTRÓPICOS DO NORDES-
TE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n.º
08.421.903/0001-58, para representar a Categoria Patronal dos Hos-
pitais Beneficentes, Religiosos e Filantrópicos, nos Municípios de
Ajuricaba, Alecrim, Alegria, Alpestre, Ametista do Sul, Augusto Pes-
tana, Barra Funda, Boa Vista do Buricá, Boa Vista do Cadeado, Boa
Vista do Incra, Braga, Caibaté, Caiçara, Campina das Missões, Cam-
pinas do Sul, Campo Novo, Cândido Godói, Catuípe, Cerro Grande,
Cerro Largo, Chiapetta, Condor, Constantina, Coronel Bicaco, Cris-
siumal, Cruz Alta, Dom Pedrito, Doutor Maurício Cardoso, Engenho

Velho, Entre-Ijuís, Erval Seco, Eugênio de Castro, Frederico West-
phalen, Giruá, Guarani das Missões, Horizontina, Humaitá, Ijuí, In-
dependência, Iraí, Jaboticaba, Jóia, Liberato Salzano, Miraguaí, Nova
Candelária, Novo Machado, Palmitinho, Panambi, Pejuçara, Planalto,
Porto Lucena, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Porto Xavier, Redentora,
Rodeio Bonito, Ronda Alta, Rondinha, Salvador das Missões, Santa
Bárbara do Sul, Santa Rosa, Santo Ângelo, Santo Augusto, Santo
Cristo, São José do Inhacorá, São Luiz Gonzaga, São Martinho, São
Miguel das Missões, São Paulo das Missões, Seberi, Sede Nova,
Senador Salgado Filho, Taquaruçu do Sul, Tenente Portela, Tiradentes
do Sul, Três de Maio, Três Palmeiras, Três Passos, Trindade do Sul,
Tucunduva, Tupanciretã, Tuparendi, Ubiretama, Vicente Dutra, Vista
Gaúcha e Vitória das Missões , situados no Estado do Rio Grande do
Sul, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n.º
46218.008810/2007-44, em trâmite perante este Órgão.

Em 16 de junho de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Nota Técnica
179/2014/CIS/CGRS/SRT/MTE, resolve RETIFICAR a publicação
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ocorrida no DOU de 20/05/1997, Seção 1, p. 10355, de interesse do
SINDSERPE - Sindicato dos Servidores Públicos Civis do Estado de
PE, CNPJ 24.416.364/0001-15, Processo 46000.000983/97-54, para
onde se lê "categoria: Servidores públicos civis", leia-se "categoria:
Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco"; assim como
REVOGAR as publicações ocorridas nas datas de 22/06/2011, Seção
1, p. 110; de 15/01/2013, Seção 1, p. 56; de 10/06/2013, Seção 1, p.
88; de 29/10/2013, Seção 1, p. 23; de 20/12/2013, Seção 1, p. 143; e
de 10/1/2014, Seção 1, p. 117, somente com relação às anotações de
exclusão na categoria do SINDSERPE - Sindicato dos Servidores
Públicos Civis do Estado de PE.

Em 18 de junho de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento nos artigos 53 e 54 da Lei 9.784/99
e na Nota Técnica 849/2014/CGRS/SRT/MTE, resolve RETIFICAR o
despacho publicado no Diário Oficial da União de 15/05/2014, Seção
1, p. 78, n.° 91, referente ao Sindicato das Empresas de Transporte de
Cargas no Estado do Rio de Janeiro - RJ, Processo
46215.455922/2009-82, CNPJ 33.822.057/0001-25, para que onde se
lê: categoria Econômica Empresas de Transporte Rodoviário de Car-
gas de Logística, leia-se: Categoria Econômica Empresas de Trans-
porte Rodoviário de Cargas e Logística, nos termos dos arts. 53 e 54
da Lei 9.784/99.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de junho de 2014

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Paraná, usando da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SRT nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada na seção 2 do
DOU de 30.05.2006, alterada pela Portaria SRT nº 05, de 20.11.2008
e pela Portaria SRT nº 06, de 16/01/2010 e tendo em vista o que
consta no processo de nº 46212.015150/2013-56 e
46212.004020/2014-79 HOMOLOGA O Plano de Carreiras, Cargos e
Salários do Corpo Técnico-Administrativo - PCCS da FACULDADE
SÃO BRAZ - CNPJ Nº 14.683.991/0001-69, sediada no município de
Curitiba, no Estado do Paraná, ficando expresso que qualquer al-
teração a ser feita no Quadro, dependerá de prévia aprovação desta
Superintendência.

NEIVO BERALDIN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO
PA U L O

PORTARIA Nº 73, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 375, de
21/3/2014, publicada no D.O.U. de 24/3/2014, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização permanente para o trabalho aos domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo n.º 46257.002806/2014-35 e conceder autorização à em-
presa: EUROP ASSISTANCE BRASIL SERVIÇOS DE ASSISTÊN-
CIA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 01.020.029/0001-06, situada à
Alameda Tocantins, nº 125-8º andar, Município de Barueri, Estado de
São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T.
e as disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regulamento
aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos
constantes nas alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º
3118/89. Outrossim, observa-se que a presente autorização estará su-
jeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências
constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese
por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA Nº 74, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46263.001847/2014-25 e conceder autorização à empresa:
TECNOPERFIL TAURUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
51.137.859/0006-92, situada à Av. São Paulo, Nº 800, Bairro Jardim
Jordanópolis, Município de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação
conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que
prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do
Trabalho, vigendo até 17 de julho de 2016 a contar da publicação
desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com
a juntada de relatório médico resultante do programa de acompa-
nhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do in-

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO Nº 4.349, DE 11 DE JUNHO DE 2014

Altera a Resolução nº 2.868, de 4 de setembro de 2008, que estabelece o regime de Autorização Especial para a
prestação dos serviços regulares de transporte rodoviário interestadual de passageiros, com extensão superior a 75 km,
indicados no Anexo I.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL - 071, de
6 de junho de 2014, no que consta do Processo nº 50500.064642/2008-30;

CONSIDERANDO o disposto no art. 49 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que prevê a faculdade de a ANTT autorizar a
prestação de serviços de transportes sujeitos a outras formas de outorga em caráter especial;

CONSIDERANDO o termo final de Contratos de Permissão de serviços públicos regulares de transporte coletivo rodoviário in-
terestadual e internacional de passageiros firmados após licitação realizada em 1998; e

CONSIDERANDO que esses serviços não poderão sofrer solução de continuidade, resolve:
Art. 1º Alterar o Anexo I da Resolução nº 2.868, de 2008, para incluir os serviços constantes no Anexo I desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO I

EMPRESAS LINHAS PREFIXO
VIAÇÃO COMETA S.A. PIRACICABA/SP - JUIZ DE FORA/MG 08-2008-00
VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. PIRACICABA/SP - JUIZ DE FORA/MG 08-2007-00
EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA. SÃO LOURENÇO/MG - BRASÍLIA/DF 06-2006-00
EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA. BELO HORIZONTE/MG - CONCEIÇÃO DA BARRA/ES 06-2000-00
VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A. BELO HORIZONTE/MG - CONCEIÇÃO DA BARRA/ES 17-2001-00
AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA. RIO DE JANEIRO/RJ - CAMPOS DO JORDÃO/SP 07-2004-00
TURISMO TRÊS AMIGOS LTDA. RIO DE JANEIRO/RJ - CAMPOS DO JORDÃO/SP 07-2005-00
VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA. PALMAS/TO - SALVADOR/BA 23-2003-00
EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA. PALMAS/TO - SALVADOR/BA 23-2002-00
VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A. SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - JUIZ DE FORA/MG 0 8 - 2 0 11 - 0 0
VIAÇÃO COMETA S.A. SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - JUIZ DE FORA/MG 08-2012-00
VIAÇÃO COMETA S.A. RIBEIRÃO PRETO/SP - JUIZ DE FORA/MG 08-2010-00
VIAÇÃO SANTA CRUZ S/A RIBEIRÃO PRETO/SP - JUIZ DE FORA/MG 08-2009-00
EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA. JUAZEIRO DO NORTE/CE - SÃO LUÍS/MA 03-2013-00

tervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os
turnos a serem observados são conforme fls. 06 do referido processo.
Outrossim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA Nº 75, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46454.000097/2014-27 e conceder autorização à empresa:
BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS OR-
TOPÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 58.526.047/0001-73,

situada à Rua Dois, s/nº , 1º Distrito Industrial, Município de Jaú,
Estado de São Paulo para reduzir o intervalo destinado ao repouso e
à alimentação conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos
termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, vigendo até 16 de dezembro de 2015 a
contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação
ser formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização,
observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a
redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os in-
tervalos e os turnos a serem observados são conforme fls. 6 do
referido processo. Outrossim, a presente autorização estará sujeita a
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes
da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

Ministério dos Transportes
.

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 70, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fulcro na Lei nº 10.233/2001, art. 24, inc. X; no Decreto nº 4.130/2002, Anexo

I, art. 3º, inc. XII, e art. 4º, § 1º; na Deliberação DG/ANTT nº 158/2010, art. 1º, inc. VI e art. 3; no Contrato de Arrendamento, Cláusula Quarta,
Item V; bem como no Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT e a
ANTT em 20/07/2009, Cláusula Segunda, Item 2.7, e Cláusula Terceira, Itens 3.6 e 3.9; e no que consta no Processo Administrativo ANTT nº
50500.106829/2011-13, resolve.

Art. 1º - Desvincular os bens móveis arrendados a seguir relacionados, da prestação do serviço público de transporte ferroviário de
cargas concedido à sociedade empresária MRS Logística S.A.

ITEM NBP DESCRIÇÃO DO BEM
01 3413171 EMPILHADEIRA CLARK
02 3405670 COMPRESSOR ATLAS COPCO

Art. 2° - Autorizar a desincorporação dos bens móveis supra relacionados, do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 072/96,
celebrado em 28/11/96 entre a MRS Logística S.A. e a extinta Rede Ferroviária Federal - RFFSA.

Art. 3º A desincorporação referida no Art. 2º desta Portaria se efetivará mediante assinatura pela ANTT, MRS Logística S.A. e pelo
DNIT, de Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento nº 072/1996.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA
Substituto

PORTARIA Nº 71, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fulcro na Lei nº 10.233/2001, art. 24, inc. X; no Decreto nº 4.130/2002, Anexo

I, art. 3º, inc. XII, e art. 4º, § 1º; na Deliberação DG/ANTT nº 158/2010, art. 1º, inc. VI e art. 3; no Contrato de Arrendamento, Cláusula Quarta,
Item V; bem como no Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT e a
ANTT em 20/07/2009, Cláusula Segunda, Item 2.7, e Cláusula Terceira, Itens 3.6 e 3.9; e no que consta no Processo Administrativo ANTT nº
50500.119510/2013-11, resolve.
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Art. 1º - Desvincular os bens móveis arrendados a seguir relacionados, da prestação do serviço público de transporte ferroviário de
cargas concedido à sociedade empresária MRS Logística S.A.

ITEM NBP DESCRIÇÃO DO BEM
01 400374 FORD F4000
02 3414260 I PA N E M A
03 3405090 CAMINHÃO MERCEDES

Art. 2° - Autorizar a desincorporação dos bens móveis supra relacionados, do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 072/96,
celebrado em 28/11/96 entre a MRS Logística S.A. e a extinta Rede Ferroviária Federal - RFFSA.

Art. 3º A desincorporação referida no Art. 2º desta Portaria se efetivará mediante assinatura pela ANTT, MRS Logística S.A. e pelo
DNIT, de Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento nº 072/1996.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA
Substituto

PLENÁRIO

DECISÃO DE 18 DE JUNHO DE 2014

COMISSÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E FINANCEI-
RO
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0 . 0 0 . 0 0 11 0 2 / 2 0 1 3 - 7 5

DECISÃO
(...) Em face do exposto, determino o arquivamento do pre-

sente Procedimento Interno de Comissão, com esteio no art. 43, inc.
IX, alínea "b" do Regimento Interno do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Presidente da Comissão de Controle
Administrativo e Financeiro

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 10 DE MAIO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000106/2013-36
RECLAMANTE: NEIDA CASSIANO RAMOS
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAZONAS

Decisão: (...)
Ante o exposto, não havendo indícios de prática de falta

funcional por integrante do Ministério Público do Estado do Ama-
zonas, sugere-se, com fundamento no artigo 77, inciso I, da Re-
solução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento da presente recla-
mação disciplinar.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 21 de maio de 2014
ANA CAROLINA SCULTORI TELES LEIRO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho o pronunciamento do membro auxiliar da Corre-
gedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de de-
c i d i r.

Cumpra-se.

Brasília, 10 de maio de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 3 DE JUNHO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001595/2011-81
RECLAMANTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARÁ

Decisão: (...)
Ante o exposto, determino o arquivamento do presente feito,

com fulcro no artigo 77, inciso I, e no artigo 80, parágrafo único, do
RICNMP. Dê-se ciência ao plenário, à Corregedoria-Geral de origem
e aos interessados, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 03 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 10 DE JUNHO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001055/2013-60
RECLAMANTE: EDILSON APARECIDO MADEIRA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE RONDÔNIA

Decisão: (...)

Conselho Nacional do Ministério Público
.

Diante dessas observações, manifesta-se este Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional pelo indeferimento liminar do pre-
sente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 3º, da Constituição Federal
c/c artigo 75, caput, do RICNMP.

Brasília, 10 de junho de 2014
SÉRGIO EDUARDO GOMIDE

Coordenador da Corregedoria Nacional

Acolho o pronunciamento do membro auxiliar da Corre-
gedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razão de decidir.
Cumpra-se, Dê-se ciência ao Plenário e ao reclamante, nos termos
regimentais. Publique-se, registre-se e intime-se.

Brasília, 10 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001071/2010-18
RECLAMANTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...)
Ante o exposto, por considerar suficiente a atuação do pór-

gão disciplinar do estado de Minas Gerais, com fulcro no artigo 80,
parágrafo único, do RICNMP, sugiro o arquivamento da presente
Reclamação Disciplinar.

Brasília, 28 de maio de 2014
SÉRGIO EDUARDO GOMIDE

Coordenador da Corregedoria Nacional

Acolho manifestação do Auxiliar da Corregedoria Nacional,
nos termos acima propostos, cujo fundamento adoto com razão de
decidir para determinar, nos termos do parágrafo único do art. 80 do
RICNMP, o arquivamento dos autos desta Reclamação Disciplinar.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e à reclamada, nos termos regimentais.

Brasília, 10 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001313/2013-16
RECLAMANTE: FLÁVIO DA COSTA OLIVEIRA.
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL

Decisão: (...)
Ante o exposto, sugere-se a Vossa Excelência, com fun-

damento no artigo 77, inciso IV, combinado com o artigo 79, inciso
II, ambos da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), a instauração de
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face do Pro-
curador da República, em virtude da violação, em tese, do dever
funcional previsto no artigo 236, inciso X (guardar o decoro pessoal),
da Lei Complementar nº 75/93 (item "a" acima).

É o parecer que se submete à apreciação de Vossa Ex-
celência.

Brasília, 5 de maio de 2014
HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Afasto as conclusões do parecer de fls. 203/2012 adotando
com razão de decidir a decisão de folhas 178/185, proferida pelo
órgão correicional originário.

Isto posto, determino, com fulcro no parágrafo único do art.
80 do Regimento Interno do CNMP, o arquivamento do presente
feito.

Brasília, 10 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001558/2013-35
RECLAMANTE: ADALBERTO ABRÃO SIUFFI
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MATO GROSSO DO SUL

Ante o exposto, não havendo a constatação da prática de
falta funcional por integrante do Ministério Público do Estado do
Mato Grosso do Sul, sugere-se, com fundamento no artigo 77, inciso
I, da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento da presente
reclamação disciplinar.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 05 de junho de 2014
ANA CAROLINA SCULTORI TELES LEIRO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação do membro auxiliar desta Correge-
doria Nacional, nos termos propostos, cujos fundamentos, aliados às
ponderações da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Mato
Grosso do Sul no Procedimento de Reclamação nº
10/099/CGMP/2013, adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 77, I, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
ao reclamante e à reclamada, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 10 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000497/2013-99
RECLAMANTE: JOANA D´ARC VALENTE SANTANA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO ACRE

Ante o exposto, considerando que os fatos narrados pela
reclamante referentes ao Promotor de Justiça já foram apreciados no
PAD nº 001/2009 e considerando a sanção disciplinar outrora apli-
cada, sugere-se, com fundamento no artigo 77, inciso I, da Resolução
nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento da presente reclamação dis-
ciplinar pela perda do objeto.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 27 de maio de 2014
ANA CAROLINA SCULTORI TELES LEIRO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação do membro auxiliar desta Correge-
doria Nacional, nos termos propostos, cujos fundamentos adoto como
razões de decidir, para determinar o arquivamento do presente feito,
com fulcro no artigo 77, I, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem, à
reclamante e ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 10 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000632/2012-15
RECLAMANTE: CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA

Decisão: (...)
Isso posto, opina-se pelo ARQUIVAMENTO da presente

reclamação com fundamento no inciso I do artigo 77 do RICNMP (se
o fato não constituir infração disciplinar ou ilícito penal).

É a manifestação sub censura.

Brasília, 4 de junho de 2014
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho o pronunciamento do Membro Auxiliar da Corre-
gedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de de-
c i d i r.

Como a Sindicância n.º 1371/2011/70 não tramitou em si-
gilo, não há que se falar em infração disciplinar.

Isso posto, determino o arquivamento desta RD com fun-
damento no inciso I do artigo 77 do RICNMP (se o fato não cons-
tituir infração disciplinar ou ilícito penal).

Cumpra-se.

Brasília, 10 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000670/2014-30
RECLAMANTE: KARIME ALBUQUERQUE GARCIA DE OLI-
VEIRA
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: (...)
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Ante o exposto, sugere-se, com fundamento no artigo 18,
inciso IV, no artigo 36, parágrafo 1º e no artigo 75, caput, todos da
Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento sumário da re-
clamação disciplinar.

É o pronunciamento que se submete a Vossa Excelência.

Brasília, 05 de junho de 2014
ANA CAROLINA SCULTORI TELES LEIRO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação do membro auxiliar desta Correge-
doria Nacional, nos termos propostos, cujos fundamentos adoto como
razões de decidir, para determinar o arquivamento sumário do pre-
sente feito, com fulcro no artigo 18, inciso IV, no artigo 36, parágrafo
1º e no artigo 75, caput, todos da Resolução nº 92/2013.

Dê-se ciência ao Plenário, à reclamante, nos termos regi-
mentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 10 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000708/2014-74
RECLAMANTE: DENISE GONÇALVES DE MORAES RIVERA
RECLAMADO: SERVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: (...)
Ante o exposto, sugere-se, com fundamento no artigo 18,

inciso IV, no artigo 36, parágrafo 1º e no artigo 75, caput, todos da
Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento sumário da re-
clamação disciplinar.

É o pronunciamento que se submete a Vossa Excelência.

Brasília, 5 de junho de 2014
ANA CAROLINA SCULTORI TELES LEIRO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação do membro auxiliar desta Correge-
doria Nacional, nos termos propostos, cujos fundamentos adoto como
razões de decidir, para determinar o arquivamento sumário do pre-
sente feito, com fulcro no artigo 18, inciso IV, no artigo 36, parágrafo
1º e no artigo 75, caput, todos da Resolução nº 92/2013.

Dê-se ciência ao Plenário e à reclamante, nos termos re-
gimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 10 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000729/2014-90
RECLAMANTE: JOÃO PAULO XAVIER PAIXÃO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

Decisão: (...)
Ante o exposto, não havendo indícios de prática de falta

funcional por integrante do Ministério Público do Estado de Minas
Gerais, sugere-se, com fundamento no parágrafo único do artigo 76,
da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento de plano da
presente reclamação disciplinar.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 9 de junho de 2014
ANA CAROLINA SCULTORI TELES LEIRO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação do membro auxiliar desta Correge-
doria Nacional, nos termos propostos, cujos fundamentos adoto como
razões de decidir, para determinar o arquivamento do presente feito,
com fulcro no artigo 76, parágrafo único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, ao reclamante e ao reclamado, nos
termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 10 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 11 DE JUNHO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000518/2014-57
RECLAMANTE: JULIANA COELHO DA SILVEIRA E OUTRA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

Decisão: (...)

ANTE O EXPOSTO, inexistente prática de falta funcional
ou desvio de conduta por parte dos integrantes do Ministério Público
do Trabalho no Estado da Bahia, sugere-se, com fundamento no
artigo 77, inciso I, da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arqui-
vamento desta Reclamação Disciplinar, promovendo a Secretaria as
notificações na forma regimental.

Brasília, 09 de junho de 2014
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir.

Cumpra-se.

Brasília, 11 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 12 DE JUNHO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000401/2014-73
RECLAMANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTU-
RA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL

Decisão: (...)
Isso posto, opina-se pelo ARQUIVAMENTO da presente

reclamação disciplinar com fundamento no artigo 77, inciso I (se o
fato não constituir infração disciplinar ou ilícito penal), do
R I C N M P.

É a manifestação sub censura.

Brasília, 10 de junho de 2014
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho o pronunciamento do Membro Auxiliar da Corre-
gedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de de-
c i d i r.

Cumpra-se.

Brasília, 12 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 17 DE JUNHO DE 2014

PROCEDIMENTO AVOCATÓRIO Nº 0.00.000.001633/2013-68
EMBARGANTE: CRISTIANO BOCORNY CORRÊA
EMBARGADO: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
ADVOGADOS: SÉRGIO LUÍS WETZEL DE MATTOS - OAB/RS
Nº 40193 E DANILO KNIJNIK - OAB/RS Nº 34445

Decisão: (...)
Vi s t o s ,
Recebo para processar os presentes embargos, deixando de

atribuir efeito suspensivo nos termos do § 4º do artigo 156 do
RICNMP, uma vez que o Plenário do CNMP determinou o imediato
afastamento cautelar do embargante, sem prejuízo de sua remune-
ração, bem como pelo fato de que a decisão que se pretende maior
esclarecimento ensejou apenas a deflagração de processo adminis-
trativo disciplinar, arena em que o embargante terá ampla oportu-
nidade para sua defesa.

Os embargos de declaração serão submetidos, em mesa, à
deliberação do Plenário pelo Relator, conforme dicção do § 2º do
artigo 156 do CNMP.

Publique-se,

Brasília, 17 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

PAUTA DA 169ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 24 DE JUNHO DE 2014

Hora: 9 horas.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério

Público do Trabalho - Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Torre
A, Edifício Parque Cidade Corporate, 12º Andar, Sala 1223, Asa Sul,
Brasília, DF.

Ordem do Dia.
01 - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO PARA O EXERCÍCIO DE 2015: OR-
ÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

O item constante desta pauta, caso não seja julgado nesta
Sessão, fica automaticamente adiado para as próximas que se se-
guirem, independentemente de nova inclusão em pauta.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

Ministério Público da União
.

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 370, DE 18 DE JUNHO DE 2014

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.16. Saúde
Mental no Trabalho, 07.06. OUTROS TEMAS PREVISTOS NAS
DEMAIS ÁREAS TEMÁTICAS (incluir obrigatoriamente o código
do tema complementar), 07.06. OUTROS TEMAS PREVISTOS NAS
DEMAIS ÁREAS TEMÁTICAS (incluir obrigatoriamente o código
do tema complementar), 09.01. ABUSOS DECORRENTES DO PO-
DER HIERÁRQUICO DO EMPREGADOR (campo de especificação
obrigatória), resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor DIEGO SILVA NUNES para atuar
como secretário.

LUIS FABIANO PEREIRA

1ª CÂMARA

ATA Nº 19, DE 10 DE JUNHO DE 2014
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros Ben-
jamin Zymler e José Múcio Monteiro; do Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti (convocado em razão de vacância de cargo
de ministro) e do Representante do Ministério Público, Subprocu-
rador-Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausente, por motivo de férias, o Ministro-Substituto Weder
de Oliveira.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 18, referente à
Sessão Ordinária realizada em 03 de junho de 2014.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

COMUNICAÇÕES

Da Presidência: (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

- Realização de sessão extraordinária às 10 horas do dia 18
de junho de 2014.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-015.016/2009-0, cujo Re-
lator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, o Dr. Stênio Farias
Marinho apresentou sustentação oral em nome de João Carlos An-
drade Cavalcante.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2525 a 2952.

RELAÇÃO Nº 16/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 2525/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

Tribunal de Contas da União
.
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1. Processo TC-009.482/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Pedro Antônio Silva Araujo (197.404.926-

49); Pedro Pereira Machado (010.013.106-91); Regina Celia Ma-
galhães Hespanhol (312.797.676-34); Renato Figueiredo de Souza
(184.873.866-87); Ronaldo Azevedo de Oliveira (290.050.006-00);
Rose Mary do Nascimento (448.576.676-49); Sandra Ferraz Franca
(465.781.296-34); Sinfrônio Soares de Sousa (270.251.106-63); So-
lange Olinda (144.449.766-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2526/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, e em fazer as determinações
constantes do item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.645/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Argemiro Valério de Araújo (369.969.049-

00); João Belizário da Silva (063.331.849-34); José Jarbas Néia
(003.436.849-34); Milton Gomes de Campos (007.188.409-25); Neu-
sa Rocha Martins (587.729.529-20); Sady Ricardo dos Santos Filho
(005.173.309-97); Vital da Silva Filho (087.394.639-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Paraná

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento no Estado do Paraná que providencie, no prazo de
quinze dias, a emissão dos atos de alteração das aposentadoria em
favor do Sr. Argemiro Valério de Araújo e da Sra. Neusa Rocha
Martins, para incluir o fundamento da EC 70/2012, regularizando a
situação do pagamento de proventos aos interessados;

1.7.2. à Secretaria de Fiscalização de Pessoal - SEFIP que
monitore o cumprimento da determinação acima.

ACÓRDÃO Nº 2527/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.736/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Pereira da Costa (007.423.424-25)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2528/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.760/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Delfina Garcia da Rosa (825.999.980-34);

Diva Xavier da Silva (803.227.860-53); Genny Falcão Borges
(697.252.170-04); Genny Moreira Kern (989.992.220-04); Geny Sul-
zbach Sobral (221.916.660-00); Irene Maria Campana Nunes
(010.129.980-02); Iria Niedersberg Sobrosa (827.542.500-00); Lorena
de Carpes Rohrig (614.545.160-20); Maria Terezinha Machado Al-
berto (666.469.100-06); Nubia Moreti Bandeira da Silva
(480.757.790-53); Pamela Gunthner de Souza (057.665.240-72)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2529/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.776/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aciligno Douglas Alencar Santos da Silva

(018.619.895-71); Euridece Tononé (019.610.024-00); Maria Carolina
Menezes Santos (065.334.325-67); Maria José da Silva Santos
(501.471.615-68); Maria Letícia da Conceição (722.259.045-53); Ma-
ria Santana dos Santos (171.488.125-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Sergipe

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2530/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.821/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carmelita Romero de Araujo

(016.334.829-44); Francisco Antonio de Araujo (011.809.389-41)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2531/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.112/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Angelo Fazzini Brochieri (374.299.328-

35); Iza Mara Delgado (021.600.268-08); Jandira Marques Acosta
(251.992.098-09); Laura Brochieri (374.299.318-63); Maurilia Pedra
do Carmo Braz (124.899.848-02); Terezinha Fazzini Brochieri
(357.572.048-77)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2532/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.125/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Yolanda Penha Holmes Borges

(691.476.474-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Sergipe
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2533/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva e dar
quitação aos responsáveis, e em adotar as seguintes medidas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-041.229/2012-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Emilia Maria Silva Ribeiro Curi
(292.910.701-49); Jarbas José Valente (184.059.671-68); Joao Batista
de Rezende (472.648.709-44); Marcelo Bechara de Souza Hobaika
(039.894.116-59); Rodrigo Zerbone Loureiro (095.272.947-46); Ro-
naldo Mota Sardenberg (075.074.884-20); Rodrigo Zerbone Loureiro
(CPF095.272.947-46)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Telecomunica-
ções

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnerg).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Medidas:
1.7.1. dar ciência à Agência Nacional de Telecomunicações

(Anatel) que:
1.7.1.1. todos os quadros e itens do relatório de gestão de-

vem ser preenchidos com observância aos normativos vigentes, em
especial à Portaria-TCU editada anualmente, conforme Instrução Nor-
mativa TCU63/2010; e

1.7.1.2. os Planos Diretores de Tecnologia da Informação
(PDTI) da agência devem ser aprovados tempestivamente, conforme
Instrução NormativaSLTI/MPOG4/2010;

1.7.2. recomendar à Anatel, com fundamento no art. 250,
inciso III, do Regimento Interno do TCU, que adote providências de
forma a mitigar o risco de descontinuidade das soluções de Tec-
nologia da Informação (TI) utilizadas na Anatel e mantidas por con-
tratos de terceiros;

1.7.3. enviar cópia desta deliberação à Agência Nacional de
Telecomunicações; e

1.7.4. encerrar o presente processo, com fulcro no art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 2534/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o primeiro parágrafo
do Acórdão 7.198/2012-TCU - 1ª Câmara, onde se lê: "O rg a n i z a ç ã o
das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul - Ocergs", leia-se
"Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande
do Sul - Ocergs", mantendo-se inalterados os demais termos do re-
ferido acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.617/2011-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Geraldo Antonio de Queiroz Mauricio
(034.275.106-97); Márcio Fortes de Almeida (027.147.367-34); Má-
rio Muller Ramborger (332.342.720-34); Sheda das Graças Lima Fer-
raz (442.132.126-53); Sindicato e Organização das Cooperativas do
Estado do RS (OCERGS) (92.685.460/0001-19); Vicente Joaquim
Bogo (338.911.769-53)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Rio Grande do Sul; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (vinculador); Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário
e Cooperativismo - Mapa

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2535/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, e tendo em vista estes autos de embargos
de declaração, opostos por Carlos Alberto Moreira de Mendonça
Canuto, em processo de tomada de contas especial instaurada pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em de-
corrência de irregularidade na aplicação dos recursos repassados ao
Município de Pilar, em Alagoas, relativos ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), exercício de 1999, com o objetivo de
suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos da edu-
cação pré-escolar e/ou do ensino fundamental, matriculados em es-
colas públicas do município;
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Considerando que a 1ª Câmara deste Tribunal, por meio do
Acórdão 6469/2011 (doc. 3, fls. 119-121), julgou irregulares as contas
de Carlos Alberto Moreira de Mendonça Canuto, com imputação de
débito solidário em valor original superior a R$ 80.000,00, além de
multa individual no valor de R$ 30.000,00;

Considerando que o recorrente interpôs recurso de recon-
sideração intempestivo, não conhecido pelo Acórdão 358/2012 - TCU
- 1ª Câmara (doc. 18), em virtude dos elementos apresentados não
terem suprido as exigências necessárias para que fosse relevada sua
intempestividade, nos termos do parágrafo único do art. 32 da Lei nº
8.443/92 e do § 2º do art. 285 do Regimento Interno;

Considerando que o recorrente interpôs embargos de de-
claração rejeitados pelo Acórdão 7594/2012 - TCU - 1ª Câmara (doc.
64), com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 287 do
Regimento Interno, pela ausência de obscuridade e contradição, quan-
to à intempestividade do recurso de reconsideração, e de omissão por
não ter sido determinada a nulidade do processo;

Considerando que o recorrente interpôs novos embargos de
declaração rejeitados pelo Acórdão 3797/2013 - TCU - 1ª Câmara
(doc. 92), com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art.
287 do Regimento Interno, pela ausência de obscuridade e contra-
dição, quanto à intempestividade do recurso de reconsideração, e de
omissão, por não ter sido considerada a boa-fé do embargante, nem
analisados os demais argumentos apresentados no recurso de recon-
sideração;

Considerando que os novos embargos de declaração inter-
postos contra o Acórdão 3797/2013 - TCU - 1ª Câmara (doc. 92), têm
caráter meramente protelatório, por apresentarem os mesmos argu-
mentos analisados e rejeitados repetidas vezes no recurso de re-
consideração e nos dois embargos apreciados por este Tribunal;

ACORDAM, com fundamento nos arts. 34 da Lei nº
8.443/92 c/c o art. 287 do Regimento Interno, em não conhecer dos
embargos de declaração, e dar ciência ao recorrente do teor deste
Acórdão.

1. Processo TC-015.288/2005-8 (EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Alberto Moreira de Mendonça Ca-
nuto (060.809.444-72); Constat Comércio, Importação e Exportação
Ltda. (40.926.412/0001-71); Glácia Maria Dias Silva
(00.306.007/0001-36); Glácia Maria Dias Silva (431.924.594-68);
Matinal Alimentos Ltda. (02.375.603/0001-01); Nathan Brandao Mar-
ques (133.454.004-72); Paulo de Souza Matos (580.645.676-53).

1.2. Recorrente: Carlos Alberto Moreira de Mendonça Ca-
nuto (060.809.444-72).

1.3. Entidade: Prefeitura Municipal de Pilar - AL
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - AL (Secex-AL).
1.7. Advogado constituído nos autos: Delson Lyra da Fon-

seca (OAB-AL nº 7390 e outros (Procurações - docs. 5, 57, 62, 70,
77).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2536/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o segundo parágrafo
do Acórdão1.330/2014-TCU - 1ª Câmara, onde se lê "A c ó rd ã o
1.176/29-TCU-1ª Câmara", leia-se "Acórdão 1.176/2011- TCU-1ª Câ-
mara", mantendo-se inalterados os demais termos do referido acór-
dão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.339/2008-9 (TOMADA DE CONTAS
SIMPLIFICADA - Exercício: 2007)

1.1. Responsáveis: Adilson Machado (339.323.441-20); Be-
nedito Antonio Martins (235.150.589-15); Edilene Cristina Pereira do
Nascimento (768.067.311-04); Fausto Veiga de Paula (744.172.317-
53); Francisco João do Nascimento (190.084.301-34); Gessé Santana
Borges (310.151.741-91); Halley de Lima Menezes (263.788.411-87);
Herculano Marques de Oliveira (530.838.908-00); Ideal Engenharia e
Construções Ltda (00.809.532/0001-74); Jacqueline Calvet de Morais
(290.053.021-00); Jose Vieira da Silva (254.457.401-10); Klícia Ma-
ria Silva Guimarães (172.033.762-49); Magda de Oliveira Faria
(365.641.506-44); Margarida Alves Borges (100.426.601-49); Ortizon
Vaz Vieira Filho (394.536.421-34); Paulo Roberto Campos Moreira
(410.383.551-68); Rui Francisco Rodrigues Barroso (149.841.052-
91); Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda No
Estado de Goiás (00.394.460/0010-32); Vania Lucia de Assis Marinho
(122.740.891-91)

1.2. Recorrente: Ideal Engenharia e Construções Ltda.
(00.809.532/0001-74)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Estado de Goiás

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2537/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, "a", 235,
parágrafo único, 237, parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, em não conhecer da presente representação, por não
preencher requisito de admissibilidade previsto no caput do art. 235
do RI/TCU, haja vista tratar de matéria que refoge à competência
deste Tribunal, e encaminhar cópia desta deliberação e da instrução
de peça 6 ao interessado e ao Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, de acordo
com o parecer da Secex/MT:

1. Processo TC-010.264/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: MFC Avaliação e Gestão de Ativos Ltda

( 11 . 9 0 8 . 7 0 7 / 0 0 0 1 - 1 7 )
1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso (SECEX-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2538/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", 235, parágrafo único, 237,
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, não
conhecer da presente representação, por não atender aos requisitos
dispostos no art. 237, parágrafo único, combinado com o art. 235 do
Regimento Interno do TCU, e em adotar as seguintes medidas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.334/2014-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados (vinculador)
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Medidas:
1.6.1. informar ao Exmo. Sr. deputado federal Luiz Carlos

Jorge Hauly que, no âmbito do processo TC020.911/2013, que cul-
minou no Acórdão 713/2014-TCU-Plenário, esta Corte de Contas
realizou acompanhamento com o objetivo de avaliar a renúncia tri-
butária, concedida a partir do exercício de 2008, referente ao Imposto
de Renda e ao Imposto sobre Produtos Industrializados, bem como o
impacto dessa renúncia nas diversas repartições de receitas tributárias
federais, em especial, nas transferências dos Fundos de Participação
dos Estados e dos Municípios; e

1.6.2. apensar os autos ao TC 020.911/2013, com fulcro no
art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 36, caput,
da Resolução-TCU 259/2014.

1.6.3. encaminhar ao Exmo. Sr. deputado federal Luiz Carlos
Jorge Hauly cópia desta deliberação e da instrução de peça 2, e
também, cópia do Acórdão 713/2014-TCU-Plenário e do relatório e
voto que o fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 2539/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, parágrafo único, 237,
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em não
conhecer da presente representação, por não preencher requisitos de
admissibilidade previstos no art. 237 c/c o caput e parágrafo único do
art. 235 do RI/TCU, fazer a seguinte determinação, e encaminhar
cópia da instrução produzida pela unidade técnica e desta deliberação
ao Sr. Eduardo Bizarro Pereira Porto e à Coestado, promovendo-se,
em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer do
titular da Sefip:

1. Processo TC-015.999/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União
1.2. Interessado: Eduardo Bizarro Pereira Porto
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinar à Segecex que avalie a conveniência e a

oportunidade de se analisar as sugestões de melhoria do processo de
trabalho afeto ao exame da Declaração de Bens e Rendas de ser-
vidores públicos, constantes destes autos, bem como as sugestões de
alteração nas competências das unidades apresentadas pela Sefip.

RELAÇÃO Nº 13/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 2540/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.020/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Osmar Jacinto Cais da Silva Gomes

(546.190.768-72); Osvaldo Ventura (671.425.168-87); Paula Frassi-
netti Lima de Andrade (481.125.857-68); Paulo Arantes de Moura
(604.728.208-34); Paulo Humberto Reginato (203.639.828-68); Re-
gina Laura Zuliani de Carvalho Gabure (001.845.138-12); Reinaldo
Torres de Arruda Campos (749.372.518-72); Ricardo Arnoldo de
Freitas Pentagna (162.334.336-49); Roberto Bahdur (044.433.228-
68); Roberto Camara Ravagnani (363.770.237-15); Roberto Terumi
Takaoka (743.038.138-34); Rosalinda Maria de Albuquerque Rocha
( 0 2 9 . 5 0 7 . 11 8 - 4 7 )

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2541/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.021/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ruderico Guimaraes (670.783.708-72); Rui

Minoru Chino (689.065.528-15); Rui Noronha Sacramento
(271.696.188-34); Samuel Guendler (095.120.984-15); Savio Rinaldo
Ceravolo Martins (804.285.258-49); Sergio Jorge Ribeiro Macedo
(742.698.528-87); Sergio Lenharo (600.025.908-59); Sergio Naufal
Teixeira da Silva (512.826.408-44); Sidney Federmann (014.314.809-
59); Silvana Fredi Sanches (014.290.238-13); Sonia Lucia Petkovic
Lima (857.028.548-53)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2542/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.591/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Dagoberto Barros da Silveira (263.646.387-

91)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2543/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.113/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Almir Filadelfo Martins (222.763.869-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Paraná
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2544/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-004.118/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Talita de Rozevite Brandão (509.286.517-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Es-

tado
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2545/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a seguinte
determinação:

1. Processo TC-004.119/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aristides Gonçalves Júnior (564.258.998-

91); Denis Benito Antonio Pedra Duarte (196.820.930-15); Osmar
Sílvio Garcia de Oliveira (184.507.179-49); Silvio Nardini Neto
(753.328.928-53); Valmir Pineli Alves (151.561.336-49)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda ao destaque

do ato emitido em favor de Humberto José Coelho Martins
(335.911.137-00), a fim de que seja analisada a legitimidade da acu-
mulação dos proventos, notadamente no que se refere à questão da
compatibilidade de horários.

ACÓRDÃO Nº 2546/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.127/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Faufi Haddad (104.043.841-53); Gifone

Aguiar Rocha (156.817.696-15)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2547/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.128/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eurides da Conceição Kuphal

(720.802.139-20); José Ribeiro dos Santos (017.156.749-87)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Paraná
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2548/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara (do Plenário), ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c
o inciso V do art. 169 do Regimento Interno, em fazer a(s) se-
guinte(s) determinação(ões) e ordenar o arquivamento do(s) proces-
so(s) a seguir relacionado(s), por ter atingido sua finalidade, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.210/2009-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Haroldo Diez Paiva (001.279.730-87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Ciências da Saúde de Porto Alegre

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Fundação Universidade Federal de Ciên-

cias da Saúde de Porto Alegre que emita novo ato de aposentadoria
do Sr. Haroldo Diez Paiva (CPF 001.279.730-87), conforme orien-
tação constante do item 9.3.3 do Acórdão nº 5278/2009-TCU-2ª Câ-
mara.

ACÓRDÃO Nº 2549/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.450/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Elisiário de Souza (077.173.855-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Sergipe
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2550/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.484/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adalto Santana (147.767.235-49); Adelicio

Gomes de Almeida (203.126.105-30); Epaminondas Simões da Silva
(104.319.505-04); Gilvan de Oliveira Souza (095.876.165-53); Hélio
Miguel Veiga (021.005.925-72); Rui Ribeiro Rosal (004.377.195-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2551/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.485/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Raimundo Lauristo de Oliveira

(162.862.433-72)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2552/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.488/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rogéria de Fátima Lima Catão

(189.801.474-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2553/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.511/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Sydney José Bruno (009.724.017-68); Vi-

cente de Paula Ciarrochi (016.212.118-00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2554/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.613/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Benedito Tadeu Saraiva Fittipaldi

(808.217.318-15); Luiz Yoshida (190.356.598-72)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2555/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, exceto os
atos relativos a Ester Terezinha de Christo, Gendir Ferreira de Van-
concelos e Vânia Velberni Silva Soares, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.493/2009-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carmen Almada dos Santos (323.244.480-

68); Carmen Almada dos Santos (323.244.480-68); Dileta Gomes
(447.745.080-04); Dileta Gomes (447.745.080-04); Ester Terezinha
de Christo (243.831.980-15); Ester Terezinha de Christo
(243.831.980-15); Fátima Elani Bortolotto Agostini (448.421.550-00);
Fatima Elani Bortolotto Agostini (448.421.550-00); Gendir Ferreira
de Vanconcelos (166.108.570-91); Gendir Ferreira de Vasconcelos
(166.108.570-91); Leila Amaral (287.747.870-04); Leila Amaral
(287.747.870-04); Maria Ivonete Martins Sutel (475.209.060-00);
Maria Ivonete Martins Sutel (475.209.060-00); Marlene Costa
(367.742.940-49); Marlene Costa (367.742.940-49); Roseleine de Fa-
tima Cardoso da Silveira (351.202.660-53); Roseleine de Fátima Car-
doso da Silveira (351.202.660-53); Sandra Eli Pacheco Araújo
(367.619.230-34); Sandra Eli Pacheco Araujo (367.619.230-34); Vâ-
nia Velberni Silva Soares (417.281.650-91); Vânia Velberni Silva
Soares (417.281.650-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal

que:
1.7.1.1 constitua processo apartado com os atos de Ester

Terezinha de Christo, Gendir Ferreira de Vanconcelos e Vânia Vel-
berni Silva Soares e respectiva documentação, em especial os laudos
médicos ora constantes da peça 2;

1.7.1.2. faça constar dos autos as peças do processo judicial
com base no qual vem sendo paga a rubrica relativa à URV, atual-
mente paga às servidoras Ester Terezinha de Christo e Vânia Velberni
Silva Soares;
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1.7.1.3. promova a oitiva das servidoras Ester Terezinha de
Christo e Vânia Velberni Silva Soares em relação à rubrica "URV";

1.7.2. determinar à Universidade Federal de Santa Maria
que:

1.7.2.1. informe, com base em laudos e exames médicos a
serem encaminhados a este Tribunal, o grau de acuidade visual Gen-
dir Ferreira de Vasconcelos em cada um de seus olhos, haja vista que,
nada obstante o laudo médico mencionar que o servidor possui ce-
gueira em apenas um olho - ou seja, possui visão monocular - foi
enquadrado como "cego" para fins de aposentadoria especial;

1.7.2.2. caso necessário, submeta o servidor Gendir Ferreira
de Vasconcelos a nova junta médica oficial, que deverá produzir
laudo que especifique o grau de acuidade visual do inativo.

ACÓRDÃO Nº 2556/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.569/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Geraldo Antonio Ribeiro Gomes

( 0 11 . 8 1 4 . 2 4 2 - 9 1 )
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2557/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno e §§ 1º e 2º do art. 6º da
Resolução 206/2007, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, com a ressalva de que não mais ocorre a acu-
mulação indevida de GADF com FG e "quintos" nos proventos de
Regina Maria Hooper Cruz, como constava do ato Sisac de peça
18:

1. Processo TC-007.230/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arlete Nunes (148.572.947-53); Arlete Nu-

nes (148.572.947-53); Arlindo Palassi (014.683.597-20); Arlindo Pa-
lassi (014.683.597-20); Carlos Alberto Alves de Farias (117.304.637-
20); Carlos Alberto Alves de Farias (117.304.637-20); Carlos Alberto
Alves de Farias (117.304.637-20); Humberto Fontenelle Filho
(049.114.667-15); Humberto Fontenelle Filho (049.114.667-15); José
Raymundo Daros (071.220.637-04); José Raymundo Daros
(071.220.637-04); Pedro Augusto Deps (086.376.527-00); Pedro Au-
gusto Deps (086.376.527-00); Regina Maria Hooper Cruz
(797.912.987-34); Regina Maria Hooper Cruz (797.912.987-34); Re-
gina Maria Hooper Cruz (797.912.987-34)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2558/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.245/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José das Graças e Silva (062.199.343-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2559/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.601/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Amaral Jose de Freitas Cunha

(053.009.910-15)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2560/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.647/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Leony da Silva (339.069.710-15); Lucia

Silveira da Costa (352.498.460-68); Luiz Carlos Gigardi
(168.539.460-49); Maria Alice Mendes Almeida (382.890.910-87);
Maria de Lourdes Morem de Fraga (263.914.300-04); Maria de Lour-
des Zimmermann da Silva Stein (342.329.820-00); Maria do Carmo
Raimundo de Almeida (262.832.630-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2561/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do inte-
ressado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.316/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jorge Lopes Cavalcante Filho (112.722.794-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2562/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão em análise se exauriram antes de seu proces-
samento pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do
interessado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no ar-
tigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
pela perda do objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.351/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Darci Antunes Guimaraes (133.461.566-

72); Darci Antunes Guimaraes (133.461.566-72); Darci Antunes Gui-
marães (133.461.566-72)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2563/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.384/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Suzana Medeiros Monteiro

(132.998.084-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no estado da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2564/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.387/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Carlos Mendonça (224.046.861-00)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2565/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.417/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Geraldo Alves da Silva (118.993.363-

20); Paula Francinete de Almeida Soares (005.356.563-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no estado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2566/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão em análise se exauriram antes de seus proces-
samentos pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado das
interessadas, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no ar-
tigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
pela perda do objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.423/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lilia Victoria Fiquene (298.901.797-68);

Marilia Santos de Oliveira (590.523.097-87)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Es-

tado
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2567/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.463/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fernando Guedes Andrade (026.822.065-

49); Ivone Adorno Bastos (165.241.875-04)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado da Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2568/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.464/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Maria de Negreiros Ribeiro

(048.419.643-04); Domingos Arruda Carneiro (020.804.273-34); Ed-
milson Fernandes (004.127.083-53); Jose Carneiro de Siqueira
(000.312.403-72); Juracy Lourenço de Euclides (028.068.783-49);
Lucides da Costa Ferreira (370.575.373-87); Margarida Maria de Me-
nezes Pinho (613.775.033-72); Maria Mendes Brito (018.123.193-04);
Rossana Pinheiro Gripp Ibiapina (141.324.193-04)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Ceará

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2569/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.467/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Esbelta Ferreira Marques (117.410.906-87)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2570/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, bem assim em fazer a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-008.469/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Carence Filho (248.078.696-04); Nei-

de dos Santos (253.811.306-78); Rubens da Costa Caçador
(022.256.976-04)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

em Minas Gerais que disponibilize no sistema Sisac o formulário de
cancelamento de aposentadoria do servidor João Carence Filho, haja
vista sua reversão à atividade em 14/12/2012.

ACÓRDÃO Nº 2571/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.470/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Eliezer Alves Rezende (048.435.924-

04); Maria Isete dos Santos Silva (133.286.204-78)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2572/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.475/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Pires da Silva (014.386.030-53);

Aurea Conceicao Beirao de Almeida (000.429.940-04); Aurea Con-
ceicao Beirao de Almeida (000.429.940-04); Carlos Brenner
(000.318.280-00); Carlos Guido Weck (126.916.230-68); Carlos Gui-
do Weck (126.916.230-68); Erico Jaimir de Oliveira (138.711.700-
97); Geraldo Peixoto de Miranda (008.117.690-20); Idamyr Pinheiro
Duarte (140.650.020-87); Jorge Luiz Cassol (187.893.070-20); Jose
Antonio de Oliveira Rocha (007.011.300-91); João José Vargas Coe-
lho (253.048.360-49); João José Vargas Coelho (253.048.360-49);
Julio Warney Fischer (005.168.480-20); Luiz Ernani Bastos Gon-
çalves (203.986.700-72); Maria Beatriz Denardin Klein (132.583.380-
00); Maria Beatriz Denardin Klein (132.583.380-00); Maria Beatriz
Denardin Klein (132.583.380-00); Maria Dantas Fontes (024.756.505-
91); Maria Dantas Fontes (024.756.505-91); Maria Dantas Fontes
(024.756.505-91)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2573/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.477/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marta Pereira Nepomuceno (221.160.010-

72); Marta Pereira Nepomuceno (221.160.010-72); Marta Pereira Ne-
pomuceno (221.160.010-72); Milton Carlos Zilz (013.283.790-00);
Moyses Eizirik (003.251.200-72); Olavo Rodrigues Bulcão
(004.943.300-82); Orsini Gomes Guterres (008.039.010-20); Orsini
Gomes Guterres (008.039.010-20); Paulo Jose Biacchi (095.101.410-
20); Paulo Soly Moojen Nacul (001.714.920-72); Paulo de Tarso
Oliveira (001.441.000-10); Pedro Canisio Veit (001.481.560-53); Pe-
dro Canisio Veit (001.481.560-53); Pedro Ivo da Silveira
(054.586.170-53); Pedro Odil Gomes da Rosa (346.181.390-72); Raul
Torres de Bem (018.145.160-34); Ruy Delmar Thome (005.546.850-
00); Ruy Delmar Thome (005.546.850-00); Ruy Delmar Thome
(005.546.850-00); Udgar Boeira Pacheco (007.029.510-72); Valdemar
Rodrigues Martins (022.022.120-00); Valter Agostinho Sasso
(201.774.100-00); Vera Maria de Oliveira (434.680.800-00); Wilson
Carvalho Cordova (018.079.270-91); Zelly Magdalena Ramos Merl-
jak (164.133.930-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2574/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.478/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco de Assis Kremer (154.670.909-

68); Maria Hipolita Portilho Soares (658.918.569-72); Mauricio Wan-
derlei Santana (067.261.869-91); Renate Budag Becker (298.610.639-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no estado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2575/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do inte-
ressado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.479/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José de Arimatea Gomes (929.166.278-04)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2576/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.480/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marcos Erbele (208.295.406-44); Maria

Amalia Rodrigues (050.131.478-40); Maria Amalia Rodrigues
(050.131.478-40); Marli Flora Neves (935.591.608-63); Milton Pi-
nheiro de Abreu (023.705.218-05); Paulo Fernando Ortega Boschi
(288.585.307-72); Pedro Cesar Tambascia (370.762.808-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2577/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do inte-
ressado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.481/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Pedro Cesar Tambascia (370.762.808-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2578/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.482/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Rosa Maria Abud Ribeiro (560.239.958-

53); Teresinha Marques de Oliveira (874.911.688-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
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1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2579/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, e fazer a determinação sugerida
pelo Ministério Público:

1. Processo TC-008.693/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jackson Anjos Simas (177.472.363-87);

Jackson Anjos Simas (177.472.363-87); José Jorge Costa Leite Filho
(098.637.613-20); Raimundo Nonato Andrade (044.067.613-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie a devida correção, no Sistema Sisac, do campo "Des-
crição dos fundamentos legais da aposentadoria/alteração", no ato de
concessão inicial do Sr. Jackson Anjos Simas.

ACÓRDÃO Nº 2580/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.899/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Lázaro de Brito Ladislau

(033.362.802-06)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2581/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame
desta Corte não está dando ensejo a pagamentos irregulares no mo-
mento de sua apreciação de mérito, ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.907/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria de Fátima Carvalho Raposo de Melo

(327.875.104-34)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2582/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.910/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eduardo Alves Garcia (001.110.368-01);

Eleni Satomi Suguimoto (023.667.508-70)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2583/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.930/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elias André Agostinho (282.753.147-04);

Geraldo Cometti (283.297.327-20); João Elso Barcellos
(421.142.257-04); Ormir Lucas (421.134.407-25)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2584/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
os arts. 143, incisos II e V, e 243 do Regimento Interno, e de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar revel, sem aplicação de multa, o Sr. Gilmar
Trindade de Araújo, ex-Secretário de Recursos Humanos da Uni-
versidade Federal de Campina Grande, haja vista a insubsistência das
práticas irregulares a ele originalmente imputadas;

b) fazer a determinação adiante especificada;
c) autorizar o oportuno arquivamento deste processo;

1. Processo TC-009.122/2010-9 (APOSENTADORIA - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Ana Clara Gomes dos Santos
(106.692.643-34); Iaponira Paulo de Oliveira (132.570.054-15); Ju-
denor Fernandes Filgueiras (090.909.167-68); Maria Auxiliadora de
Farias Dantas (653.073.134-20); Maria Jose Bezerra Cavalcanti
(408.290.494-87); Maria Liduina Pires de Deus (094.431.694-87);
Maria do Carmo Freire (090.685.544-68); Severina Nilda Alencar
Caetano Cartaxo (112.481.224-53); Zilda de Araujo Dias
(206.755.694-00)

1.2. Entidade: Universidade Federal de Campina Grande
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que, nos termos da Questão de

Ordem aprovada na sessão plenária de 8/6/2011 (ata 22/2011), en-
caminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-
Geral de União (AGU), bem como à Conjur/TCU, as informações
necessárias ao acompanhamento da Ação Ordinária 0503465-
96.2012.4.05.8201, originária da 9ª Vara Federal do Juizado Especial
Cível da Seção Judiciária do Estado da Paraíba, no âmbito da qual foi
proferida decisão que impede o integral cumprimento do Acórdão
309/2011-TCU-2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 2585/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.246/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Cauterine Monteiro de Almeida

(088.133.534-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2586/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.258/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Gewilton Lopes (029.165.761-34);

Antônio Rodrigues da Silva (102.073.681-04); Carlos Alberto Moura
D Almeida (351.186.877-72); Francisca Mendes de Freitas
(292.901.981-68); Ivan Bomfim Ramos (098.235.901-25); João Ba-
tista Soares Ferreira (168.034.936-87); Lenita Pereira de Souza
(268.589.751-87); Maria Josina Lobo Menna Barreto (136.916.942-
68); Maria do Socorro Alves dos Santos (117.181.881-53); Marlene
Chaves Moreira (151.785.601-91); Milton Neves de Souza
(153.395.991-91); Robson dos Santos Carvalho (462.252.931-91); Se-
nira Carlos dos Santos Silva (150.764.901-00); Ubirajara Soares de
Carvalho (113.890.011-72)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2587/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.304/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Taveira da Silva (059.170.341-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Tocantins
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2588/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.324/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Janete Rodrigues Nascimento Franco

(675.213.557-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2589/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.339/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Hilma Xavier Rodrigues (206.946.951-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no estado do Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2590/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.345/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Ana Maria Almeida Canuto (312.575.507-

72); Ana Maria Kury Coelho dos Santos (698.401.307-06)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2591/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.396/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gilmar de Andrade Mattos (031.826.048-

48); Maria das Graças Trindade Kaminski (237.839.662-72); Nadir
Paulino (706.916.658-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2592/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de segurado do inte-
ressado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo:

1. Processo TC-009.416/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Ferreira da Silva (802.215.808-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2593/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.418/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Cesar Destefani (232.467.589-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Paraná
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2594/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.430/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edison Rebelo de Carvalho Filho

( 0 11 . 5 6 9 . 4 2 3 - 4 9 )
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2595/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.457/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Francisca Vieira Machado

(339.514.620-00); Noeme Paulo dos Reis (223.408.401-63); Raimun-
da Lima Cutrim (129.213.273-68); Raquel Machado Santos
(266.734.441-34); Silvana Colenghi (375.121.887-49); Tereza Bere-
nice da Silva Correia (611.406.357-00); Wania Gomes da Silva
(186.172.121-87); Wilson Jose Lopes (462.498.421-87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2596/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a seguinte
determinação:

1. Processo TC-009.483/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lenira Vieira de Souza (006.096.335-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda ao destaque

dos atos emitidos em favor de Diva de Medeiros Dias (250.880.924-
15) e João Alves Neto (083.616.574-87), a fim de que, em relação à
primeira interessada, verifique se o tempo insalubre averbado efe-
tivamente se refere ao período celetista e não ao estatutário, conforme
registrado no formulário Sisac; e, em relação ao segundo interessado,
seja analisada a legitimidade do tempo de serviço alegadamente pres-
tado em condições de insalubridade, notadamente a comprovação de
que a atividade laborativa tenha sido efetivamente exercida nestas
condições, tendo em vista a natureza do cargo ocupado pelo in-
teressado.

ACÓRDÃO Nº 2597/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.486/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Gerardo Alves Silva (118.993.363-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2598/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a seguinte
determinação:

1. Processo TC-009.500/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Claudia Magno Leão Nascimento Santos

(698.562.657-20); Jessé Baptista da Motta (389.532.507-49).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda ao destaque

do ato emitido em favor de Luiz Pires de Souza (370.728.467-00), a
fim de que seja analisada a legitimidade do tempo de serviço ale-
gadamente prestado em condições de insalubridade, notadamente a
comprovação de que a atividade laborativa tenha sido efetivamente
exercida nestas condições, tendo em vista a natureza do cargo ocu-
pado pelo interessado.

ACÓRDÃO Nº 2599/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.505/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jane de Siqueira Pantoja (025.637.358-23);

Janne Rose Rodrigues Soares (510.957.344-15); Joanice da Silva
Souza Lima (174.850.531-91); Joanizia Alves Mangueira
(170.740.375-91); Jorge Costa (285.250.357-34); José Chagas de Oli-
veira (012.234.882-68); Joselita Conceição dos Santos (218.643.815-
15); José Joaquim da Silva (144.302.401-59); João Cruz Tinoco
(306.562.577-68); João Leite Ribeiro (098.403.891-49); João Paulo
de Sousa (044.694.963-91); Lair Moreno Leobas (134.934.341-20);
Lea Tramontin (344.504.759-68); Leila Arduini Puppin (600.957.337-
87); Leonel Sousa Leão (063.161.403-63); Luiz Valentino Gallo
(289.532.157-49); Manoel Santos Rodrigues (072.606.105-06); Ma-
noel das Graças Silva (011.594.702-78); Mara Núbia Martins
(228.549.590-00); Márcia Rosane Montenegro de Carvalho
(278.072.740-34)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2600/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.506/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marcondes de Souza Gomes (065.756.412-

53); Maria Ferreira da Costa (106.641.902-78); Maria Gorete Cla-
rindo Agostinho (268.738.501-87); Maria Jucilene de Melo Costa
(081.598.743-91); Maria Luiza Pinheiro de Sousa da Costa
(225.914.351-20); Maria Luiza de Aragão Paiva dos Santos
(206.434.387-34); Maria Noeme de Abreu Neiva Siqueira
(225.488.401-82); Maria da Conceição Lima Fontanari (295.869.840-
87); Maria das Graças da Costa (127.854.074-15); Maria de Lourdes
de Melo (408.001.992-00); Maria do Carmo Guedes (940.566.928-
15); Maria do Carmo Nunes dos Santos (179.404.431-00); Mario
Marcos Belem Pereira (035.011.592-34); Marluce Francisca da Silva
(193.034.164-49); Murilo de Sousa Matos (054.603.873-53); Nadeide
Rodriguesda da Silva (128.964.202-82); Nadilza Maria Correia da
Costa (372.571.884-91); Neidimar Alves Moreira (214.593.121-04);
Neuza Maria Severo Machado (293.255.520-00); Nivaldo da Silva
Gama (486.669.047-04)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2601/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a seguinte
determinação:
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1. Processo TC-009.507/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Orlando Manoel de Oliveira (076.212.050-

91); Pedro Julio de Aguiar (974.188.118-53); Raimunda Xavier Sil-
veira Santana (099.854.763-87); Raimundo Lopes Chaves
(045.792.752-68); Raimundo Pereira da Silva (099.853.363-72); Re-
gina Lucia Andrade dos Santos (018.516.378-50); Rosangela Pureza
da Cunha (758.873.717-49); Rosina Ferreira Teixeira (314.323.877-
15); Ruth Marques Carneiro (153.676.731-04); Sandra Izabel Pereira
de Araujo (026.651.742-00); Silvana Bonora da Silva (632.303.137-
04); Walmer Carneiro de Melo (078.190.136-72); Wanda Amaral de
Oliveira (060.614.862-00)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda ao destaque

do ato emitido em favor de Raimundo Tarcisio Macedo (066.903.861-
04), a fim de que seja analisada a legitimidade das parcelas que
compõem os proventos do interessado.

ACÓRDÃO Nº 2602/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.595/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adelino Saraiva da Silva (161.072.682-

00); Maria Dagmar Armond de Melo (042.885.302-10); Maria Izabel
Guedes do Nascimento (055.049.962-87); Maria do Socorro de Oli-
veira e Oliveira (133.904.652-00); Raimundo Marques Pinheiro
(046.948.802-68); Vera Lúcia Rubim dos Santos (337.887.902-53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2603/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.596/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ademir Hildo de Medeiros (062.092.894-

87); Ana Maria Gustini Brochado Simões (236.696.916-34); Anaide
dos Santos (110.963.495-15); Antonio Torres Guimarães
(108.741.605-10); Antônio dos Santos (090.799.125-49); Arlindo
Borges (065.036.595-04); Armando Pereira de Almeida
(050.002.895-87); Aroldo Cabral Tavares (074.507.535-53); Carlos
Ramos Sobrinho (088.435.465-20); Cassiano Catute Santos
(098.250.885-91); Cecília Alves de Almeida (105.675.005-78); Dalva
Maria de Carvalho Dias (097.335.235-34); Dalvina Maria Amorim
Taveira (080.120.755-04); Delmir Vicente Magalhães Castro
(140.177.255-20); Deraldo Alves dos Santos (076.419.825-49); Di-
nalva da Silva Santos (381.605.445-53); Diógenes Vital da Silva
(089.216.365-87); Edimary Chalegre Costa (124.445.295-53); Edival
de Souza Gama (243.911.906-72); Ângela Maria Anunciação
(148.780.035-53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2604/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.597/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eduardo Gonçalves de Oliveira

(072.982.185-49); Elisalvo Gonçalves Cardoso (106.096.105-97);
Emerson José Osório Pimentel Leal (017.480.925-53); Fernando Ro-
que (099.203.155-91); Geerdjsjhon José Barbosa (109.841.865-49);
Geraldo Palmeira Pattas (070.949.495-53); Gracialva Maria Morais
(060.222.785-20); Idinaldo Marcelino de Souza (098.001.315-15); Il-

debrando Silva Fontoura (075.232.465-91); Itamar José de Oliveira
(083.911.815-53); Ivone Maria Ribeiro (635.318.287-20); Janete
Sandman (185.940.855-91); Joaquim Bispo Peixoto (106.101.035-
04); José Antonio da Silveira (062.972.855-00); José Augusto Tosta
de Souza (084.400.775-72); João Fernando de Almeida (053.316.758-
24); João Ferreira de Almeida (065.342.605-49); João Miranda Ro-
drigues (109.181.595-04); Luiza de Carvalho Sacramento
(522.925.417-34); Manoel Cândido Correia da Silva (003.263.215-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2605/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
exceto o ato de aposentadoria de Renato da Silva Oliveira , e fazer
a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-009.598/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Antonia da Conceição (094.877.005-

87); Maria Célia de Sousa Borges Nascente Coelho (115.211.985-00);
Maria do Nascimento Nunes Dotto (099.300.865-87); Marinalva dos
Santos Santana (184.544.105-20); Marta dos Anjos da Silva Borges
(903.040.208-34); Miralva José dos Santos Xavier (104.349.845-15);
Moaci Francisco de Paula (206.853.946-20); Nadir Alves Lopo
(079.255.575-91); Nair de Oliveira (583.816.605-30); Nazário Mar-
celino Santana (054.488.325-04); Nelson Brito de Oliveira
(813.074.548-87); Nilcéia Silva dos Santos (136.055.505-68); Niobé
Rosa da Silva (129.353.015-87); Orlando Antônio de Souza
(100.389.575-15); Paulo Petilo (030.440.505-10); Paulo Roberto Leite
Alves (100.420.085-49); Pedro José dos Santos (062.710.225-53);
Renato Borges da Costa (085.201.519-49); Renato da Silva Oliveira
(305.524.357-91); Rita de Cássia Ferreira (205.885.265-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

constitua processo apartado com o ato de Renato da Silva Oliveira e
diligencie ao órgão de origem com vista a colacionar a documentação
com base na qual foi averbado o tempo de serviço de 5 anos, 7 meses
e 6 dias prestado à Fundação Osvaldo Aranha, inclusive a certidão de
tempo de contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, se houver.

ACÓRDÃO Nº 2606/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, exceto
aquele relativo ao servidor Sérgio Canna Brasil Chagas, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.599/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Rita Narriman Silva de Oliveira Boery

(070.579.975-15); Roberto da Silva Lopes (336.018.107-78); Rubens
Soares dos Santos (095.298.295-15); Ruy Evangelista dos Santos
(106.103.755-04); Sérgio Canna Brasil Chagas (073.849.555-72); Ta-
nia Mara Barreto Aquilino (115.181.115-72); Therezinha Nery da
Silva (081.675.405-53); Valnice Vieira do Rosário (165.666.535-20);
Vanda Sales dos Santos (226.822.445-72); Wellington Abdala Azi
(076.544.485-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal

que:
1.7.1. constitua processo apartado com o ato de aposen-

tadoria do servidor Sérgio Canna Brasil Chagas;
1.7.2. diligencie ao órgão de origem para obter a docu-

mentação com base na qual foi realizada a averbação de tempo de
serviço prestado a órgão estadual/municipal, inclusive a certidão de
tempo de contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro,
caso se trate de tempo de contribuição para o regime geral de pre-
vidência.

ACÓRDÃO Nº 2607/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.602/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Pedro Luiz Correa (282.853.287-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2608/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, exceto o
de Marilda Eduardo da Silva, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.604/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luiz Sérgio Araújo de Lacerda

(282.142.691-72); Maria Alice dos Santos (106.505.713-04); Maria
Cristina Marques de Melo (133.534.031-91); Maria José de Jesus
(846.513.267-49); Maria Lucia da Silva Valença (267.838.601-59);
Maria das Dores de Sousa (215.477.341-91); Marilda Eduardo da
Silva (211.707.891-53); Max Lanio Gonzaga Jaime (020.168.181-15);
Mercia Aparecida Cintra (130.323.641-91); Nailde Machado Miranda
(208.448.831-15); Noé Alves Pinto (133.011.101-00); Otília Firmina
Leiros de Amorim (193.657.561-20); Paulo Roberto de Freitas
(146.067.046-91); Pedro Lopes de Menezes (117.947.551-87); Rai-
munda Alves da Silva (194.609.881-72); Rubens Martins da Silva
(025.173.451-04); Scheila Correia Maia Lacerda Fleury
(402.047.401-00); Sebastião Anunciação dos Santos (228.204.001-
59); Vicente de Sales Pereira (159.989.671-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

constitua processo apartado com o ato de aposentadoria de Marilda
Eduardo da Silva e diligencie ao órgão de origem com vistas a obter
a documentação com base na qual foi averbado tempo de serviço
público estadual.

ACÓRDÃO Nº 2609/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.606/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Francisco Dias Costa (101.020.863-

20); José Gutemberg Lima Nascimento (079.558.123-87); José Ri-
beiro da Silva (062.152.463-87); José dos Santos Costa (023.515.873-
91); Maria Betania Martins Pereira (224.841.323-87); Maria dos Re-
médios Martins (177.227.643-04); Mario de Jesus Cutrim Gomes
(055.779.003-44); Nila Rodrigues Dominices (126.426.903-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2610/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.608/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Virgínia Maria Albricker de Carvalho

( 2 2 1 . 6 4 1 . 11 6 - 7 2 )
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Minas Gerais
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2611/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.609/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arizelia de Mendonça Lourenço

(251.936.514-53); Arnaldo Alves Barbosa (202.981.704-00); Ermano
Caetano de Sousa (067.723.664-68); Gerlane Pereira de Almeida
(108.736.784-00); Israel Marinho Falcão (110.385.944-72); Lucia de
Fatima Oliveira (136.045.204-44); Maria das Graças de Oliveira
(277.506.204-00); Rejane Maria de Sá Leitão Peixoto Vasconcelos
(379.635.704-00); Rosete Bezerra Cavalcante Arcoverde
(237.403.534-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2612/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.613/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jovelina dos Santos (642.019.617-53); Mo-

zart de Castro Aragao (690.720.277-87); Valéria Barros de Azevedo
(752.482.987-68)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2613/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.614/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Tavares de Lira (481.007.497-

87); Maria Cristina de Macedo (374.073.927-49); Suely de Carvalho
Dantas Floquet (315.998.344-72)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2614/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.615/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alexandre Bergmann Scalco (238.909.830-

49); Antonio Carlos Conte Maia (125.520.620-91); Antonio Carlos
Conte Maia (125.520.620-91); Carla Cristina Camardelli Rosa
(264.134.260-04); Celia Luiza Petersen Vitello Kalil (374.666.740-
20); Decio Omar Araujo Ferreira (093.852.740-15); Elemar dos San-
tos (405.687.760-20); Eliane Augustin Adamy (307.095.040-04); Eli-
zabeth Costa Hardt (342.222.600-10); Eurico Coelho Sacco
(118.648.180-34); Flora Gonçalves Veiga (295.428.120-00); Iracema

Conceição Fernandes Teixeira (178.695.100-25); Iria Maria Ghedin
(093.743.610-00); Jeni Delfino Borges Pinto (210.370.350-20); Joao
Manoel Gomes da Silva (099.080.560-34); Jose Antonio Grandini
Kulczynski (002.558.400-63); Julio Warney Fischer (005.168.480-
20); Leo Valter Tschiedel (139.697.060-68); Lucidia Cauduro
(551.697.320-15); Luiz Clovis dos Santos Arocha (125.885.550-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2615/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.616/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Alice Rocha de Souza (222.651.710-

34); Maria Dita Muniz Henrique (199.399.060-72); Maria Eloa Vieira
Braga (231.993.420-00); Maria Locatelli Carvalho (318.902.370-00);
Maria Regina Arriera Rosa (238.767.600-97); Maria Vanir da Silva
(296.236.180-34); Marilena Fernandes Souza (210.014.560-68); Mar-
lene de Quadros (339.149.400-00); Marlene dos Santos Guiel
(296.425.310-20); Neiva Vasconcelos Cabreira (224.568.720-53);
Paulo Jose Biacchi (095.101.410-20); Pedro Osvaldo Rebeschini
(095.227.350-00); Raymundo Jose Dias de Carvalho Leitao
(037.823.440-49); Suzana Maria Machado Ferreira (346.934.240-72);
Vera Lucia Menezes de Vargas (295.894.440-91); Vera Maria de Oli-
veira (434.680.800-00); Wanderley Delgado Dias (031.869.970-20);
Wilson Carvalho Cordova (018.079.270-91)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2616/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a de-
terminação adiante especificada:

1. Processo TC-009.617/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ataide Alvim Caldeira (246.600.519-00);

Casilda Ozélia da Silva Maciel (678.402.059-68); Celita Linhares
Pereira (660.304.129-49); Claudius Augustus Faggion (021.738.169-
34); Damiana Regina Paes da Conceicao (174.797.201-06); Dileta
Bertoldi Coelho (181.029.059-72); Dione Maria da Rocha Silva
(343.148.499-91); Edite Benelli (347.415.189-49); Edite Coral da Sil-
veira (376.499.149-68); Elza Maria Coelho da Silva (289.218.609-
91); Hercilio Manoel Ricardo (399.205.699-68); Hélvio Oselame
(067.239.779-04); Irma Nazaré Machado (416.607.659-00); Ivete
Francis Kowalski (343.860.419-15); Joao Goulart Filho (223.293.079-
34); João Duz (199.053.510-00); Juanita Cordeiro dos Santos Aune
(528.767.309-44); Jécea Regina da Silva da Cruz (305.793.419-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de No Estado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda ao destaque

dos atos emitidos em favor de Décio Lopes Reis (145.370.449-34) e
Elaine de Abreu Borges (342.050.989-87), a fim de que seja analisada
a legitimidade do tempo de serviço alegadamente prestado em con-
dições de insalubridade, notadamente a comprovação de que a ati-
vidade laborativa tenha sido efetivamente exercida nestas condições,
tendo em vista a natureza do cargo ocupado pelos interessados.

ACÓRDÃO Nº 2617/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.618/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lia Hoepfner (380.229.909-49); Luiz Car-

los Zimmermann (416.024.559-53); Luiz Gonzaga da Rosa
(290.092.949-00); Maria Gorete Fonseca da Silva (442.907.729-00);
Maria Helena Pedrini Walter (223.313.369-20); Maria Lucia Silveira
Lopes (341.730.059-20); Maria Valdete da Costa Muller
(344.688.979-53); Odison Cesar Ávila (190.522.007-34); Paulo Ivan
Ferrão Ribeiro (200.569.820-20); Plácido Simas (248.594.949-20);
Rosita Martins Antonio (375.581.969-49); Rute Cabral (458.436.949-
68); Shirley Silva Castella (289.797.109-68); Sonia Carmen Telo
Duarte (347.667.829-68); Valdevino Paiva (105.708.021-72)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2618/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.620/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Donata Maria de Souza Pellegrino

(034.310.828-31); Edgard Bolanho (359.772.308-00); Eliana Carva-
lho da Trindade (783.311.708-06); Eliana Maria Silva de Almeida
(014.244.098-10); Eliana Passos Barvinski (014.063.578-55); Elisa
Keico Asai Hashimoto (022.993.428-50); Elzevi de Oliveira Freitas
(105.297.995-53); Eodolmira Maria Pampado de Lima (015.900.158-
78); Ernesto Antonio Manfrin (000.380.228-00); Eunice Elvira de
Oliveira Prado (170.595.935-00); Fabio Pieretti (771.402.148-91); Fa-
tima Maria Pereira Martins dos Santos (853.127.038-34); Flor de
Maria Cantanhede Castelo Branco (936.692.918-49); Geraldo Mar-
garida (653.131.198-34); Heloisa Ciari (776.628.228-34); Ida Irene de
Almeida Prado (040.384.968-30); Ieda Ferreira da Silva Araujo
(009.095.528-51); Iraci Elias Yamada (021.911.868-07); Irene Rosa
da Silva (228.398.444-00); Irma Stephan (074.812.078-52)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2619/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.621/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Isa Maria Martins (432.141.778-34); Isa-

bella de Caiado Castro Moraes de Assis (734.292.797-04); Jenecy
Queiroz de Sá Freire (090.219.307-49); Joao Luiz Bueno Pedroso
(023.717.078-72); Joao Manoel Caracanhas (041.900.058-51); Jose
Flavio Castelluccio (541.604.728-34); Jose Luiz Piratininga
(755.874.598-53); Jose Melquiades de Oliveira (789.243.248-53); Jo-
se Roberto D Alessandro (163.012.857-00); João Fernando Ribas
Macarron (664.642.268-00); Leandro Prazeres Soares (314.528.767-
20); Lidia Mendes (926.786.708-30); Lourdes Alves da Silva Marçal
de Sousa (291.687.915-34); Lucia Antonia Pereira Quintes
(072.705.658-13); Luiz Fernando Chierighini Bueno (155.640.028-
49); Luiza Kanda (803.597.608-72); Marcia Antonia Peron Puerro
(001.456.608-77); Margarida de Paula Duarte (794.897.618-34); Ma-
ria Aldeci Soeiro de Deus (007.047.408-77); Maria Angelica Bi-
tencourt Alves (019.274.678-29)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2620/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 149ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000149

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-009.624/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Venilton Soares (874.278.008-00); Vera

Lucia Giachini (872.959.898-20); Wedja Francinete da Silva
(033.567.478-00); Zelinda Perine Pereira (815.328.658-72); Zeneide
Silvestre Oliveira (012.054.378-86); Zilda Aparecida Savegnago
(056.191.088-05)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2621/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.626/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Diva Ângela Porciuncula Grave Bello

(338.263.587-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2622/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.702/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Consuelo Madalena Portolan (119.355.291-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-

lador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2623/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.764/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Helia Soares de Souza (209.785.967-49)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Es-

tado
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2624/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal encontra-se com seu fundamento legal corrigido no sistema
Siape, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II,
do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, sem prejuízo de fazer a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-009.765/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Heliana Lira de Macedo Neves

(043.897.602-97)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 2625/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.780/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Almi Francisco Dourado (086.150.985-49);

Ana de Oliveira Santos (107.774.822-15); Antônio José Cerqueira dos
Santos (094.972.695-87); Antônio Valter Aragão (388.240.607-06);
Carlos Benedito Chaves (101.642.005-68); Jaide Maria da Silva
(152.354.835-53); Josenice da Silva dos Santos (217.731.815-72);
Maria Isabel Pereira Garrido Blanco (104.022.925-53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2626/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.782/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marli Guedes de Almeida Nunes

( 11 7 . 5 5 7 . 9 2 1 - 1 5 )
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado de Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2627/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.783/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dercinio Pio de Oliveira (147.318.276-04);

Marcos Jose Santana Rocha (200.160.346-00); Maria da Conceição
Rola Ferreira (221.064.646-49); Mauricio Rossini (080.945.866-72);
Osmira Rodrigues de Andrade (176.421.406-49); Paulo Roberto Fer-
reira de Freitas (491.835.407-68); Valnide Maria da Silva Gomes
(195.246.096-49); Wayne Sampaio Mendes (204.535.826-72)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais dos atos no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a
redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2628/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.787/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carmem Lúcia Borges Thomaz

(202.432.860-15); Elvira Lima Machado (425.435.330-87); Iracy
Ghesla Canali (223.609.800-68); João Baptista Wilke (007.862.500-
97); Matilde Florinda de Sousa Marques (294.472.910-15); Mauro
Ribeiro Pinto (192.088.710-53); Miguel Carlos Delfino (002.600.450-
04); Vera Lúcia Diehl (215.485.790-68); Vera Lucia Teixeira Gui-
marães (133.497.160-91)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2629/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que os atos submetidos ao exame
do Tribunal não estão dando ensejo a pagamentos irregulares e en-
contram-se com seus fundamentos legais corrigidos no sistema Siape,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do
Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.788/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edna Maria Correa (378.212.619-04); Il-

demar Osvaldo Rosa (221.397.109-91); João Alfredo Augusto Mo-
ojen (248.598.180-91); Levi Rafaeli da Cruz (289.221.079-87); Maria
Daura de Oliveira Woytuski (399.020.729-68); Maria Izabel dos San-
tos (029.838.859-68); Nilva Maria da Silva (252.001.609-44); Te-
rezinha Matias Costa (463.638.669-87); Vera Lucia Linhares Alves
(376.087.899-72)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 2630/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso II, e 169, inciso V, do Regimento Interno, em
fazer as determinações adiante especificadas, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.225/2004-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luis Gonzaga Basilio da Silva

(038.513.114-34); Luiza Maria Pontual Costa e Silva (004.340.194-
53); Manoel Costa Filho (005.106.704-82); Maria Aparecida de Arau-
jo (070.179.524-72); Maria Auxiliadora Cavalcanti Guimaraes
(014.350.004-04); Maria Edizia Rodrigues Pereira (063.826.144-91);
Maria Izabel Goncalves Soares (105.525.706-30); Maria Jose Batista
Cavalcanti (047.451.834-53); Maria Libania Boa Vista Maia
(005.588.694-91); Maria Lidia de Paiva Santiago (069.171.864-49);
Maria Luiza Borba Silva (083.122.734-68); Maria Trindade Mamede
da Silva (070.360.434-15); Maria da Guia Almeida Lima
(084.530.204-34); Maria da Penha Sa Leitao Leite (012.986.154-53);
Maria das Dores de Melo Espindola (063.932.924-15); Marinalva de
Souza (122.435.584-91); Mario Acioli Lins (003.295.094-20); Mario
Silva de Siqueira (132.349.944-04); Mirtes Valeria Bezerra
(129.119.094-53); Nilson Rodrigues dos Santos (015.776.464-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste (em Liquidação) - MI

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Gerência de Administração de Pessoal de Órgão

Extintos do Ministério do Planejamento, para que:
1.7.1.1. exclua dos proventos das interessadas Maria Apa-

recida de Araújo (CPF n° 070.179.524-72), Maria da Penha Sá Leitão
Leite (012.986.154-53), Maria Edizia Rodrigues Pereira (CPF n°
063.826.144-91) e Marinalva de Souza (CPF n° 122.435.584-91) o
montante pago a título de URP, tendo em vista a absorção da referida
parcela por novos padrões de remuneração advindos das reestru-
turações das carreiras das interessadas, conforme reconhecido no
Acórdão nº 2161/2005 TCU-Plenário, detalhado pelo Acórdão nº
269/2012-TCU-Plenário, e pelo próprio Tribunal Regional da 5ª Re-
gião, quando do julgamento da apelação interposta nos autos da Ação
Ordinária nº 2004.83.00.015261-9;
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1.7.1.2. acompanhe o andamento da Ação Ordinária nº
2004.83.00.015261-9 atualmente em trâmite no Superior Tribunal de
Justiça, procedendo-se à consequente reposição ao erário dos valores
percebidos por força de decisão judicial, caso esta venha a ser pos-
teriormente reformada, nos termos do § 3º do artigo 46 da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;

1.7.1.3. proceda ao cadastramento de novos atos dos in-
teressados constantes deste processo no sistema Sisac, conforme de-
terminação contida no subitem 9.3.3 do Acórdão n° 393/2006 - 1ª
Câmara;

1.7.2. à SEFIP, para que:
1.7.2.1. promova a audiência da Sra. Delfina Augusta Arrais

de Azevedo (144.249.751-34), ex-Gerente de Administração de Pes-
soal de Órgãos Extintos do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, para que apresente as suas razões de justificativa para o não
cumprimento do Acórdão nº 393/2006 -TCU-1ª Câmara, notadamente
em relação ao inativo Mário Acioli Lins (CPF 003.295.094-20), que
utilizou tempo de serviço de aluno aprendiz considerado ilegal para
fins de aposentadoria;

1.7.2.2. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extraju-
diciais da Advocacia-Geral da União as informações relativas à Ação
Ordinária nº 2004.83.00.015261-9, atualmente em trâmite no Superior
Tribunal de Justiça, para a adoção das providências cabíveis, com
ciência à Conjur/TCU;

1.7.2.3. monitore o cumprimento do item 1.7.1, representado
ao Tribunal em caso de descumprimento.

ACÓRDÃO Nº 2631/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.032/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Franklin Batista Tormin (042.721.531-53)
1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2632/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.036/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Celso Carvalho Aquino (084.722.111-34);

José Henrique de Oliveira Tamburini (371.911.447-34)
1.2. Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2633/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.040/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adair de Queiroz Barreto (134.996.451-

49); Alvone Silva Duarte (094.664.011-49); Antonio de Souza Brito
(136.129.721-20); Heldo Martins de Oliveira (101.174.071-00); Jose
Bezerra Vidal (092.631.441-68); Jose de Souza Brito (158.752.022-
20); Valdevina Godoi (774.113.661-53)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2634/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.041/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Roberto Borsato (438.085.657-72);

Sonia Maria Monetti (029.957.128-93)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2635/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.141/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Wagner Bezerra Mendes (169.863.854-

04)
1.2. Entidade: Superintendência de Desenvolvimento do Nor-

deste
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2636/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.165/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luzia da Silva Santana (157.672.301-10)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2637/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.167/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Ribamar Sousa Silva (093.719.823-

49); Militana do Socorro Braga Pinheiro (129.715.703-63); Sonia
Maria Marques Ferreira (146.384.523-53)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2638/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.170/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Euclides Fernandes da Silva Filho

(442.294.617-04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2639/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.206/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dayse Lucy Oliveira de Sousa

(132.953.574-04); Deise Polaro Araujo (061.717.532-20); Edivaldo
Fagundes da Silva (058.150.294-91); Isaac Nildon Farias Montenegro
(109.124.524-04); Maria Jose Lima e Silva (141.028.894-34); Ve-
ralucia Onofre de Araujo (140.935.454-72); Waldeck Moacir Cunha
Cardoso (204.078.744-53)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2640/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que a irregularidade relativa à
averbação de tempo de serviço prestado em atividade insalubre após
o advento da Lei nº 8.112/1990 não tem o condão de obstar a con-
cessão do benefício previdenciário nos moldes em que foi deferido
pelo órgão jurisdicionado, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992,
c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.225/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marijane de Andrade Tomás (131.919.855-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2641/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.279/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anibal Oliveira (112.448.284-91); Violeta

de Lourdes Fernandes de Oliveira (203.638.694-68); Williams Lima
Araújo (133.158.114-15)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2642/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, e art. 7º, inciso I, da
Resolução TCU 2006/2007, em julgar prejudicados os atos emitidos
em favor de Jorge Alberto Luscke Portella (005.943.850-91), Roberto
Carvalho de Azambuja Villanova (008.225.660-87), Vitor Hugo Fo-
gaça (256.581.310-49) e Vitor Hugo Kersting Roque (177.366.170-
15), tendo em vista que os efeitos financeiros dos referidos atos de
concessão se exauriram antes de seu processamento pela Corte, e
considerar legais para fins de registro os demais atos de pessoal a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
sem prejuízo de fazer a determinação adiante especificada:

1. Processo TC-013.282/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adiles Zanotelli Heissler (252.367.250-

20); Antonio Paulo da Silveira Noronha (021.609.190-04); Antonio
Silva de Freitas Drumond (176.690.570-68); Bruno Wayhs
(008.302.320-87); Ida Josefina Dalla Riva (625.713.388-20); Janete
Beatriz Silva Machado (580.686.510-04); Maria Bernadete Santos da
Fonseca (168.704.840-15); Rosemar Stefenon (225.513.010-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio Grande do Sul
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: ao Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Rio Grande do Sul, para que observe rigorosamente
os prazos previstos na IN/TCU/55/2007 (alterada pela
IN/TCU/64/2010), no que se refere ao cadastramento dos atos de
pessoal no Sisac, sob pena da aplicação das sanções previstas na Lei
8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 2643/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando a denegação da ordem no Man-
dado de Segurança nº 28.668 impetrado pela interessada Fátima Ma-
ria Timossi perante o Supremo Tribunal Federal, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 40 da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, 243 e 250 do Regimento Interno, quanto
ao processo a seguir relacionado, em fazer as determinações adiante
especificadas, sem prejuízo de autorizar o oportuno arquivamento dos
autos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.221/2008-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Fátima Maria Timossi (703.822.638-04)
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Ara-

raquara/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: Isidoro Pedro Avi

(OAB/SP 140.426) e Maria Santina Carrasqui Avi (OAB/SP
254.557).

1.7. Determinações:
1.7.1. à Gerência Executiva do INSS - Araraquara/SP -

INSS/MPS, para que:
1.7.1.1. dê imediato cumprimento ao item 9.2 do Acórdão nº

287/2010-TCU-1ª Câmara, comunicando esta Corte de Contas acerca
das providências adotadas, sujeitando-se a autoridade administrativa
omissa à responsabilidade solidária;

1.7.1.2. mediante prévia instauração de processo adminis-
trativo, assegurando-se à interessada o exercício do direito ao con-
traditório e à ampla defesa, proceda à reposição ao erário dos valores
recebidos em decorrência da medida liminar concedida nos autos do
MS nº 28.668, nos termos do § 3º do artigo 46 da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento do item
1.7.1. da presente deliberação, representando a esta Corte de Contas
em caso de não atendimento;

1.8. Dê-se ciência da presente deliberação à interessada e ao
órgão jurisdicionado.

ACÓRDÃO Nº 2644/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que os atos submetidos ao exame
desta Corte, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência
ou irregularidade na versão que lhe foi encaminhada, não estão mais
dando ensejo a pagamentos irregulares no momento de sua apreciação
de mérito e encontram-se com seus fundamentos legais corrigidos no
sistema Siape, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c o art. 143,
inciso II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº
206, de 24/10/2007, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação:

1. Processo TC-019.564/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Hugo Metran (072.662.431-49); Ivanilde

Alves de Sousa (066.523.281-00); José Coutinho Holanda
(062.943.321-68); Josefa Mendes Teixeira (131.981.221-04); Josefa
Mendes Teixeira (131.981.221-04); Josefa Mendes Teixeira
(131.981.221-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos.

ACÓRDÃO Nº 2645/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.214/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Irani Monteiro dos Santos (061.250.001-

25)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que efetue as correções

devidas no formulário Sisac.

ACÓRDÃO Nº 2646/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a de-
terminação adiante especificada:

1. Processo TC-020.223/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Hassel Mendes da Silva

(092.996.371-72); Laura Maria Isabela Tiago de Barros (100.228.991-
20); Laura Maria Isabela Tiago de Barros (100.228.991-20); Marcos
Antonio Soares (155.068.607-06)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda ao destaque

dos atos emitidos em favor de Oscar Barroso Vitorino (182.910.406-
30) e Ursulene Chaves Barreto (169.206.941-15), a fim de que esta
Relatoria examine de forma mais aprofundada a questão relacionada
à compatibilidade de horários na acumulação lícita de cargos pú-
blicos.

ACÓRDÃO Nº 2647/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que um dos atos submetidos ao
exame desta Corte, a despeito de apresentar algum tipo de incon-
sistência ou irregularidade na versão que lhe foi encaminhada, não
está mais dando ensejo a pagamentos irregulares no momento de sua
apreciação de mérito, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Re-
solução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar legais para fins de
registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.263/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lourdes Ribeiro (156.481.416-53); Maria

Mercia Raposo de Andrade (202.347.326-87)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda às anotações

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 2648/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, incisos II e V, do Regimento Interno, em mandar fazer as
determinações adiante especificadas, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-023.267/2009-5 (APOSENTADORIA - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Alfredo Di Martella Orsi (090.475.738-
20); Alice Calheiros de Melo Espíndola (154.024.364-87); Antonio
Pedro Salvador (133.503.154-53); Dilze Codá dos Santos Cavalcanti
Marques (073.936.104-00); Dorgival da Silva (088.200.404-25)

1.2. Entidade: Universidade Federal de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que:
1.7.1.1. nos termos dos subitens 9.3.1 e 9.3.3 do Acórdão

289/2010-TCU-1ª Câmara, faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias
a contar da ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa, o pagamento destacado,
aos inativos ALFREDO DI MARTELLA ORSI, ALICE CALHEI-
ROS DE MELO ESPÍNDOLA, ANTONIO PEDRO SALVADOR,
DILZE CODÁ DOS SANTOS CAVALCANTI MARQUES e DOR-

GIVAL DA SILVA, da parcela alusiva à URP de fevereiro/89
(26,05%), haja vista já integrada aos proventos ordinários dos in-
teressados por força das subsequentes reestruturações de carreira,
tratando-se, pois, de execução em excesso do respectivo provimento
judicial;

1.7.1.2. quantifique os valores pagos aos inativos mencio-
nados no subitem precedente a título de URP de fevereiro/89, desde
sua notificação Acórdão 289/2010-TCU-1ª Câmara, e promova, nos
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, a correspondente reposição ao
erário;

1.7.1.3. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa, o pagamento destacado, à inativa
ALICE CALHEIROS DE MELO ESPÍNDOLA, da parcela alusiva ao
índice de 28,86%, haja vista já integrada aos proventos ordinários da
interessada por força das subsequentes reestruturações de carreira,
tratando-se, pois, de execução em excesso do respectivo provimento
judicial;

1.7.1.4. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
ciência desta deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa, o pagamento destacado, às inativas
ALICE CALHEIROS DE MELO ESPÍNDOLA e DILZE CODÁ
DOS SANTOS CAVALCANTI MARQUES, da parcela alusiva ao
índice de 3,17% (URV), haja vista já integrada aos proventos or-
dinários das interessadas por força das subsequentes reestruturações
de carreira, tratando-se, pois, de execução em excesso do respectivo
provimento judicial.

1.7.2. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações constantes dos subitens anteriores, representando a este
Tribunal, caso necessário.

ACÓRDÃO Nº 2649/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.935/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adevande Gonçalves Machado

(577.974.711-34); Adriana da Costa Campos (031.258.541-13);
Adriano Fernandes Silva (016.291.921-20); Anderson Roberto Bilibio
Dias (042.527.421-70); Andrea Cristina dos Santos Soares
(952.266.646-72); Anisio dos Anjos Prado Filho (001.580.091-18);
Aparecido Caetano Eneas (014.656.021-35); Apolonio da Cruz
(250.409.601-15); Beatriz Venancio Cintra Junqueira (595.037.776-
15); Caio Julio Cezar Guedes Veloso Campos (038.994.231-60); Car-
lito da Silva Araujo (514.224.761-20); Clarindo Augusto da Silva
Rosa (091.317.826-80); Deisi Sangalli (760.869.331-20); Denilso Fer-
nandes da Silva (946.037.159-00); Diego Fuzinatto Amaral
(746.972.261-00); Diego Jose de Pedri (028.383.501-02); Edilho Pe-
reira de Souza (019.797.131-89); Edmilson Almeida Carlino
(013.486.101-90); Edvard Caldeira da Silva Junior (131.555.508-56);
Elivani Dalquis Cabral (010.212.101-02); Erico Rocha (698.406.441-
49); Fabiano Amaro Alves Coelho (012.932.131-10); Fernando Aze-
vedo da Costa (930.402.101-49); Francisco Alves do Nascimento
(411.520.001-44); Gardenia Correia Lima dos Santos (829.916.932-
15); Grimaldi Santos Araujo (062.563.106-40); Halison Thiago Mo-
reira (014.866.361-36); Helenoir da Silva Prado (432.539.201-78);
Ilson Francisco de Paulo Silva (008.668.181-89); Itamar José da Vei-
ga (733.616.311-49); Jaqueline Fernanda Souza (011.641.861-32);
Jefferson Rodrigues Figueredo (014.715.121-00); Jessica Dall-astra
(039.489.101-54); Joacil do Couto (314.498.241-53); Jucinei Pinheiro
de Arruda (024.873.741-44); Katia Maria (903.330.711-15); Leandro
Waldameri (034.088.551-37); Lindomar Lira Lacerda (968.382.561-
34); Lorena Oliveira de Assis (027.908.521-46); Luan Felix dos San-
tos (039.688.401-60); Lucas Ferreira da Cunha (734.830.011-15); Lu-
ciane Rosa de Aviz Ortolan (939.567.899-20); Luiz Andre Correia da
Silva (784.889.311-15); Marcelo Pedroso de Moraes (003.834.871-
37); Marcos Alves Rodrigues (890.925.971-04); Mario Marcio de
Campos (036.434.211-09); Marlla Nayanne Brito Rocha
(033.432.991-46); Marlon Cesar Aparecido Batista (735.913.511-72);
Marta Martins (779.144.491-72); Odilia de Souza Severino
(004.091.961-77); Ronaldo Sebastiao de Oliveira (954.453.661-20);
Ronnie Laercio de Gusmao (487.172.311-91); Rosenete Pinheiro da
Silva (995.439.071-53); Sheila Adriana de Noronha (988.904.761-
68); Tatiany Lina de Almeida (697.965.301-63); Tiago Ferreira da
Silva (008.562.771-26); Tiago de Assis Conceiçao (011.348.351-16);
Tierry Lincoln Ribeiro de Miranda (018.520.131-84); Tilene Kazume
Yoshida (029.848.921-00); Tuira Rodrigues (019.225.781-18); Val-
deni Silva Sousa (531.889.691-04); Valmi Jose dos Santos
(632.729.541-04); Webber Pereira de Souza Goulart (046.622.361-
77); Weslley Jakson da Silva Nascimento (002.694.931-82); Willian
Rodrigo Pinto da Silva (045.207.141-09); Wilson Pinheiro da Silva
(690.402.731-20)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato
Grosso - DR/MT

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2650/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.268/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana G Marins do Nascimento

(041.111.467-08); Andréia Cristina Soares de Andrade (000.530.287-
08); Cíntia de Paula Tavares (076.026.567-41); Guajary da Silva
Ribeiro (019.394.537-12); Ionara Botelho Silva (037.339.097-12);
Ivana Soares do Valle Brito (961.485.277-15); Jaqueline Fatima Da-
masceno Larrubia (013.673.647-52); Lucimar Barros de Oliveira
(071.588.917-63); Lucimar de Barros Mello Pinheiro (018.611.327-
78); Márcia Cristina Rodrigues Vieira (962.997.387-15); Priscilla da
Costa Miranda (054.141.677-45); Roberta Vital Salvador
(105.835.587-20); Rute de Oliveira Silvério (504.756.737-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2651/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.341/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrea Maia da Rosa Amado

(021.362.457-59); Ricardo Frederico Ferreira (049.755.866-14)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Ministério da Saúde que faça constar

dos atos de admissão o prazo de validade do respectivo concurso
público.

ACÓRDÃO Nº 2652/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.058/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Evandro Sarmento Moraes

(007.463.910-21); Lucelia Monteiro Castanho Biassusi (988.670.910-
34); Simone Borges Silveira (747.689.800-15); Zambia Marques
Goncalves (807.249.730-87)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2653/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.081/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Debora Maria Marfin Jansen (540.426.827-

15); Debora Montanez Rocha (791.103.121-53); Debora Soares Mar-
ques Xavier (718.024.101-63); Decenir Muniz da Cruz (744.175.507-
78); Dejane Sorva Rosa (077.200.067-04); Denise Fortuna de Aze-
vedo Costa (275.598.157-15); Denise dos Santos Leal (041.576.977-
90); Diego Guimarães Teles Franco (028.843.251-74); Diego Vas-
concelos Costa (016.452.241-71); Diego Wolmer Garcia
(983.254.340-15); Diego da Silva Coimbra (055.305.237-30); Dilceia

Gomes Braga (086.557.267-45); Dilma Capistrano Miranda
(157.454.735-68); Dinalva Araujo Nascimento Valiate (327.705.295-
87); Diogo Asis Cals de Oliveira (028.797.727-70); Diogo Souza
Mendes (057.337.327-25); Divana Maria Carvalho de Souza
(033.811.167-03); Doulglas Dias Martins (920.998.237-15); Edilson
Floriano dos Santos (398.773.617-87); Edmar Soares Lessa
(074.123.287-19); Eduardo Correa Martins de Aguiar (076.034.477-
98); Elaine Costa da Cunha (071.201.407-10); Elaine Franco Ribeiro
Fonseca (088.730.567-92); Elaine Regina de Oliveira Goncalves
(026.335.727-90); Elaine Rego Silva Amaro (071.949.937-24); Elci
das Dores Fernandes (461.636.977-15); Elder de Souza Trevenzole
(111.118.787-81); Eliane Vieira de Almeida da Silva (078.754.227-
01); Eliane de Jesus Vieira (107.464.637-15); Elias Jacinto Alves
(764.229.177-91); Eliene Pinto de Souza (817.351.037-72); Elisabeth
Cruz da Silva (664.494.487-68); Elivelton Roberto Schmidt
(759.720.771-91); Elton Ferreira Pereira da Silva (082.614.797-65);
Elvio Porto Pereira (974.629.933-68); Enio Gustavo Schroeder Mar-
tins (900.008.890-91); Erika Araújo Barreto (079.505.247-23); Erika
Nogueira de Azevedo Pereira (084.568.167-28); Fabiano Lacerda
Carvalho (016.675.197-94); Fabio Luciano Maciel Rello
(016.660.667-70); Felipe Fagundes de Vasconcellos (083.847.407-
12); Felipe Raqui Bordallo (100.558.577-60); Fernanda de Carvalho
Lima (075.668.707-18); Fernando Vaz Tosta Junior (038.075.147-08);
Fernando Xavier de Almeida e Silva (053.063.007-90); Flávia An-
drade Oliveira (097.199.987-25); Flávia Aparecida Alves de Matos
(084.138.287-59); Flávia Barata Ribeiro Pinto (089.080.647-02); Flá-
via Campos Barcelos (082.014.437-13); Flávia Marques Moreira
(871.768.907-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2654/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.082/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Flavia Souza Soares (085.773.497-05);

Flavio Goldsztajn (052.823.097-26); Flavio Watanabe Yamazaki
(004.908.761-45); Flavio dos Santos Cerqueira (035.538.017-00);
Frederico Coutinho de Moura Vallim (086.687.837-85); Gabriela
Franco Dias Lyra (033.712.587-26); Germano da Silva (054.735.767-
29); Geydson Silveira da Cruz (965.051.685-91); Gilson Gomes da
Silva (002.261.347-17); Gilson Gomes da Silva (002.261.347-17);
Gislane Soares Paraizo (015.895.897-77); Glason Welter Silveira
(065.565.448-84); Hauber Borges Araujo (036.477.876-80); Helder
Souza da Costa (035.220.077-43); Hercules Moreira Lima
(087.271.287-76); Indira de Paula Nunes Pinto (116.279.447-02);
Isaac Miranda Barbosa (096.321.257-54); Isabela Duarte Bittencourt
Sodre (001.212.417-69); Israel Veiga de Menezes (611.883.287-00);
Ivana Regina Rodrigues Terra (096.273.997-95); Izabel Cristina do
Nascimento Guedes (030.342.197-50); Jandira Carreira Pereira
(028.757.837-26); Jandra Correa de Lacerda (265.593.858-50); Ja-
queline Romariz Ferreira da Silva (000.832.967-27); Joana Araujo de
Santana (894.397.161-34); Joana Darc de Araujo Faria (371.490.917-
68); Joao Carlos Vicente de Barros Junior (079.342.527-14); Jose
Benedito de Oliveira Araujo (009.561.108-86); Jose Carlos Santos
Barboza (437.336.977-15); Jose Sebastiao Farias dos Santos
(012.414.567-12); Joselia Cintya Quintao Pena Frade (002.517.706-
05); Joyce Nayla Viana Lira (986.235.243-49); João Nunes de Moura
Neto (020.798.495-65); Julia de Oliveira Barreiro (107.436.577-13);
Juliana Garcia Goncalves (779.406.876-20); Juliana Vieira de Mello
Rodrigues (079.401.567-05); Juliana dos Santos Sesto (100.403.847-
05); Juliano Moraes Pinheiro (742.078.067-68); Julio Marcio Barreto
Freire (279.516.341-15); Kassia Paiva de Souza (850.054.012-53);
Lana Siqueira Salgado (007.585.646-86); Laura Souza Pinto
(938.452.780-72); Layla Saba Darze (020.424.707-16); Leandro Au-
gusto de Albuquerque Lemos Araujo (045.450.164-13); Leandro Mar-
ques Miranda (055.834.517-42); Leidiliane Lopes de Avelar
(089.470.487-71); Leila Loureiro Ogeda (932.779.467-20); Leila Ma-
ria da Silva Valle (771.293.937-34); Leonardo Costa de Castro
(008.591.617-06); Leonardo de Abreu Alonso (080.887.147-10)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2655/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da

Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.085/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paula Valente Serman (095.449.047-94);

Paulo Alexandre Ribeiro Mora (021.023.507-11); Paulo Cesar da Sil-
va Cardozo (032.053.947-47); Paulo Eduardo Pereira Lima
(991.611.092-15); Paulo Roberto Argolo Bezerra (443.083.457-15);
Paulo Roberto Sousa Rodrigues de Oliveira (954.811.843-20); Paulo
dos Santos Magalhaes (102.637.507-01); Pedro Henrique Barros
Mendes (992.158.297-68); Priscila Gomes de Mello (082.750.577-
95); Priscila Lopes Miranda da Conceição Santos (902.688.815-53);
Priscilla Cerqueira da Rocha (084.840.717-23); Rachel Virginia Xa-
vier Aires (836.113.041-15); Rafael Portieri Piganatti (985.481.741-
53); Rafael Sodre Ghattas (019.601.535-95); Raissa Rayana Vilhena
Gomes (035.016.833-40); Raphaela Correia da Costa (020.595.701-
31); Raquel Fuly Silva (106.230.927-86); Renata Cardoso Araujo
(093.151.707-92); Renata Cristina Arthou Pereira (051.604.707-86);
Renata Figueiredo da Rocha (089.126.567-83); Renata Pascoal Freire
(089.126.687-90); Renata Teruszkin Balassiano (081.948.947-60);
Renata Vicente Guimarães (097.139.537-38); Renata Wanderley Be-
ranger (078.393.207-32); Renata de Figueiredo de Lamare
(090.617.827-40); Renata de Freitas Correa (023.903.157-12); Ri-
cardo Martins Vatanabe (019.783.921-50); Ricardo de Oliveira e Me-
lo (083.158.666-48); Roberta Rodrigues Teixeira de Castro
(079.353.777-07); Roberto Feres Junior (006.573.757-13); Robson
Moreno da Silva Cunha (096.012.997-93); Rodrigo Marques Hatum
(011.877.397-66); Rodrigo Pereira Luz (083.320.217-07); Rodrigo Ri-
beiro Pinho Rodarte (045.470.527-19); Rodrigo Rosa Sena Silveira
(054.669.529-90); Rodrigo de Farias Cardoso (054.046.167-92); Rosa
Maria Alves Cerqueira Mendes (975.139.117-20); Rosa Maria Dias
Cardoso da Silva (625.371.647-68); Rosa Maria dos Santos Sousa
(269.137.472-68); Rosane Maria Fernandes (885.254.907-25); Rosil-
da das Dores Mateus (053.725.897-36); Sabrina Santana Ramos
(070.810.887-32); Sandra da Conceição Silva Santos de Oliveira
(004.375.937-89); Scheila Castro das Mercês Lioi (743.443.827-49);
Selma Barbosa Jurema (001.273.547-78); Selvandira dos Santos
(509.950.227-04); Sheine Henrique dos Santos (051.819.167-24); Sil-
mara de Campos Pacheco de Arruda (161.923.538-24); Silvana Melro
Devillart (006.586.337-24); Silvia Kasmirski (677.670.019-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2656/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.086/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sonia Maria Silva Santos (143.345.426-

20); Soraya Santos de Assis (080.861.957-83); Stella Regina Carletti
(671.273.987-04); Suellen Martins Pinheiro (054.650.517-10); Sue-
mia Bernandino Coelho (956.261.405-06); Susana Yumi Yoshida
(044.450.279-36); Tatiana de Pinho Vidal (415.139.592-04); Tere-
zinha Aparecida Evangelista Bareli (312.294.507-00); Thaiana Reis
Alves da Fonseca (104.790.987-19); Thais Bertholini de Castro Silva
(100.892.727-90); Thais Lira Cleto (088.807.747-51); Thatiana Ch-
ristine Silva Abrao (936.502.481-15); Tonny Ricardo Nazaro de Car-
valho (025.441.575-00); Ullyanov Bezerra Toscano de Mendonca
(917.473.844-53); Vagno Moura Gomes (591.257.722-87); Valdeci
Bento de Oliveira (878.537.017-72); Vanessa Gonçalves Pereira
(001.032.616-21); Vanice dos Santos Rodrigues (104.270.987-42);
Vera Lucia Barros Abelenda (920.421.127-04); Vera Lucia Pitombo
Ferreira (874.396.037-53); Veronica Clemente (874.448.107-10); Ve-
ronica Hagemeyer Santos (599.906.607-78); Victor Emmanuel Ca-
valcanti Zamora (088.894.407-16); Virna Guedes Alves Brandão
(074.708.907-85); Vitor Gonzaga Coimbra Pereira (098.163.877-51);
Viviane Ibiapina Augusto de Lima (705.267.101-87); Vivianne Rocha
Jacques (042.529.657-13); Wagner Pereira Lima de Brito
(728.236.741-87); Walter Meohas (403.731.697-87); Willian da Ro-
cha Carneiro (091.948.427-10)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2657/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
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por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.217/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elizangela Pereira de Souza (029.257.595-

56); Geane Alves Lopes (018.618.365-89)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia -

DR/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2658/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.220/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marconi Ferreira de Lima (075.060.414-

05)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Paraíba -

DR/PB
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2659/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.225/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allan Sidney Carvalho (824.861.406-97);

Demétrio Flores de Azevedo (539.994.016-72); Fábio Pereira de Oli-
veira (055.949.816-08); Helbert Oscar de Aguiar Silva (113.004.866-
78); Uilque Rodrigues Santana (083.792.576-26)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2660/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.228/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eduardo Alves de Oliveira (011.858.001-

90); Luis Fernando Goncalves Rabelo (019.271.261-69)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Distrito

Federal - DR/DF
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2661/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.706/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ednaldo Alves de Moura Junior

(045.196.114-58); Luiza Pettena Villarinho (026.128.671-47)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2662/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.707/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eli Alves de Sousa (643.236.413-20); Gus-

tavo Silva Araújo Machado (036.116.701-62); Paolo Adriano Feracin
( 0 3 3 . 11 7 . 9 5 9 - 8 9 )

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2663/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.762/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson Sobirai (914.823.480-04); Adriana

de Fatima Pompeu Dutra (502.862.930-72); Alecsandra Formentin
Belo (702.206.970-00); Alessandra Madure Ferreira (736.735.100-
10); Alessandra Queiroz da Luz Chaves (009.932.080-02); Alexandre
Pereira Costa (030.399.280-82); Alexsandro Andre Orso Macedonio
(946.569.240-91); Aline Konzen Souza (008.394.640-37); Aline Te-
resinha da Rosa (825.778.620-91); Amanda Jaqueline de Bairros
(957.207.070-34); Ana Carina da Silva Vieira (003.256.050-84); Ana
Paula Nunes Lessa (023.517.350-99); Ana Paula Silva Vargas
(741.130.460-34); Ana Paula de Lima Nunes (763.065.260-72); An-
dryelle Guimaraes (845.824.300-82); Angela Aparecida dos Santos
(571.381.840-34); Araceli de Abreu (987.393.950-49); Barbara de
Souza Schwingel (023.827.060-23); Berenice Robe (605.046.920-20);
Camila Ferreira da Rosa (943.940.320-91); Carina Francisco de Oli-
veira (004.564.340-70); Carina Liria da Conceicao (919.640.830-87);
Carla Cristina Lumertz Pazze (523.125.930-68); Carla Fagundes Al-
ves (016.341.890-00); Carla dos Santos Goncalves (020.141.870-37);
Carmen Lucia Nunes da Cunha (415.195.150-49); Caroline Garcia
Dias (998.368.150-15); Caroline Pereira de Vargas (833.015.420-34);
Catiana Pelissaro (000.056.980-14); Celita Regina Grassiolli Ferreira
(545.517.570-04); Cintia Renata Viana Oliveira (817.402.120-53); Ci-
ro Carlos de Paulo Peixoto (612.567.220-49); Clarice Kirsch
(442.532.900-78); Cristiane Cover Rigodanzo (993.375.410-68);
Daiana Isabel Fritzen (007.955.440-73); Daiana Petry Prior
(003.364.770-40); Daiane Aparecida Silva dos Santos de Lima
(007.689.030-92); Daiane Vargas Preuss (014.588.950-50); Dainan
Rodrigues de Carvalho (978.499.870-04); Daniela Fernandes de Al-
meida Coelho (967.864.180-15); Darvin Sartoni Pereira
(759.379.720-15); Debora Cristini Fagundes (025.364.810-69); Deise
Maria Ourique da Rocha Guimaraes (017.513.810-99); Deisi Pecaibes
Stepien (614.746.810-34); Eduardo Mello Rodrigues (023.347.769-
12); Elisandro Rodrigues (005.468.780-24); Fabiane Meirelles Ste-
glich (999.630.780-87); Fabio Correa de Barros (764.316.140-20);
Fabio Omar Medeiros de Medeiros (562.857.870-34); Fernanda da
Silva Brum (984.749.360-04)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2664/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.765/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tatiane Oliveira Calistro (819.322.430-20);

Taynara dos Santos Jardim (012.115.300-27); Thaiani Farias Vinade
(985.937.300-00); Thais Machado da Rosa (014.647.880-06); Tissiana
da Silva Alves (016.405.370-07); Tobias Panassal (949.864.440-34);
Vagner Alves Flores (005.727.160-79); Valerio Acosta Marques
(662.570.770-87); Vanessa Fagundes Fialho (969.573.870-20); Va-
nessa Machado da Costa (001.296.590-10); Vera Lúcia Ferreira Fia-
lho (487.068.840-91); Verônica Basgal Salcedo (966.186.630-91); Ve-
rônica Mendonca da Silveira (818.202.750-00); Viviane Maria Arend
da Silveira (897.343.350-49); William Brasil da Silva (023.620.770-
98)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. . providencie as devidas correções no ato de peça 9,

tendo por base as informações constantes do parecer do controle
interno, nos termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II,
da Resolução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução
TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2665/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.766/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Kamilla da Silva Silveira (020.714.830-

90); Pedro Henrique Godoy da Silva (007.809.220-50); Tatiane Oli-
veira da Fonseca (979.065.730-72)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Fêmina S.A. - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2666/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.821/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adinaura Ramos de Castro (598.100.412-

68); Adla Marques de Almeida Lacerda (477.745.331-68); Adonai
Anderson da Silva Melo (585.970.182-91); Adriana Abreu Pitinato
(999.048.707-30); Adriana Back Koerich (047.608.979-41); Adriana
Fortaleza Rocha da Silva (010.682.311-65); Adriana Rodrigues Ca-
bral (685.585.544-04); Adriana Vaz Oliveira (989.665.107-87); Adria-
na Veiga do Pilar Cobra (038.098.697-32); Adriane Alves de Oliveira
(014.589.081-35); Adriano Arnobio Jose da Silva e Silva
(075.869.477-67); Aglaer Alves Nobrega (438.535.443-04); Aguinal-
do Reis Borges (695.560.672-72); Airton Porto Neves (371.712.327-
00); Alan Gomes da Silva (683.206.202-87); Alda do Socorro Car-
doso Moraes (593.859.012-49); Alessandra Barbara de Oliveira Dossi
Gabas (006.972.219-62); Alessandro Dominguez Garcia
(027.951.997-42); Alex Sandro Santos da Silva (036.295.637-59);
Alex dos Santos Sampaio (936.884.907-20); Alexandre Almeida San-
tana Rocha (040.846.425-92); Alexandre Monte Lopes (002.653.807-
58); Alexandre Rodrigues Batista (532.389.581-00); Alexandre Sch-
loegel (732.633.389-00); Alexandre da Silva Duarte (972.510.977-
53); Alexsandra Almeida Garcia de Araujo (073.162.797-02); Alice
Oliveira Rocha (016.082.535-03); Alici Maria dos Santos Rodrigues
(589.486.947-15); Alinne Patricia de Andrade Carvalho e Silva
(008.544.534-74); Allan Nuno Alves de Sousa (853.064.011-04); Al-
vimar Botega (634.399.219-72); Amanda Magaly Ferreira
(003.975.571-16); Amanda Maria Campanini Pereira (368.124.088-
40); Amanda Oliveira de Brito (024.545.281-85); Amauri Michel
Junglos (059.488.769-00); Amaury Bentes Cunha Freire
(697.958.512-68); Amelia Cristina Cherulli (669.940.041-04); Ana
Aline da Silva (095.798.327-14); Ana Carolina Beato de Pinho Frei-
tas (080.116.247-50); Ana Carolina Emidio Dias (014.174.031-01);
Ana Carolina de Freitas Lopes (021.288.311-99); Ana Carolina de
Lacerda Sousa (011.995.111-88); Ana Cassia Cople Ferreira
(121.860.207-42); Ana Clara Lopes Barbosa (011.830.127-64); Ana
Claudia de Araujo Pinto (082.258.397-65); Ana Cláudia Ribeiro de
Souza Affonso (011.762.077-76); Ana Cristina Prado Costa
(896.067.017-00); Ana Cristina de Andrea Ornelas (070.034.697-07);
Ana Lidia Coutinho dos Santos (296.324.202-68); Ana Tereza An-
tunes Monteiro de Souza Duque (083.186.447-86)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2667/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.822/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Lucia Correa (995.712.777-20); Ana

Luisa Souza de Paiva (028.827.721-06); Ana Luzia Brito de Almeida
(319.713.422-20); Ana Maria Costa Candido Lacerda (805.470.361-
91); Ana Paula Lacerda de Andrade (043.027.594-37); Ana Paula
Paulino de Lima (890.693.747-49); Ana Paula de Jesus Muniz
(042.978.237-30); Ana Paula do Carmo Silveira (723.445.711-91);
Ana Terezinha Costa Malafaia (901.192.827-04); Ana Valeria Fer-
nandes de Oliveira (006.542.667-35); Andre Antonio Correa das Cha-
gas (615.267.462-04); Andre Ferreira dos Santos Cruz (892.031.601-
59); Andre Luis Ramos (068.997.537-66); Andre Luiz Dutra Fenner
(713.847.909-34); Andre Luiz Loyelo Barcellos (238.477.861-72);
Andre Luiz Martins (286.695.948-54); Andre Luiz Silva de Souza
(036.616.457-06); Andre Luiz Ximenes de Mello Veras (687.130.533-
53); Andre Luiz de Abreu (587.831.301-44); Andre da Silveira Brau-
ne (014.025.057-36); Andrea Bastos Pereira Trindade (030.023.277-
27); Andrea Brigida de Souza (010.177.441-90); Andrea Cordeiro de
Pina Dias (019.764.891-64); Andrea Ferreira Ramirez (075.959.327-
26); Andrea Milani Concatto (032.300.259-54); Andrea Silvestre Lo-
bao Costa (704.602.212-72); Andrea Soares Silva (005.864.497-01);
Andrea Vieira Peixoto de Almeida (035.384.167-61); Andrea da Cos-
ta Aita (804.805.430-20); Andrea de Paula Lobo (961.323.884-00);
Andreia Roberto da Silva Ferreira (090.653.437-25); Andreia de Cas-
tro Lima (020.937.437-36); Andressa Cristina Dias da Silva
(078.990.217-66); André Palma da Cunha Matta (025.242.517-05);
Anelise Massa Correia (014.828.301-24); Anemarie da Silveira Ben-
der (817.639.130-15); Angela Maria Soares de Lima (076.432.797-
64); Angela Maria dos Santos (495.831.587-04); Angela Silva
(826.129.867-15); Angelica Kolberg (000.325.340-60); Angelica Mo-
reira Fidelis da Silva (037.413.697-13); Angelica de Oliveira Ma-
nhaes (028.872.847-54); Angelo Geraldo da Silva Neto (685.609.157-
53); Anna Beatriz Telles Esperança (083.585.927-44); Anna Carolina
da Costa Pedroso de Souza (092.336.887-63); Anna Cristina de Frei-
tas (072.228.227-39); Annelyse Cristina Teixeira Ferreira de Freitas
(006.542.017-90); Antonieta de Jesus Firmino (435.011.507-25); An-
tonio Jose Tavares Paula (070.691.017-67); Anália do Rosário Me-
deiros Cantarino (924.362.697-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2668/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.823/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Leopoldo Nogueira Neto

(688.999.471-04); Antonio Marcos Santana Barreira (010.440.335-
76); Antonny Medina Tscha (064.291.039-19); Aracy Helena Ponce
de Leon (973.738.777-53); Araken Alpino Rodrigues (339.748.701-
30); Ariadne Gisele Muniz Bonvino (288.807.458-32); Aricia Santoro
(873.954.607-15); Aristeu de Oliveira Junior (889.615.591-68); Au-
rélia Maria Mendes Oliveira (128.480.852-15); Barbara Barreto de
Souza (842.792.065-20); Barbara Elaine Soares Cordeiro
(006.115.251-00); Barbara Elisa Zwetsch (011.930.020-60); Beatriz
Martins da Costa Maciel (062.416.726-73); Berliet Assad Gomes
(076.023.027-70); Bianca Savia Ferreira Moulin (718.209.571-87);
Brena Pinheiro Coelho (993.359.051-00); Brizida Valeria Gonçalves
da Cruz Pinheiro (987.161.157-91); Bruna Pitasi Arguelhes
(114.285.187-70); Bruno Cantarella de Almeida (086.800.337-90);
Bruno Costa da Cruz (098.445.357-19); Bruno Ferreira Monteiro
(075.962.017-25); Bruno Lobo Brandão (029.483.457-58); Bruno Pi-
nheiro dos Santos (035.308.431-05); Bruno Príncipe Passini Rangel
(025.996.927-33); Bruno Santos Abreu Caligaris (316.513.298-42);
Bruno Tavares Rabello (071.538.607-70); Bruno Zago França Diniz
(021.462.921-05); Camila Vicente Bonfim (294.207.088-96); Candido
Pessanha Teixeira (405.633.247-91); Carina Schifino Robles Diefen-
bach (612.866.130-00); Carinne Boto Fonseca (022.914.061-08); Car-
la Cristiane Baia Silva (489.256.322-68); Carla Santana Dias
(087.089.787-00); Carla da Costa Freitas Saab (075.039.887-62); Car-
la dos Santos de Carvalho (080.679.337-66); Carlos Alberto Nas-
cimento (632.466.947-53); Carlos Antonio Nascimento da Silva
(931.923.637-20); Carlos Augusto de Souza Mattos (012.692.437-64);
Carlos Fernando da Cunha Neves (034.323.427-05); Carlos Gomes
Barbosa (006.323.151-48); Carlos Henrique Alcântara Malaquias
(012.120.246-13); Carlos Olinto Pereira de Souza (997.096.947-15);

Carlos Roberto dos Santos (310.245.258-21); Carmen Lucia da Sil-
veira Hartmann (899.053.000-82); Carmen Priscila de Andrade Alves
(946.330.617-04); Carolina Brettas Baptista (001.689.341-75); Ca-
rolina Martins Corcino (094.502.137-20); Caroline Gonçalves de Sá
Fernandes (025.742.237-48); Caroline Gonçalves de Sá Fernandes
(025.742.237-48); Ávila Teixeira Vidal (087.087.527-29)

1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2669/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, e art. 7º, inciso II, da
Resolução TCU 2006/2007, em julgar prejudicados os atos emitidos
em favor de Crislene Rolim Guerreiro (151.292.718-07), Cristiana de
Souza Carvalho Queiroz Franco (028.200.667-20), Cristiane Nunes
Guimarães (004.171.697-36), Cristiane Regina Goulart de Oliveira
(076.240.657-70), Dalva Pavão Diniz (758.347.587-20), Dayana Vas-
concelos Bezerra (039.688.194-70) e Denise do Couto Leal
(028.037.687-12), tendo em vista que os efeitos financeiros dos re-
feridos ato de concessão se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, e considerar legais para fins de registro os demais atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer as determinações
adiante especificadas:

1. Processo TC-007.825/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristiane Ferreira de Sousa (069.340.827-

88); Cristiane Reis Soares Medeiros (015.869.907-64); Cristiane Vir-
ginia Medeiros de Oliveira (082.182.957-20); Cristiano Alberto de
Lima Alves (013.548.981-41); Cristiano Costa Magalhães
(002.639.775-79); Cristiano Dias de Lima (076.829.107-04); Cristina
Hamester (892.572.940-72); Custodio Chevrand Netto (029.951.856-
64); Daiana Santos Marian (520.704.252-15); Daiane Ellwanger
Araujo (825.167.660-68); Dalila Tusset (002.743.370-61); Daniel
Adolpho Daltin Assis (294.849.068-50); Daniel Alvão de Carvalho
Junior (972.249.607-72); Daniel Garkauskas Ramos (218.826.988-
86); Daniel Goldwasser (079.736.737-33); Daniel Lopes Marques Si-
mões Ferreira (090.664.767-37); Daniel Melo Almeida (694.771.832-
53); Daniela Copetti Cravo (018.388.970-38); Daniela Cristina Brito
de Medeiros (009.442.654-64); Daniela Fortunato Rego
(018.547.081-55); Daniela Khalil Ghazi (085.047.587-29); Daniele
Maria Pelissari (054.901.159-55); Danielly dos Santos Queiros
(620.117.661-68); Danilo Campos da Luz e Silva (056.765.774-44);
Dayanne Kelly Leite de Azevedo (809.538.751-72); Dayse Santana
da Costa (768.376.534-15); Debora Ficher Furloni (338.361.468-94);
Debora Freitas de Oliveira Pinheiro (001.337.626-88); Debora Heinen
Kist (024.981.531-10); Debora Spalding Verdi (011.855.630-40); De-
bra Costa Roque (089.213.396-12); Deisymar Dolores Correa
(261.879.736-15); Delma Gomes Guimarães (269.063.412-00); De-
nise Macedo Mancini (140.913.131-91); Denise Maria Rodrigues
Costa (750.489.142-87); Diego Araujo de Castro (002.831.131-03);
Diego Emilio Romero Rovaris (000.164.361-48); Dirceu Ditmar Klit-
zke (014.611.979-70); Dorian Chim Smarzaro (002.909.167-55);
Douglas Valletta Luz (363.915.468-19); Débora Cristina Malvar das
Chagas (079.578.707-32)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à SEFIP, para que proceda ao destaque dos atos emi-

tidos em favor de Debora Caetano de Souza M Guimarães
(011.625.221-94) e Debora Homen de Mello Nogueira (759.691.901-
44), a fim de que sejam realizadas as diligências propostas pelo órgão
ministerial;

1.7.2. ao Ministério da Saúde, para que observe rigorosa-
mente os prazos previstos na IN/TCU/55/2007 (alterada pela
IN/TCU/64/2010), no que se refere ao cadastramento dos atos de
pessoal no Sisac, para o devido exame deste Tribunal, bem como
observe o correto preenchimento dos formulários de admissão no
referido sistema, fazendo constar todas as informações necessárias ao
exame dos atos, garantindo-se a consistência dos dados fornecidos,
sob pena da aplicação das sanções previstas na Lei 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 2670/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.826/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Dressiane Zanardi Pereira (334.915.568-

56); Dulce Fatima Cerutti (440.830.090-04); Durval Macedo Dantas
(397.944.157-15); Ed Francis Oliveira Andrade (031.974.436-16);
Edcleiton de Marins Santos (794.397.992-34); Ediane de Assis Bastos

(077.629.527-64); Edna Estelita Costa Freitas (892.331.587-72); Ed-
son Luiz Atallah de Mattos (197.678.032-20); Edson Vilela da Rocha
(000.437.621-82); Eduardo Borges Rocha Pyrrho (032.247.097-82);
Eduardo Bruno Marques (090.061.597-43); Eduardo Caceres de Oli-
veira (292.963.018-31); Eduardo David Gomes de Sousa
(006.891.091-64); Eduardo José Virgilio da Silva (810.904.557-04);
Edvaldo Rocha Oliveira (033.902.667-71); Elaine Aparecida da Silva
Araujo Affonso (890.438.207-68); Elba da Paixao Rodrigues Ca-
ramuru (056.488.577-05); Elenita Maria da Silva (782.105.507-72);
Elezabete Ana Bonavigo (539.465.370-49); Eliana Cordeiro Teles
(622.200.127-00); Eliana de Fátima Oliveira (800.533.006-53); Eliane
Brabo de Sousa (514.353.902-10); Eliane Pacheco Mansoldo Ro-
drigues (768.278.447-49); Eliane Sales da Silva (042.726.427-82);
Eliane de Assis Pinto (635.154.237-53); Elias Braz dos Santos
(620.047.511-34); Eliene Alves da Silva (011.916.297-08); Elisa Ma-
ria Balbi Reis (095.143.297-40); Elisabete Corsina Quintino Bastos
(891.943.817-04); Elisabete Inocencio da Silva (098.485.367-79); Eli-
sabeth Coelho de Almeida (005.857.767-09); Elisabeth Cruz da Silva
(664.494.487-68); Elisabeth Regina Conceicao de Paula
(044.926.187-59); Elisangela Paixão da Silva Pereira (024.795.717-
85); Elisete Costa Macedo (920.853.777-34); Elizabete Vieira Ma-
theus da Silva (850.382.889-87); Elizabeth Balbi (000.852.647-84);
Elizabeth Regina Conceição da Silva Santos (011.879.417-51); Eli-
zabeth Vieira da Silva (370.100.187-15); Elizangela Cezar dos Santos
Anjos (994.999.401-20); Elizete Lopes de Oliveira Araujo
(082.714.217-00); Elizia Maria dos Santos Bernardo (737.456.347-
72); Ellen Polyana da Costa Gurrão (680.583.302-72); Elton Flavio
de Sousa Vieira (491.575.073-68); Emanuela Cristina Dias Silva Bas-
tos (054.612.676-61); Emilio Hage Karam Filho (103.657.532-20);
Eneias Nascimento Cunha (709.653.071-15); Eneida Anjos Paiva
(769.767.935-34); Enijanes Felipe da Silva Avelar Teixeira
(006.798.307-31); Eric Lisboa Codo Dias (065.313.676-52)

1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2671/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.828/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernando Ceppas Teixeira (011.019.207-

93); Fernando Duarte Giunti (039.167.276-21); Fernando Jose Tavora
de Castro (505.005.117-72); Fernando Nunes Alves (803.598.923-53);
Flavia Barata Ribeiro Pinto (089.080.647-02); Flavia Costa Alves
Souza (077.793.037-48); Flavia Loureiro Garcia (084.035.807-54);
Flavia Melo Bianchi (026.444.717-45); Flavia Rizzini de Andrade
Monteiro (693.653.691-34); Flavia Rodrigues Branco (011.555.427-
03); Flavia Torres Guimaraes de Azevedo (092.132.717-00); Flaviana
Bezerra de Castro Alves (010.845.373-11); Flavio Cristiano de Souza
(010.509.307-62); Flavio Robin da Silva Correia (100.513.617-36);
Flora de Freitas Soares Lima (051.274.936-16); Flávia Athayde Ve-
loso Madureira (099.023.267-06); Flávia Cristina Ribeiro Salomon
(717.990.281-00); Flávio Lucio Tonon (053.348.007-86); France Oli-
veira Pincos (583.040.967-49); Francisca Lidiane Sampaio Freitas
(000.020.043-30); Francisca da Silva Souza Tavares (028.335.377-
51); Francisco Amilton dos Santos Paiva (424.826.072-72); Francisco
Elielson Sousa de Oliveira (725.726.472-49); Francisco Jose da Silva
Oliveira (361.654.252-91); Frederico Augusto Novelino
(021.796.257-23); Gabriela Freire Martins (691.658.901-91); Gabriel-
la Nunes Neves (001.070.091-96); Gabrielle Taina Argenta
(013.796.705-51); George Bahia Gomes da Silva (025.074.077-00);
George Michel Assunção Salvador (604.321.362-15); Georgia Fiuza
Alencar Araripe (647.179.683-87); Geralda Raposo do Nascimento
(800.766.377-00); Geraldo Misael (057.346.651-34); Germana Pereira
da Luz (611.893.241-72); Giancarlo Gil Soares (310.225.881-68);
Gilberto de Almeida Silva Junior (054.432.697-04); Gilcea Masula de
Santana (802.211.657-20); Gilmar Soares Martins (723.093.007-30);
Gilza das Merces Silva (029.488.395-99); Giselane Lacerda Figue-
redo Salamonde (992.466.277-68); Gisele Ane Bortolini
(002.676.630-21); Gisele Araujo de Faria (021.620.647-23); Gisele
Balbino Araujo Rodrigues (006.934.151-69); Gisella Garritano de
Deus (859.902.801-49); Giselle Martins de Brito (630.686.132-72);
Giuseppe da Costa Parente (431.009.612-34); Glauber Duarte Silva
de Oliveira (093.441.657-50); Glaucia Miranda Pereira Paes de Sá
(406.516.307-20); Glauciene Analha Leister (341.556.238-70); Glau-
cio Coelho Grijo (038.454.228-07)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2672/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.831/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joselia Cristina Maia Barros (457.793.502-

30); Joselita de Lima (304.234.814-87); Josie Angela dos Santos
Borato (103.280.527-79); José Augusto Muniz de Barros Moreira
(018.677.677-24); José Augusto Muniz de Barros Moreira
(018.677.677-24); José Eudes de Souza (006.762.567-32); José Fran-
cisco da Silva Junior (375.896.287-00); José Marcelo Pereira Silva
(025.652.497-13); José Mauro Silva de Oliveira (720.448.450-91);
Josélia da Conceição Terra (856.780.747-68); Joyce Sant'anna Barros
(106.785.037-61); Juanita Gomes de Assis (929.093.297-04); Juciara
de Abreu e Silva Campos (248.782.191-49); Julia Souza Vidal
(024.881.761-25); Julia de Albuquerque Pacheco (000.181.021-90);
Juliana Alves Manhaes de Andrade (075.983.187-43); Juliana Amen-
dola Anisio (100.769.927-21); Juliana Amorim Ubarana
(666.180.451-34); Juliana Cristina Backes (105.926.457-97); Juliana
Cunha Suassuna (028.619.297-74); Juliana Gonçalves Aguiar
(931.727.023-91); Juliana Manhães Mendes (007.257.281-75); Juliana
Mota Loureiro (848.481.111-53); Juliana Rezende Melo da Silva
(708.003.911-87); Juliana Ribeiro Rocha (019.358.231-75); Juliana
Ronconi (310.937.148-08); Juliana Silva Feitosa de Brito
(099.013.007-03); Juliana Silva Feitosa de Brito (099.013.007-03);
Juliana Silva Gama (998.743.001-59); Juliana Spektor de Lima
(028.402.177-67); Juliana Vieira Borges Vallini (805.804.321-49); Ju-
lianna Godinho Dale Coutinho (831.096.920-15); Juliano Mattos Ro-
drigues (822.275.940-04); Juliene Meira Borges (027.079.725-41);
Julieta Figueiredo Brick (037.268.157-32); Julieta Figueiredo Brick
Day (037.268.157-32); Julio Cesar Albuquerque Rangel
(844.875.697-53); Julio Lopes Queiroz Filho (861.048.967-15); Juraci
Dionisia Magno (486.216.097-20); Juraci Mara Lima Belarmino
(943.435.607-59); Jurema Moreira Batista (033.942.137-10); Jussara
Silva (742.309.137-53); Karime da Fonseca Porto (645.559.251-49);
Karla Marthinha Viana Correia (051.869.694-43); Karla Martins
(551.761.199-00); Karla de Souza Vasconcellos de Almeida
(089.554.127-03); Karlla Danielle Mendonça Salgado (622.105.643-
87); Karoline Simões Moraes (060.434.006-00); Katia Godoy Cruz
(015.253.621-35); Katia Regina Ern (753.636.159-91)

1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2673/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.833/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Liana Reis Blume (019.633.141-23); Ligia

Braun (023.583.089-51); Ligia Maria de Lara Atallah de Mattos
(026.343.664-00); Ligia do Socorro Oliveira de Lima (657.218.292-
49); Lilian Anima Bressan (822.868.840-72); Lilian Paula de Castro
Mello (081.874.077-94); Liliane Kelen Miguel (061.695.199-08); Li-
via Carla Vinhal Frutuoso (878.131.491-49); Livia Emi Inumari
(001.637.211-57); Lourdes Amelia de Oliveira Martins (027.541.753-
00); Luana Alves de Paula e Silva (005.795.621-90); Luana Andrade
Benicio (010.244.171-58); Luana Paula Alves dos Santos
(078.320.557-07); Luana Silveira de Faria (888.840.311-68); Luanna
Ematné de Matos (639.897.352-68); Luanna Maria Varela Fontenele
(644.658.703-10); Lucas Betti de Vasconcelos (365.089.678-86); Lu-
cas Marani Bahia Duca (062.308.046-03); Lucelia Silva Nico
(916.655.741-00); Lucia Barreto da Paixão (025.567.057-52); Lucia
Fatima Dias Mendes (607.340.607-00); Lucia Ferraz Amstalden
(110.053.098-33); Luciana Campos de Carvalho (075.384.767-17);
Luciana Costa Xavier (067.182.316-73); Luciana Ferreira Bordinoski
(018.062.809-73); Luciana Fetter Bertolucci (329.665.538-71); Lu-
ciana Hentzy Moraes (516.758.701-87); Luciana Lana Nazareno
(052.718.806-99); Luciana Rodrigues Barbosa (780.240.561-00); Lu-
ciani Martins Ricardi (017.436.541-11); Luciano Barros Gouvea
(044.631.047-69); Luciano Lomeu de Avelar (028.694.657-26); Lu-
ciano de Oliveira Santana (782.899.475-34); Luciano do Rego Silva
(704.380.051-04); Luciene Maria Leite de Lira (414.679.494-34); Lu-
cilea do Carmo Jorge (054.478.237-22); Lucimar da Silva Pereira
Duarte (936.743.847-87); Lucinadja Gomes da Silva (754.118.653-
87); Lucinda Assunção Gustavo Souza (843.371.922-04); Lucymar
Cristina de Oliveira Manoel Teixeira (090.208.987-01); Luis Paulo
Mendes Dias (028.074.621-03); Luiz Albuquerque Silva
(801.418.467-04); Luiz Marques Campelo (007.300.833-81); Luiz
Paulo da Silva Lima (051.318.404-06); Luzia Arias Martinez
(461.039.457-04); Lívia Maria Guimaraes Dutra (823.290.522-00);
Maira Taques dos Santos (310.882.758-85); Manoella Cristina Ga-
delha Vaz (006.827.312-69); Manuelita de Almeida Vilela Mourão
(061.622.646-29); Maíra Ribeiro de Oliveira (041.121.496-97)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2674/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.835/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maria Damiana Rezende Gomes

(819.229.067-00); Maria Edmilza da Silva (450.756.704-15); Maria
Edwirges de Lara (634.457.867-04); Maria Esmeralda Marinho Pe-
reira (499.117.403-15); Maria Estela de Souza Oliveira (023.612.057-
34); Maria Eunice Amancio Silva (539.440.977-34); Maria Fernanda
Pavão Ferreira (016.168.827-60); Maria Helena de Queiros
(835.757.907-87); Maria José de Biase Vaz (585.065.517-49); Maria
Jucirema Paiva Elleres (295.253.652-04); Maria Larissa Ribeiro de
Arruda (057.378.744-19); Maria Leticia da Fonseca Passos Bitten-
court (090.841.207-01); Maria Louise Amorim Rodrigues
(679.311.467-00); Maria Luiza Lawinsky Lodi (835.210.465-91); Ma-
ria Luiza da Silva Domingos (026.240.767-19); Maria Martha Lauan-
de da Costa (023.989.961-07); Maria Rezende Caetano (701.433.901-
04); Maria Rosana Ramalho de Souza (602.063.737-91); Maria Te-
reza de Oliveira Nogueira (596.776.007-53); Maria Torres Maximo
(032.081.191-35); Maria de Fátima Leão Pedrosa (840.001.807-97);
Maria de Fátima Santos (854.861.247-91); Maria de Jesus de Sousa
Brasil (104.239.582-91); Maria de Lourdes da Conceição Guedes
(988.892.497-49); Maria do Socorro Camarinha da Silva
(175.603.732-91); Maria do Socorro Morais do Monte (229.523.813-
72); Mariana Carvalho Pinheiro (950.165.621-72); Mariana Gonçal-
ves de Freitas (067.573.776-16); Mariana Helcias Cortes
(700.456.151-87); Mariana Jorge de Queiroz (008.744.381-36); Ma-
riana Malheiros Caroni (087.027.917-30); Mariana Nogueira Melo
Lima (844.033.903-82); Mariana Pereira de Araujo (064.340.224-17);
Mariana Pinto Peixoto (074.631.367-52); Mariana Schneider
(876.057.321-04); Mariana Souza Silva (033.453.875-06); Mariana
Vaz Tassi (076.788.646-12); Mariana Veloso Meireles (937.267.836-
87); Mariana Vilela Vieira (002.069.681-75); Mariana da Costa
Schorn (005.664.320-99); Mariana das Neves Santana Tunala
(052.889.577-03); Mariana de Souza Malnati (006.508.821-21); Ma-
riangela Soares Nogueira (455.139.536-68); Mariha Camelo Madeira
de Moura (009.688.951-90); Marilda de Souza Brasil Silva
(788.306.567-04); Marilene Nunes (662.985.987-15); Marilene San-
tana da Silva (036.334.237-02); Marilia Ana Ferreira da Silva
(809.350.521-00); Marilia Bortoluzzi Severo (006.636.480-92); Ma-
rilia Carvalho de Freitas (547.651.707-30)

1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2675/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, de acordo
com o parecer do Ministério Público, em, considerar prejudicado por
perda de objeto o exame dos atos de admissão de Mário Pereira
Machado Filho, Marisa Marques Dracxler da Silva, Marly da Silva
Paulino Oliveira, Marly Pillar de Oliveira Soares, Martanair Maria da
Silva, Matilde Maria de Melo, Mauro César Bento, Mauro de Souza
Filgueiras, Michele Ribeiro de Brum, Micheli de Barros Vogas, Mi-
guel Coutinho Dippolito, Miguelina Marina de Alencar Feitosa, Mo-
nica Alessandra Cerqueira Gomes e Monica Angelica Carreira Fra-
goso; considerar legais para fins de registro Marina Borgo Azevedo,
Marina Gasino Jacobs, Marina Maria da Costa Soares, Marina Melo
Arruda Marinho, Mario Jorge de Sene Junior, Marlon Caetano Silva,
Marly Gonçalves da Silva ; Marly Maria Lopes Veiga ; Maslova
Carneiro Velasco; Mateus Dias da Costa Fernandes ; Mateus Magon
Rodolpho ; Matheus de Sousa Mata, Maura Pereira Dias ; Mauricio
Drumond Junior ; Mauro Teixeira de Figueiredo; Max Nobrega de
Menezes Costa ; Mayara Maia Lima ; Mayara Zenni Zin ; Melina
Erica Santos; Melissa da Silva Carvalho; Michael Luiz Diana de
Oliveira ; Michel Luciano Holger Toledano Vaena; Michele do Nas-
cimento Teixeira; Michelle Ferreira Gomes Mendonça; Michelle Si-
mone Ferreira Ribeiro; Michelle Werneck de Oliveira; Miguel Ma-
deira ; Milena Araujo Graña; Mirella Barbosa Wermelinger ; Mirella
Dias Almeida; Miriam Vasconcelos da Silva; Mirian Grayce Motta
Guimaraes; Monica Alves de Macedo ; Monica Craveiro Costa ;
Monica Cristina da Gama Pureza ; Monica Cruz Kafer ; sem prejuízo
de fazer a notificação adiante especificada.

1. Processo TC-007.836/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marina Borgo Azevedo (087.484.797-48);

Marina Gasino Jacobs (066.339.109-16); Marina Maria da Costa Soa-
res (027.169.443-26); Marina Melo Arruda Marinho (001.922.221-
12); Mario Jorge de Sene Junior (366.079.968-84); Marisa Marques
Dracxler da Silva (360.812.567-15); Marlon Caetano Silva
(774.474.176-53); Marly Goncalves da Silva (466.453.817-00); Marly
Maria Lopes Veiga (247.861.668-80); Marly Pillar de Oliveira Soares
(737.993.867-34); Marly da Silva Paulino Oliveira (032.306.727-12);
Martanair Maria da Silva (663.810.024-68); Maslova Carneiro Ve-
lasco (440.367.792-49); Mateus Dias da Costa Fernandes
(994.034.801-06); Mateus Magon Rodolpho (313.633.138-94); Ma-
theus de Sousa Mata (010.000.974-39); Matilde Maria de Melo
(368.834.171-68); Maura Pereira Dias (050.288.996-90); Mauricio
Drumond Junior (012.498.397-93); Mauro César Bento (465.336.307-
25); Mauro Teixeira de Figueiredo (081.456.118-73); Mauro de Souza
Filgueiras (496.257.567-87); Max Nobrega de Menezes Costa
(056.503.734-00); Mayara Maia Lima (026.280.115-90); Mayara Zen-
ni Zin (060.996.119-59); Melina Erica Santos (313.306.328-69); Me-
lissa da Silva Carvalho (076.713.797-35); Michael Luiz Diana de
Oliveira (059.659.996-07); Michel Luciano Holger Toledano Vaena
(068.678.447-23); Michele Ribeiro de Brum (077.810.067-71); Mi-
chele do Nascimento Teixeira (028.889.787-09); Micheli de Barros
Vogas (090.717.347-06); Michelle Ferreira Gomes Mendonça
(707.022.762-00); Michelle Simone Ferreira Ribeiro (701.456.952-
04); Michelle Werneck de Oliveira (012.084.556-30); Miguel Cou-
tinho Dippolito (877.709.977-04); Miguel Madeira (086.741.097-30);
Miguelina Marina de Alencar Feitosa (947.262.303-44); Milena Arau-
jo Graña (007.124.105-11); Mirella Barbosa Wermelinger
(263.929.048-75); Mirella Dias Almeida (983.650.295-53); Miriam
Vasconcelos da Silva (830.844.102-59); Mirian Grayce Motta Gui-
maraes (999.805.847-34); Monica Alessandra Cerqueira Gomes
(019.547.377-93); Monica Alves de Macedo (010.922.031-50); Mo-
nica Angelica Carreira Fragoso (223.590.361-49); Monica Craveiro
Costa (016.487.437-22); Monica Cristina da Gama Pureza
(594.561.162-04); Monica Cruz Kafer (565.447.405-78); Mário Pe-
reira Machado Filho (896.896.237-53)

1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência ao Ministério da Saúde de que, nestes

autos, foi observado o descumprimento dos prazos estabelecidos na
IN/TCU 55/2007 para envio ao Tribunal, via Sisac, de atos sujeitos a
registro, circunstância que pode ensejar, no caso de reincidência, a
aplicação aos responsáveis das penalidades previstas na Lei
8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 2676/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.837/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Monica Guimarães Macau Lopes

(620.145.104-82); Monica Menezes dos Santos Nascimento
(030.167.367-56); Monica Pinto Ferreira (073.716.567-76); Monica
da Silva Ferreira (003.121.907-19); Monica dos Santos Rosa
(955.462.357-72); Monise Almeida Silva (024.805.241-16); Nadia
Aparecida Fernandes da Silva (816.421.647-04); Nadia Maria Araujo
dos Santos (972.371.597-04); Nara Barbosa Netto (029.306.877-11);
Nara Maria Humia de Freitas (313.257.347-72); Nashira Campos
Vieira (605.950.511-20); Natalia Maria da Conceição (964.436.267-
53); Natalia Vargas Patrocinio de Campos (014.455.446-10); Nathalia
Junca Nogueira (104.061.127-38); Nathalia da Silveira Derengowski
(711.218.201-82); Navarro Britto Figueiredo (118.715.803-82); Neidy
Helena de Aguiar Fidelis (616.492.797-87); Neldina Felisbino
(808.044.977-53); Neli de Fátima de Almeida Santanna (801.807.107-
10); Nelson Soares Filho (280.679.188-05); Neusa Maria de Carvalho
Lessa (720.422.497-34); Neuza Marques de Moura (610.663.467-04);
Nice Santos de Carvalho Gomes (803.410.127-34); Nicolas Araujo
Carlos Crapez (099.318.847-89); Nilton César Lessa Pereira
(601.459.006-49); Nithalma Chelly Maia Macedo Nobre de Castro
(833.972.213-15); Noeli Rodrigues Goncalves Santos (033.127.307-
16); Norma Sueli da Silva Bastos (662.713.717-87); Octavio de Cas-
tro e Campos Junior (666.504.021-68); Odete Amaral da Silva
(989.858.091-72); Odirley Raimundo Cavalcante dos Santos
(620.093.622-68); Olavo de Moura Fontoura (525.090.100-00); Olivia
Lucena de Medeiros (325.363.468-03); Oneida Maria de Oliveira
(853.300.607-10); Pablo Brum de Souza Rodrigues (053.586.237-79);
Paloma Abelin Saldanha Marinho (054.593.777-90); Paola Lorena da
Silva Gomes (112.844.887-48); Patrcia da Silva Lins (716.991.631-
20); Patricia Alvares Lopes (034.171.146-24); Patricia Araujo Gon-
calves (020.392.361-80); Patricia Correa de Melo Araujo
(078.390.267-02); Patricia Ferras Araujo da Silva (093.495.007-52);
Patricia Ferreira Dias (099.920.627-38); Patricia Louise Araujo Vii-
laça (704.496.942-91); Patricia Maria Gomes da Costa (020.787.637-
13); Patricia Regina Santos Goulart Ferreira (012.627.247-67); Pa-
tricia de Campos Couto (028.403.957-89); Patricia de Sales Belo
(769.498.692-15); Paula Fernanda Soares Pinto Oliveira
(296.984.108-80); Paulino da Silva Marinho (040.830.945-83)
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1.2. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2677/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.842/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thaiana Reis Alves da Fonseca

(104.790.987-19); Thais Araujo Cavendish (022.916.501-06); Thais
Fonseca Veloso de Oliveira (004.178.860-55); Thais Helena Lacatos
Lowy (808.575.157-72); Thais Lopes Rocha (002.160.351-04); Thais
Lucena de Oliveira (711.794.881-72); Thais Silva Almeida de Oli-
veira (010.994.781-97); Thais Soboslai (328.512.628-07); Thalita
Motta Gago (103.720.207-47); Thaís Eller (091.840.997-71); Thiago
Barbieri Fonseca de Oliveira (093.800.377-16); Thiago Borges Lied
(219.008.218-85); Thiago Lopes Machado da Costa (105.084.417-
30); Tiago Ascencao Barros (104.700.717-70); Tito Henrique de No-
ronha Rocha (996.839.207-30); Ubiraci Alves de Sousa (529.250.137-
91); Valeria Delaye de Carvalho (984.391.467-87); Valeria Giorgetti
(158.633.758-09); Valeria Siqueira Torres da Silva (888.030.407-06);
Valeria do Nascimento Lopes (014.265.337-30); Valeriana Augusta da
Costa Marques (262.139.587-20); Valter José da Silva Estelino
(042.579.547-01); Valéria Guedes Ferreira da Silva e Castro
(010.888.127-08); Vanda Maria Bertollo (437.738.347-72); Vanesca
Carla Barbosa de Castro (005.977.527-02); Vanessa Amaral da Silva
(660.570.272-72); Vanessa Avelar Mendes (014.742.646-46); Vania
Furuguem Miyamoto (037.355.027-84); Vania Lucia da Conceição
Oliveira (011.620.017-04); Vania Paula Gomes (033.254.507-50); Va-
nise Lopes da Costa (595.818.597-72); Vaniza Sheila de Souza Fer-
reira Sá (659.358.102-04); Vanusa Machado Maciel (017.945.857-
45); Vera Lucia Almada (515.207.107-04); Vera Lucia Alonso Suarez
Carneiro (774.417.887-49); Vera Lucia Amendola (505.467.917-00);
Vera Lucia Gonçalves Ferreira (722.609.987-04); Vera Lucia Ladeiras
Pais (652.054.307-10); Vera Lucia Ribeiro de Carvalho (845.129.897-
49); Vera Lucia Vieira Colins (427.730.243-20); Vera Sodré de Arau-
jo (341.342.717-20); Veronica Armaroli Rocha (591.226.687-72); Ve-
rônica Goulart Moreira (087.042.277-43); Victor Fernando Parames
Junior (028.138.887-37); Vilma Athos Cunha (009.087.827-21); Vi-
nicius Lucio Ferreira (002.398.021-44); Vinicius Martins de Sa
(072.944.147-42); Vinicius Oliveira de Moura Pereira (055.147.086-
08); Virginia Helena Moura Mendes da Cruz (297.762.367-15); Vir-
ginia Maria Dalfior Fava (002.210.471-23)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2678/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.846/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Marques Seixas (015.976.311-83);

Anderson Davi Seixas de Oliveira (338.042.918-05); Kelvia de Oli-
veira Silva (005.789.511-26); Luiza Vanessa Regis da Silva
(029.405.186-45); Renata Assiz dos Santos (827.035.825-87); Ro-
sangela do Nascimento Alves (477.586.193-04)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2679/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.936/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Alves Rocha (042.541.597-06);

Aline Cristina Leal Costa (024.822.981-80); Ana Caroline de Oliveira
Claver (018.832.551-47); Anair Alves de Araújo (574.748.426-53);
André Vinicius Vieira de Sant' Anna Alves (037.305.621-42); An-
gélica Lacerda Rupniewski (045.447.509-89); Barbara Maria Peixoto
Santos (397.831.541-68); Carlos Eduardo Lima Gazzola
(067.978.766-64); José Bisinoti Neto (450.687.711-04); Marcos Diniz
Cipriani (037.926.621-08); Priscilla Freitas Figueirêdo (029.705.141-
50); Raphael Costa Carvalho (010.024.771-74); Thiago Alves de Ma-
cêdo (020.905.941-95); Valéria Cristina Machado Paes (007.705.081-
97); Vanessa Andrade Gomes (805.550.125-49); Wanessa Sarzêdas
Marques (111.206.957-75); Weslley Barbosa Umbelino (857.960.341-
20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (vin-
culador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2680/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.942/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Paula de Aquino Dantas

(005.869.471-40); Caio de Carvalho Mousinho (035.818.741-99); Da-
niel Hanna Laguna (378.072.588-61); Espedito Nunes de Almeida
(394.292.614-87); Ezielma Braz Ferreira (747.835.307-00); Filipe To-
lentino de Oliveira (016.752.521-22); Maurício Corazza Maldonado
(821.415.681-53); Polyanna Gonçalves de Macedo Santos Cunha
(005.946.711-83); Sérgio Pinho Piretti (029.064.841-64)

1.2. Órgão/Entidade: Telecomunicações Brasileiras S.A.
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2681/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.040/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Raquel Guimaraes Domingos da Silva

(045.473.897-80)
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Câncer
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2682/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.053/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diego Argolo Azevedo (018.860.685-85);

Diego Gomes e Silva (041.773.565-06); Diego Magalhaes Santos
Braz (027.775.405-43); Diego Ripp de Jesus Peixoto (025.642.165-
01); Diego Rocha Fidelis Santos (031.757.295-41); Diogenes Bastos
Rode (810.840.995-00); Diomario Silva Fernandes (034.844.805-80);
Eden Felipe da Silva Quirino (041.542.675-82); Edilene Souza dos
Santos (020.198.085-10); Edmagna Dias de Lucena (963.834.705-82);
Ednaldo Franca de Carvalho (010.325.885-00); Edson de Jesus Mo-
rais (478.327.705-20); Edvaldo Bitencourt dos Santos (978.739.345-
00); Elaine Santos Falheiros (818.487.905-97); Elber Sousa dos Anjos
(033.615.425-96); Elias Barros do Carmo (032.888.575-45); Elzir de
Oliveira Araujo (032.636.745-44); Enildo de Carvalho Ramos
(014.639.055-56); Erasmo Carlos Frota Cotrim (000.975.755-42);
Eric de Brito Oliveira (057.439.105-37); Estevam Ribeiro Alves Ju-
nior (025.512.165-24); Fabiano Neri Ribeiro (955.827.705-34); Fa-
biano Princesa dos Santos (935.364.705-30); Fabio Henrique Santos
Nascimento (010.443.565-88); Fabio Luis da Cruz Carmo
(794.749.775-34); Fabio Matos Gaspar (001.339.845-83); Fabricio
Conceicao (674.075.875-15); Felipe Cardoso de Quadros

(058.022.825-84); Felipe Santos do Nascimento (051.847.615-43);
Fernando Corado Guedes (036.811.465-19); Fernando Matias Santos
Ferreira (858.955.665-45); Flavio Luiz da Silva Alves (036.771.635-
60); Flavio Miranda Mello (013.427.015-00); Gabriel Xavier Costa
(786.737.395-00); Gabriella de Carvalho Perrucho Santos
(838.437.445-72); Genice Maria Oliveira Souza (917.567.405-00);
Gerson Leao da Silva Junior (031.782.055-94); Gerson de Oliveira
Cerqueira (419.420.195-72); Gesiel Silva Peixoto (019.027.235-03);
Gilberto Marques de Freitas Filho (021.041.095-74); Gilson de Jesus
Moraes (455.239.755-91); Gilvanildo Barbosa da Silva (758.966.995-
49); Gletson Carvalho Sodre (827.348.525-00); Graziella Queiroz Pe-
reira de Jesus (825.494.275-72); Guerielton Alves do Nascimento
(046.298.755-81); Gustavo Santana Fragosos (032.779.034-27); Ha-
driel Jose dos Santos Cardoso (001.343.785-20); Helder Henrique
Dourado Guedes (055.123.715-50); Helio Ramos de Souza
(360.543.135-68); Helio dos Santos de Oliveira Junior (017.354.715-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2683/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.055/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcos Antônio Menezes (014.190.325-

26); Marcos Araújo de Carvalho (785.435.685-87); Marcos Varjão
Gomes (010.899.125-36); Marcos Vinicius Ferreira de Oliveira
(021.661.045-17); Marcus Vinicius Goncalves Teixeira (836.602.835-
68); Maria Auxiliadora Gomes Maia (959.253.685-68); Maria de
Lourdes Salvador dos Santos (807.385.405-87); Mariane Oliveira
Conceição Santana (008.954.355-60); Maricarlos Cruz de Oliveira
(002.013.665-09); Marilene de Souza Araújo Ferreira (752.366.645-
00); Matheus Souza Farias (012.197.425-11); Michel Jackson Nunes
Leles (818.357.875-68); Milton Jose de Souza Junior (003.484.045-
14); Mislene Carvalho Dias (006.496.655-03); Mylene Ribeiro Diniz
(467.453.005-91); Nadjane Teixeira de Barros Souza (052.976.025-
80); Natanael Silva Nobre (506.057.805-44); Neidson Charles Santos
Reis (822.721.585-87); Neiverson Pena Maciel (033.830.765-63);
Nelson Santos Souza (010.220.215-08); Neyla Santana Torres
(013.371.015-75); Nilson Rosa Oliveira de Jesus (021.610.755-51);
Nivaldo Santos Silva (017.226.595-99); Orlando Andrade de Jesus
(014.171.535-98); Osmar Moreno de Cerqueira (021.549.635-36); Ot-
to Jac Schmidt de Brito (040.059.805-11); Pablo Freitas Tertuliano da
Silva (844.107.105-59); Patricia Teixeira dos Santos (002.847.315-
95); Paula Araújo Covolo (894.020.225-20); Paulo Cesar Roberto de
Souza Bomfim (005.836.435-82); Paulo Lacerda Nunes Filho
(041.773.575-88); Pedro Agostinho de Almeida (139.825.325-15);
Pedro Paulo Sena Moreira (795.541.055-68); Pericles Penalva Al-
meida Argolo (677.487.755-91); Rafael Veloso da Silva
(823.365.635-68); Rafael de Souza Teixeira (038.823.385-04); Rai-
mundo Cardoso de Oliveira (821.622.715-91); Regisa Conceição de
Oliveira Santana (013.733.475-38); Rejane Sampaio de Oliveira Calo
(824.573.365-20); Renata Brito da Silva (007.356.605-57); Renato
Amaral de Jesus (001.438.655-01); Renilda Santos Fragoso
(026.711.375-75); Renivaldo Oliveira Amorim Filho (053.928.915-
94); Robert David de Souza Santana (047.269.815-01); Roberto Jose
de Jesus Correia (343.211.285-87); Roberval Pires Machado Filho
(022.047.795-71); Rodrigo Silva Mendes (024.643.555-00); Rogerio
Cezar de Gois (482.496.535-72); Rogerio Santana (020.400.055-60);
Rogerio Silva da Costa (785.313.735-49)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia -
DR/BA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2684/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.056/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Romeu Pereira do Nascimento Neto

(016.278.255-17); Romulo da Silva Mendes (067.404.704-48); Ro-
naldo Barreto de Souza (042.146.595-62); Ronivaldo Silva do Amor
Divino (596.326.665-34); Roque Sacramento de Jesus (483.395.715-
91); Rosana Oliveira Santos (829.498.085-49); Rubens Rezende Mota
(907.119.045-53); Samarone Oliveira Santos (063.578.265-02); Saulo
Laurentino Teles (023.116.455-60); Sherley Pinheiro da Silva
(791.302.245-00); Sidney Barros Monteiro (785.407.045-87); Taise
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Ferreira Abud (878.169.975-15); Tarcizio Vitorio de Souza
(021.752.285-84); Thiago Lopes Lima (022.365.015-36); Wandson
Andrade Silva (016.484.905-06); Welyson Araújo Rios (027.801.935-
81); Wexlei Ferreira de Carvalho (956.283.045-49); William de Jesus
Lima (816.033.475-34); Wilson Ferreira Andrade Varjao
(057.950.425-52); Wilson Mota Moura (958.200.435-53); Wilton Sil-
va Santana (026.819.815-22)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia -
DR/BA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2685/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.058/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandro Longoni Moreira

(892.031.860-34); Gelsa de Oliveira Klever (416.656.000-04); Pris-
cila Ponsoni (021.286.060-71)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio
Grande do Sul - DR/RS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2686/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.059/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Clarice Alves Tavares da Silva

(072.998.826-04); Flavia Araujo Santos (055.239.014-31); Rauny
Wagner Trigueiro Resende Luna (057.269.844-55)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Paraíba
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2687/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.061/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: João Paulo Pereira da Costa (025.569.833-

02); João Pereira de Araújo Neto (034.888.983-69); João Walter de
Lima Matos (960.914.443-87); Joaquim Vieira Cavalcante Neto
(824.746.053-04); Jocivando Holanda de Almeida (001.435.033-59);
Joel Rodrigues de Lima (807.061.933-34); Joelma Barros Leal Ramos
(707.187.253-87); Joilson Ramos Gonçalves (016.821.903-40); Jo-
natas Wenderson Silva da Costa (021.738.773-05); Jonatas de Sousa
Oliveira (059.260.723-28); Jonathan Paulo Fernandes Ferreira
(022.843.143-33); Jorge Anderson Maia Farias (021.099.123-24); Jor-
ge Luiz de Sousa Ferreira Junior (027.588.253-50); Jorge Moreira de
Souza (018.937.913-86); José Adolfo Lima Gomes (004.548.143-13);
José Augusto Montenegro Cordeiro (047.602.383-10); José Augusto
de Castro Neto (747.533.392-20); José Bergson Gonçalves da No-
brega (028.588.893-50); José Cleilton Farias de Andrade
(009.665.823-14); José Cristovão Cruz Santos Junior (009.428.933-
60); José Domingos de Almeida Junior (600.286.823-27); José Edmar
Fernandes Salgueiro (001.549.583-36); José Geilson da Silva Cor-
deiro (049.521.523-67); José Giliarde Oliveira Magalhaes
(998.759.933-87); José Hugo da Silva Rocha (013.578.273-26); José
Kilvio Soares Farias (021.081.323-76); José Leandro Alves da Silva
(025.196.883-94); José Luceilton Silva Amorim (049.320.734-10);
José Luis do Nascimento Matos (034.365.733-37); José Macildo
Araújo Avila Gomes (741.191.413-49); José Mario Marinho de Oli-
veira (013.272.443-06); José Ribamar de Paula Junior (038.682.673-
01); José Silvano Barbosa Duarte (559.940.833-72); José Silveira e
Sa Neto (806.735.033-72); José Teogenes Pedro de Sousa
(732.952.213-91); José Wellington dos Santos Oliveira (010.427.633-
99); José Wescley dos Santos Guimaraes (022.071.543-27); Josivania

Lucia de Sousa Lima Evangelista (616.408.083-53); Jucelino Pereira
de Araújo (001.345.883-39); Jucielanio Rodrigues Moreira
(029.992.023-26); Julian Jorge Bezerra de Sousa (026.938.133-36);
Juliana Borges Trigueiro de Souza (007.342.023-93); Júlio Cesar Sil-
va (916.237.663-20); Júlio Moreira da Silva (018.826.743-32); Júlio
Roberto Frota dos Santos (174.370.913-72); Julissy Bezerra Toca-
chelo (046.340.303-73); Jusciano Martins de Oliveira (600.325.343-
61); Karyne Araújo do Nascimento (025.897.603-96); Laet Alves de
Almeida Neto (655.529.033-15); Larissa Cordeiro Barbosa de Sousa
(003.899.753-38)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ceará -
DR/CE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2688/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.063/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paulo Giovanni Mendonca Soares

(982.098.333-91); Paulo Jose Pinto Filho (047.841.713-63); Paulo
Marcelo de Oliveira (009.826.093-61); Paulo Stheferson Diniz Nobre
(953.534.533-87); Pedro Aldrim Adriano Pontes (048.000.713-64);
Pedro Felipe Pedreira Aragao (033.711.333-54); Pedro Henrique An-
drade Pimentel (044.520.303-00); Pedro Henrique Gomes de Oliveira
(002.363.193-70); Pedro Henrique Pereira Lima (671.908.983-87);
Pedro Rafael Alves Perote (053.170.383-59); Petronio Marcio Alves
Ricarte (623.708.043-00); Plinio de Lima Pereira (601.045.183-32);
Priscila Carvalho da Silva (006.002.753-37); Quiteria de Cassia Pe-
reira Lima Franca (615.633.073-91); Rafael Ferreira Mendonca
(031.847.053-58); Rafael Fialho da Rosa Sperb (053.508.509-54);
Rafael da Silva Mendonca (042.434.993-06); Rafael de Sousa Pinho
(017.817.883-75); Raimundo Ailton Pontes Filho (017.434.083-40);
Raimundo Nonato de Oliveira Filho (750.795.853-15); Raimundo
Olimpio da Silva Junior (010.150.533-78); Raphael Henrique Farias
Brasil Giacomell (035.162.043-54); Rebeca Goncalves Capistrano
(003.507.593-75); Renan dos Santos Ivo (022.287.013-35); Renann
Costa Leite (013.113.213-06); Renato Pinheiro Gondim (972.175.063-
87); Renne de Sousa Machado (017.593.713-35); Ricardo Pinheiro
Benevides (627.541.903-25); Roberio Agostinho de Oliveira
(017.828.383-50); Roberio Ferreira dos Santos (640.170.013-00);
Robson Ferreira Goncalves (041.677.073-81); Robson Pereira de Oli-
veira (020.599.623-07); Rogerio Felix de Sena (898.390.213-20); Ro-
mario Aquino de Souza (035.507.233-50); Romulo Cisne Marques
(750.370.843-34); Romulo Rodrigues Capistrano de Carvalho
(002.301.513-61); Ruan Gomes Barreto (057.329.653-78); Rui Lobo
Correia (307.988.413-20); Ruth Sebna da Silva Meneses
(026.746.553-05); Sandro Leonardo de Oliveira (021.362.963-10);
Sandy Severiano dos Santos (603.252.603-89); Saymon da Costa Ivo
(024.936.493-03); Sidney da Silva Araujo (946.976.393-91); Silas
Rodrigues Aragao (044.167.293-08); Silvano Ferreira Melo
(029.949.583-33); Sydiego Alves Pereira (031.711.853-69); Taciana
Rodrigues de Lima (028.605.873-14); Tales Lima da Cruz
(010.681.843-02); Tarciclaudio de Moura Pinheiro (952.475.563-72);
Tayson Jose Martins de Queiroz (011.488.533-83)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ceará -
DR/CE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2689/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.064/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thais Daiane Araújo de Carvalho

(046.136.843-90); Thiago Almeida Pereira (039.578.433-67); Thiago
Caminha da Silva (002.252.223-96); Thiago Farias de Sousa
(045.969.963-69); Tiago Costa Helcias (020.632.783-85); Tiago Costa
da Silva (041.416.723-60); Tiago Rosyvaldo Campos Saraiva
(817.896.963-72); Tiago da Silva Castro (019.379.863-81); Valdenio
Batista de Lima (632.299.863-34); Valeria Aleluia Rodrigues Braga
(017.618.763-41); Valeria Gomes de Oliveira Menezes (299.625.953-
04); Vanessa Sabrine Correia Ramos (035.583.293-33); Vauires Pe-
reira de Lima (798.695.563-53); Vaurley Abreu Azevedo
(015.503.433-27); Vicente Paulo Damasceno (003.449.693-98); Vic-
tor Paulo Nascimento Martins (920.515.702-30); Vladerson Xavier
Gomes de Melo (035.062.933-11); Wagner Rodrigues Araújo
(033.293.753-45); Wardo Luiz Teixeira Silva (010.128.583-32);
Washington Joaquim Lira Fernandes (512.852.583-04); Wendell dos
Santos Dantas (027.618.183-26); Weslley Bandeira de Sousa

(042.103.193-09); Willamy Rodger Souza de Lima (478.284.553-72);
Willians Soares Alves (392.866.903-63)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Ceará -
DR/CE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2690/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.065/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Sales de Oliveira (951.590.101-

49); Antonio Izidio de Melo Junior (022.823.251-17); Caroline Rocha
Amorim (046.062.711-24); Claudia Yuuka Nishiyama Barasioli
(992.148.811-20); Cristiano do Espirito Santo (015.311.881-41); Elma
de Souza Queiroz (014.966.161-46); Everton Mendoza Ferreira
(021.832.291-79); Gabriel Bueno Flores (006.932.751-38); Gabriel
Simoes Reino Barbosa (731.331.321-72); Guilherme de Leao Duarte
(865.807.011-53); Italo da Nobrega Saovesso (025.007.851-14); Jean-
carlo Wilton Griebel (022.856.631-29); Jhonny Gabriel Medina
(359.335.258-39); Josilene Arakaki (888.734.471-04); Julio Cesar dos
Santos Barbosa (986.051.351-15); Ketenen Elizielly Zorrilha de Oli-
veira (020.579.281-28); Lindomar de Melo Quadros (042.482.339-
08); Luis Machado (012.556.171-79); Nelcimara Ferreira de Aguiar
(005.413.521-48); Noelson Matias Miguelao (007.546.181-10); Paulo
Marco Medeiros Ocampos (013.541.301-03); Rita Alessandra Ferreira
Xavier da Silva (776.628.811-72); Roberta Aparecida Durigan
(324.757.668-16); Shirley Geovane Ferreira Tavares (030.718.686-
50); Thiago Cristian Abreu Dias (006.107.091-27); Tiago da Silva
Fernandes (023.067.091-14)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato
Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2691/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.066/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adelson Silva de Mendonca (099.249.674-

88); Adolfo Saturno Diniz (096.226.604-36); Adriano Alves dos San-
tos (034.734.024-51); Adriano Cesar Rodrigues de Oliveira
(338.396.478-78); Adriano dos Santos Rodrigues (051.234.194-03);
Aecio Clementino Ramos (108.991.424-51); Alan Franca Silva do
Nascimento (086.095.154-51); Alexandre Marques Gouveia
(052.465.614-29); Amaury Viegas de Barros Carneiro (102.801.107-
58); Amelia de Brito Santana (056.958.814-63); Ana Paula dos San-
tos (023.406.294-03); Andre dos Santos Oliveira (046.239.784-00);
Antonio Alves da Silva Neto (092.953.494-82); Arlan Leite Gomes
(038.304.774-90); Cicero Neves Barreto Filho (901.399.254-49);
Claudio Nivaldo de Souza (009.300.394-32); Cristiano Rodrigues do
Nascimento (013.588.464-05); Edvando Alves da Silva (048.235.424-
01); Elaniel da Silva Gomes (039.433.244-00); Elton Alves Ramos
(047.976.684-31); Ewerton de Sousa Soares (080.329.334-84); Fabio
Fernando da Silva (011.860.394-93); Fabio Jose da Silva
(046.264.134-12); Fabio Jose do Nascimento (865.592.734-15); Fe-
lipe Henrique Neves de Souza (053.187.454-07); Felipe Roberto Fer-
reira dos Santos (083.575.174-04); Flavio Roberto de Lima Sampaio
(027.108.014-00); Flavio Rodrigo Chaves de Freitas (039.763.294-
01); Francisca Neir de Souza (608.448.924-91); Francisco Ricardo
Silva Lima (806.162.323-49); Gessica Souza Pereira da Silva
(085.986.824-97); Geysse Werneck de Brito (042.434.384-39); Gley-
ton de Carvalho Gomes (081.216.074-69); Graciele Paz de Araujo
(090.312.124-74); Grasiele Dafilla Viana da Silva Beltrao
(050.964.704-90); Guilherme Bezerra Freire Filho (008.193.994-93);
Heitor de Barros e Silva (101.487.424-67); Helida Lucia Lula Morais
(076.858.174-54); Helinaldo Germano Rodrigues Barros
(061.506.904-58); Helmiton Galdino da Cunha (054.039.764-42);
Helton Jose Rio Tinto de Lima (045.684.124-55); Ismael de Sa San-
tos (054.101.054-94); Italo Alves dos Santos Carvalho (071.150.034-
75); Jairo Dionisio da Silva (072.573.084-62); Jamerson Augusto
Marques Souza (060.679.154-05); Jefferson Medeiros de Almeida
Junior (046.719.194-86); Joao Paulo Rangel Guerra (039.499.284-
99); Joao Ricardo Oliveira da Costa (067.845.144-32); Joilson Melo
Leite (073.884.564-73); Jonas Cesar Marinho da Cruz (056.219.834-
24)
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1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Per-
nambuco

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2692/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.068/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Severino Eliziario dos Santos Neto

(049.025.364-47); Tacio Kleber de Lima Ferreira (051.694.754-03);
Thalles Brunno Siqueira de Morais (170.880.578-83); Thiago Alves
de Andrade Lima (060.782.424-74); Thiago Germano Cavalcanti
(079.682.454-19); Thiago Nunes Viana (056.658.864-16); Valdecio
Francisco da Silva Junior (073.382.484-60); Valentina Leonova Silva
Soares (071.324.454-21); Victor Calebe Lima dos Santos
(083.333.134-50); Victor Ugo Martins (009.058.354-09); Vinicius da
Silva Gondim (091.547.704-16); Wanilson Abreu de Menezes
(041.061.234-01); Washington Luiz da Silva (041.052.254-64)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Per-
nambuco

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2693/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.069/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elton Jonh Lopes Feitosa (836.738.493-

87); Lindomar Machado de Sousa Araújo (348.159.103-91); Luciane
Costa Pereira (007.415.843-01); Luiz Gonzaga de Souza Penha
(892.160.912-15); Marcos Suel Souza Oliveira (024.437.823-10);
Robson Paura Silveira (663.974.993-91)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Mara-
nhão - DR/MA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2694/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.070/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Wagner Queiroz (029.140.036-

17); Caroline Soares Gondim (891.535.101-00); Daniella Christina
Peres Andrade (941.580.451-34); Danilo Augusto Chaves Serrato
(944.920.501-91); Deny Anderson Ramos Saraiva (688.199.861-91);
Edilson César de Jesus (509.133.871-34); Fabiano Francisco de Oli-
veira (189.159.598-92); Francisco Borges de Oliveira Filho
(913.392.943-20); Gabriela Rocha Ferreira Baleeiro (037.366.651-
99); Geiziane Pereira da Silva Diniz (017.899.991-11); Gildson Coe-
lho de Oliveira Cortez (789.306.421-87); Hildebrando Garcia da Silva
Junior (882.714.201-00); Indaletes Ribeiro Correia (002.071.551-00);
Iolanda Francisca da Costa (869.140.141-91); Itamar Euzébio de Je-
sus (734.609.901-04); João Batista de Sa Arruda (000.608.931-33);
Kleber Nascimento Silva (000.997.501-20); Laidislaine Caetano Fer-
reira Silveira (972.417.921-49); Leticia Prado Honorio (014.110.481-
30); Lidiane Almeida Cruz (024.621.941-69); Maira Marques de Oli-
veira (017.618.161-01); Marcos Borges de Carvalho (006.013.931-
55); Milene Cristina Guntijo (939.391.081-20); Monico Sales Martins
(979.508.741-04); Rafael Silva dos Santos (928.867.872-72); Rodrigo
Alves do Couto (954.435.171-04); Samara Danielly de Resende
(022.390.925-48); Sebastiana Teofilo de Oliveira (484.852.921-20);
Thiago Henrique de Andrade Araújo (016.352.251-08); Wanderson
Lemes Amaral (893.537.301-04); Wanessa Oliveira Alves Miranda
(020.879.451-44); Wender Gonçalves Vieira (798.450.291-91)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Goiás -
DR/GO

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2695/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.071/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademir Batista da Costa (044.188.996-42);

Adilho Aparecido de Souza (113.914.426-01); Adilson da Silva Es-
perodite (353.754.006-00); Adler Luis Santos (088.460.256-79);
Adriano Santos da Conceicao (062.656.996-60); Afonso Goncalves
da Silva (024.543.126-89); Alcione Moreira Pinto (005.476.356-80);
Alex Mendes de Souza (776.325.166-20); Alexandre Soares de Jesus
(041.399.086-96); Aline Soares Mendonca (028.247.926-04); Alisson
Nicolas Duda Ferreira (086.577.226-66); Allan de Freitas Silva
(097.707.656-35); Alysson Morelli Barbosa (054.814.236-00); Ana
Alice Guilherme Vieira (001.314.616-56); Ana Carolina Ferreira de
Jesus (081.375.636-79); Ana Paula Franca da Cruz (054.639.256-31);
Anderson Emilio Caetano (080.399.986-03); Anderson do Nascimen-
to Soares (016.064.466-65); Andrew Augusto Oliveira e Silva
(083.005.276-30); Antonio Warley Dias Medeiros (087.301.316-69);
Atila Sarmento Toledo (089.708.886-75); Bruno Alexander de Oli-
veira (016.637.336-27); Bruno Eduardo Araujo Ribeiro (051.444.456-
83); Bruno Martins Rocha (083.538.016-55); Caio Mirabeau de Paula
(074.777.486-23); Camila Felippe de Oliveira (051.297.976-63); Ca-
mila Manuele Duarte Salviano (117.935.986-06); Carlos Henrique
Rodrigues Coelho (087.638.886-10); Carlos Henrique da Costa
(067.968.036-55); Carlos Junior de Carvalho Cassiano (091.910.246-
84); Carlos Roberto da Silva (933.572.576-53); Carmen Henrique da
Silva (031.803.157-41); Caroline Duarte Sousa (014.395.596-94); Ce-
lio Salomao Junior (085.558.646-07); Charlene Pinheiro de Freitas
Simao (080.402.116-38); Cintia Pereira Valadares (093.227.386-69);
Claudinei Constantino (059.697.646-12); Claudineia Quaresma Souza
(075.607.676-56); Cleber Alexandro Marinho Franzoso (033.820.866-
62); Cleidson Clemarch Davi (049.359.626-74); Cleybes Carlos Ca-
licate (043.536.166-09); Cristiana Almeida dos Santos (923.314.407-
00); Cristiano de Lima Aguiar (547.856.856-20); Cristina Aparecida
de Freitas Martins BA (072.263.616-47); Daniel Alves Freire
(086.904.856-27); Danilo Wilker Silva Pinto (097.624.946-44); Daya-
ne Ferreira de Almeida (075.373.246-70); Debora Goncalves de
Aguiar (075.461.996-62); Decio Alves Nobre Junior (015.471.956-
06); Denerson Jose Alves de Souza (111.753.366-29)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2696/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.073/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Isabela Ferreira Torres (114.835.306-20);

Isaiane Cristina Vieira Soares Pereira (077.582.996-01); Izabel Cris-
tina Ribeiro Torres (070.351.576-46); Jailson Oliveira Silva
(091.916.756-00); Jamir Pena Junior (114.815.966-59); Jeferson Apa-
recido Silva (091.112.816-69); Jefferson Pereira dos Santos
(027.600.626-78); Jhonnatan Mauricio da Costa Lima (083.479.816-
63); Jhonnatha Ramos da Silva (096.413.816-60); João Gabriel Al-
meida (087.577.016-95); Joel Tavares da Silva (047.675.616-20); Jo-
nalvo Alexandre Tadeu de Almeida (957.550.126-87); José Carlos
Pereira (835.469.286-87); José Cassiano de Lima (086.476.286-08);
José Elias Norberto (016.951.986-46); José Elias Soares Goncalves
(888.155.796-72); José Fernandes Neto (117.001.726-62); José Ro-
meu da Silva Castro (051.837.196-40); José Uillian da Silva Resende
(043.382.336-48); Josefa Lima Magalhaes Neta (104.077.706-66); Jo-
semilton Teixeira Machado (039.124.746-80); Josias David de Matos
Dornelas (068.650.126-82); Josiel Jeronimo de Freitas (082.641.526-
19); Josué Esteves de Aguiar (106.148.456-45); Joyce Andrade Costa
(067.736.616-76); Julio Cesar de Oliveira (101.222.546-19); Karla
Karenina Goncalves Gomes Rosa (050.801.726-22); Keila Patrícia
Delfino Lemos de Queiroz (046.217.806-46); Kelton Rodrigues de
Souza (107.492.976-46); Laís de Oliveira Maia (106.052.036-28);
Larissa de Araújo Borges (043.865.886-80); Leandro Pereira de Melo
(069.655.196-90); Leandro de Souza Alves (065.821.546-99); Leonel
Nunes Orlando Green Junior (080.955.166-78); Lhuan Carlos dos
Santos (095.317.766-10); Lilian Gabriela Machado Alpes
(070.500.076-17); Luana Tamires Pereira Viana (092.410.526-78);
Lucélia de Souza Salles (066.170.226-02); Luciana Aparecida Oli-

veira Araújo (068.228.756-38); Luciano Cezar de Azevedo
(013.879.926-19); Luciano Macedo Rodrigues (011.690.076-86); Lu-
ciano Ribeiro Silva (049.866.986-64); Luís Carlos Teodoro
(028.341.956-33); Luís Paulo Adão Marcelino (092.387.936-62); Luiz
Carlos Vieira Lima (877.764.726-20); Luiz Eduardo Santos Lima
(108.096.376-69); Macario Goncalves de Araújo (348.137.748-73);
Marcelo Ribeiro Costa (084.414.696-01); Marcelo Soares da Silva
(747.838.236-34); Marcia Cristina Goncalves Gomes Pinho
(076.032.396-80)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2697/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.074/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcio Benedito Gomides (990.562.246-

20); Marcio Ghissardi (053.369.787-52); Marcio Henrique Toledo
(037.482.646-31); Marcone de Oliveira Valgas (101.666.226-21);
Marcos Alves de Souza (074.474.916-67); Marcos Vinicius da Silva
(034.649.886-43); Marcus Romero Andrade Ferreira (051.236.506-
79); Maria Juliana Borges Alves (067.096.846-36); Maria da Con-
ceicao Pereira Honorio (055.975.056-02); Maria da Gloria Paiva dos
Santos (042.583.766-12); Marina Fernandes de Lima (065.557.756-
45); Matheus Ferreira do Nascimento (063.331.306-80); Matheus Ma-
chado Martins de Souza (105.567.336-90); Narla Matos Pereira
(062.093.596-04); Natalino da Silva Oliveira (027.650.096-27); Na-
than Sadrak Pereira Cristino (091.643.286-60); Naum Lobato Lima
(043.576.596-55); Nilton Roberto de Lima (042.679.896-13); Oriel de
Paula Oliveira (753.012.706-30); Patrick Hermes Francisco
(070.919.716-04); Paula Bernardes Junqueira de Souza (077.255.486-
29); Paula de Braga Silva (040.740.866-54); Paulo Cesar Chaves dos
Santos (083.113.686-35); Paulo Henrique de Faria Braga
(058.665.766-51); Paulo Marcio Lara (722.319.986-53); Paulo Oli-
veira (897.178.136-04); Paulo Rogerio do Nascimento (793.371.716-
00); Pedro Henrique Sarno Nogueira (110.625.346-97); Pedro Hen-
rique de Medeiros (118.969.686-00); Rafael Alves Alvim
(068.610.296-70); Rafael Alves de Souza Nero (106.764.866-65); Ra-
ney Lucas de Souza Evangelista (114.448.126-02); Raphaela da Silva
Mendes (095.576.906-07); Reginaldo Avelino da Silva (899.880.276-
72); Reginaldo Silva Mariano (769.928.376-72); Reginaldo dos San-
tos Pinheiro (074.187.096-76); Reinaldo Nunes de Souza
(006.836.836-40); Renato Gomes Ferreira (104.204.916-51); Ricardo
Reis (033.576.126-74); Rinaldo Alves da Silva (034.006.066-26); Ro-
berto Antonio Ribeiro (016.142.326-44); Robson Alves da Silva
(077.310.456-92); Robson Jose Brito (032.481.726-65); Rodrigo Silva
Resende (067.965.526-36); Ronaldo Santos Vidigal (032.331.886-09);
Rosana Fernandes Mendes (041.578.536-79); Roseane Ferreira de
Souza Rodrigues (058.856.796-57); Sarah Cristina Teodoro Silva
(099.294.896-73); Sarah Freitas de Sousa (096.169.157-38); Sarah
Vieira Silverio de Morais (061.489.546-48)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - Dr/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2698/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.075/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sebastiao Veloso dos Santos (068.498.416-

45); Sergio de Oliveira Alves (033.683.966-92); Sergio de Sousa
(598.255.101-53); Shirlei Heloiza da Silva Rios (055.915.966-81);
Silas da Silva Borges Fonseca (084.127.656-05); Sinval Dutra Junior
(028.589.966-01); Sirlene Nunes de Sa (011.971.106-07); Surama
Mayara Brito da Silva (093.355.716-79); Tales Alves da Silva
(050.962.226-75); Tarlem Rafael Alves de Souza (071.438.656-13);
Tassio Alonso Silva (079.660.516-50); Thiago Gontijo Magalhaes
(069.541.556-59); Thiago Mendes Lisboa (079.050.196-16); Thiago
Nunes da Silva (093.503.186-36); Thiago Santos Monteiro de Castro
(100.508.916-77); Tiago Elias Soares de Aguiar (045.038.826-35);
Tiago Queiroz Rios (073.192.996-90); Ubirajara Solha Lamas
(042.255.296-81); Valdir Rodrigues Pereira (090.356.776-84); Valme
Santos Dias (080.229.146-57); Vanessa Mendes Leite (059.002.756-
55); Veronica Assumpcao Marques Silva (073.498.126-04); Vicente
Alves Moreira (728.625.806-00); Vinicius Campos Pereira
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(359.469.778-90); Vitor Jose Stehling Pereira (492.011.076-68); Wa-
nirly Cirilo da Silva (079.712.236-25); Wemerson Kenedy Souza de
Almeida (083.223.076-67); Weslei Fonseca Nobre (043.522.676-27);
Wesley Campos Pereira (027.309.136-02); Wesley Oliveira Alves
(120.736.636-64); Willian Arthur Coelho de Oliveira (104.696.266-
31); Williana Kellen Tomaz Oliveira (047.453.056-64); Wilson Fer-
nandes de Almeida Junior (097.606.096-57)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2699/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.076/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Silva Moraes (639.672.002-72);

Adriele Modesto Silva (000.519.982-46); Alci Xavier Vieira
(954.922.242-04); Alessandra da Silva Costa (654.552.232-91); An-
derson Matos Quadros (939.631.572-91); Antonio Kelison Silva da
Costa (009.632.522-40); Arlan de Medeiros Pinto (709.571.852-00);
Benedita Rocha Furtado (821.873.042-72); Carlos Alberto Rocha Ca-
bral (632.425.322-87); Claudemir Figueiredo Correia (796.262.622-
49); Dannilo da Costa Garcia (948.373.842-34); Darlen Matos do
Nascimento (947.914.572-34); Delio Lima de Sousa (906.387.862-
15); Diego Soares Santos (933.514.962-49); Djaci de Jesus Silva
Tabarana (177.225.272-72); Doriedson Luiz Martins Oliveira
(430.778.622-04); Eber Silva Sampaio (015.488.196-11); Edvaldo
Teixeira da Silva (887.748.132-34); Elton Barroso Costa
(807.045.302-87); Elvis Sousa Costa (853.531.912-34); Emerson Bar-
bosa Rodrigues (833.321.112-72); Emerson Barbosa da Silva
(689.289.552-20); Emerson Silva e Souza (915.162.772-87); Ester
Adriana Moreira de Oliveira (649.974.302-00); Fabio Ferreira Te-
norio (777.364.272-91); Fabio Rocha Rodrigues (001.566.542-96);
Felipe Nazareno Santos do Vale Neto (960.876.172-72); Francildo
Ciro Maues Ferreira (678.104.462-15); Francisca dos Santos Costa
(003.012.232-54); Francisco Josivan de Macedo Alves (481.149.012-
68); Gilberto dos Santos Souza (598.282.502-68); Gildo Taveira de
Souza (740.874.603-04); Helia Martins Sales (807.442.651-34); Her-
son Machado Duarte (710.510.312-49); Ivone Bemerguy Oliveira
(056.139.902-63); Jean Goncalves de Almeida (959.414.522-68); Jef-
ferson de Jesus Brandao Oeiras (752.100.102-87); Joao Batista Bar-
bosa da Silva (777.661.302-97); Joao Hailton Araujo de Brito
(847.618.062-49); Joelcivany Santos de Sousa (785.892.072-34); Jo-
natas Silva Ferreira (709.829.022-04); Jose Olenilson dos Santos Cu-
nha (672.220.562-20); Jozileide Martins Noronha Fleury
(509.863.502-06); Jozivalma Damasceno da Silva (720.965.602-25);
Kaandra Amorim Furtado (847.006.882-20); Katiane Ribeiro dos
Santos (848.116.842-49); Lelio Souza de Oliveira Junior
(366.537.212-72); Lourival Correa Cardoso Neto (015.551.042-82);
Lucilia Almeida Barros (877.003.012-04); Luis Fernando Silva de
Sousa (424.824.372-53)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Pará -
D R / PA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2700/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.078/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana de Fatima Franco (024.713.751-

03); Bruna Elizangela Ribeiro dos Santos (038.354.471-81); Carliane
Lima da Silva (013.323.641-28); Clarice Welfer de Lima
(825.886.190-53); Denize Joseth de Amorim (631.438.361-72); Dione
Cleiton Alves Gomes (019.367.621-45); Eber Pereira Soares
(003.039.671-96); Elizama Pereira de Souza (010.867.201-80); Eva-
nio Alves Cassiano (011.599.591-96); Gildo de Almeida Oliveira
(689.377.761-20); Gislaine Correia de Souza (000.053.512-51); Hel-
son Oliveira Gonçalves (888.567.041-53); Jonas Josue Leal
(024.426.331-08); Jorge Araujo Bezerra (334.492.918-66); Jose Jus-
celino Alves de Souza (785.468.856-72); Luy de Araujo Garcia
(026.635.371-10); Manoel Alexandre da Silva (030.136.491-51);
Marcos Fernando Maboni (957.067.800-30); Marcus Vinicius Bezerra
Silva (828.367.441-20); Mauro Ferreira da Silva (615.534.681-04);
Nilson Correia de Oliveira (353.477.241-53); Oilson Santos dos San-
tos (826.893.181-72); Orides Mendes da Cunha (878.461.871-04);
Oseias Nunes dos Santos (998.071.222-87); Osvanildo da Silva Costa

(026.854.621-55); Rafael Gomes Sobrinho (013.476.521-40); Rosi-
meire Vaz Passarinho (651.235.901-10); Salomao Ramos de Jesus
(770.376.421-34); Sandra Calmon Requena Camargo (537.161.241-
68); Soani de Oliveira (020.000.701-75); Suely Lobato Martins
(760.136.932-34); Vinicius Alves da Silva (022.963.151-78); Waldeir
Ferreira Pessoa (823.078.811-15)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Mato
Grosso - DR/MT

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2701/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.079/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adjanio Reis da Silva Lima (010.557.153-

98); Adriano Sousa Barbosa (001.123.763-55); Alan José da Luz
(033.986.523-79); Alana Soares Gama (019.960.113-59); Albert Eins-
tein de Carvalho Soares (038.570.973-02); Alcinney Caetano Ro-
drigues (733.319.533-34); Alda Galdino da Silva Sobrinho
(020.025.675-06); Alex Paes Landim Negreiros (012.870.633-30);
Alex dos Santos Batista (934.976.443-15); Alice Leite Alencar
(045.299.883-25); Alison Rubens Loiola da Silva (051.855.783-94);
Ana Virginia Lial Sertão (729.260.583-49); Ananda Viana Brito
(042.209.253-33); André Lopes de Sousa (039.524.323-85); André
Luiz de Holanda Santos (047.150.053-44); Anísio dos Reis Timóteo
(029.971.883-26); Antônio Ernani de Oliveira Soares (700.081.593-
00); Antônio Fagner Sousa Santos (020.698.133-39); Antônio José
dos Santos Ferreira (669.762.353-53); Antônio da Paz Sousa
(924.994.733-04); Ayrton Laercio de Abreu Lima (035.251.483-30);
Baltazar Rodrigues Ribeiro (001.037.603-85); Bruno Emanuel da Cu-
nha França (016.535.153-50); Bruno de Moura Rodrigues
(024.725.693-51); Carlos Alberto Rodrigues de Araújo (707.647.513-
87); Carlos Anderson Oliveira Cardoso (014.787.183-23); Carlos da
Silva Coelho (043.591.214-31); Carolina Ribeiro dos Reis
(036.834.174-71); Célio Costa Cezar (008.288.843-40); Celson Bar-
ros de Oliveira (015.052.773-02); Cosme de Sousa (025.694.993-07);
Daniel dos Santos Carvalho (955.511.073-53); Danyel Lyra Frausino
(004.331.823-18); Debora Cardoso Nunes (049.599.643-24); Debora
Fernanda dos Santos Almeida (007.693.733-05); Demerval Gomes
Ibiapina (150.581.153-87); Demerval Tavares Palmeira Neto
(998.240.433-49); Derisson Lisboa Nogueira (957.108.173-68); Diego
Gomes Ribeiro (000.929.353-11); Diógenes Ferreira de Sousa
(962.039.603-06); Diuheine Garcia Cristaldo (914.300.543-87); Elsen
Carvalho Moreira Ramos (761.948.093-53); Emanuel Santos Leite
(017.996.543-38); Emerson Pereira Gomes (451.280.063-87); Erci-
lanques Fernandes Guerra (863.549.063-00); Esdras Missael Porto
Carvalho (032.767.703-18); Fabio Leandro dos Santos Melo
(447.114.173-20); Fabiola da Cruz Costa (040.294.063-60); Felipe
Augusto de Oliveira Castelo Branco (930.785.873-04); Fernanda Ro-
drigues de Sousa Lima (025.806.473-09)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Piauí -
DR/PI

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2702/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.082/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raimundo Nonato Lima Verde Araujo

(591.903.453-04); Ramires Alves Abade (765.237.723-49); Ramiro
de Carvalho Maia Neto (672.261.593-68); Ramon Rodrigues Macedo
(028.814.013-33); Reginaldo de Brito Fontenele (447.212.263-49);
Renan Ribeiro de Sousa (023.518.433-04); Richardson Rodrigues de
Araujo (758.124.523-34); Robson Castro da Costa (769.459.603-15);
Robson Soares Silva (915.746.843-53); Rodrigo Alves Lobato
(004.577.763-23); Rodrigo Amadeus Carvalho Marques
(054.245.243-03); Rogerio Allysson de Oliveira Gomes
(029.297.043-90); Roney da Silva Castro (027.412.503-08); Samanta
Daisy Pinheiro Nascimento (024.352.773-00); Samara Sousa Oliveira
(010.527.023-76); Sammya Verony Teixeira Dantas Mendes
(017.425.603-50); Sebastiao Dionisio da Silva (490.780.383-49); Se-
fleijane Carvalho dos Santos (015.332.273-06); Telmo Nunes Pereira
Junior (003.780.273-95); Thalita Melo Diniz (003.270.303-13); Tharl-
leno Sousa da Silva (027.623.053-14); Thiago Raffael Rodrigues
Mendes (023.114.173-47); Thiago de Castro Tataia Soares
(041.905.773-08); Tiago Ferreira de Carvalho (035.801.313-54); Tia-

go Magno de Lima (045.869.513-03); Tonyelson da Silva Moura
(010.608.593-00); Ubirajara Soares Tataia (410.810.801-91); Ubiratan
Seraine Custodio Junior (350.599.313-15); Uilton Jose Soares Caxias
(861.598.603-72); Valber Sousa Leite (892.764.503-00); Vicente Oli-
veira da Silva Filho (045.309.273-00); Vinicius Duarte Almeida Leal
(016.434.213-36); Wagner Gomes Ferreira (912.526.603-91); Wan-
drison Silva dos Santos (025.634.773-52); Washington Saraiva San-
tana (044.766.053-54); Werber dos Santos Falcao (030.336.573-03);
Wesley Bezerra de Sousa (023.446.523-96); Wesley Helio Nunes de
Sales (600.328.673-36); Weslley de Negreiros Rodrigues
(051.760.633-01); Willy Morais Marques (039.308.023-41)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2703/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.115/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Washington Luiz Ferreira Junior

(970.128.071-72)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Hemoderivados e

Biotecnologia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2704/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.200/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Chesque Cavassano Galvao (054.280.934-

63)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Per-

nambuco
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2705/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 71, inciso III da Constituição Federal/1988, c/c os arts.
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do
RICTU, e nos termos do item 9.4 do Acórdão 420/2007-Plenário-
TCU, em considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de mérito
dos atos de admissão de pessoal constantes dos presentes autos,
fazendo-se as determinações adiante especificadas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.309/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleiton Souto Maia (895.461.482-53);

Walgner Viana Pinto (245.890.392-49)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Pará -

D R / PA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Diretoria Regional da ECT no Pará -

DR/PA, para que:
1.7.1. providencie o encaminhamento, no prazo de 60 (ses-

senta) dias, contados a partir da ciência da presente decisão, por
intermédio do sistema Sisac, de novos atos de admissão para os
interessados cujos atos foram considerados prejudicados por inépcia,
para apreciação por este Tribunal, corrigindo-se as falhas de lan-
çamento verificadas nos atos de admissão; e

1.7.2. observe o correto preenchimento dos formulários de
admissão no sistema Sisac, fazendo constar todas as informações
necessárias ao exame dos atos, garantindo-se a consistência dos dados
fornecidos, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei.
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ACÓRDÃO Nº 2706/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.220/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andreza Aparecida Gomes Ferreira

(050.655.306-02); Anna Cláudia Azevedo Leite de Mattos
(089.314.396-01); Bruno Felipe Gomes Oliveira (070.010.146-21)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas
Gerais - DR/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2707/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, e 169, inciso IV, do Regimento Interno, e
Acórdão nº 2.100/2010-Plenário em considerar excluídos por dupli-
cidade os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, devendo tal informação
ser cadastrada nos sistemas pertinentes, arquivando-se posteriormente
os presentes autos:

1. Processo TC-009.672/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandro de Souza (026.746.899-78); An-

gélica de Moraes Vilas-bôas (035.496.137-33); Artur Shioji Ferradosa
(052.410.217-10); Bruno Carlos Costa da Silva (100.953.346-02);
Elizabeth Pinheiro Albuquerque (421.432.337-87); Jonatas Cassio de
Carvalho Freitas (309.332.505-68); Juliana Palhares dos Santos Spi-
netti (037.648.787-97); Leonardo Jose Couto Rocha Mello
(666.459.211-87); Patricia Guimaraes Freire (076.892.327-10); Pris-
cila Correa de Avila (102.310.327-30); Ramon Bouzada Garcia
(051.355.977-94); Ricardo Ribeiro Martins da Silva (040.441.846-
58); Rodrigo Furtado Miranda (099.205.027-82); Rosana Tarcila Mo-
reira (847.524.677-04); Sabrina Estevez de Saules (074.424.417-00);
Sandro Luiz Sayao Prior (028.600.117-90); Suelinara Pais Lima
(051.445.367-27); Thatiana Andrade de Figueiredo (709.421.532-00);
Waldemar Raul Kummel Filho (123.751.360-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2708/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.507/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Maira Cristina Machado Morais

(963.836.070-49)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição

S.A.
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2709/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.619/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Valdemar Alves da Costa (035.806.205-

50); Valter Mendonca Meneses (036.900.845-63); Vinicius Mota dos
Santos (091.038.557-24); Wendell Makis Santos Barroso
(030.476.225-31); Werner Silva Souza (843.864.605-00)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT Em Sergipe
- DR/SE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2710/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.628/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Welington Ferreira Sales (065.494.736-83);

William Rogerio Gomes Silva (097.632.147-50)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Espírito

Santo - DR/ES
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2711/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.629/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aldina Maria Dantas de Souza

(091.415.204-16); Alecsandro dos Santos Nascimento (010.176.824-
96); Alexandre de Assis Barbosa dos Santos (010.516.434-81); Ali-
nildo Ferreira de Pontes (081.743.914-52); Ana Paula Oliveira dos
Santos (008.686.224-35); Antonio Herbeton de Medeiros Nascimento
(052.911.324-42); Claudimar Braz da Silva Andrade (074.816.844-
30); Diego José Serpa Simões de Farias (077.828.594-41); Ellida
Gessy Soares de Araujo (065.245.284-17); Elvio Marcio de Souza
(042.174.914-84); Enedina Rosa Barbosa da Fonseca (065.995.004-
98); Evanisio Nunes de Oliveira (025.999.484-79); Fabiann Freire da
Silva Dias (073.860.644-89); Filipe Emanuel Pimentel Ferreira da
Silva (071.756.494-01); Filipe Gregório de Andrade (078.386.954-
14); Francisca Marcia Pereira (060.611.704-08); Francisco Noberto
Neto (072.309.334-20); Genivaldo Fernandes Gomes (028.152.054-
24); Gerson Gomes da Silva (094.689.734-41); Gilvan Tinoco de
Medeiros Junior (095.470.494-02); Gisele Franca dos Santos
(039.937.294-63)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Paraíba -
DR/PB

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2712/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.634/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Nilkeilla Melo Ananias da Silva

(063.990.674-56); Olavio Ricardo Pereira Galindo (063.262.404-33);
Paulo Fabricio de Araújo Tavares (066.228.314-75); Paulo José San-
tos da Silva (045.024.624-89); Paulo Ricardo Melo da Silva
(077.285.804-77); Paulo de Tasso de Alcantara (064.469.434-31); Pe-
dro Mascarenhas de Mendonca (050.189.094-71); Rafael Augusto
Maciel Bezerra (056.864.424-79); Raimundo Nonato dos Santos Go-
mes (764.311.264-91); Raquel Rosa Cysneiros Lira de Santana
(050.177.834-90); Reginaldo Goncalves da Silva Junior
(093.543.374-06); Renato Cesar de Andrade (049.488.084-82); Re-
nato Lucas Pereira da Silva (064.493.634-79); Rhalyne Sydele Alves
de Moura (055.394.844-01); Ricardo Alexandre Ferreira Codeceira
(030.760.224-90); Ricardo Antonio de Araújo Salles Junior
(066.808.984-98); Richard Dwan do Nascimento Baltar (090.805.734-
26); Rita Danielly de Souza Oliveira (103.158.974-06); Roberto Mo-
reira do Nascimento (066.340.094-57); Robson Alexandre do Nas-
cimento Silva (072.577.094-59); Robson Buril Goncalves de Albu-
querque Junior (031.381.134-27); Robson Henrique Santos de Paula
(061.783.354-07); Robson Viana dos Santos (374.510.408-01); Ro-
drigo Cesar Farias de Oliveira (023.904.284-01); Rodrigo da Silva
Andrade (054.266.544-17); Rodrygo Dyego da Silva Nascimento
(091.001.004-80); Romario José dos Santos (088.237.874-08); Ro-
mero Souza Ribeiro (081.552.904-09); Rubia Maria dos Santos
(088.882.934-50); Sandra Dantas Alencar Alves (683.923.544-00);
Saulo de Tharso Lopes Barbosa (048.766.884-78); Shayanne Vilela
de Melo (073.864.294-01); Shirlene Maria Pereira (784.973.614-15);

Taciana Mattos Pascoal (030.013.715-01); Thiago Lopes da Silva
(047.034.494-63); Uzias Gomes da Silva Barboza (070.892.924-95);
Valderez Honorio Marinho (432.974.044-34); Vanderlei Pereira de
Lima (077.356.954-54); Vanessa Maria Figueiroa Pierre de Lima
(025.520.444-25); Vicente Estevam da Silva Neto (077.915.884-98);
Waslley Maciel Machado de Melo (069.555.034-99); Wellington San-
tiago de Souza (041.821.334-80); Wesley Johannes Rodrigues da Sil-
va (074.528.274-14); Wilker Porfirio de Souza Lima (048.646.534-
96); Yuri Muniz Gonzalez (074.047.884-20); Zamir Eufrasio da Silva
Junior (034.195.004-16)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Per-
nambuco - DR/PE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2713/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.683/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alleph Freitas Veloso (032.622.441-63);

Artur da Silva Oliveira (031.732.141-29); Duylio Lustosa Matos
(998.295.251-04); Edivaldo Gomes de Araujo (014.476.251-02); Ge-
nival Pereira de França (007.623.251-43); Israel Fillip da Silva Pontes
(018.195.273-44); Jefferson Batista da Silva (031.262.581-23); Lean-
dro Marques de Castro (011.974.141-50); Marilia Cristine dos Santos
(005.439.521-69); Pedro Henrique Nascimento Costa (041.388.811-
82); Tiago da Cunha Reis (007.241.661-06)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Tocan-
tins - DR/TO

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2714/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.713/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Audrey Habekost Moises (738.809.650-

72); Darliani Arbano (565.429.680-91); Eliana Marcia da Ros Wen-
dland (597.881.270-53); Gelson Eliseu Garske Iannawitz
(551.045.680-91); João Paulo Franco dos Santos (003.841.340-09);
Marisangela Stefani Borges (803.132.800-53); Priscila Capellari de
Morais (020.883.490-73); Simone Espindola da Silva (001.061.950-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2715/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.927/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alcimar da Costa Almeida (044.077.035-

12); Cayo Victor Lima Barbosa (053.717.505-92); Fabio Victor dos
Santos (782.304.385-87); Fabricio Andrade Barreto (036.407.865-05);
Fagner Leite Souza (037.912.435-19); Gilberto Alexandre dos Santos
(044.511.435-51); Girlandia Santos de Andrade (040.557.855-50); Ja-
mes Bomfim da Silva de Santana (009.208.875-97); Jefferson Pa-
checo Siqueira (228.039.908-30); Marcelo Henrique Ramos de Oli-
veira (050.931.525-95); Marcus Vinicius Alves Mendonça
(836.806.325-68); Marilene Santana Neves (031.186.475-90); Orlan-
do Santos de Oliveira Filho (034.058.495-51); Osmario dos Santos
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Rocha (573.773.165-00); Thais Caxico Almeida (034.530.765-83);
Ubirajara Oliveira dos Santos (030.884.245-64)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Sergipe
- DR/SE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2716/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno,
em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.930/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Patricia Mota Pinheiro (611.190.241-53);

Tiago Ferreira da Silva (023.418.005-64)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2717/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.931/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudinei Barbosa de Oliveira

(020.100.249-31); Lucas Roberto Martins Witt (044.782.459-75);
Osie Firmino Rodrigues (031.633.309-32); Renan Franqueto
(068.636.329-93); Roselaine de Souza e Silva (035.933.339-70)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Paraná -
DR/PR

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2718/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.932/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aldrin Gonçalo de Freitas (025.417.554-

65); Dannilo Kelson Matias Juvino (071.333.684-63); Denis da Silva
Ribas (051.020.524-03); Igor Felipe de Oliveira Martins
(013.728.264-83); Jailson dos Santos Bulcão (088.832.014-00)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Paraíba -
DR/PB

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2719/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.934/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joeliton Junior de Oliveira (828.288.731-

53); Yuri dos Santos Silva (037.333.111-83)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Goiás -

DR/GO

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2720/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com o parecer emitido pelo Ministério Público:

1. Processo TC-001.325/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ilza Cabral dos Santos (953.041.937-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2721/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.191/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonio Alves Barros (908.471.803-87);

Francisco Fernandes Filho (365.352.734-15); Jose Correia dos Anjos
Neto (827.997.412-15); Laiz Gadelha Costa (360.271.893-04); Maria
Almeida de Alencar (854.847.504-82); Maria Ezilda Pessoa Soares do
Anjos (344.143.041-72); Maria Pereira de Sena Barros (787.042.003-
49); Raimunda Gadelha Silva (110.449.263-68); Robervanio Pedro
dos Anjos (329.750.661-04); Rosélio Pedro dos Anjos (339.441.131-
87)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2722/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.499/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adelma Botelho Chagas Neyrao de Sousa

(036.374.842-34); Dalva Soares Echeveste (490.470.860-15); Vera
Lucia Baptista Alves (012.430.641-10)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2723/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer as de-
terminações adiante especificadas:

1. Processo TC-008.509/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Ana Francisco dos Santos (246.364.101-

06); Antonia Cezar Ribeiro Peixoto (251.913.651-00); Geraldina Cris-
tina Alves (962.583.811-20); Helena Lázara de Oliveira Ferreira
(275.368.311-53); Ibeltina Araujop de Sena (227.948.591-53); Maria
Luzinete Gomes (351.092.896-20); Maria da Costa e Silva
(761.133.881-15); Marly Sousa Sales Costa (281.109.601-97)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Superintendência Estadual da Funasa em

Goiás que corrija a forma de atualização das pensões instituídas pelos
ex-servidores Jerônimo de Oliveira e Silva e José Alves Ferreira,
observando, para tanto, o disposto no parágrafo único do art. 6º-A da
Emenda Constitucional 41/2003, incluído pela Emenda Constitucional
70/2012.

1.7.2. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento da
medida indicada no subitem anterior, representando a este Tribunal,
caso necessário.

ACÓRDÃO Nº 2724/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer
as determinações adiante especificadas:

1. Processo TC-008.510/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edevar Mendes Torres (043.798.701-97);

Maria Aparecida Ribeiro da Silva (543.660.201-06)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Superintendência Estadual da Funasa no Estado do

Mato Grosso do Sul, para que, em relação à pensão instituída por
Francisco João da Silva em favor de Maria Aparecida Ribeiro da
Silva, observe o disposto na EC nº 70/2012 no que diz respeito ao
reajustamento do benefício previdenciário, emitindo-se o ato cor-
respondente, o qual deverá ser submetido à apreciação desta Corte de
Contas;

1.7.2. à Sefip, para que monitore o cumprimento do item
1.7.1, representando ao Tribunal em caso de não atendimento.

ACÓRDÃO Nº 2725/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.511/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Octacília Clara de Amorim (109.179.421-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2726/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.512/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Lourenço Carneiro de Morais

( 0 0 3 . 5 5 9 . 6 0 3 - 11 )
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2727/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-008.525/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Julita Costa de Souza (843.417.509-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2728/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.526/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Adriana Santos Azevedo (676.300.655-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Sergipe
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2729/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.529/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Gerlande Pereira das Neves (289.752.942-

34); Leonisia Gadelha Teixeira (258.225.943-87); Renicia da Silva
Belarmina (007.511.984-63)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2730/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.535/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Celia Lira de Azevedo Sena

(554.190.624-53); Maria da Conceicao da Silva (161.126.874-53);
Maria do Socorro de Assis Regis (339.148.504-34); Severina Pereira
de Aguiar (375.782.194-72)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2731/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.536/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ariene Mendes de Araújo (321.612.129-

15); Delma da Silva Vilaruel (586.583.869-53); Geny Pezzoto dos
Santos (015.554.909-05); Karen Camila da Silva Vilaruel
(102.356.539-00); Neuza Aparecida de Oliveira Marciniak
(829.610.859-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Paraná

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2732/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.542/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Costa dos Santos (742.854.403-34);

Maria das Graças Alencar Ferraz (394.541.773-20); Maria de Fátima
da Silva Pereira (227.021.993-72); Maria de Jesus Lopes da Silva
(004.000.323-09)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado do Piauí

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2733/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.553/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Cleide Freitas Paes Barreto (562.088.392-

20); Darclea Vasconcelos de Macedo (404.818.912-34); Luciclea
Atayde de Oliveira (315.021.302-97); Maria das Dores dos Santos
Marques (201.349.162-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2734/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.557/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonia Carneiro Braga (192.741.653-15);

Francisco dos Santos Braga (646.806.903-30); Rita Librada dos San-
tos (675.667.403-00); Valneide dos Santos Braga (646.806.733-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado do Ceará

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2735/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer as de-
terminações adiante especificadas:

1. Processo TC-008.562/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Elisabeth Bernardo de Araujo

(089.997.317-58); Helena Ferreira da Silva (013.357.507-11)
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Or-

topedia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Determinar ao Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia que corrija a forma de atualização da pensão instituída pelo
ex-servidor Carlos Augusto de Araújo, observando, para tanto, o
disposto no art. 3º, parágrafo único, da Emenda Constitucional
47/2005, c/c o art. 7º da Emenda Constitucional 41/2003.

1.7.2. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento da
medida indicada no subitem anterior, representando a este Tribunal,
caso necessário.

ACÓRDÃO Nº 2736/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.565/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Andrey Perseu da Costa Soares

(004.507.762-20); Aurea Maria Leal da Costa (267.172.802-63); Jose
Crisanto Goncalves (010.524.621-20)

1.2. Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2737/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.593/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Angela Maria Gomes Pinto (450.161.787-

04)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2738/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.594/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Elda Pimentel Gomes (167.730.041-87);

Maria Zelia Dias Rodrigues (990.267.321-04); Marilene de Souza
Nascimento (565.307.651-15); Zilpa Gonçalves Borges (011.948.541-
92)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2739/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.596/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Alba Tomasia Berno Kramer (713.432.709-

44); Yasuko Minase Shikasho (697.923.139-15)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Paraná
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2740/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.600/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anna Ruth de Oliveira Ieggli

(289.528.550-00); Beatriz Albuquerque Stephanou (237.232.200-10);
Ilva Maria Lorentz de Carvalho Leitão (447.750.910-34); Neusa Ma-
ria Alexandre de Carvalho (950.542.860-04); Yolanda Juliano da Cruz
(622.264.870-34)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2741/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.601/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Carmen Lucia da Costa Domingues

( 0 11 . 3 9 9 . 8 1 9 - 8 6 )
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2742/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.602/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aloyse Haydee Pacca Pereira dos Santos

(018.929.658-52); Andre Raso Frizzera Borges (229.379.738-41); Ap-
parecida Kassawara (054.468.138-04); Clementino Rabello de Souza
Filho (566.394.578-49); Creusa Teixeira Nunes da Costa
(027.069.338-60); Domingos Perillo (197.552.448-91); Heloisa Car-
neiro Mello de Azevedo (041.327.458-64); Lucia Helena Germano
(747.115.638-49); Maria Stela Pereira do Nascimento (465.755.027-
68); Nailde Aparecida Ferreira Adoni (326.968.468-12); Onofre Fer-
nandes do Nascimento (224.657.078-68); Regina Maria Cecchi Fer-
reira da Costa (262.282.258-80); Therezinha Raso Frizzera Borges
(332.532.168-29); Tieko Takimoto (317.429.888-14)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2743/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.603/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carlos Eduardo Batista Conceição

(780.278.615-00); Kael Batista Conceição (780.278.535-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Sergipe
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2744/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.627/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Djalma Henrique dos Santos (434.263.606-

91); Firmina Frazão Maioba (730.511.953-91); Henri Eugene Jouval
Junior (002.411.211-91); Lázara Henrique dos Santos (863.281.746-
91); Sônia Maria Bernardes de Mello (629.192.536-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2745/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal encontra-se com seu fundamento legal corrigido no sistema
Siape, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II,
do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão de pensão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a determinação adiante
especificada:

1. Processo TC-008.631/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Abadia Candida Lemes (288.834.461-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 2746/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.646/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Laura Oliveira de Souza (258.882.261-49)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2747/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal encontra-se com seu fundamento legal corrigido no sistema
Siape, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II,
do Regimento Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão de pensão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a determinação adiante
especificada:

1. Processo TC-008.655/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Barbosa de Souza (274.353.772-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 2748/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal não está dando ensejo a pagamentos irregulares e encontra-
se com seu fundamento legal corrigido no sistema Siape, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento
Interno e art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.661/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Lucia da Silva Lima (359.413.593-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações: à Sefip, para que proceda às correções

devidas no Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 2749/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.663/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jose Juarez da Silva (047.355.603-00)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2750/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.677/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Abigail Oliveira Sellos (837.266.087-53);

Ana dos Prazeres Rodrigues dos Santos (024.910.897-69); Arline
Braga Silva (035.729.091-71); Ceci de Oliveira Franco Antoniolli
(659.858.690-91); Cecilia Valença Tourinho (197.787.755-91); Celia
Guedes Gomes (213.036.060-20); Cezira Marzullo Valença
(068.698.197-93); Claralinda Luque de Souza (275.672.653-20); Di-
cran José Apelian (051.005.937-68); Edith da Gloria Oliveira
(070.289.507-51); Edith de Oliveira Soares (091.501.100-04); Erico
Braga Silva (033.094.701-05); Flavio Salvador Kruki de Souza Filho
(021.564.341-07); Hercilio Conceicao Rodrigues (148.832.958-34);
Irene Ribeiro D Angelis. (025.470.736-09); Joana Maria Lopes Dias
(375.037.310-87); José Rodrigues Guimaraes (012.446.125-53); José
Teixeira de Queiroz (025.638.195-04); Josefa Ferreira da Silva
(669.428.104-87); Julia Augusto da Silva (034.367.568-49); Leolina
Rocha de Guimaraes (205.113.868-00); Maria Mello Costa
(668.817.815-04); Maria Moreira da Ponte (615.132.023-91); Maria
Oliveira Pitanga (574.827.567-87); Maria das Dores Carneiro de Oli-
veira (897.619.954-53); Nazareth Amancio Ramos (956.061.576-91);
Olga Silva de Araújo (045.234.385-28); Paulo Xavier de Souza
(330.136.916-20); Rodrigo Reis Fagundes dos Santos (614.084.333-
20); Rubens Bernardo de Oliveira (105.319.597-40); Therezinha Car-
valho de Oliveira (004.294.537-28); Valeria Oliveira Pitanga
(031.915.007-07); Vania Oliveira Pitanga (022.921.257-30); Wanessa
Braga Silva (031.848.331-94)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2751/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.703/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Benedita Rocha Costa (709.041.033-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2752/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.723/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Martins Drewes (000.699.818-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2753/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário da in-
teressada, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.725/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Inez Tavares Queiroz (187.348.122-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2754/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário da in-
teressada, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a determinação
adiante especificada:

1. Processo TC-008.772/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Joselia Mendes da Luz (632.217.482-72)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária, para que informe a este Tribunal de Contas da União acerca
das medidas adotadas com vistas ao ressarcimento ao erário, con-
siderando-se que o ato de pensão ora em julgamento foi emitido
mediante fraude.

ACÓRDÃO Nº 2755/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.801/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Arielle Ribeiro Bezerra (009.087.903-17);

Francisca Zenaide Cavalcante de Magalhães (003.165.473-87); Hec-
tor Socorro Gonzalez (054.164.853-53); Iraides Peixoto Figueiredo
(098.033.193-53); Maria Zeneida Pontes Montenegro (194.573.163-
04); Maria da Conceição Silva de Almeida (321.331.703-91); Rai-
mundo Gomes dos Santos (013.828.533-00); Rose Eloise Clemente
da Silva (060.098.523-74); Roseane dos Santos Gonzalez
(020.510.493-27)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Ceará

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2756/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário da in-
teressada, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.802/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Fermiana Loureiro Santos Neves

(022.544.497-61)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2757/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.804/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Akéria Torres Pinto (006.369.326-72); Ana

Cardoso da Silva (391.029.046-91); Carmen Cifuentes Oliveira
(009.409.766-68); Maria das Graças da Silva (624.950.546-68); Maria
das Graças da Silva (624.950.546-68); Raquel Cardoso de Barros
(013.961.486-98); Raquel Cardoso de Barros (013.961.486-98); Ro-
sangela Cardoso Barros (013.961.516-48); Rosangela Cardoso Barros
(013.961.516-48); Rosemary Cardoso Barros (013.961.496-60); Ro-
semary Cardoso Barros (013.961.496-60); Terezinha de Carvalho
Gallo (027.708.656-68); Wellington Cardoso Barros (013.961.476-
16); Wellington Cardoso Barros (013.961.476-16)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2758/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.809/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Sônia Teresinha Dorneles Laurino

(696.464.140-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2759/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.810/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carlos Dirley Escobar Pereira

(447.423.470-72); Marleci Lacerda Bina (003.897.670-69); Paulina
Laks Eizirik (409.911.300-06)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-
tado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2760/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.811/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alberto Alexandere Delgino Sobrinho

(005.509.209-86); Cesar de Melo Cardoso (145.524.939-49); Jéssica
Dietrich (073.683.899-67); Sergio Cipriano Castro de Carvalho
(085.065.230-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2761/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar seu exame
prejudicado por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.814/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Selma Beatriz Hamdan Lima (046.572.177-

04)
1.2. Órgão: Centro Tecnológico de Informática do Ministério

da Saúde
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2762/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.839/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria de Lourdes de Souza (469.473.964-

68); Nivaldo Pereira de Souza (508.922.314-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Alagoas
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2763/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
exceto a pensão instituída por Francisco de Jesus Brito em favor de
Irma de Freitas Barros, e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.842/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cláudio Augusto Pinto Galvão

(002.842.204-00); Edeli Gonçalves Machado (374.360.316-00); Enar
Rocha Martins (200.348.654-20); Gisela Hendrike Stoten Lima e Cir-
ne (010.160.158-10); Irma de Freitas Barros (507.319.637-68); José
Gonçalves Mascarenhas (000.958.853-15); Maria Raimunda Leite
Sousa (016.522.463-04); Mironice Luz Soares (191.722.065-00);
Olynto Colombo (092.969.130-04); Tereza Adélia Cajazeiras Alves
(081.684.233-72)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal

que:
1.7.1.1. diligencie ao órgão de origem para obter a certidão

de óbito do instituidor Francisco de Jesus Brito e documentos que
comprovam a existência de união estável entre este e a beneficiária
Irma de Freitas Barros;

1.7.1.2. providencie as devidas correções de fundamento le-
gal no sistema Sisac, tendo por base as informações constantes do
sistema Siape, nos termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º,
inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com redação dada pela
Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2764/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.852/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Benedita Sena de Carvalho (476.242.301-

78)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2765/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.866/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Teresinha Cavalcante Ferreira (457.867.803-

25)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2766/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.867/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Edilson José de Sant Ana (025.593.234-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no estado da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2767/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.868/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria de Lourdes da Silva Teixeira

(888.748.859-20)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de No Estado de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

providencie as devidas correções de fundamento legal no sistema
Sisac, tendo por base as informações constantes do sistema Siape, nos
termos do que foi estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Re-
solução TCU 206, de 2007, com redação dada pela Resolução TCU
237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2768/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.022/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Izoleta Maria Nunes Nogueira

(555.219.326-15); Leda de Oliveira Martins (039.230.927-09); Maria
Helena Galvão (296.007.666-49); Maria Jose de Andrade
(441.165.196-34); Myrian Botelho Martins (524.757.606-30)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2769/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.040/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Arzira Almeida Paulo (082.022.739-00);

Genesia Rosa (442.754.989-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2770/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.054/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria das Neves Barbosa da Silva

(508.088.692-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2771/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.077/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Hermínia dos Santos Costa (503.840.403-

06)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2772/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.087/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cybelle da Silva Borges (054.811.411-08);

Douglas da Silva Borges (054.811.281-95); Glacy de Sa Guimaraes
da Silva (210.087.601-53); Margarida Caires Faria (115.962.441-00);
Maria Alves de Jesus Rodrigues (385.304.901-00); Maria Eusilene da
Silva Borges (385.590.301-82); Odila da Silva Reis (475.822.190-15);
Pedro Henrique Silva Borges (044.101.211-62); Rosa Helena Tavares
Romeu (309.349.153-34); Tamara da Silva Borges (032.954.091-29);
Zelia Macedo Figueiredo (263.494.691-00)

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2773/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.100/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Tereza Praia Soares Lima

(417.186.232-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Amazonas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2774/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros do ato
de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário do in-
teressado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo:

1. Processo TC-009.103/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Aneilton Celestino da Silva (814.664.125-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Bahia
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2775/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.114/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Zenilda Muniz Gomes da Silva

(395.277.941-53)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2776/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.115/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: João Felizardo da Silva Filho

(344.807.907-30); Rubens Ronan Moises Pereira (156.483.757-27)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Es-

tado
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2777/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.123/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Carlos Roberto Pereira dos Santos

(178.322.414-20)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (vin-

culador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2778/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.154/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Elenita Santos Silva (994.715.234-00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2779/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.156/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Erondina Barbosa de Lima (682.865.033-

68); Expedita Carneiro Gadelha (164.637.143-72); Joao Matos da
Silva (107.981.023-49); Jose Heleno de Sousa (351.818.507-15); Jose
Irapuan Bandeira (098.446.943-53); Marcos Freitas de Andrade Filho
(057.002.393-96); Maria Alice de Oliveira Silva (165.441.703-30);
Maria Ferreira dos Santos Fernandes (000.268.003-30); Maria Gio-
vania Lopes Andrade (544.449.853-72); Maria Liduina Araujo de
Oliveira (556.525.143-53); Maria do Socorro Brito Barbosa
(836.162.843-68); Pedro Henrique Bessa Queiroz (056.903.993-29);
Regina Jesse Costa de Lima (285.689.403-82); Teresinha Nobre Girao
Barbosa (101.398.183-91); Veronica Bessa Silva (318.729.803-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Ceará

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2780/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.158/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Ana Maria Schunke (200.185.091-34)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Es-

tado do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2781/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.160/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elizabete Ferreira de Lima (203.932.104-

72); Helayne Renata de Oliveira Cavalcanti (086.966.144-29); He-
loisa Helena de Oliveira Cavalcanti (707.379.104-70); Hélio Renato
Cavalcanti Melo Filho (086.966.134-57); Maria Auxiliadora Pereira
da Silva (440.172.787-87); Maria das Dores de Paiva (356.826.714-
49); Valfredo Henriques de Araújo (046.189.474-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2782/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.164/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Lilian Ribeiro da Costa (706.947.887-91);

Maria Magdalena Neurauter (008.566.147-34)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2783/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.165/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Paula Barison Diehl (038.921.640-

29); Arthur Rodrigues Pilar (030.065.310-78); Cleusa Maria Anto-
nello Depra (944.829.180-91); Danieli de Oliveira Pilar (014.833.810-
05); Doris Conceiçao Ely (921.869.980-68); Elza Rosa da Silva
(241.959.600-53); Felipe França Gonçalves (038.123.170-44); Fer-
nanda Silva Gonçalves (034.884.710-63); Flavia da Silva Gonçalves
(035.759.990-07); Iara Catarina Freitas Lopes (741.897.940-15); Iara
Regina Santos da Silva (391.825.680-49); Leny Nunes Kalil
(064.564.300-97); Maria Marilia Werlang (514.706.400-15); Marilene
Gomes Coelho (426.682.800-44); Nadyr Marranghello (578.529.790-
68); Odila Beatriz Rodrigues da Silva (558.331.100-25); Palmira Na-
dir Viegas Barbosa (600.549.720-00); Shirlei Cardoso da Silva
(585.531.180-53); Wesley Rodrigues Pilar (030.064.830-81)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de No Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2784/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.166/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ivone Natal Olympio (342.817.998-69);

Maria Isaura Ponsoni Assunção (051.482.798-00); Maria Roque de
Almeida (036.944.988-69)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2785/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.460/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Delith Eliza Caldas Figueiredo

(775.400.933-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2786/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno e nos arts. 6º, § 1º, e 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o exame dos atos de concessão de interesse de
ALINE SUZETE MIRANDA DE OLIVEIRA (número de controle
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10790500-05-2008-000007-5) e IVAN VICTOR MOSCA DE LIMA
(número de controle 10790500-05-2008-000071-7), tendo em vista o
exaurimento de seus efeitos financeiros antes de seu processamento
pela Corte, bem assim em considerar legais para fins de registro os
demais atos de concessão adiante relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.500/2010-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adelina Martins da Conceição

(052.718.447-06); Aline Suzete Miranda de Oliveira (138.549.977-
01); Ana Cristina da Cruz Ferreira (120.112.567-71); Andressa Folha
Simões (078.352.097-21); Antonio Jorge dos Santos (251.753.607-
44); Antonio Jorge dos Santos (378.898.187-34); Aurenice da Cruz
Ferreira (813.299.207-59); Aurita Lopes Tirol (080.012.777-39); Car-
los Alexandre Martins da Conceição (052.718.427-62); Carlos Hen-
rique Franco da Silva (134.387.567-65); Crelia Malini de Almeida
(102.595.787-38); Dalva de Oliveira Moreno (874.319.558-04); Es-
melina Maria da Conceição (031.485.937-31); Grover Abel Robles
Aereira (767.018.328-49); Heralda Batista Silva (035.925.707-06);
Ivan Victor Mosca de Lima (119.881.817-47); Maria Carla Martins da
Conceição (052.718.467-50); Maria Fraga da Silva Gonçalves
(758.226.877-68); Maria dos Santos Oliveira (751.297.797-20); Ma-
rilia Regina Ferreira Silva (450.681.357-04); Marilia Regina Ferreira
Silva (450.681.357-04); Marina de Souza Cordeiro (527.531.237-72);
Reginaldo Cardoso (049.522.607-63); Sonia Folha Simões
(251.879.027-68); Sonia Folha Simões (251.879.027-68); Vanderci de
Oliveira (503.211.966-00)

1.2. Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2787/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.656/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alda Alves Saldanha (008.016.450-18);

Alda Magalhaes de Carvalho (079.963.377-13); Anna dos Santos
Mello (175.705.278-01); Dinah Therezinha Martins Pereira
(583.916.907-25); Dulcehy Moreira Serra (959.349.953-91); Edylan-
dia Santana Araujo (051.337.035-89); Euclides Jesus Bueno Fructos
(053.065.070-34); Fabio Renato Sica (187.125.218-09); Guilhermina
de Araujo (360.141.336-15); Ireuna dos Praseres de Freitas
(590.781.207-97); Jandira Pompeu de Almeida (219.469.903-10); Jo-
se Dias de Oliveira (021.626.957-15); Jose Maria Ramos Martins
(001.210.613-53); Maria Apparecida Silveiro Sica (176.820.858-19);
Maria Celina Santana Carvalho (269.070.705-53); Maria Isabel Bas-
tos Franca (539.076.986-49); Norma Maragno Farino (622.314.300-
10); Raimundo Evangelista Filho (023.433.804-06); Ricardo Santana
Araujo (067.964.295-16); Waldomar Roberto Andrade Magalhaes
(144.197.346-04); Zilma de Andrade Oliveira (561.493.369-72); Zo-
fia Krauze (231.492.428-27)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2788/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, exceto o
ato de pensão instituída por Bellardina Lopes de Amorim Graça em
favor de Leonardo Caobianco Modenutte, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.680/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: João Barbosa (857.502.208-34); Leonardo

Caobianco Modenutte (077.228.318-42); Mafalda Maria Alberti Car-
dinali (152.251.678-61); Sebastião Ferreira de Durão (042.108.918-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal

que:
1.7.1.1. constitua processo apartado com o ato de pensão da

instituidora Bellardina Lopes de Amorim Graça;

1.7.1.2. diligencie ao órgão de origem para obter a certidão
de óbito da instituidora Bellardina Lopes de Amorim Graça e do-
cumentos que comprovam a existência de união estável entre esta e o
beneficiário, dentre os quais as declarações de imposto de renda da
instituidora e do beneficiário, comprovante de residência do bene-
ficiário e da instituidora, comprovante de inscrição do casal em plano
de saúde, dentre outros.

ACÓRDÃO Nº 2789/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
os arts. 143, incisos II e V, e 243 do Regimento Interno, em fazer a
determinação adiante especificada, bem como em autorizar o opor-
tuno arquivamento deste processo, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-016.409/2012-4 (PENSÃO CIVIL - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Adler Gomes Franco de Sa (607.744.583-
56); Adryel Gomes Franco de Sa (607.744.583-56)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - São
Luís/MA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que, nos termos da Questão de

Ordem aprovada na sessão plenária de 8/6/2011 (ata 22/2011), en-
caminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-
Geral de União (AGU), bem como à Conjur/TCU, as informações
necessárias ao acompanhamento do MS 31.927, atualmente em trâ-
mite no Supremo Tribunal Federal, no âmbito do qual foi proferida
decisão que impede o integral cumprimento do Acórdão 8.587/2012-
TCU-2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 2790/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.435/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Izabel Lopes de Abreu (819.653.467-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2791/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 243 do Regimento Interno do TCU, em considerar
cumprida a determinação contida no subitem 9.7.3 do Acórdão
7418/2013- 1ª Câmara em considerar parcialmente cumpridas as re-
lativas aos subitens 9.7.1 e 9.7.2 do mesmo Acórdão, em razão das
providências já adotadas pelo Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas (DNOCS) e em fazer as seguintes determinações, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.745/2000-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 1999)

1.1. Responsáveis: Antônio César Tavares Santana
(116.424.835-91); Biramar Nunes de Lima (056.234.131-53); Carlos
Augusto Melo Carneiro da Cunha (001.545.203-49); Celso de Ma-
cedo Veiga (101.931.201-78); Flávio Eduardo Maranhão Madureira
(094.649.134-87); Francisco de Assis Silva (129.527.704-25); Gui-
lherme Lincoln Aguiar Ellery (001.788.613-91); Hernani Guimarães
Soares (001.479.233-87); Hildeberto Santos Araújo (044.023.327-53);
José Espínola da Rocha (033.322.414-00); José Gaspar Cavalcanti
Uchoa (001.172.694-68); José Ramos Torres de Melo Filho
(000.082.301-53); José Rangel Araújo Cavalcante (000.345763-04);
José Newton Mamede Aguiar (021.281.103-78); Leonides Alves da
Silva (000.733.504-00); Luciano Soares Queiroz (190.031.963-20);
Marcos Fernando Carneiro Carnaúba (003.266.744-20); Maria Luisa
Silva Rufino (045.026.553-68); Ney Fonseca Barroso (043.275.604-
30); Nilo Alberto Lopes Barsi (024.794.353-34); Nilton Moreira Ro-
drigues (015.381.182-04); Pedro Pereira Ramos (141.093.804-04);
Renato Rebello de Freitas (278.082.896-04); Ricardo Velloso Dantas
Azi (288.402.405-00); Roberto Morse de Souza (CPF 037.353.463-
91).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-
tra As Secas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Ceará (SECEX-CE).

1.6. Advogados constituídos nos autos: Luciano Soares Quei-
roz (OAB/CE 5.273) e Renan Martins Viana (OAB/CE 11.021).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra

as Secas que informe no âmbito do relatório de gestão relativo ao
exercício de 2014:

1.7.1.1. as medidas adotadas e o resultado do procedimento
aberto pelo Memorando 116/DA/CRH, de 11/3/2014 para apurar a
responsabilidade de quem deu causa as multas por atraso na im-
plantação das sentenças judiciais relacionadas aos processos AO
95.7755-8 e AO 95.7753-1, o qual deve incluir a avaliação sobre a
pertinência do pagamento das mesmas, diante da informação do ju-
rídico consignada no Oficio DG/PGE - 204/98, de 31/7/98, de que as
referidas decisões judiciais, denominadas tutela antecipada e as mul-
tas pecuniárias sucessivas estariam com os seus reflexos financeiros
decorrentes da condenação suspensos, em razão da Liminar proferida
pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 4/97;

1.7.1.2. as medidas adotadas e o resultado dos procedimentos
administrativos abertos, conforme os Memorandos 01/DA/CRH/AP-
L, de 10/3/2014, e 02/DA/CRH/AP-L, de 12/3/2014, que solicitam
providências junto à Coordenação de Recursos Humanos do Dnocs
para o levantamento de valores pagos a maior em desacordos com as
sentenças judiciais, objeto dos processos AO 95.7755-8 e RT
004.912361-01, e sua consequente devolução aos cofres públicos.

1.7.2. determinar à Controladoria Geral da União que ve-
rifique o cumprimento das determinações mencionadas no subitem
1.7.1 deste Acórdão quando de sua auditoria de gestão alusiva ao
exercício de 2014.

ACÓRDÃO Nº 2792/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, "a", 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno e 39 da Resolução-TCU 191/2006, em
levantar o sobrestamento dos presentes autos; em julgar regulares as
contas dos Srs. Daniel Lima de Oliveira (CPF 432.361.117-04), Fran-
cisco Nepomuceno Filho (CPF 081.425.484-53), Corenelis F. J. Lo-
oman (sem CPF) e Almir Guilherme Barbassa (CPF 012.113.586-15),
dando-lhes quitação plena; em dar ciência da presente deliberação aos
responsáveis e à Petrobras Netherlands B. V; e em arquivar o pro-
cesso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.778/2008-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2007)

1.1. Responsáveis: Almir Guilherme Barbassa (012.113.586-
15); Carlos Alberto Barra Tessarollo (432.201.777-00); Carlos Hen-
rique Vieira Cândido da Silva (870.943.477-15); Corenelis F. J. Lo-
oman (sem CPF); Daniel Lima de Oliveira (432.361.117-04); Emma
Coyle (sem CPF); Francisco Nepomuceno Filho (081.425.484-53);
Jasper Coyle (sem CPF); e Sérvio Túlio da Rosa Tinoco
(382.348.077-49).

1.2. Entidade: Petrobras Netherlands B.V. - Petrobras Int. -
MME

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Bruno Henrique de

Oliveira Ferreira (OAB/DF 15.345), Nilton Antonio de Almeida Maia
(OAB/RJ 67.460), Carlos da Silva Fontes Filho (OAB/RJ 59.712),
Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB/RJ 20.015), Mariana Macedo
Pessanha Fernandes (OAB/RJ 158.482) e outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2793/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "b", 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União,
quanto ao processo a seguir relacionado, em julgar regulares com
ressalva as contas dos Srs. Rubens Portugal Bacellar (186.710.639-
68), Simone Maria da Silva Salgado (385.305.701-20), Júnia Cristina
França Santos Egídio (606.709.801-49) e Eugênio da Costa Arsky
(483.204.551-20), dando-lhe(s) quitação, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos (peças 19 e 22), nos termos abaixo:

1. Processo TC-028.009/2011-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Eugênio da Costa Arsky (483.204.551-
20); Junia Cristina Franca Santos Egidio (385.305.701-20); Rubens
Portugal Bacellar (186.710.639-68); Simone Maria da Silva Salgado
(284.959.421-00)

1.2. Órgão/Entidade: Coordenação-geral de Convênio -
M Tu r

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.7.1 determinar ao Ministério do Turismo (MTur) que, en-
caminhe a este Tribunal, no prazo de até 30 dias, cronograma de
trabalho e, ao final do prazo estipulado nesse cronograma, os re-
sultados e providências adotadas pelo ministério, visando:

1.7.1.1 concluir, se ainda não o fez, a análise/reanálise das
prestações de contas dos Convênios 563183 e 629877 e, nas situações
em que verificar a glosa de possíveis valores despendidos, após ado-
tar medidas administrativas para caracterização ou elisão do dano,
observados os princípios norteadores dos processos administrativos,
instaure a devida tomada de contas especial para o ressarcimento
desses recursos (itens 34 e 35 da instrução à peça 19);

1.7.1.2 promover a reanálise da prestação de contas do Con-
vênio 705097, observando as informações constantes no Relatório de
Auditoria Especial 00190.020860/2011-31 da CGU, em especial
quanto à capacidade técnica e operacional do convenente e da sua
contratada, bem como a existência de vínculos empregatícios e de
parentesco entre esses, além da constatação da inexistência do en-
dereço da empresa contratada (Conhecer Consultoria e Marketing
Ltda. - ME) registrado no Sistema CNPJ da Receita Federal do Brasil
(item 36 da instrução à peça 19); e

1.7.2 dar ciência deste acórdão à Coordenação-Geral de Con-
vênios do Ministério do Turismo.

ACÓRDÃO Nº 2794/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, 17, 18 e 23 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos, em:

1. Processo TC-031.462/2011-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Ana Lúcia de Assis Simões (755.154.406-
25); Danilo de Souza Tonelli Junior (260.158.546-34); Virmondes
Rodrigues Júnior (458.134.936-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-
neiro

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. julgar regulares as contas da Sra. Ana Lúcia de Assis

Simões (CPF755.154.406-25), Irani Rosa Nunes (CPF239.802.496-
20) e Robson Chamahum (CPF239.913.566-00), dando-lhes quitação
plena;

1.7.2. julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Vir-
mondes Rodrigues Júnior (CPF458.134.936-20), João Ulisses Ribei-
ro(CPF240.417.696-04), Danilo de Souza Tonelli Júnior
(CPF260.158.546-34), em face das falhas apontadas no item "b" da
proposta de encaminhamento da unidade técnica (peça peça 9, p. 13-
14), dando-lhes quitação;

1.7.3. determinar à Universidade Federal do Triângulo Mi-
neiro que realize o levantamento de todos os períodos em que os
professores identificados na situação de descumprimento de dedi-
cação exclusiva exerceram atividades remuneradas nos cursos da FU-
NEPU, bem como promova a apuração dos valores indevidamente
recebidos e providencie o ressarcimento desses valores, ouvindo os
responsáveis, na forma do art. 46 da Lei 8.112/1990, informando as
providências adotadas no próximo relatório de gestão;

1.7.4. notificar à Universidade Federal do Triângulo Mineiro
acerca das seguintes irregularidades identificadas:

1.7.4.1. contratações indevidas da Fundação de Ensino e
Pesquisa de Uberaba (FUNEPU) para a realização de atividades pre-
cípuas da Universidade, a exemplo de planos de trabalho aprovados
por portarias específicas do Fundo Nacional de Saúde e aplicação dos
recursos do SUS, em desacordo com as disposições da Lei
8.958/1994; e

1.7.4.2. aquisição de bens com falhas na definição dos cri-
térios de estimativa de preços a serem contratados, identificada nos
Pregões 7/2009, 02/2010 e 08/2010, em afronta ao disposto nos ar-
tigos 6º, inciso IX, alínea "f"; 7º, § 2º, inciso II; 15, incisos II e V; 40
§ 2º, inciso II e 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993.

1.7.5. remeter cópia da presente deliberação à Universidade
Federal do Triângulo Mineiro e à Controladoria Geral da União.

ACÓRDÃO Nº 2795/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar
regulares com ressalva as contas dos Srs. Ronaldo Ferreira Braga e
Luís Hiroshi Sakamoto, pelas razões expostas na instrução contida à
peça 10, dando-lhes quitação, em julgar regulares as contas dos de-
mais gestores arrolados neste processo, dando-lhes quitação plena, em
expedir as seguintes ciências e em encaminhar cópia desta decisão à
Companhia Energética de Alagoas (Ceal) e à Controladoria Geral da
União, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.601/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Luís Hiroshi Sakamoto (CPF:
098.737.591-15); Leonardo Lins de Albuquerque (CPF: 012.807.674-
72); Ubirajara Rocha Meira (CPF: 151.038.114-72); Pedro Carlos
Hosken Vieira (CPF: 141.356.476-34); Marcos Aurélio Madureira da
Silva (CPF: 154.695.816-91); Ronaldo Ferreira Braga (CPF:

075.198.183-49); Pedro Mateus de Oliveira (CPF: 135.789.286-15);
Nelisson Sergio Hoewell (CPF: 199.278.000-53); Luiz Armando
Crestana (CPF: 197.843.090-68); e Cícero Vladimir de Abreu Ca-
valcanti (CPF: 188.942.084-00).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia Energética de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência à Companhia Energética de Alagoas (Ceal)

de que:
1.7.1.1. a designação de responsáveis pela área de supri-

mentos da Companhia para compor a comissão de licitação ou exer-
cer a função de pregoeiro, conforme verificado pela CGU na Portaria
da Diretoria de Gestão 001/2010, contraria as boas práticas de se-
gregação de funções e a jurisprudência deste Tribunal, a exemplo do
Acórdão 1.913/2006-TCU-2ª Câmara (subitem 13.17.2);

1.7.1.2. a falta de planejamento adequado das aquisições e
uso da dispensa indevida de licitação, conforme verificado nos pro-
cessos de Dispensa 4/2011 e Coletas de Preço 2/2011 e 15/2011,
contraria o disposto nos arts. 23, §§ 1º e 2º, c/c o art. 24, inciso II, da
Lei 8.666/1993 (subitem 13.19.4);

1.7.1.3. a ausência das planilhas de medição e das ordens
bancárias nos processos de pagamento, conforme constatado no Con-
trato 281/2009, contraria o Manual de Organização da Ceal, páginas
52 a 54 (subitem 13.21.1);

1.7.1.4. a publicação do instrumento de contrato fora do
prazo legal, conforme verificado nos contratos 42, 81, 111, 150, 53,
164, 61 e 126/2011, contraria o disposto no art. 61, parágrafo único,
da Lei8.666/1993 (subitem 13.23);

1.7.1.5. a ausência de registro dos atos de admissão de pes-
soal no Sistema Sisac, do TCU, conforme verificado no exercício de
2011, contraria o disposto no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal e nos arts. 2

º e 7º da IN/TCU 55, de 24/10/2007 (subitem 13.26.1);
1.7.1.6. a participação de empresas de uma mesmo grupo

econômico ou que tenham alguma participação societária em comum,
conforme verificado nas Coletas de Preços 14/2011,24/2011
e47/2011, contraria os princípios da impessoalidade e moralidade,
inscritos no art. 3º da Lei 8.666/1993 c/c o art. 37 da CF (subitem
15.5.4).

ACÓRDÃO Nº 2796/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em expedir quitação à Maria do Livramento Silva Go-
mes (CPF 236.390.402-87), ante o recolhimento da multa que lhe fora
imputada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao subitem 9.1 do Acórdão 3813/2012,
proferido pela Segunda Câmara, em Sessão de 31/5/2012, conforme
Ata 17/2012 - Segunda Câmara.

Maria do Livramento Silva Gomes (CPF 236.390.402-87):
Valor original da multa: R$ 10.000,00Data de origem da

multa: 31/5/2012
Valor recolhido: R$ 10.000,00Data do último recolhimento:

12/12/2012
Memória do recolhimento:
D a t a Va l o r
12/12/2012R$ 10.000,00

1. Processo TC-017.901/2009-6 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2008)

1.1. Responsáveis: Alex Bolonha Fiúza de Mello
(043.943.802-00); Angela Maria Rodrigues Santos (098.673.502-78);
Francisco Jorge Rodrigues Nogueira (019.618.372-34); Maria do Li-
vramento Silva Gomes (236.390.402-87); Sibele Maria Bitar de Lima
Caetano (184.511.012-91); Simone Andrea Lima do Nascimento
(229.065.172-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2797/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União,
quanto ao processo a seguir relacionado, em julgar regulares com
ressalva as contas da Sra. Maria Aparecida Zago Udenal
(323.630.109-06) e do Município de Iporã/PR (75.738.484/0001-70),
ante a comprovação do recolhimento da importância de R$ 37.404,67,
correspondente ao débito atualizado, dando-lhe(s) quitação, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, nos termos abaixo:

1. Processo TC-014.146/2012-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Maria Aparecida Zago Udenal
(323.630.109-06) e Município de Iporã/PR (75.738.484/0001-70)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR)
1.6. Advogado constituído nos autos: Anderson Souza Pe-

reira (OAB/DF 16.348)
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1 dar ciência da presente deliberação ao Instituto Bra-

sileiro do Turismo - Embratur/MTur e aos responsáveis arrolados nos
autos; e

1.7.2 arquivar o presente processo.

ACÓRDÃO Nº 2798/2014 - TCU - 1ª Câmara

Vistos, relacionados e discutidos estes autos de recurso de
reconsideração, interposto pelo Sr. Heidimar Guimarães Marques e
pela Associação Cultural e Religiosa Alcantarense/MA, contra o
Acórdão nº 3615/2013-1ª Câmara;

Considerando que, no exame de admissibilidade, a Secretaria
de Recursos propõe o não conhecimento do presente Recurso de
Reconsideração por ser intempestivo e não apresentar fatos novos,
nos termos do art. 32, parágrafo único e inciso I, da Lei 8.443/1992
c/c o art. 285, caput e §2º, do RI-TCU;

Considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal
anuiu à proposta da Secretaria de Recursos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 32, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c os arts. 285, caput e
§2º, do Regimento Interno do TCU, em não conhecer do Recurso de
Reconsideração a seguir relacionado, e em determinar o arquivamento
do processo, após enviar aos recorrentes cópia desta deliberação, bem
como do exame de admissibilidade constante da Peça 45 dos autos.

1. Processo TC-019.655/2009-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Cultural e Religiosa Alcan-
tarense/ma (01.158.768/0001-50); Francisco Moreira da Silva
(279.276.011-72); Heidimar Guimarães Marques (062.541.013-00);
Joao Ilidio de Lima Filho (237.755.307-97); Jose Mardovan Carvalho
Pontes (116.330.503-00); Milton Sergio Silveira Zuanazzi
(219.158.810-72); Rubens Portugal Bacellar (186.710.639-68); Sérgio
Flores de Albuquerque (186.513.641-72); Vania Claudia dos Santos
(316.296.441-53); Vera Lucia Bispo Miranda (114.183.891-53); Wal-
frido Silvino dos Mares Guia Neto (006.900.906-68)

1.2. Recorrentes: Heidimar Guimarães Marques
(062.541.013-00); Associação Cultural e Religiosa Alcantarense/ma
(01.158.768/0001-50)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão (SECEX-
MA).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2799/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.864/2012-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: José Haroldo Fonseca Carvalhal
(304.357.732-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Agrário
(vinculador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: apostilar os

itens 2 e 9.3 do Acórdão 1084/2014-TCU-1ª Câmara nos seguintes
termos:

1.7.1. Item 2: onde se lê "Grupo I - Classe de Assunto: II",
leia-se "Grupo I - Classe de Assunto: II -Tomada de Contas Es-
pecial";

1.7.2. Item 9.3: onde se lê: "c/c o art. 268, III do Regimento
Interno", leia-se "c/c o art. 268, II, do Regimento Interno".

ACÓRDÃO Nº 2800/2014 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o art. 22, inciso I, da Lei 8.443/1992,
dispõe que as comunicações realizadas pelo Tribunal devem observar
a forma estabelecida no Regimento Interno do TCU, o qual, por sua
vez, estabelece, em seu art. 179, inciso II, que as comunicações
processuais far-se-ão mediante carta registrada, com aviso de re-
cebimento que comprove a entrega no endereço do destinatário;
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Considerando que o comando supracitado é reiterado nos
arts. 3º, inciso III, e 4º, inciso II, da Resolução TCU 170/2004, que
disciplina a expedição das comunicações processuais pelo Tribunal de
Contas da União;

Considerando que o ora recorrente foi validamente notificado
da decisão impugnada na data de 9/3/2014 e que o presente recurso
foi interposto em 26/3/2014, sendo, portanto, intempestivo;

Considerando que, de acordo com o art. 32, parágrafo único,
da Lei 8.443/1992, não se conhecerá de recurso interposto fora do
prazo, salvo em razão da superveniência de fatos novos,

Considerando que o recorrente não apresenta fatos novos,
mas limita-se a rediscutir os fundamentos da decisão recorrida;

Considerando as manifestações uniformes da Serur (peças 70
a 72) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 75) no sentido de
não conhecer do presente recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1a Câmara, ACORDAM, por unanimidade, ante o aco-
lhimento pelo relator dos pareceres constantes dos autos e com fun-
damento nos arts. 32, inciso I e parágrafo único, da Lei 8.443/1992
c/c o art. 285, § 2o, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União, quanto ao processo a seguir relacionado, em não conhecer do
presente recurso de reconsideração, dando ciência dessa decisão ao
recorrente e à Prefeitura Municipal de Palmeirina - PE.

1. Processo TC-029.383/2011-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Alberto Timóteo da Silva
(416.965.304-15); Severino Eudson Catão Ferreira (303.422.524-53)

1.2. Recorrente: Severino Eudson Catão Ferreira
(303.422.524-53)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Palmeirina -
PE

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de Pernambuco (SECEX-
PE).

1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2801/2014 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor dos débitos remanescentes atua-
lizados monetariamente dos presentes autos é inferior a R$ 75.000,00,
quantia fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa 71/2012;

Considerando que não houve ainda citação válida;
Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou

que "aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da unidade técnica pelo arquivamento do processo,
por economia processual;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, letra "a", e 213 do Regimento Interno
do TCU e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU 71/2012 em
determinar o arquivamento do presente processo e dar ciência desta
deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos responsáveis, sem
prejuízo da adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU
71/2012.

1. Processo TC-032.116/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Augusto Canizella Chagas (296.293.098-
07); Lucia Kluck Stumpf (827.167.810-87)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2802/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 10, § 3º, 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 17, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", e 211 do Regimento
Interno, em considerar iliquidáveis as contas adiante relacionadas,
ordenar o seu trancamento e arquivar o presente processo, de acordo
com os pareceres constantes dos autos:

1. Processo TC-032.550/2013-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cláudio Jorge Willer (516.745.138-87);
União Brasileira dos Escritores - Ube (62.921.937/0001-57)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).

1.6. Advogado constituído nos autos: Djalma da Silva Al-
legro (OAB/SP 25.618); Durval de Noronha Goyos Jr. (OAB/SP
42.008) e outros.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2803/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara¸ ACORDAM por unanimidade, nos arts.
143, inciso V, alínea "a", 169, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
c/c art. 7º, inciso III, da IN TCU 71/2012, em arquivar o seguinte
processo, sem julgamento de mérito, nos moldes propostos pela Uni-
dade Técnica, em promover a seguinte determinação e em enca-
minhar cópia desta deliberação à Caixa Econômica Federal, aos res-
ponsáveis e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.996/2012-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Isaias Fortes Meneses (031.033.402-06);
Magno Augusto Bacelar Nunes (595.771.267-15); Ministério da Fa-
zenda (vinculador) ()

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Caixa Econômica Federal que adote as

medidas necessárias à devolução do saldo existente na conta 27-6-
506-8, vinculada ao Contrato de Repasse 56366-08/97/SEDUC/CEF,
ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, titular do pro-
grama originador dos recursos repassados;

ACÓRDÃO Nº 2804/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara (do Plenário), ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c
o inciso V do art. 169 do Regimento Interno, em fazer a(s) se-
guinte(s) determinação(ões) sugerida pela unidade técnica:

1. Processo TC-011.826/2009-2 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: José Geraldo de Sousa Júnior
(191.173.968-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. aprovar o cronograma apresentado pela Universidade

de Brasília para o cumprimento do Acórdão 1289/2012-2ª Câmara;
1.7.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

dê continuidade ao acompanhamento do cumprimento do Acórdão
1289/2012-2ª Câmara, na forma proposta.

ACÓRDÃO Nº 2805/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno,
quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da represen-
tação, considerá-la parcialmente procedente e determinar o arqui-
vamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.464/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz -

SP
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. dar ciência da presente deliberação, acompanhada da

instrução elaborada no âmbito da unidade técnica (peça 29):
1.6.1.1. ao Ministério do Turismo e à Superintendência Re-

gional de Presidente Prudente/SP da Caixa Econômica Federal, para
adoção das medidas cabíveis quanto ao Contrato de Repasse 247573-
43;

1.6.1.2. ao Ministério da Saúde e à Superintendência Re-
gional de Presidente Prudente/SP da Caixa Econômica Federal, para
adoção das medidas cabíveis quanto ao Contrato de Repasse
0309441-63, que motivou o aporte de recursos federais para a obra de
instalação do Programa da Saúde da Família na Vila Paraíso;

1.6.1.3. ao Fundo Nacional de Saúde, para adoção das me-
didas cabíveis quanto à execução da obra Unidade Básica de Saúde
no bairro São Jorge, bem como quanto à implantação da Unidade
Pronto Atendimento; e

1.6.1.4. à Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz/SP.

ACÓRDÃO Nº 2806/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando o cumprimento das determinações
constantes dos itens 9.2 e 9.5 do Acórdão 3.035/2013 - Plenário, bem
como as circunstâncias atenuantes da responsabilidade dos Srs. Elmo
Vaz Bastos de Matos e Guilherme Almeida Gonçalves de Oliveira no
tocante à violação do disposto no art. 4º, § 1º, do Decreto 5.450/2005,
afastando-se a presença de má-fé em suas condutas, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do
Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em aco-
lher parcialmente as razões de justificativas apresentadas pelos res-
ponsáveis, deixando, contudo, de lhes aplicar pena de multa, sem
prejuízo de fazer as determinações adiante especificadas, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.514/2013-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Elmo Vaz Bastos de Matos (404.658.965-

53); Guilherme Almeida Gonçalves de Oliveira (110.870.994-04)
1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos

Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. comunicar à CODEVASF de que, consoante expli-

citado no voto condutor do Acórdão 1.046/2014-TCU-Plenário, a
complexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo para inseri-
lo, ou não, no conceito de bem comum, mas, sim, o domínio do
mercado sobre o objeto licitado. Assim, caso o objeto apresente
características padronizadas (de desempenho e de qualidade) e o mer-
cado domine as técnicas de sua realização, esse deverá ser clas-
sificado como bem ou serviço comum e ser utilizada de forma co-
gente a modalidade do pregão eletrônico;

1.7.2. dar ciência da presente decisão à CODEVASF e aos
responsáveis Elmo Vaz Bastos de Matos (404.658.965-53) e Gui-
lherme Almeida Gonçalves de Oliveira (110.870.994-04);

1.7.3. remeter cópia da presente decisão e do parecer da
unidade técnica que a subsidiou ao Senhor Ministro de Estado da
Integração Nacional e à Advocacia-Geral da União, consoante de-
terminação da Presidência do Tribunal e em atendimento ao Aviso
186/AGU, de 25/4/2007;

1.7.4. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169,
inciso V, do RI/TCU.

RELAÇÃO Nº 17/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 2807/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.281/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Sônia Raquel Volski Machado

(371.178.159-49)
1.2. Unidade: Superintendência Estadual do INSS - Curi-

tiba/PR - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2808/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-010.075/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Carlos Tiago (098.511.001-53);

Jose Linaldo Gomes de Aguiar (064.032.804-06); Paulo André Leite
de Castro Leitão (059.852.181-04); Vanio Cesar Pickler Aguiar
(017.384.459-68)

1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2809/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.169/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Assunção da Silva (007.710.314-91)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2810/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.174/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Expedito Ferreira Torres (036.785.713-87);

José Luiz de Campos (142.725.551-20)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2811/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.240/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jozefa Félix Martins (062.014.598-63);

Vilmar Gonçalves Mendes (028.669.271-68)
1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2812/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.515/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Milton de Lima Junior (306.469.718-83);

Nagela Angelini Recher (006.285.169-16); Naldo Ferreira Alves
(696.845.106-91); Natalia Aki Suzuki Ikeda (334.230.128-70); Na-
talia Paula Mizushima (351.639.788-88); Nathalia Caldeira Marques
(369.351.278-74); Nilton Cesar Nardelli (218.592.088-00); Patrícia
Alvarenga Saliba Fernandes (043.185.196-43); Patrícia Sena de Souza
(823.936.645-72); Paulo Roberto Maciel (250.696.756-72); Rafael
Araujo Oliveira Gomes (052.605.366-65); Rafael Henrique Bartoli
(363.675.688-59); Rafael Nagamati Pereira (343.437.958-45); Rafael
Ribeiro dos Santos Godoi (313.063.508-40); Renan Prudêncio de
Araújo (002.540.633-73); Renan de Oliveira Moreira (311.454.488-
60); Renata Ferreira de Ávila (013.752.256-85); Renato Mendes Fer-
nandes (432.558.683-00); Renato Monteiro Pires de Campos
(303.281.898-20); Rita Tiemy Mochizuki (355.504.608-07); Roberto
Flávio Soares do Couto (045.757.836-09); Rodrigo Cesar Forte Costa
(346.033.778-86); Rodrigo Haese Gomes (087.206.477-86); Rodrigo
dos Santos Watzl Costa Lima (052.861.347-26); Rômulo Santos Ba-
din (311.052.048-63); Rosilaine Furtado de Melo Giesen
(938.429.459-49); Sandra Mayumi Nomi (337.696.698-27); Sergio
Tadashi Hara (286.227.868-89); Silvana Lucia de Pádua Marques
(080.006.998-69); Soraya Lapa Hasin (295.069.858-12); Thais Aze-
vedo Guimarães Brandão (027.688.295-44); Thais Homem de Mello

Oliveira Costa (222.261.818-57); Thais Oliveira Felix Ramos Ribeiro
(342.502.498-16); Tiago Afonso Piovani (214.977.008-33); Valeria
Cristina de Rezende Coelho (064.904.486-02); Victor Daniel Gomes
(015.715.331-25); Viviane Ferreira Greghi (167.649.678-57); Wagner
Rogério Ribeiro (116.426.038-30); Washington Rodrigo Lopes
(192.168.328-78); Wong Chien Hui (910.595.266-20)

1.2. Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2813/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.712/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Rosanne Pereira de Sousa (002.942.303-

19)
1.2. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2814/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.706/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: André Luiz da Costa Tavares

(970.831.512-53); Bruna Karoliny Tavares da Costa (970.831.602-
44); Francisco Amâncio da Costa (078.819.322-87)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Acre

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2815/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.117/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antônio dos Reis Oliveira (016.945.702-

82); José Guilherme Coelho Oliveira (536.481.102-68); Raimunda
Rodrigues Lobato (163.563.142-49)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Amapá

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2816/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, considerando a solicitação de parcelamento do
débito e/ou multa cominados, feita pelo responsável Fernando Maria
Bontempo, ACORDAM, por unanimidade, em:

1. autorizar o pagamento da dívida de Fernando Maria Bon-
tempo em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos
termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, c/c o art. 217 do
Regimento Interno, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze dias), a contar
do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal, o
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da
parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal atualização monetária apli-
cando-se ainda juros de mora às parcelas referentes ao débito, na
forma prevista na legislação em vigor;

2. alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

3. determinar à SECEXMG que, concluído o recolhimento
com a observância das datas aprazadas, promova a reinstrução do
processo com vistas à expedição de quitação;

4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n.º 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida remanescente,
caso não cumprida integralmente a obrigação assumida pelo res-
ponsável.

1. Processo TC-016.247/2012-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Fernando Maria Bontempo (084.459.311-
72)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Arapuá - MG
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Célio Barros Brant

(OAB/MG 122.218) e Luciana Queiroz Froes (OAB/MG 136.337)

ACÓRDÃO Nº 2817/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 1º, incisos II e IV; 10, § 1º, e 12, inciso II, e 47
da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, "g", 202, inciso II, e
252 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em instaurar processo
específico de tomada de contas especial e determinar a audiência e a
citação dos responsáveis, para apresentarem razões de justificativa e
alegações de defesa ou recolherem as importâncias indicadas, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre as irregularidades apontadas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.799/2010-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Controladoria-Geral da União
1.2. Responsáveis: Adeilson Teixeira Bezerra (CPF

494.355.744-91), José Queiróz de Oliveira (CPF 140.494.905-44),
Clodomir Batista de Albuquerque (CPF 377.900.644-87), José Lúcio
Marcelino de Jesus (CPF 287.087.844-34), Valber Paulo da Silva
(CPF 470.063.584-34), Bérgson Aurélio Farias (CPF 218.079.144-
53), MCC Manutenção, Comércio e Construção Ltda. (CNPJ
00.400.963/0001-82), espólio de José Zilto Barbosa Junior (CPF
371.174.404-49), Potente Super Ltda. (CNPJ 05.621.656/0001-45),
LOG Logística, Comercial e Representações Ltda. (CNPJ
04.463.080/0001-72), José Carlos Lopes de Souza (CPF 135.846.344-
15), Silva & Cavalcante Ltda. (CNPJ 03.924.817/0001-44), Conser-
vadora Santa Clara Ltda. (CNPJ 12.847.430/0001-22)

1.3. Unidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (SECEX-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 15/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 2818/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal, sendo
que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de 1º de
janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado aos
seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita MP, de
modo que o pagamento destacado da referida parcela consubstancia
pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser considerado ilegal;
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Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores civis do Poder Exe-
cutivo Federal, e que deveriam ter ensejado a completa absorção da
citada parcela judicial de 3,17%;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Helena Diniz Barros Vale (CPF 066.800.204-25), número de controle
10789600-04-2013-000085-9, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.105/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Helena Diniz Barros Vale (CPF

066.800.204-25).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Alagoas;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4 à Universidade Federal de
Alagoas.

ACÓRDÃO Nº 2819/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o

chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU);

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os docentes ativos
e inativos da Universidade Federal do Piauí lograram obter decisão
liminar no Mandado de Segurança nº 31.412, que tramita no Supremo
Tribunal Federal (STF), ainda carente de decisão definitiva, e que
garante o pagamento da rubrica judicial relativa à URP nos moldes
atuais;

Considerando que, também de acordo com o supracitado
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, em casos do gênero compete ao Tribunal
considerar ilegal o ato concessório e negar o seu registro, abstendo-se
de determinar a suspensão do pagamento dos proventos correspon-
dentes, tendo em vista que essa intelecção preserva a independência e
a autonomia do Tribunal de Contas da União, para, nos termos do art.
71, inciso III, da Constituição Federal, apreciar a legalidade dos atos
sujeitos a registro, garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela
judicial, pois não se determina a suspensão dos pagamentos por ela
garantidos; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade dos atos em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Antonio Laecio Melo de Freitas (CPF 048.417.353-72), número de
controle 10498303-04-2014-000014-9, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, concedida a título de plano econômico
(26,05%), na base de cálculo dos proventos, dispensando o ressar-
cimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, até a no-
tificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do TCU), sem pre-
juízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.156/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Laecio Melo de Freitas (CPF

048.417.353-72).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Piauí.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que acompanhe o andamento da decisão judicial que atualmente as-
segura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Se-
gurança nº 31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos in-
teressados:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de plano econômico (26,05%), sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262
do Regimento Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Mandado de Segurança nº 31.412-STF;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Fundação Universidade Federal do Piauí;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal do Piauí.

ACÓRDÃO Nº 2820/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU);
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Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os docentes ativos
e inativos da Universidade Federal do Piauí lograram obter decisão
liminar no Mandado de Segurança nº 31.412, que tramita no Supremo
Tribunal Federal (STF), ainda carente de decisão definitiva, e que
garante o pagamento da rubrica judicial relativa à URP nos moldes
atuais;

Considerando que, também de acordo com o supracitado
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, em casos do gênero compete ao Tribunal
considerar ilegal o ato concessório e negar o seu registro, abstendo-se
de determinar a suspensão do pagamento dos proventos correspon-
dentes, tendo em vista que essa intelecção preserva a independência e
a autonomia do Tribunal de Contas da União, para, nos termos do art.
71, inciso III, da Constituição Federal, apreciar a legalidade dos atos
sujeitos a registro, garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela
judicial, pois não se determina a suspensão dos pagamentos por ela
garantidos; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade dos atos em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Francisco Soares Campelo (CPF 053.550.793-34), número de con-
trole 10498303-04-2013-000084-7, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, concedida a título de plano econômico
(26,05%), na base de cálculo dos proventos, dispensando o ressar-
cimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, até a no-
tificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do TCU), sem pre-
juízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.163/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Soares Campelo (CPF

053.550.793-34).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Piauí.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que acompanhe o andamento da decisão judicial que atualmente as-
segura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Se-
gurança nº 31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos in-
teressados:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de plano econômico (26,05%), sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262
do Regimento Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Mandado de Segurança nº 31.412-STF;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Fundação Universidade Federal do Piauí;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal do Piauí.

ACÓRDÃO Nº 2821/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU);

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os docentes ativos
e inativos da Universidade Federal do Piauí lograram obter decisão
liminar no Mandado de Segurança nº 31.412, que tramita no Supremo
Tribunal Federal (STF), ainda carente de decisão definitiva, e que
garante o pagamento da rubrica judicial relativa à URP nos moldes
atuais;

Considerando que, também de acordo com o supracitado
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, em casos do gênero compete ao Tribunal
considerar ilegal o ato concessório e negar o seu registro, abstendo-se
de determinar a suspensão do pagamento dos proventos correspon-
dentes, tendo em vista que essa intelecção preserva a independência e
a autonomia do Tribunal de Contas da União, para, nos termos do art.
71, inciso III, da Constituição Federal, apreciar a legalidade dos atos
sujeitos a registro, garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela
judicial, pois não se determina a suspensão dos pagamentos por ela
garantidos; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade dos atos em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor
Maria Rosana de Jesus Tribuzi Silva (CPF 124.734.643-91), número
de controle 10498303-04-2013-000075-8, em decorrência da inclusão
de parcela judicial irregular, concedida a título de plano econômico
(26,05%), na base de cálculo dos proventos, dispensando o ressar-
cimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, até a no-
tificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do TCU), sem pre-
juízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.169/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Rosana de Jesus Tribuzi Silva (CPF

124.734.643-91).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Piauí.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que acompanhe o andamento da decisão judicial que atualmente as-
segura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Se-
gurança nº 31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos in-
teressados:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de plano econômico (26,05%), sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262
do Regimento Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Mandado de Segurança nº 31.412-STF;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Fundação Universidade Federal do Piauí;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal do Piauí.

ACÓRDÃO Nº 2822/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;
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Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU);

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os docentes ativos
e inativos da Universidade Federal do Piauí lograram obter decisão
liminar no Mandado de Segurança nº 31.412, que tramita no Supremo
Tribunal Federal (STF), ainda carente de decisão definitiva, e que
garante o pagamento da rubrica judicial relativa à URP nos moldes
atuais;

Considerando que, também de acordo com o supracitado
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, em casos do gênero compete ao Tribunal
considerar ilegal o ato concessório e negar o seu registro, abstendo-se
de determinar a suspensão do pagamento dos proventos correspon-
dentes, tendo em vista que essa intelecção preserva a independência e
a autonomia do Tribunal de Contas da União, para, nos termos do art.
71, inciso III, da Constituição Federal, apreciar a legalidade dos atos
sujeitos a registro, garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela
judicial, pois não se determina a suspensão dos pagamentos por ela
garantidos; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade dos atos em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Maricel Pires Ribeiro Gonçalves (CPF 047.942.223-00), número de
controle 10498303-04-2013-000049-9, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, concedida a título de plano econômico
(26,05%), na base de cálculo dos proventos, dispensando o ressar-
cimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, até a no-
tificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do TCU), sem pre-
juízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.171/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maricel Pires Ribeiro Gonçalves (CPF

047.942.223-00).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Piauí.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que acompanhe o andamento da decisão judicial que atualmente as-
segura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Se-
gurança nº 31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos in-
teressados:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de plano econômico (26,05%), sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262
do Regimento Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Mandado de Segurança nº 31.412-STF;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Fundação Universidade Federal do Piauí;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal do Piauí.

ACÓRDÃO Nº 2823/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU);

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os docentes ativos
e inativos da Universidade Federal do Piauí lograram obter decisão
liminar no Mandado de Segurança nº 31.412, que tramita no Supremo
Tribunal Federal (STF), ainda carente de decisão definitiva, e que
garante o pagamento da rubrica judicial relativa à URP nos moldes
atuais;

Considerando que, também de acordo com o supracitado
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, em casos do gênero compete ao Tribunal
considerar ilegal o ato concessório e negar o seu registro, abstendo-se
de determinar a suspensão do pagamento dos proventos correspon-
dentes, tendo em vista que essa intelecção preserva a independência e
a autonomia do Tribunal de Contas da União, para, nos termos do art.
71, inciso III, da Constituição Federal, apreciar a legalidade dos atos
sujeitos a registro, garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela
judicial, pois não se determina a suspensão dos pagamentos por ela
garantidos; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade dos atos em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Vicente de Paulo Lima (CPF 038.649.523-87), número de controle
10498303-04-2013-000019-7, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de plano econômico (26,05%), na
base de cálculo dos proventos, dispensando o ressarcimento das quan-
tias indevidamente recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o
presente acórdão (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes
determinações:

1. Processo TC-006.177/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vicente de Paulo Lima (CPF 038.649.523-

87).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Piauí.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí

que acompanhe o andamento da decisão judicial que atualmente as-
segura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Se-
gurança nº 31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos in-
teressados:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de plano econômico (26,05%), sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262
do Regimento Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Mandado de Segurança nº 31.412-STF;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Fundação Universidade Federal do Piauí;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal do Piauí.

ACÓRDÃO Nº 2824/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
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parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU); e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Alcir Ferreira de Albuquerque (CPF 031.453.604-34), número de
controle 10013580-04-2013-000007-0, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, concedida a título de plano econômico, na
base de cálculo dos proventos, dispensando o ressarcimento das quan-
tias indevidamente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem
prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.188/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Alcir Ferreira de Albuquerque (CPF

031.453.604-34).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Alagoas.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Alagoas que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas.

ACÓRDÃO Nº 2825/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU); e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Antônio Soares Rodrigues (CPF 045.063.832-49), número de controle
10495304-04-2011-006019-8, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de plano econômico (26,05%), na
base de cálculo dos proventos, dispensando o ressarcimento das quan-
tias indevidamente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem
prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.201/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônio Soares Rodrigues (CPF

045.063.832-49).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Acre

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Fundação Universidade Federal do Acre;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal do Acre.

ACÓRDÃO Nº 2826/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU); e
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Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Maria de Fatima do Nascimento Araujo (CPF 164.500.192-04), nú-
mero de controle 10495304-04-2012-003090-9, em decorrência da
inclusão de parcela judicial irregular, concedida a título de plano
econômico (26,05%), na base de cálculo dos proventos, dispensando
o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.206/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria de Fatima do Nascimento Araujo

(CPF 164.500.192-04).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Acre

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Fundação Universidade Federal do Acre;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal do Acre.

ACÓRDÃO Nº 2827/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-

centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU); e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Erico de Oliveira Junqueira Ayres (CPF 027.556.963-20), número de
controle 10496203-04-2013-000261-6, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, concedida a título de plano econômico
(26,05%), na base de cálculo dos proventos, dispensando o ressar-
cimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Súmula 106
do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.213/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Erico de Oliveira Junqueira Ayres (CPF

027.556.963-20).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à :
Fundação Universidade Federal do Maranhão;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à : Fundação Universidade
Federal do Maranhão.

ACÓRDÃO Nº 2828/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU); e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Jose Pereira e Silva Filho (CPF 042.140.563-53), número de controle
10496203-04-2013-000335-3, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de plano econômico (26,05%), na
base de cálculo dos proventos, dispensando o ressarcimento das quan-
tias indevidamente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem
prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.217/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Pereira e Silva Filho (CPF

042.140.563-53).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
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ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Fundação Universidade Federal do Maranhão;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal do Maranhão.

ACÓRDÃO Nº 2829/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU); e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Raimundo Machado de Araujo (CPF 001.899.793-72), número de
controle 10496203-04-2012-000248-6, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, concedida a título de plano econômico
(26,05%), na base de cálculo dos proventos, dispensando o ressar-
cimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Súmula 106
do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.225/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Raimundo Machado de Araujo (CPF

001.899.793-72).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Fundação Universidade Federal do Maranhão;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal do Maranhão.

ACÓRDÃO Nº 2830/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que

passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU); e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Floriano Jose do Nascimento (CPF 163.607.294-15), número de con-
trole 10789600-04-2013-000052-2, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, concedida a título de plano econômico
(26,05%), na base de cálculo dos proventos, dispensando o ressar-
cimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Súmula 106
do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.228/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Floriano Jose do Nascimento (CPF

163.607.294-15).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Alagoas;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Alagoas.

ACÓRDÃO Nº 2831/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
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veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU); e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Nelson Bernardes Carvalho (CPF 134.315.524-04), número de con-
trole 10789600-04-2013-000031-0, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, concedida a título de plano econômico
(26,05%), na base de cálculo dos proventos, dispensando o ressar-
cimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Súmula 106
do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.232/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nelson Bernardes Carvalho (CPF

134.315.524-04).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Alagoas;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Alagoas.

ACÓRDÃO Nº 2832/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-

siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU); e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Maricelia Ferreira Souza Rodrigues (CPF 419.775.726-34), número
de controle 10791701-04-2013-000576-1, em decorrência da inclusão
de parcela judicial irregular, concedida a título de plano econômico,
na base de cálculo dos proventos, dispensando o ressarcimento das
quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU),
sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.235/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maricelia Ferreira Souza Rodrigues (CPF

419.775.726-34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 2833/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Angela Maria Men-
donca Lima (CPF 062.204.015-49), número de controle 10092102-
04-2012-000002-3, em decorrência da inclusão de parcela judicial
irregular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.432/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Angela Maria Mendonca Lima (CPF

062.204.015-49).
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica da Bahia - Mec.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica

da Bahia que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas ao
Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, ao Centro Federal de Edu-
cação Tecnológica da Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2834/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014178 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000178

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Edelzuita Costa
Araujo (CPF 371.834.435-15), número de controle 10092102-04-
2008-000016-8, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.433/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Edelzuita Costa Araujo (CPF 371.834.435-

15).
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica da Bahia - Mec.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica

da Bahia que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas ao
Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, ao Centro Federal de Edu-
cação Tecnológica da Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2835/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a

faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Valter do Nascimento
(CPF 091.804.785-49), número de controle 10092102-04-2013-
000005-0, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.437/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valter do Nascimento (CPF 091.804.785-

49).
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica da Bahia - Mec.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica

da Bahia que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas ao
Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, ao Centro Federal de Edu-
cação Tecnológica da Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2836/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto reconhecida como vantagem incompatível com o regime ju-
rídico estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Jorge Pereira de Lima
(CPF 036.370.002-10), número de controle 10473408-04-2011-
000008-8, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.439/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jorge Pereira de Lima (CPF 036.370.002-

10).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Ama-

zônia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal Rural da Amazônia

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal Rural da Amazônia;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal
Rural da Amazônia.

ACÓRDÃO Nº 2837/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Elizabeth Mara Al-
varenga Dambroski (CPF 275.218.266-04), número de controle
10500405-04-2009-000060-8, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-006.442/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Elizabeth Mara Alvarenga Dambroski (CPF

275.218.266-04).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal de Viçosa

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 179ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000179

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Fundação Universidade Federal de Viçosa;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal de Viçosa.

ACÓRDÃO Nº 2838/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Adair Marques Sousa
(CPF 088.089.965-49), número de controle 10789901-04-2009-
000273-6, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.444/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Adair Marques Sousa (CPF 088.089.965-

49).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2839/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Adilson José Alves
(CPF 058.082.785-20), número de controle 10789901-04-2011-
000135-7, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.447/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Adilson José Alves (CPF 058.082.785-20).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:

1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2840/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Antonio Firmo dos
Santos (CPF 055.432.585-34), número de controle 10789901-04-
2009-000079-2, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014180 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000180

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-006.449/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Firmo dos Santos (CPF

055.432.585-34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2841/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Camélia Castro Bar-
reto (CPF 074.817.055-34), número de controle 10789901-04-2010-
000042-0, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.450/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Camélia Castro Barreto (CPF 074.817.055-

34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2842/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Cristina Maria Gomes
Muniz (CPF 183.317.185-34), número de controle 10789901-04-
2011-000062-8, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.452/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Cristina Maria Gomes Muniz (CPF

183.317.185-34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2843/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;
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Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Jandira da Silva Felix
(CPF 039.303.605-78), número de controle 10789901-04-2009-
000297-3, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.460/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Jandira da Silva Felix (CPF 039.303.605-

78).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2844/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Jonas de França (CPF
781.792.468-68), número de controle 10789901-04-2009-000287-6,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, até a
notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do TCU), sem
prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.462/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jonas de França (CPF 781.792.468-68).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2845/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Lenildes Lopes Ja-
cobina (CPF 444.033.135-15), número de controle 10789901-04-
2009-000228-0, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.467/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Lenildes Lopes Jacobina (CPF 444.033.135-

15).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;
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1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2846/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Maria José Ribeiro
Moraes (CPF 118.127.885-68), número de controle 10789901-04-
2010-000029-3, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.475/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria José Ribeiro Moraes (CPF

11 8 . 1 2 7 . 8 8 5 - 6 8 ) .
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2847/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Marília Nova Scal-
daferri e Silva (CPF 071.538.135-00), número de controle 10789901-
04-2009-000196-9, em decorrência da inclusão de parcela judicial
irregular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.480/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marília Nova Scaldaferri e Silva (CPF

071.538.135-00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2848/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;
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Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Roberto Ribeiro
Magalhães Silva (CPF 081.138.405-59), número de controle
10789901-04-2009-000212-4, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão
(Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.486/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Roberto Ribeiro Magalhães Silva (CPF

081.138.405-59).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 2849/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Adirceu Heleno
Guerra (CPF 253.257.956-00), número de controle 10791701-04-
2009-000448-4, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.491/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Adirceu Heleno Guerra (CPF 253.257.956-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 2850/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Francisco Leandro
Neto (CPF 250.445.166-00), número de controle 10791701-04-2011-
000103-5, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,

concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.500/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Leandro Neto (CPF 250.445.166-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 2851/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Joao Dimas Quirino
(CPF 129.869.686-00), número de controle 10791701-04-2010-
000151-2, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.502/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Joao Dimas Quirino (CPF 129.869.686-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
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1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 2852/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Maria Ines de Paola
Ferreira (CPF 374.328.186-49), número de controle 10791701-04-
2013-000390-4, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.508/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Ines de Paola Ferreira (CPF

374.328.186-49).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 2853/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Antonio Soares Tei-
xeira (CPF 147.500.664-00), número de controle 10793208-04-2012-
000174-0, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.513/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Soares Teixeira (CPF 147.500.664-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Norte que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal do Rio Grande do Norte;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal do
Rio Grande do Norte.

ACÓRDÃO Nº 2854/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Vani Brito Garcia
(CPF 293.882.950-72), número de controle 0793500-04-2008-
000061-4, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.523/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Vani Brito Garcia (CPF 293.882.950-72).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Sul que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal do Rio Grande do Sul;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

ACÓRDÃO Nº 2855/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Cicilia Maccarini (CPF 044.728.868-71), número de controle
10795006-04-2013-000156-8, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.615/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Cicilia Maccarini (CPF 044.728.868-71).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro Augusto Sherman Cavalcanti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2856/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,

bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Claudia Regina Verzola Quadros (CPF 454.912.329-04), número de
controle 10795006-04-2013-000178-9, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-006.616/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Claudia Regina Verzola Quadros (CPF

454.912.329-04).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2857/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Eliane Lindalva Nunes da Silva (CPF 378.467.959-53), número de

controle 10795006-04-2013-000044-8, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-006.618/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Eliane Lindalva Nunes da Silva (CPF

378.467.959-53).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2858/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da Cons-
tituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45,
caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte
final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU, bem assim com
as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal e recusar o registro
do ato de concessão de aposentadoria em favor de Maria Aparecida Sens
Lebarbenchon (CPF 298.691.619-87), número de controle 10795006-04-
2013-000070-7, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Súmula
106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:
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1. Processo TC-006.624/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Aparecida Sens Lebarbenchon (CPF

298.691.619-87).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2859/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Altamir Dias (CPF 181.736.919-91), número de controle 10795006-
04-2013-000245-9, em decorrência da inclusão de parcela judicial
irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.639/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Altamir Dias (CPF 181.736.919-91).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2860/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Ayres Ferreira Morgado (CPF 329.134.357-34), número de controle
10795006-04-2013-000215-7, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.640/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ayres Ferreira Morgado (CPF 329.134.357-

34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2861/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Cicero Ricardo Franca Barboza (CPF 145.507.929-49), número de
controle 10795006-04-2013-000007-3, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-006.641/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Cicero Ricardo Franca Barboza (CPF

145.507.929-49).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
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1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina
que, no prazo de 15 (quinze) dias:

1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2862/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando a inclusão, no ato de aposentadoria ora em
exame, de parcelas judiciais relativas a defasagem no cálculo da URV
(3,17%) e a URP, esta última já corretamente excluída da ficha
financeira;

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Krystyna Matys Costa (CPF 290.143.879-20), número de controle
10795006-04-2006-000032-0, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.647/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Krystyna Matys Costa (CPF 290.143.879-

20).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre das
irregularidades apontadas no presente processo, a ser submetido à
apreciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a
manutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2863/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando a inclusão, no ato de aposentadoria ora em
exame, de parcelas judiciais relativas a defasagem no cálculo da URV
(3,17%) e a URP, esta última já corretamente excluída da ficha
financeira;

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor
Liana Greenhalgh Thys (CPF 533.712.169-34), número de controle
10795006-04-2005-000048-4, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.649/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Liana Greenhalgh Thys (CPF 533.712.169-

34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre das
irregularidades apontadas no presente processo, a ser submetido à
apreciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a
manutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2864/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Paulo Cesar Tettamanzy Dajello (CPF 244.008.070-53), número de
controle 10795006-04-2013-000180-0, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-006.653/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Cesar Tettamanzy Dajello (CPF

244.008.070-53).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
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1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2865/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Paulo Renato Correa Glavam (CPF 048.405.349-34), número de con-
trole 10795006-04-2013-000176-2, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-006.654/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Renato Correa Glavam (CPF

048.405.349-34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:

1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2866/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Regina Celia Tamaso Mioto (CPF 820.324.918-34), número de con-
trole 10795006-04-2013-000123-1, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-006.656/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Regina Celia Tamaso Mioto (CPF

820.324.918-34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:

1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2867/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Rosa Maria Ribeiro do Valle Nicolau (CPF 678.705.978-72), número
de controle 10795006-04-2011-000053-1, em decorrência da inclusão
de parcela judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de
cálculo dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias in-
devidamente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo
das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.658/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Rosa Maria Ribeiro do Valle Nicolau (CPF

678.705.978-72).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
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1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2868/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Silvio Serafim da Luz Filho (CPF 298.563.029-00), número de con-
trole 10795006-04-2013-000167-3, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-006.662/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Silvio Serafim da Luz Filho (CPF

298.563.029-00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:

1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2869/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Tarciso Antonio Grandi (CPF 100.200.980-49), número de controle
10795006-04-2013-000151-7, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.664/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Tarciso Antonio Grandi (CPF 100.200.980-

49).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:

1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2870/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput , da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Vera Lucia Duarte do Valle Pereira (CPF 342.516.699-91), número de
controle 10795006-04-2013-000089-8, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-006.667/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Vera Lucia Duarte do Valle Pereira (CPF

342.516.699-91).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
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1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-
nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 2871/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.330/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marco Antonio Rodrigues Paulo

(072.152.248-30)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da

Grande Dourados
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2872/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.337/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Martiniano Fontoura

(519.490.919-53); Omar Nasser (010.358.519-20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do

Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Shermans Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2873/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.389/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Hélia dos Reis Xavier Silva (560.872.256-

68)

1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Uber-
lândia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2874/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.396/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Aires de Carvalho (102.487.651-91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2875/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.400/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Agostinho Ferreira Guimarães

(217.086.736-87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2876/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.402/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ernani Luiz Mendes de Barros

(229.753.650-04); Helmuth Crisback (279.510.730-91); Maria Helena
da Silva Ribeiro (155.562.470-72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2877/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.408/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Joaquim Antonio Damasceno (135.253.526-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2878/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.444/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Claudia Vianna de Melo Malta

(209.968.534-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2879/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.450/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Hildebrando Marinho do Monte Silva

(044.050.643-34); Nicodemos de Abrantes Gadelha (025.218.224-34);
Roberto Clementino (041.073.144-72

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2880/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-008.456/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fernando Antonio Scalzilli Silveira

(001.199.970-53); João Erny da Luz (082.330.550-34); Juvir Luiz
Mattuella (003.375.440-34)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2881/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.292/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Clóvis Caires Silva (061.038.715-49); José

de Jesus (120.694.425-00); Lourival Pontes Barreto (022.709.515-49);
Mirian Rocha Vazquez (146.760.795-91); Vanja Celia Andrade Sales
(091.886.305-87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Bahia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2882/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.297/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antony Mendes Nunes (180.734.926-87);

Aurelio Marangon Sobrinho (235.725.076-34)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2883/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.313/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Astrid Nahum (008.718.006-59); Danilo

Soares Fonseca (012.053.746-04); Maria Ines Guedes (327.969.196-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2884/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.451/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Geruza Maria de Oliveira Tome

(262.775.066-68); João Almeida Martins (459.734.316-49); Maria
Dolores Tavares Machado (287.731.016-72); Maria José Cassiano
(302.506.176-68); Miguela de Freitas Silva (182.062.046-87)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-
neiro

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2885/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.585/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arinete da Cruz Silva (261.412.804-04);

Asinete Teixeira da Silva (262.001.804-82); Delmira Dalva dos San-
tos (130.945.994-00); Elza Machado da Silva (155.607.244-91); Eu-
zebia Cesario da Costa (201.049.874-72); Francisco de Assis Alves
(156.775.404-04); Irene Alves da Silva (201.828.994-20); Jose Oli-
veira da Silva (107.465.284-34); Josefa Nair do Nascimento
(175.349.254-87); Lucia Maria de Lima (200.801.584-04); Marcilia
de Lima Verde da Silva (090.624.832-91); Maria Veronica Cavalcante
Oliveira (221.620.624-53); Maria de Jesus Fernandes das Chagas
(307.449.704-15); Maria de Lourdes Souza Freitas (200.407.924-04);
Marta Maria da Rocha (455.075.384-68); Rubens Leão de Andrade
(214.951.147-91); Selma Soares de Moura (140.603.884-91); Valdo
Dijesu da Costa (200.144.064-20); Zoraide Machado Cavalcanti de
Araujo (188.490.324-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2886/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.223/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria da Graça Zardini Kaniski

(450.936.367-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2887/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.233/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônia Tavares Gontijo (033.813.706-85);

Marilton Velasco (113.652.186-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2888/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 §§ 1º e 2º, do Regimento Interno,
e tomando por base as informações prestadas pelo órgão de Controle
Interno e as verificações feitas pela unidade técnica, na forma prevista
no art. 260, caput, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s),
dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, consoante o disposto no Enunciado nº 106 da Súmula de
Jurisprudência deste Tribunal, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-028.983/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Camilo Raimundo da Silva (284.297.376-

34); Dejair Message (744.228.558-91); Divino Rodrigues
(284.302.206-15); Domingos Dias de Amorim (180.752.826-04); Do-
mingos Dias de Amorim (180.752.826-04); Inacio Geraldino Dias
Paes (284.302.046-87); Jose Antonio de Souza (331.922.786-68); Jo-
se Patrocinio Alves (111.909.307-49); Luiz Flavio Rodrigues
(308.313.187-91); Luiz Gonzaga Pompermayer (229.932.076-87);
Maria Mazzarello Felipe (293.043.006-06); Moacyr Soares de Freitas
(064.482.836-68)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2889/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.033/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carla Simone Pires Medeiros

(913.000.610-49); Gustavo Rissetti (017.819.210-40); Juliana Severo
Fagundes Pereira (004.837.050-98); Leandro Oliveira Freitas
(002.937.550-94); Marilse Beatriz Losekann (999.848.300-04); Ri-
cardo Machado Ellensohn (607.580.150-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Farroupilha

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2890/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.038/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Nunes Coelho (922.537.174-87);

Carla Cárita Alves Paiva (011.914.696-70); Isabelle Bento dos Santos
Silva (634.943.613-04); José Denis Gomes Lima da Silva
(048.249.324-08); Lucas Melo Vellame (769.690.705-06); Luciana
Jatobá e Silva (032.505.334-08); Marcelo Gonçalves Santos
(719.489.964-72); Marlon Gomes da Rocha (996.900.715-72); Ri-
naldo Rufino Lopes (026.892.594-19)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sertão Pernambucano

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2891/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.049/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristina Helena Carneiro (894.031.859-

53); Cynthya Nascimento Lima (095.012.677-25); Darlem Machado
Martins (072.519.817-69)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2892/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.096/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Christian Puhlmann Brackmann

(990.653.040-53); Franciano Scremin Puhales (001.181.130-70);
Francisco Barbosa Teixeira (989.988.970-91); Iúri Barcelos Pereira
Rocha (015.551.020-77); Liane Camatti (007.513.570-14); Luis Cas-
siano Goularte Rista (980.732.900-06); Maria Angélica Figueiredo
Oliveira (952.858.570-15); Maria do Carmo Colvero Machado
(420.383.160-15); Mauren Nene Caetano (001.249.490-96); Pedro
Henrique Bürger Pozzebon (007.021.560-00); Sônia Suzana Farias
Weber (587.626.800-30)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de São Vicente do Sul - Mec

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2893/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.100/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrezza Justino Gozzo Andreotti

(258.314.978-44); João Paulo Fabi (301.302.598-02); Paulo Cesar
Pires Rosa (744.504.843-04); Tereza Yoshiko Kakehashi
(635.329.218-04); Wilma Nunes Pereira (144.682.458-67)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2894/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, fazendo-se a determinação ofe-
recida pelo Ministério Público:

1. Processo TC-007.106/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alaercio Tadeu Bertollo (900.516.617-72);

Alamara Nunes Vescovi (073.943.567-10); Alessandra Maria Gabriel
Toneto (079.653.637-63); Alessandro Silva de Oliveira (905.204.590-
91); Alfredo Henrique Caldas de Souza (382.736.835-91); Ana The-
reza Campos Bronzon (003.270.567-03); Anderson Cyrillo Rodrigues
(077.695.967-00); Andre Quintão de Almeida (095.107.827-50); An-
dreia do Rozario (098.018.447-95); Bruna D Angela de Souza
(084.933.157-96)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica

do Espírito Santo - MEC que:
1.7.1.observe as normas estabelecidas na Lei 8.745, de 1993,

especialmente o disposto no seu art. 3º, somente efetivando a con-
tratação temporária de professores após a publicação no Diário Ofi-
cial da União da homologação do resultado definitivo do certame
simplificado;

1.7.2.cumpra rigorosamente os prazos previstos na IN/TCU
55/2007, alterada pela IN 64/2010. O descumprimento de tais prazos
poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei 8.443/1992 ao
responsável.

ACÓRDÃO Nº 2895/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.108/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Ramos Gonzaga (078.991.827-78);

Celia Ferreira do Espirito Santo (792.426.187-72); Celio Proliciano
Maioli (045.690.887-08); Cesar Azevedo de Souza (803.409.547-87);
Christiany Loss Rigo (093.969.727-03); Cristiane Cruz e Sousa Spe-
randio (080.234.197-73); Cristina Bongestab (847.942.837-68); Da-
niel Pereira Silva (086.945.777-20); Delcyr Munaldi Flores
(005.242.317-45); Denis Spoladore Ferreira (096.751.977-22); Dou-
glas Rodrigues Silva (087.589.767-36); Edemir Carlos Camargo de
Menezes (812.111.717-87); Edmilson Bermudes Rocha Junior
(877.417.767-20); Edson Pimentel Pereira (009.773.287-75); Eduardo
Fausto Kuster Cid (017.360.467-64); Eduardo Frigini de Jesus
(082.273.647-05); Eduardo de Magalhaes Junior (256.280.976-91);
Elciene Cezario Magalhaes (078.666.807-52); Eliane Valeria de Bar-
ros (078.576.807-61); Elizabete Dordenoni Donna (092.924.657-83);
Eloisa Bressan Soares (756.668.477-91); Elzimar Eler Luz
(031.681.597-78); Emanuella Aparecida Fontan (101.961.697-04);
Emilia Silva Guimaraes Cota (044.571.836-60); Eraldo Lourenco Bel-
moki (076.839.467-88); Eric Marsalha Garcia (094.277.827-81); Eric-
son Vinicius Freire Rafael (031.713.247-41); Fabiane Lima Simões
(027.604.507-67); Fabricio Bertholi Dias (042.324.167-22); Fábio
Luiz Mação Campos (052.201.117-95)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2896/2014 - TCU - 1ª Câmara
Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em

razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.114/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Felipe Afonso Melo (035.168.467-

04); Manuella Villar Amado (055.632.857-40); Marcela Cavatti Lodi
(097.545.947-32); Marco Antonio Campo Dall Orto dos Santos
(076.210.547-00); Marcos de Andrade Lopes (694.625.347-72); Ma-
ria Aparecida Dornellas da Rocha (971.736.816-34); Maria Aparecida
Silva de Souza (841.036.207-49); Maria Lucia Goncalves de Aguiar
(985.632.037-20); Maria da Gloria Medici de Oliveira (825.294.777-
87); Marleine Barone (282.819.187-72); Michel Bruno Taffner
(073.061.397-62); Michelly Cavaliere Muller (083.071.317-40); Nei-
de Maria Saavedra Cenci (559.432.687-15); Nilzea de Faria Carone
(073.482.527-70); Nivaldo Manske (003.515.797-61); Ozeias Mau-
ricio Pereira (045.842.867-10); Pablo Olinto de Oliveira Souza
(051.404.116-10); Patricia Helmer Falcao (089.393.407-01)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2897/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, fazendo-se a determinação su-
gerida pelo Ministério Público:

1. Processo TC-007.120/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ricardo de Magalhaes Simões

(088.148.687-60); Roberto Rangel Alves (096.778.497-27); Rodrigo
Jose Costa Nobrega (018.389.214-35); Rodrigo Otavio Festa Perdigao
(017.110.607-55); Roniedison Scarpati (031.623.187-85); Rosana de
Souza Murari (083.406.617-36); Rosannee Ramos (850.521.917-15);
Rose Marie Del Fiume Silva (034.762.667-02)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Espírito Santo
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica

do Espírito Santo - MEC que:
1.7.1.observe as normas estabelecidas na Lei 8.745, de 1993,

especialmente o disposto no seu art. 3º, somente efetivando a con-
tratação temporária de professores após a publicação no Diário Ofi-
cial da União da homologação do resultado definitivo do certame
simplificado;

1.7.2.cumpra rigorosamente os prazos previstos na IN/TCU
55/2007, alterada pela IN 64/2010. O descumprimento de tais prazos
poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei 8.443/1992 ao
responsável.

ACÓRDÃO Nº 2898/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.126/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Waldiza Fernandes Rocha (022.666.987-

45); Wenderson Luiz Ganda (092.878.737-04); Wesley Spalenza
(046.041.337-60); Wilson Pimenta da Silva (024.608.787-02); Zo-
zimo Rangel Bandeira (731.700.467-72)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2899/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.128/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Sandro Ernandes Valerio

(740.233.140-72); Ana Carolina Nogueira Oliveira (804.190.110-72);
Anelise D Arisbo (000.927.530-43); Celso Maclove Souza Soares
(336.652.900-82); Daniel Tavares da Silva (905.495.700-04); Edison
Viana Schuch (599.724.910-72); Francisco Cesar Campbell Mesquitta
(723.452.920-91); John Carlos Soprana (444.845.260-34); Luciana
Lopes de Freitas (617.225.880-04); Luciane Fuhr (019.510.950-30);
Paulo Cesar Winter (881.639.890-68); Rita de Cassia Goebel Teixeira
(033.578.149-78); Rogerio da Silva Campos (463.321.030-00); Tiago
Porciuncula Rau (838.442.600-72); Vanessa Caldeira Leite
(992.876.090-04); Viviane Lemos Lacerda (926.942.090-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-rio-grandense

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2900/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da

Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.134/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anselmo Araújo Matos (775.842.955-68);

João Paulo Torres Santos (822.008.743-91); José Henrique de Melo
Cardoso (363.112.005-20)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Sergipe

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2901/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.141/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jozete Coelho de Lima (275.620.692-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amazonas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2902/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.147/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rita Cintia Pinto Vieira (718.663.962-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amazonas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2903/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.155/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Guilherme Vicente Lopes Leites

(015.575.630-39); Luiz Fernando Bittencourt Moreira (003.763.760-
66); Marcial Correa Carcamo (004.993.950-50); Marli Terezinha
Stein Backes (670.586.800-78); Rafael Pires Carus (005.661.450-
06)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2904/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.158/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Hatus Niwman Borges Vieira

(024.063.283-41); Joao Paulo Pereira Barros (959.989.503-72); La-
rissa Castro Diogenes (666.536.813-00); Maria Ilvaney do Nasci-
mento (834.976.333-72); Raimundo Nonato Lira Rabelo
(014.477.263-91); Walber Medeiros Lima (028.439.814-41)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Piauí

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2905/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.164/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jose Costa Almeida (051.811.275-68); Lu-

ciana Oliveira Oliva (045.565.944-30); Robson Santos de Alcântara
(000.549.275-01)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-
gipe

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2906/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.190/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alanjone Azevedo Nascimento

(021.567.455-36); Ana Claudia Caldas Mendonça (959.500.955-53);
Ana Priscila do Espirito Santo (811.652.425-91); Andre Alves Por-
tella (929.886.875-87); André Luiz Mato Grosso da Silva
(926.845.565-04); Andréa Beatriz Hack de Góes (583.916.570-00);
Antonio Lima da Silva (006.939.215-36); Caio Rodrigues de Mattos
Filho (913.229.875-72); Cesar Carlos Dultra Bastos (765.904.535-
00); Claudia Galvão Brochado da Silva (620.445.165-00); Cristiana
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Menezes Santos (354.245.595-49); Daniela Santa Ines Cunha
(012.491.945-63); Eder Santana Freire (833.893.775-49); Jorge Luis
Nicoleti (880.016.799-34); Larissa Fontenelle Carvalho (827.108.215-
91); Leandro Fernandes Teixeira (841.269.905-00); Mauricio Requiao
de Santana (961.884.135-91); Miguel Ângelo Serra Dourado
(830.941.305-00); Milson dos Anjos Batista (260.712.155-87); Raony
Maia Fontes (032.346.685-07); Valdiney Santos Ferreira
(967.683.045-34)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2907/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.208/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Henrique Soares de Oliveira

(479.907.752-04); Adriano Mauricio de Almeida Cortes
(090.521.667-90); Alberto Rodrigues Pereira (831.061.707-00); Ale-
xandre dos Santos (073.203.937-19); Aline Pereira Soares
(052.587.647-29); Alini Isabel da Silva (087.554.087-29); Andre La-
cerda Batista de Sousa (991.257.491-53); Daniel Bastos Chalita
(048.008.057-75); Elaine de Assis Pereira (044.155.927-16); Felipe
Arruda de Arujo Pinheiro (068.657.877-57); Julio Israel Fernandes
(082.100.187-60); Pablo Roberto Rivero Yujra (723.681.017-72); Pa-
tricia da Silva Pereira (072.179.267-77); Paulino Farias Alves Junior
(504.406.327-49); Paulo Cesar Baptista Travassos (014.720.147-07);
Rachel Ferreira (001.670.417-70); Rachel de Freitas E. Graça
(053.851.607-09); Rogerio Jose Araujo Lamour (014.331.797-09);
Vanessa Santana Aureo Caetano (044.606.117-40)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de
Janeiro

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2908/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.210/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabricio Scapini (941.047.940-15); Juliana

Corrêa de Lima (000.220.490-88); Priscila Turchiello (000.189.820-
50); Taís Guareschi (974.121.980-68)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2909/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.900/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademir Cavalheiro Caetano (119.068.550-

72); Adriana Lucas Scremin (962.191.060-91); Adriana Vieira Ca-
merini (890.973.510-49); Adriano Barbosa Mendonca (026.083.140-
90); Alessandra Amaral da Silveira (996.235.520-68); Alessandra
Ruiz Trevisol (968.508.500-59); Alessandro Morales Ebersol
(572.235.800-20); Alexandre Gomes da Silva (901.175.220-15); Ale-
xandre Marcelo Strelow (011.481.120-22); Alice Donato Gonzalez
(926.162.750-15); Aline Costa dos Reis (003.315.910-65); Aline Ma-
chado Dorneles (008.178.260-84); Aline Rodrigues de Avila
(003.877.500-02); Aline Silveira da Souza (014.059.450-79); Alisson
dos Santos Pereira (011.662.500-75); Amanda Netto Brum
(010.616.720-00); Ana Claudia Afra Neitzke (013.125.500-23); Ana
Cristina Duarte de Aguiar (899.410.630-87); Ana Lucia Mello Fon-
seca Zeni (000.018.780-18); Ana Paula Monteiro Elias (783.234.100-
97); Anajara Arvelos Martins (941.913.010-04); Anderson Rodrigues
de Avila (632.808.760-87); Andrea Bento Carvalho (007.120.980-89);
Ane Britto Oppelt (802.253.650-49); Anelise Anapolski Ferrari
(667.805.190-49); Anelize Kosinski de Avila (004.604.070-66); Ar-
nildo Agostinho Hackenhaar (601.073.759-15); Artur Rodrigo Itaqui
Lopes Filho (001.134.960-36); Artur de Oliveira Jaekel (953.840.300-
20); Augusto Domingues Almeida (025.224.450-81); Awdren Ribeiro
da Silva (828.915.400-34); Barbara Tarouco da Silva (007.465.060-
23); Bernardo dos Santos Vaz (941.544.490-87); Bruna Félix da Silva
Nornberg (011.568.590-18); Bruno Dalle Molle (005.304.470-37);
Bruno Fagundes Scholante (005.193.810-33); Bruno Mariano Cer-
queira da Silva (007.231.020-07); Bruno Mariano da Silva Schmidt
(954.235.750-87); Bruno Meira Soares (011.481.200-41); Camila Oli-
veira Cruz (009.749.690-10); Carlos Eduardo Pereira de Quadros
(002.828.480-10); Carolina Pontes Leonetti (005.994.480-32); Caro-
line Carneiro Balbela (008.708.170-94); Catia Sinara da Silva Tavares
(723.925.760-68); Celso Luis Freitas (997.410.830-68); Celso Luis da
Silva Pedreira (620.534.260-04); Cibele Vasconcelos Dziekaniak
(960.196.200-00); Claudia Carneiro Peixoto (003.054.436-07); Clau-
dia Castilho Glaeser (000.270.410-26); Cátia Tavares da Silva Buzzo
(001.800.280-30)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio
Grande

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2910/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.905/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Bortoletto (215.653.858-10);

Adriana Maria Corsi (181.120.918-11); Adriana Maria Pessoa de Li-
ma Souza (156.257.468-00); Alexandre Fregolente (308.038.168-80);
Alexandre Magela Gusmao (156.588.378-04); Alexandro Henrique
Paixao (273.907.158-20); Aline Cristina de Morais (345.409.518-23);
Aline Maria Pacifico Manfrim (286.687.358-02); Amanda Pontes
Rassi (005.736.361-76); Ana Claudia de Oliveira Leite (330.460.408-
14); Ana Paula Souza Brito (216.294.918-02); Ana Tereza Costa
Galvanese (596.927.238-87); Andrei Cornetta (278.322.688-08); An-
drei Paulo de Assis (331.204.068-05); Andreza Costa Scatigno
(251.781.358-22); André Luis Assumpcao (303.397.148-24); Angela
Simone Freitag (973.514.580-49); Angelica Cristina Paulino Hirosue
(277.878.418-77); Angelina Moda Machado Romano (345.233.898-
37); Antonio Carlos Leme Junior (297.649.078-30); Antonio Iacono
(071.242.648-55); Arlei Olavo Evaristo (084.585.658-89); Camila
Rossetti da Cunha (357.343.758-37); Carolina Elisabeth Squassoni
(222.265.968-01); Charles Bruner Sabino de Oliveira (300.595.048-
46); Christiane Barbosa (269.787.468-27); Christiane Lanatovitz Pra-
do Medeiros (298.047.358-81); Claude Thiago Arrabal (062.771.406-
47); Claudia Dias (144.889.828-59); Claudia Maria Martins
(092.122.338-21); Claudio Antonio de Morais (275.677.218-64);
Cristiane Sales Pires (177.360.928-93); Danielle Cristina Garbuio
(337.432.048-19); Diego Profiti Moretti (332.542.238-10); Douglas
Mendes (338.449.168-81); Eder Brizolla de Albuquerque
(213.729.958-54); Elias Oliveira Noronha (311.404.498-00); Elisan-
gela May Antunes (004.409.319-59); Enise Aragao dos Santos
(075.973.248-55); Erika Osakabe (180.990.918-09); Fabiana Apare-
cida Hencklein (262.582.108-64); Fabiola Rocha Tristão
(223.513.168-94); Fernando Arriello Molan (350.172.848-42); Filipe
Santos Fernandes (083.246.966-10); Gabriel Pedro Alastico

(019.712.285-08); Gisele Garcia Zanca (349.008.088-22); Graziela
Cury (271.173.928-78); Guilherme Henrique Colombo (368.731.218-
60); Gustavo Henrique de Carvalho (315.597.538-54); Helton Neves
Cangucu Oliveira (221.146.218-98)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São
Carlos

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2911/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.002/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernanda Paquelet Moreira Barbosa

(630.891.735-49); Fernanda Pinheiro Martin Tapioca (804.837.125-
15); Fernando Martins Montenegro Gomes (020.317.635-98); Flo-
risvaldo Freitas Sotero (507.913.625-15); Franklin Rocha Leal
(841.366.775-53); Frederico Magalhaes Costa (011.097.065-96); Ga-
briel Cotrim de Souza (016.851.655-16); Gabriel Dias Marques da
Cruz (830.624.325-00); Gabriela Silva Cerqueira (024.584.515-19);
Gabriela Torres da Silva (029.592.945-64); Geisa de Queiroz Almeida
(008.576.325-07); Genario Oliveira Santos Junior (829.749.935-91);
Geovane de Mori Peixoto (649.095.065-00); Gesica Araújo Anastácio
(015.195.915-35); Giselle Pinto de Faria (091.104.507-42); Gleidson
de Oliveira Santos (046.845.975-80); Goya Pitagoras Freitas Santos
(645.486.785-49); Graciene Santos Brito (804.832.085-15); Humberto
Torreão Herrera (810.515.225-87); Igor Campos da Silva
(781.259.605-20); Iracema Viterbo Silva (315.700.465-49); Isadora
Braga Contreiras Carneiro (720.344.321-34); Isis Miranda Carvalho
Nicory (793.008.395-00); Israel de Jesus Rocha (818.733.445-20);
Italo Ricardo Santos Aleluia (027.874.245-97); Iuri Boaventura San-
tos de Jesus (016.795.585-36); Ivana Paula Ribeiro Leite
(440.507.205-15); Ivanete Freire dos Santos (841.964.915-53); Ivete
Alves de Oliveira (881.926.875-20); Izabelle Christine Leite Silva
(009.944.255-89); Jacileda Cerqueira Santos (888.853.135-15); Ja-
cimara Vieira dos Santos (608.025.705-00); Jacira Andrade Ribeiro
Santos (394.563.235-87); Jackson Santos da Conceição (783.577.055-
53); Jair Sampaio Soares Junior (386.813.235-04); Janayna de Aguiar
Trench (033.942.605-57); Jane da Silva Cabral (805.517.265-04); Jes-
sica de Oliveira Bomfim (019.051.655-01); Joao Henrique de Oliveira
Reis (782.814.405-97); Jonatas Daniel dos Santos (029.016.915-10);
Jonatas Silva do Espirito Santo (023.622.705-05); Jorge Alberto Viei-
ra Filho (000.621.495-98); Jorge Augusto de Jesus Silva
(794.178.845-49); Jorge Nunes Pinto (669.793.315-15); Jorge Rubem
Cerchiaro (396.491.725-72); Jose Carlos Sales dos Santos
(787.211.645-68); Jose Carlos Sales dos Santos (787.211.645-68);
Jose Djalma Gusmao Duarte Filho (287.073.895-15); José Antonio
Lopes de Menezes (037.900.655-36); João Rodrigo Santos da Silva
(826.540.185-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2912/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.012/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Debora Bordonal Senra Oliveira

(086.872.656-70); Denilson Carvalho Resende (885.501.506-06); Do-
racy Silva Diniz (981.998.386-04); Fabiano Vieira de Landa
(054.682.256-89); Jefferson Pereira Aniceto (029.363.556-05); João
Carlos Clemente (098.956.616-14); João Ricardo Jardim de Almeida
(067.666.436-92); Leonardo Alexandrino de Almeida (076.775.646-
07); Maria do Carmo Picoli Mendonça (042.771.306-40); Mauricio
Archanjo Nunes Coelho (101.899.377-00); Renato CE Castro Martins
(077.569.606-45); Thaissa Cristina da Silva Soares (078.977.766-
54)
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2913/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.013/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alberto Mesaque Martins (015.424.076-

13); Alberto Nogueira da Gama Antunes (042.818.466-97); Alizeibek
Saleimen Nader (012.981.898-45); Angela Maria de Araujo Almeida
(548.976.456-20); Armando Aguiar de Souza Cruz Neto
(095.652.357-94); Camila Nogueira (097.800.916-96); Clarisse Ma-
rina dos Anjos Raposo (055.936.286-29); Debora Balabram
(054.568.736-56); Esdras Rodrigues Alonso (113.611.806-33); Fabri-
cia Mara Carlos de Oliveira (046.697.376-43); Fernanda Luiza de
Souza Freitas (073.860.216-74); Germano Barbosa Aires
(042.111.816-45); Glaucia de Brito Guedes de Souza (039.170.096-
09); Gustavo Meyer de Moraes (032.616.736-64); Heloise Marie Ire-
ne Delavenne (018.564.416-36); Isabela Resende Silva Scherrer
(063.503.046-24); Job Santos Lima (959.250.666-34); Jordana de Fa-
tima Santos (071.415.966-23); Kajsa Ribeiro Gadelha (068.445.386-
00); Karine Guedes de Paula (038.195.116-28); Kesia Rodrigues de
Oliveira (086.452.046-81); Leandro Ricardo de Navarro Amado
(040.270.836-95); Livia Andrea Figueiro de Souza (040.855.646-33);
Loliza Chalub Luiz Figueiredo Houri (013.015.246-38); Luan Marcell
Gusmao Campos (084.945.466-27); Luciana Fernandes do Prado
(039.889.646-11); Luciana Lage Ribeiro (076.890.586-98); Luiz Gui-
lherme Brandao de Azevedo (084.734.356-13); Maria Claudia Men-
des Santos (087.032.026-23); Mariana Martins Gonzaga do Nasci-
mento (013.681.906-00); Michelle Franco Fonseca de Sousa
(072.805.276-80); Natalia Rosa da Silva (035.274.386-70); Pamela
Neves Barbosa de Siqueira (068.546.986-77); Patricia Rodrigues Pin-
to (060.832.336-58); Rafaela Esteves Godinho Leal (060.356.546-81);
Renata Martins dos Santos (061.210.116-96); Sumara Marques Barral
(045.257.856-67); Suzana Miranda Duarte (561.365.446-87); Suzana
Nonato de Carvalho (056.377.196-83); Thaisa Oliveira Costa
(012.597.726-32); Willian Xerxes Coelho Oliveira (095.433.716-60)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2914/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.018/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Italo Lobo da Costa (089.380.514-98); Iza-

bella Maria da Silva Medeiros (011.204.964-89); Jaelson da Silva
Souza (038.434.994-38); Janaira da Silva Nascimento (000.758.665-
52); Joao Paulo Chaves da Silva (007.762.824-17); Jonathan Felix de
Carvalho (061.422.624-42); Jorge Luiz de Albuquerque Barros
(377.903.074-87); Jucier Furtado Araujo (866.199.183-87); Karla Fer-
nanda Silva Santos (069.395.144-30); Lanni Sarmento da Rocha
(076.942.714-69); Lucas Gallindo Martins Soares (045.518.164-00);
Lucas Lucena da Silva (956.659.513-15); Luiz Carlos Francelino de
Lima (070.088.814-44); Luiz Gustavo Braga Freire (008.802.914-00);
Magda Rosangela Santos Vieira (011.544.504-81); Marcelo Cicco do
Nascimento (047.761.364-06); Marcelo Farias de Andrade
(027.229.214-13); Marco Antonio Correia Santos (030.848.244-10);
Mariana Batista da Silva (062.509.004-70); Mariberto Alves Pereira
Junior (007.574.614-09); Mauricio Antonio Reis Gouveia Junior
(048.321.844-82); Mayza Gabriela Estevam da Silva (089.828.914-
98); Monike Silva Melo (052.889.624-56); Natalia Gomes de Morais
(050.426.054-52); Paulo Alison Sousa Pessoa (010.680.344-16); Pau-
lo Fernando de Santana Oliveira (048.233.294-81); Pedro Azevedo de
Lira (052.168.864-78); Pedro Gomes da Silva (057.475.094-03); Pe-

dro Henrique Gomes da Paz (074.030.424-09); Poliana Karla Pedro
de Oliveira (030.858.584-40); Priscila de Oliveira Carvalho
(059.583.804-94); Raphael Douglas da Silva Moura (057.859.584-
22); Remi Correia Lapa (027.142.864-37); Renata Barros de Lima
(055.779.574-51); Renata Batista Benedito (065.110.254-54); Renato
Luiz Vieira de Carvalho (069.259.334-95); Rivanildo Valerino de
Santana Junior (058.320.724-30); Rodrigo Carneiro Martiniano
(915.747.733-72); Rodrigo Cavalcanti Machado da Silva
(045.711.514-97); Rodrigo Santana do Nascimento (068.970.574-36);
Rogério Pontes de Araújo (047.008.324-79); Ronaldo Celerino da
Silva (047.365.474-13); Sandra Torres Zarzar (283.640.074-91); Si-
mone Maria Oliveira de Medeiros (002.284.954-82); Stefano Alves
de Oliveira (074.872.244-06); Thais Malheiros Chaves (045.649.694-
71); Vaniquele de Carvalho Jovito (047.094.794-29); Vinicius Vas-
concelos Gomes de Oliveira (017.451.095-01); Virginia Cavalcanti
Santos (020.240.694-60); Viviane Lucia Pinto Alves Martin de Ar-
ribas (092.232.727-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2915/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.020/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abigail Jessica da Silva Araújo

(080.648.644-96); Achilles de Souza Andrade (057.458.814-02);
Addson Araújo da Costa (068.952.224-05); Adila Lorena Morais Li-
ma (009.950.054-00); Adriana Augusta Lambert da Costa
(025.871.474-33); Adriana Raquel Negrão Duarte (071.653.344-83);
Adriana Vieira Lopes (775.282.806-82); Agamenon da Costa Melo
Segundo (083.619.614-70); Aila Maropo Araújo (063.657.654-01);
Aina Guimaraes Azevedo (010.624.734-42); Albanyra dos Santos
Souza (073.837.724-40); Alessandra Oliveira Barreto (008.598.904-
57); Alex Cavalcanti Feitosa (042.044.734-23); Alexandre Magno
Abreu de Goes (261.896.664-34); Alice Rodrigues de Oliveira
(007.484.503-94); Alidia Hernandes Ribeiro (016.508.847-88); Aline
Braga Galvão Silveira Fernandes (052.500.274-07); Aluisio Igor Re-
go Fontes (074.096.364-32); Alzeny Pereira Nelo de Farias
(027.608.404-76); Amanda Baptista Aranha (298.337.488-21); Aman-
da Baptista Aranha (298.337.488-21); Amanda Maria de Jesus Fer-
reira (066.483.624-05); Amanda Viana de Sousa (048.329.124-29);
Amanda de Conceicao Leão Mendes (933.411.132-15); Ana Beatriz
Macedo Barbosa (051.728.254-28); Ana Beatriz Raposo de Melo
(078.378.414-76); Ana Caroline Aires Vieira do Nascimento
(072.442.774-07); Ana Cristina Vieira de Melo (683.263.352-15);
Ana Cristina de Medeiros Garcia Maciel (044.123.154-36); Ana Lu-
zia Medeiros Araújo da Silva (071.168.864-86); Ana Marisa Gomes
de Medeiros (041.722.494-00); Ana Paula Andrade Ramos
(057.388.014-07); Andre Freitas Barbosa (069.221.844-08); Andre
Rodrigues Fabricio (081.994.414-96); Andre Tavares da Silva
(108.044.707-58); Andrea Lima de Sa (883.462.422-04); Ane Cele de
Melo Nobrega (027.675.054-35); Angelica Teresa Nascimento de Me-
deiros (011.893.054-02); Angelica Vieira Cavalcanti de Sousa
(069.404.274-90); Anna Valeska Procopio de Moura Mendonça
(001.494.084-12); Anne Katherine de Holanda Bezerra (059.048.284-
03); Antonio Marcos Batista do Nascimento (078.443.344-52); An-
tony Alves Rodrigues (045.549.694-36); Aurino Alves Simplicio
(057.116.734-91); Aynara Dilma Vieira da Silva (694.170.591-49);
Barbara Raquel Coutinho Toscano Azevedo (093.462.914-51); Bruna
Daniela Corte Real (008.536.994-29); Brunna Soares Rodrigues
(078.730.664-95); Bruno Bulhoes de Lima (027.196.244-54); Bruno
Leonardo Bezerra da Silva (036.751.184-36)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2916/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.024/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Patricia Liberato de Medeiros

(065.821.934-06); Paulo Roberto da Silva (072.518.484-14); Petala
Tuani Candido de Oliveira Salvador (083.193.284-89); Philippe Ma-
noel de Barros Carvalho Canuto (065.210.664-12); Priscila Luana
Franco Costa Guimaraes (009.491.074-09); Priscila Tasia Jacinto de
Lima (011.942.884-99); Pryscila Araújo de Goes (010.175.994-08);
Rafael Barros Gomes da Camara (061.564.974-20); Rafael Jose Bar-
bosa Andrade (058.035.224-22); Rafael de Macedo Freire
(064.464.114-21); Rafaela Catherine da Silva Cunha de Medeiros
(061.290.524-13); Rafaela Horacina Silva Rocha (058.160.134-32);
Rafaela Santana Balbi (060.493.584-60); Raimundo Marciano de
Freitas Neto (047.758.114-52); Ramon Barbalho Guerreiro
(010.551.444-63); Raquel Maira dos Santos Alves Militão
(071.467.194-05); Raquel de Melo Barbosa (021.343.914-05); Raul
Fernandes Dantas de Sales (073.420.314-45); Raul Hernandes Bor-
tolin (324.328.298-59); Regina Venturini da Fonseca (084.380.368-
13); Renan Marques Liparotti (049.078.604-98); Renata Karla Lins
Bezerra (058.279.994-58); Renato Rodrigues Cunha Lima Filho
(237.852.410-20); Renato de Medeiros (008.329.244-66); Ricardo
Aladim Monteiro (041.899.244-40); Rivanaldo Adriano Holanda Al-
ves (031.925.484-44); Roberta Benjamim Barbosa (053.749.964-44);
Roberta Marinho Falcao Gondim (010.732.034-76); Rodolfo Daniel
de Almeida Soares (009.815.194-07); Rodrigo Soares Semente
(047.908.524-23); Romanniny Hevillyn Silva Costa (073.661.444-
36); Romoaldo Marroque Torres (064.430.624-69); Rosana Maria do
Nascimento (061.002.244-02); Roseane Rodrigues da Silveira
(078.812.384-02); Rosenilson da Silva Santos (057.653.724-14); Ro-
sineide Matias Ferreira (030.813.304-83); Rusceli Diego de Araújo
(014.087.794-04); Samara Keylla Dantas Brasil (064.919.414-42); Sa-
mia Dayana Cardoso Jorge (752.536.232-72); Sancha Helena de Lima
Vale (028.200.014-32); Sandra Maria Fernandes (406.806.224-20);
Sara Lima Cordeiro (011.681.494-28); Sarah Thomaz de Lima Sa
(052.266.714-74); Saulo Gomes Batista (007.658.944-75); Saulo Hil-
ton Botelho Batista (860.529.343-87); Sebastiao Gomes de Andrade
Neto (038.389.364-00); Sergei Godeiro Fernandes Rabelo Caldas
(009.332.264-03); Sergio Ricardo Fernandes de Araújo (942.721.404-
00); Sheila Oliveira de Carvalho (429.670.824-49); Silvana Cristina
Costa Correia (020.377.234-23)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2917/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.120/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Clécia Messias de Sousa (690.593.301-53);

Erlon Alves Ribeiro (927.963.116-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Goiano
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2918/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:
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1. Processo TC-008.121/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Uhry (002.285.070-81); Marcos

Toebe (014.994.490-03); Rumenigue Hohemberger (016.686.190-16);
Valéria Gonçalves Scangarelli Matte (947.385.560-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Farroupilha

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2919/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.125/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lúcio Elon Ferreira (084.101.426-43);

Priscila Ferreira de Sales (015.502.936-30)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2920/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.129/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Maria da Penha de Laia (963.368.626-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Norte de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2921/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.132/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Valdemar Onofre Neto (025.484.871-05)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2922/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.139/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Wander de Souza Girardi da Silva

(099.474.366-16)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2923/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.147/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Diane Catia Tomasi (908.036.470-34)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Bento Gonçalves - Mec
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2924/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.148/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luciana Angelita Machado (681.595.870-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Sertão
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2925/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.160/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maurício Khenaifes (158.244.478-10); Ri-

cardo Penha Moreno (126.919.858-06); Tiago Henrique de Abreu
Mateus (007.300.661-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2926/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.165/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ana Claudia de Araujo Moxoto

(997.046.684-49)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amazonas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2927/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.167/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alanderson Alves Ramalho (763.982.692-

68); Andreia Cristiane Stanger (835.048.429-20); Bianca Cerqueira
Martins (093.578.187-07); Danyelle Monte Fernandes da Costa
(725.838.944-04); Francisco Marcos Ferreira dos Reis (435.064.022-
34); Valéria Barbosa Ferreira Silveira (821.559.761-00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Acre

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2928/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.170/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Audrey Randall Fontes Bernardes

(770.431.621-49)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2929/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 197ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000197

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.174/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Cavalieri Sais (154.562.298-11);

Ailton Bueno Scorsoline (091.724.878-36); Ailton Bueno Scorsoline
(091.724.878-36); Fabio Jose Bechara Sanchez (182.454.498-73);
Fernando Guimaraes Aguiar (073.687.796-76); Gerson Jhonatan Ro-
drigues (220.727.658-97); Handrey Borges Araujo (028.490.686-75);
Jean Carlos Cardoso (298.278.298-74); Maicon Gouvea de Oliveira
(325.040.978-24); Mariana Magalhaes Pinto Cortes (011.721.176-16);
Romel da Rosa da Silva (990.520.670-15); Tatiana de Figueiredo
Pereira Alves Taveira Pazelli (218.689.158-16); Thiago Faggion de
Padua (312.041.968-00); Vanessa Motta Chad (295.549.338-43)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São
Carlos

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2930/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.185/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Lilian Wilma Ferrarez Candido

(052.717.926-41)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2931/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.192/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Dulce Batista dos Santos

(061.389.304-28); Ana Liz Souto Oliveira de Araujo (061.602.604-
80); Andrea Gomes da Silva Santana (995.152.294-72); Danielle Be-
zerra de Paula (052.966.804-13); Elielson Benigno de Mesquita Ra-
malho (065.079.004-94); Emmanuelle de Oliveira Ferreira
(837.539.234-00); Enai Taveira da Cunha (013.018.574-40); Flavia
Ferreira de Morais (034.646.034-40); Kattya Gyselle de Holanda e
Silva (034.375.384-70); Kyteria Sabina Lopes de Figueredo
(049.657.054-40); Lis Daiana Bessa Taveira (057.715.384-69); Maria
Aparecida da Silva Soares (051.246.054-05); Marilia Regalado Gal-
vao Rabelo Caldas (010.655.934-65); Matthieu Sebastien Castro
(016.272.584-18); Melina Bezerra Loureiro (033.161.934-21); Rodri-
go Pinheiro Marques de Araujo (049.368.514-69); Roxane de Alencar
Irineu (525.223.263-68); Saimonton Tinoco da Silva (010.228.284-
60); Tassia Rejane Monte dos Santos (057.148.024-11); Vicente Pires
Lustosa Neto (009.768.174-11); Walber Jose Adriano Silva
( 0 6 5 . 11 3 . 0 4 4 - 1 8 )

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2932/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.208/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Mariese Conceição Alves dos Santos

(785.548.885-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da

Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2933/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito dos atos constantes deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.217/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Nunes Peixoto (780.288.410-15);

Sylvia Messer (310.128.920-34); Victor Adriano Olin Motta
(007.561.430-80)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Farroupilha

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2934/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.218/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Elaine Aparecida Martins (078.740.546-

95)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato no

sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e encaminhe-
o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tri-
bunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de
Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam con-
firmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2935/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito dos atos constantes deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.223/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: James Leão de Araújo (323.880.982-20);

Janildo da Silva Aviz (657.091.602-53); Joao Elias Vidueira Ferreira
(562.902.682-87); Jonas Fernandes Costa (749.291.272-20); Jose Au-
gusto Vieira dos Santos (437.650.922-15); Josileide Silva de Sousa
(402.574.012-53); Laurenir Santos Peniche (576.017.632-34); Lauro
Pereira de Sousa (243.542.952-53); Leyde Lelma Vieira da Conceição
(647.157.362-68); Lucivania Pereira de Carvalho (439.553.392-20);
Marcelo Rodrigues (302.347.942-91); Marcio Zacarias Queiroz Freire
(671.142.102-72); Marco Antonio Barbosa de Oliveira (508.490.502-
00); Maria Elisa Ferreira de Queiroz (658.925.262-91); Maria Elza de
Souza Braga (811.504.232-34); Maria Joselma Rodrigues Silva
(835.636.603-87); Maria do Perpetuo Socorro Sarmento Pereira
(461.137.032-15); Mayara Mendes Leal (713.324.802-68); Nazare de
Aquino Braga Menezes (331.285.612-49); Patrick da Silva Ribeiro
(734.095.372-87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2936/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito dos atos constantes deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.260/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcia Adriana de Faria Ribeiro

(811.393.733-15); Marco Jose Mendonca de Souza (260.741.092-
49)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Pará

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2937/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.262/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rafael Jose da Silva (013.124.624-00)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato no

sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e encaminhe-
o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tri-
bunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de
Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam con-
firmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2938/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito dos atos constantes deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.265/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Crispim de Freitas (624.985.843-

15); Carlos Eduardo da Hora Santos (943.294.943-53); Greice Kely
Aragao Ribeiro (697.390.803-91); Guilherme Ferreira Cezar
(023.010.613-70); Helio Ribeiro Ferreira da Silva (916.218.103-30);
Joselle Maria Couto e Lima (707.228.383-87); Leily Macedo Fi-
roozmand (277.681.528-08); Michelle Maria Louzeiro Nazar Safady
(098.203.417-28); Victor de Oliveira Pinto Coelho (033.686.996-79)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2939/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.267/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Valber Leones Franco (020.841.971-39)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2940/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito dos atos constantes deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.274/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alisson Santos Melo (015.564.645-17);

Eric Lucas de Lima (791.687.795-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-

gipe
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 2941/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com base no Acórdão nº 2100/2010 -TCU -Plenário
e no art. 169, inciso IV do Regimento Interno/TCU, em excluir o
seguinte ato de admissão do Sistema Sisac, por haver sido cadastrado
em duplicidade, sendo essa informação registrada no Sistema Radar,
arquivando-se o processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.690/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Andre de Mattos Marques (529.006.730-

20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2942/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do
ato de concessão, em face da exclusão do beneficiário e pela ausência
de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na
forma prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.662/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nelson Jordao Neto (011.182.819-85)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2943/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se as determinações sugeridas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.649/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Noemia Graciana de Oliveira Silva

( 1 0 3 . 5 6 6 . 11 6 - 0 4 )
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

1.8. determinar à Fundação Universidade Federal de Ouro
Preto que reveja a forma de atualização da pensão em exame.

ACÓRDÃO Nº 2944/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do
ato de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do
beneficiário e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores
indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 7º da Resolu-
ção/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-008.726/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Francisca Silva Maia (101.813.423-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Ceará
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2945/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em
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considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do
ato de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do
beneficiário e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores
indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 7º da Resolu-
ção/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-008.769/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ricardo Lopes de Souza (229.400.146-04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2946/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.777/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Vitória Baptista de Oliveira (527.899.267-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2947/2014 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relatados estes autos de prestação de contas do
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Re-
gional do Pará - Senac-PA relativa ao exercício de 2012.

Considerando que a presente prestação de contas encontra-se
constituída na forma prevista nos normativos que regem a questão,
ausente apenas o Parecer do Conselho Fiscal sobre as contas;

Considerando que as inconformidades ou falhas de natureza
formal foram objeto de recomendações corretivas formuladas pela
AGU ao Senac-PA;

Considerando que o representante da Controladoria Geral da
União e o dirigente do Órgão de Controle Interno opinaram pela
regularidade das presentes contas;

Considerando que o Ministro de Estado do Trabalho e do
Emprego atestou haver tomado conhecimento das conclusões ofe-
recidas pelos referidos órgãos;

Considerando que a unidade técnica deste Tribunal avaliou
os indicadores da gestão, a estrutura de governança e de controles
internos, a gestão da tecnologia da informação e da gestão do co-
nhecimento, e do cumprimento das obrigações legais e normativas,
concluindo que as medidas adotadas pela CGU são adequadas e
suficientes e, portanto, tendentes a corrigir os desvios observados;

Considerando que a unidade técnica manifestou-se unani-
memente pelo julgamento da presente prestação de contas pela re-
gularidade em relação a todos os responsáveis, dando-lhes quitação
plena e pelo encaminhamento de alerta ao Senac-PA com relação à
ausência de documento na prestação de contas;

Considerando que a representante do Ministério Público jun-
to a esta Corte manifestou-se de acordo com as propostas apre-
sentadas pela unidade técnica,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de tagColegiado, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno, em julgar regulares as contas dos Srs. Carlos Marx Tonini
(CPF: 042.566.032-04); Fernando Teruó Yamada(CPF: 033.210.102-
91); Joaquim Tadeu Pereira(CPF: 023.069.992-87); José Ferreira De
Lemos (CPF: 004.428.362-87); Alcelino Alexandre do Nascimento
(CPF: 001.203.592-00); Álvaro Cordoval de Carvalho (CPF:
010.837.752-00) Francisco Omar Fernandes (CPF: 002.385.033-72)
Paulo Sérgio Pinto Marques Pinheiro (CPF: 300.857.642-72) Maria
De Nazaré Da Conceição Ferreira (CPF: 157.710.082-49) Jurandir
Severo Pina (CPF: 015.744.502-04); Odemir Barriga Da Silva (CPF:
009.279.372-04; Paulo Corrêa Lazera (CPF: 056.161.582-91); Jesus
Roger Lopessales Vasconcelos (CPF: 259.606.012-4); Manoel Ro-
drigues Viana (CPF: 005.980.622-20); Salustiano Figueira Castro
(CPF: 050.845.552-91); Manoel Maria Barreiros Duarte (CPF:
094.614.852-04); Rosângela Da Cunha Simões Gonçalves (CPF:
033.239.192-20); Edson Ary De Oliveira Fontes (CPF: 028.745.122-
49); Odair Santos Corrêa(CPF: ); Ronaldo Silva Dos Santos (CPF: )
Nilson José Da Silva Cruz (CPF: 130.796.702-72); Carlos Lacerda
Maciel (CPF:248.584.122-53) Francisco Fernando Da Costa Ribeiro

(CPF:086.811.042-68); Ivan Duarte Pereira (CPF:102.745.962-53);
Rosinaldo Barbosa Marques (CPF:304.894.662-49): Mário Luiz Pi-
nheiro Melo (CPF:055.329.222-68): Paulo César Sarmento Gaya
(CPF:227.410.382-87): Luiz Carlos Vieira De Carvalho CPF: I
081.312.602-91); Wane Suely Luna De Lima Mesquita
(CPF:207.515.162-87); João Carlos Fontoura Martins Filho
(CPF:611.661.892-87); Francilene Da Silva Mourão
(CPF:400.003.972-53); Bernardo Sampaio Coelho de Souza (CPF:
244.866.802-78); Luis Edwilson Frazão Júnior (CPF:439.807.832-
00); e Hedilleno Serrão Miranda (CPF:603.552.712-49), dando-lhes
quitação plena, fazendo-se as determinações a seguir:

a) alertar o Senac/PA quanto à necessidade de cumprimento
do art. 2º, II, da DN TCU 124/2012 c/c o art. 20, "d", do Decreto
61.843/1967 no sentido de juntar ao processo de contas o parecer
conclusivo do Conselho Fiscal do Senac sobre as contas;

b) dar ciência deste acórdão à Administração Regional do
Senac no Estado do Pará, e

c) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-028.890/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsável: Carlos Marx Tonini (042.566.032-04)
1.2. Órgão/Entidade: Administração Regional do Senac no

Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2948/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de tagColegiado, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a",
do Regimento Interno, em julgar as contas a seguir relacionadas
regulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis, pelas razões
expostas no parecer do Procurador-Geral deste Tribunal (peça 66).

1. Processo TC-026.696/2011-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Juraci Vieira de Magalhães (000.143.203-
63); Luizianne de Oliveira Lins (382.085.633-15)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Fortaleza -
CE

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Ceará (SECEX-CE).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2949/2014 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de representação encaminhada por vereadores do
município de Tejuçuoca/CE tratando de denúncias sobre possíveis
irregularidades na execução do Convênio 620609 (PGE76/2007), ce-
lebrado com o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
Dnocs, e dos Convênios 635312 (TC/PAC 0055/07) e 629473
(TC/PAC 0789/07), celebrados com a Fundação Nacional de Saúde -
Funasa,

Considerando que, por meio do Acórdão 4.923/2012 - TCU
- 1ª Câmara, a presente representação foi julgada procedente, bem
como foi expedida determinação à Secex/CE para que encaminhasse
documentação à Funasa e ao Dnocs, concedendo prazo de sessenta
dias para que se manifestassem e, caso necessário, adotassem pro-
vidências para apuração de dano ao erário;

Considerando que o Dnocs encaminhou parecer técnico in-
formando que o Convênio 620609 (PGE76/2007) foi dado por en-
cerrado e que o alcance social da obra foi considerado satisfatório;

Considerando que a Secex/CE confirmou o cumprimento da
avença firmada com o Dnocs (Convênio 620609) e propôs a con-
cessão de novo prazo para que a Funasa concluísse a análise da
prestação de contas dos Convênios 635312 (TC/PAC 0055/07) e
629473 (TC/PAC 0789/07);

Considerando que por meio do Acórdão 6.512/2013 - TCU -
1ª Câmara foi concedido novo prazo de sessenta dias à Funasa, bem

como foi determinado à Secex/CE que verificasse eventual conexão
entre o presente processo e o TC004.713/2010-9, que, entre outras
questões, também tratou desses convênios;

Considerando que a Secex/CE, em sua última instrução (peça
30) verificou que nos autos do TC004.713/2010-9 a representação foi
julgada improcedente, pois, quanto aos Convênios 635312 (TC/PAC
0055/07) e 629473 (TC/PAC 0789/07) naquele momento ainda es-
tavam vigentes e em plena execução, não havendo impedimento para
análise das irregularidades tratadas nestes autos;

Considerando a proposta para: (I) julgar parcialmente pro-
cedente esta Representação, (II)concessão de novo prazo de sessenta
dias à Funasa para emissão de parecer conclusivo sobre as prestações
de contas do Convênios 635312 (TC/PAC 0055/07) e 629473
(TC/PAC 0789/07), (III) dar ciência da possibilidade de aplicação de
multa por não dar cumprimento à determinação desta Corte de Con-
tas, (IV) arquivar os presentes autos, sem prejuízo de monitoramen-
to;

Considerando que a Funasa acostou documentação após a
última instrução da Secex/CE (peça 31);

Considerando que a presente Representação já foi julgada
procedente;

Considerando que o Sr. Edilardo Eufrasio da Cruz proto-
colou, na presente data, solicitação de retirada de pauta do processo
sob a alegação da necessidade de juntada de novos elementos,

Considerando que a deliberação preliminar ora proposta não
prejudica o contraditório, não se justificando a retirada do processo da
pauta, e

Considerando não ser ainda o caso de arquivar os presentes
autos tendo em vista que o processo não atingiu o fim para o qual foi
constituído,

Os Ministros do Tribunal de Contas da união, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar
por mais 60 (sessenta) dias o prazo constante do subitem 1.8.1.2 do
Acórdão4.923/2012 - 1ª Câmara, fazendo-se as determinações a se-
guir propostas.

1. Processo TC-005.975/2011-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Edilardo Eufrasio da Cruz (264.436.003-

04)
1.2. Interessados: Francisco Jose Brasileiro Ladislau

(267.030.333-15); Joao Augusto Goes Mota (656.853.503-68); João
Mota Matos (220.352.063-91)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tejuçuoca -
CE

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.7. Advogado constituído nos autos: Pedro Antonio de Oli-

veira Gonçalves, OAB/DF 29799 e OAB/GO 33630.
1.8. Determinar à Secex/CE que:
1.8.1. em sua próxima instrução analise a documentação

acostada pela Funasa à peça31;
1.8.2. diligencie à Funasa para que informe o prazo ne-

cessário para emissão de parecer conclusivo em relação às prestações
de contas dos Termos de Compromisso 55/2007 (Siafi 635312) e
789/07 (Siafi 629473), ambos firmados com o município de Te-
juçuoca/CE, incluindo, se for o caso, o prazo para instaurar, concluir
e encaminhar as respectivas tomadas de contas especiais à Secretaria
Federal de Controle Interno;

1.8.3. dê ciência à Funasa de que a não conclusão, em prazo
razoável, das medidas administrativas prévias com vistas à carac-
terização ou elisão de dano ao Erário e a imediata instauração de
tomada de contas especial, conforme verificado no âmbito dos Ter-
mos de Compromisso 55/2007 (Siafi 635312) e 789/07 (Siafi
629473), afrontam o disposto nos arts. 3º e 4º da Instrução Normativa
TCU 71/2012, podendo sujeitar os responsáveis à aplicação das mul-
tas previstas no art. 58, caput, inciso II, e § 1º, da Lei 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 2950/2014 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relatados estes autos de representação formulada
pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul em face de
possíveis irregularidades ocorridas no Serviço Nacional de Apren-
dizagem Rural no Estado do Rio Grande do Sul - Senar/RS, re-
lacionadas a gastos indevidos com publicidade em favor da Farsul
durante a Expointer de 2011 (peça 1, p. 16).

Considerando que o Ministério Público do Estado possui
legitimidade para representar ao Tribunal, consoante disposto no in-
ciso IV do art. 237 do RI/TCU;

Considerando que os fatos que deram origem à representação
provieram de denúncia anônima dirigida por meio eletrônico ao Mi-
nistério Público Federal (MPF), que por entender não se tratar de
atribuição sua, remeteu o feito ao Ministério Público Estadual (peça
1, p.8), sendo que este representou ao Tribunal de Contas da União,
para que, "se assim for entendido, os fatos noticiados sejam apurados
em futuras auditorias no Senar-RS, com oportuna comunicação ao
Ministério Público, acaso constatada alguma ilicitude caracterizadora
de ato de improbidade administrativa ou crime" (peça 1, p.19);

Considerando que o objeto da denúncia anônima seria que,
durante a Expointer de 2011, teriam sido contratadas as rádios do
Secretário do Conselho Deliberativo do Senar-RS, Hermes Ribeiro,
para veicular material publicitário referente a atividade da Farsul, e
não do próprio Senar-RS, contando com a autorização do Supe-
rintendente e do Chefe da Divisão de Administração e Finanças do
Senar-RS (peça 1, p. 4);

Considerando que, embora o expediente recebido se refira a
administradores ou responsáveis sujeitos à jurisdição e trate sobre
matéria de competência deste Tribunal, consoante a Secex/RS, está
desacompanhado de indícios suficientes para demonstrar supostas ir-
regularidades nele apontadas (peça 1, p. 4);

Considerando que, sem prejuízo desse fato, a questão apon-
tada pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul poderão servir de
subsídio para futuras ações de controle deste Tribunal a serem rea-
lizadas no Senar-RS, promovendo-se a juntada da inicial de repre-
sentação, por cópia, ao processo administrativo de produção de co-
nhecimento mantido Secex/RS relativo à unidade jurisdicionada em
questão,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente documentação como representação
para determinar a Secex/RS que, nas futuras ações de controle en-
volvendo o Senar/RS, considere as questões apontadas nos presentes
autos;
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b) dar ciência deste acórdão ao representante;
c) arquivar o presente processo com fundamento no pará-

grafo único do art. 237, c/c o parágrafo único do art. 235 do Re-
gimento Interno do TCU.

1. Processo TC-007.556/2013-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ministério Público do Estado do Rio Gran-

de do Sul (33.182.125/0001-39)
1.2. Órgão/Entidade: Administração Regional do Senar no

Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2951/2014 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de representação for-
mulada pela empresa TCR Soluções Corporativas Ltda. - EPP dando
conta de possível irregularidade cometida pelo pregoeiro responsável
pelo Pregão Presencial Corporativo 001/2014, promovido pelas Ad-
ministrações Regionais do Serviço Social do Comércio (SESC) e do
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) no Estado
de Minas Gerais, tendo por objeto a aquisição de catracas, com
software e hardware para controle de acesso que suporte integração
com sistema de CFTV e controle de ponto, com a prestação de
serviços de instalação, configuração, treinamento, operação assistida,
manutenção corretiva e preventiva para o SENAC e SESC Minas.

Considerando que a presente representação preenche os re-
quisitos de admissibilidade previstos nos arts. 237, inciso VII, e 235
do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993;

Considerando que a representante aponta como possível ir-
regularidade o fato de o pregoeiro ter recusado receber e reter os
envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta co-
mercial da representante, em razão de a representante ter tentado
entregá-los dois minutos após o encerramento do prazo estipulado no
edital do certame para recebimento dos referidos envelopes;

Considerando que o edital estipulou com clareza a data e
hora limites para a entrega dos referidos documentos no procedimento
licitatório em tela;

Considerando que a análise realizada pela Secex/MG (peça
5), na qual se conclui que o ato do pregoeiro vinculou-se aos ditames
do instrumento convocatório, não havendo, portanto, irregularidade
no mesmo;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro art.
143, inciso III, em:

a) conhecer da presente representação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade previstos nos arts. 237, inciso VII, e 235
do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, para, no mérito, considerá-la improcedente; e

b) dar ciência desta deliberação à representante e às Ad-
ministrações Regionais do Serviço Social do Comércio (Sesc) e do
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac) no Estado de
Minas Gerais.

1. Processo TC-010.680/2014-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: TCR Soluções Corporativas Ltda. - EPP

(CNPJ 04.280.451/0001-80)
1.2. Órgão/Entidade: Administração Regional do Senac No

Estado de Minas Gerais e Administração Regional do Sesc No Estado
de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex/MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: Rafael Pinto de Moura

Cajueiro (OAB/SP 221.278) e outros.

ACÓRDÃO Nº 2952/2014 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de Represen-
tação apresentada pelo Ministério Público Federal - MPF, por in-
termédio da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro
(fl. 1, peça nº 1), acerca de possíveis irregularidades na condução,
pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, do Pregão
Eletrônico 20/2012 (Processo 52400.072279/2012-12 - vide edital e
anexos às fls. 27/50, peça nº 2, 1/25, peça nº 3, 1/25, peça nº 4, 1/50,
peça nº 5, 1/50, peça nº 6, 1/50, peça nº 7, 1/50, peça nº 8, 1/36, peça
nº9), tendo por objeto a contratação de empresa especializada para
fornecimento de sistema informatizado de Solução Integrada de Ges-
tão (SIGINPI), havendo a iniciativa do P a rq u e t sido motivada por
denúncia quanto ao favorecimento da empresa Link Data Informática
e Serviços S.A.,

Considerando que, segundo referida denúncia (fls. 7, peça nº
1), se haveria verificado, por iniciativa da empresa Link Data In-
formática e Serviços S.A., um "rateio" do valor do Pregão Eletrônico
em destaque entre ela e outras partes interessadas, asseverando-se,
inclusive, que aquela empresa é que haveria elaborado o instrumento
convocatório do certame;

Considerando que os aspectos, reconhecidos pela SecexEs-
tataisRJ, de que o Ministério Público Federal possui legitimidade para
representar ao Tribunal, nos termos do disposto na alínea "c" do inc.
XVIII do art. 6º da LC 75/93 e no inc. I do art. 237 do Regimento
Interno do TCU e de que a peça por ele encaminhada versa sobre
matéria de competência do Tribunal, se refere a responsável sujeito à

sua jurisdição, está redigida em linguagem clara e objetiva e contém
nome legível, qualificação e endereço do representante (fls. 2/3, peça
nº 14);

Considerando, contudo, o registro da unidade instrutiva de
que a peça em questão não se fez acompanhar de indícios con-
cernentes às irregularidades ou ilegalidades denunciadas, tendo em
vista que o próprio representante do MPF no Rio de Janeiro, após
diligenciar o INPI e analisar a matéria, não vislumbrou indícios do
possível "rateio" de valores da licitação ou de participação da em-
presa Link Data na elaboração do instrumento convocatório daquele
procedimento e concluiu propondo o arquivamento do Procedimento
Administrativo iniciado naquele P a rq u e t (Procedimento Administra-
tivo nº 1.30.001.005662/2012-13), dado seu entendimento de não
haver motivos plausíveis para o seu prosseguimento, sendo que tal
proposta somente não foi implementada em função de sua não ho-
mologação pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, que a
entendeu prematura e deliberou por que fossem levadas a efeito
diligências adicionais (fls. 3, peça nº 14);

Considerando que o posicionamento da SecexEstataisRJ de
que, ainda que se viesse a relevar tal falta de requisito e conhecer da
Representação, esta deveria ser considerada improcedente, tendo em
vista: haver sido realizada pesquisa de mercado que contou com a
participação de 78 empresas, ocorrendo a publicação do Edital após
planejamento e avaliação técnica pormenorizados e aprovação pela
Procuradoria do INPI; nenhum dos licitantes haver impugnado o
Edital ou contestado eventual elemento que maculasse a competi-
tividade do certame; cinco empresas foram classificadas e partici-
param da licitação ofertando lances e o preço final da licitação ficou
abaixo do valor estimado pela Administração; que, após pesquisa às
bases de dados deste Tribunal, não se verificou a ocorrência de
relacionamento de grupo econômico ou de coincidência de sócios ou
endereços ou telefones em comum entre as empresas participantes do
certame; que o licitante que ofertou o menor lance e restou des-
classificado, por não haver alcançado o percentual mínimo de 90%
das funcionalidades estipuladas no Termo de Referência do item 13.2
do Anexo I do Edital, teve três oportunidades para adequar sua
proposta e planilha de preços ao Edital e não se manifestou ou
recorreu após sua desclassificação; que nenhum dos licitantes ma-
nifestou intenção de interpor recurso ou recorreu da declaração do
pregoeiro que adjudicou o objeto da licitação à Link Data Infor-
mática, como licitante que ofertou o melhor preço e teve sua proposta
classificada na Prova de Conceito; que a licitação ocorreu na mo-
dalidade pregão eletrônico, que proporciona maior transparência e a
possibilidade de qualquer interessado acompanhar o seu desenvol-
vimento em tempo real, por meio da internet, ficando todas as suas
fases registradas no site Comprasnet; não haver qualquer elemento ou
indício nos autos que comprovem a ocorrência de "rateio" do valor
licitado ou que corrobore a afirmação de que a Link Data Informática
e Serviços teve participação na elaboração ou tenha confeccionado o
Edital (fls. 3/4, peça nº 14);

Considerando que as conclusões da SecexEstataisRJ e o en-
caminhamento por ela proposto em uníssono (peças nºs 14 e 15);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) não conhecer a presente documentação como Represen-
tação, tendo em vista o não atendimento dos requisitos de admis-
sibilidade previstos no art. 235 c/c o art. 237, parágrafo único, do
Regimento Interno do TCU;

b) determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão,
bem como da instrução constante da peça nº 14, à Procuradoria da
República no Estado do Rio de Janeiro; e

c) autorizar o arquivamento estes autos, com fundamento no
parágrafo único art. 235 do Regimento Interno, sem prejuízo de o
Tribunal vir a novamente analisar fatos atinentes ao certame em
processo distinto, caso presentes elementos que justifiquem essa me-
dida.

1. Processo TC-019.611/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Unidade: Instituto Nacional de Propriedade Industrial -

INPI (vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior).

1.2. Interessado: Procuradoria da República no Estado do
Rio de Janeiro - Ministério Público Federal - MPF.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: SecexEstataisRJ.
1.6. Advogado constituído nos autos: não atuou.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 2953 a 2979, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo II desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 2953/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.775/2011-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Flavineide Rocha dos Santos

(000.185.531-09); Instituto Terra Mater Brasilis (06.098.161/0001-
46).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do De-
senvolvimento Econômico (SecexDesen).

8. Advogado constituído nos autos:

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo em razão da
omissão no dever de prestar contas do Convênio 874/2007, celebrado
entre aquele ministério e o Instituto Terra Mater Brasilis;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Flavineide Rocha dos
Santos (CPF 000.185.531-06), presidente da entidade convenente à
época, e do Instituto Terra Mater Brasilis (CNPJ 06.098.161/0001-
46), entidade convenente, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19, parágrafo
único, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, e
209, incisos I e III, do Regimento Interno, condenando-os ao débito
solidário no valor de R$ 49.275,00 (quarenta e nove mil e duzentos e
setenta e cinco reais), acrescido da atualização monetária e dos juros
de mora devidos a partir de 25/07/2008 até a data do efetivo re-
colhimento, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea 'a', da Lei 8.443/92;

9.2. aplicar à Sra. Flavineide Rocha dos Santos e ao Instituto
Terra Mater Brasilis, individualmente, multa no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), com fulcro no art. 57 da Lei 8.443/1992,
fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente se paga após o seu
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.4. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o par-
celamento do débito em até trinta e seis parcelas, nos termos do art.
217 do RI/TCU.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2953-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2954/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.049/2013-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Câmara dos Deputados (vinculador); Agaci

Henrique da Silva (147.043.074-68); Angela Maria Pontes dos Santos
(152.976.081-04); Bernardo Beserra de Macedo (182.097.501-00);
Cleonice das Graças Nogueira (101.750.591-87); Divercina de Freitas
Lima (144.233.591-20); Elenir Terezinha dos Santos (266.881.156-
20); Elisabeth Teresinha de Lima Araujo (153.960.021-15); Eliseana
Haverroth (443.190.969-91); Fernando Augusto Mendonça
(249.054.531-00); Ives de Freitas (004.420.381-00); Mônica Silva
Bandeira (004.397.621-20); Ornilo Alvis Monteiro (054.669.461-68);
Reginaldo Rosa Moutinho (009.480.551-20); Selviria Afonso Galvão
(144.855.401-20); Vivaldo de Sant'anna (001.599.991-20)

3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-
59).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 3.115/2013-TCU-1ª Câmara, por
meio do qual, a par de ser ordenado o registro dos atos de apo-
sentadoria de interesse dos ex-servidores Agaci Henrique da Silva,
Angela Maria Pontes dos Santos, Bernardo Beserra de Macedo, Cleo-
nice das Graças Nogueira, Divercina de Freitas Lima, Elenir Te-
rezinha dos Santos, Elisabeth Teresinha de Lima Araujo, Eliseana
Haverroth, Fernando Augusto Mendonça, Ives de Freitas, Mônica
Silva Bandeira, Ornilo Alvis Monteiro, Reginaldo Rosa Moutinho,
Selviria Afonso Galvão e Vivaldo de Sant'anna, foi determinada à
Câmara dos Deputados a inclusão, na base de cálculo dos proventos,
para efeito de aplicação do limite remuneratório estabelecido no art.
37, inciso XI, da Constituição Federal, das vantagens pessoais de
qualquer natureza, a exemplo das rubricas "representação mensal" e
"opção de função",
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e aos inativos
interessados.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2954-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2955/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.143/2000-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessadas: Controladoria-Geral da União/RS - PR

(00.394.460/0307-25); Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento No Estado do Rio Grande do Sul
(00.396.895/0031-40)

3.2. Responsáveis: Antonio Carlos Menna Barreto Filho
(050.157.230-91); Antonio Ernesto Diel (008.100.100-20); Carlos Ro-
berto Foschiera (012.700.520-04); Dalila Silva dos Santos
(282.887.340-49); Fernando Luiz Pereira (220.353.620-91); João
Adolfo Kasper (130.776.190-91); Mario Pereira (171.321.000-25);
Odalniro Irineu Paz Dutra (196.888.490-49).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento No Estado do Rio Grande do Sul.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
8. Advogados constituídos nos autos: Tanira de Moura Ri-

valdo (OAB/RS 43.851), Luiz Mário de Mello Pimenta Filho
(OAB/RS 41.166), Odacir Klein (OAB/DF 1.931/A e OAB/RS
4.092), Jaqueline Franceschetti (OAB/RS 56.212), Paulo Antônio
Müller (OAB/RS 13.449), Cleber Demétrio Oliveira da Silva
(OAB/RS 56.211), Décio Gianelli Rodrigues Martins (OAB/RS
19.556), André Felkl Senger (OAB/RS 43.027), Carlos Eduardo Aze-
vedo Olson (OAB/RS 46.721), Felipe Felkl Senger (OAB/RS
58.549), Luciana Farias (OAB/RS 50.581), Daniel Radici Jung
(OAB/RS 47.874), Ricardo Barbosa Alfonsin (OAB/RS 9.275), Derna
Helena Martinelli Tisato (OAB/RS 2.891).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas anual da Delegacia Federal de Agricultura no Rio Grande do
Sul (DFA-RS), atual Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul - SFA/RS,
relativa ao exercício de 1999;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. levantar o sobrestamento dos presentes autos;
9.2. julgar irregulares as contas de Odalniro Irineu Paz Du-

tra, CPF nº 196.888.490-49, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III,
"b", da Lei nº 8.443/1992;

9.3. aplicar a Odalniro Irineu Paz Dutra, CPF nº
196.888.490-49, a multa prevista no art.58, I, da Lei 8.443/1992, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando- lhe o prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal
(art. 214, inciso m, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
da multa ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente da data do
acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. julgar regulares com ressalvas as contas de Carlos Ro-
berto Foschiera, Antonio Ernesto Diel, Antonio Carlos Menna Barreto
Filho, João Adolfo Kasper, Mário Pereira, Fernando Luis Pereira,
Dalila Silva dos Santos, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, II, e 18,
da Lei nº 8.443/1992, dando-lhes quitação;

9.5. determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e do
Abastecimento (Mapa), com fulcro no art. 28, inciso I, da Lei nº
8.443/92, que, caso não atendida a notificação, efetue o desconto da
dívida decorrente da multa referida no item 9.3 na remuneração do Sr.
Odalniro Irineu Paz Dutra, observados os limites legais;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida de-
corrente da multa referida no item 9.3, caso não atendida a no-
tificação e verificado o insucesso da medida determinada no item
anterior, nos termos do art. 28, II, da Lei nº 8.443/1992;

9.7. dar ciência desta decisão à Superintendência Federal de
Agricultura/MAPA/RS e à Controladoria-Geral da União.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2955-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2956/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.268/2010-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Alcides Buss (049.455.579-34); Alcione

Leite da Silva (832.731.238-34); Ana Maria Pereira (047.371.729-
87); Andrea Lúcia Paiva Padrão Angelo (589.876.579-49); Beatriz
Beduschi Capella (116.444.005-53).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento no inciso IX do art. 70 da Constituição
Federal e no art. 39 da Lei 8.443/1991, em:

9.1. considerar ilegais as concessões de aposentadoria a Al-
cione Leite da Silva, Ana Maria Pereira, Andrea Lúcia Paiva Padrão
Ângelo e Beatriz Beduschi Capella e negar registro aos atos de peças
27, 28, 29 e 30;

9.2. aplicar o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência
desta Corte para dispensar a devolução dos valores indevidamente
recebidos de boa-fé pelos interessados mencionados no subitem 9.1;

9.3. constituir processo apartado com o ato de aposentadoria
de Alcides Buss;

9.4. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que
adote as seguintes providências no prazo de quinze dias:

9.4.1. dê ciência aos interessados Alcione Leite da Silva,
Ana Maria Pereira, Andrea Lúcia Paiva Padrão Ângelo e Beatriz
Beduschi Capella do inteiro teor desta deliberação;

9.4.2. faça juntar os comprovantes de notificação dos ser-
vidores mencionados no subitem anterior aos autos nos quinze dias
subsequentes ao prazo de notificação;

9.4.3. suspenda, após a regular notificação dos servidores, os
pagamentos efetuados com base nos atos ora impugnados;

9.4.4. encaminhe a este Tribunal as peças dos processos
judiciais que comprovam o direito do servidor Alcides Buss à per-
cepção da parcela "reajuste de FC", no valor de R$ 666,95.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2956-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2957/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.362/2008-8.
1.1. Apensos: 044.341/2012-1; 044.342/2012-8
2. Grupo I - Classe de Assunto: II
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales

do São Francisco e do Parnaíba (00.399.857/0001-26)
3.2. Responsáveis: Carlos Evandro Pereira de Menezes

(663.800.498-00); Luiz Geraldo Ferraz Cornélio (371.202.714-15).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Serra Talhada -

PE.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás (SECEX-GO).
8. Advogados constituídos nos autos: Eduardo Cordeiro de

Souza Barros (OAB/PE 10.642); Helayne Barros Conserva Cruz
(OAB/PE 12.657); Cecílio Tiburtino Cavalcante de Lima (OAB/PE
23.267); e Maria do Socorro Mourato da Silva (OAB/PE 24.191).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pela Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), relativa a irre-
gularidades na execução do Convênio 3.97.04.0026/00 (Siafi
509731), firmado com o Município de Serra Talhada/PE para a re-
cuperação de estradas vicinais e de barragens de terra

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Carlos Evandro Pereira de
Meneses (CPF 663.800.498-00), ex-prefeito de Serra Talhada/PE, nos termos
dos artigos 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea "c", e 19, caput, da Lei 8.443/92,
condenando-o ao pagamento do valor de R$ 116.805,33 (cento e dezesseis
mil, oitocentos e cinco reais e trinta e três centavos), atualizada monetaria -
mente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de 3/1/2005 até a data
de quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida
quantia aos cofres da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba (Codevasf), nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da
citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU;

9.2. aplicar ao responsável a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/92, no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhe o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a" da citada Lei
c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o re-
colhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, , atualizadas
monetariamente a partir do dia seguinte ao do término do prazo
estabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2957-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2958/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 014.179/2010-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em

processo de Aposentadoria)
3. Recorrente: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal

de Nível Superior (00.889.834/0001-08).
4. Entidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de

Nível Superior.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Ubiratan

A g u i a r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 825/2011-TCU-1ª Câmara, por
meio do qual foi determinado o ajuste no valor dos "quintos" atri-
buídos à Sra. Aparecida Maria Gama Andrade, segundo o proce-
dimento estabelecido no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial;

9.2. alterar a redação do inciso II da parte dispositiva do
Acórdão 825/2011-TCU-1ª Câmara, que passa a ser a seguinte:

"II - determinar à Fundação Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior (Capes) que:

a) corrija o valor da parcela judicial paga à Sra. Aparecida
Maria Gama Andrade a título de diferença de 'quintos/décimos',
observando, para tanto, os estritos termos da decisão proferida pelo
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em 17/8/2011, nos autos do
MS 2002.34.00.013894-0/DF;

b) em caso de eventual reforma ou desconstituição dessa
decisão judicial, faça cessar, de imediato, os respectivos pagamentos,
promovendo, de outra parte, os acertos financeiros pertinentes, na
forma do disposto no art. 46 da Lei 8.112/1990";

9.3. esclarecer à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da
Capes que, desde o advento da Medida Provisória 2.225/2001, não
subsiste qualquer tipo de correlação entre as parcelas de "quintos/dé-
cimos" incorporados, pagas aos beneficiários sob a forma de van-
tagem pessoal nominalmente identificada (VPNI), e os valores cor-
rentes das respectivas funções comissionadas;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, à Advocacia-Geral da União,
para conhecimento e adoção das medidas que entender pertinentes;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas indicadas no subitem 9.2, representando a este Tribunal, caso
necessário;

9.6. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2958-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2959/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.762/2012-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Abelardo da Silva Oliveira Júnior

(CPF148.851.072-53); Amiakare Apalai (CPF601.174.782-53); Ana Dalva
de Andrade Ferreira (CPF209.429.312-20); Paulo Ronaldo Apalai
(CPF443.292.532-91); Powertec Tecnologia Ltda - Me
(CNPJ02.344.854/0001-10); Rio Norte Taxi Aereo Ltda - Epp
(CNPJ10.224.681/0001-25); Tadeu Wayana Apalay (CPF603.301.042-68).
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4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Macapá - AP.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amapá (SECEX-AP).
8. Advogados constituídos nos autos: Ribanês Nascimento de

Aguiar - (OAB/AP 1.885); Eduardo dos Santos Tavares (OAB/DF
27.421); e José Chagas Alves (OAB/AP 423-A).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurado por determinação do Acórdão 8.243/2011-
TCU-2ª Câmara, relativa a irregularidades na execução do Convênio
44/2005-PMM, firmado entre o município de Macapá/AP e a As-
sociação dos Povos Indígenas do Tumucumaque (Apitu).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, os Srs. Abelardo
da Silva Oliveira Júnior (CPF148.851.072-53) e Amiakare Apalai
(CPF 601.174.782-53), bem como as empresas Powertec Tecnologia
Ltda. - ME (CNPJ 02.344.854/0001-10) e Rio Norte Táxi Aéreo Ltda.
- EPP (CNPJ10.224.681/0001-25), nos termos do art. 12, § 3º, da Lei
8.443/92;

9.2. acolher as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Paulo Ronaldo Apalai (CPF443.292.532-91) quanto à ausência de
documentação probatória da regularidade da saída de recursos da
conta específica do convênio, mediante DOC, cheques e transfe-
rências, aproveitando-as também ao Sr. Amiakare Apalai (CPF
601.174.782-53);

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Paulo Ronaldo Apalai (CPF443.292.532-91) quanto ao desvio de re-
cursos do convênio por meio de pagamento de serviços de consultoria
não realizados e quanto ao pagamento a empresa de táxi aéreo por
voos não realizados;

9.4. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Tadeu Wayana Apalay (CPF603.301.042-68) quanto à ausência de
documentação probatória da regularidade da saída de recursos da
conta específica do convênio, mediante DOC, cheques e transfe-
rências;

9.5. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Paulo Ronaldo Apalai (CPF443.292.532-91) e pela Sra. Ana Dalva de
Andrade Ferreira (CPF 209.429.312-20) quanto ao pagamento pela
confecção de 650 camisas de malha com aplicação de pintura em
policromia, sem informação quanto à finalidade do gasto e de sua
adequação ao objeto do convênio e de 14 diárias de hospedagem e
alimentação sem comprovação de adequação da finalidade do gasto;

9.6. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alíneas "c" e "d ", c/c os arts. 19, caput, e 23, inciso III,
da Lei 8.443/92, as contas dos responsáveis abaixo indicados e con-
dená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir es-
pecificadas, fixando o prazo de 15 dias, a contar do recebimento da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 23, inciso
III, alínea "a", da Lei 8.443/92, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres
do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida
de juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a
data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

9.6.1. Abelardo da Silva Oliveira Júnior (CPF 148.851.072-
53), Amiakare Apalai (CPF601.174.782-53), Paulo Ronaldo Apalai
(CPF 443.292.532-91) e empresa Powertec Tecnologia Ltda. - ME
(CNPJ 02.344.854/0001-10) em virtude da irregularidade de desvio
de recursos do convênio por meio de pagamento de serviços de
consultoria não realizados, no valor de R$ 93.674,06:

Valor original Data da ocorrência
R$ 79.850,00 11 / 0 1 / 2 0 0 6
R$ 19.962,50 26/05/2006

9.6.2. Tadeu Wayana Apalay (CPF 603.301.042-68) em vir-
tude da irregularidade de ausência de documentação probatória da
regularidade da saída de recursos da conta específica do convênio,
mediante DOC, cheques e transferências, no montante de R$
11 4 . 8 1 2 , 9 9 :

Valor original Data da ocorrência
R$ 1.000,00 07/05/2007
R$ 1.000,00 08/05/2007
R$ 1.000,00 09/05/2007
R$ 1.000,00 10/05/2007
R$ 600,00 11 / 0 5 / 2 0 0 7

R$ 1.000,00 22/05/2007
R$ 1.000,00 25/05/2007

R$ 21.600,00 01/06/2007
R$ 1.000,00 01/06/2007
R$ 1.000,00 04/06/2007
R$ 1.000,00 08/06/2007
R$ 1.000,00 11 / 0 6 / 2 0 0 7
R$ 1.000,00 13/06/2007
R$ 1.000,00 15/06/2007
R$ 1.000,00 19/06/2007

R$ 16.200,00 22/06/2007
R$ 1.000,00 26/06/2007
R$ 1.000,00 04/07/2007

R$ 10.800,00 04/07/2007
R$ 35,00 06/07/2007

R$ 1.000,00 09/07/2007

R$ 1.000,00 10/07/2007
R$ 1.000,00 11 / 0 7 / 2 0 0 7
R$ 1.000,00 13/07/2007
R$ 10.800,00 13/07/2007
R$ 1.000,00 16/07/2007
R$ 1.000,00 17/07/2007
R$ 10.800,00 17/07/2007
R$ 2.427,99 24/07/2007
R$ 4.800,00 26/07/2007
R$ 1.000,00 27/07/2007
R$ 12.000,00 31/07/2007
R$ 1.030,00 03/08/2007
R$ 1.000,00 07/08/2007
R$ 500,00 16/08/2007
R$ 200,00 31/08/2007
R$ 20,00 0 9 / 11 / 2 0 0 7

9.6.3. Abelardo da Silva Oliveira Júnior (CPF 148.851.072-
53), Amiakare Apalai (CPF601.174.782-53), Paulo Ronaldo Apalai
(CPF 443.292.532-91) e empresa Rio Norte Táxi Aéreo Ltda. - EPP
(CNPJ 10.224.681/0001-25) em virtude de irregularidade de reali-
zação de pagamentos a empresa de táxi aéreo por voos não realizados
no montante de R$ 39.400,00:

Valor original Data da ocorrência
R$ 39.400,00 29/08/2005

9.6.4. Amiakare Apalai (CPF 601.174.782-53), Ana Dalva de
Andrade Ferreira (CPF209.429.312-20) e Paulo Ronaldo Apalai (CPF
443.292.532-91) em virtude da irregularidade de realização de pa-
gamento pela confecção de 650 camisas de malha com aplicação de
pintura em policromia, sem informação quanto à finalidade do gasto
e de sua adequação ao objeto do convênio, no valor de R$
10.075,00:

Valor original Data da ocorrência
R$ 10.075,00 29/08/2005

9.6.5. Amiakare Apalai (CPF 601.174.782-53) e Paulo Ro-
naldo Apalai (CPF 443.292.532-91) em virtude da irregularidade de
realização de pagamento de 14 diárias de hospedagem e alimentação
sem comprovação de adequação da finalidade do gasto, no valor de
R$ 2.600,00:

Valor original Data da ocorrência
R$ 2.600,00 29/12/2005

9.7. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 267 do Regimento Interno/TCU
aos seguintes responsáveis, fixando-a nos valores individuais de:
R$22.000,00 para os Srs. Amiakare Apalai (CPF 601.174.782-53) e
Paulo Ronaldo Apalai (CPF443.292.532-91); R$ 20.000,00 para o Sr.
Abelardo da Silva Oliveira Júnior (CPF 148.851.072-53); R$
17.000,00 para o Sr. Tadeu Wayana Apalay (CPF 603.301.042-68);
R$ 14.000,00 para a empresa Powertec Tecnologia Ltda. - ME (CNPJ
02.344.854/0001-10); R$ 6.000,00 para a empresa Rio Norte Táxi
Aéreo Ltda. - EPP (CNPJ 10.224.681/0001-25); e R$ 2.000,00 para a
Sr.ª Ana Dalva de Andrade Ferreira (CPF209.429.312-20), fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provarem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos
cofres do Tesouro Nacional;

9.8. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/92; e

9.9. remeter cópia desta deliberação, acompanhada do re-
latório e do voto que a fundamentam, aos responsáveis, à Prefeitura
Municipal de Macapá/AP, ao Ministério da Saúde, à Procuradoria da
República do Estado do Amapá e ao Departamento de Polícia Federal
no Estado do Amapá.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2959-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2960/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 032.087/2012-8.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsável: Maria de Sousa Lira (197.127.233-72)
4. Entidade: Município de Bom Jesus das Selvas/MA
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (Secex/MA)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (Incra) contra a Sra. Maria de Sousa Lira, ex-
prefeita do Município de Bom Jesus das Selvas/MA, em virtude da
omissão no dever de prestar contas e da não comprovação da regular
aplicação dos recursos transferidos por força do Convênio
9.000/2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", 19, caput, 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as contas da Sra. Maria de Sousa Lira (197.127.233-72),
condenando-a ao pagamento da importância abaixo descrita, fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove perante este Tribunal (artigo 214, inciso III, do RITCU), o
recolhimento da dívida aos cofres do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária (Incra), corrigida monetariamente e acres-
cida dos encargos legais pertinentes, calculados a partir das datas
indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL DATA DA OCORRÊNCIA
529.806,24 4/7/2006

9.2 aplicar à Sra. Maria de Sousa Lira multa no valor de R$
79.000,00 (setenta e nove mil reais), nos termos dos arts. 19, caput,
e 57 da Lei 8.443/1992, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante este Tribunal, o re-
colhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo
ora estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3 autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas decor-
rentes em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, caso
solicitado, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do
RITCU, fixando o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada
30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos devidos,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.4 alertar a responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU;

9.5 autorizar, desde logo, com fulcro no art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.6 dar ciência à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
para que envide esforços no intuito de buscar a efetiva entrega das
comunicações deste Tribunal, uma vez que se constatou, no âmbito
do processo TC 032.087/2012-8, indícios de não realização de entrega
domiciliar de citação (Ofício 2807/2012-SECEX/MA, 15/10/2012,
peça 11, comunicação processual de registro JL331554643BR) des-
tinada a responsável em tomada de contas especial sob o fundamento
de que se tratava de zona rural, o que, a princípio, não se confirmou
nas consultas à base CPF (peças 10) que fundamentaram a comu-
nicação, uma vez que se tratava de endereço localizado na zona
urbana do Município de Bom Jesus das Selvas/MA;

9.7 remeter cópia do presente acórdão, bem como do re-
latório e voto que o fundamentarem, à Procuradoria da República no
Estado do Maranhão, em conformidade com o art. 209, § 6º, do
RITCU, para a adoção das providências cabíveis;

9.8 dar ciência e remeter cópia do presente acórdão, bem
como do relatório e voto que o fundamentarem, à responsável, à
Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA e ao Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra).
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10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2960-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2961/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 034.178/2010-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(Prestação de Contas)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessada: Controladoria-Geral da União/ES - PR

(00.394.460/0295-57)
3.2 Recorrente: Gutman Uchôa de Mendonça (014.722.327-

04)
4. Órgão/Entidade: Serviço Social do Comércio - Adminis-

tração Regional no Estado do Espírito Santo (Sesc/ES)
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Gutman Uchôa de Men-
donça, ex-diretor regional do Serviço Social do Comércio - Ad-
ministração Regional no Estado do Espírito Santo (Sesc/ES), contra o
Acórdão 6.110/2012-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, com
fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, e art. 285 do
RITCU;

9.2 no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se inalterada
a deliberação recorrida; e

9.3 dar ciência ao recorrente e ao Serviço Social do Co-
mércio - Administração Regional no Estado do Espírito Santo
(Sesc/ES) do teor desta deliberação, remetendo-lhes cópia do relatório
e do voto que a fundamentarem.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2961-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2962/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 045.974/2012-8
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsável: Fernando Luiz Maciel Carvalho

(137.381.943-04)
4. Órgão: Município de Conceição do Lago-Açu/MA
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (Secex/MA)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) contra o Sr. Fernando Luiz Maciel Carvalho,
ex-prefeito do Município de Conceição do Lago-Açu/MA, em virtude
da não comprovação da regular aplicação dos recursos transferidos
por força do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Aten-
dimento à Educação de Jovens e Adultos (Peja), exercícios de 2005 e
2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", 19, caput, 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Fernando Luiz Maciel Carvalho
(137.381.943-04), condenando-o ao pagamento das importâncias
abaixo descritas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove perante este Tribunal (artigo 214,
inciso III, do RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, corrigida monetariamente
e acrescida dos encargos legais pertinentes, calculados a partir das
datas indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
53.812,50 24/6/2005
71.750,00 2/9/2005
35.875,00 3/10/2005
17.937,50 1 / 11 / 2 0 0 5
46.374,99 16/5/2006
61.833,32 4/10/2006
15.458,33 1 4 / 11 / 2 0 0 6
15.458,33 5/12/2006
15.458,33 11 / 1 2 / 2 0 0 6
15.458,37 2/1/2007

9.2 aplicar ao Sr. Fernando Luiz Maciel Carvalho multa no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos dos arts. 19,
caput, e 57 da Lei 8.443/1992, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante este Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente a partir do dia seguinte ao término do
prazo ora estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3 autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas decor-
rentes em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, caso
solicitado, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do
RITCU, fixando o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada
30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos devidos,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.4 alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU;

9.5 autorizar, desde logo, com fulcro no art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.6 remeter cópia do presente acórdão, bem como do re-
latório e voto que o fundamentarem, à Procuradoria da República no
Estado do Maranhão, em conformidade com o art. 209, § 6º, do
RITCU, para a adoção das providências cabíveis;

9.7 dar ciência e remeter cópia do presente acórdão, bem
como do relatório e voto que o fundamentarem, ao responsável, à
Prefeitura Municipal de Conceição do Lago-Açu/MA e ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2962-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2963/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC-002.358/2014-0
2.Grupo II, Classe VI - Representação
3.Representante:Ernane Barbosa Neves, Juiz de Direito da

Comarca de Prados/MG
4.Unidade: Delegacia da Secretaria da Receita Federal do

Brasil em Juiz de Fora/MG
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7.Unidade Técnica: Secex/MG
8.Advogado constituído nos autos: não há

9.ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

a respeito de suposta irregularidade cometida pelo Delegado Adjunto
da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Juiz de Fora/MG,
Romero Albuquerque de Souza Junior, no exercício de suas ati-
vidades funcionais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no arts. 235 e 237, parágrafo único, do
Regimento Interno do TCU, emnão conhecer da representação e ar-
quivar o presente processo.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2963-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2964/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-004.831/2012-8
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3.Responsáveis: Marcírio Martins Pereira (Diretor-Presidente

da Associação para Organização, Administração de Eventos, Edu-
cação e Capacitação - Capacitar, CPF 333.598.060-34), Ezequiel Sou-
sa do Nascimento (ex-Secretário de Políticas Públicas de Emprego do
Ministério do Trabalho e Emprego, CPF 339.653.821-87), Marcelo
Aguiar dos Santos Sá (Diretor do Departamento de Qualificação do
Ministério do Trabalho e Emprego, CPF 301.571.291-87), Francisco
Onofre de Santana Júnior (Assistente Técnico do Ministério do Tra-
balho e Emprego, CPF 924.297.771-34), Anete Alves Fernandes Fi-
délis (Coordenadora de Planejamento e Projeto do Ministério do
Trabalho e Emprego, CPF 140.269.501-91), Marília Prado de Lima
(Superintendente do Banco do Brasil em Sergipe, CPF 560.860.406-
72), Fátima Rosa de Naves de Oliveira Santos (Coordenadora Geral
de Qualificação do Ministério do Trabalho e Emprego, CPF
355.517.711-72) e Associação para Organização e Administração de
Eventos, Educação e Capacitação - Capacitar (CNPJ
04.922.709/0001-03)

4.Unidade: Associação para Organização e Administração de
Eventos, Educação e Capacitação - Capacitar

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/SE
8. Advogado constituído nos autos: não há

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial proveniente da conversão de processo de auditoria
(TC-019.760/2011-6) determinada pelo Acórdão nº 524/2012 - 1ª
Câmara e realizada com o objetivo de verificar a regularidade da
aplicação de recursos federais repassados à Associação para Orga-
nização e Administração de Eventos, Educação e Capacitação - Ca-
pacitar, para execução de convênios firmados com o Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos II e III,
alíneas "b", "c" e "d", e § 3º; 18; 19, caput; 23, incisos II e III; 28,
inciso II; e 57 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 214, inciso III, alínea
"a", e 250, § 1º, do Regimento Interno, em:

9.1.acolher as razões de justificativa de Anete Alves Fer-
nandes Fidélis, Fátima Rosa Naves de Oliveira Santos e Ezequiel
Souza do Nascimento, referentes à assinatura da Nota Técnica
1264/2008, estendendo essa medida a Marcelo Aguiar dos Santos Sá
e Francisco Onofre de Santana Júnior, inclusive no caso da assinatura
das Notas Técnicas 1050/2008 e 1205/2008, para a excluir as res-
pectivas responsabilidades em relação a esses fatos;

9.2. acolher as razões de justificativa de Ezequiel de Souza
do Nascimento relativas à não instauração de tomada de contas es-
pecial do Convênio n° 702116 e à não indicação de responsável pelo
acompanhamento dos Convênios 702116, 722986, 724420 e
726074;
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9.3. julgar regulares com ressalva as contas de Marília Prado
de Lima e Ezequiel de Souza do Nascimento, dando-lhes quitação;

9.4. julgar irregulares as contas de Marcírio Martins Pereira
e da Associação para Organização e Administração de Eventos, Edu-
cação e Capacitação - Capacitar e condená-los solidariamente ao
pagamento das quantias especificadas a seguir, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem,
perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, acrescidas da correção monetária e dos juros de mora,
calculados a partir das datas indicadas até a do efetivo recolhimento,
na forma da legislação em vigor:

Valor Histórico (R$) Data de Ocorrência
960.798,00 16/03/2009
960.798,00 29/09/2009
100.251,00 12/02/2010
222.780,00 12/02/2010
384.852,45 12/02/2010
594.080,00 13/04/2010

1.026.273,20 19/04/2010
267.336,00 19/04/2010

9.5.aplicar individualmente a Marcírio Martins Pereira e à
Associação para Organização e Administração de Eventos, Educação
e Capacitação multa no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das
dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se
forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6.autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.7. dar ciência à Superintendência do Banco do Brasil em
Sergipe da cobrança de tarifas bancárias decorrente das movimen-
tações bancárias efetuadas em contas correntes específicas de con-
vênios com o uso de recursos públicos federais, a exemplo das contas
correntes 17.652-4, 19.133-7, 19.134-5 e 19.135-3, agência 3545-9,
em afronta ao estabelecido no art. 42, § 5º, da Portaria Intermi-
nisterial 127/2008;

9.8. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Sergipe, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2964-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2965/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC009.035/2014-1
2.Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3.Interessados: Dina Machado Cordeiro (CPF183.979.991-

91), Enilda Maria Pinheiro Dias (CPF331.174.704-68), Estela Ga-
lindo de Avelar (CPF081.561.584-15), Francisca Alba de Andrade
Arrais (CPF009.118.074-03), Glauce Pereira da Silva
(CPF223.657.024-49), Helena Ana do Nascimento Meira e Sá
(CPF289.876.404-34), Helnira Valença de Matos (CPF519.568.454-
53), Iedda Celsa Maranhão Tavares de Lima (CPF456.040.454-20),
Ivoneide Nunes de Carvalho (CPF756.098.434-72), Jandira Câmara
Gusmão (CPF793.989.794-20), Jeanete Ribeiro Monteiro
(CPF097.041.404-87), Jorge Max Gomes Pereira Junior
(CPF015.273.154-79), Julyanna Maria Gomes Pereira
(CPF082.547.994-07), Lindalva Soares de Melo (CPF632.636.294-
68), Lindomar Teles Barbosa (CPF999.241.534-72), Maria José de
Lima (CPF549.945.515-53), Maria da Assunção dos Santos Souza
(CPF138.423.154-49), Maria das Neves Silva Correia
(CPF385.519.934-53), Maria do Socorro Lyra de Aguiar
(CPF415.907.324-72), Miracy de Souza Soares (CPF535.199.904-82),
Natanael Ribeiro Monteiro (CPF098.724.134-60), Rita Maria Tavares
(CPF899.628.934-53) e Roberto José Gomes Pereira
(CPF373.381.374-04)

4.Unidade: Superintendência de Administração do Ministério
da Fazenda no Estado de Pernambuco

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7.Unidade Técnica: Sefip
8.Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensões civis concedidas a dependentes de servidores da Superin-
tendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado de
Pernambuco.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Súmula TCU nº106,
em:

9.1. considerais legais as concessões de pensões civis a Dina
Machado Cordeiro, Enilda Maria Pinheiro Dias, Estela Galindo de
Avelar, Francisca Alba de Andrade Arrais, Helena Ana do Nasci-
mento Meira e Sá, Helnira Valença de Matos, Iedda Celsa Maranhão
Tavares de Lima, Ivoneide Nunes de Carvalho, Jandira Câmara Gus-
mão, Jeanete Ribeiro Monteiro, Jorge Max Gomes Pereira Junior,
Julyanna Maria Gomes Pereira, Lindomar Teles Barbosa, Maria José
de Lima, Maria da Assunção dos Santos Souza, Maria das Neves
Silva Correia, Natanael Ribeiro Monteiro, Rita Maria Tavares e Ro-
berto José Gomes Pereira, ordenando o registro;

9.2. considerar ilegais as concessões de pensões civis a Glau-
ce Pereira da Silva, Lindalva Soares de Melo, Maria do Socorro Lyra
de Aguiar e Miracy de Souza Soares, recusando o registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelas beneficiárias;

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Pernambuco que adote medidas
para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação às pensionistas referidas no item 9.2 acima,
alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da interposição
de eventuais recursos perante o TCU não as exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente dos atos considerados ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3.encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovarem
que as interessadas de que trata o item9.2 tiveram conhecimento do
acórdão;

9.5. esclarecer à unidade jurisdicionada que as concessões
consideradas ilegais poderão prosperar, mediante emissão de novos
atos livres da irregularidade apontada;

9.6. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes das concessões consideradas ilegais, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2965-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2966/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC009.355/2014-6
2.Grupo II - Classe V - Aposentadoria
3.Interessados: Antonio Geraldo Massaretti Dias

(CPF726.590.848-15), Ciro Rocha (CPF206.078.149-34), Claudio To-
moyuki Murakami (CPF155.937.979-00), Diorlete Tavares Quadros
(CPF356.068.009-34), Edina Mitie Fujiwara Itikawa
(CPF358.623.359-00), Edmir Ricce (CPF150.998.309-00), Fred Al-
fredo da Silveira (CPF461.702.197-34), Galdino Robson Serra de
Rezende (CPF164.277.341-72), Jorge Mendes Cerqueira
(CPF167.834.689-68), José Eleno Alves da Silva (CPF189.804.909-
25), Josélis Angelica Doria (CPF434.289.759-87), Klecius João Mar-
tins Gonçalves (CPF233.126.619-00), Loraci Scherer
(CPF557.242.809-49), Maria de Fatima Lyra do Nascimento Nicolli
Soares (CPF836.526.637-72), Marilena Tramontin (CPF239.353.599-
34), Nair Silva (CPF143.115.509-87), Neusa do Rocio Martins Portes
(CPF234.445.849-20), Sandra Helena Marinho do Rosario Pauly
(CPF390.213.609-00), Sergio Marques Scheidt (CPF200.861.999-00)
e Wanaldir Aparecido Maia (CPF122.845.301-25)

4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-
tério da Fazenda no Estado do Paraná

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7.Unidade Técnica: Sefip
8.Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam das

concessões de aposentadorias a servidores da Superintendência de
Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Paraná.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ªCâmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, arts. 1º, incisoV, 39, incisoII, e 45 da Lei nº 8.443/1992,
arts.260 e 262, §2º, do Regimento Interno, e Súmula TCU nº106,
em:

9.1. considerar legais as concessões de aposentadorias a An-
tonio Geraldo Massaretti Dias, Ciro Rocha, Claudio Tomoyuki Mu-
rakami, Diorlete Tavares Quadros, Edina Mitie Fujiwara Itikawa, Ed-
mir Ricce, Galdino Robson Serra de Rezende, Jorge Mendes Cer-
queira, José Eleno Alves da Silva, Josélis Angelica Doria, Klecius
João Martins Gonçalves, Loraci Scherer, Maria de Fatima Lyra do
Nascimento Nicolli Soares, Marilena Tramontin, Nair Silva, Neusa do
Rocio Martins Portes, Sandra Helena Marinho do Rosario Pauly e
Sergio Marques Scheidt, ordenando o registro;

9.2. considerar ilegais as concessões de aposentadorias a
Fred Alfredo da Silveira e Wanaldir Aparecido Maia, recusando o
registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos inativos a que se refere o item 9.2 acima;

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Paraná que adote medidas para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação aos interessados de que trata o item 9.2, aler-
tando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos perante o TCU não os exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente dos atos considerados ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3.encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que os
inativos referidos no item9.2 tiveram conhecimento do acórdão;

9.5. esclarecer à unidade jurisdicionada que as concessões
consideradas ilegais poderão prosperar, mediante emissão de novos
atos livres das irregularidades apontadas;

9.6. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes das concessões consideradas ilegais, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2966-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2967/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC 012.048/2011-9.
2.Grupo I - Classe I - Pedido de reexame em pensão civil.
3.Recorrente: Vitalina Capelini Faria (CPF 043.692.437-

42).
4. Unidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado

do Espírito Santo.
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6.Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7.Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8.Advogado constituído nos autos: Leonardo Pizzol Vinha

(OAB/ES nº11.893).
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto por Vitalina Capelini Faria contra o
Acórdão nº5.407/2012-TCU-1ªCâmara, que considerou ilegal a pen-
são civil da recorrente, em razão de os proventos incluírem parcelas
relativas a planos econômicos que já deveriam ter sido absorvidas
pelos aumentos remuneratórios específicos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ªCâmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição
Federal, 32, parágrafo único, 33 e 48 da Lei nº8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar a ele
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Supe-
rintendência Estadual da Funasa no Estado do Espírito Santo.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2967-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2968/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC013.173/2014-6
2.Grupo II - Classe V - Aposentadoria
3.Interessadas: Ana Creusa Martins dos Santos

(CPF147.123.773-72) e Deusina Carreiro Barros (CPF178.621.833-
04)

4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-
tério da Fazenda no Estado do Maranhão

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7.Unidade Técnica: Sefip
8.Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam das

concessões de aposentadorias a servidoras da Superintendência de
Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Maranhão.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ªCâmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, arts. 1º, incisoV, 39, incisoII, e 45 da Lei nº 8.443/1992,
arts.260 e 262, §2º, do Regimento Interno, e Súmula TCU nº106,
em:

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria a Deusina
Carreiro Barros, ordenando o registro;

9.2. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Ana
Creusa Martins dos Santos, recusando o registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela inativa a que se refere o item 9.2 acima;

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Maranhão que adote medidas pa-
ra:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à interessada de que trata o item 9.2, alertando-
a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos perante o TCU não a exime da devolução dos valores per-
cebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não
sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3.encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
aposentada referida no item9.2 teve conhecimento do acórdão;

9.5. esclarecer à unidade jurisdicionada que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar, mediante emissão de novo ato livre
das irregularidades apontadas;

9.6. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2968-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2969/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.859/2008-2
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsável: Reginaldo Brito de Miranda (CPF:

209.877.812-00), ex-prefeito
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Laranjal do Jarí/AP
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: 7ª Secex (extinta)
8. Advogado constituído nos autos: Marcelo Ferreira Leal

(OAB/AP 370)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA)
contra Reginaldo Brito de Miranda, ex-prefeito de Laranjal do Ja-
ri/AP, em decorrência de irregularidades na execução do Convênio
71/2001, cujo objeto era a construção da Praça Beira-Rio, naquele
município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"b"; 19, parágrafo único; 23, inciso III; 28, inciso II; e 58, inciso I, da
Lei 8.443/1992, c/c o arts. 202, § 6º; 214, inciso III; e 268, inciso I,
do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Reginaldo Brito de Mi-
randa;

9.2. aplicar a Reginaldo Brito de Miranda multa no valor de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal, o recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2969-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2970/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC-017.907/2011-0
2.Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3.Responsável: Hélio Mecenas (ex-prefeito, CPF

209.265.615-53)
4.Unidade: Prefeitura Municipal de São Domingos/SE
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7.Unidade Técnica: Secex/SE
8.Advogado constituído nos autos: não há

9.ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em razão de irregularidades na aplicação
de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) transferidos ao Mu-
nicípio de São Domingos/SE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alíneas "b" e "c"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28,
inciso II; e 57 da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º, e 214,
inciso III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno do TCU, em:

9.1.julgar irregulares as contas do ex-Prefeito Hélio Me-
cenas, condenando-o a pagar os valores especificados abaixo, atua-
lizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora, calculados a
partir das respectivas datas até o dia do efetivo pagamento, com
dedução da quantia de R$ 2.538,86 ressarcida em 11/10/2007, e
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para que
comprove perante o TCU o recolhimento do montante aos cofres do
Fundo Nacional de Saúde (FNS):

Valor (R$) Data
1.999,85 24/01/2005
9.160,20 16/02/2005
4.731,82 16/03/2005
5.732,50 29/04/2005
9.836,10 15/08/2005
23.163,30 15/09/2005

9.2.aplicar ao responsável Hélio Mecenas multa de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias da
notificação para que comprove perante o TCU o recolhimento desse
valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado
monetariamente, se pago após o vencimento;

9.3.autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação; e

9.4.remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado de Sergipe, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2970-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2971/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC-028.808/2011-8
2.Grupo II - Classe III - Monitoramento
3.Interessado: Tribunal de Contas da União
4.Unidades:Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-

Geral da Presidência da República (SNJ/SG/PR) e Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE)

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: não atuou
7.Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Maranhão - Secex/MA
8.Advogado constituído nos autos: não há

9.ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to das determinações contidas no Acórdão 5.862/2011 - TCU - 1ª
Câmara, que fixou o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que o
FNDE e a SNJ/SG/PR encaminhassem a este Tribunal manifestação
conclusiva sobre as prestações de contas relativas à execução do
Programa ProJovem Urbano, no Estado do Maranhão, nos exercícios
de 2008 e 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª. Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos art. 3º e 8º da Lei 8.443/1992; e 243
do Regimento Interno do TCU, em:

9.1.considerar não cumprida a determinação contida no item
1.6 do Acórdão 5.862/2011 - TCU - 1ª Câmara;

9.2.conceder o prazo de 90 (noventa) dias, a contar do re-
cebimento das respectivas notificações, para que a Secretaria Na-
cional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República
(SNJ/SG/PR) e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) cumpram o dispositivo final do item 1.6 do Acórdão
5.862/2011 - TCU - 1ª Câmara;

9.3. cientificar a Auditoria Interna do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação sobre a necessidade de manter o
acompanhamento das ações em desenvolvimento, visando ao cum-
primento da determinação de que tratam os itens 1.5 e 1.6 do Acór-
dão 5.862/2011 - TCU - 1ª Câmara, em observância ao disposto no
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inciso IV do art. 74 da Constituição Federal, com a instauração, caso
seja apurado débito após a conclusão das investigações em curso, da
competente tomada de contas especial, nos termos do art. 8º da Lei
8.443/1992;

9.4. alertar o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação e à Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da
Presidência da República sobre a necessidade de se manifestarem nos
respectivos relatórios de gestão do presente exercício sobre o an-
damento das apurações relacionadas ao Acórdão 5.862/2011 - TCU -
1ª Câmara, de acordo com o disposto na Parte A, item 11.1, do

Anexo II da Decisão Normativa TCU 134/2013;
9.5. dar ciência à Controladoria-Geral da União e à Se-

cretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência da
República, em observância ao disposto no inciso IV do art. 74 da
Constituição Federal, acerca da necessidade de acompanharem, dentro
da esfera de suas competências, o deslinde da atuação da Auditoria
Interna do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e das
ações da Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da
Presidência da República, respectivamente, visando ao cumprimento
da determinação de que tratam os itens 1.5 e 1.6 do Acórdão
5.862/2011 - TCU - 1ª Câmara, devendo representarem a este Tri-
bunal, no caso de inércia dos gestores do FNDE e da SNJ, em
especial em função do disposto no art. 8º da Lei 8.443/1992, sem
prejuízo do monitoramento sobre o tratamento que as correspondentes
unidades jurisdicionadas devem dar às deliberações exaradas em acór-
dãos do TCU, conforme a Parte A, item 11.1, do Anexo II da Decisão
Normativa TCU 134/2013, combinado com o art. 4º, § 3º, da Ins-
trução Normativa TCU 63/2010;

9.6 encaminhar cópia desta decisão, acompanhada dos res-
pectivos relatório e voto, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, à Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da
Presidência da República, à Controladoria-Geral da União e à Se-
cretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência da
República;

9.7. determinar à Secex/MA que dê continuidade ao presente
monitoramento, atentando para que para todos os órgãos envolvidos
sejam tempestivamente notificados desta decisão.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2971-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2972/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-000.612/2011-1.
2. Grupo: tagGrupo - Classe de assunto: II - Tomada de

Contas Especial.
3. Responsáveis : Moisés Bernardo de Oliveira

(CPF060.136.513-53), Eliel Francisco de Assis (CPF065.670.026-20),
Maria de Fátima Jansen Rocha (CPF079.555.293-91), Marinéa Fer-
reira Lobato (CPF055.958.863-15), Leudina Mota Lima
(CPF087.916.601-06), José de Ribamar Freitas Vieira
(CPF076.373.573-68), Chhai Kwo Chheng (CPF161.239.642-91), Jo-
sé de Ribamar Reis de Almeida (CPF064.746.833- 68), Nissin Brasil
Indústria de Máquinas e Equipamentos S.A. (CNPJ 41.298.134/0001-
18) e Almeida Consultoria Ltda. (CNPJ 12.551.404/0001-52).

4. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil (BNB).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secex/MA.
8. Advogados constituídos nos autos: Antonio Aureliano de

Oliveira (OAB/MA 7.900), Claudia Regina Serra da Silva (OAB/MA
4.919), Antonio Silvestre Ferreira (OAB/SP 61.141) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada por determinação do Acórdão 3273/2010-
TCU-Plenário em razão de irregularidades na aplicação de recursos
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste, por parte do
Banco do Nordeste do Brasil, na 2ª etapa do projeto denominado Polo
de Confecções de Rosário, localizado na cidade de Rosário/MA,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. considerar revéis, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei
8.443/92, Moisés Bernardo de Oliveira, José de Ribamar Reis de
Almeida e a empresa Almeida Consultoria Ltda.;

9.2. com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "b" e "c",
da Lei 8.443/92, julgar irregulares as contas dos responsáveis Moisés
Bernardo de Oliveira (CPF060.136.513-53), Eliel Francisco de Assis
(CPF065.670.026-20), Maria de Fátima Jansen Rocha
(CPF079.555.293-91), Marinéa Ferreira Lobato (CPF055.958.863-
15), Leudina Mota Lima (CPF087.916.601-06), José de Ribamar Frei-
tas Vieira (CPF076.373.573-68), Chhai Kwo Chheng
(CPF161.239.642-91), José de Ribamar Reis de Almeida
(CPF064.746.833- 68), Nissin Brasil Indústria de Máquinas e Equi-
pamentos S.A. (CNPJ 41.298.134/0001-18) e Almeida Consultoria
Ltda. (CNPJ 12.551.404/0001-52), condenando-os, solidariamente, ao
pagamento das quantias abaixo indicadas, fixando-lhes o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Nordeste, atualizada monetariamente e acrescida dos
juros de mora calculados a partir das datas de ocorrência indicadas
até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em
vigor;

Data de ocorrência Valor (R$)
18/03/1996 1.878.324,00
20/03/1996 1.028.606,00
21/03/1996 804.996,00
22/03/1996 313.054,00

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/92 c/c o
§ 6º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão para o ajuizamento das ações que considere cabíveis, e

9.5. dar ciência desta deliberação aos responsáveis.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2972-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2973/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.ProcessonºTC012.326/2013-5
2 . G r u p o I I - C l a s s e d e A s s u n t o : I I - To m a d a d e C o n t a s E s p e c i a l .
3.Interessados/Responsáveis:
3.1.Interessados:Secretaria de Políticas Públicas de Emprego-

Ministério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE); Secretaria de Estado
do Trabalho, da Justiça e da Cidadania do Rio Grande do Norte-
SEJUC/RN

3.2.Responsáveis:Instituto Cultural do Trabalho (CNPJ nº
61.054.003/0001-00); Maria Euza Cardoso (CPF nº 028.004.464-04);
Francisco Dagmar Fernandes (CPF nº 043.978.784-04); Carlos Eduar-
do Nunes Alves (CPF nº 242.642.884-87); e Flávio José de Andrade
Rebouças (CPF nº 221.149.634-20).

4.Entidade:Secretaria de Estado do Trabalho, da Justiça e da
Cidadania do Rio Grande do Norte-SEJUC/RN.

5.Relator:Ministro-SubstitutoAugusto Sherman Cavalcanti.
6.RepresentantedoMinistérioPúblico:Procurador-Geral Paulo

Soares Bugarin.
7.Unidade Técnica:Secretaria de Controle Externo-RN (SE-

CEX-RN).
8.Advogadoconstituídonosautos:Não há.

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, de responsabilidade de Instituto Cultural do Trabalho;
Maria Euza Cardoso; Francisco Dagmar Fernandes; Carlos Eduardo
Nunes Alves; e Flávio José de Andrade Rebouças, em face de ir-
regularidades verificadas no âmbito dos Contratos nºs 68, 69 e 103,
todos de 1999, objeto do Convênio nº 7/1999, firmado pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego/MTE com o Estado do Rio Grande
do Norte/RN.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com base nos arts. 1º, inciso I, 20 e 21 da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1.considerar as presentes contas iliquidáveis, ordenando o
seu trancamento;

9.2.determinar o arquivamento do processo;
9.3.dar ciência desta deliberação, acompanhada do Relatório

e do Voto que a sustentam, à aos responsáveis e interessados.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2973-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2974/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-018.352/2013-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessada: Luzia Garcia do Nascimento Navas Toribio

(CPF 023.019.208-44).
4. Entidade: Universidade Federal do Maranhão - MEC.
5. Relator: Ministro Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. considerar prejudicado o exame do presente ato de al-
teração de aposentadoria, em favor de Luzia Garcia do Nascimento
Navas Toribio (CPF 023.019.208-44), número de controle 10496203-
04-2004-000015-0;

9.2. determinar à Universidade Federal do Maranhão que, no
prazo de 15 (quinze) dias:

9.2.1. adote as medidas cabíveis com vistas à regularização
dos pagamentos indevidos constatados na ficha financeira da inte-
ressada (parcela judicial de 3,17%), dispensando a devolução dos
valores indevidamente recebidos de boa-fé, nos termos da Súmula-
TCU nº 106;

9.2.2. adote providências tendentes à regularização dos pro-
cedimentos levados a efeito na alteração indevida da fundamentação
legal da aposentadoria em comento, à luz do contido nos itens 6 a 10
do voto que fundamenta este acórdão;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal do Maranhão;

9.4. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Universidade Federal do Maranhão.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2974-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2975/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-032.252/2011-0
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Maiard de Andrade (CPF045.065.533-49),

ex-Prefeito, e Arcotan Construções e Representações Ltda. (CNPJ
04.462.785/0001-75), atual Tenco Construções e Prestadora de Ser-
viços Ltda.
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4. Unidade: Município de Tabuleiro do Norte/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Ceará (Secex/CE).
8. Advogado constituído nos autos José Alexandre Dantas,

OAB/CE 4.883-8 (peça 19).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, tendo como responsáveis o Sr. Maiard de Andrade
(CPF045.065.533-49), ex-Prefeito, e Arcotan Construções e Repre-
sentações Ltda. (CNPJ 04.462.785/0001-75), atual Tenco Construções
e Prestadora de Serviços Ltda., em virtude da inexecução do objeto
pactuado no Convênio 2152/2002 (Siafi 456246), celebrado, em
5/7/2002, entre o Ministério da Saúde e o Município de Tabuleiro do
Norte/CE (peça 1, p. 45-60), que teve por objeto dar apoio técnico e
financeiro para a construção de unidade de saúde, visando ao for-
talecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), no valor de
R$532.615,01 (quinhentos e trinta e dois mil seiscentos e quinze reais
e um centavo), dos quais R$479.353,50 (quatrocentos e setenta e
nove mil trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos)
seriam repassados pelo concedente e R$53.261,51 (cinquenta e três
mil duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos)
corresponderiam à contrapartida,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c" e
19, caput, todos da Lei 8.443/92, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Maiard de
Andrade (CPF045.065.533-49), ex-Prefeito de Tabuleiro do Nor-
te/CE, e Arcotan Construções e Representações Ltda. (CNPJ
04.462.785/0001-75), atual Tenco Construções e Prestadora de Ser-
viços Ltda., condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quan-
tias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional da Saúde - FNS, atualizada
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir
das datas discriminadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor, deduzindo-se o valor ressarcido em
2/8/2006:

Valor Histórico (R$) Data da Ocorrência
85.577,48 21/7/2003
74.207,02 18/8/2003
17.153,81 15/9/2003
62.738,44 18/9/2003
27.000,00 22/12/2003
35.553,36 23/8/2004
25.000,00 23/8/2004
80.000,00 24/9/2004
1.668,23 19/10/2004
6.197,41 22/10/2004
17.562,91 22/10/2004
92.754,22 (Crédito) 2/8/2006

9.2. aplicar, individualmente, ao Sr. Maiard de Andrade
(CPF045.065.533-49), ex-Prefeito de Tabuleiro do Norte/CE, e Ar-
cotan Construções e Representações Ltda. (CNPJ 04.462.785/0001-
75), atual Tenco Construções e Prestadora de Serviços Ltda., a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$50.000,00 (cin-
quenta mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, nos termos
do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o reco-
lhimento das referidas quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações, e

9.4. remeter cópia da documentação pertinente à Procura-
doria da República no Estado do Ceará, para ajuizamento das ações
civis e penais que entender cabíveis, em face do disposto no art. 12,
inciso IV, da Lei 8.443/92 c/c o art. 209, § 6º, in fine, do Regimento
Interno.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2975-19/14-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2976/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.016/2009-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16); Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí - PI
(06.554.372/0001-46)

3.2. Responsáveis: Barroso e Muniz Serviços Ltda.
(04.649.072/0001-15); João Carlos Andrade Cavalcante
(138.367.573-20)

3.3. Recorrente: João Carlos Andrade Cavalcante
(138.367.573-20).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Palmeira do
Piauí - PI.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
8. Advogado constituído nos autos: Gladstone Almeida Pe-

drosa (OAB/PI 9.304).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto por João Carlos Andrade Cavalcante con-
tra o Acórdão 3.327/2013-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 32, inciso I, e 33 da
Lei 8.443/92, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito,
negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2976-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2977/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.719/2012-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
3.2. Responsáveis: Amaro Barreto da Rocha Klautau

(038.997.802-72); João Luiz Pessoa de Almeida (026.121.512-49);
Leila Maria Nascimento Costa (180.437.712-00); Mecominas Me-
canização e Empreendimentos Ltda. (19.814.193/0001-42).

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Pará.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: Alécia Paolucci N. Bi-

calho (OAB/MG 60.929), Leonardo Motta Espírito Santo (OAB/MG
81.884), Andreia Barroso Gonçalves (OAB/MG 103.200), Cláudia
Ribeiro Soares (OAB/MG 87.967), Antonio Perilo de Sousa Teixeira
Netto (OAB/DF 21.359), Adale Luciane Telles de Freitas (OAB/DF
18.453), Guilherme Augusto Ferreira Fregapani (OAB/DF 34.406)
Walter Ramos da Costa Porto (OAB/DF 6.098).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em decorrência da determinação exarada
no subitem 9.6.1 do Acórdão TCU 2874/2011-Plenário, nos autos do
processo de denúncia TC 001.348/1998-1, com vistas a apurar pa-
gamento indevido a maior, no valor de R$ 1.000.000,00, realizado
pela Secretaria de Estado de Transportes do Pará à Mecominas Me-
canização e Empreendimentos Ltda., no bojo do Contrato PG-144/85,
para execução de obras na rodovia BR-222/PA, com recursos do
Convênio PG-114/85.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 23, inciso I, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso
I, e 207, do Regimento Interno, em:

9.1.julgar regulares as contas do Sr. João Luiz Pessoa de
Almeida, Secretário Adjunto de Estado de Transportes do Pará, à
época dos fatos; da Sra. Leila Maria Nascimento Costa, Diretora
Administrativa e Financeira da Secretaria de Estado de Transportes
do Pará, à época dos fatos; e da Empresa Mecominas Mecanização e
Empreendimentos Ltda.; no que concerne à irregularidade ora dis-
cutida e dar-lhes quitação plena;

9.2. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Secretaria de Estado de Transportes do Pará e
aos responsáveis.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2977-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2978/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.646/2013-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em processo de Aposentadoria).
3. Recorrentes: Natália Maria Carvalho de Maracabá

(073.504.063-04); Oneide Moreira dos Santos (073.142.564-20); Ro-
saly Maria Magalhães Nunes Guimarães (212.875.544-15); Tarcísio
Albuquerque de Aguiar (103.841.624-87); Teresa Cristina Santos Pa-
dilha (113.181.204-20).

4. Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Pernambuco.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogados constituídos nos autos: Fabiano Parente de

Carvalho (OAB/PE 21061) e Lidiane Nascimento da Silva (OAB/PE
33441), procurações (doc. 18, p. 1, 6, 10, 13 e 16).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração

opostos por Natália Maria Carvalho de Maracabá, Oneide Moreira
dos Santos, Rosaly Maria Magalhães Nunes Guimarães, Tarcísio Al-
buquerque de Aguiar e Teresa Cristina Santos Padilha contra o Acór-
dão 1108/2014, que negou provimento a pedido de reexame contra o
Acórdão 8646/2013, ambos da 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 287
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los.

9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos embargantes.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2978-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
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ACÓRDÃO Nº 2979/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.105/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em processo de Tomada de Contas Especial).
3. Recorrente: Raimundo Celso Rodrigues da Cruz

(042.385.912-91).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá

- PA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Pará (Secex-PA).
8. Advogados constituídos nos autos: Mailton Marcelo Silva

Ferreira, OAB/PA nº 9206 e outros - Procuração (doc. 12).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração

opostos por Raimundo Celso Rodrigues da Cruz contra o Acórdão
1172/2014 - TCU - 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 287
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los.

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 19/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 10/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2979-19/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência)

e Walton Alencar Rodrigues (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 41 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da 1ª Câmara

Aprovada em 11 de junho de 2014.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

EXTRATO DA PAUTA Nº 21 (ORDINÁRIA)
Sessão em 24 de junho de 2014, às 15h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 1ª Câmara, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

T C - 0 0 7 . 9 11 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Recurso
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Recorrente: Claurysa Ribeiro da Silveira
Advogados constituídos nos autos: Luciana B. Martins Buiatti
(OAB/MG 75.380), Juliana Pedrosa Monteiro (OAB/MG 90.788) e
outros.

TC-009.389/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Meteorologia
Interessados: Francisco Sales Borges Guimarães e outros
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-018.997/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego (vinculador)
Responsáveis: Isaura Pontes Soares Cruz e outros
Advogados constituídos nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 5 11 / 2 0 11 - 6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Hospital Federal do Andaraí
Responsáveis: Berilo Jorge Lopes Silva e outros
Advogada constituída nos autos: Renata Porto da Luz (OAB-RJ
96.691)

TC-020.325/2008-9
Natureza: Prestação de Contas - Exercício de 2007
Órgão/Entidade: Companhia Docas do Maranhão
Responsáveis: Ana Maria Almeida Brito e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.307/2013-7
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Centro Tecnológico de Informática do Ministério da
Saúde; Departamento de Informática do Sus; Secretaria de Gestão
Estratégica e Participativa
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-001.752/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Helena Ferreira Lima
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.818/2014-8
Natureza: Representação
Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.061/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Eurides Ferreira de Oliveira; Maria Lima da Silva; Ma-
ria de Lourdes Dantas de Melo; Noemia de Carvalho Santana
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado da
Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.155/2014-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carolina dos Santos Rodrigues; Crispina Silvia de Oli-
veira Santos; Eleuza Souza de Athayde; Iago Conceicao Maciel; Iva-
nice Rodrigues dos Santos; Joana Soares; Joelma Mota Freitas Lima;
Joselita Arcanja Conceicao; Julia Borges Alves; Kelly Cristina dos
Santos; Lorena de Oliveira Santos; Rosangela Telma Cardoso de
Jesus; Zenaide Mineira da Silva Lima
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.159/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Izabel de Castro Pinto; Myra Creimer Golgher; Romulo
Cortez de Paula; Suzanna Campos Cortez de Paula
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.340/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Carlos Alberto Aguiar Filho
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do
Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.102/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Erny Pletsch; Ezi Terezinha Assumpção Caputi; Fabio
Cava Maceira; Fernando Fontoura Becker; Fernando Luis Medina
Francisco; Francisco Albeniz Bohrer Pilla; Franklin Jose da Silva
Junior; Gaspar Estevão Volkweis; Geraldo de Vargas; Gilberto Alt
Barcellos; Gilberto Costa Gomes; Gilberto Roveda; Hamilton Oscar
Perdigão da Fontoura; Henrique Ghezzi; Hermenegildo de Assis Bra-
sil Carvalho
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.105/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luiz Alberto de Fraga Brusch; Luiz Antonio Bolson;
Luiz Carlos Buselato; Luiz Carlos Fontoura Carpes; Luiz Carlos
Illafont Coronal; Luiz Carlos Rosa da Silva; Luiz Fernando Dullius;
Luiz Fredolino Bohn; Luiz Jose Augusto Moschetti; Luiz Roque
Lucho Ferrão; Marco Aurélio Zubaran; Margot Ranck; Maria Helena
Fontana; Mauro Castanheira Curi; Mário Rafael Carbonera
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 4 9 / 2 0 1 4 - 4
Natureza: Representação
Entidade: Codevasf - Superintendência Regional de Teresina/PI - 7ª
SR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.284/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alberto Jose Ribeiro; Benedito Germano; Creni Maria
Silva Costa; Edite Maria Gonçalves da Silva; Ivete Alves Rossi da
Costa; Luzia Passarinho de Britto; Maria Aparecida Curvelo Ribeiro;
Maria Emilia Grosso Falciano; Maria Fatima de Paula Ramos; Maria

da Gloria Almeida Flores; Maria da Paz dos Santos; Maria do Carmo
Dantas Gama; Odete Gonçalves dos Santos; Paulo Sergio Antunes;
Paulo da Silva Souza; Uenis Tannuri; Ulrich de Nazareth Baltens-
berger Torres; Wagner Sheik Yatsuda
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.100/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Romildo Xavier de Souza
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas Gerais -
DR/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.012/2010-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dirma Xavier da Rosa; Vivaldina Maria de Moraes
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-002.631/2012-1
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2010
Responsáveis: Carlos Renato Bastos Meira e outros
Unidade: Superintendência Regional da Conab na Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.509/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aldeiris Rodrigues Pereira e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Roraima
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.523/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Marizany Jacominy de Amorim Mendes
Unidade: Supremo Tribunal Federal - STF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.721/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Licínio Guilherme Antunes Maciel
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.768/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Ivete de Souza Gomes; Valdinha Brígido do Nasci-
mento
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda No Estado de Roraima
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 9 6 8 / 2 0 0 6 - 3
Natureza: Monitoramento em Aposentadoria
Interessadas: Elza Vieira e outras
Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Santa
Catarina
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.235/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aldeniza da Silva Rosas e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de Roraima
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 3 . 5 3 2 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aníbal Loures Salinet; Reginaldo Marques Paranhos
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Estado do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.719/2013-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Cássio Rodrigues da Cunha Lima e Félix Araújo Filho,
ex-Prefeitos
Unidade: Prefeitura Municipal de Campina Grande - PB
Advogado constituído nos autos: Jovino Machado Neto (OAB/PB
10.727)

TC-013.808/2014-1
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República/RS
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.057/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Evandro Lamarca Pavan e outros
Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-014.563/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Lilian Rodrigues de Carvalho
Unidade: Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 8 3 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Heitel Roberto Rodrigues Pego; Katia Regina Cardoso
Nunes
Unidade: Prefeitura Municipal de Itinga/MG
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.062/2007-8
Natureza: Recurso de Reconsideração em Prestação de Contas (exer-
cício 2006)
Recorrente: Henrique Germano Zimmer
Unidade: Companhia Docas do Espírito Santo
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.835/2010-0
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público do Estado do Maranhão
Unidade: Prefeitura Municipal de Timon/MA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.736/2007-8
Natureza: Representação
Responsáveis: Flávia Skrobot Barbosa Grosso e outros
Representante: Secretaria de Controle Externo no Amazonas
Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
Advogados constituídos nos autos: Robert Merril York Júnior
(OAB/AM 4.416), José Carlos Marinho da Silva (OAB/AM 1.273) e
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546)

TC-029.864/2013-5
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2012
Responsáveis: Brício Alves dos Santos Junior e outros
Unidade: Superintendência Regional da Conab no Espírito Santo (Co-
nab/ES)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.908/2013-2
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2012
Responsáveis: Luciana Surita da Motta Macedo e outros
Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Ro-
raima
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.512/2012-0
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Flávia Skrobot Barbosa Grosso e outros
Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa)
Advogados constituídos nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI (em virtude de vacância de cargo de Ministro)

TC-006.221/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Rita Santos
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.441/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Doris Dutra Morato
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.445/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Adalberto Pereira Braga
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.446/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ademir Souza Dias
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.453/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: David Concceição de Oliveira
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.456/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Elizete Ribeiro Costa
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.457/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Fabriciano Marques de Santana
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.461/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Vieira Torres
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.465/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Vieira Sobrinho
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.468/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Lucia Maria de Oliveira Vasconcelos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.470/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Magaly Nunes Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.472/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria das Graças Ferreira de Pinho
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.474/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Helena de Souza
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.478/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Tereza Rodrigues da Costa
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.479/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Wanda Oliveira
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.482/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Nelio Gomes Leal
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.483/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Norman de Araujo Moreira
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.488/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Roque Silva Lima
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.489/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Vera Lúcia Souza Barbosa Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.495/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Célio da Silva
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.496/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Darcy Batista da Silva
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.497/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edison Machado Faleiro Junior
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.503/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Moura de Oliveira
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.510/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Selma Maria da Silva Coura
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 6 . 5 11 / 2 0 1 4 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Valdomiro Ramalho de Oliveira
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.512/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Vera Maria Pereira Coelho
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.516/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Jose da Silva
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.518/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Monique Milfont Morais de Souza
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.623/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Joao Nazareno Madaloni
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.637/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Aline França de Abreu
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.209/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudio Marcio Araujo da Gama e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.710/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Fatima Canova Motter e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Pampa
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.715/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edna Suzart de Araujo e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.721/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Magali de Freitas Alves Rezende e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Goiano
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.722/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ademilson Marcos Tonin e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Farroupilha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.726/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alcir Lourenço de Paula e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.732/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fernanda Zatti e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-007.735/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alan Pamplona Ohana e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.737/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arleneo Machado de Freitas Filho e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.744/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andre Luiz da Silva Santos e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Alagoas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.850/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Adriano Posse Senhorelo
Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Alegre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.855/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rivadávia Souza Júnior
Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Araguatins
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.863/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Leal de Brito e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.868/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adilson Jose Kempa e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.869/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eduardo Nunes Rovere e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.873/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Agostinho Nonato de Pinho Neto e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.877/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Souza de Jesus Viana e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Ser-
gipe
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.888/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cleandro Pires de Albuquerque e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.890/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adna Silva Sousa e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.892/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alina Araujo e Marcondes e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.909/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alvaro Eduardo Mascarenhas Ribas e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.915/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abrão Carlos Iunes e outros
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.917/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Guilherme Garcia Roman e outros
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.918/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Patricia Carneiro Costa e outros
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.920/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Gisele Millidiu Guevara e outros
Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.001/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Diego Stefano Fonseca Ferreira e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.004/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luana Sena Nunes e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.008/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ruth da Silva Araújo e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.009/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Thalane Souza Santos Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.016/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Albana Luna Balestra e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.025/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Sirley Fonseca de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.029/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo Sobierasyki Matusiak e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.034/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Palese Comaretto e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 8 . 11 8 / 2 0 1 4 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alcione Alves Hulse e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.122/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Bernardes Carvalho e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Triângulo Mineiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.124/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruna Barbara Santos Bordini e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.126/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexsandro da Silva Santos e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sertão Pernambucano
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.130/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elisangela Citro e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.133/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Antunes Magalhães e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.137/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Juliana Gomes Messias e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.140/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daiane Tieme Kawahara Paiva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.152/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fernanda Carolina Fernandes
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.161/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabio Wendell da Graça Nunes e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Ser-
gipe
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.162/2014-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Katia Beatriz Metz Ferreira
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.163/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Leticia Peres Morato Gonçalves
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del
Rei
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.171/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carolina Baptista Menezes e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.173/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex Serrano de Almeida e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.177/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Luiza Brandão Leal Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.178/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Aparecido Ruggeri e outros
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.183/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fred Augusto Ribeiro Nogueira
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.212/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Edson Patricio Barreto de Almeida e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.219/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fernanda Xavier Guimarães
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sertão Pernambucano
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.256/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrea Takayama e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-008.261/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Claudia Rosana da Costa Caldeira e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.268/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Elaine da Silveira Leite e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.293/2014-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcelo Andrés Umsza Guez e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.294/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Augusto César Lourenço Lima Júnior e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.332/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Otavio Monteiro de Vasconcelos
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.395/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Odilio Simão de Paris
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saú-
de de Porto Alegre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.398/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ilka Maria Prazeres Paixao e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.449/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Manoel Gabriel Siqueira Guerreiro
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.453/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco das Chagas Rocha
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.459/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fernando Xavier Roberge e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.547/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: George Pereira de Sales
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.549/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Valmira Vidal Dutra
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.583/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria de Lourdes Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.584/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Braz José Coelho e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.585/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Geanne Cristine Lavorato Portugal
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.589/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Simone Castanha de Moraes Lima
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.650/2014-4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Neiva Vojevodovas Maia
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.653/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Jefferson de Jesus Silva e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.738/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Celeste Vieira Barsi
Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Muzambinho
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.739/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Mercia Maria do Amaral Quintão
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Rio
Pomba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.740/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Lea Ajzen
Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.743/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Raimundo Nazaré Ribeiro Queiroz
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.748/2014-4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Melissa Senti Sperb
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saú-
de de Porto Alegre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.752/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Jose de Moura Silva
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.755/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Bianca Tavares da Silva
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.757/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Margarida Jacomini Vitcosque
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.758/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dilea Maria Gomes de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.785/2014-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Jose Deusdedito de Carvalho e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.786/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Josef Heuschneider
Órgão/Entidade: Representação do Mec Em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.787/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Celina Abreu de Aquino Caetano e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.789/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Hozanete Cassimiro dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.790/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Solange Xavier da Silva
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.795/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Conceição dos Santos Maia Clemente
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.796/2014-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Anna Angelina Zani Santos e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.008/2014-4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Eneida Lima Vieira Guerra
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 9 . 0 11 / 2 0 1 4 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Edna Maria Chaves de Paula e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.083/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Gabriela Marques Alves
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.088/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Amanda Pereira Medeiros e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.089/2014-4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Bruna Silva dos Santos
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.092/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Angela Maria Antunes dos Santos
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.146/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Dalva Rodrigues Caldeira
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.241/2014-0
Natureza: Representação
Interessado: Prof. Donaldo Rosa Pires Junior, Reitor em exercício da
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e
Mucuri
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.293/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Juracy Campos Pinho
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiano
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.302/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ieda Maria Cordeiro do Nascimento e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Alagoas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.434/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Mariza da Silva Francisco e outros
Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Barbacena
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.440/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Vilma Pereira Soares de Lima
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Ala-
goas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.444/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Frederico de Almeida Hellebrandt e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Mato
Grosso
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-009.448/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Araujo Sobrinho e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.467/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Justino Alves Lima e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.468/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Abadia Belchior Gomes e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.491/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Regina Celia Soares
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.564/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Valeriano Pereira dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.565/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ailton Marques Couto e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.708/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Anesio Lino Pinheiro
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.929/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: David Ferreira Lima
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.930/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Gerônimo Wanderley Machado
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.934/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Benito Nappi
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 3 . 4 7 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Romana do Nascimento
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Estado do Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.384/2009-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Marleide Tenoria de Oliveira Veiga e outros
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste - RO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.999/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Instituto de Cooperação e Desenvolvimento Econô-
mico, Social e Cultural e outros
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.780/2013-0
Natureza: Representação
Interessado: Procuradoria Regional da República em Juiz de Fora/MG
- MPF
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.758/2013-8
Natureza: Monitoramento
Responsável: Francisco Nairton do Nascimento
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Tocantins
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-006.077/2013-7
Natureza: Monitoramento
Responsável: Manoel Fernandes Moreira Filho
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Uruoca - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.428/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose Roberto Araujo Borgneth e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.390/2014-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio e outros
Órgão/Entidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 8 7 3 / 2 0 11 - 5
Natureza: Monitoramento
Responsável: Luiz Augusto Fraga Navarro de Britto Filho
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado de Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.038/2013-3
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Velho/RO
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 2 7 8 / 2 0 11 - 9
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Francisco Assis Papito de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
No Estado do Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-001.624/2009-3
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Interessados: Diana Serra Freire Goes; Lucas Leão da Silva
Recorrente: Superintendência Estadual do INSS - Belém/PA -
INSS/MPS
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS - BELÉM/PA -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.757/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio Souza Costa; Arthilake Leal Gomes da Silva;
Francisco José da Silva; Paulo José de Oliveira; Rivailda Oliveira;
Rosuel Nunes Freire; Sérgio Correa Braga
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.965/2014-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Francisca das Chagas Rodrigues Lopes; Manoel Val-
dency de Oliveira Neto; Matheus Victor de Oliveira Rodrigues
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.967/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Marcos Robério Soares Filho
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.968/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Eric Dalson Almeida dos Santos
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.972/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Wandel Recher dos Santos Silva
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.973/2014-0
Natureza: Pensão civil.
Interessado: Alexsandra Lima da Silva
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.084/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Djanira Cordeiro Figueiredo; Maria Aparecida da Silva;
Sonia Junqueira de Passos da Motta Silveira
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Minas Ge-
rais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.443/2010-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Responsáveis: Antônio Gildan Medeiros; Francisco Moreira da Silva;
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA
Recorrente: Antônio Gildan Medeiros
Entidade: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
Advogados constituídos nos autos: Rosângela de Fátima Araújo Gou-
lart (OAB/MA nº 2.728) e Rosário Fonseca Marinho (OAB/MA nº
11 . 3 0 3 ) .

TC-009.908/2007-6
Natureza: Pedido de Reexame (Pensão Civil)
Interessados: Mathilde Beninca Nardoni
Recorrente: Mathilde Beninca Nardoni
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 9 9 / 2 0 1 3 - 6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Nelita Tenório Lins
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
de Alagoas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.858/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
Responsáveis: Instituto Licere; José Fernando Manzke
Órgão: Ministério do Desenvolvimento Agrário (vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.695/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Nilce Coelho de Paula; Nilce Coelho de Paula
Entidade: Hospital Raphael de Paula Souza (extinta).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.974/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessado: Ministério da Integração Nacional (vinculador)
Responsável: Osvaldo Marinho Fernandes
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Rita - MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.235/2010-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessados: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
- Dnit/MT; Prefeitura Municipal de Santana - AP
Responsáveis: Amapaz Projetos Sustentaveis Ltda; Luiz Fernando de
Pádua Fonseca; Luiz Henrique Maiolino de Mendonça; Petcon Pla-
nejamento, Engenharia, Transporte e Consultoria Ltda; Rosemiro Ro-
cha Freires.
Entidade: Prefeitura Municipal de Santana - AP.
Advogados constituídos nos autos: Sandra Regina Alcântara
(OAB/AP 599), Ruben Bemerguy (OAB/AP 192) e Fernando Luiz
Carvalho Dantas (OAB/DF 22.558).

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-008.633/2014-2
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Amelia Nascimento Ferreira
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 0 8 . 6 5 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Heitel Roberto Rodrigues Pego, ex-Prefeito, e Secon -
Segurança Construções Ltda.

Unidade: Prefeitura Municipal de Itinga/MG
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.960/2009-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Solange de Jesus Gouvêa, Maria José Pestana Chaves
Ferreira, Rosângela Diniz Ribeiro Cabral, Cleverson de Sousa Pereira
Lindoso, Fernando Antônio Fontoura Ramos, José da Cruz Piorksy
Neto, Eduardo Henrique Frazão de Souza (servidores do INSS) e
Lina Rosa Silva Pereira (empresária individual)
Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) em São Luís/MA
Advogados constituídos nos autos: Diogo Diniz Ribeiro Cabral
(OAB/MA 9.355) e Nardo Assunção da Cunha (OAB/MA 4.613)

TC-009.024/2014-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alaide Jaco de Brito Daniel, Alaira Rodrigues de Al-
meida, Aldenora Gomes de Souza, Alvaro Davila Uchôa, Assis Cor-
reia Silva, Celina Maria do Nascimento Araripe, Clarice Nogueira da
Silva, Diomedes Vitor de Andrade, Francisco de Oliveira Moura, Hil-
da Mendes Ferreira da Silva, José Ferreira Santana, Luiza Vieira da
Silva, Maria Anunciada da Costa Mesquita, Maria Eunice Damasceno
Sarmento, Maria José Barbosa de Goes, Maria Nina Costa da Silva,
Raimunda Benevenuto da Silva Moreira, Raimunda Nonata de Araújo
Lopes, Raimundo Bezerra de Medeiros e Vicente Paulo Moura
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-009.034/2014-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Joaquim Esperidião dos Santos, Leovir Nascimento de
Camargo Bogado, Maria Augusta dos Santos, Maria Jose Ferreira dos
Santos, Maria Luiza Zetola Stocco, Sada Nishi, Symiramis Machado
de Azevedo Gomes e Vilma Rocha Avelino
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado do Paraná
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.039/2014-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Danilo Correia de Oliveira, Dennis Egidio Correia de
Oliveira, Diego Henrique Correia de Oliveira, Durvalina Marchioli
Yamada, Herminda Nalin Rosada, Ignez Silva Oliveira, Iranise Mes-
sias de Lima, Izaltina da Rocha Morsoleto, Janine Machado Siqueira,
Maria Aparecida Campos Argemiro, Maria Apparecida Ferraz dos
Santos, Marietta Carvalhaes França, Mary Assahina Ferreira dos San-
tos, Mirian Mitsuko Mitsunaga Takada, Priscila Correia de Oliveira,
Selidonia Martins Navas Hernandes e Tatiéllen Cristina Correia de
Oliveira
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.339/2013-2
Natureza: Pedido de Reexame (em Pensão Civil)
Recorrente: Gilnete Pereira de Oliveira
Unidade: Universidade Federal da Bahia
Advogado constituído nos autos: Tiago Fiais Tavares (OAB/BA nº
32.776)

TC-009.722/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Tatiana Figueiredo Pimentel
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Estado da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.628/2012-9
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Unidade: Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário/MA
Recorrente: Maria do Rosário Serrão Martins (ex-prefeita)
Advogado constituído nos autos: Marco Antonio Silva Costa
(OAB/MA nº 3.257)

TC-026.308/2009-3
Natureza: Embargos de declaração em processo de aposentadoria
Embargante: Maria Aparecida Teixeira Coutinho
Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social
no Distrito Federal
Advogado constituído nos autos: Marcello Macedo Reblin (OAB/SC
nº 6.435)

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI (em virtude de vacância de cargo de Ministro)

TC-033.385/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
Interessados: Adil Barbosa da Silva e Alcides Rabelo Coelho.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-003.006/2012-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Jardim/CE
Responsáveis: Fernando Neves Pereira da Luz, ex Prefeito; Flamax
Serviços de Mão de Obras Ltda.; Sônia Maria Soares Sampaio, ex
Secretária de Educação
Advogado constituído nos autos: Fernando Marcelo Vieira dos Santos
(OAB/CE 8.902)

TC-003.010/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Jardim/CE
Responsável: Município de Jardim/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 5 . 4 3 4 / 2 0 11 - 4
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Eirunepé/AM
Responsáveis: Francisco das Chagas Dissica Valério Tomaz e José
Edy Monteconrado Gomes
Advogados constituídos nos autos: Ana Paula Freitas de Oliveira
(OAB/AM 7.495) e outros

TC-022.366/2012-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Associação Cultural Os Negões
Responsáveis: Paulo Roberto Pereira Nascimento e Associação Cul-
tural Os Negões
Advogado constituído nos autos: não há

TC-044.206/2012-7
Natureza: Embargos de Declaração
Unidade: Município de Tabatinga/AM
Interessado: Raimundo Nonato Batista de Souza
Responsável: Raimundo Nonato Batista de Souza
Advogados constituídos nos autos: Ademar Lins Vitorio Filho,
OAB/AM 5.269; e outros.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-002.390/2014-0
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.
Interessado: Antonio Vieira Farinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.330/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Itororó/BA.
Responsável: Marco Antônio Lacerda Brito.
Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa).
Advogado constituído nos autos: Ana Maria Ferraz Cardoso,
OAB/BA 36.443.

T C - 0 11 . 6 8 0 / 2 0 1 2 - 1
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Município de Salvador/BA.
Responsável: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego (SPPE/MTE).
Interessado: Secretaria de Controle Externo na Bahia (Secex-BA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.935/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Nilo Peçanha/BA
Responsável: Antônio Galdino de Oliveira Filho.
Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-
me.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-033.536/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Guanambi/BA.
Responsável: Ariovaldo Vieira Boa Sorte.
Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa).
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 18 de junho de 2014.
PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da 1ª Câmara

2ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 21 (ORDINÁRIA )
Sessão em 24 de junho de 2014, às 16h

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pela 2ª Câmara, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2 4 6 / 2 0 11 .

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

T C - 0 1 0 . 4 7 9 / 2 0 11 - 2
Apenso: TC 018.568/2009-8 (Representação)
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.788/2009-3
Apensos: 026.539/2012-8 (COBRANÇA EXECUTIVA);
026.537/2012-5 (COBRANÇA EXECUTIVA); 026.540/2012-6 (CO-
BRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antonio Jose Carneiro da Cunha; Associação Comu-
nitária Amor Ao Próximo e Marco Antonio Lucidi
Recorrente: Antonio Jose Carneiro da Cunha
Unidade: Secretaria de Trabalho e Emprego do Estado do Rio de
Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.041/2009-8
Apenso: TC 007.683/2013-8 - Cobrança Executiva
Natureza: Tomada de Contas Simplificada -
Exercício: 2008
Responsáveis: Abelardo da Silva Oliveira Júnior; Raimundo de Assis
da Silva Lobato; Ruy Santos Carvalho
Órgão: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Estado do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.995/2013-0
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.872/2013-3
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.602/2009-0
Apensos: TC 017.694/2013-2 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC
017.695/2013-9 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Francisco das Chagas Silva e Mirante Engenharia Lt-
da.
Entidade: Município de Isaías Coelho - PI
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 1 . 11 4 / 2 0 1 0 - 5
Natureza: Representação
Responsáveis: João Batista Furtuoso; Silvana de Freitas Ribeiro
Interessado: Zz3 Promoções e Eventos Ltda.
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-002.453/2010-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Agda Saliba Daher; Armanda de Azevedo Wanderley;
Barbara Saliba Daher Ferreira da Silva; Caio Magno de Moraes Dias;
Clea Valladares de Figueiredo; Daisy Mary Valladares de Figueiredo;
Elza Terezinha Lerina; Eutimia Alves de Alencar; Flaviana Alves
Pereira; Gisélia Vasconcelos de Paula Pereira; Hilda Pereira Moraes
Dias; Judith de Moraes Dias; Kamilla de Paula Pereira; Leila Maria
dos Santos Baptista; Letícia de Paula Pereira; Maria Helena das
Graças Linhares; Maria Jose Santos; Maria da Conceição Nunes;
Maria da Silva Martins; Maria de Lourdes Mazzei Pingo; Maria do
Amparo Souza Santos; Mariana de Moraes Dias; Nair Lopes da Silva;
Terezinha Carvalho dos Santos
Órgão: Departamento de Polícia Federal - DPF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.447/2008-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Barbosa Ferro Peixoto; Celmo Celeno Porto; Cleu-
sa Maria Vasconcelos Ribeiro; José de Oliveira Negre; Maria Luiza
Ferreira Laboissière de Carvalho; Wilson Abrenhosa de Andrade
Entidade: Universidade Federal de Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.616/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Dimas Roberto de Oliveira
Entidade: Gerência Executiva do INSS em São José dos Cam-
pos/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.637/2014-8
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Ademar Grego Filho
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Jundiaí/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.856/2014-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Paulo Ferreira
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Taubaté/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.043/2014-4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Cincinato Gomes
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Santo André/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.048/2014-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aracy Pinto Jardim; Baptista Villardo; Celina da Silva
Monteiro; Colomy Maria de Vasconcellos Fialho; Cristiane Silva de
Meneses; Delta Conceição de Oliveira Gonçalves; Elva Siqueira de
Araújo; Elzi Antonia da Silva Guimarães; Emília da Costa Nobrega;
Francisco Tito Soares; Gelcides Pereira Santiago; Ieda Salvador Ma-
rinho de Almeida; Joana Teixeira Pessanha; Lenira Vitorino da Ro-
cha; Maria Aparecida Camilo Carlos; Marilia de Souza Adão; Mau-
ricio Jorge Adão; Neuza Martins Botelho; Thereza Francisca Mello
Silva; Vera Maria Nunes Vieira; Walter Santos Araújo; Zelinda Ma-
chado da Silva Pinto; Zilda Moreira dos Santos
Entidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro/Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.315/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aurozilde da Rocha Wirschum; Byron Jose Cerda Pa-
lacios
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Chapecó/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.323/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elenice Santos Soares; Renato Cesar Alves de Moura
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Vitória/ES
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-009.327/2014-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Clarice Maria Liberato; José Gonçalves da Silva; Neusa
Maria Lameu Moreira
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Londrina/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.329/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Geraldo Lúcio; Judite Padoani de Oliveira; Manoel Luiz
Genol Bara; Maria Fátima Carriel Piekarski; Sérgio Miguel Stelko
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Curitiba/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.331/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eliane Pereira de Araújo; Marcilio Bezerra Lima
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Campina Grande/PB
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.371/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Leonir Aparecida Petrolini Nunes; Maria Aparecida
Barbosa; Maria de Lourdes Tamai; Tania Trevizoli de Resende
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Santo André/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.374/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Katia Vannier Monteiro de Barros; Maria Salete Desordi
Montanhez; Pedro Fernando dos Santos
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Jundiaí/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.387/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Creuza Carvalho de Lima Machado; Eloisa Gomes Ro-
cha Corniani; Francisco de Assis Martins Caparroz; Vania Regina
Puertas
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Araçatuba/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.393/2014-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Roberto Justino da Silva
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Poços de Caldas/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.546/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adalerson Septímio; Francisco de Paula Leal Filho;
Ricardo Turesso; Santiago Nunes Duarte
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.551/2014-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Miguel de Campos; Paula de Castro Mendes
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.556/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Lucia Schmidt Peres; Carlos Roberto Martins; Dio-
ne Maria Festa; Jorge Utan Feijó Cotta; Jucelei Maria Feltes; Juraciro
Luiz da Silva; Luiz Carlos Vilanova; Maria Alice Mathias Bay; Maria
Aparecida Teixeira Vighi; Maria Lucia de Oliveira Brito; Roberto
Frischembruder; Salete Zucco
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.560/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Eliza Passos Silveira Ferraz de Oliveira; Maria
Gakiya Medvedchikoff; Maria Luciene Santos Cerqueira; Maria Ro-
saly Bernardi Alarcao; Marly Aparecida Armoa Zacarias; Nelson
Theodoro da Silva; Regina Pereira Nunes; Rene Aparecido Ferraz;
Sidineya Maria de Azevedo Umhauser; Valter Luiz Peluque;
Washington Luiz dos Santos Vieira
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.563/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Milson José Gama; Míriam Heringer Barbosa; Newton
Lopes da Silveira; Patrícia Dalle Molle de Araújo Dias; Regina Cem-
branelli Aliandro; Sebastião Duarte Ferro; Vânia Lúcia da Concei-
ção
Órgão: Tribunal Superior do Trabalho - TST
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.687/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Helena Duarte Timponi; Gustavo Cardoso Pinto
Coelho
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.726/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Márcia Bueno de Oliveira Souza
Entidade: Gerência Executiva do INSS em São José dos Cam-
pos/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.728/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Leonardo Ueda; Solange Aparecida Herrera Neves; Te-
rezinha Mariuzzo
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Bauru/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.731/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Felix Rabelo
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Belo Horizonte/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.790/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Anita de Sousa Lima e Silva; Georgina Garret Barros;
Luiz Gonzaga Nunes; Sebastiao Viana Soares
Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Teresina/PI
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.903/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Viviane Riggenbach
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.060/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maura Luciane Hinselmann; Priscilla Cechet Martins;
Selma Naara Schinello Nonnenmacher
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 2 7 5 / 2 0 0 5 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Laudino Teo; Maria Salete Rocha; Mariza Terezinha
Girardi; Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Previdência do
Serviço Público Federal Superintendência Estadual do INSS em Flo-
rianopólis/SC
Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Florianopólis/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.541/2014-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jardel Henrique Soares da Silva
Entidade: Fundação Alexandre de Gusmão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.620/2014-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Adriana Azevedo da Conceição
Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Rio de Janeiro/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.623/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Souza Moura; Ângela Aparecida Bento; Car-
lana Teodoro de Carvalho; Cristiane Bonazzio Craveiro; Deilon Ro-
drigo Bizotto; Dionatan Barbosa Ollmann; Janine Pagnan de Car-
valho; João Paulo Pedrosa de Oliveira; Luiz Henrique Foganholo;
Nilton Pires dos Santos; Thais Baum Xavier
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.901/2014-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Viktor Mello Goulart
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.155/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Geraldo Ferreira de Sá
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Campo Grande/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.161/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ivanise Correia da Silva Mota; Maria Inês Ferreira de
Souza; Mauraci Maria de Jesus Oliveira; Rubia Aparecida Santos e
Silva Romagnoli
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Goiânia/GO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.185/2014-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fernando Campos Nery; Gilson Ferreira de Oliveira;
Glória Hiroko Teruya Ramos
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Santos/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.190/2014-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Gilzelia Fernandes Batista
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Taubaté/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.256/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Nilza dos Santos Pereira; Pedro Martins
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.258/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jorge Souza Duarte; Lucy Tizuko Echuya; Maria Regina
Hitomi Orii; Renata Carvalho Lopes; Rosa Dias; Roseli Nunes Vilchi;
Sonia Regina Vieira Campos; Vanderli Garcia Grande Alves
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.506/2007-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cecy Ribeiro Costa; Ivete de Araújo Roland; Maria de
Nazaré Corrêa da Silva; Walmir de Albuquerque Barbosa
Entidade: Fundação Universidade Federal do Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-003.796/2013-2
Natureza: Recurso de Reconsideração em TCE
Recorrente: Construtora Engemabri Ltda
Unidade: Município de Piau - MG
Advogados constituídos nos autos: Francisco de Assis Belgo
(OAB/MG 62.793) e outros

TC-007.282/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial em Representação
Responsáveis: Dalton Ferracioli de Assis; João Marques Luiz Neto
Interessado: Ministério das Cidades (vinculador)
Unidade: Município de Guarulhos - SP
Advogados constituídos nos autos: Júlio César Ferreira Pereira (Con-
sultor Jurídico Substituto) e Caio Alexandre Wolff (Consultor Ju-
rídico), da Advocacia-Geral da União, Carlos Eduardo Moreira
(OAB/SP 169.809) e outros.

TC-007.677/2014-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Renata Augusto Lopes Gonçales e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.958/2014-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Cavalcante dos Santos e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.966/2014-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ione Brandão Vaz e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.231/2014-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Irene Marcos dos Santos
Unidade: Ministério Público Militar
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.251/2014-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Valdelice Maria de Almeida Santos Aguiar
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.252/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Iva Ema Lemos da Silva e outros
Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.585/2013-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Cláudio Vilas Boas Furini
Unidade: Município de Tomazina - PR
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-004.770/2008-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Francisco Bruchado
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Santa
Catarina
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-007.616/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Recorrente: Município de Caridade do Piauí/PI.
Entidade: Município de Caridade do Piauí/PI. Relator da deliberação
recorrida: Ministro José Jorge.
Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de
Controle Externo no Estado do Piauí (Secex-PI).
Advogados constituídos nos autos: Marcelo Vitor Coutinho de Araújo
(OAB/PI 7506) e outros.

TC-007.996/2014-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Augusto Nascimento dos Santos; e Fernanda
Benquerer Costa.
Órgão: Tribunal Superior Eleitoral
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.551/2003-8
Apensos: TC 018.916/2010-4 (Cobrança Executiva); TC
027.658/2007-0 (Solicitação); TC 032.443/2010-2 (Cobrança Execu-
tiva).
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Marcos Eduardo Abud de Queiroz Gonçalves e ou-
tros
Entidade: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
- ME
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da
Cultura e do Desporto (SecexEduc).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.983/2014-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Elena Turcato e outros
Órgão: Departamento Nacional de Produção Mineral
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.415/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Valter Aparecido Favaro e outros
Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.770/2007-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Vinicius Cid Tavares
Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Estado do Ama-
zonas
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.305/2006-8
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2005
Responsáveis: Adalberto Ramon Vieyra e outros
Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de
Janeiro (Secex-RJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.526/2010-1
Natureza: Representação
Responsáveis: Dásio Lopes Simões e outros
Entidade: Hospital Geral do Andaraí
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de
Janeiro (Secex/RJ).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.164/2012-0
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011)
Responsáveis: Aldir Araújo Carvalho Filho e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão (Fuf-
ma/MEC).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Ma-
ranhão (Secex-MA).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.737/2012-0
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011)
Responsáveis: Alexandre José de Almeida Gama e outros
Entidade: Universidade Federal de Campina Grande (UFCG/MEC).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB (Secex-PB).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministra ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

TC-000.650/2014-5
Natureza:Tomada de Contas Especial
Responsável: Mario Rodrigues da Silva
Unidade: município de Joaquim Felício - MG.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.475/2014-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Almir Batista dos Santos
Unidade: município de Santa Maria do Salto - MG.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.736/2014-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Gorete de Sousa; Nilza Bonato.
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Advogado constituído nos autos:não há

TC-006.825/2014-1
Natureza: Reforma
Interessados: Murillo Leonidas Sousa; Osni Silveira Nunes; Raimun-
do Firmino Nunes Mello; Sergio Menezes Franco.
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.130/2014-4
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Maria Alice Poubel Souza.
Unidade: Tribunal Marítimo.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-009.637/2014-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adalzira Franca Soares de Lucca; Adevanilce Clemen-
tina da Luz Barros; Aldo Miranda da Silva; Alvaro Armando Al-
meida de Oliveira; Ametista Maria Atayde; Ana do Socorro Nicacio
Camerino; Angela Maria Amorim de Queiroz; Angelica Machado
Valente; Anna Kathya Helinska; Antonio Alvaro Paiva de Araujo;
Antonio Silvino de Moraes; Arilda Ambrozio de Oliveira; Carlos
Alberto Ferreira de Miranda; Carmen Lucia Simoes Correa; Claudio
Santos de Souza; Conceição de Maria Jinkings Campos; Curt Tren-
nepohl; Denise Costa Granja; Dulce Maria Custodio do Amaral; Elia-
na Silva Araújo.
Unidade: Advocacia-Geral da União - AGU.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-010.191/2014-3
Natureza:Pensão Especial de Ex-conbatente
Interessados: Almira do Amaral Pimentel; Ana Lucia Gondin Soares;
Etiene de Sousa Bandeira; Hilda Teresa do Amaral Silva; Hortencia
do Amaral Pimentel; Luzia Maria Pimentel Vieira; Mara Lucia Fer-
reira Leal; Maria Emilia Ferreira Vieira; Marlene Souza dos Santos;
Neide Flores Queiroz; Neide de Sousa Trindade; Odette Ramos Go-
mes; Rute Terezinha de Lima; Sandra Maria Soares de Carvalho;
Selma Ferreira Franco; Selma Maria Soares da Silva; Sonia Maria
Gondin Soares; Tereza Cristina Ferreira; Vanizia Regia Duarte Lopes
da Cruz; Vera Lucia de Lima; Vera Lucia do Amaral Pimentel; Vilma
Cloris Duarte; Virginia Maria Conceiçao.
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 6 8 4 / 2 0 1 4 - 3
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Aida Graziela Costa dos Santos; Apolo Gabriel da Costa
Santos; Carmen Lúcia Mello Bittencourt; Ceny Barbosa de Lima;
Creusa Monteiro Bezerra; Edezia dos Santos Signes; Eliene Tavares
Lobato Araujo; Fabiana Gonzaga Martins Dias; Francinete de Oli-
veira Rios; Iracene Acioly Barbosa; Juraci Monteiro Bezerra; Maria
da Penha Ferreira Guimaraes; Maria de Fatima Freire Barbosa; Maria
de Lourdes Nunes; Mariana Vieira Domingues; Marilene Leite Acioli
Lopes; Marlene Monteiro Bezerra; Neide Maria Pereira Radich; Nilza
da Costa Mesquita Rodrigues; Paula de Paiva Villasbôas; Rita Ro-
drigues Campos de Souza; Rosana Monteiro Bezerra; Rosemeire
Marcovistz Laus; Simone Roselin Seguro Pires; Sonia Maria Chaul
Romariz; Suely Antonia Monteiro de Almeida; Terezinha Pimenta
Lima Vilarinho; Vera Lucia de Souza Ferreira; Zara Alt Saraiva de
Oliveira Pires; Ágata Aida Gabriela da Costa Santos.
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 9 3 2 / 2 0 1 4 - 7
Natureza: Pensão Especial de Ex-combatente
Interessados: Aida Graziela Costa dos Santos; Apolo Gabriel da Costa
Santos; Carmen Lúcia Mello Bittencourt; Ceny Barbosa de Lima;
Creusa Monteiro Bezerra; Edezia dos Santos Signes; Eliene Tavares
Lobato Araujo; Fabiana Gonzaga Martins Dias; Francinete de Oli-
veira Rios; Iracene Acioly Barbosa; Juraci Monteiro Bezerra; Maria
da Penha Ferreira Guimaraes; Maria de Fatima Freire Barbosa; Maria
de Lourdes Nunes; Mariana Vieira Domingues; Marilene Leite Acioli
Lopes; Marlene Monteiro Bezerra; Neide Maria Pereira Radich; Nilza
da Costa Mesquita Rodrigues; Paula de Paiva Villasbôas; Rita Ro-
drigues Campos de Souza; Rosana Monteiro Bezerra; Rosemeire
Marcovistz Laus; Simone Roselin Seguro Pires; Sonia Maria Chaul
Romariz; Suely Antonia Monteiro de Almeida; Terezinha Pimenta
Lima Vilarinho; Vera Lucia de Souza Ferreira; Zara Alt Saraiva de
Oliveira Pires; Ágata Aida Gabriela da Costa Santos.
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 3 4 / 2 0 1 4 - 0
Natureza: Pensão Especial de Ex-Combatente
Interessados: Daura Batista da Cruz; Elita Lima de Figueiredo; Gra-
siela Maria de Santana Silva; Gumercindo Luiz dos Santos; Helaine
Robaina Machado Gonçalves; Helena Alves da Cruz; Henrique Pe-
reira Coronha; Honorino Alves Bernardo; Hosano de Oliveira Maia;
Jaime Alvarez Lima; Jaime Davim; João Basílio da Silva; Luzia

Gusmão Costa de Souza Santos; Maria das Neves Furriel; Maria de
Lourdes Farias; Maria de Lourdes Oliveira da Silva de Lima; Maria
de Lourdes Valentim Bomfim; Natalina Nancy Medina Bernardo;
Neusa Santos da Silva; Rosemery Alves Ferreira Coronha; Severina
Pereira Soares.
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 3 8 / 2 0 1 4 - 5
Natureza: Pensão Militar
Interessados: Alcioneide Mendes Galisa; Alda Galisa Torres; Alda
Galisa Torres; Aldaiza Galisa dos Santos; Aldaiza Galisa dos Santos;
Anna Maria Soares Rodrigues de Carvalho; Aurora Sotero Machado;
Cacilda dos Santos Oliveira da Silva; Claire Nemer Alves; Dirce
Gonçalves da Silva; Hercília Pedroso Pereira; Hilda de Almeida Sil-
va; Laurinda da Silva Cardoso Patrício; Maria Luzia Vaz; Maria
Teresa de Souza; Maria da Graça Correa Ferreira dos Santos; Maria
da Neves Melo de Oliveira; Maria de Fatima de Sousa; Neli Corrêa
da Silva; Olavo Lobão da Silveira; Otavio Sales de Sousa; Regina
Nascimento dos Santos; Rosane Bernardes Olinger; Samira Joana
Bernardes Moreira; Silza Elane Bernardes; Sueli Sotero Araujo; Val-
dira Gusmão Moura.
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos. não há

T C - 0 11 . 9 5 5 / 2 0 1 4 - 7
Natureza: Reforma
Interessados: Adonias de Aquino Fernandes; Airton Zanella de Mi-
randa; Alexandre Cavalcante de Morais; Aloisio Alves do Nasci-
mento; Aristeu Batista Farias; Carlos Francisco da Costa Pereira;
Carlos Jorge Camara Leão; Eugenio Ferreira da Silva; Evandilson
Feliciano da Silva; Fernando Lobo Araujo; Geniton Ferreira de Mou-
ra; Ildeval da Costa Garcia; Jayme do Carmo Fonseca; Jose Doria de
Aquino; José Bezerra; José Diniz Veras; José Luiz Correia; José
Valeriano Rodrigues; João Ferreira Brum; João da Penha de Souza.
Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.127/2014-0
Natureza: Reforma
Interessados: Edmilson Sant'ana Corrêa da Costa Lara; Edmundo Ro-
drigues Filho; Ednaldo Jose dos Santos; Edson Gomes da Silva;
Edson Rodrigues dos Santos; Edson Santana de Jesus; Eduardo Fortes
Carpes; Edvardo Vasconcelos de Albuquerque; Elcy Rodrigues; Elder
Santos de Moura; Elias Cavalcanti de Brito; Elio Martins de Almeida;
Enivaldo Batista Fernandes; Enock Joaquim dos Santos; Erany Fer-
reira Baptista; Ernandes Henrique de Lima; Ernani Silva de Araujo;
Ernani Vitorino Aboim da Silva; Eutazio Gomes Pereira; Evanderli
Ferreira dos Santos.
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.128/2014-7
Natureza: Reforma
Interessados: Evandro Reis Cantarino; Evilasio Ferreira da Silva;
Ewerton dos Santos Gomes; Ezequiel Emiliano da Silva; Fabio Mau-
ricio dos Santos; Fabio Soares Carmo; Fernando Antonio Calado;
Fernando Cesar da Silva Souza; Fernando de Melo Martins; Flo-
rentino Mangueira de Sousa; Francisco Alves; Francisco Alves Fer-
reira; Francisco Bernardo Filho; Francisco Carlos Augusto de La-
cerda; Francisco Domingues de Abreu; Francisco Freitas Oneti; Fran-
cisco Jose dos Santos; Francisco Leandro do Nascimento Pereira;
Francisco Luiz Ramos Duarte; Francisco de Almeida Bastos
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.133/2014-0
Natureza: Reforma
Interessados: Jose Candido Oliveira; Jose Capinan da Silva; Jose
Carlos Ferreira da Silva; Jose Claudio Medeiros Gomes; Jose Dilson
dos Santos; Jose Edson de Oliveira; Jose Estevam de Oliveira; Jose
Floriano Gomes; Jose Francisco dos Santos Filho; Jose Freitas; Jose
Julio Ferreira; Jose Lopes da Silva; Jose Manoel Ferreira; Jose Mar-
colino dos Santos; Jose Maria Leite de Araujo Castro; Jose Maria da
Mota; Jose de Oliveira Freire; Jose de Souza Barbosa; José Jacintho
da Silva; José Laercio da Silva
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.204/2014-5
Natureza: Representação
Representante: município de Altamira do Maranhão - MA.
Unidade: município de Altamira do Maranhão - MA.
Advogados constituídos nos autos: Ronaldo Henrique Santos Ribeiro
(OAB/MA 7.402) e Bárbara Cesário de Oliveira (OAB/MA
12.008).

TC-012.523/2014-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Felipe de Moraes; Daniel Gomes Cesário; Daniel
Gomes Sigiani; Daniel Martins Costa; Daniel Ramos Miranda; Daniel
Silva dos Santos; Daniel da Silva Moraes; Daniel da Silva Policarpo;
Daniel da Silva Rocha; Daniel da Silva Soares; Daniel da Silva
Sobrinho; Daniel de Moraes Brito Júnior; Daniel dos Santos Pimenta;
Daniel dos Santos Santana; Danillo Flávio Felix Mesquita; Danilo
Borges da Conceição; Danilo Medeiros dos Santos; Danilo Pacifíco
Silva Freitas; Danilo Souza Máximo Pereira; Danilo dos Santos Silva;
Danilo dos Santos da Cunha Neri; Danrlei Gonçalves da Silva; Danr-
ley da Silveira Candido; Danyllo Tork de Castro Lima; Darlan Lucas
de Queiroz Fernandes; Darlon Max da Silva Caetano; Davi Borges
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Muniz; Davi Francisco da Rocha Oliveira; Davi Hottis dos Santos;
Davi de Almeida Lacerda; Davi dos Santos Santana; David Amaral
Santos; David Bernardo de Assis; David Galvão da Silva; David
Gilberto dos Reis Pinheiro; David Henrique Amaro da Silva; David
Rocha Freitas; David Sabino Pinto; David Sérgio Brandão Delmiro de
Souza; David da Silva Saturnino; David da Silva dos Santos; David
de Almeida do Carmo; Davidson Marcelo Pinheiro Gomes; Davyson
Nogueira da Costa; Dayvid Borges de Lima; Delson Diniz de Luna
Felizardo; Demeson Vinhas Santos; Denilson Luiz dos Santos; Denis
Luiz Quintino Franca; Dário José Nascimento da Silva
Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.620/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Luis Raimundo Ferreira
Unidade: município de Conceição dos Ouros - MG.
Advogado constituído n os autos: não há.

T C - 0 3 6 . 3 8 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República/PR - MPF/MPU.
Unidade: município de Bocaiúva do Sul - PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-001.321/2013-7
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessados: James Solon Cândido Bezerra e Jeremias Ricardo Cân-
dido Bezerra.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.684/2014-5
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Lídia Prianti Moyses Auada e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.057/2014-4
Natureza: Representação.
Unidade: Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima.
Representante: Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de
contas do Estado de Roraima.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.674/2014-3
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Vítalino Alves Borba e Vítor Alves Pereira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.993/2014-9
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Ana Carolina Alves da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.997/2014-4
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessados: Augusto Lopes Martins e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.002/2014-6
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Décima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Antônia Deusa Rodrigues de Oliveira e Maria Lúcia de
Araújo Oliveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.041/2014-1
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Rodrigues Redicopa e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.905/2014-6
Natureza: Pensão Especial de ex-Combatente.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Enedina Barros da Rocha e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.556/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel.
Interessados: Anderson da Silva Liboreiro e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.650/2014-5
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Recife/PE.
Representante: GPS Suprimentos Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.759/2014-7
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea - MD/CE.
Interessado: César Bolzan Miotto.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.796/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Adão Custódio de Farias e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.797/2014-6
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Patrick Estárquio de Souza e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.801/2014-3
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Paulo Sérgio Gomes de Oliveira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.802/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Pedro Darci Selatcheck e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.805/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Petreson Passos dos Santos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.807/2014-1
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Raimundo Adair Ferreira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.812/2014-5
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Raniery Messias Coelho Caldas Silveira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.815/2014-4
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Reinaldo Sérgio Klitzke Júnior e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.817/2014-7
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Ribamar Ferreira da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.820/2014-8
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Roberto Fernandes de Abreu e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.825/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Rodrigo Gomes da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.831/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Ronei Aparecido de Oliveira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.833/2014-2
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Ronivon Evangelista de Souza e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.835/2014-5
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Rozinaldo Ribeiro da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.838/2014-4
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Samuel Dias Pinheiro e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.840/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Sarley de Oliveira Pantoja e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.843/2014-8
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Sérgio Soares Almeida e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.846/2014-7
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Sílvio Nascimento da Costa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.848/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Suely Soares Passos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.850/2014-4
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Thiago Dumas de Oliveira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.851/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Tiago Fernandes Costa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.854/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Valb Elias da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.857/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Valdinei Soares Alvarenga e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.860/2014-0
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Valmir Duarte de Oliveira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.863/2014-9
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Vanderlei Pukran Canela e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.867/2014-4
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Vladilson Bandeira Gavião e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.869/2014-7
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Walter Reis Muniz e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-012.875/2014-7
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Wiliano silva dos Santos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.876/2014-3
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - Ibama.
Interessados: Wilson Duarte da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.124/2014-5
Natureza: Aposentadoria.
Órgão: Ministério da Defesa / Comando da Aeronáutica.
Interessado: Orivaldo Gonçalves da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.137/2014-0
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Amélia Lúcia Pereira Velloso Camacho e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.374/2014-1
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Alda de Souza Alcuri e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.375/2014-8
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Ângela Maria Cordeiro da Silva Rangel e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.378/2014-7
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Cristina Silva Azevedo e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.380/2014-1
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Alice da Silveira Marques e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.385/2014-3
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Beatriz de Souza Abreu e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.386/2014-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Adriana Santana Pereira e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.390/2014-7
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Adriana Fabrício Trindade e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.391/2014-3
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessados: alice Peixoto dos Santos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.392/2014-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Maria Borba Accorsi e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.395/2014-9
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ângela Norma Schiffer Martins e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.398/2014-8
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Agnaci Teles Menezes Rodrigues e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.400/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Cristina Saraiva Ramos e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.405/2014-4
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Adenir Maria Nogara Souza e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.406/2014-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Adriana Ribeiro Fiamoncini dos Santos e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.409/2014-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
Interessada: Ivonete Barros do Nascimento.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 3 . 4 11 / 2 0 1 4 - 4
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Aldejane Gurgel de Amorim Rodrigues e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.413/2014-7
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessados: Abilene Ferreira Lima e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.415/2014-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Alner Melo Barroca e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.420/2014-3
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessados: Alice de Figueiredo Mendes e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.423/2014-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Faustina Melo e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.424/2014-9
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Cynthia da Cruz Leite e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.427/2014-8
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Nona Região Militar - MD/CE.
Interessados: Adriana dos Santos Silva Ferreira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.430/2014-9
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Décima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Celina Nunes França e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.431/2014-5
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Décima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Cláudia Maria Matos dos Santos Lopes e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.463/2014-4
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA.
Interessadas: Adália do Nascimento de Souza e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.464/2014-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA.
Interessadas: Alina Braga da Costa e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.519/2014-0
Natureza: Representação.
Unidade: Base Aérea do Recife.
Representante: G2 Construção e Manutenção Industrial Ltda. - ME.
Advogado constituído nos autos: Mário Sérgio Menezes Galvão Fi-
lho, OAB/PE n. 34.379.

TC-026.614/2006-2
Natureza: Aposentadoria.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - TRT/MG.
Interessados: Ângela Maria de Carvalho Eliazar e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 7 4 5 / 2 0 11 - 2
Natureza: Prestação de contas - exercício de 2010.
Unidade: Secretaria Naiconal de Habitação - MiCi.
Responsáveis: Adauto Lúcio Cardoso e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 2 8 9 / 2 0 11 - 4
Natureza: Prestação de contas - exercício de 2010.
Unidade: Comando da 11ª Região Militar - MD/CE.
Responsáveis: João Carlos de Jesus Correa e João Ricardo Saraiva
To m c z a k .
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-034.282/2013-0
Natureza: Representação.
Entidade: Município de Ouricuri/PE.
Representante: Antônio Cézar Araújo Rodrigues, Prefeito.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-000.892/2006-5
Natureza: Pensão Militar
Órgão/Entidade: Terceira Região Militar
Interessada: Claudia Assis de Azevedo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.970/2007-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região -
T RT / R S
Interessado: Caramurú Pereira de Almeida
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.004/2007-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região -
T RT / P R
Interessados: Leir Tadeu de Oliveira e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.776/2014-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Nhamundá - AM
Interessado: Mirtyl Levy Junior, Secretário do Tribunal Pleno do
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.796/2014-1
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Rio Preto da Eva - AM
Interessado: Mirtyl Levy Junior, Secretário do Tribunal Pleno do
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.492/2014-3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - In-
pa
Interessados: Ana Socorro Fernandes e Silva e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.663/2008-2
Natureza: Pensão Civil
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região -
T RT / M G
Interessados: Clélia Brito e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.577/2013-8
Natureza: Prestação de Contas Ordinária
Órgão/Entidade: Secretaria de Desenvolvimento Territorial do Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário - MDA
Responsáveis: Andrea Lorena Butto Zarzar e outros
Exercício: 2012
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.946/2012-5
Natureza: Prestação de Contas Ordinária
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência Regional no Estado de Tocantins - Incra/TO
Responsáveis: Benjamin Aurélio Mendes e Ruberval Gomes da Sil-
va
Exercício: 2011
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 11 7 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Tururu - CE
Interessado: Oscar Costa Filho, Procurador da República no Estado
do Ceará - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.034/2013-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Município de Itacoatiara - AM
Responsável: Miron Osmário Fogaça
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-030.233/2013-5
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Santana do Cariri - CE
Interessados: Antônio Arclébio Machado Dias, Vicente Brilhante Fei-
tosa, José Wilson Vieira da Costa, Francisco Eduardo Freire de Oli-
veira e Gilvaneide Sisnando de Oliveira, Vereadores do Município de
Santana do Cariri - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.040/2013-6
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência Regional no Estado de Mato Grosso do Sul -
Incra/MS

Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.605/2013-7
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Ipu - CE
Interessado: Carlos Sergio Rufino Moreira, Prefeito do Município de
Ipu - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-006.795/2005-0
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - art.112 do
R.I.)
Natureza: Recurso de Reconsideração.
REVISOR: Ministro BENJAMIN ZYMLER (ATA 35/2009)
Unidade: Prefeitura de Gravatá/PE.
Recorrente: Aluízio José de Lorena, ex-prefeito.
Advogados constituídos nos autos: Amilton José Manoel (OAB/PB
8.705), Francisco Lima Cavalcanti (OAB/PB 6.385) e Nielson Lima
de Sousa (OAB/PB 9.920-E).

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-006.329/2006-1
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Entidades: Divisão Executiva de Finanças - DAF 2/INCRA - MDA;
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
Responsáveis: Carlos Henrique Kovalski; Concrab; Crispim Moreira;
Francisco Dal Chiavon; Fussae Ienaga; Marcelo Resende de Souza;
Marco Aurelio Pavarino; Maria Angélica Ribeiro da Cunha
Interessado: Concrab
Advogados constituídos nos autos: Cassiano Pereira Viana (OAB-DF
7.978), Rodrigo Pena Barbosa (OAB-DF 11.257) e Marcelle Teixeira
Santos (OAB-CE 15.086).

T C - 0 1 2 . 0 6 9 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pedido de Reexame (Pensão Civil)
Interessado: Marlon Pierre Pimenta Bastos
Recorrente: Marlon Pierre Pimenta Bastos
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado de Minas Gerais.
Advogado constituído nos autos: Marcello Antonio Figueiredo
(OAB/MG 102.466).

TC-030.796/2008-6
Natureza: Embargos de Declaração em Recurso de Reconsideração
em Tomada de Contas Especial
Entidades: Município de Manhuaçu - MG
Responsáveis: Geraldo Perigolo; Maria Aparecida Magalhães Bifano;
Prefeitura Municipal de Manhuaçu - MG
Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
(OAB/DF 6.546); Renata Arnaut Araújo Lepsch (OAB/DF 18.641);
Maurício de Oliveira Júnior (OAB/MG 104231) e outros.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-016.366/2012-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Prefeitura Municipal de Santana/AP.
Responsáveis: Rosemiro Rocha Freires, Distribuidora Perfil T. B.
Lima, Tarcísio Barbosa Lima, Saúde Sobre Rodas Comércio de Ma-
teriais Médicos Ltda. e Silvestre Domanski.
Advogados constituídos nos autos: Izabel Souza da Silva (Contadora
- CRC AP-002026/0-2, Nelson Beltzac Junior (OAB/PR 13.083),
Paulo André de Mello (OAB-RJ 54224) e Humberto Sergio Soares
dos Reis (OAB-RJ 18204).

TC-018.930/2010-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura Municipal de Petrolina-PE.
Responsáveis: Fernando Bezerra de Souza Coelho e Município de
Petrolina-PE.
Advogados constituídos nos autos: Tiago Carneiro Lima (OAB/PE
10.422), Rodrigo de Figueiredo Tavares de Araújo (OAB/PE 25.921)
e outros.

TC-020.140/2007-6
Apenso: TC 004.242/2005-0.
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2006.
Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre.

Responsáveis: Antonio Freire Nobre, Antonio Jose Mendes, Antônio
Leônidas de Araújo Neto, Eugenio Pinheiro Mansour, Euvaldo Gon-
çalves da Silva, Felismino Rocha Mendonça, Francisco Antonio Sa-
raiva de Farias, Francisco de Assis Lima de Moura, Gilberto Castro
Ossami, Iris Celia Cabanellas Zannini, Ivo Araújo Soares dos Santos,
Jaider Moreira de Almeida, Jesus Galvão de Freitas Lima, Joaquim
Gomes de Farias Neto, Jonas Pereira de Souza Filho, José Elieser de
Oliveira Júnior, José Porfiro da Silva, João Oliveira de Albuquerque,
João Petrolitano Gonçalves de Assis, João Silva Lima, Margarida
Lima Carvalho, Maria Almira Cruz do Nascimento, Manoel Ro-
drigues Sobrinho, Pedro de Lima Azevedo, Plácido Teixeira Figuei-
redo Leite, Ronaldo Martins Freire, Rosemir Santana de Andrade
Lima, Valda Inês Fontenele Pessoa eVera Lúcia Carvalho de Oli-
veira.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-007.352/2004-8
Natureza: Embargos de Declaração (Recurso de Reconsideração)
Entidade: Município de Rio Branco (AC)
Interessados: Sr. José Raimundo Barroso Bestene, ex-Secretário Mu-
nicipal de Saúde, e Oliveira & Melo Ltda.
Advogado constituído nos autos: João Paulo de Oliveira Santos
(OAB/AC n.º 3.704)

TC-010.972/2007-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (TCE)
Entidade: Município de Barra do Corda (MA)
Interessado: Abgail Cunha de Almeida Sousa, ex-Tesoureira da Pre-
feitura de Barra do Corda/MA (CPF 255.577.183-20) e Olinda Costa
Trovão, ex-Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura de Barra do
Corda/MA
Advogados constituídos nos autos: Nicomedes Olimpio Jansen Júnior
(OAB/MA 8.224) e José Wilson Lima Martins (OAB/MA 10.468)

TC-020.653/2006-3
Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas Ordi-
nária- 2005)
Entidade: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE)
Interessado: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE) Ad-
vogados constituídos nos autos: Guilherme Amorim Campos da Silva,
(OAB/SP n.º 130.183)

TC-021.949/2013-1
Natureza: Concessão de Aposentadoria
Órgão: Justiça Federal da 5ª Região/PE
Interessado: Francisco das Chagas Fernandes
Advogado constituído nos autos: não há

TC-026.199/2010-6
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Entidade: Clínica Santa Terezinha Ltda.
Responsáveis: Clínica Santa Terezinha Ltda.; Edson de Castro Fer-
reira; Terezinha de Castro Ferreira
Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS; Terezinha de Castro
Ferreira
Advogados constituídos nos autos: Adriano Moura de Carvalho
(OAB/PI nº 4.503), Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505)
e Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456).

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-001.966/2005-7
Natureza: Monitoramento (Aposentadoria)
Órgão: Ministério da Saúde
Responsável: Elzira Maria do Espírito Santo, ex-Coordenadora-Geral
de Recursos Humanos.
Advogado constituído nos autos: Fabiano Parente Carvalho (OAB/PE
21.061).

TC-002.917/2012-2
Natureza: Recursos de Reconsideração
Órgão: Ministério Público do Trabalho / Procuradoria-Geral do Tra-
balho - PGT/MPT
Recorrentes: Enock Nogueira de Lima e Eudécio Ferreira Lima Ad-
vogados constituídos nos autos: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256
e OAB/RJ 170.271) e outros

T C - 0 0 9 . 8 9 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Embargos de Declaração
Órgão: Prefeitura Municipal de Itabela - BA
Embargante: Paulo Ernesto Pessanha da Silva
Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: Michel Soares Reis (OAB/BA
19.413).

TC-020.108/2010-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Prefeitura Municipal de Divina Pastora - SE
Responsáveis: Antônio Carlos Santos; José Carlos de Souza; Pre-
feitura Municipal de Divina Pastora - SE; Sílio Sobral Santos.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.572/2009-7
Natureza: Embargos de Declaração (em recurso de reconsideração em
tomada de contas especial)
Órgão: Prefeitura Municipal de Amontada - CE
Embargante: Mônica Maria Carvalho de Oliveira
Interessada: Fundação Nacional de Saúde
Advogados constituídos nos autos: Daniel Aragão Abreu (OAB/CE
20.005) e Edson Pereira Portela Neto (OAB/CE 23.452).

T C - 0 2 7 . 4 6 4 / 2 0 11 - 3
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Órgão: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Exercício: 2010
Responsáveis: Carlos Roberto Paiva da Silva; Elias Araújo do Prado;
Ezequiel Teixeira da Silva; Fernando Rodrigues Lopes de Oliveira;
Jailda Jeronimo Neto; Jose Luiz Martins Durço; Zuleide Guerra An-
tunes Zerlotini.
Interessado: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-
tração
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.003/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF/MJ
Interessados: Carlos Roberto Adriano, Cláudio José de Abreu, Fran-
cisco Eudes Peixoto Guedes, Jauro Silva, José Cassimiro da Silva,
José Dacio Pereira, José Flávio Santos, José Ires Catapan, José Rai-
mundo Dias da Silva, José Roberto de Godoi, Nilson Gomes de
Souza, Pedro Antônio Salvatti, Rivaldo Sobral Magalhães, Ruderico
Gomes de Moura e Sebastião Krainski Pinto.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.276/2010-1
Natureza: Pedidos de Reexame.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
Interessados: Iara Souza da Silveira; Jorge José de Souza Filho; José
Isidoro Avelar de Magalhaes; João Tachini; Margareth Linhares Mar-
tins; Jani Luci Claudino dos Santos; João Carlos de Souza; João
Francisco Bairrao; Lelia Medeiros Cardoso; Margareth Linhares Mar-
tins; Maria Ignes Silveira Paulilo.
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém Querne
(OAB/SC n.º 12605); Márcio Locks Filho (OAB/SC n.º 11.208), e
outros.

T C - 0 3 1 . 3 7 6 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba - atual
Instituto Federal de Educação.
Interessado: Remo Araujo do Vale
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-009.325/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Itaguatins/TO.
Responsável: Manoel Farias Vidal, ex-Prefeito.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.657/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Po-
líticos - Fundo Partidário.
Responsáveis: José Santana Neto, presidente Regional do Partido dos
Trabalhadores em Tocantins; Bráulio Alves, tesoureiro do Partido dos
Tr a b a l h a d o r e s / TO .
Advogados constituídos nos autos: Wylkyson Gomes de Sousa,
OAB/TO n. 2.838, e outros.

T C - 0 1 2 . 11 3 / 2 0 1 3 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Mucajaí/RR.
Responsáveis: Aparecido Vieira Lopes e Sá Engenharia Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.087/2013-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Itaíba/PE.
Responsável: Claudiano Ferreira Martins, ex-Prefeito.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-000.570/2014-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Palmácia/CE
Responsável: João Antonio Desidério de Oliveira
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.095/2010-2
Natureza: Monitoramento
Entidade: Conselho Federal de Enfermagem (Cofen).
Responsáveis: Antonio José Coutinho de Jesus; Antônio Marcos Freire Go-
mes; Carlos Rinaldo Nogueira Martins; Gelson Luiz de Albuquerque; Irene
do Carmo Alves dos Santos; Ivete Santos Barreto; Ivone Martini de Oli-
veira; Jebson Medeiros de Souza; Julita Correia Feitosa; Manoel Carlos Ne-
ri da Silva; Márcia Cristina Krempel; Maria do Rozário de Fátima Borges
Sampaio; Osvaldo Albuquerque Sousa Filho; Silvia Maria Neri Piedade.
Advogados constituídos nos autos: Luiz Gustavo Barreira Muglia
(OAB/DF 20.412) e outros.
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TC-005.502/2013-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Canindé/CE
Responsável: Antônio Glauber Gonçalves Monteiro; Construtora E. S.
T. Ângulo Ltda
Advogado constituído nos autos: não há

TC-007.736/2013-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Barreiras do Piauí/PI
Responsável: Glênio Barreira e Lira
Advogado constituído nos autos: não há

TC-008.976/2013-9
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Município de Campo Largo do Piauí/PI
Responsáveis: Jose Charles Fortes Castro
Interessados: Caixa Econômica Federal; Prefeitura Municipal de
Campo Largo do Piauí - PI
Advogados constituídos nos autos: Willian Guimarães Santos de Car-
valho (OAB/PI 2.644) e Luís Soares de Amorim (OAB/PI: 2.433)

T C - 0 11 . 6 5 0 / 2 0 0 7 - 0
Apenso: TC 029.010/2009-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Secretaria de Estado do Trabalho e Ação Socialo Santo
Responsáveis: Antonio Carlos Pimentel Mello; Ary Queiroz da Silva;
Arízio Ribeiro Brotto; Elaine Barreto Vivas; Flávio Augusto Cruz
Nogueira; Francisco de Morais; Fundação Centroleste; Jonas Hilario
da Silva; Jorge Luiz de Paula Penha; Lorena Dallorto Ramos; Marcia
Bicalho Alonso; Maria Helena Ruy Ferreira; Maria Ilse Dória Vinha;
Maria Terezinha Silva Gianordoli;Maria da Penha Soares Lopes; Re-
gina Célia Mendonça Magalhães; Sandra de Carvalho; Sebastian Mar-
celo Veiga
Advogados constituídos nos autos: Letícia Maria Ruy Ferreira
(OAB/ES 13.027 e OAB/DF 18.361) e outros

TC-012.760/2007-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
Interessada: Mayla Macedo Horvath
Advogada constituída nos autos: Daniella Borges de Castro Costa
(OAB/DF 18.981).

T C - 0 1 4 . 7 3 9 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Cândido Sales/BA
Responsáveis: Amilton Fernandes Vieira, Jaimilton Souza Acioly e
Dimetro Construções Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.105/2007-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Estado do Espírito Santo.
Responsáveis: Antônio Carlos Pimentel Mello; Arízio Ribeiro Brotto;
Francisco de Morais; Jonas Hilário da Silva; Jorge Luiz de Paula
Penha; Lorena Dallorto Ramos; Márcia Bicalho Alonso; Maria He-
lena Ruy Ferreira; Maria Ilse Dória Vinha; Maria Terezinha Silva
Gianordoli; Sandra de Carvalho; Sebastian Marcelo Veiga; Centro de
Integração Empresa Escola - CIEE
Advogados constituídos nos autos: Roberto Tenório Katter (OAB/ES
5334); Amúlio Finamore Filho (OAB/ES 1.418); Hygoor Jorge Cruz
Freire (OAB/ES 1.171); José Júlio dos Reis (OAB/DF 22.057); Re-
nata Lima de Oliveira (OAB/ES 19.879); Letícia Maria Ruy Ferreira
(OAB/ES 13.027 e OAB/DF 18.361); Antônio Perilo Teixeira Netto
(OAB/DF 21.359) e outros

TC-021.307/2007-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Espírito
Santo
Responsáveis: Antonio Carlos Pimentel Mello; Arízio Ribeiro Brot-
to;Flávio Augusto Cruz Nogueira; Francisco de Morais; Jonas Hilario
da Silva; Jorge Luiz de Paula Penha; Lorena Dallorto Ramos; Marcia
Bicalho Alonso; Maria Helena Ruy Ferreira Maria Ilse Dória Vinha;
Maria Terezinha Silva Gianordoli; Sandra de Carvalho; Sebastian
Marcelo Veiga; Sindicato dos Empregados Em Empresas de Turismo
e Outros - Sindiagências
Interessado: Ministério do Trabalho e Emprego (vinculador)
Advogados constituídos nos autos: Roberto Tenório Katter, OAB/ES
5334; Amulio Finamore Filho, OAB/ES 1.418; Hygoor Jorge Cruz
Freire, OAB/ES 1.171; José Júlio dos Reis, OAB/DF 22.057; e Re-
nata Lima de Oliveira, OAB/ES 19.879; e Letícia Maria Ruy Ferreira,
OAB/ES 13.027 e OAB/DF 18.361.

TC-029.169/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Campo Largo do Piauí/PI
Responsável: Domingos Rodrigues de Oliveira
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.944/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Icó/CE
Responsável: Francisco Leite Guimarães Nunes
Advogados constituídos nos autos: Daniel Teófilo de Souza -OAB/CE
nº 16.252, e outro.

TC-038.516/2012-8
Natureza: Auditoria
Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Estado do Acre - Incra/SR-14
Responsáveis: Celso Lisboa de Lacerda; Cesar Jose de Oliveira; João
Ricardo de Oliveira; João Thaumaturgo Neto; Luiz Gugé Santos Fer-
nandes; Rolf Hackbart; Sérgio Ricardo Rezende (112.589.388-55) e
Vinicius Ferreira de Araujo.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 18 de junho de 2014.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária da 2ª Câmara

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 338, DE 18 DE JUNHO DE 2014

Declara em processo de extinção a Espe-
cialidade do cargo efetivo de Técnico Ju-
diciário, Área de Apoio Especializado En-
fermagem.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21, XXXI,
do Regimento Interno e considerando o que consta no Processo STJ
n. 6550/2011, resolve:

Art. 1º Declarar em processo de extinção a Especialidade do
cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área de Apoio Especializado
Enfermagem.

Parágrafo único. O cargo de que trata o caput, à medida que
se tornar vago, ficará automaticamente alterado para o cargo de Téc-
nico Judiciário, Área de Apoio Especializado - Saúde.

Art. 2º Fica revogada a portaria n. 334 de 13 de junho de
2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FELIX FISCHER

Poder Judiciário
.

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
CORREGEDORIA-GERAL

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ACORDÃOS

PROCESSO: 0020592-20.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SEBASTIAO CARVALHO
PROC./ADV.: ZENI TERESINHA SCHNORR BORTOLI OAB:
AM-4044
PROC./ADV.: JADSON ALVES LIMA OAB: AM-1969
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. SERVIDOR MILITAR INATIVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À IMUNIDA-
DE CONFERIDA AOS SEGURADOS DO RGPS E SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela União em face
de acórdão que, confirmando sentença de parcial procedência, re-
conheceu à parte autora o direito de não recolher a contribuição para
a pensão militar sobre os valores inferiores ao teto fixado para os
benefícios do RGPS, bem como deferiu a repetição do alegado in-
débito, respeitada a prescrição qüinqüenal. Segundo o julgado, o texto
do art. 40 da Constituição Federal, alterado pela EC nº 41/03, é claro
ao eleger como destinatários de seu comando tanto o funcionalismo
civil como o militar.
2. Argumenta a União que o acórdão recorrido, da TR do Amazonas,
diverge do entendimento diverge do entendimento da 3a Turma Re-
cursal do Paraná (2009.70.50.019036-1, 21/11/2011, Rel. juíza federal
Flávia da Silva Xavier) e desta TNU (PEDILEF 0040706-
51.2010.4.02.5151/01) no sentido da exigibilidade da contribuição.
3. A divergência está bem demonstrada, razão pela qual conheço do
presente incidente.
4. No mérito, tenho que assiste razão à União. Esta TNU já teve oportunidade
de firmar tese, em processo representativo de controvérsia, de que a contri-
buição previdenciária dos militares inativos e pensionistas deve incidir sobre o
total das parcelas que compõem os proventos da inatividade, de acordo com a
norma do artigo 3-A da Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida
Provisória nº 2215-10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos
segurados do RGPS e servidores (PEDILEF 201051510407060, Rel. Juiz Fe-
deral Vladimir Santos Vitovsky, DJ 01/06/2012). Com efeito, desde o advento
da EC 18/98 os militares foram deslocados do capítulo da Administração Pú-
blica para o capítulo das Forças Armadas. não havendo inconstitucionalidade
na cobrança tanto após a Constituição de 1988, quanto depois da reestru-
turação provocada pela EC nº 20/1998 ou pela EC nº 41/2003
5. Incidente conhecido e provido para julgar improcedente o pedido
inicial.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização conhecer e dar
provimento ao incidente de uniformização, nos termos do voto e
notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0011520-09.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: RAIMUNDO CHAVES DA SILVA
PROC./ADV.: ZENI TERESINHA SCHNORR BORTOLI OAB:
AM-4044
PROC./ADV.: JADSON ALVES LIMA OAB: AM-1969
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. SERVIDOR MILITAR INATIVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À IMUNIDA-
DE CONFERIDA AOS SEGURADOS DO RGPS E SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS. ACORDAO DE ACORDO COM O ENTEN-
DIMENTO DA TNU QUESTÃO DE ORDEM 13. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo autor em face
de acórdão que reconheceu a exigibilidade da contribuição previ-
denciária militar.
2. Sustenta o recorrente que o acórdão de origem deve ser reformado
para que seja fixada a tese de que o recolhimento da contribuição
previdenciária deve ser efetuado nos moldes previstos no art.40, §18,
da CRFB/1988 (acrescentado pela EC 41/2003), que prevê a in-
cidência da contribuição sobre a diferença do valor que superar o teto
do Regime Geral da Previdência Socia - RGPS quanto aos servidores
titulares de cargos efetivos. Nesta linha, cita precedentes oriundos do
Superior Tribunal de Justiça.
3. O incidente não merece ser conhecido.
4. Esta TNU já teve oportunidade de firmar tese, em processo re-
presentativo de controvérsia, de que a contribuição previdenciária dos
militares inativos e pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas
que compõem os proventos da inatividade, de acordo com a norma do
artigo 3-A da Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida
Provisória nº 2215-10/2001, não havendo direito à imunidade con-
ferida aos segurados do RGPS e servidores (PEDILEF
201051510407060, Rel. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, DJ
01/06/2012). Com efeito, desde o advento da EC 18/98 os militares
foram deslocados do capítulo da Administração Pública para o ca-
pítulo das Forças Armadas. não havendo inconstitucionalidade na
cobrança tanto após a Constituição de 1988, quanto depois da re-
estruturação provocada pela EC nº 20/1998 ou pela EC nº 41/2003
5. Incidência da Questão de Ordem nº. 13 deste Colegiado: Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0005985-17.2012.4.02.5050
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAÚDIA GIESTAS DE AZEVEDO BIANCHI
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. SERVIDOR PÚBLI-
CO. FUNDAMENTO NOVO EM DISSONÂNCIA COM DEFESA
ANTERIOR DA UNIÃO FEDERAL. PRECLUSÃO. QUESTÃO DE
ORDEM 10. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo autor em face
de acórdão que manteve sentença de procedência e reconheceu a
impossibilidade de ser cobrada contribuição sindical da autora, ser-
vidora pública do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, con-
denando a União a se abster de efetuar os descontos sobre os ven-
cimentos da autora relativos à exação em comento, bem como res-
tituir-lhe o montante descontado a este título nos exercícios de 2009
a 2012, corrigidos os valores pela taxa SELIC. O acórdão encontra-se
assim fundamentado: " (...)VII - EXTENSÃO DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL INSTITUÍDA PELOS ARTS. 578 A 591 DA CLT. Os
arts. 578 a 591 da CLT foram recepcionados como suporte válido
para a cobrança da contribuição sindical compulsória. Entretanto, o
art. 7º, "c", da CLT expressamente diz que, salvo determinação ex-
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pressa, seus preceitos não se aplicam aos servidores públicos, de
modo que falta lei formal autorizando a cobrança, vício que não é
sanado pela Instrução Normativa 01/2008 do Ministério do Trabalho
e menos ainda por uso de analogia (art. 108, § 1º, do CTN). Neste
sentido, correto o Parecer PGFN/CAT 1069/2009, aprovado pelo Pro-
curador-Geral da Fazenda Nacional, no sentido da impossibilidade de
cobrar contribuição sindical - espécie do gênero "tributo" - de ser-
vidores públicos estatutários, por falta de suporte em lei em sentido
estrito (art. 150, I, da CRFB/1988) (...)".
2. Insurge-se a União contra tal decisão sustentando que o julgado
contraria jurisprudência dominante no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça que reconhece regular a incidência de contribuição sindical
prevista no art. 578 da CLT em desfavor dos servidores públicos. Cita
como paradigmas, dentre outros, ROMS 200802047337; RMS
24.917/MS, RMS 27.790/MT; REsp 1.351.981/MG.
3. O pedido de uniformização não merece ser conhecido.
4. Entendo que a matéria trazida no pedido de uniformização não foi
devidamente prequestionada na instância inferior.
4.1. Extrai-se dos fundamentos da contestação e do recurso ordinário
que a União Federal, amparada no Parecer PGFN/CAT/nº 1069/2009
que considerou indevida a imposição de contribuição sindical aos
servidores públicos estatutários por ausência de lei, deixou de in-
surgir-se contra o afastamento da cobrança da contribuição sindical
determinada pelo Conselho da Justiça Federal, exarada no âmbito do
Processo 2008.16.3090. Assim sendo, somente apresentou recurso
ordinário pretendendo a reforma da sentença em três pontos: a) ne-
cessidade de reconhecimento de litisconsórcio passivo necessário e
unitário; b) inexistência do dever de repetir todo o indébito em razão
da destinação da exação aos entes sindicalizados e, c) impropriedade
da correção do indébito pela taxa SELIC.
4.2 Todavia, no pedido de uniformização contrariando seu posicio-
namento anterior, inova pleiteando seja reconhecida a regularidade da
cobrança da contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT. Ocorre
que a defesa da nova tese nesta fase processual, encontra óbice no
instituto da preclusão lógica, nos termos definidos no art. 503 do
Código de Processo Civil.
4.3. O entendimento da TNU é no sentido de que: "Tal como se dá
nos recursos especial e extraordinário, o Pedido de Uniformização de
Jurisprudência submete-se à exigência do prequestionamento. É que a
ausência de exame, pela decisão impugnada, da legislação federal que
se pretende ver interpretada no pedido de uniformização impossibilita
a própria caracterização da contrariedade da decisão frente à ju-
risprudência do STJ ou a divergência com julgado de Turma Recursal
de outra Região, pressupostos para a admissibilidade do incidente.
Neste sentido, a Questão de Ordem nº 10: 'Não cabe o incidente de
uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido'." (PEDILEF 200472950029336, DJU 06/07/2005).
5. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0011519-24.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALBERTO SIMAO DA SILVA
PROC./ADV.: ZENI TERESINHA SCHNORR BORTOLI OAB:
AM-4044
PROC./ADV.: JADSON ALVES LIMA OAB: AM-1969
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. SERVIDOR MILITAR INATIVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À IMUNIDA-
DE CONFERIDA AOS SEGURADOS DO RGPS E SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela União em face
de acórdão que, confirmando sentença de parcial procedência, re-
conheceu à parte autora o direito de não recolher a contribuição para
a pensão militar sobre os valores inferiores ao teto fixado para os
benefícios do RGPS, bem como deferiu a repetição do alegado in-
débito, respeitada a prescrição qüinqüenal. Segundo o julgado, o texto
do art. 40 da Constituição Federal, alterado pela EC nº 41/03, é claro
ao eleger como destinatários de seu comando tanto o funcionalismo
civil como o militar.
2. Argumenta a União que o acórdão recorrido, da TR do Amazonas,
diverge do entendimento desta TNU (PEDILEF 0040706-
51.2010.4.02.5151/01) no sentido da exigibilidade da contribuição.
3. A divergência está bem demonstrada, razão pela qual conheço do
presente incidente.
4. No mérito, tenho que assiste razão à União. Esta TNU já teve
oportunidade de firmar tese, em processo representativo de contro-
vérsia, de que a contribuição previdenciária dos militares inativos e
pensionistas deve incidir sobre o total das parcelas que compõem os
proventos da inatividade, de acordo com a norma do artigo 3-A da
Lei nº 3.765/60, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2215-
10/2001, não havendo direito à imunidade conferida aos segurados do
RGPS e servidores (PEDILEF 201051510407060, Rel. Juiz Federal

Vladimir Santos Vitovsky, DJ 01/06/2012). Com efeito, desde o ad-
vento da EC 18/98 os militares foram deslocados do capítulo da
Administração Pública para o capítulo das Forças Armadas. não ha-
vendo inconstitucionalidade na cobrança tanto após a Constituição de
1988, quanto depois da reestruturação provocada pela EC nº 20/1998
ou pela EC nº 41/2003
5. Incidente conhecido e provido para julgar improcedente o pedido
inicial.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização conhecer e dar
provimento ao incidente de uniformização, nos termos do voto e
notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0502636-55.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA MELLO DA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
NÃO COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICA E JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA.
QUESTÃO DE ORDEM Nº 22/TNU. NÃO CONHECIMENTO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal da Paraíba, que confirmou sentença de improce-
dência, sob o fundamento de não comprovação do trabalho rural em
todo período de carência.
2. O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi inad-
mitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de im-
possibilidade de reexame de provas. A decisão foi objeto de agra-
vo.
3. Suscitou divergência com jurisprudência do STJ (REsp 960429/CE,
rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em
23/08/2007, DJ 10/09/2007; 3347/CE, rel. Min. Félix Fischer, Ter-
ceira Seção, julgado em 28/03/2007, DJ 25/06/2007; . AgRg no REsp
939.191/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA
TURMA, julgado em 11.09.2007, DJ 07.04.2008) e de Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região (TRIBUNAL - QUINTA REGIAO. Clas-
se: AC - Apelação Civel - 492175. Processo: 0000123-
46.2010.4.05.9999 UF: CE Órgão Julgador: Primeira Turma. Data da
decisão: 25/02/2010).
4. Em relação aos paradigmas de Tribunais Regionais Federais, a
divergência que enseja a uniformização por esta Corte é apenas entre
decisões de Turmas de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ. O para-
digma de Tribunal Regional Federal inviabiliza o incidente previsto
no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
5. Nenhum dos paradigmas indicados, contudo, guarda similitude
com a questão de direito material decidida no acórdão recorrido, que
deixou de reconhecer a qualidade de segurado especial em todo pe-
ríodo de carência exigido, tendo em vista apresentação de docu-
mentos falsos e tentativa de manipulação da verdade durante de-
poimento pessoal: "Ressalto que a autora, em seu depoimento, pre-
tendeu alterar a verdade sobre o lugar de sua residência, tendo dito
que reside na referida propriedade, enquanto que os documentos e o
depoimento testemunhal evidenciam que ela mora em Conde. [...]O
único documento que serviria de início de prova seria a filiação ao
sindicato dos trabalhadores rurais, a qual aponta filiação em 1993 mas
traz dado que revela sua falsidade, qual seja a indicação de pa-
gamentos em REAL, moeda inexistente na época.
6. Dessa forma, ainda que uniformizada a interpretação da lei federal
a respeito da não exigência de provas correspondentes a todo o
período equivalente à carência do benefício, o resultado do julga-
mento não seria alterado, eis que este se baseou em mais de um
fundamento, e o outro fundamento não pode ser examinado por esta
Turma Nacional de Uniformização, pois implicaria reexame de pro-
vas. Aplicação da Questão de Ordem nº 18 ("É inadmissível o pedido
de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles").
7. Não havendo similitude entre a matéria decidida nos arestos in-
dicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de uni-
formização, não há divergência a uniformizar. Questão de Ordem nº
22 ("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
8. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0507090-81.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUZANIRA XAVIER FERREIRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA. PROVA
EM NOME DE TERCEIRO. PROVA MATERIAL CORROBORA-
DA POR PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA TEM APTIDÃO DE
AMPLIAR A EFICÁCIA PROBATÓRIA. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 06 e 20. INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Ceará, que confirmou a sentença de improce-
dência, ao fundamento de fragilidade da prova material e impos-
sibilidade de consideração da prova testemunhal isoladamente.
2. O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi inad-
mitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de im-
possibilidade de reexame de provas. A decisão foi objeto de agra-
vo.
3. Suscitou divergência com jurisprudência dessa Turma Nacional de
Uniformização (PEDILEF 200581100682266, JUIZ FEDERAL ÉLIO
WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, TNU - Turma Nacional de
Uniformização, 15/09/2009) e do STJ (AgRg no REsp 1049930 / CE
- Sexta Turma - Rel. Min. Paulo Gallotti - DJe 09/12/2008).
4. Não restou comprovada similitude fático-jurídica entre o acórdão
recorrido e o paradigma AgRg no REsp 1049930 / CE, já que este
ratifica que a carteira de filiação a sindicato rural expedida anos antes
do ajuizamento da ação, da qual consta que a autora é trabalhadora
rural e a prova testemunhal produzida demonstram sua condição pro-
fissional. O acórdão recorrido desconsiderou a referida prova jus-
tamente porque dava conta da filiação da parte autora em 2011 -
mesmo ano do requerimento administrativo.
5. No entanto, a similitude fático-jurídica restou comprovada com o
paradigma dessa TNU (PEDILEF 200581100682266), momento em
que se seguiu entendimento já pacificado pelo STJ de que a juntada
de declaração firmada por proprietário de imóvel rural é considerada
início de prova material da condição de rurícola.
6. Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, não cabe
o reexame da prova analisada pelas instâncias ordinárias para ve-
rificação se determinado fato restou ou não comprovado. O juízo de
uniformização não se ocupa da análise de fatos e particularidades do
caso concreto, mas apenas da uniformidade da interpretação da lei.
Assim, não cabe analisar se existem outras provas, além daquelas
mencionadas no acórdão recorrido, ou se eventual vício afirmado
como existente em determinado documento, no caso concreto, com-
promete ou não a sua credibilidade. Isso não impede, contudo, que a
Turma de Uniformização verifique se os julgados comparados adotam
o mesmo critério jurídico quanto às espécies de documentos ad-
missíveis em tese como início de prova material do tempo de serviço
rural, e se o acórdão recorrido seguiu a interpretação fixada com
relação às provas mencionadas no próprio corpo da decisão. Neste
caso, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero
exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à
lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e Código de Processo Civil)
quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta.
7. No caso em tela, as alegações da recorrente, dando conta de
valoração das provas apresentadas em desconformidade com juris-
prudência dessa TNU, são comprovadas da simples escuta da sen-
tença, confirmada por seus próprios fundamentos pelo acórdão re-
corrido, ao desconsiderar como prova declaração do proprietário de
imóvel rural dando conta do exercício da atividade rurícula pela parte
autora, assim como documentos em nome de terceiros.
8. Essa Turma Nacional de Uniformização já pacificou entendimento
no sentido de que, diante da corroboração do início de prova material
razoável, a prova testemunhal idônea tem aptidão de ampliar a efi-
cácia probatória dos documentos aceitos, não sendo razoável a exi-
gência de que os documentos apresentados devam corresponder a
todo o período postulado (PEDILEF 200672950036684, Relator JUIZ
FEDERAL DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO, DJ
05/03/2010).
9. Sem necessidade de realizar o exame de qualquer prova que não as
referidas na própria sentença mantida pelo acórdão recorrido, ve-
rifica-se que a interpretação dada pela Turma Recursal à exigência
estabelecida nos arts. 55, § 3º e 106 da Lei n.º 8.213/91 e a natureza
das provas mencionadas na sentença encontra-se em divergência com
a interpretação dada por esta Turma Nacional de Uniformização.
10. Apesar de comprovada a divergência e a necessidade de reforma
do acórdão para garantir a uniformidade de interpretação da lei fe-
deral, impossível a conclusão do julgamento de mérito nesta ins-
tância, por vedação à valoração da prova. Aplicação do decidido na
Questão de Ordem nº 06: "Se a Turma Recursal não reconhecer a
existência de início de prova material e este juízo for contrariado pela
Turma Nacional de Uniformização, esta só poderá prosseguir no jul-
gamento da causa se a instância ordinária tiver aprofundado o exame
da prova testemunhal; se a Turma Nacional só proclamar a existência
do início de prova material, devolverá os autos à origem, para que a
Turma Recursal extraia da prova as suas conseqüências, seja pela
procedência, seja pela improcedência da ação.(Aprovada na 6ª Sessão
Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, dos dias 30 e
31.08.2004)" e na Questão de Ordem nº20: "Se a Turma Nacional
decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e pro-
vido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na
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necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram
requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma nacional sobre a matéria de
direito" (DJ 11/09/2006).
11. Incidente conhecido e parcialmente provido para determinar o
retorno dos autos à turma recursal de origem para que o restante do
conjunto probatório seja reavaliado, fixando a premissa de que o
documento em nome de terceiro satisfaz a exigência de início de
prova material desde que corroborado pela prova testemunhal.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar parcial provimento
pedido de uniformização, determinando a devolução dos autos à Tur-
ma Recursal de origem para reavaliação das provas, nos termos do
voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0028897-34.2009.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDECI PIRES DA SILVA
PROC./ADV.: DHANIELLA VAZ RIBEIRO OAB: GO-20716
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. AUXÍLIO DOENÇA E APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. JULGAMENTO CONTRÁRIO À CONCLUSÃO DO
LAUDO PERICIAL. ACORDAO RECORRIDO EM CONFOR-
MIDADE COM JURISPRUDÊNCIA DA TNU. QUESTÃO DE

ORDEM Nº13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária da Goiás, sob o fundamento de que a decisão impugnada está
em desacordo com jurisprudência da Turma Recursal do Espírito
Santo (Processo 2009.50.51.000824-0) e de Tribunais Regionais Fe-
derais (TRF/1ª Região, AC 2006.01.99.025583-7/MG, REL. DES.
CARLOS OLAVO, DJU DE 20/04/09).
2.A alegação de divergência com acórdão de turmas de Tribunal
Regional Federal não constitui hipótese de cabimento do incidente
previsto no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
3.Com relação ao outro paradigma, o incidente não pode ser co-
nhecido, eis que não demonstrada divergência jurisprudencial, uma
vez que as decisões comparadas tratam de questões distintas.
4.No acórdão recorrido, a Turma Recursal do Espírito Santo entendeu
pela permanência da incapacidade do autor desde a primeira cessação
do benefício de auxílio doença em 05/01/2008, renovado adminis-
trativamente em 03/09/2008: Em consulta ao CNIS, observa-se que a
parte autora percebeu auxílio-doença de 09/08/2006 a 05/01/2008 e
de 03/09/2008 a 30/09/2010, reforçando-se a tese de que a inca-
pacidade permaneceu após a cessação do benefício em 05/01/2008.
5.Por sua vez, o acórdão indicado como paradigma (Processo
2009.50.51.000824-0), afirma apenas que o atestado médico equipara-
se a mero parecer de assistente técnico, de forma que eventual di-
vergência de opiniões deve ser resolvida em favor do parecer do
perito do juízo, não afirmando, em momento algum, que as con-
clusões do laudo, são absolutas e não podem ser refutadas pelo juízo,
segundo o livre convencimento motivado.
6.Além de tratarem de questões diversas, o acórdão recorrido coa-
duna-se com entendimento dessa Turma Nacional de Uniformização
(PEDILEF 50032658120124047104, deste mesmo relator, DOU
16.08.2013) que considera que o Magistrado não fica vinculado à
prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos
autos outros elementos que assim o convençam, como no presente
caso.
7.Aplicação das Questões de Ordem nº 13 ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e 22 desta TNU ("É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma).
8.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0042271-38.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: CARLOS MORAIS PINTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO
DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS HIV. LAUDO PERICIAL. AU-
SÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORAL. SENTENÇA MANTI-
DA PELO ACORDAO AO FUNDAMENTO DA INCAPACIDADE
PRESUMIDA DO PORTADOR DO VIRUS HIV. INCIDENTE PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal da Bahia, que manteve sentença de improcedência,
reconhecendo que, apesar da parte autora ser portadora do vírus HIV,
não possui qualquer indicativo de manifestação da Síndrome de Imu-
nodeficiência Adquirida (AIDS), possuindo dados vitais normais, au-
sência de lesões dermatológicas ou lesões em orofaringe, ausência de
atrofias musculares ou sinais de emagrecimento importante.
2. Suscitou divergência com jurisprudência desta TNU (PEDILEFs
200582015018667 e 200783005052586).
3. Embora esta Turma Nacional de Uniformização possua enten-
dimento de que simples consideração em abstrato do estigma re-
lacionado ao vírus HIV não autorize a presunção de incapacidade
laborativa, a capacidade para o trabalho dos portadores do vírus da
AIDS, mesmo que assintomáticos, deve ser aferida com base nas
condições pessoais, sociais, econômicas e culturais (PEDILEF
00212758020094036301, JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, DOU
21/06/2013 pág. 105/162).
4. Segundo recente decisão desta TNU (PEDILEF 0006996-
10.2010.4.01.4200, Relator Juiz Federal André Carvalho Monteiro,
07.05.2014), embora o portador do vírus HIV assintomático não ex-
perimente ainda limitação para o exercício do trabalho em geral - pois
não poderia, em tese, ser assim identificado - há situações em que sua
condição de portador do vírus pode chegar ao conhecimento da so-
ciedade independentemente da presença de sinais patognomônicos,
como, v.g., em pequenas comunidades ou zonas rurais, onde quase
todas as pessoas se conhecem, o que pode, em determinados casos,
limitar severamente a inserção da pessoa infectada pelo vírus no
mercado de trabalho.
5. Dessa forma, a posição adotada no acórdão recorrido não se coa-
duna com jurisprudência desta TNU, no que se refere à necessidade
de apreciação das condições pessoais, sociais, econômicos e culturais
do autor, com ênfase na análise de preconceito que eventualmente
inviabilize a inserção ao mercado de trabalho.
6. Incidente de Uniformização conhecido e parcialmente provido para
determinar o retorno dos autos à turma Recursal de origem para
adequação do julgado às premissas jurídicas já assentadas nessa Tur-
ma Nacional de Uniformização.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar parcial provimento ao
pedido de uniformização para anular o acórdão recorrido e determinar
a devolução dos autos à Turma Recursal de origem para novo jul-
gamento, com base na interpretação jurídica fixada por esta Turma
Nacional, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0001260-08.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NIVALDO SALES VIEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-
DOENÇA. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. CALCULO DA
RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, § 5º. DA LEI 8.213/91.
PERIODO NÃO INTERCALADO. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-
DE-CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO DE GOZO DO AUXÍLIO-
DOENÇA. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º DA LEI Nº.
8.212/91 E 36, § 7º DO DECRETO Nº. 3.048/1999. PACIFICAÇÃO
DA CONTROVÉRSIA NAS INSTÂNCIAS SUPERIORES. ACOR-
DAO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM JURISPRU-
DÊNCIA DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.
QUESTÃO DE ORDEM 13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de São Paulo, que confirmou sentença de impro-
cedência, entendendo aplicável a norma do art. 36, § 7º do Decreto n.
3.048/99 no cálculo das RMI de aposentadoria por invalidez pre-
cedida de auxílio doença, e que o artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91
somente alcança situações de utilização de salário-de-benefício de
benefício por incapacidade intercalado com períodos de atividade
remunerada.
2. Suscitou divergência com jurisprudência da Turma Recursal de
Santa Catarina (Súmula nº 09), STJ (Resp n. 253.844/SP), Tribunal
Federal de Recursos (Súmula 171) e dessa TNU (PEDILEF
2007.51.51.00.5368-7/RJ, Relatora Juíza Federal Maria Divina Vi-
tória, 21.11.2008).
3. Em relação aos paradigmas de Tribunal Federal de Recursos, a
divergência que enseja a uniformização por esta Corte é apenas entre
decisões de Turmas de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ. A alegação

de divergência com julgado de Tribunal Federal de Recurso não
constitui hipótese de cabimento do incidente previsto no artigo 14,
parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
4. A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da
Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999, e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99. Pretende-se
com o presente incidente que seja constituída uma nova RMI com
base no artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91, mediante a obtenção de
novo salário de benefício quando da conversão, eis que sustenta que
o Instituto-Recorrente na época da mesma, limitou-se apenas alterar o
coeficiente da RMI de 91% para 100%.
5. Essa Turma Nacional de Uniformização, no PEDILEF
200663020098736, relatora Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, DOU 18.10.2013, pacificou entendimento de que o § 5º do art.
29 da Lei nº 8.213/1991 é aplicável somente às situações em que a
aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-
doença durante período de afastamento intercalado com atividade
laborativa:
AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. AGRAVO DA DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE CONHECEU E PROVEU O PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. JULGAMENTO SOBRESTADO PARA APRE-
CIAÇÃO DA MATÉRIA PELO STJ EM REGIME DE REPER-
CUSSÃO GERAL. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. CALCULO
DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 29, § 5º. DA LEI 8.213/91.
PERIODO NÃO INTERCALADO. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-
DE-CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO DE GOZO DO AUXÍLIO-
DOENÇA. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º DA LEI Nº.
8.212/91 E 36, § 7º DO DECRETO Nº. 3.048/1999. PACIFICAÇÃO
DA CONTROVÉRSIA NAS INSTÂNCIAS SUPERIORES. AGRA-
VO CONHECIDO E PROVIDO PARA REVOGAR A DECISÃO
MONOCRÁTICA E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
PARTE AUTORA. 1. Ação proposta em face do INSS com pedido de
revisão da renda mensal inicial, com aplicação do art. 29, § 5º da Lei
8.212/91, uma vez que o benefício de aposentadoria por invalidez da
qual a parte autora é titular foi precedida de recebimento de auxílio-
doença. 2. Ação julgada improcedente, com confirmação do resultado
pela Turma Recursal de origem, com fundamento no artigo 46 da Lei
9099/95. 3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência, interposto
pela parte autora, conhecido e provido pelo relator, por decisão mo-
nocrática proferida nos termos do art. 8º, X, da Resolução 22 de
04/09/2008. 4. Agravo Regimental interposto pelo INSS nos termos
do art. 34 do Regimento Interno desta Corte. 5. Agravo recebido, com
o julgamento do mérito sobrestado. 6. Em face do julgamento da
matéria pelo STJ e pelo STF, retoma-se o julgamento do Agravo
Regimental. 7. Segundo jurisprudência reiterada do Superior Tribunal
de Justiça, a contagem do período de gozo de benefício por in-
capacidade como tempo de contribuição só é admissível se inter-
calado com períodos de efetiva contribuição, a teor do artigo 55,
inciso II da Lei nº. 8.213/91, uma vez que o art. 28, § 9º, alínea "a"
da Lei nº. 8.212/91 (Plano de Custeio da Previdência Social) veda a
utilização de benefício como sucedâneo de salário-de-contribuição,
para fins de cálculo da Renda Mensal Inicial (AgRg no REsp
1100488/RS, Rel. Min. Jane Silva, Sexta Turma, DJe 16.2.2009;
AgRg no Ag 1076508/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma,
DJe 6.4.2009 e AgRg no REsp 1132233/RS, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 21.2.2011). 8. No mesmo sentido se posicionou o
Plenário do Supremo Tribunal Federal que, em 21.09.2011, acolheu
por unanimidade a tese defendida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, decidindo que o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 é
aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez
seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de
afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há reco-
lhimento da contribuição previdenciária (RE nº 583.834 - RJ - Relator
Min. Ayres Brito, j. em 21.09.2011 - Tribunal Pleno - DATA DE
PUBLICAÇÃO DJE 14/02/2012 - ATA Nº 10/2012. DJE nº 32,
divulgado em 13/02/2012). 9. Diante da pacificação da matéria, o
Agravo Regimental merece ser acolhido para reconhecer que o Acór-
dão recorrido está em consonância com o entendimento pacificado
nas instâncias superiores, após a interposição do Pedido de Uni-
formização. 10. Incidente conhecido e não provido.
6. Aplicação da Questão de Ordem nº 13 TNU: Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido.(Aprovada na 2ª Sessão
Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.03.2005).
7. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0502453-15.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: OMAR MONTEIRO FERNANDES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014222 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000222

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONVERSÃO DE
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURA-
DA. PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA
TESTEMUNHAL. QUESTÃO DE ORDEM Nº 18. IMPOSSIBILI-
DADE DE REEXAME DE PROVAS. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal da Paraíba, alegando que a decisão recorrida con-
trariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP
553755 / CE; AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 2162 Processo:
200200093298), de Tribunais Regionais Federais (AC -
200301990332886), da Turma Regional de Uniformização e desta
Turma Nacional de Uniformização (PEDIDO 200770520018172).
2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de ausência de similitude fática. A decisão
foi objeto de agravo.
3.A parte autora indicou como paradigma de divergência acórdãos
proferidos por turmas dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 5ª
Regiões. Em relação aos paradigmas de Tribunais Regionais Federais,
a divergência que enseja a uniformização por esta Corte é apenas
entre decisões de Turmas de diferentes regiões ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ. O pa-
radigma de Tribunal Regional Federal inviabiliza o incidente previsto
no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
4.No caso em tela, pretende a parte autora o reconhecimento da
qualidade de segurada especial da de cujus para, transformando o
benefício assistencial, recebido pela falecida, em aposentadoria por
invalidez, ter direito à pensão por morte.
5.Conforme se depreende do acórdão recorrido, verifica-se a par-
ticularidade não abordada pelos acórdãos paradigmas. Em todos os
seus paradigmas, a parte traz o argumento de que a comprovação por
início de prova material, corroborada por prova testemunhal, ampara
o reconhecimento da atividade rural. No entanto, a mácula do rol
probatório foi fundamentada também na falta de corroboração pela
prova testemunhal: "[...]Os depoimentos do autor e da testemunha não
serviram de meio comprobatório da condição de segurada especial da
falecida.".
6.Dessa forma, ainda que uniformizada a interpretação da lei federal
a respeito da não exigência de provas correspondentes a todo o
período equivalente à carência do benefício, o resultado do julga-
mento não seria alterado, eis que este se baseou em mais de um
fundamento, e o outro fundamento não pode ser examinado por esta
Turma Nacional de Uniformização, pois implicaria reexame de pro-
vas.
7.Aplicação conjunta do decidido na Questão de Ordem nº 18 ("É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles") e Súmula nº 42 ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
8.Incidente não conhecido.

ACORDAO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência não
conhecer o incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do
r e l a t o r.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relatora

PROCESSO: 0009742-36.2005.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EDSON DE AZEVEDO ALMEIDA
PROC./ADV.: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA OAB: SP-
215263
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE SIMPLES
REDISCUSSÃO DO CONTEÚDO DA DECISÃO. IMPOSSIBILI-
DADE.
1.Os embargos de declaração constituem recurso de cabimento res-
trito, somente justificando sua interposição nas hipóteses de ausência
de apreciação da matéria pelo julgador ou de proposições contra-
ditórias entre si no julgado. Não é possível o manejo dos embargos
para simples rediscussão do acerto ou desacerto da decisão que apre-
ciou as questões a ela submetidas.
2.A contradição, passível de correção através de embargos de de-
claração, é aquela entre assertivas constantes da própria decisão em-
bargada, uma vez que o conflito entre proposições do próprio julgado
impede que as partes compreendam o sentido do julgamento. Daí o
nome embargos "de declaração", pois sua finalidade é apenas o es-
clarecimento do sentido do julgamento. A alegação de "contradição"
entre o conteúdo do julgamento e a interpretação jurídica que a parte
considera correta não traduz vício de compreensão, passível de es-
clarecimento (eis que o sentido da decisão é inequívoco), mas simples
discordância em relação ao julgamento, que não constitui hipótese de
cabimento dos embargos.
3.Recurso manejado com o simples propósito de rediscutir o conteúdo
do julgamento, pretendendo que a prescrição qüinqüenal seja contada
a partir do requerimento administrativo, e não do ajuizamento da
ação, como fixado no acórdão. Ausência de indicação de qualquer
trecho do acórdão recorrido que tenha afirmado ser a prescrição

contada da data do requerimento administrativo, em contradição com
o que decidiu. Inexistência de contradição. Mera discordância. Re-
curso que não merece provimento.
4.Embargos de declaração conhecidos, porque tempestivos, mas des-
providos, eis que ausente qualquer de suas hipóteses específicas de
cabimento.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em negar provimento aos embargos de
declaração, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0006768-51.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SHOJI KURIMOTO
PROC./ADV.: ARISMAR AMORIM JUNIOR OAB: SP-161990
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
CORREÇÃO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO AO TETO.
PRIMEIRO REAJUSTE APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de São Paulo, que confirmou a sentença, julgando
improcedente o pedido do autor de aplicação do primeiro reajuste na
base de cálculo referente ao valor do salário-de-benefício sem a
limitação ao valor do teto.
2. Suscitou divergência com jurisprudência dessa Turma Nacional de
Uniformização (PEDILEF 2003.33.00.712505-9, relator Juiz Federal
José Arnaldo da Fonseca, 10.10.2005).
3. Pretende-se no presente incidente de uniformização a aplicação do
primeiro reajuste sob o valor do salário-de-benefício, sem a limitação
deste ao valor do teto a fim de que seja evitado que a renda do
segurado seja duplamente sacrificada.
4. Essa Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
2003.33.00.712505-9, relator Juiz Federal José Arnaldo da Fonseca,
10.10.2005; PEDILEF 2005.33.00701571-0, relator Juiz Federal Ri-
cardo César Mandarino Barretto, 21.11.2005) já pacificou entendi-
mento no sentido de que, por ocasião do primeiro reajuste a ser
aplicado ao benefício após a sua concessão, a sua base de cálculo
deve ser o valor do salário-de-benefício sem a estipulação do teto,
uma vez que, do contrário, a renda do segurado seria duplamente
sacrificada - na estipulação da RMI e na proporcionalidade do pri-
meiro reajuste com base inferior ao que efetivamente contribuiu.
5. Apesar de comprovada a divergência e a necessidade de reforma
do acórdão para garantir a uniformidade de interpretação da lei fe-
deral, impossível a conclusão do julgamento de mérito nesta ins-
tância, por vedação à valoração da prova. Aplicação do decidido na
Questão de Ordem nº 20: "Se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma nacional sobre a matéria de direito" (DJ
11 / 0 9 / 2 0 0 6 ) .
6. Incidente conhecido e parcialmente provido para determinar o
retorno dos autos à turma recursal de origem para aplicação do
primeiro reajuste sob o valor do salário-de-benefício, sem a limitação
deste ao valor do teto.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar parcial provimento
pedido de uniformização, determinando a devolução dos autos à Tur-
ma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos do
voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relatora

PROCESSO: 0047715-84.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JORGE LUIZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUCIANO JESUS CARAM OAB: SP-183864
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
CORREÇÃO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO AO TETO.
PRIMEIRO REAJUSTE APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de São Paulo, que confirmou a sentença, julgando
improcedente o pedido do autor de aplicação do primeiro reajuste na
base de cálculo referente ao valor do salário-de-benefício sem a
limitação ao valor do teto.
2. Suscitou divergência com jurisprudência dessa Turma Nacional de
Uniformização (PEDILEF2005.33.00701571-0).
3. Pretende-se no presente incidente de uniformização a aplicação do
primeiro reajuste sob o valor do salário-de-benefício, sem a limitação
deste ao valor do teto, a fim de que seja evitado que a renda do
segurado seja duplamente sacrificada.
4. Essa Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
2003.33.00.712505-9, relator Juiz Federal José Arnaldo da Fonseca,
10.10.2005) já pacificou entendimento no sentido de que, por ocasião
do primeiro reajuste a ser aplicado ao benefício após a sua concessão,
a sua base de cálculo deve ser o valor do salário-de-benefício sem a
estipulação do teto, uma vez que, do contrário, a renda do segurado
seria duplamente sacrificada - na estipulação da RMI e na propor-
cionalidade do primeiro reajuste com base inferior ao que efetiva-
mente contribuiu.
5. Apesar de comprovada a divergência e a necessidade de reforma
do acórdão para garantir a uniformidade de interpretação da lei fe-
deral, impossível a conclusão do julgamento de mérito nesta ins-
tância, por vedação à valoração da prova. Aplicação do decidido na
Questão de Ordem nº 20: "Se a Turma Nacional decidir que o in-
cidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a
matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma nacional sobre a matéria de direito" (DJ
11 / 0 9 / 2 0 0 6 ) .
6. Incidente conhecido e parcialmente provido para determinar o
retorno dos autos à turma recursal de origem para aplicação do
primeiro reajuste sob o valor do salário-de-benefício, sem a limitação
deste ao valor do teto.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar parcial provimento
pedido de uniformização, determinando a devolução dos autos à Tur-
ma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos do
voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.
PROCESSO: 5002641-65.2013.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ARNO DEGENHARDT
PROC./ADV.: SILVIO LUIZ DE COSTA OAB: SC 5.218
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. AU-
SÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. IMPOSTO DE RENDA E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILI-
DADE DE ANÁLISE FÁTICA. TERMO INICIAL DA PRESCRI-
ÇÃO QUINQUENAL. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NA TURMA
RECURSAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE OR-
DEM 10 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de Santa Catarina, que entendeu pela parcial pro-
cedência do pedido do autor, privilegiando os cálculos da contadoria
judicial.
2. Suscitou divergência com jurisprudência do STJ (REsp n°
650.481/BA (2004/0051053-6); REsp n° 1.076.296/MG
(2008/0157334-4)); REsp n° 1.135.382/RS (2009.0069325-4).
3. Pretende o requerente com o presente incidente: i) Decretação da
nulidade do acórdão recorrido, face a quebra do princípio do con-
traditório, determinando-se a remessa dos autos à Turma Recursal
para que esta oportunize ao Autor a demonstração dos equívocos
contidos no cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, adotado como
base para a condenação da União Federal; ii) Alternativa e suces-
sivamente, a reforma para determinar a dedução dos honorários sobre
os valores recebidos acumuladamente pelo Autor no ano-calendário
2005, nos termos do que permite o artigo 56 do Regulamento do
Imposto de Renda - RIR e afastamento da prescrição das parcelas
posteriores a 1°/01/2005, tendo em vista que o fato gerador do IRPF
é complexivo e se aperfeiçoa somente ao final de cada ano-base.
4. Quanto à alegação de ofensa ao princípio do contraditório e ampla
defesa, não restou configurada similitude fático-jurídica, tendo em
vista que o acórdão recorrido trata de particularidade não ventilada
pelo acórdão paradigma, qual seja, a desnecessidade de intimação das
partes sobre cálculos que acompanham a sentença líquida: Com efei-
to, o rito dos juizados especiais prima pela celeridade e informa-
lidade, objetivando uma prestação jurisdicional mais rápida e eficaz,
inexistindo intimação de cálculo algum, já que ele - o cálculo -
acompanha a sentença, a qual deve ser, necessariamente, líquida.
Aplicação da Questão de Ordem nº 22/TNU: "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma"
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5. Quanto à alegação de "termo inicial da prescrição quinquenal do
IRPF com fato gerador complexivo", insta salientar que tal questão
não foi abordada, em nenhum momento, pelos órgãos de origem,
tendo sequer havido a interposição de embargos declaratórios para o
prequestionamento da matéria. Aplicação da Questão de Ordem n. 10
desta Turma, segundo a qual: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido."
(PEDILEF 05113401420124058300, relator Juiz Federal Gláucio Fer-
reira Maciel Gonçalves, 13.11.13).
6. Quanto à alegação de necessidade de dedução dos honorários
advocatícios no cálculo do IRPF com base nos rendimentos recebidos
acumuladamente, percebe-se que o acórdão paradigma invocado trata
de particularidade que demandaria análise fática: De acordo com o
art. 12 da Lei n.º 7.713/88, o imposto de renda deverá incidir sobre o
montante pago em decorrência de decisão judicial já diminuído do
valor devido pelo contribuinte a título de honorários advocatícios
contratuais, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
Da análise do acórdão recorrido não há como se concluir que a parte
autora contratou serviços advocatícios ou se o mesmo foi prestado
por advogado de sindicato, por exemplo. Aplicação da Súmula nº
42/TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato.
7. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 5004877-11.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO BORGES MOTA
PROC./ADV.: EDIVAN FORTUNA OAB: RS-67 738
PROC./ADV.: ELISIANE FORTUNA DE SOUZA OAB: RS-84
461
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. ATO DO DEVEDOR QUE RECONHECE O
DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO OU RE-
NÚNCIA. ACORDAO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM
JURISPRUDÊNCIA DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM 13. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.
1. O INSS interpôs pedido de uniformização de jurisprudência em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de
Santa Catarina, sob o fundamento de que a decisão impugnada, ao
reconhecer o direito à revisão do benefício previdenciário percebido
pelo autor, nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e o Memorando-
Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, como causa
interruptiva da prescrição, está em desacordo com jurisprudência da
Turma Recursal de São Paulo.
2. Alega que a prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser
interrompida uma única vez, estando as parcelas supostamente de-
vidas já prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela
metade após a ocorrência de qualquer ato de interrupção.
3. Suscitou divergência jurisprudencial em face da Turma Recursal de
São Paulo, (003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301) e do STJ (AgRg no AgRg no AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 1.195.707 - PE; EDcl no AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.345.319 - PR; AgRg no AGRAVO DE INSTRU-
MENTO Nº 1.367.397 - RS).
4. Esta Turma Nacional de Uniformização já se posicionou sobre o
tema (Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, Rel. Juiz Federal GLÁU-
CIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES, julgado em 14.02.2014),
firmando o entendimento de que o Memorando-Circular Conjunto
21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa interruptiva
da prescrição. Decidiu-se que (i) a publicação do mencionado ato
administrativo que reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo
art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a renúncia aos prazos pres-
cricionais em curso, que voltaram a correr integralmente a partir de
sua publicação, não pela metade; e (ii) para pedidos administrativos
ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos contados
da publicação do ato normativo referenciado, não incide a prescrição,
retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do
benefício revisado.
5. Aplicação da Questão de Ordem nº 13 TNU: Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido.(Aprovada na 2ª Sessão
Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.03.2005).
6. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 5011766-27.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVA TERESINHA FERNANDES
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE OAB: SC-34 644
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. ATO DO DEVEDOR QUE RECONHECE O
DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO OU RE-
NÚNCIA. ACORDAO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM
JURISPRUDÊNCIA DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM 13. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.
1. O INSS interpôs pedido de uniformização de jurisprudência em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de
Santa Catarina, sob o fundamento de que a decisão impugnada, ao
reconhecer o direito à revisão do benefício previdenciário percebido
pelo autor, nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e o Memorando-
Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, como causa
interruptiva da prescrição, está em desacordo com jurisprudência da
Turma Recursal de São Paulo.
2. Alega que a prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser
interrompida uma única vez, estando as parcelas supostamente de-
vidas já prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela
metade após a ocorrência de qualquer ato de interrupção.
3. Suscitou divergência jurisprudencial em face da Turma Recursal de
São Paulo, (003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301) e do STJ (AgRg no AgRg no AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 1.195.707 - PE; EDcl no AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.345.319 - PR; AgRg no AGRAVO DE INSTRU-
MENTO Nº 1.367.397 - RS).
4. Esta Turma Nacional de Uniformização já se posicionou sobre o
tema (Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, Rel. Juiz Federal GLÁU-
CIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES, julgado em 14.02.2014),
firmando o entendimento de que o Memorando-Circular Conjunto
21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa interruptiva
da prescrição. Decidiu-se que (i) a publicação do mencionado ato
administrativo que reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo
art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a renúncia aos prazos pres-
cricionais em curso, que voltaram a correr integralmente a partir de
sua publicação, não pela metade; e (ii) para pedidos administrativos
ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos contados
da publicação do ato normativo referenciado, não incide a prescrição,
retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do
benefício revisado.
5. Aplicação da Questão de Ordem nº 13 TNU: Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido.(Aprovada na 2ª Sessão
Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.03.2005).
6. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 5001703-22.2012.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO DE FREITAS BORGES
PROC./ADV.: VILSON TRAPP LANZARINI OAB: RS-59 127
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALE-
RA.OAB: RS-84727-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁ-
RIO. DECADÊNCIA DO DIREITO QUANDO DECORRIDOS
MAIS DE DEZ ANOS DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDEN-
TE NÃO PROVIDO.
1.Trata-se de pedido de uniformização interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Rio
Grande do Sul que confirmou sentença de extinção com resolução do
mérito, em razão da decadência pelo decurso do prazo decenal entre
o benefício originário (auxílio-doença) e o ajuizamento da ação.
2.Suscitou divergência com jurisprudência Turma Recursal dos Jui-

zados Especiais Federais da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de
São Paulo (Processo 2009.63.11.004307-5).
3.Segundo sentença, confirmada pelo acórdão recorrido, o benefício
de auxílio-doença (115.491.534-1), que deu origem à aposentadoria
por invalidez percebida foi concedido em 24/03/2000. Em virtude do
ajuizamento da ação apenas em 14/06/2012, verificou-se configurada
a hipótese de decadência, uma vez que restou decorrido o prazo
decenal.
4.Pretende a requerente com o presente incidente de uniformização o
reconhecimento do direito à revisão da RMI do benefício de apo-
sentadoria por invalidez, ocorrido em 02/08/2002.
5.Contudo, para a revisão pretendida, o prazo decenal deve ser con-
tado a partir da concessão do benefício originário (auxílio-doença),
cuja RMI repercutirá no cálculo da RMI da aposentadoria por in-
validez. A revisão da RMI da aposentadoria por invalidez do de-
mandante somente é possível no caso de ser revisada, por primeiro, a
RMI do benefício originário (auxílio-doença).
6.Com a decadência do direito de revisão do benefício originário,
resta a impossibilidade de revisão do benefício derivado, tendo em
vista ser apenas reflexo da revisão do primeiro.
7.Incidente conhecido e desprovido, adotando-se a interpretação de
que a revisão do benefício derivado apenas será possível quando não
decaído o direito de revisão do benefício originário.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao in-
cidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0501572-80.2011.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES ALVES SANTANA
PROC./ADV.: FABIO CORREA RIBEIRO OAB: SE-353
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. DECADÊNCIA. REJEIÇÃO DO ARGU-
MENTO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLU-
SÃO DE PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLA-
MAÇÃO TRABALHISTA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
REFORMADA PELA TURMA RECURSAL. AUSÊNCIA DE SI-
MILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.
1. Ação proposta em face do INSS pedindo a condenação da au-
tarquia ré na obrigação de rever o valor da renda mensal inicial do
benefício concedido em 1999, com inclusão na base de cálculo do
salário-de-benefício das verbas trabalhistas concedidas por sentença
apenas em 20/08/2001.
2. A sentença julgou improcedente o pedido, com reconhecimento da
decadência do direito de revisão do ato administrativo, aplicando a
novel redação do art. 103 da Lei 8.231/91, que fixou em 10 anos o
prazo para o segurado pretender a revisão do ato administrativo que
concedeu o benefício previdenciário.
3. A sentença de improcedência foi reformada pela Turma Recursal
de Sergipe, reconhecendo que, por se tratar de revisão da RMI para
fazer incluir na base de cálculo do salário-de-benefício verbas tra-
balhistas concedidas por sentença apenas em 20/08/2001, o prazo
decadencial deveria ser contado a partir do trânsito em julgado da
ação trabalhista.
4. Inconformada a parte ré interpôs o presente Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência, com fundamento no artigo 14 da Lei
10.259/2001.
5. Suscitou divergência com jurisprudência da Turma Recursal do Rio
de Janeiro (Processo 2008.51.54.001965-0/01, Rel. Paula Patrícia
Provedel Mello Nogueira, 12.08.2008).
6. O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi inad-
mitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de ine-
xistência de similitude fática e jurídica entre acórdãos recorrido e
paradigma. A decisão foi objeto de agravo.
7. O acórdão apontado como paradigma não guarda similitude com o
entendimento exposto no acórdão recorrido, pois apenas afirma o
termo inicial do prazo decadencial para a revisão dos benefícios
concedidos anteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.523-
9/97 deve ser contado a partir do início da vigência desta, enquanto o
acórdão recorrido sequer trata de benefício concedido anteriormente à
vigência da Medida Provisória nº 1.523/97, mas posteriormente a esta
(1999), e com particularidade não tratada no acórdão recorrido (pre-
tensão de revisão decorrente de direito somente reconhecido judi-
cialmente em momento posterior à concessão do benefício previ-
denciário).
8. Não havendo similitude entre a matéria decidida nos arestos in-
dicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de uni-
formização, não há divergência a uniformizar. Questão de Ordem nº
22 ("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
9. Incidente não conhecido.
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ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relatora

PROCESSO: 0505252-10.2010.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WALTER RICARDO DE SOUZA
PROC./ADV.: MIGUEL EDUARDO BRITTO ARAGÃO OAB: SE
1.991
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.
APLICAÇÃO DA EC20/98. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
REFORMADA PELA TURMA RECURSAL. AUSÊNCIA DE SI-
MILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.
1. Ação proposta em face do INSS pedindo a condenação da au-
tarquia ré na obrigação de rever o valor da renda mensal inicial do
benefício concedido em 1998, com aplicação da EC 20/1998, que
aumentou os valores do teto previdenciário.
2. A sentença que julgou improcedente a ação, com reconhecimento
da decadência do direito de revisão do ato administrativo, foi re-
formada pela Turma Recursal de Sergipe, reconhecendo não se dis-
cutir a RMI autoral nem o ato concessório de sua aposentadoria, mas
tão somente a aplicação da EC20/1998.
3. Inconformada a parte ré interpôs o presente Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência, com fundamento no artigo 14 da Lei
10.259/2001.
4. Suscitou divergência com jurisprudência da Turma Recursal do Rio
de Janeiro (Processo 2008.51.54.001965-0/01, Relatora: Dra. Paula
Patrícia Provedel Mello Nogueira, 12.08.2008).
5. O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi inad-
mitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de ine-
xistência de similitude fática e jurídica entre acórdãos recorrido e
paradigma. A decisão foi objeto de agravo.
6. O acórdão paradigma não guarda similitude com o entendimento
exposto no acórdão recorrido, pois trata apenas de revisão do cálculo
da renda mensal inicial de benefício previdenciário sem adentrar na
questão da revisão de benefício mediante a aplicação de reajuste
posterior à concessão, somente surgido com a Emenda 20/98.
7. Não havendo similitude entre a matéria decidida nos arestos in-
dicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de uni-
formização, não há divergência a uniformizar. Questão de Ordem nº
22 ("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
8. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relatora

PROCESSO: 0000065-95.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS BARCO
PROC./ADV.: ROGÉRIO FERRAZ BARCELOS OAB: SP-248350
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DO PRESI-
DENTE DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA.
1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela parte autora
contra decisão do Presidente da Turma Nacional de Uniformização
que negou provimento a agravo - interposto em virtude de decisão do
Presidente da Turma Recursal de origem, que inadmitiu Pedido de
Uniformização de Interpretação de Lei Federal - com base no art. 7º,
inciso VII, letra "c", do Regimento Interno da TNU.
2. A matéria de fundo diz respeito à data de fixação do início de
benefício assistencial.
3. Compulsando os autos, verifico a desistência do presente mandado
de segurança.
4. É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança,
independentemente de aquiescência da autoridade apontada como
coatora ou da entidade estatal interessada.
5. Homologação do pedido de desistência.

ACORDAO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência em homologar o pedido de desistência do Mandado de
Segurança, com base no voto-ementa do Juiz Federal Relator.
Providências necessárias.
Brasília/DF, 06 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 5000434-58.2011.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSEANE DOS SANTOS REICHERT
PROC./ADV.: RODRIGO PACHECO DORIA OAB: RS-71 699
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL. ATO DO DEVEDOR QUE RECONHECE O
DIREITO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO OU RE-
NÚNCIA. ACORDAO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM
JURISPRUDÊNCIA DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM 13. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.
1. O INSS interpôs pedido de uniformização de jurisprudência em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária de
Santa Catarina, sob o fundamento de que a decisão impugnada, ao
reconhecer o direito à revisão do benefício previdenciário percebido
pelo autor, nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e o Memorando-
Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, como causa
interruptiva da prescrição, está em desacordo com jurisprudência da
Turma Recursal de São Paulo.
2. Alega que a prescrição contra a Fazenda Pública somente pode ser
interrompida uma única vez, estando as parcelas supostamente de-
vidas já prescritas, tendo em vista que a prescrição é contada pela
metade após a ocorrência de qualquer ato de interrupção.
3. Suscitou divergência jurisprudencial em face da Turma Recursal de
São Paulo, (003676625-2012.4.03.6301 e 0055832-
25.2011.4.03.6301) e do STJ (AgRg no AgRg no AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 1.195.707 - PE; EDcl no AgRg no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.345.319 - PR; AgRg no AGRAVO DE INSTRU-
MENTO Nº 1.367.397 - RS).
4. Esta Turma Nacional de Uniformização já se posicionou sobre o
tema (Pedilef 0012958-85.2008.4.03.6315, Rel. Juiz Federal GLÁU-
CIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES, julgado em 14.02.2014),
firmando o entendimento de que o Memorando-Circular Conjunto
21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, constituiu causa interruptiva
da prescrição. Decidiu-se que (i) a publicação do mencionado ato
administrativo que reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo
art. 29, II, da Lei 8.213/91 importou a renúncia aos prazos pres-
cricionais em curso, que voltaram a correr integralmente a partir de
sua publicação, não pela metade; e (ii) para pedidos administrativos
ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos contados
da publicação do ato normativo referenciado, não incide a prescrição,
retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do
benefício revisado.
5. Aplicação da Questão de Ordem nº 13 TNU: Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido.(Aprovada na 2ª Sessão
Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.03.2005).
6. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0502403-52.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCO DE LIMA PEREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ RODRIGUES NETO SEGUNDO OAB: PB-
13891
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA. PRO-
VA MATERIAL NÃO CORROBORADA POR PROVA TESTEMU-
NHAL. QUESTÃO DE ORDEM Nº 18. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DE PROVAS. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal da Paraíba, alegando que a decisão recorrida con-
trariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AGRG NO
ARESP 10221/MG; AGRG NO ARESP 134999 / GO), de Tribunais

Regionais Federais (AC 2011.02.01.016137-0, Ap-RN
2011.02.01.013373-7, Ap-RN 2012.02.01.000468-1, AC
2007.01.99.029041-7/MG, AC 2007.01.99.041075-0/MG, AC
2008.01.99.004891-6/GO, AC 0047381-04.2011.4.01.9199/MT, Ap-
RN 2005.01.99.043830-0/MG, AgRg-AC 2008.01.99.052026-4/MT)
e desta Turma Nacional de Uniformização (Súmula nº 06).
2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de ausência de similitude fática. A decisão
foi objeto de agravo.
3.Em relação aos paradigmas de Tribunal Federal de Recursos, a
divergência que enseja a uniformização por esta Corte é apenas entre
decisões de Turmas de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ. A alegação
de divergência com julgado de Tribunal Regional Federal não cons-
titui hipótese de cabimento do incidente previsto no artigo 14, pa-
rágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
4.No caso em tela, pretende a parte autora o reconhecimento da
qualidade de segurada especial com a concessão de aposentadoria por
idade rural.
5.Conforme se depreende do acórdão recorrido, verifica-se particu-
laridade não abordada pelos acórdãos paradigmas. Em todos os seus
paradigmas, a parte traz o argumento de que a comprovação por
início de prova material, corroborada por prova testemunhal, ampara
o reconhecimento da atividade rural. No entanto, a mácula do rol
probatório foi fundamentada também na falta de corroboração pela
prova testemunhal: "[...]A testemunha não serviu para comprovar a
condição de segurado especial da autora.".
6.Ademais, há outra particularidade na decisão recorrida não en-
frentada pelos acórdãos paradigmas referente à comprovação de exer-
cício de atividade urbana nos períodos de 01/10/1976 a 31/12/1984;
de 02/01/1979 a 30/11/1984 e 01/01/1990 a 12/1998, abrangendo dois
anos do período necessário para comprovação dos 180 meses de
exercício de atividade rural.
7.Dessa forma, ainda que uniformizada a interpretação da lei federal
a respeito da não exigência de provas correspondentes a todo o
período equivalente à carência do benefício, o resultado do julga-
mento não seria alterado, eis que este se baseou em mais de um
fundamento, e o outro fundamento não pode ser examinado por esta
Turma Nacional de Uniformização, pois implicaria reexame de pro-
vas.
8.Aplicação conjunta do decidido na Questão de Ordem nº 18 ("É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles") e Súmula nº 42 ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
9.Incidente não conhecido.

ACORDAO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência não
conhecer o incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do
r e l a t o r.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0521481-68.2007.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUC
REQUERENTE: RAQUEL INEZ DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE SIMPLES
REDISCUSSÃO DO CONTEÚDO DA DECISÃO. IMPOSSIBILI-
DADE.
1.Os embargos de declaração constituem recurso de cabimento res-
trito, somente justificando sua interposição nas hipóteses de ausência
de apreciação da matéria pelo julgador ou de proposições contra-
ditórias entre si no julgado. Não é possível o manejo dos embargos
para simples rediscussão do acerto ou desacerto da decisão que apre-
ciou as questões a ela submetidas. Jurisprudência pacífica quanto à
inadequação do uso dos embargos para simples rejulgamento do mé-
rito da decisão, sem indicação de pelo menos uma de suas hipóteses
de cabimento.
2.Recurso manejado com o simples propósito de rediscutir o acerto
do acórdão que não conheceu de pedido de uniformização por sua vez
já inadmitido pelo juízo de origem. Ausência de indicação da hipótese
de cabimento dos embargos. Recurso que não merece provimento.
3.Nos presentes embargos, pretende o embargante apenas rediscutir a
decisão, alegando que esta seria incorreta, pois um dos precedentes
citados na decisão se coadunaria com a situação dos autos. Ademais,
reclama a aplicação da Questão de Ordem nº 05/TNU.
4.Embargos de declaração conhecidos, porque tempestivos, mas des-
providos, eis que ausente qualquer de suas hipóteses específicas de
cabimento.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em negar provimento aos embargos de
declaração, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator
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PROCESSO: 0512757-56.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FERNANDO LYRA MARTINS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

RECURSO INOMINADO NÃO CONHECIDO POR AUSÊNCIA
DE PREPARO. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU.
NÃO CONHECIMENTO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Estado do Rio Grande do Norte, que não conheceu
o recurso inominado do autor por ausência de preparo, diante do
indeferimento de concessão de assistência judiciária gratuita.
2. Quanto ao tema assistência judiciária gratuita, suscitou divergência
com jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
(TJSP - AI 162.627-1/8 - 2a. Câm. - j. 04.02.92 - RT 678/88),
paradigma inadequado no incidente previsto no artigo 14, parágrafo
2º da Lei 10.259/2001, que não se destina à uniformização de di-
vergências entre decisões dos Juizados Federais e a Justiça dos Es-
tados.
3. Sustenta ainda o recorrente que haveria divergência jurisprudencial
na interpretação de lei federal em relação à jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, o que daria ensejo ao pedido de uniformização,
nos termos do artigo 14, §2º, da Lei 10.259 de 12 de julho de
2001.
4. O pedido de uniformização interposto foi inadmitido pela Pre-
sidência da Turma Recursal, ao fundamento de impossibilidade de
incidente de uniformização com divergência entre Turma Recursal e
Tribunal Regional Federal. A decisão foi objeto de agravo.
5. Em relação aos paradigmas de Tribunais Regionais Federais, a
divergência que enseja a uniformização por esta Corte é apenas entre
decisões de Turmas de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ. O para-
digma de Tribunal Regional Federal inviabiliza o incidente previsto
no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
6. Nos termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001, o incidente de
uniformização de jurisprudência, no âmbito dos juizados especiais
federais, somente é cabível para dirimir divergências entre decisões
sobre questões de direito material, o que não é o caso da divergência
alegada, que gira em torno do pedido de concessão de assistência
judiciária gratuita ao autor, questão eminentemente de direito pro-
cessual. Sobre o tema, já se posicionou essa Turma Nacional de
Uniformização (PEDILEF 201072500109916, Relator Juiz Federal
Adel Américo de Oliveira, 13.07.2012).
7. Aplicação da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual".
8. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0513872-15.2013.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOSÉ EDUARDO VILA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

RECURSO INOMINADO NÃO CONHECIDO POR AUSÊNCIA
DE PREPARO. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU.
NÃO CONHECIMENTO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Estado do Rio Grande do Norte, que não conheceu
o recurso inominado do autor por ausência de preparo, diante do
indeferimento de concessão de assistência judiciária gratuita.
2. Quanto ao tema assistência judiciária gratuita, suscitou divergência
com jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
(TJSP - AI 162.627-1/8 - 2a. Câm. - j. 04.02.92 - RT 678/88),
paradigma inadequado no incidente previsto no artigo 14, parágrafo
2º da Lei 10.259/2001, que não se destina à uniformização de di-
vergências entre decisões dos Juizados Federais e a Justiça dos Es-
tados.
3. Sustenta ainda o recorrente que haveria divergência jurisprudencial
na interpretação de lei federal em relação à jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, o que daria ensejo ao pedido de uniformização,
nos termos do artigo 14, §2º, da Lei 10.259 de 12 de julho de
2001.
4. O pedido de uniformização interposto foi inadmitido pela Pre-
sidência da Turma Recursal, ao fundamento de impossibilidade de
incidente de uniformização com divergência entre Turma Recursal e
Tribunal Regional Federal. A decisão foi objeto de agravo.

5. Em relação aos paradigmas de Tribunais Regionais Federais, a
divergência que enseja a uniformização por esta Corte é apenas entre
decisões de Turmas de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ. O para-
digma de Tribunal Regional Federal inviabiliza o incidente previsto
no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
6. Nos termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001, o incidente de
uniformização de jurisprudência, no âmbito dos juizados especiais
federais, somente é cabível para dirimir divergências entre decisões
sobre questões de direito material, o que não é o caso da divergência
alegada, que gira em torno do pedido de concessão de assistência
judiciária gratuita ao autor, questão eminentemente de direito pro-
cessual. Sobre o tema, já se posicionou essa Turma Nacional de
Uniformização (PEDILEF 201072500109916, Relator Juiz Federal
Adel Américo de Oliveira, 13.07.2012).
7. Aplicação da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual".
8. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0501959-38.2010.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: WALDEMAR JOÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. REVISÃO DOS VALORES RECEBIDOS AD-
MINISTRATIVAMENTE. REAJUSTE SALARIAL DE 28,86%. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. AUSÊNCIA DE
DIVERGÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de Alagoas, que confirmou sentença de improce-
dência, reconhecendo que houve uma evolução progressiva dos va-
lores pagos sob a legenda de vantagem administrativa de 28,86%,
desde o pagamento da primeira parcela, no ano de 1999, até o pa-
gamento da décima quarta parcela, ocorrido no ano de 2005.
2. Suscitou divergência com jurisprudência do STJ (AgRg no REsp
807545 / AL; AgRg no REsp 626801 / RN; REsp 604880 / SE) e
dessa TNU (PEDILEF 200770950112352; 200583005213238; ).
3. O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de impossibilidade de reexame de provas.
A decisão foi objeto de agravo.
4. O cerne da lide consistia em determinar se a parte autora tinha
direito à correção monetária das parcelas pagas a título de acordo
celebrado administrativamente entre as partes, resultante do reco-
nhecimento do direito ao reajuste de 28,86%, nos meses acima re-
feridos, bem como se o índice utilizado para esse fim seria o
INPC.
5. De acordo com a sentença, confirmada pelo acórdão recorrido,
houve uma evolução progressiva dos valores pagos sob a legenda de
vantagem administrativa de 28,86%, desde o pagamento da primeira
parcela, no ano de 1999, até o pagamento da décima quarta parcela,
ocorrido no ano de 2005. Concluiu-se pela constatação da incidência
da atualização monetária nos limites do acordo firmado adminis-
trativamente entre as partes sobre o montante das parcelas pagas: o
acordo para a implantação do reajuste de 28,86% foi subscrito pela
parte autora por mera liberalidade e em decorrência da concordância
expressa de todos os seus termos, inclusive no tocante aos índices de
atualização monetária que seriam utilizados. Não pode agora invocar
a necessidade de aplicação de um índice diverso do pactuado, sob
pena de mal ferimento do ato jurídico perfeito. A improcedência dos
pedidos da requerente foi fundamentada pela não demonstração de
descumprimento do termo de acordo ou de que o índice utilizado pela
parte demandada para a atualização das parcelas não foi aquele an-
teriormente previsto na avença.
6. Os acórdãos paradigmas tratam de: i) recebimento da URP, in-
corporada aos vencimentos/proventos dos servidores por força de
sentença trabalhista transitada em julgado; ii) intangibilidade da coisa
julgada pelo legislador como uma das garantias fundamentais, tendo
em vista o respeito ao princípio da segurança jurídica. Nenhum dos
paradigmas apresentados fazem referência à revisão da correção mo-
netária aplicada no acordo administrativo formulado entre os entes
públicos e seus servidores.
7. Não havendo similitude entre a matéria decidida nos arestos in-
dicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de uni-
formização, não há divergência a uniformizar. Questão de Ordem nº
22 ("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
8. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0500508-15.2009.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA A SECA - DNOCS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ISRAEL SERAFIM FILHO
PROC./ADV.: ALBERTO LUIZ DE FRANÇA SOUZA OAB: PE-21
537
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

ADMINITRATIVO. SERVIDOR DO DNOCS. COMPLEMENTA-
ÇÃO SALARIAL. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JUL-
GADO. INCORPORAÇÃO POSTERIOR. INEXISTÊNCIA DE DI-
REITO A REGIME JURÍDICO. OFENSA À COISA JULGADA.
INEXISTÊNCIA. ADVENTO DAS LEIS 11.314/2006 e
11.784/2008. REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DIVER-
GÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de Pernambuco, que confirmou sentença de pro-
cedência, sob o fundamento de que o servidor incorporou em seu
patrimônio jurídico o direito de perceber a referida complementação
salarial mesmo após a publicação da Lei n. 8.460/92, por força de
decisão judicial transitada em julgado.
2. Suscitou divergência com jurisprudência do STJ (AgRg no RE-
CURSO ESPECIAL Nº 1.038.733 - CE (2008/0052872-3); AgRg no
RECURSO ESPECIAL Nº 836.961 - DF (2006/0074434-0); AgRg no
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 10.942 - PR
(1999/0055883-9); MANDADO DE SEGURANÇA Nº 11.145 - DF
(2005/0188765-7)).
3. Em ação anterior, o requerido demandou em juízo o recebimento
da complementação salarial disciplinada no Decreto-lei nº 2.438/88,
desde então, por força de decisão judicial determinando a incor-
poração nos seus vencimentos, percebeu a mencionada rubrica.
4. Em recurso inominado, sustentou o requerente que o autor por ser
beneficiário de decisão judicial transitada em julgado, por meio da
qual lhe foi garantido o direito à percepção da "complementação
salarial" prevista no Decreto-lei nº 2.438/88, não poderia continuar a
recebê-la no percentual de 100% do vencimento básico, porque, com
o advento da Lei n. 11.784/08 de 22.09.2008, foi modificada a com-
posição de seus vencimentos, inclusive abrangendo o aumento do
valor do vencimento básico e a criação de uma nova gratificação, a
GDPGPE. Por conseguinte, defende "a aplicação, no caso, do Acór-
dão nº 2.161/2005, do TCU, segundo o qual a majoração da "com-
plementação salarial" em comento somente poderia dar-se por ocasião
dos reajustamentos lineares dos servidores públicos federais, já que
o(a) servidor(a) demandante não teria feito a opção prevista na Lei nº
11.314/06, de percepção da vantagem nos moldes então instituídos."
5. Antes de tecer qualquer consideração quanto ao mérito da decisão
recorrida (acerto ou desacerto das interpretações adotadas), verifica-se
que o recorrente não comprovou a divergência jurisprudencial exigida
para o conhecimento do incidente, vez que os acórdãos indicados
como paradigma tratam de questões diversas, sem similitude com os
fundamentos específicos do acórdão recorrido.
6. Com efeito, o acórdão indicado como paradigma (AgRg no RE-
CURSO ESPECIAL Nº 1.038.733 - CE) afirma que, com o advento
do Decreto-Lei n. 2.438/88, ocorreu a desvinculação da gratificação
intitulada de "Complementação Salarial" aos vencimentos dos ser-
vidores, em face de sua transformação em vantagem pessoal no-
minalmente identificável - VPNI, não havendo há amparo legal para
que a "Complementação Salarial" esteja vinculada ao vencimento
base percebido. O paradigma indicado no AgRg no RECURSO ES-
PECIAL Nº 836.961 - DF (2006/0074434-0) afirma ser firme a ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a
complementação salarial prevista no Decreto-Lei 2.438/88 tem na-
tureza jurídica de vantagem pessoal nominalmente identificável, nela
incidindo os reajustamentos gerais de vencimentos e salários, sendo
vedada, ainda, sua incorporação. O paradigma (AgRg no RECURSO
EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 10.942 - PR (1999/0055883-
9)) afirma que há falar em direito de servidor aposentado ao po-
sicionamento no nível mais elevado da carreira após a sua rees-
truturação, sob o fundamento de isonomia com os servidores em
atividade.
7. Nenhum dos paradigmas indicados, contudo, guarda similitude
com a questão de direito material decidida no acórdão recorrido, que
reconheceu que a Lei n.º 11.314/2006 autorizou o pagamento da
complementação salarial a todos os servidores do DNOCS, inde-
pendentemente de decisão judicial, nos mesmos moldes em que ini-
cialmente era paga àqueles que incorporaram em seu patrimônio tal
vantagem por força de decisão judicial prévia. O Acórdão recorrido
reconheceu também que, com a reestruturação imposta pela Lei nº
11.784/2008, os servidores não optantes passaram a receber o valor
de suas vantagens em montante inferior ao valor da mesma vantagem
paga àqueles que fizeram a opção prevista na Lei n.º 11.314/06,
restando configurada a ofensa ao princípio da isonomia.
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8. Não havendo similitude entre a matéria decidida nos arestos in-
dicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de uni-
formização, não há divergência a uniformizar. Questão de Ordem nº
22 ("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
9. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0502229-48.2013.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSÉ GONÇALVES DE MELO FILHO
PROC./ADV.: JOSÉ EDUARDO DE LIMA FRANCA OAB: SE-
5657
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

SEGURO DESEMPREGO. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS.
ART. 2º, II DA LEI Nº 10.779/03. APLICABILIDADE AOS PES-
CADORES ARTESANAIS. EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUIÇÃO. EXCEÇÃO FEITA À HIPÓTESE DE VEN-
DA DO PESCADO A EMPRESA OU COOPERATIVA. SUPRI-
MENTO PELA APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL DE VENDA
DO PESCADO A PESSOA JURÍDICA OU A ELA EQUIPARADA.
ENTENDIMENTO UNIFORMIZADO POR ESTA TNU. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de Sergipe, que reformou sentença de improcedência,
sob o fundamento de que o comprovante de pagamento da con-
tribuição previdenciária não é exigido para a concessão do benefício
de seguro desemprego na condição de pescador artesanal.
2. Suscitou divergência com jurisprudência dessa TNU (PEDILEF
00017371620104025167, JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA
ALVES, DOU 13/07/2012), segundo o qual, para os fins do art. 2º, II,
da Lei nº 10.779/03, o pescador artesanal deve apresentar compro-
vante do recolhimento da contribuição previdenciária ou, na hipótese
de venda do pescado a empresa ou cooperativa, a nota fiscal de venda
do pescado a adquirente pessoa jurídica (ou pessoa física equiparada
à jurídica) ou o comprovante de recolhimento direto da contribuição
obrigatória, com identificação do CEI - Cadastro Específico do
INSS.
4. A divergência restou demonstrada. Aliás, a própria sentença, antes
de ser reformada pelo acórdão recorrido, já havia afirmado, pre-
monitoriamente, que o entendimento da Turma Recursal de Sergipe se
encontrava em desacordo com a interpretação uniformizada por esta
TNU, fazendo referência ao mesmo acórdão que foi, posteriormente,
indicado como paradigma pelo recorrente.
5. Consoante se depreende da leitura do acórdão recorrido, este re-
putou inteiramente inaplicável a exigência contida no art. 2º, II da Lei
nº 10.779/03 aos pescadores artesanais, por entendê-la incompatível
com a regra previdenciária de dispensa de prova do recolhimento de
contribuições aos segurados especiais, ao passo que o entendimento
desta TNU é de que a prova do recolhimento da contribuição é
necessária para o benefício previsto na Lei nº 10.779/03, somente
sendo dispensável nos casos em que o segurado houver vendido o
pescado para empresa ou cooperativa, caso em que não terá em seu
poder o comprovante de recolhimento da contribuição, mas deverá
reter o documento que comprova a aquisição da mercadoria pela
pessoa jurídica que se sub-rogou na responsabilidade pelo recolhi-
mento da contribuição.
6. Apesar da divergência quanto à interpretação do alcance da exi-
gência contida da norma do 2º, II da Lei nº 10.779/03, nem o acórdão
recorrido (porque entendeu prescindível) nem a sentença por ele re-
formada informam se a parte apresentou nota fiscal de venda do
pescado, conforme admitido, alternativamente, pela jurisprudência
desta Turma Nacional.
7. Incidente provido em parte para anular o acórdão recorrido, a fim
de que seja analisado o restante da prova de acordo com as premissas
estabelecidas no acórdão paradigma desta TNU.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer e dar parcial provimento ao
incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 5003485-98.2011.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VALCIR TAIARIOL
PROC./ADV.: ANTONIO PINHEIRO JÚNIOR
OAB: SC-19 636
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. GDAFAZ. PROVENTOS DE PENSÃO POR
MORTE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO LIMITADO À QUES-
TÃO DOS JUROS DE MORA E SUA COMPOSIÇÃO NO CÁL-
CULO, SE PELA APLICAÇÃO SIMPLES OU CAPITALIZADA.
JUROS DE MORA APLICADOS DE FORMA CAPITALIZADA.
QUESTÃO DE ORDEM 10 e 22 DA TNU. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. A União Federal interpôs pedido de uniformização de jurispru-
dência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção
Judiciária de Santa Catarina, sob o fundamento de que a decisão
impugnada deveria ter aplicado juros de mora na forma simples e não
capitalizada, assim como ter calculado a taxa de juros para antes da
data da citação.
2. A recorrente pretende a modificação do acórdão que julgou devida
a incidência de juros de mora de forma capitalizada. Alega que a
expressão "uma única vez" do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação
da Lei 11.960/09, determina a incidência dos índices oficiais pela
forma simples.
3. Suscitou divergência jurisprudencial em face da Turma Recursal de
São Paulo (Processo 00099778520094036303, Relator Juiz(A) Fe-
deral Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, 29.07.2011) e do STJ
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 881.442 - RS (2006/0193293-9
- DJ 20-04-2009).
4. Esta Turma Uniformizadora, em outros incidentes manejados pelo
ora recorrente, já decidiu que acórdão proferido no Processo
00099778520094036303 não serve como paradigma para afirmação
da tese defendida no pedido de uniformização quanto à aplicação dos
juros de forma simples, tendo em vista que apenas determina que os
valores atrasados deveriam ter a correção monetária e juros cal-
culados nos termos da Resolução 134 do Conselho da Justiça Federal,
mas não esclarece que aspecto dos juros ou correção monetária fixado
na decisão por ele reformada estaria em desacordo com a Resolução,
de modo que se possa saber qual foi questão objeto da decisão
(PEDILEF 50152314420124047200, Relatora Juíza Federal Kyu So-
on Lee, 13/11/2013; PEDILEF 50006103320124047203, Relator Juiz
Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, 13/11/2013).
5. O pedido de fixação dos juros de mora somente após a citação
trata-se de tese nova não discutida nas instâncias regulares. A apre-
sentação de argumentos e teses novas em fase de incidente de uni-
formização desrespeita o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa, razão pela qual não se conhece do pedido de uni-
formização neste aspecto.
6. Aplicação da Questão de Ordem nº 10 TNU: "Não cabe o incidente
de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido." e da Questão de Ordem n° 22 TNU: É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma.(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Tur-
ma Nacional de Uniformização, do dia 16.10.2006).
7. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 5019085-12.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUÍZO FEDERAL DA VARA JEF CÍVEL E PRE-
VIDENCIÁRIO DE ITAJAÍ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATRASO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER..
MULTA - ASTREINTE. ART. 461, §6º, DO CPC. POSSIBILIDADE
DE REVISÃO. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. NÃO COMPROVA-
ÇÃO DE VALOR DESPROPORCIONAL. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE FÁTICA E JURÍDICA. NÃO CONHECIMENTO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Estado de Santa Catarina, que denegou a se-
gurança do mandado de segurança interposto visando o cancelamento
das astreintes (art. 461, §§ 4º e 5º do CPC) cominada pelo atraso da
obrigação de fazer, ou, alternativamente, à redução do seu valor, por
ser exorbitante o seu total.
2. Suscitou divergência com jurisprudência do STJ (AARESP
1234990, rel. Min. Herman Benjamin, 2ªT, DJE 12/9/2011) que re-
conheceu a possibilidade de revisão da astreinte, ratificando ser essa
a jurisprudência dominante daquela Corte Superior: Realmente, é
inquestionável a decisão recorrida no que diz respeito à possibilidade
de revisão de multa cominatória por decisão fundamentada quando
ela se torna insuficiente, excessiva, ou desnecessária, à luz do art.
461, §6º, do CPC. É vasta a jurisprudência nesse sentido (cfr. REsp
1085633/PR, Terceira Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, DJe
17/12/2010; AgRg no Ag 959037/RJ, Quinta Turma, Relator Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 21/6/2010; REsp 1060293/RS, Ter-
ceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 18/3/2010; REsp
1081772/SE, Terceira Turma, Relator Ministro Massami Uyeda DJe

28/10/2009; REsp 776922/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra
Eliana Calmon, DJ 13/4/2007).
3. A parte autora indicou também como paradigma de divergência
acórdãos proferidos por turmas dos Tribunais Regionais Federais da
4ª e 5ª. Regiões, as quais inviabilizam o incidente previsto no artigo
14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
4. Em que pese a possibilidade de revisão ratificada pela jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça, entendo que o caso apre-
sentado no acórdão recorrido guarda particularidade não ventilada no
acórdão paradigma, qual seja, a não comprovação de multa excessiva.
O acórdão paradigma reduziu o valor da multa comprovadamente
excessiva de R$ 4.000.000,00 para o valor da causa R$ 500.000,00. O
acórdão recorrido trata de uma multa (R$ 2.256,16) já inferior ao
valor da causa (R$2.553,18).
5. Não havendo similitude entre a matéria decidida nos arestos in-
dicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de uni-
formização, não há divergência a uniformizar. Questão de Ordem nº
22 ("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
6. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 5004192-80.2013.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IVO RODRIGUES MAIA
PROC./ADV.: DÉBORA CRISTINA BIANQUETTI
OAB: RS-63144
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATI-
VIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FICHA DE
CADASTRO DE SINDICATO RURAL. PROVA EM NOME DE
TERCEIRO. COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA. PROVA MATE-
RIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA
TEM APTIDÃO DE AMPLIAR A EFICÁCIA PROBATÓRIA.
QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal da Paraíba, que confirmou a sentença de impro-
cedência, ao fundamento de fragilidade da prova material e impos-
sibilidade de consideração da prova testemunhal isoladamente.
2. O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi inad-
mitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de im-
possibilidade de reexame de provas. A decisão foi objeto de agra-
vo.
3. Suscitou divergência com jurisprudência dessa Turma Nacional de
Uniformização (PEDILEF 2007.70.95.000280-7, relator Juiz Federal
Valter Antoniassi Maccarone, 26/08/2008; PEDILEF
2005.70.95.002977-4, Relatora Juíza Federal Maria Divina Vitória,
17.04.2008 e Súmula 06) e da Turma Regional de Uniformização do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (PEDILEF
2006.70.95.013493-8/PR, Relatora Juíza Federal Luísa Hickel Gam-
bá, 18.04.2008).
4. A divergência que enseja a uniformização por esta Corte é apenas
entre decisões de Turmas de diferentes regiões ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ. A ale-
gação de divergência com julgado de Turma Regional de Unifor-
mização do Tribunal Regional Federal da 4ª Região não constitui
hipótese de cabimento do incidente previsto no artigo 14, parágrafo 2º
da Lei 10.259/2001.
5. Pretende-se no presente incidente de uniformização a declaração do
reconhecimento da existência de início de prova material contem-
porânea ao pedido, para os fins previstos no § 3º, do artigo 55, da Lei
8.213/91; bem como a declaração de que documentos em nome de
terceiros são hábeis a comprovar a atividade rural em Regime de
Economia Familiar, além de que a prova material não tem a ne-
cessidade de delimitar o início e o fim do período rural requerido,
diante do princípio da continuidade do labor rural.
6. Os paradigmas apontam a possibilidade de ampliação da eficácia
probatória, apresentando o caráter exemplificativo do rol elencado no
art. 106, parágrafo único da Lei 8.213/91. Segundo inteligência da
Súmula TNU nº 06: A certidão de casamento ou outro documento
idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge
constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.
7. Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, não cabe
o reexame da prova analisada pelas instâncias ordinárias para ve-
rificação se determinado fato restou ou não comprovado. O juízo de
uniformização não se ocupa da análise de fatos e particularidades do
caso concreto, mas apenas da uniformidade da interpretação da lei.
Assim, não cabe analisar se existem outras provas, além daquelas
mencionadas no acórdão recorrido, ou se eventual vício afirmado
como existente em determinado documento, no caso concreto, com-
promete ou não a sua credibilidade. Isso não impede, contudo, que a
Turma de Uniformização verifique se os julgados comparados adotam
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o mesmo critério jurídico quanto às espécies de documentos ad-
missíveis em tese como início de prova material do tempo de serviço
rural, e se o acórdão recorrido seguiu a interpretação fixada com
relação às provas mencionadas no próprio corpo da decisão. Neste
caso, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero
exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à
lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e Código de Processo Civil)
quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta.
8. Sem necessidade de realizar o exame de qualquer prova que não as
referidas na própria sentença mantida pelo acórdão recorrido, ve-
rifica-se que a interpretação dada pela Turma Recursal à exigência
estabelecida nos arts. 55, § 3º e 106 da Lei n.º 8.213/91 e a natureza
das provas mencionadas na sentença encontra-se em divergência com
a interpretação dada por esta Turma Nacional de Uniformização.
9. No caso em tela, verifica-se, da leitura da sentença, confirmada por
seus próprios fundamentos pelo acórdão recorrido, ao desconsiderar
como prova, por exemplo, o comprovante de filiação ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais, assim como documentos em nome de terceiros:
a) certidão de casamento dos pais do autor, em 1923, na qual seu pai
está qualificado como agricultor; b) certidão de casamento do autor,
em 1974, na qual ele está qualificado como agricultor; c) certidão de
óbito do pai do autor, em 1963, na qual este consta como agricultor;
d) certidão de nascimento do autor, em 1954, em que seu pai está
qualificado como agricultor; e) certidões de nascimento de filhos do
autor, em 1975, 1976 e 1983, nas quais o autor está qualificado como
agricultor; f) certidão de imóvel rural, adquirido em 1979, em nome
do autor, a qual somente comprova a propriedade de imóvel rural; g)
certificado de reservista militar do autor, em 1974, na qual ele está
qualificado como agricultor, h) declaração de exercício de atividade
rural de 1966 a 1974, firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores
Rurais, e i) declaração de três testemunhas acerca da atividade rural
do autor, no período de 1966 a 1974 [...] Além disso, as declarações
escritas do sindicato e de testemunhas têm o mesmo valor de prova
testemunhal, não servindo para comprovação do labor rural se de-
sacompanhadas de início de prova testemunhal.
10. Em que pese afirmar a apresentação de declaração de exercício de
atividade rural de 1966 a 1974, firmada pelo Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais, a sentença confirmada pelo acórdão afirma que:
"para o período requerido (30/01/66 a 30/12/73) não há inicio de
prova material juntado aos autos, em que pese as testemunhas terem
afirmado o desempenho de labor rural pela parte autora".
11. Jurisprudência desse Colegiado está pacificada no sentido de que
"a apresentação de documentos relativos à filiação sindical, bem co-
mo certidões eleitorais, podem, em tese, servir como início de prova
material" (PEDILEF 00051669720104014300, JUIZ FEDERAL
HERCULANO MARTINS NACIF, TNU, DOU 03/05/2013).
12. Diante do início de prova material razoável, a prova testemunhal
idônea tem aptidão de ampliar a eficácia probatória dos documentos
aceitos, não sendo razoável a exigência de que os documentos apre-
sentados devam corresponder a todo o período postulado (PEDILEF
200672950036684, Relator JUIZ FEDERAL DERIVALDO DE FI-
GUEIREDO BEZERRA FILHO, DJ 05/03/2010).
13. Apesar de comprovada a divergência e a necessidade de reforma
do acórdão para garantir a uniformidade de interpretação da lei fe-
deral, impossível a conclusão do julgamento de mérito nesta ins-
tância, eis que para tanto, se faz necessário o exame da prova tes-
temunhal, o que refoge ao objeto deste incidente. Aplicação do de-
cidido na Questão de Ordem nº 20: "Se a Turma Nacional decidir que
o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que
toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade
de exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma nacional sobre a matéria de direito" (DJ
11 / 0 9 / 2 0 0 6 ) .
14. Incidente conhecido e parcialmente provido para determinar o
retorno dos autos à turma recursal de origem para que o restante do
conjunto probatório seja reavaliado, fixando a premissa de que o
documento em nome de terceiro e declaração de filiação sindical
satisfaz a exigência de início de prova material desde que corroborado
pela prova testemunhal.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar parcial provimento
pedido de uniformização, determinando a devolução dos autos à Tur-
ma Recursal de origem para reavaliação das provas, nos termos do
voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 5004812-65.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSE MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO
OAB: PR-29 739
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.
TEMPO DE SERVIÇO COMO EMPREGADO RURAL. CÔMPUTO
PARA EFEITO DE CARÊNCIA ANTES DA LEI 8.213/1991 COM
COMPROVAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. ACORDAO RECOR-

RIDO EM CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA DA TUR-
MA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM
13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de Paraná, que deu parcial provimento ao recurso da
autora, sob o fundamento de ser possível considerar tempo anterior à
Lei nº 8.213/91, no exercício de trabalho rural com recolhimento de
contribuições, para fins de carência de aposentadoria por idade ur-
bana.
2. Suscitou divergência com jurisprudência do STJ (Resp nº 554.068,
Relatora Ministra LAURITA VAZ, 17.11.2003) e do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região (APELREEX nº. 0003169-
02.2012.404.9999, TRF/4ª Região, DJ de 01.08.2012).
3. Em relação aos paradigmas de Tribunal Regional Federal, a di-
vergência que enseja a uniformização por esta Corte é apenas entre
decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais de diferentes
regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ. A alegação de divergência com decisão de Tri-
bunal Regional Federal não constitui hipótese de cabimento do in-
cidente previsto no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
4. A controvérsia cinge-se em torno da possibilidade ou não da
utilização do período exercido como trabalhador rural anterior à Lei
nº 8.213/91, na contagem de tempo de aposentadoria por idade ur-
bana. A parte requerente insurge-se contra o acórdão recorrido, adu-
zindo que todos os períodos anotados em CTPS (19.07.1979 a
26.11.1979, 01.08.1981 a 30.09.1982, 01.10.1982 a 31.10.1983,
02.04.1984 a 13.10.1986, 01.04.1989 a 05.10.1991, 01.05.1992 a
01.10.1993, 01.06.1994 a 29.04.1995, 01.07.1991 a 31.08.1999,
14.06.2005 a 13.07.2005, 12.09.2007 a 24.09.2009, 01.03.2010 até a
data do requerimento administrativo - 10.11.2010) devem ser com-
putados como carência.
5. Segundo o acórdão recorrido: Compartilho do entendimento do
Juízo de origem no sentido de que o tempo de serviço do empregado
rural prestado antes da edição da Lei nº 8.213/91 e devidamente
anotado em CTPS, salvo o empregado de empresa agroindustrial ou
agrocomercial, não pode ser computado para efeito de carência do
benefício de aposentadoria por idade urbana. Tal entendimento tem
aplicação aos casos em que não há recolhimentos, uma vez que,
anteriormente à Lei nº 8.213, de 1991, o produtor rural e o em-
pregado rural, à exceção do empregado de empresa agroindustrial ou
agrocomercial, eram segurados do PRORURAL, sistema que não era
contributivo, visto que para ambos era prevista apenas a contribuição
incidente sobre a produção (art. 15 da LC nº 11/71). Sucede que, no
caso dos autos, há recolhimentos para os períodos de outubro a
dezembro de 1982, abril a dezembro de 1984, janeiro de 1990 a junho
de 1991, de modo que tais contribuições devem ser computadas como
carência, independentemente do tipo de vínculo mantido à época.
6. Esta Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
200770550015045, Relator Juiz Federal José Antônio Savaris, DOU
11/03/2011; PEDILEF 201070610008737, Relator Juiz Federal RO-
GÉRIO MOREIRA ALVES, DOU 23.04.2013), já uniformizou en-
tendimento, fixando a tese de que "o tempo de serviço do empregado
rural prestado antes da edição da Lei nº 8.213, de 1991, e devi-
damente anotado na CTPS, salvo o do empregado de empresa agroin-
dustrial ou agrocomercial, não pode ser computado para efeito de
carência do benefício de aposentadoria por idade mediante cômputo
de trabalho urbano".
7. Aplicação da Questão de Ordem nº 13 TNU: Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido. (Aprovada na 2ª Sessão
Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.03.2005).
8. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0502430-62.2012.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARCOS RAMOS DE FRANÇA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. NÃO IMPLEMENTO DOS DOIS REQUISITOS
RENDA E INCAPACIDADE. ALEGAÇÃO DE PROIBIÇÃO DE
REFORMA EM PREJUÍZO DO RECORRENTE. MATÉRIA PRO-
CESSUAL. SÚMULA Nº43/TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº
18/TNU. NÃO CONHECIMENTO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de Pernambuco, que manteve sentença de impro-
cedência, reconhecendo que, a parte autora não teria implementado
nenhum dos requisitos necessários para a concessão do benefício
assistencial (renda e incapacidade).

2. Suscitou divergência com jurisprudência da Turma Recursal de São
Paulo (Processo 00063923820084036310, JUIZ(A) FEDERAL KYU
SOON LEE, TR5 - 5ª Turma Recursal - SP, e-DJF3 Judicial DATA:
07/06/2013), do STJ (RESP 200401695703 RESP - RECURSO ES-
PECIAL - 707074; Relator MAURO CAMPBELL MARQUES;
23/10/2009; REsp 868.600/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 01.03.2007).
3. Sustenta ainda que, no caso em apreço, a decisão do acórdão
recorrido alterando entendimento sobre a incapacidade do autor con-
figurou em reformatio in pejus, visto que o juízo a quo já teria
reconhecido tal incapacidade e a parte ré não teria recorrido.
4. Quanto ao pedido de anulação do acórdão recorrido, entende essa
Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF 200834007007487, Re-
latora Juíza Federal ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO,
17/05/2013) que a alegação de nulidade em virtude de reformatio in
pejus é matéria processual (Súmula n° 43/TNU), não podendo ser
conhecida através do incidente.
5. Dessa forma, ainda que eventualmente acolhida a interpretação da
lei federal a respeito da renda per capta familiar, o resultado do
julgamento não seria alterado, eis que este se baseou em mais de um
fundamento, e o outro fundamento não pode ser examinado por esta
Turma Nacional de Uniformização, pois se trata de matéria pro-
cessual.
6. Aplicação da Súmula nº43/TNU e do decidido na Questão de
Ordem nº 18 ("É inadmissível o pedido de uniformização quando a
decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles").
7. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0509987-70.2011.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FLÁVIA JATOBÁ CAVALCANTI
PROC./ADV.: MARCOS MEIRA OAB: PE-17 373
PROC./ADV.: GUSTAVO VELOSO DE MELO OAB: PE-16 297
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO
RELATORA PARA ACÓRDÃO : JUÍZA FEDERAL KYU SOON
LEE

EMENTA CONDUTOR

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. DIREITO RE-
CONHECIDO SUPERIOR A 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE O ACORDAO
RECORRIDO E A SÚMULA Nº 17 DA TNU. QUESTÃO DE OR-
DEM Nº 22 DA TNU. TEMA DE NATUREZA PROCESSUAL.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1. Prolatado acórdão pela Turma Recursal de Pernambuco, a qual
manteve a sentença de parcial procedência que condenou a União a
pagar à parte autora os valores reconhecidos administrativamente,
limitando o pagamento ao teto do Juizado em 24.03.2009, ocasião em
que ingressou com a primeira ação nº 0508075-09.2009.4.05.8300,
descontando-se na segunda ação o valor de R$ 16.160,85, que já fora
pago naqueles autos.
2. Inconformada, a parte autora interpôs o presente incidente de
uniformização. Alegação de que o acórdão recorrido divergiu da
Súmula nº 17 da TNU, segundo a qual "Não há renúncia tácita no
Juizado Especial Federal, para fins de competência". Ainda, apontou
como paradigma julgado da Segunda Turma Recursal de Santa Ca-
tarina (autos nº 2008.72.51.003944-8).
3. No caso dos autos, não há a necessária similitude fático-jurídica
entre o acórdão recorrido e a Súmula nº 17 desta TNU e acórdão
trazido como paradigma. Como descrito pelo Ilustre Relator, a "con-
duta processual da parte em dividir a pretensão de cobrança do
crédito de R$ 42.706,47 em duas ações - com o objetivo, segundo a
sentença e o acórdão recorrido, de burlar a regra de competência e
utilizar o rito simplificado dos juizados para receber de forma mais
ágil o crédito total, que ultrapassava, à época do ajuizamento da
primeira ação, o teto de 60 salários mínimos", e depois alegar que não
houve renúncia é situação peculiar que não guarda similitude com os
julgados trazidos como paradigma.
4. No PEDILEF nº 0008744-95.2005.4.03.6302 (DJ: 12/06/2013), o
Ilustre Relator Luiz Cláudio Flores da Cunha realizou estudo a res-
peito da matéria e explicitou a melhor exegese da Súmula nº 17 da
TNU. Cito excerto elucidativo: "(...) a leitura atenta do precedente
que deu origem ao texto da Súmula da 17 da TNU nos demonstra que
não há similitude fática e jurídica da situação aqui enfrentada com o
paradigma que orientou aquela. Naquele caso, trataram de processo
da SJSE, em que a parte tivera sentença e acórdão extintivos do
processo, porquanto esperava que se pudesse presumir a sua renúncia
tácita, que vinha lhe sendo exigida expressamente.(...) O que se con-
solidou não foi a possibilidade do autor da demanda não renunciar ao
excedente e, ao fim arguir, maliciosamente, a ausência de sua re-
núncia para tudo receber, sem qualquer desconto, até mesmo porque
estamos tratando de questão de competência absoluta (...)", grifei.
5. O julgado trazido como paradigma - RCI 2008.72.51.003944-8
cuida de caso em que se decidiu que "a renúncia deve ser expressa,
de próprio punho do autor, ou através de petição, quando o pro-
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curador detenha poderes específicos para tanto (não bastando, nesta
hipótese, a descrição genérica "renunciar em Juízo" (...)". Ou seja,
igualmente ausente a similitude fático-jurídica a possibilitar o dissídio
jurisprudencial a ser dirimido.
6. E ainda, há outro óbice que não permite o conhecimento. Este
Colegiado tem se firmado no sentido de que quanto à competência do
Juizado Especial, não concorre a esta Corte Uniformizadora dirimir
tal questão, eis tratar-se de questão processual, nos termos da Súmula
n.º 43 (PEDILEF 50075987620124047104, JUÍZA FEDERAL ANA
BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO, TNU, DOU 03/05/2013;
PEDILEF 50402134320124047000, Juíza Federal MARISA CLÁU-
DIA GONÇALVES CUCIO, TNU, DOU 22/03/2013; PEDILEF
200838007013064, JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES,
TNU, DJ 31/08/2012).
7. Ante todo o exposto, voto pelo Não Conhecimento, nos termos da
Questão de Ordem nº 22 e Súmula nº 43, ambas da TNU.
8. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
NÃO CONHECER do incidente de uniformização interposto, nos
termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora Designada.
Brasília (DF), 04 de junho de 2014.

KYU SOON LEE
Juíza Relatora

PROCESSO: 0007266-90.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: MANOEL PAULINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA OAB: AM
601-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RU-
RAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FICHA DE CADASTRO
DE SINDICATO RURAL. VÍNCULO URBANO POR PERÍODO
PONTUAL NÃO DESNATURA O REGIME DE ECONOMIA FA-
MILIAR. COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA. QUESTÃO DE OR-
DEM Nº 20. INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Amazonas, que confirmou a sentença de im-
procedência, ao fundamento de fragilidade da prova material e de que
o exercício de atividade urbana no período de janeiro de 2005 a julho
de 2007 impede a concessão do benefício de aposentadoria rural.
2. Alegou que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência dessa
Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF 200670950115762;
PEDILEF 200950520004680; PEDILEF 5023355920074058100; PE-
DILEF 2004.81.10.01.3382-5-CE e Súmula 06) e do STJ (AgRg no
REsp 1399389 GO 2011/0026930-1; AgRg nos EDcl no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.057.059 - PR), segundo as quais o exercício de
atividade urbana em períodos pontuais não afasta o direito à apo-
sentadoria rural e que a certidão de casamento e a ficha de cadastro
de sindicato rural são documentos idôneos como início de prova
material.
3. A divergência está caracterizada.
4. Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, não cabe
o reexame da prova analisada pelas instâncias ordinárias para ve-
rificação se determinado fato restou ou não comprovado. Isso não
impede, contudo, que a Turma de Uniformização verifique se os
julgados comparados adotam o mesmo critério jurídico quanto às
espécies de documentos admissíveis em tese como início de prova
material do tempo de serviço rural, e se o acórdão recorrido seguiu a
interpretação fixada com relação às provas mencionadas no próprio
corpo da decisão. Neste caso, não se está diante de reexame da prova
em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação dada
pela Turma Recursal à lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e
Código de Processo Civil) quanto aos critérios jurídicos adotados para
valoração desta.
5. Sem necessidade de realizar o exame de qualquer prova que não as
referidas na própria sentença mantida pelo acórdão recorrido, ve-
rifica-se que a interpretação dada pela Turma Recursal à exigência
estabelecida nos arts. 55, § 3º e 106 da Lei n.º 8.213/91 e a natureza
das provas mencionadas na sentença encontra-se em divergência com
a interpretação dada por esta Turma Nacional de Uniformização e
pelo Superior Tribunal de Justiça.
6. Segundo se depreende da leitura do acórdão recorrido, o direito
alegado pela parte ao benefício de aposentadoria por idade não foi
reconhecido, em primeiro lugar, por ausência de prova material, sob
fundamentação padronizada de que praticamente todas as espécies de
documentos (inclusive certidões de registro público) são inservíveis
para esse fim, porque derivam de mera declaração das partes, e a fé
pública se restringe aos atos praticados pelo escrivão, não à qua-
lificação das partes. Quanto aos demais documentos mencionados
(espelho de cadastro eleitoral, documentos sindicais, fichas cadastrais
e escolares), o acórdão recorrido afirmou sua imprestabilidade de
forma genérica, apontando vícios geralmente encontrados, sem aná-
lise da idoneidade dos documentos especificamente apresentados no
caso concreto.
7. Referida interpretação encontra-se em franca divergência com a
jurisprudência uniformizada por esta Turma Nacional de Uniformi-
zação e pelo Superior Tribunal de Justiça, que admitem amplamente
o registro de ocupação rural constante de registros públicos como
início de prova material, não obstante estas derivem de declaração das

partes. Neste sentido, já se encontra inclusive sumulado por esta TNU
o entendimento de que "A certidão de casamento ou outro documento
idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge
constitui início razoável de prova material da atividade rurícola"
(Enunciado nº 06).
8. Quanto à descaracterização do direito à aposentadoria rural em
função do vínculo urbano com duração de 2 anos e meio com a
Prefeitura Municipal de Tefé/AM (janeiro de 2005 a julho de 2007),
também restou demonstrada divergência jurisprudencial entre o acór-
dão recorrido e a jurisprudência desta Turma Nacional.
9. A jurisprudência desta Turma Nacional é pacífica no sentido de
que a norma do art. 143 da Lei n.º 8.213/91 admite a concessão do
benefício de aposentadoria também nos casos em que a atividade
rural seja descontínua, e que "o exercício de atividade urbana in-
tercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de
trabalhador rural, condição que deve ser analisada no caso concreto"
(Súmula 46). Já o acórdão indicado como paradigma é ainda mais
explícito quanto a não descaracterização do regime de economia fa-
miliar pelo exercício de atividade urbana em períodos pontuais, tendo
considerado insuficiente para descaracterizá-lo, na ocasião, vínculo
com duração idêntica (2 anos e 7 meses) àquele considerado pelo
acórdão recorrido como impeditivo (TNU, PEDILEF Nº
2004.81.10.01.3382-5-CE, Rel. Juíza Rosana Noya Alves Weibel
Kaufmann, 28/05/2009).
10. Tal entendimento foi reafirmado por esta TNU, acrescentando-se
que a descontinuidade da atividade rural admitida pela legislação é
aquela que não representa uma ruptura definitiva do trabalhador em
relação ao campo, situação que deve ser aferida em cada caso con-
creto, conforme as particularidades regionais (PEDILEF
2007.82.01.501836-6, DOU 15/06/2012; PEDILEF 0004050-
20.2004.4.02.5050, DOU 27/04/2012; PEDILEF 2007.83.05.500279-
7, DOU 20/04/2012 e PEDILEF 2008.70.57.001130-0, DOU
31/05/2013)

11. Apesar de comprovada a divergência e a necessidade de reforma
do acórdão para garantir a uniformidade de interpretação da lei fe-
deral, impossível a conclusão do julgamento de mérito nesta ins-
tância, eis que não há no acórdão recorrido conclusão a respeito da
prova testemunhal produzida no caso concreto, havendo necessidade
de análise de aspecto fático, o que é incabível no presente incidente.
Aplicação do decidido na Questão de Ordem nº 20: "Se a Turma
Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido
e provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar
na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram
requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma nacional sobre a matéria de
direito" (DJ 11/09/2006).
12. Incidente conhecido e parcialmente provido para determinar o
retorno dos autos à turma recursal de origem para que o restante do
conjunto probatório seja reavaliado, fixando a premissa de que os
documentos referidos no acórdão satisfazem a exigência de início de
prova material da atividade rural e que o exercício de atividade
urbana intercalada não desnatura o regime de economia familiar, se
não for evidenciada ruptura definitiva do trabalhador com o meio
rural.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar parcial provimento
pedido de uniformização para anular o acórdão recorrido e devolver
os autos à Turma Recursal de origem para novo julgamento, se-
guindo-se as premissas jurídicas uniformizadas, nos termos do voto-
ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0118380-35.2005.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA-INCRA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSVALDO FERREIRA DE CARVALHO
PROC./ADV.: ARY BOA-MORTE OAB: BA-12590
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR INATIVO. GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA-
GDARA. LEI Nº 11.090/2005. NATUREZA GERAL E IMPES-
SOAL. ATIVOS E INATIVOS. REGULAMENTAÇÃO PELA POR-
TARIA INCRA/P/Nº556/2005. ALTERAÇÃO DE SUA NATUREZA
DE AUMENTO REMUNERATÓRIO GERAL A PARTIR DA COM-
PROVAÇÃO DA CONCLUSÃO DOS CICLOS DE EFETIVA AVA-
LIAÇÃO. ACORDAO RECORRIDO NO MESMO SENTIDO DA
JURISPRUDÊNCIA DA TNU. QO Nº 13. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal da Bahia, que confirmou a sentença de procedência,
reconhecendo o direito do requerido ao recebimento de GDARA nos
mesmos percentuais aplicáveis aos servidores em atividade até a con-
clusão dos efeitos jurídicos do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho.

2. Argumenta o INCRA que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência firmada no âmbito desta TNU (PEDILEF
200570500176991, Relator Juiz Federal Ricarlos Almagro Vitoriano
Cunha, 28.05.2009), no sentido de que a GDARA, após a edição do
Decreto 5.580/2005, seguido da Portaria INCRA/P/N° 556, de 30 de
dezembro de 2005, passou a ter característica 'pro labore faciendo',
justificando seu pagamento em valores diferenciados entre ativos e
inativos.
3. Pretende-se no presente incidente de uniformização a limitação
temporal do pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade
de Reforma Agrária- GDARA até a edição do Decreto 5580/05 e
Portaria INCRA 556/05, momento em que alega ter se regulamentado
a avaliação de desempenho para fins de pagamento de GDARA aos
servidores ativos.
4. O entendimento mais atual desta Turma Nacional de Uniformi-
zação é no sentido de que as gratificações de desempenho não per-
dem sua natureza geral e impessoal apenas pela regulamentação dos
critérios de avaliação de desempenho, mas a partir da efetiva ava-
liação individual e institucional de desempenho com processamento
do seu resultado, não se podendo falar em diferenciação entre ativos
e inativos até então (PEDILEF 00485018720094013400, Relator Juiz
Federal Vladimir Santos Vitovsky, 06.09.2011).
5. Acórdão recorrido que se encontra de acordo com a jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização.
6. Aplicação da Questão de Ordem nº 13/TNU: Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido.(Aprovada na 2ª Sessão
Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.03.2005).
7. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0509204-32.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSUEL JOAQUIM DA SILVA
PROC./ADV.: DANIEL MARQUES DE OLIVEIRA OAB: AL-
9880
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS.
PREVIDENCIÁRIO. CÓPIA DO PARADIGMA DE TURMA RE-
CURSAL DE DIFERENTE REGIÃO OBTIDA PELA INTERNET
SEM A INDICAÇÃO DA FONTE ELETRÔNICA (URL). ACOR-
DAO DA SEXTA TURMA DO C. STJ EM QUE O RELATOR NÃO
RECONHECE A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DA CORTE.
QUESTÕES DE ORDEM Nº 03 DA TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.
1. O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de Alagoas, que confirmou a sentença de proce-
dência, reconhecendo como especial tempo trabalhado em empresa
agroindustrial como trabalhador rural em razão do seu enquadramento
no item 2.2.1 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64.
2. Suscitou divergência com jurisprudência da Segunda Turma Re-
cursal do Rio Grande do Sul (autos nº 2008.71.64.002558-7) e da
jurisprudência dominante do STJ (RESP 291.404/SP, 6ª Turma).
3. Sustenta o requerente que o enquadramento da atividade laboral no
item 2.2.1 do Decreto de nº 53.831/64 (trabalhadores em agrope-
cuária) somente se deve ao trabalho efetivamente desempenhado na
agropecuária, isto é, desde que o trabalho seja executado na lavoura,
bem como na criação e reprodução de gado e/ou aves. Sustenta ainda
não se enquadrar como especial a atividade laboral exercida apenas
na lavoura ou apenas na pecuária.
4. Em relação à divergência suscitada, no tocante ao paradigma da
Segunda Turma Recursal do Rio Grande do Sul, limitou-se a apre-
sentar trecho do acórdão, indicando fonte eletrônica (URL) inválida
(http://jef.jfrs.jus.br/down-
load/710000000000958_710000015921231_715100010193396_
1_c3dfc6c66d125946f87c3d451e244725.PDF), óbice previsto na
Questão de Ordem nº 03 da TNU (A cópia do acórdão paradigma
somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas
recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado
obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade), conforme já reconhecido por esta TNU
no PEDILEF 0503304-73.2009.4.05.8013, da relatoria da Juíza Fe-
deral Kyu Soon Lee.
5. Ademais, o paradigma da sexta turma do Superior Tribunal de
Justiça não representa a jurisprudência dominante daquela Corte Su-
perior, como já foi decidido no incidente que utilizou o mesmo
paradigma (PEDILEF 0503304-73.2009.4.05.8013, relatora Juíza Fe-
deral KYU SOON LEE, 12/06/2013). Verificou-se não haver indi-
cação de posição dominante daquela Corte quanto à questão con-
trovertida, ou seja, não houve menção a eventual entendimento pa-
cífico.
6. Incidente não conhecido.
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ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0504033-57.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO FRANCISCO DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. TERMO INICIAL DE CONCESSÃO DE BENEFÍ-
CIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA
NÃO DEMONSTRADA. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. SÚ-
MULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CO-
NHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra acórdão que
manteve sentença de parcial procedência, determinado o restabele-
cimento de benefício de auxílio-doença a partir de 01/01/2009 e
concessão de aposentadoria por invalidez com início em
01/03/2010.
2. O autor-recorrente argumenta que o julgado deve ser reformado,
com concessão de benefício desde a data de entrada do requerimento
administrativo formulado em 09/10/2006 - data esta em que já existia
a incapacidade- e não da data de juntada do laudo pericial ou ajui-
zamento da ação, conforme já se pronunciaram os julgados para-
digmas oriundos da Turma Recursal de Goiás (200735007088296) e
do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 822.995/SP).
3. O incidente não merece ser conhecido.
4. Entendo que caberia à parte autora o prequestionamento da matéria
na instância inferior. O ponto suscitado no incidente de uniformização
- concessão do benefício desde a entrada do requerimento admi-
nistrativo em 2006- deveria ter sido debatido mediante provocação do
órgão jurisdicional de origem (Turma Recursal) , o que não ocorreu
no caso. Assim, somente após o debate da pretensão veiculada pela
parte autora pelo Colegiado de origem é que se tornaria possível
saber seu entendimento para que pudesse ser uniformizada a ju-
risprudência nesta instância. Incidência da Questão de Ordem 35: "O
conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado".
5. Por outro lado, mesmo que superada tal questão, tenho que o
presente pedido não merece prosperar porque não restou demonstrada
divergência entre o acórdão de origem e os julgados paradigmas.
5.1. Isto porque na decisão recorrida não foi acolhida a data da
juntada do laudo pericial ou do ajuizamento da ação. O magistrado de
primeiro grau após análise do conjunto probatório formado ao longo
do processo, afastou parcialmente a conclusão a que chegara o laudo
pericial e após análise das condições pessoais do autor somada ao
fato deste já ter recebido auxílio-doença até 31/12/2008, entendeu por
restabelecer o benefício a partir de 01/01/2009 e, posteriormente,
convertê-lo em aposentadoria por invalidez. Por seu turno, o pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de Goiás trata de benefício as-
sistencial, constatação de incapacidade total permanente e termo ini-
cial do benefício quando há dúvida acerca do cumprimento dos re-
quisitos legais, fixando-se a tese que entre a data de propositura da
ação e a de entrada do requerimento administrativo, esta deve pre-
valecer como marco inicial (in dubio pro misero). Por fim, o pa-
radigma advindo do Superior Tribunal de Justiça também trata de
benefício assistencial, e conclui que não se deve fixar como termo
inicial a data de juntada do laudo pericial em juízo quando já há
prova de interdição anterior ao ajuizamento da demanda.
6. Ademais, conclui-se da fundamentação contida no incidente de
uniformização que a pretensão do recorrente - fixar a data de início
da incapacidade na entrada do requerimento administrativo formulado
em 09/10/2006 - envolve reexame de provas, o que não é admitido
pela Súmula n. 42 da TNU: "Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato".
7. Pedido de uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0503992-79.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCA BARBOSA DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE DISSENSO JU-
RISPRUDENCIAL. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. SÚMU-
LA N° 42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra acórdão que
confirmou a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
por idade rural.
2. A parte autora-recorrente sustenta que o acórdão recorrido con-
trariou jurisprudência dominante do STJ que permite a utilização de
documentos em nome de terceiros para comprovar labor rural. Nesta
linha apresenta como paradigmas os REsp 553755/CE e AgRg no
REsp 939.191/SC.
3. O incidente não merece ser conhecido.
4. Não vislumbro a existência de dissenso jurisprudencial entre o
contido no julgado recorrido e os paradigmas apresentados pela au-
tora. Isto porque constou expressamente na sentença que o magistrado
considerou como início de prova material os documentos anexados
sob os números 02 a 06, consubstanciados em: a) termo de ho-
mologação de atividade rural pelo INSS relativo ao período de
31/10/2006 a 01/03/2011; b) entrevista rural da recorrente com des-
crição de atividade agrícola no sítio Transmonte no período de 2004
a 2011 e trabalho na Prefeitura entre 1988 e 2001 ; c) INFBEN
demonstrativa de concessão de benefício de aposentadoria por idade
rural no ano de 2007 ao marido da autora e documentos pessoais
deste relativos ao trabalho rural; d) contrato de parceria agrícola
firmado para os anos de 2011 e 2012 em nome do marido da autora;
e) declaração de exercício de atividade rural preenchida pelo Sin-
dicato Rural de São José das Piranhas/PB em nome da autora cor-
respondente ao intervalo compreendido entre 10/03/2004 e
02/03/2011;f) certidão de casamento com profissão de rural anotada
para o marido; g) certidão eleitoral da autora e h) carteira e ficha de
filiação ao sindicato rural datados de 31/10/2006. Diante de tal do-
cumentação afirmou o julgador: Compulsando os documentos cons-
tantes dos autos virtuais, verifico que há início razoável de prova
material do exercício da agricultura, tendo em vista a existência de
documentos contemporâneos ao período alegado pelo autor (anexos
nº 2 e nº 06, fls. 05/06), corroborados pelos depoimentos precisos das
testemunhas, permitindo a extensão da eficácia probatória, tanto re-
trospectiva, como prospectivamente. Nesse sentido, entendo que o
INSS deverá averbar o período de 10/03/2004 a 02/03/2011, a fim de
que a parte autora possa computá-lo para a concessão do benefício da
aposentadoria por idade rural".
5. Assim sendo, extrai-se que o acórdão recorrido ao contrário do
alegado pela parte recorrente manteve a improcedência do pedido
com base no arcabouço probatório constante dos autos.
5.1. Se é possível que alguns documentos não tenham sido con-
siderados como início de prova material, faltou a parte autora o
manejo de embargos de declaração cabíveis a fim de esclarecer o
alcance dos critérios de prova adotados pelo magistrado. Contudo,
além de não ter prequestionado a matéria, tampouco fez o devido
cotejo no incidente de uniformização deixando de apontar quais do-
cumentos deveriam ter sido considerados no caso concreto.
5.2. De fato, o que sobressai do incidente é justamente a irresignação
da recorrente com a avaliação dada a esse conjunto de provas. To-
davia, o pretendido reexame da matéria de fato é vedado na via
recursal eleita por força da Súmula 42/TNU.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 5002529-70.2011.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALMIR BUTZK
PROC./ADV.: AIRTON SEHN OAB: SC-19236
PROC./ADV.: ELENICE STRIEDER SEHN OAB: SC-27779
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTES BIOLÓGICOS. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA
E JURÍDICA COM O ACORDAO PARADIGMA. INCIDENTE

NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo INSS - re-
corrente contra acórdão da Turma Recursal de Santa Catarina que
confirmou a sentença e reconheceu a especialidade da atividade de-
sempenhada pelo recorrido- ajudante agropecuário- sob o seguinte
fundamento: "(...) No intervalo entre 18/06/1990 e 29/08/2011, a
autora exerceu suas funções profissionais como 'ajudante agrope-
cuário' e ' ajudante agropecuário I , II e III' na empresa Seara Ali-
mentos S/A, onde esteve exposta a a agentes biológicos (materiais
infecto-contagiantes derivados das aves, fezes, secreções, penugens e
piso dos aviários - cama de aviário); e de forma habitual e in-
termitente a agentes químicos (solução de formol, amônia quaternária
e permanganato de potássio)(LAU1, evento 15, fl. 4). A Autarquia
Previdenciária aponta, ora na esfera recursal, que a exposição aos
agentes nocivos não se dava de forma permanente. No entanto,.no
caso concreto, vale salientar que a segurada estava exposta a agentes

biológicos, nestes que o conceito de habitualidade e permanência é
diverso daquele utilizado para a exposição a outros agentes nocivos.
Isto porque o que se protege não é o tempo de exposição (causador
do eventual dano), mas o risco de exposição a tais agentes (...)".
2. Argumenta o recorrente que o acórdão de origem deve ser re-
formado porque desconsiderou informação do laudo pericial no sen-
tido de que a exposição era intermitente, o que possibilitaria o en-
quadramento de atividade especial somente para labor prestado até
28.04.1995, consoante posicionamento desta Turma Nacional de Uni-
formização. Cita como paradigma o PEDILEF 2007.72.51.00.4347-
2.
3. O incidente não merece prosperar por ausência de similitude fático-
jurídica entre a decisão recorrida e o julgado paradigma.
4. Extrai-se do acórdão de origem que este confirmou a sentença que
reconheceu a especialidade da atividade desenvolvida pelo autor por
exposição habitual e permanente a agentes biológicos, conforme lau-
do pericial. Apenas de forma sucessiva rejeitou a argumentação do
INSS e posicionou-se no sentido de que por se tratar de atividade
exposta a agentes biológicos, restaria afastada a necessidade de com-
provação de habitualidade e permanência, entendendo que somente o
risco de exposição já seria suficiente para viabilizar o enquadramento.
Assim, enquanto o acórdão recorrido reconheceu a exposição habitual
e permanente, a decisão paradigma trata de possibilidade de en-
quadramento de atividade especial por exposição a agentes nocivos à
saúde de forma habitual e intermitente, o que seria possível até a
entrada em vigor da Lei 9032/95.
5. Incidente de Uniformização não conhecido

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 5009985-18.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDSON CEZAR ALVES BOMBARDELLI
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTA-
ÇÃO CONTINUADA (LOAS). RENDA PER CAPITA SUPERIOR
A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NECESSIDADE DE EXCLUSÃO
DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PERCEBIDO POR MEMBRO
DO GRUPO FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE
MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. POSSIBILIDADE. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte autora-
recorrente em face de acórdão que reformou sentença de procedência
de concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de de-
ficiência.
1.1 Consignou o acórdão de origem que o requisito econômico não
estava preenchido, nos seguintes termos: "(...) Com efeito, o laudo
social anexado aos autos informa que ele vive com a mãe, de 33 anos,
um irmão de 09 anos e uma irmã maior de idade, de 18 anos, e o
filho dela, de apenas 01. A irmã não trabalha e, pelo visto, também
dependerá do benefício requerido nestes autos. A sentença concluiu
pela procedência do pedido, porque a família sobrevive do benefício
assistencial percebido pela mãe do autor, e na casa da família vivem
05 pessoas, ficando a renda familiar per capta acima do limite de ¼
do salário mínimo. Acontece que a irmã Jocemara não pode ser
incluída do cálculo da renda familiar per capita, pois não informa
renda, apesar de maior de idade e em tese capaz para o trabalho; e se
não contribui financeiramente para aumentar a referida equação, tam-
bém não pode ser considerada para diminuí-la. E excluindo-a desse
cálculo juntamente com seu filho menor, a renda familiar fica em
torno de R$ 650,00 (incluindo o Bolsa Família) para uma mãe e dois
filhos, valor que supera o limite de renda estabelecido pela Lei nº
8.742/93, o qual, consoante entendimento firmado pela Suprema Cor-
te na ADIn nº 1.232/DF, não encerra nenhuma inconstitucionalidade,
consistindo,antes, em hipótese objetiva de prestação assistencial do
Estado (...)".
2. A parte autora sustenta que o acórdão merece ser reformado por
contrariar jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização que
já firmou posicionamento no sentido de que: (a) o filho menor de 21
anos integra a equação que apura o implemento do critério objetivo
de que trata o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993; (b) o valor mínimo do
benefício assistencial percebido pela genitora do autor não deve ser
computado no cálculo da renda per capita; e (c) devem ser con-
siderados outros elementos indicados no laudo sócio-econômico para
a aferição do requisito de miserabilidade exigido para a concessão do
amparo assistencial. Cita como paradigmas para cada uma das teses
os PEDILEF's 200871950018329; 200783005023811 e
200770500141894.
3. Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do art. 14,
§2°, Lei n° 10.259/2001.
4. Assiste razão à recorrente em sua insurgência porque de fato o
acórdão de origem adotou posicionamento contrário ao deste Co-
legiado.
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4.1. O conceito legal de família, conforme já pacificado nessa Turma
Nacional de Uniformização, é o dado pela art. 20, § 1º da Lei
8.742/1993 e art. 16 da Lei 8213/91, o que, no caso concreto, faz com
que a filha de 18 anos integre o grupo familiar, conforme a redação
desses dispositivos em vigor na data de entrada do requerimento
administrativo e também após as modificações do benefício per-
petradas pela Lei nº. 12.435/2011. Neste sentido, PEDILEF
200663010523815, Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, pub.
DOU 31/08/2012.
4.2. Para fins de concessão de benefício assistencial ao deficiente, o
disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (Lei nº
10.741/2003) se aplica por analogia para a exclusão de um benefício
assistencial recebido por outro membro do grupo familiar, ainda que
não seja idoso, o qual também fica excluído do grupo para fins de
cálculo da renda familiar per capita. Cito o paradigma já referido pela
recorrente, no caso, PEDILEF 2007.83.00.50.2381-1, Relatora Juíza
Federal Jacqueline Michels Binhalva, pub. D.O.U. 13/08/2013.
4.3. Por fim, esta Turma Nacional de Uniformização vem firmando o
entendimento de que para aferição da miserabilidade deve ser ana-
lisado o conjunto probatório formado ao longo da instrução mesmo
quando a renda per capita seja superior a ¼ do salário mínimo. Neste
sentido, cito como precedentes os recentes julgados: PEDILEF
0506899-67.2010.4.05.8200, Rel. Juiz Federal André Carvalho Mon-
teiro e PEDILEF 0501179.24.2012.4.05.8306, Rel. Juíza Federal Kyu
Soon Lee, ambos da sessão de 14.02.2014.
5. Necessidade de exame da matéria fática, o que pressupõe a rea-
bertura da instrução processual para verificação da situação sócio-
econômica da postulante. Aplicação da Questão de Ordem n° 20 desta
TNU: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização
deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito."
6. Incidente conhecido e parcialmente provido, com determinação de
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a adequação do
julgado.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização conhecer o in-
cidente de uniformização e dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0517981-52.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: YTALO FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXISTEN-
TE. REJEIÇÃO.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela
parte autora-recorrente contra acórdão deste Colegiado que não co-
nheceu do pedido de uniformização por entender que a questão dis-
cutida no incidente tratava-se de reexame de provas.
1.1. Sustenta a parte embargante a existência de contradição no jul-
gado vez que o incidente visa uniformizar a tese de que a renda do
pai que não reside com o filho, não integra o grupo familiar.
2. Os Embargos de Declaração são cabíveis quando "na sentença ou
acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida", se-
gundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável aos
Juizados Especiais Federais. Também a jurisprudência os admite para
a correção de erro material e para fim de prequestionamento.
3. No caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.
Houve a devida fundamentação na decisão do Colegiado entendendo
que a pretensão do recorrente era exclusiva de reexame de provas. No
mais, não foi acostado nenhum paradigma servível dando solução
jurídica diversa à mesma situação fática. O acórdão da Turma Re-
cursal de Goiás bem como do Superior Tribunal de Justiça tratam
apenas de afastar o critério objetivo da renda de 1/4 do salário-
mínimo para concessão de benefício assistencial. Assim, ultrapassar a
análise probatória da composição de renda do grupo familiar para
aferir-se a obrigação do pai de prestar alimentos enseja análise de
matéria de fato, razão pela qual resta claro que o incidente de uni-
formização encontra óbice na Súmula 42.
5. Embargos declaratórios rejeitados.

ACORDAO

A Turma não conheceu dos Embargos de Declaração, nos termos do
voto da
Juíza Federal Relatora.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0519219-27.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EVERALDO DE ASSIS DE SOUSA
PROC./ADV.: JOSE NARCELIO PIRES DE SOUSA
OAB: CE-6593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECADÊN-
CIA. NÃO CONFIGURADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. PARADIGMA ORIUNDO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
SANTA CATARINA. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.Trata-se de pedido de uniformização apresentado pelo autor-re-
corrente contra acórdão que confirmou sentença em que foi reco-
nhecida a decadência, na forma do art. 103 da Lei 8213/91, vez que
o benefício assistencial foi formulado administrativamente em
28/03/2001, porém a ação somente foi ajuizada em 22/08/2011.
2. A parte autora não apresenta tese a ser uniformizada limitando-se
tão somente a requerer a reforma do acórdão de origem e concessão
do benefício. Invoca como paradigma a Apelação Cível 2010.076782-
6, julgada pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina.
3. Precedente de Tribunal de Justiça Estadual não configura diver-
gência para fins de admissão do incidente de uniformização nacional,
conforme art. 14, §2º, da Lei n. 10.259/01.
4. Incidente de uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0501347-06.2010.4.05.8303
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: GERALDO PAIVA FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE FALECI-
DA EM DATA ANTERIOR A ENTRADA EM VIGÊNCIA DA LEI
8213/91. QUESTÃO DE ORDEM 03. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo autor em face
de acórdão que julgou improcedente requerimento de concessão de
benefício de pensão por morte de sua esposa, falecida em 13/01/1991,
por falta de amparo legal.
2. Sustenta o recorrente que a Constituição Federal de 1988 revogou
toda a legislação anterior com ela incompatível e conferiu ao cônjuge
varão o direito à pensão por morte da esposa. Nessa linha, cita como
paradigmas julgado oriundo da Turma Recursal de São Paulo (pro-
cesso 200261840163081) e do Supremo Tribunal Federal.
3. Em relação ao acórdão do Supremo Tribunal Federal este não
configura a divergência para fins de admissão do incidente de uni-
formização nacional, conforme art. 14, §2º, da Lei n. 10.259/01.
4. No tocante ao paradigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo
anoto que a cópia apontada não atende ao disposto no art. 541,
parágrafo único, do CPC, uma vez que não se trata de documento
extraído dos autos originários, mas sim de julgado obtido por meio da
internet, e não foi possível diante da fonte de pesquisa indicada aferir
a sua autenticidade. Inteligência da questão de ordem nº 03 deste
Colegiado.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0324007-34.2004.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: IGOR VIEIRA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: XISTO ANTONIO BARBOSA OAB: SP-133756
REQUERENTE: ISAQUE MARCOS DE ARAÚJO
PROC./ADV.: XISTO ANTONIO BARBOSA OAB: SP-133756
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO DO FEI-
TO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA N° 43/TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo autor contra
acórdão que manteve sentença de extinção sem julgamento de mérito,
na qual foi reconhecida a falta de interesse processual - artigo 267,
VI, do Código de Processo Civil.
2. Argumenta o recorrente que o procurador judicial do autor não foi
intimado para a data de julgamento da questão de ordem manejada
em decorrência de primeiro julgamento nulo por participação de juiz
impedido. Em razão disso aduz que deve ser declarada a nulidade do
acórdão de origem para que seja prolatada outra decisão. Sustenta, de
outro norte, que caso não acolhida a preliminar de nulidade deve ser
reformado o julgado para o fim de ser reconhecida a desnecessidade
de prévio requerimento administrativo para ajuizamento de demanda
na qual se pleiteia concessão de benefício previdenciário. Cita como
paradigmas o REsp 364795/SP (nulidade de julgamento), PEDILEF
2007.72.51.00.4919-0 (inexigência de prévio requerimento adminis-
trativo), Ag Reg.no Recurso Extraordinário 549.238-9; REsp
11129.201/RS; REsp 386.570; REsp 900.933 e REsp 878.977.
3. Preliminarmente, afasto a alegação de nulidade do acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de São Paulo. Extrai-se do julgado que
foi acatada a questão de ordem manejada pelo recorrente e declarada
a nulidade do primeiro julgamento. Na sequência foi prolatado novo
acórdão acolhendo-se o entendimento exposto na sentença. Com re-
lação ao direito do defensor de sustentar oralmente a tese recursal,
tenho que este lhe foi assegurado corretamente por ocasião do pri-
meiro julgamento. A nulidade em face do impedimento do magistrado
só ocorreu posteriormente, no momento da prolação do acórdão.
4. No tocante ao mérito do pedido de uniformização - falta de in-
teresse processual - tenho que o incidente não merece ser conhecido
nos termos da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual". Precedente PEDI-
LEF 200970520011563, Relator Juiz Federal Herculano Martins Na-
cif, pub. DJ 05/11/2012.
5. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 5010948-09.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ROSMARY GASPARETO NEITZEL
PROC./ADV.: ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO OAB: SC-
16426
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARA-
DA DE FATO. NECESSIDADE ECONÔMICA SUPERVENIENTE
RECONHECIDA EM JUÍZO. TERMO INICIAL PARA RECEBI-
MENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-
JURÍDICA. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte autora
contra acórdão que manteve, por seus próprios fundamentos, sentença
que concedeu benefício de pensão por morte com data de início
fixada na citação.
2. Argumenta a parte autora-recorrente que o acórdão recorrido deve
ser reformado fixando-se a data de início do benefício na data de
entrada do requerimento administrativo, pois naquela oportunidade já
havia cumprido todos os requisitos legais. Cita como paradigma o
PEDILEF 200471950201090 e a Súmula 33 desta Turma Nacional de
Uniformização.
3. O incidente não merece ser conhecido em decorrência de ausência
de similitude fático-jurídica entre o acórdão recorrido e o julga-
do/súmula apontados como paradigmas.
4. Extrai-se do acórdão de origem que este fixou a DIB na data da
citação porque a recorrente não chegou a requerer o benefício em seu
nome na esfera administrativa. Ainda, ao considerar que a pensão foi
concedida aos seus filhos, entendeu o julgado que a postulante teria
se beneficiado do montante pago a eles. Por seu turno, o julgado
apontado como paradigma e a Súmula 33 desta TNU reconhecem o
direito do segurado de receber o benefício de aposentadoria por tem-
po de serviço com termo inicial fixado na data de entrada do re-
querimento administrativo desde que naquela oportunidade já tenha
preenchido os requisitos legais, o que não é o caso dos autos. Na
verdade, para se alcançar a tese pretendida pela parte autora seria
necessário, primeiramente, ultrapassar duas etapas: falta de interesse
de agir e percebimento do benefício por via transversa, matérias que
além de não terem sido objeto do pedido de uniformização sequer
teriam espaço nesta via estreita da uniformização, que não suporta
discussão de matéria processual ou exame de prova.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora
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PROCESSO: 0011679-15.2012.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: EDILA DA SILVA TAPAJOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO FILHO NÃO COMPROVADA.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. REEXAME DE
PROVA. SÚMULA 42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela autora- re-
corrente contra acórdão que confirmou integralmente sentença de
improcedência de benefício de pensão por morte.
2. A autora sustenta que o acórdão de origem contrariou a juris-
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma
Nacional de Uniformização ao desconsiderar a prova documental e
testemunhal produzida nos autos, atribuindo rigor excessivo para
comprovação da dependência econômica da genitora em relação ao
segurado falecido. Cita como paradigmas o AgREsp 201300992005 e
REsp 200801826316, que admitem a comprovação de dependência
econômica por qualquer meio de prova e o PEDILEF
200361841042423, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pe-
reira, DJU 07/07/2009), admite a comprovação através de prova ex-
clusivamente testemunhal.
3. O incidente não merece ser conhecido em decorrência de ausência
de similitude fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados
apontados como paradigmas.
4. De fato, extrai-se das decisões do STJ e desta TNU que estes
firmaram a tese de que a comprovação de dependência econômica dos
genitores em relação aos filhos pode se dar através de qualquer meio
de prova, mesmo que exclusivamente testemunhal. O acórdão da
Turma Recursal do Amazonas, por seu turno, respeitou tais premissas,
ou seja, valorou a prova com base nas testemunhas e documentos
anexados aos autos, concluindo que não restou demonstrada a de-
pendência exclusiva da mãe em relação ao filho falecido, mas tão
somente que ambos residiam na mesma residência da data do óbito. O
acórdão encontra-se assim redigido: " (...)Quanto ao requisito da
dependência econômica, encontra-se o mesmo ausente pelas razões
seguintes: a) não foi trazido aos autos qualquer elemento de prova
idôneo à comprovação de dependência econômica; b) a documentação
constante dos autos comprova apenas que a autora e o filho falecido
residiam na mesma casa (...)".
5. Na verdade, para se alcançar a tese pretendida pela parte autora
seria necessário, primeiramente, ultrapassar a análise do conjunto da
prova, matéria que além de não ter sido objeto do incidente sequer
teria espaço nesta via estreita da uniformização (Súmula nº. 42 da
TNU).
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0013284-37.2010.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO DE PAULO DA SILVA
PROC./ADV.: DOGIMAR GOMES DOS SANTOS OAB: GO-
17792
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUL-
GAMENTO QUE SE BASEIA EM MAIS DE UM FUNDAMENTO
PARA CONCEDER O BENEFÍCIO. QUESTÃO DE ORDEM
18/TNU. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 42/TNU. INCIDEN-
TE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pelo INSS em
face de acórdão que reformou sentença de improcedência e concedeu
benefício de aposentadoria por invalidez.
2. Sustenta o recorrente que o acórdão necessita ser reformado porque
ao concluir que os documentos médicos juntados pela parte autora
devem prevalecer em face do laudo pericial produzido em juízo
afastou-se do entendimento adotado pela Turma Recursal do Espírito
Santo (processo 2009.50.51.000824-0), pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça (RESp 226094/SP) e TRF1ª Região (AC2006.01.99.025583-7).
3. Inicialmente há que ser referido que precedente de Tribunal Re-
gional Federal não configura divergência para fins de admissão do
incidente de uniformização nacional, conforme art. 14, §2º, da Lei n.
10.259/01.
4. Analisando as razões invocadas pelo INSS, entendo que o pedido
de uniformização não merece ser conhecido.
5. De fato, ao contrário das alegações perpetradas pelo recorrente,
nota-se que a Turma Recursal concedeu em favor do recorrido o
benefício de aposentadoria por invalidez após análise de vários fa-
tores: a) reconhecimento pelo perito judicial de que o autor padece de
epilepsia em decorrência de traumatismo craniano; b) receituários e
relatórios médicos que demonstram a permanência da moléstia e seu

efeito incapacitante, mesmo sob o uso de medicamentos; c) rece-
bimento de benefício de auxílio-doença no período de 15/02/1996 a
01/02/2007, com alguns intervalos e, d) condições pessoais do autor-
pedreiro no limiar dos 60 anos.

5.1. Assim, além dos fundamentos relativos aos itens "c" e "d" não
terem sido atacados no incidente de uniformização, o que já atrai a
incidência da Questão de Ordem n° 18 ("É inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles."), afastar a conclusão a que chegara o órgão julgador implica
reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42 da TNU:
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato".
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0502198-95.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: OTACILIO CANDIDO NEPOMUCENO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra acórdão que
confirmou a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
por idade rural.
2. O autor sustenta que o acórdão recorrido contrariou jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Nacional de
Uniformização que admitem a concessão de benefício de aposen-
tadoria por idade desde que apresentado início de prova material, a
ser confirmada por prova testemunhal que pode ampliá-la para além
ou aquém do marco temporal contido no documento. Neste caso, a
carteira de filiação a sindicato rural serviria como início de prova.
Nessa linha, cita como paradigmas o AgRg no REsp 1049930/CE e
os PEDILEF 2003.61.84.005538-0 e 2003.84.13.000666-2.
3. A divergência de julgamentos está satisfatoriamente demonstrada.
4. No tocante a prova material anexada aos autos, constou expres-
samente na sentença que foram juntados para comprovação do direito:
" (...) certidão de casamento celebrado em 9/5/1977, na qual o pos-
tulante figura como "operário" (anexo 7); documentos emitidos por
sindicato de trabalhadores rurais (anexo 1, págs. 8/11); documento de
inscrição no cadastro do contribuinte individual emitido em
11/10/1999, no qual o requerente é classificado como segurado es-
pecial (anexo 1, pág. 12); dentre outros documentos de menor im-
portância (...)".
5. Assim, embora não estejam discriminados na sentença efetiva-
mente os documentos emitidos pelo sindicato rural apresentados pelo
autor, destaco que a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização é pacífica no sentido de que carteira de sindicato de tra-
balhadores rurais constitui início de prova material para comprovação
de atividade rural, conforme se extrai dos seguintes precedentes:
PEDILEF 2003.81.10.025191-0, Relatora Juíza Federal Jacqueline
Michels Bilhalva, DJ 26/01/2010 e PEDILEF 2003.81.10.007977-2,
Relator Juiz Federal Paulo Arena, DOU 08/04/2011).
6. Conforme constou expressamente no voto emitido pelo Juiz Fe-
deral Rogério Moreira Alves no PEDILEF 2003.81.10.026917-2:
"(...) 3. O início de prova material constitui mero indício. Não precisa
provar diretamente o efetivo exercício da atividade rural, mas apenas
fatos secundários dos quais se possa inferi-la. Por isso, a prova
documental frágil é suficiente para formar início de prova mate-
rial..(...) 5. O início de prova material deve ser contemporâneo à
época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da Turma Nacional de
Uniformização). Entretanto, não se exige que o início de prova ma-
terial corresponda a todo o período equivalente à carência do be-
nefício (Súmula nº 14 da Turma Nacional de Uniformização; STJ,
AGRESP 1.117.709, Relator FELIX FISCHER, DJE 21/06/2010;
STJ, AGRESP 1.168.151, Relator JORGE MUSSI). Para ser con-
temporânea, a prova material indiciária precisa ter sido formada em
qualquer instante (no início, no meio ou no fim) situado dentro do
intervalo de tempo de serviço rural que se pretende comprovar. A
prova material pode ser contemporânea ao final do período de ca-
rência e ter sua eficácia estendida retroativamente (para o passado) se
conjugada com prova testemunhal complementar convincente e har-
mônica. Essa é a orientação pacificada na Turma Nacional de Uni-
formização: PEDILEF 2006.72.59.000860-0, rel. Juiz Federal De-
rivaldo de 0Figueiredo Bezerra Filho, DJ 29/09/2009; PEDILEF
2007.72.95.0032452, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, DOU
31.01.2011; PEDILEF 2005.70.95.00.5818-0, Rel. Juíza Federal Jac-
queline Michels Bilhalva, DJ 04.09.2009; PEDILEF
2007.72.95.00.3211-7, Rel. Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira
Filho, DJ 16.03.2009. O acórdão recorrido está em desconformidade
com esse entendimento.
7. Incidente conhecido e parcialmente provido para determinar a
devolução dos autos à Turma Recursal para adequação do julgado.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 0500085-71.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO DE ORDEM Nº 10. JUL-
GAMENTO QUE SE BASEIA EM MAIS DE UM FUNDAMENTO
PARA NEGAR O PEDIDO INICIAL QUESTÃO DE ORDEM 18.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.Trata-se de pedido de uniformização interposto pelo autor-recor-
rente contra acórdão que confirmou sentença de improcedência de
pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.
2. Sustenta o autor a nulidade do acórdão recorrido por ausência de
fundamentação. Afirma que a decisão genérica proferida pela Turma
Recursal do Ceará prejudica sua defesa, eis que impede que se alegue
divergência entre tal decisão e qualquer outro julgado oriundo desta
Turma Nacional de Uniformização ou Superior Tribunal de Justiça.
Nesta linha, cita como paradigmas os PEDILEF's 0515968-
40.2007.4.05.8100 e 0508684-67.2010.4.05.8102.
3. O pedido de uniformização não merece ser conhecido.
4. Entendo que a matéria trazida no pedido de uniformização não foi
devidamente prequestionada na instância inferior.
4.1 O próprio recorrente menciona em seu incidente que no jul-
gamento da Turma Recursal do Ceará o Juiz Relator foi favorável ao
recurso inominado em voto bem fundamentado. Porém, extrai-se da
ata de julgamento que o relator foi vencido e a sentença mantida por
maioria, acolhendo voto divergente. Ocorre que o autor não interpôs
embargos de declaração com o intuito de esclarecer pontualmente
quais documentos estavam sendo desconstituídos pela Turma Re-
cursal, ponto este fundamental para viabilizar a interposição de pe-
dido de uniformização.
4.2 O entendimento da TNU é no sentido de que: "Tal como se dá
nos recursos especial e extraordinário, o Pedido de Uniformização de
Jurisprudência submete-se à exigência do prequestionamento. É que a
ausência de exame, pela decisão impugnada, da legislação federal que
se pretende ver interpretada no pedido de uniformização impossibilita
a própria caracterização da contrariedade da decisão frente à ju-
risprudência do STJ ou a divergência com julgado de Turma Recursal
de outra Região, pressupostos para a admissibilidade do incidente.
Neste sentido, a Questão de Ordem nº 10: "Não cabe o incidente de
uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido" (PEDILEF 200472950029336, DJU 06/07/2005). Ressalte-
se ainda que é entendimento desta TNU que "A mera interposição dos
embargos de declaração supre o requisito do prequestionamento, em
razão dos princípios informadores dos Juizados" (Questão de Ordem
n° 36). No caso dos autos, a parte recorrente não cuidou de interpor
os devidos aclaratórios para fins de prequestionamento.
4.3. Ainda que assim não fosse constou como um dos fundamentos da
sentença que: (...) os testemunhos não são harmônicos com o de-
poimento pessoal do(a) autor(a) e com a narração constante da inicial,
sobretudo no que toca ao efetivo exercício da atividade rural, não
fornecendo elementos suficientes para concluir-se que a parte autora
realmente dedicou sua vida ao trabalho na roça, juntamente com sua
família, na agricultura de subsistência (...). Verifico que tal funda-
mento não foi atacado no incidente de uniformização, o que atrai a
incidência da Questão de Ordem n° 18 ("É inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles.").
5. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 5000159-83.2013.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TEREZA IVONETE MARTINS
PROC./ADV.: JOEL VIDAL DE OLIVEIRA OAB: PR-32353
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
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E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
JULGAMENTO QUE SE BASEIA EM MAIS DE UM FUNDA-
MENTO PARA NEGAR O PEDIDO INICIAL. REEXAME DE MA-
TÉRIA DE FATO. SÚMULA 42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte autora
em face de acórdão que manteve sentença de improcedência em
pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.
2. Sustenta a parte-recorrente que o acórdão deve ser reformado
porque foi anexado início razoável de prova material que deve ser
analisado em conjunto com a prova testemunhal. Sustenta, ainda, que
não se exige comprovação documental para todo o período de ca-
rência. Nesta linha, apresenta vários precedentes oriundos do Superior
Tribunal de Justiça e desta Turma Nacional de Uniformização (Sú-
mulas 6 e 14).
3. O pedido de uniformização não merece ser conhecido.
4..Da leitura dos julgados depreende-se que as razões que levaram a
formação da convicção do magistrado para o indeferimento do pedido
estão muito além da mera ausência de prova material para todo o
período de carência. São elas : a) não há como se presumir pela
continuidade do labor rural da autora através apenas de documentos
que qualificam o cônjuge como lavrador, uma vez que este deixou as
lides campesinas já há muitos anos; b) é possível que a autora tenha
se afastado das atividades rurais há muito tempo, pois seu esposo teve
empregos duradouros, com remuneração superior a dois salários-mí-
nimos, o que implica dizer que a família possuía renda fixa para o seu
sustento e c) total ausência de documentos em nome da demandante,
exceto para o ano de 2007.
4.1. Assim, além dos fundamentos relativos aos itens "a" e "b" não
terem sido atacados no incidente de uniformização, o que já atrai a
incidência da Questão de Ordem n° 18 ("É inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles."), afastar a conclusão a que chegara o órgão julgador implica
reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42 da TNU:
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato".
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 2010.35.00.700091-1
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS N. RENOVÁVEIS - IBAMA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MIGUEL ANTONIO FERNANDES
PROC./ADV.: IDELFONSO ANTONIO FERNANDES OAB: GO-
5914
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE INTERPRETA O ALCANCE
DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, AFIRMANDO O RECO-
NHECIMENTO DE DETERMINADO DIREITO PELA SENTEN-
ÇA. RECURSO QUE PRETENDE DISCUTIR A PRÓPRIA EXIS-
TÊNCIA DO DIREITO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-
JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O IBAMA interpõe pedido de uniformização de jurisprudência em
face de acórdão proferido pela Turma Recursal de Goiás, que negou
provimento a agravo de instrumento manejado contra decisão do
juizado especial que, por sua vez, homologou os cálculos da con-
tadoria do juízo e rejeitou a impugnação apresentada pelo ora re-
corrente.
2. Alegava o ora recorrente que os cálculos haveriam extrapolado o
conteúdo do título judicial, pois teriam computado diferenças com
base no último padrão da carreira do cargo de técnico administrativo
(Classe Especial, Padrão III), enquanto a sentença haveria determi-
nado apenas o enquadramento do autor na nova carreira (Criada pela
Lei 10.410/02), sem estabelecer qualquer comando para que o re-
ferido enquadramento se desse na última classe. Porém, entendeu o
acórdão recorrido que, embora o dispositivo da sentença não tenha
sido explícito a respeito da classe em que deveria a parte autora ser
enquadrada na nova carreira, a extensão do julgado pode ser de-
terminada pelo restante do seu conteúdo, e que a decisão proferida
pelo juizado especial haveria interpretado corretamente a sentença
transitada em julgado.
3. Sustenta o recorrente que o acórdão recorrido encontra-se em
divergência com a jurisprudência do STJ, que afirma não haver di-
reito adquirido a regime jurídico (AgRg no RMS 10942/PR AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA 1999/0055883-9; Ministro Hamilton Carvalhido (1112); T6 -
Sexta Turma; DJ 10/09/2007).

4. Não restou demonstrada qualquer divergência jurisprudencial, eis
que a matéria decidida no acórdão paradigma claramente não guarda
similitude fático-jurídica com a questão de que se ocupou o acórdão
recorrido.

5. Ao contrário do que alega o recorrente, em nenhum momento o
acórdão recorrido, ou a decisão do juizado por ele mantida, afirmaram
que a classe e o padrão de enquadramento do autor na nova carreira
não haveriam sido definidos na fase de conhecimento, e que "isso
deveria ser feito na fase de execução". Segundo se depreende da
leitura dos autos, o acórdão recorrido afirma expressamente que tal
matéria foi decidida, e que a decisão prolatada pelo juizado apenas
interpretou a sentença transitada em julgado.
6. Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido trata da interpretação
do alcance da sentença transitada em julgado (se esta determinou ou
não o enquadramento do autor na última classe da carreira), não
havendo qualquer discussão ou fundamentação a respeito da exis-
tência ou não do direito, em si mesmo, ao enquadramento na última
classe.
7. Logo, inexiste qualquer divergência a uniformizar, eis que o acór-
dão apontado como paradigma apenas afirma a inexistência de direito
adquirido de servidor público à permanência no final da carreira, por
ocasião de reenquadramento decorrente de reestruturação desta, ao
passo que o acórdão recorrido em momento algum discutiu se tal
direito existe ou não, apenas afirmou que este foi reconhecido por
sentença transitada em julgado.
8. Não havendo similitude entre a matéria decidida nos arestos in-
dicados como paradigma e a matéria alegada no pedido de uni-
formização, não há divergência a uniformizar. Questão de Ordem nº
22 ("É possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
9. Incidente não conhecido.

ACORDAO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 2008.38.07.701157-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: SOFIA FRANCISCA DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS BOTHEL CAMPOS OAB: MG-91408
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE O ACORDAO RE-
CORRIDO E OS JULGADOS PARADIGMAS. SIMITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA NÃO DEMONSTRADA. REEXAME DE MA-
TÉRIA DE FATO. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNI-

FORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra acórdão que
deu provimento a recurso inominado apresentado pelo INSS e julgou
improcedente pedido de aposentadoria por idade rural.
2. Argumenta a parte autora-recorrente que o acórdão recorrido afas-
tou os documentos particulares anexados ao processo, desprestigiando
o princípio do in dubio pro misero e, ainda, contrariando jurispru-
dência dominante do STJ que dispensa a apresentação de documento
contemporâneo para todo o período de carência.
3. O incidente de uniformização não merece ultrapassar a fase de
conhecimento em razão da ausência de realização do cotejo analítico
entre o acórdão recorrido e os julgados trazidos como paradigmas.
3.1. A petição do incidente de uniformização deve conter obriga-
toriamente a demonstração do dissídio, com a realização de cotejo
analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões
de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.
3.2. No caso dos autos, a recorrente limitou-se a transcrever ementas
de diversos julgados, oriundos do Superior Tribunal de Justiça não
demonstrando a similitude fático-jurídica entre os julgados paradig-
mas e o acórdão recorrido. Há pontos aventados no incidente de
uniformização, inclusive, que sequer foram utilizados como funda-
mentos no acórdão recorrido, tais como a não aceitação de anotação
de atividade de trabalhador rural em carteira profissional, ficha de
atendimento médico e nota de produtor rural.
4. Superada tal questão, verifico que também não haveria similitude
fático-jurídica entre o acórdão de origem e os julgados trazidos como
paradigmas. O ponto central da decisão recorrida encontra-se na não
aceitação de documentos exclusivamente particulares para configurar
o início de prova material, incluindo a nota fiscal de 1999. Nenhum
dos julgados trazidos como paradigma tratou desse tipo de docu-
mentação.
5. Assim, afastar a conclusão a que chegara o órgão julgador implica
reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42 da TNU:
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato".
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 2008.39.01.714647-9
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: BENEDITA PEREIRA DE ABREU
PROC./ADV.: JEAN PABLO CRUZ OAB: PA-14557
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. JULGAMENTO QUE SE BASEIA EM MAIS DE UM
FUNDAMENTO PARA NEGAR O PEDIDO INICIAL. QUESTÃO
DE ORDEM 18. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDI-
CA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra acórdão que
confirmou a sentença de improcedência do pedido de concessão de
benefício assistencial a portador de deficiência.
2. A parte autora-recorrente alega que a decisão recorrida diverge do
entendimento desta TNU (PEDILEF 200770530028472, Relator Juiz
Federal Manoel Rolim Campbell Penna, pub.DOU 08/02/2011) e do
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que incapacidade para a
vida independente não é só aquela que impede as atividades mais
elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover o pró-
prio sustento.
3. O incidente não merece ser conhecido.
4. A sentença encontra-se assim fundamentada: Certo que foi cons-
tatada a incapacidade para o trabalho e que, nalguns casos, de acordo
com a Súmula 30, de 30 de junho de 2008, da Advocacia Geral da
União, " a incapacidade para prover a própria subsistência por meio
do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a
vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V da Cons-
tituição Federal. Mas essa não é a situação dos autos. Veja que a
incapacidade é apenas parcial e temporária. Com efeito, além de
poder desempenhar parcialmente alguma atividade, tal restrição é
passageira (destaquei). O acórdão recorrido , por seu turno, manteve
a sentença por seus próprios fundamentos, pontuando que: "(...) No
caso, o laudo médico pericial de fls. 34/37 concluiu que a autora está
incapacitada apenas de forma parcial e temporária para o trabalho,
sendo passível de reabilitação. Além disso, não apresenta incapa-
cidade para os demais atos da vida diária (...)".
4.1. Note-se que os fundamentos de que a autora pode exercer par-
cialmente alguma atividade e que sua limitação é temporária não
foram atacados no incidente de uniformização, o que atrai a in-
cidência da Questão de Ordem n° 18 ("É inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles.").
5. Além disso, superada tal questão, extrai-se que não há similitude
fático-jurídica entre a questão tratada no acórdão de origem e nos
julgados paradigmas..
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.
PROCESSO: 2009.33.00.703991-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: AGNALDO SOUZA DA GLORIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTA-
ÇÃO CONTINUADA (LOAS). RENDA PER CAPITA SUPERIOR
A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. REEXAME DE PROVAS. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pelo autor-re-
corrente em face de acórdão que manteve sentença de improcedência
de concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de de-
ficiência.
2. O autor sustenta que o acórdão de origem deve ser reformado por
afrontar posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a renda das pessoas idosas seja afastada do cálculo da
renda familiar. Cita como precedentes neste sentido o REsp
841.060/SP oriundo do Superior Tribunal de Justiça e os pedidos de
uniformização nºs 2008.70.95.0034436/PR e 2007.70.95.0147159/PR
desta Turma Nacional de Uniformização.
3. Não há divergência demonstrada e, portanto, o incidente de uni-
formização não merece ser conhecido.
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4. De fato, o acórdão recorrido está em consonância com os pa-
radigmas apresentados pelo recorrente, e se fundou sobretudo na
ausência de miserabilidade do grupo familiar, conforme se extrai do
seguinte excerto: "(...) 2. No caso examinado, a controvérsia cinge-se
a comprovação do requisito socioeconômico. De acordo com o re-
latório da perícia social juntada às fls. 40/43 dos autos, o grupo
familiar do autor é composto por três pessoas-ele, sua genitora apo-
sentada e sua tia, também aposentada-, sendo a renda mensal cons-
tituída da aposentadoria obtida pela genitora do autor de um salário-
mínimo, pela aposentadoria (R$380,00) e pela pensão alimentícia (R$
268,00) percebida pela tia. Diante disso, ainda que um dos benefícios
de aposentadoria por idade não seja computado conforme aplicação
analógica do art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/03, a renda per
capita excede o percentual máximo previsto em lei de 1/4 do salário-
mínimo. 3. Ademais, se não foi comprovada a situação de mise-
rabilidade. Como atestado no relatório (fl.42), o autor reside em casa
própria, deixada por herança para sua mãe e sua tia, em regulares
condições de higiene, composta por sala de estar, sala de jantar,
cozinha, despensa, banheiro, três quartos, quintal e jardim, com mo-
biliário completo, piso em cerâmica e bom estado de uso e con-
servação. 4. O benefício pleiteado não é um amparo contributivo, mas
destinado a quem esteja em situação de extrema necessidade, em
estágio avançado de miserabilidade. No presente caso a situação da
parte autora não caracteriza o estado de miserabilidade a sem am-
parada pelo LOAS, não preenchendo, portanto, o requisito exigido no
art. 20, §3º da Lei 8.742/93 (...) (destaquei).
4.1. A modificação dessa conclusão atrai a incidência da Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato").
5. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACORDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 04 de junho de 2014.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Relatora

PROCESSO: 2006.38.00.729284-5
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ANAMRIA PEIXOTO DE SOUZA CRUZ
PROC./ADV.: MARCOS CHAVES VIANA OAB: MG 58.673
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO. PRO-
CURADORES AUTÁRQUICOS. CONVERSÃO DOS CARGOS
EM PROCURADORES FEDERAIS. MEDIDA PROVISÓRIA
2.048-26/2000. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVI-
DADE JURÍDICA - GDAJ. VANTAGEM PESSOAL NOMINAL-
MENTE IDENTIFICADA - VPNI. REDUÇÃO. ILEGALIDADE.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1.Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora
contra acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais de Minas Gerais, que alega estar em divergência com ju-
risprudência do STJ (MS 7498/DF E MS 7147/DF).
2.Alega o requerente ter direito ao recebimento da VPNI, nos termos
do art. 58 da MP 2.048/2000, sem nenhuma vinculação ou com-
pensação com os valores pagos a título de GDAJ ou anuênio.
3.Sustenta que a VPNI e a GDAJ têm natureza e funções inteiramente
distintas, não devendo ser confundidas nem compensadas uma pela
outra.
4.O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi inad-
mitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de não
demonstração de divergência. A decisão foi objeto de agravo.
5.Esta Turma Nacional de Uniformização já se posicionou sobre o
tema (PEDILEF 200334007008700, Relator Juiz Federal JAMIL RO-
SA DE JESUS, DJDF, 16/05/2003), firmando entendimento de que: i)
não tem o servidor público direito adquirido a regime jurídico, de
modo que pode a lei transformar legitimamente os critérios de re-
muneração do servidor, prospectivamente; ii) Medida Provisória (a de
nº 2.048, sucessivamente reeditada, e finalmente a de nº 2.229) criou
a Carreira de Procurador Federal e, quanto à remuneração, esta-
beleceu os respectivos vencimentos, cf. Anexo XI, nos termos do art.
44 e instituiu, no art. 41, a Gratificação de Desempenho de Atividade
Jurídica. Portanto, a partir dessa estruturação inicial da Carreira de
Procurador Federal, a remuneração compõe-se apenas de duas par-
celas, a saber, vencimento e GDAJ. Além disso, extinguiu, no seu art.
45, todas as outras parcelas que eventualmente um ou outro servidor
que ingressou na carreira recém criada percebesse; iii) No antigo art.
58 das disposições transitórias, atual art. 63, disciplinou-se a transição
entre o antigo e o novo regime, estabelecendo-se que "na hipótese de
redução de remuneração decorrente da aplicação do disposto nesta
Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desen-
volvimento no cargo ou na carreira." A Lei nº 10.549, de 13 de
novembro de 2002, deu nova redação a esse dispositivo.
6.Jurisprudência do STJ entende que a Medida Provisória 2.048-26,
de 2000, que reestruturou os cargos no âmbito da Administração
Federal e instituiu a carreira de Procurador Federal, nela integrando
os Procuradores Autárquicos, assegurou a essa categoria a manu-
tenção de sua remuneração (vencimentos + GDAJ) em seus valores
integrais. Ratifica que, para a eficácia dessa garantia, fundada em
preceito constitucional, dispôs no seu art. 58 que na hipótese de

redução de remuneração decorrente da conversão dos cargos, a di-
ferença a menor seria paga a título de vantagem pessoal nominal-
mente identificada - VPNI, a ser absorvida por ocasião do desen-
volvimento no cargo ou na carreira. Para a Corte Superior, tal parcela
não pode ser absorvida por valores pagos a título de gratificação de
desempenho de atividade jurídica (art. 56, v), que não pode ser
confundida com o aumento de vencimentos decorrente de promoção
na carreira.
7.Incidente de uniformização provido para anular o acórdão recorrido,
restabelecendo os efeitos da sentença e condenando o INSS ao pa-
gamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da
condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

ACORDAO

Vistos, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Re-
l a t o r.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

PROCESSO: 0000032-71.2014.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RECLAMADO(A): PRESIDENTES DAS TURMAS RECURSAIS
DO JEF-RJ E 3ª TURMA RECURSAL JEF-RJ
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

RECLAMAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. DECISÃO EM PROCESSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. DECISÃO DO PRESIDENTE DA TNU DE-
VOLVENDO OS AUTOS À TURMA RECURSAL PARA APLI-
CAÇÃO DO ENTENDIMENTO UNIFORMIZADO. SUSPENSÃO
DO PROCESSO PARA AGUARDAR DECISÃO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AU-
SÊNCIA DE RECUSA À APLICAÇÃO OU DESCUMPRIMENTO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL.
1.Por força da Questão de Ordem n. 16 da TNU, a reclamação tem
sido admitida, por analogia ao art. 13 da Lei 8.038/90, com o pro-
pósito de fazer valer a autoridade de suas decisões.
2.Trata-se de reclamação ajuizada pela União Federal em face da
Turma Recursal do Rio de Janeiro, em que se noticia o descum-
primento da decisão proferida no Pedilef 2012.51.51.000196-8.
3.Relatou o reclamante que o Presidente dessa Turma Nacional de
Uniformização, considerando a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos de controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, determinou o retorno dos autos do processo
2012.51.51.000196-8 à Turma Recursal de origem "para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização" com o julgamento do PEDILEF 0502844-
72.2012.4.05.8501, firmando entendimento no sentido de que "não
cabe ao Poder Judiciário majorar o valor de auxílio-alimentação dos
servidores da Justiça Federal de 1º e 2º graus com base no fun-
damento de isonomia com o valor auferido pelos servidores dos
tribunais superiores, do Conselho Nacional de Justiça ou do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e Territórios".
4.Sustenta que a Turma Recursal do Rio de Janeiro ignorou comando
dessa Turma Nacional de Uniformização, não aplicando a jurispru-
dência prescrita no julgamento do PEDILEF 0502844-
72.2012.4.05.8501 e determinando a suspensão do presente processo
para aguardar o julgamento do RE 710.293.
5.Ressalvado o posicionamento pessoal deste relator, no sentido de
que as decisões proferidas pela Turma Nacional de Uniformização em
outros autos (representativos de controvérsia) não possuem força vin-
culante, podendo a Turma Recursal de origem seguir ou não a ju-
risprudência uniformizada (e, na hipótese de manter seu posicio-
namento contrário, deve apenas encaminhar os autos a essa TNU para
exame do incidente especificamente interposto nos autos), o fato é
que a decisão proferida pelo Presidente deste Colegiado determinou
expressamente a devolução dos autos à Turma de Origem para "apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização". Tendo sido determinada a adequação do julgado pelo
Presidente da TNU, eventual descumprimento a tal determinação en-
seja reclamação à Turma Nacional para preservação das autoridades
de suas decisões.
6.No caso em análise, porém, a decisão atacada através da presente
reclamação não chegou a recusar a aplicação ao entendimento uni-
formizado por essa Turma Nacional, tendo apenas sobrestado o juízo
de adequação para aguardar o julgamento de recurso extraordinário
pelo STF, que reputou versar sobre idêntica controvérsia.
7.Indeferimento da inicial.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais indeferir a inicial da recla-
mação, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília/DF, 04 de junho de 2014.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Relator

DECISÕES(*)

PROCESSO: 0505042-51.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: TEREZA FREIRE DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: SE-
461A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de reajustes de vencimentos, sob
o fundamento de que houve modificação na estrutura remuneratória
dos servidores, e incorporação do reajuste com o advento do Decreto-
Lei nº 2.453/88 e do art. 1º da Lei n. 7.686/88.
É, no essencial, o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
20074100901307, firmou entendimento no sentido contrário à pre-
tensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
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binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original).
Desta forma, verifica-se que a pretensão da requerente também es-
barra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo a
qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 13-6-2014, Seção 1, pág.
113, com incorreção no original.

PROCESSO: 0506498-36.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ANEÍSA RAMOS NUNES DE CARVALHO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: SE-
461A
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de reajustes de vencimentos, sob
o fundamento de que houve modificação na estrutura remuneratória
dos servidores, e incorporação do reajuste com o advento do Decreto-
Lei nº 2.453/88 e do art. 1º da Lei n. 7.686/88.
É, no essencial, o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
20074100901307, firmou entendimento no sentido contrário à pre-
tensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito

do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-
sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original).
Desta forma, verifica-se que a pretensão da requerente também es-
barra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo a
qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 13-6-2014, Seção 1, pág.
117, com incorreção no original.

PROCESSO: 0003325-62.2008.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSUÉ JUSTILIANO LEMOS DA SILVA
PROC./ADV.: ENZO SCIANNELLI OAB: SP-98327
PROC./ADV.: BEATRIZ G. MENEZES OAB: SP-184600
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de declaração de
inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de
renda incidente sobre as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo
1/3 constitucional, referentes à rescisão do contrato de trabalho.
Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados.
Sustenta a parte autora que não incide imposto de renda sobre valores
percebidos a título de férias indenizadas, não gozadas, não repre-
sentando acréscimo patrimonial, em virtude da natureza indenizatória
das referidas verbas, aplicando-se tal orientação aos trabalhadores
avulsos.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada.
O acórdão recorrido consignou a parte autora é trabalhador portuário
avulso, razão pela qual a remuneração pelos seus serviços ocasionais
tem como componentes parcelas referentes a férias, que se enquadram
no conceito de renda, motivo pelo qual não podem se furtar à in-
cidência tributária.
Já o julgado paradigma do STJ preconiza que a verba percebida a
título de férias não gozadas não caracteriza acréscimo patrimonial,
não incidindo, por conseguinte, o imposto de renda.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0003325-62.2008.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSUÉ JUSTILIANO LEMOS DA SILVA
PROC./ADV.: ENZO SCIANNELLI OAB: SP-98327
PROC./ADV.: BEATRIZ G. MENEZES OAB: SP-184600
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São
Paulo que, reformando a sentença, rejeitou o pedido de declaração de
inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de
renda incidente sobre as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo
1/3 constitucional, referentes à rescisão do contrato de trabalho.
Sustenta a parte autora que não incide imposto de renda sobre valores
percebidos a título de férias indenizadas, não gozadas, não repre-
sentando acréscimo patrimonial, em virtude da natureza indenizatória
das referidas verbas, aplicando-se tal orientação aos trabalhadores
avulsos.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada.
O acórdão recorrido consignou a parte autora é trabalhador portuário
avulso, razão pela qual a remuneração pelos seus serviços ocasionais
tem como componentes parcelas referentes a férias, que se enquadram
no conceito de renda, motivo pelo qual não podem se furtar à in-
cidência tributária.
Já o julgado paradigma do STJ preconiza que a verba percebida a
título de férias não gozadas não caracteriza acréscimo patrimonial,
não incidindo, por conseguinte, o imposto de renda.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0500874-24.2013.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ROBERTO COUTINHO HOLMES LINS
PROC./ADV.: DIOGO DE MORAES RABELLOOAB: PE-17005

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de restituição de
valor pago por incidência de imposto de renda sobre um terço de
férias.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Inicialmente, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre
os arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão
de Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0008605-14.2008.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): VALDIR MARTINS DE FRANCA
PROC./ADV.: MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES OAB:
SP-139401

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, acolheu parcialmente o pedido, declarando a inexigibilidade
do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente
sobre as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 cons-
titucional.
Opostos embargos de declaração, os mesmos foram acolhidos.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de se discutir se a as férias foram ou não gozadas não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508052-67.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MIGUEL PEDRO DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: GERSON MOUSINHO DE BRITO OAB: PB-1995
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de declaração de inexistência de relação
jurídica que autoriza a incidência de imposto de renda sobre gra-
tificação concedida àqueles que trabalham no controle de endemias,
sob o fundamento de que tal gratificação tem caráter remuneratório.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem
22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido
de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, os paradigmas não se prestam à demonstração da divergência ju-
risprudencial, eis que meramente juntados sem a indicação da fonte de onde
foram extraídos, em desconformidade com a inteligência da Questão de Or-
dem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obri-
gatória quando se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da
internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5011259-85.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RICARDO AMBRÓSIO SCHERER NETO
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO CAPITANI E SILVA OAB: RS-67
643
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Por meio da petição protocolada em 21.05.2014, a parte autora requer
a desistência do presente pedido de uniformização de jurisprudência,
nos termos do art. 501 do CPC.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, XII, do RITNU, ho-
mologo, para que produza seus efeitos jurídicos, o pedido de de-
sistência formulado,
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001521-49.2005.4.03.6316
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: IZABEL DE SOUZA CARVALHO
PROC./ADV.: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO OAB:
SP-131 395
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão de incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora contra acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
Inadmitido pelo Presidente da Turma Recursal, a parte requerente
apresentou pedido de submissão em 2012.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
O Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, em seu
art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, em 14.11.2011, caberia a interposição de agravo, o
que não ocorreu no caso vertente.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001160-10.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VIRLAINE DE JESUS RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ROBERTO HASSE OAB: SC 10.623
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão de incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora contra acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Inadmitido pelo Presidente da Turma Recursal, a parte requerente
apresentou pedido de submissão em junho de 2013.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
O Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, em seu
art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.

De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, em 14.11.2011, caberia a interposição de agravo, o
que não ocorreu no caso vertente.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508540-98.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARLUCE ARAGÃO LIMA SOUZA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL-
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto, com fundamento no art. 15, § 4º do
RITNU, contra acórdão oriundo da Turma Nacional de Uniformi-
zação que não conheceu do incidente de uniformização nacional sus-
citado pela parte autora, em razão da ausência de similitude jurídica
entre o acórdão recorrido, prolatado pela Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária de Alagoas, e os arestos in-
dicados como paradigmas.
Requer a agravante, em síntese, a reconsideração da decisão pro-
ferida, a fim de que esta Turma Nacional analise o direito material
controvertido.
É, no essencial, o relatório.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11 alterou a redação do art.
15 do RITNU (Resolução 22/08), estabelecendo a possibilidade de
interposição de agravo nos próprios autos contra decisão proferida
pelo Presidente da Turma Recursal ou da Turma Regional que inad-
mitir preliminarmente o incidente de uniformização nacional. Con-
fira-se, a respeito, o correspondente capítulo do RITNU:
CAPITULO I
DO PROCESSAMENTO
Art. 13. O incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional será
submetido ao Presidente da Turma Recursal ou ao Presidente da
Turma Regional, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com
cópia dos julgados divergentes e a demonstração do dissídio.
Parágrafo único. O requerido será intimado perante o juízo local para,
no mesmo prazo, apresentar contra-razões.
Art. 14. Em todas as fases do processo poderá ser utilizada, por
determinação do Presidente da Turma Nacional, a informatização
regulada em lei para a prática e comunicação de qualquer ato pro-
cessual.
Art. 15. O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 1º Não será admitido o incidente de uniformização que versar sobre
matéria já decidida pela Turma Nacional de Uniformização.
§ 2º Incidentes de uniformização idênticos recebidos nas Turmas
Recursais ou Regionais ficarão sobrestados antes de ser realizado o
juízo preliminar de admissibilidade se, sobre o mesmo tema, outro
incidente já tiver sido apresentado ou estiver em vias de apresentação
na Turma Nacional de Uniformização.
§ 3º No que se refere ao parágrafo anterior, a decisão proferida pela
Turma Nacional de Uniformização, no incidente que versar sobre a
questão discutida, deve ser adotada pela turma de origem para fins de
adequação ou manutenção do acórdão recorrido.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF. (Redação dada
pela Resolução n. 163, de 9.11.2011)
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU." (Incluído pela Resolução n.
163, de 9.11.2011)
Desse modo, consoante se infere, o agravo previsto no § 4º do art. 15,
acima transcrito, apenas é cabível em face de decisão do Presidente
da Turma Recursal ou da Turma Regional que, em sede de juízo de
admissibilidade, inadmitir o incidente de uniformização nacional.
No entanto, compulsando os presentes autos, verifico que a referida
fase processual há muito resta superada nesta demanda.
Em verdade, a parte autora utiliza-se do mencionado agravo para
reformar acórdão proferido pelo colegiado da TNU, contra o qual, de
acordo o Regimento Interno desta Turma Nacional, são cabíveis tão
somente, e em tese, o incidente de uniformização dirigido ao STJ (art.
36) e/ou Recurso Extraordinário (art. 37).
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5010945-95.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOAO ROBERTO GERONIMO
PROC./ADV.: DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ OAB:
PR-24453
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pa-
raná que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de reconhecimento
do caráter especial de períodos em que trabalhou como professor, sob
o fundamento de que, como todas as atividades foram desenvolvidas
em períodos posteriores à vigência da EC 18/81, mais precisamente
de 1987 em diante, resta impossibilitada a conversão pleiteada.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a qual é
cabível a averbação do tempo de serviço como especial da atividade
exercida como professor mesmo após a EC 18/81.
É, no essencial, o relatório.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se no Supremo Tribunal Federal aguardando o julgamento do
RE 655103/RS.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Co-
lenda Suprema Corte.
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito.
Concluído o julgamento do mencionado Recurso Extraordinário, re-
tornem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000154-55.2013.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DE SOUZA CABRAL
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte ora requerente contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização nacional, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, julgou improcedente o pedido de pensão por morte, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
A Súmula 41/TNU consolidou o entendimento de que "a circuns-
tância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar ati-
vidade urbana não implica, por si só, a descaracterização do tra-
balhador rural como segurado especial, condição que deve ser ana-
lisada no caso concreto".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002110-26.2009.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JUDITE PEREIRA SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR E OUTRO
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido formulado pela autora, con-
cedendo-lhe aposentadoria rural por idade, fixando a data do início do
benefício a partir da citação.
Sustenta a requerente que o acórdão atacado diverge da jurisprudência
da TNU, segundo a qual o termo inicial do benefício pleiteado re-
troage à data do requerimento administrativo.
É, no essencial, o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização no julgamento do PEDILEF
0028122-71.2004.4.03.6302 reafirmou sua jurisprudência no sentido
de que "se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão do be-
nefício quando do requerimento administrativo, este será o termo
inicial dos efeitos financeiros".

Assim, verifica-se a necessidade de aplicação, por analogia, da Sú-
mula 33 da TNU: "Quando o segurado houver preenchido os re-
quisitos legais para concessão da aposentadoria por tempo de serviço
na data do requerimento administrativo, esta data será o termo inicial
da concessão do benefício", tendo em vista que, embora sua qua-
lidade de segurado especial tenha sido devidamente comprovada ape-
nas no ato audiencial, tal requisito já restara preenchido quando do
requerimento administrativo.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RI/TNU, dou
provimento ao agravo. Determino, em consequência, a restituição dos
autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5011627-97.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDIOMAR PEGORARO
PROC./ADV.: GIOVANNI TOMASI OAB: RS-63 015

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização suscitado acórdão oriundo de
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul que determinou a averbação de período la-
borado na condição de aluno-aprendiz.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que o acolhimento da pretensão deduzida importaria no
reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam do INSS, dis-
cussão incabível tendo em vista o óbice da Súmula 43/TNU ("Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria proces-
sual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002454-43.2011.4.04.7206
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: GÉSSICA DA LUZ
PROC./ADV.: ALEXANDRE CAMPOS FARIAS OAB: SC-22760
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão oriundo de Turma Regional de Uni-
formização que manteve os mesmos fundamentos da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Questão de Ordem 32/TNU disciplina que "O prazo
para a interposição dos incidentes de uniformização nacional e re-
gional é único e inicia-se com a intimação do acórdão proferido pela
turma recursal, sendo incabível incidente nacional contra acórdão
proferido por turma regional quando esta mantiver o acórdão de
turma recursal pelos mesmos fundamentos".
O caso em exame subsume-se perfeitamente à hipótese, sendo in-
cabível a pretensão.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000211-74.2012.4.04.7212
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OLIMPIA MARGARIDA TAFFAREL JULIAN
PROC./ADV.: DARCISIO A. MULLER OAB: SC-17 504

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão oriundo de Turma Regional de Uni-
formização que manteve os mesmos fundamentos da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.
É, no essencial, o relatório.

Não assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Questão de Ordem 32/TNU disciplina que "O prazo
para a interposição dos incidentes de uniformização nacional e re-
gional é único e inicia-se com a intimação do acórdão proferido pela
turma recursal, sendo incabível incidente nacional contra acórdão
proferido por turma regional quando esta mantiver o acórdão de
turma recursal pelos mesmos fundamentos".
O caso em exame subsume-se perfeitamente à hipótese, sendo in-
cabível a pretensão.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001673-08.2012.4.04.7102
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: ROSEMERI MELLO VOIGT
PROC./ADV.: RAFAEL HÖHER OAB: RS-33 313
PROC./ADV.: TATIANE BISOGNIN OAB: RS-60 951
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão oriundo de Turma Regional de Uni-
formização que manteve os mesmos fundamentos da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Questão de Ordem 32/TNU disciplina que "O prazo
para a interposição dos incidentes de uniformização nacional e re-
gional é único e inicia-se com a intimação do acórdão proferido pela
turma recursal, sendo incabível incidente nacional contra acórdão
proferido por turma regional quando esta mantiver o acórdão de
turma recursal pelos mesmos fundamentos".
O caso em exame subsume-se perfeitamente à hipótese, sendo in-
cabível a pretensão.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5014379-51.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARCELINO RIBEIRO PIMENTA
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO OAB: SC-5596
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO OAB: SC-18124
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização suscitado contra acórdão
oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de Santa Catarina que deixou de reconhecer período de
labor especial.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que os paradigmas trazidos à colação não se prestam a
demonstrar a divergência. Primeiramente, são inservíveis acórdãos
oriundos de Tribunal Regional Federal e Turma Recursal da mesma
Região, consoante o art. 14, §2º, da Lei 10.259/2011.
Acrescente-se que o paradigma apresentado oriundo da Turma Re-
cursal da 3ª Região, juntado sem inteiro teor e indicação de fonte,
está em desconformidade com a inteligência da Questão de Ordem 3
desta TNU ("A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória
quando se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de
diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade").
Além disso, não há similitude entre o acórdão recorrido e o aresto
desta Turma Nacional trazido à colação, porquanto as bases fáticas
são distintas. Enquanto este refere-se, expressamente, a caso em que
configurados os requisitos de permanência e habitualidade, o acórdão
vergastado assenta que:
Não é possível o reconhecimento da especialidade, uma vez que não
restou comprovada exposição a agentes agressivos, de modo habitual
e permanente, não ocasional e não intermitente. Com efeito, consta do
formulário que o autor não trabalhava apenas no setor de barragem,
mas também em oficina mecânica.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 237ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000237

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 5003743-08.2011.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INES MENDES MARCOS
PROC./ADV.: LUCIANE PEREIRA FERNANDES OAB: SC
11 . 4 4 6

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul,
que reconheceu período de gozo de benefício por incapacidade para
fins de carência.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que não há similitude entre o acórdão recorrido e os
paradigmas trazidos à colação, porquanto as bases fáticas são dis-
tintas. Enquanto aqueles se fundam na impossibilidade de cômputo,
para todos os fins, de período de benefício por incapacidade não
intercalado, o acórdão vergastado fundamenta-se na comprovação fá-
tica de contribuição após o gozo do benefício, assentando:
E esse é o caso dos autos, já que, conforme se verifica do documento
PROCADM1, constante no evento 5, após os benefícios por inca-
pacidade recebidos entre 29/01/1998 e 15/03/1998, entre 29/09/2004
e 30/11/2004, entre 18/10/2006 e 31/01/2007, entre 15/06/2008 e
15/10/2008, entre 06/07/2009 e 20/10/2009, e entre 03/02/2010 e
31/03/2010, há prova de que houve atividade laborativa a partir de
04/2010 na condição de segurado empregado, o que enseja o re-
colhimento de contribuições previdenciárias.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").
Além disso, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela
turma recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001367-40.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALIANA BRESSAN LAZZAROTTO
PROC./ADV.: LAURINDO JOSÉ DAGNESE OAB: RS-44949

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul,
que reconheceu período de labor rural na qualidade de segurado
especial.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se o acórdão recorrido coaduna-se com a posição dominante
nesta Turma Nacional, evidenciada na edição da Súmula 41/TNU e
no julgamento do PEDILEF 200671950258988, transcritos em ordem
respectiva:
A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desem-
penhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do
trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser
analisada no caso concreto.
PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO
DO TEMPO LABORADO EM REGIME DE ECONOMIA FAMI-
LIAR. DOCUMENTO IDÔNEO EMITIDO EM NOME DO GE-
NITOR DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL RECO-
NHECIDO. PROVIMENTO DO INCIDENTE.APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº. 6 TNU. DEVOLUÇÃO DOS RECUR-
SOS COM MESMO OBJETO ÀS TURMAS DE ORIGEM (ART.15,
§§ 1º E 3º RI/TNU).
Na esteira do citado verbete, o acórdão recorrido, que confirmou a
sentença de piso, não ignorou o trabalho urbano intercalado, tam-
pouco a eficácia do documento material de terceiro, sopesando-os
com as demais circunstâncias do caso concreto:
No que tange à saída da autora do meio rural, as testemunhas
informaram que, com a idade aproximada de 18 anos, a autora tra-
balhou como empregada urbana em algumas empresas da cidade de
Guaporé, oportunidade em que continuou residindo com a família na
área rural. Após, retornou para as lides rurícolas, permanecendo por
cerca de dois ou três anos, até deixar definitivamente o meio rural.
Com efeito, da análise da cópia da CTPS (fls. 08/10 do doc. PRO-
CADM4) verifica-se que a autora manteve vínculos de emprego,
como serviços gerais, na cidade de Guaporé, nos períodos de
17/12/1981 a 28/02/1982, 01/04/1982 a 19/06/1983 e de 09/07/1983 a
09/05/1984. Após, somente consta o registro de novo vínculo a partir
de 01/02/1987.
No caso em análise, em que pese o início de prova material estar em
nome de seu progenitor, o conjunto probatório, mormente a con-
tundente prova testemunhal no sentido de que, mesmo laborando em
atividade diversa, a autora permaneceu residindo com os pais na área
rural, deixou evidente que ela efetivamente voltou a desempenhar

atividade rural em regime de economia familiar após a cessação dos
mencionados vínculos urbanos.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Além disso, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela turma
recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5012047-68.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SANDRA FONTANA DA CRUZ
PROC./ADV.: ELIANE PATRÍCIA BOFF OAB: RS-42375
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul,
pleiteando o reconhecimento de período de labor rural na qualidade
de segurado especial.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que a Presidência da Turma Recursal, ao admitir o in-
cidente, determinou o encaminhamento àquele colegiado para retra-
tação, que concluiu pelo reconhecimento da pretensão ora deduzida,
assentando:
Assim, por se tratar de matéria já pacificada, entendo que a decisão
deve ser retificado. O voto passa a ser no sentido de reconhecer os
períodos de trabalho rural em regime de economia familiar. Assim,
reconheço o período de 07/09/1976 a 11/01/1981.
Desse modo a DER do Autor passa a ter 29 anos 11meses e
11 d i a s .
Assim, manifestamente inadmissível a reiteração do incidente pela
parte autora em 24/03/2012, visto que carente de interesse processual,
aplicando-se, mutatis mutandi, o art. 267, VI, parte final, do Código
de Processo Civil.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.71.50.026492-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALZIRA PERETTO DALPIAZ
PROC./ADV.: TEODORO MATOS TOMAZ OAB: RS-45475

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que,
mantendo a sentença, julgou parcialmente procedente o pedido de
cômputo, para fins de carência, dos intervalos em que houve o per-
cebimento de auxílio-doença intercalado com atividade, concedendo,
por conseguinte, aposentadoria por idade desde a data do reque-
rimento administrativo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, segundo a qual não é possível, para efeito de
cômputo de carência, período durante o qual não houve o reco-
lhimento de contribuições previdenciárias.
É, no essencial, o relatório.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 583.834/SC, fir-
mou entendimento no seguinte sentido:
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição.
2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da
Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de
tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da
mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposen-
tadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença
durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa,
em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimen-
to, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXX-
VI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal.
Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro
Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento.
Destarte, incide, mutatis mutandis, a Questão de Ordem 13/TNU
("Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de maio de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000993-11.2012.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO FLÁVIO LAURENTINO GONÇAL-
VES
PROC./ADV.: JULIANO ROSSA OAB: SC 11.507

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de aposen-
tadoria especial, ao fundamento de que foram cumpridos os requisitos
para a sua concessão.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência do STJ segundo a qual, a partir de 5.3.97, para fins de re-
conhecimento do tempo especial, a exposição ao agente físico ruído
deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto 2172/97.
Aduz, ainda, que a Turma Recursal de Minas Gerais entende que "não
havendo comprovação da média ponderada de ruído a que estava
sujeita a parte autora durante sua jornada, somente é possível o
reconhecimento da especialidade das atividades quando o nível de
ruído, verificado por meio da média aritmética simples, for superior
aos limites legais".
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que as matérias suscitadas pela parte requerente, quais
sejam, necessidade de se calcular a média aritmética para a apuração
do nível médio de ruído e a não especialidade de período posterior a
5.3.97 até 18.11.03, não foram ventiladas no acórdão impugnado, que
se refere somente a não descaracterização do tempo de serviço es-
pecial prestado devido ao uso de Equipamento de Proteção Indi-
vidual.
Incidente, pois, à espécie, a Questão de Ordem 10/TNU, segundo a
qual: "Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o
deduz apresente tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases an-
teriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente
a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, verifica-se que não há similitude fática
entre o acórdão recorrido e os paradigmas trazidos à colação, por-
quanto as bases fáticas são distintas.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22 da TNU ("É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Verifica-se, também, que o julgado paradigma da Turma Recursal de
Minas Gerais foi juntado sem a indicação da sua fonte, em des-
conformidade com a inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU,
a saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quan-
do se tratar de divergência entre turmas recursais de diferentes re-
giões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet,
a indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2013.51.51.001449-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSINALDO SILVA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
PROC./ADV.: GEORGE AUGUSTO CARVANO OAB: RJ-85 014

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de indenização por danos
morais e materiais, ao fundamento de que não foram cumpridos os
requisitos para a sua concessão.
Sustenta a parte autora fazer jus à indenização por danos oriundos de
extravio de correspondência.
É, no essencial, o relatório.
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Inicialmente, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ademais, verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas trazidos à colação, porquanto as bases
fáticas são distintas.
O acórdão recorrido consigna que não houve elementos suficientes
capazes de inferir que o bem reclamado era exatamente o postado e
que também foi impossível identificar, por ausência de provas, o
abalo ao sentimento da parte autora ou dor experimentada que im-
plique em uma reparação, não sendo cabível indenização a título de
danos materiais e morais.
Já o paradigma da Turma Recursal de São Paulo entende que havendo
extravio da correspondência, opera-se grave violação à legítima ex-
pectativa do consumidor, acarretando a seu responsável o dever de
indenizar o prejudicado, tendo em vista os aborrecimentos, impor-
tunações e frustrações causadas.
No que se refere ao julgado da Turma Recursal da Bahia, o mesmo
entende que, evidenciado o mau funcionamento do serviço postal, é
de se reconhecer a ocorrência de dano moral pelo constrangimento do
recorrido, ainda que não tenha declarado o conteúdo de sua cor-
respondência.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22 da TNU ("É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511785-84.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA DA SILVA MENEZES
PROC./ADV.: JOSÉ NARCELIO PIRES DE SOUSA OAB: CE
6.593

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, ao fundamento de
que não foram preenchidos os requisitos legais para a sua conces-
são.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Com
efeito, o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões.
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelas instâncias ordinárias não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.51.51.013841-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE EUCLIDES DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN OAB: SE 356-
A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, mantendo a
sentença, julgou procedente o pedido de benefício assistencial, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão foram preen-
chidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A matéria objeto de discussão neste feito já foi decidida por esta
Turma, por meio do Incidente de Uniformização n. 0503774-
41.2008.4.05.8013. Vejamos:

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA ORIUN-
DO DESTA TNU. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍ-
DICA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº. 22, TNU,
MUTATIS MUTANDIS . PRETENSÃO REMANESCENTE DE RE-
EXAME DE FATO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº. 42, TNU.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1 - Pedido de Uniformização manejado em face de acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de Alagoas que deu pro-
vimento ao recurso inominado interposto pela parte autora para, re-
formando a sentença, julgar procedente o pedido de concessão do
benefício de amparo ao portador de deficiência. Consignou que:
"Muito embora o laudo pericial indique a possibilidade do exercício
de atividade pela recorrente, o mesmo se encontra incapacitado para
sua atividade habitual, devido à doença de que se encontra acometido.
Além disso, a precariedade das condições sócio-econômicas invia-
bilizam-lhe a reinserção no mercado de trabalho sem o amparo estatal
objetivado, impondo-se, em tais circunstâncias, a adoção de solução
pro misero, mediante aplicação do Enunciado nº. 02 desta Turma
Recursal e na Súmula nº. 29 da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência".
2 - O recorrente suscitou a divergência invocando como paradigma a
decisão proferida por esta TNU no PEDILEF nº. 2004.51.51.053423-
8, segundo a qual: "uma vez comprovada, por meio da perícia técnica,
a capacidade do autor, e não havendo nos autos elementos aptos a
desconstituí-la, deve a mesma prevalecer".
3 - Ausência de similitude fático-jurídica entre o acórdão recorrido e
o paradigma apontado, uma vez que o acórdão recorrido concluiu
pela procedência do pedido de concessão do benefício assistencial em
face da constatação da incapacidade da autora pela análise do acervo
probatório constante nos autos, em que pese a conclusão da perícia
médica judicial, com fulcro no livre convencimento motivado. Apli-
cação da Questão de Ordem nº. 22 desta TNU, mutatis mutandis ("É
possível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
4 - Pretensão remanescente de reexame de prova. Incidência da Sú-
mula nº. 42 desta Turma Nacional: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
5 - Incidente de Uniformização não conhecido."
(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL - PROCESSO Nº.: 0503774-41.2008.4.05.8013)
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001095-40.2013.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ARLINDO SOUSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ÉLIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO OAB: BA-
15255
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, reformando a
sentença, extinguiu o processo sem resolução de mérito, sob o fun-
damento de restar ausente o interesse de agir, diante da inexistência
de pretensão resistida.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma recursal
encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a qual
"não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual."
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500349-18.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA DOS PRAZERES LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto contra decisão que inad-
mitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da 2ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-

nambuco que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de pensão por
morte, ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos para
a sua concessão.
Sustenta a parte requerente que, para fins de acolhimento do benefício
pleiteado, a união estável pode ser comprovada, exclusivamente, por
prova testemunhal, não se exigindo sequer início de prova material.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que, pelo julgado paradigma do STJ, não é possível inferir
que se trata de entendimento consolidado da referida Corte, sendo
inafastável a incidência da Questão de Ordem nº 05/TNU ("Um
precedente do Superior Tribunal de Justiça é suficiente para o co-
nhecimento do pedido de uniformização, desde que o relator nele
reconheça a jurisprudência predominante naquela Corte").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao pedido de submissão.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.51.51.018033-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: SANDRA TAVARES RASCHENDORFER
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que
manteve a sentença que julgou extinto o processo referente à con-
denação ao pagamento de resíduo existente em conta vinculada ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e indenização por danos
morais, em virtude da ocorrência de prescrição.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e os
paradigmas trazidos à colação, porquanto as bases fáticas são dis-
tintas.
O acórdão recorrido manteve a sentença de improcedência sob o
fundamento de que se tratando de empresa pública no exercício da
função típica da Fazenda Pública, deve ser aplicado o prazo pres-
cricional previsto no Decreto 20.910/1932 o qual estabeleceu o prazo
das ações pessoais em face da Fazenda Pública e suas autarquias em
cinco anos, restando, portanto, prescrita a pretensão autoral.
Já o paradigma colacionado do STJ versa sobre a possibilidade de
aplicação do Código de Defesa do Consumidor em relação à CEF por
tratar-se de instituição financeira.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22 da TNU ("É pos-
sível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0056616-77.2007.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ANTONIO BATISTA MARTINS
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORK OAB: BA 27287
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de ressarcimento dos prejuízos sofridos
em sua conta de poupança, em decorrência de expurgo determinado
por planos econômicos governamentais, ao fundamento de que não
houve a comprovação da existência da caderneta de poupança.
Sustenta a parte requerente que não houve apreciação do pedido de inversão do
ônus da prova para exibição dos extratos das contas mantidas junto à Caixa
Econômica Federal em relação aos expurgos inflacionários, alegando que houve
a demonstração da existência de conta, sua titularidade e a existência de saldo.
É, no essencial, o relatório.
O acórdão recorrido rejeitou o pedido uma vez não houve a com-
provação da existência da caderneta de poupança à época dos ex-
purgos inflacionários, inexistindo nos autos os extratos dos anos re-
lativos aos respectivos Planos Econômicos.
Assim sendo, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Tur-
ma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de pro-
vas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5003719-86.2011.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JACSON DOUGLAS DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO OAB: PR-
16798
PROC./ADV.: EDNA MARIA ARDENGHI DE CARVALHO OAB:
PR-39716
PROC./ADV.: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO OAB:
PR-49369
PROC./ADV.: LARIANE ARDENGHI DE CARVALHO OAB: PR-
54 103
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que fixou o
início do benefício na data do e rejeitou a pretensão do adicional de
25%, previsto no art. 45, da Lei 8.213/91.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e os
paradigmas trazidos à colação, porquanto as bases fáticas são dis-
tintas. Com efeito, os paradigmas fazem referência à análise de con-
dições sócio-culturais, ao passo que a decisão vergastada baseou-se,
fundamentadamente, na incapacidade constatada no caso concreto,
consoante os trechos abaixo transcritos:
Contudo, considerando que o perito foi enfático ao afirmar a data do
início da incapacidade em janeiro de 2010, fixo-a como marco da
conversão do benefício anterior em aposentadoria por invalidez, des-
contando-se as parcelas recebidas no período a título de auxílio-
doença.
De outro lado, entendo que o autor não faz jus ao adicional de 25%,
previsto no art. 45, da Lei 8.213/91, porquanto não restou demons-
trado pela prova técnica que o Autor necessite da assistência per-
manente de outra pessoa, em que pese tenha limitações para subir
escadas e carregar pesos. (grifos acrescidos)
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pela turma recursal não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001814-45.2013.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ JORGE SAGMEISTER
PROC./ADV.: CARLA DELLA BONA OAB: RS-49084
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de do Rio Grande do
Sul que deixou de reconhecer período de trabalho especial.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que os paradigmas trazidos à colação não se prestam a
demonstrar a divergência. Primeiramente, são inservíveis acórdãos
oriundos de Tribunal Regional Federal e súmulas de Turma Recursal
da mesma Região, em obediência ao art. 14, §2º, da Lei
1 0 . 2 5 9 / 2 0 11 .
Além disso, não há similitude entre o acórdão recorrido e os arestos
do Superior Tribunal de Justiça trazidos à colação, porquanto as bases
fáticas são distintas. Enquanto estes inferem, genericamente, que o rol
de categorias profissionais danosas previsto nos Decretos 53.831/64 e
83.080/79 é meramente exemplificativo, o acórdão vergastado fun-
dou-se na falta de demonstração de exposição real, habitual e per-
manente a agente nocivo à saúde.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000731-64.2012.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ODILAR PAZOLINI
PROC./ADV.: ERIVELTON JOSÉ KONFIDERA OAB: SC-17099
PROC./ADV.: JANINE P. MARQUES KONFIDERA OAB: SC-15
978

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que
reconheceu períodos de trabalho especial.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
O acórdão recorrido coaduna-se com a posição dominante nesta Tur-
ma Nacional, evidenciada no julgamento do REsp 1306113/SC:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELE-
TRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART.57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previden-
ciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Ane-
xo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da
vigência do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente,
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º,
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0043922-69.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MILTON JESUS DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, que re-
jeitou o pedido de benefício assistencial, ao fundamento de que os
requisitos para sua concessão não foram cumpridos.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e os
paradigmas trazidos à colação, porquanto as bases fáticas são dis-
tintas. Enquanto os paradigmas tratam do caso em que a incapacidade
restou comprovada desde o requerimento administrativo, e confir-
mada em juízo, no presente caso, o acórdão recorrido reconheceu
expressamente a capacidade da parte para sua atividade habitual.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").
Acrescente-se, ainda, que o paradigma apresentado da Turma Re-
gional de Uniformização 1ª Região, no que se refere à análise das
condições sócio-culturais estigmatizantes do portador de HIV, mostra-
se inservível. A Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões, consoante de-
terminação do art. 14, §2º da Lei nº 10.259/2001.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510957-02.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCELO LACERDA PEREIRA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB: PE
20.418

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
mantendo a sentença, deferiu o pedido de revisão do benefício.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A matéria trazida à baila nesta instância - juros de mora - não foi
sequer ventilada em instâncias inferiores, tendo em vista que o re-
curso inominado limitou-se a defender a falta de interesse de agir e,
subsidiariamente, a suspensão do processo.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 10/TNU ("Não cabe o
incidente de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese
jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e
sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no
acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001376-75.2009.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: TEREZINHA DA SILVA BATISTA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP 128.366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo ,que man-
teve sentença de improcedência.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Com efeito, do exame dos autos, verifica-se que o Pedido de Uni-
formização interposto pela parte requerente é intempestivo, visto que
protocolado em 14 de abril de 2011, ao passo que a intimação deu-se
em 28 de fevereiro de 2011. Consoante o art. 13 do RI/TNU o prazo
para interposição do referido incidente é de dez dias contados da
publicação do acórdão que se pretende impugnar.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006649-86.2011.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LORECI MARIA DE OLIVEIRA LONGHI
PROC./ADV.: LOURENÇO GASPARIN OAB: RS-47 155

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul,
que concedeu a revisão da renda mensal inicial pleiteada.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que o acórdão, que manteve os fundamentos da sentença,
assentou que:
"Considerando que a Lei n. 8.213/91, com a nova redação dada ao
seu artigo 29 pela Lei n. 9.876/99, foi suficientemente clara a respeito
da forma de cálculo do salário-de-benefício, não cabia ao admi-
nistrador criar exceção como fez no parágrafo 2º do art. 32 do Re-
gulamento da Previdência Social. Está-se diante de claro abuso do
poder regulamentar da administração, que inovou, criando situação
não prevista, logo não desejada pelo Legislador e visivelmente pre-
judicial aos segurados, a qual implicará invariavelmente em renda
menor no benefício".
Os paradigmas acostados, por sua vez, referem-se à aplicação da
forma de cálculo prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/1999,
em detrimento do art. 29, §5º da Lei n. 8.213/91.
Verifica-se que não há similitude entre o acórdão recorrido e os
paradigmas trazidos à colação, porquanto as bases fáticas são dis-
tintas.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0509189-84.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JACENIRA DE MOURA GONÇALVES
PROC./ADV.: VALTER DE MELO OAB: PB-7994

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão do benefício de pensão por
morte, sob o fundamento de que o de cujus era segurado à época do
óbito.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 050860675-2007.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RAFAEL LIRA DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: FRANCISCO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
OAB: PB-3530
REQUERENTE: BENTO LIRA DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: FRANCISCO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
OAB: PB-3530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de ato de concessão de apo-
sentadoria rural aos autores, sob o fundamento de que não restou
comprovada a qualidade de segurado especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0517372-69.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MANUEL IDALINO DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni -
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a refor -
ma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de Pernambuco que, modificando a sentença, desobrigou a União de
instituir nova Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem
22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido
de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 05103552520104058200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA CELEIDE DA SILVA ANDRÉ
PROC./ADV.: JOSEAN ROBERTO PIRES CIRQUEIRA OAB: PB-
11 8 2 5
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural, sob o fundamento
de que não comprovada a qualidade de segurada especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003142-86.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDEVALDO PEDRO HONORATO
PROC./ADV.: MARCELO FERREIRA DA SILVA OAB: SC 17715

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, re-
formando a sentença, acolheu o pedido de revisão da renda mensal
inicial, sob o fundamento de que houve interrupção da prescrição
quinquenal, com a edição do Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/2010.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem
22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma."
Ainda que superado o referido óbice, o incidente não poderia ser
conhecido pela TNU, porquanto necessário seria o reexame do con-
junto fático-probatório, o que não é possível ante o teor da Súmula
42/TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505750-78.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANTONIA MAGGI OLIVEIRA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO OAB: AL
3300
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de reenquadramento de servidor apo-
sentado no último nível do novo quadro de carreira, instituído pela
Lei 11.091/05, sob o fundamento de inexistência de direito adquirido
a regime jurídico, bem como por não restarem preenchidos os re-
quisitos legais.
É, no essencial, o relatório. Decido.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009669-85.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BRUNO RODRIGUES DE SOUSA
PROC./ADV.: OSMAR H. SCHWARTZ JÚNIOR OAB: SC-7676
PROC./ADV.: CAROLINA SOARES MIRANDA OAB: SC-2681

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de auxílio-acidente,
a partir do dia seguinte à cessação do auxílio doença, observando-se
nos cálculos a sistemática prevista no art. 29, §5º, da Lei 8.213/91
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem
22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001095-40.2013.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: ARLINDO SOUSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ÉLIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO OAB: BA-
15255
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelas partes ora requerentes,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia que, reformando a
sentença, extinguiu o processo sem resolução de mérito, sob o fun-
damento de restar ausente o interesse de agir, diante da inexistência
de pretensão resistida.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma recursal
encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a qual
"não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual."
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510217-62.2013.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE ALVES BARROS
PROC./ADV.: ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE OAB: CE -
15142
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo
a sentença, rejeitou o reajuste pleiteado.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que o paradigma apresentado, oriundo da Turma Recursal
do Distrito Federal não se presta à demonstração da divergência
jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a indicação da sua
fonte.
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Assim, incide o óbice da Questão de Ordem 3 desta TNU ("A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0057627-13.2004.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, reconheceu o direito de cálculo da aposentadoria com base
nos salários de contribuição imediatamente anteriores a 19/11/1990,
reduzindo, no entanto, o coeficiente de cálculo proporcionalmente ao
tempo de serviço apurado.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem
22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501961-45.2009.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA ODETE NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural, sob
o fundamento de que não restou comprovada pela autora a condição
de segurada especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma re-
cursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001223-66.2011.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LUCILA DILL
PROC./ADV.: AIRTON SEHN E OUTRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, re-
formando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por idade, sob o fundamento de que a autora não percebeu benefício
por incapacidade de forma intercalada com exercício de atividade
remunerada com a respectiva contribuição previdenciária.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.

A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 2009.72.66.000190-0, rea-
firmou entendimento no sentido de que "o art. 29, §5º, da Lei n.
8.213/91 apenas autoriza computar tempo de gozo de auxílio-doença
ou aposentadoria por invalidez nos casos em que o benefício por
incapacidade, dentro do período básico de cálculo de futuro benefício,
tenha sido auferido de forma intercalada com períodos de atividade
normal. Em outras palavras, é necessário que tenha havido reco-
lhimento de contribuições previdenciárias antes e depois do gozo do
benefício por incapacidade."
Na mesma direção, o entendimento da Suprema Corte, verbis:
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de
Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra
proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do
art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a
aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-
doença durante período de afastamento intercalado com atividade
laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.
Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à
respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o
§ 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e
415.454, ambos da relatoria do
Ministro Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento."
(RE 583.834, Relator MIN. AYRES BRITTO, DJE 14/02/2012, di-
vulgado em 13/02/2012)
Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001950-24.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SANDRO MILANEZ
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de revisão de benefício previdenciário, sob
o fundamento de que a autarquia requerida aplicou o comando legal,
não havendo mais diferenças a saldar.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem
22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500766-57.2011.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ OTÁVIO DE SOUZA FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
204174-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural, sob
o fundamento de que não restou comprovada a atividade rural durante
o período de carência.
É, no essencial, o relatório.

A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502058-45.2009.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: IZAURA JOAQUINA BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
204174-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural, sob
o fundamento de que não restou comprovada a atividade rural de
subsistência.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500889-12.2012.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA DA GLORIA DE ARAUJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural, sob o fundamento de que não restou comprovada pela autora a
condição de segurada especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503602-28.2010.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ELOI MOREIRA RAMOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural, sob
o fundamento de que não restou comprovada pelo autor a prepon-
derância da atividade campesina.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507682-56.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: IOLANDA DE VASCONCELLOS MEIRA
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA OAB: PB-5334
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural, sob
o fundamento de que não restou comprovada pela autora a qualidade
de segurada especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503053-95.2008.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CARMELITA MARIA RIBEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, refor-
mando a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural, sob o fundamento de que não restou comprovada pela autora a
qualidade de segurada especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503230-66.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DOLORES DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
E OUTROS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural, sob
o fundamento de que não restou comprovada pela autora a qualidade
de segurada especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000764-05.2013.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSANGELA ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: ALESSANDRA CARLA ROSSATO OAB: PR-
47087

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, refor-
mando parcialmente a sentença que julgou procedente o pedido de
salário-maternidade, modificou-a somente no que se refere aos cri-
térios de correção monetária e juros de mora.
Opostos embargos de declaração, a estes foi negado provimento.
Sustenta a parte requerente que deve ser exigido início de prova
material para comprovação da atividade rural do trabalhador boia-
fria.
É, no essencial, o relatório.
O acórdão recorrido consignou que foi demonstrada a condição de
trabalhadora rural da autora, no período de carência, mediante início
de prova material confirmado pela prova testemunhal.
Assim sendo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma Recursal não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003650-75.2011.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARISTOTELES LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO LUIZ AGNER REGIANI OAB: PR-20557

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná, que, mantendo a
sentença de origem, reconheceu período de trabalho sob condições
especiais.
Opostos embargos de declaração, foram acolhidos em parte, no que
toca aos honorários advocatícios.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A parte requerente interpôs o incidente de uniformização em mo-
mento anterior ao julgamento dos Embargos de Declaração opostos
pela parte contrária, sem ulterior ratificação, motivo pelo qual incide
à espécie, analogicamente, a Súmula 418 do Superior Tribunal de
Justiça: "É inadmissível o recurso especial interposto antes da pu-
blicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ra-
tificação".

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0046071-72.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: CLOVIS ALVES DO VALE
PROC./ADV.: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR OAB: SP-
89472
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, julgou extinto o processo sem a resolução do mé-
rito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC e 51, V da Lei
9.099/95.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
A pretensão ora deduzida objetiva desfazer o acórdão extintivo, a fim
de oportunizar habilitação dos herdeiros no processo, em razão do
falecimento da parte requerente.
No entanto, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU ("Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual.")
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5058188-69.2012.4.04.7100
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALTAIR DA MAIA FEIJÓ
PROC./ADV.: MARCELO LIPERT OAB: RS-41818

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Regional de Uni-
formização que manteve os mesmos fundamentos da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Questão de Ordem 32/TNU disciplina que "O prazo
para a interposição dos incidentes de uniformização nacional e re-
gional é único e inicia-se com a intimação do acórdão proferido pela
turma recursal, sendo incabível incidente nacional contra acórdão
proferido por turma regional quando esta mantiver o acórdão de
turma recursal pelos mesmos fundamentos".
O caso em exame subsume-se perfeitamente à hipótese, sendo in-
cabível a pretensão.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008564-57.2012.4.04.7001
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDELI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FÁBIO PUPO DE MORAES OAB: PR-30227

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Regional de Uni-
formização que manteve os mesmos fundamentos da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
É, no essencial, o relatório.
Não assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Questão de Ordem 32/TNU disciplina que "O prazo
para a interposição dos incidentes de uniformização nacional e re-
gional é único e inicia-se com a intimação do acórdão proferido pela
turma recursal, sendo incabível incidente nacional contra acórdão
proferido por turma regional quando esta mantiver o acórdão de
turma recursal pelos mesmos fundamentos".
O caso em exame subsume-se perfeitamente à hipótese, sendo in-
cabível a pretensão.



Nº 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 243ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014062000243

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503230-66.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DOLORES DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
E OUTROS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural, sob
o fundamento de que não restou comprovada pela autora a qualidade
de segurada especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000511-64.2011.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JULIO ORACZ
PROC./ADV.: FRANCISCO VITAL PEREIRA E OUTRO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido de aposentadoria urbana, sob o
fundamento de que restaram preenchidos os requisitos legais e que os
períodos de auxílio-doença passaram a ser intercalados com tempo de
atividade, tendo o autor laborado e contribuído até a DER.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A TNU, no julgamento do PEDILEF n. 2009.72.66.000190-0, rea-
firmou entendimento no sentido de que "o art. 29, §5º, da Lei n.
8.213/91 apenas autoriza computar tempo de gozo de auxílio-doença
ou aposentadoria por invalidez nos casos em que o benefício por
incapacidade, dentro do período básico de cálculo de futuro benefício,
tenha sido auferido de forma intercalada com períodos de atividade
normal. Em outras palavras, é necessário que tenha havido reco-
lhimento de contribuições previdenciárias antes e depois do gozo do
benefício por incapacidade."
Na mesma direção, o entendimento da Suprema Corte, verbis:
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES.
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput
do art. 201 da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de
contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de
Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra
proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do
art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a
aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-
doença durante período de afastamento intercalado com atividade
laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.
Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os
limites da competência regulamentar porque apenas explicitou a ade-
quada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação
com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº
8.213/1991.
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício pre-
videnciário anterior à
respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o
§ 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e
415.454, ambos da relatoria do
Ministro Gilmar Mendes.
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá pro-
vimento."
(RE 583.834, Relator MIN. AYRES BRITTO, DJE 14/02/2012, di-
vulgado em 13/02/2012)

Dessa forma, incide o óbice da Questão de Ordem 13/TNU, segundo
a qual "não cabe Pedido de Uniformização, quando a Jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma re-
cursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0520211-85.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIA DE ABREU PEREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ NARCELIO PIRES DE SOUSAOAB: CE-
6593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
pensão por morte, ao fundamento de que os requisitos para sua
concessão não foram cumpridos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Recursal
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002665-72.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NAIA LAPPE
PROC./ADV.: SILVIA BEATRIZ FERREIRA ALVESOAB: RS-
37956
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, mantendo a sentença, rejeitou o
pedido de pensão por morte, ao fundamento de que os requisitos para
sua concessão não foram cumpridos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Recursal
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505916-82.2012.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FABIOLA DA SILVA AGUIAR
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIAOAB: CE-6584
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Ceará que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de
salário- maternidade, ao fundamento de que os requisitos para sua
concessão não foram cumpridos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma Re-
cursal não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501044-42.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAQUIM ANTONIO MONTEIRO
PROC./ADV.: HIACY GWIMEL QUEIROZ DE FIGUEIREDO-
OAB: CE-21762

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte ora requerente contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização nacional, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, julgou procedente o pedido de pensão por morte, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão foram cumpridos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer
arestos que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum
proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009667-65.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERICO NUNES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCIA LEIKO DA SILVA OAB: PR-36 132

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de decisão proferida pela Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de do Paraná.
O acórdão citado consignou que o INSS enfrentou o mérito da ação,
concretizando a pretensão resistida, acrescentando que, além da con-
testação, houve a interrupção do feito para o processamento da Jus-
tificação Administrativa, fato que corroborou a existência da pre-
tensão resistida.
Opostos embargos de declaração contra o citado acórdão, os mesmos
foram conhecidos e parcialmente providos, entendendo que houve
pretensão resistida no processo referente ao pedido aposentadoria por
tempo de contribuição, anulando a sentença para regular prossegui-
mento do feito.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e o
paradigma trazido à colação, porquanto as bases fáticas são dis-
tintas.
Enquanto o acórdão recorrido consignou haver pretensão resistida no
caso em análise, porquanto presente requerimento administrativo, a
parte requerente juntou julgado paradigma da TNU que entende que
há necessidade de prévio requerimento administrativo.
Destarte, incide o óbice da Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, verifica-se que a parte requerente interpôs o incidente de
uniformização sem que houvesse o esgotamento do regular proces-
samento do feito.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501654-92.2012.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOÃO BATISTA RIBEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO E. DA SILVA
PROC./ADV.: ANNA KARINA MARTINS S. REIS OAB: PB-
8266
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte ora requerente contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização nacional, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de pensão por morte, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Recursal
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502031-63.2012.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE FREITAS
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte ora requerente contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização nacional, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará que, mantendo a sen-
tença, julgou procedente o pedido de pensão por morte, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão foram cumpridos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Recursal
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501457-40.2012.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ALAÍDE DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ ALBERTO E. DA SILVA
PROC./ADV.: ANNA KARINA MARTINS S. REISOAB: PB-8266
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte ora requerente contra decisão
que inadmitiu o incidente de uniformização nacional, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de pensão por morte, ao fundamento de
que os requisitos para sua concessão não foram cumpridos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem
22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504534-08.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: NIVALDO DA SILVA BARROS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO OAB: RN-
5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe que, man-
tendo a sentença, rejeitou o pedido de pagamento do valor referente a
7/30 de 16,19% sobre a remuneração do servidor relativa aos meses

de abril e maio de 1988, sob o fundamento de que, conforme dispõe
a Pet 7.154/RO, não ocorreu a prescrição do fundo de direito. En-
tendeu, porém, que, com o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei
7.686/88, e em virtude da modificação na estrutura remuneratória dos
servidores, houve incorporação do reajuste, de forma que inexiste
direito ao pagamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
É, no essencial, o relatório.
No que tange à jurisprudência paradigma do STJ, verifica-se que não
há similitude fática. Os julgados colacionados reconhecem, em suma,
que não ocorre a prescrição do fundo de direito do reajuste de 7/30 de
16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de trato sucessivo.
Já o acórdão impugnado entendeu que, em razão da absorção e da
modificação na estrutura remuneratória dos servidores e dado o con-
siderável lapso temporal transcorrido (demanda ajuizada vinte e cinco
anos após a cessação da URP), eventuais diferenças já teriam sido
pagas, não havendo reflexos nos salários posteriores.
Destarte, incide, na espécie, a Questão de Ordem 22/TNU ("É pos-
sível o não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ademais, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 20074100901307, firmou entendimento no sentido con-
trário à pretensão da requerente, nos termos da seguinte ementa:
"VOTO-EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO -
URP DE 16,19% (3,77%) - NÃO CARACTERIZADA A PRES-

CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - PRESTAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - ENTENDIMENTO DO E. STJ - PET. 7.154/RO -
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR MOTIVO DIVERSO - AB-
SORÇÃO DO REAJUSTE E MODIFICAÇÃO DA ESTRUTURA
REMUNERATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO NOS
VENCIMENTOS POSTERIORES - INCIDENTE DO AUTOR CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, em face de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Rondônia que estaria em dissonância
com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais
Regionais Federais. O incidente de uniformização foi inadmitido na
origem, tendo a parte autora realizado pedido de submissão à Pre-
sidência da Turma Nacional de Uniformização, ocasião em que foi
admitido o incidente e determinada sua suspensão, por ordem do
Exmo Ministro Presidente da TNU. Inicialmente, revogo a decisão
retro, que determinou o sobrestamento do presente feito. A parte
autora postula o recebimento de diferenças remuneratórias concer-
nentes à incorporação do percentual de 7/30 de 16,19% (URP de
abril/maio de 1988). O acórdão da Turma Recursal de origem man-
teve a sentença de improcedência sob o fundamento de que o reajuste
de 7/30 de 16,19% já estaria prescrito. É o relatório do necessário. O
entendimento esboçado pelo E. STJ no julgamento da Pet. 7154/RO
restou sedimentada a não ocorrência da prescrição do fundo de direito
do reajuste de 7/30 de 16,19% (3,77%), por se tratar de prestação de
trato sucessivo. Neste sentido: DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE
3,77%. URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. PRESCRIÇÃO DO
CHAMADO FUNDO DE DIREITO NÃO CARACTERIZADA.
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 85/STJ. 1. Incidente de Uniformização de Jurisprudência que
discute a prescrição do direito ao reajuste de vencimento de Servidor
Público da FUNASA decorrente da Unidade de Referência de Preços
- URP de abril/maio de 1988, no índice de 3, 77%, que corresponde
a 7/30 de 16,19%, variação do IPC do trimestre anterior. 2. Conforme
entendimento firmado sobre a matéria, pretende-se a percepção de
diferenças pecuniárias derivadas do reconhecimento de uma situação
jurídica, que se renova no tempo, guardando a natureza de obrigação
de trato sucessivo. Incidência da Súmula n. 85/STJ. Precedente: Pet
7154/RO, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,publicado no
DJ de 05/11/2010. 3. Agravo regimental improvido. (STJ - 3ª T -
AgRg na Pet 7553 / AP - Ministro Jorge Mussi - DJe 08/04/2011).
Pois bem, todavia, a questão não é somente quanto à prescrição/de-
cadência, mas sim tendo em vista que passados mais de vinte e três
anos (de 1988 a 2011) houve incorporação de tal reajuste bem como
modificação na estrutura remuneratória. Assim, nada é devido à parte
autora. Ocorre que em agosto e novembro de 1988, foram, res-
pectivamente, repostas as URP de abril e maio, em atenção ao dis-
posto no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88 (art. 1º) e no art. 1º da Lei
nº 7.686/88. Deste modo, fica evidente que eventuais diferenças já
restaram pagas, por ter os vencimentos do autor sido recompostos
integralmente em novembro de 1988, fazendo estancar a lesão que,
não se perpetuando, não lhe confere qualquer direito. Na seqüência,
as URPs de abril e de maio de 1988 produziram reflexos na re-
muneração dos servidores públicos, repercutindo financeiramente ape-
nas até outubro de 1988. Primeiro porque a URP de abril de 1988 foi
incorporada/reposta em agosto de 1988 conforme o disposto no inciso
I do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.453/88, mês em que os salários foram
efetivamente reajustados em 36,73%, índice que corresponde à soma
da antecipação salarial da URP do respectivo trimestre (17,68%),
conforme determinado pela Portaria nº 1.662, de 28 de julho de 1988,
do Ministro-Chefe da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, com o índice integral da URP de
abril de 1988 (16,19%), conforme determinado pela Portaria nº 1.861,
de 11 de agosto de 1988, do Ministro-Chefe da Secretaria de Ad-
ministração Pública, a saber: Decreto-Lei nº 2.453/88: "Art. 1º Será
feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen-

sões e demais remunerações correspondentes ao mês de agosto de
1988, do reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo art.
8º do Decreto-lei nº. 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no mês
de abril de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal referido no art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" E segundo porque a
URP de maio de 1988 foi incorporada/resposta em novembro de
1988, mas com efeitos financeiros apenas daquele momento em dian-
te, isto é, apenas de novembro de 1988 em diante, conforme a com-
binação do disposto no inciso I do art. 1º com o disposto no art. 4º da
Lei nº 7.686/88, a qual converteu a Medida Provisória nº 20/88 em
lei, mês em que os salários foram reajustados em 41,04%, índice que
corresponde à soma da antecipação salarial da URP do respectivo
trimestre (21,39%), conforme determinado pela Portaria nº 298, de 31
de agosto de 1988, do Ministro de Estado da Fazenda, com o índice
integral da URP de maio de 1988 (16,19%), conforme determinado
pela Portaria nº 2.991, de 14 de novembro de 1988, do Secretário de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração Pública da Pre-
sidência da República - SEDAP, a saber: Lei nº 7.686/88: "Art. 1º
Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro
de 1988, no reajuste mensal, a título de antecipação, instituído pelo
art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que: I - no
mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata
o art. 1º do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;" "Art. 4º. A
reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros
retroativos aos meses de maio a outubro, no que se refere a salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações" Por-
tanto, as diferenças decorrentes da aplicação das URPs de abril e de
maio de 1988 e respectivos reflexos sobre a remuneração dos ser-
vidores públicos cessaram em outubro de 1988, circunstância re-
levante que não foi analisada e nem decidida nos acórdãos invocados
como paradigmas. Assim sendo, forçoso é reconhecer que, se as
diferenças cessaram em outubro de 1988 e não se refletiram nos
salários subseqüentes (não influenciando, por isso, nos reajustes fu-
turos), assim nada mais é devido. Como se já não fosse suficiente,
necessário lembrar que, quanto aos militares, a MP 2.131, de
28/12/2000 inaugurou um novo sistema remuneratório. A nova es-
trutura remuneratória substituiu a anterior, de modo que, ainda que
diferenças existissem, estas não mais poderiam ser pagas ao autor que
passou a se beneficiar de um novo e mais vantajoso regime es-
tipendial. Ante o exposto, CONHEÇO DO INCIDENTE E NEGO-
LHE PROVIMENTO." (PEDILEF 200741009017307, Juiz Federal
Vladimir dos Santos Vitovsky, DOU 08/06/2012, grifo inexistente no
original).
Desta forma, verifica-se que a pretensão da requerente também es-
barra no óbice contido na Questão de Ordem 13 da TNU, segundo a
qual "não cabe pedido de uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503452-52.2007.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA NEUZA DE ARAÚJO SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural, sob o fun-
damento de que não restou caracterizada a qualidade de segurada
especial da autora, tendo em vista que manteve vínculos urbanos e
percebeu auxílio-doença no período de carência.
É, no essencial, o relatório.
Inicialmente, verifica-se que não foi impugnado o ponto do acórdão
que afastou a qualidade de segurada especial da requerente em razão
de ter percebido auxílio doença no período compreendido entre 1996
e 2000. Por esta razão, incide o óbice da Questão de Ordem n.
18/TNU, segundo a qual "é inadmissível o pedido de uniformização
quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente
e as respectivas razões não abrangem todos eles."
Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Por fim, constata-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0516867-32.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MILTON DA SILVA
PROC./ADV.: EUZA FREIRE DANTAS ALMEIDA OAB: AL-
6141

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão de benefício de amparo
social, sob o fundamento de que restou comprovada a incapacidade
por tempo superior ao prazo mínimo de dois anos, bem como a
situação de miserabilidade.
Parecer do MPF pela manutenção da decisão proferida pela Turma
Recursal de origem.
É, no essencial, o relatório
Inicialmente, verifica-se que não foi impugnado o ponto da decisão
de admissibilidade que entendeu que a conclusão a que chegou a
Turma Recursal de origem encontra-se em consonância com julgados
da TNU e do STJ. Por esta razão, incide o óbice da Questão de
Ordem n. 18/TNU, segundo a qual "é inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles."
Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0516867-32.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MILTON DA SILVA
PROC./ADV.: EUZA FREIRE DANTAS ALMEIDA OAB: AL-
6141

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de concessão de benefício de amparo
social, sob o fundamento de que restou comprovada a incapacidade
por tempo superior ao prazo mínimo de dois anos, bem como a
situação de miserabilidade.
Parecer do MPF pela manutenção da decisão proferida pela Turma
Recursal de origem.
É, no essencial, o relatório
Inicialmente, verifica-se que não foi impugnado o ponto da decisão
de admissibilidade que entendeu que a conclusão a que chegou a
Turma Recursal de origem encontra-se em consonância com julgados
da TNU e do STJ. Por esta razão, incide o óbice da Questão de
Ordem n. 18/TNU, segundo a qual "é inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles."
Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
recursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002831-23.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CELSO MARKOWICZ
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: MOACYR FACHINELLO OAB: PR-18991

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, extinguiu, sem julgamento do mérito, o processo no qual o
autor pleiteava o creditamento de diferenças de correção monetária
em conta poupança, sob o fundamento de inexistência de saldo.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal
encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a qual
"não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual."
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005792-34.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIRCEU CORDEIRO
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: MARILANE TON RAMOS OAB: PR-23002

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, extinguiu, sem julgamento do mérito, o processo no qual o
autor pleiteava o creditamento de diferenças de correção monetária
em conta poupança, sob o fundamento de inexistência de saldo e
consequente interesse processual.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal
encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a qual
"não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual."
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005804-48.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ESPÓLIO DE MIGUEL JUCHOKI
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: MARILANE TON RAMOS OAB: PR-23002

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, extinguiu, sem julgamento do mérito, o processo no qual o
autor pleiteava o creditamento de diferenças de correção monetária
em conta poupança, sob o fundamento de inexistência de saldo e
consequente interesse processual.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma recursal
encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a qual
"não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual."
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002839-97.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIO VIDELSKI
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: MOACYR FACHINELLO OAB: PR-18991

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, extinguiu, sem julgamento do mérito, o processo no qual o
autor pleiteava o creditamento de diferenças de correção monetária
em conta poupança, sob o fundamento de inexistência de saldo e
consequente interesse processual.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma recursal
encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a qual
"não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual."
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002834-75.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: TADEU SZEPELOSKI VAN RYN
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: MOACYR FACHINELLO OAB: PR-18991

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná que, mantendo a
sentença, extinguiu, sem julgamento do mérito, o processo no qual o
autor pleiteava o creditamento de diferenças de correção monetária
em conta poupança, sob o fundamento de inexistência de saldo e
consequente interesse processual.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma recursal
encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a qual
"não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual."
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os ares-
tos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem
22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento do pedido
de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0520112-97.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GEMIMA FRANCISCA DA CRUZ
PROC./ADV.: GERLANE BATISTA DE OLIVEIRA OAB: PE-
28806

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni -
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Pernambuco que, mantendo a sentença, acolheu o pedido de benefício
assistencial, diante da constatação de deficiência e miserabilidade da requerida,
afastando-se a tese de cerceamento de defesa levantada pelo requerente.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal
encontra óbice no enunciado da Súmula 43/TNU, segundo a qual
"não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual."
Ademais, resta inviável a alteração do referido entendimento, por
implicar revisão do caderno fático-probatório. Incidente no caso o
óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0035602-84.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LIZODETE SILVA
PROC./ADV.: EDYLENO ADRIANO ANTUNES OAB: MG
8 4 . 11 6
PROC./ADV.: GRAZIELLA MACHADO ARAÚJO OAB: MG
95.190
PROC./ADV.: LUIZ PAULO DOMINGUES OAB: MG 81.414

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de pensão por morte julgado pro-
cedente, o que foi reformado pela Turma Recursal.
Opostos embargos de declaração pela autarquia, foram rejeitados.
Inconformadas, as partes interpuseram recurso extraordinário.
Inadmitidos os recursos pelo Presidente das Turmas Recursais da
Seção Judiciária de Minas Gerais, a parte autora interpôs agravo
equivocadamente para esta Turma Nacional, vindo-me os autos con-
clusos.
Desse modo, determino a remessa dos autos ao Supremo Tribunal
Federal.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.36.02.701268-3
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): DHIENIFFER CRISTINA DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL: LUCIMARA DA SILVA
PROC./ADV.: GABRIELA OCAMPAOS CARDOSO OAB: MT
9.567

D E S PA C H O

Ao Ministério Público Federal, para manifestação.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.33.00.703805-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): EDITE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
PROC./ADV.: PAULO GOMES DE NOVAES OAB: BA 14.943

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Ba-
hia que, confirmando a sentença, julgou procedente o pedido inicial
de concessão de pensão por morte a companheira de trabalhador
rural.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma recursal de diferente região segundo
a qual a sentença trabalhista somente será admitida como início de
prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso tenha sido
fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e
o período alegado pelo trabalhador na ação previdenciária.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 31/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.740811-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: TEREZINHA DE OLIVEIRA PINTO
PROC./ADV.: ANDRÉ LUÍS MACHADO MENDES
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, mo-
dificando a sentença, rejeitou o pedido inicial de pensão por morte da
parte autora, em razão do falecimento de seu filho.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ quanto à desnecessidade de comprovação, por
meio de início de prova material, da dependência econômica da

autora com o segurado falecido. Pleiteia, ainda, em petição posterior,
o deferimento da Assistência Judiciária Gratuita.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
De início, defiro à parte autora o benefício da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2006.38.00.722087-6,
assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESNECESSIDA-
DE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVAÇÃO
DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS PARA COM OS
FILHOS FALECIDOS - ACÓRDÃOS MAIS RECENTES DO STJ -

AgRgREsp 886.069 - INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO
1. O INSS trouxe como paradigma acórdão do STJ do ano de 1998,
quando já existem julgados do Superior Tribunal de Justiça mais
recentes da 3ª Seção consolidando o entendimento de que não se
exige início de prova material para comprovação de dependência
econômica da mãe ou do pai para com o filho ou filha para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte (AgRG no REsp 886.069,
STJ). Deste modo a tese contrária à pretensão já encontra-se con-
solidada. Outrossim, não se trata de inconstitucionalidade ou ile-
galidade do art. 16 § 7º e 22 do Decreto 3.048/99 posto que a lista de
documentos exigidos é meramente exemplificativa, não impedindo a
configuração da dependência econômica sem a existência de início de
prova material. Com efeito, é mandamento dirigido à administração e
não ao Poder Judiciário que mediante o princípio do livre conven-
cimento motivado possibilidade o reconhecimento de dependência
econômica sem a necessidade de início de prova material. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em violação do art. 16 II e §4º da
Lei 8.213/91.
2. Sugiro ao MM. Ministro Presidente desta Egrégia Turma Nacional
de Uniformização que imprima ao resultado deste julgamento a sis-
temática prevista no art. 7º letra a) do Regimento Interno, devolvendo
às Turmas Recursais de origem todos os outros incidentes que versem
sobre o mesmo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a
adequação da decisão recorrida às premissas jurídicas firmadas, no
sentido de que não se exige início de prova material para com-
provação de dependência econômica dos pais para com os filhos para
fins de obtenção do benéfico de pensão por morte, já que reflete o
entendimento consolidado desta Corte.
3. Pelo exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO firmando
a tese de que não se exige início de prova material para comprovação
de dependência econômica dos pais para com os filhos para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte. Brasília, 29 de fevereiro
de 2012.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em dissonância com a recente
jurisprudência do STJ, segundo a qual dispensa o início de prova
material visando a comprovação da dependência econômica dos pais
para com os filhos.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, dou provimento ao agravo. Em consequência, de-
termino a restituição dos autos à origem para a adequação do jul-
gado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503068-40.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RITA IZABEL DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de benefício assistencial, ao fundamento
de que os requisitos para sua concessão não foram cumpridos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso comporta provimento.
O acórdão recorrido, que manteve a sentença de origem, fundamenta-
se na ausência de inaptidão total para o trabalho, ao passo que os
paradigmas juntados retratam a necessidade de análise das condições
pessoais quando reconhecida a incapacidade parcial.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001884-46.2008.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIO LUIZ BORGES DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, re-
formando a sentença, rejeitou o pedido de revisão da renda mensal
inicial de benefício, em virtude da ocorrência de decadência.
Opostos embargos de declaração, os mesmos foram rejeitados.
Sustenta a parte autora a manutenção do prazo decadencial de 10
anos, mesmo após a vigência da Lei nº 9.711/98, a fim de que haja
uniformidade de todos os prazos decadenciais, no patamar fixado
pelas Leis nº 9.528/97 e nº 10.839/04.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto as
instâncias de origem não foram uníssonas no que se refere à con-
cessão do pedido da parte autora.
Enquanto a sentença acolheu parcialmente o pedido de revisão da
renda mensal inicial de benefício, o acórdão recorrido entendeu que
houve a ocorrência de decadência.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011821-15.2005.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ORLANDO GIMENES DIAS
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, acolheu parcialmente o pedido de aposentadoria por
tempo de contribuição.
Opostos embargos de declaração, os mesmos foram acolhidos a fim
de determinar como termo inicial para percepção do benefício a data
da juntada do laudo pericial.
Sustenta a parte autora que o data de início do benefício deve ser
fixado a partir da data do requerimento administrativo.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada.
O acórdão recorrido consignou que a data do requerimento admi-
nistrativo é de 11.2.00, e a parte requerente somente ingressou com a
ação em outubro de 2005, ou seja, somente 5 anos após não ter sido
reconhecido como especial o período laborado acolhido pela sen-
tença, tendo decorrido um prazo muito longo entre a data da entrada
do requerimento administrativo e o ajuizamento da ação. Por con-
seguinte, estipulou a percepção do benefício a partir da data da
juntada do laudo pericial.
Já os julgados paradigmas colacionados esposam o entendimento se-
gundo o qual, quando o segurado houver preenchido os requisitos
legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço na
data do requerimento administrativo, esta data será o termo inicial da
concessão do benefício.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000590-02.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO JOSÉ COLETTI
PROC./ADV.: ADEMIR JOSÉ FRÖHLICH OAB: RS-33407

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul,
que reconheceu períodos de labor rural na qualidade de segurado
especial, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão
foram cumpridos.
É, no essencial, o relatório.
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Assiste razão à parte requerente quanto à existência de possível di-
vergência jurisprudencial.
Os paradigmas juntados retratam a possibilidade de descaracterização
do labor rural, em razão do exercício de atividades urbana intercalada,
circunstância não enfrentada no presente caso.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5013947-20.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA DO ESTADO DE SANTA CA-
TA R I N A
REQUERIDO(A): IRONI DE FATIMA ALCANTARA FERRARI-
NI
PROC./ADV.: IARA T. M. AVERBECK OAB: RS-37 243

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul,
que reconheceu o exercício de trabalho insalubre, em período de 1988
a 1991.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente quanto à alegação de possível di-
vergência entre o acórdão recorrido e os julgados adunados.
Os paradigmas juntados exigem que o ruído ultrapasse o limite de 80
Db, ao passo que o acórdão recorrido consignou:
No entanto, em que pese a autora estivesse exposta a ruído igual a 80
decibéis, entendo que deve ser reconhecido o exercício de atividade
especial no período ora examinado. Com efeito, se o trabalhador
exposto a ruído de 80,01 decibéis exerce atividade especial é razoável
considerar que o segurado sujeito a ruído de 80 decibéis também
desempenha atividade de trabalho sob condições especiais.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010330-31.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MAURA LAVEZZO TASCHETTI
PROC./ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI OAB: SP 65.415
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que re-
jeitou o pedido de benefício assistencial.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente quanto à alegação de possível di-
vergência entre o acórdão recorrido e os julgados adunados.
O acórdão recorrido fundamenta-se na necessidade de prévio reque-
rimento administrativo, devido ao transcurso de mais de três anos do
indeferimento, em sentido oposto aos paradigmas juntados.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 05 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000568-79.2011.4.04.7215
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VITORINO JOAO DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA OAB: SC-9960

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina
que, reformando parcialmente a sentença, acolheu o pedido de trans-
formação de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade,
asseverando que não era possível computar benefício incapacitante
que não foi intercalado com atividade laborativa posterior.

É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada.
O acórdão paradigma colacionado dispõe que a parte autora pre-
encheu o requisito etário para a aposentadoria por idade (65 anos) em
2005 (nascido em 20.11.40), ou seja, durante a vigência do Decreto
3.048/99, entendendo que era possível a transformação da aposen-
tadoria por invalidez em aposentadoria por idade.
Já os julgados paradigmas consideram que, implementada a condição
fática da idade mínima já na vigência da Lei 8.213/91, que revogou a
questão da conversão de aposentadoria por invalidez em aposen-
tadoria por idade, não há como se deferir a conversão pleiteada.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009026-30.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSVALTER JOAO COELHO
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA OAB: SC-9960

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que, refor-
mando parcialmente a sentença, acolheu o pedido de transformação
de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade, asse-
verando que não era possível computar benefício incapacitante que
não foi intercalado com atividade laborativa posterior.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada.
O acórdão paradigma colacionado dispõe que a parte requerida pre-
encheu o requisito etário para a aposentadoria por idade (65 anos) em
2002 (nascido em 29.9.37), ou seja, durante a vigência do Decreto
3.048/99, entendendo que era possível a transformação da aposen-
tadoria por invalidez em aposentadoria por idade.
Já os julgados paradigmas consideram que, implementada a condição
fática da idade mínima já na vigência da Lei 8.213/91, que revogou a
questão da conversão de aposentadoria por invalidez em aposen-
tadoria por idade, não há como se deferir a conversão pleiteada.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007086-30.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIRCE MARTINS
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA OAB: SC-9960

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que,
reformando parcialmente a sentença, acolheu o pedido de transfor-
mação de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade,
asseverando que não era possível computar benefício incapacitante
que não foi intercalado com atividade laborativa posterior.
É, no essencial, o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada.
O acórdão paradigma colacionado dispõe que a parte requerida pre-
encheu o requisito etário exigido para a concessão do benefício de
aposentadoria por idade para segurados urbanos (completou 60 anos)
em 25.1.06, na vigência do Decreto 3.048/99, entendendo que era
possível a transformação da aposentadoria por invalidez em apo-
sentadoria por idade.
Já os julgados paradigmas consideram que, implementada a condição
fática da idade mínima já na vigência da Lei 8.213/91, que revogou a
questão da conversão de aposentadoria por invalidez em aposen-
tadoria por idade, não há como se deferir a conversão pleiteada.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.700930-7
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: SEBASTIÃO PINTO DE GODOI
PROC./ADV.: GUILHERME LAJES BELÉM OAB: MG 86.296
PROC./ADV.: LUCAS VILELA GARCIA GONÇALVES OAB: MG
88.198
PROC./ADV.: DÊNIS JOSÉ DE OLIVEIRA OAB: MG 86.394
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
que, mantendo a sentença, rejeitou o pedido de averbação do período
laborado em condições especiais (rurícola), sob o fundamento de que
a parte autora não preencheu os requisitos legais.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma Re-
gional a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2007.38.00.716081-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CARMELITA DE SOUZA TANURE
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido inicial de pensão por morte da
parte autora, em razão do falecimento de seu filho.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da do STJ e de turmas recursais de outras regiões,
quanto à inexistência de comprovação da dependência econômica da
autora com o segurado falecido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, os paradigmas apresentados oriundos de turmas recursais
não se prestam à demonstração da divergência jurisprudencial, eis que
meramente juntados sem a indicação da sua fonte, em desconfor-
midade com a inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a
saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando
se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de di-
ferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade".
Quanto ao mérito, a Turma Nacional de Uniformização, ao julgar o
PEDILEF 2006.38.00.722087-6, assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESNECESSIDA-
DE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVAÇÃO
DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS PARA COM OS
FILHOS FALECIDOS - ACÓRDÃOS MAIS RECENTES DO STJ -

AgRgREsp 886.069 - INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO
1. O INSS trouxe como paradigma acórdão do STJ do ano de 1998,
quando já existem julgados do Superior Tribunal de Justiça mais
recentes da 3ª Seção consolidando o entendimento de que não se
exige início de prova material para comprovação de dependência
econômica da mãe ou do pai para com o filho ou filha para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte (AgRG no REsp 886.069,
STJ). Deste modo a tese contrária à pretensão já encontra-se con-
solidada. Outrossim, não se trata de inconstitucionalidade ou ile-
galidade do art. 16 § 7º e 22 do Decreto 3.048/99 posto que a lista de
documentos exigidos é meramente exemplificativa, não impedindo a
configuração da dependência econômica sem a existência de início de
prova material. Com efeito, é mandamento dirigido à administração e
não ao Poder Judiciário que mediante o princípio do livre conven-
cimento motivado possibilidade o reconhecimento de dependência
econômica sem a necessidade de início de prova material. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em violação do art. 16 II e §4º da
Lei 8.213/91.
2. Sugiro ao MM. Ministro Presidente desta Egrégia Turma Nacional
de Uniformização que imprima ao resultado deste julgamento a sis-
temática prevista no art. 7º letra a) do Regimento Interno, devolvendo
às Turmas Recursais de origem todos os outros incidentes que versem
sobre o mesmo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a
adequação da decisão recorrida às premissas jurídicas firmadas, no
sentido de que não se exige início de prova material para com-
provação de dependência econômica dos pais para com os filhos para
fins de obtenção do benéfico de pensão por morte, já que reflete o
entendimento consolidado desta Corte.
3. Pelo exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO firmando a
tese de que não se exige início de prova material para comprovação de
dependência econômica dos pais para com os filhos para fins de obtenção
do benéfico de pensão por morte. Brasília, 29 de fevereiro de 2012.
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Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a re-
cente jurisprudência do STJ, segundo a qual dispensa o início de
prova material visando a comprovação da dependência econômica dos
pais para com os filhos.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.715199-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): CLORINDA CAETANO MODESTO LOUREN-
ÇO
PROC./ADV.: JANDER MOREIRA CARVALHO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido inicial de pensão por morte da
parte autora, em razão do falecimento de sua filha.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da do STJ e de turmas recursais de outras regiões,
quanto à inexistência de comprovação da dependência econômica da
autora com a segurada falecida.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, os paradigmas apresentados oriundos de turmas recursais
não se prestam à demonstração da divergência jurisprudencial, eis que
meramente juntados sem a indicação da sua fonte, em desconfor-
midade com a inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a
saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando
se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de di-
ferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade".
Quanto ao mérito, a Turma Nacional de Uniformização, ao julgar o
PEDILEF 2006.38.00.722087-6, assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESNECESSIDA-
DE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVAÇÃO
DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS PARA COM OS
FILHOS FALECIDOS - ACÓRDÃOS MAIS RECENTES DO STJ -

AgRgREsp 886.069 - INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO
1. O INSS trouxe como paradigma acórdão do STJ do ano de 1998,
quando já existem julgados do Superior Tribunal de Justiça mais
recentes da 3ª Seção consolidando o entendimento de que não se
exige início de prova material para comprovação de dependência
econômica da mãe ou do pai para com o filho ou filha para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte (AgRG no REsp 886.069,
STJ). Deste modo a tese contrária à pretensão já encontra-se con-
solidada. Outrossim, não se trata de inconstitucionalidade ou ile-
galidade do art. 16 § 7º e 22 do Decreto 3.048/99 posto que a lista de
documentos exigidos é meramente exemplificativa, não impedindo a
configuração da dependência econômica sem a existência de início de
prova material. Com efeito, é mandamento dirigido à administração e
não ao Poder Judiciário que mediante o princípio do livre conven-
cimento motivado possibilidade o reconhecimento de dependência
econômica sem a necessidade de início de prova material. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em violação do art. 16 II e §4º da
Lei 8.213/91.
2. Sugiro ao MM. Ministro Presidente desta Egrégia Turma Nacional de
Uniformização que imprima ao resultado deste julgamento a sistemática
prevista no art. 7º letra a) do Regimento Interno, devolvendo às Turmas
Recursais de origem todos os outros incidentes que versem sobre o mes-
mo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, no sentido de que não se exige
início de prova material para comprovação de dependência econômica
dos pais para com os filhos para fins de obtenção do benéfico de pensão
por morte, já que reflete o entendimento consolidado desta Corte.
3. Pelo exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO firmando
a tese de que não se exige início de prova material para comprovação
de dependência econômica dos pais para com os filhos para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte. Brasília, 29 de fevereiro
de 2012.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a recente ju-
risprudência do STJ, segundo a qual dispensa o início de prova material vi-
sando a comprovação da dependência econômica dos pais para com os filhos.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.716440-2
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): NOEMIA DILON DA COSTA
PROC./ADV.: MURILO MACHADO MONTEIRO DE CASTRO
OAB: MG 44.208

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido inicial de pensão por morte da
parte autora, em razão do falecimento de seu filho.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da do STJ e de turmas recursais de outras regiões,
quanto à inexistência de comprovação da dependência econômica da
autora com o segurado falecido.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, os paradigmas apresentados oriundos de turmas recursais
não se prestam à demonstração da divergência jurisprudencial, eis que
meramente juntados sem a indicação da sua fonte, em desconfor-
midade com a inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a
saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando
se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de di-
ferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade".
Quanto ao mérito, a Turma Nacional de Uniformização, ao julgar o
PEDILEF 2006.38.00.722087-6, assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESNECESSIDA-
DE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVAÇÃO
DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS PARA COM OS
FILHOS FALECIDOS - ACÓRDÃOS MAIS RECENTES DO STJ -

AgRgREsp 886.069 - INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO
1. O INSS trouxe como paradigma acórdão do STJ do ano de 1998,
quando já existem julgados do Superior Tribunal de Justiça mais
recentes da 3ª Seção consolidando o entendimento de que não se
exige início de prova material para comprovação de dependência
econômica da mãe ou do pai para com o filho ou filha para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte (AgRG no REsp 886.069,
STJ). Deste modo a tese contrária à pretensão já encontra-se con-
solidada. Outrossim, não se trata de inconstitucionalidade ou ile-
galidade do art. 16 § 7º e 22 do Decreto 3.048/99 posto que a lista de
documentos exigidos é meramente exemplificativa, não impedindo a
configuração da dependência econômica sem a existência de início de
prova material. Com efeito, é mandamento dirigido à administração e
não ao Poder Judiciário que mediante o princípio do livre conven-
cimento motivado possibilidade o reconhecimento de dependência
econômica sem a necessidade de início de prova material. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em violação do art. 16 II e §4º da
Lei 8.213/91.
2. Sugiro ao MM. Ministro Presidente desta Egrégia Turma Nacional
de Uniformização que imprima ao resultado deste julgamento a sis-
temática prevista no art. 7º letra a) do Regimento Interno, devolvendo
às Turmas Recursais de origem todos os outros incidentes que versem
sobre o mesmo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a
adequação da decisão recorrida às premissas jurídicas firmadas, no
sentido de que não se exige início de prova material para com-
provação de dependência econômica dos pais para com os filhos para
fins de obtenção do benéfico de pensão por morte, já que reflete o
entendimento consolidado desta Corte.
3. Pelo exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO firmando
a tese de que não se exige início de prova material para comprovação
de dependência econômica dos pais para com os filhos para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte. Brasília, 29 de fevereiro
de 2012.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a re-
cente jurisprudência do STJ, segundo a qual dispensa o início de
prova material visando a comprovação da dependência econômica dos
pais para com os filhos.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.38.00.714678-8
ORIGEM: MG- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: MARIA DE JESUS SILVA
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA OAB: MG-
70727
PROC./ADV.: REGINALDO LUIS FERREIRA OAB: MG-79550
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
por invalidez/auxílio-doença/auxílio-acidente, sob o fundamento de
que não restou comprovada a qualidade de segurada da autora.
É, no essencial, o relatório.
Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo
em vista que o requerente sequer juntou às suas razões arestos que
servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido
pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito
disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.708761-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): ALEXANDRE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, man-
tendo a sentença, acolheu o pedido inicial de pensão por morte da
parte autora, em razão do falecimento de sua filha.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da do STJ e de turmas recursais de outras regiões,
quanto à inexistência de comprovação da dependência econômica da
autora com a segurada falecida.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
De início, os paradigmas apresentados oriundos de turmas recursais
não se prestam à demonstração da divergência jurisprudencial, eis que
meramente juntados sem a indicação da sua fonte, em desconfor-
midade com a inteligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a
saber: "A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando
se tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de di-
ferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio
da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua au-
tenticidade".
Quanto ao mérito, a Turma Nacional de Uniformização, ao julgar o
PEDILEF 2006.38.00.722087-6, assim decidiu:
PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESNECESSIDA-
DE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA COMPROVAÇÃO
DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS PARA COM OS
FILHOS FALECIDOS - ACÓRDÃOS MAIS RECENTES DO STJ -

AgRgREsp 886.069 - INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO
1. O INSS trouxe como paradigma acórdão do STJ do ano de 1998,
quando já existem julgados do Superior Tribunal de Justiça mais
recentes da 3ª Seção consolidando o entendimento de que não se
exige início de prova material para comprovação de dependência
econômica da mãe ou do pai para com o filho ou filha para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte (AgRG no REsp 886.069,
STJ). Deste modo a tese contrária à pretensão já encontra-se con-
solidada. Outrossim, não se trata de inconstitucionalidade ou ile-
galidade do art. 16 § 7º e 22 do Decreto 3.048/99 posto que a lista de
documentos exigidos é meramente exemplificativa, não impedindo a
configuração da dependência econômica sem a existência de início de
prova material. Com efeito, é mandamento dirigido à administração e
não ao Poder Judiciário que mediante o princípio do livre conven-
cimento motivado possibilidade o reconhecimento de dependência
econômica sem a necessidade de início de prova material. Pelas
mesmas razões, não há que se falar em violação do art. 16 II e §4º da
Lei 8.213/91.
2. Sugiro ao MM. Ministro Presidente desta Egrégia Turma Nacional
de Uniformização que imprima ao resultado deste julgamento a sis-
temática prevista no art. 7º letra a) do Regimento Interno, devolvendo
às Turmas Recursais de origem todos os outros incidentes que versem
sobre o mesmo objeto, a fim de que mantenham ou promovam a
adequação da decisão recorrida às premissas jurídicas firmadas, no
sentido de que não se exige início de prova material para com-
provação de dependência econômica dos pais para com os filhos para
fins de obtenção do benéfico de pensão por morte, já que reflete o
entendimento consolidado desta Corte.
3. Pelo exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO firmando
a tese de que não se exige início de prova material para comprovação
de dependência econômica dos pais para com os filhos para fins de
obtenção do benéfico de pensão por morte. Brasília, 29 de fevereiro
de 2012.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a re-
cente jurisprudência do STJ, segundo a qual dispensa o início de
prova material visando a comprovação da dependência econômica dos
pais para com os filhos.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.719370-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA RITA DE MIRA COSTA
PROC./ADV.: ANA PAULA COUTINHO MORAES OAB: MG
107.598
PROC./ADV.: JOÃO PAULO COUTINHO DE MORAES OAB: MG
104.368

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
confirmando a sentença, julgou procedente o pedido inicial de con-
cessão de pensão por morte a cônjuge de trabalhador rural.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma recursal de diferente região segundo
a qual a sentença trabalhista somente será admitida como início de
prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso tenha sido
fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e
o período alegado pelo trabalhador na ação previdenciária.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 31/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.719721-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): MARIA FERNANDA SANTOS ALVES
PROC./ADV.: LUCAS FARIA DE CASTRO OAB: MG 98.882

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
confirmando a sentença, julgou procedente o pedido inicial de con-
cessão de pensão por morte a cônjuge de trabalhador rural.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e de turma recursal de
diferente região segundo a qual a sentença trabalhista somente será
admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de
serviço, caso tenha sido fundada em elementos que evidenciem o
labor exercido na função e o período alegado pelo trabalhador na
ação previdenciária.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 31/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2006.38.00.723079-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): LUIS GUSTAVO RICCIOPO MOREIRA
PROC./ADV.: PATRÍCIA TEODORA DA SILVAOAB: MG
11 7 . 3 9 6

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-

zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
confirmando a sentença, julgou procedente o pedido inicial de con-
cessão de pensão por morte a trabalhador rural.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e de turma recursal de
diferente região segundo a qual a sentença trabalhista somente será
admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de
serviço, caso tenha sido fundada em elementos que evidenciem o
labor exercido na função e o período alegado pelo trabalhador na
ação previdenciária.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 31/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0074210-54.2010.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): VANDA AUGUSTA BARCELOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de averbação de atividade
laborada em condições especiais, sob o fundamento de que a parte
autora preencheu os requisitos legais para a sua concessão.
Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados do STJ, TRFs, segundo o qual a) a possibilidade de conversão
do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor
exercido até 28 de maio de 1998; e b) o uso de EPI - equipamento de
Proteção individual descaracteriza a atividade especial.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Quanto aos precedentes oriundos dos TRF's trazidos a cotejo, não
conheço da almejada divergência jurisprudencial, por não atender aos
requisitos do art. 6º da Resolução 22/08.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pelas instâncias or-
dinárias sobre a matéria não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Além do mais, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.71.95.003588-1,
assim decidiu:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA, SOBRE A CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL, EM
COMUM, APÓS MAIO DE 1998. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, APRESENTADO,
TAMBÉM, PELO INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO, REFERENTE
AO FATOR DE CONVERSÃO 1,4 (HUM VÍRGULA QUATRO).
INCIDENTE DA AUTARQUIA NÃO CONHECIDO E INCIDENTE
DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.
..................................................................................................
X. Existência de plausibilidade jurídica entre os arestos indicados
como precedentes e o caso objeto de recurso.
XI. Não conhecimento do incidente de uniformização de jurispru-
dência da autarquia: matéria julgada pelo STJ - Superior Tribunal de
Justiça, na PET de nº 7209/SC: "PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL
- CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CON-
DIÇÕES ESPECIAIS - FATOR MULTIPLICATIVO DE 1,4 QUAL-
QUER QUE SEJA O PERÍODO TRABALHADO".
XII. Parcial provimento ao incidente de uniformização de jurispru-
dência ofertado pela parte autora: Temática da possibilidade de con-
versão de tempo especial, em comum, para atividades exercidas após
28-05-1998 já apreciado por esta Turma Nacional de Uniformização,
com orientação prevalecente no sentido da viabilidade da aludida
conversão: "CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONVER-
SÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. POS-
SIBILIDADE. LIMITAÇÃO A 28 DE MAIO DE 1998. INEXIS-
TÊNCIA DE ARRIMO LEGAL. 1. Conquanto tenha a Medida Pro-
visória nº 1.663-10, de 28.05.1998, em seu artigo 28, determinado, de
maneira expressa, a revogação do § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213,
de 1991, não se manteve tal determinação na lei de conversão res-
pectiva (a Lei nº 9.711, de 20.11.1998). 2. O fato de o Decreto nº
3.048, de 1999, na redação original de seu artigo 70, haver re-
gulamentado a conversão do tempo de serviço exercido até
28.05.1998, não desautoriza tal conclusão, eis que não poderia dispor
diferentemente da lei em sentido formal. Ademais, a própria redação
de tal artigo 70 do Decreto veio a ser alterada (através do Decreto nº
4.827, de 2003), de modo que, atualmente, estatui serem as regras de
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo
de atividade comum dele constantes aplicáveis ao trabalho prestado
em qualquer período. 3. Não prospera o argumento de que, a despeito

de haver suprimido a revogação expressa do artigo 57, § 5º, da Lei nº
8.213/1991, teria a Lei nº 9.711/1998, através de seu artigo 28 (o
qual, como visto, estatui que „O Poder Executivo estabelecerá critérios
para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998?), mantido a vedação à conversão de tempo de serviço especial
em comum. Não se poderia supor que o legislador, deliberadamente,
tenha suprimido um dispositivo de dicção clara e direta „Revogam-se
(...) o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991?, tal
como estatuía a redação original da MP,
Poder Judiciário Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais 3
antes da conversão em lei, para proibir a conversão do tempo de
serviço de maneira subliminar e indireta, através do citado artigo 28.
4. Pedido de uniformização conhecido e improvido", (TNU, PU
2004.61.84.00.5712-5, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 22.05.2009).
XIII. Verbete de nº 16 desta TNU - "A conversão em tempo de
serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, so-
mente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de
1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)", foi cancelado em 27.03.2009 (DJ
24.04.2009), seguindo a orientação dos seguintes precedentes: REsp
956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ
22.10.2007), REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ
07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz Federal Ma-
noel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-
0 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, DJ
02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joa-
na Carolina Lins Pereira, DJ 22.05.2009).
XIV. Existência de jurisprudência pacífica deste Colegiado sobre a
possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum
para período posterior a 28-05-1998. Leva-se em consideração o
cancelamento da Súmula nº 16.
XV. Julgado objeto dos autos que não levou em conta a situação
fática. Necessidade de aplicar, aos autos, a questão de ordem nº 20,
da TNU - Turma Nacional de Uniformização, publicada no DJ de 11-
09-2006, p. 595, „in verbis?: "Se a Turma Nacional decidir que o
incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca
a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverão ser
anulados para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, fi-
cando o juiz de 1° grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao
entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito".
XVI. Matéria objeto de recurso repetitivo no STJ - Recurso Especial
nº 1.151.363/MG.
XVII. Resultado final: não conhecimento do incidente de unifor-
mização de jurisprudência ofertado pela autarquia. Manutenção do
julgamento de utilização do fator de conversão 1,4 (hum vírgula
quatro). Parcial provimento ao incidente de uniformização de ju-
risprudência, interposto pela parte autora, pertinente à possibilidade
de conversão, do tempo especial, em tempo comum, em período
posterior a maio de 1.998. Determinação de remessa dos autos à
Turma Recursal de origem para análise das provas em direito ad-
mitidas.
Por fim, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de que a
fornecimento de EPI - equipamento de proteção individual - não
afasta o direito a contagem de tempo de serviço exercido em con-
dições especiais (PEDILEF 2008.70.95.002139-9).
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ("Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.00.704751-3
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): SEBASTIÃO MARTINS DA COSTA
PROC./ADV.: LÁZARO HUMBERTO DA SILVEIRA OAB: MG
71.451

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, mantendo a sen-
tença, julgou procedente o pedido de pensão decorrente da morte da
esposa do autor.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STF e do STJ, no sentido da impossibilidade de
concessão de pensão por morte ao marido não inválido, para óbitos
ocorridos entre a Constituição Federal e a edição da Lei 8.213/91.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2008.33.00.709665-2, assim dirimiu a controvérsia:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO CAPAZ. ÓBI-
TO DA SEGURADA ANTERIOR À LEI N.º 8.213/91 E DEPOIS
DE PROMULGADA A CONSTITUIÇÃO. SENTENÇA DE PAR-
CIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL
DO CEARÁ. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊN-
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CIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
DE DECISÃO DA TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA.
PARADIGMA DE TR/SC. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICA-
DA OU INDICAÇÃO DA FONTE DO QUAL EXTRAÍDO O JUL-
GADO. COTEJO ANALÍTICO PREJUDICADO. PARADIGMAS
DO STJ. ISONOMIA ENTRE HOMENS E MULHERES. SIMI-
LITUDE FÁTICO-JURÍDICA. DIVERGÊNCIA COMPROVADA.
CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO INCIDENTE.
(...)
- A TNU alterou seu antigo entendimento para firmar que "viola o
princípio da isonomia a exigência de invalidez do viúvo (cônjuge
varão supérstite) para concessão do benefício previdenciário por mor-
te de segurada ocorrida no interregno entre a promulgação da Cons-
tituição [...]. O art. 201, V, da Constituição Federal, declarado auto-
aplicável pelo STF, não recepciona a parte discriminatória da le-
gislação anterior, tendo equiparado homens e mulheres para efeito de
pensão por morte". (PEDILEF 5028294320114058500, Rel. Juíza Fe-
deral SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, DOU de
1º/6/12).
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento firmado na TNU, incide, à espécie, a QO 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.38.00.703352-9
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): PEDRO GOZZO
PROC./ADV.: PATRÍCIA ANDRADE CAPANEMA OAB: MG
99.395

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que, mantendo a sen-
tença, julgou procedente o pedido de pensão decorrente da morte da
esposa do autor.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STF e do STJ no sentido da impossibilidade de
concessão de pensão por morte ao marido não inválido, para óbitos
ocorridos entre a Constituição Federal e a edição da Lei 8.213/91.
Requer, assim, o provimento do recurso.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2008.33.00.709665-2, assim dirimiu a controvérsia:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO CAPAZ. ÓBI-
TO DA SEGURADA ANTERIOR À LEI N.º 8.213/91 E DEPOIS
DE PROMULGADA A CONSTITUIÇÃO. SENTENÇA DE PAR-
CIAL PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL
DO CEARÁ. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
DE DECISÃO DA TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA.
PARADIGMA DE TR/SC. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICA-
DA OU INDICAÇÃO DA FONTE DO QUAL EXTRAÍDO O JUL-
GADO. COTEJO ANALÍTICO PREJUDICADO. PARADIGMAS
DO STJ. ISONOMIA ENTRE HOMENS E MULHERES. SIMI-
LITUDE FÁTICO-JURÍDICA. DIVERGÊNCIA COMPROVADA.
CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO INCIDENTE.
(...)
- A TNU alterou seu antigo entendimento para firmar que "viola o
princípio da isonomia a exigência de invalidez do viúvo (cônjuge
varão supérstite) para concessão do benefício previdenciário por mor-
te de segurada ocorrida no interregno entre a promulgação da Cons-
tituição [...]. O art. 201, V, da Constituição Federal, declarado auto-
aplicável pelo STF, não recepciona a parte discriminatória da le-
gislação anterior, tendo equiparado homens e mulheres para efeito de
pensão por morte". (PEDILEF 5028294320114058500, Rel. Juíza Fe-
deral SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, DOU de
1º/6/12).
Dessa forma, estando o acórdão recorrido em consonância com o
entendimento firmado na TNU, incide, à espécie, a QO 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002454-70.2010.4.01.3901
ORIGEM: PA- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: JOSÉ GOMES DE BRITO
PROC./ADV.: DANIELLA SCHIMIDT SILVEIRA MARQUES
OAB: PA-13210
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Pará que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural, sob
o fundamento de que não restou comprovada a qualidade de segurado
especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma re-
cursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0006150-27.2009.4.01.4200
ORIGEM: RR- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA
REQUERENTE: ISABEL GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: VALDENOR ALVES GOMES OAB: RR-618
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Roraima que anulou
a sentença, extinguindo o processo sem resolução de mérito, sob o
fundamento de ausência do interesse de agir, tendo em vista que a
autora não postulou junto à autarquia requerida a concessão de apo-
sentadoria rural.
É, no essencial, o relatório.
Inicialmente, deve ser registrado que a pretensão de se alterar o
entendimento firmado pela Turma recursal encontra óbice no enun-
ciado da Súmula 43/TNU, segundo a qual "não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual."
Ademais, constata-se que a tese aventada pela requerente não foi
enfrentada na instância de origem. Razão pela qual incide o óbice da
Questão de Ordem nº 10/TNU, dispondo esta que "não cabe o in-
cidente de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese
jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e
sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no
acórdão recorrido."
Por fim, verifica-se que inexiste similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000828-06.2012.4.01.3817
ORIGEM: MG- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: LADI DE ARAUJO FERREIRA
PROC./ADV.: WANDERSON FARIAS DE CAMARGOS OAB:
M G - 11 8 2 3 7
PROC./ADV.: LUCAS FARIA DE PAULA OAB: MG-104802
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria
rural, sob o fundamento de que não restou comprovada a qualidade de
segurada especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").

Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.40.00.713549-1
ORIGEM: PI- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
REQUERENTE: SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
PROC./ADV.: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA OAB: PI-
3960
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Piauí que, mantendo
a sentença, rejeitou o pedido de concessão de aposentadoria rural, sob
o fundamento de que não restou comprovada a qualidade de segurado
especial.
É, no essencial, o relatório.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma re-
cursal, soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.38.13.700751-8
ORIGEM: MG- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
mantendo a sentença, acolheu o pedido de concessão de aposen-
tadoria rural, sob o fundamento de que restaram comprovados os
requisitos exigidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma recursal,
soberana na análise do acervo fático-probatório, não resta possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ademais, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual "é possível o não conhecimento
do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acór-
dão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma."
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001102-04.2011.4.01.3817
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ARISTIDES MENDES DA SILVA
PROC./ADV.: LUCAS FARIA DE PAULA OAB: MG-104802
PROC./ADV.: WANDERSON FARIAS DE CAMARGOS OAB:
M G - 11 8 2 3 7
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais que,
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mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por in-
validez, ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não
foram cumpridos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da
3ª Região. No entanto, a divergência com fundamento em paradigmas
oriundos de Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do
incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000086-59.2012.4.01.9320
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANO MENDES MARQUES (REPRESEN-
TANTE LEGAL DE LUZENIR RIBEIRO MENDES)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, mantendo a
sentença, julgou procedente o pedido de benefício assistencial, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão foram preen-
chidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Recursal
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000083-07.2012.4.01.9320
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): THIAGO NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: TESS BARBOSA COUTINHOOAB: BA-29175

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, mantendo a
sentença, julgou procedente o pedido de benefício assistencial, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão foram preen-
chidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Recursal
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.38.00.717699-0
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: WANDA DOMINGUES VIEIRA
PROC./ADV.: RONALDO ERMELINDO FERREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de pensão por morte, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram pre-
enchidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Recursal
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").

Ademais, a sugerida divergência jurisprudencial não restou compro-
vada. Com efeito, o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
assim, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000087-44.2012.4.01.9320
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIMAR FIRMIN CASTRO
PROC./ADV.: TESS BARBOSA COUTINHOOAB: BA-29175

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas que, mantendo a
sentença, julgou procedente o pedido de benefício assistencial, ao
fundamento de que os requisitos para sua concessão foram preen-
chidos.
É, no essencial, o relatório.
O presente recurso não comporta provimento.
A pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma Regional
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Além disso, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de que
"embora o enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para fins
de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material
deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar', nada impede que
o julgador estenda para o futuro ou para o passado, de acordo com o
seu prudente arbítrio, a eficácia probatória de um documento, so-
bretudo se ratificado pelos demais elementos informativos trazidos
aos autos". (PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200, DOU de
3/5/13).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 04 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0538822-73.2008.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEONICE LIRA DE MELO
PROC./ADV.: DEOLINDA PATRÍCIA CORREIA ALVES OAB: PE
19.853

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da 2ª Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, mantendo a
sentença, acolheu o pedido de auxílio-doença, ao fundamento de que
foram cumpridos os requisitos para a sua concessão, asseverando,
ainda, que, para a comprovação da situação de desemprego e am-
pliação do período de graça não é necessário o registro no Ministério
do Trabalho, bastando, para tanto, a ausência na CTPS de efetivo
vínculo empregatício.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual a mera ausência de registro de contrato de trabalho na CTPS não
é suficiente para comprovar a situação de desemprego. Aduz, ainda,
que é necessário o registro no órgão próprio do Ministério do Tra-
balho e da Previdência Social.
É, no essencial, o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização pacificou sua jurisprudência no
sentido de que, embora não seja exigível exclusivamente o registro no
Ministério do Trabalho, a ausência de anotação laboral na CTPS,
CNIS ou a exibição do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho
não são suficientes para comprovar a situação de desemprego. Con-
cluiu assim que deve haver dilação probatória, por provas docu-
mentais e/ou testemunhais, para comprovar tal condição e afastar o
exercício de atividade remunerada na informalidade. Nesse sentido:
PEDILEF 200870950035921 e PEDILEF 200771950003942.
Referidos julgados, seguindo o entendimento adotado pelo STJ no
julgamento da Pet 7.115/PR, decidiu que, embora o registro no órgão
próprio do Ministério do Trabalho seja dispensável para a extensão do
período de graça, a simples inexistência de anotação em CTPS ou de
registro de novos vínculos no CNIS não provam, por si sós, a si-
tuação de desemprego. Entendeu, ainda, que, nos casos em que te-
nham as instâncias ordinárias admitido tão somente a ausência de
registro na CTPS ou no CNIS como suficiente à comprovação em
comento, a orientação que estava sendo uniformizada não poderia ser
aplicada de imediato, violando o direito de defesa da parte cujo
pleito, até então, havia sido atendido (já que não poderia ser re-
pentinamente surpreendida pela exigência de provas complementares
que não foram oportunamente produzidas). Destarte, em casos tais,

deve ser reaberta ampla instrução probatória com o objetivo de con-
ferir à parte a oportunidade de produzir prova plena da situação de
desemprego.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001855-67.2012.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMILTON ANTUNES AGUIAR
PROC./ADV.: ADILSON WARMILING ROLING OAB: SC-12
920

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, mantendo a sentença, acolheu parcialmente o pedido,
concedendo o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,
asseverando que, apesar do reconhecimento de tempo de serviço
especial no presente caso, não foi atingido o tempo mínimo para a
concessão da aposentadoria especial.
Opostos embargos de declaração, a estes foi negado provimento.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência do STJ segundo a qual, a partir de 5.3.97, para fins de re-
conhecimento do tempo especial, a exposição ao agente físico ruído
deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto 2172/97.
Aduz, ainda, que a TNU entende que não havendo comprovação da
média ponderada de ruído a que estava sujeita a parte autora durante
sua jornada, somente é possível o reconhecimento da especialidade
das atividades quando o nível de ruído, verificado por meio da média
aritmética simples, for superior aos limites legais.
É, no essencial, o relatório.
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da
PET 9.059, dirimiu a questão jurídica objeto do presente recurso no
sentido de que, na vigência do Decreto 2.172/97, "o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003". Eis a ementa do referido julgado:
"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSI-
DERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR
A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IM-
POSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DE-
CRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOM-
PASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos se-
guintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer
a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5
de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS,
Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no
REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido."
Já o acórdão recorrido entendeu que se admite o reconhecimento da
especialidade das atividades desenvolvidas com exposição a ruído
superior a 85 dB já a partir de 6.3.97.
Desse modo, diante da eficácia vinculativa do julgado do STJ in-
dicado, impõe-se sua aplicação ao presente caso, devendo ser re-
formada a decisão da Turma de origem, uma vez que se encontra em
manifesto confronto com a jurisprudência consolidada pelo Superior
Tribunal de Justiça.
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No tocante ao nível do ruído, no julgamento do PEDILEF
2010.72.55.003655-6, a Turma Nacional firmou o entendimento no
sentido de que, "para fins de enquadramento de atividade especial por
exposição à agente nocivo ruído em níveis variados, deve ser levada
em consideração a média ponderada; na ausência de adoção dessa
técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada a média aritmética
simples entre as medições levantadas pelo laudo".
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação dos entendimentos firmados no Superior
Tribunal de Justiça e na Turma Nacional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para adequação do
julgado, na forma acima expendida.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de junho de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas
ao embargado para resposta aos embargos de declaração:

PROCESSO: 0504171-13.2011.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
EMBARGANTE: VALDIR BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA CLAUDINO OAB: PB-5775
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0500859-75.2010.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
EMBARGANTE: FRANCISCO JOSE RAFAEL DA SIL-

VA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE

7.576
PROC./ADV.: CLÁUDIO MILITÃO SABINO OAB: CE-

19570
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0500002-98.2007.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): JOSE EUCLIDES DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN OAB:

SE 356-A
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas

ao suscitado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização di-
rigido ao Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO: 0506666-38.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
SUSCITANTE: ELZA BARRETO SAMPAIO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAUJO

OAB: SE-461-A
SUSCITADO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SER-

GIPE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0015084-57.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
SUSCITANTE: MARCOS VINÍCIO MATEUS LEONAR-

DO
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA OAB: MT-

12544
SUSCITADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 18 de junho de 2014

PA Nº 1272/2013.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para prorrogar o con-

trato com TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ Nº 02.558.157/0001-
62, para prestação De serviços de acesso à internet para computadores
por rede de comunicação celular de terceira geração (HSPA+/3G+),
com fulcro no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, no valor global de
R$ 50.700,00, podendo ser novamente prorrogado nos termos do art.
57, II, da Lei nº 8.666/93.

FRANCISCO DAS C. LIMA FILHO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO Nº 1.168, DE 24 DE MARÇO DE 2014

Aprova a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do exercício de 2014.

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que preceitua o Artigo 4º, da Resolução CRC SP nº 1155/2013, de 31.10.2013, que aprovou a proposta
orçamentária para o exercício de 2014, o parecer favorável da Câmara de Controle Interno e o que consta do processo "CTB" nº. 03/2014, de
14 de março de 2014 e da Deliberação do Conselho Diretor nº. 13/2014, de 17 de março de 2014,

CONSIDERANDO a análise orçamentária, onde foi verificada a necessidade de se proceder ao ajuste na dotação orçamentária; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 43, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei nº. 4320, de 17 de março de 1964; e,
CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC nº. 1161, de 13.02.2009, resolve:
Artigo 1º - Aprovar a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ao orçamento do exercício de 2014, do Conselho

Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), nas seguintes
dotações:

S U P L E M E N TA :

6.3.1 Despesas Correntes
6.3.1.1 Pessoal e Encargos
6.3.1.1.01 Pessoal e Encargos
6.3.1.1.01.01 Remuneração a Pessoal
6.3.1.1.01.01.003 Gratificação por Exercício de Cargos 350.000,00
6.3.1.1.01.01.010 Indenizações Trabalhistas 2.450.000,00
Total 2.800.000,00

Parágrafo Único - O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes de parte do superávit financeiro do exercício
a n t e r i o r.

Artigo 2º - A presente Resolução deverá ser remetida ao Conselho Federal de Contabilidade para homologação.

CLAUDIO AVELINO MAC-KNIGHT FILIPPI
Presidente do Conselho

Aprovada no CFC conforme processo CFC/CCI Nº. 2013/001219, Deliberação Nº. 056/2014, ATA Nº. 260 de 15 de maio de 2014 da
CÂMARA DE CONTROLE INTERNO, e homologada conforme a ATA Nº. 993, de 16 de maio de 2014, do Egrégio Plenário do CFC.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

1ª CÂMARA

AUTOS COM VISTA

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista ao (à)(s) Recorrido/Interessado (a)(s) para, querendo, apresentar (em) ma-
nifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o recurso interposto: RECURSO N. 49.0000.2014.000344-2/PCA. Recte: Alexandre
Silva Callmann. (Advs: Ronaldo Mesquita de Oliveira OAB/RJ 40555 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro.

Brasília-DF, 17 de junho de 2014.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da 1ª Câmara

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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